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Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Tufi Maron Filho

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Sala "Des. Aurélio Feijó"

Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente

Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS

2ª E 4ª Quartas - Feiras

Juiz Lídio José Rotoli de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Tufi Maron Filho

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO

MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas
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Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    0470-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 51.641/2004,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná

 I  -  D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para integrarem a seguinte
Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Parana-
vaí, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

17ª Região - Turma Cível e Criminal

Presidente: Dr. LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI
Membros : Dr. VALMIR GRACIANO

Dr. JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
Suplente  : Dr. MARCOS JOSÉ VIEIRA

II  -  R E V O G A R

em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 1100-D.M., de 19/
09/2003, referente a designação dos Doutores Luiz Henrique
Trompczynski, Valmir Graciano, José Foglia Júnior e Fabiano
Macedo da Costa Barros.

Curitiba, 14 de abril de 2004.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

Departamento
Administrativo

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

RELAÇÃO Nº 07

14/04/2004

Protocolo nº 88742/2002
Assunto : Concurso de Remoção para provimento da função
de Oficial do Tabelionato de Notas da Comarca de Grandes
Rios - Paraná..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:  “I – Nos termos do parecer de fls. 467/468,
lavre-se ato nomeando o Sr. JONAS FRANCISCO DE SOU-
ZA para exercer a função delegada de titular do Oficio do Ta-
belionato de Notas, acumulando precariamente o Tabelionato
de Protesto de Títulos da sede da Comarca de Grandes Rios. II
– Publique-se. III – Oficie-se ao Doutor Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da mencionada Comarca, dando-lhe ciência do
presente despacho. IV – Ao Departamento Administrativo para
as devidas providências. V – Ao Departamento da Corregedo-
ria para os demais fins. VI - Após, encaminhe-se ao Colendo
Tribunal de Contas, com as cautelas de estilo. G.P., 31 de mar-
ço de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente”.-.-.-.-.-

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

94694/2002 CARLOS EDUARDO ABIB DAVID 12/12/2003 3

139695/2002 MARCELO ROSA 12/12/2003 3

133567/2002 MIRIAN APARECIDA BORTOLASSI AMADEU 12/12/2003 3

155519/2002 LUIZ CARLOS PODOLAN 10/12/2003 3

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

             Nos termos do contido no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, do art. 28 da
Emenda  Constitucional  nº  19/98  e  nos arts. 6º  e 27 do  Decreto Judiciário nº 484,
publicado  no  Diário  da  Justiça  do  dia  13  de  dezembro  de  2001,  homologo  as
avaliações dos servidores a seguir relacionados.

Curitiba, 15 de Abril de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO DO T.J.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Constitui-
ção Federal, do art. 28 da Emenda Constitucional nº 19/98 e
nos arts. 6º e 27 do Decreto Judiciário nº 484, publicado no
Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, homologo as
avaliações dos servidores a seguir relacionados.

Protocolo Nome Data do Despacho Etapa
94647/2002 Adriana Accioly Gomes Massa 19/01/2004 Geral
94635/2002 Ana Cristina Schaikoski 09/05/2003 Geral
94666/2002 Anices Quadros da Silva 18/12/2003 Geral
94748/2002 Cassiana Ferreira Lambach 19/01/2004 Geral
94856/2002 Cecílio Bett 12/12/2003 Geral
94839/2002 Cleide Ferreira Bueno Cordeiro Pinto 11/09/2003 Geral
94817/2002 Eliane Aparecida Andrade 11/11/2003 Geral
94795/2002 Francisco de Assis Costa 31/10/2003 Geral
94790/2002 Genauro Leal de Aguiar 18/12/2003 Geral
94597/2002 Jorge Alves da Cunha Junior 10/12/2003 Geral
94776/2002 Jorge Sequeira Assumpção 19/01/2004 Geral
107550/2002 José Luiz Pontes Lanzarini 11/11/2003 Geral

94776/2002 Jorge Sequeira Assumpção 19/01/2004 Geral
107550/2002 José Luiz Pontes Lanzarini 11/11/2003 Geral
94863/2002 Léa Aparecida Vaz Portella 11/11/2003 Geral
94860/2002 Lílian Sucha Heidemann 18/12/2003 Geral
47603/2003 Lorinelson de Assis 18/12/2003 Geral
107546/2002 Lúcio Dias 19/01/2004 Geral
51962/2003 Márcio Antonio Borges Carneiro 18/12/2003 Geral
94904/2002 Márcio Rigui Prado 12/12/2003 Geral
94901/2002 Marcos Adir Rausis 31/10/2003 Geral
94889/2002 Maria Cristina Sviesk Sprung 10/12/2003 Geral
120403/2002 Marilia Narloch 11/11/2003 Geral
94676/2002 Marly Micheletti Casagrande 11/11/2003 Geral
107536/2002 Martha Christina de Andrade Targa 11/11/2003 Geral
94675/2002 Mônica do Nascimento Soster 11/11/2003 Geral
51963/2003 Oberdã Macedo Ribas 18/12/2003 Geral
48291/2003 Rosemari Greber Pereira. 11/11/2003 Geral
6634/2003 Sergio Beltrami de Macedo 19/01/2004 Geral

95879/2002 Tamara Resun 11/09/2003 Geral

Curitiba, 15 de abril de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
SECRETARIO DO T.J.

RELAÇÃO 06/04

Protocolo: 88814/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DA COMARCA DE IBAITI, Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia Ação de Execeção de Título Extrajudicial nº24/97, Inte-
ressados: MARIZA FERREIRA DE SOUZA Dr.(a) Dario de
Jesus Vargas e o MUNICÍPIO DE IBAITI Adv.(a) Dr(a): Re-
presentante Legal do Sr. Prefeito Despacho: I - Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza comum, em que é
interessada MARIZA FERREIRA DE SOUZA, pelo valor de
R$ 11.879,59 (onze mil, oitocentos e setenta e nove reais e
cinqüenta e nove centavos), atualizado até fevereiro de 2.003
(fls. 40-TJ), acrescido do montante de R$ 518,91 (quinhentos e
dezoito reais e noventa e um centavos) referente às custas pro-
cessuais, conforme cálculo datado de 26 de fevereiro de  2.003
(fls. 41-TJ), porquanto devidamente instruído.II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV -
Publique-se.V - Intimem-se.Presidência, 15 de março de 2.004.

Protocolo: 30848/04, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Anulatória de Ato Jurídico nº 8358, Interessados: PEDRO
FRANCISCO FERREIRA Dr.(a) Jairo Lopes de Oliveira e o
ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de Lacer-
da Despacho: I – O requerimento para  pagamento das obriga-
ções de pequeno valor deverá ser apresentado junto à Procura-
doria Geral do Estado, nos termos do artigo 2º da Lei Estadual
nº 12.601/99, e não neste Tribunal, devendo o requerente reno-
var o seu pedido junto àquela Procuradoria.II - Intimem-
se.Presidência, 16 de março de 2004.

Protocolo: 59422/98, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária nº 14907/91, Interessados: CELIA ISIDORO PE-
REIRA Dr.(a) Vinicíos Moreira Zulian e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr(a): Irineu
Toninello Despacho: I –  Cuida-se de precatório requisitório
deferido em favor de CÉLIA ISIDORO PEREIRA, pelo va-
lor de R$ 289.870,27 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocen-
tos e setenta reais e vinte e sete centavos), em 08 de julho de
1998.II – Às fls. 110, o MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital, por
meio do ofício nº 342/2000, encaminhou a este egrégio Tri-
bunal de Justiça, fotocópia de despacho exarado nos autos
nº 20.238, de Embargos, no qual declarou pertencerem à
Dra. Inês Saddock e Silva os honorários advocatícios objeto
deste requisitório e revogou o despacho que determinou a
expedição do precatório requisitório nº 73.441/99.III – A
Doutora Juíza de Direito da 21ª Vara Cível desta Capital,
através do ofício nº 2.813/2002 (fl.123), em atenção aos au-
tos de Arresto nº 1.088/2002, comunicou que “ foi DEFERI-
DO O PEDIDO LIMINAR, bem como DETERMINO O BLO-
QUEIO DE 20% do valor do Crédito que a ré CÉLIA ISIDO-
RO PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 110.313.779-91, tem
a receber, em virtude do Precatório nº 59.422/98, tido perante
este egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que dito valor seja
depositado em conta vinculada a este Juízo.”IV – Tendo a be-
neficiária do presente precatório requisitório ingressado com
agravo de instrumento contra a decisão concessiva da liminar,
foi-lhe negado provimento por meio do Acórdão nº 2194, Dé-
cima Câmara Cível – Tribunal de Alçada, Relator, Doutor João
Kopytowski, transitado em julgado, conforme certidão de fls,
162-TJ.V – Posto isso, em cumprimento à decisão judicial pro-
ferida nos autos de Arresto nº 1.088/2002, proposta por INÊS
SADDOCK E SILVA contra ESPÓLIO DE CÉLIA ISIDO-
RO PEREIRA, representada pelo inventariante CELSO RIE-
SEMBERG GABRIEL MARTINS FILHO, DETERMINO o
bloqueio de 20% (vinte por cento) do valor do crédito deferido
neste precatório requisitório, a fim de que, por ocasião do pa-
gamento, seja o valor correspondente depositado em conta vin-
culada ao Juízo da 21ª Vara Cível desta Capital.VI – Publique-
se.VII – Intimem-se.Presidência, 08 de março de 2004.

Protocolo: 195354/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Mandado de Segurança nº 16804/92, Interessados: JOSE
BALBINO DOS SANTOS Dr.(a) Jose Pereira de Moraes Neto
e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de
Lacerda Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza alimentar, em que é interessado JOSÉ BAL-
BINO DOS SANTOS pelo valor de R$ 21.320,31 (vinte e um
mil, trezentos e vinte reais e trinta e um centavos), datado de
28 de outubro de 2.002 (fls. 29-TJ), acrescido do montante de
R$ 122,31 (cento e vinte e dois reais e trinta e um centavos)
referente às custas processuais, conforme cálculo datado de 05

Departamento
Econômico e Financeiro

de fevereiro de 2.003 (fls. 33-TJ), porquanto devidamente
instruído.II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o
Juízo requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-se.Presidência,
17 de março de 2.004.

Protocolo: 64207/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
2º VARA DA FAZENDA PÍBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Indenização por Desapropriação Indireta de Procedimento
Ordinário nº 14748/89, Interessados: SERMAPE-SERV. MEC.
DE AUTOM. E PEÇAS LTDA Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e
o MUNICÍPIO DE CURITIBA Adv.(a) Dr(a): Mauricio Eduar-
do Sa de Ferrante Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum, em que é interessada  SER-
MAPE – Serviços de Mecânica de Automóveis e Peças Ltda
,  pelo valor de R$ 314.556,37 (trezentos e quatorze mil , qui-
nhentos e cinqüenta e seis reais e trinta e sete centavos), acres-
cido do montante de R$ 1.619,99 (hum mil, seiscentos e deze-
nove reais e noventa e nove centavos), referente às custas pro-
cessuais, conforme cálculo atualizado até março de 2001 (fls.
44/45 – TJ), porquanto devidamente instruído.II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV -
Publique-se.V - Intimem-se.Presidência, 03 de março de 2004.

Protocolo: 35433/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária nº 32232/99, Interessados: CLEMENTINA PACKER
E OUTRA Dr.(a) Carmen Gloria Arriagada Andrioli e o ES-
TADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de Lacerda
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza alimentar, em que são interessadas Clementina Pa-
cker e Iva Leonir Lucht, pelo valor de R$ 112.511,21 (cento e
doze mil, quinhentos e onze reais e vinte e um centavos), con-
forme cálculo atualizado até 31 de julho de 2002 (fls. 57-TJ),
acrescido do montante de R$ 1.244,41 (hum mil, duzentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos) referente às
custas processuais, cujo cálculo foi efetuado em 09 de agosto
de 2002 (fls. 53-TJ), porquanto devidamente instruído.II - De-
termino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100
da Constituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo
requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-se.Presidência, 15
de março de 2004.

Protocolo: 137342/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Declaratória nº 19389/94, Interessados: SALES APARECIDO
MENDES Dr.(a) Altevir Berthier Silveira e o ESTADO DO
PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de Lacerda Despacho: I
- Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar, em que é interessado SALES APARECIDO MENDES
pelo valor de R$ 112.474,84 (cento e doze mil, quatrocentos e
setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), atualizado
até 1º de julho de 1999 (fls. 65/66-TJ), acrescido do montante
de R$ 1.303,35 (hum mil, trezentos e três reais e trinta e cinco
centavos) referente às custas processuais, conforme cálculo
datado de 22 de agosto de 2.003 (fls. 83-TJ), porquanto devi-
damente instruído.II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.III - Cien-
tifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-
se.Presidência, 15 de março de 2.004.

Protocolo: 86965/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária Declaratória nº 26716/97, Interessados: CONSTRU-
TORA ITAU LTDA Dr.(a) José Antonio Gomes de Araujo e o
MUNICÍPIO DE CURITIBA Adv.(a) Dr(a): Mauricio Eduar-
do Sa de Ferrante Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum, em que é interessada CONS-
TRUTORA ITAÚ LTDA.,  pelo valor de  R$ 46.427,08 (qua-
renta e seis mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oito centa-
vos), conforme cálculo datado de 27 de junho de 2002 (fls. 42
– TJ), acrescido do montante de R$ 1.275,57 (hum mil, duzen-
tos e setenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), referen-
te às custas processuais, conforme cálculo datado 13 de março
de 2003 (fls. 55  - TJ), porquanto devidamente instruído, ob-
servando-se o contido no artigo 280, caput, do Regimento In-
terno deste Tribunal (execução provisória mediante caução).II
- Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo
requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-se.Presidência, 01
de março de 2004.

Protocolo: 122313/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Cobrança nº 27702/91, Interessados: JOSÉ MANOEL DE
MACEDO CARON Dr.(a) Octavio Ferreira do Amaral Neto e
o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de La-
cerda Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
complementar de natureza alimentar, em que é interessado
José Manoel de Macedo Caron, pelo valor de R$ 93.194,89
(noventa e três mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e
nove centavos), conforme cálculo datado de 26 de novembro
de 2002 (fl. 65-TJ), acrescido do montante de R$ 616,72 (seis-
centos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) referente às
custas processuais, cujo cálculo foi efetuado em 18 de agosto
de 2.003 (fls. 77-TJ), porquanto devidamente instruído.II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo
requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-se.Presidência, 08
de março de 2.004.

Protocolo: 59103/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária de Cobrança nº 18777/99, Interessados: SELOIR DE
FATIMA MARQUES Dr.(a) Izaias Lino de Almeida e o ESTA-
DO - I.P.E. Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de Lacerda Despacho:

I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza ali-
mentar, em que é interessada Seloir de Fátima Marques pelo
valor de R$ 35.403,87 (trinta e cinco mil, quatrocentos e três
reais e oitenta e sete centavos), conforme cálculo atualizado
até 26 de janeiro de 2001 (fls.98/99-TJ), acrescido do montan-
te de R$ 947,88 (novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e
oito centavos) referente às custas processuais, conforme cálcu-
lo datado de 19 de fevereiro de 2.001 (fls. 24-TJ), porquanto
devidamente instruído.II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.III -
Cientifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-se.V - Inti-
mem-se.Presidência, 04 de março de 2.004.

Protocolo: 2004/02, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária nº 22024/85, Interessados: DIVINA MARIA NO-
GUEIRA DE SOUZA E OUTROS Dr.(a) Anna Narbone de
Faria Duarte Rittes e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a):
Marcia Carla Pereira Ribeiro Despacho: I – DIVINA MARIA
NOGUEIRA DE SOUZA, credora no presente precatório re-
quisitório, por meio do requerimento protocolado sob nº 24.092/
2004, de fls. 54/55/TJ, solicita seja determinado o pagamento
do presente requisitório.II – Não obstante as razões apresenta-
das pela subscritora do protocolado supracitado, uma vez defe-
rido o  precatório requisitório, com a respectiva requisição de
pagamento ao ordenador de despesa da entidade devedora –
fls. 49/52 -,  deve-se aguardar em lista prenotada a remessa do
numerário pela parte executada para o pagamento da dívida.
Assim sendo, nada há a ser apreciado nesta oportunidade, sen-
do facultado ao requerente, se assim entender, ingressar com as
medidas judiciais cabíveis.III – Comunique-se.IV – Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências.Presidência, 15 de março de 2004.

Protocolo: 68122/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DA PALMAS, Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação Ordi-
nária de Indenização por Desapropriação Indireta nº 333/95,
Interessados: JOSUE GUIMARÃES E S/M Dr.(a) Graciano
de Jesus Campos e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a):
Sergio Botto de Lacerda Despacho:I – Defiro o presente preca-
tório de natureza comum, em que são interessados JOSUÉ
GUIMARÃES e DJANIRA CAMPOS GUIMARÃES, pelo
valor de R$ 211.854,18 ( duzentos e onze mil, oitocentos e
cinqüenta e quatro reais e dezoito centavos ), conforme cálculo
atualizado até 30 de novembro de 2002 ( fls. 102-TJ), porquan-
to devidamente instruído.II – Determino atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.III –
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Inti-
mem-se.Presidência, 15 de março de 2004.

Protocolo: 2458/04, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Ressarcimento nº 18011/81, Interessados: AUGUSTO
NERY DE LIMA Dr.(a) Luciana Haag Alvim Resende e o ES-
TADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de Lacerda
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório com-
plementar de natureza comum, em que é interessado AUGUS-
TO NERY DE LIMA, pelo valor de R$ 79.144,58 ( setenta e
nove mil, cento e quarenta e quatro reais e cinqüenta e oito
centavos ), atualizado até maio de 2003 ( fls. 27/34-TJ), acres-
cido do montante de R$ 888,55 ( oitocentos e oitenta e oito
reais e cinqüenta e cinco centavos) referente às custas proces-
suais, conforme cálculo datado de 10 de novembro de 2003
(fls. 48-TJ), porquanto devidamente instruído.II – Determino
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal.III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –
Publique-se. V – Intimem-se.Presidência, 17 de março de 2004.

Protocolo: 187487/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Mandado de Segurança nº 23852/87, Interessados: ROCI-
NEY APARECIDA DE LEÃO PETERS GODINHO E OU-
TRAS Dr.(a) Eliud Jose Borges Júnior e o ESTADO DO PA-
RANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto de Lacerda Despacho: I –
Defiro o presente precatório de natureza alimentar, em que
são interessados ROCINEY APARECIDA DE LEÃO PE-
TERS GODINHO e outras, pelo valor de R$ 8.788,45 ( oito
mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centa-
vos ), conforme cálculo atualizado até 05 de junho de 2003 (
fls. 96/97-TJ), acrescido do montante de R$ 847,51 (oitocentos
e quarenta e sete reais e cinqüenta e um centavos ) referente às
custas processuais, cujo cálculo foi efetuado em 14 de julho de
2003 ( fls. 98-TJ), porquanto devidamente instruído.II – Deter-
mino atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal.III – Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV – Publique-se. V – Intimem-se.Presidência, 15 de março de
2004.

Protocolo: 93684/03, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária nº 12338/88, Interessados: CONSORCIO NASSER
S/C LTDA Dr.(a) Flavio Zanetti de Oliveira e o MUNICÍPIO
DE CURITIBA Adv.(a) Dr(a): Mauricio Eduardo Sa de Fer-
rante Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
complementar de natureza comum, em que é interessado CON-
SÓRCIO NASSER S/C LTDA pelo valor de R$ 20.336,11
(vinte mil trezentos e trinta e seis reais e onze centavos), con-
forme cálculo datado de 03 de abril de 2003 (fls. 64-TJ), por-
quanto devidamente instruído.II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-
se.V - Intimem-se.Presidência, 15 de março de 2.004.

Protocolo: 117868/98, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DA COMARCA DE ALMIRANTE TAMAN-
DARÉ, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná – Referência Ação de Indenização nº 626/96,
Interessados: MARIO BIZE E CIA LTDA Dr.(a) Ibere Indio
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do Brasil Pereira de Moraes e o DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - PR Adv.(a) Dr(a): Luiz Carlos
Caldas Despacho: I - Tendo em vista que a atividade desenvol-
vida pelo Presidente do Tribunal no processamento de preca-
tórios é eminentemente administrativa, conforme assentado na
decisão proferida nos autos de Precatório Requisitório proto-
colado sob nº 87.837/02, determino a extração de fotocópias
de fls. 49/250 -TJ, bem como deste despacho, com remessa
mediante ofício ao Juízo da execução, para que nos termos  do
artigo 93, IX, da Constituição Federal, seja proferida decisão
devidamente fundamentada acerca do pedido.A extração de
fotocópias se faz necessária, sem o envio deste caderno, para
que tanto na execução, quanto aqui, fique registrada a solução
do pleito.Com a resposta deverão seguir fotocópias da decisão
judicial, da certidão de intimação das partes e do representan-
te do Ministério Público, bem como da eventual interposição
de recurso contra referida decisão.II – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as devidas providências.III – Inti-
mem-se.Presidência, 22 de março de 2004.

Protocolo: 17110/99, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DA COMARCA DE ALMIRANTE TAMAN-
DARÉ, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná – Referência Ação de Indenização nº 626/96,
Interessados: ROSSANA MARGOT C. CORREA E JOAQUIM
LUIZ M. PAIVA- HONORÁRIOS Dr.(a) Rossana Margot Ca-
vaciocchi Correa e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM - PR Adv.(a) Dr(a): Luiz Carlos Caldas Despa-
cho: I - Tendo em vista que a atividade desenvolvida pelo Pre-
sidente do Tribunal no processamento de precatórios é emi-
nentemente administrativa, conforme assentado na decisão
proferida nos autos de Precatório Requisitório protocolado sob
nº 87.837/02, determino a extração de fotocópias de fls. 69/
280 -TJ, bem como deste despacho, com remessa mediante ofí-
cio ao Juízo da execução, para que nos termos  do artigo 93,
IX, da Constituição Federal, seja proferida decisão devida-
mente fundamentada acerca do pedido.A extração de fotocópi-
as se faz necessária, sem o envio deste caderno, para que tanto
na execução, quanto aqui, fique registrada a solução do
pleito.Com a resposta deverão seguir fotocópias da decisão
judicial, da certidão de intimação das partes e do representan-
te do Ministério Público, bem como da eventual interposição
de recurso contra referida decisão.II – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as devidas providências.III – Inti-
mem-se.Presidência, 22 de março de 2004.

Protocolo: 77768/02, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE JOAQUIM TÁVORA, Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
Ação de Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente
nº 237/96, Interessados: REGIONAL TELHAS DE ASSIS
LTDA Dr.(a) Dalila Galdeano Lopes e o MUNICÍPIO DE
QUATIGUÁ Adv.(a) Dr(a): Representante Legal do Sr. Prefei-
to Municipal Despacho: I – Ante a decisão de fl. 97 dos autos
nº 237/96 de Execução por Quantia Certa Contra Devedor
Solvente    (fl. 51-TJ), bem como o pronunciamento da douta
Procuradoria Geral de Justiça (fl. 61-TJ), determino que se
efetue o cancelamento do presente precatório, com a corres-
pondente baixa na prenotação. II – Ao Departamento Econô-
mico e Financeiro para as devidas providências.III – Intimem-
se.Presidência, 22 de março de 2004.

Protocolo: 123844/01, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE JAGUAPITÃ, Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação de
Execução de Título Extrajudicial nº 15/93, Interessados:
TRANSLUZ - COMÉRCIO DE MATERIAS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA Dr.(a) José Maria da Silva e o MUNICÍPIO
DE GUARACI Adv.(a) Dr(a): Representante Legal do Sr. Pre-
feito Municipal Despacho: I - Tendo em vista que a atividade
desenvolvida pelo Presidente do Tribunal no processamento
de precatórios decorre do exercício de atividade eminentemente
administrativa, conforme assentado na decisão proferida nos
autos de Precatório Requisitório protocolado sob nº 87.837/
02, determino a extração de fotocópias de fls. 54/57-TJ, e tam-
bém deste despacho, com remessa mediante ofício ao Juízo da
execução, para apreciação do pedido, bem como para infor-
mar sobre o eventual pagamento dos demais precatórios cons-
tantes da relação de fls. 57.A extração de fotocópias se faz
necessária, sem o envio deste caderno, para que tanto na exe-
cução, quanto aqui, fique registrada a solução do pleito.Com
a resposta deverão seguir fotocópias da decisão judicial, da
certidão de intimação das partes e do representante do Minis-
tério Público, bem como da eventual interposição de recurso
contra referida decisão.II – Ao Departamento Econômico e
Financeiro para as devidas providências.III – Intimem-
se.Presidência, 16 de março de 2.004.

Protocolo: 90131/01, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL, Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência Ação de Indenização nº 82/94, Interessados: LUIZ
SARDI Dr.(a) Almir Machado do Oliveira e o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS Adv.(a) Dr(a):
Henrique Kloss Despacho: I – LUIZ SARDI, credor no pre-
sente precatório requisitório, por meio do requerimento proto-
colado sob   nº 17.621/04, de fls. 85/87-TJ, solicita seja deter-
minado o pagamento do presente requisitório.II – Não obstante
as razões apresentadas pelo subscritor do protocolado supraci-
tado, uma vez deferido o  precatório requisitório, com a res-
pectiva requisição de pagamento ao ordenador de despesa da
entidade devedora – fls. 80/83-TJ,      deve-se aguardar em lista
prenotada a remessa do numerário pela parte executada para o
pagamento da dívida. Assim sendo, nada há a ser apreciado
nesta oportunidade, sendo facultado ao requerente, se assim
entender, ingressar com as medidas judiciais cabíveis.III – Co-
munique-se.IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para as devidas providências.Presidência, 17 de março de 2004.

Protocolo: 42439/96, Requisitante: JUIZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária de Indenização nº 4069/83, Interessados: JOSE

MANOEL PINTO DE CAMARGO Dr.(a) N/C e o DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. Adv.(a)
Dr(a): N/C Despacho: I – Tendo em vista que a atividade de-
senvolvida pelo Presidente do Tribunal no processamento de
precatórios é eminentemente administrativa, conforme assen-
tado na decisão proferida nos autos de Precatório Requisitório
protocolado sob nº 87.837/2002, determino a extração de foto-
cópia da petição de fls. 112/129, bem como deste despacho,
com remessa mediante ofício ao Juízo da execução, para profe-
rir decisão, devidamente fundamentada, consoante o disposto
no art. 93, IX, CF.   E a extração de fotocópias se faz necessá-
ria, sem o envio deste caderno, para que tanto na execução,
quanto aqui, reste registrada a solução da controvérsia.Com a
resposta deverá seguir fotocópia da decisão judicial, certidão
de intimação das partes, do representante do Ministério Públi-
co e da interposição, ou não, de recurso.II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para as devidas providências.III – In-
timem-se.Presidência, 15 de março de 2004

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA  nº 03/2004

TIPO: Técnica e preço.

Objeto: Aquisição de noventa (90) impressoras a jato de tinta.
Destino:  Vice-Presidência e Tribunal de Justiça – Juizados
Especiais.
Departamento de Informática.
Data da abertura: 08 de junho de 2004, às 14:00 horas.

CONCORRÊNCIA  nº 04/2004

TIPO: Técnica e preço.

Objeto: Aquisição de trezentas (300) impressoras a jato de tinta.
Destino: Divisão de Controle e Manutenção de Equipamentos
do Departamento de Informática.
Data da abertura: 09 de junho de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 15 de abril de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 103/2004

PROTOCOLO: 47.444/2002.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 19/2004) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 392, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (aquisição de armá-
rios de aço para a Comarca de Campo Mourão), observadas as
disposições legais, à empresa GLOBAL INDÚSTRIA META-
LÚRGICA LTDA, no Anexo I, pelo valor de R$ 18.923,52 (de-
zoito mil, novecentos e vinte e três reais e cinqüenta e dois
centavos); III – Ao Centro de Apoio Administrativo ao FUN-
REJUS, para emissão de nota de empenho; IV – Publique-se.
Em 12 de abril de 2004

RELAÇÃO Nº 104/2004

PROTOCOLO: 199.697/2003.
INTERESSADO:  SUPERVISOR DA ASSESSORIA JURÍDICA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 14/2004) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 86, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (contratação de for-
necimento mensal de gêneros alimentícios), observadas as dis-
posições legais, à empresa AMLUZ COMERCIAL LTDA., no
Anexo I, pelo valor máximo mensal de R$ 431,05 (quatrocen-
tos e trinta e um reais e cinco centavos); III – Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para emissão da nota de empenho; IV
– Ao Departamento do Patrimônio para formalizar a contrata-
ção; V – Publique-se.  Em 14 de abril de 2004.

RELAÇÃO Nº 105/2004

PROTOCOLO:170.534/2002.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 18/2004) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 212, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação   do objeto do presente procedimento ( aquisição de mo-
biliários para a Comarca de Ubiratã), observadas as disposi-
ções legais, às empresas: a) MÓVEIS E INSTALAÇÕES GLO-
BO LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$ 20.474,16 (vinte
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e dezesseis centa-
vos), b) CLASSIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., no anexo II, pelo valor total de R$ 11.810,00 (onze
mil, oitocentos e dez reais); III – Ao Centro de Apoio Adminis-

trativo ao FUNREJUS, para emissão de notas de empenho; IV
– Publique-se,  Em 12 de abril de 2004

RELAÇÃO Nº 106/2004

PROTOCOLO Nº: 13.518/2004
INTERESSADO: SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANS-
PORTES.
DESPACHO: (CONVITE 013/2004) I – HOMOLOGO  julga-
mento de fs. 89, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II - AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (contratação de em-
presa para fornecimento de gasolina comum para abastecimen-
to dos veículos oficiais do Poder Judiciário), observadas as dis-
posições legais, à empresa AUTO POSTO T. S. LTDA., pelo
valor de R$1,839 (um real e oitocentos e trinta e nove milési-
mos de real) por litro de gasolina comum; III – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro, para emissão de nota de empe-
nho; IV – Ao Departamento do Patrimônio para formalizar a
contratação; V - Publique-se. Em 30  de março  de 2004.

RELAÇÃO Nº 107/2004

PROTOCOLO Nº: 152.873/2003.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE MICROINFOR-
MÁTICA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 12/2004) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls.121, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (aquisição de mídi-
as de gravação de CD), observadas as disposições legais, à
empresa RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL, pelo valor total
de R$ 27.010,80 (vinte e sete mil, dez reais e oitenta centavos;
III – Ao  Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
da nota de empenho; IV –  Publique-se. Em 02 de abril de 2004.

RELAÇÃO Nº 108/2004

PROTOCOLO Nº: 05.567/2004.
INTERESSADO: JUÍZA SUBSTITUTA DIRETORA DO FÓ-
RUM DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.
DESPACHO: (CONVITE Nº 17/2004) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 84, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (aquisição de mobi-
liários para a Comarca de São José dos Pinhais), observadas as
disposições legais, à empresa MÓVEIS E INSTALAÇÕES
GLOBO LTDA., no Anexo I, pelo valor total  de R$ 50.674,00
(cinqüenta mil, seiscentos e setenta e quatro reais); III – Ao
Centro de Apoio Administrativo ao FUNREJUS, para emissão
de nota de empenho; IV – Publique-se. Em 12 de abril de 2004.

RELAÇÃO Nº 109/2004

PROTOCOLO Nº: 41138/2004.
INTERESSADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ICA-
RAÍMA.
DESPACHO: I – AUTORIZO a publicação de editais de Con-
curso, intimação, impugnação, etc., para diversas Comarcas do
interior do Estado, através do DEPARTAMENTO DE IMPREN-
SA OFICIAL DO ESTADO, no valor total de R$20.034,00 (vin-
te mil e trinta e quatro reais), conforme notas fiscais, relacio-
nadas respectivamente às fls. 06 usque 206,  independentemente
de medida licitacional, de acordo com o artigo 24, inciso XVI,
da Lei nº 8.666/93; II - Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro para os devidos fins. Em 14 de abril de 2004.

RELAÇÃO Nº 110/2004

PROTOCOLO Nº: 27205/2004.
INTERESSADO: SUPERVISORA DO CENTRO DE DOCU-
MENTAÇÃO
DESPACHO: I – Autorizo a renovação de quarenta e duas (42)
assinaturas da Revista do Superior Tribunal de Justiça, sendo
dezenove (19) assinaturas em Cd do STJ 2004, no valor de R$
6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais), e vinte e três
assinaturas em Revista do STJ 2004 – encadernada, no valor de
R$ 12.558,00 (doze mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais),
perfazendo o total de R$ 19.398,00 (dezenove mil trezentos e
noventa e oito reais), através da EDITORA BRASÍLIA JURÍ-
DICA LTDA., conforme proposta de fls. 3, destinadas ao Cen-
tro de Documentação deste tribunal, independentemente de
medida licitacional, de acordo com o artigo 25, inciso I da Lei
nº 8.666/93; II  – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para os devidos fins. Em 31 de março  de 2004.

RELAÇÃO Nº 111/2004

PROTOCOLO Nº: 32031/2004
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE MICROINFOR-
MÁTICA
DESPACHO:   I – Autorizo através da empresa FLORÊNCIO e
LUZ LTDA., a aquisição de trinta (30) pentes de memória DDR
256 MB 266 MHZ, conforme proposta de fls. 03 (menor pre-
ço), no valor de R$ 4.920,00 (quatro mil novecentos e vinte
reais) e CASA DO COMPUTADOR PRODUTOS PARA IN-
FORMÁTICA LTDA., a aquisição de duas (02) fontes para
notebook mod. 2505 CBS, conforme proposta de fls. 04 (me-
nor preço), no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).  Os ma-
teriais serão destinados à Divisão de Microinformática, do De-
partamento de Informática, independentemente de medida lici-
tacional, de acordo com o artigo 24, inciso II, combinado com
o artigo 120, da Lei nº 8.666/93, consoante tabela em vigor
instituída pela Portaria nº 1.591 de 15.06.98; II – Ao Centro de
Apoio Administrativo do Funrejus, para emissão de nota de
empenho. Em 31 de março de 2004

RELAÇÃO Nº 112/2004

PROTOCOLO: 26.661/2004.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE SUPORTE TÉC-
NICO.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-

colado, notadamente do Ofício nº 08/2004, da Divisão de Su-
porte Técnico do Departamento de Informática, bem como da
informação nº 149/2004 da Divisão de Divisão de Contadoria
Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO
a contratação da empresa GVT – GLOBAL VILLAGE TELE-
COM, para o fornecimento de link de comunicação de dados
entre o edifício do Palácio da Justiça e o prédio do Tribunal de
Alçada, que abriga as Varas da Fazenda Pública, Falência e
Concordatas de Curitiba, pelo valor mensal de R$ 592,29 (qui-
nhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), com
fulcro no artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93; II – Ao De-
partamento Econômico e Financeiro para emitir a nota de em-
penho; III – Ao Departamento do Patrimônio para fomalizar a
contratação; III – Publique-se.  Em 14 de abril de 2004.
 DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E
HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 02/2004

Resenha da Ata da Reunião da Comissão de Recebimento,
Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, realizada aos
15 dias do mês de abril de 2004, na sede do Departamento do
Patrimônio.

PROTOCOLO Nº  132.840/2003
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2003
OBJETO:AQUISIÇÃO DE (200) DUZENTAS PISTOLAS
LEITORAS DE CÓDIGOS DE BARRA.

Em análise a documentação, a Comissão por unanimidade de
votos, resolve:
I) INABILITAR a empresa TRIX TECNOLOGIA LTDA., por
descumprimento  Capítulo I, item 1, alínea “a” do edital;
II) HABILITAR as demais empresas participantes.
 Expeça-se resenha e publique-se no Diário da Justiça.
As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93;
Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de Li-
citações do Departamento do Patrimônio, a partir desta data.

Curitiba, 15 de abril de 2004

CAIO CASSOU JUNIOR
Presidente da Comissão

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Relação No. 2004.01362

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arivaldy Rosária Stela Alves 001 0156423-4
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 001 0156423-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0156423-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49964. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001259 Divórcio.
Agravante: A. S. M.. Advogado: Marcos Daniel Veltrini Ticia-
nelli. Agravado: U. B. M. M.. Advogado: Arivaldy Rosária Stela
Alves. Despacho:

 Faça prova de que é beneficiária da justiça gratuita, o agravan-
te. Em, 13 de abril de 2004. Des. J. Vidal Coelho, Vice-Presi-
dente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01376

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 012 0156455-6
Adelia Cristina Farah B. d. Silva 011 0156480-9
Ademar Uliana Neto 008 0156379-1
Alexandre Hauly Camargo 011 0156480-9
Allan Kardec Carvalho Rodrigues 002 0155770-4
Amazonas Francisco do Amaral 007 0156370-8
Ana Maria Jara Botton Faria 002 0155770-4
Andrea Izabel Krasinski 002 0155770-4
Antonio Acir Breda 013 0156500-6
Antonio Carlos Maciel X. Vianna 010 0156428-9
Ayrton Costa Loyola 001 0154680-1
Carlos Eugenio Lopes 010 0156428-9
Carlos Teodoro Soster 010 0156428-9
Cláudia Tavares Cordeiro 002 0155770-4
Eduardo Hideshi Noguti 009 0156424-1
Eduardo Rocha Virmond 006 0156312-6
Euclides Eudes Panazzolo 005 0156308-2
Fábio da Silva Muiños 007 0156370-8
Francisco Zardo 006 0156312-6
Gilberto Luiz do Amaral 007 0156370-8
Gilson José dos Santos 010 0156428-9
Glaucirian Costa 007 0156370-8

Departamento
Judiciário
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Guilherme Moreira Rodrigues 006 0156312-6
Jefferson Isaac João Scheer 009 0156424-1
José Guilherme Breda 013 0156500-6
Juliano José Breda 013 0156500-6
Karina Locks 003 0155954-0
Laudemir Niro Miyhasita 013 0156500-6
Luciano Cazamajou Correa 002 0155770-4
Luciano de Lima 009 0156424-1
Marcelo Honjo 005 0156308-2
Marcia Sandra Tumelero de Bona 005 0156308-2
Marcio Hofmeister 012 0156455-6
Otávio Dias Pereira Júnior 004 0156173-9
Patrícia de Souza Barreto 013 0156500-6
Paulo Cesar de Sousa 008 0156379-1
Paulo Sérgio Guedes 002 0155770-4
René Ariel Dotti 006 0156312-6
Renato Oliveira de Azevedo 007 0156370-8
Rodrigo Augusto de C. Campos 008 0156379-1
Servio Borges da Silva 011 0156480-9
Sidney Martins 004 0156173-9
Valiana Wargha Calliari 009 0156424-1
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 006 0156312-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0154680-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30562. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000512 Mandado de Segurança. Agravante: Presidente
da Comissão Especial de Licitação da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Agra-
vado: DC2 Propaganda Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Ante a imprescindibilidade da juntada dos documentos alu-
didos no despacho anterior  cópias da inicial do mandado de
segurança e do edital de licitação - reitere-se a diligência, inti-
mando-se o agravante para que, no prazo de05 (cinco) dias,
cumpra a determinação de fls. 71/72, sob pena de não conheci-
mento do recurso. II. Após, voltem-me conclusos. Int. Curitiba,
12 de abril de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0002 . Processo/Prot:0155770-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45154. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000001 Ação Popular. Agravante:
Edson Luiz Gelinski de Faria. Advogado: Ana Maria Jara Bot-
ton Faria, Paulo Sérgio Guedes, Andrea Izabel Krasinski, Cláu-
dia Tavares Cordeiro, Luciano Cazamajou Correa. Agravado:
Allan Kardec Carvalho Rodrigues. Advogado: Allan Kardec
Carvalho Rodrigues. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se o pleito em exame de genuíno Pedido de
Reconsideração da decisão proferida à fl. 544, em que se admi-
tiu o processamento do agravo, sem a concessão de liminar,
ante a ausência de postulação para esse fim. Compulsando os
autos, em especial a inicial de agravo de instrumento, facil-
mente se denota que o agravante não formulou pedido expresso
de efeito suspensivo, uma vez que referido efeito não pode ser
concedido de ofício; entrementes, observa-se que a ‘quaestio’
apresentada se encontra revestida de interesse público, haja vista
que o certame realizado pelo Município de Pinhais já se encon-
tra em sua fase derradeira, e pelo fato de que o município se
encontra com carência de pessoal para a realização dos servi-
ços públicos para os quais os candidatos se inscreveram. Dessa
forma, a despeito da ausência de pedido expresso, não há se
falar em preclusão consumativa em razão do interesse público
que emana do caso e, dessa forma, faz-se mister aferir se, de
fato, há possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, a
teor do art. 558, ‘caput’ do CPC.  Insurge-se o agravante contra
ato que reputa abusivo e ilegal emanado da VARA CÍVEL da
Comarca de Pinhais que, apreciando o pedido liminar deduzi-
do em Ação Popular, autos registrados sob n.º 001/2004, sus-
pendeu a eficácia do ato indiciado como ilegal e abusivo, de-
terminando a expedição de ofício e/ou mandado para cessão
dos efeitos do ato impugnado. Argumenta, em síntese, que: a) -
a ação popular em mira é incongruente, merecendo ser extinta;
b) - que a decisão proferida deixou de sopesar os prejuízos
advindos à Municipalidade e aos próprios candidatos, ante o
fato de que o certame já se encontra em fase derradeira; c) -
que faltou ao autor daquela ação comprovar o pleno exercício
da cidadania, estando ausente a demonstração da legitimidade
ativa; que não se possibilita a concessão de liminar ‘inaudita
altera parte’ em face do Poder Público; d) - que estão ausentes
as condições da ação; e e) - que a petição inicial da ação popu-
lar é inepta, uma vez que não há decorrência lógica da conclu-
são pretendida pelo autor (CPC, art. 295, parágrafo único, inc.
I, primeira parte). Assim, pede a concessão da liminar, para o
fim de suspender, de forma ‘incontinenti’, a decisão judicial de
fls. 14/15 proferida nos autos de ação popular n.º 001/2004
(fls. 28/29  TJ). Juntou documentos (fls. 14/469). II. Em
25.02.2004, analisando-se o pedido de liminar contido na Ação
Popular n.º001/2004, ajuizada por ALLAN KARDEC CARVA-
LHO RODRIGUES em face do impetrante, a MM. ª Juíza ‘a
quo’ proferiu decisão concessiva da liminar postulada, para o
fim de suspender a eficácia do ato indicado como ilegal e lesi-
vo e, por conseqüência, determinou a expedição de ofício e/ou
mandado para a cessação dos efeitos do ato impugnado. Em
que pesem os respeitosos argumentos expendidos pela MM.ª
Juíza ‘a quo’, entendo que a concessão de liminar, tal como
concedida, pode resultar lesão grave e de difícil reparação, quer
ao Município de Pinhais - ante a carência de pessoal para a
realização de serviços públicos -, quer aos candidatos, já que
na iminência de serem nomeados, uma vez que já estão na fase
de realização de exames médicos, como se vislumbra dos edi-
tais colacionados a este processado. III. Não assiste razão ao
agravante ao pugnar pela impossibilidade jurídica do pedido
posto que, como se sabe, o pedido é juridicamente impossível
quando o ordenamento jurídico o proíbe expressamente, o que
não é o caso. O inciso LXXIII do art. 5.º da Constituição Fede-
ral encontra-se assim redigido: “LXXIII  qualquer cidadão é

parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo compro-
vada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbên-
cia”. O agravado baseou seu pedido no fato de que teria havido
ato lesivo à moralidade administrativa, em decorrência do fato
de que teria sido cobrado, a título de inscrição, o valor de
R$50,00 (cinqüenta reais) para todos os cargos ofertados pela
Administração Pública Municipal, quando tal pagamento de-
veria ser feito de acordo com o cargo a que se almejara. Ou-
trossim, se houve ou não ofensa a este ou a outro princípio da
Administração, é matéria a ser aferida na instrução dos autos
de ação popular, e não nesta fase, sob pena de supressão de
instância. Dessa forma, o pedido e a causa de pedir contidos na
ação popular mostram-se possíveis frente o ordenamento jurí-
dico pátrio. IV. No que se refere à falta de prova do pleno exer-
cício da cidadania pelo agravado, a comprovação foi feita a
contento por ele, como se visualiza do documento acostado à
fl. 24-TJ, pois, conforme lição de HELY LOPES MEIRELLES,
“o primeiro requisito para o ajuizamento da ação popular é o
de que o autor seja cidadão brasileiro, isto é, pessoa humana,
no gozo de seus direitos cívicos e políticos, requisito, esse, que
se traduz na sua qualidade de eleitor. Somente o indivíduo (pes-
soa física) munido de seu título eleitoral poderá propor ação
popular, sem o quê será carecedor dela” (‘in’ Mandado de Se-
gurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de In-
junção, ‘Habeas Data’, Ação Direta de Inconstitucionalidade,
Ação Declaratória de Constitucionalidade e Argüição de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental, Ed. Malheiros, 25.ed.,
pág. 124). V. Quanto à impossibilidade de concessão de limi-
nar ‘inaudita altera parte’ em face do Poder Público, malgrado
o entendimento doutrinário colacionado pela agravante, a mes-
ma obra por ele citada e acima mencionada - contudo, em edi-
ção mais recente -, desfez a controvérsia ao enunciar que “O
STJ vem entendendo que a restrição do art. 2.º da Lei n. 8.437/
92 (proibição de concessão de liminar antes da audiência da
pessoa jurídica de Direito Público, em prazo de setenta e duas
horas, não se aplica às ações populares” (REsp n.º 73.083-DF,
Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, ADV 1998, p. 84,
ementa 81.723 e REsp n.º 147.869-SP, Rel. Min. ADHEMAR
MACIEL, RSTJ 105/193). VI. Em relação à inépcia da inicial,
com fulcro no art. 295, parágrafo único, inciso I, primeira par-
te, e inciso II do CPC, não assiste razão ao agravante. No que
tange ao inciso I, havendo pedido, ainda que irregular, como
no caso de o autor deduzir pedido genérico quando a lei não
autoriza, não ocorre a inépcia, pois esta só se verifica quando
houver ausência de pedido; entretanto, verificando a cópia da
inicial de ação popular (fls. 15/18  TJ), percebe-se que o agra-
vado formulou pedido, visando à devolução dos valores cobra-
dos referentes à taxa de inscrição. Noutro lado, quanto ao in-
ciso II, também não merece amparo a pretensão do agravante.
Como ensinam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY, “a petição inicial é um silogismo composto
da premissa maior, premissa menor e da conclusão. Narrando o
autor uma situação e concluindo de forma ilógica relativamen-
te à narração, tem-se a inépcia da inicial, pois a conclusão deve
decorrer logicamente da premissa menor subsumida à maior”
(‘in’ Código de Processo Civil Comentado e Legislação Pro-
cessual Civil Extravagante em Vigor, Ed. RT, 6.ed., pág. 648).
Ora, a premissa maior em que se fulcrou o agravado foi a Cons-
tituição federal; a premissa menor quedou demonstrada no fato
de ter havido a cobrança uniforme da taxa de inscrição no im-
porte de R$50,00 (cinqüenta reais) que, segundo ele, feriu os
princípios atinentes à Administração; e a conclusão por ele
narrada foi a de que, em havendo a cobrança desigual, tais va-
lores em excesso deveriam ser devolvidos aos candidatos.  As-
sim, não há se falar em inépcia da inicial. VII. Por derradeiro,
resta a análise do pedido de suspensão da decisão objurgada,
ante o argumento de que sua manutenção poderia ocasionar
lesão grave e de difícil reparação. O conjunto probatório por
ora aquinhoado aos autos - eis que se trata de cognição sumária
-, fala em favor do agravante haja vista que se denota uma ver-
dadeira convergência de interesses a sustentar a continuidade
do certame, revelados na necessidade da Administração Públi-
ca Municipal e na expectativa dos candidatos de serem nomea-
dos, já que aprovados nas fases anteriores do concurso públi-
co. Não me parece justo suspender o trilhar do certame em de-
corrência do pagamento da taxa de inscrição em valor igual aos
candidatos, independente do cargo a que se dispuseram con-
correr, uma vez que, de fato, há custos a serem suportados pela
Administração, como se vê do Contrato de Prestação de Servi-
ços firmado com a FESP  Fundação de Estudos Sociais do Pa-
raná, no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil re-
ais), cujo objeto foi a elaboração do concurso público realiza-
do do Município de Pinhais, para provimento dos cargos cons-
tantes do Edital de Concurso n.º001/2003 (fls. 532/537). É in-
questionável que a situação econômico-financeiras de inúme-
ras pessoas não lhes possibilita participar de um certame ou, se
o fazem, em muito comprometem a renda familiar; porém, não
se mostra razoável suspender um concurso que já se encontra
em fase final, impossibilitando a nomeação de candidatos que
lograram aprovação, o que, por certo, geraria o descontenta-
mento de muitos que, visando a uma melhor colocação no mer-
cado de trabalho, optaram pelo serviço público e, na iminência
de serem nomeados, tiveram impossibilitada essa oportunida-
de.  Não se pode olvidar que muitos dos candidatos, ao se ins-
creverem, objetivavam não apenas a integração ao serviço pú-
blico, mas, acima de tudo, um trabalho que lhes trouxesse dig-
nidade, compreendida esta como verdadeiro fundamento da
República Federativa do Brasil (CF, art. 1.º, inc. III), o que não
pode ser a eles negado pois, como diz o cantador, “Um homem
se humilha se castram seus sonhos. Seu sonho é sua vida e a
vida é trabalho. E sem o seu trabalho um homem não tem hon-
ra. E sem a sua honra, se morre, se mata”. VIII.  Nesse cariz,
demonstrada a sobejo a possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação, o que se soma ao fato de que, em havendo esse hiato
no certame, a conseqüência será a nomeação dos aprovados
apenas no próximo ano, em decorrência das eleições munici-
pais - conforme Lei n.º 9.504/97 e Resolução n.º 21.610/2004 -
, atribuo efeito suspensivo ao recurso, autorizando, via de con-
seqüência, a continuidade do certame no Município de Pinhais.
IX. Comunique-se imediatamente e pelo meio mais célere à

MM.ª Juíza ‘a quo’ o contido nesta decisão.  Curitiba,
07 de abril de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK   Relator.

0003 . Processo/Prot:0155954-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47163. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000168 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo em face de decisão proferida em execução fiscal,
que determinou à agravante e exeqüente, Fazenda Pública do
Estado o Paraná, o prévio recolhimento da DARF, para o aten-
dimento do pleito dirigido à Receita Federal. Alega a agravante
que ajuizou a execução fiscal em face da agravada, Elisangela
Raquel Fahl & Kemmer Ltda, por débitos de ICMS por esta
declarados e não recolhidos no prazo legal; como a penhora de
bens foi efetivada em bens de difícil alienação, requereu a ex-
pedição de ofícios à Delegacia Regional da Receita Federal, ao
Detran e ao Cartório de Registro de Imóveis, para aferir a pos-
sibilidade de substituição dos bens  penhorados, deferidos pelo
juiz singular. Aduz que, diante do pronunciamento da Receita
Federal, informando sobre a nova sistemática de pagamentos
para a requisição de declaração de bens, foi prolatada a deci-
são impugnada. Sustenta que, consoante o artigo 27, do Código
de Processo Civil e art. 39 da Lei de Execução Fiscal, a Fazen-
da Pública está dispensada do preparo prévio, para a prática de
atos processuais na busca de elementos necessários à satisfa-
ção de seus créditos. Elenca doutrina e jurisprudência e pede a
reforma da decisão pra que seja expedido o ofício sem o reco-
lhimento da DARF.     II - O inconformismo da Fazenda Públi-
ca, merece pronunciamento imediato. A discussão cinge-se ao
prévio recolhimento da DARF, pela agravante, Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná, para expedição de ofício a Receita
Federal, objetivando localizar bens da executada,  passíveis de
penhora. Encontra-se assentado na doutrina e na jurisprudên-
cia pátrias, a legitimidade da Fazenda Pública, Federal, Esta-
dual e Municipal, para requisitar informações à Receita Fede-
ral, sobre bens da executada, em face do interesse público na
efetividade da execução fiscal, e assim o é , no interesse da
justiça. Ademais a legislação infraconstitucional em vigor,
ampara a pretensão da exeqüente (art.  27, do CPC, e 39 da Lei
6.830/80).   A propósito, julgamento de tema análogo, pelo
STJ, REsp 464.274/RS-1ª.T. Rel. Min. Luiz Fux, DJU
02.06.03, P. 117:  “PROCESSUAL CIVIL  - EXECUÇÃO FIS-
CAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓ-
RIA PELA FAZENDA PÚBLICA.DESNECESSIDADE. ART.
39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27 DO CPC. DIFERENÇAS
ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS. PRECEDENTES.  1) O Sistema Processual exo-
nera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, ‘pro
domo’ sua quando litiga em juízo, suportando, apenas, as ver-
bas da sucumbência (1.211 e 1212, parágrafo único do CPC).
Tratando-se- de execução fiscal, é clara a lei quanto à exonera-
ção, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80.
Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ
velar pela sua aplicação. 2) “A citação postal constitui-se no
ato processual cujo valor está abrangido, nas custas processu-
ais, e não se confunde com despesas processuais, as quais se
referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade carto-
rial, como é o caso de honorários de perito e diligências pro-
movidas pelo Oficial de Justiça. 3) Como a Fazenda Pública
não está obrigada ao pagamento das custas, não há como se
exigir o prévio adimplemento do quantum equivalente à posta-
gem de carta citatória. ( RESP nº 443.678/RS)   4) Recurso
especial provido”. Nessa trilha, os Resp.250903/SP e 79794-2/
RS, Rels. Mins. Franciulli Netto e José Delgado, respectiva-
mente. O entendimento deste Tribunal, AI 137273-2, 1ª Câm.
Rel. Des. Ulysses Lopes, julgamento unânime, em 27.10.03:
“Processo Civil. Execução fiscal. Expedição de o0fício ao Banco
Central. Admissibilidade em situações excepcionais e no inte-
resse da Justiça, desde que exauridas as diligências à disposi-
ção do credor. Expedição de ofício à Receita Federal. Reforma
da decisão condicionada a requisição ao recolhimento do DARF.
Referência Legislativa: Constituição da República, artigo 5º,
inciso XXXIII,   XXXIV, b; Código de Processo Civil, artigo
399, inciso I, Código Tributário Nacional, artigo 198, parágra-
fo único e Lei nº 6.830/80, artigo 39, ‘caput’. Também o julga-
mento da Sétima Câmara Cível deste Tribunal, no agravo de
instrumento nº 137.270-1, Rel. Des. Mário Rau, em 07/04/03,
assim ementado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEI-
TA FEDERAL E BANCO CENTRAL  DECLARAÇÃO DE
BENS  VIABILIDADE DA PRETENSÃO CONDICIONA-
MENTO DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO PAGAMENTO
DO DARF INVIABILIDADE. AGRAVO PROVIDO. É de ser
acolhido o pleito formulado pela Fazenda Pública  Estadual no
sentido de se determinar a expedição de ofício à Receita fede-
ral a fim de ser informado a respeito do patrimônio do devedor
executado... A exigência do recolhimento do DARF para que
seja expedido ofício à receita federal não encontra guarida em
nossa legislação”. III - Assim, demonstrado nestes autos, de
que a decisão impugnada contraria jurisprudência dominante,
com fundamento no art. 557, § 1°, do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para
reformar aquela decisão e determinar a expedição de ofício à
Receita Federal, sem efetuar o prévio recolhimento da DARF .
IV -  Comunique-se imediatamente e intime-se. V - Anotações
necessárias (registrar a executada, como agravada). VI - Opor-
tunamente, baixem  à Comarca de origem. Curitiba, 7 de abril
de 2004. Des. HIROSÊ ZENI   Relator   Gtg

0004 . Processo/Prot:0156173-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48904. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000409 Ação Civil Pública. Agravante: URBS - Urba-
nização de Curitiba S/A. Advogado: Sidney Martins, Otávio
Dias Pereira Júnior. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão liminar
proferida em sede de ação civil pública. II -  Não é o caso de
conceder-se, por ora, o efeito suspensivo. O provimento im-
pugnado, se deu após a manifestação das partes, naquela ação,
inclusive da ré, ora agravante, e encontra amparo nas informa-
ções constantes dos autos. Assim, indefiro o pedido de efeito
suspensivo.  Intime-se o agravado para responder e juntar pe-
ças, se quiser, no prazo legal. Oportunamente, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.  Autorizo o Chefe da Divisão de
Processo Cível a assinar os expedientes necessários. Corrija-se
o registro e autuação para constar adequadamente o nome da
agravante, como sendo URBS  Urbanização de Curitiba S/A.
Intime-se. Curitiba,06 de abril de 2004. Des. HIROSÊ ZENI -
Relator.

0005 . Processo/Prot:0156308-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46891. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000474 Reparação de Danos.
Agravante: Maria Mariza de Oliveira. Advogado: Marcelo Hon-
jo, Euclides Eudes Panazzolo, Marcia Sandra Tumelero de Bona.
Agravado: Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida
em ação de reparação de danos que, acolhendo preliminar de
incompetência da justiça comum, argüida na contestação, de-
terminou a remessa dos autos à justiça do trabalho, em Casca-
vel. 2.Relevantes os motivos invocados e, para evitar a prática
de atos processuais inúteis, com a remessa dos autos à justiça
especializada, na hipótese de eventual provimento deste recur-
so, penso ser o caso de se suspender o cumprimento da decisão
atacada, até o pronunciamento definitivo da câmara. 3.Assim,
concedo o efeito suspensivo postulado neste agravo. Comuni-
que-se ao juízo de origem, solicitando informações. Cientifi-
que-se a parte agravada para responder. Autorizo a chefia da
divisão de processo cível a subscrever os expedientes. Intime-
se. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des. HIROSÊ ZENI   Relator.

0006 . Processo/Prot:0156312-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49841. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300025012 Ação Civil Pública. Agravante: Manoel Cam-
pinha Garcia Cid. Advogado: Eduardo Rocha Virmond, René
Ariel Dotti, Guilherme Moreira Rodrigues, Francisco Zardo,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, em face de decisão proferida em ação civil pública,
deferindo liminar para tornar indisponível os bens do réu, ora
agravante. Alega que, a ação civil pública foi proposta contra
vários réus, imputando-lhes a prática de improbidade adminis-
trativa, e não individualizada a participação de cada um, e ain-
da que sem adentrar ao mérito, a decisão impugnada é flagran-
temente ilegal; as campanhas publicitárias do Banestado S/A,
não eram atribuições do presidente deste; não concorreu para a
prática dos supostos atos lesivos ao erário; somente os bens
adquiridos posteriormente ao suposto ato de improbidade é que
podem se atingidos; a nulidade da decisão que inobservou o
princípio da proporcionalidade, tampouco o bem de família.
Requer, diante da ausência dos pressupostos para a concessão
da medida, a reforma integral da decisão agravada em relação
ao recorrente, ou o seu provimento parcial para que, a eventual
restrição, atinja apenas os bens adquiridos após o suposto ato
de improbidade, proporcional à participação do agravante, res-
guardado o bem de família.  II- Relevantes os motivos invoca-
dos e evidente o prejuízo do agravante, se mantida a indisponi-
bilidade de todos os seus bens, concedo, por ora, a medida plei-
teada, até o pronunciamento definitivo da Câmara.  Assim, de-
firo o pedido de efeito suspensivo. III- Comunique-se e intime-
se. IV- Intime-se o agravado, para responder e juntar peças se
quiser, no prazo de dez dias. V- Autorizo o Chefe da Divisão
Cível a assinar os expedientes necessários. VI- Oportunamen-
te, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII- Publique-
se. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des. HIROSÊ ZENI Relator

0007 . Processo/Prot:0156370-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50253. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000224 Carta Precatória. Agra-
vante: Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado:
Amazonas Francisco do Amaral, Fábio da Silva Muiños, Gil-
berto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo, Glaucirian
Costa. Agravado: Fazenda Pública do Estado de Santa Catari-
na. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho:

1. Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. interpôs agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra os ter-
mos da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Araucária, nos autos de Carta Precatória Nº
224/1998, na qual deferiu pedido formulado pela Fazenda Pú-
blica do Estado de Santa Catarina e determinou “que a penhora
recaia sobre o faturamento mensal da empresa, no limite de
5%, até que alcance a importância de R$ 2.500,00, suficientes
para garantir a penhora”. (fl. 76) Alegou que tal modalidade de
penhora não se enquadra dentre aquelas em dinheiro previstas
no art. 11, inciso I, da Lei 6.830/1980 e art. 655, inciso I, do
Código de Processo Civil, sendo necessário numerário existen-
te, certo, determinado e disponível do executado. Asseverou
que a constrição do faturamento, mesmo no percentual fixado,
lhe impedirá de saldar compromissos com funcionários e for-
necedores, que são imprescindíveis para o funcionamento da
empresa. Sustentou que a decisão agravada “prestigiou” a sa-
tisfação do crédito, desconsiderando a possibilidade de exis-
tência de meio menos gravoso para a devedora. Disse que so-
mente é admitida a penhora sobre o faturamento da empresa
em hipóteses excepcionais, não verificadas nos autos, uma vez
que ofereceu bens suficientes à garantia da execução. Na pos-
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sibilidade de ser mantida a penhora sobre o faturamento, re-
quereu a redução do percentual de 5% para 1% do valor líqui-
do das vendas. É o relatório. 2. O Código de Processo Civil, em
seus artigos 527, inciso III e 558, estabelece quais os requisitos
que devem ser preenchidos para a concessão de efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento, a saber: “Art. 527. Recebido o
agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o
relator: ... III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art.
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmen-
te, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão ...”
(Os destaques não constam texto original). “Art. 558. O relator
poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem
caução idônea e em outros casos dos quais se possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamen-
tação, suspender o cumprimento da decisão até o pronuncia-
mento definitivo da turma ou câmara”. Conforme leciona Luiz
Rodrigues Wambier: “o agravo continua sendo um recurso que,
de regra, não tem efeito suspensivo, ou seja, normalmente a
decisão impugnada, apesar da interposição do recurso, conti-
nua a produzir seus efeitos. A lei anterior previa, usando a téc-
nica da taxatividade, casos (e eram os únicos) em que se pode-
ria imprimir efeito suspensivo ao agravo. Hoje, o art. 558, em-
bora ainda seja uma exceção, é meramente exemplificativo,
podendo ser concedido, pelo relator, efeito suspensivo ao agra-
vo, desde que a parte demonstre convincentemente aparência
de bom direito (fumus boni iuris) e que, não sendo suspensos
os efeitos da decisão impugnada, quando posteriormente so-
brevier a decisão do agravo, ainda que esta seja a seu favor,
será muito provavelmente, inútil” (in Curso Avançado de Pro-
cesso Civil. Vol. I.  Ed. RT. 4ª Edição. 2000. pág. 705). Pelos
elementos constantes dos autos, nesta fase de cognição sumá-
ria, verifica-se que, no caso sob exame, está configurada a situ-
ação de excepcionalidade que a lei de execução fiscal impõe
como condição para autorizar a penhora sobre o estabeleci-
mento comercial, industrial ou agrícola do devedor (§ 1º do art.
11, da Lei Nº 6.830/80). Os recentes julgamentos desta Corte
de Justiça têm sido nesse sentido: “EXECUÇÃO FISCAL IN-
DICAÇÃO DE BENS MÓVEIS À PENHORA PELA DEVE-
DORA (MAQUINÁRIO DA EMPRESA) - DESINTERESSE
DO REPRESENTANTE DA EXECUTADA PELA ASSINA-
TURA DO RESPECTIVO TERMO - DISCORDÂNCIA PLAU-
SÍVEL DO CREDOR - ORDEM PARA A PENHORA RECA-
IR SOBRE 10% DO FATURAMENTO DA EMPRESA - ME-
DIDA JUSTIFICADA - PECULIARIDADES DO CASO CON-
CRETO - CORRETA A NOMEAÇÃO DE REPRESENTAN-
TE LEGAL DA DEVEDORA PARA O ENCARGO DE DE-
POSITÁRIO FIEL - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVI-
DO. É facultado ao credor recusar a nomeação de bens à pe-
nhora quando o devedor não observa a ordem prevista na Lei
de Execução Fiscal e indica bens de difícil comercialização,
estando sujeitos à depreciação no mercado. - Embora excepci-
onal a penhora sobre o faturamento da empresa, se por outro
modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando
os bens oferecidos à penhora são insuficientes ou ineficazes à
garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia a
prestação jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de
penhora” (REsp. 286326/RJ). (Agravo de Instrumento Nº
147.086, Rel. Des. Hirosê Zeni, Ac. 23626. DJ
05.04.2004). “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO MEN-
SAL DA EMPRESA EXECUTADA - POSSIBILIDADE - NÃO
OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA. Configurada a ex-
cepcionalidade exigida pelo artigo 11, § 1º, da Lei 6.830/80 de
Execução Fiscal, admite-se a penhora sobre rendimento men-
sal de empresa devedora. RECURSO DESPROVIDO” (TJPR -
6ª CCiv. Ac. 10029. Rel. Des. Leonardo Lustosa. DJ.
17.03.2003). “EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA EXECUTADA -
FIXAÇÃO DO PERCENTUAL DE 10%, QUE NÃO TORNA
INVIÁVEL O DESEMPENHO DA EMPRESA - NOMEAÇÃO
DE ADMINISTRADOR - DECISÃO MANTIDA. Admitida
pelo STJ a incidência da constrição sobre a renda resultante do
faturamento da empresa devedora, o improvimento do recurso
é medida que se impõe” (TJPR - 5ª CCiv. Ac. 9079. Rel. Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. DJ. 23.09.2002) “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO DA EMPRESA - CONDIÇÕES EXCEPCI-
ONAIS - ADMISSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO, ENSEJANDO A REDUÇÃO DO PERCEN-
TUAL DE 20% PARA 10% - DECISÃO UNÂNIME. A penho-
ra sobre o faturamento da empresa deve restringir-se às hipóte-
ses excepcionais. - Se por outro modo não puder ser satisfeito
o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à penhora
são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, com o obje-
tivo de dar eficácia à prestação jurisdicional, admite-se essa
modalidade de penhora” (Agravo de Instrumento Nº 104.455-
3, Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha, Ac. Nº 7581. DJ
24.09.2001). “EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA
PENHORA SOBRE FATURAMENTO POR OUTROS BENS.
INDEFERIMENTO. VIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. É viável a penhora sobre fatura-
mento da empresa executada até o limite de 30% (trinta por
cento), uma vez que o dinheiro não constitui bem impenhorá-
vel na gradação legal” (TJPR - 4ª Câmara Cível, Ac. Nº 18414,
Agravo de Instrumento Nº 99.521-7, Rel. Des. Wanderlei Re-
sende, DJ 14.03.2001) (grifamos). “PENHORA. EXECUÇÃO
FISCAL. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA
EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. AGRAVO IM-
PROVIDO. Desobedecida a ordem estabelecida no art. 11 da
Lei de Execuções Fiscais e não sendo oferecidos pela empresa
executada bens suscetíveis de garantir efetivamente o juízo,
mas apenas móveis antigos de comercialização praticamente
impossível, cabível é a incidência da penhora sobre o fatura-
mento bruto da empresa, no percentual de 20% deste” (TJPR -
5ª Câmara Cível, Ac. Nº 5529, Agravo de Instrumento Nº
92.365-1, Rel. Des. Fleury Fernandes. DJ08.08.2000) (grifa-
mos). Em julgado recente, o egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça assim se pronunciou sobre o tema em discussão: “A juris-
prudência do Tribunal orienta-se no sentido de restringir a pe-
nhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses excepcio-
nais. - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o
interesse do credor ou quando os bens oferecidos à penhora

são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também
com o objetivo de dar eficácia à prestação jurisdicional, tem-se
admitido essa modalidade de penhora” (RESP 296326/RJ, Julg.
15/02/2001, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, STJ). 3. Diante do exposto, deixo de atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso, por entender, em cognição sumária, que o per-
centual fixado pelo magistrado a quo mostra-se razoável para
garantir a execução fiscal, sem comprometer o funcionamento
da empresa. 4. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Araucária. 5. Intime-se a agravada
para apresentar resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6.
Ultimadas as providências ordenadas, dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 8 de abril de 2004. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA, R  E  L  A  T  O  R

0008 . Processo/Prot:0156379-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50460. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200300000079 Execução Fiscal. Agravante: José Carlos
Pantaleão Ribeiro. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Ce-
sar de Sousa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Des-
pacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos
Pantaleão Ribeiro visando reformar decisão que julgou impro-
cedente a exceção de pré-executividade oposta pelo ora agra-
vante, determinando a continuidade da execução fiscal nº 79/
2003, que lhe move a Fazenda Pública deste Estado perante o
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama. Argumentou
o agravante, em síntese, que ao contrário do entendimento ex-
ternado pela exeqüente e acolhido pelo MM Juiz de Direito, o
crédito tributário relativo ao IPVA dos anos de 1996 a 1998
encontra-se prescrito, tendo em vista que a notificação do lan-
çamento ao sujeito passivo tributário dá-se com a remessa da
guia de recolhimento do imposto ao contribuinte, ainda mais
em se considerando que a cobrança dos juros moratórios res-
pectivos incide dentro dos mesmos anos. De conseqüência, deve
ser reconhecida a extinção da obrigação quanto ao IPVA refe-
rente a cada um destes anos, sob pena de negativa de vigência
do disposto nos arts. 156, V e 173, I, ambos do CTN. II. Admi-
to o processamento do agravo. III. Não há pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso. IV. Requisitem-se informações
ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma circuns-
tanciada no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acer-
ca do cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de
Processo Civil. V. Intime-se o agravado para que responda e
junte cópias de peças dos autos que entender convenientes,
observado o disposto no inciso V, do artigo 527, do Código de
Processo Civil. VI. Após, dê-se vista dos autos à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 13 de abril
de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK,   Relator.

0009 . Processo/Prot:0156424-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51076. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
25166 Ação Popular. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer. Agrava-
do: Evandro Luiz Formigheiri, Paulo Cesar Bom, Raulino Ri-
zzati, Alady Floriano, Nely Del Gasperin, Ana Regina Viero,
Flávio Luiz Szablevski, Salete Rizzatti Trento, Daizi Trento.
Advogado: Eduardo Hideshi Noguti, Luciano de Lima. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I.  Admito o processamento do agravo. II. Não há
pedido de liminar. III. Requisitem-se informações ao MM. Juiz
da causa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada no
prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil. IV. Intimem-se o patrono dos agravados, para que res-
ponda e junte cópias de peças dos autos que entender conveni-
entes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inci-
so III, do artigo 527, do Código de Processo Civil. V. Intimem-
se. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK
- Relator.

0010 . Processo/Prot:0156428-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51963. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000160 Ação Civil Pública.
Agravante: Confederação Brasileira de Futebol. Advogado:
Carlos Eugenio Lopes, Antonio Carlos Maciel Xavier Vianna.
Agravado: Procon Municipal de Paranavaí. Advogado: Carlos
Teodoro Soster, Gilson José dos Santos. Interessado: Socieda-
de Esportiva do Gama, Atlético Clube Paranavaí  - ACP. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I. Confederação Brasileira de Futebol - CBF interpõe
o presente Agravo de Instrumento inconformada com a decisão
que, em sede de Ação Civil Pública, determinou que: a.1) se
abstivesse de praticar qualquer ato tendente a viabilizar a reali-
zação da referida partida, sob pena de ficar sujeita ao paga-
mento de multa correspondente a R$500.000,00 (quinhentos
mil reais); e a.2) cumprisse determinação judicial proferida em
despacho anterior, sob pena de multa. Sustenta para tanto, em
preliminar: a) inadequação da via eleita  eis que a ação civil
pública não é o meio processual adequado para veicular a pre-
sente demanda, que versa sobre os interesses internos de uma
sociedade privada  o Atlético Clube Paranavaí, inexistindo qual-
quer direito de torcedores ou consumidores na hipótese; b) ile-
gitimidade do PROCON de Paranavaí para representar os inte-
resses particulares do Atlético Clube Paranavaí; c) sua ilegiti-
midade para figurar no pólo passivo eis que não é responsável
por decisões proferidas pela justiça desportiva, cujos órgãos
são autônomos e independentes, nos termos do art. 52 da Lei nº
9.615/98; d) ausência de pré-requisito de procedibilidade para
a ação civil pública; e) inépcia da inicial pois o embasamento
legal alegado não autoriza o Juiz a emitir o provimento busca-
do pelo agravado; f) incompetência do foro de Paranavaí. No

mérito afirma que a decisão proferida pelo Superior Tribunal
de Justiça Desportiva apenas respaldou direito seu, dando in-
terpretação correta à norma aplicável ao caso em espécie. Acen-
tua a inexistência do ‘periculum in mora’ e ‘fumus boni iuris’
que autorizem a manutenção da liminar concedida pelo juízo
de Paranavaí, pugnando, assim, pela concessão de efeito sus-
pensivo e, ao final, pelo provimento do recurso. É o relatório.
II. Admito o processamento do agravo. III. Pela leitura atenta
das alegações postas na peça exordial infere-se que ataca a agra-
vante, Confederação Brasileira de Futebol, a mesma decisão já
impugnada pelo Agravo de Instrumento nº 156.385-9, onde fi-
guram como agravante a Sociedade Esportiva do Gama  e agra-
vado o PROCON de Paranavaí. Considerando que a decisão
objurgada naquele Agravo de Instrumento já foi suspensa por
decisão por mim proferida, deixo de analisar, por ora, as alega-
ções postas neste Agravo de instrumento, reservando-me o di-
reito de fazê-lo quando do julgamento do mérito. Assim, trans-
crevo a decisão proferida no AI nº 156.385-9, que passa a fazer
parte desta decisão: Das argumentações expendidas na inicial,
colhem-se presentes os requisitos necessários a ensejar o defe-
rimento do pedido de efeito suspensivo pleiteado. Assim dis-
põe o art. 527, III, do Código de Processo Civil: Recebido o
agravo de instrumento no tribunal, e distribuído ‘incontinenti’,
o relator: (…) III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
(art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parci-
almente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são; Por outro lado o art. 558 dispõe: O relator poderá, a reque-
rimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea
e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender
o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara. É necessário que se faça um breve escorço
em decorrência da peculiaridade da questão que apresenta de-
cisões liminares conflitantes, proferidas por juízos de unidades
diversas da Federação. Atlético Clube de Paranavaí e a agra-
vante, Sociedade Esportiva do Gama, obtiveram o direito de
participar da competição nominada de Copa do Brasil 2004 e,
em decorrência do emparelhamento determinado pela Confe-
deração Brasileira de Futebol, se enfrentaram em jogos de ida
e volta nos dias 04/02/2004 (Paranavaí 0x0 Gama) e
18/03/2004 (Gama 3x0 Paranavaí). Obtido o direito de perma-
necer na competição pelo Gama, dentro do campo, o Atlético
Clube de Paranavaí, alegando que o jogador suplente do Gama
ALLANDERSON HIGINO DE ASSUNÇÃO encontrava-se em
situação irregular, formulou queixa perante a Comissão Disci-
plinar da Confederação Brasileira de Futebol, que determinou
a desclassificação do Gama mais aplicação de multa. Interpos-
to o competente recurso para o Superior Tribunal de Justiça
Desportiva, este, por maioria, cassou a decisão de 1o grau,
mantendo o Gama como equipe classificada para disputar a
primeira fase. O PROCON de Paranavaí, entendendo estarem
sendo feridos os direitos dos consumidores/torcedores parana-
vaienses ajuizou Ação Civil Pública, na qual formula o seguin-
te pedido em sede de antecipação de tutela: a) anular a decisão
do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, por ser contrária
ao Direito e às normas aplicáveis ao Direito Esportivo e às nor-
mas regulamentares da CBF; b) determinar a realização da par-
tida de futebol entre as equipes do Atlético Clube Paranavaí e
Clube de Regatas do Botafogo, para o dia 24 de março de 2.004,
na cidade de Paranavaí, conforme estabelecido anteriormente
ao julgamento do Superior Tribunal de Justiça Desportiva; c)
determinar que a Primeira Requerida abstenha-se de suspender
o andamento da Copa do Brasil, em face da presente decisão;
d) A comunicação imediata da presente decisão, por fax ás (SIC)
Requeridas, com o fim de dar-lhe imediato cumprimento. Insta
ressaltar que a Confederação Brasileira de Futebol, por se tra-
tar de pessoa jurídica de direito privado, com domicílio na ci-
dade do Rio de Janeiro, está sujeita a litigar perante a justiça
estadual, inexistindo qualquer prerrogativa de foro em virtude
de sua qualidade. Por outro lado, noticia-se nos autos o ajuiza-
mento perante a 1a Vara Cível Regional da Barra da Tijuca da
Comarca do Rio de Janeiro de Medida Cautelar, pela agravan-
te, em face da Confederação Brasileira de Futebol, visando ao
cumprimento da decisão emanada pelo Superior Tribunal de
Justiça Desportiva. Naquele feito foi deferida liminar pela MM.
Juíza Andrea Quintela determinando que o Sr. Oficial de Justi-
ça compareça ao Estádio do Maracanã no horário previsto para
o jogo, requisitando força policial se necessário, para assegu-
rar sua realização, garantindo o cumprimento da decisão profe-
rida pelo STJD. Resta cristalino que se está frente a conflito
positivo de competência pois tanto o Juiz da 2a Vara Cível de
Paranavaí quanto a Juíza da 1a Vara Cível Regional da Barra
da Tijuca no Rio de Janeiro se entendem competentes para de-
cidir acerca da legalidade da decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça Desportiva. Enquanto a liminar concedida
pela justiça carioca procura manter a decisão proferida pelo
STJD, a liminar concedida pelo juízo de Paranavaí a reputa
contrária aos princípios da moralidade e impessoalidade, mó-
veis da atuação daquela Corte, e, em antecipação de tutela se
procura impedir a realização do jogo entre as equipes do Gama
e do Botafogo-RJ. Isso posto, passo a analisar as questões pos-
tas no presente agravo. Alega a agravante, num primeiro mo-
mento, a incompetência do Juízo de Paranavaí para analisar o
pedido formulado na Ação Civil Pública. Vejamos. A Lei nº
7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pú-
blica estabelece em seu art. 2o: As ações previstas nestas leis
serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo ju-
ízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.
A causa de pedir da ação civil pública é o dano causado ao
torcedor-consumidor em decorrência da desclassificação do
Atlético Clube de Paranavaí, estando correto o entendimento
de que os torcedores dos clubes de futebol são equiparados aos
consumidores por força do disposto no § 3o do art. 42 da Lei nº
9.615/98 que dispõe: § 3º. O espectador pagante, por qualquer
meio, de espetáculo ou evento desportivo equipara-se, para to-
dos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do artigo 2º da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Assim, a pretensão de
direito material posta na Ação Civil Pública se assenta em pre-
ceitos do Código de Defesa do Consumidor, que enuncia em
seu artigo 93: Ressalvada a competência da justiça federal, é
competente para a causa a justiça local: I - no foro do lugar
onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no Distrito Federal, para os
danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras
do Código de Processo Civil nos casos de competência concor-
rente. A competência para o processamento da ação civil pú-
blica é de natureza funcional e, assim, absoluta e improrrogá-
vel (cf. Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, pág.
164, 20a ed.). Segundo o Prof. Arruda Alvim, Thereza Alvim,
Eduardo Arruda Alvim e James, a competência fixada no art.
93 é absoluta no plano da legislação ordinária, à semelhança
do disposto no art. 2o, da Lei nº 7.347 (Código do Consumidor
Comentado, pág. 423, 2a ed.). Da mesma opinião compartilha
Ada Pellegrini Grinover (Código Brasileiro de Defesa do Con-
sumidor comentado pelos autores do anteprojeto, pág. 552, 4a
ed., 1995). Ora, na presente ação civil pública, ao contrário do
que afirma o PROCON de Paranavaí, o dano não é local, sen-
do, em verdade, de âmbito nacional, pois em virtude de se tra-
tar de competição que envolve equipes de todos os Estados do
Brasil, e em especial uma do Estado do Paraná, uma do Distrito
Federal e uma do Estado do Rio de Janeiro, o dano é de âmbito
nacional, pois os potenciais consumidores dos espetáculos de
futebol se encontram, na verdade, em todo o País. Aplicável,
destarte, a regra insculpida no art. 93, II, da Lei nº 8.078, de
11.09.90. E, estendendo-se potencialmente o dano a todo o ter-
ritório nacional, a competência para processar e julgar a ação
civil pública em tela é do Juiz do Distrito Federal. Assim já
decidiu o STJ: Campeonato Brasileiro de Clubes de Futebol
Profissional. Ação cautelar e ação civil pública (intentadas nos
foros das Capitais do Rio de Janeiro e São Paulo e no Distrito
Federal). Dano (âmbito nacional). Entidade autárquica (inte-
resse). Competência. 1. A ação civil pública há de ser proposta
no foro do local onde ocorre o dano. É de natureza funcional
(Lei nº 7.347/85, art. 2º). 2. Tratando-se de dano de âmbito
nacional, caso em que o dano transcende a área geográfica de
mais de um Estado, é competente para a causa o foro do Distri-
to Federal (Cód. de Def. do Consumidor, art. 93, II). 3. Entida-
de autárquica figurando no pólo passivo de uma das ações. 4.
Conflito conhecido e declarada competente a Justiça Federal
do Distrito Federal. (CC nº 28.003, 2a Seção, Rel. Min. Nilson
Naves, maioria, DJU de 11.03.2002) Duas observações mere-
cem ser feitas. A primeira é que no precedente citado deslo-
cou-se a competência da justiça estadual para a federal em de-
corrência do INDESP  entidade autárquica federal  figurar no
pólo passivo. No presente caso tal não ocorre. A segunda é que
muito embora se tenha sufragado o entendimento da prevalên-
cia da competência do foro do Distrito Federal, a discussão
não foi pacífica, tendo votado com o relator os Srs. Ministros
Barros Monteiro, Ruy Rosado do Aguiar e Ari Pargendler. Res-
taram vencidos, em parte os Srs. Ministros César Asfor Rocha
e Carlos Alberto Menezes Direito e vencido, no todo, o Sr.
Ministro Aldir Passarinho Júnior. Como se vê, a questão é po-
lêmica, merecendo maiores reflexões. Entretanto, nesta sede
de cognição sumária, onde descabe qualquer julgamento refe-
rente ao mérito, e ante a relevância da fundamentação em de-
corrência da divergência posta no citado precedente, entendo
que se vislumbra situação apta a ensejar risco de lesão grave e
de difícil reparação, caso se mantenha a liminar concedida pelo
juízo de Paranavaí e se impeça de realizar o jogo programado
para hoje à noite no Estádio do Maracanã, justificando, assim,
a concessão do pleiteado efeito suspensivo ao recurso. IV. Ex-
peça-se ofício ao MM Juiz singular, solicitando informações
sobre o cumprimento do art. 526 do CPC, podendo, ainda, pres-
tar outros esclarecimentos que entender necessários. V. Autori-
zo o Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício que será
expedido por força do item anterior. VI. Proceda-se a intima-
ção do agravado para, no prazo de dez dias, responder ao pre-
sente recurso (art. 527, V, do CPC). VII. Após, apensados aos
autos de Agravo de Instrumento nº 156.385-9, voltem conclu-
sos. Intimem-se. Curitiba, 12 de abril de 2004. DES. BONE-
JOS DEMCHUK  Relator.

0011 . Processo/Prot:0156480-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51435. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000039 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Roberto Faiçal, Maria Gracia Martins Moreno,
Maria do Socorro Corrêa, Roseli Marques da Silva, Vera Lúcia
Vieira, Joaquim Batista Leite. Advogado: Servio Borges da Sil-
va, Adelia Cristina Farah Borges da Silva. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Paulo Todero.
Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despa-
cho:

1. Roberto Faiçal, Maria Gracia Martins Moreno, Maria do
Socorro Corrêa, Roseli Marques da Silva, Vera Lucia Vieira e
Joaquim Batista Leite interpuseram agravo de instrumento contra
os termos da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Primeiro de Maio, nos autos da Ação
Civil Pública Nº 39/2002, proposta pelo Ministério Público do
Estado do Paraná, na qual foi decretada liminarmente a indis-
ponibilidade de seus bens. Sustentaram que o ‘parquet’, na ini-
cial, não apresentou indícios da existência de improbidade ad-
ministrativa, prejudicando a realização da defesa, bem como
que não foi demonstrada a pertinência entre os fatos ali narra-
dos e a causa de pedir. Disseram que não foram consideradas
as informações prestadas e ignorado o parecer consultivo emi-
tido pelo Tribunal de Contas, pelos quais pode-se concluir que
foram obedecidas as limitações constitucionais e que está cor-
reta a aplicação dos recursos oriundos do FUNDEF. Alegaram
que não houve prejuízo ao erário, pois a verba federal foi inte-
gralmente aplicada no seu fim próprio, que é o custeio da edu-
cação. Argumentaram que a decisão atacada não se encontra
devidamente fundamentada e que não estão presentes os requi-
sitos indispensáveis à concessão da liminar. Pediram a atribui-
ção de efeito suspensivo e o posterior provimento do recurso.
É, em síntese, o relatório. 2. O artigo 558 do Código de Proces-
so Civil estabelece quais os requisitos necessários à concessão
de efeito suspensivo: “Art. 558. O relator poderá, a requeri-
mento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, re-
mição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e
em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cum-
primento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma
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ou câmara”. Os requerentes não lograram êxito em demonstrar
a plausabilidade de seu direito e a iminência de lesão grave e
de difícil reparação, razão pela qual, não estando presentes os
requisitos autorizadores, não pode ser concedido o almejado
efeito suspensivo.  3. Diante do exposto, deixo de atribuir efei-
to suspensivo ao agravo de instrumento interposto por Roberto
Faiçal e outros, por entender que não estão satisfatoriamente
demonstrados os requisitos necessários para a sua concessão.
4. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da Comar-
ca de Primeiro de Maio. 5. Intime-se o agravado para apresen-
tar resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Ultimadas
as providências ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
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. Protocolo: 2004/44367. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: Ação
Civil Pública. Agravante: Romildo Ramalho dos Santos, Reinal-
do de Assis Born. Advogado: Adel El-Tasse. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Márcio Rodrigues.
Advogado: Marcio Hofmeister. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

1 - Trata-se de agravo de instrumento, tempestivo e devida-
mente instruído, interposto contra a r. decisão pela qual o MM.
Juízo da Vara em epígrafe, em Ação Civil Pública, recebeu a
inicial interposta pelo Ministério Público do Paraná, na qual há
imputação de prática de ato de improbidade administrativa con-
tra os agravantes, e determinou suas citações, bem como a do
Estado do Paraná, por vislumbrar indícios que permitiam o pro-
cessamento do feito. Nas razões recursais, alegam os agravan-
tes que, por se tratar de servidores militares, a competência
para apreciar o feito é do Tribunal Militar de acordo com o art.
14 da Lei de improbidade administrativa, Estatuto dos Milita-
res e outras legislações específicas. Aduzem também a inépcia
da inicial, por se constatar, nos termos do art.282, III do CPC,
ausência de uma das condições da ação, pois “é impossível se
pleitear em ação civil pública a perda do cargo dos agravantes,
vez não ser essa a medida adequada para atingir tal objetivo,
tomando o pleito inaugural absolutamente impossível, reque-
rendo-se, portanto, a extinção do feito sem julgamento de mé-
rito”. 2 - Não foi requerido efeito suspensivo ativo. 3 - Comu-
nique-se o r. Juízo de origem para, no prazo legal, prestar in-
formações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil pela parte agravante. 4 -
Intime-se o agravado para responder no decêndio. 5 - Em se-
guida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6 -
Autorizo a subscrição dos expedientes pela Chefia da Divisão.
Curitiba, 12 de abril de 2004 Péricles Bellusci de Batista Perei-
ra Juiz Relator
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. Protocolo: 2004/53382. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020848 Ação Civil Pública. Agravante: ALL - América
Latina Logistica do Brasil SA. Advogado: Antonio Acir Breda,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Patrícia de Souza
Barreto, Laudemir Niro Miyhasita. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - ALL  América Latina Logística do Brasil S/A interpôs recur-
so contra a decisão monocrática que, atendendo pedido liminar
formulado em ação civil pública movida pelo Ministério Públi-
co do Estado do Paraná, e para preservar a tranqüilidade e re-
pouso dos cidadãos residentes às margens da ferrovia que corta
a cidade de Curitiba, determinou a cessação do tráfego de trens
durante o período das 22:00 às06:00 horas, sob pena de multa
diária. Em suas razões, expõe a nulidade da decisão por cerce-
amento de defesa, e impossibilidade de cumprimento da or-
dem, sob pena de gravosos prejuízos para a concessionária do
serviço, o Estado e, de maneira geral, para a economia dos
municípios limítrofes à capital. II - Nesta sumária fase de cog-
nição recursal, cumpre deferir o postulado efeito suspensivo, a
fim de evitar lesão grave e de difícil reparação a direito da agra-
vante. Considerando a antiga existência do fato (sinalização
sonora das composições ferroviárias) e o estágio do feito prin-
cipal (em fase probatória), conclui-se que a adoção da medida
de forma imediata e sem preocupações com a necessária transi-
ção para modelo de transporte mais eficaz e não perturbador,
além de não recomendável, traz evidentes prejuízos para o sis-
tema econômico de transporte. Mesmo presente a probabilida-
de dos danos ambientais e violação do sossego dos cidadãos, a
manutenção da medida até pronunciamento da Câmara, trará
prejuízos mais gravosos ao Estado, à economia e à própria agra-
vante do que àqueles, sendo razoável que se suspenda a ordem.
Como já mencionado na decisão proferida no agravo de instru-
mento n° 108.553-0 (fls. 652 deste instrumento): “o problema
do no tráfego de trens nesta região é antigo e complexo, em
suas várias implicações, não podendo sofrer solução de afoga-
dilho, sem estudo mais aprofundado, satisfazendo o quanto
possível os interesses de todos os envolvidos na questão.” Para
o deferimento da presente suspensão, considera-se também o
acordo já existente (sobre a ausência de tráfego das 00:00 às
05:00 horas) e a desejada adoção de medidas capazes de mino-
rar os prejuízos elencados na inicial (colocação de cancelas
que possam suprimir ou diminuir os avisos sonoros dos trens).
Por estes motivos, liminarmente determino a suspensão dos
efeitos da recorrida decisão, até pronunciamento definitivo pela
Câmara. III - Requisitem-se, mediante ofício, informações ao
juízo de origem, em dez dias. IV - Proceda-se à intimação do
Agravado, para que responda ao recurso no prazo de 10 dias,
facultando-se-lhe a juntada de cópias de peças que entender
convenientes. V - Autorizo a subscrição dos expedientes pela
Chefia da Divisão.  Intimem-se. Curitiba,  13 de abril de 2004
Juiz conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.
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Deolindo Antonio Novo 002 0145429-9
Emiliana Ramos Felippe da Silva 015 0156451-8
Emilio Picioli 012 0156408-7
Evaldo Hofmann Júnior 004 0151293-6
Fortunato José Guedes 001 0048464-8/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0048464-8/01
João Batista de Toledo 009 0156364-0
João Casillo 003 0148072-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 002 0145429-9
Joel Samways Neto 001 0048464-8/01
Jorge Wadih Tahech 006 0156167-1

007 0156170-8
008 0156177-7

José Anibal de Macedo Carneiro 001 0048464-8/01
Laércio Marcos Torezin 010 0156399-3
Liza de Andrade Bianco 006 0156167-1

007 0156170-8
008 0156177-7

Loriane Leisli Azevedo 013 0156442-9
Luir Ceschin 001 0048464-8/01
Luiz Alberto Barboza 015 0156451-8
Luiz Alexandre Barbosa 005 0154913-5
Marcos Antonio Ribeiro 012 0156408-7
Maria Fátima da Silva Novo 002 0145429-9
Maria José Tavora Gil Belem 003 0148072-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0048464-8/01
Moara Rodrigues França 006 0156167-1

007 0156170-8
008 0156177-7

Osnildo Pacheco Júnior 003 0148072-2
Osvaldir Nodari 003 0148072-2
Otávio Dias Pereira Júnior 003 0148072-2
Paulo Cesar de Sousa 014 0156444-3
Reginaldo Fanchin 010 0156399-3
Renato Silveira Bueno Bianco 014 0156444-3
Roberto Alexandre Hayami Miranda 013 0156442-9
Roberto Lázaro Machado dos Reis 002 0145429-9
Rodrigo Dolfini 015 0156451-8
Rogério Distefano 001 0048464-8/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 013 0156442-9

014 0156444-3
Rosirley Aparecida Zanardo 012 0156408-7
Sérgio Botto de Lacerda 002 0145429-9
Sidney Martins 003 0148072-2
Tereza Cristina B. Marinoni 013 0156442-9

014 0156444-3
015 0156451-8

Vanessa Afonso Chaves 015 0156451-8
Waldique Bispo Pereira 011 0156400-1
Waldir Figueiredo Reccanello 006 0156167-1

007 0156170-8
008 0156177-7

Waldur Trentini 013 0156442-9
Weslei Vendruscolo 014 0156444-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0048464-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 1998/24187. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
484648 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin, Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Rogério Distefano, Joel Samways Neto.     Apelado: On-
dina Vaz Cezar, Adir Caron Picanco de Miranda, Augusto Ge-
raldo Noce, Docinda Calvo, Oscar Alves, Cicero Heleno Sam-
paio Arruda, Claudio Zinke Pereira, Docinda Picanco de Mi-
randa, Olga Costa, Manoel Figueiredo, Moyses de Freitas, Ni-
colau Calvo, Aymore Bittencourt Passos, Annita Cechelero de
Oliveira, Gersellete Boscardin.     Advogado: Fortunato José
Guedes.     Apelado: Luiz Fernando M.carneiro, Pedro Gusso.
Advogado: José Anibal de Macedo Carneiro.     Apelado: Faus-
tino Casagrande e Sua Mulher, Espólio de Aurélio Carneiro
Lobo.     Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho.
Apelado: Celso Silveira Xavier. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Luir Ceschin, Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Rogério Distefano, Joel Samways Neto, Júlio Cesar
Ribas Boeng. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Intimem-se. Após, vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Em06.04.04  Des. Ruy Fernando de Oliveira - Relator

0002 . Processo/Prot:0145429-9   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/124148. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000444 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de

Lacerda, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Maringá 2ª Vara Cível. Litis: Signus
Diversões Ltda, Maringá Diversões Eletrônicas Ltda, Águia de
Ouro Comercial Ltda. Advogado: Angelo José Rodrigues do
Amaral. Litis: ATS Diversões Eletrônicas Ltda., Gilberto Mag-
noni Bortoli - ME. Advogado: Deolindo Antonio Novo, Maria
Fátima da Silva Novo, Roberto Lázaro Machado dos Reis. Li-
tis: Associação de Empresas de Diversões Eletrônicas do Para-
ná. Advogado: Angelo José Rodrigues do Amaral. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despa-
cho:

Intime-se o ilustre Procurador do Estado do Paraná a dizer da
informação de fls. 870 dos autos, quanto à citação das Empre-
sas R.M. VÍDEO LOTERIAS LTDA. e JOG’S DIVERSÕES
ELETRÔNICAS LTDA., no prazo de 10 dias. Em, 12/04/2004
Des. Munir Karam Relator

0003 . Processo/Prot:0148072-2   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/155783. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000259 Mandado de Segurança. Impetrante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Otávio
Dias Pereira Júnior. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Interessado: Maria Beatriz Sant’Anna Lopez. Advogado:
Osnildo Pacheco Júnior, Angela Estorilio Silva Franco, João
Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1 .O presente procedimento merece ser julgado extinto, em face
do contido nas petições de fls. 297 e 304/305, noticiando o
acordo realizado entre as partes. Tal fato resulta a perda de
objeto do presente procedimento, com base no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. 2. Diante do acima exposto, julgo
extinto o presente feito. 3. Oportunamente, arquive-se. Intimem-
se. Curitiba, 12 de abril de 2004.  Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

0004 . Processo/Prot:0151293-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192725. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000500 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Nelson Dal Santos. Advogado: Evaldo Hofmann
Júnior. Agravado: Presidente da Câmara Municipal de Pruden-
tópolis. Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Junte-se petição hoje despachada. 2. Face à informação pres-
tada pelo magistrado singular de que já foi proferida sentença
denegando a ordem (prot. 51690/2004), julgo extinto o proce-
dimento recursal, por restar prejudicado o agravo, pela perda
do objeto, nos termos do art. 140, inc. XXV, do Regimento
Interno desta E. Corte. Dê-se ciência ao juízo de origem. Ar-
quivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-se. Curitiba,
12 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA   Rela-
tor

0005 . Processo/Prot:0154913-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30284. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000135 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Antonio de Jesus Filho. Advogado: Antonio de Jesus Fi-
lho. Apelado: Chefe do Núcleo Regional de Educação de Goi-
oerê. Advogado: Luiz Alexandre Barbosa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Despacho:

Intime-se o apelante para, querendo, manifestar-se sobre o fato
novo apontado pelo apelado (f. 109 e seguintes) e documento
apresentado (f. 115), em cinco (05) dias. Curitiba, 13 de abril
de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo/Prot:0156167-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48871. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000008 Desapropriação. Agravante:
Centrais Elétricas do Rio Jordão SA - ELEJOR. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro Fre-
derico de Paula, Moara Rodrigues França, Liza de Andrade
Bianco. Agravado: Raimund Himmelsbach. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despa-
cho:

VISTOS. 1. Centrais Elétricas do Rio Jordão S/A, porque in-
conformada com a r. decisão prolatada pelo Juízo de Direito da
Comarca de Pinhão, nos autos de Ação de Desapropriação que
intentou em face de Raimund Himmelsbach, a qual indeferiu a
imissão provisória da posse, interpõe o presente agravo de ins-
trumento, requerendo desde logo a atribuição de suspensivida-
de ao recurso, ao escopo de sustar os efeitos da decisão recha-
çada até final pronunciamento do órgão colegiado. Para tanto,
afirma que o ‘decisum’ monocrático, para indeferir a imissão
provisória da posse, escudou-se em premissas equivocadas, e
bem ainda, em dispositivos legais inaplicáveis à espécie, eis
que amparou o indeferimento nas disposições legais destinadas
à regulação da desapropriação de imóvel urbano, situação esta
à que não se amolda o imóvel objeto da demanda, que é rural.
A par disso, diz também que, consoante a legislação que regu-
lamenta a matéria, não restando o Magistrado convencido de
que o valor da indenização ofertado pelo expropriante corres-
ponde à justa indenização, dever-se-ia determinar a efetivação
de avaliação judicial, providência esta não adotada pelo Juízo,
que se limitou a indeferir a imissão e determinar a regular cita-
ção do proprietário, causando incomensurável prejuízo ao re-
corrente, que carece de obter a posse imediata do bem ao fim
de dar cumprimento ao que fora proposto pelo decreto expro-
priatório, qual seja, a instalação de uma usina hidrelétrica. Por

fim, verbera que depositou integralmente o valor indicado na
perícia prévia que fez pelo que requer, uma vez demonstrados
os requisitos autorizadores, a concessão liminar da imissão de
posse sobre o imóvel objeto da demanda, ou, alternativamente,
para que se determine ao Juízo ‘a quo’ a prévia efetivação de
avaliação judicial do imóvel, antecedentemente à própria cita-
ção do expropriado, com o que se estará amoldando o feito às
disposições legais que regem o tema. Juntou documentos. 2.
Defiro o processamento do recurso. Sem embaraço da tese de-
fendida pelo agravante, é certo que a decisão monocrática com-
batida encontra-se devidamente fundamentada, não se poden-
do antever, nesta cognição sumária de admissibilidade, qual-
quer indício de teratologia ou ilegalidade que possa autorizar a
sua imediata reforma. A par disso, é certo que a determinação
de citação do expropriado foi acrescida da ordem no sentido de
que este, no mesmo prazo de defesa, se pronunciasse acerca da
indenização ofertada, não se podendo apurar nesta oportunida-
de se houve-  ou não - pronunciamento do expropriado. Assim
sendo, não obstante a alegada urgência, é certo que não exis-
tem elementos que autorizem a concessão da liminar pleiteada,
pelo que indefiro-a. 3. Comunique-se ao Juízo ‘a quo’ o inteiro
teor desta decisão, requisitando-se-lhe informações circunstan-
ciadas pelo decêndio. 4. Ultimadas estas providências, colha-
se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Oportu-
namente, voltem. Intimem-se. Curitiba,06 de abril de 2004.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0007 . Processo/Prot:0156170-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48860. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000009 Desapropriação. Agravante:
Centrais Elétricas do Rio Jordão SA Elejor. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro Fre-
derico de Paula, Moara Rodrigues França, Liza de Andrade
Bianco. Agravado: Raimund Himmelsbach. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Centrais Elétricas do Rio Jordão S/A, porque in-
conformada com a r. decisão prolatada pelo Juízo de Direito da
Comarca de Pinhão, nos autos de Ação de Desapropriação que
intentou em face de Raimund Himmelsbach, a qual indeferiu a
imissão provisória da posse, interpõe o presente agravo de ins-
trumento, requerendo desde logo a atribuição de suspensivida-
de ao recurso, ao escopo de sustar os efeitos da decisão recha-
çada até final pronunciamento do órgão colegiado. Para tanto,
afirma que o’ decisum’ monocrático, para indeferir a imissão
provisória da posse, escudou-se em premissas equivocadas, e
bem ainda, em dispositivos legais inaplicáveis à espécie, eis
que amparou o indeferimento nas disposições legais destinadas
à regulação da desapropriação de imóvel urbano, situação esta
à que não se amolda o imóvel objeto da demanda, que é rural.
A par disso, diz também que, consoante a legislação que regu-
lamenta a matéria, não restando o Magistrado convencido de
que o valor da indenização ofertado pelo expropriante corres-
ponde à justa indenização, dever-se-ia determinar a efetivação
de avaliação judicial, providência esta não adotada pelo Juízo,
que se limitou a indeferir a imissão e determinar a regular cita-
ção do proprietário, causando incomensurável prejuízo ao re-
corrente, que carece de obter a posse imediata do bem ao fim
de dar cumprimento ao que fora proposto pelo decreto expro-
priatório, qual seja, a instalação de uma usina hidrelétrica. Por
fim, verbera que depositou integralmente o valor indicado na
perícia prévia que fez pelo que requer, uma vez demonstrados
os requisitos autorizadores, a concessão liminar da imissão de
posse sobre o imóvel objeto da demanda, ou, alternativamente,
para que se determine ao Juízo ‘a quo’ a prévia efetivação de
avaliação judicial do imóvel, antecedentemente à própria cita-
ção do expropriado, com o que se estará amoldando o feito às
disposições legais que regem o tema. Juntou documentos. 2. O
presente recurso desmerece prosseguir. Com efeito, do que se
verifica dos registros computacionais desta Corte, a ora agra-
vante já interpôs agravo de instrumento contra a decisão objeto
deste recurso, que foi atuado sob nº 156.167-1, cujo processa-
mento foi deferido em data de07/4/2004. Nada obstante não se
tenha, naqueles autos, deferido o efeito ativo perseguido pela
ora agravante, é certo que o tão só deferimento do processa-
mento já carreou desinteresse seu neste recurso, a autorizar a
sua imediata extinção, em face da prejudicialidade do incon-
formismo reiterado. 3. Destarte, restando demonstrada a au-
sência de interesse recursal, denego seguimento ao presente
recurso, o que faço com esteio no disposto pelo art. 557, do
CPC. 4. Oportunamente, arquive-se. Intimem-se. Curitiba,
08 de abril de 2004.  Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA -
Relator

0008 . Processo/Prot:0156177-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48846. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000005 Desapropriação. Agravante:
Centrais Elétricas do Rio Jordão SA Elejor. Advogado: Waldir
Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech, Alessandro Fre-
derico de Paula, Liza de Andrade Bianco, Moara Rodrigues
França. Agravado: Maisa da Silva Caldas Gnoato e Outros.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, ajui-
zado por Centrais Elétricas do Rio Jordão S/A - ELEJOR, con-
tra os termos da decisão interlocutória de fls. 213/220 (TJ),
proferida em Ação de Desapropriação c/c Imissão na Posse,
manejada contra os agravados Maisa da Silva Caldas Gnoato e
outros, que deixou de conceder a liminar. Sustenta o agravante
que comprovou que a área expropriada foi declarada de utili-
dade pública através de decreto emitido pela ANEEL, a fim de
que fosse construído no local, o Complexo Energético UHE
Santa Clara; aduziu ainda o agravante, que para fins de cum-
prir o disposto no artigo 15 do Decreto-lei nº 3365/41, preten-
de depositar em conta corrente vinculada ao juízo, a importân-
cia de R$ 502.213,54 (quinhentos e dois mil, duzentos e treze
reais e cinqüenta e quatro centavos), a título de indenização,
conforme avaliação de perito extra-judicial, patrocinada pelo
agravante; que o magistrado singular deixou de conceder a li-
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minar sob o argumento de aplicação do decreto-lei 1075/70.
Aduz o ora recorrente, a presença dos requisitos autorizadores
da concessão da liminar de imissão de posse, pugnando assim,
pela concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. DECIDO
Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados, não
vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da conces-
são do pleiteado efeito suspensivo ativo ao recurso de agravo.
Mesmo em fase de cognição sumária, compete ao Julgador de
segundo grau, sem adentrar no mérito da questão submetida ao
juiz ‘a quo’, examinar os elementos fáticos e jurídicos a emba-
sar a pretensão recursal, posto que o efeito ativo pretendido no
agravo em análise, comporta tal cuidado. Já decidiu o colendo
Superior Tribunal de Justiça que os “parágrafos do art. 15 do
Dec. lei n. 3.365/41 não foram recepcionados pela Constitui-
ção de 1988, com o que não é mais possível a imissão provisó-
ria na posse mediante o depósito do valor cadastral, com a dis-
pensa de avaliação prévia”. (RF 337/263).  É de se acrescentar
ainda, que em razão daquele entendimento, o STJ também já
assentou que:  “Na desapropriação, a imissão provisória na posse
há de ser concedida, em face da alegação de urgência, na forma
do art. 15, ‘caput’, da Lei das Desapropriações, recepcionado
pela nova Constituição Federal, mediante depósito do valor
apurado em avaliação prévia.” (ED no RESp 38.289-9-SP, DJU
23.5.94, p. 12.538, 1ª col.)  Desta forma, a avaliação unilate-
ral, ‘prima facie’, não é suficiente para a conclusão de que o
valor ofertado é justo. Portanto, o despacho que deixou de imi-
tir o agravante na posse do imóvel, não contém qualquer ilega-
lidade ou abusividade,  a justificar reforma neste momento pro-
cedimental. E também  porque, por certo teve o Magistrado
singular, ao examinar os autos principais, condições de inter-
pretar os fatos objeto da lide com maior amplitude, verificando
outrossim o direito invocado pelas partes e a melhor solução
para o caso, naquele exato momento. Agora, na análise da ma-
téria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, den-
tro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se mais uma
vez que, na espécie em questão, constata-se que a atual fase
procedimental, não permite alterar o entendimento monocráti-
co objurgado. Portanto, não vislumbrando no momento demons-
trados, os requisitos fundamentais à concessão de suspensivi-
dade ativa ao recurso de agravo, vale dizer, ‘fumus boni juris’ e
‘periculum in mora’, nego-lhe efeito suspensivo  ativo. Comuni-
que-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro
grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, re-
quisitando-lhe informações. Intimem-se os agravados para que-
rendo apresentar resposta ao recurso, no prazo legal (CPC art.
527, V). Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas
as diligências, voltem conclusos. Intime-se. Curitiba, 09 de
abril  de 2004. Des.ª REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

0009 . Processo/Prot:0156364-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50260. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199500000055 Indeniza-
ção por Desapropriação Indireta. Agravante: Antônio Batista
dos Santos, Helena Maria dos Santos, Francisco Batista, Leo-
poldina de Arruda Batista, Durvalina da Costa, Crispim Ribeiro
Gonçalves, Etelvina do Nascimento. Advogado: João Batista de
Toledo, Antonio Miozzo, Araci Malinoski. Agravado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

1. Recebo o recurso uma vez que tempestivo, (comprovante de
fl. 56) e devidamente preparado (fls. 57/58). 2. Diante da au-
sência de pedido de efeito suspensivo, expeça-se ofício à digna
Juíza da causa para que informe se a parte agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, bem como se
houve a reconsideração do despacho agravado. 3. Requisito
também ao Sr. Escrivão da Vara, informações quanto ao fiel
cumprimento do que determina o Acórdão nº 5.540, do Conse-
lho da Magistratura do Estado, concernente à contagem de pra-
zo nas Comarcas do interior, no que diz respeito à certidão de
fl. 279 dos autos principais (fl. 28-TJ). 4. Intime-se a parte
agravada para responder no prazo legal. 5. Cumpridas as dili-
gências, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. 6. Após,
voltem conclusos. Intime-se. Curitiba,08 de abril de 2004.
DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0010 . Processo/Prot:0156399-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51151. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000112 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: José Almir Ferreira. Advogado: Reginaldo Fan-
chin, Adriano Huber Júnior, Laércio Marcos Torezin. Agrava-
do: Câmara Municipal de Balsa Nova. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
José Almir Ferreira, objetivando a reforma da r. decisão prola-
tada pelo digno Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Campo Largo, nos autos de ação mandamental que impetrou
em face do Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo,
a qual, em decisão totalmente desprovida de fundamentação,
determinou-lhe que procedesse emenda à inicial. Sustenta o
agravante que a decisão monocrática merece imediato reparo,
já que, nada obstante tenha determinado que se procedesse
emenda à inicial, deixou de consignar o que deveria ser emen-
dado, não propiciando ao agravante o seu escorreito cumpri-
mento, violando-se assim o seu direito de obter um provimento
jurisdicional célere e adequado. Acrescenta também que a total
ausência de fundamentação da decisão tem o condão de inqui-
ná-la de nulidade, conquanto não observado o disposto pelo
art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. Ao par disso, sus-
tenta a necessidade de se conceder, nesta instância, a liminar
perseguida na ação mandamental impetrada, eis que a docu-
mentação a ela acostada bem demonstra a ilegalidade dos atos
contra ele perpetrados, hábil, pois, a ser amparada pela liminar
perseguida. Destarte requer a atribuição de atípico efeito ativo
ao recurso, ao desiderato de obter a liminar inapreciada pelo
Juízo ‘a quo’, e bem ainda, o final provimento do recurso. Jun-

tou documentos. 2. Da superficial análise da argumentação tra-
zida pelo agravante, à luz dos documentos que instruem a inici-
al, infere-se que a decisão monocrática mostra-se totalmente
desprovida de fundamentação, violando assim, de forma cris-
talina, o comando insculpido no art. 93, IX, da Constituição
Federal, que dispõe acerca da indispensabilidade de fundamen-
tação das decisões judiciais. Tal fato implica na total nulidade
do ‘decisum’, hábil a autorizar a sua imediata cassação. Contu-
do, não se afigura admissível o acolhimento do segundo pleito
formulado pelo agravante, no sentido de conceder aqui a limi-
nar que não fora apreciada pelo Juízo monocrático, sob pena
de se incorrer em descabida supressão de instância, que, como
sabido, é incabível. 3. Posto isso, emergindo dos autos a total
nulidade da decisão combatida, com esteio no disposto pelo
art. 557 do CPC dou imediato provimento ao recurso, ao fim de
cassar a decisão imotivada, para que outra seja proferida, desta
feita com o exame das questões postas pela parte requerente. 4.
Comunique-se ao Juízo ‘a quo’. 5. Oportunamente, arquive-se.
Intimem-se. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA, Relator.

0011 . Processo/Prot:0156400-1   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/51168. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200400000037 Oficio. Impetrante: Jesse Batista Correa.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Impetrado: Promotor de
Justiça da 5ª Promotoria da Comarca de Umuarama. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

Tratam os autos de Mandado de Segurança impetrado por JES-
SE BATISTA CORREA, contra ato do Promotor de Justiça de
Umuarama, que face a pedido de representação de vereadores
daquele município, formulada diante da não resposta do impe-
trante a diversos pedidos de informação sobre aplicação de re-
cursos financeiros, requisitou ao impetrante, o fornecimento
no prazo de 10 dias, das informações referida, sob pena de apu-
ração de responsabilidade penal e administrativa. Em razão do
não atendimento integral de tais pedidos, o MP, enviou ofício
ao Prefeito, concedendo-lhe prazo de 10 dias, para que  forne-
ça todas as informações requisitadas, sob pena de apuração de
responsabilidade penal e administrativa. Argumenta o impe-
trante que a Lei Municipal 11/2001estabeleceu que as diárias
do Prefeito prescindem de comprovantes de gastos com hospe-
dagem e alimentação; que todos os requerimentos são ilegais,
inconstitucionais  e abusivos. Aduz ainda ser da competência
da Procuradoria de Justiça, a instauração de ação penal contra
o Prefeito; a ausência de justificativa do vereador João Madei-
ra, para formular os pedidos de certidões; que tais pedidos de-
veriam ter sido endereçados a Secretária da Administração;
ofensa ao princípio da independência e da autonomia munici-
pal; ao princípio da legalidade e da isonomia. Requer a conces-
são de liminar, para que a autoridade coatora se abstenha de
exigir do impetrante o cumprimento da requisição ministerial;
no mérito, pugna primeiramente, pela citação de litisconsortes
passivos, e pela procedência da demanda. Para a concessão da
liminar em mandado de segurança, necessário e imprescindível
a presença do ‘fumus boni iuris’ e da possibilidade  de prejuízo
irreparável ou de difícil reparação. Da análise dos autos e dos
documentos a ele acostados, não constato a presença dos re-
quisitos ensejadores da concessão da liminar na forma pleitea-
da. “A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio
do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado.
Somente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório da limi-
nar e ou o abuso de poder do magistrado, e isso de forma irre-
futável, é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao
exercício do livre convencimento do juiz, por outro da instân-
cia superior.” (STJ-RT 674/202) Denota-se dos autos, a uma,
que de nenhuma ilegalidade reveste-se o pedido formulado pelo
representante do ministério. A duas, a expressa previsão legal,
para o fornecimento destas certidões. E , finalmente, nenhum
prejuízo irá sofrer o impetrante, com o simples fornecimento
de esclarecimentos, nos termos pleiteados. Desta forma, por
não vislumbrar nos autos o “fumus boni iuris” e o dano de difí-
cil reparação, deixo de conceder a limimar. Requisito informa-
ções da autoridade coatora, no prazo de 10 dias. (art. 7º, I da
Lei 1533/51). Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpri-
das as diligências, voltem conclusos. Int. Curitiba, 09 de
abril de 2004. Des.ª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0012 . Processo/Prot:0156408-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49881. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001008 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Sant’Ana Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Advogado: Emilio Picioli. Agravado: Município de
Sarandi. Advogado: Rosirley Aparecida Zanardo, Marcos An-
tonio Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sant’Ana
Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando a reforma da
r. decisão prolatada pelo digno Juízo de Direito da Comarca de
Sarandi, nos autos de Ação Ordinária de Prestação de Obriga-
ção de Fazer c/c Preceito Cominatório intentada pelo Municí-
pio de Sarandi, a qual concedeu tutela antecipatória em favor
do agravado, para impor-lhe a obrigação de dar imediato início
às obras de infra-estrutura pleiteadas pela Municipalidade, sob
pena de incidência de multa pecuniária desde logo fixada em
R$ 1.000,00 por dia em caso de descumprimento. Sustenta a
agravante, em suma, que a decisão combatida merece reparos,
eis que não restaram devidamente evidenciados na espécie a
presença dos requisitos autorizadores do provimento jurisdici-
onal concedido, especialmente porque fundada em fatos equi-
vocados que foram argüidos pela parte interessada, eis que, ao
contrário do que afirmado, houve por parte da agravante o cum-
primento das inúmeras obrigações que assumiu por ocasião da
instituição do loteamento denominado Parque Residencial San-
tana, consistentes estes em abertura de vias de comunicação
com o respectivo cascalhamento, instalação de rede de abaste-
cimento de água e energia elétrica, sendo, pois, inverídicas as
assertivas feitas pelo agravado acerca do descumprimento do

que fora pactuado. Nestes termos, requer a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, ao fim de obstaculizar os efeitos da de-
cisão combatida até final pronunciamento do órgão colegiado,
quando então pretende vê-lo integralmente cassado. Junta do-
cumentos. 2. Defiro o processamento do recurso. Da superfici-
al análise da argumentação trazida na exordial, e bem ainda, do
cotejo dos documentos que a instruem, infere-se que a decisão
monocrática escudou-se em premissas equivocadas para con-
ceder o provimento jurisdicional combatido, já que não há a
comprovação idônea do alegado descumprimento da avença
firmada pela agravante. Ademais, há nos autos demonstrativo
eficiente de que inúmeras das benfeitorias perseguidas pelo
agravado foram atendidas. Tais fatos demonstram o aparente
descompasso da decisão combatida com as disposições legais
que regulamentam a matéria, conquanto têm o condão de des-
constituir a prova inequívoca e verossimilhança das alegações
feitas pelo Agravado, não possibilitando, então, a manutenção
da antecipação de tutela como deferida. Destarte, concedo a
liminar pleiteada na inicial, ao fim de suspender a eficácia da
decisão combatida até final julgamento do recurso. 3. Comuni-
que-se ‘incontinenti’ ao Juízo ‘a quo’, pelo meio mais célere.
Oportunamente, requisitem-se informações circunstanciadas,
pelo decêndio. 4. Intime-se o Agravado, por seu Representante
Legal para, querendo responder e juntar documento, o faça no
prazo legal. 5. Ultimadas tais providências, colha-se parecer
da douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, vol-
tem. Intimem-se. Curitiba,07 de abril de 2004. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA,   Relator.

0013 . Processo/Prot:0156442-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51846. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000151 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Lo-
riane Leisli Azevedo. Agravado: Creuza Pereira de Araujo.
Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Tratam os autos de Agravo de Instrumento, interposto pelo Es-
tado do Paraná, contra os termos da decisão interlocutória de
fls. 45 (TJ), proferida em Mandado de Segurança, que conce-
deu liminar à impetrante Creuza Pereira de Araújo, determi-
nando aos impetrados, integrantes do Sistema Único de Saúde
- SUS, que forneçam de imediato e gratuitamente, os medica-
mentos de que a impetrante necessita para o tratamento da do-
ença que a acomete. Sustenta o agravante que tomou conheci-
mento do conteúdo do ‘mandamus’ impetrado pela agravada,
em face do Secretário Municipal de Saúde de Paranavaí e do
Chefe em exercício do Núcleo Regional de Saúde do mesmo
Município, tendo requerido a sua inclusão no feito na qualida-
de de litisconsorte passivo necessário. Aduz ainda o agravante
que a decisão que concedeu a medida liminar não merece pros-
perar, pois o Estado do Paraná e seu Órgão (Núcleo Regional
de Saúde), bem como o seu agente (diretor da 14ª Regional de
Saúde), são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da
ação mandamental, alegando que a responsabilidade para o for-
necimento da medicação é exclusiva do Município, conforme
o disposto na Norma Operacional da Assistência à Saúde
01/96, aprovada pela Portaria nº 95/GM, de 26 de janeiro de
2001.  Pugna assim, pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso, a fim de que reste observado o Processo de Programa-
ção da Assistência, de que trata a Norma Operacional de Assis-
tência à Saúde, encarregando-se somente o ente federado res-
ponsável (Município) de fornecer os medicamentos até julga-
mento final do presente agravo. Ao final, requer a reforma da
decisão que concedeu liminarmente a medida requerida nos
autos de Mandado de Segurança nº 151/2004, para o fim de
excluir o Estado do Paraná - e, conseqüentemente, o segundo
impetrado - do pólo passivo, em face da manifesta ilegitimida-
de passiva. Da análise dos autos e dos documentos a ele acos-
tados, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores
da concessão do pleiteado efeito suspensivo ao recurso de agra-
vo. Mesmo em fase de cognição sumária, compete ao Julgador
de segundo grau, sem adentrar no mérito da questão submetida
ao juiz ‘a quo’, examinar os elementos fáticos e jurídicos a
embasar a pretensão recursal, posto que o efeito suspensivo
pretendido no agravo em análise, comporta tal cuidado. O des-
pacho que determinou que o agravante fornecesse os medica-
mentos para a agravada, não contém qualquer ilegalidade ou
abusividade, de forma a justificar reforma neste momento pro-
cedimental. A duas, porque, por certo teve o Magistrado singu-
lar, ao examinar os autos principais, condições de interpretar
os fatos objeto da lide com maior amplitude, verificando ou-
trossim o direito invocado pelas partes e a melhor solução para
o caso, naquele exato momento. Agora, na análise da matéria,
em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do
poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no exercí-
cio da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, so-
bre a manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se
mais uma vez que, na espécie em questão, constata-se que
a atual fase procedimental, não permite alterar o entendi-
mento monocrático objurgado. Encontra-se indiscutivel-
mente correta, portanto, a determinação liminar de forne-
cimento dos medicamentos à impetrante. Com isso inclu-
sive o próprio agravante concorda, vindo a discutir, toda-
via, a responsabilidade - estadual ou municipal - por tal
fornecimento. Esta questão, entretanto, exige análise apro-
fundada, não cabível no presente momento processual.
Portanto, não vislumbrando no momento demonstrados,
os requisitos fundamentais à concessão de suspensivida-
de ao recurso de agravo, vale dizer, ‘fumus boni juris’ e
‘periculum in mora’, nego-lhe efeito suspensivo. Comu-
nique-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de
primeiro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia
do mesmo, requisitando-lhe informações. Intime-se a agra-
vado para querendo apresentar resposta ao recurso, no
prazo legal (CPC art. 527, V). Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem con-
clusos. Intime-se. Curitiba, 14 de abril  de 2004. DES.ª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0014 . Processo/Prot:0156444-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51851. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000390 Ordinária. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Weslei Vendruscolo. Agravado:
Município de Xambrê. Advogado: Andreia Carla Mendes de
Oliveira Nascimento, Paulo Cesar de Sousa. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tem-
pestivo, sendo a parte isenta do recolhimento das custas. 2.
Deixo de conceder a requerida antecipação de tutela, por não
vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte dano irrepa-
rável ou de difícil reparação até o julgamento do recurso. 3.
Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo,
por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações.
Com estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 12 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0015 . Processo/Prot:0156451-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51367. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000167 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barbo-
za, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Agravado: Antônio Felippe da Silva. Advogado: Emiliana
Ramos Felippe da Silva, Rodrigo Dolfini, Vanessa Afonso Cha-
ves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. O Estado do Paraná, inconformado com a liminar
deferida pelo digno Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, nos autos de ação mandamental impetrada por Antonio
Felippe da Silva, a qual determinou o imediato cancelamento
da escala de serviços dos Auditores Fiscais lotados na Delega-
cia Regional da Receita Estadual em Maringá, por pretensa vi-
olação da carga horária máxima semanal, interpõe o presente
agravo de instrumento, requerendo a concessão de liminar no
recurso, com o fim de sustar a eficácia da decisão combatida
até final julgamento. Para tanto, sustenta que legislação pró-
pria em vigor possibilita a elaboração de escalas de serviço que
eventualmente imponham ao servidor que preste serviço por
período superior ao limite de 40 horas semanais, especialmente
porque tal prevê o descanso remunerado de 72 horas para cada
24 horas trabalhadas. Diz também que, a se manter a eficácia
da decisão, nefastos serão os prejuízos decorrentes em desfa-
vor da Fazenda Pública, que ver-se-á impossibilitada de efetu-
ar a regular e escorreita fiscalização dos contribuintes, pelo
que se faz indispensável a manutenção da escala, como elabo-
rada, tendo em vista a prevalência do interesse público verifi-
cado na espécie. Acrescenta também que a tão só constatação
de que, em algumas oportunidades, a escala possa ultrapassar
as 40 horas semanais, não se pode perder de vista que, em se
tratando de trabalho essencial e de caráter especial, não socor-
re ao impetrante a legislação invocada, eis que esta limita o
máximo de horas semanais para o trabalho normal, não se pres-
tando para regular o trabalho especial. Diz também que a deci-
são, como proferida, carece de fundamentação, violando o dis-
posto pelo art. 93 da Constituição Federal. Destarte, requer seja
atribuído atípico efeito suspensivo ao recurso, ao desiderato de
sustar a eficácia da decisão rechaçada até final decisão, quan-
do então pretende vê-la integramente cassada, em vista da in-
compatibilidade de seu conteúdo com as normas legais que re-
gulamentam a espécie. Juntou documentos. 2. Defiro o proces-
samento do recurso. Da superficial análise da argumentação
trazida pelo agravante, vê-se que a escala de serviço dos Audi-
tores Fiscais do Estado foi determinada com o escopo de agili-
zar a qualidade dos serviços prestados pelos postos de fiscali-
zação, medida esta que se revela adequada, tendo em vista o
prevalente interesse público na questão. Por outro, é certo que
a manutenção do comando que emana da decisão vergastada
até final julgamento do recurso poderá acarretar a inviabiliza-
ção dos serviços de fiscalização, eis que exigirá a elaboração
de nova escala, não se podendo saber sequer se o ente estatal
dispõe de servidores suficientes para efetivar a readequação de
escalas, na forma determinada. Tais circunstâncias demonstram,
de forma absolutamente eficiente, a concorrência dos requisi-
tos autorizadores da suspensão dos efeitos da decisão combati-
da até final julgamento do recurso. Destarte, concedo a liminar
pleiteada pelo ora agravante, para sustar os efeitos da decisão
combatida até final julgamento do recurso. 3. Comunique-se
ao Juízo’ a quo’ do teor desta decisão, requisitando-se-lhe,
oportunamente, informações circunstanciadas, no prazo de dez
dias. 4. Intime-se o agravado, por seus Patronos para, querendo
responder e juntar documentos, o faça no prazo legal de 10
dias. 5. Após, submetam-se os autos à apreciação da douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Intimem-
se. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0154787-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/20330. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000265 Prestação de Contas.
Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Gisele Vieira da Silva. Apelado: Jaqueline Rahal
Cardoso. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

I  Frente ao despacho de fls. 101, observa-se  que não foi opor-
tunizado ao apelado a apresentação de contra-razões. Desta
maneira, baixem-se os autos para se cumpra o disposto no art.
518, do CPC.  Intime-se. Curitiba, 13 de abril de 2.004. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo/Prot:0156651-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47833. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000374 Indenização. Agravan-
te: João Miguel Fernandes, Virginia Dagmar Brito. Advogado:
Carlos Alberto Francovig Filho. Agravado: Salvador Custódio,
Lázara de Oliveira Custódio. Advogado: Luciano Godoi Mar-
tins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por JOÃO
MIGUEL FERNANDES e VIRGINIA DAGMAR BRITO con-
tra a respeitável decisão proferida nos autos de Ação Ordinária
de Indenização (fls. 98/100 TA), em fase de execução, sob nº
374/92 que lhes movem SALVADOR CUSTÓDIO e LAZARA
DE OIVEIRA CUSTÓDIO, através da qual o eminente magis-
trado singular, ‘’objetivando evitar perecimento de direitos, a
partir do poder geral de cautela, que pode ser utilizado também
para condução do processo de conhecimento e de execução’’,
determinou fosse oficiado o Registro de Imóveis respectivo,
para fazer constar à margem da matrícula do imóvel descrito no
auto de penhora, vedação à sua transferência a qualquer título.
2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os
documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério
dos Agravantes, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls.
15 TA), Certidão de Intimação (fls. 113 TA) e Protocolo inclu-
sos (fls. 12 TA), que a interposição e o preparo foram tempes-
tivos, recebo o presente recurso.  3. Contudo, deixo de confe-
rir-lhe efeito suspensivo, porque, embora a relevância da fun-
damentação, não encontro presente a possibilidade da lesão
grave e de difícil reparação, a que alude o artigo 558, ‘’caput’’,
do Código de Processo Civil, pelo menos até o julgamento de-
finitivo pela Câmara, que deve dar-se em breves dias, razão
pela qual indefiro a suspensão da decisão atacada.  4. Solicite-
se ao eminente Juiz da causa que preste as informações consi-
deradas pertinentes, inclusive se os Agravantes satisfizeram o
prescrito no art. 526 do CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão.  5. Intime-se os Agravados (CPC art. 527, inc. V), na
pessoa do Advogado constituído através da Procuração inclusa
(fls. 13 e 15 TA), para responder ao presente recurso, em dez
(10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender perti-
nentes.  6. Comprovem os Agravantes o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do CPC.  Intime-se.  Curitiba, 14 de abril de
2.004.  Des. CLAYTON CAMARGO  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:0149997-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176045. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001463 Declaratória. Agravan-
te: Abílio Ortiz Cabañas. Advogado: Samuel Gomes dos San-
tos, Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Agrava-
do: Paulo Roberto Cordeiro. Advogado: Patricia de Barros
Correia Casillo, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Silvana
Eleutério. Agravado: Ennio Fornea e Cia Ltda, M M Arruda e
Cia Ltda. Advogado: Nicole Abrão, Mafuz Antonio Abrão.
Agravado: Tecon Técnica de Construções Ltda. Advogado:
Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira
de Freitas, Samuel Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

1. Nada há para ser reconsiderado na v. decisão de fls.578/579,
proferida pelo eminente Desembargador ANTONIO GOMES
DA SILVA. A uma, porque à toda evidência, o imóvel envolvi-
do na ação declaratória ajuizada da qual originou-se o presente
agravo, encontrava-se à venda, assim ofertado pelo primeiro
agravado, deixando antever fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, consoante alegado pelo agravante; A
duas, porque é inegável, segundo confissões do próprio agra-
vado (Paulo R. Cordeiro) e diante dos documentos juntados
aos autos, que referida área encontra-se constritada judicial-
mente em pelo menos três ações executivas, tendo sido, inclu-
sive, objeto de arresto em duas execuções fiscais (fls.355-TJ e
fls.357-TJ), materializando a verossimilhança das alegações do
agravante, podendo-se afirmar que o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação já tenha ultrapassado a linha
de mero perigo ou temor, para atos concretos de prejuízos; A
três, porque a decisão cuja reconsideração se pretende, não
enveredou para a discussão quanto ao justo título e boa-fé que
legitimam o direito de propriedade do primeiro agravado e, nem
assim poderia fazê-lo, ante o juízo sumário e perfunctório que
carateriza o recurso de agravo de instrumento e o pedido limi-
nar nele formulado; A quatro, porque as decisões proferidas
pelo douto Juízo da Vara de Registros Públicos desta Capital,
às quais se refere o primeiro agravado às fls.595, todas, sem
exceção, foram proferidas em época anterior ao trânsito em
julgado da sentença estrangeira homologada que declarou nula
a procuração falsa que originou as transferências imobiliárias
que se quer agora, ver desconstituídas, através da presente ação
principal ajuizada; A cinco, porque o provimento judicial que
se quer ver reconsiderado, em nada contrariou a v. decisão pro-
ferida pelo Sr. Ministro MARCO AURÉLIO (fls.549), que li-
mitou ‘’a homologação da sentença à parte relativa aos instru-
mento de mandato, não abrangendo os atos que, por força dele,
foram praticados e que importam na alteração subjetiva da
matrícula do imóvel’’, ou seja, expedição de ofício aos Juízos
em que tramitam as Execuções Fiscais, determinando a sua
suspensão, até decisão final do presente recurso; expedição de
ofício ao CRI competente, para que averbe junto à matrícula do
imóvel a existência da ação principal envolvendo o bem e, fi-
nalmente, determinar ao primeiro agravado que se abstenha de
realizar qualquer negociação envolvendo o imóvel, sob pena
de cominação de multa pecuniária. A seis e finalizando, deve-
se deixar explicitado que a v. decisão do Sr. Ministro MARCO
AURÉLIO é bastante clara ao objetar qualquer averbação na
matrícula imobiliária, quanto ao ‘’ângulo da propriedade’’, di-
reito que de modo algum é afetado pela decisão que o agravado
pretende ver reconsiderada. 2. Diante exposto, reitero, nada há
para ser reconsiderado na v. decisão de fls.578/579, restando
indefiro o pedido de fls. 594/596. 3. Cumpra-se integralmente
a decisão de fls.578/579. 4. Em seguida, incontinenti, voltem-
me conclusos os autos. 5. Intimem-se.  Curitiba, 14 de abril de
2004. Juiz Conv. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, RELA-
TOR.

0004 . Processo/Prot:0155499-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/42335. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato.
Agravante: Indústria de Madeiras São Pedro Ltda. Advogado:
Virgilio Cesar de Melo, Luciane Maria Campesatto, Martim
Francisco Ribas, Rogério Luís Stasiak. Agravado: Reval Re-
florestadora do Vale Azul Ltda. Advogado: Vicente Reinaldo
Teixeira Pugliesi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Roberto de Vicente. Despacho:

REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL LTDA., requer a
restituição integral do prazo para contra-minutar o agravo, ou,
quando menos, a restituição de dois dias. Alega para tanto: que
não teve acesso aos autos nº 24.423/02, que se encontram con-
clusos ao juiz da causa desde 25.03.04; que os autos de agravo
permaneceram conclusos com este Relator para apreciar pedi-
do de reconsideração formulado pela Agravante. DECIDO
Quanto ao primeiro motivo alegado, de que não teve acesso
aos autos nº 24.423/02, não procede. Veja-se que referidos au-
tos foram fotocopiados integralmente pela Agravante e formam
o presente  instrumento, podendo, então, a Agravada indicar as
peças necessárias à sua resposta. Já com relação ao segundo
motivo, entendo que assiste razão à Agravada, uma vez que,
por provocação da Agravante, que protocolou pedido de recon-
sideração, os autos estiveram com este Relator por dois dias
para apreciação de tal pedido, o que implica em se considerar
que o pedido de reconsideração tornou-se um obstáculo criado
pela parte contrária, o que autoriza a restituição do prazo.  Nesse
sentido: ‘’A restituição do prazo deve limitar-se àquela porção
que resultou, de fato, atingida pelo obstáculo criado pela parte
contrária’’ (RSTJ 45/147)(In Theotonio Negrão - CPC e legis-
lação..., Ed. Saraiva, 35ª ed., pág.259). Assim, defiro em parte
o pedido formulado pela Agravada, para restituir-lhe dois (02)
dias de prazo, a serem contados da intimação desta decisão.
Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2004. Juiz Conv. ROBER-
TO DE VICENTE, Relator.

0005 . Processo/Prot:0156314-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49681. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30632 Execução. Agravante: Terezi-
nha Martins Zanzarini. Advogado: José Luiz Pancotte, Leôn-
cio Belon, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco do Bra-
sil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 14/
17/TJ, do Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que em ação de execução de título judicial, ao infor-
mar os critérios adotados em relação aos índices de correção
monetária, entre os quais não está inserido o percentual de
26,06% sobre os rendimentos da caderneta de poupança em
junho de 1987, ordenou à Agravante que informe se acolheu ou
não tais padrões no cálculo do valor devido. Nesta mesma es-
teira, determinou à Agravante que informe a adoção ou não do
parâmetro de0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros

moratórios, salientando que a partir de 12/01/2003 os mesmos
deverão ser computados com base na taxa SELIC, bem como a
não inclusão de juros remuneratórios nos cálculos da execu-
ção, com a ressalva de que faça os devidos ajustes caso assim
não tenha procedido. Pugnam à Agravante pela concessão dos
juros remuneratórios, no sentido que passem a fazer parte do
valor a ser executado, bem como que os saldos das canetas de
poupança em junho de 1987 sejam atualizados pelo IPC, no
percentual de 26,06% e, ademais, postula a aplicabilidade dos
juros moratórios na forma determinada no título judicial e não
com a observância da taxa SELIC. II - Em cognição sumária
verifico presentes os pressupostos legais ao deferimento da li-
minar perseguida, ao fito de que seja dado prosseguimento ao
feito mantendo-se o percentual de0,5% ao mês a título de ju-
ros remuneratórios, bem como, determinar que incida sobre o
valor executado o percentual de 26,06% em Junho de 1987 sobre
os rendimentos da caderneta de poupança e, por derradeiro,
mantendo-se o contido no provimento jurisdicional proferido
na fase cognitiva no que diz respeito ao termo inicial dos juros
legais de0,5% ao mês a partir da citação. III - Dê-se conheci-
mento ao Juiz singular, via ofício, do teor deste, objetivando as
informações, inclusive quanto ao cumprimento, pela Agravan-
te, do disposto no artigo 526 do C. P. Civil. IV - Cumpra-se o
inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. V - Intimem-
se. Curitiba, 13 de abril de  2004. JUIZ CONV.  ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO, Relator.

0006 . Processo/Prot:0156471-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49554. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000237 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Jair Felipes, Jurandi
Felipes. Agravado: Same Saab Representação da Pecuária - ME.
Advogado: Walmor Junior da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de agravo de instrumento
sob nº 156471-0, da Vara Cível da Comarca de Iretama, em que
é Agravante BANCO BANESTADO S/A  e Agravado SAME
SAAB REPRESENTAÇÃO DA PECUÁRIA  ME. Trata-se de
recurso contra decisão proferida em audiência de conciliação e
saneamento, ‘’assistindo a agravada a possibilidade de inver-
são do ônus da prova, uma vez que é aplicável o código de
defesa do consumidor aos contratos bancários’’. O recurso está
deficientemente instruído, pois, apesar de  conter as razões
recursais, não veio acompanhado de qualquer dos documentos
obrigatórios, e indispensáveis previstos no § 1º do artigo 544,
do CPC. Em casos como o presente, a jurisprudência firmou o
entendimento de que, por deficiência na formação do instru-
mento, não se conhece do recurso. Nesse sentido: 9005569 -
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PE-
ÇAS NECESSÁRIAS - SEGUIMENTO NEGADO  IMPOSSI-
BILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - AGRAVO DESPROVI-
DO - RECURSO INADMISSÍVEL - ARTIGO 557, PARÁGRA-
FO 2, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA APLI-
CADA - É ônus do agravante instruir o agravo de instrumento
com as peças indispensáveis para possibilitar o exato conheci-
mento da questão suscitada nos autos a fim de aferir a correção
ou não da pretensão deduzida pela recorrente. A omissão acar-
reta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente
porquanto incabível diligência de complementação. Sendo ma-
nifestamente inadmissível o agravo, condena-se o agravante a
pagar ao agravado multa de dez por cento do valor corrigido da
causa nos termos do artigo 557, parágrafo 2, do Código de Pro-
cesso Civil. (TAPR - AG 153977501 - (12962) - Curitiba - 3ª
C.Cív. - Rel. Juiz Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000)
100283325 - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO  INSTRUÇÃO DEFICIENTE - INADMISSIBILIDA-
DE MANIFESTA - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO
INOMINADO - Não se valendo o agravante da oportunidade
de trazer aos autos peça indispensável à apreciação da contro-
vérsia, impõe-se a denegação de seguimento ao agravo de ins-
trumento, porque manifestamente inadmissível. (TRF 4ª R. -
AG-AI 2003.04.01.012324-7 - RS - 4ª T. - Rel. Des. Fed. Val-
demar Capeletti - DJU 25.06.2003 - p. 735). Destarte, ante a
ausência de peças obrigatórias na formação do instrumento, nego
seguimento  ao  recurso, porque manifestamente inadmissível,
nos  termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Intime-
se. Curitiba, 13 de abril de 2004. ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

0007 . Processo/Prot:0156506-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51902. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 27422 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Celta Auto Center Ltda.
Advogado: Demetrio Berehulka, Márcia Regina dos Santos
Machado, Joel Ferreira Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de primei-
ro grau que deferiu a inversão do ônus da prova. Pretende o
agravante seja dado efeito suspensivo ao recurso. Duas são as
situações alegadas no presente recurso, quais sejam, a inversão
do ônus da prova e a determinação de que o Agravante arque
com os custos da perícia. Com relação à inversão do ônus da
prova deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por não
vislumbrar, num exame perfunctório dos autos, motivo para
suspender a decisão agravada.  Esclareça-se, desde logo, que,
no meu entender,  o Código de Defesa do Consumidor rege as
operações bancárias, mesmo que o correntista seja pessoa jurí-
dica. Ademais, a jurisprudência tem se firmado no entendimento
de que, em casos como o presente,  é cabível a inversão do
ônus da prova. Veja-se a propósito: 153005898 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRTO
BANCÁRIO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PRESSUPOSTOS PRE-
SENTES  AGRAVO DESPROVIDO - Os estabelecimentos
bancários como prestadores de serviços, estão submetidos às

disposições do Código de Defesa do Consumidor. Assim evi-
denciada a hipossuficiência do agravado em virtude do poderio
técnico-econômico do Banco agravante, bem como a verossi-
milhança de suas alegações, é lícita a inversão do ônus da pro-
va, para que se proceda no contexto da facilitação da defesa
dos direitos do consumidor e subordinado ao critério de pru-
dente arbítrio do Juiz. Improvimento do Agravo de Instrumen-
to (TJPR - Ag Instr0118947-5 - (20533) - Curitiba - 2ª C.Cív. -
Rel. Des. Sidney Mora - DJPR01.04.2002). Com relação ao
pedido de dispensa do pagamento dos honorários periciais, tam-
bém não é de ser atendido o pedido de efeito suspensivo. Na
verdade, a alegação constante da inicial do presente agravo não
reflete a realidade do que ficou consignado na decisão agrava-
da.  É que, está consignado na decisão de fls.162/163-TJ: “A
pedido do Banco, defiro a realização de prova pericial”.  Logo,
se a perícia foi pedida pelo próprio banco agravante, a ele in-
cumbe o pagamento dos honorários do perito, nos termos do
artigo 33, do CPC. 2. Solicite-se informações ao juiz da causa.
3. Intime-se a agravada para, querendo,  contra-minutar. Curi-
tiba, 14 de abril de 2004. ROBERTO DE VICENTE Relator
Convocado

0008 . Processo/Prot:0156561-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53182. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000111 Rescisão de Contrato.
Agravante: Paulo Henrique Loquetti Rodrigues, Lilia Cristina
dos Santos Rodrigues. Advogado: Maria de Lourdes Viel Pulzat-
to, Angélica Carnaval Marçola. Agravado: Hudson Alberto
Chagas Bonomo, Mercia Maria Menon Bonomo. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de agravo de instrumento
sob nº 156561-9, da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em
que são agravantes  PAULO HENRIQUE LOQUETTI RODRI-
GUES  e   LILIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES , e
agravados   HUDSON ALBERTO CHAGAS BONOMO e
MÉRCIA MARIA MENON BONOMO Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão que, indeferindo pedido
de reconsideração, manteve decisão que indeferiu pedido de
antecipação de tutela, em ação de “Rescisão Contratual c/c
Imissão de Posse  com Pedido de Antecipação de Tutela ‘’Inau-
dita Altera Parte’’, Perdas e Danos e  Danos Morais” proposta
pelos ora agravantes contra os agravados.  Alega o agravante:
que o juiz de primeiro grau indeferiu de seu pedido de anteci-
pação de tutela por entender ausente prova de verossimilhança
da alegação, por não haver prova inequívoca de verossimilhan-
ça da alegação de falta de pagamento do preço; que, mesmo
após juntadas aos autos Notas Promissórias que demonstram a
falta de pagamento do preço pelos Agravados, o juiz não aco-
lheu se pedido de reconsideração e manteve a decisão. Fizeram
uma exposição da questão fática, e pediram o provimento do
recurso, com o acolhimento do pedido de tutela antecipada. É,
em síntese, o relatório. DECIDO O  recurso não é de ser conhe-
cido, em face de sua flagrante intempestividade. O artigo 522
do Código de Processo Civil estabelece que: “Das decisões in-
terlocutórias caberá agravo, no prazo de dez (10) dias, retido
nos autos ou por instrumento”. A decisão interlocutória que
indeferiu o pedido de antecipação de tutela é aquela que consta
das fls.019 e verso - TJ, prolatada em 19.02.04.  O pedido de
reconsideração daquela decisão foi protocolado em 12.03.2004
(fls.021/022-TJ). Assim, os Agravantes foram intimados da
decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela em
data anterior a 12.03.2004 e, conseqüentemente, o prazo para
interposição de recurso de agravo findou ainda no mês de mar-
ço de 2004. Como só vieram a protocolar o presente recurso
em data de08.04.2004, sua interposição é evidentemente  in-
tempestiva, já que o pedido de reconsideração não suspende o
prazo recursal, que é peremptório.  Nesse sentido a pacífica
jurisprudência, conforme se transcreve:  Processo: 139308800
- Origem: COLORADO - VARA CIVEL - Número do Acór-
dão: 24215 - Decisão: unânime - Órgão Julgador: 3a. CAMA-
RA CIVEL Relator: ABRAHAM LINCOLN CALIXTO Data
de Julgamento: Julg: 17/02/2004 EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ACAO DE DESAPROPRIACAO. RECURSO
CONTRA DECISAO QUE MANTEVE ANTERIOR IRRE-
CORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NAO CONHE-
CIDO. A RENOVACAO, REITERACAO OU O PEDIDO DE
RECONSIDERACAO NAO INTERROMPEM NEM SUSPEN-
DEM OS PRAZOS RECUSAIS, OPERANDO-SE A PRECLU-
SAO CONSUMATIVA, IMPONDO-SE O NAO CONHECI-
MENTO DO AGRAVO, DIANTE DE SUA INTEMPESTIVI-
DADE.  Processo: 141388701 - Origem: ARAUCARIA - VARA
CIVEL - Número do Acórdão: 23644 - Decisão: Unânime -
Órgão Julgador: 1a. CAMARA CIVEL Relator: ULYSSES
LOPES - Data de Julgamento: Julg: 28/10/2003 EMENTA:
RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. DECISAO QUE APRE-
CIA PEDIDO DE RECONSIDERACAO. SE A PARTE DEI-
XA DE OFERECER RECURSO, NO PRAZO LEGAL, DA
DECISAO QUE EFETIVAMENTE LHE CAUSOU PREJUI-
ZO, OCORRE PRECLUSAO, SOBRESSAINDO INTEMPES-
TIVO O AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTADO
CONTRA A DECISAO QUE SIMPLESMENTE REJEITA O
PEDIDO DE RECONSIDERACAO DAQUELA. AGRAVO
DESPROVIDO.   133050719 - PROCESSO CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE
MEDIDA LIMINAR FORMULADO PELOS LITISCONSOR-
TES PASSIVOS NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS EM
MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE EFEITO
SUSPENSIVO DO PRAZO RECURSAL  - INTEMPESTIVI-
DADE - TERMO INICIAL - DECISÃO ORIGINAL - AGRA-
VO NÃO CONHECIDO - 1. O termo inicial para fins de aferi-
ção da tempestividade do agravo há de ser contado a partir da
ciência da decisão original, e não, daquela posterior, que a
mantém inalterada, por deixar de acolher o pedido de reconsi-
deração. 2. O pleito de reconsideração não tem o efeito de sus-
pender ou interromper o curso do prazo recursal. 3. Preceden-
tes (AG 1997.01.00.051824-0/MG; Relator JUIZ LUCIANO
TOLENTINO AMARAL; DJ 13.08.2001 p. 1083; AG
1997.01.00.048372-0/MG; Relator JUIZ Carlos Moreira AL-
VES; SEGUNDA TURMA; DJ 21.06.2001 p. 25). 4. Agravo
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de Instrumento não conhecido. (TRF 1ª R.-  AG
01000254125 - AM-  1ª T.-  Rel. Des. Fed. José Amilcar Ma-
chado-  DJU05.05.2003-  p. 86). 139039933 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - IN-
TEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO  O pedido de
reconsideração não suspende e nem interrompe o prazo para in-
terposição recursal. (TJMG - AG000.313.139-8/00-  3ª C.Cív.  -
Rel. Des. Lamberto Sant’anna - J.06.02.2003).  Ante o exposto,
o presente recurso não é de ser conhecido, em face de sua extem-
poraneidade, pelo que, nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento. Curitiba, 14 de abril de
2004. ROBERTO DE VICENTE Relator Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0009 . Processo/Prot:0151263-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186739. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000226 Indenização. Apelante:
Alaor Souza Taques. Advogado: Marcia Regina Rodacoski.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Vista Advogado:
Márcia Regina Oliveira Ambrosio (PR009685)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01368

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Dante Parisi 001 0156321-5
Elenira Aparecida de A. Frigotto 001 0156321-5
Eliane Thiessen 001 0156321-5
Ruth Fernandes de Oliveira 001 0156321-5
Tsutomu Furusawa 001 0156321-5
Valmir Bernardo Parisi 001 0156321-5

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator

0001 . Processo/Prot:0156321-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49919. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000061 Imissão de Posse. Agra-
vante: Mohamad Abdul Abbas. Advogado: Dante Parisi, Val-
mir Bernardo Parisi, Ruth Fernandes de Oliveira. Agravado:
Paulo Cleve Bomfim. Advogado: Eliane Thiessen. Agravado:
Alfredo Euzébio da Silva. Advogado: Tsutomu Furusawa. Agra-
vado: Elizeu Vicente de Souza. Advogado: Elenira Aparecida
de Araújo Frigotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo), in-
terposto por Mohamad Abdul Abbas, nos autos n.º 155/90, de
ação de falência, em trâmite perante a Vara Única de Morretes.
Insurge-se o agravante contra a r. decisão singular que, no bojo
da ação de falência da empresa Indústria de Papel São Marcos
Ltda., indeferiu pedido de expedição de Carta Precatória à
Comarca de Antonina, a fim de que o agravante fosse imitido
na posse de um imóvel arrematado da falida, em processo de
alienação judicial anterior. Para fundamentar o indeferimento
do pedido, o MM. Juiz singular salientou que a questão já fora
apreciada e decidida nos autos de ação de imissão de posse
ajuizada pelo próprio agravante, cuja sentença, ainda que te-
nha sido proferida em favor do autor, ora agravante, foi desafi-
ada por intermédio de recurso de apelação, recebido em seu
duplo efeito. Em suas razões recursais, em apertada síntese, o
agravante alega que ajuizou a ação de imissão de posse com o
exclusivo propósito de agilizar a tomada do imóvel arrematado
em abril de 2002, tendo em vista os diversos prejuízos experi-
mentados em razão da impossibilidade de usufruir do bem em
questão. Alega, mais, que de acordo com a doutrina e jurispru-
dência nacionais, o arrematante não necessita recorrer às vias
ordinárias para imitir-se na posse do bem arrematado, sendo
suficiente, para tanto, uma ordem judicial emanada pelo pró-
prio Juízo por onde tramitou a execução, uma vez que a arre-
matação é um ato de alienação que se processa mediante a ga-
rantia do Poder Judiciário. Assim sendo, no caso vertente, o
ajuizamento da ação de imissão de posse - medida que, desde o
início, não era obrigatória - não pode, agora, prejudicar a sua
imissão na posse do bem, notadamente, porque a sentença deu
pela procedência do pedido inicial, sendo de rigor, portanto, a
expedição da Carta Precatória para este fim específico. Diante
do exposto, considerando presentes os requisitos autorizado-
res, o agravante pugna, em caráter liminar, pela antecipação da
tutela recursal perseguida, a fim de que seja determinado ao
MM. Juízo a quo a expedição da Carta Precatória à Comarca
de Antonina, contendo ordem para sua imediata imissão na posse
do imóvel arrematado. Ao final, o agravante pugna pelo inte-
gral provimento do recurso, ao efeito de reformar integralmen-
te a r. decisão singular. 2. Nos termos do artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, o relator do agravo de instrumen-
to poderá, a requerimento da parte, deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. Para tanto,
devem estar presentes os requisitos previstos no artigo 273, do
Código de Processo Civil, que permitem a concessão da tutela
antecipada quando, existindo prova inequívoca, o relator se
convença da verossimilhança da alegação (artigo 273, caput) e
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
(inciso I) ou, fique caracterizado o abuso de direito de defesa
ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).
 Pois bem. Em sede de análise sumária, nos parece que estão
plenamente configurados os pressupostos necessários à con-
cessão do almejado efeito ativo ao recurso. De fato. As alega-
ções do agravante são relevantes, na medida em que, realmen-
te, na esteira do que vem sendo decidido pelos nossos Tribu-
nais, o arrematante não precisa recorrer às vias ordinárias para

imitir-se na posse do imóvel arrematado, já que o ato de aliena-
ção, nesse caso, é garantido pelo próprio Poder Judiciário. O
ajuizamento paralelo da ação de imissão de posse - cujo pedi-
do, frise-se, foi julgado procedente em primeira instância - ape-
nas reforça a relevância da argumentação expendida. Vale res-
saltar que a ocupação do imóvel por terceiros, em princípio,
não inviabiliza a imissão na posse nos moldes pretendidos pelo
agravante, porquanto, essa ocupação não advém de contrato de
locação ou arrendamento, mas, sim, exclusivamente, da per-
manência, na área, de empregados da empresa falida que foram
notificados, há mais de um ano, para desocupar o imóvel, em
razão da arrematação. Por outro vértice, força reconhecer que
a manutenção da r. decisão singular, até final julgamento do
recurso, implicaria em corroborar os prejuízos sofridos pelo
agravante, que está impossibilitado de exercer os direitos ine-
rentes à propriedade de um bem adquirido regularmente há mais
de dois anos, pelo significativo valor de R$ 826.000,00 (oito-
centos e vinte e seis mil reais), atestando a presença, in casu,
do periculum in mora.  Diante do exposto, estando presentes os
requisitos autorizadores, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal, determinando que o MM. Juiz a quo
adote as medidas necessárias para a expedição da Carta Preca-
tória de imissão de posse, nos termos requeridos pelo agravan-
te.  Expeça-se ofício ao juízo a quo, comunicando a  concessão
do efeito ativo e,  bem assim, requisitando informações (art.
527, III e IV, do CPC). Intimem-se os agravados para os fins do
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  Curitiba,
07 de abril de 2004. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01369

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre de Salles Gonçalves 001 0129190-3
Aline Cristina Coleto 001 0129190-3
Consuelo Hartmann Peixoto 001 0129190-3
Fabiano Hartmann Peixoto 001 0129190-3
Flávia Eliza Holleben Piana 001 0129190-3
Guilherme de Salles Gonçalves 001 0129190-3
Roberta A. Martinez Pereira 001 0129190-3
Roxana Hartmann Peixoto 001 0129190-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:0129190-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/118162. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002152 Regulamentação de Vi-
sitas. Apelante: C. H. P.. Advogado: Fabiano Hartmann Peixo-
to, Consuelo Hartmann Peixoto, Roxana Hartmann Peixoto.
Apelado: R. G.. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves,
Alexandre de  Salles Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana,
Aline Cristina Coleto, Roberta A. Martinez Pereira. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arao de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00050615

Junte-se.  À recorrente para manifestação sobre os documentos
juntados, em dez dias. Int.  Ctba, 13.4.2004  Juiz Conv. Rosene
Arao Cristo Pereira - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01371

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Adriana D’avila Oliveira 008 0156251-8
Adriano Muniz Rebello 002 0155897-0
Aline de Souza Brasiliense 004 0156310-2
Anderson Adalton da Silva 008 0156251-8
Aparecida Fátima Ferreira 008 0156251-8
Carlos Eduardo Levy 002 0155897-0
Carlos Fernando Correa de Castro 008 0156251-8
Denise Martins Agostini 001 0134636-7
Eduardo Teixeira da Silveira 004 0156310-2
Emerson Del Re 008 0156251-8
Enio Luiz Costa 005 0156384-2

006 0156473-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0156504-4
Fernanda Cristina Parzianello 007 0153542-2/01
Fleur Fernanda Lenzi 009 0156469-0
Gisele Soares 001 0134636-7
Graciela Iurk Marins 009 0156469-0
Gustavo Almeida de Almeida 004 0156310-2
Gustavo Rocha Rodrigues 004 0156310-2
Janaína Cláudia Feliciano 003 0155990-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0134636-7
João de Oliveira Franco Júnior 010 0156504-4
Jonas Borges 003 0155990-6
Jorge Diogo Parada de Freitas 008 0156251-8
Kátia Cristina Kavilhuka 009 0156469-0
Laércio Losso Lisboa 007 0153542-2/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0134636-7
Luis Roberto Ahrens 009 0156469-0
Magnus Caramori 006 0156473-4
Marcio Ayres de Oliveira 006 0156473-4
Mariane Cardoso Macarevich 004 0156310-2
Max Humberto Recuero 007 0153542-2/01
Odecio Luiz Peralta 006 0156473-4
Osmann de Oliveira 001 0134636-7
Rodrigo Meyer Bornholdt 005 0156384-2
Rosângela da Rosa Correa 004 0156310-2
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 004 0156310-2
Sérgio Morês 010 0156504-4
Sergio Roberto Vosgerau 007 0153542-2/01
Silvia Amélia Mattioli 010 0156504-4
Telma Elize Mioto Andrioli 007 0153542-2/01

Tony Marcelo Gonzalez Rivera 007 0153542-2/01
Valdemar Bernardo Jorge 010 0156504-4
Victor Alexandre Bomfim Marins 009 0156469-0
Viviane Bernardo Jorge 010 0156504-4
Welington Torres Cosenza 005 0156384-2

006 0156473-4
Wilson José Andersen Ballão 004 0156310-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0134636-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/176973. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022810 Declaratória. Apelante: Maria Aparecida Man-
cini, Maria Aparecida Martini, Maria Aparecida Martini de
Lorena Néia, Maria Aparecida Mendonça, Maria Aparecida
Néia Gomes, Maria Aparecida Pires, Maria Aparecida Sídor
Coraiola, Maria Aparecida Silva Brito, Maria Aparecida Zana-
ta Peres, Maria Araci Guazelli, Maria Arlette de Camargo, Maria
Augusta de Oliveira, Maria Augusta Pontello da Costa, Maria
Bernadette de Araújo Mello, Maria Bisetto, Maria Castorina
Chede Bueno, Maria Catharina de Oliveira Laurente, Maria
Cecília de Moraes, Maria Cecília Manhani, Maria Cecília Mar-
colino Zacarini, Maria Cecília Pinto Nayme Novelli, Maria
Célia Botassari de Jesus, Maria Claire de Souza Schliesing,
Maria Cleuza Lanza, Maria Creuza Vicentino, Maria da Glória
Barboza, Maria das Graças de Souza Moraes, Maria das Gra-
ças Vasco Gonçalves, Maria de Lourdes Augusto Albuquer-
que, Maria de Lourdes Carazzai. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho:

Admito para processamento os embargos infringentes interpos-
tos.  Prossiga-se.  Em, 13.4.2004. Des. Ângelo Zattar - Relator

0002 . Processo/Prot:0155897-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/22357. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000731 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Panamericano Administradora
de Cartões de Crédito SC Ltda. Advogado: Adriano Muniz
Rebello. Apelado: Julio Cesar Rossetto. Advogado: Carlos
Eduardo Levy. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto por Panamericano -
Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda contra sentença
que, em autos de cautelar de exibição de documentos, ante a
revelia do réu, deu pela procedência do pedido inicial e decla-
rou verdadeiros os fatos que, por meio do contrato de abertura
de crédito aqui solicitado, o autor pretendia provar na ação prin-
cipal (revisional), ou seja, “que no pagamento das parcelas em
atraso, os encargos exigidos são indevidos (exceto a correção
monetária e os juros legais), pois não foram avençados no con-
trato.” Os documentos de fls. 07 e08, demonstram que a cau-
telar está fundada em mútuo garantido por duplicata e aliena-
ção fiduciária, o que remete ao Tribunal de Alçada a compe-
tência para apreciação e julgamento do presente apelo, a teor
do que dispõe o artigo 103, inciso III, alíneas ‘g’ e ‘h’, da Cons-
tituição Estadual. Nesse sentido, transcrevem-se as seguintes
decisões: “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL - TRIBUNAL DE ALÇADA. Por força do disposto
no artigo 103, inciso III, alínea “h”, da Constituição Estadual,
compete ao Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as
ações originárias do contrato de alienação fiduciária. Recurso
não conhecido” (Acórdão 20656 - 1ª Câmara Cível - Relator
Des. Antonio Prado Filho). “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÍVIDA - FINANCIAMENTO PARA AQUI-
SIÇÃO DE VEÍCULOS - CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO PARANÁ - ARTIGO 103, III, “h” DA
EMENDA Nº 7 À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CO-
NHECIMENTO, COM A REMESSA DOS AUTOS. Compete
ao TRIBUNAL DE ALÇADA conhecer e julgar, em grau de
recurso, ações que possuem como objeto o contrato de aliena-
ção fiduciária, “ex vi” do disposto no art. 104, inc. III, h, da
Emenda Constitucional nº07" (Acórdão nº 21.566 - 2ª Câmara
Cível - Rel. Des. Munir Karam). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE CANCELAMENTO DE REGISTRO NO CADASTRO DO
SPC COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CLÁUSULA DE ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMPETÊNCIA RECURSAL AFE-
TA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE. Compete ao Tribunal de Alçada do Estado
conhecer e julgar, em grau recursal, as ações originárias de
contrato de alienação fiduciária, nos termos do artigo 103, in-
ciso III, alínea “h”, da Constituição Estadual” (Acórdão nº
21.234 - 3º Câmara Cível - Desª Regina Afonso Portes). “APE-
LAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE BEM, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO, OB-
JETO DO CONTRATO - ALEGADO DANO MORAL - COM-
PETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA PARA JULGA-
MENTO DO FEITO. Sendo, o dano moral, proveniente de con-
trato de alienação fiduciária, a competência do julgamento do
presente recurso é do egrégio Tribunal de Alçada, conforme
expressa o art. 104, inciso III, letra ‘h’, da Constitucional Esta-
dual. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA” (Acórdão nº 11.640
- 6ª Câmara Cível - Des. Eraclés Messias). E mais: “TRIBU-
NAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA - TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL. Competindo ao Tribunal de Alçada
julgar, em grau de recurso, ‘as execuções de título extrajudicial
e ações que lhe forem conexas, exceto as relativas a matéria
fiscal de competência do Estado, a falência e a concordata’,
por força do art. 103, inciso III, alínea “g”, da Constituição

Estadual, nesse preceito se subsumem todas as ações cuja cau-
sa petendi repouse em título executivo extrajudicial. Neste caso,
demanda concernente a contrato de compra e venda, cujo pre-
ço é objeto de mútuo decorrente do Sistema Financeiro da Ha-
bitação e guarnecido de garantia hipotecária” (Acórdão nº
16.151 - 1ª Câmara Cível - Rel.Des. Pacheco Rocha). “Compe-
tência. Contrato de mútuo. Pedido de revisão e cumprimento.
Artigo 29 do Decreto-Lei no. 70/66. Título executivo extraju-
dicial (artigo 585, inciso VII, do Código de Processo Civil).
Conexão. Competência do Tribunal de Alçada. Artigo 103, in-
ciso III, letra “g”, da Constituição Estadual. Recurso não co-
nhecido, com  remessa dos autos ao Tribunal competente.”
(Acórdão nº 12.091 - 2ª Câmara Cível - Rel.Darcy Nasser de
Melo). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM PERDAS
E DANOS - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DU-
PLICATA - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, em grau de recurso, compete julgar as ações
conexas às execuções de título extrajudicial, consoante dispõe
o artigo 104, inciso III, alínea “g”, da Carta Constitucional Es-
tadual. Tratando-se a espécie vertente, de ação que objetiva
anular título cambial, cumulada com perdas e danos, forçoso é
reconhecer que a competência do julgamento do recurso inter-
posto neste caderno processual é daquela egrégia Corte” (Acór-
dão nº 11.440 - 6ª Câmara Cível - Des. Milani de Moura). Des-
tarte, delibera-se pela declinação da competência, com remes-
sa dos autos. Curitiba, 13 de abril de 2004. DES. ÂNGELO
ZATTAR,   Relator.

0003 . Processo/Prot:0155990-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47804. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 28642 Execução. Agravante: Maruchia
Mialik, Odahyr Costa Andrade, Ingeborg Sommer, Zaneth Bit-
tencourt de Moraes, Vilson M de Oliveira, Marlete Machado.
Advogado: Jonas Borges, Janaína Cláudia Feliciano. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Maruchia Mialik e Outros inconformados com a decisão que,
em autos de execução nº 28.642/2003, arbitrou os honorários
advocatícios, para pronto pagamento, no percentual de 1% (um
por cento) sobre o valor do débito, interpuseram o agravo de
instrumento de nº 148.086-6, ao qual, o então relator do feito,
negou seguimento, por entendê-lo manifestamente improceden-
te, fazendo prevalecer, assim, o ato judicial hostilizado. No
entretanto, o Magistrado a quo, em sede de juízo de retratação,
elevou a verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que motivou petição dos interessados no sentido do prossegui-
mento da execução, para haverem a importância de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), correspondente à diferença existente
entre a que já foi recebida (R$ 500,00) e o novo valor fixado
(R$ 2.000,00). Tal pretensão, contudo, foi rejeitada por despa-
cho que está assim redigido: “I. Em atenção à petição de fl.81,
observo que a decisão da instância superior (fls. 74/77) foi pro-
ferida em data anterior à decisão que reconsiderou a que foi
atacada pelo agravo (fl. 67). Sendo assim, deve prevalecer so-
bre a retratação a decisão proferida pela instância superior e
que manteve os honorários advocatícios no percentual inicial-
mente estabelecido (fl.52). Posto isso, indefiro o pedido de fl.
81. II. Int.” A decisão acima transcrita, é objeto do presente
agravo de instrumento.  Na minuta, os recorrentes pugnam pela
manutenção dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), argumentando, em suma, que o juízo de retratação
pode ser exercido em qualquer momento processual, inclusive,
após o julgamento do agravo e enquanto a decisão ad quem
estiver pendente de recurso. Ponderam que, na espécie, a deci-
são emanada desta Corte não pode interferir naquela proferida
pelo juiz a quo, porque o então Desembargador Relator, ao negar
seguimento, não adentrou no mérito do recurso e deixou ao
arbítrio do magistrado singular a fixação do valor da verba em
questão. Como se vê, a pretendida majoração da verba advoca-
tícia já foi apreciada no citado agravo de instrumento nº 148.086-
6, tendo sido considerada correta a importância estabelecida
pelo magistrado a quo para o pronto pagamento. Desta decisão
houve, inclusive, interposição de agravo regimental sob o nº
148.086-6/01, que não foi conhecido, dado a sua intempestivi-
dade, conforme nos dão conta os registros computacionais exis-
tentes neste Tribunal. Resta evidente, pois, que o presente agravo
de instrumento está prejudicado, uma vez que os agravantes
pretendem o reexame de matéria já decidida por esta Corte de
Justiça, o que não é possível nesta via recursal. Destarte, com
esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento a este recurso, porquanto prejudicado. Curitiba, 12 de
abril de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0004 . Processo/Prot:0156310-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49757. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000301 Ordinária. Agravante:
Orlando Rodrigues Teixeira. Advogado: Wilson José Andersen
Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Al-
meida. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa
Correa, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato, Gustavo Rocha
Rodrigues, Aline de Souza Brasiliense. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Recebo o recurso para regular processamento. II - Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Orlando Rodrigues
Teixeira contra decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito da
11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos autos de exe-
cução de título judicial promovida contra Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., ao analisar seu pedido de expedição
de alvará para o levantamento do quantum depositado, deter-
minou que aguardasse o decurso do prazo de embargos, consi-
derando que o termo de penhora já foi firmado (fls. 268).  III -
A irresignação do agravante reside no argumento de que o MMº
juiz a quo estendeu o prazo para a apresentação dos embargos
à execução, em seu prejuízo e à celeridade do processo. Alega
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que, embora o agravado tenha efetivado o depósito do valor
executado, foi determinada  sua intimação para firmar o Termo
de Penhora, o que seria desnecessário, a teor do disposto no
artigo 738, inciso II, do Código de Processo Civil. Mesmo as-
sim, tendo transcorrido in albis o respectivo prazo, sem que o
banco desse cumprimento à determinação judicial, a serventia
do Cartório encaminhou à publicação nova intimação para que
fosse firmado o Termo de Penhora, o que foi atendido somente
em09 de março de 2004, portanto, fora do prazo. Afirma que a
decisão agravada permitiu que os embargos fossem apresenta-
dos extemporaneamente, sendo necessária a concessão do efei-
to ativo ao recurso, reconhecendo-se a preclusão do direito do
agravado de apresentar embargos à execução, bem como seja
autorizado o levantamento do quantum depositado a seu favor.
IV - Em sede de cognição sumária, não se vislumbra a presença
dos pressupostos autorizadores para concessão do efeito ativo,
na forma prevista no artigo 527, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, eis que a pretensão do agravante, para que seja
reconhecida liminarmente a preclusão do direito de apresenta-
ção dos embargos e autorizado o levantamento da quantia de
depósito, refere-se ao próprio julgamento definitivo do recur-
so, que pressupõe a oportunidade do agravado de apresentar
suas razões, resguardando-se as garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa.  Considerando que não restou
demonstrada, de forma concreta e objetiva, uma situação efeti-
vamente de risco que venha a causar dano irreparável ou de
difícil reparação aos direitos do agravante, caso não seja con-
cedido o efeito ativo na forma pleiteada, entendo por bem opor-
tunizar ao agravado a apresentação de contra-minuta. V - Sen-
do assim, é de se indeferir o pedido de efeito ativo. VI - Oficie-
se ao MMº Juiz de Direito para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações necessárias, detalhadamente. VII - Intime-se o
agravado para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
IX - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofí-
cio, para integral cumprimento desta decisão. Curitiba,
08 de abril de 2004. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0005 . Processo/Prot:0156384-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50833. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000936 Indenização. Agravante:
Jovir Perondi, Ângela Rosane Mancuso Perondi. Advogado:
Welington Torres Cosenza, Enio Luiz Costa. Agravado: Taco-
lindner Industrial Ltda. Advogado: Rodrigo Meyer Bornholdt.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Jovir
Perondi e outro, contra decisão que, em ação de indenização
julgou deserta a apelação apresentada pelos mesmos, em razão
da não comprovação do recolhimento das custas processuais.
2. Não recebo o recurso face sua intempestividade, de acordo
com a certidão de fls.10 e protocolo constante às fls.
05. O despacho foi publicado no D.J. de 16.03.04 e o prazo
para interposição de recurso se iniciou em 17.03.04 (quarta-
feira). O recurso foi protocolado em06.04.04 (terça-feira), des-
cumprindo o exigido pelo art. 522, do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se. Em,08 de abril de 2004. Des. Airvaldo Stela
Alves, Relator.

0006 . Processo/Prot:0156473-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52691. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023872 Consignação em Paga-
mento. Agravante: Hosana Rosner Silva. Advogado: Enio Luiz
Costa, Welington Torres Cosenza, Marcio Ayres de Oliveira,
Odecio Luiz Peralta, Magnus Caramori. Agravado: Banco ABN
Amro Real SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Hosana Rosner Silva, nos autos n.º 23872/2002, de ação de
consignação em pagamento, em trâmite perante a 12.ª Vara Cí-
vel de Curitiba. Insurge-se a agravante contra a r. decisão sin-
gular que, considerando a ausência de preparo, julgou deserto
o recurso de apelação interposto. Para tanto, em apertada sínte-
se, alega que, de fato, protocolou o recurso de apelação, em 11
de março de 2004, sem ter efetuado, concomitantemente, o pre-
paro respectivo. Todavia, realça que o defeito foi oportuna-
mente detectado e, cinco dias após a interposição do recurso de
apelação, em 16 de março de 2004, a situação foi regularizada,
mediante o pagamento das custas referentes ao recurso inter-
posto, circunstância que, por intermédio de petição protocola-
da naquele mesmo dia, foi devidamente informada ao MM. Juízo
a quo. Não obstante, o MM. Juiz singular, já em 12 de março
de 2004, havia proferido despacho julgando o recurso deserto,
decisão que só foi publicada no Diário da Justiça do Estado,
em 19 de março do corrente ano. Posteriormente, analisando os
termos da petição que noticiava o preparo tardio do recurso, o
ilustre Juiz monocrático proferiu nova decisão, mantendo a pena
de deserção aplicada à apelação. Entretanto, argumentando que
a deserção só teria validade após a publicação da decisão res-
pectiva no Diário da Justiça - fato que só ocorreu em 19 de
março de 2004 -, sustenta que o preparo do recurso, realizado
em 16 de março de 2004, deve ser considerado oportuno, de
modo que, a apelação deve ser regularmente recebida e proces-
sada. Assim sendo, o agravante pugna pelo integral provimento
do recurso, a fim de reformar a r. decisão hostilizada. 2. Pois
bem. Compulsando os autos, infere-se que o presente agravo
de instrumento é intempestivo, inviabilizando, portanto, o seu
conhecimento por este egrégio Tribunal. É que, do que vem
narrado na inicial e, bem assim, da análise das cópias que for-
mam o instrumento do agravo, depreende-se que o agravante,
quando se deu conta que não havia efetuado o preparo do re-
curso de apelação - o que só ocorreu cinco dias após a sua
interposição -, efetuou o pagamento das custas respectivas e
protocolou petição informando ao Juízo. Todavia, o MM. Juiz
singular, nesse ínterim, já havia proferido o despacho reconhe-
cendo a falta de preparo, sendo que este despacho foi publica-
do no Diário da Justiça do Estado em 19 de março de 2004.
Assim sendo, independentemente do que pudesse vir a ser de-
cidido a respeito do preparo tardio, o agravante deveria ter re-

corrido daquela primeira decisão, trazendo o conhecimento da
matéria ao Tribunal já naquela ocasião, porque, evidentemen-
te, o suposto gravame surgiu exatamente com o primeiro pro-
nunciamento judicial.  Ocorre, entretanto, que somente quando
o MM. Juiz singular - ao apreciar o conteúdo da petição que
informava acerca do preparo tardio - confirmou a deserção da
apelação, proferindo nova decisão (que foi publicada no Diá-
rio da Justiça em02 de abril de 2004), é que o agravante inter-
pôs o presente recurso. Força reconhecer, contudo, que a pre-
tensão do agravante foi atingida pelo fenômeno da preclusão
temporal, porquanto, consoante restou consignado, deveria ter
recorrido da primeira decisão, cuja publicação se deu em 19 de
março de 2004. Não obstante, o presente agravo de instrumen-
to só foi interposto em08 de abril de 2004.  Assim sendo, com
supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento, porque interposto a des-
tempo. Intimem-se. Curitiba, 13 de abril de 2004. Des. MILA-
NI DE MOURA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot:0153542-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/29904. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1535422 Agravo de Instrumento.
Agravante: Brasil Telecom SA.     Advogado: Fernanda Cristi-
na Parzianello, Tony Marcelo Gonzalez Rivera, Laércio Losso
Lisboa, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vosgerau.
Agravado: Segio Oldoni.     Advogado: Max Humberto Recue-
ro. Embargante: Brasil Telecom SA. Advogado: Fernanda Cris-
tina Parzianello, Tony Marcelo Gonzalez Rivera, Laércio Los-
so Lisboa, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vosge-
rau. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Despacho:

Agravo de instrumento - Petição - Requisitos - Indicação dos
nomes e dos endereços dos advogados - CPC, art. 524, inc. III
- Ausência de menção ao nome e ao endereço do advogado do
agravante - Prescindibilidade - Caso em que na petição recur-
sal e no substabelecimento de procuração há essas informa-
ções, expressa e inequivocamente - Princípio da economia pro-
cessual e da instrumentalidade das formas - Finalidade alcan-
çada - Ausência de prejuízo - Situação, ademais, em que as
intimações serão efetuadas pela imprensa, mediante publica-
ção no Diário da Justiça - Decisão monocrática que nega segui-
mento ao agravo, por falta daquela indicação, expressamente,
no corpo da petição - Embargos de declaração - Seu acolhi-
mento para, em juízo de retratação, dar seguimento ao recurso.
1. Brasil Telecom S.A. interpôs agravado de instrumento con-
tra r. decisão interlocutória proferida na ação de indenização
por danos moral e material, cumulada com declaratória de ine-
xigibilidade de crédito que em face de si move Sérgio Oldoni,
perante a 2.ª Vara Cível de Pato Branco. 1.1. Ao recurso, pelo
eminente e então relator foi negado seguimento (fs. 39-40),
porque “está faltando a indicação, na peça recursal, do nome e
endereço completo do [...] advogado” da agravante, na forma
do artigo 524, inciso III, do Código de Processo Civil (CPC).
1.2. Daí a oposição dos presentes embargos de declaração, a
propósito dessa respeitável decisão monocrática, sustentando a
agravante, a breve trecho, que há contradição naquele decidir,
porque na própria petição recursal há nome e endereço da ad-
vogada da agravante. 2. Tempestivamente opostos (fs. 43 e 45),
conheço dos presentes embargos de declaração. 3. Observa-se
que nas folhas 02 e08 está consignado o nome da advogada da
agravante, que por substabelecimento atua (f. 10), assim passa-
do por advogado com poderes específicos para tanto (f.
09). Outrossim, no rodapé de todas as folhas da petição do agra-
vo há o endereço completo da advogada (fs.02-08), assim
como no substabelecimento de procuração (f. 10). 3.1. É indu-
vidoso que a letra do inciso III do artigo 524 do CPC é expressa
no sentido de que entre os requisitos da petição do agravo de
instrumento está o de ser indicado “o nome e o endereço com-
pleto dos advogados, constantes do processo”, sendo mesmo
recomendável que o advogado do agravante invariavelmente
assim proceda . 3.2. De todo modo, incide nesta situação - e no
caso concreto - o salutar princípio da economia processual e da
instrumentalidade das formas (CPC, principaliter arts. 244 e
249, § 1.°), na medida em que, como pouco atrás demonstrei,
repetidamente há nos autos a indicação do nome e do endereço
da advogada da agravante . 3.3. Como a finalidade da exigên-
cia legal (CPC, art. 524, inc. III) é possibilitar a efetuação das
intimações aos advogados das partes, na dinâmica do diálogo
procedimental (comunicação dos atos processuais) , estando
no instrumento, inequivocamente, aquelas in-formações (nome
e endereço dos advogados dos litigantes), a finalidade estará
alcançada, não havendo, tampouco, que se falar em qualquer
prejuízo, seja a quem for. 3.4. Aliás, não custa avançar um se-
mitom, para lembrar que no Estado do Paraná, como ressabido
é, as intimações dos advogados das partes são efetuadas medi-
ante publicação no Diário da Justiça, o que nesta Unidade da
Federação põe até mesmo na cesta da inutilidade o requisito. 4.
No sentido que venho resumindo há enorme quantidade de pro-
nunciamentos do Superior Tribunal de Justiça, do que ponho
um ou outro exemplo agora ao alcance da mão: PROCESSO
CIVIL. AGRAVO. INDICAÇÃO DOS NOMES E DOS EN-
DEREÇOS DOS ADVOGADOS. LITISCONSORTES. PRES-
CINDIBI-LIDADE. ART. 524, III, CPC. EXEGESE. PRECE-
DENTE. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. JUNTADA
DA PETIÇÃO INICIAL. UNICIDA-DE E INDIVISIBILIDA-
DE DO ÓRGÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. RE-CURSO PRO-
VIDO. [...] II - Dispensa-se a indicação dos nomes e dos ende-
reços dos advoga-dos, quando da interposição do agravo de
instrumento, se nas peças juntadas aos autos se pode claramen-
te verificar tais registros. [...].  Processual Civil. Agravo no
Agravo de Instrumento. Ação de conhe-cimento sob o rito or-
dinário conexa com reintegratória de posse. Advogado. Indica-
ção de nome e endereço. CPC, art. 524, inc. III. Ofensa a dis-
positivos legais prequestionados. Reexame de prova e interpre-
tação contratual. Desne-cessidade. Capitalização. Decisão ul-
tra petita. Inexistência. - A indicação na procuração outorgada
ao advogado do agravante de seu nome e endereço completo

satisfaz o comando legal previsto no art. 524, inc. III, do CPC.
[...].  PROCESSO CIVIL. INDICAÇÃO DOS NOMES E DOS
ENDERE-ÇOS DOS ADVOGADOS. ART. 524, III, CPC.
AUSÊNCIA. PRESCINDI-BILIDADE CASO CONSTEM DAS
PROCURAÇÕES JUNTADAS. RI-GORISMO PROCESSUAL.
CAPITAL DA REPÚBLICA. HIPÓTESE EM QUE A INTI-
MAÇÃO SE DARIA PELA IMPRENSA. PRECEDENTES.
RECURSO PROVIDO. I - Dispensa-se a indicação dos nomes
e dos endereços dos advoga-dos, prevista no art. 524, III, CPC,
quando da interposição do agravo de ins-trumento, se nas cópi-
as das procurações juntadas se pode claramente verifi-car tais
registros. Em tais circunstâncias, o objetivo da lei está alcança-
do, sem prejuízo para a parte adversa ou para o regular desen-
volvimento do pro-cesso. II - Em se tratando de Comarca na
qual a intimação se faz pela im-prensa, dispensável até mesmo
o requisito do endereço do advogado.  4.1. No mesmo sentido,
v.g.: REsp 177.945-SP, EREsp 181.631-DF, REsp 222.099-SP,
REsp 225.269-SC, REsp 177.683-SP, REsp 176.543-GO, REsp
181.631-DF, REsp 179.153-SP, REsp 157.985-SP, REsp 147.889-
PR, REsp 150.160-DF, REsp 134.748-MG. 5. Passando-se as
coisas desta maneira, acolho os embargos de declaração para,
em juízo de retratação, dar seguimento ao presente agravo de
instrumento (sem prejuízo, obviamente, do exame, que farei opor-
tunamente, do preenchimento dos demais requisitos de admissi-
bi-lidade do recurso). 5.1. Com cópia autêntica desta decisão,
comunique-se ao digno juiz da causa. Buscando celeridade (CPC,
art. 125, inc. II), autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o
ofício respectivo. 5.2. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2004.
Juiz Conv. Francisco Pinto Rabello Filho, Relator.

0008 . Processo/Prot:0156251-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50188. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000623 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Citibank SA. Advogado: Adriana D’avila
Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro, Emerson Del Re,
Aparecida Fátima Ferreira, Jorge Diogo Parada de Freitas. Agra-
vado: Anderson Adalton da Silva, Renata de Almeida Maciel
Silva. Advogado: Anderson Adalton da Silva. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Despacho:

1. Sem pedido de efeito suspensivo. 2. Defiro o processamento
do agravo. 3. Oficie-se solicitando informações ao Juízo a quo.
4. Intimem-se os agravados para responder ao recurso. Em,
07.04.2004.  Mário Helton Jorge, Relator Subst.

0009 . Processo/Prot:0156469-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52675. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000122 Falência.
Agravante: Morro Branco Mineração Ltda. Advogado: Gracie-
la Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Rober-
to Ahrens. Agravado: Minério Comércio e Indústria de Peças
Para Tratores Ltda. Advogado: Kátia Cristina Kavilhuka. Inte-
ressado: Fleur Fernanda Lenzi Jhanke Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Fleur Fernanda Lenzi. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge.
Despacho:

MORRO BRANCO MINERAÇÃO LTDA interpôs o presente
AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da decisão (fl. 22),
prolatada nos autos nº 122/02, de Ação de Falência, que inde-
feriu o pedido  para a continuação das suas atividades. Em suas
razões, esclareceu que teve a sua falência decretada, em
21.11.2003, com fundamento em impontualidade no pagamen-
to de seis duplicatas, no valor de R$ 7.922,56, em favor da
Agravada, a qual foi impugnada. Aberta a falência, houve so-
mente a habilitação do autor do pedido de falência. Em
18.12.2003, a pedreira foi lacrada, ficando impedida de  conti-
nuar as suas atividades. A síndica da massa falida, em
10.03.2004, fez a juntada do inventário dos bens da falida, os
quais foram avaliados em  R$ 873.375,00. Após, foi requerida
a abertura da pedreira lacrada em face (a) da plena e rápida
possibilidade de pagamento do débito com a continuidade dos
trabalhos na pedreira; (b) ausência de prejuízo com a liberação
do funcionamento da pedreira, considerando serem valiosos os
bens para a garantia da dívida; (c) ser a empresa solvente; (d) e
a possibilidade de ser garantida a dívida por quaisquer bens da
empresa. O Ministério Público manifestou-se favoravelmente
e a síndica desfavorável, considerando a existência de várias
irregularidades e de que existem outros débitos da falida, não
habilitados na falência. O pedido foi então indeferido pelo Ju-
ízo. No entanto, existe viabilidade no deferimento da abertura
da pedreira, pois o patrimônio é suficiente para a garantia do
credor e são plenas as condições de pagamento das dívidas em
pouco tempo, além de dar cumprimento a função social da
empresa, mister proporcionando empregos. No mais, a existên-
cia de outras dívidas não compromete a continuidade das ativi-
dades e os créditos.  No final, pediu o deferimento da reabertu-
ra da pedreira liminarmente e a reforma da decisão. Juntou
documentos (fl. 22/209). Para o deferimento de liminar, devem
estar presentes o  fumus “boni júris” e o “periculum in mora”.
O direito invocado pelo Agravante para a abertura da pedreira
não é suficiente para afastar aos fundamentos da decisão agra-
vada, consubstanciada na preservação  dos interesses dos cre-
dores, além da existência de uma série de irregularidades apon-
tadas pela Síndica, relevantes, (fl. 102/108) que merecem ser
esclarecidas, antes do exame da viabilidade da abertura da pe-
dreira, razão pela qual indefiro a liminar postulada. Oficie-se o
juízo monocrático para que preste as informações necessárias e
acerca do cumprimento do artigo 526 do CPC. Intimem-se a
parte Agravada e a interessada para que apresentem as suas
contra-razões recursais, no prazo de 10 dias. Após,  à douta
Procuradoria Geral de  Justiça. Int. Curitiba(PR), 12 de abril de
2004. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

0010 . Processo/Prot:0156504-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52043. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001062 Ação Monitória. Agra-
vante: Provendas Comercial Importadora, Augusto Machado

Júnior, Nelson Everaldo Breckenfeld. Advogado: Valdemar
Bernardo Jorge, Silvia Amélia Mattioli, João de Oliveira Fran-
co Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge. Despacho:

PROVENDAS COMERCIAL IMPORTADORA E OUTROS
interpuseram o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO con-
tra a decisão (fl.98) que converteu o mandado inicial da moni-
tória em título executivo, em face da intempestividade dos
embargos, alegando, para obter a reforma da decisão interlocu-
tória, que o documento que lastreia o direito do autor está con-
substanciado em contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente, que demanda maior amplitude de defesa, em face das
agressivas investidas contra o patrimônio do devedor, conside-
rando-se a cobrança de juros capitalizados. Em que pese tives-
se se insurgido contra os termos da inicial e feita a juntada de
documentos, foi-lhes atribuído valor aleatório. No caso, o dé-
bito é expressivamente superior ao devido o que vai acarretar
enriquecimento ilícito do Agravado. Não pode ser aceita a co-
brança abusiva de valores, sem a indispensável dilação proba-
tória, eis que os efeitos da revelia não são absolutos. No final,
postulou a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e no final
a reforma da decisão que determinou a expedição de mandado
executivo. Juntou documentos (fl.18/99). Para a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso, faz-se necessária a demonstração
do  fumus boni júris e do periculum in mora, nos termos do
artigo 558 do CPC. Os Agravantes reconheceram que oferece-
ram embargos à ação monitória intempestivamente, mas que se
insurgiram contra a matéria de direito e fizeram a juntada de
documentos, que deveriam ter sido analisados pelo prolator da
decisão, eis que o revel pode intervir no processo em qualquer
fase, recebendo-o no estado em que se encontra. Com razão os
Agravantes na medida em que não foram examinadas as maté-
rias de direito constantes dos embargos (fl. 52/69), porquanto
os efeitos da revelia (art. 319.CPC) somente incidem sobre a
matéria de fato (RSTJ 3/363), além de que a veracidade dos
fatos alegados pelo autor é apenas relativa, podendo ceder a
outras circunstâncias constantes dos autos, de acordo com o
princípio do livre convencimento do julgador (RSTJ 20/252).
Portanto, revela-se plausível o direito invocado pelo Agravan-
te. Quanto ao perigo da demora, fica evidente eis que o proces-
so  terá normal continuidade com a prática dos atos inerentes  à
execução do título judicial, com prejuízo ao exercício da am-
plitude de defesa. Pelo exposto, defiro a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso (art. 558,CPC). Oficie-se ao juízo mo-
nocrático acerca do teor desta decisão e para que preste infor-
mação que entender pertinente, no prazo de dez dias. Intime-se
a parte Agravada para apresentar as suas contra-razões, que-
rendo. Curitiba (PR), 13 de abril de 2004. Juiz Conv. MÁRIO
HELTON JORGE, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01382

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Joaquim José Grubhofer Rauli 001 0150196-8

002 0150196-8
Marlus Jorge Domingos 001 0150196-8

002 0150196-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0150196-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177901. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300020658 Falência. Agravante: Barra Bonita Agro Pasto-
ril Ltda. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli. Agravado:
Armdo Construtora de Obras Ltda. Advogado: Marlus Jorge
Domingos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

Defiro o pedido formulado em fls. 275/276. Dê-se vista dos
autos ao agravado, pelo prazo de05 (cinco) dias. Int. Ctba, 12/
IV/2004. Des. Milani de Moura - Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0002 . Processo/Prot:0150196-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177901. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300020658 Falência. Agravante: Barra Bonita Agro Pasto-
ril Ltda. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli. Agravado:
Armdo Construtora de Obras Ltda. Advogado: Marlus Jorge
Domingos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Vista Advogado: Marlus Jorge Domingos
(PR007756)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/04/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01375

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexander Vieira 004 0156441-2
Alexandra Fistarol 001 0155187-9
Anderson Gaspar 003 0156402-5
Arivaldir Gaspar 003 0156402-5
Carlos Eduardo Santos Geisler 002 0156369-5
Charles Miguel dos Santos Tavares 001 0155187-9
Denise de Pinho Tavares Filla 004 0156441-2
Emerson Passos 001 0155187-9
Fausto Egydio Nogueira Neto 001 0155187-9
Graciela Iurk Marins 005 0156322-2
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 005 0156322-2
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Leandra M. Campanholo 005 0156322-2
Luis Roberto Ahrens 005 0156322-2
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 001 0155187-9
Maria Lúcia Ribeiro Morando 001 0155187-9
Mauricio Mussi Correa 003 0156402-5
Osvaldo Damião Veiga Filho 004 0156441-2
Rodrigo Luiz Menezes 001 0155187-9
Rogério Dante de Oliveira Junior 003 0156402-5
Rosânea Elizabeth Ferreira 001 0155187-9
Talita da Silva Bonato 001 0155187-9
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 005 0156322-2
Walter José de Fontes 002 0156369-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0155187-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38229. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000744 Revisão de Con-
trato. Agravante: Investiterras Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosânea Eli-
zabeth Ferreira, Talita da Silva Bonato, Emerson Passos. Agra-
vado: Luiz Carlos de Carvalho, Brais da Silva de Carvalho.
Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra
Fistarol, Charles Miguel dos Santos Tavares, Fausto Egydio
Nogueira Neto, Rodrigo Luiz Menezes. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1- No exame preliminar, encontrando-se presentes os requisi-
tos legais: a) da relevância da fundamentação, porque, da deci-
são agravada, que deferiu a tutela antecipada (fls. 46 e 47),
autorizando “o depósito das prestações mensais pelo valor apu-
rado pelos autores” e suspendeu “a exigibilidade do pagamento
das prestações mensais até a decisão final do processo...”, com
base no valor da prestação, apurado pela prova pericial contá-
bil unilateral (fls. 104/107), não se pode concluir, desde logo,
que se configura prova inequívoca, que leva a verossimilhança
da alegação, de forma a justificar a medida concedida, e b) da
decisão agravada, poderá resultar prejuízo à agravante - a últi-
ma parcela paga (81/140), vencida em 6.3.03 (fl. 75), importou
em R$171,95, ao passo que a r. decisão agravada autorizou o
depósito das parcelas vincendas no valor de R$55,71 -,    DE-
FIRO o efeito suspensivo requerido 2. OFICIE-SE ao Dr. Juiz,
dando-lhe ciência desta decisão e solicitando-lhe que preste as
devidas informações, sobretudo se a ação já foi contestada e
se, alegada a preliminar de ilegitimidade passiva  aventada nas
razões recursais - , esta já foi apreciada.  3. INTIMEM-SE..
CURITIBA, em quatorze de abril de dois mil e quatro.  Des.
ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo/Prot:0156369-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50083. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000523 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: D. R. B. A.  Representado(a).
Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Agravado: P. R. P.
B. A.. Advogado: Walter José de Fontes. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida
pelo juízo “a quo” nos autos de Execução de Alimentos  nº
523/2001, movida pelo  agravante em face do agravado, que
impôs multa ao executado, no percentual  de 10% do valor atu-
alizado da dívida, por Fraude à Execução, em conformidade
com o artigo 601 do Código de Processo Civil. Alega o agra-
vante ser muito baixo o percentual estipulado pelo juízo, em
razão das inúmeras manobras protelatórias engendradas pelo
executado, que vem arrastando a execução desde 2.001. Aduz
ainda, ter o executado incorrido em desobediência às  ordens
judiciais: - ocultando-se do oficial de justiça para evitar a inti-
mação judicial; - desobedecendo à ordem judicial, não entre-
gando o veículo ao Juízo após ter sido intimado para tal; - indu-
zindo o Juízo a erro para liberar o veículo objeto da penhora e
apreensão judicial, como intuito de reaver a posse do veículo,
escondê-lo, e posteriormente transferi-lo a terceiros em fraude
à execução; e - não indicando ao Juízo a localização do veículo
penhorado, pois até agora ele não foi apreendido, nem mesmo
com o terceiro adquirente(fls 264/265 - doc.1). Por fim, ale-
gando manobras ardilosas articuladas pelo executado/agrava-
do, com o objetivo de se furtar ao pagamento da dívida alimen-
tícia, inclusive, induzindo o juízo em erro, com o intento de
reaver a posse do veículo penhorado, requer seja elevada a multa
para o percentual máximo de 20% prevista nos artigos 600 e
601 do Código de Processo Civil, como forma até mesmo de
coibir essa danosa prática. 2 -  Como não foi requerido efeito
suspensivo ao  agravo, determino que seja oficiado ao Juízo de
origem para prestar informações em 10 (dez) dias;  e intimado
o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.  Curitiba,
13 de abril de 2.004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
Relator.

0003 . Processo/Prot:0156402-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51219. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000830 Declaratória. Agravante:
Atico Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Anderson
Gaspar, Arivaldir Gaspar. Agravado: Blocaus Pré-Fabricados
Ltda. Advogado: Rogério Dante de Oliveira Junior, Mauricio
Mussi Correa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - ÁTICO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA interpõe o presente recurso contra decisão que, na Ação
Declaratória de Desconstituição Parcial de Débito manejada
contra BLOCAUS PRÉ-FABRICADOS LTDA, deixou de de-
ferir pedido de antecipação de tutela, sob o argumento de não
se acharem presentes seus requisitos autorizadores. Alega a
empresa agravante que adquiriu produtos da agravada, conso-
ante nota fiscal geral/fatura de fls. 30/31, no valor de R$
61.830.05, tendo pago R$ 20.607,95. Diz que entrou em conta-
to via “e-mail” com a agravada e parcelou o restante da dívida
em 4 vezes, com parcelas assim discriminadas: R$ 10.493,94

para o dia 12/06/2003; R$ 10.751,69 para o dia 12/07/2003;
R$ 11.009,39 para o dia 12/08/2003; e R$ 11,267,09 para o dia
12/09/2003 (fls.21/24). Porém, a agravada insiste em que a dí-
vida foi dividida em três vezes, tendo encaminhado para pro-
testo o título de fls.32. Assevera que o negócio foi entabulado
na espécie “venda para tradição futura”, e admite o recebimen-
to de mercadorias no valor de R$ 32.053,55, aduzindo não re-
conhecer autenticidade nas assinaturas nas notas fiscais de
fls.96, 98, 102/110 e 117, não admitindo os recebimentos. Pede,
então, a concessão de tutela antecipada para sustar os efeitos
do protesto, asseverando que a verificação da verdade sobre o
negócio depende da instrução do processo principal, não po-
dendo aguardar a prestação jurisdicional definitiva, onde espe-
ra seja reconhecida a ilegitimidade parcial do débito. Disto,
decorre a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, em vista da necessidade de adquirir a prazo produ-
tos para construção civil, como forma de manter suas ativida-
des empresariais. 2 - Para a concessão de tutela antecipada, é
necessário ao menos proporcionar ao julgador indícios da ve-
rossimilhança da alegação. A pretensão da agravante se funda
no argumento de ter negociado os pagamentos em quatro ve-
zes, ao passo que a agravada teria emitido quatro duplicatas, de
fls.32/35. No entanto, como a controvérsia funda-se na ilegali-
dade da cobrança e do protesto do título, deve ser analisada a
questão pelo prisma da validade da duplicata. A recorrente não
nega que recebeu, pelo menos em parte, as mercadorias fatura-
das, e reconhece que não adimpliu todo o débito constante na
nota fiscal global. Volta-se apenas contra a veracidade das as-
sinaturas apostas nos recebimentos das mercadorias. Certo é
que tal fato só poderá ser aferido com a instrução do processo,
sendo vagas as alegações, não permitindo vislumbrar, pelo
menos em um primeiro momento, o “fumus boni juris”, pois os
fatos levam a crer que os bens (blocos e canaletas de concreto)
foram recebidos por prepostos da agravante, ou por alguém sob
seu mando. Por esses motivos, nego a antecipação de tutela
pretendida e o efeito suspensivo ativo ao agravo. 3 - Requisi-
tem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-
las em dez dias, e intime-se o agravado a responder, querendo,
em igual prazo. I. Curitiba, 13 de abril de 2.004. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo/Prot:0156441-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51899. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000143 Separação.
Agravante: M. C. P. P.. Advogado: Denise de Pinho Tavares
Filla. Agravado: S. H. P.. Advogado: Osvaldo Damião Veiga
Filho, Alexander Vieira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1- No exame preliminar, não se encontrando presente o requi-
sito legal, relativo ao fato de que, da decisão agravada, não se
vislumbra que possa resultar lesão grave e de difícil reparação
pela decisão de 47 e 48, o Dr. Juiz deferiu a tutela antecipada
requerida para regulamentar o direito de visitas do agravado
aos filhos menores G. (de 4 anos) e B. (de 7 meses), desta for-
ma: “...poderá visitar a filha B. durante quatro horas em sába-
dos e domingos alternados e às quartas-férias, sempre das 13:00
às 17:00 horas, podendo levá-la consigo; e o filho G. em finais
de semana alternados, das 18:00 de sexta-feira às 18:00 de do-
mingo, podendo, ainda, continuar levando-o e buscando-o na
escola, devendo deixá-lo em casa até às 18:00 horas”, enquan-
to que a agravante pretende, via agravo, que o direito de visita
seja alterado: das 13:00 às 17:00 horas, em relação ao filho G.
e, das 13:00 às 15:00, em relação à filha B., sempre na residên-
cia da avó paterna, com a presença desta  e atendendo, ainda,
que a audiência de conciliação será realizada no próximo dia
14 de maio, quando as partes poderão, se for o caso, melhor
adequar aquela regulamentação de visitas,  INDEFIRO o efeito
suspensivo requerido. 2. OFICIE-SE ao Dr. Juiz para prestar as
devidas informações, inclusive a respeito do atendimento ao
disposto no artigo 526 do C.P.Civil..  3. INTIME-SE o agrava-
do para responder ao recurso, em dez (10) dias. 4. INTIMEM-
SE. CURITIBA, em quatorze de abril de dois mil e quatro. Des.
ACCÁCIO CAMBI,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot:0156322-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49952. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000563 Alimentos. Agravan-
te: J. P. T. G.. Advogado: Graciela Iurk Marins, Leandra M.
Campanholo, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Luis Rober-
to Ahrens. Agravado: S. N. N. G.  Representado(a). Advogado:
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. M. P. T.
G., contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2.ª Vara de Família
da Comarca de Curitiba, que nos autos n.º 563/2004, de Ação
de Alimentos, proposta por S. N. N. G., arbitrou os alimentos
provisórios em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) (fls.
44).  Inconformado, argumentou que não se demonstrou pro-
porcionalidade entre as necessidades da reclamante e os recur-
sos do alimentante, conforme previsto legalmente. Ainda, que
a genitora passou a dificultar as visitas do agravante à filha e a
recusar os depósitos em sua conta corrente. Asseverou a im-
possibilidade de arcar com a pensão alimentícia fixada no va-
lor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), posto que a
considera excessiva. Pontuou que os gastos com a infante não
ultrapassam R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) mensais,
importando a cada um dos genitores o valor de R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), tendo em vista o dever mútuo de assistência.
Salientou que está disposto a ficar com a guarda da criança,
caso a genitora entenda ser um encargo demasiadamente pesa-
do. Aduziu o Agravante que paga a título de pensão alimentícia
ao filho do casamento anterior a importância de R$ 780,00 (se-
tecentos e oitenta reais) e à filha e uma neta o valor único de
R$ 1.000,00 (hum mil reais), portanto, inferior ao fixado à pela
Agravante. Relativamente ao pró-labore, disse que as empresas
atravessam difícil situação financeira, variando mensalmente o

valor recebido, em média R$ 3.000,00 (três mil reais). Reque-
reu a redução do valor arbitrado a título de alimentos provisó-
rios para R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando a capaci-
dade econômica do alimentante e a necessidade da alimentada.
Pleiteou a reforma da decisão interlocutória e a concessão de
efeito suspensivo ao agravo, conforme artigo 527, inciso II do
Código de Processo Civil.  II - Por ser tempestivo e preencher
as exigências legais do art. 525 do Código de Processo Civil,
conheço do recurso. III - Para a concessão do efeito suspensivo
é necessário averiguar de plano se estão presentes os requisitos
do “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. Entretanto, veri-
fica-se dos autos que não foram comprovados os referidos pres-
supostos, tendo em vista que não restaram demonstrados ele-
mentos caracterizadores de situação temerária que pudesse ge-
rar dano irreparável ou de difícil reparação a eventual direito
do Agravante, haja vista os documentos acostados aos autos.
Pelas razões expostas, deixo de conceder o efeito suspensivo.
IV - Comunique-se o MM. Juiz “a quo” a respeito do teor desta
decisão, requisitando as informações que entender oportunas,
no prazo de 10 (dez) dias, conforme previsto no artigo 527,
inciso IV, do Código de Processo Civil. V - Intime-se a agrava-
da para apresentar resposta, na forma e para os fins indicados
no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do
Código de Processo Civil. VI  Após a juntada das informações
e contra-razões, abra-se vista à Douta Procuradora Geral de
Justiça. VII  Retifique-se a autuação, com a inversão dos no-
mes relativos ao Agravante e Agravado. Curitiba, 07 de
abril de 2004. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator
Substituto.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/04/2004
Relação No. 2004.01374

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo/Prot
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0124948-9
Eduardo Duarte Ferreira 002 0124948-9
Fabio Ricardo Ferrari 002 0124948-9
Lourival Lino de Sousa 001 0136244-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0136244-7   Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/7771. Comarca: Marilândia do Sul. Ação
Originária: 199900000308 Precatório Requisitório. Requeren-
te: José Luiz Polato. Advogado: Lourival Lino de Sousa. Re-
querido: Município de Califórnia. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc... Considerando o regular cumprimento da obriga-
ção, consoante ofício de fls. 91 e o parecer da douta Procura-
doria Geral de Justiça, fls. 96, julgo extinto o presente procedi-
mento. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba,18 de março de 2004. Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ Presidente

Vista ao(s) Requerente(s) - PARA SE MANIFESTAR ACER-
CA DOS DOCUMENTOS DE FLS.143/165 - Prazo : 5  dias

0002 . Processo/Prot:0124948-9   Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2002/73584. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000172 Precatório Requisitório. Requerente: Jalmir Bru-
samolin. Advogado: Fabio Ricardo Ferrari. Requerido: Muni-
cípio de Adrianópolis. Advogado: Bruno Augusto Gonçalves
Vianna, Eduardo Duarte Ferreira. Motivo: PARA SE MANI-
FESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS.143/165.
Vista Advogado: Fabio Ricardo Ferrari (PR017498)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/04/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.01326

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 019 0133287-0/02
Ademar Uliana Neto 011 0121055-7/01
Ademir da Silva 017 0131285-8/01
Adonis Galileu dos Santos 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Adriana Lacerda Vieira 020 0133769-7/02
Alcides Barbosa Júnior 014 0123419-9/01
Alcione Bastos Ribas 014 0123419-9/01
Aldo Henrique Alves 011 0121055-7/01
Alessandro Frederico de Paula 002 0119340-0/03
Alexandre Cesar Del Grossi 015 0128546-1/02
Altivo José Seniski 007 0143619-5/02
Amazonas Francisco do Amaral 013 0121947-0/02
Ana Fábia Ribas de Oliveira 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Ana Lúcia Costa 016 0130726-0/01
Ana Paula Zanatta 030 0140419-3/01
André Guskow Cardoso 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Andréia Aparecida Chinalia 020 0133769-7/02
Antonio Augusto Castanheira Neia 024 0135462-1/01
Antonio Carlos Cazarim 011 0121055-7/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 025 0135933-5/02

026 0135933-5/03
Antonio Fidelis 016 0130726-0/01
Ari Borges Monteiro 019 0133287-0/02
Ari de Oliveira Pinto 003 0090201-4/04
Arildo Antonio de Campos 015 0128546-1/02
Arlindo Menezes Molina 010 0119421-0/02
Arnaldo Conceição Junior 007 0143619-5/02
Arnaldo José da Silva 001 0127140-5/02

030 0140419-3/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 029 0138874-3/01

030 0140419-3/01
Augustinho da Silva 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Augusto Renato Penteado Cardoso 029 0138874-3/01
Beatriz M. A. Camargo Kestener 004 0138771-7/01
Camile Santos de Souza 009 0111881-4/02
Carla Margot Machado Seleme 002 0119340-0/03

028 0138452-7/01
Carlos Alberto Stoppa 010 0119421-0/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0138771-7/01

022 0134709-5/02
023 0134709-5/03

Carlos Sergio Capelin 001 0127140-5/02
030 0140419-3/01

Caroline Garcete 013 0121947-0/02
Cassia Cristina Hirata 030 0140419-3/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Claire Lotici 024 0135462-1/01
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0119340-0/03

028 0138452-7/01
Cristiane de Oliveira Azim 008 0134697-0/02
Débora Franco de Godoy 012 0121917-2/03
Daniella Busato Ayub Fattouch 024 0135462-1/01
Davi Deutscher 018 0131452-9/01
Demétrius Coelho Souza 016 0130726-0/01
Dulce Esther Kairalla 002 0119340-0/03

012 0121917-2/03
Edgar Domingos Menegatti 029 0138874-3/01
Eduardo José Pereira Neves 010 0119421-0/02
Eduardo Talamini 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Eduardo Varela Garcia 021 0134567-7/02
Egon Bockmann Moreira 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Elizabeth Bertinato 014 0123419-9/01
Elton Cesar Navarrete de Azevedo 025 0135933-5/02

026 0135933-5/03
Erika Paula de Campos 027 0137986-4/01
Estevam Capriotti Filho 022 0134709-5/02

023 0134709-5/03
Fábio da Silva Muiños 013 0121947-0/02
Fabio Artigas Grillo 004 0138771-7/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 022 0134709-5/02

023 0134709-5/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 012 0121917-2/03
Francisco de Assis Garcia 003 0090201-4/04
Frank Ohashi Saita 001 0127140-5/02
Geraldo Caldas Barbosa 001 0127140-5/02
Geraldo Doni Júnior 025 0135933-5/02

026 0135933-5/03
Geraldo Munhoz de Mello 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Geroldo Augusto Hauer 007 0143619-5/02
Gilberto Jacob 010 0119421-0/02
Gilberto Rodrigues Baena 015 0128546-1/02
Graciela Iurk Marins 003 0090201-4/04
Guido Victor Guerra 029 0138874-3/01
Harry Avon 027 0137986-4/01
Helen Kátia Silva Cassiano 016 0130726-0/01
Homero Vieira Neto 012 0121917-2/03
Humberto Graça Neto 020 0133769-7/02
Ivonei Storer 030 0140419-3/01
João Antonio Vieira Filho 020 0133769-7/02
João Carlos de Oliveira 028 0138452-7/01
João Carlos de Oliveira Júnior 028 0138452-7/01
Jonas Roberto Justi Waszak 022 0134709-5/02

023 0134709-5/03
Jonny Paulo da Silva 003 0090201-4/04
Jorge Wadih Tahech 002 0119340-0/03
José Adriano Malaquias 029 0138874-3/01
José Augusto Araújo de Noronha 009 0111881-4/02
José Carlos Del Grossi 015 0128546-1/02
José Carlos Dias Neto 001 0127140-5/02

030 0140419-3/01
José Carlos Marques 029 0138874-3/01
José Carlos Vieira 016 0130726-0/01
José Hipolito Xavier da Silva 004 0138771-7/01
José Pedro de Paula Soares 002 0119340-0/03
Juliane Zancanaro 007 0143619-5/02
Kleber Veltrini Tozzi 008 0134697-0/02
Leonardo Sperb de Paola 002 0119340-0/03
Leonel da Rosa Vieira 020 0133769-7/02
Lisias Connor Silva 010 0119421-0/02
Luís Otávio Camargo Pinto 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Luciano Soares Pereira 008 0134697-0/02
Lucius Marcus Oliveira 028 0138452-7/01
Ludovina Luciane Dering 017 0131285-8/01
Luis Roberto Ahrens 003 0090201-4/04
Luiz Alberto Lima 011 0121055-7/01
Luiz Catarin 011 0121055-7/01
Luiz Dias 024 0135462-1/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 009 0111881-4/02
Luiz Sérgio Del Grossi 015 0128546-1/02
Márcio Antonio Sasso 010 0119421-0/02
Márcio Costa 014 0123419-9/01
Manoel José Lacerda Carneiro 004 0138771-7/01
Manoel Martins Júnior 020 0133769-7/02
Marcelo Alessandro Berto 020 0133769-7/02
Marco Antônio Rocha Calabria 003 0090201-4/04
Marcus Eduardo Peres da Silva 016 0130726-0/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 028 0138452-7/01
Maria Tereza Bellani 025 0135933-5/02

026 0135933-5/03
Maristela Rodrigues 024 0135462-1/01
Martins Gati Camacho 011 0121055-7/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 003 0090201-4/04
Mauri José Roika 018 0131452-9/01
Nancy Gombossy M. Franco 004 0138771-7/01
Nilson Roberto Custodio 011 0121055-7/01
Noé Galdamez Herrera 013 0121947-0/02
Osmar José Serraglio 011 0121055-7/01
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Otávio Dias Pereira Júnior 017 0131285-8/01
Paulo Cesar de Sousa 011 0121055-7/01
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 018 0131452-9/01
Paulo Madeira 022 0134709-5/02

023 0134709-5/03
Pedro de Bortoli 008 0134697-0/02
Ramon de Medeiros Nogueira 008 0134697-0/02
Reinaldo de Francisco Fernandes 003 0090201-4/04
Renata Dequech 001 0127140-5/02
Renato Oliveira de Azevedo 013 0121947-0/02
Renolda Amelia da S. Solheid 025 0135933-5/02

026 0135933-5/03
Rita de Fatima Santos Souza 009 0111881-4/02
Roberto Bertholdo 005 0139340-6/02

006 0139340-6/02
Roberto Braga Figueiredo 008 0134697-0/02
Rodrigo Costenaro Cavali 022 0134709-5/02

023 0134709-5/03
Rogério Distefano 002 0119340-0/03

028 0138452-7/01
Romeu Saccani 016 0130726-0/01
Rony Marcos de Lima 014 0123419-9/01

017 0131285-8/01
Rosana Camarani da Silva 028 0138452-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0119340-0/03

012 0121917-2/03
028 0138452-7/01

Sergio Renato Costa Filho 005 0139340-6/02
006 0139340-6/02

Sergio Roberto Rodrigues 024 0135462-1/01
Sidney Martins 017 0131285-8/01
Soraia Araújo Pinholato 009 0111881-4/02
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0138771-7/01

022 0134709-5/02
023 0134709-5/03

Telmo Dornelles 005 0139340-6/02
006 0139340-6/02

Ubirajara Ayres Gasparin 012 0121917-2/03
Vicente de Paulo Estevez Vieira 025 0135933-5/02

026 0135933-5/03
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 003 0090201-4/04
Victor Alexandre Bomfim Marins 003 0090201-4/04
Vilma Regia Ramos de Rezende 021 0134567-7/02
Vivian Caroline Castellano 009 0111881-4/02
Viviane Aparecida Consolin 014 0123419-9/01
Viviane Stadler Fagundes 007 0143619-5/02
Waldir Figueiredo Reccanello 002 0119340-0/03
Wilmar Eppinger 007 0143619-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0127140-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/185578. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1271405 Apelação Civel. Recorrente:
Aureilson de Souza Fortunato. Advogado: Renata Dequech.
Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Carlos Sergio Capelin, Arnaldo José da Sil-
va, Frank Ohashi Saita, Geraldo Caldas Barbosa. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00047147

Considerando que os autos em apreço já baixaram à Vara de
origem, com certidão de trânsito em julgado, nada mais há que
deferir, nesta oportunidade. Intime-se e arquive-se. Em 7 de
abril de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo/Prot:0119340-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2002/177805. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119340000 Apelação Civel. Recorren-
te: Gelom Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Leonardo
Sperb de Paola, José Pedro de Paula Soares, Jorge Wadih Tahe-
ch, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro Frederico de
Paula. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00048686

Considerando que os autos em apreço baixaram à Vara de ori-
gem em 15.8.2003, não mais compete a esta Presidência apre-
ciar o presente pedido. Intimem-se e arquive-se.    Em 7 de
abril de 2004. Des. Oto Luiz Sponholz, Presidente.

0003 . Processo/Prot:0090201-4/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2001/44401. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 902014 Apelação Civel. Recorrente:
Alexandre de Oliveira Pradera, Lilian de Oliveira Pradera.
Advogado: Luis Roberto Ahrens, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins. Recorrido: Wizard Brasil Livros e Con-
sultoria Ltda. Advogado: Jonny Paulo da Silva, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos, Marco Antônio Rocha Cala-
bria, Francisco de Assis Garcia, Ari de Oliveira Pinto, Rei-
naldo de Francisco Fernandes. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00042393

Junte-se. O presente pedido já foi deferido através do expedi-
ente protocolizado sob nº 121.569/2003. Intime-e e prossiga-
se.   Em 26 de março de 2004.  Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0004 . Processo/Prot:0138771-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/98466. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1387717 Apelação Civel. Recorrente: Trikem
SA. Advogado: Beatriz M. A. Camargo Kestener, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas
Grillo, Nancy Gombossy M. Franco. Recorrido: Pvc Brazil In-
dústria de Tubos e Conexões Ltda. Advogado: Manoel José
Lacerda Carneiro, José Hipolito Xavier da Silva. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00048053

Junte-se. Diga a recorrida, no prazo de cinco (5) dias. Publi-
que-se e oportunamente voltem conclusos. Em 7 de abril de
2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0005 . Processo/Prot:0139340-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/167026. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1393406 Apelação Civel. Re-
corrente: Tânia Regina Souza Vieira. Advogado: Eduardo Ta-
lamini, Egon Bockmann Moreira, André Guskow Cardoso,
Cesar Augusto Guimarães Pereira, Luís Otávio Camargo Pinto.
Recorrido: Gilberto Luiz Gaboardi. Advogado: Geraldo Mu-
nhoz de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Recor-
rido: José Eduardo de Andrade Vieira, Somael Sociedade Mer-
cantil de Administração e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Adonis Galileu dos Santos, Roberto Bertholdo, Sergio Renato
Costa Filho, Ana Fábia Ribas de Oliveira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00046773

I - Junte-se;  II - considerando que Tânia Regina Souza Vieira é
representada nos autos por diversos procuradores, digam os sig-
natários da presente petição, no prazo de cinco (5) dias, se a
renúncia ora noticiada alcança a todos os causídicos; III - publi-
que-se e, oportunamente, voltem conclusos. Curitiba, 5 de abril
de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0006 . Processo/Prot:0139340-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/167026. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1393406 Apelação Civel. Re-
corrente: Tânia Regina Souza Vieira. Advogado: Eduardo Ta-
lamini, Egon Bockmann Moreira, André Guskow Cardoso,
Cesar Augusto Guimarães Pereira, Luís Otávio Camargo Pinto.
Recorrido: Gilberto Luiz Gaboardi. Advogado: Geraldo Mu-
nhoz de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Recor-
rido: José Eduardo de Andrade Vieira, Somael Sociedade Mer-
cantil de Administração e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Adonis Galileu dos Santos, Roberto Bertholdo, Sergio Renato
Costa Filho, Ana Fábia Ribas de Oliveira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00046114

I - Junte-se;  II - considerando que Tânia Regina Souza Vieira é
representada nos autos por diversos procuradores, digam os
signatários da presente petição, no prazo de cinco (5) dias, se a
renúncia ora noticiada alcança a todos os causídicos; III - publi-
que-se e, oportunamente, voltem conclusos. Curitiba, 5 de abril
de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0007 . Processo/Prot:0143619-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/22824. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1436195 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática SPEI. Advoga-
do: Wilmar Eppinger, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto
Hauer, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior. Recor-
rido: Marcos Maciel Moreira, Aldebaran Leite Agner, Ernani
Luiz Kulka, Carmencita Miyoko Tsunemi Froelich, Marcos
Antonio Froelich, Matthias Genthner, Fabio Cabral dos San-
tos, Halder Flugel, Vanessa Huber Levandovski, Luciano Ro-
cha de Miranda Reis. Advogado: Viviane Stadler Fagundes.
Rec.Adesivo: Marcos Maciel Moreira, Aldebaran Leite Agner,
Ernani Luiz Kulka, Carmencita Miyoko Tsunemi Froelich,
Marcos Antonio Froelich, Matthias Genthner, Fabio Cabral dos
Santos, Halder Flugel, Vanessa Huber Levandovski, Luciano
Rocha de Miranda Reis. Advogado: Viviane Stadler Fagundes.
Proferido: no protocolado sob nº 2004.00048539

I - Junte-se ; II -  nos termos do inciso V do artigo 590 da lei
processual civil, o presente pedido deverá aguardar o exercí-
cio, por esta Presidência, do juízo de admissibilidade do recur-
so interposto; III - publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2004.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0008 . Processo/Prot:0134697-0/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/34279. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 134697001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Posto e Churrascaria de Bortoli Cupim Ltda. Advo-
gado: Pedro de Bortoli, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristia-
ne de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soares
Pereira. Agravado: Sérgio Mineo Yamanaka. Advogado: Ro-
berto Braga Figueiredo. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00049487

I - Indefiro o presente pedido, pois, ante a negativa de segui-
mento ao recurso em epígrafe, ausente um dos requisitos para a
extração de carta de sentença (art. 590, V, CPC), podendo, no
entanto, a execução provisória  ser requerida perante o Juízo a
quo, tão logo baixem os autos à Vara de origem; II - publique-
se e devolva-se a presente petição a seu signatário. Curitiba,  7
de abril de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0009 . Processo/Prot:0111881-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/122424. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1118814 Apelação Civel. Recorrente:
Fininvest SA adminisradora de cartões de crédito. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano,
Camile Santos de Souza, Rita de Fatima Santos Souza, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Recorrido: Cezar Augusto Si-
mões. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Despacho:  Admite
o Recurso.

0010 . Processo/Prot:0119421-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/82689. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1194210 Apelação Civel. Recorrente: Meta-
lúrgica Ubiratanense Ltda - UBIEME, Maria Aparecida de Sou-
za, Arlindo Antunes de Souza, Sandra Aparecida Antunes de
Souza, João Roberto Rosseto. Advogado: Gilberto Jacob. Re-
corrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sas-
so, Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Arlin-

do Menezes Molina, Lisias Connor Silva. Despacho:  Admite o
Recurso.

0011 . Processo/Prot:0121055-7/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/69964. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1210557 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Sérgio Júlio Gasparetto. Advogado:
Aldo Henrique Alves, Antonio Carlos Cazarim, Martins Gati
Camacho, Nilson Roberto Custodio. Recorrido: Município de
Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Osmar José Serra-
glio, Luiz Catarin, Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo/Prot:0121917-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/102816. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1219172 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres
Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Homero Vieira
Neto. Advogado: Homero Vieira Neto. Interessado: Secretário
da Segurança Pública do Estado do Paraná. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo/Prot:0121947-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/51191. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219470 Apelação Civel. Recorrente:
Sidney Roberto da Cunha, Ana Cristina da Cunha. Advogado:
Fábio da Silva Muiños, Amazonas Francisco do Amaral, Rena-
to Oliveira de Azevedo, Noé Galdamez Herrera. Recorrido:
Felicia Oleskowicz, Ricardo Danilo Oleskowicz
Representado(a), Bruno Alexandre Oleskowicz
Representado(a), Marcos Roberto Oleskowicz Filho
Representado(a). Advogado: Caroline Garcete. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo/Prot:0123419-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/51862. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1234199 Apelação Civel. Recorrente: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos
de Lima, Elizabeth Bertinato, Viviane Aparecida Consolin,
Márcio Costa, Alcione Bastos Ribas. Recorrido: Luís César de
Paula Espíndola. Advogado: Alcides Barbosa Júnior. Interes-
sado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo/Prot:0128546-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/67252. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1285461 Apelação Civel. Recorrente: P. S..
Advogado: Alexandre Cesar Del Grossi, Luiz Sérgio Del Gros-
si, José Carlos Del Grossi, Gilberto Rodrigues Baena. Recorri-
do: J. A. S.  Representado(a). Advogado: Arildo Antonio de
Campos. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo/Prot:0130726-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/90982. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1307260 Apelação Civel. Recorrente: Eliane
Nonato da Silva, Messias Nonato da Silva. Advogado: Helen Ká-
tia Silva Cassiano. Recorrido: Construtora Maranata Ltda. Advo-
gado: Antonio Fidelis. Recorrido: Condominio do Edifício Park
Avenue Residence. Advogado: José Carlos Vieira, Romeu Sacca-
ni, Marcus Eduardo Peres da Silva, Ana Lúcia Costa, Demétrius
Coelho Souza. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo/Prot:0131285-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/57858. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1312858 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Otávio Dias
Pereira Júnior, Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering. Re-
corrido: Ademir da Silva. Advogado: Ademir da Silva. Interes-
sado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo/Prot:0131452-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/45582. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1314529 Agravo de Instrumento. Recorrente: Claudio Santa-
na. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher. Recorrido:
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Advogado: Paulo Henri-
que Ribeiro de Moraes. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0019 . Processo/Prot:0133287-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/85904. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1332870 Apelação Civel. Recorrente:
Ivan Cesar Balan. Advogado: Ari Borges Monteiro. Recorrido:
Adélio Druciak. Advogado: Adélio Druciak. Despacho:

Decreta a deserção do recurso especial interposto.  Em 6 de
abril de 2004.  Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,  Presidente.

0020 . Processo/Prot:0133769-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/114355. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1337697 Apelação Civel. Recorrente:
Roseli Foggiatto. Advogado: Marcelo Alessandro Berto, Leo-
nel da Rosa Vieira. Recorrido: Maria Sirlene Cândido. Advo-
gado: Manoel Martins Júnior, João Antonio Vieira Filho, Hum-
berto Graça Neto, Adriana Lacerda Vieira, Andréia Aparecida
Chinalia. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo/Prot:0134567-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/95156. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1345677 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Costa, Janice do Rocio Colodel Costa. Advogado: Eduar-
do Varela Garcia. Recorrido: Dileuza Martins da Cunha. Ad-
vogado: Vilma Regia Ramos de Rezende. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo/Prot:0134709-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/87344. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1347095 Apelação Civel. Recorrente: Paulo
Madeira. Advogado: Paulo Madeira, Estevam Capriotti Filho.
Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Fabi-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rodrigo Costenaro Cavali,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Jonas Roberto Justi Waszak. Despacho:

I - Considerando ser aplicável,  às petições de agravo de instru-
mento, por extensão, o art. 541 do Código de Processo Civil,
que exige a interposição dos recursos especiais e extraordinári-
os em petições distintas, e considerando o princípio da preclu-
são consumativa, segundo o qual uma vez exercido o direito de
recorrer se opera a preclusão para a prática de qualquer ato
relacionado com a interposição do recurso ou seja, não pode (a
parte), posteriormente, complementar o recurso, aditá-lo, cor-
rigi-lo (...)(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.332-RJ, rel.
Min. Adhemar Maciel, in D.J.U. de 27.06.96, p. 23.452), de-
termino o processamento do agravo interposto  (prot. nº 42.602/
2004) como Agravo de Instrumento ao Superior Tribunal de
Justiça; II - em conseqüência, torne-se sem efeito a certidão de
fl.1842; III - junte-se cópia do presente despacho ao expedien-
te  protocolado  sob nº 42.602/2004; IV - publique-se. Curiti-
ba, 13 de abril de 2004.   DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presi-
dente

0023 . Processo/Prot:0134709-5/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/87343. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1347095 Apelação Civel. Recorrente: Paulo
Madeira. Advogado: Paulo Madeira, Estevam Capriotti Filho.
Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Fabi-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rodrigo Costenaro Cavali,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Jonas Roberto Justi Waszak. Despacho:

I -  Considerando ser aplicável,  às petições de agravo de ins-
trumento, por extensão, o art. 541 do Código de Processo Ci-
vil, que exige a interposição dos recursos especiais e extraordi-
nários em petições distintas, e considerando o princípio da pre-
clusão consumativa, segundo o qual uma vez exercido o direito
de recorrer se opera a preclusão para a prática de qualquer ato
relacionado com a interposição do recurso ou seja, não pode (a
parte), posteriormente, complementar o recurso, aditá-lo, cor-
rigi-lo (...)(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.332-RJ, rel.
Min. Adhemar Maciel, in D.J.U. de 27.06.96, p. 23.452), de-
termino o processamento do agravo interposto  (prot. nº 42.602/
2004) como Agravo de Instrumento ao Superior Tribunal de
Justiça; II - em conseqüência, torne-se sem efeito a certidão de
fl.1842; III - junte-se cópia do presente despacho ao expedien-
te  protocolado  sob nº 42.602/2004; IV - publique-se. Curiti-
ba, 13 de abril de 2004.   DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presi-
dente

0024 . Processo/Prot:0135462-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/89748. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1354621 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Ilda de Souza Sarmento. Def.Público: Claire Lotici, Anto-
nio Augusto Castanheira Neia, Daniella Busato Ayub Fattou-
ch, Maristela Rodrigues, Sergio Roberto Rodrigues. Recorri-
do: Adão Bonifácio da Rosa. Advogado: Luiz Dias. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo/Prot:0135933-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/62104. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1359335 Apelação Civel. Recorrente: Lio-
mar de Freitas. Advogado: Renolda Amelia da Silveira Solheid,
Vicente de Paulo Estevez Vieira, Maria Tereza Bellani. Recorri-
do: Francisco Reis de Azevedo. Advogado: Elton Cesar Navar-
rete de Azevedo, Antonio Carlos Guimarães Taques, Geraldo
Doni Júnior. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo/Prot:0135933-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/74300. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1359335 Apelação Civel. Recorrente:
Francisco Reis de Azevedo. Advogado: Elton Cesar Navarrete
de Azevedo, Antonio Carlos Guimarães Taques, Geraldo Doni
Júnior. Recorrido: Liomar de Freitas. Advogado: Renolda Ame-
lia da Silveira Solheid, Vicente de Paulo Estevez Vieira, Maria
Tereza Bellani. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo/Prot:0137986-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/94314. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1379864 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Condomínio Edifício Santa Luzia. Advogado: Erika
Paula de Campos. Recorrido: SINCOPAR - Sindicato dos Con-
domínios Residenciais, não Residenciais e Mistos de Curitiba,
dos Municípios de sua Região Metropolitana e os do Litoral do
Estado do Paraná. Advogado: Harry Avon. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo/Prot:0138452-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/111740. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1384527 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Anuar Said. Advogado: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Rosana
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Camarani da Silva. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0029 . Processo/Prot:0138874-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/145455. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1388743 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Guido Victor Guer-
ra, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Augusto Renato Pentea-
do Cardoso, José Adriano Malaquias, José Carlos Marques.
Recorrido: José Avacir Salvador, Maria da Luz Almeida Salva-
dor. Advogado: Edgar Domingos Menegatti. Despacho:

Decreta a deserção do recurso especial interposto. Em 13 de
abril de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0030 . Processo/Prot:0140419-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/117989. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1404193 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin, Arnaldo José da Silva, Arnoldo
Afonso de Oliveira Pinto, Cassia Cristina Hirata. Recorrido:
Herbran Agro pecuária Ltda. Advogado: Ivonei Storer, Ana
Paula Zanatta. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 15/04/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.01372

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 010 0151750-6
Alessandro Silvério 017 0156393-1
Alexandre Knopfholz 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Augusto Jondral Filho 031 0144794-7/01
Beno Fraga Brandão 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Carla Margot Machado Seleme 007 0141017-3/01
Carlos Alberto Pereira 009 0145678-2/01

022 0140224-4/02
023 0138607-2/02
024 0138600-3/02
025 0138591-9/01
026 0140318-1/01
027 0140322-5/01
028 0145644-6/02
029 0140240-8/01
030 0145643-9/02

Cleide Rosecler Kazmierski 007 0141017-3/01
Clemerson Merlin Cleve 008 0155634-3
Daniel Laufer 017 0156393-1
Emilia Daniela Chuery 011 0154665-4
Eurico Hummig Filho 031 0144794-7/01
Fajardo José Pereira Faria 020 0156432-3

021 0156432-3
Fernando Delorges Souza Reis 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Fernando de Miranda Granzoti 007 0141017-3/01
Flávio Augusto Palma Setti 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Frederico Augustus L. d. Oliveira 007 0141017-3/01
Gabriela de Paula Soares 027 0140322-5/01

029 0140240-8/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 022 0140224-4/02

024 0138600-3/02
025 0138591-9/01
026 0140318-1/01
027 0140322-5/01

Gustavo Henrique J. d. Oliveira 031 0144794-7/01
Irmeli Melz Nardes 002 0071378-8
Isabela Cristine Martins Ramos 029 0140240-8/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 007 0141017-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 031 0144794-7/01
João Ricardo Cunha de Almeida 018 0156411-4

019 0156411-4
Joel Geraldo Coimbra 002 0071378-8

003 0073793-3
004 0074741-3

José Cid Campelo 012 0156382-8
013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

José Rodrigo Sade 012 0156382-8
013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

José Valmor Ribeiro Nardes 002 0071378-8
Juahil Martins de Oliveira 011 0154665-4
Justo Alvaro Cobra 004 0074741-3
Larissa Leite 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Luis Fernando da Silva Tambellini 022 0140224-4/02
024 0138600-3/02
025 0138591-9/01
026 0140318-1/01
027 0140322-5/01

Luiz Edson Fachin 004 0074741-3

005 0098630-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0098630-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 022 0140224-4/02

024 0138600-3/02
025 0138591-9/01
026 0140318-1/01
027 0140322-5/01

Marcos Sergio Jakiemin Martins 011 0154665-4
Melina Breckenfeld Reck 008 0155634-3
Melvis Muchiuti 005 0098630-7
Paulo Ricardo Schier 008 0155634-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 022 0140224-4/02

024 0138600-3/02
025 0138591-9/01
026 0140318-1/01
029 0140240-8/01

René Ariel Dotti 012 0156382-8
013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Renata de Mello Severo 006 0105571-6
Renato Andrade 016 0156388-0
Roberto Brzezinski Neto 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Robson Antonio Galvão da Silva 018 0156411-4
019 0156411-4

Rodrigo Sánchez Rios 017 0156393-1
Rogério Distefano 007 0141017-3/01
Ronaldo Antônio Botelho 020 0156432-3

021 0156432-3
Rony Dreger 007 0141017-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 007 0141017-3/01

009 0145678-2/01
022 0140224-4/02
024 0138600-3/02
025 0138591-9/01
026 0140318-1/01
027 0140322-5/01
029 0140240-8/01
031 0144794-7/01

Sandro Marcelo Kozikoski 008 0155634-3
Sandro Wilson Pereira dos Santos 007 0141017-3/01
William Esperidião David 012 0156382-8

013 0156382-8
014 0156382-8
015 0156382-8

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 029 0140240-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0070461-4   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/70409. Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
9400001213 Precatório Requisitório. Requerente: Procurado-
ra-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Municí-
pio de Lunardelli. Interessado: José Valdir da Silva. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Newton Luz. Despacho:

1.) Defiro.  Suspendo o presente procedimento pelo prazo de
90 (noventa) dias. 2.)   Após, oficie-se ao Juízo do Trabalho de
Ivaiporã, solicitando informações acerca da quitação do débito
constante dos autos de reclamatória trabalhista nº 344/1992.
3.) Decorrido o prazo, vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba,01.04.04 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presiden-
te.

0002 . Processo/Prot:0071378-8   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/78095. Comarca: São José dos Pinhais. Ação
Originária: 9500000039 Precatório Requisitório. Requerente:
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Quitandinha. Advogado: José Valmor Ribeiro
Nardes, Irmeli Melz Nardes. Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Amélia de Cha-
ves Zarowne. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Despacho:

I-  Defiro. Suspendo o presente procedimento pelo prazo de 90
(noventa) dias. II-  Decorrido o prazo, oficie-se nos moldes da
promoção Ministerial de fl. 395. III-  Nova vista, após, à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Em02 de abril de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0003 . Processo/Prot:0073793-3   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/104713. Comarca: Cascavel. Ação Originá-
ria: 9500022045 Precatório Requisitório. Requerente: Procu-
radora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Cascavel. Interessado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Transportes
Rubi Ltda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:

Considerando o regular cumprimento da obrigação, consoante
ofício de fls. 183 e o parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça, fls. 207, julgo extinto o presente processo. Oportuna-
mente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cu-
ritiba, 31 de março de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot:0074741-3   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/116714. Comarca: Campo Mourão. Ação
Originária: 9600000793 Precatório Requisitório. Requerente:
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Corumbataí do Sul. Advogado: Justo Alvaro Co-
bra. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson
Fachin, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Maria da Silva
Mendes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Despacho:  Arquivem-se.

0005 . Processo/Prot:0098630-7   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2000/103122. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 9500001034 Precatório Requisitório. Requerente:
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Lunardelli. Advogado: Melvis Muchiuti. Interes-
sado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Luzia Ines Medeiros
Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Newton
Luz. Despacho:

I-  Defiro. Suspendo o presente procedimento pelo prazo de 90
(noventa) dias. II-  Decorrido o prazo, oficie-se nos moldes da
promoção Ministerial de fl. 189. III-  Nova vista, após, à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Em 1º de abril de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0006 . Processo/Prot:0105571-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2001/27332. Comarca: Porecatu. Ação Originária:
9500001779 Precatório Requisitório. Requerente: Procurado-
ra-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Municí-
pio de Florestópolis. Advogado: Renata de Mello Severo. Inte-
ressado: Cilso Almeida. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc... Considerando o regular cumprimento da obriga-
ção, consoante ofício de fls. 171 e o parecer da douta Procura-
doria Geral de Justiça, fls. 176, julgo extinto o presente proces-
so. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Curitiba, 18 de março de 2004. Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ Presidente

0007 . Processo/Prot:0141017-3/01   Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2004/4923. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1410173 Agravo de Instrumen-
to. Requerente: Ala Comercial de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Fernando de
Miranda Granzoti, Rony Dreger, Frederico Augustus Lopes de
Oliveira. Requerido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Passei a adotar o entendimento de que para se pleitear o efeito
suspensivo a recvurso ordinario, especial ou extraordinario, não
ha necessidade do ajuizamento de uma “ação “ cautelar, bas-
tando simples pedido de “medida cautelar”. Portanto assim
passando a tratar este efeito e tendo em vista a respeitavel deci-
são indeferitória de fls. 398/401, determino seu arquivamento.
Junte-se nos autos principais fotocópias deste despacho e da
referida decisão de fls. 398/401. Intime-se e cumpra-se. Curiti-
ba,06.04.2004 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0008 . Processo/Prot:0155634-3   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2004/44393. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000762 Ação Civil Pública.
Requerente: Município de Guarapuava, Câmara Municipal de
Guarapuava. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Paulo Ri-
cardo Schier, Sandro Marcelo Kozikoski, Melina Breckenfeld
Reck. Réu: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Des-
pacho:

Vistos e examinados... Nos autos de ação civil pública, regis-
trados sob nº 762/03, movida pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná em face da Câmara Municipal de Guarapuava, o
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível daquela comarca deferiu limi-
narmente tutela antecipada para reduzir o número de Vereado-
res de 21 (vinte e um) para 11 (onze). Assim decidiu por enten-
der inconstitucional, incidenter tantum, as normas constantes
nos artigos 16, inciso V, alínea g, da Constituição Estadual e 6º
da Lei Orgânica daquele Município, porque em confronto com
o artigo 29, inciso IV, alínea a, da Carta Magna. Inconforma-
dos, o Município e a Câmara de Vereadores de Guarapuava
ajuizaram, com base no artigo 4º da Lei nº 8.437/92, o presente
pedido de suspensão dessa liminar porque sustentam, em sínte-
se, que ela está a causar grave lesão à ordem e segurança públi-
cas, pois: (a) criou-se uma situação jurídica provisória que dei-
xará toda a sociedade num clima de insegurança jurídica, vez
que sendo reformada em final sentença ou em grau de recurso
os efeitos serão ex tunc, o que poderia render ensejo à discus-
são, por exemplo, da validade de todas as leis aprovadas duran-
te a legislatura com um número menor de Vereadores; (b) o
número maior de Vereadores além de não acarretar lesão ao
erário, pois os recursos destinados ao Poder Legislativo Muni-
cipal correspondem ao percentual definido no art. 29-A, inciso
II, da Constituição Federal, importa em maior dispersão do
quociente eleitoral, propiciando que a comunidade seja melhor
representada; (c) a fixação do número de Vereadores atende a
critérios essencialmente políticos e, portanto, não se afigura
ofensiva ao princípio da isonomia a eventual disparidade no
quadro da edilidade que se estabeleça entre Municípios com
populações equivalentes, desde que ressalvados e atendidos os
parâmetros mínimo e máximo previstos constitucionalmente;
(d) a matéria é extremamente controvertida porque não se pode
estabelecer, por simples cálculo aritmético, o número de Vere-
adores nas Câmaras Municipais, cabendo essa atribuição a cada
Município, de acordo com a autonomia política que a própria
Constituição Federal lhe outorgou; (e) o perigo na demora é
inverso porque se estabeleceu instabilidade política no proces-
so eleitoral em curso, haja vista que a estipulação do número
de vagas nas Câmaras Legislativas Municipais tem natureza
irreversível, já tendo iniciado as filiações partidárias visando a
próxima eleição. É o relatório. Passo a decidir: A competência,
no caso em exame, é deste Tribunal de Justiça, segundo deci-
diu recentemente o nosso Órgão Especial, “verbis”: QUESTÃO
DE ORDEM - SUSPENSÃO DE LIMINAR - AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DE NORMAS DE
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL EM FACE DA CARTA MAGNA - LIMINAR DE-
FERIDA - REDUÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES -
DÚVIDA ACERCA DA COMPETÊNCIA ENTRE O TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA E DE ALÇADA. (1) Segundo o enunciado
da Súmula 22 do Superior Tribunal de Justiça, “não há conflito
de competência entre o Tribunal de Justiça e Tribunal de Alça-
da do mesmo Estado-membro”.  (2) Nas ações civis públicas
em que figura no pólo passivo pessoa jurídica de direito públi-
co, em razão da providência a que alude o artigo 2º da Lei nº
8.437/92, é especial o procedimento para o trâmite do processo
de conhecimento. (3) Quer sob a ótica do procedimento, quer
sob a da matéria, a competência em casos que tais é do Tribu-
nal de Justiça. Questão de ordem conhecida e, no mérito, resol-
vida. Declaração e chamamento da competência. Caráter nor-
mativo da decisão. Pois bem. A suspensão da execução de li-
minar, consoante dispõe o artigo 4º da Lei nº 8.437/92, aplicá-
vel à espécie, poderá ser concedida “em caso de manifesto in-
teresse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar gra-
ve lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas”.
Em conformidade com esse dispositivo legal, não se pode ana-
lisar a juridicidade ou antijuridicidade da decisão que se busca
suspender, o que deverá ser perseguido na via recursal própria.
Nesse sentido, a lição de  Marcelo Abelha Rodrigues:  “As
razões que justificam o pedido de suspensão de execução de
pronunciamento judicial não se associam à juridicidade ou an-
tijuridicidade da decisão prolatada, isto é, não são conseqüên-
cia de uma suposta legalidade ou ilegalidade do pronunciamento
que se pretende suspender a eficácia. Bem pelo contrário, as
razões e motivos da suspensão são para evitar grave lesão à
ordem, à saúde e à economia pública, independentemente do
acerto ou desacerto da decisão que terá sua eficácia suspensa”.
O único ponto, portanto, que restaria a ser aqui analisado, em
respaldo ao pedido dos requerentes, seria a controvérsia em
torno da matéria em exame, pois há decisões judiciais diver-
gentes, de modo que, adiante, eventual reforma do ato judicial
de primeiro grau poderia acarretar grave lesão à ordem públi-
ca. Essa hipótese, porém, resta superada.  Com efeito, no Bra-
sil, de acordo com o nosso sistema jurídico, a Constituição
Federal diz o que o Supremo Tribunal Federal disser o que ela
diz, pois a ele cabe precipuamente a sua guarda (art. 102 ca-
put). Nesse passo, seu Órgão Pleno, no dia 24 de março próxi-
mo passado, deu provimento parcial ao recurso extraordinário
nº 197.917-8/SP para estabelecer que a interpretação que se
deve dar ao artigo 29 da Carta Magna é a seguinte: NÚMERO
DE HABITANTES DO MUNICÍPIO NÚMERO DE VEREA-
DORES.  ............         até   47.619 09 (nove)
 de   47.620   até   95.238 10 (dez)  de   95.239   até
142.857 11 (onze)  de   142.858 até
190.476 12 (doze)  de   190.477 até
238.095 13 (treze)  de   238.096 até
285.714 14 (catorze)  de   285.715 até
333.333 15 (quinze)  de   333.334 até
380.952 16 (dezesseis)  de   380.953 até
428.571 17 (dezessete)  de   428.572 até
476.190 18 (dezoito)  de   476.191 até
523.809 19 (dezenove)  de   523.810 até
571.428 20 (vinte)  de   571.429 até
1.000.000 21 (vinte e um)  de 1.000.001
até 1.121.952 33 (trinta e três)  de 1.121.953
até 1.243.903 34 (trinta e quatro)  de 1.243.904
até 1.365.854 35 (trinta e cinco)  de 1.365.855
até 1.487.805 36 (trinta e seis)  de 1.487.806
até 1.609.756 37 (trinta e sete)  de 1.609.757
até 1.731.707 38 (trinta e oito)  de 1.731.708
até 1.853.658 39 (trinta e nove)  de 1.853.659
até 1.975.609 40 (quarenta)  de 1.975.610
até 4.999.999 41 (quarenta e um)  de 5.000.000
até 5.119.047 42 (quarenta e dois)  de 5.119.048
até 5.238.094 43 (quarenta e três)  de 5.238.095
até 5.357.141 44 (quarenta e quatro)  de 5.357.142
até 5.476.188 45 (quarenta e cinco)  de 5.476.189
até 5.595.235 46 (quarenta e seis)  de 5.595.236
até 5.714.282 47 (quarenta e sete)  de 5.714.283
até 5.833.329 48 (quarenta e oito)  de 5.833.330
até 5.952.376 49 (quarenta e nove)  de 5.952.377
até 6.071.423 50 (cinqüenta)  de 6.071.424
até 6.190.470 51 (cinqüenta e um)  de 6.190.471
até 6.309.517 52 (cinqüenta e dois)  de 6.309.518
até 6.428.564 53 (cinqüenta e três)  de 6.428.565
até 6.547.611 54 (cinqüenta e quatro)
Acima de............6.547.61255 (cinqüenta e cinco)  Essa ta-
bela, no entanto, não pode ser utilizada pelo Poder Judiciário
para adequar o número de Vereadores nas Câmaras Munici-
pais. Tal tarefa incumbe exclusivamente ao próprio Poder Le-
gislativo Municipal, segundo se infere do voto condutor do re-
ferido julgamento, da lavra do eminente Ministro Maurício
Corrêa, verbis: “Assim sendo, repito, bem agiu o magistrado de
primeiro grau ao declarar, incidenter tantum, a inconstitucio-
nalidade do parágrafo único do artigo 6º da Lei Orgânica em
causa. Não poderia, entretanto, alterar o seu conteúdo, fixando
de pronto o número de Vereadores, usurpando, por isso mes-
mo, competência constitucional específica outorgada tão-só ao
Poder Legislativo do Município (CF, artigo 29, caput, IV).
Agindo dessa forma, o Poder Judiciário estaria assumindo atri-
buição de legislador positivo, que não lhe foi reservada pela
Carta Federal para a hipótese. Oficiado à Câmara Legislativa
local acerca da inconstitucionalidade do preceito impugnado,
cumpre a ela tomar as providências cabíveis para tornar efetiva
a decisão judicial.... In casu, a MMª Juíza de Direito deferiu
liminarmente tutela antecipada por considerar inconstitucional,
incidenter tantum, as normas dos artigos 16, inciso V, alínea g,
da Constituição Estadual e 6º da Lei Orgânica do Município de
Guarapuava, já que em confronto com o artigo 29, inciso IV,
alínea a, da Carta Magna. Em conseqüência, reduziu o número
de Vereadores de 21 (vinte e um) para 11 (onze).  A declaração
judicial de inconstitucionalidade agora está  não há negar  res-
paldada no referido julgado da nossa Suprema Corte. Foi, po-
rém, além da marca do controle difuso ao reduzir, por intermé-
dio de tutela antecipada, isto é, em comando judicial de satisfa-
ção do direito postulado na ação civil pública, o número de
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cadeiras da Casa de Leis Guarapuavense, o que acarreta, no
ponto, grave lesão à ordem pública por inegável usurpação de
competência do Poder Legislativo. É que a prevalecer o núme-
ro de habitantes indicado na inicial da ação civil pública, ou
seja, 155.161 (cento e cinqüenta e cinco mil cento e sessenta e
um), Guarapuava haverá de ter, segundo os parâmetros estabe-
lecidos pela nossa Excelsa Corte, 12 (doze) Vereadores.  Quando
muito, o Poder Judiciário poderia estabelecer, de forma provi-
sória, o número de Vereadores até que sobrevenha a respeito
ato legislativo municipal, por intermédio de Lei Orgânica, vis-
to que as eleições municipais se avizinham.  Mas esse ato judi-
cial de caráter excepcional não pode ser aqui materializado.
Primeiro, porque não se tem, nestes autos, elementos probató-
rios seguros acerca do real número de habitantes do Município
de Guarapuava. Segundo, porque, além de ser esta sede pro-
cessual completamente inadequada para tanto,      estar-se-ia
ferindo de morte o princípio do duplo grau de jurisdição, pois
na lição do professor Cândido Rangel Dinamarco, o pedido de
suspensão de liminar, mutatis mutandis, Não se trata de recur-
so, mas de pedido de competência originária do presidente do
tribunal, visando tão-somente à suspensão provisória da limi-
nar, uma vez verificadas as circunstâncias mencionadas no dis-
positivo comentado. É vedado ao órgão destinatário do pedido
de suspensão o exame do mérito do mandado de segurança,
bem como lhe é defeso proferir decisão revogando ou modifi-
cando a liminar. Caso assim proceda, essa decisão é nula por-
que ‘ultra petita’ e contrária à norma legal autorizadora da
medida. Então, em face do exposto, defiro parcialmente o pe-
dido para suspender, unicamente, a execução da liminar quan-
to à redução do número de Vereadores, permanecendo hígida,
por outro lado, a declaração de inconstitucionalidade, inciden-
ter tantum, das normas constantes nos artigos 16, inciso V, alí-
nea g, da Constituição Estadual e 6º da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Guarapuava. Para dar rumo, em suma, à solução da
controvérsia, tendo em vista o escopo maior da jurisdição, que
é a pacificação social, ao Poder Legislativo de Guarapuava in-
cumbirá a edição de ato legislativo visando adequar o número
de Vereadores aos parâmetros estabelecidos pelo Supremo Tri-
bunal Federal. A partir daí, se houver eventual erro ou abuso,
ao Ministério Público caberá a iniciativa para novamente fazer
agir o Estado-juiz.  Se tempo hábil não existir para a edição do
competente ato legislativo, poderá a Câmara Municipal de
Guarapuava, diante da ocorrência de fato novo (CPC, arts. 273,
§ 4º e 462, ou seja, a recente e antes indicada decisão da nossa
Suprema Corte), requerer à magistrada, no feito de origem, que
fixe provisoriamente o número de seus Vereadores, apresen-
tando, para tanto, provas concretas e seguras acerca da real
população daquele Município. Comunique-se e intimem-se, com
urgência. Curitiba,01.04.04 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Pre-
sidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0009 . Processo/Prot:0145678-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/159827. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456782 Mandado de Segurança.     Impetrante: Yone Bus-
se de Paula Xavier.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Agravante: Yone Busse de Paula Xavier.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Tadeu Costa. Despacho:

1. Yone Busse de Paula Xavier opõe embargos infringentes,
com supedâneo nos votos vencidos proferidos no julgamento
do agravo regimental em epígrafe (Acórdão de fls. 341-348),
que, ao negar provimento ao agravo regimental por ela inter-
posto, confirmou a decisão que indeferiu liminarmente a peti-
ção inicial de mandado de segurança. Impugnado o recurso,
vieram-me os autos conclusos. 2. Com efeito, o recurso inter-
posto não merece prosperar, em face do não cabimento dos
embargos infringentes contra decisão de agravo regimental pro-
ferida em sede mandado de segurança. Aliás, a matéria encon-
tra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:  São inad-
missíveis embargos infringentes no processo de mandado de
segurança (Súmula 169). Assim, nos termos do art. 531 do
Código de Processo Civil, não admito o processamento dos
presentes  embargos infringentes. 3. Intimem-se. Curitiba,
06 de abril de 2004 Desembargador Tadeu Costa Relator

0010 . Processo/Prot:0151750-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/197900. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000018 Edital. Impetrante: Marcos Spoladore Jam-
pietro, Adnair da Cruz Napoli. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, Secretário do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de reiteração de pedido de concessão de
liminar em ação mandamental, desta feita sob o fundamento de
que novos fatos vieram a consolidar o temor de lesão dos impe-
trantes, consubstanciados na publicação levada a efeito no DJPR
de 1.4.2004, dando conta da colocação em pauta para aprecia-
ção do c. Conselho da Magistratura do procedimento instaura-
do para provimento do cargo de avaliador da Comarca de Lon-
drina. Em face disso, por entenderem demonstrado na espécie
o perigo de demora, reiteram o pleito de concessão da liminar
pleiteada na inicial, ao escopo de obstaculizar eventual consu-
mação do provimento do cargo antes do final julgamento do
writ of mandamus. 2. Data venia do exposto pelos impetrantes,
a tão só apreciação do procedimento instaurado com vistas ao
provimento do cargo de Avaliador Judicial da Comarca de Lon-
drina, pelo c. Conselho da Magistratura, não tem o condão de
emprestar perigo de demora na apreciação da impetração, a
autorizar a concessão da liminar perseguida, eis que tal  o pro-
vimento propriamente dito  é ato que exige a prévia abertura de
concurso público, medida esta que somente pode ser efetivada
com a prévia autorização da Presidência desta Corte. E não há
nos autos qualquer documento que demonstre tal situação. As-
sim exposto, ratifico o indeferimento da liminar, nos termos do

que foi exposto às fls. 95/97.  3. Quanto ao mais, colha-se pa-
recer da douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Oportunamen-
te, voltem. Intimem-se. Curitiba, 12 de abril de 2004. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0011 . Processo/Prot:0154665-4   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/26785. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000200 Mandado de Segurança. Impetrante: Rts Comér-
cio e Serviços de Equipamentos Eletrônicos Ltda. Advogado:
Juahil Martins de Oliveira, Marcos Sergio Jakiemin Martins,
Emilia Daniela Chuery. Impetrado: Procuradora-Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná, Presidente da ComissãO Permanente
de Licitação Junto ao Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1. Defiro a emenda à inicial (f. 126). Inclua-se o Presidente da
Comissão Permanente de Licitação no pólo passivo. 2. Trata-
se de mandado de segurança impetrado contra ato que desclas-
sificou a empresa impetrante da licitação na modalidade de
Convite n. 12/2003-MP/PGJ, promovida pelo Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. 3. A liminar será apreciada depois
de prestadas as informações das autoridades apontadas como
coatoras e a manifestação do Ministério Público. Intimem-se.
Curitiba,07 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0012 . Processo/Prot:0156382-8   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/50767. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: Pedido de Prisão Preventiva. Im-
petrante: José Cid Campelo (advogado), William Esperidião
David (advogado), José Rodrigo Sade (advogado), Flávio Au-
gusto Palma Setti (advogado). Paciente: José Cid Campêlo Fi-
lho, Ingo Henrique Hubert. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Paciente: Antonio Pinheiro Sampaio Menezes,
José Guilherme Hausner. Advogado: René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão, Alexandre Knopfholz. Paciente: Harald Ber-
nhard. Advogado: René Ariel Dotti, Alexandre Knopfholz.
Paciente: Rogerio Figueiredo Vieira. Advogado: Fernando De-
lorges Souza Reis. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. A decisão impugnada não foi trazida aos autos em todo o seu
teor. Supram os impetrantes a omissão, em 48 horas, promo-
vendo a juntada de f. 2269. 2. Trata-se de habeas corpus impe-
trado em favor de José Cid Campelo Filho, Cezar Antonio Bor-
din, Ingo Henrique Hübert e Sérgio Luís Molinari, com funda-
mento nos artigos 5º, LXVIII e 105, I, c, da Constituição Fede-
ral, 647 e seguintes, do Código de Processo Penal, em face de
decisão proferida pelo juiz de direito da Central de Inquérito
de Curitiba, que determinou a prisão dos pacientes com base
em procedimento administrativo.  Sustentam que a competên-
cia para conhecer e julgar o pedido é do Órgão Especial, por
prerrogativa de foro de um dos acusados presos, sendo incom-
petente o magistrado que decretou a prisão, de acordo com o
art. 84, §1º do CPP, com a redação da Lei n. 10.628/02.  Argu-
mentam que as provas colhidas pelo Ministério Público Esta-
dual em procedimento de cunho eminentemente criminal são
nulas por falta de legitimidade, conforme precedente do Supre-
mo Tribunal Federal, o que implica na imprestabilidade de tais
provas para todos os efeitos legais. Invocam a falta de funda-
mentação adequada do decreto de prisão preventivo, e, ao final
requerem a concessão liminar da ordem, com expedição do al-
vará de soltura. No mérito, pelas razões expostas, e pela desne-
cessidade da custódia cautelar, face a primariedade e residên-
cia fixa dos pacientes, pedem a revogação definitiva da prisão
preventiva decretada. 3. É dispensada, por ora, qualquer apre-
ciação a respeito da constitucionalidade da Lei n. 10.628/02,
bem como dos argumentos referentes á competência para o jul-
gamento e para a prática do ato, o que se fará na ocasião apro-
priada. Ante as circunstâncias do fato cabe, agora, tão-apenas
o exame da necessidade ou não da decretação da custódia pre-
ventiva. E então se verifica que malgrado a gravidade dos fatos
relatados, a manifesta necessidade de investigação da ativida-
de de cada um dos supostamente envolvidos e de apuração da
responsabilidade criminal de cada um deles, o certo é que não
se configuram de modo adequado a presença dos pressupostos
legais para a medida extrema adotada. Para o decreto de prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, é indispensável a
presença dos requisitos de garantia da ordem pública, conveni-
ência da instrução criminal ou de meio assecuratório de aplica-
ção da lei penal, quando houver prova da existência do crime e
indícios suficientes da autoria. Como garantia da ordem públi-
ca esta não se justifica, muito embora o julgador afirme que os
fatos indicam tratar-se de uma agremiação criminosa organiza-
da por intelectuais e funcionários de empresas públicas, estra-
tegicamente situados e com grande influência nos setores pú-
blicos e na própria justiça. E assim agora se afirma porque os
pacientes já não se distribuem em postos estratégicos e é publi-
camente sabido que não exercem influência em altos escalões
políticos, como refere o julgado. Nem se revela de pronto ade-
quada a medida por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, porque possuem os pacien-
tes residência fixa e ocupação certa e conhecida, afigurando-se
prematura ou descabida a afirmativa de que não tenham nenhu-
ma disposição de dar satisfação à sociedade como se viu em
procedimento anterior onde alguns representados mantiveram-
se foragidos até que recebessem salvo conduto (f. 132). É evi-
dente que o clamor popular, a imagem de impunidade geradora
de revolta no corpo social e descrédito para com a administra-
ção e justiça (f. 133) são componentes importantes e decisivos
na apreciação da conveniência da aplicação da lei penal, po-
rém não passam de dados complementares que não servem iso-
ladamente de supedâneo para a configuração da presença dos
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.  A prisão
preventiva é medida de exceção, e não antecipação do pronun-
ciamento judicial definitivo. E aqui não se considera indispen-
sável a segregação, pois o comportamento até então observado
pelos pacientes não revela a intenção de influir na produção da
prova, na ordem pública ou na regular aplicação da lei penal.

Não há, da leitura dos autos, um fato que dê ensejo ao reconhe-
cimento da presença, mesmo isolada, de sequer um dos fatores
determinantes da custódia preventiva. 4. Por conseguinte, pela
presente decisão, fica concedida a liminar e suspensa a ordem
de prisão, que é extensiva a todos os pacientes, nos termos da
lei, art. 580, do CPP. Expedidos os alvarás de soltura em favor
dos pacientes acima nominados, comunique-se à autoridade
policial competente, se por al não estiverem presos. Intimem-
se. 5. Oficie-se para informações. Fica autorizado o Chefe da
Divisão do Órgão Especial a assinar o expediente. Após dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
06 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Rela-
tor

0013 . Processo/Prot:0156382-8   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/50767. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: Pedido de Prisão Preventiva. Im-
petrante: José Cid Campelo (advogado), William Esperidião
David (advogado), José Rodrigo Sade (advogado), Flávio Au-
gusto Palma Setti (advogado). Paciente: José Cid Campêlo Fi-
lho, Ingo Henrique Hubert. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Paciente: Antonio Pinheiro Sampaio Menezes,
José Guilherme Hausner. Advogado: René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão, Alexandre Knopfholz. Paciente: Harald Ber-
nhard. Advogado: René Ariel Dotti, Alexandre Knopfholz.
Paciente: Rogerio Figueiredo Vieira. Advogado: Fernando De-
lorges Souza Reis. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Requerem Harald Bernhard e José Guilherme Hausner (f. 307),
por se encontrarem presos pelos mesmos fatos e nas condições
dos demais pacientes (f. 246), que a liminar a estes concedida
lhes seja extensiva, conforme consta da própria decisão (nos
termos do art. 580 do CPP). Concedo-lhes liminarmente o ha-
beas corpus, pelas mesmas razões expendidas. Expeça-se o al-
vará de soltura, se por al não estiverem presos. Oficie-se para
informações. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba,07 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0014 . Processo/Prot:0156382-8   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/50767. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: Pedido de Prisão Preventiva. Im-
petrante: José Cid Campelo (advogado), William Esperidião
David (advogado), José Rodrigo Sade (advogado), Flávio Au-
gusto Palma Setti (advogado). Paciente: José Cid Campêlo Fi-
lho, Ingo Henrique Hubert. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Paciente: Antonio Pinheiro Sampaio Menezes,
José Guilherme Hausner. Advogado: René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão, Alexandre Knopfholz. Paciente: Harald Ber-
nhard. Advogado: René Ariel Dotti, Alexandre Knopfholz.
Paciente: Rogerio Figueiredo Vieira. Advogado: Fernando De-
lorges Souza Reis. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Requer Antônio Pinheiro Sampaio Menezes (f. 264), por se
encontrar preso pelos mesmos fatos e nas mesmas condições
dos demais pacientes (f. 246), que a liminar a estes concedida
lhe seja extensiva, conforme consta da própria decisão (nos
termos do art. 580 do CPP). Ante o fato relatado, as certidões
negativas e comprovante de residência apresentados, defiro o
pedido formulado, para estender os efeitos da decisão proferi-
da ao requerente. Assim, concedo-lhe o habeas corpus, pelas
mesmas razões expendidas. Expeça-se o alvará de soltura, se
por al não estiver preso. Oficie-se para informações. Após, dê-
se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
07 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Rela-
tor

0015 . Processo/Prot:0156382-8   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/50767. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: Pedido de Prisão Preventiva. Im-
petrante: José Cid Campelo (advogado), William Esperidião
David (advogado), José Rodrigo Sade (advogado), Flávio Au-
gusto Palma Setti (advogado). Paciente: José Cid Campêlo Fi-
lho, Ingo Henrique Hubert. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Paciente: Antonio Pinheiro Sampaio Menezes,
José Guilherme Hausner. Advogado: René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão, Alexandre Knopfholz. Paciente: Harald Ber-
nhard. Advogado: René Ariel Dotti, Alexandre Knopfholz.
Paciente: Rogerio Figueiredo Vieira. Advogado: Fernando De-
lorges Souza Reis. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Requer Rogério Figueiredo Vieira (f. 315), por se encontrar
preso pelos mesmos fatos e nas condições dos demais pacien-
tes (f. 246), que a liminar a estes concedida lhe seja extensiva,
conforme consta da própria decisão (nos termos do art. 580 do
CPP). Concedo-lhe liminarmente o habeas corpus, pelas mes-
mas razões expendidas. Expeça-se o alvará de soltura, se por al
não estiver preso. Oficie-se para informações. Após, dê-se vis-
ta à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 08 de
abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0016 . Processo/Prot:0156388-0   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/50979. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Renato Andrade (advogado). Paciente:
Cezar Antônio Bordin (Réu Preso). Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. A decisão impugnada não foi trazida aos autos em todo o seu
teor. Supram os impetrantes a omissão, em 48 horas, promo-
vendo a juntada de f. 2269. 2. Trata-se de habeas corpus impe-
trado em favor de José Cid Campelo Filho, Cezar Antonio Bor-
din, Ingo Henrique Hübert e Sérgio Luís Molinari, com funda-
mento nos artigos 5º, LXVIII e 105, I, c, da Constituição Fede-
ral, 647 e seguintes, do Código de Processo Penal, em face de
decisão proferida pelo juiz de direito da Central de Inquérito

de Curitiba, que determinou a prisão dos pacientes com base
em procedimento administrativo.  Sustentam que a competên-
cia para conhecer e julgar o pedido é do Órgão Especial, por
prerrogativa de foro de um dos acusados presos, sendo incom-
petente o magistrado que decretou a prisão, de acordo com o
art. 84, §1º do CPP, com a redação da Lei n. 10.628/02.  Argu-
mentam que as provas colhidas pelo Ministério Público Esta-
dual em procedimento de cunho eminentemente criminal são
nulas por falta de legitimidade, conforme precedente do Supre-
mo Tribunal Federal, o que implica na imprestabilidade de tais
provas para todos os efeitos legais. Invocam a falta de funda-
mentação adequada do decreto de prisão preventivo, e, ao final
requerem a concessão liminar da ordem, com expedição do al-
vará de soltura. No mérito, pelas razões expostas, e pela desne-
cessidade da custódia cautelar, face a primariedade e residên-
cia fixa dos pacientes, pedem a revogação definitiva da prisão
preventiva decretada. 3. É dispensada, por ora, qualquer apre-
ciação a respeito da constitucionalidade da Lei n. 10.628/02,
bem como dos argumentos referentes á competência para o jul-
gamento e para a prática do ato, o que se fará na ocasião apro-
priada. Ante as circunstâncias do fato cabe, agora, tão-apenas
o exame da necessidade ou não da decretação da custódia pre-
ventiva. E então se verifica que malgrado a gravidade dos fatos
relatados, a manifesta necessidade de investigação da ativida-
de de cada um dos supostamente envolvidos e de apuração da
responsabilidade criminal de cada um deles, o certo é que não
se configuram de modo adequado a presença dos pressupostos
legais para a medida extrema adotada. Para o decreto de prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, é indispensável a
presença dos requisitos de garantia da ordem pública, conveni-
ência da instrução criminal ou de meio assecuratório de aplica-
ção da lei penal, quando houver prova da existência do crime e
indícios suficientes da autoria. Como garantia da ordem públi-
ca esta não se justifica, muito embora o julgador afirme que os
fatos indicam tratar-se de uma agremiação criminosa organiza-
da por intelectuais e funcionários de empresas públicas, estra-
tegicamente situados e com grande influência nos setores pú-
blicos e na própria justiça. E assim agora se afirma porque os
pacientes já não se distribuem em postos estratégicos e é publi-
camente sabido que não exercem influência em altos escalões
políticos, como refere o julgado. Nem se revela de pronto ade-
quada a medida por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, porque possuem os pacien-
tes têm residência fixa e ocupação certa e conhecida, afiguran-
do-se prematura ou descabida a afirmativa de que não tenham
nenhuma disposição de dar satisfação à sociedade como se viu
em procedimento anterior onde alguns representados mantive-
ram-se foragidos até que recebessem salvo conduto (f. 132). É
evidente que o clamor popular, a imagem de impunidade gera-
dora de revolta no corpo social e descrédito para com a admi-
nistração e justiça (f. 133) são componentes importantes e de-
cisivos na apreciação da conveniência da aplicação da lei pe-
nal, porém não passam de dados complementares que não ser-
vem isoladamente de supedâneo para a configuração da pre-
sença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.
A prisão preventiva é medida de exceção, e não antecipação do
pronunciamento judicial definitivo. E aqui não se considera
indispensável a segregação, pois o comportamento até então
observado pelos pacientes não revela a intenção de influir na
produção da prova, na ordem pública ou na regular aplicação
da lei penal. Não há, da leitura dos autos, um fato que dê ense-
jo ao reconhecimento da presença, mesmo isolada, de sequer
um dos fatores determinantes da custódia preventiva. 4. Por
conseguinte, pela presente decisão, fica concedida a liminar e
suspensa a ordem de prisão, que é extensiva a todos os pacien-
tes, nos termos da lei, art. 580, do CPP. Expedidos os alvarás
de soltura em favor dos pacientes acima nominados, comuni-
que-se à autoridade policial competente, se por al não estive-
rem presos. Intimem-se. 5. Oficie-se para informações. Fica
autorizado o Chefe da Divisão do Órgão Especial a assinar o
expediente. Após dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba,06 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0017 . Processo/Prot:0156393-1   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/51212. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Rodrigo Sánchez Rios (advogado),
Daniel Laufer (advogado), Alessandro Silvério (advogado).
Paciente: Sérgio Luis Molinari (Réu Preso). Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1.A decisão impugnada não foi trazida aos autos em todo o seu
teor. Supram os impetrantes a omissão, em 48 horas, promo-
vendo a juntada de f. 2269. 2. Trata-se de habeas corpus impe-
trado em favor de José Cid Campelo Filho, Cezar Antonio Bor-
din, Ingo Henrique Hübert e Sérgio Luís Molinari, com funda-
mento nos artigos 5º, LXVIII e 105, I, c, da Constituição Fede-
ral, 647 e seguintes, do Código de Processo Penal, em face de
decisão proferida pelo juiz de direito da Central de Inquérito
de Curitiba, que determinou a prisão dos pacientes com base
em procedimento administrativo.  Sustentam que a competên-
cia para conhecer e julgar o pedido é do Órgão Especial, por
prerrogativa de foro de um dos acusados presos, sendo incom-
petente o magistrado que decretou a prisão, de acordo com o
art. 84, §1º do CPP, com a redação da Lei n. 10.628/02.  Argu-
mentam que as provas colhidas pelo Ministério Público Esta-
dual em procedimento de cunho eminentemente criminal são
nulas por falta de legitimidade, conforme precedente do Supre-
mo Tribunal Federal, o que implica na imprestabilidade de tais
provas para todos os efeitos legais. Invocam a falta de funda-
mentação adequada do decreto de prisão preventivo, e, ao final
requerem a concessão liminar da ordem, com expedição do al-
vará de soltura. No mérito, pelas razões expostas, e pela desne-
cessidade da custódia cautelar, face a primariedade e residên-
cia fixa dos pacientes, pedem a revogação definitiva da prisão
preventiva decretada. 3. É dispensada, por ora, qualquer apre-
ciação a respeito da constitucionalidade da Lei n. 10.628/02,
bem como dos argumentos referentes á competência para o jul-
gamento e para a prática do ato, o que se fará na ocasião apro-
priada. Ante as circunstâncias do fato cabe, agora, tão-apenas



1616161616 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

o exame da necessidade ou não da decretação da custódia pre-
ventiva. E então se verifica que malgrado a gravidade dos fatos
relatados, a manifesta necessidade de investigação da ativida-
de de cada um dos supostamente envolvidos e de apuração da
responsabilidade criminal de cada um deles, o certo é que não
se configuram de modo adequado a presença dos pressupostos
legais para a medida extrema adotada. Para o decreto de prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, é indispensável a
presença dos requisitos de garantia da ordem pública, conveni-
ência da instrução criminal ou de meio assecuratório de aplica-
ção da lei penal, quando houver prova da existência do crime e
indícios suficientes da autoria. Como garantia da ordem públi-
ca esta não se justifica, muito embora o julgador afirme que os
fatos indicam tratar-se de uma agremiação criminosa organiza-
da por intelectuais e funcionários de empresas públicas, estra-
tegicamente situados e com grande influência nos setores pú-
blicos e na própria justiça. E assim agora se afirma porque os
pacientes já não se distribuem em postos estratégicos e é publi-
camente sabido que não exercem influência em altos escalões
políticos, como refere o julgado. Nem se revela de pronto ade-
quada a medida por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, porque possuem os pacien-
tes residência fixa e ocupação certa e conhecida, afigurando-se
prematura ou descabida a afirmativa de que não tenham nenhu-
ma disposição de dar satisfação à sociedade como se viu em
procedimento anterior onde alguns representados mantiveram-
se foragidos até que recebessem salvo conduto (f. 132). É evi-
dente que o clamor popular, a imagem de impunidade geradora
de revolta no corpo social e descrédito para com a administra-
ção e justiça (f. 133) são componentes importantes e decisivos
na apreciação da conveniência da aplicação da lei penal, po-
rém não passam de dados complementares que não servem iso-
ladamente de supedâneo para a configuração da presença dos
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.  A pri-
são preventiva é medida de exceção, e não antecipação do
pronunciamento judicial definitivo. E aqui não se considera
indispensável a segregação, pois o comportamento até então
observado pelos pacientes não revela a intenção de influir
na produção da prova, na ordem pública ou na regular apli-
cação da lei penal. Não há, da leitura dos autos, um fato que
dê ensejo ao reconhecimento da presença, mesmo isolada,
de sequer um dos fatores determinantes da custódia preven-
tiva. 4. Por conseguinte, pela presente decisão, fica concedi-
da a liminar e suspensa a ordem de prisão, que é extensiva a
todos os pacientes, nos termos da lei, art. 580, do CPP. Expe-
didos os alvarás de soltura em favor dos pacientes acima no-
minados, comunique-se à autoridade policial competente, se
por al não estiverem presos. Intimem-se. 5. Oficie-se para in-
formações. Fica autorizado o Chefe da Divisão do Órgão Es-
pecial a assinar o expediente. Após dê-se vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Curitiba,06 de abril de 2004. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0018 . Processo/Prot:0156411-4   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/51414. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: João Ricardo Cunha de Almeida (ad-
vogado), Robson Antonio Galvão da Silva (advogado). Pacien-
te: Desirée do Rocio Vidal. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Desirée do
Rocio Vidal, com fundamento no art. 5º LXVIII da Constitui-
ção Federal e de conformidade com o art. 647 e seguintes do
Código de Processo Penal. A impetrante deixou de produzir
prova de que esteja sofrendo constrangimento ilegal, razão pela
qual deixo de conceder a pretendida liminar. Dê-se vista dos
autos a douta Procuradoria-Geral de Justiça, por dois dias.
Curitiba,07 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0019 . Processo/Prot:0156411-4   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/51414. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: João Ricardo Cunha de Almeida (ad-
vogado), Robson Antonio Galvão da Silva (advogado). Pacien-
te: Desirée do Rocio Vidal. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Aprecio o pedido de reconsideração de f. 481, em que o
impetrante ressalta o fato da presença de induvidosa prova do
constrangimento a que está submetida a paciente, face ao de-
creto de prisão preventiva e a iminência do cumprimento do
respectivo mandado expedido. Sustenta, ademais, a ilegalidade
do ato, inclusive porque a situação da paciente seria diferente
da dos demais acusados, por sua condição funcional de subal-
terna e a prática de atos irrelevantes, constituídos de pareceres
de caráter meramente opinativo. 2. Um reexame dos dados do
processo revela que a paciente é acusada em síntese, de haver:
recebido consulta formulada por Sérgio Luiz Molinari ao Con-
selheiro Superintendente da 6ª Inspetoria e se omitido de pro-
tocolizá-la; assinado parecer no sentido de que a Inspetoria não
vislumbrava óbices ao pagamento imediato de honorários, em
montante equivalente à diferença entre o crédito apurado e o
valor compensado (f. 388).  A acusada apresentou comprovan-
te de residência e não lhe é pessoalmente atribuída a condição
de foragida. Apesar de a decisão mencionar que, em conluio
com outros, participou do processo de rapinagem do patrimô-
nio da Copel, o certo é que não se encontra ainda tipificada a
infração que teria cometido, sendo aceitável a conclusão de
que sua participação é realmente diversa daquela observada pela
maioria dos demais acusados. Em conclusão, a falta de prova
de que esteja efetivamente presa não se reveste da importância
inicialmente atribuída, pelo menos nas específicas circunstân-
cias em exame. 3. Por conseguinte, defiro a Desirée do Rocio
Vidal, extensiva e liminarmente, a ordem de habeas corpus re-
ferida nos Autos n. 156382-8, comunicando-se à autoridade
policial competente e ao juízo de origem a revogação da custó-
dia preventiva que lhe foi imposta. 4. Dê-se vista a douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça por dois dias. Curitiba, 08 de
abril de 2004. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0020 . Processo/Prot:0156432-3   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/51991. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Fajardo José Pereira Faria (advogado),
Ronaldo Antônio Botelho (advogado). Paciente: Maurício Ro-
berto Silva. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Maurício
Roberto Silva, com fundamento no art. 5º LXVIII da Constitui-
ção Federal e de conformidade com o art. 647 e seguintes do
Código de Processo Penal. O impetrante deixou de produzir
prova de que esteja preso e de possuir residência fixa. Pelos
dados dos autos, ademais, verifica-se que participou de quase
todos os episódios delitivos que culminaram com o desvio em
proveito próprio e alheio da quantia de R$16.809.434,08 (f.
183). Tais fatos firmam a presunção de que possa se incluir
entre os que, nos termos do decreto de prisão, mantiveram-se
foragidos até que recebessem o almejado salvo conduto (f. 197).
Por tudo, deixo de lhe conceder a pretendida liminar. Dê-se
vista dos autos a douta Procuradoria-Geral de Justiça, por dois
dias. Curitiba,08 de abril de 2004. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0021 . Processo/Prot:0156432-3   Habeas Corpus Crime (OE)

. Protocolo: 2004/51991. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Fajardo José Pereira Faria (advogado),
Ronaldo Antônio Botelho (advogado). Paciente: Maurício Ro-
berto Silva. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

HABEAS CORPUS N. 156432-3, CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS DE CURITIBA Impetrante: FAJARDO JOSÉ PEREIRA
FARIA (Advogado) E OUTRO Paciente: MAURÍCIO RO-
BERTO SILVA Relator :DES. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA    1.Aprecio o pedido de reconsideração de f. 250/260, em
que o requerente alega estar em situação idêntica à dos demais
pacientes que obtiveram habeas corpus.  2.Ao impetrar a or-
dem, o paciente deixou de comprovar residência fixa, verifi-
cando-se que havia dois endereços, um na Av. Vicente Macha-
do, n. 2.500 (f.02) e outro na Av. Silva jardim, n. 3.229, apto.
1.201 (f. 59 e 147). Apresenta ele agora vários comprovantes
de residência (f. 262/277), não restando dúvida quanto ao aten-
dimento desse requisito.  Da mesma forma, trouxe certidão da
Vara de Inquéritos Policiais pela qual se confirma que não há
qualificações nos registros de computador (f. 281), bem como
cópia do decreto de prisão preventiva relativo a fatos pretéritos
ligados às mesmas investigações do Ministério Público, onde
não consta seu nome (f. 283/290). Logo, não subsiste a presun-
ção de que esteve foragido em decorrência de procedimento
criminal anterior.  Em conclusão, ante a comprovação do cons-
trangimento a que está submetido o paciente, face ao decreto
de prisão preventiva e a iminência do cumprimento do respec-
tivo mandado expedido, a falta de prova de que esteja efetiva-
mente preso não se reveste da importância atribuída no despa-
cho anterior.  3.Por conseguinte, defiro a Maurício Roberto
Silva, extensiva e liminarmente, a ordem de habeas corpus re-
ferida nos Autos n. 156382-8, comunicando-se à autoridade
policial competente e ao juízo de origem a revogação da custó-
dia preventiva que lhe foi imposta.  4.Dê-se vista a douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça por dois dias.   Curitiba, 12 de abril
de 2004.   RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0022 . Processo/Prot:0140224-4/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/150633. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402244 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria
Madalena Pires.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Maria Madalena
Pires. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00028219. Despacho:  Despacho na
petição em separadoProtocolada sob nº 28219/2004

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de abril de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0023 . Processo/Prot:0138607-2/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/159823. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386072 Mandado de Segurança.     Impetrante: Arlete
Eloir de Oliveira Boaventura dos Remédios.     Advogado: Car-
los Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Embargante: Arlete Eloir de Oli-
veira Boaventura dos Remédios. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00028774

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,07 de abril de 2004.
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente.

0024 . Processo/Prot:0138600-3/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/167527. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386003 Mandado de Segurança.     Impetrante: Leovicélia
Santos Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Leovicélia San-
tos Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00028772

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de abril de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0025 . Processo/Prot:0138591-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/161972. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385919 Mandado de Segurança.     Impetrante: Annita
Benetti Nicaretta.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Annita
Benetti Nicaretta. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00028226. Despa-
cho:  Despacho na petição em separadoprotocolada sob nº
28226/2004.

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 7 de abril de 2004.
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0026 . Processo/Prot:0140318-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/161960. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1403181 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ines Cus-
tódio.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Ines Custódio.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00029038

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de abril de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0027 . Processo/Prot:0140322-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/161957. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1403225 Mandado de Segurança.     Impetrante: Alcione
Fridlund, Adauto Abreu de Oliveira, Dirceu Wolff dos Santos
Lima, Eloy Fernandes França, Haroldo Helio Abilhoa, José Nilo
Gugelmin, Marco Antônio Bassan, João Carlos Ciola, Olorbi
dos Santos Pinheiro, Wilciomar Voltaire Garcia.     Advogado:
Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante:
Alcione Fridlund, Adauto Abreu de Oliveira, Dirceu Wolff dos
Santos Lima, Eloy Fernandes França, Haroldo Helio Abilhoa,
José Nilo Gugelmin, Marco Antônio Bassan, João Carlos Cio-
la, Olorbi dos Santos Pinheiro, Wilciomar Voltaire Garcia.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00028798. Despacho:  Despacho na
petição em separadoprotocolada sob nº 28798/2004.

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de abril de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0028 . Processo/Prot:0145644-6/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/177812. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456446 Mandado de Segurança.     Impetrante: Carolina
Vieira Leite.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Embargante: Carolina Vieira Leite. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00028780.
Despacho:  Despacho na petição em separadoProtocolada sob
nº 28780/2004

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de abril de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0029 . Processo/Prot:0140240-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/180773. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402408 Mandado de Segurança.     Impetrante: Eudocia
da Costa Vieira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Eudocia da Costa Vieira. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Espe-

cial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00028796. Despacho:  Despacho na peti-
ção em separadoProtocolada sob nº 28796/2004

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de abril de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0030 . Processo/Prot:0145643-9/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/177810. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456439 Mandado de Segurança.     Impetrante: Doraci
Muller de Oliveira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Embargante: Doraci Muller de Oliveira. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00028785

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 7 de abril de 2004.
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0031 . Processo/Prot:0144794-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/191478. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1447947 Mandado de Injunção.     Impetrante: Sindicato
dos Policiais Civis de Londrina e Região.     Advogado: Augus-
to Jondral Filho, Eurico Hummig Filho.     Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Sin-
dicato dos Policiais Civis de Londrina e Região. Advogado:
Augusto Jondral Filho, Eurico Hummig Filho. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Costa. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00034321

I - Junte-se; II - indefiro, de plano, o processamento do presen-
te recurso, eis que, a se ver dos termos do artigo 102, II, a, da
Constituição Federal, incabível o recurso ordinário interposto
contra decisão denegatória de mandado de injunção, proferida
por Tribunal de Justiça Estadual, sendo que a irresignação po-
deria ser manifestada através de recurso extraordinário ou es-
pecial, conforme previsto na Constituição (Petição nº 192-0-
SP, rel. Min. Hélio Mosimann, in RSTJ nº 65, pp. 149-151);  III
- não se perca de vista, outrossim, que a insurgência ora mane-
jada volta-se contra decisão monocrática, quando é sabido que
é mister que a parte vencida promova o esgotamento prévio da
instância ordinária, manifestando, para tanto, o cabível agravo
interno, objetivando a revisão do decisum  pelo órgão colegia-
do e isto porque, a decisão denegatória, que desafia o Recurso
Ordinário, deve provir de Tribunal, e não ato isolado de um de
seus membros (AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 476218 / SP, rel. Min. LUIZ FUX, DJU de
02/06/2003, p.199); IV - publique-se. Curitiba, 7 de abril  de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 15/04/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.01373

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Alir Ratacheski 012 0011159-5/08
André Luiz Ramos de Camargo 001 0151846-7
Beatriz Andréa Ratacheski 012 0011159-5/08
Carlos Alberto Pereira 004 0153636-9

005 0154584-4
006 0154585-1
007 0154586-8
008 0154589-9
009 0154591-9
010 0154593-3

Celso Carlos Teixeira 014 0151504-4
Cleide Rosecler Kazmierski 012 0011159-5/08
Cristina Leitão T. d. Freitas 003 0140594-1
Davi Deutscher 011 0154964-2
Delma Sanae Caetano Ota 002 0140432-6
Dulce Esther Kairalla 012 0011159-5/08
Elizabeth Marcia Pontes Falci 001 0151846-7
Gisela Dias Chede 011 0154964-2
Jefferson Isaac João Scheer 003 0140594-1
Joel Geraldo Coimbra 012 0011159-5/08
Joel Samways Neto 011 0154964-2

012 0011159-5/08
013 0010771-7/04

José Cid Campelo 013 0010771-7/04
José Cid Campelo Filho 013 0010771-7/04
Luir Ceschin 011 0154964-2

013 0010771-7/04
Marco Aurelio Ratacheski 012 0011159-5/08
Maria Marta Renner Weber Lunardon 011 0154964-2

013 0010771-7/04
Raul Alberto Dantas Junior 012 0011159-5/08
Reginaldo Fanchin 003 0140594-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 013 0010771-7/04
Rogério Distefano 013 0010771-7/04
Ronald Leite Schulman 013 0010771-7/04
Sérgio Botto de Lacerda 003 0140594-1

004 0153636-9
005 0154584-4
006 0154585-1
007 0154586-8
008 0154589-9
009 0154591-9
010 0154593-3

Silvane Erdmann Buczak 002 0140432-6
Silvia Elisabeth Naime 001 0151846-7
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Stela Marlene Schwerz 001 0151846-7
Vicente Higino Neto 001 0151846-7

Vista ao(s) Autor(es) - para que se manifeste sobre a defesa
oferecida - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:0151846-7   Ação Rescisória (GCCR)

. Protocolo: 2003/198797. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000103 Indenização.
Autor: Jussara Nena Cavanha Almeida. Advogado: Vicente
Higino Neto. Réu: Companhia Brasileira de Distribuição.
Advogado: Stela Marlene Schwerz, Elizabeth Marcia Pon-
tes Falci, Silvia Elisabeth Naime, André Luiz Ramos de
Camargo. Órgão Julgador: Grupos Câmaras Cíveis Reuni-
dos. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Motivo: para que se manifeste so-
bre a defesa oferecida

Vista ao(s) Réu(s) - para apresentar  alegações escritas, de acordo
com o estatuído no art. 11 da Lei nº 8.038/90. - prazo de 15
dias. - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot:0140432-6   Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2003/63024. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000042 Ação Pe-
nal. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Jocelito Canto. Advogado: Silvane Erdmann Buczak, Del-
ma Sanae Caetano Ota. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Motivo: para apresentar  ale-
gações escritas, de acordo com o estatuído no art. 11 da
Lei nº 8.038/90. - prazo de 15 dias.

Vista ao(s) Impetrante(s)

0003 . Processo/Prot:0140594-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/66400. Comarca: Realeza. Ação Originária:
200000397632 Protocolo. Impetrante: Francisco Dors. Advo-
gado: Reginaldo Fanchin. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Vista ao(s) Requerente(s) - Prazo : 15 dias

0004 . Processo/Prot: 0153636-9   Sequestro

. Protocolo: 2004/16972. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9100085932 Precatório Requisitório. Requerente: Ju-
raci de Souza Cramer. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

0005 . Processo/Prot: 0154584-4   Sequestro

. Protocolo: 2004/28773. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800027366 Precatório Requisitório. Requerente: Vani Raco-
fka Gonçalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

0006 . Processo/Prot: 0154585-1   Sequestro

. Protocolo: 2004/28776. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900008784 Precatório Requisitório. Requerente: Ruth Santa
Maria Machado. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

0007 . Processo/Prot: 0154586-8   Sequestro

. Protocolo: 2004/28775. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900051153 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Izabel
Alves de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

0008 . Processo/Prot: 0154589-9   Sequestro

. Protocolo: 2004/28768. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033901 Precatório Requisitório. Requerente: Judith Mo-
raes de Oliveira Pinto. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

0009 . Processo/Prot: 0154591-9   Sequestro

. Protocolo: 2004/28777. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900060889 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Lúcia
Bettega Pessoa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

0010 . Processo/Prot: 0154593-3   Sequestro

. Protocolo: 2004/28771. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800098294 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Rosa
dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz
Vista ao(s) Requerido(s) - para manifestar-se acerca do pleite-
ado sequestro - prazo de 15 dias. - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0154964-2   Sequestro

. Protocolo: 2004/33871. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199600028251 Precatório Requisitório.
Requerente: Ariovaldo Chequer Silva, Neide Louvizon Silva,
Lourenço Garbelini, Édila Rocha Garbelini. Advogado: Davi
Deutscher. Requerido: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Luir Ceschin, Maria
Marta Renner Weber Lunardon, Gisela Dias Chede, Joel Sa-
mways Neto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Motivo: para manifestar-se acerca do plei-
teado sequestro - prazo de 15 dias.

Vista ao(s) Interessado(s) - para manifestarem-se sobre o pedi-
do retro

0012 . Processo/Prot:0011159-5/08   Embargos à Execução
(OE)

. Protocolo: 2001/81202. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
11159506 Execução.     Exequente: Roberto Bacelar Portugal,
Acir Mello, Agostinho Macedo Franco da Costa, Alcy Fuma-
galli Werneck, Aldo de Almeida Junior, Antonio Franco Fer-
reira da Costa, Cesar Lourenco Soares Filho, Claudia Tereza
Franklin, Cliceu do Rosario Bevilaqua, Dirceu Lamoglia, Eduar-
do Evaristo Vianna da Veiga, Enrique Jose Isidoro Piera, Jose
Luiz Faria de Macedo, Jose Macedo Neto, Jose Thiago da Cu-
nha Pacheco Netto, Luiz Aguinaldo Menzel, Maria do Rocio
Muniz Diz, Osmar Rozário, Romeu Otávio Luiz Gonzaga Rau-
en, Stenly Richter Pospissil.     Advogado: Alir Ratacheski.
Executado: Estado do Paraná.     Advogado: Joel Samways
Neto, Joel Geraldo Coimbra. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Raul Alberto Dantas Junior, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Dulce Esther Kairalla, Joel Samways Neto, Joel Ge-
raldo Coimbra. Embargado: Roberto Bacelar Portugal, Acir
Mello, Agostinho Macedo Franco da Costa, Alcy Fumagalli
Werneck, Aldo de Almeida Junior, Antonio Franco Ferreira da
Costa, Cesar Lourenco Soares Filho, Claudia Tereza Franklin,
Cliceu do Rosario Bevilaqua, Dirceu Lamoglia, Eduardo Eva-
risto Vianna da Veiga, Enrique Jose Isidoro Piera, Jose Luiz
Faria de Macedo, Jose Macedo Neto, Jose Thiago da Cunha
Pacheco Netto, Luiz Aguinaldo Menzel, Maria do Rocio Mu-
niz Diz, Osmar Rozário, Romeu Otávio Luiz Gonzaga Rauen,
Stenly Richter Pospissil. Advogado: Alir Ratacheski. Interes-
sado: Espólio de Alir Ratacheski. Advogado: Beatriz Andréa
Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Motivo: para ma-
nifestarem-se sobre o pedido retro

Vista ao Estado do Paraná - para manifestar-se sobre o requeri-
mento de f. 84 - Prazo : 2  dias

0013 . Processo/Prot:0010771-7/04   Embargos à Execução
(OE)

. Protocolo: 1995/52374. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
10771703 Execução.     Exequente: Jose Cid Campelo.     Ad-
vogado: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Rita Eli-
zabeth Cavallin Campelo.     Executado: Estado do Paraná.
Advogado: Ronald Leite Schulman, Luir Ceschin. Embargan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Rogério Diste-
fano, Joel Samways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Ronald Leite Schulman. Embargado: José Cid Campelo.
Advogado: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Motivo: para manifestar-se sobre o
requerimento de f. 84

Vista ao Estado do Paraná - ao requerido, para manifestar-se
acerca do pedido de seqüestro - Prazo : 15 dias

0014 . Processo/Prot: 0151504-4   Sequestro

. Protocolo: 2003/192479. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9800059291 Precatório Requisitório. Requerente: Metalúr-
gica Ariam Ltda. Advogado: Celso Carlos Teixeira. Requerido:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Motivo: ao requerido, para manifes-
tar-se acerca do pedido de seqüestro

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/04/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01364

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Edson Aparecido Stadler 002 0156479-6
Maurício Ricardo P. d. Costa 001 0156430-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156430-9   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/52022. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 1479 Medida Sócio-
Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: M. C. G. R.  (Interno). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Despacho:

VISTOS: O advogado Maurício Ricardo Pinheiro da Costa im-
petra a presente ordem de ‘habeas corpus’, com pedido de limi-
nar, em favor do adolescente M. C. G. R.. Alega que o paciente
encontra-se internado  no educandário São Francisco e que,
embora a equipe multidisciplinar tenha apresentado, em
09-03-2003, relatório conclusivo, recomendando expressamente
a progressão de medida, o MM. Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude - Setor de Infratores da comarca de Curi-

tiba, atendendo cota ministerial, denegou a progressão somen-
te porque o jovem se evadiu em outra ocasião do regime de
semi-liberdade. Aduz que, com isso, a decisão negou vigência
ao princípio da brevidade e desrespeitou a condição peculiar
de pessoa em desenvolvimento inerente ao paciente. Decido: A
cópia da decisão que o impetrante juntou aos autos como sendo
impugnada, data de 22-03-2004, enquanto que o relatório da
equipe multidisciplinar cuja cópia instrui a petição inicial é de
08-04-2004, e noticia que o paciente encontra-se internado des-
de 11-11-2003.  Portanto, os documentos que instruem a inicial
não se compatibilizam com os fatos nela narrados, não estando,
assim, devidamente instruída. Ante o exposto, indefiro a liminar
pleiteada. Solicitem-se informações à autoridade apontada como
coatora, que deverão ser prestadas com a máxima urgência. Após,
dê-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curiti-
ba, 13 de abril de 2004 DES. TADEU COSTA, Relator.

0002 . Processo/Prot:0156479-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/52015. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000044 Ped.revogação de Prisão Prev./
temporária. Impetrante: Edson Aparecido Stadler (advogado). Pa-
ciente: Dionédis de Almeida Pontes (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Despacho:

VISTOS: O advogado Edson Aparecido Stadler impetra a pre-
sente ordem de ‘habeas corpus’, com pedido de liminar, em
favor de Dionédis de Almeida Pontes. Alega que o paciente
encontra-se recolhido na Delegacia de Polícia de Arapoti, e
que não se trata de pessoa de alta periculosidade ou que possa
vir a representar uma ameaça à sociedade, inexistindo as con-
dições que autorizam a tutela preventiva. Aduz, ainda, que o
despacho indeferitório de seu pedido de revogação da prisão
cautelar carece de fundamentação.  Decido:  Não se detecta
dos autos, em cognição sumária, carência de fundamentação
da decisão impugnada ou outros motivos que demonstrem
manifesta ilegalidade da prisão do paciente a ensejar con-
cessão de liminar. Ante o exposto, indefiro a liminar pleite-
ada. Solicitem-se informações ao MM. Juiz de Direito da
comarca de Arapoti, que deverão ser prestadas com a máxi-
ma urgência. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 13 de abril de 2004 DES.
TADEU COSTA, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/04/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01365

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo/Prot
Antonio Francisco Sega 001 0143146-7
Antonio Henrique A. R. d. Mello 001 0143146-7
Dalmi Maria de Oliveira 001 0143146-7
Illio Boschi Deus 001 0143146-7
Jeferson Ribeiro 001 0143146-7
Osmann de Oliveira 001 0143146-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0143146-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/95384. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000060 Ação Penal.
Apelante: Vera Lúcia Bittencourt Crovador. Advogado: Osmann
de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Maria Cardozo Cro-
vador. Advogado: Jeferson Ribeiro, Antonio Henrique Amaral
Rabello de Mello, Illio Boschi Deus, Antonio Francisco Sega.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Vista Advogado: Osmann
de Oliveira (PR002928)

Divisão de
Processo Crime

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 26/2004

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO
ROCHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.309-7.
ACUSADO: S.C.F.
ADVOGADO: ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEI-
ROS.
 “Recebo o recurso de f. 574/589 nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Encaminhem-se os autos ao Órgão Especial. Curiti-
ba, 05 de abril de 2004.  (a) Des. Roberto Pacheco Rocha, Cor-
regedor Geral da Justiça”.

02 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO
ROCHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AU-
TOS DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS  Nº 2003.123034-0/0
REQUERENTE: J.L.R.L
REQUERIDO: E.N.
 “...Contudo, não há indícios de prova de que houve interferên-
cia do Magistrado na efetivação deste ato. A precatória, con-
forme consta do Ofício de f. 51, foi cumprida sob ordem do
Delegado e os efeitos negativos daí decorrentes não podem ser
imputados ao Doutor Juiz de Direito. Sobressai, portanto, que
não há indícios de falta funcional praticada pelo Doutor Juiz,
razão pela qual determino o arquivamento deste expediente.
Int. Curitiba, 26 de março de 2003. (a) Des. Roberto Pacheco
Rocha, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 14 de abril  de 2004.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº 2004.013

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNICA, à
realizar-se no dia26/04/2004 às 09:00 horas ou sessões subse-
qüentes, no PALACIO DA JUSTICA, 8º  Andar, Curitiba, PR.

001 Recurso Inominado 2003.0001651-0/0
Ação Originária 20021266 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:SANTA ALICE URBANIZAÇÃO S/C
LTDA
ADVOGADO.............:ALEXANDRE PIMENTEL
RECORRIDO............:OLINDA DA SILVA LOPES
ADVOGADO.............:VALMIR BRITO DE MORAES
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

002 Recurso Inominado 2003.0001652-1/0
Ação Originária 20021030 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:CARLOS ALBERTO FERRI
ADVOGADO.............:FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECORRIDO............:BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO.............:LUIZ EDUARDO VOLPATO
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

003 Recurso Inominado 2003.0001657-0/0
Ação Originária 2002406 do 1º  Juizado Especial Cível de Cas-
cavel
RECORRENTE...........:GILBERTO TRIVELATTO
ADVOGADO.............:MILTON CONINCK
RECORRIDO............:SILMARA CASTRO LOBO
ADVOGADO.............:HILARIO ORLANDI
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

004 Recurso Inominado 2004.0000008-4/0
Ação Originária 2002127795 do 2º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:CARREFOUR ADM. DE CARTÕES
DE CRÉDITO COM. E PARTICIPAÇÕES LT
ADVOGADO.............:ANDRE MELLO SOUZA
RECORRIDO............:NELSI PIZATTO
ADVOGADO.............:WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

005 Recurso Inominado 2004.0000033-8/0
Ação Originária 2002278 do 1º  Juizado Especial Cível de Pa-
raíso do norte
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL S/A
ADVOGADO.............:JANETE SERAFIM DA SILVA PRI-
ZON
PAULO SERGIO RODRIGUES
RECORRIDO............:FRANCISCO HIDALGO GREGO
HELENA SERRALHEIRO HIDALGO
ADVOGADO.............:FERNANDO COVEZZI DA SILVA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

006 Recurso Inominado 2004.0000042-7/0
Ação Originária 200236 do 1º  Juizado Especial Cível de São
mateus do sul
RECORRENTE...........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO
ADVOGADO.............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO............:MARIA ELENICE CHADAI POLAK
ADVOGADO.............:FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

007 Recurso Inominado 2004.0000046-4/0
Ação Originária 2003111 do 1º  Juizado Especial Cível de São
mateus do sul
RECORRENTE...........:BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA ESTIGARA
RECORRIDO............:EUGENIO HUK
ADVOGADO.............:GERONIMO HELCIO HUK
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

008 Recurso Inominado 2004.0000074-3/0
Ação Originária 20021334 do 1º  Juizado Especial Cível de
Ponta grossa
RECORRENTE...........:MARIA DILES DE ALMEIDA
RENATO DE ALMEIDA
ADVOGADO.............:HAMILTON CUNHA GUIMARAES
JUNIOR
RECORRIDO............:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

009 Recurso Inominado 2004.0000095-7/0
Ação Originária 199988072 do 5º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:JULIO BARBOSA LEMES FILHO
ROSE PAULA MARZINEK
RECORRIDO............:PAULO ROBERTO CHRISTAKIS COSTA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

010 Recurso Inominado 2004.0000115-0/0
Ação Originária 2003185836 do 1º  Juizado Especial Cível de
Curitiba

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
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RECORRENTE...........:SUZANA DA APARECIDA WALTER
ADVOGADO.............:CAIO MARCIO EBERHART
RECORRIDO............:C & A MODAS LTDA.
ADVOGADO.............:SIMONE REIS NASCIMENTO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

011 Recurso Inominado 2004.0000120-1/0
Ação Originária 20022577 do 1º  Juizado Especial Cível de
Paranaguá
RECORRENTE...........:LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO.............:EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
RECORRIDO............:AMARILDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:MARINEIDE SPALUTO
TIAGO FONTES CESAR LEAL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

012 Recurso Inominado 2004.0000151-6/0
Ação Originária 2002268 de Campo largo
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
MARIA WROBEL SCHATZ
RECORRIDO............:LAURO ZAIALZ
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

013 Recurso Inominado 2004.0000172-0/0
Ação Originária 2001400 do 1º  Juizado Especial Cível de Pa-
ranavaí
RECORRENTE...........:IMOBILIÁRIA  NIKKEY LTDA.
ADVOGADO.............:PAULO MANOEL DO NASCIMENTO
RECORRIDO............:CRISTIANE SIMONE KIMURA
ADVOGADO.............:JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

014 Recurso Inominado 2004.0000173-1/0
Ação Originária 2002094 do 1º  Juizado Especial Cível de
Goioerê
RECORRENTE...........:GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO.............:JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO............:ANGELA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:HEMERSON SIQUEIRA E SILVA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

015 Recurso Inominado 2004.0000247-6/0
Ação Originária 200246515 de Londrina
RECORRENTE...........:MOISES ALVES DOS SANTOS
DARILDO DE SOUZA
ADVOGADO.............:CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
RECORRIDO............:PEDRO FERREIRA
ADVOGADO.............:ANTONIO GUILHERME DE ALMEI-
DA PORTUGAL
ALEX CEREDA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

016 Recurso Inominado 2004.0000357-7/0
Ação Originária 20023646 do 2º Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:PAULO SERGIO RODRIGUES
LUIZ CARLOS CHECOZZI
HUGO SCHIANTI ALMEIDA
RECORRIDO............:ROSÁLIA POSTAI MARTINS
ADVOGADO.............:LECIR MARIA SCALASSARA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

017 Recurso Inominado 2004.0000441-5/0
Ação Originária 200265951 do 7º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
LITISCONSORTE........:SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMA-
ZÔNIA LTDA.
ADVOGADO.............:BEATRIZ SCHIEBLER
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
RECORRIDO............:ANTONIONE PASIANE PAUPÉRIO
ANTONIA PASIANI PAUPÉRIO
ADVOGADO.............:EVARISTO DIAS MENDES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

018 Recurso Inominado 2004.0000550-4/0
Ação Originária 2003277 de Pato branco
RECORRENTE...........:SAULE PEREIRA
ADVOGADO.............:ALCIONE LUIZ PARZIANELLO
RECORRIDO............:DISTRIBUIDORA MOTORS PARTS
LTDA
ADVOGADO.............:FLÁVIO LAURI BECHER GIL
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

019 Recurso Inominado 2004.0000574-3/0
Ação Originária 2003167 do 2º Juizado Especial Cível de Lon-
drina
RECORRENTE...........:CLAUDETE CARDOZO DE SOUZA
ADVOGADO.............:REGINALDO MONTICELLI
RECORRIDO............:SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
ADVOGADO.............:JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

020 Recurso Inominado 2004.0000604-7/0
Ação Originária 200241769 do 8º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:ART COMÉRCIO DE MATERIAIS
FOTOGRÁFICOS LTDA.
ADVOGADO.............:NATACHA MACHADO FERREIRA
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
RECORRIDO............:RODRIGO TORRES HURKI
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

021 Recurso Inominado 2004.0000607-2/0
Ação Originária 1999061 do 1º  Juizado Especial Cível de Pi-
nhais
RECORRENTE...........:CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
ADVOGADO.............:SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
OSNILDO PACHECO JUNIOR
RECORRIDO............:JURANDIR APARECIDO GANDINI
ADVOGADO.............:EDVALDO CAPASSI
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

022 Recurso Inominado 2004.0000613-6/0
Ação Originária 200068535 do 8º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:FINASA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO.............:LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:NORBERTO BICHELS
ADVOGADO.............:GEVERSON ANSELMO PILATI
FABIANO FREITAS MINARDI
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

023 Recurso Inominado 2004.0000654-1/0
Ação Originária 2002333 do 1º  Juizado Especial Cível de Cas-
cavel
RECORRENTE...........:DOMINGOS AMORIN DOS SANTOS
ADVOGADO.............:SIMONE SOARES PEREIRA
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
RECORRIDO............:USINA NOVA AMÉRICA S.A.
ADVOGADO.............:ALESSANDRO ADALBERTO REIGOTA
ADEMAR BALDANI
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

024 Recurso Inominado 2004.0000662-9/0
Ação Originária 2003065 de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:MIGUEL CASIL SFAIR NETO
ADVOGADO.............:HEROLDES BAHR NETO
RECORRIDO............:AMERICO ANTUNES
ADVOGADO.............:EDUARDO EGG BORGES RESENDE
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

025 Recurso Inominado 2004.0000673-1/0
Ação Originária 2003218 do 1º  Juizado Especial Cível de São
mateus do sul
RECORRENTE...........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............:TARCISIO ARAUJO KROETZ
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO............:CARLOS VALDIR SCHMITT
ADVOGADO.............:ENEAS JEFERSON MELNISK
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

026 Recurso Inominado 2004.0000695-7/0
Ação Originária 20023300 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:PAULO SERGIO RODRIGUES
RECORRIDO............:BENEDITO VICENTINI
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

027 Recurso Inominado 2004.0000697-0/0
Ação Originária 20032147 do 2º Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN S/A
ADVOGADO.............:ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO
RECORRIDO............:EDIMAR CECONELO
ADVOGADO.............:ELIZEU DE CARVALHO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

028 Recurso Inominado 2004.0000700-0/0
Ação Originária 2003032 do 1º  Juizado Especial Cível de
Marechal cândido rondon
RECORRENTE...........:JAIR PAZUCH
ADVOGADO.............:DARCI HEERDT
RECORRIDO............:EDEMAR WOLLSTEIN
ADVOGADO.............:ERNANI FERREIRA DO ROSARIO
BIANCA PIZZATTO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

029 Recurso Inominado 2004.0000702-3/0
Ação Originária 20023423 do 2º Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:PARANÁ CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:BENEDITO NEGRI
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

030 Recurso Inominado 2004.0000703-5/0
Ação Originária 20023537 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:JOSÉ ROBERTO DA SILVA
MARIA CLENICE BRAZIO DA SILVA
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

031 Recurso Inominado 2004.0000710-0/0
Ação Originária 20032886 do 2º Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA.
ADVOGADO.............:LUIZ EDUARDO VOLPATO
RECORRIDO............:GISELLE CRISTINA RAGUSA
ADVOGADO.............:HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

032 Recurso Inominado 2004.0000711-2/0
Ação Originária 2003542 do 1º  Juizado Especial Cível de União
da vitória
RECORRENTE...........:URSULA WALDRAFF - ME (CO-
MERCIAL BANDEIRANTE)
ADVOGADO.............:JULIANA MARCAL ARAUJO MA-
LHADAS
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO
RECORRIDO............:JOÃO VIANA
ADVOGADO.............:ARIOSVALDO ABILHÔA JÚNIOR
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

033 Recurso Inominado 2004.0000716-1/0
Ação Originária 200308 do 2º Juizado Especial Cível de Ma-
ringá
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:MARIA DALVA DROZDA
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

034 Recurso Inominado 2004.0000717-3/0
Ação Originária 200309 do 1º  Juizado Especial Cível de Ca-
panema
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA
ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO............:PLÍNIO ERNESTO BRISCH
NELSI MARIA ANSCHAU BRISH
ADVOGADO.............:MARIA ZELI ANDREAZZA
JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

035 Recurso Inominado 2004.0000722-5/0
Ação Originária 20033192 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:MARIA DA GLORIA
ANGELO MANOEL DE CARVALHO
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

036 Recurso Inominado 2004.0000723-7/0
Ação Originária 2003464 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:CARLOS ROBERTO RISSO
ADVOGADO.............:GILMAR TOMAZ DE SOUZA
RECORRIDO............:SANTA ALICE URBANIZAÇÃO S/C
LTDA
ADVOGADO.............:ALEXANDRE PIMENTEL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

037 Recurso Inominado 2004.0000745-2/0
Ação Originária 2002172111 do 7º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:ROSE MERI SAUAF BAGGIO
ADVOGADO.............:GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO
RECORRIDO............:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

038 Recurso Inominado 2004.0000751-6/0
Ação Originária 2003629 de São miguel do iguaçu
RECORRENTE...........:GILMAR MACEDA
ADVOGADO.............:JANAINA ARIADNE MORETO FOR-
NAZARI
RECORRIDO............:ANTONIEL FERREIRA DE SOUZA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

039 Recurso Inominado 2004.0000754-1/0
Ação Originária 2002902 do 1º  Juizado Especial Cível de Sa-
randi
RECORRENTE...........:MILTON SINHORELI
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRIDO............:SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:CLEIDE APARECIDA GOMES FER-
MENTÃO
CAROLINE GARCETE
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADEMAR BALDANI 023 2004.0000654-1/0
ADRIANA ESTIGARA 007 2004.0000046-4/0
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 018 2004.0000550-4/0
ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA 023 2004.0000654-1/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 027 2004.0000697-0/0
ALEX CEREDA 015 2004.0000247-6/0
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 001 2003.0001651-0/0
ALEXANDRE PIMENTEL 001 2003.0001651-0/0
ALEXANDRE PIMENTEL 036 2004.0000723-7/0
ANDRE MELLO SOUZA 004 2004.0000008-4/0
ANTONIO FARIAS FERREIRA
NETTO 019 2004.0000574-3/0
ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL 015 2004.0000247-6/0
ARIOSVALDO ABILHÔA JÚNIOR 032 2004.0000711-2/0
BEATRIZ SCHIEBLER 017 2004.0000441-5/0
BIANCA PIZZATTO 028 2004.0000700-0/0
CAIO MARCIO EBERHART 010 2004.0000115-0/0
CARLA GEANE ANTUNES
BILHAO 015 2004.0000247-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 012 2004.0000151-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 017 2004.0000441-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 037 2004.0000745-2/0
CAROLINE GARCETE 039 2004.0000754-1/0
CLEIDE APARECIDA GOMES
FERMENTÃO 039 2004.0000754-1/0
DARCI HEERDT 028 2004.0000700-0/0
EDUARDO EGG BORGES
RESENDE 024 2004.0000662-9/0
EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO 011 2004.0000120-1/0
EDVALDO CAPASSI 021 2004.0000607-2/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 026 2004.0000695-7/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 029 2004.0000702-3/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 030 2004.0000703-5/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 033 2004.0000716-1/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 035 2004.0000722-5/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 039 2004.0000754-1/0
ELIZEU DE CARVALHO 027 2004.0000697-0/0
ELVIS BITTENCOURT 008 2004.0000074-3/0
ELVIS BITTENCOURT 034 2004.0000717-3/0
ENEAS JEFERSON MELNISK 025 2004.0000673-1/0
ERNANI FERREIRA DO ROSARIO 028 2004.0000700-0/0
EVARISTO DIAS MENDES 017 2004.0000441-5/0
FABIANO FREITAS MINARDI 022 2004.0000613-6/0
FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE 002 2003.0001652-1/0
FERNANDO COVEZZI DA SILVA 005 2004.0000033-8/0
FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO 002 2003.0001652-1/0
FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA 006 2004.0000042-7/0
FLÁVIO LAURI BECHER GIL 018 2004.0000550-4/0
GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO 037 2004.0000745-2/0
GERONIMO HELCIO HUK 007 2004.0000046-4/0
GEVERSON ANSELMO PILATI 022 2004.0000613-6/0
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 036 2004.0000723-7/0
HAMILTON CUNHA GUIMARAES
JUNIOR 008 2004.0000074-3/0
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 014 2004.0000173-1/0
HEROLDES BAHR NETO 024 2004.0000662-9/0
HILARIO ORLANDI 003 2003.0001657-0/0
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR 031 2004.0000710-0/0
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 016 2004.0000357-7/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2004.0000173-1/0
JANAINA ARIADNE MORETO
FORNAZARI 038 2004.0000751-6/0
JANETE SERAFIM DA SILVA
PRIZON 005 2004.0000033-8/0
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 019 2004.0000574-3/0
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO 032 2004.0000711-2/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 006 2004.0000042-7/0
JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES 034 2004.0000717-3/0
JULIANA MARCAL ARAUJO
MALHADAS 032 2004.0000711-2/0
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 009 2004.0000095-7/0
JUNIOR CEZAR NUNES
DE FREITAS 013 2004.0000172-0/0
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA 022 2004.0000613-6/0
LECIR MARIA SCALASSARA 016 2004.0000357-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 017 2004.0000441-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 037 2004.0000745-2/0
LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA 020 2004.0000604-7/0
LUIZ CARLOS CHECOZZI 016 2004.0000357-7/0
LUIZ EDUARDO VOLPATO 002 2003.0001652-1/0
LUIZ EDUARDO VOLPATO 031 2004.0000710-0/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 006 2004.0000042-7/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 011 2004.0000120-1/0
MARIA WROBEL SCHATZ 012 2004.0000151-6/0
MARIA ZELI ANDREAZZA 034 2004.0000717-3/0
MARINEIDE SPALUTO 011 2004.0000120-1/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 029 2004.0000702-3/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 030 2004.0000703-5/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 033 2004.0000716-1/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 034 2004.0000717-3/0
MILTON CONINCK 003 2003.0001657-0/0
NATACHA MACHADO FERREIRA 020 2004.0000604-7/0
OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ 017 2004.0000441-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 029 2004.0000702-3/0
ORLANDO ALEXANDRINO 030 2004.0000703-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 033 2004.0000716-1/0
ORLANDO ALEXANDRINO 035 2004.0000722-5/0
OSNILDO PACHECO JUNIOR 021 2004.0000607-2/0
PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO 013 2004.0000172-0/0
PAULO ROGERIO PONTES 025 2004.0000673-1/0
PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA 023 2004.0000654-1/0
PAULO SERGIO RODRIGUES 005 2004.0000033-8/0
PAULO SERGIO RODRIGUES 016 2004.0000357-7/0
PAULO SERGIO RODRIGUES 026 2004.0000695-7/0
REGINALDO MONTICELLI 019 2004.0000574-3/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 037 2004.0000745-2/0
ROSE PAULA MARZINEK 009 2004.0000095-7/0
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 019 2004.0000574-3/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE 002 2003.0001652-1/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 010 2004.0000115-0/0
SIMONE SOARES PEREIRA 023 2004.0000654-1/0
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 021 2004.0000607-2/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 025 2004.0000673-1/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 011 2004.0000120-1/0
VALMIR BRITO DE MORAES 001 2003.0001651-0/0
WANDA MARLI BETEZEK
DA ROSA 004 2004.0000008-4/0
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 123/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, tendo em vista o contido no protocola-
do sob o nº 51520/2004, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 07 de abril de 2004, Rosni José Bueno,
do cargo de Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de Servido-
res da Secretaria deste Tribunal de Alçada, com fundamento no
art. 124, inciso I da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 12 de abril de 2004.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

P O R T A R I A   Nº 124/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, tendo em vista o contido no protocola-
do sob nº 24.772/2004, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de Joanice Leite Garbin, matrícula nº 340, Técnico
Judiciário nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, para fins de aposentadoria, com fundamento no art.
201, § 9º da Constituição Federal, o tempo de 06 (seis) anos e
69 (sessenta e nove) dias de contribuição ao Regime Geral da
Previdência Social, correspondente aos períodos compreendi-
dos entre 21/07/1978 a 31/10/1979; 01/11/1979 a 30/10/1980;
01/11/1980 a 30/06/1981 e 01/07/1981 a 30/09/1984.

Curitiba, 12 de abril de 2004.
Josué D. Duarte Medeiros

Presidente

P O R T A R I A     Nº 125/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, tendo em vista o contido no artigo 34
do Regimento Interno, ad referendum da Corte Es-
pecial, resolve
C O N C E D E R

a partir de 05 de abril de 2004, opção ao Dr. Claudio de An-
drade, Juiz deste Tribunal, para a Décima Câmara Cível e em
Composição Integral, na vaga decorrente da remoção do Dr.
Edvino Bochnia para a Segunda Câmara Criminal.

Curitiba, 12 de abril de 2004.
Josué D. Duarte Medeiros

Presidente

P O R T A R I A   Nº 126/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, tendo em vista o contido no protocola-
do sob nº 39.319/2004, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Paulo Roberto Vasconcelos, Juiz deste Tribunal, 3 (três)
meses de licença especial, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no quinqüênio ininterrupto compreendido
entre 12 de junho de 1998 a 11 de junho de 2003, assegurando-
lhe a fruição em época oportuna, com fulcro no inciso I, do
artigo 39, do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada, as-
sim como no inciso VI, do artigo 89, do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 12 de abril de 2004.
Josué D. Duarte Medeiros

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 220/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço no 209/2004, item II, para que da mesma
passe a constar que a interrupção das férias alusivas ao exer-
cício de 2004 de Fabiano Schatzmann, matrícula nº 5.949,
Motorista nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, é a partir de 02 de abril de 2004, e não como
ali figurou.

Curitiba, 12 de abril de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 221/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 54.513/2004, resolve
C O N C E D E R

a Ana Letícia Baraúna Duarte Medeiros, matrícula nº 5.622,
Assessor de Gabinete do Presidente símbolo DAS-4 deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 3 de maio de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de abril de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 222/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 55.027/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 13 de abril de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2004 de Lêda de Souza Barce-
llos, matrícula nº 5.975, ocupante do cargo em comissão de
Diretor do Departamento Judiciário símbolo DAS-3 deste Tri-
bunal, autorizadas pela Ordem de Serviço nº 179/2004, asse-
gurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restan-
tes em época oportuna, de acordo com o art. 149, § 3º da Lei
Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 13 de abril de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Protocolo nº 45.966/04

De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do
Departamento Econômico e Financeiro no expediente pro-
tocolado sob nº 45.966/04; determino a instauração de pro-
cedimento licitatório, na modalidade Convite, ex vi do arti-
go 22, inciso III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, com valor máximo fixa-
do para o certame de R$ 22.967,00, visando a confecção
de material gráfico diverso;
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 14 de abril de 2004.
Josué D. Duarte Medeiros

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01452 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adilson Lass 011 0231614-1/02
Adilson Reina Coutinho 005 0216383-5/02
Aguinaldo Locatelli 005 0216383-5/02
Aldo De Mattos Sabino 002 0197386-2/01
Aldo De Mattos Sabino Junior 002 0197386-2/01
Amarilis Vaz Cortesi 008 0228684-8/02
Amauri Garcia Miranda 007 0228497-5/01
Anici Premebida 005 0216383-5/02
Aparecido Albino Dechiche 012 0235071-2/01
Ari De Souza Freire 006 0218324-4/02
Braulio Belinati Garcia Perez 005 0216383-5/02
Carlos Alberto De O. P. Júnior 002 0197386-2/01
Carlos José Cogo Milanez 014 0238594-2/01
Carlos Zucoloto Junior 008 0228684-8/02
Claudinei Belafronte 010 0230576-2/01
Claudio Müller Pareja 008 0228684-8/02
Cícero Braz Portugal 012 0235071-2/01
Damien Pablo De Oliveira 010 0230576-2/01
Daniel Hachem 003 0202027-3/02

006 0218324-4/02
Danielle Magnabosco 007 0228497-5/01
Djalma Sigwalt 014 0238594-2/01
Douglas Marcel Peres 013 0236630-5/01
Fabiana Garcia Amaral 012 0235071-2/01
Francisco De A. D. R. M. Rocha 013 0236630-5/01
Francisco D. A. D. R. M. R. Júnior 013 0236630-5/01
Francisco De Paula Xavier Neto 004 0205557-8/02
Gilberto Pedriali 003 0202027-3/02
Hélcio Silva Orane 004 0205557-8/02
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 013 0236630-5/01
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 002 0197386-2/01
Jorge Rafael Santar 002 0197386-2/01
Josué Corrêa Fernandes 004 0205557-8/02
João Casillo 010 0230576-2/01
João Edson Lanças Caputo 003 0202027-3/02
Juliana Goncalves Pupo 008 0228684-8/02
Kleber Cazzaro 004 0205557-8/02
Kleber De Oliveira 007 0228497-5/01
Leandro Galli 011 0231614-1/02
Luis Guilherme Pegoraro 003 0202027-3/02
Luiz Alberto Pereira Ribeiro 001 0192425-4/02
Luiz Antonio Teixeira 009 0228758-3/02
Luiz Cesar Taborda Alves 002 0197386-2/01
Marcelo De Lima Castro Diniz 001 0192425-4/02
Marcius Fontoura Lass 011 0231614-1/02
Marco Antonio Brandalize 003 0202027-3/02
Marcos C. D. A. Vasconcellos 003 0202027-3/02
Mauro Soares De Oliveira 012 0235071-2/01
Márcia Regina Rodacoski 014 0238594-2/01
Márcio Rogério Depolli 005 0216383-5/02
Neimar Batista 002 0197386-2/01
Paulo Roberto Barbieri 013 0236630-5/01
Paulo Roberto Campos Vaz 006 0218324-4/02
Paulo Sant’anna 010 0230576-2/01
Renato Antunes Villanova 009 0228758-3/02
Robinson Luiz B. Pereira 004 0205557-8/02
Rodrigo Alcemir Ruthes 012 0235071-2/01
Rogério Fernando Da Silva 011 0231614-1/02
Sidney Bastos Marcondes 004 0205557-8/02
Simone Zonari Letchacoski 010 0230576-2/01

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

Vicente De Paula Marques Filho 001 0192425-4/02
Vicente Paula Santos 008 0228684-8/02
Waldemeriton Negrão De Oliveira 014 0238594-2/01
Waldemeriton N. D. O. Júnior 014 0238594-2/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0192425-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138964.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1924254
Apelação Cível.  Apelante: Fumie Migashitani.  Adv.: Vicente
de Paula Marques Filho.  Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz.
Apelado: Laura Branco Phomevick Gouveia e outro.  Adv.: Luiz
Alberto Pereira Ribeiro.  Autos Complementares:
200000049293 Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Fumie
Higashitani.  Adv.: Vicente de Paula Marques Filho.  Adv.:
Marcelo de Lima Castro Diniz.  Recorrido: Laura Branco Pho-
mevick Gouveia.  Recorrido: Pedro Phomevick Gouveia.  Adv.:
Luiz Alberto Pereira Ribeiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0197386-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53067.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1973862 Apelação
Cível.  Apelante: Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizan-
tes Ltda e outro.  Adv.: Neimar Batista.  Adv.: Aldo de Mattos
Sabino Junior.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Júni-
or.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a e outro.  Adv.:
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas.  Adv.: Jorge Rafael Santar.
Adv.: Aldo de Mattos Sabino.  Adv.: Luiz Cesar Taborda Al-
ves.  Autos Complementares: 9600000197 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Ivan Jerônimo Marcondes Ribas.  Adv.: Jorge Rafael San-
tar.  Recorrido: Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizan-
tes Ltda.  Adv.: Neimar Batista.  Adv.: Aldo de Mattos Sabino
Junior.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Júnior.  Re-
corrido: Vilmar Girardi.  Adv.: Aldo de Mattos Sabino.  Adv.:
Luiz Cesar Taborda Alves.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0202027-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142577.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2020273 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a e outro.  Adv.: Gil-
berto Pedriali.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Adv.: Mar-
cos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: Luis Guilherme
Pegoraro.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Marco Antonio Bran-
dalize.  Autos Complementares: 9800000490 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Adv.: Mar-
cos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: Luis Guilherme
Pegoraro.  Recorrido: Rosa Sandrini Violin.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0205557-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133382.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2055578 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000109 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Mercantil do Bra-
sil S/a.  Adv.: Hélcio Silva Orane.  Recorrido: José Samuel
Curi.  Adv.: Francisco de Paula Xavier Neto.  Adv.: Robinson
Luiz Benvenutti Pereira.  Adv.: Sidney Bastos Marcondes.
Assistente: Espólio de Lídia Scheidt Curi.  Adv.: Josué Corrêa
Fernandes.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0216383-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137813.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Xambrê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2163835 Apela-
ção Cível.  Apelante: Luiza Perccinati Dorigan.  Adv.: Márcio
Rogério Depolli.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Apela-
do: Raul Dorigan e outro.  Adv.: Anici Premebida.  Adv.: Adil-
son Reina Coutinho.  Adv.: Aguinaldo Locatelli.  Autos Com-
plementares: 200000000005 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 200000008295 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9700000104 Exceção de Incompetên-
cia.  Recorrente: Luiza Perccinati Dorigan.  Adv.: Márcio Ro-
gério Depolli.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Recorri-
do: Raul Dorigan.  Recorrido: Dirce de São Cirillo Dorigan.
Adv.: Anici Premebida.  Adv.: Adilson Reina Coutinho.  Adv.:
Aguinaldo Locatelli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0218324-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/117010.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2183244 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Ari de Souza
Freire.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelante: Indústria e Comércio
de Farinha de Mandioca Querência Ltda e outros.  Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Comple-
mentares: 9900000693 Execução de Título Extrajudicial.  Au-
tos Complementares: 200000000684 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9900000674 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Ari de Souza
Freire.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorrente: Indústria e Comér-
cio de Farinha de Mandioca Querência Ltda.  Recorrente: João
Aparecido Zepone.  Recorrente: Arlindo Zepone.  Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0228497-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142066.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
2284975 Apelação Cível.  Apelante: Rodovia das Cataratas S/
a.  Adv.: Kleber de Oliveira.  Rec.adesivo: Ines Salete Perin e
outros.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Recorrente: Rodovia
das Cataratas S/a.  Adv.: Kleber de Oliveira.  Adv.: Danielle
Magnabosco.  Recorrido: Ines Salete Perin.  Recorrido: Angelo
Bernardino Perin.  Recorrido: Jandira Perin.  Adv.: Amauri
Garcia Miranda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0228684-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/143502.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
2286848 Apelação Cível.  Apelante: Extensão Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Vicente Paula Santos.  Adv.:
Juliana Goncalves Pupo.  Adv.: Carlos Zucoloto Junior.  Ape-
lado: Bravo Diesel Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Autos
Complementares: 9900000317 Medida Cautelar.  Autos Com-
plementares: 1728203 Agravo de Instrumento.  Recorrente:
Extensão Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Vi-
cente Paula Santos.  Adv.: Claudio Müller Pareja.  Adv.: Julia-
na Goncalves Pupo.  Adv.: Carlos Zucoloto Junior.  Recorrido:
Bravo Diesel Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0228758-3/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/142664.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 2287583 Apela-
ção Cível.  Apelante: Antonio Luiz Vieira de Souza.  Adv.:
Luiz Antonio Teixeira.  Apelado: Denise Jacichen.  Adv.: Re-
nato Antunes Villanova.  Autos Complementares: 9400000799
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Antonio Luiz
Vieira de Souza.  Adv.: Luiz Antonio Teixeira.  Recorrido:
Denise Jacichen.  Adv.: Renato Antunes Villanova.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0230576-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137601.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2305762 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Irmãos Mauad Ltda.  Adv.:
Damien Pablo de Oliveira.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.
Adv.: João Casillo.  Agravado: Buffet Du Batel Ltda.  Adv.:
Claudinei Belafronte.  Autos Complementares: 1417325 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Irmãos Mauad Ltda.  Adv.: Damien
Pablo de Oliveira.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.:
João Casillo.  Adv.: Paulo Sant’anna.  Recorrido: Buffet Du
Batel Ltda.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0231614-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139416.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2316141 Apelação
Cível.  Apelante: Ageo Martins da Costa.  Adv.: Leandro Galli.
Apelado: Júlio de Oliveira.  Adv.: Marcius Fontoura Lass.  Adv.:
Rogério Fernando da Silva.  Adv.: Adilson Lass.  Autos Com-
plementares: 9800000509 Execução por Quantia Certa.  Re-
corrente: Ageo Martins da Costa.  Adv.: Leandro Galli.  Recor-
rido: Júlio de Oliveira.  Adv.: Marcius Fontoura Lass.  Adv.:
Rogério Fernando da Silva.  Adv.: Adilson Lass.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0235071-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142481.  Materia: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2350712
Apelação Cível.  Apelante: Antonio Ribeiro Pereira e outro.
Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Fabiana Garcia Ama-
ral.  Adv.: Rodrigo Alcemir Ruthes.  Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: Mauro Soares de Oliveira.  Adv.: Cí-
cero Braz Portugal.  Autos Complementares: 9700000465 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1453890
Apelação Cível.  Recorrente: Antonio Ribeiro Pereira.  Recor-
rente: Fabiula Gurgel Pinto Ribeiro.  Adv.: Aparecido Albino
Dechiche.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Adv.: Rodrigo Alce-
mir Ruthes.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Mauro Soares de Oliveira.  Adv.: Cícero Braz Portugal.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0236630-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142464.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2366305 Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Douglas Marcel Peres.  Apelado: Edi-
son do Rêgo Monteiro Rocha.  Adv.: Francisco de Assis do
Rêgo Monteiro Rocha Júnior.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo
Monteiro Rocha.  Recorrente: Edison do Rêgo Monteiro Ro-
cha.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior.
Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Inaiá No-
gueira Queiroz Botelho.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Douglas Marcel Peres.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
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014. 0238594-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139251.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Bela Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
2385942 Apelação Cível.  Apelante: Sinval de Oliveira Sene-
dese.  Adv.: Waldemeriton Negrão de Oliveira Júnior.  Adv.:
Waldemeriton Negrão de Oliveira.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna e outros.  Adv.: Carlos José Cogo
Milanez.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná -faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Bela Vista do Parai-
so.  Recorrente: Sindicato Rural de Umuarama.  Adv.: Carlos
José Cogo Milanez.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Recorrido: Sinval de Oliveira Senedese.  Adv.:
Waldemeriton Negrão de Oliveira Júnior.  Adv.: Waldemeriton
Negrão de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01454 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Abdias Abrantes Netto 002 0194993-5/03
Adriana Ribeiro Costa 014 0233464-9/01
Adriana Zanicoski Kochen 010 0223565-8/02
Adriano Pimentel Marcovici 012 0227878-6/02
Adson Gabino De Moraes Junior 013 0231387-9/02
Almir Machado De Oliveira 006 0210562-2/01
Ananias Cézar Teixeira 003 0199779-5/01
Anastácio Borges Dos S. Junior 002 0194993-5/03
Anita Caruso Puchta 005 0208141-2/02
Carlos Alberto F. D. Castro 005 0208141-2/02

007 0219523-1/02
009 0220975-2/02

Carlos Alberto F. D. Castro 005 0208141-2/02
009 0220975-2/02

Carlos Leal Szcypanski Junior 014 0233464-9/01
Carlyle Popp 013 0231387-9/02
Christian Palharini Martins 003 0199779-5/01
Christiani Maria S. Barbosa 008 0220169-4/01
Claudio Mariani Berti 005 0208141-2/02
Cristina Kakawa 004 0202963-4/01

018 0238926-4/01
Daniel Hachem 002 0194993-5/03
Denio Leite Novaes Junior 014 0233464-9/01
Djalma Sigwalt 017 0238202-9/01
Ederaldo Soares 010 0223565-8/02
Hermindo Duarte Filho 007 0219523-1/02
Hudson Carlos M. Guimarães 002 0194993-5/03
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 015 0235297-6/01
Josafá Antonio Lemes 018 0238926-4/01
Kiyoshi Ishitani 015 0235297-6/01
Lauro L De Oliveira 001 0189031-7/01
Leonardo Xavier Roussenq 007 0219523-1/02
Leonel Trevisan Júnior 003 0199779-5/01
Lucimar De Paula 016 0235551-5/01
Luiz Fernando De Queiroz 001 0189031-7/01

004 0202963-4/01
018 0238926-4/01

Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 008 0220169-4/01
Luiz H. Sant’anna 013 0231387-9/02
Luiz Henrique Gomes Silva 010 0223565-8/02
Luiz Roberto Werner Rocha 016 0235551-5/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 010 0223565-8/02
Marcos Augusto Malucelli 009 0220975-2/02
Mario Espedito Ostrovski 014 0233464-9/01
Marlus Fabiano Sigwalt 011 0225156-7/01
Mauricio Gavanski 016 0235551-5/01
Mauro Zarpelão 010 0223565-8/02
Messias Rodrigues 011 0225156-7/01
Michel Laureanti 018 0238926-4/01
Moema Reffo Suchow Manzochi 018 0238926-4/01
Murillo Espínola De O. Lima 003 0199779-5/01
Májeda Denise Mohd Popp 013 0231387-9/02
Márcia Regina Rodacoski 017 0238202-9/01
Nelson De Sa Ribas 012 0227878-6/02
Nelson João Schaikoski 003 0199779-5/01
Nelson Paschoalotto 008 0220169-4/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 015 0235297-6/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 013 0231387-9/02
Pedro Pavoni Neto 011 0225156-7/01
Reimar Renato Rodrigues 017 0238202-9/01
René Ariel Dotti 008 0220169-4/01
Roberto Ferreira Filho 008 0220169-4/01
Roberto Machado Filho 001 0189031-7/01
Rodrigo Nasser Vidal 013 0231387-9/02
Rogéria Dotti Doria 008 0220169-4/01
Rosilda Tavares De O. Dumas 005 0208141-2/02
Sandro Henrique Trovão 017 0238202-9/01
Selma Goncalves Heraki 004 0202963-4/01
Sergio Botto De Lacerda 005 0208141-2/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 007 0219523-1/02
Tadeu Karasek Junior 006 0210562-2/01
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0208141-2/02
Éric Garmes De Oliveira 008 0220169-4/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0189031-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142020.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 1890317 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Condomínio Conjunto Resi-
dencial Paequerê I.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.:
Lauro L de Oliveira.  Agravado: Eraldo Nelson Ferreira.  Adv.:
Roberto Machado Filho.  Recorrente: Condomínio Conjunto
Residencial Paequerê I.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.:
Lauro L de Oliveira.  Recorrido: Eraldo Nelson Ferreira.  Adv.:

Roberto Machado Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0194993-5/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137689.  Materia: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1949935 Ação Resci-
sória.  Autos Complementares: 9900000021 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Re-
corrido: Ishamu Shimizu.  Recorrido: Alberto Yutaro Okamo-
to.  Adv.: Abdias Abrantes Netto.  Adv.: Anastácio Borges dos
Santos Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0199779-5/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/130090.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 199779 Apelação
Cível.  Recorrente: Luiz Carlos Ponchek.  Adv.: Nelson João
Schaikoski.  Adv.: Christian Palharini Martins.  Recorrido:
Continental Banco S/a.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Adv.:
Murillo Espínola de Oliveira Lima.  Adv.: Leonel Trevisan Jú-
nior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0202963-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142315.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 2029634
Apelação Cível.  Apelante: João Miguel Raffaelli e outro.  Adv.:
Selma Goncalves Heraki.  Rec.adesivo: Condomínio Edifício
Silva Jardim e outro.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz.  Autos Complementares: 9500000866 Co-
brança.  Autos Complementares: 9500000866 Cobrança.  Re-
corrente: João Miguel Raffaelli.  Recorrente: Amália Raffaelli.
Adv.: Selma Goncalves Heraki.  Recorrido: Condomínio Edifí-
cio Silva Jardim.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz Fernando
de Queiroz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0208141-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133241.  Materia: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2081412 Apelação
Cível.  Apelante: Brasplac Industrial Madeireira Ltda.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Apelado: Estado
do Paraná.  Adv.: Sergio Botto de Lacerda.  Adv.: Tereza Cris-
tina Bitencourt Marinoni.  Adv.: Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas.  Adv.: Anita Caruso Puchta.  Recorrente: Brasplac In-
dustrial Madeireira Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.: Ser-
gio Botto de Lacerda.  Adv.: Tereza Cristina Bitencourt Mari-
noni.  Adv.: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.  Adv.: Anita
Caruso Puchta.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0210562-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142041.  Materia: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2105622
Apelação Cível.  Apelante: Madeireira Pinnus Elliotti Ltda.
Adv.: Tadeu Karasek Junior.  Apelado: Almir Machado de Oli-
veira.  Adv.: Almir Machado de Oliveira.  Autos Complemen-
tares: 9900000315 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 9300000155 Obrigação de Fazer.  Recorren-
te: Madeireira Pinnus Elliotti Ltda.  Adv.: Tadeu Karasek Juni-
or.  Recorrido: Almir Machado de Oliveira.  Adv.: Almir Ma-
chado de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0219523-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/126721.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 2195231 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200200000365 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9900022496 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 200000000501 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000607 Exce-
ção de Incompetência.  Recorrente: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Adv.: Hermindo
Duarte Filho.  Recorrido: Ângulo Comércio Importação e Ex-
portação Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0220169-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139962.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2201694
Apelação Cível.  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.Adv.:
Rogéria Dotti Doria.  Adv.: René Ariel Dotti.  Adv.: Nelson
Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Apelado: João
Juventino de Siqueira e outro.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda.Adv.: Rogéria Dotti Doria.  Adv.: René Ariel
Dotti.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Christiani Maria Sar-
tori Barbosa.  Recorrido: João Juventino de Siqueira.  Recorri-
do: Benedito Emilio Rodrigues.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0220975-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141989.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2209752 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Santander Meridional S/a.  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Apelado: Márcio Nogueira.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Recorrente: Banco Santander Meridional S/a.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Recorrido: Márcio Noguei-
ra.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Carlos Al-
berto Farracha de Castro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0223565-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141075.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2235658 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Mauro
Zarpelão.  Adv.: Ederaldo Soares.  Apelante: Sidney Girotto e
outros.  Adv.: Luiz Henrique Gomes Silva.  Adv.: Marco Anto-
nio Fagundes Cunha.  Adv.: Adriana Zanicoski Kochen.  Autos
Complementares: 9704595131 Agravo de Instrumento.  Recor-
rente: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Recorrido: Sidney Girotto.  Recorrido: Zu-
leide Maria de Mattos Girotto.  Adv.: Luiz Henrique Gomes
Silva.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.  Adv.: Adriana
Zanicoski Kochen.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0225156-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/128696.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2251567 Apelação
Cível.  Apelante: Ivanildo Lopes de Camargo.  Adv.: Messias
Rodrigues.  Apelado: Jorge Schweizer.  Adv.: Pedro Pavoni
Neto.  Recorrente: Jorge Schweizer.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.
Adv.: Marlus Fabiano Sigwalt.  Recorrido: Ivanildo Lopes de
Camargo.  Adv.: Messias Rodrigues.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0227878-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137768.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2278786
Apelação Cível.  Apelante: Andrea Kleiner Chamecki e outro.
Adv.: Adriano Pimentel Marcovici.  Apelado: Terci Participa-
ções e Empreendimentos Ltda.  Adv.: Nelson de Sa Ribas.  Autos
Complementares: 9200000613 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Autos Complementares: 1126421 Apelação Cível.  Re-
corrente: Andrea Kleiner Chamecki.  Recorrente: Cassio Cha-
mecki.  Adv.: Adriano Pimentel Marcovici.  Recorrido: Terci
Participações e Empreendimentos Ltda.  Adv.: Nelson de Sa
Ribas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0231387-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142579.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2313879 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200100000604 Medida
Cautelar.  Recorrente: Cejen Engenharia Ltda.  Adv.: Carlyle
Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Adv.: Paulo Roberto
Ribeiro Nalin.  Adv.: Rodrigo Nasser Vidal.  Recorrido: Açotu-
bo Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Adson Gabino de Moraes
Junior.  Adv.: Luiz h. Sant’anna.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0233464-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142118.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2334649
Apelação Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Carlos
Leal Szcypanski Junior.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior.
Apelado: Ernesto Keller - Fi.  Adv.: Mario Espedito Ostrovski.
Adv.: Adriana Ribeiro Costa.  Recorrente: Banco Bradesco S/
a.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Adv.: Denio Leite
Novaes Junior.  Recorrido: Ernesto Keller - Fi.  Adv.: Mario
Espedito Ostrovski.  Adv.: Adriana Ribeiro Costa.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0235297-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/140259.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2352976 Apela-
ção Cível.  Apelante: Alba Maria Pontarolo da Silveira.  Adv.:
Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Ivan Jerônimo Mar-
condes Ribas.  Autos Complementares: 1973379 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9700000250 Impugnação ao Va-
lor da Causa.  Autos Complementares: 9600001075 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000012
Embargos a Execução.  Recorrente: Alba Maria Pontarolo da
Silveira.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Paulo Cesar Pires Car-
valho.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Ivan
Jerônimo Marcondes Ribas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0235551-5/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/141170.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2355515
Apelação Cível.  Apelante: Gianni de Morais.  Adv.: Mauricio
Gavanski.  Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura - Puc/
pr.  Adv.: Lucimar de Paula.  Adv.: Luiz Roberto Werner Ro-

cha.  Recorrente: Sociedade Paranaense de Cultura - Puc/pr.
Adv.: Lucimar de Paula.  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha.
Recorrente: Gianni de Morais.  Adv.: Mauricio Gavanski.  Re-
corrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0238202-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144884.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2382029
Apelação Cível.  Apelante: Ismael José Granero Ramos.  Adv.:
Sandro Henrique Trovão.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna e outro.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrido: Ismael José Granero
Ramos.  Adv.: Sandro Henrique Trovão.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0238926-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/145009.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2389264 Ape-
lação Cível.  Apelante: José Aparecido Araújo Borges.  Adv.:
Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Michel Laureanti.  Rec.adesivo:
Condomínio Conjunto Residencial Barigui e outro.  Adv.: Moe-
ma Reffo Suchow Manzochi.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Adv.: Cristina Kakawa.  Recorrente: José Aparecido Araújo Bor-
ges.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Michel Laureanti.
Recorrido: Condomínio Conjunto Residencial Barigui.  Adv.:
Moema Reffo Suchow Manzochi.  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz.  Adv.: Cristina Kakawa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01455 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ademir Kalinoski Ribeiro 013 0213716-2/02
Alberto Luiz Meyer 013 0213716-2/02
Amadeu Luiz De Mio Geara 020 0230088-7/01
Amilton Domingues De Morais 008 0203557-0/01
Ana Lúcia França 003 0191582-0/01
André Guskow Cardoso 021 0230097-6/02
Anna Carolina De C. Beltrão 002 0161212-4/02
Antonio Sergio Palu Filho 015 0219090-7/01
Artur De Abreu 017 0224365-2/02
Carlos Alberto Biaggi 007 0198627-2/02
Carlos Antonio Lesskiu 015 0219090-7/01
Carlos Edriel Polzin 020 0230088-7/01
Carlos Sérgio Capelin 006 0198384-2/01
Carolina Menke Doetzer 016 0222511-6/02
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 021 0230097-6/02
Clinio Leandro Lino Lyra 024 0240363-8/01
Daniel Hachem 005 0198340-0/03

009 0204737-2/01
Daniele Gurgel Do Amaral 022 0233546-6/02
Danielle Anne Pamplona 024 0240363-8/01
Danielle De Assis Faria 016 0222511-6/02
Davi Deutscher 019 0228346-3/02
Delires Maria Accadrolli 007 0198627-2/02
Denise Numata Nishiyama Panisio 014 0214573-1/01
Ed Nogueira De Azevedo Junior 001 0157145-9/02
Eduardo José Pereira Neves 007 0198627-2/02

008 0203557-0/01
Eduardo Mikowski 016 0222511-6/02
Eduardo Sabedotti Breda 003 0191582-0/01
Egon Bockmann Moreira 021 0230097-6/02
Emerson Numata Fujiita 014 0214573-1/01
Erick D´elboux Stangier 004 0197471-6/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 016 0222511-6/02

017 0224365-2/02
023 0236919-1/01

Fabiola Sfaier 023 0236919-1/01
Fernanda Navarro 018 0225828-8/02
Fernando Cezar F. D. Souza 017 0224365-2/02
Francisco A. De Camargo Beltrão 002 0161212-4/02
Gelsi Francisco Accadrolli 007 0198627-2/02
Gilvan Antonio Dal Pont 015 0219090-7/01
Joaquim Alves De Quadros 011 0208269-5/01
Joel Carlos Da Silva Coelho 004 0197471-6/01
Josafá Antonio Lemes 013 0213716-2/02
José Carlos Dias Neto 006 0198384-2/01
José Olinto Nercolini 018 0225828-8/02
José Valter Rodrigues 018 0225828-8/02
João Batista De Toledo 010 0206467-3/01
João Tavares De Lima Filho 014 0214573-1/01
Júlio Alencastro Veiga Filho 016 0222511-6/02
Júlio Antonio Simão Ferreira 019 0228346-3/02
Leandro Ambrósio Alfieri 014 0214573-1/01
Leandro Cezar Ataides 017 0224365-2/02
Luciano Alves Batista 005 0198340-0/03
Luir Ceschin 016 0222511-6/02
Luiz Carlos Cáceres 021 0230097-6/02
Luiz Carlos Da Rocha 005 0198340-0/03
Luiz Gustavo Marinoni 016 0222511-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 017 0224365-2/02

023 0236919-1/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 003 0191582-0/01
Marcelo Cardoso Chaga 001 0157145-9/02
Marcelo Longo De Oliveira 022 0233546-6/02
Marco Antonio Fagundes Cunha 023 0236919-1/01
Marcos Aurélio De Lima Júnior 016 0222511-6/02
Marcus Fabricio Eller 022 0233546-6/02
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Margarete Semeghini 004 0197471-6/01
Maria Zeli Andreazza 002 0161212-4/02
Mariana De Oliveira F. Antunes 019 0228346-3/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 003 0191582-0/01
Marion Aranha Pacheco Muggiati 018 0225828-8/02
Mauri Jose Roika 019 0228346-3/02
Mauro Aparecido Moriggi 012 0210470-9/01
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 003 0191582-0/01
Michel Laureanti 013 0213716-2/02
Miguel Antonio Slowik 003 0191582-0/01
Monamares Gomes Grossi 022 0233546-6/02
Murilo Zanetti Leal 011 0208269-5/01
Márcia Regina Rodacoski 012 0210470-9/01
Márcio Ribeiro Pires 021 0230097-6/02
Nilton Alves De Souza 009 0204737-2/01
Osmar Araújo Soares 012 0210470-9/01
Paola Damo Comel 011 0208269-5/01
Patrícia De Barros C. Casillo 020 0230088-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 015 0219090-7/01
Pedro Paulo Pamplona 024 0240363-8/01
Péricles Araújo G. D. Oliveira 009 0204737-2/01
Rafael Fadel Braz 024 0240363-8/01
Rita De Cássia Maistro 001 0157145-9/02
Rosangela Martins Fonseca 003 0191582-0/01
Rui Ferreira Pires Sobrinho 004 0197471-6/01
Salvador Biazzono Junior 001 0157145-9/02
Shiroko Numata 014 0214573-1/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 002 0161212-4/02
Silvana Eleutério Ribeiro 020 0230088-7/01
Silvia Da Graça Yung 001 0157145-9/02
Simone S Nercolini 018 0225828-8/02
Simone Zonari Letchacoski 020 0230088-7/01
Stella Osternack Malucelli 011 0208269-5/01
Sérgio Antonio Meda 022 0233546-6/02
Sérgio Ney De O. C. Kroetz 018 0225828-8/02
Tatiana Yukie Ito 009 0204737-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 023 0236919-1/01
Thales Morais Da Costa 016 0222511-6/02
Valdir Julio Ulbrich 015 0219090-7/01
Valter Carlos Marques 021 0230097-6/02
Vanessa Cristina C. Scheremeta 017 0224365-2/02
Victor Geraldo Jorge 010 0206467-3/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 002 0161212-4/02
Waldomiro Barbieri 008 0203557-0/01
Wilson Jeronimo Comel 011 0208269-5/01
Yara Bruniera 006 0198384-2/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0157145-9/02  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/127411.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 1571459
Apelação Cível.  Apelante: Inez Ignácio Alves.  Adv.: Marce-
lo Cardoso Chaga.  Adv.: Ed Nogueira de Azevedo Junior.
Apelado: Municipio de Londrina.  Adv.: Rita de Cássia Mais-
tro.  Adv.: Silvia da Graça Yung.  Adv.: Salvador Biazzono
Junior.  Autos Complementares: 9700000046 Executivo Fis-
cal.  Recorrente: Inez Ignácio Alves.  Adv.: Marcelo Cardoso
Chaga.  Adv.: Ed Nogueira de Azevedo Junior.  Recorrido:
Municipio de Londrina.  Adv.: Rita de Cássia Maistro.  Adv.:
Silvia da Graça Yung.  Adv.: Salvador Biazzono Junior.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0161212-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138110.  Materia: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1612124 Apelação Cível.  Apelante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Anna Caroli-
na de Camargo Beltrão.  Adv.: Francisco A. de Camargo
Beltrão.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.:
Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Apelado: Indústria e Co-
mércio de Malhas Rover Ltda e outros.  Adv.: Maria Zeli
Andreazza.  Autos Complementares: 9700015688 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Anna Caroli-
na de Camargo Beltrão.  Adv.: Francisco A. de Camargo
Beltrão.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.:
Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Recorrido: Indústria e Co-
mércio de Malhas Rover Ltda.  Recorrido: Neusa Ines Ro-
ver.  Recorrido: Wilmar Domingos Rover.  Adv.: Maria Zeli
Andreazza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0191582-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144972.  Materia: Execução.  Comarca: Fa-
zenda Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1915820
Apelação Cível.  Apelante: Embrapinus Componentes de Ma-
deira Ltda.Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro.  Adv.:
Eduardo Sabedotti Breda.  Apelado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a.Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.
Adv.: Ana Lúcia França.  Recorrente: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a.Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.
Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Rosangela Martins
Fonseca.  Adv.: Ana Lúcia França.  Recorrido: Embrapinus
Componentes de Madeira Ltda.Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0197471-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142234.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1974716
Apelação Cível.  Apelante: Cooperativa Platinense dos Cafei-
cultores Ltda.Adv.: Joel Carlos da Silva Coelho.  Rec.adesivo:

Fmc do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e outro.  Adv.: Rui
Ferreira Pires Sobrinho.  Adv.: Margarete Semeghini.  Autos
Complementares: 9100000094 Execução para entrega de Coi-
sa Certa.  Autos Complementares: 9300000665 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9400001848 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000209 Carta Pre-
catória/Ordem.  Recorrente: Fmc do Brasil Indústria e Comér-
cio Ltda.Adv.: Rui Ferreira Pires Sobrinho.  Adv.: Margarete
Semeghini.  Adv.: Erick D´Elboux Stangier.  Recorrido: Coo-
perativa Platinense dos Cafeicultores Ltda.Adv.: Joel Carlos da
Silva Coelho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0198340-0/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137670.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 1983400 Ape-
lação Cível.  Apelante: Sonia Maria Belim Ribeiro e outro.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Luciano Alves Batista.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Os
Mesmos.  Autos Complementares: 9800000742 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Luciano Alves Batista.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorrente:
Sonia Maria Belim Ribeiro.  Recorrente: Orilene Tereza Pau-
letto Bender.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0198384-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142292.  Materia: Execução.  Comarca: Joa-
quim Távora.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1983842
Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.
Apelado: Vilmar Miguel Foggiatto e outro.  Adv.: Yara Bruni-
era.  Autos Complementares: 9900000054 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.
Recorrido: Vilmar Miguel Foggiatto.  Recorrido: Vamberto Luis
Foggiatto.  Adv.: Yara Bruniera.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0198627-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/145635.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1986272 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Biaggi.  Apelado: Cláudio Ferreira Leite e outro.  Adv.: Delires
Maria Accadrolli.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Autos
Complementares: 9900000300 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Recorrido: Cláu-
dio Ferreira Leite.  Recorrido: Cristiane Bergamaschi Ferreira
Leite.  Adv.: Delires Maria Accadrolli.  Adv.: Gelsi Francisco
Accadrolli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0203557-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/136417.  Materia: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2035570 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Adv.: Waldomiro Barbieri.  Apelado: Amilton
Domingues de Morais.  Adv.: Amilton Domingues de Morais.
Autos Complementares: 9000000271 Embargos a Execução.
Recorrente: Amilton Domingues de Morais.  Adv.: Amilton
Domingues de Morais.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: Waldomiro Barbieri.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0204737-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142536.  Materia: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2047372
Apelação Cível.  Apelante: Maurílio Piubelli e outros.  Adv.:
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Nilton Alves de Souza.  Autos
Complementares: 9600000547 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Nilton Alves de Souza.  Recorrido: Maurílio Piubelli.
Recorrido: Celina Maria Salzano Piubelli.  Adv.: Péricles Ara-
újo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0206467-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147488.  Materia: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2064673 Apelação Cível.
Apelante: Paulo Dybas.  Adv.: João Batista de Toledo.  Apela-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Autos
Complementares: 9800000756 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Paulo Dybas.  Adv.: João Batista de Toledo.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0208269-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142383.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2082695
Apelação Cível.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Joa-
quim Alves de Quadros.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Apelado:
Marilsa Rodrigues.  Adv.: Wilson Jeronimo Comel.  Adv.: Pao-
la Damo Comel.  Adv.: Stella Osternack Malucelli.  Recorren-

te: Banco Banestado S/a.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.
Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Recorrido: Marilsa Rodrigues.  Adv.:
Wilson Jeronimo Comel.  Adv.: Paola Damo Comel.  Adv.: Ste-
lla Osternack Malucelli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0210470-9/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/142145.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2104709
Apelação Cível.  Apelante: Tiago Caldas Ramos.  Adv.: Mauro
Aparecido Moriggi.  Apelado: Confederação da Agricultura -
Cna e outros.  Adv.: Osmar Araújo Soares.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Recorrente: Tiago Caldas Ramos.  Adv.: Mauro
Aparecido Moriggi.  Recorrido: Confederação da Agricultura -
Cna.  Recorrido: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural de Terra Rica.  Adv.:
Osmar Araújo Soares.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0213716-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138879.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2137162 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Josafá Antonio
Lemes.  Adv.: Michel Laureanti.  Apelado: M.m. Costa Con-
fecções Ltda e outros.  Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro.  Recorrente: M.m. Costa Confecções
Ltda.  Recorrente: Antonio da Costa.  Recorrente: Lindolpho
Pereira do Nascimento.  Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Michel Laureanti.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0214573-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/135290.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2145731 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Shiroko Numata.  Adv.: Emerson Numata Fujiita.  Apelante:
Indústria e Comércio de Malhas Fênix Ltda e outros.  Adv.:
João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko
Numata.  Adv.: Emerson Numata Fujiita.  Adv.: Denise Numa-
ta Nishiyama Panisio.  Recorrido: Indústria e Comércio de
Malhas Fênix Ltda.  Recorrido: Josefina Segantini.  Recorrido:
Cecília Slivinski.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.:
Leandro Ambrósio Alfieri.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0219090-7/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/137576.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2190907 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Município de Curitiba.  Adv.: Valdir Julio Ulbrich.  Adv.: Pau-
lo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apela-
do: Allinfer Administração e Participação Ltda.  Adv.: Gilvan
Antonio Dal Pont.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Recor-
rente: Município de Curitiba.  Adv.: Valdir Julio Ulbrich.  Adv.:
Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.
Recorrido: Allinfer Administração e Participação Ltda.  Adv.:
Gilvan Antonio Dal Pont.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0222511-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133590.  Materia: Execução.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2225116
Apelação Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Carolina Menke Doet-
zer.  Adv.: Thales Morais da Costa.  Apelado: Massa Fali-
da da Encol S/a - Engenharia, Comércio e Indústria.  Adv.:
Danielle de Assis Faria.  Adv.: Júlio Alencastro Veiga Fi-
lho.  Apelado: Angelo Alaor de Souza e outro.  Adv.: Luir
Ceschin.  Adv.: Marcos Aurélio de Lima Júnior.  Adv.: Luiz
Gustavo Marinoni.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Carolina Menke
Doetzer.  Adv.: Eduardo Mikowski.  Adv.: Thales Morais
da Costa.  Recorrido: Massa Falida da Encol S/a - Enge-
nharia, Comércio e Indústria.  Adv.: Danielle de Assis Fa-
ria.  Adv.: Júlio Alencastro Veiga Filho.  Recorrido: Ange-
lo Alaor de Souza.  Recorrido: Valderes Ribeiro de Lima
de Souza.  Adv.: Luir Ceschin.  Adv.: Marcos Aurélio de
Lima Júnior.  Adv.: Luiz Gustavo Marinoni.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0224365-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137472.  Materia: Execução.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2243652
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000001149
Medida Cautelar.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Leandro Cezar Ataides.  Recorrido: Jackson Herrera.  Re-
corrido: Maria de Lourdes Doliveira Herrera.  Adv.: Fer-
nando Cezar Ferreira de Souza.  Adv.: Artur de Abreu.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0225828-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142280.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 2258288
Apelação Cível.  Apelante: Lima & Nicola Ltda.  Adv.: José
Valter Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.
Adv.: Fernanda Navarro.  Apelado: Marilinda Terezinha Ma-
zini Ferreira.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Simone S
Nercolini.  Adv.: Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz.  Re-
corrente: Lima & Nicola Ltda.  Adv.: José Valter Rodrigues.
Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Adv.: Fernanda
Navarro.  Recorrido: Marilinda Terezinha Mazini Ferreira.
Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Simone S Nercolini.  Adv.:
Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0228346-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142582.  Materia: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2283463 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 924865 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Construtora Zoller Ltda.  Adv.: Júlio
Antonio Simão Ferreira.  Recorrido: Nabil Kemmel Mellem.
Adv.: Davi Deutscher.  Adv.: Mauri Jose Roika.  Adv.: Mari-
ana de Oliveira Franco Antunes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0230088-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139451.  Materia: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 2300887 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Berger Construtora de Obras
Ltda e outro.  Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro.  Adv.: Simone
Zonari Letchacoski.  Agravado: Sveta Iovanovich.  Adv.:
Amadeu Luiz de Mio Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Autos
Complementares: 1265521 Apelação Cível.  Autos Comple-
mentares: 9700000369 Embargos a Execução.  Recorrente:
Berger Construtora de Obras Ltda.  Recorrente: Sérgio Da-
litz.  Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro.  Adv.: Simone Zonari
Letchacoski.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Re-
corrido: Sveta Iovanovich.  Adv.: Amadeu Luiz de Mio Gea-
ra.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0230097-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137766.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2300976 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio Ri-
beiro Pires.  Adv.: Valter Carlos Marques.  Adv.: Luiz Carlos
Cáceres.  Apelante: Manoel Lacerda Cardoso Vieira e outro.
Adv.: Cesar Augusto Guimaraes Pereira.  Adv.: André Guskow
Cardoso.  Adv.: Egon Bockmann Moreira.  Apelado: Os Mes-
mos.  Autos Complementares: 9500000088 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Autos Complementares: 2157451 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 1191544 Agravo de Ins-
trumento.  Recorrente: Manoel Lacerda Cardoso Vieira.  Re-
corrente: Eugênia Podolan Lacerda Vieira.  Adv.: Cesar Au-
gusto Guimaraes Pereira.  Adv.: André Guskow Cardoso.  Adv.:
Egon Bockmann Moreira.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Valter Carlos Marques.  Adv.:
Luiz Carlos Cáceres.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

022. 0233546-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/145814.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2335466 Agravo de
Instrumento.  Agravante: José Adão Zanete.  Adv.: Sérgio An-
tonio Meda.  Agravado: Banco da Amazônia S/a.  Adv.: Mo-
namares Gomes Grossi.  Adv.: Marcelo Longo de Oliveira.
Adv.: Daniele Gurgel do Amaral.  Autos Complementares:
200200000182 Anulatória.  Recorrente: Banco da Amazônia
S/a.  Adv.: Monamares Gomes Grossi.  Adv.: Marcelo Longo
de Oliveira.  Adv.: Daniele Gurgel do Amaral.  Adv.: Marcus
Fabricio Eller.  Recorrido: José Adão Zanete.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

023. 0236919-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142666.  Materia: Execução.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2369191
Agravo de Instrumento.  Agravante: Gelita do Carmo Ros-
so Garcia e outro.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.
Adv.: Fabiola Sfaier.  Agravado: Banco Banestado S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Recorrente: Gelita do Carmo Rosso Garcia.  Recorrente:
Belisário da Silva Garcia.  Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha.  Adv.: Fabiola Sfaier.  Recorrido: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tere-
sa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

024. 0240363-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137490.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2403638
Agravo de Instrumento.  Agravante: João Maria de Camargo.
Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Agravado: Dinarte Valente.
Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.
Adv.: Rafael Fadel Braz.  Recorrente: João Maria de Camargo.
Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Recorrido: Dinarte Valente.
Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.
Adv.: Rafael Fadel Braz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.
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II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01457 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Abilio Noronha Dias 007 0218312-4/01
Adyr Raitani Junior 002 0191242-1/02
Alessandro Cota 015 0230020-5/02
Alexandre Torres Vedana 009 0222617-3/02
Andrea Hilgemberg Pontes 008 0222181-8/01
Araredes Schrainer Serpa 003 0208528-9/01
Augusto Pastuch De Almeida 013 0229837-3/02
Carlyle Popp 006 0212822-1/02
Claiton José De Oliveira 018 0236428-5/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 006 0212822-1/02
Dalton Antonio Schultz Gabardo 009 0222617-3/02
Daniel Hachem 014 0229979-6/02
Divonsir Borba Cortes Filho 002 0191242-1/02
Djalma Sigwalt 008 0222181-8/01
Edenilson Fausto 018 0236428-5/01
Ederaldo Soares 012 0229646-2/02
Edson Tome 018 0236428-5/01
Eliane Saldan 013 0229837-3/02
Elói Antonio Pozzati 017 0231722-8/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 015 0230020-5/02
Expedito Eugênio S. Lago 003 0208528-9/01
Fabio Amaral Rocha 011 0227224-8/02
George Eduardo Karoleski 017 0231722-8/02
Geraldo Henrique Guariente 012 0229646-2/02
Gizelle Amboni Petri 009 0222617-3/02
Gustavo De Almeida Flessak 013 0229837-3/02
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 016 0231217-2/02
Ivens Dos Reis Fernandes 010 0224299-3/02
Iéri Do Amaral S. Portela 015 0230020-5/02
Jefferson Carlos Da Cruz 008 0222181-8/01
Jorge Brandalize 012 0229646-2/02
Jorge De Souza Moreti 004 0210835-0/02
Jorge Durval Da Silva 011 0227224-8/02
Jorge Washington N. D. S. Filho 011 0227224-8/02
João Casillo 013 0229837-3/02
Júlio César Dalmolin 016 0231217-2/02
Leandro Cezar Ataides 015 0230020-5/02
Leandro Isaias Campi De Almeida 010 0224299-3/02
Leonel Trevisan Júnior 016 0231217-2/02
Leticia De Souza Baddauy 001 0171189-3/02
Luiz Alberto De Lima 008 0222181-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 015 0230020-5/02
Luís Alberto Kubaski 008 0222181-8/01
Manoel Monteiro De Andrade 005 0212463-2/02
Marcelo Bientinez Miro 005 0212463-2/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 010 0224299-3/02
Marco Antonio Brandalize 012 0229646-2/02
Marinete Regina Corssato 009 0222617-3/02
Mauricio Galeb 015 0230020-5/02
Mauro Zarpelão 012 0229646-2/02
Májeda Denise Mohd Popp 006 0212822-1/02
Márcia Regina Rodacoski 008 0222181-8/01
Márcio Ribeiro Pires 004 0210835-0/02

017 0231722-8/02
Omar José Baddauy 001 0171189-3/02
Orlando Anzoategui Junior 014 0229979-6/02
Patrícia Rohn 011 0227224-8/02
Paulo Bach 006 0212822-1/02
Paulo Cesar Braga Menescal 006 0212822-1/02
Paulo Roberto Barbieri 016 0231217-2/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 006 0212822-1/02
Pedro Dias De Magalhaes 004 0210835-0/02
Pedro Vinha 001 0171189-3/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 014 0229979-6/02
Ricardo Jorge Rocha Pereira 011 0227224-8/02
Roberto Chincev Albino 011 0227224-8/02
Rodrigo Otávio De B. Druscz 011 0227224-8/02
Ronaldo Camilo 007 0218312-4/01
Roque Ademir Karoleski 017 0231722-8/02
Rosymeri Kern Barbosa 009 0222617-3/02
Rubens De Lima 008 0222181-8/01
Savio Jose Di G. F. D. Souza 006 0212822-1/02
Silvana Eleutério Ribeiro 013 0229837-3/02
Susana De Fatima Kaled Jovtei 004 0210835-0/02
Tatiana Kalco 015 0230020-5/02
Wagner Cardeal Oganauskas 006 0212822-1/02
Walter Borges Carneiro 003 0208528-9/01
Wanderley Pavan 011 0227224-8/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0171189-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137777.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 171189301 Embar-
gos Infringentes.  Autos Complementares: 9900000202 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.
Recorrido: Benedito Moreira Junior.  Adv.: Pedro Vinha.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0191242-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142455.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 1912421
Agravo de Instrumento.  Agravante: Betty Myriam Veneri Pe-
reira.  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Autos Complementares:
9000000286 Cobrança.  Recorrente: Betty Myriam Veneri Pe-
reira.  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.  Recorrido: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Motivo: CONTRA-

RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0208528-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141795.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2085289
Apelação Cível.  Apelante: Pedro Dercílio Guesser.  Adv.: Ara-
redes Schrainer Serpa.  Apelante: José Honório de Almeida
Serpa e outro.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.: Expedito
Eugênio Stefanello Lago.  Autos Complementares: 9900000160
Interpelação Judicial.  Recorrente: José Honório de Almeida
Serpa.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Recorrido: Maria Rosa
Cartaxo Moura.  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago.  In-
teressado: Pedro Dercílio Guesser.  Adv.: Araredes Schrainer
Serpa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0210835-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/134356.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2108350 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Susana de
Fatima Kaled Jovtei.  Adv.: Pedro Dias de Magalhaes.  Apelan-
te: Luiz Alberto Moretti e outro.  Adv.: Jorge de Souza Moreti.
Autos Complementares: 9800000361 Medida Cautelar.  Recor-
rente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Susana de Fatima Kaled Jo-
vtei.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Pedro Dias de Maga-
lhaes.  Recorrido: Luiz Alberto Moretti.  Adv.: Jorge de Souza
Moreti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0212463-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142361.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2124632
Apelação Cível.  Apelante: D. Lourenço & Cia Ltda.  Adv.:
Manoel Monteiro de Andrade.  Apelado: Valter Roberto Bal-
dan e outros.  Adv.: Marcelo Bientinez Miro.  Recorrente: D.
Lourenço & Cia Ltda.  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade.
Recorrido: Valter Roberto Baldan.  Recorrido: Sonia Reni Bal-
dan.  Recorrido: Enio Roque Scholl.  Recorrido: Neuda Favas-
sa Scholl.  Adv.: Marcelo Bientinez Miro.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0212822-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138107.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2128221 Ape-
lação Cível.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Concei-
ção Aparecida Ribeiro Carvalho Moura.  Adv.: Wagner Carde-
al Oganauskas.  Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal.  Adv.: Sa-
vio Jose di Giorgio F. de Souza.  Adv.: Paulo Bach.  Rec.adesivo:
Rodoviário Don Francisco Ltda e outro.  Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Májeda Denise Mohd
Popp.  Recorrente: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Conceição
Aparecida Ribeiro Carvalho Moura.  Adv.: Wagner Cardeal
Oganauskas.  Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal.  Adv.: Savio
Jose di Giorgio F. de Souza.  Adv.: Paulo Bach.  Recorrido:
Rodoviário Don Francisco Ltda.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0218312-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144839.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2183124
Apelação Cível.  Apelante: Manoel Hélio Pereira.  Adv.: Ro-
naldo Camilo.  Apelado: Maria Aparecida Bárbara Domingues
Ribeiro e outro.  Adv.: Abilio Noronha Dias.  Autos Comple-
mentares: 9900000283 Ação de Despejo.  Recorrente: Manoel
Hélio Pereira.  Adv.: Ronaldo Camilo.  Recorrido: Maria Apa-
recida Bárbara Domingues Ribeiro.  Recorrido: João Maria da
Silva Ribeiro.  Adv.: Abilio Noronha Dias.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0222181-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/143377.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2221818
Apelação Cível.  Apelante: Lauro Diavan.  Adv.: Rubens de
Lima.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Adv.: Jefferson Carlos da
Cruz.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros.  Adv.: Andrea Hilgemberg Pontes.  Adv.: Luís
Alberto Kubaski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrente: Lauro
Diavan.  Adv.: Rubens de Lima.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.
Adv.: Jefferson Carlos da Cruz.  Recorrido: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural
de Tibagi.  Recorrido: Sindicato Rural de Imbituva.  Adv.: An-
drea Hilgemberg Pontes.  Adv.: Luís Alberto Kubaski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0222617-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142364.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2226173 Apelação Cível.  Apelante: Marco Antônio Romani.
Adv.: Rosymeri Kern Barbosa.  Adv.: Marinete Regina Corssa-
to.  Rec.adesivo: Banco do Estado do Paraná S/a e outro.  Adv.:
Alexandre Torres Vedana.  Adv.: Dalton Antonio Schultz Ga-

bardo.  Autos Complementares: 9900019739 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Adv.: Dalton Antonio
Schultz Gabardo.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Recorrido:
Marco Antônio Romani.  Adv.: Rosymeri Kern Barbosa.  Adv.:
Marinete Regina Corssato.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0224299-3/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/141885.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2242993
Apelação Cível.  Apelante: Autarquia Municipal de Saúde -
Asms.  Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo.  Apelado: Antônio
Juscelino Correa.  Adv.: Ivens dos Reis Fernandes.  Adv.: Le-
andro Isaias Campi de Almeida.  Recorrente: Autarquia Muni-
cipal de Saúde - Asms.  Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo.
Recorrido: Antônio Juscelino Correa.  Adv.: Ivens dos Reis
Fernandes.  Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0227224-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/136913.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2272248 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900049506 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 118123501 Agravo de Instru-
mento.  Recorrente: Carlos Parmezani.  Recorrente: Leonilda
de Moraes Parmezani.  Adv.: Jorge Washington Nobrega de
Salles Filho.  Adv.: Roberto Chincev Albino.  Recorrido: Ban-
co Bradesco S/a.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia
Rohn.  Adv.: Rodrigo Otávio de Bittencourt Druscz.  Recorri-
do: Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda.  Adv.: Wan-
derley Pavan.  Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira.  Adv.: Fabio
Amaral Rocha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0229646-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141076.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2296462 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Ederal-
do Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado: Henrique Ayres
Dias e outro.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Adv.: Jorge
Brandalize.  Adv.: Geraldo Henrique Guariente.  Autos Com-
plementares: 200000000183 Medida Cautelar.  Recorrente:
Banco América do Sul S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro
Zarpelão.  Recorrido: Henrique Ayres Dias.  Recorrido: Apare-
cida de Jesus Pozzobom.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.
Adv.: Jorge Brandalize.  Adv.: Geraldo Henrique Guariente.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0229837-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138105.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 2298373
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2258240 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Shell Brasil S/a.  Adv.: Augus-
to Pastuch de Almeida.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.
Adv.: Eliane Saldan.  Recorrido: Transportadora Simonetti Ltda.
Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro.  Adv.: João Casillo.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0229979-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/130300.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 2299796 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000915 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Recorrido: Evilásio Rogério Schechtel.  Recorrido: Nélis Apa-
recida Kozikoski.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0230020-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141374.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 2300205 Apelação
Cível.  Apelante: Ruy Cezar Capriglione.  Adv.: Mauricio Ga-
leb.  Adv.: Alessandro Cota.  Adv.: Iéri do Amaral Schroeder
Portela.  Adv.: Mauricio Galeb.  Apelante: Banco Itaú S/a e
outro.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tati-
ana Kalco.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Recorrente: Ban-
co Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Leandro Cezar Ataides.  Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier.  Recorrido: Ruy Cezar Capriglione.  Adv.:
Mauricio Galeb.  Adv.: Alessandro Cota.  Adv.: Iéri do Amaral
Schroeder Portela.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0231217-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142319.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2312172 Apela-
ção Cível.  Apelante: Ulisses Rogério da Silva e outro.  Adv.:
Júlio César Dalmolin.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Recorrente: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Leonel Trevisan Júni-
or.  Recorrido: Ulisses Rogério da Silva.  Adv.: Júlio César
Dalmolin.  Interessado: Simone Boava Lopes da Silva.  Moti-

vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0231722-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/135058.  Materia: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2317228 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói Antonio Po-
zzati.  Apelante: Marcelo Aliperti Mammana e outro.  Adv.:
Roque Ademir Karoleski.  Adv.: George Eduardo Karoleski.
Autos Complementares: 9700000465 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio
Ribeiro Pires.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Recorrido: Marce-
lo Aliperti Mammana.  Adv.: Roque Ademir Karoleski.  Adv.:
George Eduardo Karoleski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0236428-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142360.  Materia: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2364285
Apelação Cível.  Apelante: Adão Gazzieiro e outro.  Adv.: Clai-
ton José de Oliveira.  Apelado: Cooperativa Agropecuária Mis-
ta Laranjeiras do Sul Ltda.  Adv.: Edenilson Fausto.  Adv.: Edson
Tome.  Autos Complementares: 200000000184 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Edite Daghetti.  Adv.: Clai-
ton José de Oliveira.  Recorrido: Cooperativa Agropecuária
Mista Laranjeiras do Sul Ltda.  Adv.: Edenilson Fausto.  Adv.:
Edson Tome.  Interessado: Adão Gazzieiro.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01441 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Adriane Justen De F. Reimberg 002 0254838-9
Ailton Nunes Da Silva 003 0255266-7

004 0255268-1
005 0255307-3
006 0255342-2
007 0255347-7
008 0255364-8
009 0255368-6
010 0255445-8
011 0255476-3
012 0255486-9
013 0255555-9
014 0256094-5
015 0256095-2
016 0256192-6
017 0256271-2
018 0256375-5
019 0256395-7
020 0256401-0
021 0256548-8
022 0256882-5

Alcindo De Souza Franco 028 0258907-5
André Ricardo Franco 028 0258907-5
Antonio Walmik Araujo Marcal 012 0255486-9
Clarissa Corte Rosa 029 0258910-2
Clovis Mottin 031 0258940-0
Cristina Hatschbach Maciel 027 0258794-8
Dante Parisi 024 0258094-3
Dione Isabel Rocha Stephanes 012 0255486-9
Donizete José Diniz 001 0252152-6
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 029 0258910-2
Francisco Dionísio A. D. Santos 025 0258366-4
Gelson Barbieri 032 0259250-5
Gercino Bett Junior 029 0258910-2
Hodlei Tatiane Visconsini Diniz 001 0252152-6
Hélio Marinho Spigolon 028 0258907-5
Iria Emília Evangelista Bezerra 032 0259250-5
Irineu Palma Pereira 031 0258940-0
Ivo Cezário Gobbato De Carvalho 030 0258925-3
Jair Aparecido Zanin 001 0252152-6
João Henrique Portela 003 0255266-7

004 0255268-1
005 0255307-3
006 0255342-2
007 0255347-7
008 0255364-8
009 0255368-6
010 0255445-8
011 0255476-3
013 0255555-9
014 0256094-5
015 0256095-2
016 0256192-6
017 0256271-2
018 0256375-5
019 0256395-7
020 0256401-0
021 0256548-8

Karina Miqueleto Vidal 029 0258910-2
Kleber Faria Mascarenhas 026 0258762-6
Lair Carbonera 023 0257965-3
Leonardo Sperb De Paola 027 0258794-8
Luiz Felipe Haj Mussi 031 0258940-0
Marcio Ricardo Martins 022 0256882-5
Melissa Achcar Capriglione 026 0258762-6
Murilo Celso Ferri 029 0258910-2
Márcia Gomes Guimarães 005 0255307-3

014 0256094-5
015 0256095-2
016 0256192-6
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017 0256271-2
018 0256375-5
019 0256395-7
020 0256401-0
021 0256548-8
022 0256882-5

Patrícia Jarek 030 0258925-3
Rafael Augusto Pereira 030 0258925-3
Rogerio Iraze M. Carneiro 003 0255266-7

004 0255268-1
006 0255342-2
008 0255364-8
010 0255445-8
011 0255476-3
013 0255555-9
014 0256094-5
015 0256095-2
016 0256192-6
017 0256271-2

Stefan Klaus Gildemeister 032 0259250-5
Valmir Bernardo Parisi 024 0258094-3
Valéria De Sousa Pinto 026 0258762-6
Vera Lucia Mosterio Demario 003 0255266-7

004 0255268-1
005 0255307-3
006 0255342-2
007 0255347-7
008 0255364-8
009 0255368-6
010 0255445-8
011 0255476-3
012 0255486-9
013 0255555-9
018 0256375-5
019 0256395-7
020 0256401-0
021 0256548-8
022 0256882-5

Vital Cassol Da Rocha 031 0258940-0
Walter Brunetta Filho 025 0258366-4

Despachos Relator

001. 0252152-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/873.  Materia: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000237 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200200000351 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Nelson Batista Mendes.
Adv.: Jair Aparecido Zanin.  Apelado: Caol - Comercial de Pro-
dutos Agrícolas Oeste Ltda.  Adv.: Hodlei Tatiane Visconsini
Diniz.  Adv.: Donizete José Diniz.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
1. Trata-se de Apelação Cível interposta em face  da r. sentença
do MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Goioerê, que julgou
improcedentes os pedidos formulados na inicial de embargos à
execução.
 2.  No caso, o recurso do embargante Nelson Batista Mendes
foi interposto por advogado sem procuração nos autos, por-
quanto o mandato que instrui a petição inicial foi subscrito ape-
nas pela esposa do recorrente, a qual não integra a relação pro-
cessual.
De outra parte, impende mencionar que, perscrutando-se a ação
executiva, constatou-se que ali o executado também não jun-
tou a respectiva procuração judicial.
 Todavia, este é um vício sanável, como exemplifica o julgado,
de matéria análoga:
“PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO DE PROCU-
RAÇÃO - AUSÊNCIA - INSTÂNCIA ORDINÁRIA - IRRE-
GULARIDADE SANÁVEL - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO COMPROVADA - 1 - A falta de procuração
do advogado da parte nas Instâncias Ordinárias (quer no Juízo
monocrático, quer nos Tribunais), constitui defeito sanável de
representação processual, que deve ser regularizado mediante
intimação pelo magistrado competente. Inteligência dos arts.
13 e 37, ambos do Código de Processo Civil. 2 - Precedentes
(REsp nºs 199.833/SP, 156.102/RJ e 237.065/SP). (...). 4 - Re-
curso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto,
provido para, anulando parcialmente o v. acórdão de origem,
determinar ao Tribunal a quo que proceda a intimação da parte
para regularização de sua representação processual, devendo
após, ser apreciado o mérito de sua apelação”. (STJ - RESP
285687 - RJ - 5ª T. - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU
20.05.2002)JCPC.13 JCPC.37 JCF.105 JCF.105.III.C
Assim, impõe-se a intimação do procurador do apelante para
que efetue a regularização de sua representação, no prazo de
cinco dias.
3. Intime-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
lsp

Despachos Relator

002. 0254838-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/20736.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000923 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Ildemar Pacce de Frei-
tas.  Adv.: Adriane Justen de Freitas Reimberg.  Agravado: José
L. Melo de Souza.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a deci-
são do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Curitiba, profe-
rida nos autos de execução de título extrajudicial e que, diante
da necessidade de esclarecimentos acerca da duplicidade de
ações intentadas pelo agravado junto à Justiça Federal, indefe-

riu o pedido de levantamento da quantia depositada em favor
do agravante.
2.  Deferido o processamento do recurso, solicitei informações
ao Juiz da causa, o qual comunicou que “a decisão agravada já
foi atendida a f.190 (cópia anexa), com a determinação de ex-
pedição de alvará”. (f.74)
Em face do teor da referida informação, oficie-se novamente à
Vara de origem a fim de que o digno Magistrado esclareça se,
efetivamente,  reformou a decisão agravada, para então consi-
derar-se prejudicado o presente recurso, nos termos do art. 529,
do CPC.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
Apelação Cível nº 252974-2        f. 2

Despachos Relator

003. 0255266-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/24106.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000140
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Sebastiana Hauser.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Hen-
rique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.

3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

004. 0255268-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/24096.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000381
Repetição de Indébito.  Apelante: Jane Terezinha Camargo de
Oliveira.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município
de Ponta Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.:
João Henrique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios e 85% das custas.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).

A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re
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petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

005. 0255307-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/24179.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000235
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Ambetia da Silva.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela.  Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Apelado: Os Mes-
mos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios, bem como 85% das
custas.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado

da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

006. 0255342-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/24116.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000136
Repetição de Indébito.  Apelante: Helena Santos Souza.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - AÇÃO PRO-
CEDENTE - VERBA HONORÁRIA ADEQUADA - APELA-
ÇÕES IMPROCEDENTES - SEGUIMENTO NEGADO.
É de se manter a verba honorária fixada que se revela correta
em face das circunstâncias da causa.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança
o que gera direito à repetição do indébito.
Vistos.
Trata-se de ação de repetição de indébito extinta quanto “ao
pedido de declaração de inexigibilidade e de repetição de indé-
bito dos valores que não foram recolhidos pela parte Autora”,
com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil e
julgada procedente para declarar a “inexigibilidade da obriga-
ção de pagamento taxa de iluminação pública imposta à parte
Autora pelo artigo 201 do Código Tributário Municipal e pelas
Leis Municipais 3.851/85 e 4.307/89, condenando o Réu, ade-
mais, a restituir àquele os valores recebidos a tal título nos cin-
co anos que antecederam a distribuição da petição inicial” e
determinar que “sobre os valores restituíveis, incidirão corre-
ção monetária, calculada com base na média do INPC/IGP-DI,
a partir das datas de desembolso, além de juros, estes calcula-
dos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (CNT, art. 167, parágrafo único)” (verbis f. 44),
com a condenação do requerido ao pagamento de 85% (oitenta
e cinco por cento) das despesas processuais, da verba honorá-
ria arbitrada em R$ 80,00 (oitenta reais) e da requerida ao pa-
gamento de 15% (quinze por cento) das custas, sem a sua con-
denação em honorários.
Apela a autora alegando ser irrisória a verba honorária arbitra-
da, que não é justo o advogado ser remunerado com quantia
inferior a recebida pelo escrivão, que os honorários devem ser
fixados entre quinhentos e dois mil reais.
O Município requerido também apela sustentando a legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, que sua finalidade
é custear os serviços utilizados pelo contribuinte, que o serviço
é divisível e específico porque prevista, a cada ano, a utiliza-
ção potencial de cada contribuinte, que o serviço público é pres-
tado de acordo com a proporcionalidade do consumo médio de
energia pelo contribuinte, que deve ser declarada a improce-
dência da ação ou, em caso contrário, reduzida a verba honorá-

ria para 10% (dez por cento) do valor da condenação e fixada a
taxa de juros em 0,5% (meio por cento) ao mês.
Foram apresentadas contra-razões aos recursos.
O Ministério Público em primeiro grau deixou de se manifestar
e, nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou no sentido de ser negado provimento a apelação 1 e ser
provido parcialmente o recurso do município, reformando-o
somente quanto aos honorários advocatícios.
Destacando que a questão já foi objeto de inúmeros pronunci-
amentos da Câmara, passo ao exame dos apelos.
Decido.
Apelação 1.
Não merece acolhida o recurso da apelante porque, apesar de
aparentemente reduzida, a verba honorária arbitrada não se
mostra irrisória tendo em vista as circunstâncias da causa, de
extrema facilidade, diga-se, o grau de zelo do profissional, bem
como o tempo exigido para o serviço, tendo sido atendido o
critério da equidade e as normas do parágrafo 3º, alíneas “a”,
“b” e “c”, como fixado no artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil.
Ademais, não se pode deixar de considerar o fato de ser a Fa-
zenda Pública a parte vencida, bem como a relevante circuns-
tância de que se trata de ação de cujo valor reduzido se pode
aferir através do documento de f. 15, particularidade que não
justifica a pretendida elevação, até mesmo para que a verba
honorária não supere, em muito, o valor principal, pois deve
corresponder à importância perseguida pelo autor.
Apelação 2.
Não tem razão o município apelante porque, antes da promul-
gação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002, institu-
indo contribuição para custeio do serviço de iluminação públi-
ca nos Municípios e no Distrito Federal, se configurava ilegal a
sua cobrança mediante taxa.
Com efeito, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública não se
revestia de legalidade, primeiro porque se adotava a mesma
base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro qua-
drado de área, o que, diga-se, não é a hipótese dos autos, vio-
lando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Código Tribu-
tário Nacional e, segundo, por ausência dos requisitos da divi-
sibilidade e especificidade, pois, não se pode negar que a pres-
tação dos serviços de iluminação pública possui caráter genéri-
co e indivisível por ser prestado à coletividade como um todo,
sem benefício direto a determinado contribuinte, não servindo,
portanto, para fins de fato gerador de taxa.
Ao contrário do sustentado pelo apelante, o vício da generali-
dade e da indivisibilidade permanece mesmo na hipótese dos
autos ainda que as alíquotas da taxa questionada sejam fixadas
no início de cada ano e tenham por base de cálculo a “capaci-
dade de consumo ou de utilização POTENCIAL que cada con-
tribuinte faz do serviço público prestado” (f. 64, grifado no
original), ou o consumo médio de energia de cada residência
ou estabelecimento comercial, porque não basta a utilização
efetiva ou potencial, porque o serviço público prestado ao con-
tribuinte, ou posto à sua disposição, deve ser específico e divi-
sível.
Por isso que a jurisprudência já se consolidou no sentido de ser
ilegítima a cobrança de tal exação por ausência dos requisitos
previstos nos artigos 77 e 79, do Código Tributário Nacional,
como se pode constatar em inúmeros julgados do egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça; confira-se:
 “TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
TAXA DE COLETA DE LIXO - IPTU - ILEGALIDADE.
1.  omissis.
2. O serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e
indivisível, não pode ser exigido mediante taxa, visto não aten-
der aos requisitos da divisibilidade e de especificidade.
3.  omissis.
4. Recurso especial do Município conhecido e improvido. Re-
curso especial da empresa conhecido e provido em parte.” (REsp
nº 255.278/RJ, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.2002, DJ.
08/04/2002, p. 171).
 “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGI-
MENTAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALI-
DADE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO ES-
PECIAL (ART. 557 DO CPC).
1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no sentido de reconhecer
que o serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e
indivisível, não pode ser exigido mediante taxa, por não aten-
der aos requisitos da divisibilidade e da especificidade. Prece-
dentes.
2. Agravo improvido.” (AGREsp nº 434.493/AM, rel. Min Eli-
ana Calmon, j. em 10.09.2002, DJ de 07.10.2002,p. 247).
Neste sentido, também a orientação do Supremo Tribunal Fe-
deral:
 “TRIBUTÁRIO. ESTADO DO RIO DE JANEIRO. IPTU.
AUMENTO DA RESPECTIVA BASE DE CÁLCULO, MEDI-
ANTE APLICAÇÃO DE ÍNDICES GENÉRICOS DE VALO-
RIZAÇÃO, POR LOGRADOUROS, DITADOS POR ATO
NORMATIVO EDITADO NO MESMO ANO DO LANÇA-
MENTO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO
QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE.
Somente por via de lei, no sentido formal, publicada no exercí-
cio financeiro anterior, é permitido aumentar tributo, como tal
havendo de ser considerada a iniciativa de modificar a base de
cálculo do IPTU, por meio de aplicação de tabelas genéricas de
valorização de imóveis, relativamente a cada logradouro, que
torna o tributo mais oneroso.
Caso em que as novas regras determinantes da majoração da
base de cálculo não poderiam ser aplicadas no mesmo exercí-
cio em que foram publicadas, sem ofensa ao princípio da ante-
rioridade.
No que concerne à taxa de iluminação pública, é de conside-
rar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser custe-
ado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso não
conhecido.” (RE nº 234.605/RJ, rel. Min. Ilmar Galvão, j. em
08.08.2000, DJ 01.12.00, p. 98).
Desta orientação não diverge esta Câmara:
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- LEI MUNICIPAL PUBLICADA EM ÓRGÃO OFICIAL -
VALIDADE E EFICÁCIA - TAXAS AGREGADAS - CON-
SERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - SERVIÇOS DE CARÁTER GENÉRICO E INDIVI-

SÍVEL - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - SERVIÇOS DE
CAPINA - SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE.
... omissis.
Os serviços de iluminação publica, por ter caráter genérico e
indivisível, prestando-se a toda coletividade, não contém os
requisitos da divisibilidade e da especificidade, razão pela qual
não se constituem como fato gerador de taxa.
... omissis.” (ac. nº 9962, de minha relatoria, j. em 28.04.1998).
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- LEI MUNICIPAL PUBLICAÇÃO - VALIDADE E EFICÁ-
CIA - TAXAS AGREGADAS - CONSERVAÇÃO DE VIAS E
COMBATE A INCÊNDIO - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - COLETA DE LIXO - LEGALIDADE - SENTENÇA RE-
FORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
... omissis.
Ilegal a cobrança dos serviços de conservação de vias e de com-
bate a incêndio, bem como de iluminação publica porque, ao
contrário da taxa de coleta de lixo, não contêm, na hipótese, os
requisitos da divisibilidade e da especificidade, que se consti-
tuem como fato gerador de taxa.
...omissis.” (ac. nº 12819, de minha relatoria, j. em 28.03.2000).
 “REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança
o que gera direito à repetição do indébito.
... omissis.” (RN e AC nº 237.788-0, de minha relatoria, j. em
07.10.2003).
Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento de que a
referida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte, como restou assentado no julgamento
do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ
14.05.99).
Note-se que tanto a norma constitucional (artigo 145, inciso II)
quanto a lei complementar (Código Tributário Nacional) exi-
gem para a instituição de taxa a especificidade e a divisibilida-
de do serviço público referindo, ainda, de forma expressa, o
Código Tributário Nacional que “os serviços públicos conside-
ram-se divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos seus usuários” (artigo 79, in-
ciso III).
Ensina Paulo de Barros Carvalho:
 “a) taxas cobradas pela prestação de serviços públicos. Sobre
tal rubrica é necessário dizer que os serviços públicos enseja-
dores de taxa são aqueles que se contiverem no âmbito de atri-
buições da pessoa política que institui o gravame, segundo as
regras constitucionais. Os serviços poderão ser efetiva ou po-
tencialmente prestados aos contribuintes, ou postos à sua dis-
posição, conforme enuncia o art. 77 do CTN. E o parágrafo
único desse dispositivo adverte que, além de não poderem ter
hipóteses de incidência e base imponíveis iguais à dos impos-
tos ... porque se não fora desse modo estaríamos diante de um
imposto” (Curso de Direito Tributário, p. 29, 2ª ed., Saraiva).
Ademais, tem-se por encerrada qualquer discussão a respeito
porquanto editada a Súmula nº 670/STF enunciando que “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
A fonte de custeio de tais serviços, portanto, deveria ser a dos
impostos gerais e não a instituição de taxa, de modo que, dian-
te da sua manifesta ilegalidade, não se pode deixar de reconhe-
cer ter sido indevida a cobrança e, em conseqüência, a proce-
dência do pedido de repetição formulado pela autora, observa-
da, por evidente, a prescrição qüinqüenal, como fixado na sen-
tença.
No pertinente à verba honorária o apelante não tem razão, pois
o valor arbitrado remunera adequadamente o profissional in-
clusive por corresponder à importância reclamada pelo autor
como referido no exame da apelação do autor.
Quanto a correção monetária e a taxa de juros de mora, a forma
fixada na sentença sequer foi combatida pelo apelante que se
limitou a pedir fossem “calculados à razão de 0,5 (meio por
cento) ao mês” (f. 67), particularidade que impede eventual
modificação da decisão pelo Tribunal, pois o apelante, além de
não impugnar o decidido, não expôs os fundamentos do seu
inconformismo.
A sentença, portanto, está de acordo com a jurisprudência con-
solidada na Câmara.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambas apelações.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
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1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
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80,00 a título de honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do

zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
Despachos Relator
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - AÇÃO PRO-
CEDENTE - VERBA HONORÁRIA ADEQUADA - APELA-
ÇÕES IMPROCEDENTES - SEGUIMENTO NEGADO.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança
o que gera direito à repetição do indébito.
É de se manter a verba honorária fixada que se revela correta
em face das circunstâncias da causa.
Vistos.
Trata-se de ação de repetição de indébito julgada procedente
para declarar a “inexigibilidade de taxa de iluminação pública
imposta à parte Autora pelo artigo 201 do Código Tributário
Municipal e pelas Leis Municipais 3.851/85 e 4.307/89, con-
denando o Réu, ademais, a restituir àquele os valores recebidos
a tal título nos cinco anos que antecederam a distribuição da
petição inicial” e determinar que “sobre os valores restituíveis
incidirão correção monetária, calculada com base na média do
INPC/IGP-DI, a partir das datas de desembolso, além de juros,
estes calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do trânsito em julgado (CNT, art. 167, parágrafo único)” (ver-
bis f. 42), com a condenação do requerido ao pagamento das
despesas processuais e da verba honorária.
Apela a autora alegando ser irrisória a verba honorária arbitra-
da, que não é justo o advogado ser remunerado com quantia
inferior a recebida pelo escrivão, que os honorários devem ser
fixados entre quinhentos e dois mil reais.
O Município requerido também apela sustentando a legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, que sua finalidade
é custear os serviços utilizados pelo contribuinte, que o serviço
é divisível e específico porque prevista, a cada ano, a utiliza-
ção potencial de cada contribuinte, que o serviço público é pres-
tado de acordo com a proporcionalidade do consumo médio de
energia pelo contribuinte, que deve ser declarada a improce-
dência da ação ou, em caso contrário, reduzida a verba honorá-
ria para 10% (dez por cento) do valor da condenação e fixada a
taxa de juros em 0,5% (meio por cento) ao mês.
Foram apresentadas contra-razões aos recursos.
O Ministério Público em primeiro grau deixou de se manifestar
e, nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou no sentido de ser negado provimento a apelação 1 e ser
provido parcialmente o recurso do município, reformando-o
somente quanto aos honorários advocatícios.
Destacando que a questão já foi objeto de inúmeros pronunci-
amentos da Câmara, passo ao exame dos apelos.
Decido.
Apelação 1.
Não merece acolhida o recurso da apelante porque, apesar de
aparentemente reduzida, a verba honorária arbitrada não se
mostra irrisória tendo em vista as circunstâncias da causa, de
extrema facilidade, diga-se, o grau de zelo do profissional, bem
como o tempo exigido para o serviço, tendo sido atendido o
critério da equidade e as normas do parágrafo 3º, alíneas “a”,
“b” e “c”, como fixado no artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil.
Ademais, não se pode deixar de considerar o fato de ser a Fa-
zenda Pública a parte vencida, bem como a relevante circuns-
tância de que se trata de ação de cujo valor reduzido se pode
aferir através do documento de f. 15, particularidade que não
justifica a pretendida elevação, até mesmo para que a verba
honorária não supere, em muito, o valor principal, pois deve
corresponder à importância perseguida pelo autor.
Apelação 2.
Não tem razão o município apelante porque, antes da promul-
gação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002, institu-
indo contribuição para custeio do serviço de iluminação públi-
ca nos Municípios e no Distrito Federal, se configurava ilegal a

sua cobrança mediante taxa.
Com efeito, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública não se
revestia de legalidade, primeiro porque se adotava a mesma
base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro qua-
drado de área, o que, diga-se, não é a hipótese dos autos, vio-
lando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Código Tribu-
tário Nacional e, segundo, por ausência dos requisitos da divi-
sibilidade e especificidade, pois, não se pode negar que a pres-
tação dos serviços de iluminação pública possui caráter genéri-
co e indivisível por ser prestado à coletividade como um todo,
sem benefício direto a determinado contribuinte, não servindo,
portanto, para fins de fato gerador de taxa.
Ao contrário do sustentado pelo apelante, o vício da generali-
dade e da indivisibilidade permanece mesmo na hipótese dos
autos ainda que as alíquotas da taxa questionada sejam fixadas
no início de cada ano e tenham por base de cálculo a “capaci-
dade de consumo ou de utilização POTENCIAL que cada con-
tribuinte faz do serviço público prestado” (f. 63, grifado no
original), ou o consumo médio de energia de cada residência
ou estabelecimento comercial, porque não basta a utilização
efetiva ou potencial, porque o serviço público prestado ao con-
tribuinte, ou posto à sua disposição, deve ser específico e divi-
sível.
Por isso que a jurisprudência já se consolidou no sentido de ser
ilegítima a cobrança de tal exação por ausência dos requisitos
previstos nos artigos 77 e 79, do Código Tributário Nacional,
como se pode constatar em inúmeros julgados do egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça; confira-se:
 “TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
TAXA DE COLETA DE LIXO - IPTU - ILEGALIDADE.
1.  omissis.
2. O serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e
indivisível, não pode ser exigido mediante taxa, visto não aten-
der aos requisitos da divisibilidade e de especificidade.
3.  omissis.
4. Recurso especial do Município conhecido e improvido. Re-
curso especial da empresa conhecido e provido em parte.” (REsp
nº 255.278/RJ, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.2002, DJ.
08/04/2002, p. 171).
 “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGI-
MENTAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALI-
DADE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO ES-
PECIAL (ART. 557 DO CPC).
1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no sentido de reconhecer
que o serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e
indivisível, não pode ser exigido mediante taxa, por não aten-
der aos requisitos da divisibilidade e da especificidade. Prece-
dentes.
2. Agravo improvido.” (AGREsp nº 434.493/AM, rel. Min Eli-
ana Calmon, j. em 10.09.2002, DJ de 07.10.2002,p. 247).
Neste sentido, também a orientação do Supremo Tribunal Fe-
deral:
 “TRIBUTÁRIO. ESTADO DO RIO DE JANEIRO. IPTU.
AUMENTO DA RESPECTIVA BASE DE CÁLCULO, MEDI-
ANTE APLICAÇÃO DE ÍNDICES GENÉRICOS DE VALO-
RIZAÇÃO, POR LOGRADOUROS, DITADOS POR ATO
NORMATIVO EDITADO NO MESMO ANO DO LANÇA-
MENTO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO
QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE.
Somente por via de lei, no sentido formal, publicada no exercí-
cio financeiro anterior, é permitido aumentar tributo, como tal
havendo de ser considerada a iniciativa de modificar a base de
cálculo do IPTU, por meio de aplicação de tabelas genéricas de
valorização de imóveis, relativamente a cada logradouro, que
torna o tributo mais oneroso.
Caso em que as novas regras determinantes da majoração da
base de cálculo não poderiam ser aplicadas no mesmo exercí-
cio em que foram publicadas, sem ofensa ao princípio da ante-
rioridade.
No que concerne à taxa de iluminação pública, é de conside-
rar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser custe-
ado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso não
conhecido.” (RE nº 234.605/RJ, rel. Min. Ilmar Galvão, j. em
08.08.2000, DJ 01.12.00, p. 98).
Desta orientação não diverge esta Câmara:
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- LEI MUNICIPAL PUBLICADA EM ÓRGÃO OFICIAL -
VALIDADE E EFICÁCIA - TAXAS AGREGADAS - CON-
SERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - SERVIÇOS DE CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - SERVIÇOS
DE CAPINA - SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE.
... omissis.
Os serviços de iluminação publica, por ter caráter genérico e
indivisível, prestando-se a toda coletividade, não contém os
requisitos da divisibilidade e da especificidade, razão pela qual
não se constituem como fato gerador de taxa.
... omissis.” (ac. nº 9962, de minha relatoria, j. em 28.04.1998).
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- LEI MUNICIPAL PUBLICAÇÃO - VALIDADE E EFICÁ-
CIA - TAXAS AGREGADAS - CONSERVAÇÃO DE VIAS E
COMBATE A INCÊNDIO - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - COLETA DE LIXO - LEGALIDADE - SENTENÇA RE-
FORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
... omissis.
Ilegal a cobrança dos serviços de conservação de vias e de com-
bate a incêndio, bem como de iluminação publica porque, ao
contrário da taxa de coleta de lixo, não contêm, na hipótese, os
requisitos da divisibilidade e da especificidade, que se consti-
tuem como fato gerador de taxa.
...omissis.” (ac. nº 12819, de minha relatoria, j. em 28.03.2000).
 “REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a deter-

minado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança o
que gera direito à repetição do indébito.
... omissis.” (RN e AC nº 237.788-0, de minha relatoria, j. em
07.10.2003).
Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento de que a
referida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte, como restou assentado no julgamento
do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ
14.05.99).
Note-se que tanto a norma constitucional (artigo 145, inciso II)
quanto a lei complementar (Código Tributário Nacional) exi-
gem para a instituição de taxa a especificidade e a divisibilida-
de do serviço público referindo, ainda, de forma expressa, o
Código Tributário Nacional que “os serviços públicos conside-
ram-se divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos seus usuários” (artigo 79, in-
ciso III).
Ensina Paulo de Barros Carvalho:
 “a) taxas cobradas pela prestação de serviços públicos. Sobre
tal rubrica é necessário dizer que os serviços públicos enseja-
dores de taxa são aqueles que se contiverem no âmbito de atri-
buições da pessoa política que institui o gravame, segundo as
regras constitucionais. Os serviços poderão ser efetiva ou po-
tencialmente prestados aos contribuintes, ou postos à sua dis-
posição, conforme enuncia o art. 77 do CTN. E o parágrafo
único desse dispositivo adverte que, além de não poderem ter
hipóteses de incidência e base imponíveis iguais à dos impos-
tos ... porque se não fora desse modo estaríamos diante de um
imposto” (Curso de Direito Tributário, p. 29, 2ª ed., Saraiva).
Ademais, tem-se por encerrada qualquer discussão a respeito
porquanto editada a Súmula nº 670/STF enunciando que “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
A fonte de custeio de tais serviços, portanto, deveria ser a dos
impostos gerais e não a instituição de taxa, de modo que, dian-
te da sua manifesta ilegalidade, não se pode deixar de reconhe-
cer ter sido indevida a cobrança e, em conseqüência, a proce-
dência do pedido de repetição formulado pela autora, observa-
da, por evidente, a prescrição qüinqüenal, como fixado na sen-
tença.
No pertinente à verba honorária o apelante não tem razão, pois
o valor arbitrado remunera adequadamente o profissional in-
clusive por corresponder à importância reclamada pelo autor
como referido no exame da apelação do autor.
Quanto a correção monetária e a taxa de juros de mora, a forma
fixada na sentença sequer foi combatida pelo apelante que se
limitou a pedir fossem “calculados à razão de 0,5 (meio por
cento) ao mês” (f. 66), particularidade que impede eventual
modificação da decisão pelo Tribunal, pois o apelante, além de
não impugnar o decidido, não expôs os fundamentos do seu
inconformismo.
A sentença, portanto, está de acordo com a jurisprudência con-
solidada na Câmara.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambas apelações.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
Rogério Coelho
Relator
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1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta
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ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a

parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

011. 0255476-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/25120.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000349
Repetição de Indébito.  Apelante: José Pedro Pinheiro.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas

atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

012. 0255486-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/25101.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000328
Repetição de Indébito.  Apelante: Paulo Geraldo Geiher.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Antonio Walmik
Araujo Marcal.  Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes.  Apela-
do: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
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do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios e 85% das custas.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-

da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

013. 0255555-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/24173.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000260
Repetição de Indébito.  Apelante: Silvane de Jesus Leme.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, acrescido de juros de 1% a partir do trânsito em jul-
gado da condenação, e ainda condenando o Réu a pagar R$
80,00 a título de honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários a 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados

pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
4. Outrossim, os honorários fixados no valor de R$ 80,00 não
podem ser mantidos.
Isto porque, quando a Fazenda Pública for vencida, o § 4º do
artigo 20 do CPC deve ser conjugado em consonância com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na fi-
xação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, ao contrário do que entende a parte vencedora da
demanda, que pretende inclusive a majoração da verba arbitra-
da em valor fixo por entendê-la insatisfatória, tem razão o
Município ao pedir que tenha o encargo critério em percentual
sobre o valor da condenação.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho e do próprio trabalho do procu-
rador judicial, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Outrossim, é inegável, que dado o valor reduzido da condena-
ção, a verba honorária acaba se tornando em dispêndio muito
mais elevado ao Município do que a própria condenação do
principal, gerando uma anomalia que se multiplica em inúme-
ras ações a ponto de causar um ônus insustentável à coletivida-
de. E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébi-
to, mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à
ação de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior
ao que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na
inicial ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com
que a importância do acessório, devido ao seu montante, supe-
re ao do principal.
Nestas condições, merece, nesta parte, o apelo ser provido,
conforme posição já pacificada desta Câmara, a fim de fixar os
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor a
ser devolvido, ficando, em conseqüência, prejudicado o apelo
da parte demandante.
Concluindo, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC, dou
provimento em parte ao apelo do Município para fixar os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do indébito a ser re-
petido, restando prejudicado o apelo da parte autora.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

014. 0256094-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/28835.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000060
Repetição de Indébito.  Apelante: Lidia do Bonfim Araújo.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apela-
do: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, além juros de 1% ao mês a partir do trânsito em jul-
gado da sentença, e condenou o Réu, ainda, a pagar 15% do
valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do

contribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e
potencial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedi-
do inicial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alter-
nativa, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e
os honorários para 10% da condenação.
Tanto o reexame quanto a apelação foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
Portanto, não procede o inconformismo do Município.
4. Também não há reparo quanto aos honorários fixados na
sentença com fundamento no § 4º, do art. 20, do CPC, fixando-
os em 15% do valor da condenação. Isto porque o referido § 4º
não restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a
Fazenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado
com a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade
na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
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circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
nego provimento ao reexame e a apelação.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

015. 0256095-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/28832.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000041
Repetição de Indébito.  Apelante: Zilma do Rocio Ferreira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apela-
do: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos cinco anos com correção monetária, a contar de cada pa-
gamento, além juros de 1% ao mês a partir do trânsito em jul-
gado da sentença, e condenou o Réu, ainda, a pagar 15% do
valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que os juros sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os
honorários para 10% da condenação.
Tanto o reexame quanto a apelação foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
que permitiu aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código
Tributário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora

são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Assim, deve ser mantido o referido encargo no percentual de
1% ao mês, o qual se torna devido após o trânsito em julgado
da condenação (Súmula 188 do STJ), ao passo que a correção
monetária incide a partir do momento em que houve o paga-
mento indevido (Súmula 162 do STJ).
Portanto, não procede o inconformismo do Município.
4. Também não há reparo quanto aos honorários fixados na
sentença com fundamento no § 4º, do art. 20, do CPC, fixando-
os em 15% do valor da condenação. Isto porque o referido § 4º
não restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a
Fazenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado
com a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade
na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
nego provimento ao reexame e a apelação.
Curitiba, 06 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

016. 0256192-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/29948.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001031
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelante: Ana Brik.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39/2002, que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cíveis
ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz Rogé-
rio Coelho; ns. 238365-1, 238.426-9 e 241.038-4, relatadas pelo
Juiz Noeval de Quadros; nº. 239.938-8,  relatada pelo Juiz
Jurandyr Souza Junior; nº  239.955-
8 relatada pelo Juiz conv. Rubens Oliveira Fontoura), mere-
cendo, por isso, ser decidida de plano pelo Relator (art. 557 do
CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

017. 0256271-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/30836.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000468
Repetição de Indébito.  Apelante: Amazonas Ribeiro do Nasci-
mento.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João
Henrique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-

mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39/2002, que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cíveis
ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz Rogé-
rio Coelho; ns. 238365-1, 238.426-9 e 241.038-4, relatadas pelo
Juiz Noeval de Quadros; nº. 239.938-8,  relatada pelo Juiz
Jurandyr Souza Junior; nº  239.955-
8 relatada pelo Juiz conv. Rubens Oliveira Fontoura), mere-
cendo, por isso, ser decidida de plano pelo Relator (art. 557 do
CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
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centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

018. 0256375-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/29887.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000781
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelante: José Carlos de
Almeida.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou o entendimento de que antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002,
permitindo aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cí-
veis ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz
Rogério Coelho; ns. 238365-1, 238426-9 e 241038-4, relata-
das pelo Juiz Noeval de Quadros; n. 239938-8 relatada pelo
Juiz Jurandyr Souza Junior; n. 239955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.

Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

019. 0256395-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/29880.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000840
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelante: Arbari Rodri-
gues Carneiro.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo pro-

fissional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39/2002, que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cíveis
ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz Rogé-
rio Coelho; ns. 238365-1, 238.426-9 e 241.038-4, relatadas pelo
Juiz Noeval de Quadros; nº. 239.938-8,  relatada pelo Juiz
Jurandyr Souza Junior; nº  239.955-
8 relatada pelo Juiz conv. Rubens Oliveira Fontoura), mere-
cendo, por isso, ser decidida de plano pelo Relator (art. 557 do
CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-

via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

020. 0256401-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/30666.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000716
Repetição de Indébito.  Apelante: Olivio dos Santos.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39/2002, que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cíveis
ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz Rogé-
rio Coelho; ns. 238365-1, 238.426-9 e 241.038-4, relatadas pelo
Juiz Noeval de Quadros; nº. 239.938-8,  relatada pelo Juiz
Jurandyr Souza Junior; nº  239.955-
8 relatada pelo Juiz conv. Rubens Oliveira Fontoura), mere-
cendo, por isso, ser decidida de plano pelo Relator (art. 557 do
CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi
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co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

021. 0256548-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/32885.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000773
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelante: Milton de Qua-
dros.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido inicial,

ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternativa, re-
quer que a correção monetária e os juros sejam aplicados da
forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39/2002, que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cíveis
ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz Rogé-
rio Coelho; ns. 238365-1, 238.426-9 e 241.038-4, relatadas pelo
Juiz Noeval de Quadros; nº. 239.938-8, relatada pelo Juiz  Ju-
randyr Souza Junior; nº 239.955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,

não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

022. 0256882-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/32886.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000775
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Marcio Ricardo Mar-
tins.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelante: João Ro-
que da Rocha.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos dos últi-
mos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência judici-
ária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
500,00 e R$ 2.000,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº 39/2002, que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública, a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública se configurava como ilegal (Apelações Cíveis
ns. 237788-0, 239947-7 e 240668-8, relatadas pelo Juiz Rogé-
rio Coelho; ns. 238365-1, 238.426-9 e 241.038-4, relatadas pelo
Juiz Noeval de Quadros; nº. 239.938-8,  relatada pelo Juiz
Jurandyr Souza Junior; nº  239.955-8 relatada pelo Juiz conv.
Rubens Oliveira Fontoura), merecendo, por isso, ser decidida
de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
A ilegalidade decorre pelo fato de ser adotado a mesma base de
cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro quadrado de
área, violando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Códi-
go Tributário Nacional, e em função da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte. Portanto, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo.
Aliás, a ilegalidade da cobrança se constata no próprio reco-
nhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela con-
jugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
O Supremo Tribunal Federal, depois de assentar a posição so-
bre a impossibilidade do serviço de iluminação pública ser re-
munerado mediante taxa porque “não configura serviço públi-
co específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
sua disposição” (AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 25/04/2003; RE 234605-RJ, Rel. Min.
Ilmar Galvão, julg. em 08/08/2000 pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, DJ 01/12/2000; RE 233332-RJ, Rel. Min. Il-
mar Galvão, julg. em 10/03/1999 pelo Tribunal Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, DJ 14/05/1999; e AI 422046-RJ, deci-
são proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes em 18/06/2003,
DJ 01/07/2003), editou a Súmula 670 (DJ de 10/10/03) de se-

guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. A restituição e a correção monetária devem incidir desde a
data de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo pres-
cricional do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
A sentença, embora dizendo que os juros sejam devidos a par-
tir do seu trânsito em julgado, fixou dois parâmetros de índi-
ces. Um, de meio por cento até quando vigeu o Código Civil de
1916, e outro, pela taxa Selic, para vigorar após.
Como os juros só passam a ser devidos após o trânsito em jul-
gado da decisão que determinou a repetição do indébito (Sú-
mula 188 do STJ), pois é pacífico o entendimento de que os
juros compensatórios não são devidos na hipótese, e como a
própria sentença já foi proferida na vigência do atual Código
Civil, é de ser desconsiderada a primeira alternativa.
Também a segunda alternativa não pode prevalecer ante a pre-
visão específica do art. 161, § 1º, do CTN, regulando que os
juros de mora sejam de 1% ao mês.
Portanto, sob este aspecto, o apelo do Município merece parci-
al provimento, fixando os juros de mora em 1% ao mês e não
pela taxa Selic.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, não se revelando como discrepante o critério adotado
pela sentença para fixar os honorários advocatícios sobre per-
centual da dívida, e em razão de ter sido mantido, nas mesmas
circunstâncias discutidas nestes autos, em dezenas de outras
apelações julgadas por esta Câmara, a pretendida majoração
não procede.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do Município para fixar os
juros moratórios em 1% ao mês, substituindo-os pela taxa Se-
lic, e negando provimento ao apelo do contribuinte.
Curitiba, 6 de abril de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVA PE-
RICIAL. PESSOA JURÍDICA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MO-
MENTO PROCESSUAL ADEQUADO. CUSTAS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A questão referente à preclusão da produção de prova perici-
al foi decidida pelo magistrado a quo em despacho saneador
que não é objeto deste recurso, mas de agravo retido e, por
isso, não pode ser conhecida neste momento.
2. A inversão do ônus da prova deve ocorrer preferencialmente
em momento anterior à fase instrutória, isto é, entre o pedido
inicial e o saneador, a fim de que a instrução tenha início com
a carga probatória distribuída de maneira transparente entre as
partes, evitando o elemento surpresa em respeito aos princípi-
os da ampla defesa e do contraditório.
3. As pessoas jurídicas ainda que não destinatárias finais tam-
bém se encontram no campo de abrangência das disposições do
Código de Defesa do Consumidor, porque expostas às práticas
comerciais e contratuais abrangidas pelo Código.
4. No que tange aos requisitos necessários à inversão do ônus
da prova, não há, no caso dos autos, impedimentos que ense-
jem a inaplicabilidade do instituto, pois cabe ao juiz analisar a
presença da verossimilhança e da hipossuficiência do devedor,
aspectos a serem observados segundo o que determina o art. 6º,
VIII da Lei 8.078/90.
5. Conquanto o Código de Defesa do Consumidor se aplique
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aos contratos bancários em geral a inversão do ônus da prova
previsto no art. 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90 não implica em
se atribuir ao fornecedor a obrigação de adiantar os honorários
da prova pericial determinada pelo juiz, embora isto possa re-
sultar em não comprovação de suas alegações e desfecho da
lide desfavorável a seus interesses.
VISTOS,
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, con-
tra a respeitável decisão proferida pelo Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível de Curitiba, em embargos à execução nº 258/96,
interpostos pelos agravados em face da execução que lhes move
o agravante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo”, com base
no art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, inverteu do
ônus da prova e determinou que o agravante efetuasse o depó-
sito dos honorários periciais.
Irresignado, recorre o embargado alegando, em síntese, que por
força da preclusão não podem os embargantes pretender a pro-
dução de prova pericial ou pedir a inversão do ônus da prova,
que não há relação de consumo entre o agravante e a empresa
dos agravados porque as operações financeiras eram realizadas
para injetar recursos na empresa e estimular, com isso, suas
operações na área de prestação de serviços, que a empresa dos
agravados era a maior oficina mecânica de Umuarama e que,
por isso, não podem dizer-se hipossuficientes. Aduz, ainda, que
o ônus da prova não pode ser confundido com a obrigação de
suportar as custas da prova pericial.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
2.1. Deixo de apreciar a questão referente à preclusão da pro-
dução de prova pericial porque tal matéria foi decidida pelo
magistrado a quo em despacho saneador (fl. 65-TA) que não é
objeto deste recurso, mas de agravo retido (fl. 66 a 68-TA) e,
por isso, não pode ser conhecida nesta oportunidade.
2.2. No tocante ao momento para a concessão da inversão do
ônus da prova impende ressaltar que a doutrina e a jurisprudên-
cia mais recentes convergem para o entendimento de que deve
ocorrer preferencialmente em momento anterior à fase instru-
tória, isto é, entre o pedido inicial e o saneador, a fim de que a
instrução tenha início com a carga probatória distribuída de
maneira transparente entre as partes, evitando o elemento sur-
presa em respeito aos princípios da ampla defesa e do contradi-
tório.
Para José Rogério Cruz e Tucci (A Causa Petendi no Processo
Civil, RT, p. 190), “Insta aduzir que o juiz deverá determinar
ao réu a incumbência da produção da prova da ‘causa excipien-
di’ deduzida, ao ensejo da audiência preliminar, quando da pro-
lação da decisão declaratória de saneamento.”
Idêntico posicionamento tem Sandra Aparecida Sá dos Santos
(A Inversão do Ônus da Prova como Garantia Constitucional
do Devido Processo Legal, RT, p. 82) quando ao afirmar que a
inversão do ônus da prova no procedimento ordinário deve acon-
tecer na fase de saneamento, defende que “O fator surpresa não
pode existir no processo, seja qual for a natureza do objeto,
bem como no que concerne ao reconhecimento do direito, por-
que processo e surpresa são incompatíveis entre si” arrematan-
do que “Do contrário, comprometer-se-ia por completo a defe-
sa do demandado, que antes do julgamento não teria o ônus
processual da produção da prova, porque, até então, seriam
aplicadas as regras gerais do processo.”
No caso, como houve a anulação da sentença por duas vezes,
uma para produção de provas e outra devido ao reconhecimen-
to do contrato como título executivo, e como o douto magistra-
do a quo entendeu necessária a produção de provas este seria o
momento oportuno para deferir, como fez, a inversão do ônus
da prova. Isto porque, embora o pedido tenha sido feito após o
despacho saneador a fase de instrução ainda não teve início;
assim, a decisão de inversão não traz qualquer prejuízo ao agra-
vante que não será “pego de surpresa” e poderá agora, ciente
da inversão, requerer as provas que entender necessárias.
Afasta-se, por isso, a alegação de preclusão.
2.3. Afastadas as prejudiciais de mérito, há que se esclarecer
que esta Câmara consolidou entendimento de que aos contra-
tos bancários em geral, aí se incluindo os de renegociação de
dívida e abertura de crédito em conta corrente, aplicam-se sem-
pre as disposições do Código de Defesa do Consumidor, pois
se encontram frente a frente contratantes economicamente de-
sequilibrados ou em situações em que a vontade de um, em
razão da fraqueza econômica do outro, acaba prevalecendo e
ditando condições contratuais iníquas. De modo que, a relação
entre instituição financeira e cliente configura uma relação de
consumo, eis que o banco oferece o seu produto materializado
nos créditos, em favor do cliente, que é um consumidor.
Referindo-se a contratos bancários, dúvidas não há a respeito
da aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor
(Lei 8.078/90) no caso em tela, por força do disposto no § 2º do
art. 3º, que equipara a serviço as atividades desenvolvidas pe-
las instituições financeiras bancárias e de crédito, estabelecen-
do que “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza ban-
cária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes
de relações trabalhistas”.
Acerca das atividades desenvolvidas pelos bancos, NELSON
NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, comen-
tando o art. 3º, ensinam:
 “Por força de dispositivos legais expressos, os bancos exer-
cem atividade comercial (Ccom 119; D 737/1850 19 § 2º; L
4595/64 2º; LSA 2º), sendo sempre fornecedores, de acordo
com o CDC 3º ‘caput’. Um dos produtos comercializados pelo
banco é o dinheiro que, segundo o CC 50, é bem ‘juridicamen-
te’ consumível, caracterizado, portanto, como produto para efei-
tos de considerar-se como objeto da relação jurídica de consu-
mo. O crédito é outro produto imaterial comercializado pelo
banco.”1
E mais adiante, os doutrinadores citados, analisando o art. 46,
mencionam:
 “As relações jurídicas de consumo, isto é, aquelas formadas
entre consumidor (CDC 2º ‘caput’, 2º par. ún., 17 e 29) e for-
necedor (CDC 3º), tendo por objeto o produto ou o serviço
(CDC 3º e §§), encontram-se sob o mesmo regime jurídico do
CDC. Estão fora, portanto, do sistema do Código Civil, que a

elas só pode ser aplicado subsidiariamente. O contrato forma-
do por qualquer técnica, desde que tenha os elementos acima, é
de consumo. Portanto, contratos de comum acordo (de gré à
gré), bem como os de adesão, podem caracterizar-se como de
consumo. São exemplos de contrato de consumo: os contratos
bancários, de cartões de crédito, de ‘leasing’, de planos de saú-
de e assistência médica, de seguros, de compra e venda de pro-
dutos, de prestação de serviços, etc.”2
No mesmo diapasão é o ensinamento da Professora da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul, CLÁUDIA LIMA MAR-
QUES:
 “Apesar das posições contrárias iniciais, e com o apoio da
doutrina, as operações bancárias no mercado, como um todo,
foram consideradas pela jurisprudência brasileira como sub-
metidas às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obriga-
tória e equilíbrio contratual. Como mostra a atuação do Judici-
ário, não se furtando a exercer o controle do conteúdo destes
importantes contratos de massa.”3
Nesse sentido, a construção jurisprudencial:
 “É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplica-
bilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários, estando as instituições financeiras in-
seridas na definição de prestadores de serviço, nos termos do
artigo 3º, § 2º, do aludido diploma legal.(....)”
Neste aspecto ainda, o Centro de Estudos do Tribunal de Alça-
da do Paraná, buscando a uniformização da jurisprudência, re-
alizou pesquisa e debate entre os membros desta Corte sobre o
posicionamento adotado nas teses jurídicas peculiares as Câ-
maras Cíveis, bem como sobre dúvida de competência, cujos
trabalhos resultaram na aprovação em 26/09/02 de Enuncia-
dos, dentre os quais o de nº 5, que trata especificamente do
caso em tela:
 “As instituições financeiras, como prestadoras de serviços,
especialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas
às disposições do Código de Defesa do Consumidor.”4
Logo, inarredável é a conclusão no sentido de o Código de
Defesa do Consumidor reger as operações bancárias, inclusive
aquelas que dizem respeito a contratos de abertura de crédito
em conta corrente e renegociação de dívidas, típicos contratos
de adesão, porquanto aos correntistas não é dada a oportunida-
de de debater livremente suas cláusulas, não sendo possível
discuti-las ou modificá-las.
2.4. Além disso, tenho que as pessoas jurídicas ainda que não
destinatárias finais também se encontram no campo de abran-
gência das disposições do CODECON, porque expostas às prá-
ticas comerciais e contratuais abrangidas pelo Código.
Na verdade, o artigo 29 do CDC contenta-se com a mera expo-
sição da pessoa - jurídica ou física - às práticas comerciais ou
contratuais para que se esteja diante de um consumidor a mere-
cer sua proteção. De acordo com referido dispositivo, o con-
ceito de consumidor se amplia para alcançar quem “equipara-
do”, vale dizer, existe aí uma outra espécie de destinação final,
havendo a equiparação das pessoas - determináveis ou não -
expostas às práticas de produção, montagem, criação, constru-
ção, transformação, importação, exportação, distribuição ou
comercialização de produtos ou prestação de serviços, práticas
desenvolvidas por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou pri-
vadas, bem como por entes despersonalizados (art. 3º).
2.5. No que tange aos requisitos necessários à inversão do ônus
da prova, não há, no caso dos autos, impedimentos que ense-
jem a inaplicabilidade do instituto, pois cabe ao juiz analisar a
presença da verossimilhança e da hipossuficiência do devedor,
aspectos a serem observados segundo o que determina o art. 6º,
VIII da Lei 8.078/90.
A respeito, importante transcrever o que preceitua o Código de
Defesa do Consumidor:
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
(...)
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências.(grifo nosso).
Note-se que o legislador ao vislumbrar as hipóteses de cabi-
mento da inversão da prova não exigiu a concomitância dos
requisitos da verossimilhança e da hipossuficiência, mas, de
forma alternativa, entendeu que a presença de apenas um dos
elementos basta para a aplicação do instituto em comento que,
no caso em espécie, deve ser efetivado em face da presença da
verossimilhança do alegado.
Na hipótese em exame, a verossimilhança está caracterizada
em razão da natureza do contrato celebrado, que em sendo de
adesão, impede que suas cláusulas sejam efetivamente discuti-
das e anuídas pelo consumidor, pois são unilateralmente impos-
tas pela parte economicamente mais forte, no caso, o banco.
Nesse sentido:
“PROVA - INVERSÃO DO ÔNUS - VEROSSIMILHANÇA -
HIPOSSUFICIÊNCIA - CDC - ADMISSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A inversão do ônus probandi, a critério do juiz, é princípio do
Código do Consumidor que tem por finalidade equilibrar a po-
sição das partes no processo, atendendo aos critérios da veros-
similhança do alegado pelo consumidor, ou de sua hipossufici-
ência. Estabelecida a inversão pelo juiz, a prova a ser produzi-
da passa a ser interesse do fornecedor sob pena de não elidir a
presunção que milita em favor do consumidor em face da plau-
sibilidade de sua alegação.”5
Sendo assim, diante da presença de um dos requisitos determi-
nados pela Lei 8.078, bem como da incidência desta sobre os
contratos bancários, tem-se como possível a inversão do ônus
da prova no presente contexto.
2.6. Entretanto, apesar de reconhecida a aplicação do Código
de Defesa do Consumidor aos contratos bancários em geral,
impende salientar que a inversão do ônus da prova prevista no
art. 6º, VIII da Lei 8.078/90 não implica em se atribuir ao for-
necedor a obrigação de adiantar os honorários da prova perici-
al determinada pelo juiz, embora isto possa resultar em não
comprovação de suas alegações e desfecho da lide contra seus
interesses, porque não existe conexão entre a inversão do ônus
da prova e a antecipação dos honorários periciais.
A inversão do ônus da prova permite ao consumidor a dispensa
de provar determinado fato constitutivo de seu direito, transfe-
rindo este encargo ao fornecedor, mas a transferência deste

encargo não autoriza concluir que a empresa esteja obrigada ao
recolhimento dos honorários periciais.
Recentemente, o Juiz Costa Barros relatou o Agravo de Instru-
mento nº 214.732-0, decidindo na subementa que:
 “Quando os fatos alegados pelo consumidor forem verossímeis
ou quando o consumidor for hipossuficiente, o ônus da prova
passa a ser do fornecedor-réu, que terá que provar que a alega-
ção do consumidor não é verdadeira (Comentários ao Código
do Consumidor - Tupinambá Miguel Castro do Nascimento).
A inversão do ônus da prova não acarreta a antecipação dos
honorários periciais. (maioria)” (Grifos não originais).
No mesmo sentido já proferi decisão no Agravo de Instrumento
nº 164.266-4, alertando, todavia, a respeito das conseqüências
da não antecipação da referida verba por parte do fornecedor.
Confira-se:
 “A inversão do ônus da prova não se confunde com o dever de
recolhimento de custas do perito. Entretanto, uma vez que o
consumidor está dispensado de provar o fato constitutivo de
seu direito, a não antecipação da referida verba por parte da
operadora do cartão de crédito pode implicar na não realização
da perícia e, via de conseqüência, na não comprovação dos ar-
gumentos articulados, a ensejar o desfecho da lide desfavorá-
vel a seus interesses.” (Grifos não constam do original.)
Na mesma balada, asseverou o Juiz José Maurício Pinto de
Almeida, relatando o AI 183.649-5, na parte que interessa:
 “(...) A inversão do ‘onus probandi’ oportuniza à parte mais
forte da relação contratual elidir a presunção de veracidade em
favor do consumidor, cabendo-lhe manifestar-se sobre a con-
veniência ou não de realizar a prova (...)”
Por derradeiro, no sentido aqui explicitado, a matéria já se en-
contra sumulada no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (Enun-
ciado nº 10 de 03.09.01):
 “Constitui direito básico do consumidor a inversão do ônus da
prova, respeitados os pressupostos previstos no art. 6º, inciso
VIII do CDC, sem implicar na reversão do custeio, em especial
quanto aos honorários do perito (maioria)”
Por igual, o Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Para-
ná, buscando a uniformização da jurisprudência, aprovou o
Enunciado nº 34, de seguinte teor:
 “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - Resp 435.155-MG, rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito; Resp 443.208-RJ, rel. Min. Nan-
cy Andrighi)
Insta ressaltar que não se desconhece a jurisprudência do STJ,
em que foi relator o Min. Ruy Rosado de Aguiar (REsp 383276/
RJ), admitindo a inversão e o custeio da perícia pelo fornece-
dor. Entretanto, mais recentemente, aquela Corte no REsp
43425/RJ (DJ 24.03.03, p. 232), relatado pelo Min. Barros
Monteiro, decidiu, por maioria, que a inversão, com o custeio
da perícia pelo réu, somente pode se dar desde que exaustiva-
mente fundamentada pelo juiz, o que não se sucedeu na hipóte-
se versada.
Portanto, por força da aplicação do princípio da inversão do
ônus da prova, cabe ao fornecedor decidir se deve ou não adi-
antar os honorários do expert. E os riscos da decisão escolhida
também ficam por sua conta, pois dependendo do contexto pro-
batório o juiz não terá elementos suficientes a formar seu con-
vencimento a respeito do direito e dos fatos alegados.
Daí porque está a merecer parcial reforma a respeitável deci-
são monocrática, reconhecendo-se a inversão do ônus da pro-
va, porém, sem atribuir ao fornecedor a obrigação de depositar
os honorários do perito nomeado pelo juiz.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 5 de abril de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 In Comentários ao Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., 1999,
Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 1799.
2 Ob. cit. pp. 1833/1834.
3 In Contratos no Código de Defesa do Consumidor, Biblioteca
de Direito do Consumidor - 1, 3ª ed., 2ª tiragem, 1999, Editora
Revista dos Tribunais, São Paulo, pp. 201/202.
4 REsp nº 500011-PR, julgado pela 3ª Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça em 21/10/2003, relator Ministro Castro Filho,
DJ: 10/11/2003.
5 Agr. de Instrumento nº 164049-3 - Juiz Wilde Pugliese - 4ª C.
Cível - Ac. nº 13472, j. em 22/11/00.
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AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA TUTELA ESPECÍFICA INEXISTENTES.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE.
1. Tendo a agravante alegado não possuir condições de arcar
com as custas processuais sem prejuízo próprio, merece deferi-
mento o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,
que pode ocorrer em qualquer fase processual.
2. Dos fatos narrados verifica-se necessário um exame mais
cuidadoso, com a dilação probatória e a manifestação da agra-
vada, antes de um pronunciamento judicial a respeito da busca
e apreensão do veículo. Por isso, entendo não estarem presen-
tes, no momento, os requisitos para a concessão da antecipação

da tutela pretendida pela agravante.
VISTOS,
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Iraci Ferraz, contra a respeitável decisão proferida pelo Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível de Curitiba, em ação de busca e apre-
ensão nº 1.319/03, ajuizada pela ora agravante em face da agra-
vada.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” entendeu
não estarem presentes os requisitos necessários para a conces-
são da tutela específica.
Irresignada, recorre a autora, requerendo a concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita e alegando, em sínte-
se, que:
a) seu veículo foi retirado da posse de seu filho mediante vio-
lência e grave ameaça por parte da agravada;
b) tal ato teve fundamento em um acordo homologado judicial-
mente em processo do qual a agravada não é parte e que não
teve como objeto o seu veículo;
c) o documento único de transferência (DUT) que estava em
poder do seu filho, Antonio César Soares, foi inutilizado por
ele por receio de que a agravada fizesse mau uso do documen-
to;
d) seu filho, embora detivesse a posse e a guarda do veículo,
não era o proprietário;
e) há indícios de que a agravada já encerrou suas atividades e
mantém a posse do veículo da agravante em local desconheci-
do.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
2.1. O art. 4º da Lei nº 1060/50 estabelece que: “a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família”. O § 1º deste mes-
mo artigo esclarece que: “presume-se pobre, até prova em con-
trário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”.
A este respeito já se pronunciou o egrégio Superior Tribunal de
Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA -
PROVA - DESNECESSIDADE - A concessão dos benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo”.
(STJ - RESP 469594 - RS - 3ª T. - Relª Min. Nancy Andrighi -
DJU 30.06.2003 - p. 00243)
Assim, tendo a agravante alegado não possuir condições de ar-
car com as custas processuais sem prejuízo próprio e entenden-
do ser possível a concessão do benefício em qualquer fase pro-
cessual, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
2.2. No mérito, no entanto, não merece prosperar a súplica re-
cursal deduzida. Isto porque, ao contrário do que sustenta a
agravante, o acordo de fls. 34 e 35-TA, firmado por seu filho e
sua nora, faz expressa menção ao veículo de sua propriedade.
Senão vejamos:
 “(...) 1.1) Os executados dão em pagamento um veículo FORD,
modelo PAMPA PICK-UP, na cor azul, ano/mod. 1993, chassi
9BFZZZ55ZPB221348 e Placa BHN-1820, em nome de Iraci
Ferraz (mãe do devedor Antonio C. Soares), pelo valor de R$
6.500,00. (...)”
Dito acordo foi, assim, firmado por seu próprio filho a quem a
agravada reconhece as qualidades de detentor e possuidor do
veículo.
Além disso, a agravante não explicou em que condições o ve-
ículo foi retirado de seu filho nem especificou os motivos que o
levaram a destruir o documento de transferência. Limitou-se a ale-
gar de forma genérica o emprego de violência e grave ameaça.
Ora, se o veículo já não estava mais em poder de seu filho e se
a agravada não estava com o documento de transferência seria
impossível que fizesse mau uso dele. Não haveria, assim, moti-
vos para a destruição do único documento capaz de demonstrar
de forma cabal que em momento algum a propriedade do veí-
culo foi transferida ao Sr. Antonio.
Faz-se necessário, por isso, um exame mais cuidadoso dos fa-
tos narrados pela agravante, com a dilação probatória e a mani-
festação da agravada, antes de um pronunciamento judicial a
respeito da busca e apreensão do veículo.
Entendo, assim, não estarem presentes, no momento, os requi-
sitos para a concessão da antecipação da tutela pretendida pela
agravante.
Acresça-se que a questão ventilada no recurso, desde que me-
lhor elucidada em primeira instância, poderá ser analisada no-
vamente pelo digno magistrado singular no curso da instrução,
conforme mencionado aliás na r. decisão agravada.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta-
mente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 05 de abril de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
mnf

Despachos Relator

025. 0258366-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/45148.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001502
Revisão de Contrato.  Agravante: Fernando Wagner de Abreu
Duarte.  Adv.: Francisco Dionísio Alpendre dos Santos.  Adv.:
Walter Brunetta Filho.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Despacho:
Diante da relevante fundamentação, bem como dos elementos
colacionados pelo agravante, defiro em parte a pretensão re-
cursal para conceder a pretendida antecipação de tutela apenas
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para obstar a inclusão do nome do agravante nos registros de
proteção ao crédito (SPC, Serasa e órgão afins), bem como
impedir a cobrança com base no Decreto-lei nº 70/66, pois,
apesar da sua reconhecida constitucionalidade, não deve acon-
tecer na pendência de ação de revisão do contrato de financia-
mento habitacional porque, a permitir-se a execução extrajudi-
cial que rapidamente retira do mutuário a propriedade do imó-
vel, estar-se-ia frustrando a sua defesa e tornando de impossí-
vel ou difícil reparação a lesão; comunique-se.
Diante da juntada aos autos do AR relativo a carta de citação,
solicite-se ao juízo que informe a respeito do advogado do agra-
vado para que se proceda a sua intimação nos termos do artigos
527, inciso V, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 31 de março de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Agravo de Instrumento nº 258.366-4
f. 2

Despachos Relator

026. 0258762-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48000.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000221
Medida Cautelar.  Agravante: Texaco Brasil Ltda.  Adv.: Kle-
ber Faria Mascarenhas.  Adv.: Melissa Achcar Capriglione.
Agravado: Auto Posto Rick Ltda.  Adv.: Valéria de Sousa Pin-
to.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernan-
do Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO.
CONCESSÃO DE LIMINAR. COGNIÇÃO SUMÁRIA. PE-
RICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE.
1. Configurados, em cognição sumária, o fumus boni iuris e o
periculum in mora faz-se necessária a confirmação da decisão
que concedeu a liminar.
2. Posteriormente, no trâmite da medida cautelar, o juiz anali-
sará cada um dos fatos narrados pelo réu e decidirá pela manu-
tenção ou revogação da liminar concedida.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Texaco Brasil Ltda, contra a respeitável decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 20ª Vara Cível de Curitiba, em medida caute-
lar de sustação de protesto nº 221/2004, ajuizada pelo ora agra-
vado em face do agravante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” entendeu
presentes os pressupostos para a concessão da liminar e deter-
minou a expedição de mandado para sustação dos efeitos dos
protestos.
Irresignado, recorre o réu alegando, em síntese, que:
a) não existem nos autos os requisitos necessários para a con-
cessão da liminar de sustação de protesto;
b) o agravado não negou o recebimento das mercadorias;
c) não há nos autos qualquer indício de prova de que as alega-
ções do autor sejam verídicas;
d) o autor pretende comprovar suas alegações apenas com pro-
va testemunhal;
e) foram pactuados encargos em caso de inadimplemento no
importe de 11% (1% de juros e 10% de multa);
f) não houve novação da dívida objeto da presente ação;
g) as duplicatas são líquidas, certas e exigíveis;
h) a falta de aceite não impede o protesto de duplicatas;
i) o agravado não possui qualquer crédito contra o réu porque
todos os pagamentos efetuados foram feitos de forma voluntá-
ria, consciente e sem qualquer ressalva ou coação.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Em situações assemelhadas com a dos autos, onde se pretende
a discussão em juízo do débito, o Superior Tribunal de Justiça
e este Tribunal de Alçada têm proibido a inscrição dos devedo-
res nos cadastros de inadimplentes.
A este respeito:
 “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ADMISSI-
BILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - INCLUSÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO CADIN - DÍVIDA DISCUTIDA
JUDICIALMENTE - (...) 2. A discussão judicial da dívida obs-
ta a inscrição do nome do devedor no Cadastro de Inadimplen-
tes. Precedentes. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido,
e, nesta parte, provido” (STJ - RESP 554162 - BA - Rel. Min.
Luiz Fux - DJU 09.12.2003 - p. 00236).
 “AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO - CAUTELAR - EXCLUSÃO DO REGISTRO EM
BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES - PRECEDEN-
TES - 1. Estando em discussão judicial o débito, regular a de-
terminação de que se afaste o nome do devedor do cadastro de
inadimplentes. 2. Agravo regimental desprovido” (STJ - AGA
474643 - SE - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito
- DJU 23.06.2003 - p. 00362).
No caso, embora não se trate exatamente de inclusão do nome
do agravado em cadastros de inadimplentes é notório o prejuí-
zo que o protesto de títulos traz para quem exerce atividade
empresarial.
Nelson Nery Junior, em seu “Código de Processo Civil comen-
tado”1 ensina que para que a parte possa obter a tutela cautelar
“é preciso que comprove a existência da plausibilidade do di-
reito por ela afirmado (fumus boni juris) e a irreparabilidade
ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso se
tenha de aguardar o trâmite normal do processo. Assim, a cau-
tela visa assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou
do processo de execução”.
Ressalta, ainda, que “demonstrados o fumus boni juris e o peri-
culum in mora, ao juiz não é dado optar pela concessão ou não
da cautela, pois tem o dever de concedê-la”.
O periculum in mora, aqui, está configurado no fato de que o
agravado, posto de combustível, terá sérias dificuldades em
desenvolver suas atividades se os protestos pretendidos pelo
agravante produzirem os seus habituais efeitos.
Para a aferição do fumus boni iuris é necessário destacar que,

nas medidas cautelares, o magistrado deve analisar a existência
deste requisito em cognição sumária. Isto porque, se apreciasse
a lide a fundo estaria, em verdade, apreciando o mérito da ação
principal o que, evidentemente, não é o objetivo das medidas
cautelares.
Para a concessão de liminares em medidas cautelares esta cog-
nição é ainda mais superficial e recai apenas sobre a afirmação
dos fatos pelo autor. O juiz, quando verifica que os fatos narra-
dos são ao menos verossímeis, deve conceder a liminar para, aí
sim, ouvir a outra parte, apreciar as provas e decidir, na senten-
ça da medida cautelar, pela manutenção ou revogação da limi-
nar.
Assim, em que pesem as alegações do agravante, a liminar de-
veria ter sido deferida, como foi, com base apenas nos elemen-
tos existentes nos autos naquele momento. Agora, no trâmite
da medida cautelar, o juiz a quo analisará cada um dos fatos
narrados pelo réu e decidirá, posteriormente, pela sua manu-
tenção ou revogação.
Como com sua inicial o autor narrou fatos que podem, ao me-
nos em cognição superficial, macular a exigibilidade das dupli-
catas encaminhadas a protesto faz-se necessária, nesta oportu-
nidade, a manutenção da liminar e, conseqüentemente, a rejei-
ção do presente recurso.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta-
mente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
mnf
1 Editora Revista dos Tribunais, 3. ed. revista e atualizada, pg.
910.

Despachos Relator

027. 0258794-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48126.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200100046832 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200100004414 Sequencia Anual.  Agravante: Leonardo Sperb
de Paola.  Adv.: Leonardo Sperb de Paola.  Agravado: Municí-
pio de Curitiba.  Adv.: Cristina Hatschbach Maciel.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. NULIDADE IMPOSSÍVEL DE SER VERIFICADA
DE OFÍCIO. RECURSO NÃO-PROVIDO.
1. É entendimento predominante da doutrina e jurisprudência
pátria a possibilidade de exceção de pré-executividade em exe-
cuções fiscais.
2. Necessário, no entanto, que a matéria argüida por exceção
de pré-executividade consubstancie-se em nulidade verificável
de ofício, sem dilação probatória.
3. Hipótese não verificada nos autos.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Leonardo Sperb de Paola, contra a respeitável decisão proferi-
da pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curi-
tiba, em ação de execução fiscal nº 46832/01, ajuizada pelo ora
agravado em face do agravante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” indeferiu
a exceção de pré-executividade por entender necessária a dila-
ção probatória.
Irresignado, recorre o réu alegando, em síntese, que:
a) vem prestando serviços por meio de uma pessoa jurídica que
recolhe o tributo fixo multiplicado pelo número de sócios;
b) o fato de não ter dado baixa do seu nome do registro de
profissionais é irrelevante e não faz com que surja obrigação
tributária;
c) em nenhum momento o Município questionou a prestação
de serviços advocatícios por meio da sociedade nem, tampou-
co, o recolhimento do tributo;
d) não há necessidade de instrução probatória;
e) a cobrança pretendida pelo Município implicaria em dupla
incidência sobre um mesmo fato gerador.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Não obstante os argumentos expendidos pelo agravante, o re-
curso não merece ser provido. Isto porque, embora a doutrina e
a jurisprudência admitam a exceção de pré-executividade em
execuções fiscais, ambas são categóricas ao afirmar que a des-
necessidade de segurança do juízo (e, conseqüentemente, a ex-
ceção de pré-executividade) somente é possível quando a maté-
ria argüida é de ordem pública e dispensa a dilação probatória
como exemplificam os recentes julgados, de matéria análoga:
 “TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO
DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A possibilidade de
verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória,
delimita as matérias passíveis de serem deduzidas na exceção
de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.
2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de
pré-executividade, sempre que demonstrada por prova docu-
mental pré-constituída. 3. Recurso especial improvido.” (REsp
nº 537617-PR, julgado pela 1ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça em 17/02/2004, relator Ministro ,Teori Albino Zavas-
cki DJ: 08/03/2004).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. A jurisprudência desta Corte restringe a ex-
ceção de pré-executividade às matérias de ordem pública e aos
casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder ser
verificada de plano, sem necessidade de contraditório e dilação
probatória. No caso em espécie, a questão alusiva à nulidade

do título executivo não se revela de fácil percepção, impondo-
se a necessidade de dilação probatória, que só pode ser exerci-
da em sede de embargos. Ademais, a análise do recurso especi-
al na forma em que se apresenta, enseja o reexame do substrato
fático contido nos autos, o que é inviável, a teor da Súmula 7/
STJ. Agravo regimental improvido” (AGA nº 445092-SP, jul-
gado pela 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça em 12/11/
2002, relator Ministro Francisco Falcão, DJ: 03/02/2003).
No caso, o agravante pretende, por meio de exceção de pré-
executividade, reconhecer que a cobrança de ISS é indevida
porque embora não tenha dado baixa no seu registro pessoal já
efetuou o recolhimento deste imposto pela pessoa jurídica da
qual é sócio.
Este, no entanto, não é um vício verificável de ofício. Pelo con-
trário, a sua aferição depende, como bem ressaltou o douto
magistrado, de contraditório e de dilação probatória. Não há
nos autos elementos suficientes para concluir, de forma inequí-
voca, que o valor recolhido a título de ISS pela sociedade Rive-
ra & De Paola Advogados atinge o agravante ou que apenas
dois advogados exercem suas atividades por meio daquela so-
ciedade.
Assim, como a nulidade apontada pelo agravante não se trata de
matéria de ordem pública e depende da produção de provas, faz-
se necessária a confirmação da douta decisão atacada e, conse-
qüentemente, a rejeição da exceção de pré-executividade.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta-
mente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
mnf

Despachos Relator

028. 0258907-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48776.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 199600000211
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.: André Ricardo
Franco.  Agravado: Confecções Anima & Animus
Ltda.Agravado: Espólio de Délcio Luckemeyer.  Adv.: Hélio
Marinho Spigolon.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto pelo
BANCO DO BRASIL S/A., contra a decisão proferida pelo
Juízo da 2ª Vara Cível de Paranavaí, a qual indeferiu o pedido
do agravante de fls. 329(65/TA), de desconstituição de registro
de carta de adjudicação, passada em favor da herdeira do espó-
lio agravado, nos autos de n.º 211/96, de ação de execução, que
move em face dos agravados.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Pois bem, neste juízo provisório, não vislumbro, a princípio,
ilegalidade na decisão agravada, e nem perigo de dano irrepa-
rável ao agravante, de modo a recomendar a suspensão da deci-
são agravada, tanto que esse tema nem foi abordado nas razões
recursais.
Assim, determino a intimação da parte agravada, em conformi-
dade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereçam resposta ao agravo de instrumento,
no prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe, outrossim, o
envio de informações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, posto haver interesse de menor no feito.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
2
Agravo de Instrumento n.º 258.907-5

Despachos Relator

029. 0258910-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48878.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001551 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Lineu Ribeiro Mar-
ques.  Agravante: Dayse Munhoz de Oliveira.  Adv.: Gercino
Bett Junior.  Adv.: Karina Miqueleto Vidal.  Adv.: Clarissa Corte
Rosa.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso
Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRATICA DO RE-
LATOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DEFESA ENDOPROCESSUAL. QUES-
TÃO PREJUDICIAL INTERNA. PROCEDIMENTO RESTRI-
TO À QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA, PRESSUPOSTOS
PROCESSUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO. SUSPENSÃO DA
AÇÃO EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIO
PRÉVIA  GARANTIA DO JUÍZO.  POSSIBILIDADE DE
SUSPENSÃO, A POSTERIORI, DOS ATOS DE VENDA.
ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. RE-
QUISITOS DE EXECUTIVIDADE.
Recurso desprovido.
A escritura pública de confissão de dívida assinada pelo deve-
dor e duas testemunhas representa título executivo extrajudici-
al no rigor do art. 585, II, do Código de Processo Civil inde-
pendente da origem do débito, sendo que os embargos do deve-
dor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada à de questões que de-
vam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à
liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as
condições da ação.
Vistos e examinados  estes autos e, relatado e discutido o  re-
curso distribuído à egrégia Terceira  Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Paraná, de Agravo de Instrumento n.º 258.910-2,
originário da 6a. Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que
são agravantes Lineu Ribeiro Marques e Dayse Munhoz de
Oliveira,  sendo agravado Banco Brasdesco S/A,  qualificados
nos autos.
Das razões de Recurso
1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie de instrumento em
face de decisão interlocutória
 proferida em ação de  execução  de título extrajudicial, a qual
indeferiu a pretensão do devedor, ora agravante, de obter a sus-
pensão da ação executiva antes da penhora, ao fundamento de
que esta, a suspensão sem constrição, seria conseqüência do
ajuizamento de incidente de objeção de pré-executividade.
2. Acusam, ainda, que ajuizada ação revisional em face do con-
trato objeto da execução, ao fundamento de que: “
“Em sede de Exceção de Pré-executividade, os Agravantes es-
clareceram que mantêm uma conta junto ao Banco Agravado,
e, diante de dificuldades financeiras, viram-se obrigados a uti-
lizarem-se do Contrato de Empréstimo Pessoal acostado à Ini-
cial da Execução para cobrirem o saldo devedor da conta cor-
rente  e continuar cumprindo com sues compromissos.
Esclareceram ainda que os encargos cobrados pelo uso do cré-
dito pré-aprovado do ora Agravado (cheque especial) são altís-
simos, o que ensejou a interposição de Ação Revisional da conta
corrente vinculada ao contrato objeto da Ação de Execução e
de outras contas abertas pelos ora agravantes, perante a 3ª Vara
Cível desta capital.
Argüiram ainda os Agravantes que o contrato e o título a ele
vinculado têm origem em dívida composta de encargos abusi-
vos e indevidos, cobrados em conta corrente quando da utiliza-
ção do “cheque especial”, motivo pelo qual não caracteriza tí-
tulo executivo, posto que é ilíquido e inexigível o valor que ali
consta, razão que impõe a extinção da Ação de Execução inter-
posta”.
3. Em prefacial é oportuno destacar que os contratos de confis-
são de dívida que tenham na sua formação a origem , ou parce-
la desta, derivadas de contrato de “cheque especial” - contrato
de abertura crédito conta corrente, não tem desnaturada  a pre-
sença dos requisitos de executividade.
3.1. Nesse sentido a jurisprudência:
AGRAVO REGIMENTAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA. ORIGEM. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL. INCIDÊNCIA. ARTIGO 585, II, CPC.
1. A escritura pública de confissão de dívida assinada pelo de-
vedor e duas testemunhas representa título executivo extraju-
dicial no rigor do art. 585, II, do Código de Processo Civil
independente da origem do débito.
2. Precedentes da Terceira e Quarta Turmas do Superior Tribu-
nal de Justiça.
3. Agravo regimental não provido.1
4. Pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores, que o
incidente de exceção de pré-executividade, em verdade uma
“defesa endoprocessual”, “questão prejudicial interna”, não
comporta fase probatória.
Neste prisma, não seria admissível, como pretende o agravan-
te,  averiguação probatória acerca da alegação de “excessos na
composição da confissão de dívida”, como causa de desnaturar
o título executivo.
4.1. Assente na Corte Superior:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
(LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE.
1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de ques-
tões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as
atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação.
2.....3. Precedentes do STJ.4. Recurso especial improvido.2
5. No que tange a suspensão da execução, não é de se admitir
ocorra antes da efetiva garantia do juízo, através de regular
penhora, sob pena de subversão à ordem do processo de execu-
ção.
Diferencia-se, de plano, as exceções àqueles que não possuem
patrimônio a garantir o juízo, não afastando tal  peculiaridade
o direito de defesa pela via extraordinária da objeção de pré-
executividade, dado que restrita à matéria de ordem pública,
detectável de plano.
Este não é o caso em estudo.
5.1. Neste patamar a  jurisprudência, tanto no eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, quanto neste Areópago:
AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 791 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INVIABILI-
DADE.
A suspensão do processo de execução pela oposição da obje-
ção de pré-executividade (exceção) é inviável, já que não há
previsão no artigo 791 do Código de Processo Civil.Agravo
Interno desprovido.3
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECURSO PROVIDO.
A hipótese de suspensão da execução em razão da apresenta-
ção da exceção de pré-executividade não vem prevista em nos-
so ordenamento, não havendo qualquer dispositivo legal que
assim determine.4
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PENHO-
RA.
Os embargos do devedor pressupõem penhora regular, que só
se dispensa em sede de exceção de pré-executividade, limitada
à questões relativas aos pressupostos processuais e às condi-
ções da ação; nesse rol não se inclui a alegação de que a dívida
foi paga. Recurso especial conhecido e provido.5
6. No mais, a existência de Ação Revisional, desde que atin-
gindo o contrato em sua formação, servirá como substitutivo
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aos próprios embargos à execução; desde que seguro o juízo.
6.1. Assente na jurisprudência  do egrégio Superior Tribunal
de Justiça que:
EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. AJUIZAMENTO PELO DEVE-
DOR DE AÇÃO REVISIONAL DECONTRATO. APROVEI-
TAMENTO COMO EMBARGOS.
- A ação revisional de contrato, cumulada com anulatória de
título, segundo a jurisprudência do STJ, deve receber o trata-
mento de embargos à execução, com as conseqüências daí de-
correntes.
Recurso especial não conhecido.6
7. Conclui-se, observada a estrita seara do recurso de agravo
de instrumento, em manter a decisão recorrida, para, com fin-
cas no art.557, “caput” do Caderno Processual Civil, indeferir
de plano o agravo de instrumento, dado que manifestamente
improcedente, contrário à jurisprudência dominante nas Cortes
Superiores e, em confronto às regras do Digesto Processual
Civil.
8. Intimem-se.
9. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado, remetam-
se cópia desta decisão ao juiz da causa, e arquivem-se.
10. Autorizo a chefia de Divisão Cível, ao caso concreto,  fir-
mar os expedientes necessários.
 Curitiba, 07 de abril de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 STJ, AGRESP 401371 / PR, DJ de 29/09/2003, p.255, Rel.
Min.  Min. Fernando Gonçalves, j. em  09/09/2003  - 4ª Turma
2 STJ - RESP 464012 / SP,  DJ de 19/05/2003 , p. 138, RDDT
VOL.:94, p.222, Rel Min. Luiz Fux, 1a. Turma
3 TA/PR. Rel. Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. 2 ª Câmara
Cível. DJ data: 06.06.2003, pág. 6385.
4 TA/PR. Rel. Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. 8ª
Câmara Cível. DJ data: 06.06.2003, pág. 6385.
5 STJ. Rel. Min. Ari Pargendler. 3ª Turma. DJ data: 18.06.2001,
pág. 146.
6 RESP 435443 / SE DJ DATA:28/10/2002 PG:00327 Min.
BARROS MONTEIRO06/08/2002 T4 - QUARTA TURMA

Despachos Relator

030. 0258925-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48704.  Materia: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000129 Mandado
de Segurança.  Agravante: Município de Contenda.  Adv.: Ivo
Cezário Gobbato de Carvalho.  Agravado: Luiz Licaski.  Agra-
vado: Flori Mariza Seanczyk.  Adv.: Rafael Augusto Pereira.
Adv.: Patrícia Jarek.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR.
CONCESSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 7º, II, DA LEI 1533/
51. RECURSO DE AGRAVO ESPÉCIE DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DAS RAZÕES DE PEDIDO DE REFORMA DA
DECISÃO. NÃO ATENDIMENTO À REGRA INSERTA NO
INC. II DO ART. 524 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AUSÊNCIA DE REQUI-
SITOS FORMAIS. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
Recurso não conhecido.
1. Princípio da dialeticidade. Se o recurso, qualquer que seja,
não impugna a decisão recorrida, padece de defeito a favorecer
seu não conhecimento, seu não seguimento ou a declaração de
sua inépcia. Aplicação do princípio da dialeticidade.
 Para que o recurso de agravo de instrumento seja conhecido,
necessário o  preenchimento de certos requisitos formais, qual
seja, demonstrar as razões do pedido de reforma da decisão,
nos termos do art. 524, inc. II, do CPC, sob pena de não conhe-
cimento pelo Tribunal.
2. Pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. Se o
agravante apresenta razões recursais completamente estranhas
aos fundamentos postos na decisão, sem impugná-los, não deve
ser conhecido o recurso, por padecer de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº.258.925-3, Comarca da Lapa, Vara Cível, distribuído o re-
curso à eg. Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do
Paraná, em que é agravante Município de Contenda, sendo agra-
vado Luiz Licaski e outro, qualificados nos autos.

EXPOSIÇÃO
Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
são interlocutória proferida em “mandado de segurança”, a qual
deferiu, com fulcro no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a liminar
pleiteada para o fim de suspender de imediato o ato de cobran-
ça do ISS pelo Município de Contenda sobre serviços de regis-
tros públicos, cartorários e notariais, em face da interpretação
à Lei nº 910/03.
Requer o agravante a reforma da decisão, para que seja revoga-
da a liminar concedida, possibilitando a cobrança do ISS.
É o conciso relatório.
MOTIVAÇÃO
1. Norteando-se pela aventada questão de precedência legal,
antes do exame do mérito, necessário o magistrado analisar os
pressupostos de admissibilidade recursal, que, caso não pre-
sentes, obrigatoriamente, levará ao não conhecimento do re-
curso.
2. No caso concreto, o agravante pretende a revogação de limi-
nar concedida em “mandado de segurança”, impetrado pelo
agravado, a qual suspendeu a cobrança do ISS pelo Município
de Contenda, com fulcro no art. 7º, II, da Lei 1533/51, sobre
serviços cartoriais de registros públicos e notariais.
Dos pressupostos extrínsecos do recurso de agravo de instru-
mento
3. Preambularmente, necessário destacar que um dos requisitos
de admissibilidade do recurso de agravo de instrumento, con-
siste na exposição pelo agravante das razões do pedido de re-
forma da decisão, nos termos do art. 524, inc. II, do CPC.
Imprescindível que em sede recursal os agravantes demonstrem
os motivos de reforma da decisão vergastada, convencendo o
órgão colegiado de que presentes os fundamentos que justifi-

quem a reforma da decisão interlocutória, em observância ao
que dispõe o art. 524, inc. II do Código de Processo Civil, e
associado aos fundamentos da decisão guerreada, sob pena de
não conhecimento pelo Tribunal.
4. No caso concreto, a decisão agravada restringe-se à “con-
cessão de liminar” em mandado de segurança, a teor da previ-
são do art. 7º, inc. II, da Lei 1533/51.
A fundamentação da referida decisão recorrida restringe-se aos
elementos de cognição sumária voltada à tutela de urgência, de
caráter preventivo, à assegurar o possível resultado que advirá
do julgamento de mérito da matéria objetada no mandado de
segurança. É o juízo de provisoriedade.
O recurso de agravo, contudo, sequer dedicou uma única linha
a demonstrar as razões de inconformismo em face da conces-
são da liminar, atacando possível ausência de requisitos for-
mais processuais, ao revés, ateve-se exclusivamente à matéria
de fundo da lide, ao aspecto puramente material.
5. A jurisprudência emanada do eg. Superior Tribunal de Justi-
ça já pacificou a questão em estudo:
“Se o recurso, qualquer que seja, não impugna a decisão recor-
rida, padece de defeito a favorecer seu não conhecimento, seu
não seguimento ou a declaração de sua inépcia. Aplicação do
princípio da dialeticidade.”1
5.1. No eg. Tribunal de Alçada do Paraná a posição não difere:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES QUE NÃO DIZEM
RESPEITO À DECISÃO MONOCRÁTICA IMPUGNADA.
AUSÊNCIA DO REQUISITO DO ART. 524, II, DO CPC. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ RECONHECIDA. RECURSO NÃO
CONHECIDO COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
Não se conhece de agravo de instrumento que não atende aos
requisitos do art, 524 (RT 481/82, JTA 141/269, especialmente
o do n. II (RTJ 81/126; JTA 118/193, Lex - JTA 158/41, Bol.
AASP 1407/295).”2
6. Conclui-se, pelo não conhecimento do recurso pela ausência
de pressuposto de admissibilidade, nos termos do art. 524 , inc.II,
c.c. art. 557, “caput”, ambos do Código de Processo Civil.
7. Intimem-se. Oportunamente, em havendo trânsito em julga-
do, dê-se ciência ao juiz da causa e arquivem-se.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 AgRg. No Ai. 32.739-0/SP, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Cláudio
Santos, j. 21/06/94, DJU 08/05/95.
2 Ac. 16504, 1ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ronald Schulman. P. 14/
03/2003.

Despachos Relator

031. 0258940-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/49026.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000253
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200300001517 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Kf Tecnologia Ltda.
Adv.: Irineu Palma Pereira.  Adv.: Vital Cassol da Rocha.  Adv.:
Clovis Mottin.  Agravado: Operativa Treinamento e Serviços
Temporários Ltda.  Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi.  Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR - SUSTAÇÃO
DOS EFEITOS DO PROTESTO - PROTESTO JÁ EFETIVA-
DO - DEFERIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 30,
DA Lei nº 9.492/97 - SEGUIMENTO NEGADO.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em medida
cautelar, indeferiu a liminar de sustação dos efeitos de protesto
lavrado contra a agravante.
Alega a agravante ter sido irregular o protesto, que não pediu o
cancelamento do protesto, mas a sustação dos seus efeitos, que
o valor apontado para protesto era excessivo, que os documen-
tos anexados à inicial demonstram a verossimilhança das ale-
gações possibilitando a concessão da liminar, que houve oferta
de bens à penhora, que o valor depositado em consignação po-
deria ficar vinculado ao juízo até decisão final.
Decido.
O agravo não merece provimento por não ser admissível a pro-
vidência reclamada pelo agravante, ou seja, a suspensão do efeito
do protesto já efetivado, primeiro porque ausente a comprova-
ção dos requisitos da aparência do bom direito e do perigo na
demora porque se trata de ato já consolidado porquanto reali-
zado há mais de quatro meses, segundo, por não ser possível
impedir o oficial do cartório de protesto de emitir certidão cor-
respondente aos seus registros, pois, excetuados os casos con-
cernentes a assuntos sigilosos, o fornecimento de certidões ad-
ministrativas constitui dever da entidade pública assegurado
pela Constituição Federal.
Acontece que uma vez lavrado o protesto, não se admite caute-
la de cancelamento provisório, ou sustação de seus efeitos,
medida sem forma ou figura de direito, por ser impossível de-
terminar ao oficial do respectivo cartório o fornecimento de
certidões negativas, pois, além de configurar contradição com
os seus registros, há a vedação expressa no artigo 30, da Lei nº
9.492/97, sob pena de se impor ao tabelião, responsável pelo
ato, descumprimento do dever de informar o que dos livros
consta e da fé-pública de que esta investido.
A propósito esta câmara já decidiu:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
- DUPLICATAS PROTESTADAS - PROIBIÇÃO DE EMIS-
SÃO DE CERTIDÃO - INADMISSIBILIDADE - DEVER DO
TABELIÃO - AGRAVO DESPROVIDO.
Não é admissível que se impeça o oficial do cartório de protes-
to de emitir certidão correspondente aos seus registros até mes-
mo sob pena de violação da lei de regência que lhe impõe o
dever de informar o que consta acerca dos protestos já lavra-
dos.” (AI nº 224.785-4, Ac. nº 17534, de minha relatoria, j. em
06.05.2002, DJ de 23.05.2003).
Ademais, ao contrário do sustentado pela agravante, a alega-
ção de ser excessivo o valor consignado na duplicata protesta-
da e a consignação de importância inferior por ser a entendida
como correta pela agravante não justifica a concessão da limi-
nar, pois os documentos colacionados na cautelar não permi-
tem que se estabeleça, de plano, o valor efetivamente correto
de forma a se admitir como presentes os pressupostos para a

concessão da pretendida liminar.
O agravo, portanto, se revela improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se
Curitiba, 06 de abril de 2004.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator

032. 0259250-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/50749.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000307 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Maria Cristina Bres-
ciani.  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister.  Agravado: Cassol Pré-
fabricados Ltda.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.: Iria Emília Evan-
gelista Bezerra.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
Solicite-se informações ao juízo da causa com prazo de 10 dias,
e intime-se a parte contrária de acordo com o art. 527, V, do
CPC.
Curitiba, 12 de abril de 2.004.
HAMILTON MUSSI CORRÊA
Juiz Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01443 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Bezerra  001 0256156-0
Carlos Roberto Ferrarezi 001  0256156-0
Gilberto Fior 001 0256156-0
Miguel Fernando Rigoni 001 0256156-0
Miguel Fernando Rigoni 001 0256156-0
Valdemar Morás 001 0256156-0

Vista ao(s) recorrente(s) - Vista ao Banco do Brasil S/A- Re-
curso adesivo - Prazo: 5  dias

001. 0256156-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/23603.  Materia: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000314 Revisão de Contrato.  Apelante: Maurício Nestor
Schossler.  Adv.: Valdemar Morás.  Rec.adesivo: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi.  Adv.: Gilberto Fior.
Adv.: Miguel Fernando Rigoni.  Adv.: Carlos Alberto Bezerra.
Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Motivo: Vista ao Banco do Brasil S/A- Recurso adesi-
vo.  Vista Advogado: Miguel Fernando Rigoni (PR017551).

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01446 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luiz Guilherme Vanin Turchiari 001 0257413-4
Maria T. D. V. S. Pereira 001 0257413-4
Roosevelt Mauricio Pereira 001 0257413-4

Despachos Relator

001. 0257413-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37289.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000093 Carta
Precatória/Ordem.  Agravante: Ingáestaca Sondagens e Funda-
ções Ltda.  Adv.: Luiz Guilherme Vanin Turchiari.  Agravado:
Clo Zironi Mecânica Ltda.  Adv.: Roosevelt Mauricio Pereira.
Adv.: Maria Terezinha de Vargas Soares Pereira.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Profe-
rido: No protocolizado sob Nº 2004.00049124.
I. Ap. hoje.
II. Junte-se ‘a petição sobre conferimento requerido já consta
apreciada em fls. 28.
III. Intime-se dos respectivos termos e aguarde-se pela pauta
de julgamento.
Em, 05.04.2004
Arno Knoerr
Juiz Relator.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01447 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Alcides Aparecido Ferraz 008 0258007-0
Alcio Manoel De S. Figueiredo 023 0259291-6
Aldriano Ribeiro Negrao 018 0258721-5
Alexandre Torres Vedana 004 0255384-0/01
Andrea Maria Soares Quadros 001 0243232-0
Anísio Dos Santos 020 0258935-9
Beatriz Schiebler 006 0257709-5
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0258522-2

Carla Fabiana Hermann Zagotto 005 0257200-7
Caroline Thon 007 0257820-9
Clovis Mottin 015 0258646-7
Cláudio Nunes Do Nascimento 024 0240269-5
Cássia Denise Franzoi 024 0240269-5
Edalvo Garcia 014 0258522-2
Edivaldo Silva De Moura 012 0258472-7
Edmundo Manoel Santana 005 0257200-7
Edson Silverio Cabral 006 0257709-5
Eliane Cristina De Lima 012 0258472-7
Eliseu Alves Fortes 022 0259130-8
Erika Paula De Campos 013 0258498-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 023 0259291-6
Fabrício Costa Sella 002 0243241-9/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 010 0258414-5
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 009 0258248-1

020 0258935-9
Gercino Bett Junior 002 0243241-9/01
Gian Marco Del Pintor 022 0259130-8
Gizelle Amboni Petri 004 0255384-0/01
Harry Françóia Júnior 024 0240269-5
Irineu Palma Pereira 015 0258646-7
Jefferson Sakai Pinheiro 016 0258654-9
Josafá Antonio Lemes 003 0247346-5
José Carlos Dizidél Machado 023 0259291-6
José Ferreira Da Costa 012 0258472-7
José Luís Almirão 009 0258248-1
José Roberto Dos Santos 007 0257820-9
José Roberto Gazola 010 0258414-5
João Augusto Martins Filho 019 0258905-1
João Augusto Martins Neto 019 0258905-1
Juarez Bortoli 015 0258646-7
Juliano Meneguzzi De Bernert 024 0240269-5
Julio Cezar De Liz 011 0258419-0
Leila Denise Velasque Cruz 007 0257820-9
Leonardo Santos B. Nogueira 007 0257820-9
Leonel Trevisan Júnior 020 0258935-9

021 0259071-4
Leticia Maria Beretta 015 0258646-7
Luiz Adriano De Veiga Boabaid 003 0247346-5
Luiz Rodrigues Wambier 023 0259291-6
Marcel Biguzzi Santeri 003 0247346-5
Marcelo Mokwa Dos Santos 020 0258935-9
Marcelo Sérgio Pereira 005 0257200-7
Marco Antonio Fagundes Cunha 004 0255384-0/01
Maria Joseane Fronczak 009 0258248-1
Michel Laureanti 003 0247346-5
Márcio Rogério Depolli 014 0258522-2
Natacha Machado Ferreira 001 0243232-0
Ney Pinto Varella Neto 017 0258708-2
Noslei Domingues Diniz 018 0258721-5
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 006 0257709-5
Paula Roberta Pires 011 0258419-0
Paulo Cesar Lima Bastos 008 0258007-0
Paulo Roberto Barbieri 009 0258248-1

020 0258935-9
021 0259071-4

Raimundo Firmino Dos Santos 006 0257709-5
Roberto Laffranchi 007 0257820-9
Roberto Martins Lopes 018 0258721-5
Romulo Ferreira Da Silva 023 0259291-6
Rosimeiri Gomes Basílio 013 0258498-1
Sergio Ricardo R. D. Novais 024 0240269-5
Simone Chapieski 013 0258498-1
Soraya Costa Esmanhotto 020 0258935-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 023 0259291-6
Valter Scarpin 012 0258472-7
Willy Carlos Altenhofen 015 0258646-7
Érica Marta Gavetti 016 0258654-9

Despachos Relator

001. 0243232-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/141016.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 199500001229
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares: 2360583
Agravo de Instrumento.  Agravante: Perphill Recursos Huma-
nos Ltda.  Adv.: Natacha Machado Ferreira.  Agravado: Elko-
tron Eletroeletrônica Ltda.  Adv.: Andrea Maria Soares Qua-
dros.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO. AUSÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO.
A Falta da cópia da procuração outorgada ao procurador do
agravante leva ao não conhecimento do recurso, pois é peça
obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1.Perphill Recursos Humanos Ltda. demonstra irresignação
contra a decisão1 que determinou que a penhora recaia sobre
os eventuais créditos da devedora, no limite de 50% ( cinqüen-
ta por cento), na ação de execução de título judicial ( autos n.º
1.229/95 ) que lhe promove o Elkotron Eletroeletrônica Ltda.,
interpôs o executado agravo de instrumento.
Disse, em suas razões, resumidamente, que a penhora de eventu-
ais créditos torna a execução gravosa, podendo acarretar o fe-
chamento da empresa, com a demissão de vários funcionários.
A liminar pleiteada restou deferida às fls. 74 - TA.
O Juiz do processo prestou as informações que lhe foram soli-
citadas.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.
Analisando-se as peças que acompanharam o agravo de instru-
mento, verifica-se que não foi instruído com cópia do instru-
mento de mandato do agravante, Perphill Recursos Humanos
Ltda., sendo, portanto, deficitária a formação do agravo, já que
não há comprovação do poderes que foram outorgados pelo
agravante ao subscritor do agravo de instrumento, Dra. Nata
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cha Machado Ferreira.
Explica-se.
Conforme se observa dos autos, não há notícias da procuração ori-
ginal ao advogado Luis Fernando Nadolny Loyola, para que este
pudesse substabelecer a subscritora do agravo de instrumento.
Quanto a esse aspecto, o exame do processo revela que a pro-
curação outorgada pelo agravante foi na pessoa dos advogados,
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Eliane Márcia Lass Stankie-
vicz e Alessandra Carolina Tonial às fls. 25 - TA. que figuram
na contestação de fls. 20 a 24 - TA.
Logo em seguida, sobreveio petição de juntada de substabele-
cimento às - fls. 32 - TA., para o advogado Júlio César de Liz.
No transcorrer processual às fls. 46 e 47, há substabelecimento
de Stalbaum & Liz Advogados Associados para o advogado
Luiz Fernando Naldony Loyola, que, por sua vez, substabele-
ceu a advogada Natacha Machado Ferreira.
Entretanto, não há nos autos a comprovação que Stalbaum &
Liz Advogados Associados tenha recebido poderes de repre-
sentação processual do agravante, assim não comprovados os
poderes não poderia ter havido o substabelecimento.
Assim sendo, inquestionável, pois, a ausência de poderes da
subscritora do agravo de instrumento, pois não pode prevalecer
o substabelecimento, quando não há nos autos procuração do
advogado substabelecente.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara, confor-
me se colhe do acórdão da lavra da Relatora Juíza Sônia Regi-
na de Castro:
 “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE INDEFERIU,
LIMINARMENTE, AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO QUE NÃO ESTAVA ACOMPANHADO DA PROCURA-
ÇÃO OUTORGADA AO PATRONO DO RECORRENTE -
AUSÊNCIA DE UM DOS DOCUMENTOS DE APRESEN-
TAÇÃO OBRIGATÓRIA - DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.
O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora ao
não conhecimento dele.” ( TAPR., Quinta Câmara Cível, Agra-
vo Regimental n.º 202.993-2/01, Relatora Juíza Sônia Regina
de Castro, data do julgamento em 14 de agosto de 2.002 ).
Assim sendo, a falta de peça obrigatória autoriza o relator a
obstar o andamento do agravo, negando-lhe seguimento, já que
o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil é claro ao
dispor acerca da necessidade da juntada da procuração outor-
gada pelo agravante.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso manifestamente
inadmissível, cassando-se a liminar deferida às fls. 74 - TA.
Intime-se.
Curitiba, 05 de Abril de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 55 e 56 - TA ).

Despachos Relator

002. 0243241-9/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/38821.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2432419 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Pedro Sérgio Nunes.  Adv.: Gerci-
no Bett Junior.  Agravado: Dejanira Costa Singer.  Adv.: Fabrí-
cio Costa Sella.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi.  Despacho:
O presente recurso de agravo regimental está sendo apresenta-
do contra decisão colegiada, não encontrando amparo na lei
processual civil e nem no artigo 210 do Regimento Interno do
TAPR.
Portanto o presente recurso não comporta processando, deven-
do o recorrente buscar o reexame necessário através de recurso
apropriado.[
Int.
Em 13/04/2004.

Despachos Relator

003. 0247346-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/169806.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000904
Medida Cautelar.  Agravante: Rulli Standard Indústria e Co-
mércio de Máquinas Ltda.  Adv.: Luiz Adriano de Veiga Boa-
baid.  Adv.: Marcel Biguzzi Santeri.  Agravado: Macroplastic
Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.  Adv.: Josafá Anto-
nio Lemes.  Adv.: Michel Laureanti.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Rulli Stan-
dard Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. contra despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba que concedeu liminar de sustação de protes-
to, nos autos de Ação Cautelar de Sustação de Protesto nº 904/
2003, proposta por Macroplastic Indústria e Comércio de Em-
balagens Ltda.
II) Alega a agravante que a caução fidejussória oferecida inici-
almente pela agravada era inidônea, solicitando a sua substitui-
ção ou pelo depósito do valor da Duplicata executada ou por
uma caução real suficiente.
Ocorre que, após solicitação desta Relatoria, o MM. Juiz a quo
enviou cópia do Termo de Caução e Depósito, no qual o agra-
vado prestou caução real.
Nota-se que a caução prestada é diferente da inicialmente ofe-
recida. Como a discussão versava sobre a idoneidade da cau-
ção fidejussória oferecida, questão já superada pela prestação
da caução real, consoante fls. 141 do TA, conclui-se pela perda
do objeto do recurso manejado.
Portanto, resta prejudicado o presente Agravo de Instrumento,
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, devendo
ser extinto o procedimento recursal.
III) Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos autos.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

004. 0255384-0/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/40264.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2553840 Agravo de Instrumento.  Agravante: Simone Lacerda
Abicalaffe.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.  Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Alexandre Torres
Vedana.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I.O agravo em mesa (art. 557, § 1º CPC) volta-se à decisão
deste relator, negando seguimento ao agravo de instrumental
ingressado por “Simone” sobre o respeitável interlocutório “que
mandou a embargante efetuar o depósito dos honorários perici-
ais sob pena de perder o direito em produzir referida prova.
Almejando reconsiderado o entendimento ou caso contrário,
apresentado em mesa e provido diz em síntese, após defere ao
cabimento deste manejo.
Que ao denegar ao instrumental ao lume “de que os honorários
periciais em primeiro estimados, restaram reduzidos, inferin-
do-se dessa forma a fase de efetivação pericial postulada pela
agravante, ficando sujeita portanto, ao maior número de quesi-
tos apontados pelo banco”. (fls. 49)
Que, assim, extirpado o direito de recorrer assegurando ao art.
5º LV C.F implicando nefastos efeitos à defesa da agravante.
O respeitável interlocutório formulou:
1.Considerando o valor e a complexidade da causa, bem como
o fato de inexistir consenso entre os envolvidos sobre o valor
dos honorários periciais, cumpre-me arbitrá-los, o que faço pela
quantia de R$ 1.500,00, valor este que está dentro do que usu-
almente se pratica no foro para causas semelhantes.
2.intime-se o Perito para que diga, em 5 dias, se aceita desem-
penhar a tarefa em tais condições.
3. Se afirmativa a resposta, deve a Embargante depositar o va-
lor no prazo de 10 dias, impreterivelmente, sob pena de perder
o direito em produzir a referida prova. (fls. 35).
Ora o instrumental assestou:
“dispondo o “expert” honorários em três mil reais ante o núme-
ro de quesitos (44 pelo Banco, 17 por agravante), envolvendo
cálculos diferentes, diante do alto valor a agravante “impugnou
o valor requerido pelo Sr. Perito requerendo a fixação dos ho-
norários periciais em no máximo R$ 500,00 (quinhentos reais)
valor este cobrado para realização do mesmo trabalho por peri-
tos na Justiça Federal alternativamente o pagamento dos hono-
rários de maneira proporcional ao número de quesitos que cada
parte apresentou”.
“Contudo, o Douto Magistrado, em fls. 211, não acolheu ne-
nhum dos pedidos da Autora, fixando os honorários em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) e mandou a mesma depositar
tal valor no prazo de 10 dias, sob pena de perder o direito em
produzir referida prova” (fls. 04).
E concluiu:
“O MM. Juiz mandou a Agravante efetuar o depósito dos ho-
norários sem levar em consideração que o valor estipulado pelo
Perito se tornou oneroso em virtude da grande quantidade de
quesitos apresentados pelo Banco Agravado” (fls. 04).
Ou seja, proferiu oneroso o valor estipulado pelo perito, almejan-
do reformada a decisão agravada, que mandou a Agravante pagar
a totalidade da prova pericial, sem considerar que o alto custo da
prova se deu pela grande quantidade de quesitos apresentados pelo
Banco Agravado, de maneira que o mais justo é o pagamento pro-
porcional ao que cada parte apresentou” (fls. 08-09).
Nesta redação conduziu ao entendimento objetada face tão só a
estimação honorária através perito (três mil reais) que conside-
rara o elevado número conjunto de quesitos (61).
Desde que então silenciando compreendida redução honorária
traduzida ao decisum (R$ 1.500,00) aos termos da irresigna-
ção, levou ao trecho decisório ajustado à imperfeita redação:
“Os honorários, em primeiro estimados pericialmente finaliza-
ram judicialmente reduzidos, inferindo-se fase de efetivação
pericial postulada por agravante (fls. 08) desta iniciativa sujei-
tando-se ao maior número de quesitos apontados pelo Banco”
“Assim não envolve a questão, frente aos arts. 19 e 33 CPC
remuneratória proporcional aos quesitos apenas de agravante
para reflexos honorários ensejando, de plano, não receptível
esta via recursal”.
“Eventual insuficiência financeira ainda que parcelada cumpre
provocar no Juízo de origem, ainda que ao pálio de Lei 1060/
1950 ao que entretanto não confrontado o Juízo singular” (fls.
44-45) para atuação aos arts. 527,I e 557, “caput” CPC.
Somente ao agravo em mesa esclareceu “as razões que levaram
a recorrente a utilizar-se do remédio processual disponível, qual
seja, o agravo de instrumento, são puramente financeiras, vez
que mesmo após reduzidos os valores a serem pagos a título de
honorários periciais, a agravante denota claramente a sua im-
possibilidade de arcar sozinha com os valores atribuídos aos
trabalhos do expert”.
Nesta melhor exposição ao efetivamente almejado, com repor-
te (fls. 04-30, TA) “que os honorários periciais contábeis, co-
brados para a realização dos  mesmo trabalhos, por peritos na
Justiça Federal , são de valor aproximado a R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) reconsidero a decisão de fls. (art. 557, § 1º CPC)
para , em suspensiva atribuição (art. 527, III, CPC) aos efeitos
materiais do “decisum”, (deposição honorária, R$ 1500,00)
processar ao recurso agora dirigido, impossibilidade arcar so-
zinha com os valores atribuídos aos honorários do expert, ou
maior redução honorária (R$ 500,00) (fls. 30 TA).
Comunique-se com urgência.
II.Em processamento suspensivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b)Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c)Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 05.4.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

005. 0257200-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37480.  Materia: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000075
Medida Cautelar.  Agravante: Fertimourão Agrícola Ltda.  Adv.:
Marcelo Sérgio Pereira.  Adv.: Carla Fabiana Hermann Zagot-
to.  Adv.: Edmundo Manoel Santana.  Agravado: Oldemar
Oswaldo Welz.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do despacho (fls. 26 - TA)  que fundado nos argumentos de
que o contrato de compra e venda não é prova literal de dívida
líquida e certa, que as partes expressamente previram a possi-
bilidade de seu descumprimento ao estabelecer indenização por
eventuais danos e o pagamento de multa, e que por inexistir
indicio da ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 813,
conforme exige o art. 814, ambos do CPC, indeferiu pedido de
arresto de 90.000 quilos de soja em grãos tipo exportação da
safra 2003/2004, proferido nos autos de MEDIDA CAUTE-
LAR DE ARRESTO movida por FERTIMOURÃO AGRÍCO-
LA LTDA em face de OLDEMAR OSWALDO WELZ, aquela
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando que: a) é
compradora no Contrato de Compra e Venda de Soja nº 6303
celebrado com o Agravado, que venceu em 10/03/04, sendo
que dito documento, assinado pelo devedor e duas testemu-
nhas, preenche os pressupostos de exeqüibilidade caracterizan-
do-se como título executivo extrajudicial ; b) as declarações
(fls. 52/53 - TA) confirmam os requisitos intrinsecamente exi-
gidos para a concessão da medida pleiteada, pois dão conta que
o Agravado está desviando a colheita; c)embora o contrato te-
nha previsão de indenização em virtude do inadimplemento não
obstaculiza, por isso, o arresto em comento; motivo pelo qual
espera alcançar o efeito suspensivo para obtenção da liminar
de arresto e, conseqüente, provimento do recurso para anular a
decisão vergastada.
II. Admito o recurso no efeito devolutivo por não vislumbrar,
apenas pelos testemunhos do desvio da soja, plausibilidade do
arresto pretendido por ser esta medida extrema que exige para
a sua concessão a pronta configuração de alguma das hipóteses
elencadas no art. 813 CPC, que parece não demonstrada o sufi-
ciente na espécie.
III. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
IV. Peço dia para julgamento.
V. Intime-se.
Curitiba, 31 de março de 2004
EDSON VIDAL PINTO
Juiz Relator
??
??
??
??

Despachos Relator

006. 0257709-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/40613.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000843 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Luciano Koenig de Castro.  Adv.:
Raimundo Firmino dos Santos.  Agravado: Banco Hsbc Bame-
rindus S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Be-
atriz Schiebler.  Adv.: Edson Silverio Cabral.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
          necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 30.03.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

007. 0257820-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/40491.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000563
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cristina Mar-
cucci.  Adv.: Caroline Thon.  Adv.: Leonardo Santos Bomedia-
no Nogueira.  Agravado: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino.  Adv.: Leila Denise Velasque Cruz.  Adv.: Roberto
Laffranchi.  Adv.: José Roberto dos Santos.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DECLARAÇÃO. NECESSIDADE. FALTA DE PRE-
PARO. DESERÇÃO.
1. Para a concessão da assistência judiciária gratuita não é ne-
cessário que o requerente seja pobre, mas tão somente que com-
prove a sua impossibilidade momentânea de custear o processo
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, firmando a
declaração de pobreza.
2. Nos termos do artigo 511 do CPC, o recurso deve estar acom-
panhado do comprovante do respectivo preparo, no momento
da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cristina
Marcucci contra decisão1 que indeferiu objeção de pré-execu-
tividade, por conter matérias típicas de embargos do devedor,
na ação de execução de título extrajudicial ( autos n.º 563/02 )
que lhe promove Unopar - União Norte do Paraná de Ensino.
Alegou, resumidamente, sobre a ausência de título de título
executivo; da extinção da obrigação, e, por último, alega a pres-
crição de parte das parcelas executadas.
Pediu efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento.

2.Primeiramente, caber analisar o pedido de  concessão do be-
nefício à assistência jurídica gratuita, que está descrito no arti-
go 4º, da lei nº. 1.060/50, que foi recepcionado pelo artigo 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal, exigindo apenas a decla-
ração de pobreza da parte interessada.
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA
- DECLARAÇÃO FIRMADA PELA POSTULANTE - INEXI-
GIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDENCIAS. - E SUFICI-
ENTE, PARA DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BE-
NEFICIARIA DA GRATUIDADE JUDICIARIA, SIMPLES
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA REQUERENTE ATES-
TANDO “SER POBRE NOS TERMOS DA LEI”. - RECURSO
PROVIDO “ ( STJ. Quinta Turma, RESP n.º 119027 - SP., Mi-
nistro Felix Fischer, data da decisão em 06 de maio de 1.997 ).

Entretanto, compulsando os autos se vê que a agravante não
juntou, como necessário, a declaração noticiando não poder
arcar com as despesas do processo para poder alcançar o obje-
tivo de atuar nos autos sob o manto da assistência judiciária
gratuita.
Acrescente-se, ainda, que em nenhum momento, durante a tra-
mitação do processo, a agravante postulou os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, somente ao interpor o presente re-
curso de agravo de instrumento, de decisão que lhe foi desfa-
vorável, é que veio a requerer o benefício.
Portanto, cabia a agravante efetuar o preparo do recurso de
agravo de instrumento para evitar a deserção ou ter preenchido
todos os requisitos para a concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita - declaração de pobreza.
Diante disso, não há como conhecer do apelo manejado pela
agravante, porquanto evidenciada a deserção.
Pois, no nosso sistema processual a pena de deserção é aplica-
da a quem deixa de fazer o preparo, ou efetua a destempo, ou,
ainda, o promove de forma irregular. O preparo, como é sabi-
do, é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do re-
curso de apelação.
Dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil, de forma
clara e taxativa, sem dar margem a interpretações, que o prepa-
ro deve ser comprovado no ato da interposição do recurso, a
sim redigido:
“No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.”
Assim, o comprovante de pagamento do preparo deve ser apre-
sentado juntamente com o recurso.
Verificou-se, pois, a deserção, pelo que não se conhece do re-
curso.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de Abril de 2004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 26 - TA).

Despachos Relator

008. 0258007-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/42452.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000083
Mandado de Segurança.  Agravante: Telma Cecília Nogueira de
Oliveira.  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz.  Agravado: Município
de Cambará.  Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I. A questão versada no caderno instrumental (cobrança de ISS-
QN) para atividades registrais e notariais por instituição das
Leis Complementares Municipais 03/2003 e 116/03, apresenta
em primeiro exame, relevantes ponderações conduzindo em tese,
ao fumus boni juris.
Este o único requisito apreciado à objetada liminar (fls. 180-
TA) recomenda cabível suspensiva atribuição (art. 527,III, CPC)
tão só aos efeitos materiais ao decisum de forma suspender
momentaneamente, objetada exigência quanto ao Tributo (art.
558, CPC).
Comunique-se.
II.Em processamento supensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
          necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 30.03.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

009. 0258248-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/44193.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000033842 Ação Ordinária.  Agravante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Maria Joseane Fron-
czak.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Agravado:
Mario de Souza Pinto.  Agravado: Tânia Mara Jungton Pinto.
Adv.: José Luís Almirão.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
CUNHO DECLARATÓRIO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA. SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. PAGAMENTO DAS DESPESAS PERICIAIS.
1. O Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos
bancários por expressa disposição legal.
2. Invertendo-se o ônus da prova cumpre a parte fornecedora
custear as despesas com a elaboração da prova.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco
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Banestado S/A. contra decisão1 que inverteu o ônus da prova,
determinando ao agravante o pagamento das despesas com hono-
rários periciais, na ação ordinária de cunho declaratório cumulada
com pedido de tutela antecipada ( autos n.º 33842 ) que lhe pro-
movem Mário de Sousa Pinto e Tânia Mara Jungton Pinto.
Alegou, em suas razões, da não aplicação do código de defesa
do consumidor ao contrato sub judicie; da ausência de requisi-
tos para a inversão do ônus da prova, da aplicabilidade, ao caso,
do artigo 33 do Código de Processo Civil.
Requereu efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
No tocante à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor, não há qualquer restrição à aplicação do mesmo, pois a
atividade bancária é matéria que está no âmbito de incidência
da legislação consumerista, conforme se observa das disposi-
ções dos artigos 2º, 3º e  52º. Ressalte-se que § 2º do artigo 3º
é expresso em considerar sua incidência na atividade de natu-
reza bancária e  de crédito.
Deve ainda ser colocado, que os contratos bancários são sem-
pre pactos de adesão, pois, sempre obedecem a padrões própri-
os e prontos do sistema financeiro, especialmente os do SFH,
como é o caso dos autos. Portanto, são contratos de adesão que
obedecem a estritos padrões e fórmulas do sistema financeiro e
não à vontade de quem contrata, que simplesmente adere a fór-
mulas e cláusulas prontas.
Por certo, que não há dúvida sobre a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor aos chamados contratos bancários e
às atividades bancárias.
Cabe, ainda, esclarecer que a aplicação dos institutos proces-
suais quanto à prova e sua iniciativa sofreram grandes mudan-
ças, quando da edição do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, estabeleceu-se a
possibilidade de inversão do ônus da prova.
Conforme se observa dos autos a decisão agravada deferiu o
pedido de prova pericial e inverteu o ônus da prova, determi-
nando que o agravante arcasse com a perícia.
Assim, no caso vertente, não cabe reformar a decisão no tocan-
te ao pagamento dos encargos periciais, pois havendo a inver-
são do ônus da prova, entende-se que cabe ao fornecedor arcar
com a perícia, uma vez que há hipossuficiência dos agravados.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE C/C REVISÃO CONTRATUAL. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA COM DETERMINAÇÃO AO CON-
SUMIDOR DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICI-
AIS. DESCABIMENTO. INVERTIDO O ÔNUS DA PROVA,
NÃO SE PODE DETERMINAR QUE O CONSUMIDOR AR-
QUE COM A OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DAS SUAS
CUSTAS, SE O BENEFÍCIO DO ATO APENAS AO BANCO
APROVEITA.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE” ( TAPR, Quinta
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 0243990-7, Relator
Juiz Edson Vidal Pinto ).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO -CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR -INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INVER-
SÃO QUE ALÉM DE ABRANGER O ÔNUS PROBANDI,
ALCANÇA TAMBÉM O ADIANTAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS DO PERITO CONTÁBIL - RECURSO PROVIDO.
I - Procedida a inversão do ônus da prova e caracterizada a
necessidade da realização de prova pericial, fica o ônus pela
sua produção a cargo do fornecedor, que é quem possui o inte-
resse em provar a veracidade dos fatos narrados na contestação
e a insubsistência dos argumentos postos na inicial.
II - Invertendo o ônus do adiantamento dos honorários perici-
ais, não se está a impor uma obrigação ao agravado, uma vez
que não sendo sua intenção arcar com este ônus, basta deixar
de proceder aos atos necessários à realização da perícia, caso
em que terá contra si a presunção que milita em favor da reque-
rida, já que a prova pericial passou a ser do seu interesse.” (
TAPR. Quinta Câmara Cível, Agravo de Instrumento Nº
231.229-2, Relator Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, data
do julgamento em 18 de junho de 2003 ).
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, deve-se manter a decisão atacada, porque deu ade-
quada solução à controvérsia posta nos autos.
Int.
Curitiba, 07 Abril de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 180 - TA).

Despachos Relator

010. 0258414-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/44094.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000610
Embargos a Execução.  Agravante: Igor Comércio de Disco e
Fitas Ltda.  Agravante: Marcos Antonio Michelan.  Agravante:
Thereza Edith Costa Michelan.  Agravante: Dirceu Michelan.
Agravante: Maria Inês Sperandio Michelan.  Adv.: José Rober-
to Gazola.  Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Fiori
Augusto Mincache Faustino.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
O tema recursal volta-se ao indeferimento de prova necessária,
segundo o agravante, para a caracterização de vício de consen-
timento na formação de título executivo.
Presente a possibilidade de irreversível dano (veja-se o des-
compasso temporal entre a solução deste recurso e a demanda
embargada com esvaziamento, lá, da fase instrutória) defiro o
efeito suspensivo até final pronunciamento deste Tribunal.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de praxe, solicitando-lhe, inclusive, se há tese, nos embargos,
que abarque o vício de consentimento dos títulos ensejadores
da execução, comunicando-lhe o aqui decidido.
Intime-se a parte agravada a oferecer contraminuta, querendo,
no prazo e termos legais.

Retifique-se a capa de autuação fazendo constar que a Comar-
ca originária é a de Maringá e não a de Curitiba.
Curitiba, 31 de março de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

011. 0258419-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/45363.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000944
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000280
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Frigorífico Bo-
nato Ltda.  Adv.: Julio Cezar de Liz.  Agravado: Bom Bife
Comércio de Carnes Ltda.  Adv.: Paula Roberta Pires.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho:
1. O feito recursal trata de guerrear ordem de substituição de
bem penhorado, onde a empresa FRIGORÍFICO BONATO
LTDA (agravante) alude que sequer foi intimada de tal decisão
(acontecida nos autos de embargos n.° 944/2000, da 3.ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba), havendo, ipso facto, quebra do princípio da defesa
bem como nulidade do ato, uma vez que a dita substituição já
havia sido indeferida anteriormente (sendo defeso à parte re-
discuti-la), havendo, por fim, tumulto processual provocado pela
empresa BOM BIFE COMÉRCIO DE CARNES LTDA (agra-
vado).
Para o pedido de efeito suspensivo diz a recursante que o seu
direito está calcado na impossibilidade de manifestação (pedi-
do e vistas negado), falta de fundamentação do despacho ob-
jurgado e o perigo da demora alicerça-se no injusto esbulho
patrimonial que está às portas de ocorrer.
O efeito suspensivo há de ser negado, pois todos os direitos
elencados pela parte recursante (defesa processual bem como
material do seu patrimônio, vista dos autos, contraditório etc)
não são suficientes a obstar andamento do feito originário no
que concerne à substituição de penhora, mormente quando não
se antevê a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,
pois o bem, lembre-se, ao ser constritado não sairá desde logo
da esfera de poder da agravante.
Desse modo e com escopo na falta do requisito anunciado no
artigo 558, caput, do Código de Processo Civil, e sem que isso
importe em adiantamento do mérito, indefiro o pedido de efei-
to suspensivo.
2. Colham-se as informações necessárias junto ao doutor juiz
da causa, como de praxe, solicitando-lhe o obséquio, inclusive,
de trazer informe a este Tribunal se a parte agravante já foi
devidamente intimada do despacho de substituição de penhora.
3. Intime-se a parte agravada, para, nos termos e prazo legais,
apresentar resposta.
Curitiba, 31 de março de 2004.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

012. 0258472-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/45239.  Materia: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000061
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Neuza de Oli-
veira Costa.  Agravante: Pedro Ferreira da Costa.  Adv.: José
Ferreira da Costa.  Adv.: Edivaldo Silva de Moura.  Agravado:
Plantar Comércio de Insumos Ltda.  Adv.: Valter Scarpin.  Adv.:
Eliane Cristina de Lima.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Em primeira cognição, encontro a lesão grave e de difícil repa-
ração na alegada ilegitimidade de parte passiva, o que pode ser
conhecida em qualquer tempo (CPC, art. 267, VI e § 3.° c/c art.
598) e que, se efetivamente for reconhecida nesta Instância,
poderá redundar em perda de precioso tempo.
Assim, concedo o efeito suspensivo até final pronunciamento
deste Tribunal.
Colham-se as informações de praxe junto ao doutor juiz do
feito.
Intime-se a parte agravada para responder, querendo, no prazo
e termos legais.
Curitiba, 05 de abril de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

013. 0258498-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/46104.  Materia: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000243
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Perdigão Agro-
industrial S/a.  Adv.: Erika Paula de Campos.  Adv.: Rosimeiri
Gomes Basílio.  Adv.: Simone Chapieski.  Agravado: André
Luiz Machado.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
1) PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A interpõe Agravo de
Instrumento contra despacho que, nos autos de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 243/03, propostos em face
de ANDRE LUIZ MACHADO no juízo da 3ª Vara Cível de
Foz do Iguaçu, indeferiu o pedido de expedição de Ofícios à
Receita Federal, para que esta forneça as duas últimas declara-
ções de imposto do executado, e a algumas instituições bancá-
rias e empresas de telefonia, com o intuito de localizar o para-
deiro réu.
II) Recebo o recurso.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo

526 do Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 02 de abril de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
AI Nº 240.902-5
FLS. 2

Despachos Relator

014. 0258522-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/45062.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000774 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000014 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Leonides Wenceslau.  Adv.: Edalvo Garcia.  Agravado: Banes-
tado S/a - Crédito Imobiliário.  Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO. AUSÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO.
A Falta da cópia da procuração outorgada ao procurador do
agravado leva ao não conhecimento do recurso, pois é peça
obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1.Leonides Wenceslau demonstra irresignação contra a deci-
são1 que julgou improcedente o incidente de exceção de in-
competência ( autos n.º 774/03 ), na ação de execução hipote-
cária ( autos n.º 14/01 ) que lhe promove o Banco do Estado do
Paraná S/A., que confirmou a competência da Justiça Estadual
para o processamento da execução, interpôs o executado agra-
vo de instrumento.
Disse, em suas razões, que o ingresso da exceção se deu por
haver no contrato firmado entre as partes o FCVS, de que a
Caixa Econômica Federal é gestora, por isso deve ser reforma-
da a decisão, reconhecendo-se a competência da Justiça Fede-
ral para o processamento da execução hipotecária.
Pediu efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.
Analisando-se as peças que acompanharam o agravo de instru-
mento, verifica-se que não foi instruído com cópia do instru-
mento de mandato do agravado, Banco Banestado S/A, sendo,
portanto, deficitária a formação do agravo, já que não há com-
provação do poderes que foram outorgados pelo agravado ao
mandatário da procuração.
A cópia da procuração outorgada ao advogado do agravado é
peça obrigatória, a teor do que estabelece o inciso I do artigo
525 do Código de Processo Civil.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara, confor-
me se colhe do acórdão da lavra do Juiz Relator Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi:
 “AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO INAUGURAL QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO
AGRAVADO - RECURSO DESPROVIDO.” ( TAPR., Quinta
Câmara Cível, Agravo Regimental n.º 229336-1/01, Relator Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi, data do Julgamento em 21 de
maio de 2.003 ).
No mesmo sentido é o acórdão da lavra da Relatora Juíza Sônia
Regina de Castro:
 “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE INDEFERIU,
LIMINARMENTE, AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO QUE NÃO ESTAVA ACOMPANHADO DA PROCURA-
ÇÃO OUTORGADA AO PATRONO DO RECORRENTE -
AUSÊNCIA DE UM DOS DOCUMENTOS DE APRESEN-
TAÇÃO OBRIGATÓRIA - DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.
O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora ao
não conhecimento dele.” ( TAPR., Quinta Câmara Cível, Agra-
vo Regimental n.º 202.993-2/01, Relatora Juíza Sônia Regina
de Castro, data do julgamento em 14 de agosto de 2.002 ).
Assim sendo, a falta de peça obrigatória autoriza o relator a
obstar o andamento do agravo, negando-lhe seguimento, já que
o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil é claro ao
dispor acerca da necessidade da juntada das peças referidas.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso manifestamente
inadmissível.
Intime-se.
Curitiba, 05 de Abril de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 17 a 20 - TA ).

Despachos Relator

015. 0258646-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/47208.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000552 De-
claratória.  Agravante: Mariliz da Silva Pinto.  Adv.: Juarez
Bortoli.  Adv.: Clovis Mottin.  Adv.: Irineu Palma Pereira.
Agravado: White Martins Gases Industriais S/a.  Adv.: Leticia
Maria Beretta.  Adv.: Willy Carlos Altenhofen.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despa-
cho:
Vistos, etc.
Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-

diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 05.04.2004
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

016. 0258654-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/47167.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000675
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000001201
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
2096466 Apelação Cível.  Agravante: Pereira & Conti Ltda.
Adv.: Jefferson Sakai Pinheiro.  Agravado: Lovoro Artes In-
dustriais e Comércio de Mármores Ltda.  Agravado: Patrícia de
Andrade Mendes.  Adv.: Érica Marta Gavetti.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame, apresenta-se recomendável, frente ao
contido em fls. 155,156 e 161-TA, suspensiva atribuição sobre
efeitos materiais últimos ao respeitável decisum quanto ao ofi-
ciamento (art. 527, III, CPC) na forma postulada ao item 1, em
fls. 09 TA.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
          necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 05.04.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
Agravo de Instrumento nº 258007-0                                             f.
2

Despachos Relator

017. 0258708-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/47051.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001503
Revisão de Contrato.  Agravante: Luiz Geraldo Garcez Duarte.
Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Agravado: Banco Santander do
Brasil S/a.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE PRESTAÇÃO E SALDO DEVEDOR, CLÁU-
SULA CONTRATUAIS  CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, COMPENSAÇÃO, COMINATÓRIA E ANTECI-
PAÇÃO PARCIAL DE TUTELA. SFH. DEPÓSITO JUDICAL.
POSSIBILIDADE.
O mutuário poderá efetuar o depósito das prestações do finan-
ciamento habitacional, em sede de tutela antecipada.
Agravo de Instrumento provido.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Geral-
do Garcez Duarte contra decisão1 que indeferiu o depósito ju-
dicial dos valores referentes as prestações vencidas e vincen-
das, na ação ordinária de revisão ( autos n.º 1.503/03 ) que
promove em face do Banco Santander do Brasil S/A.
Alega, em suas razões, que a antecipação da tutela é passível
de ser deferida no que se refere ao pleito de depósito judicial,
uma vez que presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273
do Código Processo Civil.
Agravado ainda não citado.
Preparo regular.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada.
Deve ser acatada a pretensão do agravante no que pertine ao
depósito das prestações mensais devidas em decorrência do
contrato, porque, entre outra coisa, evidencia sua boa-fé.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara, confor-
me se colhe do acórdão lavrado pelo Relator Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - SFH - TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA
OBJETIVANDO O DEPÓSITO DE VALORES ENTENDIDOS
COMO DEVIDOS E A NÃO INCLUSÃO OU RETIRADA DE
SEUS NOMES DE CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO.” ( TAPR., Quinta Câmara Cível, Agravo
de Instrumento n. 234.568-4, Relator Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi ).
Assim é possível, em sede de ação revisional de contrato, pro-
mover o devedor o depósito que tem caráter acessório e secun-
dário. Pois, será pelo julgamento do pedido principal, cumula-
do ao de depósito, que se definirá a sorte e a sua eficácia. Re-
jeitado o primeiro, não tem condições de subsistir o depósito
por si só.
Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“Processual Civil. Recurso Especial. Ação de conhecimento sob
o rito ordinário. Acórdão. Omissão. Inexistência. Recurso Es-
pecial. Interesse em recorrer. Ausência. Tutela antecipada. Pe-
dido de depósito dos valores tidos por devidos.
- O acolhimento de questão preliminar implica a prejudiciali-
dade da análise meritória do pedido formulado; não denega
prestação jurisdicional, em conseqüência, o órgão julgador que,
nesta hipótese, deixa de apreciar as questões de mérito suscita-
das.
- É inadmissível o recurso especial na parte em que o recorren-
te não possua interesse recursal.
- Nas ações em que o autor pretenda revisar o valor da presta-
ção devida, é cabível o pedido de tutela antecipada que tenha
por escopo o pagamento ao credor das parcelas vincendas, por-
que busca antecipar efeito da sentença de procedência, qual
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seja, o de autorizar o pagamento ao credor nas condições em
que, desde já, o autor se propõe a cumprir.
Recurso especial a que não se conhece.2"
Por fim, alerte-se ao agravante, caso, por hipótese, venha a pre-
tensão revisional a ser julgada improcedente, arcará com a res-
ponsabilidade por eventual depósito de quantias insuficientes.
Por isso, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o fim
de reformar a decisão agravada e autorizar que o agravante de-
posite judicialmente os valores referentes as prestações venci-
das e vincendas até o final do pretensão revisional.
Int.
Curitiba, 05 de Abril de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 12 - TA ).
2 ( STJ., Recurso Especial n.º 382904 - PR, Terceira Turma,
Relatora Ministra Nancy Andrighi, data da decisão em 30 de
agosto de 2.002 ).

Despachos Relator

018. 0258721-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/43013.  Materia: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000458
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000366
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Alenaudo
Farias.  Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao.  Adv.: Noslei Domin-
gues Diniz.  Agravado: Maurício Pereira de Azevedo.  Adv.:
Roberto Martins Lopes.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por JOSÉ ALE-
NAUDO FARIAS contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara
Cível de Foz do Iguaçu que, nos autos de Embargos à Execu-
ção nº 458/2001 opostos por MAURÍCIO PEREIRA DE AZE-
VEDO, revogou o deferimento da prova pericial e reputou vá-
lidos os documentos objetos do incidente de falsidade argüido.
O Embargante/Agravado apresentou documentos com os quais
pretendia demonstrar que a dívida executada encontrava-se
quitada.
Impugnando, o Embargado/Agravante argüiu incidente de fal-
sidade com relação às assinaturas apostas nos referidos recibos
de pagamento.
Em audiência de conciliação, foi requerido pela parte embar-
gante a realização de prova pericial grafotécnica, que foi defe-
rido pela Juízo.
Apresentada a proposta de honorários periciais, o embargante
apresentou discordância com o valor, ao que foi apresentada
nova proposta pelo Sr. Perito, sendo que a esta última não hou-
ve impugnação. No entanto, o embargante não efetuou o depó-
sito antecipado dos honorários, pelo que decidiu o MM. Juiz
revogar o despacho que deferiu a prova pericial e reputou váli-
dos os documentos impugnados.
O agravante alega que, nos termos do art. 389, II do CPC, nos
casos de questionamento de assinatura o ônus da prova compe-
te a quem produziu o documento, bem como não pode ser pre-
judicado pelo desinteresse da parte embargante, que foi quem
requereu a realização da prova pericial.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. No
caso vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos
no artigo 558 do CPC, razão porque, defiro o pedido neste senti-
do para determinar a suspensão dos efeitos da decisão agravada.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 02 de abril de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

019. 0258905-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48822.  Materia: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000178
Repetição de Indébito.  Agravante: Antonio Carlos Benedicto.
Adv.: João Augusto Martins Neto.  Adv.: João Augusto Martins
Filho.  Agravado: Município de Foz do Iguaçu.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Antonio
Carlos Benedicto contra despacho proferido pelo D. Juízo da
4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu que, nos autos nº
178/2004 de Ação de Repetição de Indébito c/c Obrigação de
Não Fazer e Tutela Antecipada, proposta contra o Município
de Foz do Iguaçu, indeferiu pedido de assistência judiciária
formulado pelo Agravante.
II) O recurso interposto merece conhecimento e provimento de
plano nos termos do § 1º-A, do art. 557 do CPC, eis que mani-
festamente procedente.
Está assentado no Superior Tribunal de Justiça, e também neste
Tribunal, entendimento no sentido de que para a concessão da
assistência judiciária gratuita, basta que seu postulante, ou pro-
curador por ele constituído, declare ser pessoa economicamen-
te incapaz de arcar com as custas processuais sem prejuízo ao
seu sustento ou da sua família.
Neste sentido:
“I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, res-
salvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões”.
(STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU 10.06.2002)
E ainda:

“Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige prévia demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até prova em
contrário (artigo 4 e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI
154641400 - (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domin-
gos Ramina - DJPR 02.06.2000)
No presente caso, verifica-se que a declaração da condição de
pobreza foi apresentada nos autos da ação principal (fls. 41 e
43-TA), dando cumprimento ao preceituado no art. 4° da Lei
1.060/50.
Demais disso, o documento de fls. 51-TA demonstra que o
Agravante juntou aos autos principais cópia da fatura de ener-
gia elétrica, a qual revela não só o baixo consumo de luz mas
também a existência de multa por atraso no pagamento, o que
faz presumir a sua dificuldade financeira.
Destarte, estando atendida a exigência legal não há porque ne-
gar o benefício da assistência judiciária ao Agravante, razão
pela qual, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §
1º-A, do CPC.
Curitiba, 05 de abril de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

020. 0258935-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/49137.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000222
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Hercilio Struck.
Agravante: Eliane Rachel Fagundes Struck.  Adv.: Anísio dos
Santos.  Adv.: Marcelo Mokwa dos Santos.  Adv.: Soraya Cos-
ta Esmanhotto.  Agravado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Interessa-
do: Struck Hotelaria Ltda Me.  Interessado: Henry Jackson Scha-
de.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por Hercílio
Struck e Eliane Rachel Fagundes Struck contra o despacho pro-
ferido pelo juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 222/2003,
proposta em face de Banco Bilbao Viscaya Angentaria Brasil
S/A, que considerou válida a penhora efetivada, apesar das ale-
gações do executado de que se trata de bem impenhorável, eis
que protegido pelo instituto do bem de família preceituado na
Lei 8009/90.
II) Recebo o recurso.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 228.779-2
fls.2

Despachos Relator

021. 0259071-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/49671.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000188 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000846 Ação Ordinária.  Agravante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbie-
ri.  Agravado: Soilete Aparecida Vargas.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. BANCO BANESTADO S/A  nos autos de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (Contrato Por Ins-
trumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com obrigação
e Hipoteca e Quitação Parcial com Desligamento - SFH) que
move contra SOILETE APARECIDA VARGAS, frente ao in-
terlocutório (fls. 39 - TA) que suspendeu o trâmite regular do
feito por tramitar paralelamente ação revisional do mesmo
contrato, face a natureza de prejudicialidade desta e, também,
para consagrar o princípio da economia processual e evitar pre-
juízo desnecessário às partes, motivou o Exequente a interpor
AGRAVO DE INSTRUMENTO que objetiva, em apertada sín-
tese, a reforma do ato judicial afrontado por inexistir tecnica-
mente a caracterização da aventada prejudicialidade e, ainda,
por inocorrer razão jurídica para obstar a regular tramitação da
execução.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo, tudo nos limi-
tes da própria insurgência.
III. Peço dia para julgamento.
IV. Intime-se.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0259130-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/45963.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000145
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000632
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rodrigo de Sou-
za Nohama.  Adv.: Eliseu Alves Fortes.  Adv.: Gian Marco Del
Pintor.  Agravado: José Grande Tavares.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) RODRIGO DE SOUZA NOHAMA interpõe Agravo de Ins-
trumento contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito
da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá que, nos autos nº 145/

2004 de Embargos à Execução opostos em face de JOSÉ GRAN-
DE TAVARES, indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita.
Alega que o MM. Juiz incorreu em equívoco ao entender que o
Agravante dispõe de recursos financeiros para arcar com as
custas processuais pelo fato de haver adquirido um imóvel no
valor de R$ 52.000,00, porquanto somente a mera alegação de
hipossuficiência é bastante para a concessão do benefício plei-
teado.
II) O recurso não merece conhecimento, eis que ausentes os do-
cumentos obrigatórios à sua instrução, conforme determinação
expressa do art. 525, I, do Código de Processo Civil, quais se-
jam, as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e da procuração outorgada ao advogado do agravado.
A simples transcrição na petição do agravo da suposta decisão
atacada não basta para que se comprove o seu verdadeiro teor,
como também se faz imperiosa a juntada da certidão de intima-
ção para que seja possível a verificação da tempestividade do
recurso.
Além disso, a ausência da procuração outorgada ao patrono do
agravado impede a tramitação do recurso, já que este Tribunal
fica impossibilitado de promover a intimação.
Assim tem entendido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS.
A parte tem o ônus de conferir as peças do agravo de instru-
mento, as obrigatórias e as não obrigatórias, para certificar-se
de que está completo; a ausência de peça obrigatória, ainda
que indicada pela parte para os efeitos do traslado, prejudica o
conhecimento do agravo de instrumento. Agravo regimental não
provido.
(Ag. Reg. no AI nº 316.325 - MG. DJU 09.04.2001. Relator:
Min. Francisco Falcão).
Teresa Arruda Alvim Wambier, abordando o tema em sua obra
“O Novo Regime do Agravo”, anota que “o ônus relativo à
juntada de peças que a lei considera essenciais cabe exclusiva-
mente ao agravante”, e que “O recurso, no regime atual, não
pode ser conhecido se desacompanhado de razões ou das peças
necessárias para a formação do instrumento, que são cópias da
decisão agravada, da certidão de sua intimação (para controle
da tempestividade) e das procurações outorgadas pelas partes a
seus advogados... Faltantes quaisquer destes requisitos, o re-
curso não será conhecido... Interposto o recurso, não mais se
admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se esteja,
ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação do re-
curso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto mão do
resto do prazo, configurando-se preclusão consumativa: o re-
curso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO”. (Teresa
Arruda Alvim Wambier, “O Novo Regime do Agravo”, RT, 2ª
ed., p. 163 e 171).
Neste sentido, ensina Nelson Nery Jr. que “constitui dever do
agravante instruir o recurso com as peças necessárias à com-
preensão da controvérsia, possibilitando o julgamento. A omis-
são conduz ao não conhecimento por irregularidade formal.”
(Nelson Nery Jr. - Código de Processo Civil, Comentado. 3ª
Edição, RT, 1997, pág. 768).
Ante o exposto, não conheço do recurso, com fulcro no art.
525, do CPC.
Curitiba, 06 de abril de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

023. 0259291-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/51083.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000933 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Agravado:
Sérgio Kirchner Braga.  Adv.: Alcio Manoel de Souza Figuei-
redo.  Adv.: José Carlos Dizidél Machado.  Adv.: Romulo Fer-
reira da Silva.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COMINATÓRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER, COM PEDIDO DE SUSPENSÃO
DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. Não se pode tolher do credor o direito
de buscar seu crédito, sendo incabível a suspensão do processo
de execução, cuja demanda foi ajuizada com base em título
executivo extrajudicial.
Agravo de Instrumento provido.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Itaú
S.A. contra decisão1 que deferiu o pedido de suspensão da ação
de execução ( autos n.º 933/03 ) que promove em face de  Sér-
gio Kirchner Braga.
Alega, em suas razões, resumidamente, da impossibilidade de
suspensão da execução, por ofender o artigo 791 do Código de
Processo Civil.
Requer o efeito suspensivo.
Preparo regular.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada.
Não cabe razão ao Juiz a quo, no tocante a possibilidade da
suspensão da execução já proposta pela instituição financeira.
Isso porque a suspensão dos procedimentos executórios encon-
tra óbice no artigo 585, § 1º, do Código de Processo Civil que
assim dispõe:
“A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante
do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a exe-
cução.”
Diante disso, a suspensão da execução fica restrita às hipóteses
específicas previstas no artigo 791 do Código de Processo Ci-
vil, ou seja, aos embargos à execução.
Trilhando este norte é o entendimento desta Câmara, conforme
acórdão da lavra do Juiz José Simões Teixeira:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CONSIGNATÓRIA PROMOVIDA PELOS DEVEDORES.
POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO.

PROVIMENTO RECURSAL.”
 “A execução fundada em título executivo não pode ser obsta-
da pelo ajuizamento de ação consignatória, uma vez que o cre-
dor tem direito de promover a execução, consoante assevera a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dispõe o § 1.°
do artigo 585 do Código de Processo Civil.” ( TAPR., Quinta
Câmara, Agravo de Instrumento n.º 209903-6, Relator Juiz José
Simões Teixeira, data do Julgamento em  02 de abril de 2003 ).
É o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR DE AÇÃO
DE CONHECIMENTO RELATIVA AO MESMO TÍTULO.
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. ARTS.
265, IV, a, 585, § 1º E 791, CPC. PRECEDENTES. RECURSO
PROVIDO.
- A ação de conhecimento ajuizada para rever cláusulas de con-
trato não impede a propositura e o prosseguimento da execu-
ção fundada nesse título, notadamente se a esta faltam a garan-
tia do juízo e a oposição de embargos de devedor.” (STJ., Quarta
Turma, Resp. 373742 - TO, Relator Ministro Sálvio de Figuei-
redo  Teixeira, data da decisão 06 de junho de 2.002 ).
Diante isso, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para o
fim de reformar a decisão agravada, no sentido de prosseguir a
execução em seus ulteriores termos.
Int.
Curitiba, 12 de Abril de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 59 - TA).

Despachos Revisor

024. 0240269-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/119797.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000384 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Editora Hoje Marin-
gá Ltda.  Adv.: Harry Françóia Júnior.  Adv.: Juliano Menegu-
zzi de Bernert.  Adv.: Cássia Denise Franzoi.  Agravado: Isabe-
la Marion.  Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento.  Adv.: Sergio
Ricardo Ribeiro de Novais.  Interessado: Francisco Carlos da
Silva.  Interessado: Maria Selma Barbosa.  Interessado: Deva-
nir Bartolo Marion.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho:
V  I  S  T  O.
Em novo pedido, a agravada requer a reconsideração do despa-
cho que concedeu o efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to, para que prevaleça a decisão do juiz a quo.
Todavia, as alegações contidas no pedido não conseguiram aba-
lar a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, a qual se encontra suficientemente fundamenta-
da, não merecendo, por ora, qualquer reparo.
Registre-se, ainda, que não cabe, qualquer recurso contra deci-
são concessiva ou não de efeito suspensivo em qualquer recur-
so, nos termos do artigo 210 do Regimento Interno deste Tribu-
nal de Alçada, muito menos, pedido de reconsideração, assim,
não há como se conhecer do requerimento de fls. 345 e 346 -
TA.
Por tais motivos, indefiro o pedido de reconsideração.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de Abril de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
Autos nº 240269-5 2

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01453 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alfredo Antonio Canever 001 0256792-6
Cesar Augusto Praxedes 001 0256792-6
Eduardo José Pereira Neves 001 0256792-6
Eduardo José Pereira Neves 001 0256792-6
José Francisco Pereira 001 0256792-6
Marcione Pereira Dos Santos 001 0256792-6

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias

001. 0256792-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/30867.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 199500001140 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000567 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: José Francis-
co Pereira.  Apelado: Henrique Barranco Garcia.  Adv.: Alfre-
do Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.:
Cesar Augusto Praxedes.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Motivo: Pedido de vista.  Vista Advogado:
Eduardo José Pereira Neves (PR023342).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01450 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Altivo José Seniski 007 0259134-6
Amauri Roberto Balan 003 0256072-9
Ana Lúcia Bohmann 001 0222237-5/02
Antonio Ozires Batista Vieira 003 0256072-9
Daniele Dias Dos Reis 002 0236646-3/01
Denise Fabiane Rosá Fonseca 002 0236646-3/01
Ellen Patricia Chini 001 0222237-5/02
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Francisco Machado De Jesus 004 0257417-2
Fábio Spagnolli 003 0256072-9
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 009 0259334-6
José Roberto Spina 008 0259308-6
João Luiz Martins Esteves 001 0222237-5/02
Lenita Beatriz Simionato 006 0258898-1
Luciano Rassolin 002 0236646-3/01
Luiz Antonio Michaliszyn Filho 007 0259134-6
Luiz Carlos Cáceres 003 0256072-9
Luiz Roberto Romano 002 0236646-3/01
Matheus Felipe De Castro 009 0259334-6
Mauro Luis Siqueira Da Silva 009 0259334-6
Milton Teodoro Da Silva 004 0257417-2
Munir Abagge 006 0258898-1
Márcio Fernando C. D. Santos 009 0259334-6
Nereu De Oliveira 007 0259134-6
Noemi Leite Benetti 006 0258898-1
Oniel Emmendoerfer 002 0236646-3/01
Paulo Cesar Siqueira Da Silva 009 0259334-6
Paulo Petrocini 007 0259134-6
Renato Fernandes Silva Junior 005 0258643-6
Roger Striker Trigueiros 001 0222237-5/02
Silvestre Dias Dos Reis 002 0236646-3/01
Silvia Mercedes De S. Rodrigues 006 0258898-1
Victor Hugo Trennepohl 003 0256072-9
Walmor Júnior Da Silva 005 0258643-6

Despachos Relator

001. 0222237-5/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/38850.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria:
2222375 Apelação Cível.  Embargante: Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Londrina.  Adv.: Roger Stri-
ker Trigueiros.  Embargado: Município de Londrina.  Adv.:
João Luiz Martins Esteves.  Adv.: Ellen Patricia Chini.
Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 4528 desta Câmara, em julgamento na ses-
são de 02 de março de 2.004, tempestivamente, contrapõe-
se SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE LONDRINA, através de Embargos de Declara-
ção, com fulcro no artigo 535, do Código de Processo Ci-
vil.
Alega, primeiramente, que deve ser esclarecido qual o dis-
positivo legal aplicável à espécie: o artigo 184 e parágra-
fos ou o artigo 300 do Estatuto do Servidor Público Muni-
cipal, vez que ambos são contraditórios entre si, aí residin-
do a obscuridade do julgado. Ainda, há omissão no tocante
a aplicação de três princípios constitucionais: da legalida-
de, da irretroatividade e da isonomia, argumentando, ain-
da, que a intenção do legislador local, ao acrescer sobre o
texto constitucional a segunda parte do § 2º, do artigo 68,
da LOM, foi exatamente a de computar o tempo de traba-
lho prestado sob o regime celetista, para fins de licença
prêmio e anuênio, como na esfera federal, destacando, ain-
da, que os Tribunais Superiores já se posicionaram contra
a inconstitucionalidade de tal contagem.
É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem pros-
perar, posto inexistir nos fundamentos do julgado embar-
gado quaisquer das contradições e omissões apontadas.
Em que pese constar equivocadamente da ementa a expres-
são “aplicação dos artigos 184 e 300 da Lei nº 4.928/92”, a
fundamentação fez expressa referência ao artigo 300, ape-
nas para explicitar que o direito ao adicional ali contido
era expresso no sentido de prever que o início da contagem
do período aquisitivo para efeito de percepção de adicio-
nal por tempo de serviço e licença-prêmio dos servidores
coletivos transpostos, dar-se-ia a partir do último aniver-
sário dos mesmos, o que, por si só, estaria a afastar o pre-
tensão do embargante.
Também, ao fazer referência ao artigo 184, apenas o fez
para explicitar que referido dispositivo em nada está a so-
correr o embargante, pois prevê que o adicional por tempo
de serviço será concedido aos servidores ocupantes de car-
go de provimento efetivo ou em comissão, de efetivo exer-
cício sob o regime estatutário, prevendo o seu parágrafo
2º, que na concessão do referido adicional, desconsiderar-
se-ia o tempo de ex-servidor, seja no Regime Estatutário,
da Consolidação das Leis do Trabalho, da Contratação Tem-
porárias, ou em quaisquer outras formas.
A conjugação dos dois dispositivos levou o órgão julgador
a concluir pelo desprovimento do recurso, ante a ausência
de amparo legal à pretensão recursal, que é de percepção
de adicional por tempo de serviço, considerando todo o pe-
ríodo celetista trabalhado, donde não se divisa qualquer
obscuridade.
Ainda, efetivamente não discorreu o acórdão expressamente
sobre os aventados princípios da legalidade, isonomia e ir-
retroatividade.
Primeiro, porque o Juiz não está obrigado a rebater uma a
uma todas as alegações das partes quando já tenha encon-
trado motivação suficiente para suas razões de decidir.
Ademais, desnecessário discorrer expressamente acerca de
tais princípios, posto que ausente qualquer violação aos
mesmos, sendo certo, ainda, que o acórdão afastou expres-
samente a aplicação do parágrafo 2º, do artigo 68, da LOM,
donde desnecessária qualquer outra ilação nesse sentido, a
pretexto de sanar omissão inexistente.
Destarte, inexistindo no acórdão omissão ou obscuridade,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declara-
ção, ainda que para fins de pré-questionamento.
Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração, por mani-
festamente improcedentes.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de abril de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

002. 0236646-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/39153.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria:
2366463 Apelação Cível.  Embargante: Ferramentas Preci-
sa Ltda.Embargante: Petroleum Formação de Inserto
Ltda.Adv.: Silvestre Dias dos Reis.  Adv.: Daniele Dias dos
Reis.  Embargado: Oniel Emmendoerfer.  Adv.: Oniel Em-
mendoerfer.  Embargado: Geraldo Vieira.  Adv.: Luiz Ro-
berto Romano.  Adv.: Luciano Rassolin.  Adv.: Denise Fa-
biane Rosá Fonseca.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0236.646-3/01.
21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
EMBARGANTE: FERRAMENTAS PRECISA LTDA E OU-
TRO.
EMBARGADO:  ONIEL EMMENDOERFER.
EMBARGADO: GERALDO VIEIRA.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A.BARRY
VISTOS,
Do acórdão sob nº 4496, desta Nona Câmara Cível, lavra-
do na sessão de 02 de março  de 2.004, contrapõe-se  Fer-
ramentas Precisa Ltda e Petroleum Formação de Inserto
Ltda, através de Embargos de Declaração, aduzindo que o
acórdão em referência apresenta omissão ao apreciar as
matérias postas a resolução do Estado-juiz.
Na verdade, o embargante almeja explicações, justificativas
e até mesmo obter efeito modificativo, contudo, busca ex-
plicação, justificativa e modificação em relação a matéria
de prova, eis que o acórdão adentrou ao mérito para decidir
e, assim, qualquer revisão do julgado implica em novo exa-
me da prova, o que é vedado neste tipo de recurso maneja-
do. Ainda mais que diz da existência de ponto omisso do
julgado, que não teria esclarecido quanto a aplicação da multa
prevista no artigo 1.531, do Código Civil. Ora, o próprio
embargante, no apelo, às fls. 606, assevera que “A recon-
venção foi julgada parcialmente procedente, rejeitando a
aplicação da multa prevista no art. 1531 do CPC (sic!), e...”.
E, o acórdão, neste tópico confirmou o “decisum”, afastan-
do a multa prevista no Código Civil Brasileiro. Portanto, não
há omissão no acórdão, nada havendo a aclarar.
 Não é caso, portanto, de embargos de declaração, diga-se,
já de plano.
O que busca, o embargante, é uma nova decisão, olvidando
que é vedado o reexame da decisão em embargos declara-
tórios.
 A insatisfação com o julgamento, contudo, não se resolve
com a interposição de embargos declaratórios, assevere-
se.
O que mais requer o embargante é nova decisão, o que é
vetado pela via dos embargos declaratórios.
Portanto, a alegada omissão,  não existiu, e a sua reapreci-
ação implica em efeito infringente, o que é vetado em sede
de embargos declaratórios, posto que reconhecido pelos pre-
tórios que:
“Os embargos de declaração não devem revestir-se de ca-
ráter infringentes. A maior elasticidade que se lhes reco-
nhece, excepcionalmente, em casos de erro material evi-
dente ou de manifesta nulidade do acórdão, não justifica,
sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa mo-
dalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o pro-
pósito de questionar a correção do julgado e obter, em con-
seqüência, a desconstituição do ato decisório” ( RTJ 158/
264 ).
Com efeito, não está o julgador adstrito a rediscutir ques-
tões já abordadas no recurso originário, e nem tampouco li-
mitado a responder todas as questões ofertadas pelas partes,
posto que tenha encontrado motivo o quantum satis  para
embasar sua decisão.
Neste sentido, esta Corte a respeito já se pronunciou, ver-
bis:
“Os Embargos de Declaração não se prestam para redis-
cussão dos argumentos suscitados no recurso e outros no-
vos, e tampouco se prestam a submeter o colegiado a uma
sabatina, apontando o texto de lei para obter respostas típi-
cas de reduto alheio à prestação jurisdicional” ( TAPR, 7a
Câm. Civ., Rel. Juiz Carlos Hoffmann, ac. 2093 ).
De modo que, saliento, o juiz não se encontra obrigado a
responder a todas as alegações levantadas pelas partes, se
já tenha encontrado razões mais que suficientes para fun-
damentar sua decisão.
É de se rejeitar os embargos, e, como esta decisão é singu-
lar, posto unipessoal deste relator, deixa-se de impor a mul-
ta, consoante estipula o art. 538, parágrafo único, do CPC,
reservando-me para, em novo recurso, protelatório, como
estes embargos, fazer uso da norma processual em tela e/
ou da norma do art. 557, § 2º, também do Código de Pro-
cesso Civil.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por ino-
corrência de violação ao disposto no artigo 535, do Código
de Processo Civil, o que faço com  fulcro no artigo 557, do
mesmo codex.
Curitiba, 06 de abril de 2.004
Juiz  Relator

Despachos Relator

003. 0256072-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/29604.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000207 Indenização.  Apelante: Elói Bernardon.
Adv.: Victor Hugo Trennepohl.  Adv.: Antonio Ozires Ba-
tista Vieira.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fábio
Spagnolli.  Adv.: Luiz Carlos Cáceres.  Adv.: Amauri Ro-
berto Balan.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. ELÓI BERNARDÓN apelou da decisão da Juíza da 1ª
Vara Cível da comarca de Pato Branco que, na Ação de

Indenização por Danos Morais, movida em face de BAN-
CO DO BRASIL S/A, julgou improcedente o pedido inici-
al, condenando o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.500,00.
2. A competência, in casu, não é deste Tribunal.
É que, apesar de ter sido dado, inicialmente, à causa, o
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), o Banco/réu impugnou
referida quantia, razão pela qual fixou-se, à ação, o valor
de R$ 22.118,19 (vinte e dois mil, centos e dezoito reais e
dezenove centavos) (despacho de fls. 133/134).
Dessa forma, considerando que o “quantum” excede aos
60 salários mínimos previstos no inciso I do artigo 275 CPC,
e que a matéria dos autos não é aquela prevista no rol do
inciso II do mesmo diploma legal, tampouco a prevista no
artigo 104 da Constituição Estadual, não é, este Tribunal,
competente para julgar a presente lide.
Remetam-se, pois, os autos, ao egrégio Tribunal de Justi-
ça, competente para o julgamento em questão.
Curitiba, 13 de abril de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0257417-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/36787.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000137 Imissão de Posse.  Apelante: Audrey Cris-
tina Berica.  Adv.: Francisco Machado de Jesus.  Apelado:
Anny Evelyn Schurmann.  Adv.: Milton Teodoro da Silva.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson.  Revisor: Juiz Luiz Lopes.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. AUDREY CRISTINA BERICA apelou da decisão do Juiz
da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, na Ação de
Imissão de Posse c/c Perdas e Danos, movida por ANNY
EVELYN SHURMANN, julgou procedente o pedido inici-
al, condenando a ré a entregar o imóvel em 10 dias, sob
pena da autora ser imitida compulsoriamente no imóvel,
bem como condenando-a ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais).
2. A competência, in casu, não é deste Tribunal.
Deu-se, à causa, o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais), superior, pois, aos 60 salários mínimos previs-
tos no artigo 275, inciso I do CPC.
Nem se diga tratar-se de matéria de competência deste Are-
ópago, já que, em verdade, trata-se de ação de caráter peti-
tório e não possessório.
De acordo com a Jurisprudência:
 “AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO E
AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. PRETENSÃO PETITÓ-
RIA E ANULAÇÃO DA ESCRITURA DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL - INOCORRÊNCIA DE DISCUS-
SÃO POSSESSÓRIA. VALOR DA CAUSA NÃO ABRAN-
GIDO PELO ART. 275, I, CPC (LEI Nº 10.444/02). COM-
PETÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
Tratando-se de matéria não elencada no rol taxativo do ar-
tigo 104, III, da Constituição Estadual, impõe-se ao Tribu-
nal de Alçada declinar da competência e determinar a re-
messa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça, competen-
te para conhecer o recurso” (Acórdão nº 17254, 7ª Câmara
Cível, rel. Juiz Miguel Pessoa).
 “IMISSÃO DE POSSE - NATUREZA JURÍDICA - AÇÃO
PETITÓRIA - RITO  ORDINÁRIO  -  COMPETÊNCIA
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA  - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA COM RE-
MESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE” (Acórdão nº
9138, 4ª Câmara Cível, rel. Juíza Regina Afonso Portes).
 “IMISSÃO   DE   POSSE.   AÇÃO   PETITÓRIA.  PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO.  COMPETÊNCIA  DO  TRI-
BUNAL  DE  JUSTICA. NÃO CONHECIMENTO. A
COMPETÊNCIA  PARA  O  JULGAMENTO  DOS RE-
CURSOS  DE  DECISÕES PROFERIDAS  EM AÇÃO DE
IMISSÃO DE  POSSE NÃO PROCESSADA PELO RITO
SUMARÍSSIMO É DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUS-
TICA, POR TRATAR-SE DE AÇÃO DE NATUREZA PE-
TITÓRIA” (Acórdão nº 5855, 8ª Câmara Cível, rel. Juiz
Rafael Augusto Cassetari).
Assim sendo, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
Curitiba, 13 de abril de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0258643-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/47214.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Campo Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000522 Medida Cautelar.  Agravante: Unibanco-
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Renato Fernandes
Silva Junior.  Agravado: Lirio Maggioni.  Adv.: Walmor
Júnior da Silva.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Ação cautelar - Exibição de documentos - Liminar - Con-
cessão - Possibilidade - Princípio do acesso à Justiça - Aces-
so a tutela jurisdicional adequada - CF, art. 5.°, inc. XXXV
- Agravo a que se nega atribuição de efeito suspensivo.
I - Óbice não há a que o juiz, preenchidos os requisitos
legais, conceda liminar para que o banco apresente docu-
mentos relativos ao negócio jurídico celebrado entre as
partes.
II - O que há, ao revés, é inteligente manejo do superior
princípio do acesso à justiça, em que o Estado-juiz, bus-
cando dar a maior eficacidade possível a seu dever-poder
de conceder ao cidadão a tutela jurisdicional adequada, após
examinar os fatos da causa conclua deva, no âmbito da cau-
telaridade, determinar liminarmente a apresentação dos

documentos de que necessita o jurisdicionado.
III - Não basta a contemplação de que o cidadão tem direi-
to à tutela jurisdicional; se a promessa constitucional de
acesso à Justiça não for manejada no sentido de se assegu-
rar ao jurisdicionado a tutela adequada, em uma quantida-
de incontável de casos o princípio, de dignidade constitu-
cional, será reduzido a mera e pobre cláusula retórica.
Vistos.
1. Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. interpõe o
presente agravo de instrumento por inconformado com res-
peitável decisão interlocutória (f. 21) proferida na ação cau-
telar de exibição de documentos que em face de si move
Lírio Maggioni, perante a 1.ª Vara Cível de Campo Mou-
rão, que concedeu liminarmente a medida, ordenando ao
requerido-agravante que “forneça ao autor os extratos das
contas correntes movimentadas pelo requerente desde 1990,
no prazo de trinta (30) dias, cujas despesas serão suporta-
das pelo requerente”.
1.1. A sustentação do agravante, basicamente, é de que a
liminar esgota o objeto da ação e fere o devido processo
legal, retirando-lhe o direito de se defender, além do que a
concessão ocorre quando o réu, citado, puder torná-la ine-
ficaz, o que não é o caso.
2. Da esforçada argumentação desenvolvida pelo autor-agra-
vante, não se vê brilhar, desde logo, relevância da funda-
mentação, em ordem a autorizar a atribuição de efeito sus-
pensivo ao agravo, com isso deixando obstaculizada a efi-
cácia da decisão atacada.
3. Desde logo, é bem ver que o requerido-agravante sequer
nega a existência da relação jurídica material com o reque-
rente-agravado. Sua insurgência tem a ver unicamente com
a concessão da liminar.
3.1. Nessa linha, é preciso ponderar que se por um lado
não há previsão expressa e específica, no sistema proces-
sual civil, para concessão liminar de exibição de documen-
tos, por outro também não há veto, no sistema, a que o
Estado-juiz, buscando dar a maior eficacidade possível a
seu dever-poder de conceder ao cidadão a tutela jurisdici-
onal adequada, após examinar os fatos da causa conclua
deva, no âmbito da cautelaridade, determinar liminarmen-
te a apresentação dos documentos de que necessita o juris-
dicionado.
3.2. É, como se vê - e como elogiavelmente fez o bom juiz
Rui Cruz -, inteligente manejo do conteúdo do assaz supe-
rior princípio do acesso à Justiça (CF, art. 5.°, inc. XXXV).
Não basta a contemplação de que o cidadão tem direito à
tutela jurisdicional; se a promessa constitucional de acesso
à Justiça não for manejada no sentido de se assegurar ao
jurisdicionado a tutela adequada, em uma quantidade in-
contável de casos o princípio, de dignidade constitucional,
será reduzido a mera e pobre cláusula retórica.
3.3. Por aí, e já neste passo para falar com Nelson Nery
Júnior, sempre que a tutela adequada para o jurisdicionado
for medida urgente, o juiz, preenchidos os requisitos le-
gais, tem de concedê-la, independentemente de haver lei
autorizando, ou, ainda, que haja lei proibindo a tutela ur-
gente.1
3.4. Acerca desse método, no sentido de examinar as do-
bras da situação concreta a partir do altiplano constitucio-
nal, tive oportunidade de escrever:
 [...] na atividade de interpretação, o operador do Direito
deve começar sempre pelos princípios constitucionais, des-
de logo pondo debaixo de sua lente o princípio maior que
rege a matéria em exame, indo em seguida ao mais genéri-
co, achegando-se após do mais específico, até topar com a
regra concreta, orientadora da solução da questão. É preci-
so não olvidar que ‘O objetivo primeiro da interpretação
deverá ser a criação de condições para que a norma inter-
pretada tenha eficácia sempre no sentido da realização dos
princípios e valores constitucionais, e principalmente, sem-
pre, da ideologia constitucionalmente adotada’.
[...]
As observações até aqui desenvolvidas orientam conclusão
no sentido de que os princípios constitucionais têm posi-
ção preeminente, não só em relação à própria Constituição
como no que concerne a todo o sistema jurídico nacional.
Com o pós-positivismo, aluída como restou a anosa con-
traposição princípio e norma, os princípios ficaram postos
em tão elevado pedestal que sua luz ilumina, sobranceira,
todo o universo jurídico. Normas da maior e mais alta efi-
cácia, sua supremacia em relação a todo o ordenamento
jurídico é hodiernamente matiz que não se pode seriamen-
te questionar.2
4. O Superior Tribunal de Justiça, a propósito, já teve opor-
tunidade de decidir nesse rumo prospectivo:
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. Banco. Liminar.
É possível o deferimento de liminar para a apresentação de
documento bancário relacionado com negócio reconheci-
damente celebrado entre as partes. Presentes os requisitos,
nenhuma razão existe para que se cumpra a ordem apenas
depois da sentença de procedência.
Recurso não conhecido.3
4.1. O relator desse recurso especial foi o professor e (en-
tão) ministro Ruy Rosado de Aguiar. A reflexão que desen-
volveu na ocasião, principaliter quanto ao que aqui impor-
ta imediatamente, é mais um desses registros de que há
acontecimentos que acentuam a paradoxalidade da vida,
como é o caso quando constatamos que morremos a cada
dia. Pois foi o que ocorreu com a Magistratura brasileira: a
aposentadoria precoce deste Homem a deixou mais pobre,
mais morta, menos iluminada, cassada que foi uma de suas
estrelas vésperes, de que fala Castro Alves. O pior é que
do parapeito do porvir já se percebe que o canto departa-
mental para onde se está empurrando a Magistratura brasi-
leira apagará outras tantas...
4.2. Dizia, ao digressionar, que o professor e (então) mi-
nistro Ruy Rosado de Aguiar foi o relator desse recurso
especial cuja ementa transcrevi. A propósito, vem para aqui
a talho de foice o raciocínio por ele desenvolvido na oca-
sião:
 [...] o Banco não nega a existência de vínculo negocial
com o agravado, limitando-se a contestar a possibilidade
da liminar.
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Embora não haja previsão expressa para o deferimento de
liminar em pedido de exibição de documento, também não
encontro ilegalidade na decisão que, apreciando os fatos
da causa, considerou conveniente determinar a imediata
apresentação dos documentos, uma vez que está reconhe-
cida a existência de relação obrigacional entre as partes, e
o réu tem o dever legal de manter a escrituração correspon-
dente. Logo, inexiste qualquer razão para a negativa, a qual
causa grave dano ao correntista, que fica impedido de in-
gressar em juízo para a defesa de seu eventual direito.
O recorrente aponta para a definitividade que resultaria do
cumprimento da ordem, mas isso não é causa impediente
da exibição da documentação que também pertence ao au-
tor da ação, e serve para esclarecer o seu relacionamento
com o estabelecimento bancário. A vingar a tese, nenhum
documento poderia ser apresentado em juízo antes do trân-
sito em julgado da sentença que ordena a exibição. Se hou-
vesse interesse ponderável a proteger, por certo teria de ser
considerada a alegação; na espécie, tudo aponta para a con-
veniência da exibição.
Ademais, essa regulação processual deve ser interpretada à luz
das regras sobre prova introduzidas pelo CDC, que cumpre a
determinação constitucional de facilitar a defesa do consumidor
em juízo e permite a inversão do ônus da prova. Nesse novo
contexto, recomendável se admita em situações tais o deferimento
de liminar de exibição dos documentos solicitados.
[...].4
5. Passando-se as coisas desta maneira, ao presente agravo de
instrumento deixo de atribuir o efeito suspensivo postulado.
6. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisi-
tem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se hou-
ve reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
Buscando celeridade, autorizo a Srt.ª Chefe da Seção a subs-
crever o ofício respectivo.
7. O agravado, intime-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
8. Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios do processo civil na
Constituição Federal. 7. ed., rev. e atual. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2002, p. 100.
2 RABELLO FILHO, Francisco Pinto. O princípio da ante-
rioridade da lei tributária. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2002, pp. 35 e 37.
3 STJ, 4.ª Turma, REsp 410.737-MG, unânime, rel. min. Ruy
Rosado de Aguiar, j. 17/9/2002, in DJU 02/12/2002, p. 317.
4 STJ, 4.ª Turma, REsp 410.737-MG, citado. A transcrição
é de parte do voto do relator.
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Despachos Relator

006. 0258898-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48727.  Materia: Demais cíveis.  Co-
marca: Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Ori-
ginaria: 200200000525 Indenização.  Agravante: Tele-
comunicações do Paraná S/a - Telepar.  Adv.: Munir
Abagge.  Agravado: Telma Nari Schoemberger.  Adv.:
Noemi Leite Benetti.   Adv.: Silvia Mercedes de Souza
Rodrigues.  Adv.: Lenita Beatriz Simionato.  Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Despacho:
Ação de indenização - Acidente do trabalho - Prova -
Perícia - Ônus da prova - Honorários do perito - Res-
ponsabilidade pelo pagamento das despesas relativas à
perícia - Autora beneficiária de assistência judiciária -
Inviabilidade de inversão desse ônus, para que a ré, im-
perativamente, assuma os custos da prova pericial  -
Agravo a que se atribui efeito suspensivo - CPC, art.
527, inc. III.
Sendo o autor beneficiário de justiça gratuita, ao réu
não se pode, desde logo, impor a responsabilidade pe-
los custos da perícia. Os honorários periciais, em tal
caso, serão pagos ao final, pelo vencido, ou, acaso su-
cumbente o autor, pelo Estado, já que por imperativo
constitucional a ele cabe promover os meios necessári-
os à efetiva e integral assistência jurídica (CF, art. 5.°,
inc. LXXIV), como (mais uma) forma de cumprir a pro-
messa, também constitucional, de acesso à Justiça (CF,
art. 5.°, inc. XXXV).
Vistos.
1. Telecomunicações do Paraná S.A. interpõe o presen-
te agravo de instrumento por inconformada com respei-
tável decisão interlocutória (f. 13) proferida na ação
de indenização por danos patrimoniais e extrapatrimo-
niais decorrentes de acidente de trabalho que em face
de si promove Telma Nari Schoemberger, perante a 2.ª
Vara Cível de Ponta Grossa, em que o digno juiz da
causa determinou, para realização de prova pericial, que
a ré-agravante deposite o valor dos honorários do peri-
to, uma vez que a autora é beneficiária de assistência
judiciária.
3. Como a autora é beneficiária de gratuidade proces-
sual, realmente não se lhe pode ordenar a antecipação
do valor das despesas atinentes à perícia (Lei n.° 1.060/
50, art. 3.°, inc. V). Contudo, por outro lado, ao órgão
jurisdicional transferir para o réu, imperativamente, o
dever de antecipar as despesas relativas à produção da
prova pericial, que já aí ofensa haveria ao que prescre-
ve o artigo 33 do Código de Processo Civil.
4. Não se ignoram, absolutamente, as dificuldades que
encontra o magistrado em situações como a presente,
de demanda ajuizada sob o benefício da justiça gratui-
ta, recusando-se o réu (convenientemente ou não) ao
adiantamento de despesas com prova pericial, sem pro-

priamente adentrar no mérito da situação, que em rigor
encontra solução no que preceitua o artigo 14 da Lei
n.° 1.060, de 1950.
4.1. Mas o fato é que se a parte autora não tem condi-
ções de antecipar o valor dos honorários periciais, só
resta uma solução: tais honorários serão pagos ao final
da demanda, pela parte vencida; no caso de assim sair
(vencida) a parte autora (improcedência do pedido), o
pagamento será feito pelo Estado, já que por imperati-
vo constitucional a ele cabe promover os meios neces-
sários à efetiva e integral assistência jurídica (CF, art.
5.°, inc. LXXIV), como (mais uma) forma, claro, de
cumprir a promessa, também constitucional, de acesso
à Justiça (CF, art. 5.°, inc. XXXV).
4.2. Nesse sentido, aliás, há pronunciamento do Supe-
rior Tribunal de Justiça, do que ponho um exemplo:
PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE PERITO. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
Os honorários do perito judicial, nas ações que tramitam
sob o pálio da assistência judiciária, devem ser pagos pelo
vencido, a final, ou pelo Estado, responsável pela presta-
ção de assistência jurídica gratuita, nos termos do art. 5°,
LXXIV, da CF/88.
Recurso especial conhecido e provido.1
5. Passando-se as coisas desta maneira,  ao presente
agravo de instrumento, atribuo efeito suspensivo, a fim
de que à ré-agravante não seja imposto o dever de arcar
com as despesas relativas à prova pericial (CPC, art.
527, inc. III).
6. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, re-
quisitem-se informações completas, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar,
inclusive, se houve reforma da respeitável decisão agra-
vada (CPC, art. 529). Visando a imprimir celeridade,
autorizo a Srt.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo.
7. A agravada, intime-se para apresentar resposta, no
prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
8. Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 STJ, 5.ª Turma, REsp 80.510-RS, unânime, rel. min.
Gilson Dipp, j.  02/3/1999, in DJU 29/3/1999, p. 198.
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Despachos Relator

007. 0259134-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/49960.  Materia: Demais cíveis.  Co-
marca: Guaratuba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000086 Reintegração de Posse.  Autos Comple-
mentares: 200200000360 Reintegração de Posse.  Agra-
vante: Heloisa Helena Cavalcante.  Adv.: Altivo José
Seniski.  Adv.: Paulo Petrocini.  Agravado: Roberto Car-
los Ferreira.  Adv.: Nereu de Oliveira.  Adv.: Luiz An-
tonio Michaliszyn Filho.  Orgao Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Relator  Convocado:  Juiz Convocado Rabello Fi lho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Ato judicial - Natureza - Pronunciamento jurisdicional
que ordena seja o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra) seja consultado sobre se tem
interesse da demanda (ação de reintegração de posse
relativa a imóvel rural) - Autora que entende não haver
qualquer interesse do Incra, no caso - Manejo, desde
logo, do agravo de instrumento - Ausência completa,
até aí, de ato jurisdicional de conteúdo decisório - Ine-
xistência de decisão interlocutória - Simples despacho
de mero expediente - Descabimento de recurso - CPC,
art. 504 - Agravo a que se nega seguimento - CPC, art.
557, caput.
 “Dos despachos de mero expediente não cabe recur-
so”.
Vistos.
1. Heloísa Helena Cavalcante interpõe o presente agra-
vo de instrumento contra respeitável ato judicial (f. 111)
proferido na ação de reintegração de posse que ela move
em face de Roberto Carlos Ferreira, perante a Vara Cí-
vel de Guaratuba.
1.1. A deliberação judicial ordenou a intimação do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (In-
cra) para “manifestar se tem ou não interesse na cau-
sa”, sustentando a autora, a breve trecho, que essa au-
tarquia federal não tem legitimidade para integrar a re-
lação litigiosa, o que torna inviável o deslocamento da
competência para a Justiça Federal, até porque a ques-
tão possessória discutida pertine unicamente com inte-
resse de particulares, o que afasta qualquer interesse
do Incra, em que qualidade for, para integrar a relação
jurídica processual.
2. É este o inteiro teor do ato judicial recorrido:
1. A exponencial importância que a questão agrária pas-
sou a ter nos últimos tempos, de tão sensível, dispensa
digressão visando à sua demonstração.
2. O poder Judiciário, também aí, acaba sendo, no limite,
o desaguadouro para onde têm rumado os conflitos res-
pectivos. Quando os envolvidos chegam à Justiça, já ex-
tremamente abalados, física e psicologicamente, o tempo
que naturalmente o “iter” procedimental consome é mais
um aspecto que, em certa medida, amplifica a tensão e
aguça a impossibilidade da solução pacífica.
3. Como ao órgão jurisdicional não é dado ficar alheio ao
aspecto social dos litígios (Lei de Introdução ao Código
Civil, art. 5°), e cabendo-lhe buscar celeridade na entre-
ga da prestação jurisdicional (CPC, art. 125, inc. II), en-
tendo que, em todos os conflitos fundiários, por força dos
poderes que são inerentes ao Magistrado (CPC, art. 130),
deva ser consultado o Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária (INCRA), se não houver prejuízo para
as partes, sobre se tem ou não interesse na causa, por isso
que, em caso positivo, a competência ficará deslocada para
a Justiça Federal (CF, art. 109, inc. I), com o que se ob-
servará o princípio da economia processual e se alcança-
rá, de conseqüência, a abreviação da instância.
4. Intime-se o Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária (INCRA) para, no prazo de quinze (15) dias,
manifestar se tem ou não interesse na causa, através de
carta com aviso de recebimento.
5. Intimem-se.
[...].
3. Está indiscutivelmente claro que (ainda) não há deci-
são emitida pelo digno juiz da causa. Seja:
3.1. O que a agravante almeja é ver decidido pelo Tribu-
nal que o Incra não tem interesse quanto à demanda em
curso.
3.2. Só que o órgão jurisdicional, até aqui, nada decidiu
sobre isso. O que o Estado-juiz fez, por enquanto, foi,
realçando a conveniência de que “deva ser consultado”
(destaquei) o Incra, ordenar sua manifestação para dizer
de seu interesse ou não.
3.3. O Juízo, então, está aguardando que o Incra se mani-
feste, quando, somente aí, e na eventualidade de ser afir-
mativa a resposta à consulta, é que se poderá falar em
decisão interlocutória, e como tal com dignidade sufici-
ente a desafiar manejo recursal.
3.4. Tem-se, então, inequivocamente, que o ato judicial
atacado é simples despacho de mero expediente. Livre,
por conseguinte, de ataque recursal, como é de lei (CPC,
art. 504).
4. Passando-se as coisas desta maneira, nego seguimento
ao recurso, por manifestamente inadmissível (CPC, art.
557, caput).
4.1. Comunique-se ao digno juiz da causa, com cópia desta
decisão. Buscando imprimir celeridade, autorizo a Srt.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo.
4.2. Oportunamente, postas em prática as cautelas de es-
tilo, arquivem-se os autos.
5. Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
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Despachos Relator
008. 0259308-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/51065.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao
Originaria: 200400025275 Reclamatória Trabalhista.
Agravante: Antônio Carlos Rodrigues.  Adv.: José Rober-
to Spina.  Agravado: Município de Curitiba.  Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Despacho:
1. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES agravou da decisão
do Juiz da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cu-
ritiba que, na Reclamatória Trabalhista, movida em face
do MUNICÍPIO DE CURITIBA, indeferiu a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que o direito de ação e de assistência judiciária consti-
tuem princípios gerais de direito e de acesso ao Judiciá-
rio;
- que para o deferimento da justiça gratuita basta declara-
ção da parte de que não pode arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo do próprio sustento;
- que estão preenchidos os requisitos para tal concessão;
- que cabe à outra parte afastar a presunção de probreza;
- que o valor total das custas é superior ao vencimento
mensal do ora agravante.
Juntou documentos.
2. É de se deferir o pleiteado efeito suspensivo ativo.
Com efeito, e de acordo com o art. 4º do CPC “a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família”.
Inúmeros, aliás, os julgados a respeito, inclusive do STJ,
no CPC Anotado por Theotonio Negrão (35ª ed., pág.
1148), sempre no sentido de que basta, em casos tais, a
simples afirmação, até prova em contrário.
Máxime in casu quando, ao que consta, trata-se de guarda
municipal, que juntou declaração, sob as penas da lei, da
impossibilidade de pagar os encargos processuais, além
de prova de que sua remuneração é de R$ 347,97, cujas
despesas, realmente, nos termos do artigo 4º da Lei de
Assistência Judiciária, prejudicarão o próprio sustento e
de sua família.
Pelo exposto, DEFIRO o pleiteado EFEITO SUSPENSI-
VO/ATIVO a fim de conceder, desde logo, os benefícios
da lei.
Int. e oficie-se.
3. Uma vez que o agravado ainda não está representado
nos autos, peço dia para julgamento.
Curitiba, 12 de abril de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0259334-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/49752.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca :  As torga .   Vara :  Vara  Cíve l .   Acao  Or ig inar ia :
200400000117 Manutenção de Posse.  Agravante: Juarez
Arthur Arantes.  Adv.: Márcio Fernando Candéo dos San-
tos.  Adv.: Mauro Luis Siqueira da Silva.  Adv.: Paulo
Cesar Siqueira da Silva.  Agravado: Ana Luiza Aparecida

Arantes.  Adv.: Fúlvio Luis Stadler Kaipers.  Adv.: Ma-
theus Felipe de Castro.  Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Des-
pacho:
VISTOS, ETC.
1. Oficie-se ao Dr. Juiz da causa para que preste as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 ( dez )
dias ( art. 527, I, do CPC ).
2. Intime-se o agravado, na pessoa de seu procurador para
que, no prazo legal ( 10 dias ), apresente, querendo, res-
posta ao presente agravo, facultando-lhe a juntada das pe-
ças que julgar necesárias ( art. 527, III, CPC ).
3. Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2004.
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator.

P O R T A R I A    Nº 05/2004
O DOUTOR ARNO KNOERR, JUIZ PRESIDEN-
TE DA QUINTA CÂMARA CÍVEL  E QUINTA CÂ-
MARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TER-
MOS DO ARTIGO 78, DO REGIMENTO INTER-
NO DESTE TRIBUNAL RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO

A Portaria nº 04/2004, que convocou Sessão Extraordinária da
Quinta Câmara Cível e Quinta Câmara Cível em Composi-
ção Integral, a realizar-se no dia 23 de abril de 2004 (sexta-
feira), tendo em vista o encerramento do Ciclo de Palestras –
Ministra Denise Arruda, nessa mesma data.

Curitiba, 15 de abril de 2004.
Arno Knoerr

Presidente da Quinta Câmara Cível e Quinta Câmara Cível
em Composição Integral

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01356 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator

001. 0257808-3  Revisão Criminal

Protocolo: 2004/39905.  Materia: Criminal.  Comarca: Ro-
lândia .   Vara:  Vara  Criminal .   Acao Originar ia :
200100000190 Ação Penal.  Requerente: João Alfredo Gon-
çalves Réu Preso.  Adv.: Nelson Walter da Silva.  Requeri-
do: Ministério Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:

1. Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
2. Com relação ao pedido contido na petição protocolada
sob nº 48917/2004, a competência para determinar o local
em que o preso deve permanecer é o Juízo da Vara de Exe-
cuções Penais, a quem de ser formulado tal.
3. Int.
08/04/2004.
Antônio Loyola Vieira
Relator Conv.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01461 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Jose Ari Matos 001 0252286-7
João Aparecido Michelin 002 0259503-1
Suzane Chamecki Alencar 001 0252286-7

Despachos Relator

001. 0252286-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/3954.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.   Vara:  1a Vara Criminal .   Acao Originaria:
9400000078 Ação Penal .   Autos  Complementares :
9500000262 Ação  Pena l .   Autos  Complementares :
9600000141 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9600000205 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9700000497 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9600000215 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9700000822 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9700011933  Ação  Pena l .   Autos  Complementares :
9800051627 Ação  Pena l .   Autos  Complementares :
9700060901 Ação  Pena l .   Autos  Complementares :
9800074708 Ação  Pena l .   Autos  Complementares :
9800063194 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Suzane Cha-
mecki Alencar.  Paciente: Ademar Costa Réu Preso.  Adv.:
Suzane Chamecki Alencar.  Adv.: Jose Ari Matos.  Impe-
trado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.

Divisão de
Processo Crime
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Vistos.
1) Conforme reiteradamente se tem decidido, o Hábeas
Corpus quando impetrado por Advogado, há que ser devi-
damente instruído, sob pena de não ser conhecido.
Ainda recentemente, esta Corte decidiu (hc 202872-8), em
julgado assim ementado, com arnês também em manifes-
tação no mesmo sentido do E. STF:
‘´HABEAS CORPUS - PRETENSÃO DE TRANCAMEN-
TO DE AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA
ANTE AS PROVAS DO INQUÉRITO - ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - IMPETRAÇÃO POR ADVO-
GADO - INDIGÊNCIA DE INSTRUÇÃO DO REMÉDIO
HERÓICO - NÃO CONHECIMENTO.
“O impetrante de habeas corpus, especialmente quando
detentor de capacidade postulatória, tem o dever proces-
sual de instruir adequadamente o pedido que dirige ao
órgão judiciário competente para apreciar o writ consti-
tucional. O descumprimento dessa obrigação jurídica in-
viabiliza o exame da postulação. Precedente: HC 68698
Rel. Min. Celso de Mello” (STF.AGRHC 70141/RJ, 1ª T.
DJU de 01.07.94, pág. 18481).
É o que no caso em exame inviabiliza o conhecimento da
presente impetração.
Postula-se o reconhecimento de prescrição antes de tran-
sitar em julgado sentença final, alguns, com referência a
que teriam tramitado ou tramitam perante a Justiça Fede-
ral. Aponta-se cerca de sete ações criminais, várias ne-
nhuma delas indicando a vara em que tramitam   ou teri-
am tramitado, e tampouco, em várias delas se aponta a
Comarca do processamento.
Alude-se a decadência do direito de representação, pres-
crição da pretensão punitiva, mas não se sabe do que, ou
a quem autos se referem.
Não se aponta qual seria a autoridade coatora.
E o que é pior e lamentável:
De forma um tanto inusitada, vem a inicial acompanhada
apenas da procuração, e nada mais.
Por outro lado, também não se identifica os delitos de que
tratariam os processos a que alude de forma superficial,
não se podendo nem mesmo verificar a questão da com-
petência desta Corte par seu exame.
Nesse triste cariz, infelizmente, a ordem não pode ser co-
nhecida, eis que indigente de instrução.
Assim, os alegados fatos restam de inviabilizado de co-
nhecimento e exame nesta instância.
Daí que, a lamentável má instrução da impetração impede
que se possa examinar seus fundamentos, o que leva ao
seu não conhecimento, sem prejuízo de que outra impe-
tração, devidamente instruída, possa ser ajuizada.
Ademais, como já referido acima, Habeas Corpus impe-
trado por advogado, há que ser regularmente instruído,
sob pena de não conhecimento.
É o que aponta o e. STF:
“O impetrante de habeas corpus, especialmente quando
detentor de capacidade postulatória, tem o dever proces-
sual de instruir adequadamente o pedido que dirige ao ór-
gão judiciário competente para apreciar o writ constitucio-
nal. O descumprimento dessa obrigação jurídica inviabili-
za o exame da postulação. Precedente: HC 68.698- REL
Min. Celso de Mello”. (SRF-AGRHC 70141/RJ, 1ª Turma,
DJU DE 01.07.1994, PÁG. 17481) transcrito pela d. Pro-
curadoria Geral de Justiça, às fls. 17.
Nesse cariz e por tais fundamentos, HEI POR BEM inde-
ferir a inicial,  por  ausência da indispensável de instru-
ção , declarando extinto o procedimento desta impetra-
ção, sem exame de mérito.
2) Intime-se.
3) Ao arquivo.
Curitiba, 08 de Abril de 2.004
CUNHA RIBAS, juiz relator.

Despachos Relator

002. 0259503-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2004/52238.  Materia: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.   Vara:  Vara  Criminal .   Acao Originar ia :
200300000184 Ação Penal.   Autos Complementares:
200300000782 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200300000528 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. João Aparecido Michelin.  Paciente: Ro-
sando de Lima Sacchelli Réu Preso.  Adv.: João Aparecido
Michelin.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Apucarana.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
O paciente Rosando de Lima Sacchelli encontra-se preso pre-
ventivamente desde 23/10/2003, e na ação penal a que res-
ponde acusado como co-autor de crime de roubo duplamen-
te qualificado, a douta defesa requereu na fase do artigo 499
do CPP a realização de exame de dependência toxicológica,
o qual foi agendado para 22 de setembro p.v. às 9 h no com-
plexo Médico Penal.
O alegado constrangimento ilegal decorrente de excesso de
prazo para o término da instrução, não está cabalmente de-
monstrado nesta data, pelo que deixo de conceder a liminar.
Solicite-se informações ao douto Juízo, oficie-se ao senhor
secretário de Justiça e cidadania solicitando informar os mo-
tivos que levam a agendar para aproximadamente seis meses
o referido exame. Intime-se.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01298 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Andrea Domingues Favarim 001 0250499-6
Andrea Domingues Favarim 001 0250499-6
Artur De Abreu 001 0250499-6
Artur De Abreu 001 0250499-6
Danielle Karam Pucci De S. Lima 001 0250499-6
Danielle Karam Pucci De S. Lima 001 0250499-6
Divalmiro Olegário Maia Pereira 001 0250499-6

Gilson Bonato 001 0250499-6
Gilson Bonato 001 0250499-6
Gisele Echterhoff 001 0250499-6
Luiz Antonio Câmara 001 0250499-6
Luiz Antonio Câmara 001 0250499-6

Vista ao(s) apelante(s) - para manifestação. - Prazo: 3  dias

001. 0250499-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/190566.  Materia: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  6a  Vara  Criminal .   Acao Originar ia :
200200003496 Ação Penal.   Autos Complementares:
200200003496 Inquerito Policial.  Apelante: Volvo do Bra-
sil Veículos Ltda (assistente de Acusação).  Adv.: Gilson
Bonato.  Adv.: Luiz Antonio Câmara.  Adv.: Artur de Abreu.
Adv.: Danielle Karam Pucci de Souza Lima.  Adv.: Andrea
Domingues Favarim.  Apelante: João Gogola Neto.  Adv.:
Divalmiro Olegário Maia Pereira.  Adv.: Gisele Echterhoff.
Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Ministério Público.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Motivo: para ma-
nifestação..  Vista Advogado: Gilson Bonato (PR020589).
Vista Advogado: Artur de Abreu (PR025366).  Vista Advo-
gado: Luiz Antonio Câmara (PR014917).  Vista Advogado:
Andrea Domingues Favarim (PR023483).  Vista Advogado:
Danielle Karam Pucci de Souza Lima (PR025847).

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01424 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alessandro Maurici  002 0259050-5
Rodolfo Lincoln Hey   003  0259859-8
Walter Ronaldo Basso  001 0257372-8

Despachos Relator

001. 0257372-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/37668.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000092
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000320 Inqueri-
to Policial.  Apelante: Edson dos Santos Garcia Réu Preso.
Apelante: Célia Aparecida Feliz.  Apelante: Reginaldo dos
Santos Garcia.  Adv.: Walter Ronaldo Basso.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Despacho:
1. Converto o feito em diligência.
2. Tendo em vista que o apelante manifestou seu interesse
em apresentar suas razões recursais perante este
Egrégio Tribunal de Alçada, nos termos do artigo 600, § 4º,
do Código de Processo Penal, intime-se o i. Patrono do réu
para realização de tal ato no prazo legal.
3. Em seguida, intime-se o Ministério Público de 1º grau
para contra-arrazoar.
4. Finalmente, cumpridos os itens anteriores, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça.
5. Intime-se.
Curitiba, 12 de abril de 2004.
EDVINO BOCHNIA
Relator
2
APELAÇÃO CRIMINAL 243011-1

Despachos Relator
002. 0259050-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/49609.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
t iba .   Vara:  Vara  de  Inquér i tos .   Acao Originar ia :
200400028875 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Alessandro Maurici.  Paciente: Cristiano Ferreira da
Motta Réu Preso.  Adv.: Alessandro Maurici.  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Cu-
ritiba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
                       1. Cuidam os autos de Habeas Corpus, com
pedido liminar, impetrado pelo bacharel ALESSANDRO
MAURICI em favor de CRISTIANO FERREIRA DA MOTA,
argumentando que este sofre constrangimento ilegal, por par-
te do douto Juízo de Direito da Central de Inquérito da Co-
marca de Curitiba.
                       2. Pela análise perfunctória dos autos, veri-
fico que não merece subsistir o indeferimento da liberdade
provisória formulada pelo paciente CRISTIANO FERREI-
RA DA MOTA.
                        A documentação acostada aos autos demons-
tra que o paciente não possui antecedentes criminais e está
vinculado ao distrito da culpa. Possui endereço certo, traba-
lho definido e residência fixa.
                        Ora, entendo que tais circunstâncias são in-
dicativas de que este permanecerá na comarca para respon-
der a  acusação que lhe é feita.
                        Ademais, em que pese o delito em questão
seja de relativa gravidade, entendo que este não teve maio-
res repercussões na comunidade que venha a justificar a se-
gregação do meio social em que convive o paciente. No
mesmo sentido, inexiste nos autos qualquer demonstração
de que a soltura do paciente possa vir a prejudicar a instru-
ção criminal.
                        As meras suposições de que não se está des-
cartada a participação do paciente em quadrilha especializa-
da em furto e roubo de veículos, não possui o condão de
viabilizar a manutenção da custódia.
                        Desta forma, presentes os requisitos autori-
zadores para a concessão de liberdade provisória, concedo a
liminar requerida e determino a soltura do paciente se por al
não estiver preso.
3. Expeça-se imediatamente o competente alvará de soltura,

onde deverá ser lavrado termo, obrigando o paciente a com-
parecer a todos os termos do processo, sob  pena  de  revo-
gação  do benefício e restauração da prisão em flagrante.
                       4. Oficie-se à autoridade coatora.
      5. Cumpra-se com urgência.
                       6. Após, abra-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.
      7. Intime-se.
      Curitiba, 14 de abril de 2004.
      EDVINO BOCHNIA
       Relator
2
Despachos Relator

003. 0259859-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/53795.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
t iba .   Vara:  Vara  de  Inquér i tos .   Acao Originar ia :
200400028891 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Rodolfo
Lincoln Rey.  Paciente: Eduardo Dalcomuni Réu Preso.  Adv.:
Rodolfo Lincoln Hey.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pe-
dido de liminar.
- Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Im-
petrada.
- Juntadas as informações, abra-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01460 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Antonio Carlos De A. Vianna  003 0257084-3
Caio Fortes De Matheus 004 0259433-4
Cristiane Colodi Siqueira 001 0250954-2
Jorge Vicente S. Neto 002 0257025-4
Maran Carneiro Da Silva 002 0257025-4
Nelson Scarpim Junior 005 0259683-4
Renô Carneiro Da Silva 002 0257025-4
Tatiana Bertuol De Oliveira 002 0257025-4
Ulysses De Mattos 002 0257025-4
Valter Lourenço De Souza 002 0257025-4

Despachos Relator

001. 0250954-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/195029.  Materia: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Impetrante: Bel.
Cristiane Colodi Siqueira.  Paciente: Cleonir Pires Réu Pre-
so.  Paciente: Johny Fusinato Réu Preso.  Adv.: Cristiane
Colodi Siqueira.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de São José dos Pinhais.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.
Despacho:
1) Indefiro o pedido liminar no momento, diante das infor-
mações do juízo “ a quo”.
2) Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

002. 0257025-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/35833.  Materia: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000025 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000117 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 2392585 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 2392578 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 2454842 Habeas Corpus.  Autos Comple-
mentares: 200300000248 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 2475105 Habeas Corpus.  Apelante: Rosneia de
Almeida Réu Preso.  Adv.: Ulysses de Mattos.  Adv.: Valter
Lourenço de Souza.  Apelante: Daniel Alves Fragoso Réu
Preso.  Adv.: Renô Carneiro da Silva.  Adv.: Maran Carneiro
da Silva.  Apelante: David Lourenço de Jesus Réu Preso.
Adv.: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto.  Adv.: Tatiana Ber-
tuol de Oliveira.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Viei-
ra.  Despacho:
1. Firmem-se os termos de encerramento do 1º e 2º volumes,
bem como, os de abertura do 2º e 3º.
2. Lance-se informações sobre outros HC impetrados em fa-
vor dos ora apelantes, juntando-se cópias dos Ac inclusive
do aludido as fls. 488/489.
3. Em face do contido no petitório de fls. 435 TA, intimem-
se os advogados do acusado Daniel Alves Fragoso, para ofe-
recerem suas razões recursais.
4. Cumpridas essa diligências, devidamente certificado, vol-
tem conclusos.
Int.

Despachos Relator

003. 0257084-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/35598.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
dr ina .   Vara:  3a  Vara  Criminal .   Acao Originar ia :
200300000065 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antonio Car-
los de Andrade Vianna.  Impetrante: Leonardo Lobo de An-
drade Vianna.  Paciente: Nilton Lauro Chiprauvski Réu Pre-
so.  Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna.  Impetrado:
Juiz da Vara de Execuções Penais da Comarca de Londrina.

Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Reservo-me para apreciar a liminar após as informações a
serem prestadas pela autoridade apontada como coatora, as
quais requisito, com a urgência que o caso requer, remeten-
do-lhe cópia da inicial e dos documentos que a instruem.

Despachos Relator

004. 0259433-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/51770.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
t iba .   Vara:  Vara  de  Inquér i tos .   Acao Originar ia :
200400000071 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200400004563 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200400026180 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. Caio Fortes de Matheus.  Paci-
ente: Cláudio José Gusso Júnior Réu Preso.  Adv.: Caio For-
tes de Matheus.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado por CAIO FORTES
DE MATHEUS, em favor de CLÁUDIO JOSÉ GUSSO JÚ-
NIOR, pretendendo o trancamento do inquérito policial que
foi instaurado pelo auto de prisão em flagrante do paciente
por estar portando arma de fogo. Para tanto, alegou a inexis-
tência de crime por possuir registro e porte da referida arma
e, mesmo com o advento da Lei de Desarmamento (Lei
10826/2003), há um prazo de 90 (noventa) dias, a partir da
regulamentação por decreto das novas regras ao porte de
arma, para a regularização do porte, sendo que, tal decreto
ainda não foi editado.
II. Efetivamente, em cognição sumária, está demonstrado o
fumus boni iuris para a concessão liminar da ordem, haja
vista a inexistência do decreto que regulamente as regras
para o porte de arma segundo a novel legislação de desarma-
mento.
Dessa forma, consoante o art. 29 da Lei 10.826/03, sopesa-
do a Medida Provisória nº 174 de 18 de março de 2004, res-
ta válida a autorização para o porte de arma do ora paciente,
até 90 (noventa) dias após a edição do decreto que irá regu-
lamentar as regras para o porte de arma.
Contudo, não vislumbro, ainda em cognição sumária, o pe-
riculum in mora também necessário para a concessão limi-
nar da ordem, haja vista não tratar-se de réu preso, não res-
tando efetivamente demonstrado a mácula que o inquérito
trará ao paciente, razão pela qual INDEFIRO a liminar plei-
teada.
III. Nessa ceara, necessário é o processamento do feito, sen-
do importante colher as informações da douta autoridade
apontada como coatora.
Requisitem-se as informações de estilo junto ao Juízo impe-
trado, ficando autorizado o Chefe da Quarta Câmara Crimi-
nal deste Tribunal a assinar o ofício requisitório.
IV. Após, a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 12 de abril de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator

005. 0259683-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/53303.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
t iba .   Vara:  6a  Vara  Criminal .   Acao Originar ia :
200100109829 Ação Penal.   Autos Complementares:
200100109829 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Nelson
Scarpim Junior.  Paciente: Cezar Alves Pires Réu Preso.
Adv.: Nelson Scarpim Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da
6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo.  Despacho:
1. Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos
autorizadores da concessão de liminar.
2. Requisite-se informações à autoridade apontada como co-
atora, com a urgência que o caso requer.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 15/04/2004

Relação No. 2004.01462 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

José Leocádio De Camargo   001 0232692-9
Juliano França Tetto   001  0232692-9
Juliano França Tetto   001 0232692-9
Luiz Fernando Fortes De Camargo  001  0232692-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 001  0232692-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 001  0232692-9

Vista ao(s) interessado(s) - Prazo: 8  dias

001. 0232692-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/60730.  Materia: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Origina-
ria: 200300001374 Restituição de Coisa Apreendida.  Au-
tos Complementares: 200300000004 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200300000696 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Apelante: Andréia Tenório de Melo Gar-
cia.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Adv.: Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo.  Apelado: Ministério Público.
Interessado: Xerox Comércio e Indústria Ltda.  Adv.: Ro-
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Sant’anna Bevilaqua (PR032690).
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 28/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0155 075839/2004
ACACIO CORREIA FILHO 0038 071370/2001
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0059 072727/2002
ADRIANA BERNO 0066 073275/2002
ADRIANA BOMFIM 0060 072763/2002
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0010 066536/1998

0001 050570/1982
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0010 066536/1998
ADRIANO ANHE MORAN 0105 075458/2003
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 0098 075319/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0098 075319/2003
AFONSO CELSO BARREIROS 0015 067862/1998
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0014 067147/1998
ALAN MESNIKI 0026 069689/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0083 074843/2003
ALESSANDRO DE MACEDO NOGU 0032 070449/2000
ALESSANDRO DONIZETHE DE S 0098 075319/2003
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0091 075098/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0056 072603/2002
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 0098 075319/2003
ALEXANDRE SOARES CEZARIO 0070 073717/2002
ALEXEY MOSER 0064 073135/2002
ALI FAUAZ 0048 072154/2001
ALLAN MARTINS COELHO 0096 075240/2003
ALOISIO SURGIK 0036 071208/2001
ALTENAR APARECIDO ALVES 0087 074957/2003
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0103 075445/2003
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 0010 066536/1998
AMARILIS VAZ CORTESI 0024 069518/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0086 074904/2003

0066 073275/2002
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0083 074843/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0083 074843/2003
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0033 070469/2000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0126 008213/2004
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0041 071736/2001
ANA VALCI SANQUETA 0006 065833/1997
ANDERSON HATAQUEIAMA 0012 067012/1998

0153 075792/2004
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0022 069142/1999
ANDRE LOPES MARTINS 0092 075133/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0054 072362/2001

0115 007481/2004
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0055 072570/2002
ANDREA BAHR GOMES 0092 075133/2003
ANDREA CARLA ALVARENGA DE 0032 070449/2000
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0052 072233/2001
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0072 073775/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0134 008652/2004

0107 006775/2004
ANGELA ESSER 0100 075391/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0068 073368/2002
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0096 075240/2003
ANGELINA GIL 0034 070479/2000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0103 075445/2003

0153 075792/2004
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 0090 075089/2003
ANTENOR DEMETERCO NETO 0075 074302/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0154 075832/2004
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0020 069114/1999

0021 069116/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0052 072233/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0051 072228/2001
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0014 067147/1998
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEM 0075 074302/2003
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0027 069871/2000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0001 050570/1982
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0034 070479/2000
ANTONIO JAIRO PORTO ALEGR 0012 067012/1998
ANTONIO VALMOR JUNKES 0037 071277/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 0032 070449/2000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0070 073717/2002
ARILENE SCHMIDT 0056 072603/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0044 071926/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 0159 075897/2004
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0038 071370/2001
ASSIS CORREA 0010 066536/1998

0001 050570/1982
AUDERI LUIZ DE MARCO 0088 075023/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0028 069889/2000
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 0064 073135/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0036 071208/2001
BENEDITO A TUPONI JUNIOR 0030 070257/2000
BENEDITO FELIPE DE SOUZA 0091 075098/2003
BENO FRAGA BRANDAO 0092 075133/2003
BLAS GOMM FILHO 0135 008692/2004
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0069 073606/2002
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0028 069889/2000

CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0116 007549/2004
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0101 075394/2003
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0043 071921/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 0037 071277/2001
CARLOS AUGUSTO ZENI 0105 075458/2003
CARLOS EDRIEL POLZIN 0010 066536/1998
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0076 074315/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0079 074453/2003
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 0047 072072/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0099 075360/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0003 061666/1994
CARLOS ROBERTO STEUCK 0122 007798/2004

0070 073717/2002
CARMEM GLORIA A ANDRIOLI 0030 070257/2000
CELIA APARECIDA LOPES 0020 069114/1999

0021 069116/1999
CELSO ALVES FERREIRA FILH 0086 074904/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0062 072857/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0060 072763/2002

0059 072727/2002
0035 070488/2000
0040 071615/2001
0007 065946/1997
0009 066168/1997

CESAR MARCAL CERCONDE 0096 075240/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0030 070257/2000
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0092 075133/2003
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0086 074904/2003
CICERO BELIN DE MOURA COR 0036 071208/2001
CLAUDINEIA VELOSO DA SILV 0022 069142/1999
CLAUDIO DE FRAGA 0022 069142/1999
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0113 007316/2004
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0037 071277/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0035 070488/2000
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0038 071370/2001
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0048 072154/2001
DANIEL HACHEM 0127 008269/2004

0123 007943/2004
0065 073217/2002

DANIELE DIAS DOS REIS 0042 071889/2001
DANIELE ESMANHOTTO 0063 073052/2002
DANILO EMILIO BERNARTT 0032 070449/2000
DANILO MOURA SERAPHIM 0003 061666/1994
DARIANE MARQUES MARTINELL 0050 072196/2001
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0155 075839/2004
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0042 071889/2001
DENISE SCOPARO 0074 074206/2003
DIONISIO SABATOSKI 0048 072154/2001
EDGAR LENZI 0052 072233/2001
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0014 067147/1998
EDSON ISFER 0043 071921/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 0048 072154/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0037 071277/2001
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0084 074847/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0055 072570/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0043 071921/2001
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR 0037 071277/2001
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0091 075098/2003
ELIANE NOVAES FALCO 0019 068741/1999
ELIETE M. MATOS H. ANTONI 0068 073368/2002
ELLIS ERNANI CECHERELO 0045 071953/2001
ELZA SANT’ANA LIMA DEMBIS 0028 069889/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0047 072072/2001

0029 069976/2000
EMERSON JOSE DA SILVA 0071 073731/2002
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0087 074957/2003
EMILIANO GOMES DE BRITO 0008 066100/1997
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0030 070257/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0073 073866/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0138 008858/2004

0149 075661/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0046 072017/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0036 071208/2001
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0038 071370/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0054 072362/2001

0071 073731/2002
0072 073775/2002

FABIANA SILVEIRA 0150 075740/2004
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0025 069566/2000
FABIANO HALUCH MAOSKI 0069 073606/2002
FABIANO ROESNER 0046 072017/2001
FABIO BIRCKHOLZ 0041 071736/2001
FABIO DANILO WERLANG 0036 071208/2001
FABIO SILVEIRA ROCHA 0056 072603/2002
FABIO UILI COELHO 0096 075240/2003
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0079 074453/2003
FERNANDA TIROLLE CONDESSA 0056 072603/2002
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0083 074843/2003
FERNANDO CISCATO BASTOS 0153 075792/2004
FERNANDO CORDEIRO PIRES 0082 074815/2003
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0014 067147/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0087 074957/2003

0102 075416/2003
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0053 072266/2001
FLAVIA FERNANDA SIQUEIRA 0142 009139/2004
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0032 070449/2000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0092 075133/2003
FLAVIO MENDES BENINCASA 0153 075792/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0043 071921/2001
FRANCINE FREDERICO 0156 075842/2004
FRANCISCO MARTINS NETO 0005 064112/1996
FRANKLIN PAULA MENDES. 0006 065833/1997
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0106 002661/2004

0145 009208/2004
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0001 050570/1982

0020 069114/1999
0021 069116/1999

GABRIEL PLACHA 0092 075133/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0051 072228/2001
GELSON BARBIERI 0143 009166/2004
GENESIO TAVARES 0118 007673/2004

0086 074904/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0069 073606/2002

GERSON MASSIGNAN MANSANI 0121 007772/2004
GERSON REQUIAO 0026 069689/2000
GILBERTO GAESKI 0005 064112/1996
GILBERTO STINGLIN LOTH 0040 071615/2001
GILFROIS CARLOS BAUER 0130 008437/2004
GILWER JOAO EPPRECHT 0055 072570/2002
GIOVANNA BENVENUTTI 0098 075319/2003
GIOVANNI DIAS DE OLIVEIRA 0027 069871/2000
GIZELI BELLOLI 0027 069871/2000
GLAUCO IWERSEN 0103 075445/2003

0153 075792/2004
GLENDA GONCALVES GONDIM 0092 075133/2003
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0055 072570/2002
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0024 069518/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0031 070318/2000
HASSAN SOHN 0082 074815/2003
HELCIO KROMBERG 0084 074847/2003
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0026 069689/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0064 073135/2002
IDELANIR ERNESTI 0140 008951/2004

0136 008792/2004
0003 061666/1994

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0152 075785/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0072 073775/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0013 067097/1998
ISABELLA MAGALHAES CORREA 0079 074453/2003
ISABELLA MANITA CANNELL 0068 073368/2002
ISABELLE MARGARETTA S L T 0028 069889/2000
IVO GOMES 0105 075458/2003
IZABELLE MARGARETTA S L T 0098 075319/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0098 075319/2003
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0034 070479/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0092 075133/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0129 008408/2004
JEFERSON RIBEIRO 0028 069889/2000
JEFERSON WEBER 0108 006835/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0019 068741/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0138 008858/2004
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0011 066791/1998
JOAO CASILLO 0068 073368/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0060 072763/2002

0059 072727/2002
0035 070488/2000
0040 071615/2001
0007 065946/1997
0009 066168/1997

JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0027 069871/2000
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0032 070449/2000
JOAO MARTINS 0111 007181/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0011 066791/1998
JOAO SOARES DOS REIS 0057 072605/2002
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0004 062402/1995
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0144 009202/2004
JOHNNY MARLON CAPICHTEN 0087 074957/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0095 075232/2003
JORGE ELOIR MAURER 0078 074373/2003
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0054 072362/2001
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0043 071921/2001
JOSE ANTONIO VALE 0098 075319/2003
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0082 074815/2003
JOSE CARLOS BUSATO 0004 062402/1995
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0088 075023/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0102 075416/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0114 007445/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0025 069566/2000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0158 075881/2004

0080 074655/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0015 067862/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0015 067862/1998
JOSE NAZARENO GOULART 0032 070449/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0058 072639/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0101 075394/2003
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0002 060361/1992
JOSE ROBERTO SPINA 0041 071736/2001
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0078 074373/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0027 069871/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 0026 069689/2000
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0032 070449/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0030 070257/2000
JULIANA WERKHAUSER 0153 075792/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0067 073329/2002
JULIO CESAR BROTTO 0092 075133/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0087 074957/2003

0102 075416/2003
JUTAI TABORDA DE MORAES 0002 060361/1992
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 0031 070318/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0131 008511/2004

0141 008990/2004
0147 075628/2004

KARINE SIMONE POFAHL 0150 075740/2004
KELLY CRISTINA WORM 0081 074715/2003
LARISSA BRUSTOLIN FERREIR 0028 069889/2000
LAURI JOAO ZAMBONI 0003 061666/1994
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0147 075628/2004

0089 075057/2003
LEANDRO GALLI 0105 075458/2003
LEDA REGINA LAPA DALLARMI 0016 068079/1999
LEONARDO SOUZA 0158 075881/2004

0080 074655/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0152 075785/2004
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0064 073135/2002
LIDIA MUCHINSKI 0016 068079/1999
LISANE CRISTINA CONTE 0092 075133/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0064 073135/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0030 070257/2000

0124 008063/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0101 075394/2003
LUCIANA GILIOLI 0027 069871/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 0012 067012/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 0156 075842/2004

0058 072639/2002
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 0092 075133/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0031 070318/2000

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 062402/1995
LUIS ANTONIO MARTINS B. J 0057 072605/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0043 071921/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0011 066791/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0119 007678/2004

0120 007683/2004
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 0079 074453/2003
LUIZ DANIEL FELIPPE 0043 071921/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0025 069566/2000

0039 071431/2001
0022 069142/1999

LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0105 075458/2003
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0077 074336/2003
LUIZ GUSTAVO CORREA 0064 073135/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0027 069871/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0042 071889/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 072362/2001

0071 073731/2002
0072 073775/2002

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0011 066791/1998
MAGDA EGGER 0117 007664/2004
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0092 075133/2003
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0043 071921/2001
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0081 074715/2003
MARCELA VILLATORE 0043 071921/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0046 072017/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0024 069518/2000
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0064 073135/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0109 007049/2004

0056 072603/2002
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0082 074815/2003
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0088 075023/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0012 067012/1998
MARCIO ANTONIO SASSO 0037 071277/2001
MARCIO ARI WENDRUSCOLO 0034 070479/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0137 008853/2004
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0092 075133/2003

0092 075133/2003
MARCO AURELIO DE MIRANDA 0026 069689/2000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0002 060361/1992
MARCOS AUGUSTO DE MORAES 0085 074901/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0033 070469/2000
MARCOS J. O. MALHADAS JUN 0032 070449/2000
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0078 074373/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0067 073329/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0057 072605/2002

0083 074843/2003
MARCUS VINICIUS NASCIMENT 0148 075644/2004
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0015 067862/1998
MARIA ELOISA SILVERIO 0018 068313/1999
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0068 073368/2002
MARIA INES DIAS 0012 067012/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 0112 007236/2004
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 0008 066100/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0017 068080/1999
MARISSOL JESUS FILLA 0088 075023/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0077 074336/2003
MAURICIO CORTES CHAVES 0110 007114/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0070 073717/2002
MAURICIO KAVINSKI 0025 069566/2000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0034 070479/2000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0103 075445/2003
MIEKO ITO 0138 008858/2004

0149 075661/2004
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0105 075458/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0053 072266/2001
MILENE VICENTE TAKEDA 0005 064112/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0103 075445/2003

0012 067012/1998
0153 075792/2004

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0103 075445/2003
0153 075792/2004

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0153 075792/2004
MONROE FABRICIO OLSEN 0038 071370/2001
MOYSES GRINBERG 0071 073731/2002
MURILO CELSO FERRI 0047 072072/2001

0029 069976/2000
MURILO CLEVE MACHADO 0103 075445/2003

0153 075792/2004
NEIDE GARCIA SAGIORO 0051 072228/2001
NEIMAR BATISTA 0018 068313/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0097 075276/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0125 008194/2004

0073 073866/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0156 075842/2004
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0012 067012/1998
NORBERTO JOSE ROSSI 0146 075601/2004
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0101 075394/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0039 071431/2001
ORLANDO MONTINI DE NICHIL 0055 072570/2002
PATRICIA D. NYMBERG 0092 075133/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0010 066536/1998
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0103 075445/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0028 069889/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0150 075740/2004
PAULO R. DE ALMEIDA TELES 0039 071431/2001
PAULO RENATO RAPOSO 0077 074336/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0069 073606/2002
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0057 072605/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0077 074336/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0048 072154/2001
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0076 074315/2003
PETERSON MUZIOL MOROSCO 0153 075792/2004
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0013 067097/1998
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0076 074315/2003
RAFAEL LEONARDO BERNA SAN 0092 075133/2003
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0032 070449/2000
RAFAELA STALL LEITE 0101 075394/2003
REALINA P. CHAVES BATISTE 0139 008907/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0153 075792/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0065 073217/2002
RENE ARIEL DOTTI 0092 075133/2003
RICARDO CHEANG 0014 067147/1998
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RICARDO MALMANN HUPPES 0027 069871/2000
RICARDO RUSSO 0099 075360/2003
ROBERTO ALTHEIM 0052 072233/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0023 069418/1999
ROBERTO MACHADO 0078 074373/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0063 073052/2002
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0034 070479/2000
ROBSON ZANETTI 0060 072763/2002
RODRIGO ERASMO DE MELLO 0020 069114/1999

0021 069116/1999
RODRIGO GHESTI 0058 072639/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0092 075133/2003
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0057 072605/2002
ROLAND KLASSEN 0011 066791/1998
ROMERO SANTOS LIMA JR 0001 050570/1982
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0070 073717/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0058 072639/2002
ROSANA MALHEIROS GAERTNER 0020 069114/1999

0021 069116/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 0083 074843/2003
ROSANGELA DO ROCIO ESMANI 0002 060361/1992
RUBENS DE LIMA 0128 008302/2004
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0022 069142/1999
RUTH COATTI 0025 069566/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0052 072233/2001
SANDRA APARECIDA BORITZA 0098 075319/2003
SANDRA E.AC. CERVI DE ALM 0036 071208/2001
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0005 064112/1996
SANDRA REGINA RODRIGUES 0083 074843/2003
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0093 075157/2003
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0016 068079/1999
SEBASTIAO VERGO POLAN 0061 072840/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0003 061666/1994
SERGIO SCHULZE 0041 071736/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0102 075416/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0153 075792/2004
SIDNEY GILSON DOCKHORN 0099 075360/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0133 008648/2004

0094 075207/2003
SIGISFREDO HOEPERS 0105 075458/2003
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0020 069114/1999

0021 069116/1999
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0042 071889/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0083 074843/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0104 075447/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0068 073368/2002
SONIA SANTANA DE LIMA BUL 0028 069889/2000
STELLA MARLENE SCHWERZ 0063 073052/2002
TANIA ELIZA GARDINI 0157 075871/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0079 074453/2003
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0039 071431/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0100 075391/2003

0050 072196/2001
0041 071736/2001

TELESFORO MARTINS NETO 0042 071889/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 072362/2001

0071 073731/2002
0072 073775/2002

THAIS SANTI CARDOSO DA SI 0043 071921/2001
THAIS SAVEDRA DE ANDRADE 0053 072266/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0025 069566/2000
TOBIAS DE MACEDO 0081 074715/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0149 075661/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0076 074315/2003
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0153 075792/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0034 070479/2000
VALDECY SCHON 0148 075644/2004
VALTER FERRER COSTA 0045 071953/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0072 073775/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 0058 072639/2002
VANESSA QUEIROZ 0151 075757/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0030 070257/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0053 072266/2001
VILSON STALL 0101 075394/2003
VINICIUS ELIAS HAUAGGE 0006 065833/1997
VITAL CASSOL DA ROCHA 0013 067097/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0049 072176/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0032 070449/2000
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0132 008639/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0105 075458/2003
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0055 072570/2002

1.-ORDINARIA-50570/1982-CLAUDIO ANTONIO BINATI
x BATESTAL ESTAQUEAMENTO CATARINENSE LTDA -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE, ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA
CORREA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA e ROMERO SAN-
TOS LIMA JR-

2.-COBRANCA (SUMARIO)-60361/1992-JOSE TRINDADE
e outros x REGINA DE LIMA e outros - Conta de Custas R$
732,12 - Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA, JOSE RO-
BERTO CAVALCANTI, JUTAI TABORDA DE MORAES e
ROSANGELA DO ROCIO ESMANIOTTO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61666/1994-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x OSVALDO MAS-
SAHARU MAEOKA e outros - Conta Geral R$ 1.657.175,35 -
Adv. IDELANIR ERNESTI, LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e DANILO MOURA SERAPHIM-

4.-ORDINARIA-62402/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DIST - ECAD x KHARINA ALIMENTOS LTDA -
Conta de Custas R$ 227,50 - Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, JOSE CARLOS BUSATO e JOAQUIM ANTONIO
CIRINO DOS SANTOS-

5.-INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-64112/1996-FRANCIS-
CO MARINS NETO x FERNANDO LUIZ LAPOLLI - Tendo
em vista a preservacao do principio do contraditorio, indefiro o
pedido de fls. 338, ressalvando que a intimacao pessoal do exe-

cutado acerca da penhora efetivada deve obedecer o disposto
no artigo 669 do CPC. - Adv. FRANCISCO MARTINS NETO,
GILBERTO GAESKI, SANDRA REGINA FIGUEIREDO e
MILENE VICENTE TAKEDA-

6.-INVENTARIO-65833/1997-ERCILIA IKUME SOTOZO-
NO. x FERNANDO SOTOZONO. -Conta de Custas R$ 67,40
- Adv. FRANKLIN PAULA MENDES., ANA VALCI SAN-
QUETA e VINICIUS ELIAS HAUAGGE-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-65946/1997-ABN
AMRO S/A x ISA NUNES MEIRA. - Indefiro o pedido retro.
O acordao constante as fls. 100/103 bem aquilatou a impossi-
bilidade de prisao civil da requerida no pleito sub judice. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

8.-INVENTARIO-66100/1997-ANTONIO JORGE POLYSU
SOARES x MILKA POLYSU SOARES - O oficio ja foi res-
pondido as fls. 50. - Adv. MARIA NOEMIA ALVES MATIAS
e EMILIANO GOMES DE BRITO-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66168/1997-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x DORIVAL
JOAO DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 82/83. Para tanto,
encaminhem-se os autos a escrivania para que efetue as devi-
das anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que se refere a
representacao da parte autora e as posteriores intimacoes em
nome dos procuradores designados. Apos, concedo vista dos
autos fora do cartorio pelo prazo de 05 dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

10.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-66536/1998-IRMAOS
THA S/A - CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO x
SERGIO CABRAL CAVALCANTI - Defiro o pedido de fls.
480. Para tanto, intime-se a procuradora do demandado na for-
ma requerida. - Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, ASSIS
CORREA, AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS
EDRIEL POLZIN, ADRIANA ESPINDOLA CORREA e
ADRIANA RIOS MENEGHIN-

11.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-66791/1998-
DUCK IMOVEIS LTDA x SILDO ANTONIO CHAVES - Vis-
ta dos autos as partes para que se manifestem sobre o laudo
pericial de fls. 203/277 no prazo sucessivo de 10 dias primeiro
a autora depois o reu. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM, LU-
ZARDO THOMAZ DE AQUINO, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ROLAND
KLASSEN-

12.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-67012/1998-HERMINIA
HOIZER DE SOUZA x AUTO VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA - (sentenca em resumo) - Homologo para que surta seus
juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes as
fls. 335/338, JULGANDO EXTINTO o presente processo com
fundamento no artigo 269, inc. III, do CPC. Autorizo o senhor
escrivao a endossar o cheque de fls. 340 e proceder a entrega a
procuradora da autora Doutora Luciana Olischevis, certifican-
do nos autos. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. -
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, ANTONIO JAIRO PORTO
ALEGRE JUNIOR, MARIA INES DIAS, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIA-
RI, ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67097/1998-
JOAO ALEXANDRE DE ABREU e outros x BRASCOMEX
COM DE DESP ADUAN E ASS EM TRANS INTERN e ou-
tros - Defiro o pedido de fls. 175. Para tanto, suspendo o feito
pelo prazo de 60 dias ou ate ulterior manifestacao de uma das
partes. - Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL
DA ROCHA e RAFAEL AUGUSTO PEREIRA-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67147/1998-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SERTANEJA BLOCO B x ADECOM
ADM DE CONDOMINIOS/PIERNARO & CHRISOSTOMO
L - Diante do contido na peticao de fls. 177, proceda-se a pe-
nhora sobre o novo veiculo indicado pelo exequente. Apos, sobre
o contido na peticao de fls. 179, manifeste-se o exequente. In-
time-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI, EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
RICARDO CHEANG-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-67862/1998-CLARICE DA
SILVA BOMBA x CONDOMINIO DO EDIFICIO HOUSTON
CLUB & HOUSE - Intime-se a parte requerida dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. AFONSO CELSO BARREIROS,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

16.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-68079/1999-RO-
BERTO SPRENGEL x NILSON FABIO DE SENNE - Defiro o
pedido retro. Para tanto, suspendoo o feito pelo prazo de 180
dias ou ate ulterior manifestacao de uma das partes. - Adv.
SAULO DE TARSO A CARNEIRO, LIDIA MUCHINSKI e
LEDA REGINA LAPA DALLARMI-

17.-DEPOSITO-68080/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SERGIO BAROM -Intime-se a parte requerente para retirar o
edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-

18.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68313/1999-MAG-
NO MARIO BAYER x TEREZINHA APOLINARIO DE AL-
MEIDA -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para
a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NEIMAR
BATISTA e MARIA ELOISA SILVERIO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68741/1999-CONDO-

MINIO EDIFICIO TIJUCAS x FERNANDO SIMAS FILHO -
Tendo em vista que a pericia contabil ainda nao foi concluida,
resta prejudicada a audiencia de instrucao previamente desig-
nada. Intimadas as partes do teor deste despacho, voltem os
autos conclusos para a apreciacao das questoes periciais pen-
dentes e para a redesignacao de nova audiencia. - Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES e ELIANE NOVAES FAL-
CO-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-69114/1999-
LUIZ CARLOS ALBORGUETTI x SENO STAATS e outros -
Conta de Custas R$ 24,31 - Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, RODRIGO ERASMO DE MELLO,
SILVANA APARECIDA PEDROSO, CELIA APARECIDA
LOPES, ROSANA MALHEIROS GAERTNER e GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-

21.-EXCECAO DA VERDADE-69116/1999-LUIZ CARLOS
ALBORGUETTI x SENO STAATS e outros - Conta de Custas
R$ 31,31 - Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN-
NA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, CELIA APARECI-
DA LOPES, RODRIGO ERASMO DE MELLO, ROSANA
MALHEIROS GAERTNER e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

22.-ORDINARIA-69142/1999-EVANDRO SANTOS DALPU-
PO DE LARA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIO DE FRAGA, RU-
BENS XAVIER DE FRAGA, CLAUDINEIA VELOSO DA
SILVA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69418/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROGERIO ANTONIO MARCHIORO -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

24.-INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-69518/2000-AVELI-
NO FREGONESE e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA - Vista dos autos a partes para que
informem se houve a concretizacao da transacao noticiada as
fls. 282 dos presentes autos. - Adv. AMARILIS VAZ CORTE-
SI, MARCELO CLEMENTE BASTOS e GUSTAVO CARDO-
SO PEIXOTO-

25.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69566/2000-
PAULO JOSE HENING e outros x CIDADELA S/A - Intime-
se a parte requerida dos termos da certidao retro (Correio).-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI e FABIANE CAROL
WENDLER DIAS-

26.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69689/2000-
ANTONIO MIQUIO MATSUBARA e outros x ADILSON
HEIMBECHER e outros - Defiro o pedido retro. Para tanto,
suspendo o feito pelo prazo de 60 dias ou ate ulterior manifes-
tacao de uma das partes. - Adv. HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI, MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVA-
LHO, JOYCE MAUS MISCHUR, ALAN MESNIKI e GER-
SON REQUIAO-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69871/2000-NACIO-
PETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A - (sentenca em resumo) - Jul-
go improcedente a acao de indenizacao, condenando a autora
no pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente
atualizado. - Adv. JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO, ANTO-
NIO CORREA DE SOUZA, RICARDO MALMANN HUPPES,
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, GIZELI BELLO-
LI, LUCIANA GILIOLI, GIOVANNI DIAS DE OLIVEIRA
ALCANTARA e JOSUE DYONISIO HECKE-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69889/2000-JOSE PI-
NHEIRO DA SILVA e outros x RDL PROJETOS E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros -Conta de Custas R$ 820,95 -
Adv. PAULO CESAR BULOTAS, SONIA SANTANA DE
LIMA BULOTAS, ELZA SANT’ANA LIMA DEMBISKI,
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, LARISSA BRUSTOLIN
FERREIRA DE MELO, JEFERSON RIBEIRO, ISABELLE
MARGARETTA S L TENKIEWICZ e AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-69976/2000-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALL-
COPY COPIADORAS E SISTEMAS LTDA - Intime-se a parte
autora para os fins pretendidos na peticao de fls. 75. Apos con-
cedo nova vista a Curadoria Especial. - Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

30.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70257/2000-MAR-
COS FELDMAN FILHO x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido
inicial, ordenando a imediata retirada do nome do autor dos
cadastros do SPC, por este fato, caso ainda pendente. Julgo
igualmente procedente o pedido indenizatorio e em face das
disposicoes legais em frente as peculiaridades do caso em tela,
considerando as condicoes socio-economicas do autor e da re
hei por bem em arbitrar a reparacao, a titulo de danos morais,
em 40 salarios minimos. Condeno ainda o reu ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
20% sobre o valor da condenacao. - Adv. BENEDITO A TU-
PONI JUNIOR, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, CESAR
RICARDO TUPONI, CARMEM GLORIA A ANDRIOLI, JU-
LIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD PALACIOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70318/2000-MARIA IZA-
BEL DA SILVA - ME x BRUNO VENDRAMIN -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSKOWSKI e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

32.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70449/2000-DANI-
EL DE OLIVEIRA x PANAJU INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - Intime-se a requerida para proceder o
pagamento dos honorarios periciais, conforme pleiteado na
peticao retro. - Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, JOSE
NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVA-
RENGA DE LIMA, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAU-
JO MALHADAS, MARCOS J. O. MALHADAS JUNIOR e
RAFAEL MARCAL ARAUJO-

33.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-70469/2000-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JOSE MARIO DOS REIS -Intime-se o requerente para mani-
festar-se sobre o retorno da carta precatoria.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VAS-
CONCELOS LARA-

34.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-70479/2000-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS S/A x LOCALIZA RENT
A CAR S/A - Primeiramente, cumpre apreciar as preliminares
de ilegitimidade passiva e a carencia de acao arguida pela re
LOCALIZA RENT A CAR S/A. Rejeito a preliminar de ilegiti-
midade passiva da re localiza, uma vez que como proprietaria
do veiculo responde solidariamente com o locador pelos pre-
juizos por ele causados a terceiros, no uso do veiculo locado.
Afasto igualmente a preliminar de carencia da acao, uma vez
que a parte re localiza e parte legitima para figurar no polo
passivo. Assim, afastada as preliminares fixo os seguintes pon-
tos controvertidos para a solucao da lide, as circunstancias em
que ocorreu o acidente, de quem foi a culpa pelo sinistro, a
extensao dos danos. Intime-se a re RESEARCH INTERNATI-
ONAL BRASIL CONSULTORIA E ANALISE DE MERCA-
DO LTDA. para que esclareca sobre a viabilidade da pericia
requerida. - Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI,
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, ANTONIO IVANIR
GONCALVES DE AZEVEDO, MARCIO ARI WENDRUSCO-
LO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANGELINA GIL e
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA-

35.-DEPOSITO-70488/2000-BANCO BMC S/A x YAN CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS-

36.-REIVINDICATORIA-71208/2001-CARLOS CELIO RI-
BAS JUNIOR x RICARDO BURGO LINS -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, ALOISIO SURGIK, FABIO DANILO WER-
LANG e SANDRA E.AC. CERVI DE ALMEIDA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71277/2001-SONIA
CAMILO x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o recurso de
apelacao interposto pela parte requerida em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC. Vista
dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes no pra-
zo legal. - Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA
VISSOTTO JUNKES, MARCIO ANTONIO SASSO, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR e
CARLOS ALBERTO STOPPA-

38.-INVENTARIO-71370/2001-SONIA MARIA STOCCO x
LIVIO CAVICHIOLLO e outros - Diga o inventariante em cin-
co dias sobre o pedido de fls. 235. - Adv. ACACIO CORREIA
FILHO, MONROE FABRICIO OLSEN, ESTEVAO LOUREN-
CO CORREA, ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e CYRO
CESAR FURTADO ARAUJO-

39.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71431/2001-
CLAUDIO GRAMM x CIDADELA S/A - Manifestem-se as
partes acerca da proposta de honorarios apresentada pelo Peri-
to designado as fls. 106/111 dos presentes autos. - Adv. ODA-
IR SABOIA CORDEIRO, PAULO R. DE ALMEIDA TELES
JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD-

40.-DEPOSITO-71615/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x IVAN SELHORST - Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Vista a parte apelada para apresentar contra-razoes no pra-
zo legal. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

41.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71736/2001-
DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x F O S FLUID OPERATION SYSTEN COM E REPRES LTDA
- Defiro o pedido de fls. 78. Para tanto, concedo vista dos autos
fora do cartorio, pelo prazo de 05 dias. - Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, SERGIO SCHULZE, FABIO BIRCKHOLZ e JOSE
ROBERTO SPINA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71889/2001-
ANTONIO LIDIA JORGE x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros - Diga a parte exequente sobre a pe-
ticao e documentos de fls. 174/191 no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA
FONSECA, TELESFORO MARTINS NETO, SILVESTRE
DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71921/2001-CELSO
MINERVINO RUSSO x GASTAO VALE NICOLAU - Conta
de Custas R$ 41,34 - Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO WARUMBY LINS,
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES, EDSON



4242424242 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MARCELA VILLATORE,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GO-
MES DE ARAUJO e THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA-

44.-DEPOSITO-71926/2001-BANCO BANESTADO S/A x
ISMAEL BIBIANO PENHA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-71953/2001-VALTER
FERRER COSTA x VOLKSWAGEN DO BRAIL LTDA - Vis-
tos em saneador. As partes sao legitimas e se encontram devi-
damente representadas. Concorrem igualmente na especie os
pressupostos processuais e condicoes da acao. Designo audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 09 de agosto de
2.004, as 14.00 horas. - Adv. VALTER FERRER COSTA e
ELLIS ERNANI CECHERELO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72017/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE
LUIZ MERCHIORI -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-

47.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72072/2001-R M LIMA
ROCHA x BANCO BRADESCO S/A -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. CARLOS
GILBERTO WARDE JUNIOR, MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

48.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72154/2001-JA-
MIL IBRAHIM SLEMAN TACLA (Espolio de) x TECIDOS
TACLA LTDA - Manifeste-se a parte autora sobre a peticao de
fls. 124/132. - Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, DIONI-
SIO SABATOSKI, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
EDUARDO CASILLO JARDIM e ALI FAUAZ-

49.-INVENTARIO-72176/2001-ADRIANA DE FATIMA PEN-
TEADO x HELENA KRASNIAK - Manifestem-se as partes a
respeito da informacao do senhor contador as fls. 55. - Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72196/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x JACKSON RAMOS DE PAULA - Defiro o
pedido de fls. 25. Para tanto, encaminhem-se os autos a escri-
vania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e co-
municacoes no que se refere a representacao da parte autora e
as posteriores intimacoes em nome dos procuradores designa-
dos. Apos, concedo vista dos autos fora do cartorio pelo prazo
de 05 dias.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72228/2001-VERA
LUCIA CAZACA x CONSTRUTORA MODULAR LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao re-
tro (Correio).-Adv. NEIDE GARCIA SAGIORO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

52.-DECLARATORIA-72233/2001-SALETE LOPES RIBEIRO
x RETRATIL FACTORING E REPRES COMERCIAIS LTDA
- Intimem-se as partes dos termos da certidao retro (Correio).-
Adv. EDGAR LENZI, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e ROBERTO ALTHEIM-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-72266/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO CHIA-
MULERA - Defiro o pedido contido as fls. 219. Intime-se a re
na forma requerida para que regularize sua representacao pro-
cessual. Avoco os presentes autos. Cumpre ao procurador cien-
tificar o mandante da sua renuncia. Assim, estando a re ciente
da renuncia e da necessidade de nomear outro procurador nao
ha porque de intima-la pessoalmente para tanto. - Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA, MIGUEL FERNANDO RIGONI e THAIS SAVE-
DRA DE ANDRADE-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-72362/2001-SALOMAO
GOFMAN e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

55.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-72570/2002-
REALPRES AMERICA DO SUL LTDA x THEREZA NAYLA
TELES VIEIRA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. GILWER JOAO EPPRECHT,
ORLANDO MONTINI DE NICHILE, WILSON JOSE AN-
DERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUS-
TAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72603/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANELISE MARTIN - Tendo em
vista a nao apreensao do bem objeto da presente demanda,
manifeste-se o autor. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ARI-
LENE SCHMIDT, FERNANDA TIROLLE CONDESSA e
FABIO SILVEIRA ROCHA-

57.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72605/2002-MER-
CATTO ORGANIZACAO E PROMOCAO DE EVENTOS

LTDA x WILSON ROBERTO BADUY -Subam os autos ao
Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS, ROGGI
ATTILIO ERCOLE FILHO, LUIS ANTONIO MARTINS B.
JUNIOR e PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72639/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELIO VITOR DA SILVA -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHES-
TI, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK
CAMARGO e VANESSA PEDROLLO CANI-

59.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72727/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLEUSA
PIERIN - Manifestem-se as partes acerca da proposta de hono-
rarios apresentada pelo perito designado as fls. 99/100 dos pre-
sentes autos. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO-

60.-CANCELAMETO DE PROTESTO-72763/2002-CLEVER-
SON ZANETTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - (senten-
ca em resumo) - Julgo improcedente o pedido inicial, cassando
os efeitos da tutela antecipada anteriormente deferida. De con-
sequencia condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais, bem como ao pagamento de honorarios advocaticios a par-
te ex adversa, que arbitro em R$ 500,00, a teor do que dispoe o
artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. - Adv. ADRIANA BOMFIM,
ROBSON ZANETTI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-INVENTARIO-72840/2002-FILOMENA HOFFMANN e
outros x MIGUEL SCHUSTER HOFFMANN - Seja recolhido
o imposto de transmissao a titulo de morte referente aos bens
imoveis. - Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72857/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

63.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-73052/2002-
CROYDONMAQ INDUSTRIAL LTDA x CITROMAQ CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
DANIELE ESMANHOTTO, STELLA MARLENE SCHWERZ
e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

64.-INVENTARIO-73135/2002-OLGARITA AKE BERTOLI-
NI e outros x WILSON BERTOLINI - Diga o herdeiro RENA-
TO REGIS BERTOLINI, em cinco dias sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 254 a 291. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, ALEXEY MOSER, AUGUSTO YOSHIE MATSUBA-
RA, MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, LISI-
MAR VALVERDE PEREIRAS, LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI e LUIZ GUSTAVO CORREA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73217/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ANDERSON LUIS PEREIRA - Defi-
ro o pedido de fls. 50. Para tanto tendo em vista os fins reque-
ridos, suspendo o feito pelo prazo de 90 dias ou ate ulterior
manifestacao de uma das partes. - Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73275/2002-CIA
DE CRED FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL x
PATRICIA CRISTINA GOMES DERBLI - Ao momento inde-
firo o pedido de fls. 90, uma vez que ainda nao foi cumprido o
item 4 do despacho de fls. 89. Assim, intime-se a re, pessoal-
mente para que promova o desposito dos valores devidos. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e ADRIANA BERNO,
CRISTINA KAKAWA.

67.-CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-73329/2002-FRAN-
CISCO ZAPPELINI x JOSE EDUARDO PEREIRA DEQUE-
CH e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as provas que efetivamente desejem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo sendo o caso. -
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO
CLIVATTI-

68.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73368/2002-
JACK PIRUK x CARREFOUR/ADMIN DE CARTOES DE
CRED COM E PART LTDA - Intimem-se as partes dos termos
da certidao retro (Correio).-Adv. MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ELIETE M. MATOS H. ANTONIAZZI, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73606/2002-SERGIO
GUGISCH MOREIRA e outros x ANDREA FERRAZ FON-
TENELLE SCHULZ - (sentenca em resumo) - Acolho os pre-
sentes embargos na forma do artigo 535 inciso I do CPC, e lhes
dou provimento, reconhecendo efetivamente a contradicao da
decisao atacada. De fato em analise dos autos verifica-se a con-
tradicao do julgado porquanto a excepta foi condenada ao pa-
gamento das custas do incidente, enquanto foi negado provi-
mento a excecao de incompetencia. De conseguinte reformo a
decisao cujo teor passa a ter a seguinte redacao. Condeno os
excipientes ao pagamento das custas do incidente. No mais,
persiste a decisao tal como se encontra lancada. P.R. - Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER, GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO e FABIANO HALUCH MAOSKI-

70.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73717/2002-MACIEL

DE OLIVEIRA CAMARGO x METALURGICA LIDER LTDA
- (MASSA FALIDA) -Manifeste-se o autor, dos termos da con-
testaçao e documentos.-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK,
APARECIDO SOARES ANDRADE, ROSALINA MUSTAS-
SO GARCIA, ALEXANDRE SOARES CEZARIO e MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73731/2002-DULCI-
MYRIAM APARECIDA BLEY DORNELLES e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Defiro o pedido retro.
Concedo o prazo de 72 horas para o cumprimento da decisao
de fls. 158/159. - Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON
JOSE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73775/2002-CARLOS
AUGUSTO ROSTAIZER e outros x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorarios periciais acostada as fls. 207 dos presentes
autos. - Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73866/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

74.-INVENTARIO-74206/2003-PAMELA CRISTINA SEBUL-
SKI MERUZ e outros x FRANCISCO ANTONIO MERUZ -
Lavre-se termo de ultimas declaracoes. Formulem as partes, no
prazo de dez dias o pedido de quinhao. Apos, digam os interes-
sados. Ag. assinatura do termo de ultimas declaracoes. - Adv.
DENISE SCOPARO-

75.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74302/2003-CASSIO
TANIGUCHI x TEREZA NACLI -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. AN-
TENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAUDIO DE F.
DEMETERCO-

76.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74315/2003-PEDRO
DOS REIS ARAUJO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, PEDRO PAULO MATTIU-
ZZI, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO-

77.-ORDINARIA-74336/2003-CALC MOBILE REPRESEN-
TACAO E SERVICOS LTDA x ARARUAMA EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORACOES LTDA - Em peticao de fls.
342/343 a parte autora requer o deferimento do pleito liminar
no sentido de comunicar aos senhores distribuidores da exis-
tencia desta acao e da prevencao estabelecida, bem como na
publicacao de edital com o inteiro teor da inicial. Indefiro am-
bos os pedidos porquanto nao ha como declarar a prevencao
deste Juizo e a conexao de acao que ainda nao foi proposta.
Alem disso, o pedido de publicacao de edital com o teor da
inicial nao encontra qualquer respaldo legal ou finalidade pra-
tica especifica, haja vista que os presentes autos detem carater
publico, nao necessitando de qualquer outro instrumento para
tanto. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de propos-
ta concreta importara na presuncao de desinteresse na concili-
acao, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo sendo o caso. No mesmo
prazo especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, com objetividade e precisao que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, PAULO RENATO RAPOSO e
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-74373/2003-COMISSARIA
GALVAO S/A x MARCOS SABEDOTTI BREDA e outros -
Conta de Custas R$ 191,70 - Adv. JOSEVAL JORGE PEDRO-
SO DE MORAES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR
MAURER e MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

79.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-74453/2003-
RUTH VEIGA XAVIER x C P - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - Tendo em vista o falecimento da reque-
rente suspendo temporariamente o presente processo, confor-
me preceitua o artigo 265 inciso I do CPC. Habilitem-se os
herdeiros de de cujus a fim de que sejam inclusos no polo ativo
da presente demanda artigo 1.055 do CPC. - Adv. LUIZ AR-
MANDO SILVA CORREA, ISABELLA MAGALHAES COR-
REA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

80.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-74655/2003-AGIP
DO BRASIL S/A x FELIPPE & FELIPPE LTDA e outros -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. 137. - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE
e LEONARDO SOUZA-

81.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-74715/2003-LUI-

RIS PFLEGER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao, venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo sendo o caso. No
mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando com objetividade e pre-
cisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida. - -Adv. MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM-

82.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74815/2003-ASSOCI-
ACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x TRANSBETON BOM-
BEAMENTO DE CONCRETO LTDA -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. Oficie-se aos
tabelionatos competentes na forma requerida na peticao de fls.
56/57. - Adv. HASSAN SOHN, JOSE CAMPOS DE ANDRA-
DE FILHO, MARCIA DOS SANTOS BARAO e FERNANDO
CORDEIRO PIRES-

83.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74843/2003-
ISRAEL NUNES DE AQUINO x BRASIL TELECOM S/A -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, FERNANDA
ZANELATTO DOMINGUES, ROSANE PABST CALDEIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES e ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA-

84.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-74847/2003-FLE-
EP S/A x JOAO CARLOS MONTEIRO DE QUADROS -(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e HELCIO
KROMBERG-

85.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74901/2003-AIRTON
PANTANO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-
Adv. MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74904/2003-CIA
DE CREDITO, FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL
x ADAO PEREIRA - Cumpra-se o despacho de fls. 47. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, GENESIO TAVARES,
CELSO ALVES FERREIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE
FREITAS A FERREIRA-

87.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-74957/2003-A E VE-
LAS DO BRASIL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A - Manifeste-se a parte requerida acerca da pro-
posta de acordo formulada no petitorio de fls. 331/332. - Adv.
JOHNNY MARLON CAPICHTEN, ALTENAR APARECIDO
ALVES, EMERSON REGINALDO RAIMUNDO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNI-
OR-

88.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75023/2003-NORBER-
TO ASSIS FRAGUAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Defiro o pedido de fls. 79. Para tanto,, encaminhem-se os autos
a escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes
e comunicacoes no que se refere a representacao da parte re-
querida e as posteriores intimacoes em nome dos procuradores
designados. Apos, expeca-se o oficio a brasil telecom de blu-
menau, tendo em vista os fins requeridos no petitorio de fls.
84/85. - Adv. MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALE-
XO, JOSE CESAR VALEIXO NETO, AUDERI LUIZ DE
MARCO e MARISSOL JESUS FILLA-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75057/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RODRIGO CANEVARI -Inti-
me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

90.-ARROLAMENTO-75089/2003-EURACY MADUREIRA
e outros x ABEGAIL DO CANTO MADUREIRA - Conforme
ja explicitado no despacho de fls. 23 a 24 a partilha nao podera
ser apreciada conforme foi posta no plano de fls. 12, tendo em
vista o disposto no artigo 108, do CC. - Adv. ANNELISE MOT-
TA JOAKINSON-

91.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75098/2003-JULIO
MARCIO ROMAO x ANTONIO MARTINS -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORA-
ES, BENEDITO FELIPE DE SOUZA e ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE-

92.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75133/2003-HEADS
PROPAGANDA LTDA x RUTH BOLOGNESE -Manifeste-se
o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, MARCIO JUSTEN
DE OLIVEIRA, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS,
LISANE CRISTINA CONTE, GABRIEL PLACHA, GLENDA
GONCALVES GONDIM, LUCIANE ERBANO ROMEIRO
KUSTER, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, RAFAEL LEO-
NARDO BERNA SANABRIA, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
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BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e PATRICIA D.
NYMBERG-

93.-INVENTARIO-75157/2003-MARIO SERGIO PRADO
MENDES DE SILLOS x YOLANDA CEZINANDO DO PRA-
DO SYLLOS - Ag. assinatura do auto de adjudicacao. - Adv.
SANDRO MARCOS OGRYSKO-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75207/2003-OB-
JETIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NELSON RODRIGUES MARQUES -Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

95.-INTERDICAO-75232/2003-IZILDA PETRES CORREA
(DEFENSORIA PUBL.DO EST. PR) x JUNIO PETRES COR-
REA - Designo data para a audiencia de interrogatorio, nos
termos do artigo 1.181 do CPC, a se realizar em 29 de abril de
2.004, as 15.30 horas, conforme disponibilidade em pauta. Cite-
se o interditando para que compareca na audiencia supra desig-
nada, ocasiao em que o mesmo sera interrogado acerca dos atos
de sua vida civil, a fim de ajuizar seu estado mental. Cientifi-
que-o, desde ja quanto a possibilidade de impugnacao do pedi-
do, dentro do prazo de 5 dias contados do interrogatorio, nos
termos do artigo 1.182 do CPC. - Adv. JORAN PINTO RIBEI-
RO-

96.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75240/2003-ELAINE
REGINA SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao - Adv. CESAR MARCAL
CERCONDE, ALLAN MARTINS COELHO, FABIO UILI
COELHO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

97.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75276/2003-MARIO
PEROMMER BICALHO x ALDAIR DE SOUZA e outros -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

98.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-75319/2003-
CRISTIANO DE ANDRADE MOREIRA x BANCO PANA-
MERICANO S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de desin-
teresse na conciliacao, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo sendo o
caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando com objetividade
e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. - -Adv. JOSE ANTONIO
VALE, ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, IZA-
BELLE MARGARETTA S L TURKIEWICZ, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JR, GIOVANNA BENVENUTTI e SANDRA APARECIDA
BORITZA-

99.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75360/2003-WILIAN
DEITOS NEVES x ROBSON RUTHES -Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. RICARDO RUSSO, SIDNEY GIL-
SON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RO-
DRIGUES-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75391/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x CESAR ARI COSTENA-
RO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

101.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-75394/2003-
MARIA CHRISTINA FERNANDES x MAICO ALI ZEIN e
outros - Defiro o pedido de fls. 33. Vista dos autos pelo prazo
destinado a defesa. - Adv. NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO,
CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, VILSON STALL,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL e RAFAELA STALL
LEITE-

102.-ARROLAMENTO-75416/2003-CELSO DO AMARAL
FILHO x FERNAO DE LIGNAC PAES LEME - Cumpram-se
os itens III e IV do despacho de fls. 25. Intime-se. - Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

103.-COBRANCA (ORDINARIO)-75445/2003-WALDIR AL-
VES PEREIRA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA
DE SOUZA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
GLAUCO IWERSEN-

104.-REVISAO DE CONTRATO-75447/2003-MARINO DOS
SANTOS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
(FINASA) -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
retro (Correio).-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

105.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75458/2003-ODETE

SANTOS CURVELO x RENOVAR COMERCIO DE ELETRO-
DOMESTICOS E MOVEIS LTDA e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. MIGUEL ANGE-
LO RASBOLD, LEANDRO GALLI, IVO GOMES, LUIZ FER-
NANDO MOSCARDI, CARLOS AUGUSTO ZENI, ADRIA-
NO ANHE MORAN, WELYNTON JOSE FRANQUI e SIGIS-
FREDO HOEPERS-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2661/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JEAN AUGUSTO ROCKER -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

107.-DECLARATORIA-6775/2004-WENSAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU S/A -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 490,00
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

108.-COBRANCA (SUMARIO)-6835/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LUIZ DELGOBBO x LUIZ FERNANDO WICH-
NESKI -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 332,50 -Adv. JEFERSON WEBER-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7049/2004-BAN-
CO FORD S/A x MAURO MASSAMI MIYAMOTTO -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-7114/2004-EDEL-
CIO LUIZ ROSWALKA x ANACLETO AIRTON RIBEIRO -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
406,00 -Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

111.-INDENIZACAO-7181/2004-HILDO MARTINS x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. JOAO MARTINS-

112.-COBRANCA (SUMARIO)-7236/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x EUGENIO PACELE DE SOUZA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
164,50 -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7316/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x BEATA
SCHNER MOSKALESKI -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRIK-

114.-MONITORIA-7445/2004-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x O PAPELEIRO COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 248,50 -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7481/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x WANDERSON LEITE DE SOUZA -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
290,50-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

116.-ALVARA JUDICIAL.-7549/2004-ANTONIO FRANCIS-
CO FELIPE x MARCO ANTONIO FELIPE -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50 - Adv.
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

117.-MONITORIA-7664/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x OSWALDO FOR-
TI -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inici-
al de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamen-
to. R$ 616,00 -Adv. MAGDA EGGER-

118.-COBRANCA (SUMARIO)-7673/2004-ORGANOQUIMI-
CA INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS QUIM. x L.A.R.
COMERCIO DE VEICULOS LTDA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 406,00-Adv. GE-
NESIO TAVARES-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7678/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x MARCIO APARECIDO FELICIANO -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 269,50 -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7683/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOAO BATISTA PIRES -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

121.-MONITORIA-7772/2004-CAPITOLLIUM COMERCIO
DE CONFECCOES E PRESENTES LTD x PRISCILA GA-
BRIELY SOUZA DOS SANTOS -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. GER-
SON MASSIGNAN MANSANI-

122.-MONITORIA-7798/2004-JOSE BRAZ x ANTONIO
GAIAS -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-

mento. R$ 490,00 -Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

123.-COBRANCA (ORDINARIO)-7943/2004-BANCO ITAU
S.A. x GUILHERME MUNSTER JUNIOR -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
DANIEL HACHEM-

124.-MONITORIA-8063/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x ATM PUBLICIDADE LTDA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8194/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA MAGALI KALED -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

126.-ORDINARIA-8213/2004-ELAIR DA SILVA JAKUBO-
WSKI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00-Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN-

127.-MONITORIA-8269/2004-BANCO ITAU S/A x NICO-
LAU VIANNA OSTERNACK -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 427,00-Adv. DANIEL
HACHEM-

128.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-8302/2004-NADIA
NASTAS KANAWATE x BANCO ITAU S.A. -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
RUBENS DE LIMA-

129.-ANUL.DE TIT.DE CREDITO (SUM)-8408/2004-EDE-
VILSON DOMINGOS ALMAGRO x HORUS PROJETOS E
INSTALACOES S/C -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 196,00 -Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8437/2004-
D.J.C. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
NEWTON FREITAS BRUNETTI -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 406,00 -Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8511/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x JOSE CARLOS GOMES PEREI-
RA FILHO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8639/2004-
SET SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x PAU-
LO ROBERTO CARRARO CRUZ -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. WA-
SHINGTON MANSUR SPERANDIO-

133.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8648/2004-OB-
JETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCIA DE JESUS MALUCELLI -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

134.-REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-8652/2004-ALE-
XANDRE LUIZ GONCALVES x FLORENCA VEICULO S.A.
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 164,50 -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

135.-MONITORIA-8692/2004-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x PINGUIM AUTOMOVEIS LTDA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
BLAS GOMM FILHO-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8792/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x OLINDA DA SILVA GO-
MES -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 332,50 -Adv. IDELANIR ERNESTI-

137.-ORDINARIA-8853/2004-CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL G. ITAU x MARCO JOSE
TORRES -Peticao inicial que encontra-se aguardando o prepa-
ro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00 -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

138.-MONITORIA-8858/2004-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENAHRIA
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

139.-INVENTARIO-8907/2004-IRACI VIEIRA DOS REIS x
HAROLDO KURTZ -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. REALINA P. CHA-
VES BATISTEL-

140.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8951/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON FONSECA DUTRA -

Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. IDELANIR ERNESTI-

141.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8990/2004-BAN-
CO FIAT S/A x LEONILDA VALCANAIA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9139/2004-
PAULO WASHINGTON PEREIRA x CELIA APARECIDA DE
CAMARGO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 269,50 -Adv. FLAVIA FERNANDA SIQUEI-
RA DE OLIVEIR-

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9166/2004-
MARIO ELISEU JURACH x CLEUZA NASCIMENTO -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. GELSON BARBIERI-

144.-INDENIZACAO-9202/2004-REDRAM CONSTUTORA
DE OBRAS LTDA x EADI SUL TERMINAL DE CARGAS
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

145.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9208/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MIGUEL ANGELO FAGIONATO DOS SANTOS -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

146.-ARROLAMENTO-75601/2004-CELI APARECIDA
GARCIA KAYSER x GELSON KAYSER - Ag. assinatura do
auto de partilha. - Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75628/2004-
BANCO FIAT S/A x MARIA APARECIDA MARIA DA SIL-
VA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

148.-INVENTARIO-75644/2004-ROSNEI COELHO DA SIL-
VA x FRANCISCO JUAREZ DA SILVA - Ag. assinatura do
termo de ratificacao. - Adv. VALDECY SCHON e MARCUS
VINICIUS NASCIMENTO BURKO-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75661/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCE-
LO TADEU SANTOS -(Sentença em resumo) Julgado extinto,
inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. MIEKO ITO, TONI
MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

150.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75740/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRED.FINANC. E INVESTIMEN-
TOS x ADRIANA PATRICIA FONSECA -(Sentenca em resu-
mo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, desde que a escrivania promova a substituicao de tais
documentos por suas respectivas fotocopias autenticadas. - Adv.
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e PAULO
GUILHERME PFAU-

151.-COBRANCA (ORDINARIO)-75757/2004-ANTONIO
LUIS DE OLIVEIRA x PORTO SEGURO - SEGUROS -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. VANESSA QUEIROZ-

152.-COBRANCA (ORDINARIO)-75785/2004-BANCO ITAU
S/A x EDEMILSON MULLER -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

153.-ARROLAMENTO-75792/2004-ODETTE FELIPPE DO
AMARAL e outros x ARYANO DO AMARAL - Ag. assinatura
do termo de renuncia e do auto de adjudicacao. - Adv. MURI-
LO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O.NETO FRIEDRI-
CH, PETERSON MUZIOL MOROSCO e FERNANDO CIS-
CATO BASTOS-

154.-ARROLAMENTO-75832/2004-DALVA SILVA x LAU-
RINDA ANDRADE DA SILVA - Ag. assinatura do auto de
adjudicacao. - Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

155.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75839/2004-CAROLI-
NA FERREIRA BRANDAO x RODOTAXI LTDA -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO
REBELLO-

156.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75842/2004-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x CAROLINA MARIA MAR-
QUES MEHL - Diante da remessa dos presentes autos a este
Juizo manifestem-se as partes. - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO e NEY PINTO VARELLA
NETO-

157.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75871/2004-FRANCIS-
CO FERREIRA LOPES e outros x APE - MONTAGEM E
TESTE DE PRODUTOS ELETRONICOS e outros -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.
TANIA ELIZA GARDINI-
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158.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-75881/2004-SHELL
BRASIL LTDA x GRAN OURO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA - Diante da remessa dos presentes autos a este
Juizo, manifestem-se as partes. - Adv. JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

159.-ARROLAMENTO-75897/2004-GILBERTO ALVES PE-
REIRA x MEIDE MARIA MEDEIROS ALVES PEREIRA -
Defiro o rito de arrolamento (art. 1031 do CPC). Nomeio in-
ventariante o viuvo meeiro Sr. GILBERTO ALVES PEREIRA.
Lavre-se auto de partilha, observado o plano de fls. 7 a 8. Apos
seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de morte. -
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Habilitação e Protesto – BANCO BANESTADO S/A– Va-
lor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Alexandre Torres Veda-
na;

2. Busca e Apreensão – BANCO ABN AMRO REAL S/A X
PAULO CESAR VARESQUI PEREIRA – Valor das Cus-
tas: R$ 616,00 – Adv. César Augusto Terra;

3. Monitória – BANCO ITAÚ S/A X IMAGE SISTEMAS
PARA IMPRESSÃO LTDA – Valor das Custas: R$ 616,00
– Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 42/2004
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES
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ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0097 000370/2004
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GARCEZ DE SOUZA PEDROZA 0013 001161/1999
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MONICA FERREIRA MELLO BIO 0049 000054/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0049 000054/2003
NELTI GON•ALVES DE SOUZA 0077 001335/2003
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0063 000871/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0059 000730/2003
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 0029 000932/2001
OKSANDRO GON•ALVES 0029 000932/2001
OLIVAR CONEGLIAN 0024 000932/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0092 000231/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0015 001361/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0040 000665/2002
PAULA CARDOSO 0041 000709/2002
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0020 000036/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0019 001507/1999
PERCY ARAUJO 0041 000709/2002
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0049 000054/2003
PRISCILA CLAUDIA DE O. PE 0041 000709/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0048 001491/2002
RICARDO CETNARSKI 0005 001278/1997
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0045 000926/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0063 000871/2003

0075 001296/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0056 000501/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0023 000571/2000
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0064 000891/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0027 000210/2001
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0048 001491/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0080 001422/2003
ROGERIO GALLI BERARDI 0018 001465/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0086 001545/2003
RUBENS OPICE FILHO 0024 000932/2000
SAMUEL IEGER SUSS 0011 000915/1999
SANDRA ELZA AC. CERVI DE 0011 000915/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0020 000036/2000

0043 000831/2002
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 0012 000982/1999
SANDRO BORGES 0027 000210/2001
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0020 000036/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0093 000252/2004
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0047 001238/2002
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0046 001199/2002
SILVANA MARTA G. DA SILVA 0001 000124/1991
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0061 000783/2003
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0010 000608/1999
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0021 000125/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0079 001343/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0073 001256/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0074 001295/2003

0044 000839/2002
TERESINHA DE JESUS HASS 0027 000210/2001
THELMA HAYASHI AKAMINE 0007 001178/1998
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0045 000926/2002
VALERIA GASPARIN 0059 000730/2003
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WALTER ROBERTO STEINDORF 0039 000560/2002

1.-INVENTARIO-124/1991-DALVA RIBAS DE ALENCAR x
ESP. DE ANTONIO NOGUEIRA DE ALENCAR- ·s partes,
sobre o c´lculo do imposto causa mortis, no valor de R$ 427,32.
-Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, SILVANA MARTA G. DA
SILVA, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, GRAZIELA MAS-
CARELLO e JULIANA GOES MILITAO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-650/1996-NAGALP
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x FRANCISCO BRA-
GA FILHO -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 151/152. -Adv. JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WEBER
e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-902/1996-LEOPOL-
DO LENC x ANIPO DA COSTA E SILVA e outros -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/1997-GM FACTORING
LTDA x JORGE YAREG FILHO -Cincia ao interessado, em
face do expediente de fls. 348. -Adv. LUCIANE LAWIN, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, CARLYLE POPP e GUILHER-
ME BORBA VIANNA-

5.—1278/1997-MARITIMA SEGUROS S/A x VITOR AU-
GUSTINHO -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. RICAR-
DO CETNARSKI-

6.-INDENIZACAO - SUM.-1289/1997-SALETE ANSELMO
x EMPRESA DE TRANSPORTES CIDADE SORRISO LTDA-
Intime-se a devedora sobre o contido na peti�Æo de fls. 331/
339, relativamente a diferen�a de valores encontrados pela
exequente e, ainda, para efetuar o pagamento de tal diferen�a,
se preferir, independentemente de mandado. -Adv. DECIO
PUCCINELLI e MARIA INES DIAS-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1178/1998-CONDO-
MINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x JAIR
GON�ALVES e outros -Cincia ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 152/153. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER,

THELMA HAYASHI AKAMINE e FABIO LUIZ GAMA DE
OLIVEIRA-

8.-BUSCA E APREENSAO-1321/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NAUM BERG - ... Posto isso, julgo procedete o
pedido formulado nesta a�Æo de busca e apreensÆo, autuada
sob n 1321/98 proposta por BANCO VOLKSWAGEN S/A con-
tra NAUM BERG, para o fim de consolidar em mÆos do autor,
a posse e a propriedade plena e exclusiva do ve˜culo MARCA
VOLKSWAGEN, modelo GOL CL, ano 1990, modelo 1990,
cor branca, movido a ´lcool, chassi 9BWZZZ30ZLT030773,
placas AAB 7455. Pela sucumbncia, condeno o rˆu ao paga-
mento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios, os
quais fixo em R$ 500,00, corrigido por ocasiÆo do pagamento
pelo INPC, tedo em vista o grau de zelo dos patronos do autor
e a relativa facilidade no deslinde da demanda, uma vez que
nÆo houve contesta�Æo, o que fa�o com fundamento no ar-
tigo 20, õ 4 do CPC. - Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 32,20, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e Magda Luiza R. Egger-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-324/1999-JOAO
ALBERTO PANASSOLO x ARISTIDES PRADO JUNIOR -
Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 114 e se-
guintes. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

10.-EMBARGOS DE RETENCAO-608/1999-DIRCEU CHE-
LIGA x PARANA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA-
Sobre a peti�Æo do Sr. Perito de fl. 401, manifestem-se as
partes em cinco dias. -Adv. EDENIR ANGNES LIMA, SIMO-
NE MARIA MALUCELLI PINTO, ALEX SANDRO DA SIL-
VA SCHELLENBERG e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE-

11.-INDENIZA�ÇO-915/1999-ADELIA PADOAN MOZEL e
outros x SANDRA R. ZANELLA e outros- Na forma do dis-
posto no art. 265, I, do CPC, suspendo o curso do processo.
Promova a parte interessada, assim, a habilita�Æo, nos termos
dos arts. 1.055 a 1.062 do supracitado Codex. -Adv. JOSE
ROBERTO SPINA, ANTONIO CELSO C. DE ALBURQUE-
QUE, EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, JOAO
EMILIO C S DE MENDON�A, FERNANDO PREVIDI MOT-
TA, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, SANDRA ELZA
AC. CERVI DE ALMEIDA, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
MANOEL MARTINS JUNIOR, EVANDRO CORRAL MORA-
LES, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, FLORACI DE
JESUS CORDOVA DLUHOSCH e SAMUEL IEGER SUSS-

12.-ORDINARIA-982/1999-VANESSA GOES TONIOLO STE-
DILLE e outros x FISAKO KAWASAKI - Ao credor para que
efetue o dep•sito das custas de execu�Æo de senten�a, que
importam em R$ 304,50, em cinco dias. — · parte interessada
para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor,
em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centa-
vos). -Adv. EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA SIDO-
NIA VARELA GARCIA LESAK-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1161/1999-DAVI
COSTA DE MATOS x CARMEM APARECIDA VICENTIM
CAVALARI -Para os fins do despacho de fls. 115, designo o
dia 16/06/2004, s 13:30 horas. Diligncias necess´rias. —
Aguarda-se a retirada do edital expedido. — Conforme Provi-
mento 01/99,  parte interessada parta antecipar as custas rela-
tivas s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior
expedi�Æo de mandado. -Adv. AMAURI MARTINI SEBAS-
TIAO, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e GARCEZ DE
SOUZA PEDROZA-

14.-DECLARATORIA-1228/1999-ARMANDO HABER-
MANN FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
418. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

15.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1361/1999-DER-
CY LIMA NESTA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor li-
quidante, no prazo de cinco dias. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1409/1999-CIA ULTRAGµS
S/A x AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA- Tenho por ine-
ficaz a nomea�Æo de bens  penhora feita pelo deedor, ante a
discordcia manifestada pelo credor. Assim, comprovado o re-
colhimento das custas para diligncia, expe�a-se mandado para
penhora, como requerido na peti�Æo retro. -Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO, LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO
SEVERO, LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e ANGELA BEN-
GHI-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1426/1999-FABRI-
CA DE ESQUADRIAS MOLOSSI LTDA x CONSTRUTORA
GRANDE PISO LTDA -Sobre o prosseguimento do feito ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo.-Adv. Eduardo
Marozo Ortigara-

18.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1465/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SALDANHA PRINCE x MARCELO STAN-
CATI e outros - Considerando que o credor  fl. 242 havia
concordado com o laudo de avalia�Æo e a cota, considerando
aida que, quando da apresenta�Æo da peti�Æo de fl. 278 nÆo
apresentou argumentos suficientes para sua impugna�Æo te-
nho por correto o laudo de avalia�Æo de fl. 237 e conta de fls.
239/240. Assim, para a realiza�Æo da Primeira Pra�a desig-
no o dia 08/06/2004, ficando a Segunda para o dia 29/06/2004,
ambas s 13 hrs e 35 min, na foram do artigo 686, VI do CPC.
Expe�a-se edital para publica�Æo, observando-se o disposto
no artigo 687 do CPC. Intime(m)-se o(s) deveror(es) por man-
dado e por edital, caso nÆo seja(m) encontrado(s) pessoalmente.
Intime-se o credor hipotec´rio com pelo menos dez dias de
antecedncia. Cincia s partes dos expedientes de fls. 283/287
e 290/291.—Aguarda-se a retirada do edital expedido. — Con-
forme Provimento 01/99,  parte interessada parta antecipar as
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custas relativas s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, para
posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT, MICHELLE COELHO CHERCHI-
GLIA, ROGERIO GALLI BERARDI e MARIO CESAR LAN-
GOWSKI-

19.-INDENIZACAO - SUM.-1507/1999-CLAUDIO HENRI-
QUE RAMALHO x JOAO GUSTAVO SCHEIDT -Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se o credor, promovendo o pa-
gamento das custsa de execu�Æo de senten�a e antecipando
as diligncias do oficial de justi�a, no prazo de cinco dias. -
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, JULIANO CAMPELO
PRESTES, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

20.-MONITORIA-36/2000-UNIBANCO - UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MASSA FALIDA DE TROFORM
FORMULARIOS CONTINUOS LTDA e outros- ... Posto isso,
acolho a preliminar arg•idapela Massa Falida de Troform -
Formul´rios Cont˜nuos Ltda. para o fim de declarar a incom-
petncia deste Ju˜zo para o conhecimento e julgamento da a�Æo
monit•ia, declinando a competncia para o Ju˜zo da 2 Vara c˜vel
da Comarca de SÆo Josˆ dos Pinhais. Antes da remessa, c•pias
da peti�Æo inicial e dos embargos monit•rios deverÆo ser jun-
tadasna a�Æo revisional para eventual an´lise em segundo
grau de jurisdi�Æo, vez que a senten�a l´ exarada teve por
base dados dessa demanda. Trasladem-se, outrossim, os docu-
mentos referentes  representa�Æo processuald o autor, a fim
de regulariz´-la nos autos da revisional. Nova autua�Æo e
anota�äes no registro e distribui�Æo deverÆo ser provideci-
adas para constar Massa Falida de Troform - Formul´rios
Cont˜nuos Ltda e outros. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRAN�A,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA
MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLA-
VIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO, SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES e
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-125/2000-LICINEO
CLAUDIO x LABORE IMOVEIS LTDA -Cincia ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 212. -Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA, ADAIL TELLES FILHO e MARCELO
SOUZA LOPES-

22.-DEPOSITO-128/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO NAZARIO NETO -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE-

23.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-571/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA x
AGROPECUARIA ROSEIRA LTDA e outros - Desentranhe-
se o mandado de fls. 337/338 para intima�Æo da penhora (50%
dos im•veis descritos na matr˜culas n 45.612, 45.613 e 45.614,
j´ realizadas), de FRANCISCO JOS– DRESCHE e s/m e de
FRANCISCO JOS– MUNIZ RESENDE e s/m, se casados fo-
rem. Indefio o pedido do item 10 da peti�Æo retro, tendo em
vista que, se desejarem, ap•s intimados da pehora, exercerÆo
seu direito de defesa. — Conforme Provimento 01/99
(Instru�Æo 09/99), ao interessado para antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justi�a, no valor de R$ 40,00, por ato a ser rea-
lizado, para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DENIS DYNKOWSKI, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
JULIO RODOLFO KUMMER, ROBSON FERNANDO SAN-
TOS e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

24.-INDENIZA�AO - ORD.-932/2000-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA E ADV ASSOCIADOS S/C -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cio expedido. -Adv. RUBENS OPICE FILHO, FLA-
VIO PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, JOCLER JEFERSON PROC•PIO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, OLIVAR CONEGLIAN,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIANA DE FRAN�A-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1140/2000-FUNDA-
CAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS x
TEREZA CHALUS DARELA e outros -Sobre a execu�Æo do
julgado manifeste-se a rˆ no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1304/2000-STOC
ART MOVEIS E OBJETOS LTDA x ADENIR FANTE ROIT-
MAN -Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls.
119/120. -Adv. JAIR RIBEIRO-

27.-ORDINARIA-210/2001-ESPOLIO DE ANTONIA CLARA
DA COSTA x NIKA NOIVAS LTDA- Para leilÆo –nico dos
bens penhorados nos autos (fl. 123), designo o dia 16/06/2004,

s 13:35 horas. Dispenso a publica�Æo de edital a imprensa
local, como disposto no artigo 686, õ 3 do CPC, devedo, enter-
tato, ser afixado no ´trio do f•rum. A arremata�Æo somente
poder´ se dar por pre�o igual ou superior ao da avalia�Æo.
Expe�a-se mandado para intima�Æo da devedora. -Adv. SAN-
DRO BORGES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, JONAS
BORGES, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e TERE-
SINHA DE JESUS HASS-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-525/2001-ENCIL
ENGENHARIA CIVIL LTDA x AUTO POSTO 4-D LTDA-
Defiro o pedido de suspensÆo retro. -Adv. VANESSA FALA-
VINHA FROHLICH, MARCO AURELIO CARNEIRO e
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-932/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JULIO DA SILVA ROSA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre o retorno da carta
precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. ARISTI-

DES ALBETO TIZZOT FRAN�A, OKSANDRO
GON�ALVES e NOEL GARCEZ FRAN�A JUNIOR-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-993/2001-CAR-
LOS VALENTIM PUHL x ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO CREDICARD S.A -Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade e observadas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo do recurso. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JU-
NIOR, KEITY SUTO TROMBELI, MARIA MADALENA R.
BARROS W. DE ALME e GIANNA CALDERARI-

31.-DECLARATORIA-1081/2001-N. MONDINI E CIA LTDA
x LEASING BANK OF BOSTON S/A ARRAND. MERCAN-
TIL e outros - Conforme se depreende do despacho de fl. 417 e
of˜ci de fl. 418, o pedido retro j´ foi objeto de an´lise sendo,
inclusive, referido of˜cio retirado de cart•rio, conforme fl. 419,
verso. Recebo os recursos de apela�Æo de fls. 522/530 e 534/
537, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Aos recorri-
dos para que apresentem suas contra-razäes, querendo, no pra-
zo legal. -Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

32.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1524/2001-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAURO
APARECIDO SILVA - ... Posto isso, julgo PROCEDENTE em
parte o pedido formulado nesta a�Æo de rscisÆo de contrato
promovida por A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS
LTDA em face de MAURO APARECIDO SILA, para o fim de
declarar rescindido o contrato de fl. 12, reintegrar a autora na
posse do lote 6 da quadra 2, com 160 m2, do loteamento Mora-
dias Hebron, com matr˜cula n 66.865 do 8 CRI e, ainda, de-
clarar a perda do valor pago pelo rˆu a t˜tulo de sinal em
favor da autora, o que fa�o com fundamento no artigo 269,
inciso I, do CPC. Condeno o rˆu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honor´rios advocat˜cios, os quais arbitro em R$
1.000,00, corrigidos por ocasiÆo do pagamento pelo IGPM+DI,
considerado, sobretudo a ausncia de complexidade e o m˜nimo
exigido do profissional, limitado  elabora�Æo da peti�Æo
inicial. — Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-109/2002-SEVERI-
NO MADALOSSO x LUIZ HENRIQUE CANET- Renovo o
prazo de cinco dias para que o credor d proesseguimento ao
feito. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em
arquivo. 0Adv. JOSE CARLOS ROSA-

34.-INDENIZA�AO - ORD.-211/2002-JOAO VITOR PELI-
ZZARI x BANCO REAL - ABN AMRO BANK - ADM. DE
CARTOES DE CR -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 204/
209, em ambos os efeitos, posto que tempestivo e o recurso
adesivo de fls. 222/228.. Aos recorridos para que apresentem
suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. LILIANE
CRISTINA VIANA, DANIEL HACHEM e JOSE VICENTE
DA SILVA-

35.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-213/2002-CAR-
LOS MAGNO BRAGA x ANIBAL ANTONIO AGUILAR
BECERRA -Presentes os pressupostos de admissibilidade e
observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Al�ada do Estado para aprecia�Æo do recurso. -
Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, FLAVIA KURIHA-
RA NAKAMA e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-221/2002-CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x TRANSPOR-
TES REGIAO SUL LTDA- ... Posto isso, julgo extinto este
processo, o que fa�o com fundamento no artigo 267, III, do
CPC, determinando o arquivamento dos autos, com as
anota�äes de estilo, inclusive na distribui�Æo. Custas pelo
autor. — Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 14,70, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

37.—276/2002-OLYMPUS AMERICA INC. REPRESENTA-
DA POR MICRONAL S.A x INSTITUTO CULTURA ESPI-
RITA DO PARANA - ICEPA. -Ao credor para que efetue a
complementa�Æo das custas do Sr. Oficial de Justi�a, que
importam em R$ 120,00, no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
LENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-502/2002-EDIFICIO SAN
MARINO I, II E III x RAFAEL PASSOS NETO e outros -Ao
credor para que efetue a complementa�Æo das custas do Sr.
Oficial de Justi�a, que importam em R$ 80,00, no prazo de
cinco dias. -Adv. JEFERSON WEBER-

39.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-560/2002-ALBERTINA
GUIMARAES DIAS x LAURO GUIMARAES DIAS- ·s par-
tes, sobre as –ltimas declara�äes. Adv. ANNA PAULA DE
ARAUJO GOES, WALTER ROBERTO STEINDORF, ALGA-
CIR FERREIRA DE Sµ RIBEIRO e CONSUELO GUIMARA-
ES RIBEIRO-

40.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-665/2002-CONDOMI-
NIO MORADIAS ITATIAIA V x UBIRAJARA FERREIRA
FILHO e outros- Renovo o prazo impreter˜vel de cinco dias
para que a parte autora promova o recolhimento das custs rela-
tivas  cita�Æo e intima�Æo do rˆu,a fim de que nÆo se
frustrea realiza�Æo da audincia. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

41.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-709/2002-AN-
TONIO MARTINS ANIBELLI x AGGRESSOR PROPAGAN-
DA LTDA- Remetam-se os autos ao arquivo. Adv. PERCY
ARAUJO, PAULA CARDOSO e PRISCILA CLAUDIA DE O.
PEREIRA-

42.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-739/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x CARLOS ALBERTO

ZANON e outros -Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-831/2002-CARLOS
EDUARDO GUIMARAES RIBAS x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Defiro o prazo impreter˜vel
de quinze dias para que as partes apresentem os documentos
solicitados pelo Sr. Perito sob pena de preclusÆo da proa soli-
citada. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-839/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x HIGOR FILPO MARVANI -Cin-
cia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 67 e seguin-
tes. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANDREA H. MALUCELLI e ANGELA ESSER-

45.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-926/2002-GON-
VARRI BRASIL S.A. x INDUSTRIAL ROCHA LTDA e ou-
tros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre o retorno
da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MILENE
CRISTINE NADER e CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN-

46.-MONITORIA-1199/2002-PARMALAT BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS x COMERCIO E ALIMENTOS
NOVA ITALIA LTDA - Converto o mandado inicial em execu-
tio, constituindo o crˆdito do autor em t˜tulo executivo judi-
cial. Cite-se o devedor, nos termos dos artigos 652 e seguintes
do CPC. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba
honor´ria em 10% sobre o valor do dˆbito. — · parte interes-
sada para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distri-
buidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro
centavos). — Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedi-
da.-Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS
DE REZENDE ANDRADE JUNIOR, GUILHERME EDUAR-
DO PAHL, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIR-
LEY ROSANA DE MORAES, ALESSADRA BOTELHO ELI-
AS DOS SANTOS e LELIA MARA GOMES DA SILVA-

47.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1238/2002-PEDRO DE
LIMA DAMAZIO e outros x ABILIO RIBEIRO DAMAZIO-
Aguarde-se pelo prazo de 60 dias a juntada da escritura p–blica
de cessÆo de direitos heredit´rios. -Adv. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS e SERGIO PRUDENTE DA SILVA-

48.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1491/2002-NEURI
BAU x MARIA TEREZINHA DE SOUZA SCHMIDT -Homo-
logado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 418/419 e
julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Custas remanescentes pela devedora. Declaro nula a
arremata�Æo de fls. 405, uma vez que o arrematante nÆo ˆ
credor hipotec´rio, como afirmara, sendo que o crˆdito ale-
gado e que dera ensejo ao registo da hipoteca judicial j´ foi
declarado inexistente, conforme se observa dos documentos de
fls. 411/416. Transitado em julgado, levante-se a penhora e ofi-
cie-se ao Registro de Im•veis. Defiro o desentranhamento dos
documentos como requerido  fl. 419. — Ao preparo das cus-
tas processuais fiais, que importam em R$ 23,10. -Adv. RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT, JOAQUIM CERCAL NETO,
JONAS SCHATZ e RODRIGO RAMATIS LOUREN�O-

49.—54/2003-HSBC SEGUROS BRASIL SA x JOLMAR
MEIRINHO -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que
importam em R$ 3.500,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS, ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, VANESSA QUEIROZ, MURILO CLE-
VE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e
PETERSON MUZIOL MOROSKO-

50.-MONITORIA-119/2003-SLAVIERO DECISAO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO DOS SANTOS -· par-
te interessada, para que manifeste-se sobre o retorno da carta
precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTI-
ANO LUSTOSA-

51.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-259/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COLINA DO ESTORIL x ANTONIO CAR-
LOS TIGRINHO- Ao exequente para que no prazo de cinco
dias promova a intima�Æo da penhora do credor hipotec´rio
- BANCO ITA S/A e, ainda, para que junte aos autos o compro-
vante do registro da penhora, conforme of˜cio defl. 131 e reci-
bo de fl. 132. — Manifeste-se o autor sobre o contido na
peti�Æo de fl. 141/151. -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

52.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-353/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE D’ORO x CARLOS ALBERTO
SALATTI e outros -Cincia ao interessado face o retorno nega-
tivo do AR de fls. 112. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

53.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-386/2003-DANIELE
CRISTINA NUNES DOS SANTOS e outros x GILMAR NU-
NES DOS SANTOS -· parte interessada para que efetue o
dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Avaliador, em
conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 1.258,00. -
Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-433/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x EDSON ALMEIDA
-· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-483/2003-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TRANSPORTES SA-
PIRANGA S.A.- Avoquei os autos. Tendo em vista tratar-se de

procedimento sum´rio, designo audincia de tentativa de
concilia�Æo e apresenta�Æo de defesa para o dia 04/06/2004,

s 16:30 horas. Cite-se a rˆ com a advertncia legal, intiman-
do-as para que compare�am  audincia, onde dever´ aprsen-
tar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por
advogado, sob pena de revelia. Expe�a-se carta na forma re-
querida  fl. 652. Intimem-se, inclusive, a Dra. Curadora Es-
pecial. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-501/2003-PLAS-
PIN - INDUSTRIA MECANICA LTDA e outros x BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta
concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

57.—531/2003-SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S.A. x TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA -As cus-
tas processuais para a execu�Æo de senten�a sÆo devidas,
como decorre do disposto no artigo 38 da Lei Estadual n 6149/
70. Por outro lado, “Salvo disposi�äes concernentes  justi�a
gratuita, cabe s partes prover as despesas dos atos que reali-
zam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento
desde o in˜cio atˆ senten�a final, e bem ainda, na execu�Æo,
atˆ a plena satisfa�Æo do direito declarado pela senten�a”.
No mesmo sentido: “· inteligncia do artigo 19 do CPC, compe-
te s partes promover as despesas dos atos que realizam ou
requerem no processo, antecipando-lhe o pagamento desde o
in˜cio atˆ senten�a final. Ainda: TJRS - APC 70003286945
- 15 C. C˜v. - Rel. Des. Ot´vio Augusto de Freitas Barcellos
- J. 13.03.2002. Assim, nÆo obstante o disposto no item 5.8.1.1
do C•digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi�a do
Estado, ao magistrado ˆ autorizado decidir acerca da matˆria,
de acordo com o seu livre convencimento, como asseguram a
Constitui�Æo Federal e LOMAN. Assim, intime-se o exequente
para que no prazo de cinco dias promova o pagamento das cus-
tas iniciais de execu�Æo. — Ao credor para que efetue o pa-
gamento das custas devidas ao Sr. Distribuidor, que importam
em R$ 1,84, no prazo de cinco dias. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-675/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GABRIEL CARDOSO VIDAL
-Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 41/42. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-730/2003-JOAO
ALFREDO CASARIN x BANCO CREDIBANCO S.A. -Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
205,90, no prazo de cinco dias. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

60.-REVISAO DE CONTRATO-774/2003-ROMILDO GOU-
VEIA PINTO e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

61.-INDENIZA�AO - ORD.-783/2003-VERA LUCIA e ou-
tros x GISLEI MARQUES e outros- NÆo sendo necess´ria a
produ�Æo de prova tˆcnica de maior complexidade, sem ra-
zÆo de ser a conversÆo do rito para o ordin´rio. Revogo,
portato, o despacho de fl. 244. Para ter lugar a audincia de
instru�Æo e julgamento, designo o dia 24 de junho de 2004,

s 14:00 horas. Digam as partes, em dez dias, acerca da neces-
sidade e utilidade dos respectivos depoimentos. No mesmo pra-
zo, esclare�am as autoras o motio pelo qual foram arroladas
como “testemunhas”. Oficie-se  FENASEG, na forma reque-
rida a fl. 217. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -
Adv. CASSIANA CAVAZZANI, SILVANA MARTA GOMES
DA SILVA e FERNANDA WILLE POSNIAK-

62.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-798/2003-PAULO
VALDEMAR WISNIEVSKI x BENITO CESAR BOTTINI
SCARPETTA -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
Carlos Roberto de Oliveira-

63.-INDENIZA�AO - ORD.-871/2003-CARMEN DA SILVA
x AUTO POSTO CIDADE SORRISO LTDA -Para os fins do
artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de
concilia�Æo e saneamento para o dia 15/06/2004, s 16:30
horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv. RICAR-
DO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES CARDON
REINHADRT e NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR-

64.-REPARACAO DE DANOS - ORD-891/2003-MAURICIO
MARCONDES RIBAS x TRAVEL CLUB - INTERNATIONAL
TOUR OPERATOR- Indefiro o requerimento de bloqueio de
futuros dep•sitos nas contas banc´rias, ante ao disposto no art.
664 do CPC, j´ que inexiste em nosso ordenamento jur˜dico
constri�Æo de bens futuros e incertos. -Adv. RODRIGO FER-
NANDO DE FREITAS LOPES e LEONARDO WERNER PE-
REIRA DA SILVA-

65.-INSOLVENCIA-978/2003-JOSE FERREIRA DE ALMEI-
DA x ROSANGELA MARIA BETTINI - Em face dos docu-
mentos apresentados em fls. 98 e seguintes, oficie-se ao Banco
Ita– S/A, informando que tendo em vista tratar-se a conta n
46380-9 e conta sal´rio, poder´ a requerida moviment´-la
livremente, ficando suspensos os poderes do administrador Josˆ
Ferreira de Almeida relativamente a esta conta. — Aguarda-se
a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ENELMO ZAGO e ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO-
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66.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1019/2003-JOSE
ANTONIO CECCON x ARIOSVALDO LACERDA- Ao autor
sobre o Auto de Verifica�Æo de fls.49. -Adv. JANET DA SIL-
VA KINCESKI-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1057/2003-AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS x BANCO ABN
AMRO S/A- Pelos documentos trazidos aos autos nÆo se vis-
lumbra que o autor tenha, de fato quitado integralmente o fina-
ciamento objeto da presente a�Æo. Assim, atˆ que se traga
aos autos prova inequ˜voca de pagamento, indefio o pedido
de busca e apreensÆo retro. No mais, cumpra-se o despacho
de fl. 54. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

68.—1182/2003-BANCO DO BRASIL S/A x COLMARE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-1201/2003-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GENESIO PINHEIRO REDERDE - ... Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na presente a�Æo, autuada
sob n 1201/2003, proposta por VOLKSWAGEN LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL contra GENESIO PI-
NHEIRO REDERDE, para tornar definitiva a liminar concedi-
da no in˜cio, consolidando a autora na posse plena e exclusiva
do autom•vel marca VOLKSWAGEN, modelo GOL 16v, cor
branca, aNo 2000, modelo 2000, placa ANE 2012, chassi
9BWCA15X1Y131386. Pela sucumbncia, condeno o rˆu no
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios,
estes em prol do patrono da autora, os quais fixo em R$ 500,00,
corrigido pelo IPC/FIPE, tedo em vista a relativa facilidade
econtrada no deslide da demanda, uma vez que nÆo houve
contesta�Æo, o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4
do CPC. Transitado em julgado, expe�a-se mandado para
consolida�Æo definitiva da posse, caso necess´rio. — Ao cre-
dor para que efetue a complementa�Æo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, que importam em R$ 40,00, no prazo de cinco
dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e Gi-
sele Soler Consalter-

70.—1229/2003-DALMACIO DURAN DURAN e outros x
ANDREA REGES -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias.-Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1244/2003-JUDI-
TH BRITTO x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVEST -Sobre a contesta�Æo e documentos
apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, WALERIA CHIBIOR-

72.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1250/2003-
KELIN FABIANA SOARES DOS REIS e outros x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta im-
portar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamen-
to conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES
DE BARROS-

73.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1256/2003-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x C.P.G PA-
RANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros -
Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUICIK-

74.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1295/2003-ATACA-
DO JOINVILLE LTDA x ARAO OLIVEIRA SUBTIL SOBRI-
NHO -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e CRISTIANE DANI-

75.-CAUTELAR INOMINADA-1296/2003-SIRLEI FATIMA
RIGO e outros x SINSSP/PR - SIND. DOS SERV. DO SIST.
PENIT. DO PR- Mantenho a liminar deferida, porquanto as
razäes evocadas pelo rˆu nÆo alteram o entendimento deste
ju˜zo. O rˆu tambˆm pleiteia compelir o Estado do Paran´ a
permitir que os diretores do Sindicato permane�am a
disposi�Æo, paa continuarem a exercer seu mandato, atˆ o
desfecho da a�Æo, pois fora determinado o retorno ao
exerc˜cio de suas fun�äes. Contudo, tal questÆo ˆ estranha
ao conte–do da lide, da qual nÆo participa o ente estatal, de
forma que a matˆia nÆo pode ser conhecida no mbito deste
procedimento. -Adv. BENEDITO DE PAULA e RICARDO
LUCAS CALDERON-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1303/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANTONIA DONIZETE MA-
CHOUSKI RODRIGUES -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o autor, promovendo a antecipa�Æo das custas
devidas ao oficial de justi�a, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-

77.-ALVARA JUDICIAL-1335/2003-ODETE ZAMBAO MU-
RARO x - Defiro o requerimento retro, devendo os documen-
tos serem substi tu˜dos por fotoc•pias.  -Adv. NELTI
GON�ALVES DE SOUZA-

78.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1342/2003-ULIS-
SES GERALDO MORO x ARNALDO SEIBUCHLER- Sobre
a proposta apresentada s fls. 58/59 e sobre a informa�Æo de
fl. 60, manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO-

79.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1343/2003-CLE-
SIUS MARCUS REAL DE AQUINO FILHO x CARREFOUR
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD - ...
Posto isso, antecipo os efeitos da tutela para o fim de determi-
nar a exclusÆo do nome do autor junto ao •rgÆo de prote�Æo
de crˆdito - SPC - com referncia a d˜vida aqui em discussÆo,
atˆ posterior delibera�Æo deste ju˜zo. Oficie-se para cum-
primento. No mais, para fis do artigo 331 do CPC, designo
audincia de tentativa de concilia�Æo e saneamento do proces-
so para o di 08/06/2004, s 16:00 horas. — Aguarda-se a reti-
rada de of˜cio expedido. -Adv. IVORLI TIBES, CAROLINA
PIMENTEL e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1422/2003-OLIM-
PAL COMERCIO DE CARNES E GENEROS ALIMENTICI-
OS x IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA -Aguarda-
se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. ROGERIO BUENO
DA SILVA-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1432/2003-FINANCEI-
RA ALFA S/A - CREDITO. FINANC. E INVEST. x CLEBER
AURELIO PROSDOCIMO -· parte interessada, para que ma-
nifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA e Karine Simone
Pofahl-

82.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1464/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x INEZ MARIA MICHELON TOLARDO
- ME e outros -Cincia ao interessado, em face dos expedientes
de fls. 24/25. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1465/2003-FER-
NANDO DENES e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Sobre
a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o au-
tor, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1486/2003-RO-
MILDE FLAMIA PORTO x BANCO ITAU S/A e outros - ...
Diante do exposto, fulcrado no art. 273 do CPC, DEFIRO EM
PARTE A LIMINAR pleiteada, para determinar que o rˆu se
abstenha de incluir o nome da autora nos •rgÆos de prote�Æo
ao crˆdito, ou proceda a exclusÆo, com referncia ao contrato
mencionado na exordial,  exce�Æo dos cheques devolvidos,
assim como para que nÆo efetue dˆbito na conta corrente da
autora em rela�Æo  d˜vida mencionada, atˆ ulterior
delibera�Æo judicial. Entretanto, condiciono a expedi�Æo do
of˜cio para o cumprimento da liminar,  efetiva�Æo do
dep•sito da parte incontroversa da d˜ida, conforme menciona-
do no item anterior. Parta tentativa de concilia�Æo e ofereci-
mento de defesa designo o dia 14/05/2004, s 15:00 horas.
Citem-se os rˆus com as advertncias legais, intimando-os a
comparecer  audincia, onde deverÆo apresentar defesa, es-
crita ou oral, desde que o fa�am atravˆs de advogado, NOTI-
FICANDO-OS, aida, para que apresentem em ju˜zo, no prazo
da contesta�Æo, os documentos de que dispäe relativos ao
dˆbito em discussÆo. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI
e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1499/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x RONALDO JURCZYSYN- Sobre o
contido na informa�Æo retro e ainda, sobre a certidÆo de fl.
34, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1545/2003-BAN-
CO FINASA S/A x RICARDO HIROYUKI- Comprovado o
recolhimento das custas para a diligncia, desetrahe-se o mana-
do de fl. 17 para cumprimento, como requerido. -Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

87.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-45/2004-EDSON
ARANTES DE SOUZA x LUIZ FELIPE DAVID -Cincia ao
autor sobre a necessidade do fornecimento de contra-fˆ, bem
como da antecipa�Æo das custas relativas  despesas com
postagem de carta AR/MP, que importam em R$ 12,00 para
expedi�Æo de carta de notifica�Æo da segunda fiadora. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

88.-NOTIFICACAO JUDICIAL-57/2004-TEODOZIO HA-
LISKI x H.B. MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO LTDA-
Comprovado o recolhimento das custas para diligncia, desen-
tranhe-se o mandado de fl. 12, paa cumpimento, facultando ao
S. Oficial de Justi�a as prerrogativas do art. 172 do CPC. -
Adv. JUAREZ BORTOLI-

89.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-71/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FMAIA FASCHION LTDA- Defiro
o pedido de suspensÆo, pelo prazo de noventa dias. -Adv. Ale-
xandre Nelson Ferraz-

90.-DECLARATORIA-110/2004-SIRLEI FATIMA RIGO e
outros x SINSSP/PR - SIND. DOS SERV. DO SIST. PENIT.
DO PR -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ANA MARIA
PASSOS, BENEDITO DE PAULA-

91.-OBRIGACAO DE FAZER-134/2004-RUCELMAR BAR-
BOSA DOS REIS e outros x MOINHO CURITIBANO -Para a
tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o
dia 20/08/2004 s 14:15 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Expe�a-se cartas de cita�Æo AR/MP. -Adv. KATIE F.
CARLESSE-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2004-HILARIO JOSE
WOBETO e outros x BANCO AMERICA DO SUL -Sobre a
impugna�Æo aos embargos e documentos manifeste-se o em-
bargante, em dez dias. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-

MENTO-

93.-EXECU�AO HIPOTECARIA-252/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x DAVI DA SILVA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-256/2004-
J.V.M.G.ALVES E CIA LTDA x RACY YIDYS STUMER -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. CARLOS EDUARDO
VETRAMILLE RIBEIRO-

95.-EMBARGOS A ADJUDICA�ÇO-301/2004-AMILTON
SCHLOTAG e outros x BANCO ITAU S.A -Sobre a
impugna�Æo aos embargos e documentos manifeste-se o em-
bargante, em dez dias. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-357/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x EMILENE DE BRITO SILVA -Con-
cedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado fidu-
ciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumpri-
da a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultan-
do-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no ar-
tigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-370/2004-JOSI-
NA AUGUSTA ALIVEIRA MELO x BANCO DO BRASIL S/
A- ... Diante do exposto, fulcrado no art. 273 do CPC, DEFI-
RO em parte a liminar pleiteada, para determinar que o rˆu se
abstenha de efetivar protesto de t˜tulos ou incluir o nome da
autora nos •rgÆos de prote�Æo ao crˆdito, com referncia aos
contratos descritos na inicial, atˆ ulterior delibera�Æo judici-
al. Entretanto, condiciono a expedi�Æo do of˜cio respectivo,
ao dep•sito, em cota vinculada a este ju˜zo, do valor referete

 parte incontroversa da d˜vida, conforme menciuonado no
item anerior. Para tentativa de concilia�Æo e oferecimento de
defesa designo o dia 06/08/2004, s 16:00 horas. Cite-se o
rˆu com as advertncias legais, para comparecer  audincia,
onde dever´ apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por adogado, sob pena de evelia, NOTIFI-
CANDO-O, ainda, para que junte aos autos, no prazo da
contesta�Æo, os documentos de que dispäe relativos aos con-
tratos em discussÆo, conforme requerido no item “a” da fl. 24.
Expe�a-se carta com AR/MP ou mandado. — · autora para
que forne�a c•pia da inicial para instru�Æo do mandado de
intima�Æo do rˆu. =Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-396/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
HADRIANA IUCHTENBERG -Concedo liminarmente a bus-
ca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para
contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Aguarda-
se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. GABRIEL A.
H. NEIVA DE LIMA FILHO-

99.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-417/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MAMORE x ERONILDES KUCHLA -
Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa mar-
co o dia 18/06/2004 s 16:15 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Expe�am-se cartas com AR/MP, desde que comprovado
o recolhimento das custas de postagem. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

100.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-419/2004-ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR x FILINTO JOSE SOVIER-
ZOSKI -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso
de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por
cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-
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ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0049 000785/2003
AMADEU ALICE NETTO 0011 000862/1996

ANA LUCIA FRANCA 0059 001355/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0037 001470/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0005 004142/0000
ANDERSON GASPAR 0047 000719/2003
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0036 001465/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI O 0051 000821/2003

0025 000886/2001
ANDREA LOPES GERMANO 0044 000694/2003
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0050 000814/2003
ANGELA ESSER 0025 000886/2001
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0024 000867/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0054 000878/2003
ANTONIO CLARIDES MODENA 0044 000694/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0031 000751/2002
ARARINAN KOSOP 0009 000850/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0003 004140/0000
ARIVALDIR GASPAR 0047 000719/2003
BERNARDO RUCKER 0015 000573/1999
BIANCA SCONZA PORTO 0041 000616/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0024 000867/2001
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0046 000710/2003
CARLOS CESAR LESSKIU 0027 001487/2001
CARLOS JUAREZ WEBER 0009 000850/1995
CARMEN SILVIA MARCOM G. D 0041 000616/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0048 000772/2003
CHEDID MILHANO NETO 0016 000642/1999
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0056 001079/2003
CLAUDIO MELO COLACO 0008 000795/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0008 000795/1995
CLODOALDO NAUMANN FILHO 0029 000623/2002
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0031 000751/2002
DANIEL HACHEM 0012 000349/1997

0008 000795/1995
DANIELE JUNGLES CARVALHO 0033 000806/2002
DANILO MACHADO PERILLO 0041 000616/2003
DARCI KASPRZAK 0019 000749/2000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0024 000867/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 0010 000775/1996

0011 000862/1996
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0007 000535/1994
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0026 000900/2001
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0017 001011/1999
EDSON ANDRE DE SA 0063 000257/2004
EDUARDO NOGARA 0062 000191/2004
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0032 000771/2002
EMERSON J DA SILVA 0064 000393/2004
ENILDO DEL PINO 0038 000302/2003
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0027 001487/2001
ERONDY SILVERIO SANTOS 0017 001011/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0030 000654/2002

0055 000929/2003
0064 000393/2004
0021 000738/2001

FABIANE CAROL WENDLER 0014 000659/1998
0010 000775/1996

FERNANDA GIANINI E SILVA 0041 000616/2003
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0027 001487/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0054 000878/2003
GILSON MAREGA MARTINS OAB 0063 000257/2004
GLECI FARIA COSTA DOS SAN 0019 000749/2000
GUILHERME BARBOSA VINHAS 0015 000573/1999
GUILHERME KLOSS NETO 0058 001258/2003
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0015 000573/1999
HELDER EDUARDO VICENTINI 0049 000785/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0022 000743/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 0017 001011/1999
IGOR FILUS LUDKEVITCH OAB 0065 000397/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0035 001070/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0030 000654/2002
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0068 000404/2004
IVAN GUERIOS CURI 0015 000573/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 0058 001258/2003
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0017 001011/1999
JACKSON ANDRE DE SA 0063 000257/2004
JACQUES GONCALVES 0009 000850/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0037 001470/2002

0039 000587/2003
0025 000886/2001

JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0027 001487/2001
JANDER LUIS CATARIN 0053 000877/2003
JEFFERSON OSCAR HECKE 0067 000403/2004
JEFFERSON R.R. ZANETI 0060 001447/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0048 000772/2003
JOAO MARCELO BORELLI MACH 0032 000771/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 0023 000786/2001
JOECE KELI QUINTEIRO 0067 000403/2004
JOHNSON SADE 0041 000616/2003
JORGE VIEIRA DIAS 0019 000749/2000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0009 000850/1995
JOSE HOTZ 0009 000850/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0067 000403/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0067 000403/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0031 000751/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0014 000659/1998

0068 000404/2004
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0005 004142/0000
KATIA REGINA WILCHINSCI 0041 000616/2003
KELLY FRANCINI PAZELLO CH 0016 000642/1999
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0026 000900/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0005 004142/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0017 001011/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 001070/2002

0005 004142/0000
0016 000642/1999

LOURIVAL GIOVANI STADLER 0018 001055/1999
LUCIANA PEREZ 0014 000659/1998
LUCIANE MACHADO 0044 000694/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0006 004143/0000
LUIS EDUARDO REZENDE 0041 000616/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0020 000768/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0002 004139/0000
LUIZ ALFREDO RODRIGUES JU 0026 000900/2001
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0041 000616/2003
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LUIZ CARLOS SLONIK 0045 000701/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0046 000710/2003

0010 000775/1996
0011 000862/1996

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0031 000751/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0059 001355/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 004143/0000

0040 000594/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0059 001355/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000654/2002

0055 000929/2003
0064 000393/2004

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0008 000795/1995
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0037 001470/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 0036 001465/2002
MANOEL DAHER 0050 000814/2003
MANOELLA DOS SANTOS DAHAE 0050 000814/2003
MARCELO ANTONIO TEODORO 0008 000795/1995
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0015 000573/1999
MARCELO PACHECO PIROLO 0047 000719/2003
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0061 001495/2003
MARCIA REGINA MORSELLI 0045 000701/2003
MARCIO PASCHENDA NEVES 0012 000349/1997
MARCIO RUBENS PASSOLD 0013 000234/1998

0021 000738/2001
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0023 000786/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0034 001023/2002
MARCOS JOAO SALAMUNES 0026 000900/2001
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0041 000616/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0008 000795/1995
MARILZA MATIOSKI 0029 000623/2002
MARIO DUARTE PRATES 0062 000191/2004
MARKLEA DA CUNHA FERST OA 0032 000771/2002
MAURICIO KAVINSKI 0046 000710/2003

0010 000775/1996
0011 000862/1996

MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0026 000900/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0004 004141/0000

0059 001355/2003
MILTON MULLER 0057 001108/2003
MONSENHOR EDVAL M. RODRIG 0028 000523/2002
MOYSES GRINBERG OAB 29.22 0064 000393/2004
MOZARTE DE QUADROS 0049 000785/2003
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0005 004142/0000

0010 000775/1996
0011 000862/1996

NESTOR TEODORO DA SILVA 0043 000667/2003
NEWTON AMARAL FERREIRA OA 0061 001495/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0017 001011/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0053 000877/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0003 004140/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0003 004140/0000
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0063 000257/2004
PAULO CESAR XAVIER 0018 001055/1999
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0058 001258/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 001070/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0043 000667/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0042 000636/2003
RENATO GALVAO CARRILHO 0035 001070/2002
RENATO JOSE BORGERT 0023 000786/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0009 000850/1995
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0035 001070/2002
RICHARD ANDRE DE SA -OAB/ 0063 000257/2004
RITA CAMPELO 0041 000616/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0023 000786/2001
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0062 000191/2004
RODRIGO FERREIRA 0004 004141/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0032 000771/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0016 000642/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0044 000694/2003
ROSANA MARIA FECCHIO 0017 001011/1999
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0065 000397/2004
SALETE STAFFEN 0040 000594/2003
SAMIR EL HAJJAR 0019 000749/2000
SAMIR NAOUAF HALABI 0053 000877/2003
SANDRA APARECIDA BORITZA 0066 000402/2004
SERGIO SHULZE 0037 001470/2002
SIMONE CLIMACO 0063 000257/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0017 001011/1999
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0007 000535/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 000821/2003

0025 000886/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0035 001070/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0030 000654/2002

0055 000929/2003
0064 000393/2004

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0053 000877/2003
VALERIA CALIANI DECHTON 0007 000535/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0013 000234/1998

0021 000738/2001
0052 000874/2003

VALERIA GASPARIN 0053 000877/2003
VANESSA MASSARO 0001 004138/0000
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0065 000397/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0045 000701/2003
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0068 000404/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0058 001258/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0041 000616/2003

1.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-4138/0000-ASSIR
ANGELO DE SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv.
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e VANESSA
MASSARO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-4139/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x IVAU-
DIR FANTIM FERREIRA -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

3.-COBRANCA-4140/0000-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEPAULI FERNANDES
E CIA LTDA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. OKSAN-
DRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4141/0000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x WELLINGTON
CESAR SILVA DE OLIVEIRA -PetiçÆo inicial que aguarda o
preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FER-
REIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4142/0000-SODE-
XHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA x
WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

6.-COBRANCA (SUM)-4143/0000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MOZART x DANIEL DE ALMEIDA CESAR -Pe-
tiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

7.-USUCAPIÇO-535/1994-LEA MARIA DA ROCHA LIMA
x ANNA HEIM- Defiro o pedido de fls. 145. Intimem-se as
testemunhas arroladas as fls. 132/133. Apos, aguarde-se a au-
diencia designada. Fica o Autor intimado a preparar as custas
de expediçÆo e envio das cartas de intimaçÆo das testemu-
nhas arroladas as fls. 132/133. R$ 51,00.-Adv. SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA, VALERIA CALIANI DECHTON e DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-

8.-ORDINARIA-795/1995-LAZIER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x WOBETO & CIA.LTDA e outros-Defiro o pedi-
do de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv.CLAUDIO MELO COLA-
CO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, DANIEL HACHEM,
MARCELO ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

9.-REVISIONAL DE ALUGUEL-850/1995-CONFECCOES
CONTORNO SUL LTDA x SHELL BRASIL S.A PETROLEO-
1-Traslade-se cópia das decisäes proferidas nos autos sob nº
03/1997 e 630/1997, para estes autos, arquivando aqueles. 2-
Intime-se o autor para apresentar planilha atualizada do seu
crédito. 3-Recolhidas as custas da execuçÆo de sentença. Cite-
se. Intime-se. -Adv. ARARINAN KOSOP, CARLOS JUAREZ
WEBER, JACQUES GONCALVES, JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER
e JOSE HOTZ-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-775/1996-SO-
FORTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS x ZIRNAI GOMES-Manifeste-se o interessado so-
bre a resposta do ofício de fls.151. -Adv.MAURICIO KA-
VINSKI, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOU-
GLAS MARCEL PERES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e FABIANE CAROL WENDLER-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-862/1996-SO-
FORTE CONSTRUCOES E EMPREEND.IMOBILIAROS
LTDA x ALICE NEVES-Sobre a exceçÆo de nulidade diga o
exequente no prazo legal. Intime-se.-Adv. MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS MARCEL PERES,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI
e AMADEU ALICE NETTO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-349/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ALEXANDRE KOCHANNY DE FREITAS e
outros-Aguarda-se o preparo de custas no valor de
R$238,81.Adv. DANIEL HACHEM e MARCIO PASCHEN-
DA NEVES-

13.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-234/1998-COM-
PASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SA-
VIO TEIXEIRA PEREIRA-1-Anote-se (fls.126). 2-Defiro o
pedido de vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-659/1998-TAS -
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MIDERSON PARTICIPA-
COES S/C LTDA e outros-Manifestem-se as partes sobre o
contido nas fls.260.-Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO,
LUCIANA PEREZ e FABIANE CAROL WENDLER-

15.-ORDINARIA-573/1999-I.D.C.L. x C.B.P.I.-1-Manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, ante o contido na
certidÆo de fls. 161. Intime-se.-Adv. IVAN GUERIOS CURI,
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, GUILHERME BARBOSA
VINHAS, BERNARDO RUCKER e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

16.-DEPOSITO-642/1999-BANCO PONTUAL S/A x IZAIAS
ANDRADE-Aguarda-se o preparo das custas no valor de
R$326,45.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINI PAZELLO CHEDID e
CHEDID MILHANO NETO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1011/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOEL ROSSETTO SCHE-
LELA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv.

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, EDIMAR PORTELA MARCONDES,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA
MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
ERONDY SILVERIO SANTOS e IVETE DA CONCEICAO
BORBA-

18.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-1055/1999-
WALDOMIRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA e outros x AL-
DEMIR FLORES e outros-Manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias sobre as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, nÆo sendo possível a conciliaçÆo na medida em que os
réus estÆo representados por curador especial. Após, voltem
os autos conclusos para demais deliberaçäes. Intimem-se.-Adv.
PAULO CESAR XAVIER e LOURIVAL GIOVANI STADLER-

19.-IND.POR ACIDENTE DE TRANSITO-749/2000-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x JORGE
LUIS FAGUNDES PEREIRA-Defiro o pedido de suspensÆo.
Decorrido o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
Intime-se.-Adv. SAMIR EL HAJJAR, JORGE VIEIRA DIAS,
GLECI FARIA COSTA DOS SANTOS e DARCI KASPRZAK-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-768/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ROGERIO CANHA-Aguarde-se por
30 dias a manifestaçÆo do autor. Intime-se.-Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-738/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x GENUEL LUIZ GONCALVES-
1-Defiro o requerimento de fls. 26. 2-Manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito em 05 dias. Intime-se.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

22.-DESPEJO-743/2001-CYNTIA HELENA MERLIN x HA-
MILTON OCTAVIANO WERNECK DO AMARAL e outros-
1-Desentranhe o mandado de despejo para integral cumprimen-
to. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$40,00.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-786/2001-MINISTERIO
PUBLICO e outros x DIPROEL-DIST.PARANAENSE DE
PROD.ELETRICOS LTDA-Em face a certidÆo supra mani-
feste-se o autor no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARCO AN-
TONIO CORREA DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR, ROBER-
TA BOTELHO BITTENCOURT e RENATO JOSE BORGERT-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-867/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO e outros x JACKSON LUIS LAMOUR SCHWARTZ-
1-Reporto-me ao despacho de fls.84, item II. 2-Após a elabora-
çÆo dos cálculos deverá ser realizada, a compensaçÆo, nos
termos do decisum de fls. 79/82. Intime-se.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

25.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-886/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x RAFAEL CORDEIRO DE MELO-
1-Defiro o pedido retro. Expeçam-se ofícios aos órgÆos indi-
cados pelo autor às fls. 67/69. Intimem-se.Atenda a parte auto-
ra o contido no art. 19 do CPC. R$56,00.-Adv.ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-900/2001-TEXACO BRASIL
S/A PRODUTOS DE PETROLEO x MORO SERVICE AUTO
POSTO LTDA e outros-1-Aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco)
dias, a juntada do referido documento. Intime-se.-Adv.KLEBER
FARIA MASCARENHAS 62891 M/G, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE, MARCOS JOAO SALAMUNES, LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES JUNIOR, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

27.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1487/2001-RENI
JOSE DE SOUZA ROBES x GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF S/A-Digam as partes sobre o Laudo Pericial de fls. 90/
108.-Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, JAMIL FER-
NANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES
e CARLOS CESAR LESSKIU-

28.-ALVARA JUDICIAL-523/2002-DIVA ROSA DA FONSE-
CA x ESPOLIO DE JOAQUIM APARECIDO DA FONSECA-
1-Com fundamento no art. 463, I, do CPC, retifico o erro mate-
rial constante na decisÆo de fls. 26/28 para constar o seguinte:
Ante o exposto, julgo procedente o pedido de alvará judicial
para o fim de autorizar Diva Rosa da Fonseca a proceder a
retirada do valor existente na Caixa Econômica Federal, refe-
rente ao FGTS, em nome de Joaquim Aparecido da Fonseca,
cadastrado no PIS/PASEP sob nº 102.56471 65 4, CTPS
0014155, série 00278, cujo valor deverá ser divido igualmente
entre as duas beneficiárias, como indicado às fls. 24. 2-Expe-
ça-se novo alvará. P.R.I.Adv. MONSENHOR EDVAL M. RO-
DRIGUES-

29.-COBRANCA (SUM)-623/2002-CONDOMINIO CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA I x INGRID MARIA DES-
CHAMPS JUSTEN-Manifeste-se o autor o seu interesse no
prosseguimento da açÆo. Intime-se.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI e CLODOALDO NAUMANN FILHO-

30.-ORDINARIA-654/2002-LUZIA LUCIANE GOGO GON-
CALVES e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO - BANCO ITAU-Digam as partes sobre os esclarecimen-
tos do Sr.Perito fls.322/327.-Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-751/2002-JAS-
CAN OFICINA MECANICA E COM.DE PECAS LTDA x IZI-

DORO ROYKA-Vistos, etc... Homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência
formulado pela autora, nestes autos sob nº 751/2002, de Exe-
cuçÆo de Título Extrajudicial, movido por Jascan Oficina
Mecânica e Com.de Peças Ltda, contra Izidoro Royka e julgo-
o extinto com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. P.R.I.
Anote-se e arquive-se. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART,
ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, LUIZ FERNAN-
DO C. F. POTIER, ANTONIO VILMAR GOULART e CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-771/2002-ROMEU
MACHADO x TIM TELEPAR CELULAR S/A e outros-Fica o
autor intimado a retirar ofício.-Adv. JOAO MARCELO BO-
RELLI MACHADO, ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI,
MARKLEA DA CUNHA FERST OAB 30.551 e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-806/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DORACI
PERUSSOLO-Defiro o pedido de suspensÆo. Decorrido o pra-
zo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv.
DANIELE JUNGLES CARVALHO OAB.27.580-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1023/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x LUIZA DE FATIMA PER-
FETTI-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial
de Justiça fls.56.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

35.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1070/2002-FER-
NANDO ROBERTO DA SILVA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A-1-Manifeste-se o Réu no prazo de 05 (cinco) dias,
ante o contido no pleito de fls. 261/262. Intime-se. -Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILHO, RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS-

36.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-SUM-1465/2002-
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES HORIOZONTE LTDA e outros-1-Verifica-
da a tempestividade, recebo a apelaçÆo nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2-Intime-se o apelado para apresentar as contra-
razäes em 15 (quinze) dias. 3-Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada. Intimem-se.-Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA, ADILSON GABARDO e ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1470/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOAO MARCIO PETROSKI-
Manifeste-se o interessado ante a resposta de ofício recebida.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, SERGIO SHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES e MAGGIE MARIANNE ANTHONI-
JSZ-

38.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-302/2003-CENTRO
EDUCACIONAL DE CURITIBA LTDA x GRAPHIX GRAFI-
CA EDITORA-1-Para a audiêncioa de conciliaçÆo e apresen-
taçÆo de defesa, designo o dia 09 de setembro de 2004, às
15:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
sÆo observando o que dispäe o artigo 222, alínea f, do CPC. 3-
Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusi-
ve por estar desacompanhado de advogado, incidirá da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo
inicial. 4-Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇAO.
5-Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.-Adv. ENILDO DEL PINO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-587/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A- CRED.,FINANC.E INVESTIMENTO x SE-
BASTIAO DA SILVA-1-Considerando a notícia de quitaçÆo
integral do débito (fls. 37/38), julgo extinta a presente AçÆo
de Busca e ApreensÆo - Fiduciária, movida por BV Financeira
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento, em face de Se-
bastiÆo da Silva, com base no art. 269, III do CPC. 2-Transita-
da em julgado, oficie-se ao Detran determinando o desbloqueio
do veículo, conforme requerido às fls. 37/38, e desetranhem-se
os documentos que acompanham a inicial, substituindo-os por
fotocópias e entregando-os ao procurador do autor. 3-Custas
remanescentes, 50% a cada uma das partes conforme art. 26, õ
2º do CPC. P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

40.-COBRANCA (SUM)-594/2003-CONJUNTO MORADIAS
SANTA CANDIDA II - CONDOMINIO I x JOSE LUIZ MO-
RETTO e outros-Para a realizaçÆo do ato postergado designo
o dia 1º de setembro de 2004, às 14:00 horas. Cite-se. Intimem-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

41.-INDENIZACAO - SUM.-616/2003-MARIA EDVIRGES
WASZAK e outros x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S/A e outros-Defiro o pedido de fls. 179/180, para resti-
tuir o prazo para o segundo requerido manifestar-se nos autos
no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv.JOHNSON SADE, LUIZ
ANTONIO GOMES ARAUJO, YOSHIHIRO MIYAMURA,
CARMEN SILVIA MARCOM G. DE BORBA, RITA CAM-
PELO, LUIS EDUARDO REZENDE, MARIA HELENA GUR-
GEL PRADO, DANILO MACHADO PERILLO, KATIA RE-
GINA WILCHINSCI, BIANCA SCONZA PORTO e FERNAN-
DA GIANINI E SILVA-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-636/2003-LEANDRI-
NA DE LIMA ARAUJO x GUILHERME EMANUEL BRU-
NING e outros-Fica o autor intimado a retirar a carta de cita-
çÆo para postagem.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA e PETRUS TYBUR JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-667/2003-GIRO
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COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE OSVALDO FERREI-
RA DE LIMA-Diga o exequente sobre o contido na certidÆo
de fls. 29.Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO
VINICIUS DE LIMA-

44.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-694/2003-SER-
GIO ROBERTO DA CUNHA FERREIRA BELLO x BANCO
FIDIS DE INVESTIMENTO S/A-1-Em cumprimento à limi-
nar de fls. 133/134 reitere-se a expediçÆo de ofício ao Serasa,
solicitando a imediata baixa no apontamento decorrente do
contrato nº 104629-5 firmado pelas partes. 2-Manifestem-se o
Réu ante o contido no pleito de fls.250 e documento de fls.
251/253. 3-Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a proposta de honorários de fls. 245/246 e docu-
mentos que a instruem. Intime-se.-Adv. ALMIR LAMIN, AN-
TONIO CLARIDES MODENA, RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO e ANDREA LOPES GERMANO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-701/2003-AS-
CENSUS FACTORING SOC.DE FOMENTO COMERCIAL
LTDA x ANA MARIA SCHINDA DE PAULA-ME e outros-
Vistos, etc... Homologo por sentença para que produza seu ju-
rídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes, nestes
autos sob nº 701/2003, de ExecuçÆo de Título Extrajudicial,
movido por Ascensus Factoring Soc.de Fomento Comercial
Ltda, contra Ana Maria Schinda de Paula - ME, Nei de Paula,
Ana Maria Schinda de Paula e Sergio Luiz Almeida Santos, e
julgo-o extinto com fundamento no artigo 794, II, do CPC. Pro-
ceda-se a baixa da penhora. Defiro a entrega da nota promissó-
ria aos executados e dispenso o prazo recursal. P.R.I. Anote-se
e arquive-se.Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
MARCIA REGINA MORSELLI e LUIZ CARLOS SLONIK-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-710/2003-NEYDE FIANI DE
ASSIS BAPTISTA x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-Recebo o recurso de apelaçÆo em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-razäes
no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao
E.Tribunal de Justiça. Intimem-se.-Adv. CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-719/2003-LUIZ CARLOS
MOREIRA x OTENIEL PINTO ASSERMAN-Defiro o pedido
de fls. 59. Cite-se como requer. Intime-se.Atenda a parte auto-
ra o contido no art. 19 do CPC. -Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO, ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON GASPAR e
ALISSON GASPAR-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-772/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDENICE STOCCO-Aguar-
da-se a retirada de ofício.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

49.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-785/2003-
SIND.TRANSP.RODOV.AUTON.DE BENS NO EST.PR-SIN-
DICAM e outros x NELIO SEBASTIAO BOTELHO-1-Mani-
feste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contesta-
çÆo (CPC, art. 327). Intime-se.-Adv. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO/23.217, HELDER EDUARDO VICENTINI
e MOZARTE DE QUADROS-

50.-ACAO MONITORIA-814/2003-JOSE DOS SANTOS x
MADALENA VIEIRA DE OLIVEIRA-1-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item I supra, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. MANOEL DAHER,
MANOELLA DOS SANTOS DAHAER, ADYR TACLA FI-
LHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2003-BANCO
BMC S/A x JOSIAS CORSO-1-Intime-se o autor para, no pra-
zo de cinco (05) dias, manifestar seu interesse na execuçÆo do
julgado, caso que deverá apresentar memória atualizada do seu
crédito. 2-Decorrido o prazo sem manifestaçÆo anote-se e ar-
quive-se. Intime-se.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUIMA COMERCIO E
REPRES.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-Defiro o pedi-
do de fls.30/31. Oficie-se como requer. Intime-se.Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. R$49,00.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

53.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-877/2003-MAR-
CO ANTONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x BANCO
HSBC S/A—Digam as partes sobre a proposta de honorários
do Sr.Perito no valor de R$2.508,00.-Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO, VALERIA GASPARIN, JANDER LUIS CA-
TARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA OABPR33903 e
SAMIR NAOUAF HALABI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-878/2003-BANCO
ITAU S/A x DAVID JOSE MEDALHA-Diga o autor sobre o
contido nas certidäes do Sr.Oficial de Justiça fls.38.-Adv. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

55.-EXECUCAO HIPOTECARIA-929/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x CLAUDIO JOSE TURIN e outros-Diga o exe-
quente sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.43/verso.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1079/2003-LEAN-
DRINA RAMOS PAULUK x CONSORCIO NACIONAL CI-

DADELA S/C LTDA-Fica o autor intimado a retirar a carta de
citaçÆo para postagem.-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BE-
LEM-

57.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1108/2003-ELVIRA
SNAK LUCIO e outros x FRANCISCO MACHADO FAGUN-
DES e outros -Sobre a contestaçÆo diga o autor no prazo le-
gal. - Adv. MILTON MULLER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1258/2003-NO NOISE
IMPORT.IND.,COM.,SERV.PROM.E EVENTOS LTDA x CQS
ENGENHARIA E AUTOMACAO DE SISTEMAS LTDA-1-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do item II, venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o esta-
do do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. IVANES DA GLO-
RIA MATTOS, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA L. DEMCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA-

59.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1355/2003-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x PAULO RICARDO
LOPES DA SILVA-1-No prazo comum de cinco (05) dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Intimem-se. 2-Outrossim, manifestem-se as
partes acerca da efetiva possibilidade de composiçÆo amigá-
vel. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1, supra,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
antecipado conforme o estado do processo. Intimem-se.-Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

60.-DECLARATORIA-1447/2003-IRMAOS DAL PRA S/A
INDUSTRIA E COM. AGROPECUARIA x MODO BATIS-
TELA REFLORESTAMENTO S/A MOBASA e outros-1-Man-
tenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos. 2-
Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator que o Agra-
vante atendeu o disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil por petiçÆo protocolada nesta Serventia em data de 16
de março de 2004 e que o despacho atacado foi mantido. Opor-
tunamente oficie-se. Intime-se.-Adv. JEFFERSON R.R. ZANE-
TI-

61.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1495/2003-ENGLEVEL
-ENGENHARIA, CONSULT.E REPRES.COML.LTDA x EDI-
TORA TRIBUNA DA JUSTICA LTDA - Sobre a contestaçÆo
e documentos, diga a autora no prazo legal. - Adv. MARCIA
CRISTINA MARCONDES ZINSER e NEWTON AMARAL
FERREIRA OAB/PR.23254-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-191/2004-ULRICH KO-
BLITZ x RUBENS YOSHISADA MATSUDA-Acerca da con-
testaçÆo de fls. 56/58 manifeste-se a parte autora, em dez (10)
dias. Intime-se.-Adv. MARIO DUARTE PRATES, EDUARDO
NOGARA e ROBERTO BACELAR PORTUGAL-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-257/2004-FER-
MAX IND. DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS
LTDA. x SERRALHERIA MARINGA LTDA.-Sobre os bens
oferecidos a penhora diga a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCIS-
CO JUNIOR, GILSON MAREGA MARTINS OAB/SC-13691,
EDSON ANDRE DE SA, SIMONE CLIMACO e RICHARD
ANDRE DE SA -OAB/SC 6582-II-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2004-CLAUDIO JOSE
TURIN e outros x BANCO BANESTADO S/A-1-A emenda,
no prazo de 10 (dez) dias, devendo a Embargante, Carla Apare-
cida Filipini, apresentar declaraçÆo de pobreza, nos termos do
art. 4º da Lei nº 1.060/50 ou, em igual prazo deverá outorgar
poderes específicos ao mandatário para em seu nome declarar.
2-Após aguarde-se até ulterior segurança do Juízo. Intime-se.-
Adv. MOYSES GRINBERG OAB 29.228, EMERSON J DA
SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2004-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A x JUREMA CARDOSO ESPINOLA
e outros-1-Recebo os presentes embargos à execuçÆo, suspen-
dendo, de consequência, o curso da execuçÆo. 2-Certifique-se
o sobrestamento naqueles autos. 3-Intimem-se os Embargados,
para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar. Intime-
se.-Adv.IGOR FILUS LUDKEVITCH OAB 25.612, VANIA
REGINA MAMESSO LUDKEVITCH e RUI SCUCATO DOS
SANTOS-

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-402/2004-ADALGISA
SILVA BUENO x BANCO ZOGBI S/A-1-A emenda, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo a Requerente apresentar declaraçÆo
de pobreza, nos termos do art. 4º do Lei nº 1.060/50 ou, em
igual prazo, deverá outorgar poderes específicos ao mandatário
para em seu nome declarar. Intime-se.-Adv. SANDRA APA-
RECIDA BORITZA-

67.-PERDAS E DANOS-403/2004-GLAUCO DOMINGUES
DE MELLO x WALDRUDES JACEGUAY ZAMATARO e
outros-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JR., JEFFERSON OSCAR HECKE e JOECE KELI
QUINTEIRO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-404/2004-SET -
SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. x GIOVAN-
NA SIMONE STRUCK GUAREZI-Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC.-Adv. JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO, WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e ISABELA
MANSUR SPERANDIO-
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CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0013 000619/1992
CHRISTIANN EDUARDO NUERNB 0063 000563/2003
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0063 000563/2003
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0051 000619/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0027 000718/1999
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0029 000148/2000
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0021 000745/1997
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0069 001305/2003
DALTON LEMKE 0010 033740/1985
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0032 000791/2000
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0034 001027/2000
DANIELA MACHADO 0056 001224/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 0034 001027/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0032 000791/2000
DANIELE JUSTEN DE FREITAS 0037 000087/2001
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0021 000745/1997
DANIELLE ZANINI GRACA 0034 001027/2000
DANTON ILYUSHIN BASTOS 0065 000704/2003
DECIO LUIZ OTERO JUNIOR 0015 000201/1994
DENIO LEITE NOVAES 0021 000745/1997
DENIS DYNKOWSKI 0034 001027/2000
DIOGO MARCONI LUCCHESI 0061 000284/2003
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0011 000277/1988
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0078 001680/2003
EDSON DE SOUZA CARNEIRO 0063 000563/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0047 000377/2002
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0082 000397/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0034 001027/2000
ELENI MORAES BARROS 0005 002426/0055
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0034 001027/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0063 000563/2003
EROS SOWINSKI 0026 000560/1999
EVANDRO LUIS PEZOTI 0021 000745/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0022 000176/1998

0046 000128/2002
FABIANO BINHARA 0077 001638/2003
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0075 001525/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0025 001461/1998
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0074 001470/2003
FLAVIA SANTIN 0079 001681/2003
GABRIELA MEYER CAMPOS 0029 000148/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0055 000830/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0065 000704/2003
GECE SOARES CHAISE 0023 000715/1998
GEORGIA PFEIFFER 0083 000403/2004
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0013 000619/1992

GERALDO DONI JUNIOR 0013 000619/1992
GILBERTO GOMES DE LIMA 0030 000417/2000
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0013 000619/1992
GILBERTO STINGLIN LOTH 0040 000498/2001
GIOVANI DA SILVA 0011 000277/1988
GIOVANI SCHLICKMANN 0063 000563/2003
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0076 001551/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 0015 000201/1994
GUILHERME DI LUCA 0033 000993/2000
GUILHERME JACQUES T DE FR 0073 001463/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0063 000563/2003
HARRI KLAIS 0050 000613/2002
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0034 001027/2000
HELEN KATIA CASSIANO 0063 000563/2003
HELENA MARIA LEGIS ARAUJO 0034 001027/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0063 000563/2003
HENRY HASSE 0023 000715/1998
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0021 000745/1997
IRIA REGINA MARCHIORI 0039 000456/2001
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0053 000751/2002
IVO SANTO JUNIOR 0063 000563/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0022 000176/1998

0046 000128/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0015 000201/1994
JOAO CASILLO 0027 000718/1999

0032 000791/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0021 000745/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0040 000498/2001

0023 000715/1998
0072 001392/2003
0060 000103/2003

JORGE AUGUSTO DE MATOS 0063 000563/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0047 000377/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0029 000148/2000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0025 001461/1998
JOSE CARLOS BUSATTO 0035 001129/2000
JOSE ELI SALAMACHA 0046 000128/2002
JOSE GUILHERME DUARTE 0028 001077/1999
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0031 000498/2000
JOSE GUILHERME MARECHIARO 0082 000397/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0068 001178/2003
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0020 000338/1997
JOSIANE DALLA COSTA 0064 000676/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0010 033740/1985
JUAREZ XAVIER KUSTER 0037 000087/2001
JULIANA PUPO 0072 001392/2003
JULIANO CAMPELO PRESTES 0021 000745/1997
JULIANO FRANCA TETTO 0056 001224/2002
JULIO CESAR HENRICHS 0069 001305/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0002 002423/0055
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0024 001414/1998
KEITY SUTO TROMBELI 0063 000563/2003
LARISSA KARLA DE PAULA SA 0063 000563/2003
LAURA JANE PIVATO CARNEIR 0063 000563/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0069 001305/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0002 002423/0055
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 0059 001451/2002
LEANDRO ZAMBONI 0069 001305/2003
LEANE MELISSA OLICSHEVIS 0041 000783/2001
LEILANE TREVISAN MORAES 0011 000277/1988
LEONARDO FIGUEIRA MAURANO 0063 000563/2003
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0056 001224/2002
LEONEL STEVAM FILHO 0004 002425/0055
LETICIA SANTANA DE ABREU 0056 001224/2002
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0055 000830/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0041 000783/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0027 000718/1999

0032 000791/2000
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0046 000128/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0016 000014/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 000176/1998

0058 001438/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0074 001470/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 000176/1998

0046 000128/2002
MAGNUS CARAMORI 0043 001117/2001
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0050 000613/2002
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0016 000014/1996
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0021 000745/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 0043 001117/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0013 000619/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 001033/2001

0048 000529/2002
MARCELO VANZELLI 0054 000791/2002
MARCIA DIAS RUBINECK 0063 000563/2003
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0012 000533/1991
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0052 000703/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0043 001117/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0049 000583/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0062 000521/2003
MARIA HELENA LAZOF 0031 000498/2000
MARIA LUCIA IGLESIAS VIAL 0007 002428/0055
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 0011 000277/1988
MARIA MADALENA REGO BARRO 0063 000563/2003
MARILANE TON RAMOS 0021 000745/1997
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0036 001288/2000
MARILU FERREIRA 0015 000201/1994

0063 000563/2003
MARILZA REGINA VALLE DE B 0015 000201/1994
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0056 001224/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0052 000703/2002
MIGUEL CESAR SETIM 0084 000405/2004
MILTON MARTINS PORTELINHA 0082 000397/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0022 000176/1998
MUNIR ABAGGE 0070 001369/2003

0080 000153/2004
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0058 001438/2002
NEIDE MARIA MARTINS 0055 000830/2002
NELSON JOAO KLAS 0046 000128/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0046 000128/2002
NELSON RAMOS KUSTER 0009 002430/0055
NEUDI FERNANDES 0081 000325/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0025 001461/1998

4ª Vara Cível
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NIVALDO MORAN 0016 000014/1996
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0071 001377/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0043 001117/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0047 000377/2002
OSNIR MAYER 0024 001414/1998
OSVALDIR NODARI 0032 000791/2000
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0069 001305/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 001438/2002
PAULO MACARINI 0010 033740/1985

0057 001400/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0010 033740/1985
PEDRO GIROLANO MACARINI 0057 001400/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 0036 001288/2000
RAFAEL SAMPAIO MARINHO 0064 000676/2003

0067 000976/2003
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0043 001117/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0063 000563/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0030 000417/2000

0059 001451/2002
ROBSON FERNANDO SANTOS 0034 001027/2000
RODRIGO BEVILAQUA 0056 001224/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0070 001369/2003

0080 000153/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0066 000705/2003
RONALDO ROLANSKI 0056 001224/2002
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0013 000619/1992
SAULO BONAT DE MELLO 0032 000791/2000
SAYRO M. M. CAETANO 0081 000325/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0069 001305/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0026 000560/1999
SERGIO STABELINI MINHOTO 0013 000619/1992
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0006 002427/0055
SILVENEI DE CAMPOS 0050 000613/2002
SILVIO BINHARA 0077 001638/2003
SILVIO FELIPE GUIDI 0032 000791/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0032 000791/2000

0032 000791/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 000176/1998

0046 000128/2002
ULISSES LYRIO CHAVES 0034 001027/2000
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0026 000560/1999
VANESSA TAMARA GOLIN 0053 000751/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0006 002427/0055
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0044 001294/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0037 000087/2001
WILSON JOSE BALAO 0010 033740/1985
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0049 000583/2002

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2367/0055-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GISELE DE SOUZA SANTOS -
Providenciem-se os atos necessários ao cancelamento da dis-
tribuição e restituem-se os documentos. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2423/0055-BANCO
ITAU S.A x CASSIO JOSE SANTOS -Efetuar o depósito inici-
al no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluin-
do autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

3.-REPARATORIA DE DANOS-2424/0055-RENATO TEIXEI-
RA DE QUADROS x EXPRESSO JOACABA LTDA -Efetuar
o depósito inicial no valor de R$ 290,50 (duzentos e noventa
reais e cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
expedição de Citação. -Adv. ANTONIA R. CARAZZAI BU-
DEL-

4.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-2425/0055-LUIZ
CLAUDIO SURUGI GUIMARAES e outros x GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI -Efetuar o depósito inicial no valor de
R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedição de Citação. -Adv. LEONEL STEVAM
FILHO-

5.-INTERDICAO-2426/0055-ELIZIENE ADAO SALES x JU-
AREZ ISSA DE CAMPOS -Efetuar o depósito inicial no valor
de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. ELENI MORAES BARROS-

6.-ACAO DE DESPEJO-2427/0055-RENATO RAMOS RIBEI-
RO x PEDALIN RACING TEAM COMERCIO DE MOTOS
LTDA -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes as expe-
dições de Citações. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIS
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNAL-
DO APARECIDO CORAÇAO-

7.-ACAO DE DEPOSITO-2428/0055-JOICE BORTOLATO x
ARI FERNANDES e outros -Efetuar o depósito inicial no va-
lor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), incluindo au-
tuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MARIA
LUCIA IGLESIAS VIALLE-

8.-NOTIFICACAO JUDICIAL-2429/0055-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LEONILDA BRIZOLA GRALIK -Efetu-
ar o depósito inicial no valor de R$ 70,00 (setenta reais), inclu-
indo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ANA
LUISA V. ABSY e BLAS GOMM FILHO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2430/0055-TE-
REZA CZELUSINIAK x AIRTON DE LIMA MORAES -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. NELSON RAMOS KUSTER-

10.-ORDINARIA-33740/1985-VERA MARIETA FISCHER x

LUIZ EGIDIO MACARINI e outros -Retirar ofícios de fls.
1323-1326. -Adv. WILSON JOSE BALAO, CARLOS OSWAL-
DO M ANDRADE, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, AUGUSTO PROLIK, DALTON LEMKE,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-277/1988-TNT
BRASIL S/A DIVISAO TRANSPAMPA x LINEATEX CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA -Em cumprimento ao que
foi decidido pelo Egrégio Tribunal de Alçada, intime-se a Exe-
quente para que apresente os bens na sala de audiências deste
Juízo, na presença de um funcionário do cartório dia 12 de
maio de 2004, às 9h30 e intime-se a Executada para vir rece-
ber. Desde logo decide-se que, caso haja recusa pela Executa-
da, independentemente das razões dessa recusa, remetam-se os
bens ao Depositário Público. Observo que eventuais perdas e
danos devem ser postulados em ação própria, se for o caso. -
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, GIOVANI DA
SILVA, LEILANE TREVISAN MORAES, DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO, ADRIANO DALEFFE e MARIA LU-
CIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI-

12.-REPARACAO DE DANOS-533/1991-DIONE CORREA
RIBAS e outros x VILLINGTON CARLOS MURAN e outros -
Assinar Termo de Adjudicação. (salvo). -Adv. MARCIA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-619/1992-FINANCIADO-
RA MESBLA S/A C F I x DENISE MARIA WISNIEWSKI -
Ante o improvimento do agravo, prossiga-se na forma exposta
a fl. 263. Fixo os períodos de 26 a 30 de abril de 2004 para a
Requerente ter vista fora de cartório e de 03 a 07 de maio de
2004 para a Requerida ter essa vista. Defiro o dia 07 de maio
de 2004 para a entrega dos memoriais em cartorio. -Adv. SER-
GIO STABELINI MINHOTO, CHRISTIANE RICHTER MI-
NHOTO, GERALDO DONI JUNIOR, MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS, ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP, GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME, ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

14.-ARROLAMENTO DE BENS-803/1992-TEREZINHA
MANDU RODRIGUES HUMIA x FERNANDO MANDU
RODRIGUES HUMIA -Retirar a competente Carta de Adjudi-
cação, expedida. -Adv. ARLINDO SILVINO-

15.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-201/1994-TRAN-
SIMARIBO LTDA x HELIO CHAGAS PEREIRA JUNIOR e
outros -Defiro (fl. 565). Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. -
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, GLENDA
GONCALVES GONDIM, MARILZA REGINA VALLE DE
BARROS, MARILU FERREIRA e DECIO LUIZ OTERO JU-
NIOR-

16.-INVENTARIO E PARTILHA-14/1996-ROGERIO RODA
x OSWALDO RODA (ESPOLIO) -Intime-se o Inventariante
para apresentar plano de partilha. -Adv. NIVALDO MORAN,
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA-

17.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-806/1996-CONJ RESI-
DEN MORADIAS VILAS NOVAS CONDOMINIO VIII x
DAVI FIRMINO DOS SANTOS -Intime-se o exequente para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

18.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1153/1996-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALICE
DA SILVA -Intime-se o exequente para providenciar pelo an-
damento do feito. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1997-
CONSTRUFER COM E REPRESENTACAO DE FERRA-
GENS LTDA x NILTON ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA e
outros -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

20.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-338/1997-FANNY
REGINA DE OLIVEIRA x DROGAMED COM DE MED
PERF LTDA -Intime-se o Exequente para que se manifeste so-
bre o novo bem indicado à penhora. -Adv. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-745/1997-BAN-
CO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x CAR-
LOS EDUARDO TRAMUJAS -Intime-se a Exequente para
regularizar a representação ou para o procurador ratificar o
pedido de fl. 86. -Adv. DENIO LEITE NOVAES, HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARI-
NA PESCAROLO, JULIANO CAMPELO PRESTES e DANI-
ELLE ANNE PAMPLONA-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-176/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SCALLA x MARA APARECIDA VIEIRA -I- De-
signo, para arrematação, o dia 10 de maio de 2004, às 13:30
horas, no local de costume. Não sendo alcançado lanço superi-
or ao de avaliação, marco o dia 24 de maio de 2004, às 13:30
horas, no mesmo local, para venda a quem mais der, exceto o
preço vil. Retirar o competente Edital de Leilão de fl. 270 e a
Carta de Notificação do Credor Hipotecário de fl. 271. -Adv.
ANGELITA GRACIELA L DE M SATRIANO, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

23.-ACAO DE DEPOSITO-715/1998-ABN AMRO S/A x JUS-
SARA DE FATIMA EPAMINONDAS DOS SANTOS -Defiro

(fl. 186). Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GECE SOARES CHAISE e HEN-
RY HASSE-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1414/1998-MARLI
KASBURG DA SILVA x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
- ... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do Código de
Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga
aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º
do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98
e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e
“2”, expeça-se mandado executivo. ... . Ao preparo das custas
e execução no valor R$ 645,40 (seiscentos e quarenta e cinco
reais e quarenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl.
250, Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. OSNIR MAYER,
KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

25.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1461/1998-GOMES &
LACERDA LTDA x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A ENG
CIVIL E PAVIMENTACAO -Manifestem-se as partes sobre o
Laudo de Avaliação de fl. 230. -Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI e NEWTON JOSE DE SISTI-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-560/1999-CARLA MARCIA
QUEIROZ DOMBEK VIEIRA x ESTEFANO DOMBEK (ES-
POLIO) -Intimem-se os herdeiros CARLOS ALBERTO DA
SILVA DOMBEK e MAGALI DOMBEK para que se manifes-
tem sobre fls. 224-237. -Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e EROS SO-
WINSKI-

27.-ACAO DECLARATORIA-718/1999-ANDERSON FUMA-
GALLI e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
Em Embargos de Declaração (fls. 209-211) interpostos contra
a sentença que julgou procedente pedido de declaração de ine-
xistência de débito, e improcedente pedido de indenização, os
Requerentes reclamam que na referida decisão há contradição,
sob alegação de que existiu inscrição do nome dos Requerentes
no SISBACEN, e que há omissão, já que restou decidido que
não houve a ocorrência de danos. Passo a decidir. ... Dessa
forma, não pode haver a condenação da Requerida por danos
morais, já que não há prova da prática de ato ilícito que enseje
o dever de indenizar. Assim, atendido o direito dos Embargan-
tes quanto à análise das suas alegações, rejeito os Embargos de
Declaração, por não haver na decisão qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade. Ademais, pela clareza do exposto na
sentença e a consequente notória tentativa de protelar o transi-
to em julgado da decisão, com os Embargos, declaro-os mera-
mente procrastinatórios e, por isso, condeno os Embargantes
ao pagamento à Requerida, de multa que arbitro em de R$
500,00 (quinhentos reais), a teor do disposto no artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/1999-GIL-
MAR FATUCHE x SAMUEL JOSE DE MEDEIROS -Defiro
(fl. 77). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUAR-
TE-

29.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-148/2000-ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ACODUTO CO-
MERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA -Para que
possa ser acolhida a pretensão de fls. 217-219 e a depositária
evitar ser considerada depositária infiel, a única possibilidade
que resta à Executada, ou à Depositária, é a substituição da
penhora por dinheiro, ou por outro bem, desde que com isso
consista a Exequente. Concedo prazo de 05 dias para a Execu-
tada postular a substituição. -Adv. ANTONIO RODRIGUES
RAMOS FILHO, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR,
ALFREDO GOMES, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e GABRIELA
MEYER CAMPOS-

30.-ACAO DE DEPOSITO-417/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR MAR-
COS TULESKI PEREIRA -Defiro (fl. 169). Aguarde-se pelo
prazo de 180 dias. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES e GILBERTO GOMES DE LIMA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-498/2000-LETSTRADE S/
A EXPORTACAO E IMPORTACAO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Acolho os Embargos de Declaração para reco-
nhecer que houve omissão na decisão de fl. 253 e, por conse-
quência, passar a fundamentá-la. A pretensão de prosseguimento
da Execução é impossível, ainda que decorrido mais de um ano
de suspensão, já que há recurso pendente, por ambas as partes,
na ação de revisão de contrato. Ora, sem que esteja definido o
“quantum”da Execução, com o trânsito em julgado da ação de
revisão de contrato, nem a Execução, nem estes Embargos,
podem ter seguimento. Ocorre que não há um valor certo para
a Execução e há risco de a decisão dos Embargos ser conflitan-
te com a da revisional. Aguarde-se, portanto, por mais 6 meses,
notícia acerca do trânsito em julgado da revisional. -Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA e MARIA HELENA LAZOF-

32.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-791/2000-HAMIL-
TON KUBITSKI x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros - ... Passo a decidir. ... Declaro que
essa pretensão será apreciada ao final, quando se puder obser-
var a existência ou não de controvérsia, a fim de se estabelecer
o percentual a ser arbitrado a título de honorários. No que se
refere ao pedido de prisão do representante legal da Executada
por desobediência, crime previsto no código Penal, tal provi-
dência não depende de ato deste juízo, pois pode ser tomada
diretamente pela parte interessada, mediante pedido de lavra-
tura de termo circunstanciado, diretamente no Juizado Especi-
al Criminal ou na Delegacia de Polícia. Indefiro, portanto, o
pedido dessa providência. Pelo exposto, acolho os Embargos

de Declaração interposto, para suprir a falha apontada e acres-
centar decisão atacada o que aqui foi exposto. -Adv. AFONSO
CELSO BARREIROS, ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, SILVIO
FELIPE GUIDI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, OSVALDIR
NODARI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO e DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

33.-USUCAPIAO-993/2000-VANDERLEI ALBINO DE AL-
CANTARA e outros x ANDRINA MISHIMA e outros -A Sa-
nepar não possui cadastro de consumidores por nome e sim por
número de hidrômetro, conforme reiteradas informações para
este Juízo. Indefiro pois o pedido retro. Defiro a expedição dos
demais ofícios. ... Ao preparo das custas para expedições de
ofícios no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais). -Adv. GUI-
LHERME DI LUCA-

34.-ACAO ORDINARIA-1027/2000-APOTHEKE COMESTI-
CA E FARMACIA LTDA x DESTAQUE ETIQUETAS E ADE-
SIVOS LTDA e outros - ... Passo a decidir. ... Assim, acolho os
Embargos de Declaração interpostos, para suprir a falha apon-
tada e acrescentar à motivação da sentença o que aqui foi ex-
posto e ao dispositivo da decisão a condenação da Requerente
ao pagamento dos honorários advocatícios devidos ao Procura-
dor da Embargante. Publique-se. Averbe-se à margem do regis-
tro da sentença. Recebo a Apelação de fls. 134-142, em ambos
os efeitos. Abra-se vista à parte recorrida para Contra-Razões.
-Adv. HELENA MARIA LEGIS ARAUJO, HEGLISSON TA-
DEU MOCELIN NEVES, ULISSES LYRIO CHAVES, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA, DANIELLE ZANINI GRACA,
DANIELA SILVA VIEIRA, ROBSON FERNANDO SANTOS
e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

35.-ACAO MONITORIA-1129/2000-CIMENTO RIO BRAN-
CO S/A x CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 138. -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1288/2000-ANA MARIA
DO VALE FLOR x BERNARDO COELHO PEREIRA e ou-
tros - ... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do Códi-
go de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e
traga aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (ar-
tigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual
nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os
itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. ... . Ao preparo
das custas da execução no valor R$ 157,50 (cento e cinquenta
e sete reais e cinquenta centavos), mais custas do 2º Distribui-
dor de fl. 62, Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. RAFAEL
COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CONTADOR-

37.-ORDINARIA-87/2001-CURTIEMBRE BECAS S/A x A
COMPANILE COM DE MATERIAIS P/ DECORACOES -De-
firo (fls. 934-935). Diligências necessárias. Retirar ofício de fl.
937. -Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS e DA-
NIELE JUSTEN DE FREITAS-

38.-ACAO REIVINDICATORIA-361/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO FRANCISCO TORRES x JULIETA CALDERARI
ARAUJO e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
juntada das Cartas ARs devolvidas às fls. 152-155. -Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ-

39.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-456/2001-PEDRO SER-
GIO MESTRES x JOAO ROBERTO LUPION MELLO -Mani-
feste-se o requerente. -Adv. ANTONIO JESUS MARCAL
ROMEIRO BCHARA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA
REGINA MARCHIORI-

40.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-498/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALMIR FRANCISCO DE LIMA -
À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 30,55
(trinta reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

41.-DECLARATORIA-783/2001-ANDRE WORMSBECKER
x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A
-Ao preparo das custas no valor de R$ 19,60 (dezenove reais e
sessenta centavos). -Adv. LEANE MELISSA OLICSHEVIS e
LUCIANA OLICSHEVIS-

42.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1033/2001-BANCO
FORD S/A x GISELE DEISE MOTA BOGDAN -Defiro (fl.
82). Aguarde-se pelo prazo de 90 dias. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1117/2001-BANCO
DIBENS S/A x JOEL JOSE SERAFIM -Defiro (fl. 69). Aguar-
de-se pelo prazo de 90 dias. -Adv. ANDREIA VERANO, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1294/2001-
AUTO POSTO AUTODROMO LTDA x RADIANO CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a jun-
tada dos ofícios de fls. 121-123. -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1400/2001-
EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA x METTAL
MOBILE INDUSTRIAL LTDA -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 98vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALTAIR SANTANA
DA SILVA-

46.-ACAO MONITORIA-128/2002-VERANIS ANTONIO
MASSOCHIN e outros x VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
e outros -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o
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laudo pericial de fls. 645-677. -Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR, NELSON JOAO KLAS, LUCIANE CRISTINA BOR-
GES DA CRUZ, CESAR AUGUSTO BROTTO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS
WERZEL, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

47.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-377/2002-SYAVASH
MIRZAEI YALGHOZ AGHAJI x HSBC REPUBLIC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Manifeste-se a Requeri-
da. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON
SILVERIO CABRAL-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x FLORISVALDO PAULO FERREIRA
-Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 95. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x JOSE CARLOS MON-
TALDI -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 150, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ZULEI-
CA DO ROCIO MALUCELLI-

50.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-613/2002-HAR-
RI KLAIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x AL-
BERTINA STIVAL -Porque não houve indicação de outros bens
da Executada que fossem passíveis de penhora e porque, após
várias diligências, apenas o veículo descrito a fl. 142 foi en-
contrado, uma vez que alienação do referido veículo se deu
após a citação para a ação de conhecimento, declaro a aliena-
ção como feita em fraude à Execução. Providenciem-se os atos
necessários à penhora do veículo. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, HARRI KLAIS e SILVENEI DE CAMPOS-

51.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO -Ao preparo das custas do 2º Distribuidor. -Adv.
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-703/2002-CLEMEN-
TE VENICIUS TRINDADE TAVORA x NACIONAL ADMI-
NISTRADORA DE CENTROS COMERCIAIS LTDA e outros
-Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Códi-
go de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça), para expedi-
ção de citação. -Adv. MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE-
REIRA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

53.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-751/2002-COND EDIF
MARQUES DE TAMANDARE x ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO -Defiro (fls. 157-159). Aguarde-se pelo
prazo do acordo. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA,
VANESSA TAMARA GOLIN e ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO-

54.-ARROLAMENTO SUMARIO-791/2002-MARIA DE
LOURDES VERNIK FLORIANI x JOSE HEITOR FLORIA-
NI (ESPOLIO) -Retirar os competentes Formal de partilha e
Alvará de fl. 69, com prazo de validade. -Adv. MARCELO
VANZELLI-

55.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-830/2002-VALDIR
COSTA LIMA JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se
as partes, no prazo de 10 dias, sobre o laudo pericial de fls.
288-306. -Adv. NEIDE MARIA MARTINS, LUCIA CRISTI-
NA DA COSTA LOPES, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1224/2002-
XEROX DO BRASIL LTDA. x MULTIBLOCK IND. E
COM.DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 100vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LEONARDO SANTANA DE ABREU, LETICIA SANTANA
DE ABREU, MARIO KESSLER DA SILVA NETO, RODRI-
GO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO, RONALDO
ROLANSKI e DANIELA MACHADO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1400/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x AUTO POSTO MG
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. PEDRO GI-
ROLANO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

58.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1438/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS BELEM II x FLORIANO PE-
REIRA DE ALMEIDA -Defiro os benefícios da Justiça Gratui-
ta para o Requerido. ... O feito comporta julgamento antecipa-
do, por tratar-se de matéria de direito que não demanda produ-
ção de prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso, I,
do Código de Processo Civil. À conta e preparo. Ao preparo
das custas no valor de R$ 25,65 (vinte e cinco reais e sessenta
e cinco centavo), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 147. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER
VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK-

59.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1451/2002-RDJ - RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BRASWEY S/A
INDUSTRIA E COMERCIO -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 170-185. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, LEANDRO MAURI-
CIO VELOZO VIANNA-

60.-ACAO DE DEPOSITO-103/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL JOSE VITAL -Manifeste-se o requeren-
te. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

61.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-284/2003-LUIZ
ANTONIO CORREA LUCCHESI x ANA CRISTINA MAR-
CIO e outros -Intime-se na forma pretendida, para que a ex-
inquilina e a fiadora apresentem uma proposta de pagamento
da dívida que poderá ser parcelada e ainda com a desoneração
da fiadora a partir do término do contrato em 19 de março de
2003. -Adv. DIOGO MARCONI LUCCHESI, ANTONIO CAR-
LOS LUCCHESI, RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT-

62.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-521/2003-MARCO
AURELIO TEIXEIRA DA ROCHA e outros x JONIOR MO-
RAES NETO e outros -A petição de fl. 57 está apócrifa. Inti-
me-se para regularizar. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

63.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-563/2003-ANTON
SPLAIT x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -Defiro (fl. 164). Aguarde-se pelo prazo
de 25 dias. -Adv. CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, GIOVA-
NI SCHLICKMANN, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADA-
LENA REGO BARROS W ALMEID, GYSELE VIEIRA SIL-
VA, LARISSA KARLA DE PAULA SA, ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR, MARILU FERREIRA, MARCIA DIAS RUBI-
NECK, LAURA JANE PIVATO CARNEIRO, EDSON DE
SOUZA CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA
SILVA CASSIANO, CHRISTIANN EDUARDO NUERN-
BERG, ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SANTO JUNIOR,
JORGE AUGUSTO DE MATOS e LEONARDO FIGUEIRA
MAURANO-

64.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-676/2003-DENISE
MARIA DULLIUS e outros x PEDRO JORGE FONTENELLE
BARROS e outros -Intimem-se os Requerentes, novamente, para
que efetuem o recolhimento das custas iniciais, Funrejus e dis-
tribuidor. Manifestem-se os Requeridos, sobre a emenda à ini-
cial (fls. 194-199). -Adv. RAFAEL SAMPAIO MARINHO,
ADRIANA GLUCK CAMARGO e JOSIANE DALLA COS-
TA-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-704/2003-DAPH-
NE CORREIA CAMARA CANTO x BANCO ITAU -Defiro
(fl. 173). Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. -Adv. DANTON
ILYUSHIN BASTOS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

66.-ALVARA JUDICIAL-705/2003-JOSE RICARDO LOPES
VENEGAS e outros x -Ao preparo das custas para expedição
de Alvará no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA-

67.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-976/2003-DENISE
MARIA DULLIUS e outros x PEDRO JORGE FONTENELLE
BARROS e outros -Intimem-se os Requerentes, novamente para
que efetuem o recolhimento das custas iniciais, Funrejus e dis-
tribuidor. -Adv. RAFAEL SAMPAIO MARINHO-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1178/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x GENESIS CHAVES DOS SANTOS -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 39-41. -
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

69.-ACAO ORDINARIA-1305/2003-CELIO LUCAS AGUIAR
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifestem-se as
partes sobre a contestação e documentos de fls. 119-141. -Adv.
ANTONIO LINARES FILHO, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, PATRI-
CIA DE CONTI PELANDA, SERGIO BATISTA HENRICHS,
LAURI JOAO ZAMBONI, JULIO CESAR HENRICHS e LE-
ANDRO ZAMBONI-

70.-ACAO ORDINARIA-1369/2003-ADILSON AFORNALI
x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR BRASIL TELECOM
- ... Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a de-
penderem de prova resumem-se em saber: a) qual o grau da
lesão acometida pelo Requerente; b) se a lesão acometida pelo
Requerente se deu em razão do trabalho que exercia na em-
presa Requerida; c) se foram observadas, pela Requerida, as
normas de ergonomia e de segurança do trabalho; d) se houve
redução da capacidade laborativa do Requerente; e) quais os
danos sofridos pelo Requerente e sua dimensão. Para dirimir
a controvérsia defiro a produção de prova pericial médica e
de prova testemunhal. o depoimento pessoal do Requerente
em nada poderá esclarecer os pontos controvertidos, motivo
pelo qual o indefiro. Para realizar a perícia médica nomeio a
Dra. Adelir Inês Bellé Ramon (3018-8269), médica do traba-
lho, que deverá ser intimada para apresentar proposta de ho-
norários, tão logo sejam formulados os quesitos. A audiência
de Instrução e Julgamento será marcada após a conclusão da
perícia. -Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e MUNIR
ABAGGE-

71.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1377/2003-
ROSA KAORU MATSUNAGA KASHIWAGI x ADONIS
ANTUNES - ... Pelo exposto, defiro a liminar pretendida, para
o fim de determinar a reintegração da Requerente na posse do
imóvel situado na rua Doutor Juracy Riquelme, nº 165, Con-
junto Residencial Iracema, nesta Capital. Expeça-se mandado
de reintegração de posse. Cite-se o Requerido para apresenta-
ção de resposta e indicação de provas, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. Conste do mandado a advertência de que a
falta de apresentação da contestação implicará na presunção de
veracidade dos fatos afirmados pela autora (CPC, art. 285 e
319). Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI-

72.-ALVARA JUDICIAL-1392/2003-JUSSARA FREIRA e
outros x -Ao preparo das custas para expedição de alvará no
valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. JULIANA PUPO, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1463/2003-PA-
RAIZO ARMAZENS GERAIS S/C LTDA x CARMELINO
ULLER ME -Intime-se a exequente para providenciar pelo an-
damento do feito. -Adv. GUILHERME JACQUES T DE FREI-
TAS-

74.-ACAO ORDINARIA-1470/2003-ALCEU CARLOS PREIS-
NER x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO -Defiro (fl. 72). Cite-se na forma pretendi-
da. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a ex-
pedição e encaminhamento da Carta AR. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

75.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1525/2003-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x MARCO AURELIO DE CAS-
TRO ALCKIMIM -Manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 70-159. -Adv. FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

76.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1551/2003-TA-
GGET - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BANCO
ITAU S.A -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de
fls. 239-438. -Adv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO DO-
MIT OD ROCHA-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-1638/2003-NEIDE BEL-
QUIZ PIRES GAVAZZONI e outros x GUIDO GAVAZZONI
(ESPOLIO) -Defiro fls.62-63. Aguarde-se pelo prazo de 90 dias.
-Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

78.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1680/2003-VALMIR
PEREIRA MENDES e outros x FIRENZE IMOVEIS S/C LTDA
e outros -Porque se discute do débito, defiro a liminar para
proibir a inclusão (ou determinar a exclusão, se a inclusão já
ocorreu), do nome da Requerente em bancos de dados de inadim-
plentes. Oficie-se. Cite-se. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. ANA CAROLINA ROHR, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1681/2003-MOISES MAN-
NES x BANCO BANESTADO S/A -Intime-se o Embargante
para juntar certidão circunstânciada da Vara Federal do Siste-
ma Financeiro de Habitação - Seção Judiciária do Paraná, da
qual conste qual é o contrato em discussão na ação revisional
c/c consignação em pagamento, autos nº 2002/36857-9 daque-
la Vara. -Adv. FLAVIA SANTIN-

80.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-153/2004-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x ADIL-
SON AFORNALI -Deixo de receber o recurso de apelação de
fls. 32-34, haja vista que a decisão que fixa o valor da causa é
sujeita a recurso de agravo, e a interpelação, neste caso, confi-
gura erro grosseiro. -Adv. MUNIR ABAGGE e RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA-

81.-ALVARA JUDICIAL-325/2004-MARLOS LAZZARI e
outros x OSMAR JOSE LAZZARI (ESPOLIO) -Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. Expeça-se alvará na forma determina-
da a fl. 24. Ao preparo das custas referente ao Depósito Inicial
e custas para expedição do competente Alvará no valor de R$
171,50 (cento e setenta e um reais e cinquenta centavos). -Adv.
SAYRO M. M. CAETANO e NEUDI FERNANDES-

82.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-397/2004-EDINEI
APARECIDO DOS SANTOS x AZULTUR TOWERSERV -
PROMOCOES E TURISMO LTDA -A própria natureza do
negócio que teria gerado o direito à pretendida indenização é
incompatível com a declaração de insuficiência de recursos.
Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. Intime-se para o preparo. Ao
preparo das custas referente ao Depósito Inicial e autuação no
valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais), mais
custas do 2º Distribuidor de fl. 2vº e Funrejus. -Adv. JOSE
GUILHERME MARECHIARO TIRAPELLI, ELCELY TERE-
SINHA FRANKLIN e MILTON MARTINS PORTELINHA-

83.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-403/2004-KATIA
APARECIDA PEREIRA DE AGUIAR SOUZA x HSBC BANK
BRASIL S/A -A atividade profissional da Requerente é incom-
patível com a declaração de insuficiência de recursos. Indefiro,
pois, a Justiça Gratuita. Intime-se a Requerente para efetuar o
preparo. Ao preparo das custas referente ao Depósito Inicial e
autuação no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais
e cinquenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor e Funre-
jus. -Adv. GEORGIA PFEIFFER-

84.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-405/2004-RICARDO
RODRIGUES RIBEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A -A renda declarada pelos Requerentes no cadastro de fl. 16 é
incompatível com a declaração de insuficiência de recursos.
Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. Intimem-se os Requerentes
para que efetuem o preparo. Ao preparo das custas referentes
ao Depósito Inicial e autuação no valor de R$ 616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 2vº
e Funrejus. -Adv. MIGUEL CESAR SETIM-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0055 001190/1998
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0004 000556/1996
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0066 000219/1999

0058 001285/1998

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0055 001190/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0022 000894/1997
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0081 000910/1999
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 0014 000101/1997
ALCEU CONCEI•AO MACHADO F 0107 000283/2004
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0005 000665/1996
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0063 000105/1999

0034 000109/1998
ALEXANDRA FISTAROL 0006 000776/1996
ALEXANDRE BARBIERI NETO 0042 000700/1998
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0037 000364/1998
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0032 001460/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0070 000392/1999

0094 001424/1999
0056 001231/1998

ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0040 000628/1998
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSK 0055 001190/1998
ALINE FAGUNDES 0094 001424/1999
ALINE FERNANDA PESSOA 0087 001110/1999
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0064 000125/1999
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0050 001018/1998
AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA 0008 001048/1996
AMANDO BARBOSA LEMES 0057 001275/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0044 000731/1998
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0015 000115/1997
ANA LUCIA FRAN•A 0077 000780/1999

0097 000319/2000
ANA PAULA DIAS RODRIGUES 0009 001181/1996
ANA PAULA UEMURA 0074 000612/1999

0074 000612/1999
ANATOLIO PINHEIRO GUIMARA 0012 000048/1997
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0064 000125/1999
ANDERSON HATAQUEIAMA 0080 000862/1999

0042 000700/1998
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0046 000909/1998
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0107 000283/2004
ANDRE MELLO SOUZA 0032 001460/1997
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0017 000444/1997

0104 001117/2003
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0069 000339/1999
ANDREA VERANO 0043 000729/1998
ANTONIO CARLOS EFING 0097 000319/2000

0023 000939/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0044 000731/1998
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0045 000862/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 0089 001171/1999

0049 001005/1998
0009 001181/1996

ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0107 000283/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0035 000114/1998
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0011 000040/1997
ARMANDO RIBEIRO GONA•ALVE 0027 001139/1997
ARNALDO FERREIRA MULLER 0039 000486/1998

0023 000939/1997
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0009 001181/1996
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0040 000628/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 0101 000569/2003
BENEDITO DOS SANTOS 0076 000723/1999
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0065 000130/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0059 001381/1998
CARLO RENATO BORGES 0021 000806/1997
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0004 000556/1996
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0015 000115/1997
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE 0025 001040/1997
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0054 001135/1998
CARLYLE POPP 0029 001253/1997
CARMELINDA CARNEIRO 0040 000628/1998
CARMEM IRIS P. NICOLODI 0045 000862/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0087 001110/1999
CARMEN SILVIA ARRATA 0014 000101/1997
CAROLINE TARASKA 0096 001457/1999
CASSIPORE DIPP BAHLS 0043 000729/1998
CELIA REGINA SANTOS 0011 000040/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0048 000974/1998
CESAR TADRA 0033 001486/1997
charles mighuel dos santo 0006 000776/1996
CHEDID MILANO NETO 0034 000109/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0009 001181/1996
CLAIRE LOTTICI 0105 001580/2003

0003 000530/1996
0004 000556/1996

CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0034 000109/1998
CLAUDINEI BELAFRONTE 0031 001351/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0093 001400/1999

0086 001106/1999
0077 000780/1999
0097 000319/2000
0026 001105/1997
0031 001351/1997

CLEBER MARCONDES 0032 001460/1997
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0022 000894/1997

0007 000945/1996
CRISTIANE RATIER 0040 000628/1998
CRISTIANE TIEMI OTA 0017 000444/1997
CRISTIANO SOUZA NETO 0043 000729/1998
CRISTINA KAKAWA 0044 000731/1998
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0051 001043/1998
DANIEL HACHEM 0016 000185/1997

0105 001580/2003
DANIEL TANAKA 0054 001135/1998
DANILO MACHADO PERRILLO 0008 001048/1996
DAVID ANTONIO BADUY 0002 000318/1996
DILETE DE FATIMA DE NEZ 0005 000665/1996
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0088 001142/1999
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0030 001349/1997
DIVONZIR VALESI 0028 001250/1997
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0079 000810/1999
DORVAL A. CURY SIMOES 0024 000968/1997

0027 001139/1997
DORVAL MACEDO SIMOES 0027 001139/1997
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0066 000219/1999
EDNA PEREIRA RODRIGUES 0020 000544/1997
EDSON RIMET DE ALMEIDA 0064 000125/1999
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EDSON SILVERIO CABRAL 0091 001295/1999
EDUARDO AUGUSTO FRANKLIN 0072 000483/1999
EDUARDO PEREIRA DE O. MEL 0107 000283/2004
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0051 001043/1998
ELAINE ZAGO DE CASTILHO 0011 000040/1997
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0091 001295/1999
ELIANI GARCIES CHOTI 0041 000651/1998
ELIMAR SZANIAWSKI 0078 000791/1999
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0096 001457/1999
ELIZABETH HAMANN 0018 000476/1997
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0084 000977/1999
ENELMO ZAGO 0011 000040/1997
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0102 000726/2003
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0055 001190/1998
ERLON DE FARIA PILATI 0054 001135/1998

0014 000101/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0065 000130/1999

0107 000283/2004
0007 000945/1996

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0071 000465/1999
FABIANA SILVEIRA 0094 001424/1999
FABIANO BINHARA 0064 000125/1999
FABIANO HALUCH MAOSKI 0074 000612/1999
FABIO LUIS DE LIMA 0036 000230/1998
FABIOLA MESQUITA 0067 000248/1999

0060 001456/1998
0061 001511/1998

FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0085 001025/1999
FERNANDA PIRES ALVES 0005 000665/1996
FERNANDA TROIAM 0012 000048/1997
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0107 000283/2004
FERNANDO CHIM FEI 0041 000651/1998
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0079 000810/1999
FERNANDO PAULO MACIEL 0043 000729/1998

0021 000806/1997
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0064 000125/1999
FLVIA SANTIN 0103 001068/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0107 000283/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0044 000731/1998
GENI WERKA 0102 000726/2003
GERALD KOPPE JUNIOR 0107 000283/2004
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0074 000612/1999
GERMANO LAERTES NEVES 0050 001018/1998
GIANA DE SOUZA 0020 000544/1997
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0069 000339/1999
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0023 000939/1997
GLORIA NAOKO SUZUKI 0032 001460/1997
GUSTAVO H.SAUER DE ARRUDA 0018 000476/1997
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0027 001139/1997
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0018 000476/1997
HELOISA DE SOUZA MACEI 0031 001351/1997
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0090 001213/1999
HERMINDO DUARTE FILHO 0072 000483/1999
HOMERO MATIAS 0045 000862/1998
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0028 001250/1997
IDELANIR ERNESTI 0052 001087/1998
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0095 001436/1999

0106 000167/2004
ILDE HELENA GURKEWICZ 0040 000628/1998
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0103 001068/2003
IRACI SOUZA DE SOARES 0089 001171/1999
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0021 000806/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0041 000651/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0007 000945/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0068 000310/1999

0045 000862/1998
0008 001048/1996

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0055 001190/1998
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0023 000939/1997
JAMES WAHL 0041 000651/1998
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0065 000130/1999
JOAO AMADEU GUISS 0025 001040/1997
JOAO CARLOS DE MACEDO 0030 001349/1997
JOAO CELSO SCHONING 0012 000048/1997
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0052 001087/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0048 000974/1998
JOAO ZAIONS JUNIOR 0028 001250/1997
JOEL KRAVTCHENKO 0095 001436/1999
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0078 000791/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 0101 000569/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0092 001342/1999
JOSE ANCHIETA DA SILVA 0072 000483/1999

0072 000483/1999
JOSE CARDOSO 0098 001275/2001
JOSE CID CAMPELO 0018 000476/1997
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0068 000310/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0010 001391/1996
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0040 000628/1998
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0017 000444/1997
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0097 000319/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0050 001018/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 0027 001139/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0063 000105/1999
JOSE ROBERTO DELLA TANIA 0001 000297/1996

0001 000297/1996
JOSE ROBERTO S.REGNIER 0104 001117/2003
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0055 001190/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0069 000339/1999
JULIANA GONCALVES NAVARRO 0062 000049/1999
JULIANA WERKHAUSER 0042 000700/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0057 001275/1998

0006 000776/1996
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0015 000115/1997
KARINE SIMONE POFAHL 0094 001424/1999
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0095 001436/1999

0043 000729/1998
LACIR GUARENGHI 0024 000968/1997
LADI NEIS 0036 000230/1998
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0018 000476/1997
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0073 000595/1999

0072 000483/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0103 001068/2003
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0092 001342/1999

LIGIA GOEBEL 0024 000968/1997
LOURINELSON V. DOS SANTOS 0018 000476/1997
LUCIA AURORA F. BRONHOLO 0014 000101/1997
LUCIANA BERRO 0043 000729/1998
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0066 000219/1999

0058 001285/1998
LUIS CARLOS BARRETO 0068 000310/1999

0045 000862/1998
0008 001048/1996

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0017 000444/1997
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0085 001025/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0068 000310/1999

0045 000862/1998
LUIZ CARLOS KRANZ 0074 000612/1999
LUIZ DE MIRANDA 0011 000040/1997
LUIZ EDSON FACHIM 0098 001275/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0044 000731/1998

0022 000894/1997
0017 000444/1997
0007 000945/1996
0005 000665/1996

LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0037 000364/1998
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0089 001171/1999
LUIZ ROBERTO RECH 0071 000465/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0029 001253/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0107 000283/2004

0007 000945/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0067 000248/1999

0080 000862/1999
0060 001456/1998
0061 001511/1998

MARA SILVIA ALVES FERNAND 0017 000444/1997
MARCELO ANTONIO OLIVEIRA 0014 000101/1997
MARCELO GLASER BOABAID 0045 000862/1998
MARCELO MARCO BERTOLDI 0023 000939/1997
MARCELO MARTINS 0074 000612/1999

0054 001135/1998
0054 001135/1998

MARCELO NASSIF MALUF 0001 000297/1996
0001 000297/1996

MARCELO OLIVA MURARA 0032 001460/1997
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0006 000776/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0067 000248/1999

0063 000105/1999
0034 000109/1998
0053 001121/1998
0038 000420/1998
0060 001456/1998

MARCIA ADRIANA MANSANO 0002 000318/1996
MARCIA CARDOZO BRITTO RAN 0094 001424/1999
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0024 000968/1997
MARCO A. FAGUNDES CUNHA 0106 000167/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0050 001018/1998
MARCO AURELIO CARNEIRO 0008 001048/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0075 000716/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0009 001181/1996

0009 001181/1996
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0020 000544/1997
MARIA INES ROXADELLI 0045 000862/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 0003 000530/1996
MARIA TEREZA C. DE MENDON 0001 000297/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0067 000248/1999

0080 000862/1999
0060 001456/1998
0061 001511/1998

MARILZA MATIOSKI 0100 000995/2002
0003 000530/1996

MARISA DA SILVA RESENDE C 0036 000230/1998
MARIZ MENDES MAY 0007 000945/1996

0005 000665/1996
MARLUS JORGE DOMINGOS 0055 001190/1998
MAURICIO JULIO FARAH 0021 000806/1997

0010 001391/1996
MAURICIO KAVINSKI 0079 000810/1999

0029 001253/1997
MAURO CARAMICO 0032 001460/1997
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0064 000125/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0086 001106/1999

0026 001105/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0080 000862/1999

0042 000700/1998
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0022 000894/1997
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0002 000318/1996
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0072 000483/1999
NELSON BATISTA PEREIRA 0072 000483/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0036 000230/1998
NELSON LUIS RIBEIRO 0018 000476/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 0107 000283/2004
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0002 000318/1996
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0072 000483/1999
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0035 000114/1998
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0042 000700/1998
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0029 001253/1997
OKSANDRO GON•ALVES 0035 000114/1998
OLIVIO H. R. FERRAZ 0091 001295/1999
OSCAR GUISS 0025 001040/1997

0033 001486/1997
OSMAR ALVES BAPTISTA 0024 000968/1997
OSNI MARCOS LEITE 0029 001253/1997
OSVALDO CICERO WRONSKI 0081 000910/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0036 000230/1998
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0107 000283/2004
PAULO LUIZ DURIGAN 0088 001142/1999
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0014 000101/1997
PAULO SERGIO GUEDES 0077 000780/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0013 000057/1997
PAULO VINICIOS DE BARROS 0029 001253/1997
PEDRO PAVONI NETO 0061 001511/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0107 000283/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0102 000726/2003
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0079 000810/1999
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0102 000726/2003
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0107 000283/2004

REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0096 001457/1999
REGINALDO BAITLER 0082 000951/1999
REINALDO COSTA MITCZUK 0081 000910/1999
REINALDO E. A. HACHEM 0047 000925/1998
RENATO BELTRAMI 0107 000283/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0044 000731/1998
RICARDO BAITLER 0082 000951/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0085 001025/1999

0075 000716/1999
0049 001005/1998
0003 000530/1996
0004 000556/1996

RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0018 000476/1997
ROBERTA ONISHI 0067 000248/1999

0060 001456/1998
0061 001511/1998

ROBERTO GON•ALVES MARTINS 0074 000612/1999
ROBERVAL KUGLER MENDES 0013 000057/1997
ROBSON IVAN STIVAL 0004 000556/1996
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0040 000628/1998
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0098 001275/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0095 001436/1999

0034 000109/1998
0038 000420/1998
0035 000114/1998
0043 000729/1998

ROSANA HACK CAMARGO 0063 000105/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 0072 000483/1999
ROSANGELA M. FONSECA 0067 000248/1999

0060 001456/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0005 000665/1996
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0036 000230/1998
ROSICLEYA BARON A. BARRAD 0039 000486/1998
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0055 001190/1998
ROSYMERI KERN BARBOSA 0044 000731/1998
SANDRA CRISTINA DE O. SAM 0062 000049/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0093 001400/1999

0077 000780/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0016 000185/1997
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0088 001142/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0012 000048/1997
SILVIANE SCLIAR SASSON 0107 000283/2004
SILVIO BINHARA 0064 000125/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0001 000297/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0032 001460/1997
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0099 000797/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0073 000595/1999

0072 000483/1999
0019 000506/1997

SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0073 000595/1999
SYLVIA MOREIRA PINTO 0027 001139/1997
TANI MARIA WURSTER 0032 001460/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0103 001068/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0107 000283/2004

0007 000945/1996
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 0028 001250/1997
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0101 000569/2003
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0071 000465/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0022 000894/1997

0007 000945/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0052 001087/1998
VALERIA GASPARIN 0046 000909/1998
VALERIA OLSZEVSKI 0090 001213/1999

0083 000963/1999
VANESSA PEDROLLO CANI 0063 000105/1999
VILMOR PICCOLOTTO 0050 001018/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0013 000057/1997
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 0007 000945/1996
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0028 001250/1997
WILSON BARROSO FILHO 0101 000569/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0046 000909/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0072 000483/1999
ZORAIDE BATISTELA 0095 001436/1999

1.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-297/1996-
AFONSO TROMPOWSKY MEYER x EMBRACOL - EM-
PRESA BRASILEIRA DE COBRANÇA S/C LTDA -Desp. de
fls.245: “1. Com lançamentos de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal ( CN, item 5.8.12), arquivem-se provisóriamente
estes autos nº 297/96, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora ( CPC, art.791, inc.III). 2. Int.”-Adv. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE, MARIA TEREZA C. DE MENDON-
ÇA, MARCELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA
TANIA TRAUTWEIN, MARCELO NASSIF MALUF e JOSE
ROBERTO DELLA TANIA TRAUTWEIN-

2.-DECLARATORIA-318/1996-EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA e outros x MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL
LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.623 verso, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MARCIA ADRIANA MANSANO, DAVID ANTONIO BA-
DUY, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO-530/1996-CONDOMINIO CON-
JUNTO RES. ILHA VERDE II x EUCLIDES MACHADO DE
OLIVEIRA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.223-224".-Adv. MARILZA MATIOSKI, MA-
RIA LORETE BIERNASKI, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO e CLAIRE LOTTICI-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-556/1996-CITIBANK N.A. x
ARGOIMPORT COMERCIO INTERNACIONAL S.A e outros
-”Deve o credor, antecipar o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça que importam em R$80,00, para posterior expe-
diçao do mandado, bem como manifeste-se ante o oficio de
fl.232 - prazo de 5 dias.” -Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
CLAIRE LOTTICI-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-665/1996-CONJUNTO HA-
BITACIONAL PORTAO x LUCIA HELENA JANSEN -”Deve

a parte interessada retirar Ofícios, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES, ROSE MARY BASTOS
IACOMINI, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FA-
TIMA DE NEZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO-776/1996-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x HILMAR MACHADO -Desp. de fls.169: “
Anote-se a procuraçao e substabelecimento de fls.163/164. 2
Manifeste-se o exequente sobre o petitorio e documentos de
fls.150/168 Int.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ALEXANDRA FISTAROL, charles mighuel dos santos e MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-945/1996-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARIA LU-
CIA ROSA -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv.
MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA-

8.-RESSARCIMENTO-1048/1996-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x SINESIO RAIMUNDO DO LAGO -”Diga o autor no pra-
zo de cinco dias sobre a certidao de fl. 403( decorreu o prazo
de suspensao deferido às fl.401).”-Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, AMANDA
SOUZA DE OLIVEIRA, MARCO AURELIO CARNEIRO e
DANILO MACHADO PERRILLO-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-1181/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. PARQUE VERDE x ANESIO SCHMIDT
DA CRUZ -Desp. de fl.44: “ Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito tendo em vista a decisao dos embargos
de terceiros. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN, MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA
PAULA DIAS RODRIGUES PEREIRA e MARIA ADRIANA
PEREIRA-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1391/1996-AME-
RICA APARECIDA S. CASTRO x ANTONIO DE BARROS
TAVARES FILHO e outros -”Ao autor para efetuar o preparo
das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$61,60".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MAURI-
CIO JULIO FARAH-

11.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-40/1997-MARIO
ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA DE SEQUEIRA x CRISTA-
LINO COM.PRODUTOS OTICOS LTDA-OTICAS MIRALUZ
e outros -Desp. de fls.210: Aguarde-se manifestaçao da parte
interessada. Intime-se.”-Adv. CELIA REGINA SANTOS, ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO, ELAINE ZAGO DE
CASTILHO, ENELMO ZAGO e LUIZ DE MIRANDA-

12.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-48/1997-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x RODOFIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -
Desp. de fls.324: “Manifeste-se o exequente sobre a certidao
de f.323. Int.” -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, FER-
NANDA TROIAM, ANATOLIO PINHEIRO GUIMARAES
FILHO e JOAO CELSO SCHONING-

13.-EMBARGOS DE TERCEIROS-57/1997-MARCO ANTO-
NIO DANTAS DA SILVA x MANOEL MARTINS MARQUES
-Desp. de fls.181: Aguarde-se manifestaçao da parte interessa-
da. Intime-se.”-Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e PAULO SERGIO PIASE-
CKI-

14.-EXECUCAO DE TITULO-101/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A x MULLER LUBRIFICANTES LTDA
e outros -Desp. de fls.336: “Manfieste-se o exequente sobre o
retorno da carta precatoria. Int.” -Adv. LUCIA AURORA F.
BRONHOLO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OLIVEIRA MAR-
TINS, CARMEN SILVIA ARRATA e ALCESTE RIBAS DE
MACEDO NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULO-115/1997-HAIDAR MAHMUD
CHARQUIEH x JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO e
outros -Desp de fls.175:” Defiro a penhora dos bens indicados
pelo credor no petitorio de fls.171. 2. Intime-se.” - “Deve a
parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$360,00 (penhora) + 40,00 (int. pen), para posterior
expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias. -Adv. KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, AMILTON FERREI-
RA DA SILVA e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-185/1997-CONDOMINIO
CHACARA JUVEVE x JULIO OTAVIO DOS SANTOS -Desp.
de fls.230 em petiçao: “ Mantenho a decisao hostilizada pelos
seus proprios fundamentos. Int.” -Adv. SANDRA MARA PE-
REIRA e DANIEL HACHEM-

17.-EXECUCAO DE TITULO-444/1997-JOSE DILAY x MA-
RIO ROBERTO PISSINI ROSA -”Deve o credor, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA SIL-
VIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI
OTA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-476/1997-MASSA FALI-
DA DE J. COHEN EMP. COM.E REPRESENTAÇOES x EN-
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GETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Desp. de
fls.437: “ Nao havendo outras provas a serem produzifdas no
presente feito, declaro encerrada a instruçao, facultando as par-
tes a apresentaçao de alegaçoes finais, atraves de memoriais,
no prazo sucessivo de 10(dez) dias. 2 Contados e preparados,
voltem conclusos para a prolaçao de sentença. Int.” -Adv. JOSE
CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO,
ELIZABETH HAMANN, GUSTAVO H.SAUER DE ARRU-
DA PINTO, LOURINELSON V. DOS SANTOS, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, LEONARDO MUNHOZ DA RO-
CHA GUIMARAES e NELSON LUIS RIBEIRO-

19.-EXECUCAO DE TITULO-506/1997-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. x IRIS ELETROELETRONICA E TELE-
COMUNICAÇOES LTDA. e outros -Desp. de fls.101: “1. Com
lançamentos de baixa exclusivamente no boletim mensal ( CN,
item 5.8.12), arquivem-se provisóriamente estes autos nº 506/
97, onde aguardarao a iniciativa da parte credora ( CPC, art.791,
inc.III). 2. Int.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

20.-EXECUCAO DE TITULO-544/1997-SCHERER & SCHE-
RER DISTRIBUIDORA LTDA. x BEATRIZ FERREIRA DOS
SANTOS CAMARGO-ME -”Ao CREDOR para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$171,85".-Adv. GIANA DE SOUZA, MARIA CRIS-
TINA DA GAMA LOBO D’ECA e EDNA PEREIRA RODRI-
GUES-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-806/1997-JOSE CARLOS
COLLETO x ICATU SEGUROS S.A -”A EXECUTADA para
efetuar o preparo das custas remanescentes no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$616,00".-Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, FERNANDO PAU-
LO MACIEL e CARLO RENATO BORGES-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-894/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA x WILSON
UBIRATAN FERNANDES -Desp. de fls.249: “Arquivem-se.
Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e AIRTON
SAVIO VARGAS-

23.-EXECUCAO DE TITULO-939/1997-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA. x ROMALDINO TAVARES e outros -
Desp. de fl.189: “ Defiro a penhora no rosto dos autos confor-
me indicado pelo credor no petitorio de fls.181-1825. Desen-
tranhe-se o mandado para a penhora. Int” - “Deve o credor,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado,
bem como deve efetuar o preparo das custas postais no valor de
R$7,00 - prazo de 5 dias.” -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS
DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA e
MARCELO MARCO BERTOLDI-

24.-INVENTARIO-968/1997-CARMINE AQUILA NETO x
ESP. ROSELY GLEICH AQUILA -Desp. de fls.198: “ Desa-
pensem-se os autos nº934/2001 e arquivem-se. II)- Tome-se por
termo a nomeaçao de inventariante nos termos da decisao pro-
ferida nos autos nº934/2001. III)- Apos, deve a inventariante
dar prosseguimento normal no feito. Int.” -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, OSMAR ALVES BAPTISTA, LIGIA GOEBEL,
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e DORVAL A.
CURY SIMOES-

25.-ORDINARIA-1040/1997-JORGE CONRADO KOZAK e
outros x SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA
ANHANGA LTDA. e outros -Desp. de fls.1160: “Manifestem-
se as partes sobre a juntada da carta precatoria. Int. - “ Mani-
feste-se o autor ante o oficio juntado a f.1161” -Adv. CARLOS
OSWALDO M.ANDRADE, JOAO AMADEU GUISS e OS-
CAR GUISS-

26.-EXECUCAO DE TITULO-1105/1997-BANCO DIBENS
S/A. x CATTANI VEICULOS S/A. -Desp. de fls.189: “Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestaça da parte interessada.
Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

27.-EXECUCAO DE TITULO-1139/1997-LAURIBERTO DA
SILVA OLIVEIRA x SOMA - SEGURADORA S.A. -” Deve o
Dr. JOSE OLINTO NERCOLINI retirar Oficio de Levantamen-
to”.-Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, SYLVIA
MOREIRA PINTO, DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL
A. CURY SIMOES, JOSE OLINTO NERCOLINI e ARMAN-
DO RIBEIRO GONAÇALVES JUNIOR-

28.-INDENIZACAO ORD.-1250/1997-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO PARANA x MARINGA MONTAGENS
S/C. LTDA. -Desp. de fl.486: “Anote-se a renuncia de f.274-
275. 2 Manifeste-se o exequente sobre a certidao de .482v. Int.”
-Adv. DIVONZIR VALESI, JOAO ZAIONS JUNIOR,
WALKYRIA LACERDA ARLANT, TEREZA ERMELINO
DOS SANTOS e HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1253/1997-
AZOR JOSE DALLA BONA x LUCIA ALVISI -Desp. de f.258:
“ 1. Defiro a juntada do petitório e documentos de fls.232-257.
2. Mantenho a decisao agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, in-
formando acerca do cumprimento do artigo 526 do C.P.C, e a
manutençao da decisao. Int”-Adv. OCTAVIO FERREIRA DO
AMARAL NETO, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ ROBERTO
ROMANO, PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR,
OSNI MARCOS LEITE e CARLYLE POPP-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1349/1997-ESP.
EDUARDO HADLICH VIEIRA x ALVARO SOBREIRA DA
SILVA JUNIOR -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.174-175".-Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1351/1997-RECAUMAQ
RECAUCHUTAGEN DE PNEUS LTDA. e outros x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Desp. de
fl.219: “ Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2. Ciencia às partes
da baixa dos autos.Int”.-Adv. HELOISA DE SOUZA MACEI,
CLAUDINEI BELAFRONTE e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

32.-ANULATORIA-1460/1997-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA S/A. x BANCO INDUSVAL S/A. -Desp. de fl.194:
“Defiro o prazo de 15(quinze) dias, conforme solicitado a f.193.
Int.” -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MARCELO
OLIVA MURARA, TANI MARIA WURSTER, CLEBER MAR-
CONDES, ALEXANDRE MARCOS GOHR, ANDRE MELLO
SOUZA, GLORIA NAOKO SUZUKI e MAURO CARAMI-
CO-

33.-EXECUCAO DE TITULO-1486/1997-T. COCCIOLI &
CIA. LTDA. x AUGUSTO TROJAN e outros -”Deve a parte
interessada retirar os oficios, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$35,00".-Adv.
OSCAR GUISS e CESAR TADRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-109/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x APARECIDO DE SOUZA PACHECO -Desp. de
fls.92:” Manifeste-se o autor sobre a certidao de f.91. Int.” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID MILA-
NO NETO-

35.-BUSCA E APREENSAO-114/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x SILOA LUCIMAR REICHERT DA SILVA -Desp.
de fls.123: “ Manifeste-se a re s obre o petitorio e deposito de
fls.118/122. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES, NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-230/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x MA-
RINES FONSECA MATTOSO e outros -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre o Laudo de Avaliaçao de fls.299
(total R$29.260,00).”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, LADI NEIS, MARISA DA SILVA RE-
SENDE CASINI e FABIO LUIS DE LIMA-

37.-EXECUCAO DE TITULO-364/1998-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. x JOAO
EDUARDO BATISTA DE SOUZA -Desp. de fl.163: “ 1. Defi-
ro o pedido de suspensao do processo por 90 (noventa) dias. 2.
Apos, intime-se o autor a se manifestar. Int”-Adv. LUIZ FER-
NANDO HARGER DA SILVA e ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

38.-BUSCA E APREENSAO-420/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELSO ANGELO MARTINS -Desp. de fls.169: “
Manifestou o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

39.-EXECUCAO DE TITULO-486/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA. x FOTOSCANNER EST. GRAFICO
LTDA. -Desp. de fls.150: “Considerando que a carta precato-
ria, embora expedida, nao foi retirada pelo exequente, defiro o
pedido de f.149, para a diligencia se realize por mandado, ten-
do em vista se tratar de Comarcas contiguas. Int.” -Desp. de
fl.151:” 1)- Avoquei. 2)- Esclareço ao exequente que , em rela-
çao ao despacho de fls.150, apenas a citaçao do devedor pode-
ra ser feita atraves de mandado. Outrossim, eentual penhora de
bens, devera ser procedida atraves de carta precatoria, a teor do
contido no artigo 230 do CPC. 3)- Assim, esclareça se pretende
a expediçao de mandado tao somente para a citaçao do deve-
dor, ou se prefere seja expedia carta precatoria para todos os
atos da execuçao. Int” -Adv. ROSICLEYA BARON A. BAR-
RADAS e ARNALDO FERREIRA MULLER-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-628/1998-RILDO MOLINA
e outros x JOAO GILBERTO RAMOS ANTUNES e outros -
Desp. de fls.328: “1. Oficie-se ao Juizo Deprecado informando
que os exequentes sao beneficiarios da gratuidade, razao pela
qual nao efetuaram o pagamento das custas relativas a carta
Precatoria. Com lançamentos de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal ( CN, item 5.8.12), arquivem-se provisóriamente
estes autos nº 61/98, onde aguardarao a iniciativa da parte cre-
dora ( CPC, art.791, inc.III). 2. Int.”-Adv. CARMELINDA
CARNEIRO, JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, ALEXANDRO TAQUEO
KOYAMA, ILDE HELENA GURKEWICZ, CRISTIANE RA-
TIER e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-651/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOAO OSMAR PEREIRA
-Desp. de fls.271: “ Manifeste-se o exequente sobre a consulta
de f.270. Int.” -Adv. FERNANDO CHIM FEI, JAMES WAHL,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHO-
TI-

42.-EXECUCAO DE TITULO-700/1998-SUL AMERICA
TERREST. MARITIMOS E ACID.CIA DE SEG. x MIKALE
TRANSPORTES E REPRESENTAÇAO LTDA. -”Ante a certi-
dao negativa de fl.110, do Sr. Oficial de Justiça, diga o credor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ALEXANDRE BARBIERI
NETO e JULIANA WERKHAUSER-

43.-BUSCA E APREENSAO-729/1998-BANCO ITAU S/A. x
ARI RODRIGUES OLIGINI -”Deve a parte interessada retirar
Ofício expedido,bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, CRISTIANO SOUZA NETO, CASSIPORE
DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO, ANDREA VERANO,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PA-

ZELLO CHEDID-

44.-SUMARIA DE COBRANÇA-731/1998-EDIFICIO EL
GRECO x PEDRO DE ARAUJO SOUZA e outros -”Deve a
parte interessada, depositar as custas do Sr. avaliador judicial,
de acordo com os termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC,
que importam em R$205,00, no prazo de 5 dias, para o cumpri-
mento do mandado, bem como manifestem-se as partes sobre o
calculo de fls.170 total (R$ 8047,24)”. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTI-
NA KAKAWA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

45.-RESSARCIMENTO-862/1998-MARITIMA SEGUROS S/
A. x GILBERTO MARTINS QUELUZ JUNIOR -”Diga o au-
tor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.183-
184".-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS
P. NICOLODI, HOMERO MATIAS, ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO, MARCELO GLASER BOABAID e MARIA
INES ROXADELLI-

46.-RESSARCIMENTO-909/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x NORBERTO DE OLIVEIRA - Desp.
de fl.223:” Considerando a informaçao retro, revogo o despa-
cho de f.221. 2 Desentranhe-se a carta precatoria para que seja
ouvida a testemunha no Juizo Deprecado, como requer a f.211.
Int” - “Retirar Carta Precatória”.-Adv. ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, VALERIA GASPARIN e WILSON ROBER-
TO DE LIMA-

47.-EXECUCAO DE TITULO-925/1998-BANCO BRADES-
CO S/A. x SUPER CAR AUTO PEÇAS E ACESSORIOS
LTDA. e outros -Desp. de fls.170: “ Anote-se a renuncia de
f.168. 2 Intime-se a exequente a regularizar sua representaçao
processual. 3 Apos, arquivem-se provisoriamente estes autos
nº 925/98, com lançamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal (CN, item 5.8.12), aguardando a iniciativa da parte
credora (CPC, art.791, inc.III). Int.” -Adv. REINALDO E. A.
HACHEM-

48.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-974/1998-ABN
AMRO S/A. x CLAYTON WANDERLEY MARTINS -Desp.
de fls.134: “Esfecifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçao para os fins do artigo 331 do
CPC. Int.”-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-SUMARIA DE COBRANÇA-1005/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COND. XI x AIL-
TON TEODORO -Desp. de fls.195: “MAnifeste-se o autor so-
bre a certidao de f.194. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

50.-EXECUCAO DE TITULO-1018/1998-ALESSANDRO
DOS SANTOS FERNANDES x FAUSTO MANTELMACHER
e outros -Desp. de fls.175: “ Considerando que o acordo de
f.165 (xerocopia) foi entabulado nos Embargos a Execuçao,
assim como o mesmo nao foi cumprido devera haver o prosse-
guimento dos embargos, vez que tal acordo, embora homologa-
do pelo Juizo, nao ensejou a extinçao dos embargs, mas tao
somente a sua suspensao. 2 Faça-me conclusos os autos em
apenso Int.” -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTTO-

51.-EXECUCAO DE TITULO-1043/1998-BANCO REAL S.A
x ODILON ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR e outros -
”Ao CREDOR para efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$13,30".-Adv.
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e DAGOBERTO AZE-
VEDO BUENO FILHO-

52.-EXECUCAO DE TITULO-1087/1998-BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A. x TEODORO FRANTZEZOS -
”Diga o credor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.101-104".-Adv. IDELANIR ERNESTI, VALDEMAR
BERNARDO JORGE e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JU-
NIOR-

53.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1121/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANA MARIA CARDOSO -”Diga
o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.94 (... até a presente
data a carta precatória expedida nao retornou...)”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

54.-MONITORIA-1135/1998-M.M. ARRUDA E CIA. LTDA.
x ARODOVINA TERESA FEDRIGO -”Manifeste-se o autor
ante a certidao de f.149 (... até a presente data nao houve notí-
cia do cumprimento do acordo celebrado entre as partes...), no
prazo de cinco dias.”-Adv. MARCELO MARTINS, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO MARTINS, DANIEL TA-
NAKA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1190/1998-BANCO CITIBANK
S.A. x SEBASTIAN AUGUSTO LALLI -”Retirar Alvara”.-Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS, ALFREDO JOSE FAIAD PI-
LUSKI, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEA-
NE CRISTINA R. VENTURELLI, ROSIMEIRE GOMES BA-
SILIO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

56.-APREENSAO E DEPOSITO-1231/1998-COMPASS IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. x OSMAR DOS
SANTOS -Desp. de fls.89: “ Intime-se o requerente para apre-
sentaço do demonstrativo do debito atualizado.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

57.-EXECUCAO DE TITULO-1275/1998-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. (F. 125) x MARISTELA VIEIRA DE ME-

DEIROS -”Diga o credor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.155-174".-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

58.-ORDINARIA-1285/1998-SERGIO LUIZ LEPSCH x IN-
VESPAR INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. -
Desp. de fls.230: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da parte
interessada. Intime-se.”-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

59.-EXECUCAO DE TITULO-1381/1998-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x COINVEST FOMENTOS ECONOMICOS E
MANUFATURADOS LTDA e outros -”Deve a parte interessa-
da, depositar as custas do Sr. avaliador judicial, de acordo com
os termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que importam
em R$25,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do man-
dado”. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

60.-BUSCA E APREENSAO-1456/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x CASSIA CRISTINA VICENTIM -”Diga
o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.85 (... até a pre-
sente data a carta precatória expedida nao retornou...)”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RO-
BERTA ONISHI, ROSANGELA M. FONSECA e FABIOLA
MESQUITA-

61.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1511/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARILENE LANCI BORGES
SENRA -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RO-
BERTA ONISHI, FABIOLA MESQUITA e PEDRO PAVONI
NETO-

62.-OBRIGACAO DE FAZER-49/1999-MARIA DE MATU-
ZINHO x NOBRE INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
-”Deve a parte interessada retirar os Ofícios expedidos, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$42,00".-Adv. JULIANA GONCALVES NAVARRO
e SANDRA CRISTINA DE O. SAMPAIO-

63.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-105/1999-FORD
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AIR-
TON FLORES -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a
certidao de fl.134( decorreu o prazo de suspensao deferido às
fl.132).”-Adv. ROSANA HACK CAMARGO, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

64.-ORDINARIA-125/1999-TENG TZIE CHUEN e outros x
LAERCIO BRAVOS e outros -Desp. de fls.498: “Acolho par-
cialmente os embargos. Nao se trata de demanda na qual se
exigia a participaçao do Ministerio Publico. Mesmo assim, se
era para serem tomadas medidas, foi devidamente intimado e
se manifestou no processo (f.375), nao podendo este juizo obri-
ga-lo a agir. Quanto a condenaçao em honorarios mais claro
que foi exposto as fls.493 nao pode ficar (cada parte foi conde-
nada a pagar cinco mil reais de honorarios). Tem razao o em-
bargante no seguinte ponto, que acrescento a decisao: o denun-
ciado pagara, alem do valor indicado no item “B” da sentença
(fls.493), tambem todas as custas e honorarios a que o reu foi
condenado a pagar na lide principal, sabido que o denunciado
devera reembolsar tudo a que o denunciante foi condenado a
pagar. Int.” -Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA,
FLAVIO CESAR CARNIATTO, ALIPIO SANTOS LEAL
NETO, MEURIS JOAO CARON CASSOU, ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e EDSON RIMET DE ALMEI-
DA-

65.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-130/1999-BANCO ITAU
S.A. CREDITO IMOBILIARIO x GLAUCO APARECIDO
NANTES TSUJI e outros -Desp. de fls.193: “ Aguarde-se, por
30(trinta) dias, manifestaçao da parte interessada. Int.” -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO-

66.-EXECUCAO DE TITULO-219/1999-L. J. CELLI IMO-
VEIS LTDA. x GERALDO TADEU ALVES e outros -”Para o
ato de arremataçao do bem penhorado, foram designados os
dias 01 e 11 de JUNHO de 2.004, às 13:40 horas, respectiva-
mente, para a primeira e segunda praças.” - “Retirar o edital de
intimaçao dos executados.” - “Deve a parte interessada retirar
a guia para recolhimento das custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, para cumprimento
do mandado - prazo 5 dias.”-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA-

67.-BUSCA E APREENSAO-248/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NELLY STEDILE DE F. PRAXEDES DE OLI-
VEIRA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a de-
voluçao da carta precatória juntada às fl.124-130.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA M. FONSECA e FABIOLA MESQUI-
TA-

68.-RESSARCIMENTO-310/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A. x LEGIAO DA BOA VONTADE -Desp. de fls.173: “ Mani-
feste-se a exequente sobre o petitorio de f.172. Int.” -Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRE-
TO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JOSE CLAUDIO SIQUEI-
RA-

69.-EXECUCAO DE TITULO-339/1999-DPASCHOAL AU-
TOMOTIVA LTDA. x JOSE VALMIR SAVIAN -Desp. de
fl.161: “Indefiro a intimaçao por hora certta cada vez que inca-
bivel no processo de execuçao. 2 Manifeste-se o exequente sobre
o petitorio de f.150, em cinco dias. Int.” -Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-
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70.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-392/1999-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
RAMALHO -”Deve a parte interessada retirar Ofício expedi-
dos, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$14,00".-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

71.-EXECUCAO DE TITULO-465/1999-PARANATRATOR
LTDA. x MACIR VESCOW -Desp. de fl.267: “ Desentranhe-
se o mandado para penhora, como requer as fls.264/266. 2
Defiro o acompanhamento de força policial. Int” - “Deve o cre-
dor, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam em R$40,00, para posterior expediçao do man-
dado, bem como efetuar o preparo das custas de expediçao de
oficio, no valor de R$7,00 - prazo de 5 dias.” -Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e EVELI-
SE ZAMPIER DA SILVA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/1999-GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA. e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A. -”Ao interessado para que retire os documentos
desentranhados, bem como deve o embargado efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$42,70"-Adv. JOSE
ANCHIETA DA SILVA, EDUARDO AUGUSTO FRANKLIN
ROCHA, JOSE ANCHIETA DA SILVA, NELSON BATISTA
PEREIRA, YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

73.-EXECUCAO DE TITULO-595/1999-BANCO COMERCI-
AL E DE INVEST. SUDAMERIS S/A (F.122) x THELMA
KOLBER MANTELMACHER e outros -”Deve o credor, ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$80,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SYLVANO
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-612/1999-IZOINDI BOB-
BINS x COMPANHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM
LTDA. -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.189-191".-Adv. ROBERTO GONÇALVES
MARTINS, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FABI-
ANO HALUCH MAOSKI, LUIZ CARLOS KRANZ, ANA
PAULA UEMURA, MARCELO MARTINS e ANA PAULA
UEMURA-

75.-BUSCA E APREENSAO-716/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A. x CLARICE DORNELES -”Retirar
Carta Precatória”.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

76.-EXECUCAO DE TITULO-723/1999-EZEQUIEL ALVES
DE OLIVEIRA x ANTONIO CAMPOS FERREIRA -Desp. de
fl.130:” Renove-se o oficio determinado a f.75, devendo cons-
tar que o mesmo ja foi reiterado em uma oportunidade, sendo
fixado o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da deter-
minaçao. Int” -Desp. de fl.131: “ Avoquei. 2. Intime-se o exe-
cutado a retirar o oficio de f.127. 3. Considerando que o oficio
a Receita Federal foi expedido somente uma vez, nao e neces-
sario que conste no oficio a ser renovado que o mesmo ja teria
sido reiterado em uma oportunidade. Assim, revogo esta parte
do despacho retro. 4 No mais, cumpra-se aquele despacho. Int”
- “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita
Federal, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. BENEDITO DOS SAN-
TOS-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-780/1999-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUAR-
DO JOSE TEIXEIRA -Desp. de fls.129: “ Manifeste-se o reu
sobre o deposito de fls.125/126. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANÇA e PAULO SERGIO GUEDES-

78.-DESPEJO-791/1999-MARIA IVANIR TIMI x ALMIR
JOAO PINTO LARA e outros -Desp. de fls.234: “ 1)- Embora
nao haja preclusao para analise acerca da alegaçao de impe-
nhorabilidade do imovel constrito judicialmente, por tratar-se
bem de familia, eis que tal questao e de ordem publica, o deve-
dor nao comprovou que o imovel apontado e o unico que pos-
sui, tampouco que reside no mesmo com a sua familia, razao
pela qual espanco a arguiçao de impenhorabilidade. 2)- Mani-
feste-se o exequente quais os atos pretende sejam produzidos,
em continuaçao . Int.” -Adv. ELIMAR SZANIAWSKI e JOLI
GLEY BARBOSA CUBAS-

79.-INSOLVENCIA CIVIL-810/1999-MARTHA CRISTINA
DIAS SMOLKA x -Desp. de fls.338: “ Defiro o pedido de
fls.333/335 para a alteraçao contratual conforme requerido. Int.”
-Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

80.-RESCISAO CONTRATUAL-862/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASMO-
PA - ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO PARAISO - CRE
-”Deve a parte interessada retirar os Ofícios expedidos, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$14,00".-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

81.-SUMARIA DE COBRANÇA-910/1999-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA GLACY x WILAND KOGLIN e outros
-Desp. de fls.146: Aguarde-se manifestaçao da parte interessa-
da. Intime-se.” - “ Manifeste-se o autor ante o oficio juntado a
fl.147.”-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, OSVALDO CI-
CERO WRONSKI e REINALDO COSTA MITCZUK-

82.-INTERDICAO-951/1999-ANTONIO CARLOS TABORDA

RIBAS x OSCAR ORMIANIN (FLS. 19) -Desp. de fls.66: “In-
time-se o requerente para que venha prestar compromisso. Int.”
-Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

83.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-963/1999-CON-
CORDE ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA. x PERFUMA-
RIA TROMMER LTDA. -Desp. de fls.313: “ Defiro o prazo de
30 (trinta) dias, conforme solicitado a f.312. Int.” -Adv. VALE-
RIA OLSZEVSKI-

84.-INVENTARIO-977/1999-ROSANGELA APARECIDA
ORTIZ x ESP. MARCOS CEREZO ORTIZ -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.89-91".-
Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

85.-MONITORIA-1025/1999-AUTO POSTO DEPOSITO
LTDA. x ROSILENE TEREZINHA SALVADOR e outros -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.250".-Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNAN-
DA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1106/1999-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIA
RIBEIRO MACIEL -”Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$32,20".-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

87.-EXECUCAO DE TITULO-1110/1999-ALPHACOM TE-
LEMATICA LTDA. x JOAO RUFINO DE PAULA -”Diga o
autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.88( decorreu
o prazo de suspensao deferido às fl.82).”-Adv. CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ALINE FERNANDA PES-
SOA-

88.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1142/1999-ALBA
LASSER POOL MATOS GUEDES x PIL - CONSTRUTORA
PIANOWISKI LTDA.-Desp. de fl.473: “ Desentranhe-se o
mandado de citaçao, devendo o Sr. Meirinho renovar a diligen-
cia e, nao encontrando o devedor, devera proceder o arresto de
bens da empresa PIL Construtora Pianowski Ltda, na forma da
lei. 2 Nao se cogita, outrossim, a penhora de outros bens que
nao os da devedora, por nao ser esta a oportunidade para a
desconsideraçao da personalidade juridica daquela. Int” - “Ante
a certidao de fl.476 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o au-
tor no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e
PAULO LUIZ DURIGAN-

89.-SUMARIA DE COBRANÇA-1171/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA I E II x MA-
NOEL PEDRO DO ROSARIO e outros -”Ao autor para efetuar
o preparo das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$49,00".-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e IRACI SOUZA DE SOA-
RES-

90.-INDENIZACAO ORD.-1213/1999-DAVIELE BABY
LTDA. x CINTHIA ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA. -
Desp. de fls.298: “ Retornem ao arquivo. Int.” -Adv. HENRI-
QUE BLASKIEVICZ e VALERIA OLSZEVSKI-

91.-EXECUCAO DE TITULO-1295/1999-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x ZAM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. e outros-” Manifeste-se o credor em
dez dias” Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ, ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ e EDSON SILVERIO CABRAL-

92.-EXECUCAO DE TITULO-1342/1999-JOAO DILSON
WEISS BRANDT (F. 71) x CLICEU CESAR ANTUNES DE
LIMA -”Ao credor para efetuar o preparo das custas remanes-
centes no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$38,50, bem
como deve retirar o oficio expedido e efetuar o preparo das
custas de expediçao no valor de R$7,00".-Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

93.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1400/1999-
BANKBOSTON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.81-88".-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

94.-REINTEGRACAO DE POSSE-1424/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE TEIXEIRA
BASTOS FILHO -”Deve a parte autora efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao de oficio, no valor de
R$7,00".-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUN-
DES e MARCIA CARDOZO BRITTO RANDO-

95.-MONITORIA-1436/1999-CONDOMINIO EDIFICIO “LI-
CIANE” x LINEU LANDAL -Desp. de fl.126: “ Anote-se a
procuraçao de f.124. 2 Defiro o pedido de vista dos autos por 5
(cinco) dias. Int.” -Adv. ZORAIDE BATISTELA, ROGERIO
DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHE-
DID, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOEL KRA-
VTCHENKO-

96.-EXECUCAO DE TITULO-1457/1999-CONCREMASTER
CONCRETO LTDA. x CATENARIA ENGENHARIA LTDA. -
Desp. de fls.133: Aguarde-se por 30(tr inta) dias, manifestaçao
da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e CARO-
LINE TARASKA-

97.-ORDINARIA-319/2000-RENATA CRISTINA MENDES
GRUNBERG e outros x BANKBOSTON LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Desp. de fls.326: “ Defiro o
pedido de suspensao do processo por 90(noventa) dias. 2 Apos,
intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, ANA

LUCIA FRANÇA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

98.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1275/2001-LUIZ
FRANCISCO LIMA UTRABO x COENGE CONSTRUCAO
E EMPREENDIMENTOS LTDA -Desp. de fl.96: “ I)- Indefiro
o pedido de inversao do onus da proca, pois nao basta que se
verifique a existencia de consumo para que haja alegaçao ou
hipossuficencia do consumidor. Assim, a verossimilhança de
que trata o art.6º do CDC, se traduz naquela evidencia inequi-
voca, notoria, que se evidencia por ela propria, autorizando,
pois que se subverta a regra geral prevista no art.333 do CPC.
Nao e o caso dos autos, onde os fatos e argumentos que funda-
mentam o pedido constituem materia controvertida, amparada
em elementos produzidos de forma unilateral, sendo que even-
tual reconhecimento e acolhimento produzidos detido e apro-
fundado exame. Nao e tambem como reconhecer a hipossufi-
encia, quando verifica-se que os documentos necessarios a com-
provaçao do alegado, acham-se presentes nos autos. Como e
evidente a hipossuficiencia se traduz na falta de meios do con-
sumidor para resistir ou opor-se a parte economicamente mais
forte da relaçao de consumo, o que tambem nao e o caso. Friso,
enfim, que nao se confunde a hipotese da hipossuficiencia com
a impossibilidade de fazer frente as despesas do processo. Como
pontos controvertidos ficam eleitos os aspectos contratuais e
evoluçao do valor da divida com os argumentos despendidos
pelas partes. 2)- O julgamento do presente feito depende do
julgamento dos autos nº570/97 - Revisao Contratual, onde se
discute eventuais nulidades das clausulas contratuals avença-
das entre as partes. Assim sendo, com fulcro no artigo 265,
inciso IV alinea “a” do CPC, suspendo o presente feito, ate
julgamento final dos autos nº570/97. Int.” -Adv. LUIZ EDSON
FACHIM, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e JOSE CAR-
DOSO-

99.-ALVARA-797/2002-CECILIA EMICA TANAKA MIYAKE
x -Desp. de fl.23: “ Considerando que o deposito de fls.18
(R$40,00) foi quando equivocadamente, defiro o pedido de
fl.20. Expeça-se o oficio de levantamento em nome do ilustre
subscritor do pedido. Int” - “Retirar ALVARA”. -Adv. SOFIA
SCHUTZENBERGER MACHADO-

100.-SUMARIA DE COBRANÇA-995/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.BELLA VISTA x JOSE ARCANJO VANELI -
”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta
de citaçao.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2003-HSBC LEASING
ARREND.MERCANTIL BRASIL S/A x SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA -Desp. de fl.119: “Anote-se o subs-
tabelecimento conforme requerido as fls.114-115. 2 Intime-se
o embargante a depositar os honorarios periciais em 10(dez)
dias. Int.” -Adv. JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ
SCHIEBLER, THAIS HELENA ALVES ROSSA e WILSON
BARROSO FILHO-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-726/2003-SIGNOR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x CONS.NACIONAL
P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C -Desp. de fl.93:”
Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao da audiên-
cia de conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC. Int.”-Adv.
ENIO EXPEDITO FRANZONI, PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, GENI WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-1068/2003-PEDRO
LUIZ FUENTES DIAS e outros x ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Desp. de fls.157: “Esfecifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a finalida-
de e pertinencia. Bem assim a possibilidade de transaçao para
os fins do artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. FLVIA SANTIN, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS e INAIA NOGUERIA QUEIROZ BOTELHO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1117/2003-JOIAS WOLF
LTDA x FAST CONSTR. CIVIS LTDA -Desp. de fl.26: “Es-
clareçam as partes se desejam produzir provas em audiencia.
Int.” -Adv. JOSE ROBERTO S.REGNIER e ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1580/2003-DURVAL AL-
VES FERNANDES e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Desp. de fls.21: “Esfecifiquem as partes as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a finalidade e pertinen-
cia. Bem assim a possibilidade de transaçao para os fins do
artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. CLAIRE LOTTICI e DANIEL
HACHEM-

106.-EMBARGOS DE TERCEIROS-167/2004-FERNANDO
BELUSSO e outros x ARI CESCHIN SOBRINHO e outros -
Desp. de f.53: “ 1. Defiro a juntada do petitório e documentos
de fls.343/52. 2. Mantenho a decisao agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator
do Agravo, informando acerca do cumprimento do artigo 526
do C.P.C, e a manutençao da decisao. Int”-Adv. MARCO A.
FAGUNDES CUNHA e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

107.-EMBARGOS DE TERCEIROS-283/2004-ANTONIO
LUIZ PEREIRA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -Desp.
de fl.37: “ Indefiro o aditamento da inicial uma vez que o pedi-
do de indenizaçao po danos morais e incabivvel em sede de
embargos de terceiro. Int.” -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CON-
CEIÇAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, FRAN-
CISCO BRAZ NETO, EDUARDO PEREIRA DE O. MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR
SASSON, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, GERALD KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ
DRIMEL DIAS, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

108.-2000/2004- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.

Artigo 257 do CPC): 1)RESPONSABILIDADE CIVIL - Hel-
cio Kronberg X SK - Sist. Elet. de Segurança, no valor de
R$157,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO: 2)MONITORIA -
Alfredo Adalberto Niedzwiedz X Carlos Orlando Wolcoff e
outros, no valor de R$609,00 + R$60,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.LUIZ ANTONIO PEREIRA RODEIGUES:
3)REVISAO CONTRATUAL - Maria Lourdes Demarche Poli
X Banco Banestado S/A, no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.GILBERTO ADRIANE DA
SILVA: 4) EXECUÇAO DE TITULO - Parametro Fomento
Mercantil Ltda X Luiz Eduardo Alves Brandao, no valor de
R$178,00 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.PEDRO LOPES: 5) DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO - Miguel Zeghbi X Izabel Marcos Aristides, no valor
de R$378,00 + R$80,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.WILSON ROBERTO DE LIMA: 6) MONITORIA - Ban-
co Itau X Image Pap. Sist. Supr. Graf. Ltda, no valor de
R$609,00 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS: 7)
ORDINARIA DE INEXISTENCIA - Romaneli - Cursos e Trei-
namentos S/C Ltda X Sorace Contabilidade S/C Ltda, no valor
de R$199,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.VICTOR LANGER: 8)REVISIONAL DE CONTRATO -
Pedro Sergio Nunes X Administradora de Cartoes de Credito,
no valor de R$262,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.JULIANA L. MALVEZZI: 9) NOTIFICAÇAO -
Alberto dos Anjos X Soc. Cidadela Ltda, no valor de R$63,00
+ R$30,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.JOAO LUIZ
FERNANDES JUNIOR: 10) BUSCA E APREENSAO - HSBC
Bank Brasil S/A X Luciane raquel Duarte Jacoby, no valor de
R$346,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.CLAUDIO XAVIER PETRYK:-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº52/2004 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES
FABIO HAICK DALLA VECCHIA
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1.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-323/2004-ESP. EMI-
LIO BAZANI x MARIO FERREIRA e outros -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

2.-MONITORIA-324/2004-BRAZ PEDRO x REGINALDO
MENDES -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -
Adv. LUCIANE RIBEIRO ARDONO e UDO HAUSNER-

3.-COBRANCA DE HONORARIOS-86/1996-ADVOCACIA
FRANCA E RIBAS x REGEANE MANFORNI TOHMASI-
Face o pedido de fls. 410, postas em pratica as cautelas de
estilo, subma os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do
Parana. Int. - Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA MOTA,
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO CARDOSO
DE ALMEIDA ANDRADE, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, PATRICA TOMAZELI -

4.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-687/1997-RUBENS
RICARDO JULIONEL x LAURINDA LEMES HENRIQUE-
Conforme oficio de fls. 223, da Comarca de Araucaria - Pr,
precatoria nº 205/2003, foi designado o dia 06.04.2004, as 10:00
horas, com encerramento as 10:30 horas, praceamento do bem
penhorado, nao sendo alcançado lanço superior ao da avalia-
çao, sendo designado o dia 22.04.2004, mesmo horario e local
para a sua venda, a quem mais der, exceto o preço ofertado for
vil. - Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR, ELISA
MAIA DOS SANTOS LIMA, MARCELO ALESSANDRO
BERTO, EMANUELA CATAFESTA, JOSE DA COSTA VA-
LIM FILHO e ELOI MEZZADRI-

5.-ORDINARIA-956/1997-CARMEN LUCIA BELTRAO x
APOLAR CORRETORA DE IMOVEIS S.C. LTDA e outros -
Defiro a execuçao requerida na petiçao de fls. 450/451. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. Ciencia da copia do agravo de instrumento
juntado aos autos. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

6.-MONITORIA-20/1998-IRAI LAMOUNIER x ARMANDO
DOS SANTOS PINTO -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cum-
primento da carta precatoria .-Adv. NELTI GONCALVES DE
SOUZA-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1286/1998-CARLOS
ALBERTO GASTAO BARBOSA XAVIER JUNIOR e outros x
ANSELMO ANTONIO FEDALTO e outros-Digam os credo-
res, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento
do processo. Int. - Adv. CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA-

8.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-177/1999-CONDO-
MINIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA
I x ELIANA MARA CAVAZZANI COSTA-Ciencia as partes a
manifestaçao do Sr. Perito, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. IVA-
IR CARLOS DA SILVA e EDVALDO GONCALVES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-263/1999-HEI-
TOR SALDANHA FRANCO e outros x MARIO RICARDO
CHRISTAKIS e outros-Digam os interessados sobre o requeri-
mento retro em 10 dias. Intimem-se. - Adv. ROGERSON LUIZ
RIBAS SALGADO, DELIO DE JESUS SOUZA, WELLING-
TON SILVEIRA e JOAO PAULO BOMFIM, CLAUDENIR DE
ALMEIDA-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-378/1999-TECNOL
TECNICA NACIONAL DE OCULOS LTDA x ILS COMER-
CIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA-Indefiro a expediçao de
oficio ao TRE ja que o referido Tribunal restringe informaçoes
acerca de endereço de eleitores. Aguarde-se em cartorio por
mais 30 dias o prosseguimento do processo. Int. - Adv. SILVI-
NO BRANDAO-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-488/1999-LAERCIO
APARECIDO FRANCO x PONTUAL LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, manifeste-se a parte credora no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento. Int. -Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

12.-COBRANCA-577/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTIN x ZELMO DE
AVILA GONCALVES - Certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem-me para decisao. Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 73,50, no prazo de 10 dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ
VELLO-

13.-ORDINARIA REVISIONAL-624/1999-JOAO BOECHAT
FILHO x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Sobre o contido na petiçao de fls. 460/461, manifes-
te-se a parte credora em cinco dias. Int. -Adv. LUCIANE MA-
CHADO, RONALDO LIMA MACHADO -

14.-COBRANCA-858/1999-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL COTOLENGO II x GILMAR MENDES-De-
firo o peiddo de vista pelo prazo de 10 dias, mediante as caute-
las legais. Int. -Adv. GILBERTO MARCHIORO -

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-905/1999-MARILU MORO
DA SILVA AZEVEDO x ARAFAT ABDEL JALIL -Aguardan-
do retirada do oficio.-Adv. SOLANGE CANDIDA WUICIK,
ADILSON LUIS FERREIRA -

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1999-JULIO SILVE-
RIO x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e ELIMAR
SZANIAWSKI-

17.-COBRANCA-983/1999-SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS E ACIDENTES x AUTO POSTO FARJALLA
LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA -

18.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1457/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MASSAYO-
CHI TUNOUTI -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA-108/2000-MAQUITEC
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA x
SEVIMA LTDA-Esclareça a iytra a divergencia entre o doc. de
fls. 10 e alegaçao constante do segundo paragrafo de fls. 3, dos
autos em apenso. Prazo : 10 dias. Int. - Adv. VICENTE DO
PRADO TOLEZANO, FERNANDA MAROTTI DE MELLO
e JULIANA CRISTINA BUSNARDO- Apenso 1478/99-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-400/2000-AL-
BERTO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFONSO
GONCALVES e outros-Carta Precatoria distribuida para a Co-
marca de Sao Paulo - SP, sob nº 9978/04. - Adv. MARCO AN-
TONIO MONTEIRO DA SILVA-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-881/2000-RUBENS
RECALCATTI x EMPRESA JORNALISTA FOLHA DE LON-
DRINA -Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo
provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. SUELINE JUS-
TUS MARTINS, MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, SER-
GIO RENATO COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA e ROBERTO BERTHOLDO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-928/2000-LEAN-
DRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES x RENE MIRAN-
DA e outros-Suspendo o andamento do processo ante a apre-
sentaçao dos embargos em apenso. Int. - Adv. PATRICIA VA-
NESSA M. VIEIRA-

23.-INVENTARIO-982/2000-MADALENA BATISTI x ESP.
ROBERTO BATISTI- Intime-se pessoalmente, a inventariante
para os fins do despacho de fls. 81, observado o endereço de-
clinado no documento de fl. 30. Providencias de estilo. Int. -
Adv. REINALDO COSTA MITCZUK-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1205/2000-KEY TV CO-
MUNICACOES S/A x TEN-TUIUTI NETWORK DO BRA-
SIL S/A LTDA -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 284 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Inti-
me-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo
de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refe-
re o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. MARIA CE-
CILIA BREDA CLEMENCIO CAMARGO, VALDIR ABIBE,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, JOSE ROBERTO SPERANDIO -

25.-COBRANCA DE HONORARIOS-184/2002-SILVESTRE
DIAS DOS REIS x JOAOMED - COM DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA e outros -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls
170 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a
que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv.
SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e
ALCEU MARCZYNSKI- Apenso 283/96-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-279/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUCIANO CHEMIN e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e KARI-
ME CECYN PIETSZKOWSKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-428/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADS INFORMATICA AU-
TOMACAO BANCARIA LTDA -Aguardando retirada da car-
ta precatoria.- Adv - JULIANO FRANÇA TETTO -

28.-INDENIZACAO-507/2002-JOSE EDUARDO BRAGA x
HERTON COIFMAN e outros-Manifestem-se as partes no prazo
comum de 10 dias sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Int. -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO NETO e GEL-
SON AREND-

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-694/2002-GRISELDA
KALCKMANN x SOLANGE KALCKMANN-Considerando o
disposto no 331, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil,
manifestem-se as partes informando sobre eventual interesse
na celebraçao de acordo, especificando, caso contrario, as pro-
vas que pretendem produzir.Int. - Adv. JOSE FELDHAUS,
ANDRE CARPE NEVES, SOLANGE KALCKMANN e ST-
TAEL KALCKMANN FROTA- Apenso 712/97-

30.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-887/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

x VILSON PEREIRA DA SILVA -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, quan-
to ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. MARCO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

31.-BUSCA E APREENSAO-1256/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE DILSON DE FRANCA- Face o contido a
fl. 144, designo audiencia do art. 331 do CPC, para o dia
18.06.2004, as 13:30 horas. Intimem-se.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREI-
RA, CLEBER DE PAULA BALZANELI -

32.-INDENIZACAO-1284/2002-IRINEU HANEL x BANCO
SANTANDER DO BRASIL S.A-Designada audiencia de in-
quiriçao da testemunha HELDER ALBERTO SCHRODER, na
Carta Precatoria distribuida sob nº 119/2003, da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR, para o dia 26.06.2004, as 16:30 ho-
ras. Precatoria distrubuida para a Comarca de Sao Paulo - SP,
sob nº 11972/04. Int. - Adv. CLAUDIA SUSANA HANEL,
FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER e CLAUDIA
MARA GRUBER, CAROLINA GARCETE-

33.-BUSCA E APREENSAO-1365/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIME AURE-
LIO RODRIGUES -Postas em prática as cautelas de estilo, su-
bam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, SONIA ITAJARA FERNANDES -

34.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1384/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VANDERLEI RIBEIRO RODRIGUES- Ante o contido
na certidao de fls. 82 verso, concedo ao requerente o prazo de
5 dias, para que esclareça. Int. - Adv. - ANDREA HERTEL
MALUCELLI, OKSANDRO GONÇALVES -

35.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1403/2002-AGF
BRASIL SEGUROS S.A x TRANSMORIAR TRANSPORTES
LTDA e outros-Recebo o agravo retido de fls. 127 e seguintes.
A parte agravada para responder, no prazo do artigo 523, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Diga o autor no prazo de
5 dias, sobre a devoluçao da carta de intimaçao da testemunha
de fls. 131. Int. - Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN,
OSMAR HELCIAS SCHUARTZ JUNIOR, LEANDRO LUIZ
ZANGARI e LUCIANE FLAUZINO-

36.-BUSCA E APREENSAO-1477/2002-BANCO CHN CA-
PITAL S/A x MED CONSTRUCOES LTDA e outros -Digam
as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor
de R$ 1.460,00.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO, CLETO DE FREITAS BARRETO e RODRIGO
DE SALLES CABRAL BARRETO-

37.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1556/2002-SAN-
TANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
e outros x SSK SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E
ELETRICAS LTDA -Aguardando retirada da carta precatoria.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

38.-ARROLAMENTO-1652/2002-IRAEMA DE OLIVEIRA
BARTOLOMEI e outros x ESP. BOREAL DE OLIVEIRA
BARTOLOMEI-O pedido de fls. 64 trata-se de alvara que de-
vera ser requerido em autos apartados, trazendo aos autos do-
cumento comprobatorio da referida restituiçao. Int. -Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-10/2003-CONDOMINIO
MORADIAS BRACATINGA x HERMANTINA TEIXEIRA
SOARES -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK -

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-14/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO FLORIDA x JOSE VILSON CAMARGO -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e SAMIRA N. ABREU -

41.-ORDINARIA-63/2003-GOETZE LOBATO ENGENHA-
RIA LTDA x DANMARK CONSTRUCOES LTDA-Sobre a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo, manifeste-se a parte autora e a Curadora Especial,
em seguida. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-

42.-ORDINARIA REVISIONAL-67/2003-JOSE DIAS DA SIL-
VA x BANESTADO S/A- Concedo o prazo de 10 dias requeri-
do nas fls. 295, para apresentaçao de planilha. Int. - Adv. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

43.-BUSCA E APREENSAO-96/2003-BANCO BRADESCO
S/A x CARBOR LTDA- Ciencia ao requerido a petiçao de fls.
176 do autor, concordando com o parcelamento da sucumben-
cia no valor de R$ 1.975,50, a ser pago em 04 (tres) parcelas,
podendo a requerida efetuar o pagamento diretamente no escri-
torio do procurador do autor, a partir do dia 30 de abril. Int. -
Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI e MILENA MASLO-
WSKY-

44.-BUSCA E APREENSAO-201/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALTEMIR JEZUIR- Precatoria distribuida para a
Comarca de Sao Miguel do Oeste - SC, para a 2ª Vara Civel,
sob nº 06704000532-8. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES-

45.-MONITORIA-256/2003-EMBRAPOL SUL BRASILEIRA
LTDA x ELIZABETE DE LOURDES FUNARI - ME -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria .-
Adv. ROBERTO BERTHOLDO-

46.-RESSARCIMENTO-299/2003-VALDEVINO RIBEIRO
DE QUEVEDO x JOSE RUBENS FERREIRA DE LIRA e
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outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da
carta precatoria.-Adv. BERNARDO RUCKER-

47.-INVENTARIO-300/2003-NURIA IGLESIAS MONER x
ESP. JOAQUIM SANTAMARIA ARSEGUL -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. ADRIANE LEMOS STEINKE,
ILZA MARIA BARROS GERMANO DA SILVA e PILAR
SANCLIMENT IGLESIAS PUCCI-

48.-INDENIZACAO-318/2003-ISABEL RANZOLIN x BAN-
CO BANESTADO S/A e outros -Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 4.600,00.-Adv.
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
MADELON RAVAZZI HEYMANN e FABIO RENATO
SANT’ANA-

49.-BUSCA E APREENSAO-361/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SOELI DE FATIMA DE OLIVEIRA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-389/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ANTONIO WALDEMIR DE MIRANDA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-397/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PATRICIA CRISTINA GAISSLER
GASKA -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fede-
ral e demais oficios.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2003-CARLOS AL-
BERTO DE MEDEIROS x CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL DONA ROSA -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK -

53.-DECLARATORIA C/TUTELA-563/2003-AURORA DE
VITO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CRED.
IMOB. -Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 1.150,00.-Adv. MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO, INAIA N. QUEIROZ BOTELHO-
Apenso 182/03-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2003-EDENIR PACHE-
CO DO NASCIMENTO x CONDOMINIO RES. MARECHAL
RONDON-Tendo em conta a certidao de fl. 37-vº, e de se pre-
sumir que a parte embargada nao tem interesse na composiçao.
Manifestem-se, pois as partes, no prazo comum de cinco dias,
sobre a possibilidade de julgamento no estado em que se en-
contra o processo, justificando, em caso de discordancia, as
provas que prtendem produzir. Intimem-se. - Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-
Apenso 237/99-

55.-ORDINARIA-632/2003-ALBINA BARRO x BANCO DO
BRASIL e outros- Ao Sr. Perito para que se manifeste ante a
impugnaçao de fls. 248, no prazo de 5 dias. Int. -Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE P. CALDEIRA e
LEONDINA ALICE MION PILATI, GEVERSON ANSELMO
PILATI, FABIANO F. MINARDI- Apenso 1679/02-

56.-ARROLAMENTO-678/2003-JURACEMA RAMOS CHA-
GURI x ESP. ESPERIDIAO CHAGURI- Aguardando o reco-
lhimento do imposto, para expediçao do competente formal.
Int. - Adv - ANDREY FERNANDO KLODZINSKI, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS -

57.-BUSCA E APREENSAO-719/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOAO PINTO DOS SANTOS -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-979/2003-DER-
QUIN - IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
JUSSARA MARIA BERTONCELLO -Manifeste o autor sobre
as respostas dos oficios.-Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

59.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-982/2003-JOSIANY
NOVACKI CLETO MOECKE x FORD FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

60.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1020/2003-ANA
LIZETE ROCHA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO GIOVANNET-
TI-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1146/2003-ALEXANDRE
AUGUSTO DIAS BARRETO x HSBC ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA -Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIR-

62.-INDENIZACAO-1208/2003-JUSSARA MADALENA WI-
TKOSKI x HSBC BANK BRASIL S.A -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. ELAINE SANCHES-

63.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1323/2003-ED-
VALDO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -Aguar-
dando retirada dos oficios.-Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

64.-MONITORIA-1440/2003-COMPIN - COMERCIO DE
COMPENSADOS LTDA x MARLON CESAR SIMOES -Diga

o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-

65.-COBRANCA-1478/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DIA-
MANT x CONCEICAO NOVAIS TELES -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. SERGIO RICARDI
DE OLIVEIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1500/2003-DERVILLE PI-
RES DE CAMPOS NETO e outros x MARCELO GASPARIN
-Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do
CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo, espe-
cificando, em caso contrario, as prova que pretendem produzir.
Voltem-me para saneamento do processo ou julgamento no es-
tado em que se encontra. Int. - -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT, PAULO AMBROSIO, MARIANE R. DE SBALQUEI-
RO- Apenso 1096/03-

67.-ARROLAMENTO-1504/2003-NAIR SOUZA LIMA
HELM x ESP. ELOISA SOUZA LIMA HELM CARRELHAS -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. VANESSA
MARIA FALAVINHA FROHLICH-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1529/2003-ELE-
TRO VERA CRUZ x EMPRESA COMERCIO DE CONFEC-
COES NASRI LTDA-Indefiro a penhora sobre o imovel apon-
tado porquanto a divida e de exclusivade da pessoa juridica,
conforme os documentos trazidos pelo aitor e o bem pertence
as pessoas fisicas que nao figuram tecnicamente, no polo pas-
sivo. Intime-se o credor para manifestaçao em 10 dias. Int. -
Adv. ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PEREIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-1554/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALESSANDRA MICHELE
TEIXEIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da
carta precatoria .-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

70.-INVENTARIO-1595/2003-LEILA MARIA FURTADO
FOGG x ESP. GERTRUDES GRUBBA FURTADO-Ante a re-
nuncia e o contido nas fls. 22, parte final, apresente partilha
amigavel, no prazo de 20 dias. A partilha devera conter a qua-
lificaçao completa dos beneficiarios, regime de casamento,
descriçao dos bens, mençao do percentual sobre o bem comum,
estimando-se o valor pecuniario do nem ou direito (art. 1032,
III, do CPC e item 5.10.3 do Codigo de Normas). Int.-Adv.
RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA-

71.-MONITORIA-1727/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JOAO BATISTA
PEREIRA -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fe-
deral e Copel.-Adv. MAGDA EGGER e ROBERTA ONISHI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1731/2003-LEONICE DOS
SANTOS SOUZA x ACIR BORCK -Tendo em vista a nova
redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para sane-
amento do processo ou julgamento no estado em que se encon-
tra. Int. - -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, MOEMA REFFO S. MANZOCHI- Apenso 609/03-

73.-MONITORIA-31/2004-MARCIA CZIZKY x BLINI RES-
TAURANTE LTDA -Diga o requerido sobre a contestaçao a
reconvençao e impugnaçao, querendo.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

74.-BUSCA E APREENSAO-39/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIA HELENA FERREIRA
FOFONKA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da
carta precatoria.-Adv. JANAINA GIOZZA-

75.-ANULATORIA-83/2004-JULIO CESAR BARBOSA RI-
BAS x ORTEGA VEICULOS LTDA-Reporto-me ao despacho
de fls. 44, pelos mesmos fundamentos la esposados. No mais,
aguarde-se o pedido de informaçoes do agravo a que se refere a
petiçao de fl. 35. Intimem-se. -Adv. OSVALDO MARQUES
DE SOUZA e CARLOS ROBERTO DE SOUZA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-85/2004-FON-
TE FOMENTO MERCANTIL LTDA x GEOGRAN COMER-
CIO DE GRANITOS LTDA e outros -Diga o exequente sobre
o oferecimento de bens a penhora.-Adv. VALDECY SCHON -

77.-BUSCA E APREENSAO-90/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NILZA TEIXEIRA GONCALVES -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-95/2004-ANTO-
NIO PEDROZO VAZ x JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-134/2004-SULBATS CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA x ZUCAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e JOSE ROBERTO SPI-
NA-

80.-COBRANCA-153/2004-ANTONIO CARLOS LEITE x
SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias, uma vez que ate a presente data nao houve o retorno do
ARMP.-Adv. MUMIR BAKKAR-

81.-REPARACAO DE DANOS-161/2004-ELIAS BUGAY e
outros x SOLANGE DE PAULA -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.- Adv - JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA -

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-164/2004-GON-
VARRI BRASIL LTDA x PIERINO GOTTI -Diga o exequente
sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv. TRICIANA
CUNHA PIZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER-

83.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-181/2004-RA-
QUEL APARECIDA MARCINICHEN RIBEIRO x BANK-
BONSTON S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a con-
testaçao e documentos.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-

84.-REPARACAO DE DANOS-183/2004-ANAMARIA DE
SOUZA COELHO OLIVER x BANCO SANTANDER -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS -

85.-BUSCA E APREENSAO-194/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINAN E INVEST x BERNHARD
SPRING -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

86.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-212/2004-JOSE
RONALDO DE AVELLAR x J. TOLEDO DA AMAZONIA
LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos.-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS -

87.-EXECUCAO HIPOTECARIA-244/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIS FABRICIANO
MACHADO -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MIEKO ITO e MELISSA FIT-
TIPLADI GONCALVES-

88.-ARROLAMENTO-246/2004-MARIA DA SILVA VILELA
x ESP. JOSE BENEDITO VILELA-Concedo a inventariante o
prazo de 10 dias para que atenda o contido no Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria, conforme certificado nas fls. 41.
Int. - Adv. GENI KOSKUR e RENATO DE OLIVEIRA-

89.-COBRANCA-269/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE II x EDILSON MORILLIA HERNANDES -Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

90.-COBRANCA-321/2004-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x MARINO JOSE PE-
TERS -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

91.-PAULIANA-333/2004-COAN EDITORA GRAFICA LTDA
e outros x VANDERLEI COELHO DA CRUZ e outros-Cien-
cia ao autor a resposta do oficio da 8ª Vara Civel, no prazo de 5
dias.Int. - Adv. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR- Apenso
1362/03-

92.-PEDIDO DE LIBERACAO-343/2004-LEONY PEREIRA
MAGANHOTTE x PONTUAL LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Diga, em seguida a parte requerida no
prazo de 10 dias. Int. - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER -

93.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-346/2004-SIMO-
NE FERREIRA PONTES x UNIBANCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Indefiro o pleito constan-
te do item b de fl. 20, pois nao comprovada, de plano, nenhuma
circunstancia que autorize a exibiçao dos documentos referi-
dos (artigos 355 e seguintes do Codigo de Processo Civil). No
mais, deve a autora juntar aos autos os documentos indispensa-
veis a propositura da açao, nos termos do artigo 283 e 396 do
Codigo de Processo Civil, em cinco dias, sob pena de extinçao
do processo. Intimem-se. -Adv. SOLANGE DE PAULA-

94.-ARROLAMENTO-349/2004-TERESA MUSIAL x ESP.
CRISTINA HELENA KOSINSKI-Vistos e examinados... Ob-
servo que o presente inventario pode correr sob o rito de arro-
lamento, tendo em vista que todos os herdeiros sao maiores e
capazes, bem como, estado de acordo com a partilha constante
do processo. Assim, retifique-se a autuaçao. Nomeio o reque-
rente Teresa Musiel a exercer o cargo da inventariança, inde-
pendentemente de lavratura de termo. Apresente as certidoes
negativas da Uniao, Estadual e Municipio, certidao atualizada
do imovel bem como partilha amigavel no prazo de 20 dias. A
partilha devera conter a qualificaçao completa dos beneficiari-
os, descriçao dos bens, mençao do percentual sobre bem co-
mum, estimando-se o valor pecuniario do bem ou direito (art.
1032, III, do CPC e item 5.10.3 do Codigo de Normas). Conce-
do ainda o prazo de 20 dias para que seja comprovado o reco-
lhimento do imposto devido. Int. - Adv. JAIME BELMIRO
TASCA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2004-RENE MIRAN-
DA e outros x LEANDRO FRANCISCO SOARES RODRI-
GUES-Recebo os embargos para discussao com suspensao do
feito principal nº 928/2000. Ao embargado para impugnar, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - Adv. ANTO-
NIO SBANO, PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA- Apenso
928/00-

96.-BUSCA E APREENSAO-426/2004-BANCO OURINVEST
S/A x JONATHAN RESENDE DA SILVEIRA -...”Expeça-se
mandado desde que comprovado o recolhimento das diligenci-
as do Oficial. Intimem-se. - -Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

97.-BUSCA E APREENSAO-427/2004-CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. RENAULT x ANGELA
ZRAIK -...”Expeça-se mandado desde que comprovado o re-
colhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv.

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

98.-EXECUCAO HIPOTECARIA-428/2004-BANCO ITAU S/
A x MARIANGELA SALOMAO -Cite-se nos termos da lei
(artigo 3º da Lei 5741/71). ...”Expeça-se mandado desde que
comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros -
...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas de correio ou diligencia do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

100.-INEXISTENCIA C/TUTELA-431/2004-ARTEZANALE
REFEICOES E SERVICOS LTDA x AAPICE PROMOCOES
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA-Deve a parte autora
esclarecer se pretende seja reconhecida a inexigibilidade ou
nulidade da duplicata, adaptando pedido a causa de pedir. Int. -
Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

101.-BUSCA E APREENSAO-435/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEUSA MARIA PASSOS -...”Expeça-se manda-
do desde que comprovado o recolhimento das diligencias do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-436/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SAMUEL MARCOS DE CAMARGO -
Cite-se nos termos requeridos. ...”Expeça-se mandado desde
que comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. In-
timem-se. - -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA e FER-
NANDA NAMI PASTUSH-

103.-USUCAPIAO-437/2004-RUDIMAR CARDOZO CARVA-
LHO x ESTE JUIZO- Concedo o prazo de 5 dias para que seja
juntada aos autos o instrumento de procuraçao, bem como de-
claraçao de proprio punho com firma reconhecida a ser apreci-
ado o pedido de justiça gratuita. Intimem-se. - Adv. ADRIANA
BERNO-
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NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0058 000959/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0054 000718/2001
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0026 000152/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0053 000716/2001

0003 002908/2004
0065 001196/2001

OKSANDRO GONCALVES 0053 000716/2001
0003 002908/2004
0065 001196/2001

OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0004 002909/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0017 000097/1997
OMAR RODRIGUES CHAVES 0058 000959/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0048 000869/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0057 000946/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0031 000299/2000
OSEAS AGUIAR 0069 001276/2001
OSMAR BARRETO FILHO 0023 000054/2000

0049 001130/2000
OSNI DA SILVA 0073 000209/2002
OSNI MARCOS LEITE 0071 001397/2001
OZIAS PAESE NEVES 0025 000117/2000
PATRICIA CASILLO 0016 000655/1993

0006 002911/2004
PATRICIA TOSTES POLI 0064 001186/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 0048 000869/2000
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0053 000716/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 0069 001276/2001
PAULO JOSE GOZZO 0028 000181/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0063 001181/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0014 000614/1991
PEDRO RIBEIRO FILHO 0031 000299/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0036 000438/2000
PRISCILA GEZISKI 0065 001196/2001
RAFAEL FURTADO MADI 0081 000371/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 0061 001173/2001
RENATO GALVAO CARRILHO 0077 001239/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0077 001239/2002
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0014 000614/1991

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0015 000338/1993
ROBISON MARANHAO 0035 000431/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0028 000181/2000
ROGERIO ANTONIO DE LIMA 0012 000692/1986
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0020 000249/1999
ROSANE VIDA CANFIELD 0010 002915/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0040 000536/2000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0076 001128/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0076 001128/2002
ROSY MARY CONCEI•ÇO 0060 001148/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0043 000576/2000
RUBENS NELSON CUNHA 0022 000048/2000
RUTH COATTI 0062 001174/2001
SADI BONATTO 0047 000836/2000

0044 000580/2000
SANDRA REGINA RODRIGUES 0067 001264/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0029 000214/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0043 000576/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0039 000502/2000
SERGIO SCHULZE 0009 002914/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0067 001264/2001
SIMONE BUSKEI MARINO 0064 001186/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0006 002911/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0023 000054/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0016 000655/1993

0006 002911/2004
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0008 002913/2004
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0018 001364/1998
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN P 0069 001276/2001
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0064 001186/2001
TATIANA KALKO 0060 001148/2001
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0009 002914/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 000575/2000

0009 002914/2004
TATIANE PARZIANELLO 0059 001145/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0057 000946/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0014 000614/1991
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0062 001174/2001
THALES MORAIS DA COSTA 0074 000963/2002
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0030 000277/2000
UDO HAUSNER 0054 000718/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 0014 000614/1991
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0053 000716/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 0035 000431/2000
VALDIR DE CARVALHO BARROC 0016 000655/1993
VALERIA CARAMURU CICARELL 0040 000536/2000
VANESSA SIMIONATO 0066 001256/2001
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0050 000064/2001
VILMA DE ALMEIDA 0075 001020/2002
VILSON STALL 0015 000338/1993
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0022 000048/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0074 000963/2002

0078 001005/2003
WILSON NALDO GRUBE 0048 000869/2000
WILTON VICENTE PAESE 0017 000097/1997
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0038 000487/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-2906/2004-BANCO LLOYDS
TSB S.A x RAFAEL LOURENCO PINTO AYROSA -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

2.-BUSCA E APREENSAO-2907/2004-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ANTONIO ALVES FERREIRA -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” - Adv. BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e ANA LUI-
SA V. ABSY-

3.-COBRANCA - ORDINARIA-2908/2004-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIAÇÃO
CARAMBEI TRANSPORTES E TURISMO LTDA. e outros -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR, OKSANDRO GONCALVES e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

4.-INDENIZAÇÃO-2909/2004-HAXI - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” - Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA, ANGELIANE M.DA CAMARA FALÇÃO e
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA-

5.-ARROLAMENTO DE BENS-2910/2004-ADAIR FONTES
SCHWARTZBACH e outros x DIVONE DE BASTOS FON-
TES CORLETO -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” - Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

6.-DECLARATORIA-2911/2004-TECIDOS TACLA LTDA. x
VIPAU IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” - Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e AN-
DREYA DE BORTOLI-

7.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-2912/2004-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARIA ZELIA LIBA-
NIO DOS SANTOS -”Petição Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM e ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI-

8.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-2913/2004-SUE-
VERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA. x HIKARI
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” - Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

9.-BUSCA E APREENSAO-2914/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE. x CHAIANE
DUTRA -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” - Adv. ALINE FAGUN-
DES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL
SANTOS BORINI, FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHL-
MANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BARROS DA ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIANA KARIN
DE MIRANDA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

10.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2915/2004-LUIZ
ANTONIO LIPINSKI x ANDRE LIMA DE MELO -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” - Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES
e ROSANE VIDA CANFIELD-

11.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-297/1981-ALFREDO CAL-
DEIRA FILHO x JULIA DURSKI CALDEIRA -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. ANA PAULA
DUARTE-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DEPOSITO-692/1986-BA-
NORTE-CRED., FINAN. E INVESTIM. S/A x JORGE PLI-
NIO BERGAMO DUTRA -”1- Pagas as custas remanescentes,
intime-se pessoalmente a parte exequente para dar regular an-
damento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC.
2- Int.(custas: R$ 30.80 + acréscimos legais)”- Adv. LACIR
GUARENGHI, IRINEU PETERS, JOAO AIRES BERGAMO
DUTRA e ROGERIO ANTONIO DE LIMA-

13.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-991/1988-ITAU S/
A CREDITO IMOBILIARIO x LUIZ FRANCISCO DE SOU-
ZA E OU -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". ( Não houve a devolução da carta precatória)”-
Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

14.-NULIDADE DE CLAÚSULAS-614/1991-JOSE UBIRA-
JARA ROLIM LUPION E OUTROS x SQUANTUN - ADM.
DE BENS S/A- “Intime-se o autor quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.842, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO,
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, CARLYLE POPP,
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, JOCELIA APARECI-
DA LULEK, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, URSULLA ANDREA RAMOS e THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO-

15.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-338/1993-SORAYA
ROSANE DE OLIVEIRA x LUDI-LINEA COM.DE M. E S.DE
E -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 493.
(decorreu o prazo de suspensão de instância.)”- Adv. VILSON
STALL, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e
ELIAS SIQUEIRA SALIBA-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS - SUMARIO-655/1993-
TRANSPORTADORA SIMONETTI x GLEIDES CANTEIRO
DE OLIVEIRA -”Manifeste-se o autor.”(Não houve devolução
da carta precatória)- Adv. GELSON ARENDT, LINDALVO
ALBERTO MONTEIRO JUNIOR, JOAO CASILLO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM,
PATRICIA CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO e VALDIR DE CARVALHO BARRO-
CO-

17.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-97/1997-JENADIR
BALIERO DE ARAUJO x BAMERINDUS LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A- “Retirar ofício.”- Adv. ELIANE
REGINA DANDARO, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ-

18.-REGRESSIVA-1364/1998-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x ANZOATEGUI E ASSOCIADOS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS e outros -” DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Junte a petição proto-
colada em data de 02/03/2004 e procedam-se as anotações ne-
cessárias. 2. De acordo com o contido na petição de fls. 230, os
autos permanecerem em mãos dos executados por mais de um
ano, sem que tenha sido realizada carga dos autos perante a
escrivania (certidão de fls. 232), dando ensejo, inclusive, a ins-
tauração de procedimento para restauração dos autos. 3. Alem
disso, Não ha que se alegar o desconhecimento quanto ao fato
da inobservância dos procedimentos necessários a retirada dos
autos de cartorio, posto que e de praxes o lançamento de certi-
dão respectiva e assinatura do retirante em livro próprio. 4. Isto
posto, considerando que os executados opuseram resistência
injustificado ao andamento do processo (art. 17, inciso IV, do
CPC), aplica multa de 1% ( um por cento) sobre o valor da
causa atualizado, por litigante de má-fé, o que Não exclui even-
tual indenização por danos causado a parte adversa. 5. Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que entender necessário ao regular andamento do feito. 6.
Int. “ - Adv. SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e ELAINE CONCEIÇÃO
ANDRETTA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA-1545/1998-
SAMIR CARLOS TEIXEIRA DE FARIA x BANCO BRADES-
CO S.A. E OUTRO -”1- Recebo o recurso de apelação de
fls.187/215 somente no efeito devolutivo. 2-Intime-se o recor-
rido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4-Int. - Adv. MARCIO HOFMEISTER,
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DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, ADRIANA BASSO, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HACHEM-

20.-DECLARATORIA-249/1999-MENEZES OUT DOOR
SERVIÇOS DE CONF. E LOC. LTDA x BANCO ALFA DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -” DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Sobre o
deposito efetuado as fls. 193, manifeste-se a parte autora no
prazo de 05 (cinco) dias. 2. Int.” - Adv. ROGERIO OSCAR
BOTELHO, CAROLINE SAID DIAS e JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUÇÃO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-21/2000-ACTS - DISTRIBUIDORA DE PARAFI-
NAS LTDA x MARILU REGINA ZIPPIN e outros-”1-Pagas
eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de fls.181,
suspendendo o feito com fulcro no inciso III do art.791 do CPC.
Aguarde-se no arquivo provisório a Manifestação do exequen-
te, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2-Int.” - Adv.
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, LEANDRO INA-
CIO LEITE e CARLA FREISCHFRESSER-

22.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-48/2000-ALVARO BRUNO
CYRINO x ARMANDO JOSÉ ALVES e outros -” DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Em
face do deposito efetuado as fls. 250, determino a suspensão
do leilão designado para esta data ( fls. 198). 2. Manifeste-se a
parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Int.” - Adv.
NEIMAR BATISTA, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO e
RUBENS NELSON CUNHA-

23.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-54/2000-CARLOS
ROGERIO CARVALHO x NARCISO LUIZ CARNEIRO e
outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". ( Não houve o pagamento das custas processuais.)
Custas remanescentes no valor de R$ 8,47 + acréscimos legais.
“- Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA
ALVES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLINA ABELARDI-
NO DE SILVA e OSMAR BARRETO FILHO-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA-91/2000-PRO-
DUTORA DE CAL COLOMBO LTDA. x FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-”1-manifeste-se a
parte requerida sobre o V. Acórdão, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhes for de direito e pertinente ao regu-
lar andamento do processo. 2-Int.” - Adv. ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, ALINE
FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO-117/2000-ANA EDITE VITOR GIORNO x
SANTANDER NOROESTE LEASING S/A ARREND. MER-
CANTIL-”1-Expeça-se Alvará para levantamento em favor da
autora, dos valores remanescentes depositados na conta de
fls.58. 2-Após, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se. 3-
Diligências necessárias.” (Retirar o alvará) - Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, IDELANIR ER-
NESTI e OZIAS PAESE NEVES-

26.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-152/2000-CON-
FECCOES GUARARAPES S/A x I.T.K. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça)”- Adv. ANNA CHRISTINA GON-
CALVES DE POLI, DIRCE YUKARI S. AZEVEDO DA SIL-
VEIRA e NILTON JOSE DO NASCIMENTO-

27.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-165/2000-WILMAR MILL-
RACH x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls. 182. (a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 181,
no prazo de 5 (cinco) dias.)”- Adv. AURACYR A DE MOURA
CORDEIRO, FABIO DANILO WERLANG, JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e LUIS ALCEU GOMES BETTEGA-

28.-INDENIZAÇÃO-181/2000-SAMIR ZERAIC ABDALLA x
CITIBANK S/A-” Manifeste-se o requerido.”(Não houve a re-
tirada do ofício expedido) - Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRI-
ANA D’AVILA OLIVEIRA-

29.-INDENIZAÇÃO-214/2000-ILDA PIACHESKI CALADO
e outros x C & A MODAS LTDA -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não foi juntada a cópia
da certidão de nascimento da segunda requerente)”- Adv. MAR-
CELLO R. LOMBARDI, JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BAL-
DUINO MORAIS, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e BERNARDO RU-
CKER-

30.-INVENTARIO-277/2000-MARELI DAS GRACAS COR-
DEIRO JORDAO e outros x NELSON UBIRAJARA JORDAO
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4". ( Não houve o pagamento das custas da Sra. Contado-
ra)”- Adv. MARCIO CESAR MELECH, CEZAR AUGUSTO
DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA
FRANCO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, FABIANO AL-
BERTI DE BRITO, LUCIANO ALBERTI DE BRITO e CHRIS-
TIANO SOUZA NETO-

31.-DECLARATORIA-299/2000-AMAZONAS TRANSPOR-
TES LTDA. x FRAGA E DUARTE LTDA. (POSTO 100) -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.N.
5.4.4. (Não houve Manifestação do autor quanto a certidão do

Oficial de Justiça) - Adv. AMANCIO CUETO, PEDRO RI-
BEIRO FILHO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

32.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-304/2000-BANCO
ARAUCARIA S/A x LUIZ HENRIQUE NOVAES FERREIRA
DA COSTA -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” 1. Defiro os pedidos de fls. 157,
desentranhe-se o AR de fls. 84, desentranhe-se o mandado e
expeça-se carta precatória, com prazo de 90 (noventa) dias. 2.
Deve a parte interessada promover o recolhimento antecipado
das custas do Sr. Oficial de Justiça, de acordo com o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria - Geral da Justiça. 3.
Int. - Adv. JAIR RIBEIRO-

33.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-334/2000-EMPRE-
SA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL AGUA VERDE -”Aguarde-se pelo pra-
zo requerido as fls. 110.”- Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: INDENIZAÇÃO-369/
2000-CLARICE MARTINS DA SILVA e outros x RONALDO
TADEU LUGARINI e outros-”1-Concedo vista dos autos fora
de Cartório aos autores, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após,
aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a Manifestação da
parte interessada. 3-Diligências necessárias.”- Adv. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ, JUAREZ XAVIER KUSTER, FRAN-
CIELE STIVAL e EDISON PENTEADO DE CARVALHO-

35.-INDENIZAÇÃO-431/2000-ANTONIO RUBENS VANE-
LLI x DIRCELIA MARIA ORSO SILVA -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve o
pagamento das custas processuais.)”- Adv. ROBISON MARA-
NHAO, CELSO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI SAN-
TOS SILVA e JOSE CARLOS ALVES DA SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-438/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x MILTON
SERGIO CANASSINI- “Custas remanescentes no valor de R$
70.00 + acréscimos legais.” - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, GENI WERKA,
BONIVAL TALVANE FRAZAO e ARLINDO JOSE VOGEL-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA-
455/2000-CONDOMINIO CONJUNTO CANANEIAS VIII x
CLEUSI TEREZINHA SCHIMUNDA-”1- Manifestem-se as
partes sobre o V. Acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhes for de direito e pertinente ao regular anda-
mento do processo. 2-Int.” - Adv. MARILZA MATIOSKI e
DURVAL KUEHNER-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALIENAÇÃO-487/2000-
MARIA CAROLINA MATOS CORSINI x JOSE OTAVIO
MATTIAZZO-”1-Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando a
devolução da Carta Precatória, independentemente de cumpri-
mento, vez que a autora já se manifestou nos autos. 2-Aguarde-
se a prestação de contas do Alvará expedido. 3-Int.”- Adv.
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA, ALESSANDRA FANTON DE
SIQUEIRA e JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA-

39.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-502/2000-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RAUL SENS DE CASTRO -”Aguarde-se conforme o pedido
de fls. 100, a devolução da carta precatória pelo prazo de 90
(noventa) dias.”- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-536/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURICIO JOSE
FERREIRA -” Deve a parte autora (Cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” - Adv.
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ARNALDO APARECI-
DO CORAÇÃO, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA e MAR-
COS GUASTELLA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: RESCISAO DE CON-
TRATO-553/2000-VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x IONE TEREZINHA RUBETO-
SO -”1. O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra. Assim, pagas eventuais custas remanescentes, voltem.
2. Diligências necessárias.” (Custas R$ 55.04 + acréscimos le-
gais)- Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUIZ
OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

42.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-575/2000-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DALNEI JOSE
DA SILVA -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA.” ... 2. Defiro o pedido de fls. 149, expe-
ça-se mandado para a penhora no rosto dos autos mencionados
as fls. 152. 3. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas. 4.
Int. “ - Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SANTOS
BORINI, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANGELA ESSER-

43.-REPARAÇÃO DE DANOS - SUMARIO-576/2000-MA-
RIA AUGUSTINHO x HSBC - LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N.N. 5.4.4. (Não houve Manifestação do requeri-
do) “ - Adv. MARIA AUGUSTINHO, JOAQUIM MIRO NETO,
RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE,
MARIA SILVIA TADDEI, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO e DOUGLAS DOS SANTOS-

44.-DEPOSITO-580/2000-BANCO BBA - CREDITANSTALT

S.A e outros x SERGIO GARCIA DE PAULA -”Aguarde-se
conforme o pedido de fls. 132, a devolução da cata precatória
pelo prazo de 90 dias.”- Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-609/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x EVERSON KUSS -” DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Manifes-
te-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito. 2. Diligen-
cias necessárias. “- Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA-

46.-BUSCA E APREENSAO-635/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALINY NICOLINI DIAS -” DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1.
Intime-se o autor para dar regular andamento ao feito, reco-
lhendo as custas do Oficio Contador, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2. Int. “- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-836/2000-CITIBANK LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x DFC
CONSTRUTORA LTDA e outros -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve a Manifes-
tação do autor quanto as providencias determinadas pelo M.M.
Juiz para sanear a irregularidade, bem como, Não houve a jun-
tada da precatória)”- Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

48.-MONITORIA-869/2000-NORMA LYGIA RISOLIA DO
AMARAL x RUDY ALVES -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Decorreu o prazo de sus-
pensão de instância sem a Manifestação da parte interessada)”-
Adv. CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II, CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS, JOSE ANTONIO VALE, IZABELLE MARGARET-
TA S.L.TURKIEWICZ, ALESSANDRO DONIZETHE DE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRI-
ANO CARLOS SOUZA VALE, WILSON NALDO GRUBE,
PAULO AUGUSTO GRUBE, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO e MARCELO CONCEIÇÇO ANDRETTA-

49.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1130/2000-NARCISO LUIZ
CARNEIRO e outros x CARLOS ROGERIO CARVALHO -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
( Não houve o pagamento das custas processuais.) Custas re-
manescentes no valor de R$ 13,30 + acréscimos legais. “- Adv.
OSMAR BARRETO FILHO, ELIANA DE FATIMA ZANFE-
LICE, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MARIA ALVES FER-
REIRA LEPORI e ANA CAROLINA ABELARDINO DE SIL-
VA-

50.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-64/2001-AUTO
POSTO PETROBEL LTDA e outros x PETROBRµS DISTRI-
BUIDORA S.A. -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” 1. Os autos encontravam-se
conclusos aguardando julgamento. 2. Observa-se, contudo, que
as fls. 438 a parte autora noticiou a existência de interesse de
um menor no feito. 3. A partir dai foi aberta vista ao Ministério
Publico que solicitou a comprovação do interesse do menor no
feito e a prova de sua menoridade ( fls. 445). 4. Entretanto, o
pedido ministerial Não foi atendido pela requerente, apesar de
devidamente intimada (fls. 455.) 5. Assim, de modo da evitar-
se alegação de eventual nulidade, converto o julgamento em
diligencia para que seja promovida nova intimação da reque-
rente para que atenda ao contido na cota de fls. 445, no prazo
de cinco dias. 6. Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério
Publico. 7. Int. “ PARECER MINISTERIAL DE FLS. 445. Ante
o noticiado as fls. 435 dos presentes autos, e considerando que
a pessoa de Ja Oliver Falce Hoffmann Não figura tanto no polo
ativo quanto no polo passivo da presente demanda, bem assim,
face a ausência nos autos de prova documental de sua menori-
dade, requer-se, preliminarmente, seja comprovado “o interes-
se” do referido menor nesta ação, bem como seja procedida a
juntada de copia de sua certidão de nascimento, a fim de restar
evidenciada uma das hipóteses previstas no artigo 82, do CPC,
ensejadora da intervenção deste órgão ministerial. “- Adv. VI-
CENTE PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZUCOLLOTO JU-
NIOR, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, AFONSO CELSO NUNES e AFONSO CELSO NU-
NES-

51.-COBRANCA - SUMARIA-139/2001-JOAOMED COMER-
CIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x LEONI LAPO-
LA DE FRANCA. “Manifestem-se as partes quanto a certidão
de fls.. 80. Parte autora devera ( Cumprir o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. De-
vendo a parte requerida manifestar-se sobre a informação de
fls. 79. ( Informação de fls. 79. ... que deixo de expedir manda-
do de intimação para a testemunha arrolada pela parte requeri-
da (fls. 62), tendo em vista Não constar seu endereço). - Adv.
ALCEU MARCZYNSKI, JOSE CARDOSO e DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL-

52.-ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-296/2001-LIZETE
DOS SANTOS NUNES DE SOUZA x IMOBISUL IMOBILI-
ARIA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LT -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA. 1. Em
vista da determinação contida no v. Acórdão, devem ser reali-
zadas duas periciais. Uma delas para que se verifique o valor
efetivamente pago pela requerente, em vista dos recibos junta-
dos nestes autos e na ação movida pelo marido dela perante a
9ª Vara Cível desta Capital. A outra para que se determino nu-
mero e a área do lote cuja adjudicação se pretende. 2. Assim,
para realização da perícia contábil, nomeio como Perito o Sr.
Clodoaldo Orlando. E, para a realização da perícia de enge-
nharia, designo como perito o Sr. Paulo Rolando de Lima cien-

te as partes quanto ao prazo de cinco dias para apresentação de
quesitos eventual indicação de assistentes técnicos. 3. Apre-
sentados os quesitos, intimem-se o Srs. Peritos para que ofere-
çam a proposta de honorários, sobre o que as partes poderão
manifestar se no prazo de cinco dias. 4. Inexistindo impugna-
ção, intime-se a parte autora para o deposito em 10 dias. 5.
Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. 6. Como e de
se ver, a verossimilhança que trata o art. 6º CDC, se traduz
naquela evidencia inequívoca, notória, que se evidencia por
ela própria, assim, autorizando que se subverta a regra geral
prevista no art. 222 do CPC. Não e o caso, onde os fatos e
argumentos que fundamentam o pedido constituem matéria as-
saz controvertida, sendo que eventual reconhecimento e aco-
lhimento demandam detido e aprofundado exame. 7. Não ha
também como reconhecer a hipossuficiência, quando se verifi-
ca estar a parte autora representada por advogados constituí-
dos, tendo ainda posse inequívoca dos documentos e meios que
lhe permitem levar a exaustão a oposição apresentada a preten-
são de credito do requerido. Como e evidente, a hipossuficiên-
cia se traduz na falta de meios do consumidor para resistir ou
opor-se a parte economicamente mais forte da relação de con-
sumo, notadamente em decorrência de dificuldade objetiva de
resguardar seus direitos, o que efetivamente Não e o caso. De-
veras, a hipossuficiência se caracteriza nos casos em que o con-
sumidor Não tem acesso por meios e diligencias ordinárias,
para fazer a necessária prova do direito sobre i qual deduz sua
pretensão, ou este acesso e extremamente difícil, por conta de
questões tecnológicas, segredo industrial ou fato outro que se
evidencia impeditivo da produção da prova a seu cargo, caso
em que se subverte a ordem natural das coisas para que o for-
necedor faca a contraprova do fato, Não sendo este, entretanto,
o caso dos autos. 8. Int.” - Adv. IVO GOMES, LEANDRO
GALLI, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA P. E SILVA-

53.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-716/2001-DARCI
FRANCISCO CHAGAS x JAIME PEREIRA DE GODOY -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
( Não houve Manifestação do autor)”- Adv. PAULO HENRI-
QUE DA R. LOURES DEMCHUK, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, EDUARDO DE AZEVEDO BAR-
ROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNAN-
DA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROS-
TICA e VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

54.-DEPOSITO-718/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN x FRANCISCO ARIO-
VALDO ALMEIDA- “Intime-se o autor quanto ao ofício de
fls.154/155, no prazo de 05 (cinco) dias)” - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, UDO
HAUSNER, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
CISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA e LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA-

55.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-723/2001-MARIA
APARECIDA MONTALVAO x EVOLUTIVA COMERCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve Manifestação do au-
tor)”- Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

56.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-726/2001-AVENI-
DA 7 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA x PENNER
CONSTRUCES E EMPREENDIMENTOS LTDA -”Custas re-
manescentes no valor de R$ 6.30 + acréscimos legais)” - Adv.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

57.-IMISSAO DE POSSE-946/2001-BANCO ITAU S.A. x
DILNEY DE OLIVEIRA GOMES e outros -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N.N. 5.4.4. (Não houve
manifestação do autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça)” - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

58.-EMBARGOS DE DEVEDOR-959/2001-JOSE ADELAR
PACHER x AMAURI SIMM -” Custas remanescentes no valor
de R$ 55.30 + acréscimos legais no valor de R$ 55.30.”- Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

59.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1145/2001-ESPO-
LIO DE EUCLIDES MACHADO e outros x VILMAR JOSE
GOMES e outros -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” 1. Defiro os pedidos de fls. 158,
proceda-se ao levantamento da penhora realizada as fls. 126. 2.
Tome-se por termo a penhora do bem indicado as fls. 159. 3.
Expeça-se oficio para a averbação da constrição junto ao Re-
gistro Imobiliário. 4. Expeça-se mandado para a intimação dos
executados, a fim de que, querendo, oponham embargos no
prazo de 10 (dez) dias, advertindo-se de que com a intimação
fica constituídos como depositários do bem. 5. Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 6. Int. (Devendo ser retirados os ofícios expedidos.) “-
Adv. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

60.-ORDINARIA C/C TUTELA-1148/2001-KARINA DEL
CARMEN VILLANELO HERNANDEZ e outros x BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -” DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Intime-se
novamente a parte autora para que apresente os documentos
solicitando pelo Sr. perito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de aplicação do que dispõe o art. 359 do CPC.” - Adv.
ROSY MARY CONCEIÇÇO, MARCELO CONCEIÇÇO AN-
DRETTA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e TATIANA KALKO-

61.-ORDINARIA C/C TUTELA-1173/2001-ROBERTO PAU-



5858585858 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

LO FIDLER x ABN AMRO REAL S/A -” DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” ... 3. Ho-
mologo a desistência quanto ao Recurso de Apelação interpos-
to as fls. 268/275, conforme requerido as fls. 297, restando,
em, conseqüência, prejudicado o Recurso Adesivo de fls. 284/
293. 4. Cientifique-se quanto ao transito em julgado da senten-
ça. 5. Após, intime-se o autor para se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que lhe for de direito. 6. Int. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: COBRANCA - ORDI-
NARIA-1174/2001-BERNARDO VALENTINI & CIA. LTDA.
x DECIO GOSENHEIMER -”1- Pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem os autos conclusos para decisão. 2- Diligên-
cias necessárias.”(custas: R$ 41.04 + acréscimos legais)”- Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, MARCELA VILLATO-
RE, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME,
EDSON ISFER, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e LUIZ
ADAO DE CARLI-

63.-REVISAO CONTRATUAL-1181/2001-MARIA ALICE
NOGUEIRA PEDROSO x BANESTADO - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA. “Recebo o recurso de ape-
lação, fls. 365/371 E 374/400, em ambos os efeitos. 2. Intime-
se os recorridos para contra-arrazoar, querendo, no prazo co-
mum de 15 (quinze) dias. 3. Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4. Int.”-
Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, CLAUDIA
CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA P. E SILVA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

64.-COMINATORIA-1186/2001-ANTONIO CARLOS GU-
GELMIN e outros x EDSON APARECIDO DA SILVA -” DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1. Intime-se a parte autora para que de atendimento ao contido
no termo de audiência (fls. 184) no prazo de 05 (cinco) dias. 2.
Decorrido o prazo, manifestem-se as partes sobre o interesse
no prosseguimento do feito. 3. O pedido feito pelo réu em rela-
ção a execução de obrigação de fazer, refoge ao âmbito deste
feito, portanto, fica desde logo indeferido. 4. Int. - Adv. AL-
CEU GABRIEL M. BARBOZA, CARLOS ALBERTO BOR-
RELLI BARBOSA, PATRICIA TOSTES POLI, SIMONE
BUSKEI MARINO e TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1196/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO AILTON MARTINS- “Retirar edital, no prazo de
cinco dias.” Adv. PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDE-
RICO, ARISTIDES TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GON-
CALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

66.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-1256/2001-MARIA MADA-
LENA HIRONAKA DA ROCHA x BANK BOSTON ADM.
DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -” 1. Diante do mani-
festo interesse das partes na tentativa de conciliação, com apoio
no art. 331 do diploma processual civil, marco audiência de
conciliação para o dia 17/08/2004, as 13h30m, a qual deverão
comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, trazendo as partes propostas definidas e concretas, cálcu-
los atualizados e alternativas possíveis. 2. Int. “- Adv. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO, CARMEN GLORIA ARRIGA-
DA ANDREOLLI, VANESSA SIMIONATO e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-

67.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA-1264/2001-
EDO GALDINO KIRSTEN - FI x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM S.A -”...Ante o exposto, e considerando o mais que do
mais autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido conti-
do nesta ação ordinária ajuizada por Edo galdino Kirsten - FI
contra Telepar Brasil Telecom S/A. Condeno o requerente no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que considerando os elementos norteadores contidos no art. 20,
parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$ 1000.00, para tanto, consi-
derando a natureza da causa, a necessidade de instrução e o
trabalho efetivamente exigido. P.R.I.” - Adv. ARILDO NIZER,
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, FLAVIO RUFINO
SIWERCLT, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEI-
VA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVI-
ER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA
RODRIGUES e SILVIANI IWERSON BARONE-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUÇÃO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-1266/2001-RHEALEZA INFORMATICA LTDA. x
EVERTON VINICIUS BORGES-”1-Junte-se a petição proto-
colada em data de 16/03/2003 e intime-se o seu subscritor para
firma-la, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, voltem. 3-Int.”-
Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA-

69.-MONITORIA-1276/2001-DECORVIDROS - COMERCIO
DE VIDROS LTDA x JOID ARTE MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4". ( Não houve Manifestação do autor quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça)”- Adv. PAULO HENRIQUE
WENDT, OSEAS AGUIAR e TAMARA RAMOS BORNHAU-

SEN PEREIRA-

70.-ARROLAMENTO DE BENS-1288/2001-DINORAH DA
LUZ HIDALGO x EDUARDO CAMPOS HIDALGO -” DES-
PACHO DE FLS. 165. “DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” 1. Considerando que a inventa-
riante, quando intimada pessoalmente, informou que não pos-
suía condições para fazer frente as despesas com o IPTU, re-
querendo autorização para a venda de um dos imóveis do espo-
lio. Requerimento este que foi desentranhado e autuado como
pedido de alvará, em apenso, em face do que determino o item
5.10.9 do CNCGJ. 2. Em face do exposto, considerando que
houve tempestiva manifestação da inventariante, revogo os itens
“02”, “03” e “04” do despacho de fls. 130 e determino que
fique se efeito a certidão lançada as fls. 128 - verso, sobre o
decurso do prazo. 3. Cumpra-se o item “03” do despacho de
fls. 141. 4. Int. DESPACHO DE FLS. 167. DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA. 1. Consi-
derando que o imóvel foi vendido por R$ 130.000,00, confor-
me escritura publica de compra e venda anexada, e que as des-
pesas somam um montante de aproximadamente R$ 26.000,00,
esclareça a inventariante a destinação do valor remanescente,
fazendo prova do alegado. 2. Outrossim, apresente novo plano
de partilha amigável, observados os termos do art. 1025, do
CPC, fazendo menção ao bem alienado. 3. Int. “ - Adv. LAU-
RO PAULO KAMADA JUNIOR, LAURO PAULO KAMADA
e ANTONIO BUENO-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS DE DEVEDOR-
1397/2001-CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL
LTDA. e outros x NAUM KATZ-”1- Recebo o agravo retido
interposto às fls. 97/98. 2-Intime-se o agravado para que apre-
sente suas razões em 10 (dez) dias. 3-Após, providencie-se a
oportuna conclusão para sentença. 4-Int.”- Adv. OSNI MAR-
COS LEITE, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENIL-
SON JANDERSON TROMBETTA-

72.-SUMARIA - COBRANCA-1507/2001-ELAINE CONCEI-
ÇÃO ANDRETTA x FRANCISCO NEREU BEZERRA -”
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1. Expeça-se Carta de Intimação conforme requerido as
fls. 77, devendo o autor retira-la para cumprimento, no prazo
de 05 (cinco) dias da intimação. 2. Int. ( Retirar carta de inti-
mação ou depositar as despesas postais, no prazo de cinco dias.
“ - Adv. MARCELO CONCEIÇÇO ANDRETTA-

73.-INTERDITO PROIBITORIO-209/2002-HAROLDO DE
LIMA LUCIO x ELIZANGELA DE PAULA E SILVA -”DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1. A atualização da
conta de custas, intimando-se, após, a parte autora para promo-
ver o recolhimento no prazo de 10 (dez) dias. 2. Quedando-se
silente, voltem para homologação da conta. 3. Diligencias ne-
cessárias. DESPACHO DE FLS. 152. DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA. 1. Cumpra-se o
despacho de fls. 150, devendo ser cotados os emolumentos do
Sr. Contador, para recebimento a posteriori. 2. Int. Custas re-
manescentes no valor de R$ 567,87 + acréscimos legais.) - Adv.
OSNI DA SILVA e MILTON TEODORO DA SILVA-

74.-DECLARATORIA-963/2002-ALLTECH DO BRASIL
AGROINDUSTRIAL LTDA. x TECNAP TECNOLOGIA EM
SECAGEM INDUSTRIAL LTDA. -”Cumprir o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias” -
Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO
ADOLFO ALMEIDA DE ALMEIDA, THALES MORAIS DA
COSTA, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e CELIO POR-
TES DE ALMEIDA-

75.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1020/2002-METALPEX
FERRO & DESIGN LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO-”...5.Apresentados os quesitos, in-
time-se o Sr. Perito para oferecer a proposta de honorários, so-
bre o que poderão as partes se manifestar no prazo de cinco
dias.” (HONORÁRIOS DO SR. PERITO: R$ 750.00) - Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR, VILMA DE ALMEIDA e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1128/2002-ROSANGELA
DA LUZ DE PAULA x SANTA MARINA VITRAGE LTDA -
”Aguarde-se por 30 (trinta) dias, conforme pedido de fls. 66.”-
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO e
GENI REGINA DA SILVA PROPST-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-1239/2002-ASSOCIAÇÃO
DOS ADQUIRENTES DE IMOVEIS FIN.-ASSAIF x RAKSA
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -” DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1. Dê-se atendimento ao parecer ministerial de fls. 1986. 2. Int.
PARECER MINISTERIAL DE FLS. 1987. ( 1. informação pela
escrivania acerca do atendimento do disposto no art. 94, da Lei
nº 8.078/90 (Código do Consumidor). 2. intimação da associa-
ção autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo
apresentada as fls. 1984/1985. 3. Após, abertura de nova vista
para analise das preliminares levantadas em contestação de fls.
1174/1273, exame do qual se furtou a autora de realizar.) De-
vendo ainda a parte autora manifestar-se sobre a certidão de
fls. 1998. ( Não ha comprovação nos autos da publicação do
edital para intervenção de possíveis interessados). “- Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILHO, RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR R.MACEDO NETO: DECLARATORIA-1005/
2003-ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA. x

TECNAP TECNOLOGIA EM SECAGEM INDUSTRIAL
LTDA.”1-A instrução e o julgamento de darão juntamente com
os autos 817/2002 e 963/2002. 2-Aguarde-se a audiência de-
signada para 26/04/2004. 3-Diligências necessárias.” - Adv.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA e CELIO PORTES
DE ALMEIDA-

79.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS DE DEVEDOR-
1044/2003-MARCIA DE FATIMA GOMES x CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BOLOGNA -”...Ante o exposto,
o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido contido nestes embargos à execução opostos por Márcia
de Fátima Gomes contra Condomínio Conjunto Residencial
Bologna, com o efeito de, confirmando a liminar ao início con-
cedida, desconstituir o arresto efetivado sobre os imóveis refe-
ridos na inicial e manter os embargantes na posse deles. Con-
deno as requeridas no pagamento das custas do processo e ho-
norários advocatícios que considerando os elementos nortea-
dores contidos no art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$
1.000.00, para tanto, considerando a natureza singela da causa,
o julgamento antecipado, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido. Custas Pagas. P.R.I.” - Adv. JULI-
ANA LICZACOWSKI MALVEZZI e BEATRIZ SANTI-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS A EXECUÇÃO-
1423/2003-IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A x JUAREZ
GRASSI -”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do
CPC. 3-Int.”- Adv. MARCELO SGARBI, GILMAR PA-
LENSKE, MARIA LUISA BELLOTTI PAGNOCCA, MURI-
LO CLEVE MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO
BIORA-

81.-REVISAO CONTRATUAL-371/2004-LUIS MARCELO
MIGLIOZI x BANCO ITAU S/A -” DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO.” 1. Pretende a parte autora, por meio de antecipa-
ção de tutela que o requerido se abstenha de incluir seu nome
em dos cadastros restritivos de credito. 2. Embora a providen-
cia se revista de caráter eminentemente cautelar, concluo possa
ser deferida nesta sede, como vem autorizando a jurisprudên-
cia, constituindo preciosamente exigir o processamento do pe-
dido em autos próprios, e assim em beneficio da economia e
finalidade instrumental do processo. 3. Assim, com base no
que dispõe os arts. 273, 798 e 799 do CPC, em vista de larga
orientação jurisprudencial entendendo indevida a inclusão do
nome da parte autora em cadastro restritivos, enquanto pende
discussão judicial sobre a suposta divida, defiro a medida limi-
nar, ao efeito de determinar que a parte requerida se abstenha
de incluir seu nome em cadastros de restrição de credito, tal
como SERASA, SPC e outros assemelhados, tão somente so-
bre a divida a ser discutida, ate final decisão. 4. Considerando
o valor atribuído a causa, deve o feito prosseguir pelo rito su-
mario (art. 275 do CPC). Procedam-se as anotações necessári-
as. 5. Faculto ao autor o aditamento da inicial, para finalidade
prevista no art. 276 do CPC. 6. Para audiência de conciliação e
recebimento de defesa, designo o dia 05/08/2004, as 09h30. 7.
Após, cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art. 222, alínea “f” do CPC. 8. Observe-
se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa devera ser oferecida em audiência, ciente o requerido
que Não comparecendo ou Não apresentando defesa, inclusi-
ve, por estar desacompanhado de advogado, incidira nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial. 9. No mesmo prazo para oferecimento
de defesa deve a parte requerida dar atendimento ao pedido de
exibição de documentos constante na letra de as fls. 21. 10.
Dil. Necessárias.- Adv. RAFAEL FURTADO MADI-
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LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0034 000828/2000
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0069 000659/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 000197/2004

0066 000503/2003
0062 000228/2003

MAFUZ ANTONIO ABRAO 0016 000068/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0016 000068/1995
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0043 000952/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0018 000541/1996
MARCELO ANTONIO OHRENN 0007 014280/1981
MARCELO ANTONIO THEODORO 0016 000068/1995
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 0066 000503/2003
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0056 001248/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0034 000828/2000

0032 000437/2000
MARCIA S. BADARO 0058 001450/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0054 001030/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0035 000836/2000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0057 001312/2002
MARCO AURELIO SAMPAIO SER 0048 000179/2002
MARGARETH ZANARDINI 0013 000754/1993
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0060 000197/2003
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 0040 000306/2001

0037 001086/2000
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 0052 000828/2002
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0023 001531/1997
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0021 000295/1997
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0035 000836/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0016 000068/1995
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0017 001197/1995
MARILZA MATIOSKI 0059 000097/2003
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0072 000955/2003
MARLUS CESAR PRUDLIK 0049 000538/2002
MARTA SUZY WAGNER 0020 000236/1997

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0023 001531/1997
MAURICIO IZZO LOSCO 0040 000306/2001

0037 001086/2000
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0031 001186/1999
MAYLIN MAFFINI 0091 000371/2004
MELINA BRECHENFELD RECK 0075 001097/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0058 001450/2002
MILTON BARROS DA ROSA 0043 000952/2001
MILTON DA CUNHA NETO 0058 001450/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0083 001525/2003

0013 000754/1993
0014 000501/1994

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0013 000754/1993
MONICA MINE YAO 0062 000228/2003
MUNIR ABAGGE 0045 001280/2001
MURICIO MUSSI CORREA 0026 001413/1998
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO 0048 000179/2002
MURILO CELSO FERRI 0005 000196/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0013 000754/1993
NADIA CELINA AOKI 0040 000306/2001

0037 001086/2000
NASSER AHMED ABU MURAD 0084 001594/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0016 000068/1995
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0053 000947/2002
NELTO LUIZ RENZETTI 0058 001450/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0016 000068/1995
NILO GUIMARAES ANDRICH 0092 000406/2004
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0072 000955/2003
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0021 000295/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 0070 000878/2003

0013 000754/1993
OMAR RODRIGUES CHAVES 0051 000626/2002
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0049 000538/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0010 000704/1989
OSVALDIR NODARI 0001 000191/2004

0078 001181/2003
OTHAYR MAMEDE CORREA 0007 014280/1981
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0039 000217/2001
PATRICIA CASILLO 0069 000659/2003

0012 000096/1993
0045 001280/2001
0046 001459/2001

PAULA NOGARA GUERIOS 0046 001459/2001
PAULO ELIAS ARTIGAS 0021 000295/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0033 000800/2000

0055 001223/2002
PAULO KNESEBECK 0057 001312/2002
PAULO RENATO DE O. SHCAIC 0041 000437/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 000625/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0045 001280/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0036 000989/2000
PAULO ROBERTO NAREZI 0039 000217/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 0044 001174/2001
RAFAEL B. ZARPELON 0065 000499/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0028 000110/1999
RAUL MARCOS KUSDRA 0012 000096/1993
RICARDO H. WEBER 0069 000659/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0074 001074/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0039 000217/2001
RODRIGO ROCKEENBACH 0004 000195/2004
RODRIGO VIDAL 0088 000255/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0031 001186/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0026 001413/1998
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0035 000836/2000
ROSY MARY CONCEICAO 0066 000503/2003
RUI ANTONIO LOPES 0056 001248/2002
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0085 000053/2004
SANI CRISTINA GUIMARAES 0062 000228/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0010 000704/1989
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0051 000626/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0076 001110/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0023 001531/1997
SERGIO SCHULZE 0043 000952/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0013 000754/1993
SILVIO BINHARA 0088 000255/2004
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0049 000538/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0069 000659/2003

0012 000096/1993
0045 001280/2001
0046 001459/2001

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0069 000659/2003
0012 000096/1993
0045 001280/2001
0046 001459/2001

SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0021 000295/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 0030 000805/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0010 000704/1989
SORAYA MARIA BARAO 0052 000828/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0019 000727/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0043 000952/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0006 000197/2004

0066 000503/2003
0062 000228/2003

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0058 001450/2002
TOBIAS DE MACEDO 0058 001450/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0054 001030/2002
VALDECY ALVES DE GOIS 0024 000286/1998
VALDOMIRO SANTIN 0048 000179/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0035 000836/2000

0033 000800/2000
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0046 001459/2001
VERA LUCIA SCHREINER 0018 000541/1996
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 0040 000306/2001

0037 001086/2000
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 0040 000306/2001

0037 001086/2000
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0090 000320/2004
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0028 000110/1999

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2004-M.A. BERGER
CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS S/A x CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILLAGIO -PetiçÆo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no

prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo., bem como providencie a parte a sua distribui-
çÆo. -Adv. OSVALDIR NODARI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2004-DEISE A. PFAU -
LIMPFRESH PROD.DE BRILHO E LIMPEZA x GLB EM-
BALAGENS LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 262,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo,. bem como providencie a sua distribuiçÆo. -Adv. ERI-
KA L. MATSUGANO-

3.-ORDINARIA-194/2004-NORTON LUIZ CAMARGO e ou-
tros x AUGUSTO VENICIO GOEBERT -PetiçÆo inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo. -Adv. AUREA CRISTHINA CRUZ e
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO-

4.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-195/2004-MARCELO
BELMONTE RODRIGUES x MAPFRE VERACRUZ SEGU-
RADORA LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. RODRIGO ROCKEENBACH-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-196/2004-BRADESCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BLANCA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -PetiçÆo inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

6.-MONITORIA-197/2004-BANCO ITAU S.A x E V HERTZ
MEC INDL LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

7.-INVENTARIO-14280/1981-ILDA ESTEGUES DA SILVA
x JOAO MARCOS DA SILVA -Aguardando pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 175,51 mais acréscimos
devidos -Adv. OTHAYR MAMEDE CORREA, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN-

8.-ARROLAMENTO-18637/1986-DJANIRA RAMOS DOS
SANTOS x JOAO LIMA DOS SANTOS. Indefiro o pedido de
fls. 49 por nÆo obedecer ao determinado pela lei 1060/50. Pre-
tendendo o parcelamento ou isençÆo de custas, este pedido
deverá ser feito diretamento da Sra. Escrivá.-Adv. IDE LOIO-
LA e JONAS BORGES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1987-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ALBERTO PADULA. Ante
a falta de bens penhoráveis suspendo o tramite da presente açÆo,
que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intimem-se o
exequente-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO-

10.-REVISAO DE CONTRATO-704/1989-USIMIX
SERV.CONCRETAGEM LTDA x SUDAMERIS
ARREND.MERCANTIL S/A. Intime-se o exequente para ma-
nifestaçÆo acerca do contido às fls. 751/752-Adv. BRUNHIL-
DE JANSEN, OSMAR ALFREDO KOHLER, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

11.-INTERDITO PROIBITORIO-50/1992-ECAD x RADIO
CULTURA OM DE CTBA E OUTROS -Aguardando pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 57,65 mais acrésci-
mos legais -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e GERAL-
DO JOSE AJUZ-

12.-INDENIZACAO-96/1993-LIMAQ LINHARES MAQUI-
NAS LTDA x BLOUNT IND. DE CORRENTES LTDA. Aguar-
dando preparo das custas remanescentes-Adv. GERMANO
DRECH FILHO, RAUL MARCOS KUSDRA, JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CA-
SILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAES-
BAERT e CAROLINA PIMENTEL-

13.-ORDINARIA-754/1993-LUIZ FRESSATO JUNIOR E SUA
MULHER x BANORTE SEGURADORA S/A. Intime-se o réu
para manifestaçÆo acerca do contido às fls. 444/446-Adv.
MARGARETH ZANARDINI, GLAUCO IWERSEN, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO MENDES BENINCA-
SA e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

14.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-501/1994-ROSA
BATISTA GOMES x HEITOR MONTEIRA SPINOLA FILHO/
. Renove-se a intimaçÆo da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv.
CARMEN ESTER ROMERO, GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

15.-COBRANCA (ORDINARIA)-821/1994-JOEL DIAS REI-
NHARDT x RENATO HELENO DE ABREU e outros. Prepa-
radas eventuais custas remanescentes, procedam-se as baixas
necessárias-Adv. ANTONIO CARLOS DE SOUZA e FABIO
MOURA DE VICENTE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1995-IRI-
NEU LUIZ MAESTRELLI x MARCIA CARNEIRO MILLEO
E JOSEMEY PEREIRA ALMEIDA. Aguarde-se pelo prazo de
90 dias o cumprimento da carta precatória-Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO,
NATANOEL ZAHORCAK, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

17.-EXECUCAO-1197/1995-VARIG S/A VIACAO AEREA
RIO GRANDENSE x JOAO AUGUSTO ALVES. Aguarde-se
em arquivo provisório manifestaçÆo da parte autora-Adv.
MARILU HAUER DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/1996-WAL-
TER SOUZA DE CARVALHO x JOSE VOLNI DE MATOS e
outros. Intime-se a parte autora, através de seu procurador ju-
dicial, via diário da justiça, para dar regular prosseguimento ao
feito pleiteando o que entender de direito-Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, EDGAR LENZI, MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEI-
RA e KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-727/1996-CITIBANK N.A. x
ELIAS J. CURI S/A. -Retirar ofício(s).-Adv. JENIFER LIZ W
CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e CAMILLA T. PILASTRE MEN-
DES-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-236/1997-MARCE-
LINO CESARIO DA SILVA x INCOEXMA IND.COM.EXP.
MADEIRA LTDA. Ante a conta geral de fls. 111/112 -
168.094,07, manifestem-se os interessados-Adv. MARTA SUZY
WAGNER e KIYOSHI ISHITANI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1997-CE-
LIA VOLPATO x IVANIR BRUSKE DA COSTA e outros.
Renove-se a intimaçÆo da parte autora para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS, NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE MORAES, MARIA LUCIA WOOD SALDANHA,
PAULO ELIAS ARTIGAS, CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA, SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUERI e
FABIOLA LOPPES BUENO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1997-SER-
GIO MOTTER e outros x POLIGUACUS - AUTOMOVEIS,
MOTOS E ACESSORIOS LTDA e outros -Depositar custas do
(s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. ERNANI ANTONIO
PIGATTO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DANTE
PARISI e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1531/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOAQUIM MO-
RAIS DA SILVA NETO -” De acordo com o item 9.4.1 do Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica, no valor de R$ 40,00 e depositar custas do edital
- R$ 7,00., Ante o teor da certidÆo de fls. 152, se faz necessá-
rio que a parte interessada junte aos autos cópia atualizada da
matricula do imóvel penhorado, bem como junte o valor do
débito atualizado., Designo o dia 07/06/2004 às 14:05 horas
para a hasta publica do bem penhorado...”.-Adv. SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL’LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES, BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, DOUGLAS SILVEI-
RA DA ROCHA, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e
MARIA LUCIA DE QUEIROZ-

24.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-286/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x FRANCISCO OSVAL-
DO SCHEFFER e outros. vistos, etc..., Ante o exposto para
que produza seus juridicos e legais efeitos, homologo por sen-
tença o pedido de desistência formulado às fls. 191, e com apoio
no artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o presente
processo em relaçÆo ao réu Erico Rodrigues da Costa. Transi-
tada em julgado, cumpra-se o Código de Normas. Expeça-se
edital de citaçÆo ao primeiro réu. Adv. HOMERO MATIAS e
VALDECY ALVES DE GOIS-

25.-ORDINARIA-1265/1998-DIESELSUL COMERCIO DE
AUTO PECAS MECANICA LTDA x FINASA LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. Recolhida a taxa devida,
oficie-se a Receita Federal conforme pleiteado às fls. 489 - R$
7,00-Adv. FABRICIO SOARES NUNES, LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-1413/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x RIOSUKE
KAWAKAMI. As cartas precatórias expedidas nos presentes
autos, encontram-se devidamente juntadas, como pode se veri-
ficar às fls. 24/27 e 43/48. Desta forma, retornem ao arquivo-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, MURICIO MUSSI CORREA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

27.-RESSARCIMENTO-1484/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A e outros x CARLOS ANTONIO SALVIONI e outros. De-
firo o pedido retro, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10
dias-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURA-
DORA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1999-BIC-
BANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x IDEI-
DES SOARES DE BRITO e outros. Aguarde-se por mais trinta
dias o retorno da precatória-Adv. WILSON MAFRA MEILER
FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-254/1999-ALE-
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XANDRE GUEDES RIBEIRO x BRASIMAC S.A - ELETRO-
DOMESTICOS. Aguarde-se em arquivo provisório manifesta-
çÆo do exequente acerca do prosseguimento do feito-Adv.
JACOB R. VALENTIN e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR-

30.-OPOSICAO-805/1999-ADILSON MOURA e outros x AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros.
Ciente da interposiçÆo do recurso. Mantenho a decisÆo ata-
cada. Com a solicitaçÆo de informaçäes, oficie-se em respos-
ta, informando acerca do atendimento ao determinado pelo ar-
tigo 526 do CPC-Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
PROENCA, AIRTON SAVIO VARGAS, ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-1186/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMECIO x ANDRE
VANDERLEI HAUTH e outros. Defiro o pedido retro. Em ra-
zÆo da proximidade da audiência designada deverá o autor
depositar as custas para expediçÆo do mandado para intima-
çÆo do Sr. Perito-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ROGERIO BU-
ENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

32.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-437/2000-DEI-
SE MARA DALLA NORA BRIZOLARA x FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Manifestem-se as par-
tes diante do contido às fls. 330/335-Adv. ELIAS ED MISKA-
LO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, GISELE VIEIRA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

33.-BUSCA E APREENSAO-800/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x JOAO CANDIDO DA SILVA. Depositar custas do oficio
- R$ 7,00... Intime-se e após arquivem-se.-Adv. , PAULO GUI-
LHERME PFAU, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARI-
NE SIMONE POFAHL, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e FABIANA SILVEIRA-

34.-DECLARATORIA-828/2000-APARECIDO PIONERDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Trata-se de
açÆo declaratória de incidência de correçÆo monetária c/c
restituiçÆo de parcelas pagas, aforada pelos promoventes con-
sorciados do réu a, finda a fase postulatória o feito saneado em
gabinete tendo sido deliberada a produçÆo de prova técnica
pericial. A regra do artigo 333 do CPC estabelece que o ônus
da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos de
seu direito e ao réu, quanto a existência de fato impeditivo
modificativo ou extintivo do direito do autor. Isto nÆo obstan-
te, os promoventes pugnam, após o saneamento do feito, pela
inversÆo do ônus da prova. O Código de Defesa do Consumi-
dor estabelece por sua vez, que sendo verossimeis as alegaçäes
da parte ou havendo hiposuficiencia, economica ou técnica,
entre o fornecedor e o consumidor, o juiz pode inverter o ônus
probatório, como forma de facilitaçÆo da defesa da parte me-
nos favorecida in casu, os consorciados. Nenhuma duvida há
acerca da existência de relaçÆo de consumo entre os litigan-
tes. A matéria já restou pacificada pelas cortes patrias. Por ou-
tro lado, afigura-se possivel, antes da realizaçÆo da prova, a
formulaçÆo do pleito de inversÆo, uma vez que o processo
ainda se encontra no inicio da fase probatória. No caso verten-
te, há evidente hipossuficiencia técnica e econômica dos auto-
res em face do réu, pujante administradora de consórcios com
atuaçÆo em todo o pais o ligado a uma das maiores fabricas de
veiculos do mundo. Assim sendo, defiro a pretendida inver-
sÆo. Entretanto, para que o réu nÆo seja surpreendido com a
presente medida assino-lhe prazo de cinco dias para manifesta-
çÆo sobre seu interesse na produçÆo de prova pericial. Após,
retornem-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

35.-BUSCA E APREENSAO-836/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CESAR SCHRAMM TRINDADE. vistos, etc...
julgo procedente o pedido inicial para o fim de declarar conso-
lidada a posse e propriedade plena e exclusiva do bem apreen-
dido em mÆos do credor fiduciário. Custas e honorários pelo
réu, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa,
nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC.-Adv. ARNALDO
APARECIDO CORACAO, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES
TORRES, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-

36.-RESSARCIMENTO-989/2000-PAMPER COMERCIO DE
MADEIRAS DE TRANSPORTES LTDA x WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS. vistos, etc.... Sendo assim,
conheço de ambos os embargos de declaraçÆo; dou parcial
provimento aos embargos de declaraçÆo da autora, para fixar
como termo inicial dos juros e da correçÆo, quanto ao item
“b” do dispositivo da sentença, a data do lançamento do impos-
to em cada exercicio, e nego provimento aos embargos de de-
claraçÆo do réu...-Adv. EDGAR LENZI e PAULO ROBERTO
JENSEN-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/2000-
BANCO ABN AMRO S/A x INFORPAR MORO & NOIMANN
LTDA e outros. Intime-se o exequente para o preparo das cus-
tas remanescentes. Após, voltem conclusos-Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH, CELSO DE LIMA BUZZONI, MARIA
CATARINA DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORITA,
MAURICIO IZZO LOSCO, NADIA CELINA AOKI, VINI-
CIUS CAMPOS BOTELHO, FERNANDA BALDOINO DA
N. YAMAMOTO e VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA PEREI-
RA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1276/2000-
EMBALAVI REPRES. E DIST. DE EMBALAGENS LTDA x
JOAO MARQUES e outros. Manifeste-se o exequente quanto
ao interesse no prosseguimento do feito, considerando que nÆo
houve o depósito das custas para expediçÆo do oficio-Adv.
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

39.-REGISTRO TESTAMENTO-217/2001-JULIO STEPHENS
JUNIOR e outros x ESPOLIO DE JOSE IZAR -Depositar cus-
tas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. JOSE LAGANA,
EDIGARDO MARANHAO SOARES, PAULO ROBERTO
NAREZI, FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA e
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x DELSON SCHMIDT DYBAS.
Intime-se o exequente para o preparo das custas remanescen-
tes. Após, voltem conclusos-Adv. IZABEL MARTINS CAM-
POS, LUIS FERNANDO DIETRICH, CELSO DE LIMA BU-
ZZONI, MARIA CATARINA DE OLIVEIRA, FABIO AUGUS-
TO MORITA, MAURICIO IZZO LOSCO, NADIA CELINA
AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTELHO, FERNANDA BAL-
DOINO DA N. YAMAMOTO e VIVIANE ALEXANDRA VI-
EIRA PEREIRA-

41.-COBRANCA (SUMARISS)-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM - 5 x MARCE-
LO BACK DE AGUIAR e outros. Diante do contido às fls.
171/185, manifestem-se as partes-Adv. JUCIMERI BANDEI-
RA DE SOUZA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, ADRIANA DO RO-
SARIO LOPES, ALBERTO CARNEIRO MARQUES, IZAEL
COGO, JOSE ANTONIO CETRARO, JOSE MUHI MAGO e
PAULO RENATO DE O. SHCAICA-

42.-COBRANCA (SUMARISS)-535/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE SETE DE SETEMBRO x AZIZ ISSA
MAKHOUL NETTO. Aguardando preparo das custas rema-
nescentes., Com as baixas e anotaçäes devidas, arquivem-se-
Adv. EDSON LUIZ NUNES-

43.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-952/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ISAIAS DE JESUS MELO LO-
PES. Intime-se o autor para comprovar a distribuiçÆo da pre-
catória bem como para dizer acerca de seu cumprimento-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER,
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA, ALINE FAGUNDES e CINTIA KRUGER-

44.-INDENIZACAO-1174/2001-ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA FREIRE x JACIRA DE OLIVEIRA VENANCIO-” Vistos
... Sendo assim e ante o exposto, julgo parcialmente procende-
te a presente AçÆo de IndenizaçÆo que Alexandre de Oliveira
Freire move em face de Jacira de Oliveira Venâncio, e proce-
dente a denunciaçÆo à lide proposta pela requerida em face de
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, declarando a res-
ponsabilidade desta em pagar as indenizaçäes de cunho materi-
al e estético, assim como o pensionamento e despesas com
medicamentos e o futuro tratamento médico, cirúrgico e fisio-
terápico do autor. A requerida incumbirá o pagamento de: 1)
indenizaçÆo pelos danos morais, correspodnente ao valor de
R$ 12.000,00 (donze mil reais); 2. no que sobejar ao pago pela
denunciada, além do limite da cobertura, pensÆo correspon-
dente a 50% de um salário mínimo por mês até que o autor
complete 65 (sessenta e cinco anos),podendo ela ser suspensa
case se recupere das lesäes à cura total e, finalmente, tudo aquilo
que for excedente à cobertura do contrato de seguro. A litisde-
nunciada incumbirá o pagamento de: 1) indenizaçÆo no valor
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de danos estéticos; 2)
todos os valores comprovados nosautos e que já foram gastos
com despesas advindas do acidente, a serem apurados pelo con-
tador, devidamente corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros
legais de 6% (seis por cento) ao ano; 3) todas as futuras despe-
sas relativas a medicamentos e o futuro tratamento médico, ci-
rúrgico e fisioterápico do autor, visando sua recuperaçÆo do
acidente e, 4) valor referente ao pensiomanento desde a data do
evento; tudo até o limite das parcelas seguradas e respeitando
as cobertura específicas para cada qual. Condeno a requerida e
a denunciada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os que fixo em 20% sobre o valor da condenaçÆo (totalidade
das verbas e uma anuidade do pensionamento), tendo em vista
o grau de zelo do profissional e o labor que a causa exigiu, em
conformidade com o artigo 20 paragrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civi; solidariamente (“Até o liminte da apólice deve a
seguradora arcar com todos os custos, inclusive o ônus de su-
cumbência” - TAPR, AC 197807-6, 6ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Paulo Habith, acórdÆo 16236, j. 26.8.03). Os honorários ad-
vocatícios referente à secundária nÆo sÆo devidos pela Segu-
radora que compareceu apenas defendendo que sua obrigaçÆo
estava adstrita ao capital segurado”. Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, PAULO ROBERTO VIDAL, CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e JOSE
MADSON DOS REIS-

45.-CONDENATORIA OBRIGACAO FAZER-1280/2001-SU-
CEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A. Preli-
minarmente, intime-se a ré para manifestaçÆo acerca do conti-
do às fls. 530/531-Adv. CAROLINE LOPES SANTOS, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, CAROLINA PIMENTEL,
MUNIR ABAGGE e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA-

46.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1459/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO PINE TOWERS x BP EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Manifestem-se as partes
acerca dos esclarecimentos de fls. 597/600-Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, PAULA NOGARA GUERIOS,
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-

ER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOLER RAULI, ISABELA MANITA CANNELL, VA-
NESSA PINTO NOGUEIRA e CAROLINA PIMENTEL-

47.-MONITORIA-1/2002-BANCO BRADESCO S/A x SU-
PERMERCADOS AMIGAO SUL LTDA e outros. manifeste-
se a parte autora acerca do contido às fls. 303/304-Adv. DANI-
EL HACHEM-

48.-INVENTARIO-179/2002-ANA LUIZA ZANELLA KURO-
NUMA x ESPOLIO DE YUKIO KURONUMA. Intime-se a
inventariante conforme cota ministerial de fls. 88 “I. Ciente o
Ministerio Publico da juntada da petiçÆo de fls. 81/82 em com-
plementaçÆo as primeiras declaraçäes apresentadas e docu-
mentos que a instruem: II. De modo a evitar o completo esvazi-
amento do presente feito, que nÆo podemos esquecer, se trata
de um inventário (que por sinal a esta altura já deveria ter se
encerrado), requeremos seja a inventariante intimada a esclare-
cer e comprovar, através de documentos idôneos, o montante
devido a titulo de restituiçÆo de imposto de renda a que seu
finado marido tinha direito, que a principio deve ser objeto de
partilha ao término do feito: III. No mesmo diapasÆo, desde
logo requeremos seja a inventariante intimada a apresentar o
plano de partilha dos bens e haveres deixados pelo de cuju, ai
incluidos os valores já levantados por intermédio dos alvarás
nestes autos expedidos, comprovando-se (ainda que por indi-
caçÆo de peças constantes dos autos), as importâncias já des-
tinadas a herdeira incapaz.IV. Pelo cumprimento do disposto
no artigo 999 do CPC, notadamento no que diz respeito a inter-
vençÆo da Fazenda Publica no feito. Oportunamente, requere-
mos nova vista” -Adv. VALDOMIRO SANTIN, CARLA MA-
RISTER DE ANGELO SANTIN, IVAN LUIZ GONTIJO JR.,
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO, MARCO AURELIO SAM-
PAIO SERGIO e DANIELE PIMENTA DE M.B. LOPES-

49.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-538/2002-MAR-
LUS CESAR PRUDLIK x POSTO INTERLAGOS-ME. Pre-
paradas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para
sentença.-Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA, MAR-
LUS CESAR PRUDLIK, ANA PAULA WOLLSTEIN e SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA-

50.-MONITORIA-625/2002-BANCO ITAU S/A x LUCI PI-
NHEIRO & CIA LTDA e outros -Retirar edital.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2002-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x COCEP COM. CONST.
ESTµDIO PARANA. Retirar carta de arremataçÆo-Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e SEBAS-
TIAO CARNEIRO DE SOUZA-

52.-INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO NU-
NES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PINTO
NUNES. Ante o calculo de imposto causa mortis de fls. 86/87,
manifestem-se os interessados-Adv. GUILHERME PEZZI
NETO, MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI e
SORAYA MARIA BARAO-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-947/2002-C.R. EMPRENT.
DE MAO DE OBRA E TERRAPLANAGEN LTDA x AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. vis-
tos, etc..., Sendo assim, homologo para que surta os efeitos
legais a desistência da açÆo quanto ao segundo embargado
bem como a transaçÆo celebrada entre a embargante e a pri-
meira embargada, regida pelas clausulas propostas a fls. 172 e
aceitas às fls. 178/179. Por consequinte, e decreto a extinçÆo
do processo, sem julgamento de mérito quanto ao segundo
embargante e com julgamento de mérito quanto as demais par-
tes, tudo nos termos dos arts. 267, inciso VIII e 269, inciso III
do CPC. Custas e honorários advocaticios na forma convencio-
nada. Traslade-se cópia destes para os autos nº 597/01 em apen-
so. Oficie-se ao Detran para cancelamento do processo de re-
gistro do veiculo, se necessário. Oportunamente, pagas as cus-
tas remanescentes, arquivem-se os autos com baixa na
distribuiçÆo.Adv. JEAN CARLO LEECK, ISRAEL JONAS
FLEITH e NELSON CARLOS DOS SANTOS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. x SOLANGE DO
ROCIO SCHERNOVEBER. Intime-se novamente a embargante
na pessoa de seus procuradores, via DJ para no prazo de 48
horas efetuar o depósito das custas remanescentes-Adv. MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE e UBIRAJARA AYRES
GASPARIN-

55.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1223/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAQUIM
ADAO UGO DE LIMA. Preparadas as custas voltem conclu-
sos-Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU
e GABRIEL GRUBE N. DE LIMA-

56.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1248/2002-CON-
DOMINIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE ABREU
x JOSE DE ASSIS PEREIRA. intime-se as partes para mani-
festaçÆo acerca da resposta do oficio às fls. 410/410-Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO, CLOVIS TEIXEIRA e
RUI ANTONIO LOPES-

57.-ACAO CIVIL PUBLICA-1312/2002-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x NAVY OPERADORA
E REPRESENTACOES DE TURISMO LTDA. Preliminarmen-
te, intime-se o autor para manifestaçÆo acerca do contido no
petitório retro. Após, voltem-Adv. MARCO ANTONIO COR-
REA DE SA, PAULO KNESEBECK e JOAO GUILHERME
COLLITA-

58.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1450/2002-CLA-
IR MARIA DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO. Intimem-se as partes para manifestaçÆo acerca

da nova proposta apresentada pelo Sr. Perito às fls. 337-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI, KELLY
CRISTINA WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELOS
FILHO, MILTON DA CUNHA NETO e FLAVIA IRIS DA SIL-
VA PAIAO-

59.-COBRANCA (SUMARIA)-97/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MAMORE x EDERSON SERAPHIM. vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistência formulada às fls. 48, nos presentes autos de cobran-
ça, movida por Condominio Residencial Mamoré em face de
Ederson Seraphim e em consequência, julgo extinta a presente
açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o transito
em julgado, arquivem-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-EXECUCAO-197/2003-WIEST S/A x EUROSTEEL TU-
BOS E ACOS LTDA. -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROS-
LINDO, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/2003-JONI
BORGES x IRANI DE FATIMA TOZATI -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência do
sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. JONAS BOR-
GES-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-228/2003-PAULO AURY
CEZAR DA ROSA e outros x BANCO ITAU S/A e outros.
Conforme se verifica dos autos o titulo levado a protesto está
vinculado a presente demanda. Assim diante do fato de que foi
concedida antecipaçÆo de tutela para o fim de obstar a in-
clusÆo do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes e
que o protesto do referido titulo acarretará os mesmos prejui-
zos aos autores, defiro a extensÆo da medida concedida para
sustar os efeitos do protesto mencionado às fls. 218. Oficie-se
ao cartório competente. -Ciente da interposiçÆo do agravo,
mantenho a decisÆo atacada, que por seus próprios fundamen-
tos justificam a adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo de in-
formaçäes do tribunal ad quem, oficie-se encaminhando cópia
desta decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao mesmo
tempo informando que foi dado cumprimento ao diposto no
artigo 526 do CPC. Intimem-se e após abra-se vista ao Sr. Peri-
to., Retirar oficio - R$ 7,00-Adv. BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS NETO, BRUNO PANDORI GIANCOLI, JOSE ER-
NESTO DE LEMOS CHAGAS, FERNANDA BLASIO PEREZ,
SANI CRISTINA GUIMARAES, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MONICA MINE YAO,
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

63.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-262/2003-LUIZ
CLAUDIO BARA PIA DE ANDRADE x LOSANGO BANCO
LLOYDS TSB S/A -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00 -Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, FER-
NANDA FROTA DE S. LAURINO e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

64.-COBRANCA (SUMARIA)-400/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE e outros x CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA. Manifeste-se o
autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
KARINA S. DE OLIVEIRA-

65.-INTERDICAO-499/2003-LIVIA VIANA KHOURY x
NAGIB RAMEZ KHOURY. Intime-se a parte autora para com-
provar a publicaçÆo do edital-Adv. RAFAEL B. ZARPELON-

66.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-503/2003-MAURO
SERGIO DIAS LENZI x BANCO BANESTADO S/A. Mani-
festem-se as partes acerca do contido às fls. 315-Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDREATTA, ROSY MARY CONCEI-
CAO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

67.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-545/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MAYCON PETERSON MAR-
QUES. Preparadas as custas, voltem conclusos-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

68.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-556/2003-GENIVAL-
DO PELO DE MELO x AGF BRASIL SEGUROS S.A. Diante
do concordância em relaçÆo a nova proposta apresentadada,
intime-se a ré para no prazo de 10 dias efetuar o depósito da
primeira parcela dos honorários periciais-Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO e JOSUE DYONISIO HECKE-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2003-CATA-
RINA ELIZABETE MATTOS TEIXEIRA x CARREFOUR
ADM. DE CART. DE CRED. COM. E PART. LTDA. Vistos,
etc..., Sendo assim, nÆo conheço dos embargos de declara-
çÆo, nos termos da fundamentaçÆo supra...-Adv. GUSTAVO
A. WEBER, RICARDO H. WEBER, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA e ANDREYA
DE BORTOLI-

70.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-878/2003-AVANY
DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x IMBU INTER BUS-
SINES SC LTDA e outros. vistos, etc. homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos a desistência formulada às
fls. 36 e em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas pela parte desisten-
te. Com o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

71.-COBRANCA (SUMARIA)-909/2003-ARAUCARIA AD-
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MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MENON-
CIN & REIS LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON-

72.-ALVARA JUDICIAL-955/2003-ESPOLIO DE LOURDES
BETEZEK e outros x -Retirar alvará.-Adv. NOEMI TEREZI-
NHA VIANNA MARCHIORI e MARLI CHAVES VIANNA
DE OLIVEIRA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-987/2003-ELMAS FATU-
CH LEAL x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Mani-
festem-se as partes acerca do contido às fls. 151-Adv. FREDY
YURK e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1074/2003-DIONI-
SIO HILARIO FIRSZT x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA... Abra-se vista dos autos a parte
autora, para manifestaçÆo acerca da defesa de fls. 112/121-
Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO e ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

75.-COBRANCA (SUMARIA)-1097/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JANAINA RIGHI POR-
TELA -Retirar carta (s) de citaçÆo/intimaçÆo (s). Designo nova
data para realizaçÆo da audiência nos termos do despacho pro-
ferido às fls. 22, para o dia 29/06/2004, às 14:20 horas. Reco-
lhida a taxa devida, expeça-se carta observando o endereço
declinado às fls. 39.-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

76.-INVENTARIO-1110/2003-CLOTILDE TOMAZONI CIM
x ESPOLIO DE ANTONIO CIM -Retirar ofício(s).-Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

77.-BUSCA E APREENSAO-1168/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ELIAS GON-
CALVES DIAS. Defiro a expediçÆo de ofico a Receita Fede-
ral mediante o recolhimento da taxa devida. - R$ 7,00.Indefiro
o pedido de bloqueio perante o detran em razÆo da ausência
de previsÆo legal para tal finalidade. Quanto aos demais, in-
defiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislum-
bro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judi-
ciario, no exercito do poder constitucional, atue no interesse
da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do
ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da
parte. Ademais, segundo resoluçÆo nº 20132 de 19/03/1998
do Tribunal Regional Eleitoral é sabido que tal órgÆo nÆo
fornece tais informaçäes, salvo se de interesse da própria justi-
ça eleitoral, ou em alguns casos, de interesse na justiça crimi-
nal -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

78.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1181/2003-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x AUTO POSTO PEDRA BRAN-
CA LTDA. Renove-se a intimaçÆo das partes para retirar e
encaminhar as cartas de intimaçÆo para comparecimento a
audiência, sob pena de nÆo realizar-se a solenidade designada
às fls. 51-Adv. JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038 e
OSVALDIR NODARI-

79.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1201/2003-BV
FINANCEIRA S/A x NANCY CASSAS DE OLIVEIRA. Pre-
paradas as custas, voltem conclusos-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

80.-ALVARA JUDICIAL-1450/2003-MIGUEL FERRAZ DA
ROCHA e outros x -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e LUIZ FER-
NANDO FORTES CAMARGO-

81.-INVENTARIO-1494/2003-REGINA BRAGA DE MELO
e outros x ESPOLIO DE LUIS CIRUELOS LUPION MOURA
BRITO. Intime-se novamente a inventariante para dar cumpri-
mento ao despacho de fls. 17 possibilitando o prosseguimento
do feito-Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1522/2003-CARMEN DE
MIRANDA ZATTAR x BANCO BOAVISTA INTERATLAN-
TICO S/A. Defiro o pedido de reabertura do prazo para mani-
festaçÆo do embargante-Adv. LEONARDO DA COSTA e
DANIEL HACHEM-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1525/2003-TRANSPORTES
RODOVIARIOS TTR LTDA x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Depositar custas do (s) oficio (s) no va-
lor de R$ 7,00 -Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

84.-ARROLAMENTO-1594/2003-EID ANGELO DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE YOLANDA SOFIA DOS SAN-
TOS. Aguarde-se em arquivo provisório até nova manifesta-
çÆo do inventariante acerca do recolhimento dos impostos
devidos-Adv. NASSER AHMED ABU MURAD-

85.-MONITORIA-53/2004-GLB EMBALAGENS LTDA x R.
PASSOS & CIA LTDA -indefiro o pedido de requisicao de in-
formacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. GILES SANTIAGO
JR., ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES e SAN-
DRO LUIZ KZYZANOSKI-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-77/2004-ADELMAR

DA SILVA PENTEADO e outros x M.M. INCORPORACOES
S/C LTDA. Observe a parte requerente o determinado através
do despacho proferido às fls. 285-Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-169/2004-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x BANCO BOA VISTA S/A -Para
eventual julgamento conforme o estado do processo, esclare-
cam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverÆo as partes manifestarem
acerca do interesse na realizaçÆo de acordo para fins de desig-
naçÆo de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em nÆo
havendo possibilidade de composiçÆo, o feito será saneado
em gabinete.-Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO e DANI-
EL HACHEM-

88.-OPOSICAO-255/2004-CELIA REGINA PALMAS PEREI-
RA e outros x JOSE ANTONIO TEODORO MONTICELLI e
outros -” Para eventual julgamento conforme o estado do pro-
cesso, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e obje-
tividade, de forma fundamentada, as provas que efetivamente
pretendem produzir.” -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, SILVIO BINHA-
RA, FABIANO BINHARA e RODRIGO VIDAL-

89.-BUSCA E APREENSAO-289/2004-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDISON RUBENS DA SILVA. vistos, etc. Homolo-
go para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistên-
cia formulada às fls. 15, nos presentes autos de busca e apre-
ensÆo movida por BV Financeira S/A C.F.I em face de Edison
Rubens da Silvas, e em consequência, julgo extinta a presente
açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o transito
em julgado arquivem-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

90.-INVENTARIO-320/2004-MANOEL HEITOR ANDRADE
CUNHA e outros x ESPOLIO DE NAEL CUNHA. Aguarde-se
por mais trinta dias manifestaçÆo do inventariante-Adv. WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

91.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-371/2004-CELIA
REGINA PLOMBON GRITTES x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Retirar carta (s) de citaçÆo/intimaçÆo (s).-Adv.
MAYLIN MAFFINI-

92.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-406/2004-EDI-
SON LUIZ CONSOLI ANDRICH x RUBENS BENEDITO
GOSS ANDRICH. Defiro o arrolamento e nomeio inventarian-
te Edison Luiz Consoli Andrich independentemente de com-
promisso. Intime-se-o para apresentar a relaçÆo dos herdeiros
do de cujus e requerer sua citaçÆo para integrar o feito ou, em
sendo, o caso regularizar suas representaçäes processuais, bem
como apresentar as certidäes negativas de débitos fiscais-Adv.
NILO GUIMARAES ANDRICH-
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PRISCILA VERDURO BEZARIAS 0074 001444/2002
REGIS TOCACH 0074 001444/2002
RENATO ANDRADE-FAX-234-55 0037 000151/2000
RENE ARIEL DOTTI-FAX-223- 0024 000356/1998
RENE JOSE STUPAK 0041 000858/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 0095 001364/2003
RICARDO GUIMARAES Sà DE C 0075 001516/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0107 000104/2004
RITA DE CASSIA PILONI 0011 000006/1997
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0078 000420/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0057 001644/2001
RODRIGO DA ROCHA ROSA-OAB 0004 000668/1994
RODRIGO FERREIRA 0074 001444/2002
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE 0037 000151/2000
ROGERIA DOTTI DORIA-20.90 0094 001358/2003
ROGERIA DOTTI-FAX- 223-34 0024 000356/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0051 000608/2001
ROGERIO MARCOLINO 0110 000135/2004
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0037 000151/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0062 000240/2002
ROSIANE A.MARTINEZ 29.945 0133 000435/2004
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0060 000086/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0042 001042/2000
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0040 000705/2000
SERGIO LUIZ CHAVES-19328 0035 001352/1999
SERGIO PAULO BARBOSA 0018 001518/1997
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0096 001412/2003
SILVIO MUND CARREIRAO 0003 000374/1994
SILVIO NAGAMINE-23.621 0106 000099/2004
SIONARA PEREIRA 0049 000331/2001
SOLANGE DE PAULA 0063 000506/2002
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0025 000444/1998

0091 001179/2003
0011 000006/1997

STEFAN K.GILDEMEISTER 4.0 0120 000347/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 000072/2001

0073 001313/2002
0117 000297/2004

TATIANE PARZIANELLO-32.01 0127 000413/2004
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0041 000858/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0005 000764/1995
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0071 001082/2002
VICTOR A.A.BONFIN MARINS 0031 001085/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0004 000668/1994
WALDIR LESKE-FAX- 233-213 0048 000319/2001
WANDERLEY LOBIANCO 0107 000104/2004
WELLINGTON SILVEIRA 0012 000309/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0022 000128/1998
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0034 001253/1999
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 0004 000668/1994

1.-ORDINARIA-886/1991-ROSANGELA A.BERNECK x
FRANCISCO A.V.ARAUJO. Sobre o pedido de fls.2194/2201,
digam os autores em 5 dias.-Adv. EROS SANTOS CARRILHO,
GRACIANO DE JESUS CAMPOS, GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO, ACACIO CORREA FILHO234-2502-2330371,
AMILTON F.DA SILVA 3.161, EDSON ISFER-, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, LUIZ DANIEL
FELIPPE 12.073 e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-
Ap.638/1991

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-229/1992-DISPE-
CAL DIST.PECAS ACES.LTDA x JAATORPEC
COM.RECUP.PECAS LTDA -Defiro o pedido de folhas 310,
aguarde-se por sessentea dias. -Adv. CARLYLE POPP-15.356,
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN e MARCOLINO P.CAMARGO-

3.-BUSCA E APREENSAO-374/1994-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x JOIA POSTO LTDA- Vistos... Deste
modo, considerando que a sentenca embargada nao foi omissa
quanto as questoes apontadas, deixo de acolhes os embargos
de declaracao. Cumpra-se o disposto no item 2.2.14 do C.N.
P.R.I.- Adv. ILDEFONSO J.CESCHIN, OLAVO RIGON FI-
LHO-0482-233816, SILVIO MUND CARREIRAO e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

4.-REPARACAO DE DANOS-668/1994-PAULO DIAS
FERNANDES x TRANSPORTADORA RODOMODAL
LTDA.Defiro o pedido de fls.463, tal como requerido.
P ro r rogo  o  p razo  e  concedo  a  suces s iv idade . -
Adv.ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT’ANNA,
JOSE INACIO COSTA FILHO-224-3119, JOSE TOR-
QUATO TILLO, DANIEL HACHEM-11347, NEREU DE
OLIVEIRA, JOSE TORQUATO TILLO FILHO, RODRI-
GO DA ROCHA ROSA-OAB-24738, JAEME GONCAL-
VES DOS SANTOS, CONCEICAO APª RIBEIRO C.
MOURA e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-21820-
JOSE MADSON DOS REIS

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-764/1995-SKM
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA x ROMALDINO
TAVARES -Defiro o pedido de folhas 153/154, aguarde-se por
30 dias. -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, CLAUDIA LUCI-
ANA SENS, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, LUCIA-
NE MIALSKI, GRAZIELA MASCARELLO, PAULINO AN-
DREOLLI-FAX-335-2665, PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-
2665 e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-718/1996-BANCO
BRADESCO S/A x JOANICE MARIA FERREIRA
F.WISNIEVSKI e outros -Defiro o pedido de suspensZo por
180 dias-Adv. DANIEL HACHEM-11347 e LUIZ MARCIO F.
RIBAS-

7.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-831/1996-MARCOS AN-
TONIO KORMANN E S.MULHER x ANTONIO AUGUSTO
FARRAN -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, DOMINGOS CAPORRINO
NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-937/1996-BRUNO FARNO-
CHIA e outros x LUIZ BERNARDO EFING-Sobre as custas
do Sr. contador, manifeste-se o embargante -Adv. ALCEU DE
C.NATAL FILHO, ALCEU GABRIEL M.BARBOSA e AN-
TONIO CARLOS EFING.-322-6466- ap. ao 613/92

9.-COBRANCA-1146/1996-LUIZ FERNANDO FONSECA
NIGRO x BANCO CIDADE S/A-Preparadas as custas de
execução(R$ 157,50), expeça-se mandado.Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA, LUCIANE WERNECK ANDRADE, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, ESTELA ROBERTA BELTRA-
MI, OSCAR FLEISCHFRESSER e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-

10.-REPARACAO DE DANOS-1336/1996-JANUS SERGIO
WERPACHOWSKI x CANDICE PALMEIRO SOUZA COS-
TA e outros-Manifeste-se o requerente quanto a certidão do
oficial de justiça, em cinco dias.ADV.BENEDITO
G.BARBOSA 11902, JOAO LUIZ FERNANDES JR. e MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1997-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ETSUL
TRANSPORTES LTDA- Vistos... Ante o exposto, acolho os
embargos par determinar que a reintegracao de posse se faca,
de imediato, nestes autos, ressalvadas as verbas de sucumben-
cia, cuja execucao se dara no juizo da falencia. P.R.I. Adv.
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472, AYRTON
CORREA ROSA-FAX-253-7874, FLAVIO BUENO, RITA DE
CASSIA PILONI e IVAN GONÇALVES NARTINS-

12.-ORDINARIA-309/1997-SONIA MARIA BROLINI FRAS-
SON x CONSPIZZA HIDROSSEMEADURA LTDA -Defiro o
pedido de folhas 765, aguarde-se no arquivo provisorio.-Adv.
WELLINGTON SILVEIRA e JAIME BELMIRO TASCA-

13.-REVISAO CONTRATUAL-319/1997-DESAFIO LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x BBVA LEASING BRASIL S/
A ARREND. MERCANTIL -DIGA A PARTE AUTORA, SO-
BRE O RETORNO DO (AR) NEGATIVO NO PRAZO DE
CINCO DIAS -Adv. ALCEU MACHADO FILHO, ERIDSON
POMPEU DA SILVA, EDGARD POLCHLOPEK, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
OAB-5403 e ALCEU MACHADO FILHO- AP/ 63/1997

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-651/1997-ELIZABETH
YAMADA x VOUPAR COM.DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros- A autora para providenciar copia da inicial para instruir o
mandado de citacao, em cinco dias.- Int. Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-29404A, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA
MARIA MATIOSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
29404A e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

15.-REGRESSIVA-709/1997-CIA PAULISTA DE SEGUROS
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE -Defi-
ro o pedido de folhas 287, suspensao do feito ate o integral
cumprimento da Carta Precatoria. -Adv.HOMERO MATIAS e
HERCILIA APARECIDA GARCIA REBERTI-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-904/1997-
EXKLUSIVA GRAFICA & EDITORA LTDA x BRASIL BU-
SINESS COMPANY LTDA -Defiro o pedido de folhas 312,
agarde-se no arquivo provisorio a realizacao do leilao -Adv.
ERNANI ANTONIO PIGATTO-223-4510 e ELIAS MATTAR
ASSAD-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1404/1997-AN-
TONIO HELIO VEIGA ROSA x EROTIDES DA SILVA ROC-
CO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1518/1997-FLO-
RISVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA x OSMAR JOSE
LAZARI.A guia nao veio ao autos. Outrossim, para propiciar o
bloqueio pretendido, demostre o exequente o valor atualizado
do seu credito.-Adv. SERGIO PAULO BARBOSA, LINNEU
DE SOUZA LEMOS, LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES e
FERNANDA FORTUNATO M.PARUCKER SILVA-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2/1998-FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x IOLITA GRANETO PORTO
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156-

20.-MONITORIA-104/1998-M.M. ARRUDA E CIA. LTDA. x
MARA IZILDA DARCY SCHMAUCH -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias, bem como ao autor para informar
os bancos a serem oficiados. -Adv. MIEKO ITO-OAB- 6187 e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

21.-BUSCA E APREENSAO-114/1998-BANCO AUTOLATI-
NA S/A x GILBERTO RODRIGUES DA SILVA -A parte auto-
ra para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293-

22.-REPARACAO DE DANOS-128/1998-IND.BEBIDAS
ANTARCTICA POLAR S.A x PEDRO ROBERTO GARCIA e
outros -Defiro o pedido de suspensZo por maos 90 dias-Adv.
CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326, YOSHIHIRO MIYA-

MURA-OAB-7086, LUCIANA NOTO, JOAO MARCELO
KERETCH, LUCIANA NOTO, MARIA TEREZINHA ANTO-
NIAZZI, CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326 e AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-

23.-COBRANCA-172/1998-COND.EDIF.CHAMPAGNAT
RES.AUGUSTO RUSCHI x PAULO FREDERICO B.RAMOS
e outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO e PATRICIA PI-
EKARCZYK-OAB-29.467-

24.-RESPONS.CIVIL-356/1998-OLYMPIO ALLEIN x ELMIR
RUBENS DE OLIVEIRA. Prossiga-se, portanto, com a excu-
cao, inclusive pra que o reu-executado, no prazo de 10 dias,
constitua capital para renda frutos suficiente para assegurar o
pagamento da pensao.-Adv. OSWALDO HORONGOZO,
FAUSTO GOMES ALVAREZ, RENE ARIEL DOTTI-FAX-
223-3487, ROGERIA DOTTI-FAX- 223-3487 e JULIO BROT-
TO-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-444/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x GILMAR MEREB CHUEI-
RE CALIXTO e outros -Defiro o pedido de folhas 95, aguarde-
se o retorno da Carta Precatori -Adv. SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472-

26.-ORDINARIA-90/1999-EDITORA CAETANO COELHO
LTDA x EDITORA GRAFICA ORIONTA LTDA- Vistos...
Diante do exposto, julgo improcedente, o pedido da inicial,
para condenar a autora ao pagamento das despesas processuais
incluido o valor referente aos honorarios do perito, e honorari-
os advocaticios, que com fundamento no art.20, parag. 4º, do
CPC, fixo em R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), consi-
derando a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tem-
po despendido. Assim, revogo a liminar concedida as fls. 89/
90. P.R.I.- Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e
KATIA REGINA LEITE FERRAZ-

27.-IMISSAO DE POSSE-516/1999-JUSTINO BUENO DE
LARA & CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS S/A-HSBC
BAMERINDUS S/A-Sobre a solicitaçZo do Sr. perito, mani-
feste-se o Banco Bamerindus - Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO e GALATEIA FRIDLUND(MINISTERIO PUBLIC-

28.-REPETICAO DO INDEBITO-650/1999-CEEI
IND.ELETROELETRONICA LTDA x MEGA CRED FOMEN-
TO MERCANTIL -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-223-5439, PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665 e
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-724/1999-ARAI PEREIRA
DA ROSA x BRAULIO VEICULOS & CONSORCIO LTDA e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
CICERO ALESSANDRO GUERIOS e HENRY HASSE-

30.-DEPOSITO-780/1999-ABN AMRO S/A x JULIANO LEI-
TE DE CAMARGO-Ao requerente para retirar e encaminhar
ofício, em cinco dias.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556
e CARLOS JOSE SEBRENSKI-OAB-27644-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1085/1999-ADIR MOHA-
MAD HILLANI x OSMAR VIEIRA DIAS -I- AO PREPARO
DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$_______RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-
SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART.
659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUN-
TAR COPIA DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA INS-
TRUIR O MANDADO DE CITACAO. -Adv. VICTOR
A.A.BONFIN MARINS e LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA-
ap. ao 1424/98

32.-COBRANCA-1089/1999-EDIFICIO ATLANTA x MARIA
HELENA MICOWSKI -Defiro o pedido de folhas 223, sus-
pensao do feito pelo prazo de 60 dias -Adv. JEFERSON WE-
BER-OAB- 16974 e DALTON ANTONIO S. GABARDO-
11123-

33.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1235/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE MARIA PE-
REIRA -Defiro o pedido de suspensZo, por 180 dias-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-17556-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1253/1999-IOP COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x BANCO BAMERINDUS S/A -Defi-
ro o pedido de folhas 228, por 5 dias.-Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, ZELIA
MEIRELES ESCOUTO, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO e ADILSON AMARO ALVES- Ap.938/1999

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1352/1999-OLI-
VIO FELICIN TOMASI x EMERSON LUIZ DE LIMA.Diga o
exequente.-Adv. JORGE ELOIR MAURER e SERGIO LUIZ
CHAVES-19328-

36.-DECLARATORIA-1411/1999-HELOISA AZEVEDO PAS-
SOS x PARTNER COMUNICACAO EMPRESARIAL & MA-
RKETING LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. EDGARD
LUIZ C.ALBUQUERQUE-233-0053, ANDRE CORNELSEN
BROFMAN e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

37.-INDENIZACAO-151/2000-RAFAEL VALDOMIRO GRE-
CA DE MACEDO x LUIZ FRANCISCO FERNANDES DE
SOUZA e outros -A parte autora para retirar a carta precatória,
no prazo de 05 dias.-Adv. LEONARDO DA COSTA, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA, ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO, RENATO ANDRADE-FAX-234-5546 e RO-

DRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS-

38.-MONITORIA-389/2000-CEREALISTA MELEIRO LTDA
x TEODORO NASSER DE MELLO-Defiro o pedido de fls.83,
suspendo o feito pelo prazo de 60(sessenta) dias.Adv. APARE-
CIDO JOSE SILVA 17.607-

39.-ORDINARIA-558/2000-FAISSAL ASSAD RAAD x SEME
RAAD-Ao requerente para retirar e encaminhar ofício, em cin-
co dias.Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
MELLO-19.252, MARINA TALAMINI ZILLI e ITALO TA-
NAKA JUNIOR-322-8438-

40.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-705/2000-RUBENS
ARLES BETTEGA x LOURIVAL BUENO CAMARGO-Ao
requerente para retirar e encaminhar ofício, em cinco dias.Adv.
ELIANE MARIA MARQUES e SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS-

41.-ORDINARIA-858/2000-HILTOM ARMANDO KUHL x
COOPERATIVA MISTA AGROP.VITMARSUM LTDA.Intime-
se a re para, em 5 dias, manifestar-se sobre a contestacao apre-
sentada pelo Banco do Brasil S/A.-Adv. HENRIQUE BLASKIE-
VICZ, RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT, EDULA WILLE POSNIAK e FERNAN-
DA WILLE POSNIAK-

42.-REVISAO CONTRATUAL-1042/2000-MARIA CECILIA
MARINS DE OLIVEIRA x FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- Vistos... Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial para o so fim de declarar
nulas as clausulas 6ª; 7ª, paragrafos, 1º, 2º,4º, 5º e 6º e parcial-
mente nulas as 11ª e 12ª do contrato celebrado entre as partes.
Em consequencia, revogo as l iminares concedidas as fls. 51 e
71. Como a autora foi sucumbente na maior parte de seu pedi-
do, arcara ela, integralmente, com as cusgtas processuais e ho-
norarios advocaticios que ora fixo em R$ 1.500,00 atendendo,
para tanto, o valor da causa, a qualidade do servicos prestado
pelo procurador do reu e o tempo destinado ao desenvolvimen-
to da atividade profissional. P.R.I.- Fica a re autorizada, ou-
trossim, a proceder, com forca de pagamento parcial, os valo-
res aqui depositados. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO,
NELSON PASCHOALOTTO e OMAR WEHBY JUNIOR-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-1090/2000-ANA MARCIA
NEGRAO S.DE CARVALHO x ESPOLIO DE LUISNEI RO-
DRIGUES DA SILVA.Diga o inventariante. Apos vistas ao M.P.-
Adv. FERNANDO CORREA FILHO, IGO IVANTE LOSSO e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-Ap.290/2000

44.-DECLARATORIA-1333/2000-AURORA SEGRANCA E
VIGILANCIA LTDA x ARAUCARIA TELECOMUNICACO-
ES LTDA -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O RETEOR-
NO DO (AR) NEGATIVO NO PRAZO DE CINCO DIAS.-
Adv. GEORGEA BORDIN JACOB e CESAR RICARDO TU-
PONI-

45.-BUSCA E APREENSAO-72/2001-BANCO DIBENS S/A
x GIOVANY SCHIANI-Ao requerente quanto a resposta do
ofício de fls.71/72, em cinco dias.Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-27.293-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81/2001-MONIA
OMAIRE x ALI HUSSEIN AOUADA e outros -Cumpra-se o
V. AcórdÔo.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-224.6471 e
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-89/2001-ADEMIR ALBU-
QUERQUE x FINAUSTRIA ARREND.MERCANTIL S.A -
Vistos e examinados os autos supra citados.Diante do contido
na peticao de fls. 243/244. DECLARO EXTINTO o processo,
o que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Co-
digo de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, GERCINO
BETT JUNIOR, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA
e MARCIA CRISTINA VAZ-

48.-MANUTENCAO DE POSSE-319/2001-PEMEL-
ADM.PART.E EMPREENDIMENTOS LTDA x ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS -Defiro o pedido de folhas
234, vistas pelo prazo de cinco dias. -Adv. WALDIR LESKE-
FAX- 233-2135, NIVEO PERSIO F. VIEIRA-332.8844 e JOSE
CARLOS SPANÓ VIDAL-MAURILIO VIANA PEREIRA

49.-REVISAO CONTRATUAL-331/2001-ROSELI GRACAS
SILVA x FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO- Vistos... Consoante pontos elenvadas as fls. 340/341,
constata-se que inexiste obscuridade ou contradicao no =deci-
dium= recorrido. Julgo pois improcedente os presentes embar-
gos de declaracao. P.R.I.- Adv. LUCIANE SCHWANSEE
CURY TERRA, SIONARA PEREIRA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

50.-USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE & OUTROS.Aguarde-se a publica-
cao do edital.-Adv. IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e JOSE
LUIZ RICETTI-Ap.748/1998

51.-RESCISAO DE CONTRATO-608/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS ALBERTO
SCHLICHTING.Anote-se e aquive-se.Diligencias necessarias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556 e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

52.-INDENIZACAO-678/2001-MARIA NOVAES KRONEM-
BERGER x BANCO DO BRASIL S/A -RECEBO O RECUR-
SO NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PAR-
TE CONTRBRIA. -Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN, PATRICIA TOURINHO BERALDI, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, CARLOS MURILO PAIVA e JOANES EVE-



3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004 6363636363

RALDO DE SOUZA-

53.-REPETICAO DO INDEBITO-780/2001-RICARDO LUCI-
ANO MAGNAGO x REAL ADM. DE CARTOES DE CREDI-
TO-Recebo o recurso de fls.172/177, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. À parte contrZria.Adv. CICERO BELIM DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
356.3631-

54.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-852/2001-SILVIA
MARIA DE BARROS x JOSE FLORENCIO DE BARROS-
AO ADVOGADO DO AUTOR PARA ASSINAR O TER-
MO DE RETIFICACAO EM 05 (CINCO) DIAS, APOS
DIGAM OS INTERESSADOS NO MESMO PRAZO. Adv.
LINNEU DE SOUZA LEMOS e LUIZ ARMANDO SILVA
CORREA-

55.-COBRANCA-1080/2001-CONDOMINIO EDIFICIO CLE-
VELAND x ELIANE MARIA DO ROCIO GNATA -A parte
exequente para assinar sobre a nomeação de bens à penhora,
em cinco dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

56.-ALIENAÇAO JUDICIAL-1351/2001-DENISE GOMARA
CAVALLIN e outros x FLORENTINA RAMINA CAVALLIN e
outros-Sobre a certidZo retro, manifeste-se o requerente, em
05 dias- Adv. MARIA ELIZABETH NEVES e NELSON AU-
GUSTO ARAUJO- ap. 22.746/81

57.-BUSCA E APREENSAO-1644/2001-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AUTO SOCORRO C.D. DE
MERITI LTDA.-ME -A parte autora para retirar a carta preca-
tória, no prazo de 05 dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-21/2002-MARLUS MA-
CHADO MARCONCINI x BANCO BOSTON -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ARTUR HERACLIO
G.NETO-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-68/2002-EULISSES ZA-
GONEL MACHADO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
DIGAM AS PARTES, SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM DEZ
DIAS. -Adv. NEY PINTO VARRELA NETO e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-20899-

60.-RESOLUCAO DE CONTRATO-86/2002-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x LUIZ AUGUSTO
ALVES CARNEIRO e outros. Ha sentenca transitou em julga-
do. Os embargos opostos sao claramente intempestiveis. Nao
os recebos portanto.-Adv. SANTINO SAGAIS-OAB-28624 e
CLEUSA KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB-

61.-BUSCA E APREENSAO-171/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x AUGUSTO PEREIRA SOBRINHO -A parte inte-
ressada para retirar o edital em cinco(05) dias.-Adv. CERES
EMILIA GUBERT-

62.-COBRANCA-240/2002-VERA LUCIA DE SOUZA PIN-
TO x CIGNA SEGURADORA S.A-Preparadas as custas de
execução(R$ 616,00), expeça-se mandado.Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO, ISABEL CUNHA, JULIANE ZANCA-
NARO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, GEROLDO AU-
GUSTO HAUER, CARLOS A.HAUER DE OLIVEIRA 21295,
ISABEL CUNHA e RONALDO LIMA MACHADO-

63.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO BMG S/A x
ANTONIO CARLOS GOMES -Defiro o pedido de folhas 81,
proceda-se a baixa na distribuicao e arquive-se. -Adv. MIEKO
ITO-OAB- 6187, ANGELITA ACOSTA e SOLANGE DE PAU-
LA-

64.-BUSCA E APREENSAO-522/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARCILENE ROOZ -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fo-
tocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo
de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

65.-COBRANCA-697/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAFRANCA x NERCI APARECIDA BERALDO -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-OAB-28761-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-747/2002-HA-
MILTON CELLI x FERNANDES & CARNEIRO LTDA e ou-
tros. Ao autor para assinar peticao de fls.97. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-223-2393-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/2002-ZA-
GRANDE, CURCZ & CIA LTDA x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA-Defiro o pedido de fls.99, suspendo o feito
pelo prazo de 60(sessenta) dias.Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES-

68.-USUCAPIAO-901/2002-ESTEFANO MARREL x WAL-
DEMIRO ODIA E S/M e outros -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. FERNANDO AUGUSTO VOSS-

69.-DECLARATORIA-986/2002-ASSOCIACAO DOS MORA-
DORES DO CJTO. RES. BARIGUI x ZAMPIERI QUADROS
& CIA LTDA-Intime-se a re para manifestar-se sobre os docu-
mentos de folhas 80 a 103, no prazo de cinco dias. No mesmo
prazo, a re devera apresentar suas alegacoes finais, em forma
de memoriais-Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA e NIL-
SON ROBERTO MARTINEZ GARCIA-

70.-REPARACAO DE DANOS-994/2002-SUSETE MARIA
STEIN x LIQUIGAS S/A -Digam as partes quanto o esclareci-
mento do Sr. perito no prazo de (10) dias -Adv. JOSE MARIA
DE CAMARGO TEIXEIRA e MAURO FONSECA DE MA-
CEDO-

71.-DECLARATORIA-1082/2002-R.R. FARMA-COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA L x FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -Defiro o pedido de
folhas 199, pelo prazo legal. -Adv. THIERRY PIERRE EL
OMAIRI e IDEVAN CESAR R. LOPES-

72.-REPARACAO DE DANOS-1284/2002-DJANANI GOMES
DE FRANÇA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DIGAM
AS PARTES QUANTO OS ESCLARECIMENTOS DO SR.
PERITO DE FLS. 316/318 EM CINCO DAIS Adv. NORTON
PASSOS WALDRAFF, FABIOLA PAULA B. ALENSKI, LUIS
CESAR ESMANHOTTO-222-2255 e CRISTIANE BIENTI-
NEZ SPRADA-

73.-DEPOSITO-1313/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
CLEBERSON ROBERTO DE CASTRO-Manifeste-se o autor
quanto a informacao do sr. oficial de justioa, em cinco dias-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-21.306, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-27.293, ANGELA ESSER 30467 e
ALINE FAGUNDES-

74.-REPARACAO DE DANOS-1444/2002-PEDRO CLARE-
TE DE GOUVEIA x CONSORCIO NACIONAL HONDA e
outros -RECEBO O RECURSO NOS EFEITOS SUSPENSI-
VOS E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. LUIZ
FERNANDO C.F. POTIER, JOSE NAZARENO GOULART,
ANTONIO VILMAR GOULART, RODRIGO FERREIRA,
REGIS TOCACH, PRISCILA VERDURO BEZARIAS, DAN-
TE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-OAB-6881 e MURILO CLEVE MACHA-
DO-

75.-ORDINARIA-1516/2002-ASSOCIACAO DOS
FUNC.APOS. DO BANESTADO-AFAB x FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO-FUNBEP e outros. Aguarde-se
o julgamento do agravo.-Adv. RICARDO GUIMARAES SÓ
DE CASTRO, DIEGO MARTINS CASPARY-33924-A, MIRI-
AN GONCALVES e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

76.-BUSCA E APREENSAO-98/2003-BV FINANCEIRA SA
-CFI x VALDECIR DOS SANTOS - Vistos... Ante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, deixando, no entanto
de determinar o deposito, que ja houve, mas condenando o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que ora fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa, devida-
mente corrigido. Torno definitiva a apreensao efetivada nestes
autos, consolidadndo em maos do autor a posse e a proprieda-
de plenas sobre o veiculo, autorizando-o a alienar o veiculo a
terceiros que indicar. Com este desiderato, oficie-se ao DE-
TRAN. P.R.I.- Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LO-
PES-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-394/2003-CHUBB
BRASIL CIA DE SEGUROS x ROSILENE DA PAIXAO e
outros.Desde logo, expeca-se alvara em favor do procurador
do autor, da re Rosilene e de seu advogado. Quanto a demais re
devem ela, em 5 dias manifestarem-se sobre o parecer do M.P
-Adv. MAURICIO MARQUES DOMINGUES, CLAUDIO
MAURICIO BOSCHI PIGATTI e ADRIANA SOARES SI-
MÕES LIMA-

78.-INSOLVENCIA-420/2003-MARCOS AURELIO CZERE-
MYS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ante o ex-
posto, acolho os embargos para o fim de, corrigindo o ero ma-
terial havido, declarar que os valores aqui reclamados foram
depositados em 17.3.1969 e, portanto, a partir desta data e qure
havera a incidencia da correcao monetaria e dos juros remune-
ratorios. P.R.I.-dv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e EVARISTO
A.F. DOS SANTOS-24498-

79.-NULIDADE DE TITULO-448/2003-LUCIANE DE SOU-
ZA ALMEIDA x APARECIDO SILVERIO DE ALMEIDA e
outros -RECEBO O RECURSO DE FLS.117/139, NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. MONI-
CA ELISA GRAMANI e CARLOS THADEU BENTIN M.DE
LACERDA-

80.-ORDINARIA-539/2003-JOSE HELIO DRABESKI e ou-
tros x EDENOR MACHADO DOS SANTOS e outros -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no pra-
zo de cinco dias. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e GIL-
BERTO GIGLIO VIANNA-

81.-BUSCA E APREENSAO-637/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO BATISTA
DE CARVALHO -Defiro o pedido de folhas 51, suspendo o
feito por trinta dias. Adv. GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO
23378 e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

82.-INVENTARIO-660/2003-LILIAN DELAZZARI x
OSWALDO MIGUEL DELLAZARI -A parte autora para reti-
rar oficio, em cinco dias.-Adv. DARCI JOSE FINGER-

83.-BUSCA E APREENSAO-780/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x JURANDIR
DE LIMA DE ALMEIDA -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB-
6881-

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-954/2003-ROBER-
TO CARLOS DE ALMEIDA x SÉRGIO ADALBERTO BRI-
DI -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ELOETE CAMILLI OLI-
VEIRA-

85.-EXECUCAO PROVISORIA-956/2003-PEDRO CHALUS
x ASSOCIAÇÃO DOS COTISTAS DE RBDIO TBXI SEREIA.
O mmorial do calculo novamente nao serve nos autos.Diga o
exequente.-Adv. FABIO TAVARES TORQUATO, PAULO SER-
GIO PIASECKI e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-OAB-
20644-Ap.824/2001

86.-COBRANCA-1026/2003-VALDIR DOTTO x FUNBEP-

FUNDO DE PENSSAO MULTIPATOCINADO-Manifestem-se
as partes quanto a proposta dos honorZrios do perito(R$
3.950,00), em cinco dias.Adv. APARECIDA IGRACIO DA
SILVA-26214 e IZABELA C.R.CURI OAB/PR.25.814-

87.-COBRANCA-1138/2003-EDIFICIO FRANCE x IVANIR
BENATTO PINHEIRO e outros -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. JEFFERSON WEBER-OAB—

88.-BUSCA E APREENSAO-1158/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEANDRO SOUZA DE LIMA -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-OAB-30890 e ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-OAB-30313-

89.-COBRANCA-1176/2003-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x EVA MARIA KRUSIG -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-33039-

90.-DEPOSITO-1178/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x MARCIA REGINA GERGOUT -Com fundamento no arti-
go 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de
conciliacao para o dia 11 de 08 de 2004 as 09:30horas- -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890 e CEZAR GI-
BRAN JHNSSON-AMAURI CEZAR JOHNSSON

91.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1179/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ESSANIA SERVICOS TEC-
NICOS e outros-Ao requerente para retirar e encaminhar ofí-
cio, em cinco dias. Adv. SONNY BRASIL GUIMARAES-OAB-
6472-

92.-COBRANCA-1305/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x ANTONIO CARLOS MARCHETTI-Defiro
o pedido de fls.46, suspendo o feito pelo prazo de trinta(30)
dias.Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

93.-ORDINARIA-1345/2003-ELIAS ARIEL DE SOUZA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -I- Conforme a nova redacao
do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a infor-
marem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de concilia-
cao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra,
intime-se as partes a que especifiquem, justificadamente, as
provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-In-
timem-se. Diligencias necessarias -Adv. ANGELICA DUAR-
TE MARTINSKI-27421 e FERNANDA RIBEIRETE DE SOU-
ZA-

94.-INSOLVENCIA-1358/2003-DERALDO DAMINELLI x
TRIBUNA DO PARANA 1- COPNVERTO O JULGAMEN-
TO EM DILIGENCIA. 2- OFICIE-SE A RECEITA FEDERAL,
SOLICITANDO COPIAS DAS TRES ULTIMAS DECLARA-
COES DE IMPOSTO DE RENDA DO AUTOR, COMO RE-
QUERIDO. 3- JUNTE O AUTOR, EM DEZ DIAS O BALAN-
CO PATRIMONIAL DE SUA OFICINA, DOS DOIS, ANAS
ANTES DO FATO QUE GEROU A NOTICIA E DOS ANOS
SUBSEQUENTES A MESMA. O AUTOR PARA RETIRAR
O OFICIO NO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. CASSIANA
CAVAZZANI-OAB- 31544, FABIO SILVEIRA ROCHA-OAB-
9503-E, PATRICIA D.NYMBERG e ROGERIA DOTTI DO-
RIA-20.900-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1364/2003-PAULO CAR-
NEIRO RIBEIRO FILHO x KLAUS MAX BUESS-Ao reque-
rente para retirar carta precatória e recolher a guia do oficial de
justiça, em cinco dias.Adv. PAULO VINICIUS B. MARTINS
JR.19608, MARCELO JOSE CISCATO 24654, FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI e RICARDO DA SILVA GAMA-

96.-BUSCA E APREENSAO-1412/2003-CSC S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x KARINA RIBEI-
RO SANTOS-Sobre a petiçZo da requerida, manifeste-se a au-
tora-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29404A e
SILVIO JACINTHO FERREIRA-

97.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1432/2003-CO-
MERCIAL MERCOTUBOS ATIBAIA IMP.E EXP.LTDA. x
TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. -A parte exe-
cutada para assinar o termo de nomeação de bens à penhora,
em cinco dias.-Adv. MURILO BACCI CAVALEIRO e MAR-
CUS VINICIUS DIAS-

98.-NOTIFICACAO-1452/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x SIMONI APARECIDA PEREIRA -
Defiro o pedido de folhas 31, suspensaa do feito pelo prazo de
90 dias -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1456/2003-FUN-
DO ALPHAVILLE DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO x
NILSON DO ROCIO TEIXEIRA-Ao requerente para retirar
carta precatória, em cinco dias.Adv. LUIZ AUGUSTO FILHO-

100.-ALVARA-1537/2003-ROSA DA LUZ x DEISE DA LUZ-
As partes para se manifestarem quanto ao calculo do Sr. Conta-
dor.-Adv. ELENI MORAES BARROS NUNES, GUILHERME
DI LUCA e CLEUSA KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB-

101.-INVENTARIO-1630/2003-ANNA KAROLYNA GASPAR
CAPELAO e outros x MANOEL MOYSES DOS SANTOS
CAPELAO. Sobre os promeirops declaracoes, manifeste-se os
herdeiros a Fazenda Publica e o M.P.-Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-OAB-5205 e PERICLES R.GOMES DA SILVA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2004-VIAÇAO VALE
DO IGUAÇU LTDA e outros x ESPOLIO DE ALCEU JACOB
BASSI -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, deter-
mino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e
sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a que

especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem
conclusos para o impulso processual adequado conforme as
circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias neces-
sarias -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e CARLOS ALE-
XANDRE PERIN- Ap.848/2002

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-51/2004-APARECIDO
EUGENIO DA SILVA e outros x M.M. INCORPORACOES S/
A LTDA e outros -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. GISSIANE C.CHROMIEC 213894/
SP e ERALDO LUIZ KUSTER-

104.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-86/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x EC7 COMUNICACAO LTDA-Sobre a
petiçZo retro manifeste-se o executado-Adv. DANIEL HA-
CHEM-11347, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

105.-BUSCA E APREENSAO-93/2004-BANCO PANAMERI-
CANO SA x JOEL PINHEIRO GONCALVES -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832-

106.-ORDINARIA-99/2004-PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S.A e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A e
outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832 e SILVIO NA-
GAMINE-23.621-

107.-CAUTELAR INOMINADA-104/2004-C.V.D.A.L. x
P.B.I.A. -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, de-
termino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e
sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a que
especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem
conclusos para o impulso processual adequado conforme as
circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias neces-
saria.-Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA
GRACA SANDER, GERALDO JASINSKI JR, JORGE RO-
BERTO AUN, RICARDO LUCAS CALDERON e WANDER-
LEY LOBIANCO-Ap.865/2000

108.-BUSCA E APREENSAO-106/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FERNANDO JOSE TEIXEIRA -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA-

109.-BUSCA E APREENSAO-129/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIA SIMONE MARQUETTI -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-17556-

110.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-135/2004-AS-
SOCIACAO DOS MOTORISTAS DO SERVICO PUBLICO
DO PR x MARGARETH SOBRINHO PIZZATO-AO exequente
quanto a nomeacao de bens a penhora, em dez dias-Adv. RO-
GERIO MARCOLINO e FLAVIO MARTINS TOSTA-

111.-BUSCA E APREENSAO-140/2004-FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ALIS-
SON BETIM MARQUES- Vistos... Ante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial para, nos termos do
art.66 da lei n. 4.728/65 e Dec. Lei n.9811/69, declarar res-
cindido o contrato celebrado entre as partes, consolidando
em maos da autora a posse e o dominio pleno e exclusivos
do veiculo descrito as fls. 02, cuja apreensao torno definiti-
va. Levante-se o deposito judicial, ficando facultada a auto-
ra a venda do veiculo. Oficie-se ao DETRAN comunicando
que a autora esta autorizada a transferir o veiculo a terceiros
que indicar, sendo certo que a dispensa de eventuais multas
deve ser requerida a resolvida perante o orgao de transito.Fica
o reu condenado ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que ora fix em 10% sobre o valor atri-
buido a causa. P.R.I.- Adv. LUIZ RENATO P.S.RITA-OAB/
PR.28222A-

112.-IMPUGNACAO-158/2004-JOEL ALVES BASTOS e ou-
tros x ROBERTINA PADILHA MORAES- Vistos... De outro
lado, a decisao que acolhe a benesse ou mesmo que rejeita a
impugnacao na faz coisa julgada material, porquanto, a qual-
quer tempo, o beneficio pode ser revisto. Rejeito, destarte, os
embargos. P.R.I.- Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR-13003 e
CLEUZA KEIKO HIGACHI- APENSO NR. 46/2003.

113.-COBRANCA-172/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x VANEX DISTRI-
BUIDORA LTDA. -Diga a parte autora, quanto a contestacao
em 5 dias.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e JULIO
CESAR DE LIZ-

114.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-200/2004-NE-
REU AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLOW x ESPO-
LIO DE JORGE DAHER -Defiro o pedido de folhas 736, de-
sentranhe-se o documento de fls. 695 -Adv. MANFRED PAULS
e CARLOS ROBERTO ZILLI-

115.-REVISIONAL DE CONTRATO-230/2004-ERCIO DEO-
DATO DA SILVA x BV FINACEIRA S.A-C.F.I. -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUCIANE LAWIN
18587-
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116.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-235/2004-MAURO
SPALDING x BRASIL TELECOM S.A -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. ALESSANDRA G.
MENDES - 30893 e EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA-

117.-BUSCA E APREENSAO-297/2004-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I x ELISANGELA MAGALHAES PIOLI -Vistos e
examinados... Diante do contido no petitorio retro, com funda-
mento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Ci-
vil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamen-
to do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documen-
tos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se
baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
27.293 e ANGELA ESSER 30467-

118.-BUSCA E APREENSAO-322/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONCORCIOS S/C.LTDA. x AOLIEBER
LUCIANO FERREIRA SANTOS -Vistos e examinados...Diante
do contido no petitorio retro, DECLARO EXTINTO o presen-
te processo com julgamento do merito o que faco com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente-

119.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-342/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TEREZA CRISTINA ZAQUEU
VENDRAMINI BORGHI-Manifeste-se o autor quanto a certi-
dão do oficial de justiça, em cinco dias. Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN 356.3631-

120.-INDENIZATÓRIA-347/2004-TRANSPORTES WAGNER
LTDA x DELARA TRANSPORTES LTDA -DIGA A PARTE
AUTORA, SOBRE O RETORNO DO A.R. NEGATIVO, EM
CINCO DIAS. Adv. STEFAN K.GILDEMEISTER 4.022-

121.-INVENTARIO-360/2004-IVAIR DAL MAGRO e outros
x IRDES FAVIN DAL MAGRO-Nomeio inventariante o re-
querente IVAIR DAL MAGRO, independente de
termo.Preparadas as custas, abra-se vista ao representante do
Ministério Público.Adv. MARIA INES DIAS 17.711-

122.-ORDINARIA-373/2004-EDER APARECIDO MATHIAS
e outros x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL e
outros -Manifestem-se a parte interessada, quanto a promoção
do Dr. Curador Geral. -Adv. OSIRES BATISTA NADAL
18.362-

123.-SOBREPARTILHA-389/2004-NILSON ROCHA e outros
x -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial para
instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ELCI
BOZZA 19.230- APENSO AO 140/1993

124.-EMBARGOS DE TERCEIROS-390/2004-CEZAR AU-
GUSTO SOARES LEINIG e outros x NILBERTO FERREIRA
-Recebo os embargos.Suspendo a execucao. II-Citem-se os
embargados, para, querendo, mediante procurador habilitado,
responderem aos termos da presente acao em 15 dias, pena de
presuncao de veracidade dos fatos inicialmente articuladores.-
Adv. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA- Ap.1301/1997

125.-REVISAO CONTRATUAL-408/2004-HELIA ANTONIA
DE CAMPOS x BANESTADO S.A - CRED.IMOBILIARIO -
Vistos... Ante o exposto, nos termos do art.295, II do CPC,
indefiro a peticao inicial e, via de consequencia, nos termos do
art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo. P.R.I.- Adv.
INDIANARA F.DE CAMARGO- 22.824-

126.-REVISIONAL DE CONTRATO-412/2004-MADALENA
SOBRAL FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.I-
Defiro a gratuidade de Justica.II- Intime-se o autor para, em 10
dias, demostrar na forma precisa, como se da a alegada capita-
lizacao de juros.-Adv. MAYLIN MAFFINI-OAB- 34.262-

127.-COBRANCA-413/2004-ANTONIO RIBEIRO x MIRIAN
GRACE MENEGATTI e outros -Designo o dia 20 / 08 /2004 às
13 : 30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao de
defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).AO AUTOR PARA RETI-
RAR AR, EM CINCO DIAS-Adv.-Adv. TATIANE PARZIA-
NELLO-32.013-

128.-JUSTIFICACAO-415/2004-CONDOMINIO CONJ.RES.
VILA VELHA x COHAB-CT.- Em segunda instancia, o feito
foi EXTINTO em relacao a COHAB. Assim sendo, baixas e
anotacoes necessarias. Int. as partes que requeiram o que de
direito. Dil. nec. Int. - Adv. CRISTINA KAKAWA 23.300-

129.-DESPEJO-417/2004-SZINTER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. x DEJAIR FREIRE -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. MAU-
RICIO DALBARAN DE C. RIBAS-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2004-BANCO DI-
BENS S/A x TRANSPORTES LARA LTDA. -Recebo os
embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao embar-
gado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-
Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

131.-BUSCA E APREENSAO-419/2004-BANCO ITAU S/A x
ADELSON VIDAL MONTEIRO -A parte autora para retirar a
carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. ODECIO LUIZ

PERALTA.32426-A-

132.-INSOLVENCIA-424/2004-IMPERIAL CONSULT.E AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S.A - BCN e outros.I- Intime-se os outores para
esclarecer, em 10 dias, a razao da inclusao do BCN no polo
passivo, ja que afirmam ter sido o Bnaco Bradenco quem criou
o cadastro negativo junto as entidades de protecao ao credito
mencionada na peticao inicial.II- Indefiro, outrossim, o pedido
de justica gratita, porquanto “o beneficio da assistencia judici-
aria gratuita pode se estender as pesoas juridicas, desde que
exercam atividades de fins filantropicos ou de carater benifici-
ente”. III- Cumprindo o itm 1 e recolhidas as custas e taxas
devidas, voltem.IV- Initime-se.-Adv. GILBERTO A.DA SIL-
VA-32085-A- Ap.926/2002

133.-BUSCA E APREENSAO-435/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANCIAMENTO E INVEST. x ARISTIDES VI-
CENTE GONCALVES- Vistos e Examinados... Defiro o pedi-
do de suspensão de fls. 14, por 60 (sessenta) dias. Adv. ROSI-
ANE A.MARTINEZ 29.945-

134.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-440/2004-VIL-
SON BAJERSKI x CENTRO UNIV. CAMPOS DE ANDRA-
DE - UNIANDRADE.Sustenta o autor, em resumo que, estan-
do ja graduado pela re, optou por fazer pedido de reaproveita-
mento de curso, o que foi deferido. Apos a celebracao de con-
trato de pretacao de servico, inicio das aulas e pagamento das
parcelas devidas, foi porque e dirigente estudantil integrante
do executivo da Uniao Paranaense dos Estudantes. Juntou do-
cumentos. Pede, assim, a concessao da liminar para autoriza-lo
a entar ao campus da Universidade, voltando a frequentar nor-
malmete o curso de Ciencias Contabeis noturno, ter as fastal
aboandas e poder execer os mesmos direitos que a re propicia
aos demais alunos no tocante a vida estudantil. Em sintese, e o
contido no pedido inicial. A liminar, nao obstante pequeno lap-
so tecnicode qu padece a petico inicial, deve ser, desde logo,
deferida. Com efeito, o fumus boni iuris aparce, desde logo,
devidamente comprovado. O autor esta mesmo regularmente
matriculado em curso oferecido pela r, matricula esta decor-
rente de reaproveitamento de curso, tal como ofertado pelo
Edital juntado as fls.11. Celebrou contrato com a re, pagou a
taxa de reaproveitamento e a mensalidade do mes de janeiro.
Nada, portanto, poderia impedir sua entrada no campus da re,
salvo previa e justificada rescisao do contrato de prestaco de
servicos. O periculum in mora resta evidenciado pelo fato de
que a solucao de continuidade na frequencia as aulas, poderia
mesmo frustar o resultado da acao principal, porquanto se a
medida for concedida em momento outro, provas ja terao sido
ampliadas e aulas ministradas, com serio prejuizos ao desen-
volvimento das atividades academicas do autor. Ante o expos-
to, conceo a liminar requerida para determinar que o autor pos-
sa adentrar aos campi da re, a fim de voltar a frequentar as
aulas do curso de ciencias contabeis noturno, com inclusao de
seu nome no livro de chamadas e com abono de faltas, desde
que estas tenham decorrido da proibicao imposta pela re. Caso
a re imponha qualquer restricao ao cumprimento desta decisao,
arcara com multa pecuniaria diaria que ora arbiro em R$
1.000,00. Por fim, no que diz respeito ao exercicios dos mes-
mos direitos outorgados aos demias alunos, nada ha para deli-
berar, porquanto o obvio nao se pede, apenas se exerce. Assim
uma vez iniciada a lide principal e seus fundamentos (art/801,
III, do CPC), expeca-se mandado de intimacao e citacao, este
que a re conteste pedido inicial no prazo de 5 dias.-
Adv.MARCELO MAZUR 31.092-
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OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0068 000898/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0022 000006/1998
OTTO JOAO LYRA NETO 0044 000318/2002
PATRICIA TOMAZELI 0030 000042/2000
PAULO AMBROSIO 0015 000198/1995

0034 000792/2000
PAULO MACARINI 0031 000398/2000
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0029 001104/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0049 000710/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0102 000224/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0047 000591/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0031 000398/2000
PERICLES JANDYR ZANONI 0075 000991/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0054 001477/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0074 000982/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0051 001074/2002
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RAQUEL WOLLERT 0028 001006/1999
REINALDO CHAVES RIVERA 0029 001104/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0081 001173/2003

0067 000887/2003
RENATA FRANCO TREVISAN 0031 000398/2000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0055 000078/2003
ROBERTA ONISHI 0024 000071/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0017 000152/1996
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0010 000887/1988
RODRIGO FERREIRA 0091 001448/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0076 001051/2003

0023 000163/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0022 000006/1998
RUBENS XAVIER FRAGA 0019 001054/1996
RUTH BRUSTOLIN 0027 000880/1999
RUTH COATTI 0040 000619/2001
SAMUEL LEGER SUSS 0051 001074/2002
SANDRA MARCELINA PEREZ VA 0075 000991/2003
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0069 000936/2003
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0030 000042/2000
SERGIO A. FERREIRA 0056 000082/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0025 000226/1999
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0029 001104/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0046 000499/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0030 000042/2000
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0001 000353/2004
SILVIO BATISTA 0026 000245/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0082 001203/2003
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 0091 001448/2003
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0076 001051/2003

0023 000163/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0021 001023/1997
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0030 000042/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 0004 000377/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 000232/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0049 000710/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0042 001510/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0040 000619/2001
TONI M DE OLIVEIRA 0106 000346/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0012 000207/1994
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0001 000353/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0103 000229/2004

0088 001393/2003
0089 001417/2003

VALERIA H. FERREIRA 0056 000082/2003
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0062 000707/2003
VANIA KAREN TRENTINI 0037 000127/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0035 001020/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0097 000071/2004
VITORIO KARAN 0044 000318/2002
VIVIANE CASTELLI 0056 000082/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0016 000900/1995

0078 001122/2003
WALDIR FRANCOLIN 0099 000180/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0085 001254/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0020 001244/1996
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0012 000207/1994

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-353/2004-CALIXTRO
ANTONIO HAKIM NETO e outros x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE e SILVIA AMELIA MAT-
TIOLI-

2.-BUSCA E APREENSAO-375/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LEOCADIA CHICORSKI BLASZCYK -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$511,50. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-376/2004-JOSE AYRTON SE-
RENA MULLER JUNIR x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. HENRI-
QUE BLASKIEVICZ-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-377/2004-J S
COMPUTAÇAO GRAFICA LTDA x EVERSON ALESSAN-
DRO LORENZETTE -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$269,50. Intimem-se. -Adv.
TANIA MARA GARCIA COSTA-

5.-INDENIZACAO-378/2004-REFERENCIA LOCADORA
DE VEICULOS LTDA e outros x BDO DIRECTA AUDITO-
RES S/C -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JORGE NAS-
SER MACEDO-

6.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-379/2004-MAINHOUSE
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outros x PASHAL SISTE-
MAS CONSTRUTIVO LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RO-
DRIGUES CHAVES-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-380/2004-MARILDA SEN-
RA DE OLIVEIRA FERNANDES x CAIXA PREVIDENCIA
FUNCIONARIOS BANCO BRASIL PREVI -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-

TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$343,00. Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-

8.-BUSCA E APREENSAO-381/2004-BANCO ITAU S/A x
ZILDO NUNES DE MORAIS -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$469,00.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-382/2004-LISIANE MA-
CHADO PRAETORIUS x FRISCHMANN’S MAGAZIN S/A
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. FABRICIO MASSAR-
DO-

10.-INVENTARIO-887/1988-DENIZE GOMARA CAVALLIN
x DOMICIO RAMINA CAVALLIN. -Aguarde-se, no arquivo
provisorio, a exibiçao dos documentos faltantes. Intimem-se. -
Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, MARIA ELISABETH NEVES e JOSE
CARLOS DA COSTA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-268/1993-BEL-
MARINA DE ALMEIDA TORRES x SUEMATSU OHASHI E
OUTRO -Defiro o requerimento de fls. 188. Intimem-se. -Adv.
OSMAR NODARI-

12.-INVENTARIO-207/1994-DARCI STTENBOCH x ED-
MUNDO STEENBOCH e outros -SENTENÇA -Vistos etc.
HOMOLOGO, por sentença para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, o plano de partilha de fls. 297/300 destes autos
sob o n.º207/94, dos bens deixados por EDMUNDO STEEN-
BOCH e MARIA AUGUSTA STEENBOCH, falecidos em 25/
05/2003 e 04/05/01, atribuindo aos nele contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros. Transitada em julgada a presente sentença de hon-
mologaçao, e apos verificada pela Fazenda o pagamento de to-
dos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil), expeça-se o competente formal de partilha. Deixo
de analisar o requerimento de fls. 279/280 por se tratar de dis-
cussao sobre o imovel objeto da açao 136/04, em apenso a es-
tes autos. Sendo assim desentranhem-se documentos de fls. 279/
280, juntando substutuindo-os por copias. Oportunamente ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JULIO
CESAR LAURIANO, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR,
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e EUCLIDES ROBER-
TO FACCHI-

13.-USUCAPIAO-241/1994-CARLOS MARTINS TOSTA E
OUTRA. - Retirar carta de citaçao as fls. 401. Intimem-se. -
Adv. FLAVIO MARTINS TOSTA e JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS-

14.-BUSCA E APREENSAO-748/1994-BANCO ITAU S/A x
PAULO CESAR CUNHA - ME -Promova a parte autora o se-
guimento do presente feito. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-198/1995-JAY-
ME GASPARIN x ELOMAR MORO E VERA REGINA MORO
- Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo entabulado entre as partes. Posto isso, aguarde-se em
cartorio, o efetivo cumprimento do que foi pactuado. Oportu-
namente, voltem. Intimem-se. -Adv. PAULO AMBROSIO-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-900/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL S.A x RAUL MARCOS ZENI. -A
vista do contido no petitorio retro, revogo o despacho de fls.
81. Posto isso, intime-se a parte autora, pessoalmente pela via
postal para, em cinco dias, dar prosseguimento regular ao feito,
pena de extinçao. Intimem-se. -Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-152/1996-NICO-
LA MONTESANO SOBRINHO x EMERSON DA SILVA TA-
BORDA -Oficie-se, como requer. Intimem-se. -Adv. JANE
PEREZ KAPASI, CLAUDINEI BELLAFRONTE e RODRIGO
BEVILAQUA-

18.-INVENTARIO-868/1996-MARIA ZELIA BRASI LEMOS
x VALDOMIRO LEMOS. -Aguarde-se a decisao da e. Superi-
or Instancia. Intimem-se. -Adv. LUIR CESCHIN e MILZE TIMI
BUQUERA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/1996-GULA E
GOLE COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA x ELAI-
NE MACHADO NUNES e outros -Nos termos do disposto pelo
art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifes-
tem-se as partes para, em cinco dias, acerca de eventual possi-
bilidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em igual pra-
zo, especifiquem as provas que pretendem produzir, demons-
trando, desde logo, a pertinencia e utilidade das mesmas para o
deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. NEY
LUIZ PEREIRA, RUBENS XAVIER FRAGA, JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

20.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1244/1996-
COND EDIF NOEME x ASFALTADORA PARANAENSE
LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. MEURIS JOAO CARON
CASSOU e WILMAR ALVINO DA SILVA-

21.-ANULATORIA-1023/1997-COAT COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA x MANIKE INDUSTRIAS TEXTIL LTDA. -Nao
se afigura possivel o pleito do credor, vez que os referidos pa-

tronos nao detem poderes para receber citaçao em nome da
constituinte. Posto isso, indefiro-o, incumbindo ao credor en-
vidar os eforços necessarios para localizar os representantes
legais da empresa, de molde a propiciar-lhes a regular citaçao
para a demanda executiva. Initmem-se. -Adv. SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, CLEBER MARCONDES, IVAN GUE-
RIOS CURI, BERNARDO RUCKER e ALEXANDRE MEDEI-
ROS REGNIER-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-6/1998-COND CONJ RES
ROMA x MOACIR SPAGNOL e outros -Fica o autor devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr.
Avaliador no valor de R$137,00, para a devida diligencia, con-
forme requerimento de fls. 256. Intimem-se. -Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, ALI FAUAZ,
ADRIANO DE OLIVEIRA e DYRCE CROSSI-

23.-DESPEJO-163/1998-WALMIRIO ESTANISLAU ZAWA-
DZKI x WALDOMIRO MARTINS FILHO -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, junte aos autos
copia da matriculo do imovel a ser avaliado, conforme solicita-
çao de fls. 250-251. Intimem-se. -Adv. MAURO RIBEIRO
BORGES, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, JULIO CESAR
SCHNEIDER PEREIRA, FELIPE BALECHE NETO, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, CLAIRE LOTICI, ANGELA RI-
BEIRO VILLATORE e LUIZ CARLOS KRANZ-

24.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA. -Defiro. Intimem-
se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, ROBERTA ONISHI e FABIOLA MESQUITA-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-226/1999-RODRI-
GO CORREA DE BARROS e outros x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A -Certifique-se acerca de eventual depo-
sito do saldo remanescente dos honorarios periciais, expedin-
do-se, em caso positivo, alvara para o levantamento. Em caso
negativo, intime-se a parte responsavel pelo pagamento para
suprir a falta em 48 horas. Efetivado o deposito, expeça-se al-
vara ao Sr. Perito. Recebo os recursos, em seus efeitos devolu-
tivo de suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quin-
ze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso ade-
sivo, remetam-se os autos e. Tribunal de Justiça, com as caute-
las necessarias e as homenagens deste Juizo. Intimem-se. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, SERGIO LUIZ M. SAN-
TOS DAL’LIN, LUIZ GONZAGA M. CORREA e ALBERTO
SILVA GOMES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/1999 (apenso aos autos
885/1998) - ADEBRAM INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA. x AGROMUR COM DE MAQUINAS E GUIN-
DASTES LTDA. -Para a audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 06/12/2004, as 14:30 horas. Defiro o prazo re-
querido a fls. 112 para a juntada de substabelecimento. Inti-
mem-se. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, SILVIO BATISTA, ATILA DUDERSTA-
DT e MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI-

27.-INDENIZACAO-880/1999-MICHELE CLAUDINO x
ADEMIR SAUER e outros -Fica o REQUERIDO devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado de intimaçao da testemunha Giovanna Me-
negusso para a audiencia de isntruçao e julgamento a ser reali-
zada em data de 17/06/2004. Intimem-se. -Adv. NEUSA MA-
RIA GARANTESKI, RUTH BRUSTOLIN, LEILA MASSAKO
HASHIGUCHI e ANISIO DOS SANTOS-

28.-RESSARCIMENTO-1006/1999-HANNOVER INTERNA-
CIONAL SEGUROS S/A x LUIS CELSO BRANCO FILHO. -
Intime-se o credor para, em dez dias, prestar cauçao idonea e
suficiente a garantir a execuçao provisoria. Intimem-se. -Adv.
RAQUEL WOLLERT, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
JOAO SERGIO RAUSIS e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1104/1999-NATANA-
EL ALVES DE CAMARGO e outros x GENERALI DO BRA-
SIL CIA NAC DE SEGUROS e outros -Homologo, para que
surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre
as partes, nos termos do disposto pelo artigo 794, II, do Codigo
de Processo Civil. posto isso, intime-se a empresa re para efe-
tuar o deposito do montante avença, que, depositado, devera
ser levantado pelos credores. Oportunamente, preparadas even-
tuais custas inda devidas a serventia, arquivem, efetuando-se
as baixas que se fizerem necessarias, Intimem-se. -Adv. SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO S.
DE PAOLA, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, MAR-
CIO OLIVAR BRANDAO DA COSTA, JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES, PAULO MAURICIO ROCHA TURRA e
FABIANA PALERMO COELHO-

30.-ORDINARIA-42/2000-MARILZA BERTASSONI ALVES
MESTRE x COMISSARIA GALVAO S/A CORRETAGEM DE
IMOVEIS -Defiro, concedendo a reabertura do prazo para a
requerida, manifeste-se. Intimem-se. -Adv. CARLOS DA COS-
TA, CARLA REGINA DA SILVEIRA, SIMONE ZONARI
LETHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, PATRICIA TOMAZELI, SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA, JOAO CASILLO e OSVALDIR NODARI-

31.-ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outros x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outros. -Sobre os depo-
sitos efetivados, digam os credores. Intimem-se. -Adv. PAULO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI koehler,
RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-MARIA DO SO-

CORRO DE SOUZA PINTO x HUGARELLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Nos termos do disposto pelo
art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifes-
tem-se as partes para, em cinco dias, acerca de eventual possi-
bilidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em igual pra-
zo, especifiquem as provas que pretendem produzir, demons-
trando, desde logo, a pertinencia e utilidade das mesmas para o
deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. JANE-
TE DE F. S. B. BRINGHENTI, MARIANA SETENARESKI
A. DORIGON e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

33.-INDENIZACAO-718/2000-OSNIR DE SOUZA LIMA x
HENRIQUE CESAR COUTINHO -Defiro o requerimento de
fls. 154, suspendendo o feito pelo prazo de 01 (um) ano. Inti-
mem-se. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

34.-COBRANCA-792/2000-COND EDIF IMPERIO x ESP
LEO CARLOS CONTIN. -Defiro o requerimento retro. Apre-
sentados os calculos, digam as partes. Intimem-se. -Adv. OS-
MAR NODARI, MARIANE RIBAS DE SOUZA, PAULO
AMBROSIO e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

35.-BUSCA E APREENSAO-1020/2000-GELSON DE PAU-
LA PEREIRA x EDUARDO PADILHA -Face a retorno negati-
vo do oficio as fls. 116, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e
CLAIRE LOTICI-

36.-DESPEJO-1255/2000-RAIZES ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x FIRMA INDIVIDUAL JOAO APARECIDO
KAMISIMA - ME -Defiro. Fica o exequente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. CAETANO BRANCO P.
ALMEIDA, OSMAR BORGES e JONAS BORGES-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-127/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AMILTON EVARISTO
ALVES e outros. -Diante da decisao de fl. 131, aguarde-se o
julgamento do recurso interposto nos autos da açao revisional.
Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
LUCIANE DE ASSIS CORREA, VANIA KAREN TRENTINI
e LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

38.-BUSCA E APREENSAO-232/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO GERMAN GONZALEZ -Oficie-se, como
requer. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBERTO
OLIVEIRA -Indefiro o pedido de expediçao de oficios as Au-
toridades Policiias Rodoviarias porque, as ordens judiciais,
como sabido, devem ser cumpridas pelos Auxiliares da Justiça,
no caso, os Oficiais de Justiça do Juizo que, somente em casos
especiais, podem solicitar o reforço policial. Intimem-se. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

40.-INDENIZACAO - 619/2001 - ANA MARIA BEBIK DOS
SANTOS e outros x CEM ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -Ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo de cinco dias, retirarem suas respectivas cartas de in-
timaçao para a audiencia de instruçao e julgamento a ser reali-
zada em data de 07/06/2004, as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, MARCIA S. BADARO, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

41.-BUSCA E APREENSAO-638/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SANDRO LUIZ DA SILVA. -Aguarde-se o transito
em julgado da sentença. Oportunaente, voltem. Intimem-se. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ADRIANA
HELLER RAMOS, OKSANDRO O. GONÇALVES e GISELE
SOLER CONSALTER-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1510/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARISTIDES FELIZARDO DE
SOUZA e outros. A vista do contido na certidao retro, proce-
da-se a avaliaçao do bem penhorado. Apos, digam os interessa-
dos. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-1529/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO AUGUSTA XII e outros x CESAR AUGUSTO
HUBERT e outros -Defiro. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-

44.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-318/2002-MARIA
DE FATIMA SILVA PEREIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
LEAO HAUQUI e outros. -Intimem-se o autor para, em cinco
dias, antecipar as parcelas dos honorarios pericais, conforme
proposta por ele aceita. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN,
DIDIO MAURO MARCHESINI, OTTO JOAO LYRA NETO
e CHRISTIANE DONHA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-466/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA ME e
outros -Face a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

46.-DESPEJO-499/2002-COMPANHIA BRASILLEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x HIPODROMO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -A vista do contido na deci-
sao prolatada pela e. Supeior Instancia, torno sem efeito a dili-
gencia realizada as fls. 243/246. De-se ciencia a parte autora.
Apos, ofertadas as contra-razoes ao recurso interposto, enca-
minhem-se os autos a e Superior Instancia. Intimem-se. -Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE AL-
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MEIDA FLESSAK, ALESSANDRO DULEBA e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

47.-MONITORIA-591/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x IZALEIDE GAVA DAL MOLIN - Retirar carta de ci-
taçao as fls. 53. Intimem-se. -Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

48.-BUSCA E APREENSAO-596/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AMERICO JOSE ALBERTO
NEME -Expeça-se deprecata. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

49.-ORDINARIA-710/2002-MARIA LUIZA DE CARVALHO
RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Arquive-se. Intimem-se. -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

50.-COBRANCA-1047/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x CARLOS EDUARDO CARNEIRO
GARCIA -Defiro. Oficie-se. Intimem-se. -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

51.-INDENIZACAO-1074/2002-JOSE IVANI DA COSTA e
outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO DE
CURITIBA e outros -Tendo em vista a declinaçao de fls. 483,
nomeio para o mister o(a) Sr(a). Raul Bacellar Portugal Intime-
se-o(a) para, em cinco dias, dizer se aceita o encargo, sendo
que, em caso positivo, devera, em igual prazo, formular pro-
posta de honorarios. Feita a proposta, manifestem-se as partes.
Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI, SAMUEL LEGER SUSS,
ERALDO LUIZ KUSTER e JEFFERSON RENATO R ZANE-
TI-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-1302/2002-MARCOS SANT
ANNA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A. -Primeiramen-
te, sobr o deposito feito, manifeste-se o autor. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO, JOAO SERGIO RAUSIS, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e JOAO OTAVIO DE
NORONHA-

53.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1476/2002-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MA-
RISA DE CARVALHO. -Aguarde-se a realizaçao o ato desig-
nado. Intimem-se. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, HOMERO
MATIAS, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e JACK-
SON GLADSTON NICOLODI-

54.-MONITORIA-1477/2002-BANCO TRIANGULO S.A x
MERCEARIA JONEMER LTDA . ME e outros -Face a respos-
ta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

55.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-78/2003-CELIA DO
ROCIO ANDREATTA x ALOIR CRIVELLARO e outros -Re-
cebo o recurso, em seus efeitos devolutivo de suspensivo, pos-
to que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos e. Tribunal de Justiça, com as cautelas necessarias e as ho-
menagens deste Juizo. Intimem-se. -Adv. ANDRE CARPE
NEVES, JORGE GOMES ROSA NETO e RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO-

56.-INDENIZACAO-82/2003-MARCO ANTONIO SANTOS
DOMINGUES x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. -
Primeiramente, a vista da impugnaçao, manifeste-se o Sr. Peri-
to, dizendo da eventual possibilidade de reduzir os honorarios
orçados, e bem ainda, da possibilidade de parcelamento. Inti-
mem-se. -Adv. SERGIO A. FERREIRA, VALERIA H. FER-
REIRA, VIVIANE CASTELLI e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ-

57.-ARROLAMENTO-204/2003-MARIO JORGE HORDI e
outros x ESPOLIO DE ELEONORA RAPOSO HORDI. -Tome-
se por termo a retificaçao pleiteada, retificando-se apos o for-
mal de partilha. Oportunamente, arquive-se. Intimem-se. -Adv.
MOISES MONTANHER e MARCIA REGINA FERREIRA-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-234/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x SIRLENE BEZERRA COR-
DEIRO NICOLAU -Proceda-se a penhora do bem indicado,
efetuando averbaçao junto ao registro imobiliario. Apos, inti-
me-se a devedora para eventual oposiçao de embargos, com as
cautelas e advertencias de estilo. Fica o exequente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-495/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x CLEODOMAR
VILSO VOGEL -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-604/2003-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS x SOLANGE RE-
GINA DOS SANTOS -Conforme informaçao contida no oficio
de fls. 39, proveniente da Vara Civel do juizo deprecado da
Comarca de Pinhais-PR, a deprecata fora registrada sob o nu-
mero: 144/2004, ficando as partes, desde ja, devidamente inti-
madas quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv. MA-
CAZUMI FURTADO NIWA-

61.-DEPOSITO-628/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDSON LUIS SCHMEIDER MANDL -Recebo o recurso, em
seus efeitos devolutivo de suspensivo, posto que presentes os

pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e. Tribunal
de Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
CLAIRE LOTICI-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-707/2003-ALE-
XANDRE PAULINO x SWEARTERS VANCOUVER REP
COM INTER CONFECÇOES LTDA e outros -Primeiro, cum-
pra-se o despacho de fl. 44, condiçao para a desconsideraçao
da personalidade juridica. Fica o exequente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. VANESSA FALAVINHA
FROHLICH-

63.-ARROLAMENTO-715/2003 (apenso aos autos 29927/
1982) - AMAURI CEZAR MULLER e outros x ESPOLIO DE
LIDIA MATILDE KROCHMAL e outros -Retirar formal de
partilha. Intimem-se. -Adv. CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY e CRISTIANA INDRELE CECON-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2003-WALDOMIRO
LUBY e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. -(...)
Desse modo, inverto o onus da prova para impor ao reu a de-
monstraçao da inexistencia da conta poupança do autor (e a
prova da negativa nao chegara ao extremo de exigir a certeza,
mas quanto muito a probabilidade minima; e ela sera possivel
pelo exame, pelo perito, dos livros e anotaçoes do antigo Ban-
co) e da data da referida conta. Nomeio perito o senhor Paulo
Alexandre C. de Lima. Faculto ao autor a formulaçao de quesi-
tos e indicaçao de assistente. POsteriormente, intime-se o peri-
to para apresentar a sua proposta de honorarios. Intimem-se. -
Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, NORIYASSU
SETO TAKEGUMA e KELLY CRISTINA WORN-

65.-DECLARATORIA-767/2003-NIVALDO RODRIGUES DE
LIMA x BANCO FIAT S/A. -Em cinco dias, sobre a proposta
de honorarios periciais, diga o autor, efetuando o deposito cor-
respondente. Intimem-se. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

66.-BUSCA E APREENSAO-846/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADVALDO DE LIMA. -Aguarde-se o retorno da
deprecata. Intimem-se. -Adv. cary cesar mondini, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

67.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-887/2003-RE-
GINA JETON x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO. -A decisao recorrida de fato contem uma impresi-
çao, que pode ser corrigida agora. Embora requerendo a inver-
sao do onus da prova, a autora tambem requereu a produçao de
prova pericial, e nessa medida, embora a produçao da prova,
do ponto de vista pratico nao lhe interesse, o artigo 33 do CPC
continua regulando a hipotese, para impor a demandante o onus
de antecipar as custas da pericia caso ela persista no proposito
de produzi-la. Por essa razao, em juizo de retrataçao, revogo
em parte o decisao para determinar que: a) a autora, em cinco
dias, diga se pretende a produçao da prova perical; b) insistin-
do nesse intento, para que ela antecipe os custos da pericia.
Encaminhe-se copia desta decisao ao ilustre Juiz Relator. Inti-
mem-se. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

68.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-898/2003-UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN x BANCO ITAU S/A. -Defiro a pro-
duçao da prova pericial requerida pelo reu. Nomeio perito o
senhor Paulo Alexandre C. de Lima. Intime-se o autor para, em
cinco dias, querendo, indicar assistente e formular quesitos, ja
que a prova nao foi por ele requerida e dai a desnecessidade de
tais atos quando do ajuizamento da demanda. Apos, intime-se
o perito para apresentar a sua proposta de honorarios. Intimem-
se. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-936/2003-REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS e outros x HSBC SEGURO SAUDE
S/A. -Despacho de fls. 395: Cumpra-se o item 2 do despacho
de fls. 372. Intimem-se. ———— Despacho de fls. 396: Avo-
quei os presentes autos. Revogo o despacho proferido as fls.
395, porquanto proferido com equivoco. Sobre o pedido dedu-
zido pela executada as fls. 381-383 e documentos que o instrui,
em 05 (cinco) dias, digam os exequentes. Intimem-se. -Adv.
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE
SOUZA JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

70.-MONITORIA-957/2003-BANCO ITAU S/A x SOLOTEC-
NICA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -Defiro o requeri-
mento de fls. 29. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2003-ALPEX VENDAS
ASSIT TEC MOT PARA VIDROS ELETR LTDA x REDE-
CARD S/A. -Aguarde-se a realizaçao do ato designado. Inti-
mem-se. -Adv. CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO e
ALEXANDRE FIDALSKI-

72.-BUSCA E APREENSAO-968/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VANDERLEI SILVA PEREIRA. -Acerca do de-
posito efetuado, manifeste-se o autor. Intimem-se. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e MARIZE DE AZE-
VEDO G BARBOSA-

73.-DEPOSITO-972/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-

CO MULTIPLO x GERSON LUIZ SILVA -Defiro em parte o
requerimento retro, tao somente para se requisitar informaçoes
quanto ao endereço do reu ao Detran. No que se refere ao blo-
queio, indefiro porque a busca e apreensao do veiculo ja foi
aqui determinada anteriormente e nao logrou exito o seu cum-
primento, porem pode ser realizada a qualquer momento, mes-
mo porque ja efetivada a conversao do feito em açao de depo-
sito; A par disso, nao pode o magistrado, como pretende a parte
autora, impedir a celebraçao de eventuais negocios licitos, na
medida em que o bem ja se encontra gravado com o onus da
aleinaçao fiduciaria, inclusive com o registro desta junto ao
Detran e, sendo assim, eventual transferencia realizada pela
parte devedora somente podera ser realizada com a anuencia
do credor ou, se assim nao for, a parte adquirinte ficara sujeita
ao efeitos juridicos da alienaçao fiduciaria, por ter conheci-
mento de sua existencia. Intimem-se.-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

74.-DECLARATORIA-982/2003-FRANCISCO CHAN x DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo de suspensivo,
posto que presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportu-
namente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se
os autos e. Tribunal de Justiça, com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Intimem-se. -Adv. RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES, CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

75.-EXECUÇAO JUDICIAL-991/2003 (apenso aos autos 63/
1989) - CHRISTIAN MARCUS STRAUB DUARTE x AUTO
AVIACAO ITAOCA LTDA. -A questao da capacidade ou inca-
pacidade do exequente devera ser tratada em outra demanda, a
ser eventualmente proposta pela executada ou mesmo por ele,
credor. Desse modo, quanto a esse ponto, aguarde-se eventual
manifestaçao de uma das partes propondo alguma demanda.
Aguarde-se, ainda, a iniciativa do exequente para o prossegui-
mento da execuçao quanto aos alimentos vencidos. Intimem-
se. -Adv. PERICLES JANDYR ZANONI, GERSON PEREI-
RA AMARAL e SANDRA MARCELINA PEREZ VALENCIA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1051/2003 (apenso aos au-
tos 163/1998) - MARILENE MARTINS DALLICANI e outros
x WALDOMIRO ESTANISLAU ZAWADZKI e outros - Reti-
rar carta de sentença. Intimem-se. -Adv. ANGELA RIBEIRO
VILLATORE, MAURO RIBEIRO BORGES, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CLAIRE
LOTICI, JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA e FELIPE
BALECHE NETO-

77.-ORDINARIA-1059/2003-ALTACIR ANTONIO COSTA x
GEAP FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL. -Aguarde-
se a manifestaçao da parte autora. Intimem-se. -Adv. ELIANE
DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK e CRISTIANO CANTA-
NHEDE BEHMOIRAS-

78.-INTERDICAO-1122/2003-JOSEFINA APARECIDA CAL-
DEIRA IDALGO x MOACIR CALDEIRA. -Sobre o laudo,
manifeste-se a requerente, em dez dias. Apos, de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1127/2003-
MOUFISSA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x
MINI MERCADO PANIFICADORA TEOFILO OTTONI
LTDA e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO
GALLI, LUIS FERNANDO MOSCARDI e LUIZ RENATO
COSTA AMORIM-

80.-MONITORIA-1133/2003-MAGNO ANTONIO VICTORIO
SCHOOLA x AUREO BALHS JUNIOR -Face a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE e NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-

81.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1173/2003-BAN-
CO ITAU S/A x PIACE DISTR MATERIAL ESCRITORIO
INFORMATICA LTDA e outros. -Como houve pagamento par-
cial (fl. 32), o processo devera prosseguir pelo saldo devedor.
Lavre-se termo de penhora, que devera ser firmado pelo repre-
sentante legal da executada. Intimem-se. -Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e FRE-
DY YURK-

82.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1203/2003-GE-
RALDO DALCANALE e outros x BANCO ITAU S/A. -(...)
Desse modo, defiro o requerimento de inversao do onus da prova
quanto a ausencia do anatocismo, transferindo dito onus para o
reu apenas para os meses em que nao ocorreram depositos nas
contas-correntes, permanecendo os autores com o onus da pro-
va quanto ao anatocismo nos demais meses. Rejeito a prelimi-
nar. Nomeio o perito o senhor Paulo Alexandre C. de Lima. Em
cinco dias para cada uma, formulem as partes os seus quesitos,
indicando assistentes. Como os autores requereram a produçao
de prova pericial, eles deverao arcar com os onus economicos
correspondentes. Fixo como pontos controvertidos: a) a exis-
tencia de capitalizaçao; b) a taxa de juros nos contratos banca-
rios. Intimem-se. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

83.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1211/2003
(apenso aos autos 1423/2003) - TECTER TERRAPLENAGEM
E CONSTRUCAO CIVIL LTDA x TRANSPORTES BATEIAS
LTDA. -A audiencia de instruçao e julgamento sera unica, e
assim, como aquele ato sera designado nos autos principais,
para maior facilidade na localizaçao do rol e intimaçao das tes-
temunhas, o rol de testemunhas mencionado a fls. 310 devera
permanecer la, nos autos 1.423/03. Em cinco dias, sobre os
documentos retro, diga a re. Intimem-se. -Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e HEITOR OTAVIO

DE JESUS LOPES-

84.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1227/2003-AN-
TONIO GOMES MOREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se
sobre a proposta de honorarios do expert as fls. 175. Intimem-
se. -Adv. ALMIR LAMIN, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1254/2003-RUY
CEZAR CAPRIGLIONE x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO. -Acerca do contido no petitorio retro, diga o autor.
Intimem-se. -Adv. MAURICIO GALEB, MARCELO MAZUR,
GISELLE CRISTINA MISSIO, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

86.-MONITORIA-1279/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x SIDNEI DIAS DOS SANTOS -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e
JOAO CARLOS MARTINS-

87.-BUSCA E APREENSAO-1285/2003-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARIO SERGIO DA
SILVA -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS-

88.-BUSCA E APREENSAO-1393/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDENILSON VICENTE FRANCO -Indefiro o
pedido de bloqueio do veiculo junto ao Detran porque: 1.1. a
busca e apreensao do veiculo ja foi aqui determinada anterior-
mente e nao logrou exito o seu cumprimento, porem pode ser
realizada a qualquer momento, sem prejuizo da conversao do
feito em açao de deposito ora requerida, a ser efetivada a pedi-
do da parte (CPC, art. 905); 1.2. nao pode o magistrado, como
pretende a parte autora, impedir a celebraçao de eventuais ne-
gocios licitos, na medida em que o bem ja se encontra gravado
com o onus da aleinaçao fiduciaria, inclusive com o registro
desta junto ao Detran e, sendo assim, eventual transferencia
realizada pela parte devedora somente podera ser realizada com
a anuencia do credor ou, se assim nao for, a parte adquirinte
ficara sujeita ao efeitos juridicos da alienaçao fiduciaria, por
ter conhecimento de sua existencia. 2- Assim, defiro emparte o
requerimento retro, para autorizar a expediçao dos oficios re-
queridos no item “4”. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO R PASSOLD-

89.-BUSCA E APREENSAO-1417/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON LUIS ALVES -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

90.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1423/2003-TECTER
TERRAPLENAGEM CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x TRANS-
PORTES BATEIAS LTDA. -Em cinco dias, sobre os documen-
tos retro, diga a re. Intimem-se. -Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI e HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-1448/2003-MUNDIM &
MUNDIM LTDA e outros x REDECARD S/A -Face a contes-
taçao ofertada, a prestaçao de contas e documentos as fls. 207
a 230, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -
Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO, SILVIO ROBERTO
MARTINELLI, RODRIGO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

92.-INTERDICAO-1458/2003-MIRIAN RIEKE DOS SANTOS
e outros x LEVY RIEKE E/OU FREDERICO LEVY RIEKE -
Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum
de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios
do expert as fls. 33, e bem ainda, ciente de que a marcaçao do
exame pericial devera ser realizado atraves de contato telefoni-
co, o numero: 332-3939, conforme referido requerimento. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

93.-BUSCA E APREENSAO-1476/2003-BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL x ELIEZER DOS SANTOS CORDEIRO -
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

94.-DESPEJO-1564/2003-ROSALINA POÇAS MORO x EDI-
SON SPECHT e outros. -A vista do contido na certidao retro,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-

95.-ARROLAMENTO-1565/2003-LUCY THEREZINHA
LOURENCO NASS e outros x OTTOMAR NASS. -Tome-se
por termo a renuncia manifestada pelos herdeiros. Intimem-se.
-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

96.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-12/2004-ESCU-
DO CONSTRUÇOES ACABAMENTOS LTDA MICRO EM-
PRESA e outros x LN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º,
do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes para, em
cinco dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, demonstrando, desde logo, a per-
tinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da demanda.
Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. GECE SOARES CHAISE e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

97.-INDENIZACAO-71/2004-ANTONIO TOBIAS x JOSE
DOMINGOS FERREIRA DA SILVA -Defiro o processamento
da reconvençao oposta, pelo que determino que se procedam
as anotaçoes necessarias junto ao Cartorio Distribuidor e de-
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mais assentamentos. Atendidas tais providencias, intime-se o
autor para se pronunciar acerca da contestaçao, e bem ainda,
para, querendo, contestar a reconvençao. Intimem-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, EDUARDO GUSTA-
VO PACHECO e GIORGIA C. PACHECO-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-179/2004-GISE-
LE DAFINE DE CAMARGO WEIGERT e outros x CLAUDIR
CAMILOTTI TAPIAS -Defiro o requerimento retro. Todavia,
se eventualmente as custas informadas nao corresponderem
exatamento com as devidas, ficara ao encargo da exequente
complementa-las no juizo deprecado. Initmem-se. -Adv. JOR-
GE CLARO BADARO, MARCIA S. BADARO e JOSE DO
CARMMO BADARO.-

99.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-180/2004-NA-
TASHA PAIS DE SOUSA CARVALHO x CONDOMINIO
EDIFICIO ZAMONER -Face a contestaçao ofertada e docu-
mento as fls. 51 a 57, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Adv. WALDIR FRANCOLIN, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e FELIPE ALVES DA MOTA-

100.-DESPEJO-215/2004-ESTEVAO RIBEIRO NASCIMEN-
TO x JOSE FELIX RODRIGUES e outros -Defiro, conceden-
do vista dos autos, ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. -Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

101.-MONITORIA-223/2004-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x GOMESCAR AUTO PEÇAS LTDA e
outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MILTON PINHEI-
RO JUNIOR e MIEKO ITO-

102.-ALVARA-224/2004 (apenso aos autos 1177/2001) - AR-
LETE APARECIDA DE ALMEIDA ALVES e outros. -Defiro
o requerimento de fls. 11. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBER-
TO NAREZI e CASSIANO ANTUNES TAVARES-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2004 (apenso aos au-
tos 409/2003) - ARNO CESARIO PEREIRA NETO x BANCO
ABN AMRO BANK S/A -Recebo a apelaçao, apenas no seu
efeito devolutivo. Intime-se o apelado para responder. Apos,
subam os autos ao Tribunal de Alçada. Intimem-se. -Adv. LU-
CIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO R PASSOLD e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

104.-EMBARGOS DO DEVEDOR-246/2004 (apenso aos au-
tos 230/2003) - AUTO MECANICA SCARABOTTO x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Sobre a impugnaçao ofertada, diga o
embargante. Intimem-se. -Adv. clevis vasquinho lapinski e
LUCIA ANA LAZOF-

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-249/2004-ENERZON
DARCY HARGER VIEIRA x BANCO PANAMERICANO S/
A. -(...) Desse modo, defiro a antecipaçao de tutela para deter-
minar que a exclusao do nome da autora do SERASA e dos
outros cadastros. Para a audiencia de conciliaçao, ja que o pro-
cedimento adequado e sumario, designo o dia 16/11/2004, as
13:30 horas. Faculto ao autor o arrolamento de suas testemu-
nhas em cinco dias. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

106.-BUSCA E APREENSAO-346/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ELY TEREZINHA DESCHER-
MAYER BELLER -Face a contestaçao ofertada e documentos
as fls. 33 a 101, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Inti-
mem-se. -Adv. MIEKO ITO, TONI M DE OLIVEIRA, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
MARIA REGINA SANCHES CHUEIRI - R$.157,50 - ADV.
ADYR RAITANI JUNIOR.

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-8572/0000-FERNAN-
DO MATIAS x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA. - De-
se ciencia as partes acerca das decisoes de fls. 798/850. - Adv.
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIGADA BER-
RIOS, JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO
e ELIZABETH HAMANN-

3.-EXECUCAO-8578/0000-INOCENCIO WOLSKI x PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA. - Reitere-se o mandado de fl. 51.
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MIL-
TON RICARDO E SILVA-

4.-ORDINARIA-10241/0000-CONRADO CHYLA x PAULO
FERNANDO PAULOK. - I. Dispoe o art. 47 do DECRETO Nº
1.800, de 30 de janeiro de 1996, que regulamentou Lei nº 8.934
de 18 de novembro de 1994, que versa sobre o Registro Publi-

co de Empresas Mercantis e Atividades Afins e da outras pro-
videncias. ... Assim, a anotaçao da penhora deve ser feita pe-
rante a Junta Comercial. Manifeste-se, pois, o exequente. - Adv.
PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO AN-
GELIN RAMOS, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e
MARCOS RODRIGO PAULUK-

5.-REPARACAO DE DANOS-12163/0000-GERALDO RADI-
CHESKI x MARCIO DA S CARVALHO. - Manifestem-se as
partes dizendo se ha interesse no prosseguimento do feito. Int.
- ADV. EDISON FOGAÇA DA SILVA, JOEL SIQUEIRA
BUENO e TARCISIO LOURENCO DARIF-

6.-EXECUCAO-13294/0000-CONJ RES CARTGENA x JOSE
FRANCISCO XAVIER. - Arquivem-se com as cautelas e ano-
taçäes de estilo.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO, MARCELO CHEDID, VANILDE
DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

7.-EXECUCAO-13973/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x FRANCISCO ABEL. - A parte interessada reti-
rar os oficios. - Adv. ADRIANO M C RANCIANO, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA LACERDA DA
SILVA, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSAO-14317/0000-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A x FRANCISCO ANTONIO BITENCOURT B.
- Intime-se, como requerido a fl. 147 - “ Requerem a intimaçao
da autora, atraves de seu procurador, para que deposite volun-
tariamente o valor do referido credito “R$.1.031,44”. - Adv.
JOSE ROBERTO SPERANDIO, LILIANA MARIA CERUTI
e ADELCIO CERUTI-

9.-ORDINARIA-14978/0000-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SU x GIOVANNI DE OLIVEIRA PIANTADO-
SI. - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. ROSA-
NE CORDEIRO MITIDIERI e ROMINA VIZENTM-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-14999/0000-MARIA ESTE-
LA JUNKES x TEREZA MARIA DE OLIVEIRA. - I.
Intime(m)-se a(s) autor(as), através de seu procurador, para dar
(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo
(art.267, III do CPC). - Adv. CARMELITA WILHELM BOR-
BA CORTES, WILSON CARDOSO BRUSTOLIN e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-15888/0000-LUIZ ALBERTO
CEZARIO x DEJAIR DE OLIVEIRA. - Sobre a certidao de fl.
104, manifeste-se o autor. - Adv. IVONE STRUCK, AMAU-
RY S. RAMOS e JORGE DURVAL DA SILVA-

12.-ORDINARIA-16209/0000-CONSTRUTORA CAITOMAR
LTDA x ALI ABOU CHAMI e outros. - Para os fins do despa-
cho de fls. 397, intime-se, pessoalmente. - Adv. FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA, RUI PORTUGAL BACELLAR e ILSE
R BACELLAR-

13.-EXECUCAO-17189/0000-BANCO BRADESCO SA x FI-
NAUTO COM EMP E EXP DE AUTOPECAS e outros. -
Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. - Adv.
DANIEL HACHEM-

14.-MONITORIA-17228/0000-VANILDO VALCARENGUI x
GUARARAPES ADM DE CONS SC LTDA. - Aguarde-se no
arquivo a ulterior manifestaçao dos interessados. - Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO e FERNANDA TROIAN-

15.-MONITORIA-17851/0000-BANCO REAL S/A x CARLOS
CAMILO DE SOUZA e outros. - Os documentos de fls. 108/
125 devem ser dirigidos ao juizo deprecado, tal como solicita-
do as fls. 104/105. Int. - Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS e JULIO CESAR DE LIZ-

16.-DEPOSITO-17958/0000-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x REINALDO PIRES GARCIA. - Manifeste-se o
autor dizendo se ha interesse no prosseguimento do feito. - Adv.
CLEUSA MARIA GIARETTA e DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-18202/0000-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
KARASEK REPRESENTACOES COMERCIAIS. - Aguarde-
se a resposta ao oficio expedido. - Adv. DANIEL HACHEM e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-18300/0000-B.D.R.L. x
P.S.S.T.L. - APENSOA AOS AUTOS Nº 18.438 - Para fins do
despacho de fl. 220, intime-se a executada, observado o ende-
reço de fl. 229. - Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE e
GLICERIO RODRIGUES PALMA-

19.-EXECUCAO-18793/0000-BEATRIZ CRISTINA ZOLNI-
ER x DEMETRIO BEREHULKA e outros. - A impugnaçao do
devedor vem amparada em documentaçao idonea e de fato gera
duvidas quanto ao correto valor do imovel que se pretende pra-
cear. Assim, acolho a impugnaçao e determino nova avaliaçao
do imovel, a ser feita pelo perito NELSON KUHN DENES
FILHO. Intime-se para apresentar a proposta de honorarios e, a
seguir, manifestem-se as partes. Caso haja concordancia, inti-
me-se o executado para pagamento. - Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, MISAEL PEREIRA DA SILVA, ANA LUCIA CA-
BEL e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

20.-EXECUCAO-18835/0000-CLAUDIA LIZETE RODER x
JOAREZ ROSA DE SA - APENSO AOS AUTOS Nº 18.014 -
Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. - Adv. LUIZ
BRESOLIN e JOAO EDUARDO LOUREIRO-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-18876/0000-KOTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ARTESTILO
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LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 27.762 - Sobre a certidao
de fl. 35, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT, ARAO DOS SANTOS e GEORGIA AN-
DREA DOS SANTOS CARVALHO-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-19225/0000-ALBERTINA
APARECIDA ALBINO x SALETE TEREZINHA LORENZI-
NI e outros. - Sobre a decisao da Instancia Superior, manifes-
tem-se as partes. - Adv. JOE TENNYSON VELO e ANTONIO
BUENO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-19340/0000-CIA ULTRA-
GAZ S/A x RIBAS & CECATTO LTDA e outros. - Diante do
noticiado as fls. 334/335, suspendo a realizaçao do leilao de-
signado a fl. 328. Sobre o contido as fls. 334/342, manifestem-
se os executados (art. 685, do CPC). - Adv. JOAO PAULO
BOMFIM, JOSE CARLOS BUSATTO e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

24.-EXECUCAO-19418/0000-SINECIO DICKEL x MARI-
CLEIA CORREA e outros -Para os fins do despacho de fls.
149, intimem-se as partes pessoalmente. -Adv. FABIOLA LO-
PES BUENO, SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI e
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR-

25.—19818/0000-BOSCA S.A. TRANSPORTES E COMER-
CIO E REP. LTDA x RURAL LEASING S.A. - Nao havendo
mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instruçao
processual e faculto as partes a oportunidade de, querendo,
aduzirem suas alegaçoes finais, atraves de memoriais, respecti-
vamente no prazo de 10 (dez) dias a iniciar-se pelo autor. -
Adv. GERALDO DONI JUNIOR, MARCIUS LUCIO MON-
TES DE MATTOS, MARIA ADRIANA PEREIRA, SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, ANA LUCIA FRANçA,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, IGUACIMIR G FRANCO
e SIMARA ZONTA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-19842/0000-HILDEGARD
DALKE MEUCCI x ELO IMOVEIS LTDA. - Aguarde-se no
arquivo a ulterior manifestaçao dos interessados. - Adv. ISAI-
AS MAURICIO JUNIOR e MARLY DE CASSIA M. FRAN-
CA REGIANI-

27.-EXECUCAO-19933/0000-BANCO BMC S/A x CWB
TOUR OPERADORA TURISTICA LTDA e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 23.706 - I. Recebo a Apelaçao em ambos
os efeitos (art. 520, CPC). Ao(s) apelado(s) para contra-
arrazoar(em) o recurso, no prazo legal. Int. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e LACIR GUARENGHI-

28.-CAUTELAR INOMINADA-20059/0000-JOAO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR E CLAUDETE RAQUEL TIS e outros x
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 22.906 - Intime-se o exequente para que de prossegui-
mento ao feito, no prazo de 48:00 horas. Int. - Adv. VIVIAN
ANDERSEN SARTORI, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA
COSTA-

29.-EXECUCAO-20155/0000-HELIO TASSO x MARCUS
VINICIUS GOBBO. - Manifeste-se o exequente. - Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, ZAKIE TACLA SABBAG
e ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

30.-ORDINARIA-20214/0000-CITYPARK COM. DE COM-
BUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA x ARTHUR EMILIO
BELLONI. - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, NESTOR TE-
ODORO DASILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

31.-EXECUCAO-20457/0000-JAWAL COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MARIO CESAR BU-
SATTO. - Defiro o pedido de carga dos autos fora de cartorio
por cinco (05) dias, mediante anotaçao em livro proprio da
Escrivania. - Adv. IGO IWANT LOSSO e JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA-

32.-sumaria-20550/0000-CARRIER LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA x RADIO TRASAMERICA DE CURITIBA LTDA.
- Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, AMANDO BARBOSA LE-
MES e ROSE PAULA MARZINEK-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20685/0000-DI 1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x ALTAMIRO NUNES. -
Manifeste-se o autor acerca do teor da certidao de fl. 80. Int. -
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

34.-DEPOSITO-20967/0000-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x MARIA ANGELICA MOURA SAURA. - I.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extin-
çÆo (art.267, III do CPC). - Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS e ANTONIO SBANO
JUNIOR-

35.-EXECUCAO-21071/0000-MAGGIORE COMERCIO A
VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA x M. A. DE PAULI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS e outros. - I. Cum-
priu a agravante o disposto no art. 526, do CPC. II. Mantenho a
decisao hostilizada por seus proprios fundamentos. III. Infor-
me-se ao Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. LEO-
NARDO B ARNIZANT e SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI-

36.-ORDINARIA-21459/0000-AMILTON LUSTOSA SAN-
TOS e outros x MASSA FALIDA DE BAU IMOVEIS CONST.E
INCORPORADORA e outros. - Sobre o transito em julgado da
sentença, manifestem-se as partes. - Adv. VICENTE MAGA-
LHAES, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e FLA-

VIA REIS PAGNOZZI-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-21474/0000-BANCO ITAU
S/A x GERSON AVILA HULBERT e outros. - Aguarde-se pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-MONITORIA-21568/0000-BANCO REAL S.A. x VIA
VITA COMERCIAL LTDA e outros. - Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo. - Adv. IZABEL CRISTHINA R.
MARTINS CAMPOS, RICIO DE P. SOARES GUIMARAES e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

39.-DESPEJO-21732/0000-MARIO ROBERTO GAZDA x
GETULIO GUIMARAES e outros. - Aguarde-se pelo prazo de
60 (sessenta) dias. - Adv. ADRIANO MORO BITTENCOURT
e ROZENILDA MENDES ADAO-

40.-SUMARISSIMA-21949/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS ARACA - COND. I x JOANA MARIA DA
SILVA. - Manifeste-se o exequente. - Adv. JAKSON HOHA-
RA MENDES, MOACYR FACHINELLO e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

41.-EXECUCAO-22020/0000-JOAO MARIA DE ASSIS x
LOURIVAL EHRL DOS SANTOS e outros. - I. Intime(m)-se
o(s) exequente(s), através de seu procurador, para dar (em) pros-
seguimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267,
inciso III e paragrafo 1º, do CPC).-Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA-

42.-RESCISAO CONTRATUAL-22026/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AILSON TABOR-
DA BATISTA DIAS. - Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-22168/0000-FIAT LESING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RITA SIMONE FAI-
ÇAL. - Sobre a decisao da Instancia Superior, manifestem-se
as partes. Int. - Adv. RONALDO LIMA MACHADO e WILI-
AN FERNANDO TADEU F BORGES-

44.-CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-22405/0000-L.
C. DE SOUZA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x
FARMACRUZ DISTRIBUIDORA LTDA. - APENSO AOS
AUTOS Nº 30.514 - Verifica-se que nos autos em apenso a
autora pretende que a re exiba uma serie de documentos e, nes-
tes autos de indenizaçao, novamente pede a exibiçao de docu-
mentos. Esclareça, pois, a autora, quanto ao interesse no pros-
seguimento do processo cautelar. Int. - Adv. EDSON ZAM-
PAR JUNIOR, MARCIO BERTOCCO, LINCOLN VIEIRA
TAVARES e IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-

45.-EXECUCAO-22724/0000-BANCO REAL S/A x ANTO-
NIO DIAS FREITAS DOS SANTOS. - Suspenso o processo
(art. 791, inciso III, do CPC). Aguarde-se a ulterior manifesta-
çao do exequente. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

46.-BUSCA E APREENSAO-22826/0000-FINAUTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINC.E INVESTIMENTO x ALICE
DA LUZ CARVALHO. - Intime(m)-se o(s) autor(es), pessoal-
mente, com a mesma advertencia. “Dar prosseguimento ao fei-
to em 48 hs.” - Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA e MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA-

47.-MONITORIA-23092/0000-COLAGRO INDUSTRIAL E
AGROPECUARIA LTDA x CAMARA COMERCIO BRASIL
ANGOLA. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu
procurador, para dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 ho-
ras, sob de extinçÆo (art.267, III e paragrafo 1º, do CPC).-
Adv. MAURICIO VIEIRA-

48.-EXECUCAO-23345/0000-GPM - PRODUÇOES E MER-
CHANDISING LTDA x HOMEOPATIA WALDOMIRO PE-
REIRA LABO.INDU. FARMA.LTDA e outros. - I. Intime(m)-
se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para da (em)
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267,
III e paragrafo 1º, do CPC).-Adv. JEAN CARLO LEECK, VA-
NIA CECILE C LEECK e ALEXANDRE FIDALSKI-

49.-ORDINARIA-23658/0000-ITAMAR AMOESSAN x GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros.
- Voltem em termos (art. 614 e ss., do CPC). - Adv. GIANCAR-
LO AMPESSAN, FRANCISCO DERADI, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

50.-EXECUCAO-24284/0000-CDA AGRICOLA CENTRO
DISTRIBUIDOR AGRO COMERCIAL x CLAUDIO COSME
ISOTTON -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

51.-RESCISÇO DE CONTRATO-24344/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCISCO ALI-
CE NETTO. - A parte interessada retirar os oficios. - Adv.
FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

52.-EXECUCAO-24653/0000-SEBASTIAO DA SILVEIRA
MOREIRA x MAURO BUENO DE PAULA e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 25.752 - Intimem-se os embargantes para
deposito dos honorarios do perito, em 10 (dez) dias, pena de se
presumir que houve desistencia quanto a produçao da prova.
Int. - Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e LUIZ DE MI-
RANDA-

53.-EXECUCAO-24905/0000-JOAO LUCAS DE OLIVEIRA
x ULRICH LINDOLFO FULLGRAF e outros. - A parte inte-
ressada retirar o oficio. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e
RENATO VOTTO BRAGA-

54.-ORDINARIA-25019/0000-MARCIO RODRIGO CAME-

RA x ANTONIO CESAR FERREIRA BUENO. - Manifestem-
se as partes sobre a certidao de fl. 224. Int. - Adv. OSMAR
BARRETO FILHO, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, MI-
RIAM TARASIUK NAUFEL e RENATO LUIZ DE AVELAR
BARDINI-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-25220/0000-LUIZ TADEU
LISBOA RIBEIRO e outros x JOAO MARIA. - A parte inte-
ressada levantar as chaves. - Adv. ANGELA RIBEIRO VILLA-
TORE, DJANIR PEDRO PALMEIRA e LEODOLINDO LUIZ
DE HOLLEBEN FILHO-

56.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25324/0000-ELISA
BRANQUINHO MENDES PONCES x ADIR MOHAMAD
HILLANI e outros. - De-se ciencia a parte contraria sobre os
documentos juntados (fls. 176/202), art. 398 do CPC. Int. -
Adv. KATIA MENDES Z. ROSA GAMEIRO, LUCINEIA
MOREIRA MACHADO e GRACIELA I MARINS-

57.-REGRESSIVA-25693/0000-YASUDA SEGUROS S/A x
CHURRASCARIA NOVA ESTRELA S/A. - Aguarde-se a de-
voluçao da carta Precatoria. Int. - Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

58.-EXECUCAO-25858/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros. - Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. - Adv. DANIEL HACHEM-

59.-RECISAO DE CONTRATO-26039/0000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VICENTE TEDES-
CHO NETO. - I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu
procurador, para dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 ho-
ras, sob de extinçÆo (art.267, III do CPC). - Adv. MARCELO
T CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-26043/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERNCATIL x LEONCIO RAIMUNDO
DAMAZIO. - Manifeste-se a autora. Int. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

61.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26282/0000-JOAQUIM
IGNACIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CARTAO
UNIBANCO LTDA. - Manifeste-se sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).
- Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

62.-EXECUCAO-26366/0000-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x ITALO BELON NETO. - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.612 - Vistos e examinados... Posto isso, indefi-
ro a exceçao. de consequencia, determino que se oficie ao Jui-
zo de Campo Largo, para que, cindido o processo em questao
de modo a separar a demanda que e conexa a esta, a seguir
remeta-a a este juizo, a fim de com isso evitar-se eventual deci-
sao conflitante. A referida cisao se faz necessaria, para evitar
tumulto processual (paragrafo unico, do art. 46, do CPC). E
bom lembrar que a demanda que toca as partes em questao,
embora inserida dentro de um processo a envolver outras de-
mandas, destas nao dependem (art. 48, do CPC). Custas pelo
excipiente. Certifique-se nos autos principais e, a seguir, neles
prossiga. Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

63.-RESOLUCAO DE ESCRITURA-26503/0000-IMOBILIA-
RIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA e outros x GENERINA
DA SILVA BARROS. - Aguarde-se em cartorio a decisao nos
autos de embargos de terceiro. Int. - Adv. FELIPE ANGHINO-
NI GRAZZIOTIN-

64.-ORDINARIA-26543/0000-SERVICOS PRO CONDOMI-
NIO S/C LTDA x LACA IMOVEIS LTDA e outros. - Recebo o
recurso de Apelaçao (fls. 38/389), no seu duplo efeito (art.520,
CPC). Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresente suas contra-razoes. Int. - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, GEROLDO AGUSTO HAUER e
MARIA CHRISTINA DA ALMEIDA-

65.-EXECUCAO-26600/0000-CARLOS ROBERTO BER-
NARDINO x LUIZ CARLOS ANTUNES MADUREIRA. -
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. FERNAN-
DA NAVARRO-

66.-REVISAO DE CONTRATO-26657/0000-MARCIA CRIS-
TINA CORANDIN FODA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CREDITO IMOBILIARIO. - Manifestem-se as par-
tes acerca do laudo pericial (fls. 288/322). Int. - Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

67.-EXECUCAO-26710/0000-L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x AMAURI CRUZ SANTOS e outros.
- Sobre o laudo de avaliaçao (fl. 74), manifeste-se o exequente.
- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

68.-INDENIZACAO-26743/0000-MIGUEL ABDALLAH
ZAHDI x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS. - Ao preparo
das custas de complemento do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
VANESSA CRISTINA PASQUALINI, LIJEANE CRISTINA
PEREIRA SANTOS, JULHI MEIRE A BONESPIRITO e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

69.-SUMARISSIMA-26798/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT SHOPPING x VLADIMIR CERCI e outros. -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada. - Adv. CLAU-
DIA BUENO GOMES, JOSE RENATO GAZIERO CELLA,
MARIA DAS GRACAS ESTRAPASSON, NEMO ELOY VI-
DAL NETO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

70.-INDENIZACAO-26905/0000-MIGUEL DONATO VAS-

CONCELLO FILHO x BANCO BANESTADO S/A e outros. -
Ciente da decisao de fl. 218. Sobre o transito em julgado da
sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv. KELLY CRISTI-
NA WORN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LEONARDO GONÇALVES TESSLER-

71.-INDENIZACAO-26939/0000-FRANCYELLY DEODATO
DO NASCIMENTO e outros x INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA. - Para efeito de analise da Denun-
ciaçao da Lide, intime-se o reu para que junte o contrato de
seguro noticiado na resposta. Int. - Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO, claudia maria l scheidweiler, ITALO TANAKA
JUNIOR e CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

72.-RESCISAO CONTRATUAL-27239/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRENTICE CARVALHO
JUNIOR. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada,
com as nossas homenagens.-Adv. FABIANA SILVEIRA e RO-
MAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO-

73.-EXECUCAO-27255/0000-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x BS INDUSTRIA E COMERCIO DE TRANS-
FERS LTDA e outros. - Sobre o retorno da carta precatoria,
manifeste-se o exequente. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

74.-EXECUCAO-27277/0000-E.F. MARMORES LTDA x
MONICA CATANI MACHADO DE SOUZA. - Esta execuçao
se processa desde 2002 sem esta data ter atingido seu objetivo,
qual seja, a satisfaçao do credito pelo exequente. Nao obstante,
ao examinar o pedido de fls. 52/54, verifico que e incabivel,
nesta quadra processual, o seu deferimento. E que a exequente,
ate o momento pugnou por expediçao de oficio para bloqeio
em numerario da conta da executada a qual nao apresenta saldo
disponivel, como se ve do contido a fl. 49. Sendo assim, a exe-
quente deve comprovar que esgotou todas as tentativas neces-
sarias no sentido de diligenciar para localizar bens passiveis de
penhora sem, contudo, ter obtido exito. Com efeito, a quebra
de sigilo bancario e medida excepcional a ser apreciada so-
mente apos frustados outros meios de satisfaçao da divida, o
que ainda nao ocorreu, a evidencia. Posto isso, manifeste-se a
exequente. - Adv. MARIA DELOURDES VIEGAS GEORG-

75.-EXECUCAO-27298/0000-CIA ULTRAGAZ S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE GAS MARTINS LTDA e outros. - Sobre o
retorno da carta precatoria, manifeste-se o exequente. Int. - Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

76.-ORDINARIA-27443/0000-ELIZETE MENDES BENCK x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros. - Manifes-
te-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
10 salarios minimos. - Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

77.-EXECUCAO-27632/0000-ADEMAR RISSI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o contido as fls. 101/102,
manifeste-se o executado. Int. - Adv. EDUARDO SENE CAR-
DOSO e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROZIO.-

78.-INDENIZACAO-27774/0000-CONFEITARIA ACAPUL-
CO LTDA x INDIANARA APARECIDA DUTRA CHYCZY. -
A parte interessada retirar o oficio. - Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

79.-REPARACAO DE DANOS-27811/0000-THEREZINHA
SOLOBODIAN e outros x PAULO ASTUCHI KAMINA-
GAKURA. - Expeça-se a competente carta rogatoria, como re-
querido a fl. 145, item a. Eventual pretensao do Oficial de Jus-
tiça quanto a ocorrencia de ilicito civel ou penal devera ser
deduzido em açao propria; de-se ciencia ao Oficial de Justiça.
- (Despacho de fl. 147). - Avoquei os autos. Marco o dia 13/10/
2004, as 09:00 horas, para realizaçao da audiencia inicial, de-
vendo ser observado, no mais, o despacho de fl. 146. - Adv.
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN
MOTTA VIEIRA-

80.-RESCISÇO DE CONTRATO-28015/0000-COOHABIF-
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x
ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA e outros. - Manifes-
tem-se os reus acerca dos referidos documentos e sobre os ter-
mos da petiçao de fls. 101/125 e 127/134. - Adv. RENATO
JOSE BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e
MARIA ILMA CARUZO-

81.-MONITORIA-28227/0000-BANCO ITAU S.A x ROGE-
RIO VALERA RIALTO. - Designo a data de 01/10/04, as 13:30
horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamen-
to, na sede deste juizo (art. 331, CPC). Nao sendo alcançada a
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e dirimidas
as questoes processuais pendentes, bem como deferidas as pro-
vas a serem produzidas. Int. - Adv. DANIEL HACHEM e VAY-
NE VALERA RIALTO-

82.-MEDIDA CAUTELAR-28263/0000-PAULO ROBERTO
DE SOUZA JAMUR x LINEU F. RAVAGLIO. - APENSO AOS
AUTOS Nº 28.405 - Melhor examinando a questao posta em
discussao, entendo que e o caso de deferir as partes o direito de
produzir prova oral, razao pela qual reconsidero o despacho de
fl. 50 que determinou o julgamento antecipado. Marco audien-
cia de instruçao e julgamento para o dia 25/11/2004, as 09:00
horas. Defiro a produçao de prova documental, observado o
disposto no art. 397 do CPC, e prova oral consistente nos depo-
imentos pessoais das partes e inquiriçao de testemunhas tem-
pestivamentes arroladas (arroladas com antecedencia minima
de 30 dias da data da audiencia). Controvertem as partes acerca
do motivo do distrato e se houve acerto para reduçao do valor
da comissao. Int. - Adv. EMIDIO BUENO MARQUES e LI-
NEU FERNANDO RAVAGLIO-

83.-SUMARISSIMA-28313/0000-COND. CONJ. RES. OURO
NEGRO x JOELSON MEDEIROS ALVES PEREIRA. - De-
signo nova data para audiencia de que trata o art. 277, do CPC,
o dia 08/07/2004, as 13:30 horas. Cite-se o reu, com antece-



3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004 6969696969

dencia minima de 10 dias, observado o endereço fornecido as
fl. 89. - Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

84.-RESCISAO CONTRATUAL-28531/0000-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE LUIZ
DE ALMEIDA. - Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-28639/0000-ADOLAR
SILVA FILHO e outros x GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - ... Como nao foram arguidas pre-
liminares com a contestaçao e nao sendo o caso de julgamento
do processo na fase em que se encontra, declaro saneado o fei-
to e defiro a produçao das seguintes provas: a) documental,
observado o disposto no art. 397 do CPC. b) oral, consistente
nos depoimentos pessoais das partes e inquiriçao das testemu-
nhas ja arroladas (fls. 10/11). Fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: - data da efetiva aquisiçao do imovel pelos embargan-
tes; - se tal aquisiçao se deu com o objetivo de burlar a execu-
çao. Marco audiencia de instruçao e julgamento para o dia 18/
11/2004, as 09:00 horas. Intimem-se as partes e as testemu-
nhas, com as advertencias legais. - Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

86.-RESOLUCAO DE CONTRATO-28726/0000-M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros x ISRAEL RODRIGUES
MARQUES -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. SILVIO BRAMBILLA e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-28945/0000-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CAIOBA I E II x HOTEIS PRIVE DO
BRASIL LTDA. - Vistos e examinados... Posto isso, julgo pro-
cedente o pedido formulado por CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CAIOBA I e II em face de HOTEIS PRIVE DO BRASIL
LTDA., para condena-lo no pagamento dos valores menciona-
dos na inicial e mais as que se vencerem no curso desta açao,
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mes e correçao
monetaria (Decreto - Lei nº 1.544/95), a contar da data do ven-
cimento da obrigaçao e multa de 2% (dois por cento), confor-
me requerido pelo autor. Condeno o reu, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorarias advocaticios que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da condenaçao, tendo em
vista a natureza da materia eo tempo exigido para o serviço
(artigo 20, paragrafo 3º do CPC). P.R.I. - Adv. SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e PLINIO
MENDES RABELLO-

88.-ORDINARIA-28979/0000-ROSANA VEIGA GUIMARA-
ES x BANESTADO LEASING SA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e outros. - Manifeste-se a autora acerca do teor da
certidao de fl. 527. - Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO-

89.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30250/0000-COND.
CONJ. RES. BAIRRO ALTO I x RITA DE CASSIA DA CRUZ.
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S MANZO-
CHI-

90.-EXECUCAO-30792/0000-BEATRIZ MARIA MAIA x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os beneficios da Assis-
tencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). Junte a exequente a copia
da sentença proferida nos autos de açao civil publica, acompa-
nhada da certidao de transito em julgado. IV. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga a exequente se observou estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

91.-EXECUCAO-30802/0000-ALTAMIRO MARQUEVIS x
BANCO DO BRASIL S/A -II. Defiro os beneficios da Assis-

tencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). III. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. ALECIO PEDRO BER-
NARDI e GEORGE GUIMARAES DE MORAES-

92.-EXECUCAO-30804/0000-LEONCIO LUIS VARGAS DA
ANUNCIACAO x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). III. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, diga a exequente se observou estes
parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. ALE-
CIO PEDRO BERNARDI e GEORGE GUIMARAES DE
MORAES-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO Nº 060/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 18 637/00
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 56 787/00
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA 06 08/00
ALATHEIA BIANCOLINI 41 153/00
ALBINO JOSÉ DE BONI 67 850/02
ALEXANDRE H. DE QUADROS 69 473/02
ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 62 936/02

AMAURY CHAGAS COUTINHO JÚNIOR 58 1146/02
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 29 660/02
ANDRÉ LUIZ RIGHETTI 30 259/03
ANDRÉA CRISTINA MAIA DA SILVA 30 259/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 13 731/02
ARTUR FRANCO SOUZA DE MACEDO 24 689/01
BEATRIZ SANTI 21 1233/02
BEATRIZ SANTI 71 579/02
BIRATAN DE OLIVEIRA 07 328/04
BRAZILIO BACELLAR NETO 28 1175/02
CARLA ELIZA DOS SANTOS 25 923/03
CARLOS ALEXANDRE LORGA 40 665/03
CARLOS GALENO WOLFF 45 1537/98
CARLOS ROBERTO CLARO 72 431/01
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 19 1119/02
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 09 1315/03
CIRSO TEODORO DA SILVA 05 63/04
CRISTIANE ALVES FERREIRA 22 1471/98
CRISTIANE BORTOLINI 54 582/95
CRISTIANO JOSÉ BARATTO 60 1150/02
DANIEL HACHEM 27 171/02
DÉCIO NEUHAUS 19 1119/02
DENIO LEITE NOVAES JR. 54 582/95
DOLORES MAÇANEIRO 44 751/92
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 17 71/03
EDGAR LENZI 30 259/03
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 37 1364/03
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 63 1363/03
EDSON OYOLA 25 923/03
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 46 80/02
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS 03 1250/03
ÉMERSON LUIZ VELLO 23 570/02
EUROLINO SECHINEL DOS REIS 29 660/02
FABIAN LENZI NERBASS 33 838/02
FÁBIO PACHECO GUEDES 16 1102/02
FERNANDO AUGUSTO SPERB 55 654/02
FLAVIANO BELINATI GARCIA LOPES 11 59/04
FLÁVIO DIONISIO BERNARTT 68 583/02
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA 37 1364/03
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA 63 1363/03
GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA
XAVIER 26 436/04
GILBERTO GAESKI 40 665/03
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 41 153/00
GILBERTO STINGLIN LOTH 13 731/02
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS 24 689/01
HÉLIO PEREIRA CURY FILHO 08 1121/02
IDEVAN CÉSAR RAUEN LOPES 57 855/02
ILSON NEY BEMBEM 31 1280/02
ITALO VAMPI GIORA 55 654/02
JACQUES MARCELLO A. STEFANES 44 751/92
JOÃO AMADEU GUISS 04 376/94
JOÃO CARLOS KREFETA 50 1316/02
JOÃO RICARDO FERRER 51 182/02
JOAQUIM ROCHA 42 380/02
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 70 431/93
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 70 431/93
JOSÉ SPINOLA FRANCO 18 637/00
JOSÉ SPINOLA FRANCO 56 787/00
JOSÉ VALTER RODRIGUES 47 1035/01
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 52 37/98
LEONEL TREVISAN JUNIOR 53 492/02
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 19 1119/02
LUIS FERNANDO LOYOLA 34 937/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 32 61/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 16 1102/02
MAGDA LUIZA EGGER 67 850/02
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 43 1371/97
MARCELO ALESSANDRO BERTO 42 380/02
MARCELO KOVALHUK 72 431/01
MARCELO LASPERG DE ANDRADE 69 473/02
MARCELO MARQUES MUNHOZ 69 473/02
MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES 44 751/92
MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY 06 08/00
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 48 1042/02
MARIA ESTELA DA SILVA FERNANDES
TRINTINALHA 61 188/02
MARINA MIRANDA STRAFITE DE
OLIVEIRA 73 659/02
MARISTELA BUSETTI 39 397/02
MARLY BORGES DOMINGUES 15 897/02
MIGUEL LUIZ CONTE 02 1216/03
NELSON ANTONIO GOMES JR. 35 1267/03
NELSON ANTONIO GOMES JR. 36 23/04
NIVALDA ANTONIA DAL MOLIN 59 290/03
NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES 25 923/03
ODÉCIO LUIZ PERALTA 10 234/02
ODÉCIO LUIZ PERALTA 33 838/02
ODILON MENDES JR. 45 1537/98
ORLANDO MAURÍCIO GEHR 43 1371/97
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 27 171/02
OTTO LYRA NETO 64 1205/02
PATRÍCIA VIVIANE CUNHA MOREIRA 39 397/02
PAULO YVES TEMPORAL 66 1319/02
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 68 583/02
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 01 464/94
ROBSON FRANCO 38 138/03
ROBSON FRANCO 51 182/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 14 840/02
ROSIANE APARECIDA MARTINS 39 397/02
SANDRA MARA PEREIRA 34 937/03
SÉRGIO ALVES RAYZEL 12 646/00
SILVENEI DE CAMPOS 69 473/02
SIMONE MAFIOLETE MARCON 65 1218/03
SOLANGE DO ROCIO WALTER 61 188/02
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 16 1102/02
VÂNIA FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA 20 1144/03
VICTOR HUGO LOUREIRO 49 129/02
WILSON DA SILVA BALTAZAR 38 138/03

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO – 464/94 – MERCADO
SELMA LTDA X SERVOPA ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS S/C LTDA. – Deve a parte agravada retirar
o ofício expedido para os devidos fins. Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

2 ALVARÁ – 1216/03 – GRACI DAS GRAÇAS DE OLI-
VEIRA – Analisados etc. Tendo em vista as razões conti-
das nestes autos, os quais convergem para deferimento do
pedido. Assim sendo, defiro o pedido para determinar a
expedição do competente alvará. Diligências necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE.

3 ALVARÁ – 1250/03 – ORDELINA APARECIDA DA SIL-
VA SOUZA X ESP. DE PEDRO PAULINO DE SOUZA –
Analisados etc. Defiro o levantamento dos valores requeri-
dos, devendo ser prestado contas no prazo de 30 dias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias.
Adv. ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS.

4 ALVARÁ – 376/04 – LEDO DE LA FAYETTE MARTINS
MACIEL e Outros X ESP. DE ANNA ECILA RIBAS
MACIEL - …Diante do exposto, AUTORIZO o levanta-
mento da importância de R$ 1.339,86, com seus devidos
acréscimos, da conta corrente nº 26710-3, agência 1538 do
Banco Itaú, devidamente corrigida monetariamente, que se
encontra em nome de Anna Cecilia Ribas Maciel, caso não
haja nenhum bloqueio judicial. Dispenso a prestação con-
tas. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, ordeno
a expedição imediata do competente alvará, com prazo de
30 dias, em nome do primeiro requerente LEDO DE LA
FAYETTE MARTINS MACIEL, conforme manda o Códi-
go de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
JOÃO AMADEU GUISS.

5 ALVARÁ – 63/04 – MAURICIO RONEY PIRES e Outros
X ESP. DE RONEY DE ASSUMPÇÃO PIRES e Outra -
…Diante do exposto, AUTORIZO a expedição de alvará
autorizatório, possibilitando a MAURICIO RONEY PIRES
a proceder o levantamento dos valores remanescentes de
FGTS constantes na Caixa Econômica Federal, na impor-
tância de R$ 2.032,66, com seus devidos acréscimos. Dis-
penso a prestação de contas. Assim, ordeno a expedição de
ALVARÁ AUTORIZATÓRIO com prazo de 30 dias em
nome do requerente MAURICIO RONEY PIRES, confor-
me manda o Código de Normas da E. Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CIRSO TEODO-
RO DA SILVA.

6 ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C REVISIONAL
DE CONTRATO - 08/00 - JOÃO CARLOS DE LIMA e
LÚCIA CRISTINA DEMANTOVA DE LIMA X BANCO
CITIBANK S/A – À conta e preparo. R$ 19,60 (mais acrés-
cimos legais). Adv. ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA,
MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY.

7 ARROLAMENTO – 328/04 – IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR X ESP. DE MANOEL GONÇALVES
DA SILVA - …JULGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o presente ARROLAMEN-
TO, homologando a adjudicação inserida na petição inici-
al, o que faz parte integrante desta sentença, atribuindo em
favor da viúva Zélia Nunes da Silveira, sua meação, e ao
herdeiro Edson Nunes da Silveira, seu respectivo quinhão,
dos bens ali descritos, deixados pelo falecimento de Ma-
noel Gonçalves da Silva, ressalvados erros, omissões di-
reitos de terceiros ou fiscais. Após o trânsito em julgado,
sejam recolhidos os impostos devidos (art. 1031, § 2o do
CPC), expeçam-se as competentes cartas de adjudicação,
observando-se todos os requisitos contidos no item 5.8.11
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Em seguida, abra-se vista à Fazenda
Pública Estadual, para mera ciência do processo, pelo pra-
zo de cinco dias, conforme manda o item 5.10.4 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. Custas processuais na forma da lei. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
BIRATAN DE OLIVEIRA.

8 BUSCA E APREENSÃO - 1121/02 - BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. X PEDRO MARTINS DE ANDRADE – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. HÉLIO PEREIRA CURY FI-
LHO.

9 BUSCA E APREENSÃO – 1315/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X ARICLEIA DO ROCIO ROVEDA – Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias. Adv. CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA.

10 BUSCA E APREENSÃO - 234/02 - BANCO BMC S/A X
ALEXANDRE JOSÉ MARZOLLA – 1- Ciente do despa-
cho exarado pelo Juiz de Direito Dr. Mendes Silva (fl. 67),
relator no agravo de instrumento nº 251.226-7, que conce-
deu liminar da diligência de busca e apreensão. 2- Exer-
cendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão
interlocutória de fls. 35/39, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto (v. fls. 44/51) não têm o condão de
abalá-la. 3- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da
digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, pres-
tando as informações requisitadas, noticiando que o agra-
vante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a
decisão atacada não foi reformada, encaminhando inclusi-
ve cópia deste despacho. 4- Atenda-se integralmente o item
5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 5- Cumpra-se a decisão de fl.
35 e 39. 6- Intime-se. Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

11 BUSCA E APREENSÃO – 59/04 – BANCO BMG S/A X
FLAVIO CAVAGNARI OLIVEIRA – …Nos termos do art.
269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo de conhecimento (v. termo da petição de
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fls. 38/40), para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas processuais e honorários advocatícios ex vi legis.
Após o trânsito em julgado e obedecidas as formalidades
legais, comunique-se o Sr. Distribuidor Judicial (para as
baixas e anotações de estilo). Por final, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA LOPES.

12 BUSCA E APREENSÃO – 646/00 – MAUÁ TERRAPLA-
NAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA X LUIZ FERNAN-
DO BUSNARDO – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 148, 152 e 155), pelo prazo de cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. SÉRGIO ALVES RAYZEL.

13 BUSCA E APREENSÃO - 731/02 - BANCO ZOGBI S/A
X ADEMIR PINHEIRO DA LUZ – 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH, ANDREZZA MARIA
BELTONI.

14 BUSCA E APREENSÃO - 840/02 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ROSIFLORA MARCHALEK – ...Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do CPC, jugo improcedente o pe-
dido do autor, tendo em vista que os valores cobrados con-
tratualmente apresentam-se excessivos, pois considerou
juros acima do permissivo legal e a incidência de comissão
de permanência, fatores contratuais ilegais e que devem
ser expurgados do contrato, vez que, com as suas incidên-
cias não haverá mora, pois sempre estará a autora cobran-
do valores injustos. Condeno, finalmente, a autora ao pa-
gamento das custas processuais sem honorários advocatí-
cios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.

15 BUSCA E APREENSÃO - 897/02 - LENICE DE BRITO
SANTOS X TABAJARA NASCIMENTO DOMIT – 1-
Defiro o pedido efetivado pelo requerente (fl. 22) suspen-
dendo o feito pelo prazo de 60 dias. 2- Decorrido o prazo
manifeste-se. 3- Diligências necessárias. 4- Intime-se. Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES.

16 CARTA DE SENTENÇA - 1102/02 - ANTONIO MAR-
COS COCHENSKI X JACIR CORDEIRO BERGMANN
– Total da conta geral – R$ 52.690,94 (mais acréscimos
legais). Adv. FÁBIO PACHECO GUEDES, SUZANA
VALENZA MANOCCHIO, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

17 CAUTELAR - 71/03 - MANOEL DUTRA MONTEIRO e
MARIA TRAVASSO MONTEIRO X CARLOS DE AL-
MEIDA MATTOS JUNIOR e MARIA DE LOURDES
ALMEIDA FLOR – Intime-se a parte autora para replicar.
Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

18 CAUTELAR INOMINADA – 637/00 – JOÃO CARLOS
DE LIMA e LÚCIA CRISTINA DEMANTOVA DE LIMA
X BANCO CITIBANK S/A – À conta e preparo. R$ 97,30
(mais acréscimos legais). Adv. JOSÉ SPINOLA FRANCO,
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA.

19 COBRANÇA - 1119/02 - MOREL ESPORTES LTDA X
CORITIBA FOOT BALL CLUB – Tendo em vista a junta-
da de documento novo, diga o autor. Finalmente conclusos
para análise das preliminares. Diligências necessárias. Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, DÉCIO
NEUHAUS, LISEMAR VALVERDE PEREIRA.

20 COBRANÇA – 1144/03 – BANCO DO BRASIL S/A X
SÉRGIO LUIZ VAZ e MARIA DE CASSIA LUZZI VAZ –
A audiência designada para o dia 09/4/04, às 13:30 horas,
não foi realizada em razão de ter sido feriado (Sexta-feira
da paixão). Para o ato postergado foi redesignado o dia 29/
6/04, às 13:30 horas. Adv. VÂNIA FÁTIMA CESAR LUIZ
CARTA.

21 COBRANÇA - 1233/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU X OSVALDO AN-
DRADE ZOTTO e Outros – Especifique quem são eles.
Após intimem-se ou diligencie o Sr. oficial de justiça no
sentido de esclarecer. Diligências necessárias. Adv. BEA-
TRIZ SANTI.

22 COBRANÇA - 1471/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RAVENA II X MACIEL MONIKA – 1-
Diga a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv. CRISTIANE
ALVES FERREIRA.

23 COBRANÇA - 570/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL JAR-
DIM DAS ARAUCÁRIAS - CONDOMÍNIO I - LOTE 06
X TEREZINHA BASSO – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ÉMERSON LUIZ VE-
LLO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURA-
DORA ESPECIAL).

24 COBRANÇA - 689/01 - FIORAVANTE COMIN JÚNIOR
X FABRICIO DALL’STELLA MIGUEL e EDINETE
MARIA DALL’STELLA MIGUEL – …Nos termos do art.
269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo de conhecimento (v. termo da petição de
fls. 52), para que surtam os jurídicos e legais efeitos. Cus-
tas processuais e honorários advocatícios ex vi legis. Após
o trânsito em julgado e obedecidas as formalidades legais,
comunique-se o Sr. Distribuidor Judicial (para as baixas e
anotações de estilo). Por final, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS, ARTUR FRANCO SOUZA

DE MACEDO.

25 COBRANÇA - 923/03 - RICARDO ALEXANDRE DIO-
GO X ARTUR DENIZ FLORENCIO – …Assim sendo,
com fulcro no art. 269 do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido do autor para condenar o réu ao paga-
mento da importância de R$ 10.772,35, referentes à perda
total do veículo, descontado deste quantum à importância
de R$ 3.000,00 em face da venda dos salvados, conforme
declarou em audiência o próprio autor, deve ainda, pagar
ao autor a importância de R$ 1.500,00, referentes ao mês
de trabalho do autor, tendo em vista que ficou parado sem
poder trabalhar, e, ainda, a importância de R$ 1.600,00
referentes à dois meses em que o autor teve a sua capacida-
de laborativa reduzida em R$ 800,00 para cada mês, deve,
também, pagar as despesas que causou em face do uso de
taxi e com medicamentos, cujos valores poderão ser pro-
vados, mediante recibo, quando da execução da sentença.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento da cirurgia plástica a
ser feita no rosto do autor, cujo valor será apurado em li-
quidação de sentença. Condeno, finalmente, o réu, ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado,
sendo que este se arbitra em 10% sobre o valor total da
condenação, conforme preceitua o art. 20, § 3o do Código
de Processo Civil.. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Aplique-se no que couber o
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS,
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,
EDSON OYOLA.

26 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 436/04 – ANA
MARIA DO ESPÍRITO SANTO X CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO SAINT THOMAS – 1- Deposite-se a quantia ofer-
tada no prazo de até cinco dias, contados deste deferimen-
to. 2- Cite-se o réu para levantar o depósito ou contestar o
pedido na forma do art. 896 do CPC, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos articulados na inicial. 3-
Intime-se. Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREI-
RA XAVIER.

27 DECLARATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C LOCUPLE-
TAÇÃO ILÍCITA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO – 171/
02 – AGROPECUÁRIA RIO VERDE LTDA X BANCO
ITAÚ S/A e KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA – 1- Há
um réu que não foi citado, portanto, diga o interessado so-
bre a perfectibilização da relação processual. 2- Esclareça
a que título foram juntados os jornais. 3- Após, conclusos.
4- Intime-se. Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY, DANIEL HACHEM.

28 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
CANCELMENTO DE PROTESTO - 1175/02 - GRIMSEY
LTDA X LAMINAÇO COMÉRCIO DE LÂMINAS E
CABOS DE AÇO LTDA – À conta e preparo. R$ 11,40
(mais acréscimos legais). Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO.

29 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL C/C
CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - 660/02 - DIRCEIA QUEIROZ
DOMINGUES - FI X BANCO SAFRA S/A – Tendo em
vista que a litisconsorte não foi citada, manifeste-se a ré
litisdenunciante. 2- Intime-se. Adv. EUROLINO SECHI-
NEL DOS REIS, ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

30 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO - 259/03 - PAMPER - COMÉRCIO DE MADEIRAS
E TRANSPORTES LTDA X TIZOMA COMBUSTÍVEIS
LTDA – À conta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ANDRÉ LUIZ RIGHETTI, EDGAR LENZI,
ANDRÉA CRISTINA MAIA DA SILVA.

31 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS - 1280/
02 - GIAN CLÁUDIO COEN e CAROLINE LOPES DOS
SANTOS COEN X FABIANO V. VENETE ELIAS e MA-
RANATA MADEIRAS DE M. FÁVARO E SOUZA LTDA
– 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
ofício oriundo da comarca de Matinhos, PR. 2- Intime-se.
Adv. ILSON NEY BEMBEM.

32 DEPÓSITO - 61/02 - ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JAURES DE FREI-
TAS – 1- Trata-se o presente de depósito. 2- O contraditó-
rio postulatório está encerrado. 3- Assim, esclareçam as
partes se há possibilidade de conciliação, apresentando
proposta, ou apresentem as controvérsias e digam e justifi-
quem as provas que pretendem produzir. 4- Diligências
necessárias. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

33 DEPÓSITO - 838/02 - BATTISTELLA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X EDI CARLOS GAR-
CIA MOTTA – É fato que nestes autos que o veículo não
foi localizado para ser cumprida a busca e apreensão. As-
sim, diante das hipóteses legais requeira o autor sob pena
de extinção. Diligências necessárias. Adv. FABIAN LEN-
ZI NERBASS, ODÉCIO LUIZ PERALTA.

34 DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA – 937/03 – MARCIA
DE TOLEDO X THEMIS DAHER e Outros – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. LUIS FERNANDO LOYOLA, SANDRA
MARA PEREIRA.

35 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
1267/03 – JUSTO ROBERTO CARDENAS X ELAINE
CRISTINA MARGI BORGUETTI – …2- Diante do pedi-
do referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da
ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo,
para que surtam os devidos efeitos. Custas de lei. Oportu-
namente, cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do

CN e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JR.

36 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
23/04 – ALBENI SPONHOLZ X ANTONIO MACHADO
DE LIMA – …Ante o exposto, julgo procedente o pedido
de despejo e declaro a rescisão contratual, fixando o prazo
de quinze dias para que o réu desocupe o imóvel citado na
inicial, tudo com fundamento nos arts. 9o, III e 63, § 1o,
letra “b”, ambos da Lei nº 8.245/91. Assim, condeno o réu
Antonio Machado de Lima no pagamento dos aluguéis atra-
sados (vencidos) e vencimentos (até a desocupação do imó-
vel), devidamente corrigidos monetariamente a partir do
vencimentos, acrescidos de juros de mora de 6% a.a., des-
de  citação (16.02.2004) e correção monetária por índice
oficial. Findo o prazo assinado para a desocupação, conta-
do da data da notificação, será efetuado o despejo, se ne-
cessário com emprego de força, inclusive arrombamento,
conforme art. 65 da lei nº 8.245/91. Em razão da sucum-
bência, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 500,00, atendendo o grau de zelo do profissional da
autora, o lugar da prestação serviço, a natureza e impor-
tância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para ser serviço, conforme preceitua o art.
20, § 4o do Código de Processo Civil. Expeça-se, oportu-
namente, mandado de notificação e despejo, que há de ser
pessoal. Fixo o valor de 12 meses de aluguel a caução a ser
prestada, no caso de a sentença ser executada provisoria-
mente, conforme determina o § 4o, do art. 63 da lei 8.245/
91. Custas processuais já pagas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR.

37 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1364/03 - JOÃO BER-
NARDO ALVES X EDUARDO WILSEK – 1- Recebo os
embargos, e por conseguinte, suspendo o curso do proces-
so principal (execução sob nº 491/02). 2- Dê-se vista dos
autos ao credor/embargado para impugná-los, querendo,
no prazo de dez dias. 3- Intime-se. Adv. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA, EDIVALDO MERCER GONÇAL-
VES.

38 EMBARGOS DE TERCEIRO - 138/03 - FANNY HAMER
COLOMA X JOÃO RICARDO FERRER – …Assim sen-
do, com fulcro no art. 267, III, do CPC, julgo extinto o
presente feito sem a análise do mérito. Custas pelo autor.
Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Adv. ROBSON FRANCO,
WILSON DA SILVA BALTAZAR.

39 EMBARGOS DE TERCEIRO - 397/02 - JOÃO NATAL
ADÃO X BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO – 1- Manifeste-se a parte
embargada (BV Financeira S/A) sobre a proposta de con-
ciliação apresentada pela embargante às fls. 72/73. 2- Inti-
me-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINS, PATRÍ-
CIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, MARISTELA BU-
SETTI.

40 EMBARGOS DO DEVEDOR - 665/03 - TERESINHA
DIRCINHA BIALLI PANGARO X CECON FACTORING
MERCANTIL LTDA – 1- Recebo o recurso de apelação
interposto por TERESINHA DIRCINHA BIALLI PANGA-
RO (fl. 36/39) somente no efeito devolutivo. 2- Em segui-
da, vista ao apelado CECON FACTORING MERCANTIL
LTDA para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, de-
corrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições co-
dificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. GILBERTO GAESKI, CARLOS
ALEXANDRE LORGA.

41 ESPECIAL DE VENDA A CRÉDITO COM RESERVA DE
DOMÍNIO - 153/00 - SOCIEDADE DE FOMENTO TRA-
DECASH LTDA X ROSEMARI CARNEIRO PIETRO-
CHINSKI – 1- Desnecessário o pedido de fl. 133, tendo
em vista que a decisão de fl. 129/131 homologou o acordo
celebrado e conseqüente julgou extinto o processo. 2- O
motivo da pendência do processo para baixa definitiva, paira
sobre as custas contadas à fl. 132. 3- Diante disso, prepa-
ram-se as custas de fl. 132, no prazo de cinco dias. 4- Após
o preparo das custas devidas, arquivem-se os autos. 5- In-
time-se. Adv. ALATHEIA BIANCOLINI, GILBERTO
LUIZ QUEROLIN.

42 EVICÇÃO - 380/02 - IRENE FIESTE ZWIERZIKOWSKI
X PINHEIRINHO CAMINHÕES LTDA – Deve a parte
interessada retirar a carta de intimação expedida para os
devidos fins. Adv. JOAQUIM ROCHA, MARCELO ALES-
SANDRO BERTO.

43 EXECUÇÃO - 1371/97 - NELLA COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA X CÉLIA CECÍLIA VIEIRA – …2- Diante do
pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, para que surtam os devidos efeitos. Autorizo o le-
vantamento da quantia depositada à fl. 10 dos autos em
apenso, a título de custas, em favor da Sra. Escrivã. Oficie-
se. Custas de lei. Oportunamente, cumpra-se o contido nos
itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO, ORLANDO MAURÍCIO GEHR.

44 EXECUÇÃO - 751/92 - LEONILDES ALEXANDRE
MARTINS X LUIZ CAMILO MALCZEWSKI e ELVIRA
SANTOS MALCZEWSKI – …Julgo, em conseqüência,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, III, do
Código de Processo Civil. Condeno o exeqüente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 400,00 por força do art. 20, § 4o do

CPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES,
DOLORES MAÇANEIRO, JACQUES MARCELLO A.
STEFANES.

45 EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1537/98 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO COMERCIAL E RESIDENCIAL PRE-
SIDENTE ARTHUR BERNARDES X CARLOS GALE-
NO WOLFF – 1- Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. 2-
Designo o dia 13/4/04, às 13:30 horas, para realização da
primeira praça, oportunidade em que o bem será alienado
por preço igual ou superior ao da avaliação. 3- Na hipóte-
se de não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar
fixado, fica designada a data de 27/4/04, às 13:30 horas,
para alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese de
preço vil. 4- Na eventualidade dos atos antes referidos
não poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam,
desde logo, transferidos para os dias imediatamente se-
guintes, nos mesmos horários. 5- Expeça-se, publique-se
e afixe-se edital, com observância do disposto nos artigos
686 e 687 do Código de Processo Civil. 6- Intimem-se os
credores privilegiados, se for o caso, bem como a parte
executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de Pro-
cesso Civil). 5.1- Caso não seja encontrada, deve ser con-
vocada através do edital. 6- Acoste a parte exeqüente aos
autos, certidão atualizada do registro competente. 7- Inti-
mem-se. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Inti-
me-se. Adv. ODILON MENDES JR., CARLOS GALE-
NO WOLFF.

46 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 80/02 – BANCO
BANESTADO S/A X REFRIGERAÇÃO MARCON LTDA
e EDMUNDO GUND – Defiro o requerido. Após diga o
exeqüente sobre o remanescente. Finamente, conclusos. Di-
ligências necessárias. Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUS-
TINHO.

47 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1035/01
- REVESTEEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE META-
LIZAÇÃO POR ASPERSÃO TÉRMICA LTDA X PAPER
2000 IND. E COM. DE PAPEL LTDA –
1- Nos termos do despacho de fls. 45, redesigno o ato pos-
tergado para o dia 31/5/04, às 13:25 horas. 2- Diligências
necessárias. 3- Intime-se. – 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
40,00). 2- Intime-se. – Deve a parte interessada retirar o
edital expedido para os devidos fins. Adv. JOSÉ VALTER
RODRIGUES.

48 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1042/02
- BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI
X THIAGO KRONIT FERRO e LUIZ CARLOS MEIRA
JUNIOR – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do ofício. 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

49 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 129/02 -
METASA S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA X CONS-
TRUCT - CONSULTORIA E PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – 1- Defiro o pedido de fls. 43. 2- Desentra-
nhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
VICTOR HUGO LOUREIRO.

50 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1316/02
- IND. E COM. DE VIDROS NERI LTDA X TATIANA
ALESSANDRA SANTIAGO – …Nestas condições, JUL-
GO por sentença extinto o processo, com fulcro nos arts.
598 e 267, inciso III, e § 1o do Código de Processo Civil.
Custas de lei pela exeqüente. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Oportunamente, arquive-se. Adv. JOÃO CARLOS
KREFETA.

51 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 182/02 -
JOÃO RICARDO FERRER X WILSON DA SILVA BAL-
TAZAR – Quanto à satisfação do crédito pelos bens pe-
nhorados diga o exeqüente. Após, conclusos. Adv. ROB-
SON FRANCO, JOÃO RICARDO FERRER.

52 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 37/98 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X JACIEL PEREIRA e
JANAINA HULMANN BATISTA PEREIRA – 1- Ciência
às partes acerca do ofício de fl. 61. 2- Intime-se. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO.

53 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 492/02 -
BANCO BANESTADO S/A X ALFREDO CARVALHO
IENSEN – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

54 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 582/95
– BANCO BRADESCO S/A X CLAUDIA ROSSETI
FRANÇA – …Nestas condições, JULGO por sentença ex-
tinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III,
e § 1o do Código de Processo Civil. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Adv. CRISTIANE BORTOLINI, DENIO LEITE NOVAES
JR.

55 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 654/02
– JOÃO JOSÉ ZATTAR X EMILIO BATTISTELLA e
Outros – Deve a parte interessada retirar as cartas precató-
rias expedidas para os devidos fins. Adv. FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ITALO VAMPI GIORA.
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56 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 787/00
– BANCO CITIBANK S/A X JOAO CARLOS DE LIMA
e LÚCIA CRISTINA DEMANTOVA DE LIMA – À conta
e preparo. R$ 97,18 (mais acréscimos legais). Adv. JOSÉ
SPINOLA FRANCO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA.

57 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/02 -
MONTAC IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA X
MAHA SKATES WEAR COMÉRCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA – Tendo em vista que os réus encerra-
ram suas atividades de forma fática, sem acautelar-se de
todas as providências afetas, somados ao fato de que não
existe para penhora, nem mesmo o valor consignado como
sendo o patrimônio social da empresa, dando, com isso,
conta de que a conduta dos sócios foi no sentido e confun-
direm as suas pessoas físicas com a jurídica, é que com
fulcro no art. 50 do CCA, defiro o pedido de despersonifi-
cação da pessoa jurídica, para de conseqüência determinar
que a execução seja promovida também contra a figura dos
sócios da empresa. Diligências necessárias. Adv. IDEVAN
CÉSAR RAUEN LOPES.

58 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER - 1146/02 - CELSO SHIGUENARI AS-
SAHIDA e CRISTINA TOKIE MATSUI ASSAHIDA X
KAIZEN - COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e Ou-
tros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. AMAURY CHAGAS
COUTINHO JÚNIOR.

59 INTERDIÇÃO – 290/03 – OSVALDO SIMÕES X OSIRIS
SIMÕES – …Assim, pois, decreto a interdição do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do disposto no art.
3o, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o disposto
no art. 1775 da mesma lei, nomeio-lhe curador Osvaldo
Simões. 5- Após, intime-se o curador nomeado para pres-
tar o compromisso em livro próprio, no prazo de cinco dias,
contados da nomeação feita (art. 1187 do Código de Pro-
cesso Civil). 6- Dada a condição sócia-econômica do re-
querente e do interditando, na forma do art. 1.190 do Códi-
go de Processo Civil, fica dispensada especialização de
hipoteca legal. 7- Em atenção ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil, combinado com o art. 9o, inciso
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil; e publique-se na imprensa local e pela imprensa ofi-
cial por três vezes com intervalo de dez dias. 8- Custas na
forma da lei. 9- Ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. NIVALDA ANTONIA DAL
MOLIN.

60 INVENTÁRIO - 1150/02 - MARIANO FRANCISCO
ZDROJEWSKI X ESPÓLIO DE LÍDIA ALEXANDRA
ZDROJEWSKI – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 32), pelo prazo de cinco dias. 2- Inti-
me-se. Adv. CRISTIANO JOSÉ BARATTO.

61 INVENTÁRIO - 188/02 - SULANGE PETRY X ESPÓ-
LIO DE SILVÉRIO PETRY – Deposite a parte interessada
as custas solicitadas pelo Sr. partidor. Adv. SOLANGE DO
ROCIO WALTER, MARIA ESTELA DA SILVA FERNAN-
DES TRINTINALHA.

62 INVENTÁRIO C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚ-
BLICO - 936/02 - REGINA MARIA CAMARGO GOMES
X ESPÓLIO DE MARIA CAMARGO NOBRE DE LA-
CERDA – 1- Defiro o pedido de fl. 41/42. Suspendo o cur-
so processual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a inventariante
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO.

63 MEDIDA CAUTELAR PREPARATIVA – 1363/03 – JOÃO
BERNARDO ALVES X EDUARDO WILSEK - …Indefi-
ro o pedido liminar (fundamentação nos autos) – Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins. Adv. EDIVALDO MERCER GONÇALVES,
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA.

64 MONITÓRIA - 1205/02 - APOLO BOMBAS E COMPLE-
MENTOS LTDA X CONSTRUTORA PARANÁ LTDA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora,
para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena
de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. OTTO LYRA NETO.

65 MONITÓRIA – 1218/03 – COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUÁRIA SUL CATARINENSE LTDA – FILI-
AL MELEIRO X OTÁVIO MANASSES FANTINATO –
1- Diga a parte autora. 2- Intime-se. Adv. SIMONE MAFI-
OLETE MARCON.

66 MONITÓRIA – 1319/02 – RUDI BILIBIO X SANTA LAU-
DELINA ABDEL MAJID – 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
151,50 - penhora, auto de penhora, depósito e intimação
da penhora). 2- Intime-se. Adv. PAULO YVES TEMPO-
RAL.

67 MONITÓRIA - 850/02 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A X ADE-
MIR MORAES – 1- No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visan-
do a rápida prestação jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-

mar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbran-
do o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. MAGDA LUI-
ZA EGGER, ALBINO JOSÉ DE BONI.

68 REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS COM
PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 583/02 -
LUIZ CARLOS DELGADO X TELECOMUNICAÇÕES
DO PARANÁ S/A - TELEPAR – 1- Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando minuciosamente a finalidade de cada uma das indi-
cadas, sob pena de indeferimento. 2- Intime-se. Adv. RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, FLÁVIO DIONISIO BER-
NARTT.

69 RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/
C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 473/02 - NHF CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X DIVESA AUTOMÓ-
VEIS LTDA – 1- No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores,
digam os interessados, sobre seu interesse em firmar acor-
do relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acon-
tecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela nega-
tiva expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-
me para serem decididas eventuais questões processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
em substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo encontra-se bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo
pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o que, por
óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, motivo
pelo qual a providência contida no item supra não lhes cau-
sará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. SILVENEI DE CAM-
POS, ALEXANDRE H. DE QUADROS, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, MARCELO LASPERG DE AN-
DRADE.

70 RESSARCIMENTO - 431/93 - HANNOVER SEGUROS
S/A X HOSPITAL DO CORAÇÃO LTDA – ...Diante do
exposto, nos termos do artigo 794, I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinta a execução movida por HANNO-
VER SEGUROS S/A em face de HOSPITAL DO CORA-
ÇÃO LTDA, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas “ex lege”. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Adv. JOSÉ OLINTO NERCOLINI,
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES.

71 RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 579/02 – ERNESTO STA-
CHEWSKI X JUVINO DELMIRO PIGATTO e IRENE
FRANCISCA TREMEA PIGATTO – Deve a parte reque-
rente retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
BEATRIZ SANTI.

72 RESTAURAÇÃO DE AUTOS DE INDENIZAÇÃO - 431/
01 - JOSÉ HUMBERTO MASTRO X MASSA FALIDA
DE MERCÊS ENGª LTDA – Defiro o requerido à fl. 158.
Na oportunidade abra-se-lhe vista. Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, MARCELO KOVALHUK.

73 TUTELA - 659/02 - COLETA HORNUNG X FERNAN-
DA OLIVA CARRASCO e LUCAS ANTÔNIO OLIVA
CARRASCO – Atenda-se a manifestação ministerial. Dili-
gências necessárias. Adv. MARINA MIRANDA STRAFI-
TE DE OLIVEIRA.

74 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Jockey Club do Paraná X
Key TV Comunicações. R$ 616,00 – Adv. PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA FILHO.

· EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – Jockey Club do Pa-
raná X Key TV Comunicações. R$ 112,00 – Adv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO.

· ORDINÁRIA – Valdir Frederico Sonni X Leo Marcio To-
zin. (solicitar autuação). Adv. EDUARDO VIRMOND.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
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JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0005 000792/1996
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LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0011 000066/1999
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MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0029 001236/2001
MARCELO GLASER BOABAID 0004 000353/1996
MARCELO LINHARES FREHSE 0001 000470/1987
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 000432/2001

0028 001160/2001
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0055 001286/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0051 001228/2003
MARGARETH ZANARDINI 0044 000458/2003
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0029 001236/2001
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0028 001160/2001
MAURICIO GALEB 0054 001280/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0018 000521/2000
MA•AZUMI FURTADO NIVA 0041 000195/2003
MIEKO ITO 0056 001490/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 000395/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONC 0035 000885/2002
MURILO CELSO FERRI 0042 000410/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0003 000497/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0004 000353/1996
ODORICO TOMASONI 0057 001499/2003
OTTO CARLOS POHL 0011 000066/1999
OTTO STEINER JUNIOR 0045 000579/2003
PAULO ANTONIO D.DANTAS 0020 001358/2000
PAULO CESAR DE LARA 0001 000470/1987

0065 000204/2004
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0011 000066/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0025 000900/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0006 001295/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0048 001071/2003
RODRIGO GHESTI 0033 000573/2002
SANTIAGO LOSSO 0002 000594/1987

SERGIO TERNUS 0065 000204/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0008 000417/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0013 001071/1999
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0035 000885/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0023 000574/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0024 000880/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0007 000331/1997

1.-ORDINARIA - 470/1987 - JOSE ANGELO TURRA x
TRANS-COMACA TRANS.RODOV.LTDA. e outros - DES-
PACHO DE F.291 “1- Reconsidero, em parte, a decisão de f.268
dos autos, item 2, na parte que deferiu a expedição de mandado
de remoção dos bens. Primeiro, porque este Juízo já havia de-
cidido anteriormente (f.136 item 2 dos autos de arresto) da ine-
xistência de qualquer contra-indicação à hipótese de os veícu-
los ficarem sob depósito dos próprios requeridos-executados.
Este entendimento, aliás, foi corroborado pelo DD. Juiz Rela-
tor do Agravo de Instrumento, à f.409 dos autos de arresto, que
mencionou que “o depósito dos bens em mãos dos requeridos
não tem o condão de lhes causar prejuízo”. Por outro lado, a
decisào de f.268 não explanou as razões do deferimento de re-
moção , medida que, por sua natureza drástica, deve ser justifi-
cada. Da análise da petição do autor-exequente, vê-se que ele
alega temer sua depreciação ou perecimento (por furto, aciden-
tes, etc.) e pugna pela alienação imediata. Não houve pedido
nem deferimento de alienação antecipada dos veículos. O au-
tor-credor não trouxe aos autos nenhum elemento concreto que
justificasse os temores referidos. Por outro lado, apresentaram
os requeridos-devedores (que não tiveram oportunidade anteri-
or de se manifestar sobre o pedido de remoção formulado pelo
autor-credor) apólices de seguro, conduta que demonstra zelo
pelo patrimônio penhorado e a eles confiado como fiéis depo-
sitários. Assim, revogo a ordem de remoção e determino o re-
colhimento do mandado expedido para tal fim. Revogo, tam-
bém, a ordem de penhora e bloqueio das contas-correntes dos
devedores, eis que se presume que os respectivos saldos desti-
nem-se ao custeio das despesas ordinárias de sobrevivência dos
devedores. Com relação a eventuais penhoras e bloqueios de
contas poupança e de investimentos, reservo-me a reapreciar
tais atos após verificar a suficiência das penhoras realizadas
neste feito. 2- Atendendo ao requerimento formulado pelos re-
queridos-devedores, e com fundamento no art.125, IV do CPC,
e considerando que a presente lide excede os limites negociais,
sendo também uma questão de ordem familiar, designo audiên-
cia conciliatória para o dia 23 de abril de 2004, às 14,30 horas.
Intimem-se as partes, que deverão ser intimadas para compare-
cer pessoalmente, a fim de não frustar a finalidade da audiên-
cia. DESPACHO DE F.298 “1- Este feito tramita desde o lon-
gínquo ano de 1987. Permaneceu paralisado, por inércia da parte
autora, por seis anos (entre 30.03.95 e 18.06.2001, cf. fs. 76/
77). A audiência foi designada para uma data razoável (cerca
de dois meses e meio, contados da data do despaho). Assim,
indefiro o pedido de antecipação da audiência. 2- Oficie-se ao
Detran e à Jucepar, a fim de que anotem a ocorrência das pe-
nhoras.” DESPACHO DE F.329 “O pedido de fs. 327/328 será
apreciado na data da audiência conciliatória (designada para os
fins do art. 125, IV do CPC), a realizar-se no próximo dias
23.04.2004, às 14,30 horas. Aguarde-se.” *- Adv. MARCELO
LINHARES FREHSE e PAULO CESAR DE LARA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 594/1987 -
SANTIAGO LOSSO x NILO MARCOS DA SILVA - (Mani-
festar-se sobre a resposta do ofício juntado) *- Adv. SANTIA-
GO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 497/1995 -
BANCO NACIONAL S/A x SAMIR PAULO MAGGI - : 1-
Dê-se ciência ao credor, acerca do contido no ofício retro. 2-
Int.” *- Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

4.-SUMARIA DE COBRANCA - 353/1996 -
COND.CONJ.RES.CIC VI-MORADIAS PARATI-I x PEDRO
LUIZ DE FREITAS - “1- Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada. 2- Int.” *- Adv. NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, LADI NEIS, MARCELO GLASER BOA-
BAID, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR e DIANA
SORAIA T.PIMENTEL (CURADORA)-

5.-REPARACAO DE DANOS - 792/1996 - FASTER INFOR-
MATICA LTDA. e outros x ENGEL CONSTRUCOES ELE-
TRICAS E CIVIS LTDA. e outros - “Indefiro o pedido de fls.
588/589, já que a execução foi desmembrada justamente para
possibilitar à exequente pessoa física postular os benefícios da
justiça gratuita, que lhe foram anteriormente indeferidos em
razão da coexistência de interesses da pessoa jurídica, ora peti-
cionária. Deve a exequente pessoa jurídica, assim, promover a
execução dos valores a ela devidos em apartado da exequente
pessoa física.” *- Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e FABIANO TAM-
BURUS ZINADER-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - 1295/1996 - ROSANE CAR-
VALHO DIAS e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA. e outros
- “Intimem-se os réus/reconvintes para manifestarem-se em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito.” *- Adv. FATIMA MA-
RIA BOZZ BARBOSA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO, RICARDO DOS SANTOS ABREU e ALEXANDRE
TAKECHI UTIDA-

7.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO GOLEMBA - “1- Mani-
feste-se a credora, requerendo o que de direito no prazo de
cinco (05) dias. 2- Int.” *- Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

8.-REPARACAO DE DANOS - 417/1997 - RODRIGO PEREI-
RA BITTENCOURT e outros x GRUB GAME DIVERSOES
LTDA. e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(deixou de proceder a cita-
ção do requerido) *- Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO-

9.-DESPEJO - 21/1998 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CLIPS PARANA LTDA. x WALTER CORDEIRO DOS SAN-
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TOS - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) *- Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA - 323/1998 - EDELSORA
SCHNEIKER e outros x ADALMIRO BUENO e outros -(Pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil) -Adv. FABIO
ARTIGAS GRILLO-

11.-DECLARATORIA - 66/1999 - MARIA DA GRACA FER-
REIRA DUARTE x HELIO AUGUSTO GONCALVES - “Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(indicar bens à penhora) *- Adv. OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA e LUIZ ALBERTO ZI-
OLKOWSKI-

12.-DECLARATORIA - 972/1999 - MASSA FALIDA DE BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND.COM. e outros x BANCO
ITAU S/A - “...3- Defiro (f.479). Int.” *- Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, DOU-
GLAS MARCEL PERES - magistrado e GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

13.-REVISAO CONTRATUAL - 1071/1999 - AURELIO RO-
TULO DE MORAES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “1- Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05
dias. 2- Intime-se o Sr.Perito para que preste os esclarecimen-
tos solicitados pelos autores (fs.201/205). 3- Após, dê-se vista
dos autos ao MP. 4- Int.” *- Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, CLEBER MARCONDES, SIMONE MARQUES
SZESZ e CARLOS ROBERTO CLARO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS - 1398/1999 - LEONIDAS
VICENTE DE CASTRO FILHO x CARTAO UNIBANCO
LTDA. - “Intime-se o exequente para dar andamento ao feito,
em cinco dias.” *- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1423/1999 -
LANCASTER PARTICIPACOES E EMPR.TURISTICOS
LTDA. x WILSON ANTUNES MARQUES e outros - (Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00) *- Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

16.-SUMARIA DE COBRANCA - 283/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x RUBENS
ALVES DE LIMA - “1- Considerando que a audiência concili-
atória deixou de ser realizada por culpa exclusiva da própria
parte autora que, embora devidamente intimada através do DJ,
não efetuou o depósito das custas do Sr. Oficial de Justicça,
cotadas às fls. 187, intime-se a mesma, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias. 2- Int.” *- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

17.-REPARACAO DE DANOS - 395/2000 - DIVAIR DA LUZ
PADILHA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA. - “1- Defi-
ro o pedido retro pelo prazo de 05 dias, nada sendo requerido
retornem os autos ao arquivo. 2- Int.” *- Adv. GLAUCO IWER-
SEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA - 521/2000 - ARMELIN-
DO LITWINSKI e outros x COMISSARIA GALVAO S/A e
outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.”(deixou de proceder a citação do 2º re-
querido) *- Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

19.-ORDINARIA - 607/2000 - ELIAS BUENO DE FREITAS
x PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - “1- Intimem-se as partes para que no prazo de cinco
(05) dias, apresentem suas alegações finais, através de memo-
rias. 2- Após, anote-se e voltem conclusos para sentença. 3-
Int.” *- Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS-

20.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1358/2000 - GE-
RALDO MASSAO MIKAMI x JAIME ALBERTO KRUPACZ
- (Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o
preparo das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem
como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40,00) *- Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE
e PAULO ANTONIO D.DANTAS-

21.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 87/2001 - JOA-
QUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS x NEIDE DE FREI-
TAS - “Intimem-se as partes para oferecerem alegações finais
através de memoriais escritos, no prazo individual e sucessivo
de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor.” *- Adv. DAVI
DEUTSCHER, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNI-
OR, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e LUIZ CAR-
LOS FABRIS-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE - 432/2001 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOVALHA
ELSE PITZ CAMPOS - “Retirar Carta Precatória.” *- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA-

23.-BUSCA E APREENSAO - 574/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x FABIO LINO BASSO - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(deixou
de apreender o veículo) *- Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 880/2001 - EDITO-
RA KANAL LTDA. x MATRIX CORPORATE e outros - “1-
Vistos. A autora-reconvinda Editora Kanal Ltda, bem como o
requerido Graciosa Country Club opuseram embargos de de-
claraçào à sentença de fs. alegando: a) Editora Kanal: que a
sentença teria sido omissa, obscura e contraditória em vários
questionamentos colacionados na inicial; b) Graciosa: que a

sentença não teria sido clara quanto ao valor que caberia a cada
um dos advogados dos três requeridos. Isto posto. Ao contrário
do que alega a embargante Kanal, não houve omissão da sen-
tença. as questões fundamentais e relevantes para o deslinde da
questão foram todas apreciadas, bem como analisada com rigor
a prova pericial produzida. Ao presente caso, tem aplicação o
seguinte acórdão:... Também são improcedentes os embargos
opostos pelo embargante Graciosa, pois tendo a sentença fixa-
do, com relação à ação principal, os honorários dos procurado-
res dos requeridos em R$10.000,00, é evidente que o foi de
forma solidária e paritária. Já a condenação fixada quanto à
reconvenção foi dirigida tão somente em favor dos procurado-
res da reconvinte-embargante. Rejeito, assim, os embargos de
declaração, mantendo a sentença tal como está lançada. Inti-
mem-se. 2- Aguarde-se decurso do prazo para oferecimento de
recursos.”*- Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, ANA CRISTINA REBOREDO DE ABREU e
JULIO CESAR FAITARONE-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA - 900/2001 - GEORGES
KALACHE x UNIMED CURITIBA - “1- Para a realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 03 de junho
de 2004, às 14:30 horas. 2- Intime-se o autor pessoalmente para
o fim e com as advertências do art. 343 do CPC, bem como as
testemunhas tempestivamente arroladas (f.234, 5, parte
final).”(Deverá a aprte requerida efetuar o depósito da quantia
de R$13,00, referente às despesas de expedição e postagem da
carta de intimação do autor) *- Adv. GIOVANI SCHLICK-
MANN e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1063/2001 - MARCO
ANTONIO DI BENEDETTO e outros x JOSEMERY PEREI-
RA PINTO OZORIO DE ALMEIDA - (Atender o credor a so-
licitação da escrivania, efetuando o preparo das custas de exe-
cução, no valor de R$ 241,50, bem como proceder ao recolhi-
mento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -
Adv. JOEL KRAVTCHENKO, ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO e FRANCISCO A.DE CAMARGO BEL-
TRAO-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 1081/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SUN GARDEN x PEDRO DO REGO ALMEI-
DA FILHO - “Manifeste-se o autor sobre a avaliação no valor
de R$87.000,00. Int.” *- Adv. FARID MAIRA TROG-

28.-BUSCA E APREENSAO - 1160/2001 - FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x GERSON IVAN
COLACO - (Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200,00) *- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

29.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1236/2001 -
SANDRA TEREZINHA ROLINSKI x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA. - “Vistos, etc. Diante do pagamento havido, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo e determino, após feitas as anota-
ções, comunicações e baixas necessárias, o seu arquivamento.
Deduzidas as custas, defiro o levantamento, pelo credor, do
numerário depositados nos autos. Expeça-se alvará. P.R.I.” *-
Adv. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ADALGISA MEN-
DES e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 158/2002 - MARIA
APARECIDA LOPES x ESPOLIO DE DIRCE GUIMARAES
LOUREIRO - “Retirar Carta de Adjudicação.” *- Adv. EMER-
SON LUIS DE MELO-

31.-USUCAPIAO - 258/2002 - WELLINGTON WAGNER x -
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”(diligência negativa) *- Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-

32.-BUSCA E APREENSAO - 523/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON LUIS DOS SANTOS - “Manifes-
tar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(deixou de proceder a apreensão do veículo) *- Adv.
BLAS GOMM FILHO-

33.-BUSCA E APREENSAO - 573/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS - “1- Deverá
o subscritos dos petitórios de fls.47 e 54, regularizar sua repre-
sentação processual. 2- Após, atrenda-se o contido no despa-
cho de fls.55. 3- Int.” - DESPACHO DE F.55 - “Intime-se o
autor para, em cinco dias, indicar o dispositivo de lei que am-
para o seu pedido de remessa dos autos ao “arquivo provisó-
rio”.” *- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHES-
TI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 722/2002 - ROBERTO
CARLOS PRAZERES DE ANDRADE E SILVA e outros x
NORMANDO NELSON ZITTA e outros - (Manifestar-se so-
bre o ofício juntado) *- Adv. GUILHERME MANNA ROCHA
e ANTONIO CARLOS EFING-

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 885/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x MATILDE
SANTOS MACHADO - “Efetuar o preapro das custas no valor
de R$175,00” *- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONCHI e SONIA MARI-
NA DE SOUZA DOMINGUES-

36.-CAUTELAR - 1306/2002 - MARCIO MAURICIO GOMES
MULINARI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO - “Sobre o prosseguimento do feito, diga o
exequente. Int.” *- Adv. CARLOS AUGUSTO J.DUQUE-ES-
TRADA JR. e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37.-RESCISAO DE CONTRATO - 1390/2002 - BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A x JOELSON JESUS CORREDA-
TO e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-

dão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) *- Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1407/2002 -
ANTONIO FERNANDES SOUZA x VALQUIRIA COELHO
DOS SANTOS - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça - deixou de intimar a executada) *- Adv. BENEDI-
TO DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1438/2002 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x KLIMEDIC PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA. - (Manifestar-se sobre ofício jun-
tado) *- Adv. JACKSON NILO DE PAULA-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 80/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ROMANO FRESSATO NETO e outros -
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”(deixou de proceder a citação dos devedores)
*- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-MONITORIA - 195/2003 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x PARIVACH AFNAN - “1- Ciente da in-
terposição de agravo de instrumento à decisão de fls. 97. 2-
Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição dein-
formações pelo Dr. Juiz Relator, na forma do art.527, I, do CPC.
3- Publique-se a sentença de fls.99/101. 4- Int.” SENTENÇA
DE FS.99/101 - “...Face o exposto, JULGO PARCIALMENTE
IMPROCEDENTES os presentes embargos, constituindo o cré-
dito alegado na ação monitória em título executivo judicial, o
qual deverá ser objeto de novo cálculo, observando-se corre-
ção monetária com base no Dec. 1544/95 e juros moratórios de
0,50 por cento ao mês; o que faço com base no parágrafo 3º do
art. 1102c do CPC. Condeno a requerida/embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10 por cento do valor dado à causa, devida-
mente corrigido, o que faço com base no art.20, par.4º, do CPC.
Considerando que o autor decaiu em parte mínima do pedido,
pois não se verifica significativo valor na diferença dos cálcu-
los de fls.08 e 55, deixo de condenar o autor nas verbas de
sucumbência, o que faço com base no art.21, parágrafo único
do C.P.C. P.R.I.” *- Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIVA e
ILDE HELENA GURKEWICZ-

42.-MONITORIA - 410/2003 - BANCO BRADESCO S/A x
JOSE CARLOS PATITUCCI JUNIOR - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(deixou
de proceder a citação do requerido) *- Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 457/2003 -
ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO x NEUSA BENIGA
DE QUADROS - “1- Reitere-se a intimação da parte credora
para que dê regular prosseguimento a execução. 2- Em man-
tendo-se inerte pelo prazo de cinco (05) dias, ao arquivo. 3-
Int.” *- Adv. CARLOS DELAI-

44.-ORDINARIA - 458/2003 -SANDRA MARA NETO VIAN-
NA x PIL-CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA. - “Intime-
se a autora para se manifestar sobre a contestação com prelimi-
nares e documentos de fs.287/334, no prazo de 10 dias.” *-
Adv. MARGARETH ZANARDINI e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 579/2003 -
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A-BBC x OZIAS
MOURA COSTA e outros - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à pe-
nhora) *- Adv. OTTO STEINER JUNIOR, ELDO JEAN JE-
SUS SILVA e GETULIO JOSE ARAUJO DA SILVA-

46.-IMISSAO DE POSSE - 886/2003 - PEDRO LUDWIK FI-
LHO x ANA LUDWIK - (Efetuar o depósito da quantia de
R$13,00, referente às despesas de expedição e postagem do
ofício a ser expedido) *- Adv. JOSE FRANCISCO MACHA-
DO DE OLIVEIRA e LAERSO DA ROSA VIEIRA-

47.-ORDINARIA - 1027/2003 - JOSE BASILIO GUERRART
e outros x BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO - “...Pro-
vas deferidas - pericial - na modalidade contábil, que terá por
objeto o esclarecimento das divergências referidas pelos auto-
res/mutuários em relação aos pagamentos efetivados em favor
do réu. O réu fica desde logo, intimado a formular seus quesi-
tos no prazo de 10 (dez) dias, bem como indicar assistentes
técnicos, querendo. Intimem-se os autores com a mesma finali-
dade. Perito nomeado: Clodoaldo Teixeira, cujo endereço está
depositado em Cartório, que deverá oportunamente ser intima-
do a manifestar aceitação do encargo e formular proposta de
honorários. Após a formulação da proposta, devem as partes
ser intimadas a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do a parte que requereu a prova pericial (autora) depositá-los
em Cartório no mesmo prazo, ou impugnar a proposta funda-
mentadamente. Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito para
iniciar os trabalhos devendo apresentar laudo em 30 dias. Do-
cumental - apenas na hipótese do art. 397 do CPC, e ainda,
todos os documentos que o Sr. Perito Judicial requisite. Int.” *-
Adv. EGLACY PAULINO KOTO e DANIEL HACHEM-

48.-BUSCA E APREENSAO - 1071/2003 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO MA-
RIA DE LIMA - (Manifestar-se sobre o interesse na execução
da sentença) *- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1082/2003 - SVL RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA.-ME x BANCO BCN S/A -
(Efetuar o depósito da quantia de R$39,00, referente às despe-
sas de expedição e postagem dos ofícios a serem expedidso) *-
Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH-

50.-RESCISAO DE CONTRATO - 1155/2003 - JB EQUIPA-
MENTOS LTDA. x PARANA INTERNET LTDA. - (Manifes-
tar-se sobre a certidão da escrivania, informando que não hou-
ve contestação) *- Adv. ALMIR KUTNE-

51.-REVISAO CONTRATUAL - 1228/2003 - ROBERTO
MARCHIORO x BANCO ITAU S/A - “1- Fixo os honorários
do Sr. Perito em R$800,00. 2- Por medida de celeridade (evi-
tando-se consulta ao perito, manifestação dele, publicação para
nova manifestação das partes, etc.), autorizo desde logo o par-
celamento dos honorários periciais em 4 parcelas iguais e su-
cessivas de R$200,00. 3- Intime-se o autor a promover a depó-
sito da primeira parcela no prazo de 10 dias. As parcelas subse-
quentes vencerão a cada 30 dias. 4- O Sr. Perito deverá dar
cumprimento ao disposto no art. 431-A do cpc, tão logo haja o
depósito da 3ª parcela. 5- Fixo o prazo de 30 dias para a entre-
ga do laudo, contados do início dos trabalhos.” *- Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1229/2003 - JOYCE VI-
NHAS VILLANUEVA e outros x BANCO BRADESCO S/A e
outros - (Efetuar o depósito da quantia de R$26,00, referente
às despesas de expedição e postagem das cartas de citação a
serem expedidas) *- Adv. CAMILE SANTOS DE SOUZA e
JOYCE VINHAS VILLANUEVA-

53.-DESPEJO - 1235/2003 - ITEKA MIKETEN PAULUK x
LUCIANO BARROSO DAMBISKI - “1- O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. 2- Efetuado o preparo
das custas pendentes (f.32 vº, custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$40,00), anote-se e voltem conclusos para sen-
tença. 3- Int.” *- Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

54.-INSOLVENCIA - 1280/2003 - RICARDO MARCELO
FONSECA e outros x HENRIETTE HASSE - “Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(deixou de proceder a citação da requerida) *- Adv.
MAURICIO GALEB e ALESSANDRO COTA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1286/2003 -
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JOSIA-
NE MICHELLE COPANSKI e outros - “..., defiro o pedido de
vista, cf. requerido (f.61). Int.” *- Adv. MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1490/2003 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BEATRIZ
DE QUADROS RIBAS e outros - “Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(deixou de
proceder a citação dos executados) *- Adv. MIEKO ITO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1499/2003 -
ALUCOM ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. x FERNAN-
DO LUIZ FILIPAKE - “Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(deixou de proceder a cita-
ção do executado) *- Adv. ODORICO TOMASONI-

58.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1510/2003 - IVETE
TEREZINHA BECKER DAVID x LINDOMAR ALVES DE
LIMA - Deverá a parte requerida efetuar o depósito da quantia
de R$52,00, referente às despesas de expedição e postagem
das cartas de intimação das testemunhas, bem como deverá a
parte autora retirar as cartas de intimação das testemunhas ar-
roladas às f.11 e o ofício expedido à PM - cert. f.97) *- Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e ANSELMO MAS-
CHIO-

59.-ORDINARIA - 1540/2003 - GMP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A. e outros x APARECIDA DE SOUZA
NASCIMENTO e outros - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(complementar as
custas no valor de R$60,00) *- Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

60.-SUMARIA DE COBRANCA - 1557/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x APARE-
CIDA ALVES DE CAMPOS - “1- Redesigno audiência para o
dia 04/08/2004, às 09:00 horas. 2- Expeça-se mandado como
se requer no petitório retro. 3- Int.” (Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00) *- Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

61.-SUMARIA DE COBRANCA - 20/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO MAUA x ESPOLIO DE MANOEL PACIORNIK e
outros - “Para realização da audiência de conciliação (CPC,
277), designo o dia 07 de maio de 2004, às 14:40 horas. Cite-se
e intime-se a parte ré, cf. requerido (f.36). - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 60,00) *- Adv. BEATRIZ SCHIE-
BLER-

62.-BUSCA E APREENSAO - 104/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DONIZETTE ALVARO MOREIRA -
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”(deixou de apreender o veículo) *- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

63.-BUSCA E APREENSAO - 105/2004 - BANCO ABM
AMRO REAL S/A x VANDERLEI MENDES CABRAL - “Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(deixou de proceder a apreensão do bem) *- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

64.-BUSCA E APREENSAO - 136/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LENIR DO ROCIO BANDEIRA SAN-
TOS - “Intime-se o autor para se pronunciar, em cinco dias,
sobre a contestação e documentos de fs.24/41.” *- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO - 204/2004 - TRANS-CO-
MACA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros x
JOSE ANGELO TURRA - “1- Sobre a impugnação aos embar-
gos, diga a parte embargante. 2- O pedido de prosseguimento
da execução relativamente à parte pretensamente incontrover-
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sa será apreciado após a audiência conciliatória (designada para
os fins do art. 125, IV do CPC), a realizar-se no próximo dia
23.04.2004 às 14,30 horas. Aguarde-se.” *- Adv. SERGIO
TERNUS, PAULO CESAR DE LARA e MARCELO LINHA-
RES FREHSE-

66.-ORDINARIA - 352/2004 - SULPECAS PECAS PARA
TRATORES LTDA. x BANCO REAL S/A - “Indefiro o pedido
de justiça gratuita. O fato de a autora vir pretensamente sofren-
do prejuízos na sua atividade econômica por si só não caracte-
riza a situação de necessidade a justificar o pedido de justiça
gratuita. Os documentos por ela acostados demonstram que a
autora não tem a condição de necessitada, atestando que: - tem
estoques no expressivo valor de R$425.455,43 (f.23); - tem um
faturamento mensal que oscila entre R$9.644,40 e R$36.429,30.
Intime-se a autora, assim, a efetuar o preparo das custas e des-
pesas processuais, bem como Funrejus.” *- Adv. LUIZ CAR-
LOS SLONIK-

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 52/2004
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1.-ARROLAMENTO-929/1979-MARIA LUZIA PAVAO KA-
LIL x CHIDEN KALIL-”Retirar documentos desentranhados a
disposicao em cartorio.”-Adv. FERNANDA F. MAFRA PARU-
CKER E SILVA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-532/1987-BANCO
ALFA DE INVESTIMENTO S/A. x GF - EMPREENDIMEN-
TOS AGRæCOLAS E FLORESTAIS LTDA. e outros-”Intime-
se o exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando o intimando com as custas desta diligencia...”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MARISA DA SILVA
RESENDE CASINI-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-669/1993-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x CEL-
SO ANTONIO KONRATH-”Ciencia do laudo de avaliacao e
calculo da contadoria judicial de fs. 283/285.”-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, LISIANE MEHL ROCHA, AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FABIOLA SFAI-
ER e FABIOLA SFAIER-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-769/1993-RANUL-
FO ANTONIO DE ARAîJO x GILBERTO LOBO MELLO e
outros-”REtirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA-

5.-ORD. RESCISéO DE CONTRATO-1138/1995-LVR
CONSTRU•AO CIVIL LTDA. x HERALDO DE OLIVEIRA
MELO -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
1.021,82.”-Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SIL-
VA-

6.-MONITORIA-427/1996-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. (EXEQUÓNTE) x GUARAUTO COM•RCIO DE VEæ-
CULOS LTDA. (EXECUTADO) e outros -”Aguarda manifes-
tacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de suspen-
sao dos autos.”-Adv. IDELANIR ERNESTI e JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

7.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-451/1996-DENISE
BLITZKOW COSTA x ASFALTADORA PARANAENSE
LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. CHRIS-
TYANE MONTEIRO, DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA,
WILMAR ALVINO DA SILVA e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-457/1996-UNI-
BANCO-UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x GIL-
MAR ROCHA RODRIGUES -”REtirar carta precatoria expe-
dida em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
S•RGIO EDUARDO SAYéO LOBATO e ANDR• LUIZ BAU-
ML TESSER-

9.-USUCAPIAO-524/1996-EURIDICE FLAUZINO e outros x
GUIDO FLAUZINO e outros -”Restituir os autos em Cart¢rio,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196, do CPC, al‚m de
serem implementadas as providˆncias do item 2.10.1 e seguin-
tes do C¢digo de Normas.”-Adv. RICARDO ZANATA MIRAN-
DA-

10.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-884/1996-PETRO-
BRøS DISTRIBUIDORA S/A. x GOIO-DIESEL PETRçLEO
LTDA. e outros-”Manifestar-se sobre a devolucao da carta pre-
catoria juntada aos autos.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOS• JORGE TOBIAS DE SANTANA, MIRIAN
MELLO e MARCIO BACARIM POSSEBOM-

11.-MONITORIA-1223/1996-IMOBILIARIA 2000 S/A. x
DEBORA REGINA CARDOSO -”REtirar oficio enderecado a
DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. NEIMAR BATISTA e NELSON GRAMA-
ZIO-

12.-DEPOSITO-640/1997-CASAGRANDE ADM. DE CON-
SORCIO S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
200,00.”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, ROG•RIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JîNIOR, RUBENS SUNDIN PEREIRA e
EDUARDO PEREIRA POLAK-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-790/1997-JOSE
LUIZ PERALTA COIMBRA x RODRIGO LLORENTE e ou-
tros -”Int. o exequente pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. SU-
SANA BARBOSA MATEUS e EDIVALDO MERCER
GON•ALVES-

14.-INDENIZA•éO-1189/1997-REDIMA INDUSTRIA E
COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA x LEONARDO
SKROBOT e outros -”REtirar oficio enderecado a DRF expe-
dido e a disposicao em cartorio diligenciando no seu cumpri-
mento.”-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1202/1997-NAGA-
ZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x ENGECITY PRO-
JETOS E CONSTRU•éO CIVIL LTDA -”Aguarda manifesta-
cao da parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao
dos autos.”-Adv. ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA JîNIOR-

16.-USUCAPIAO-1257/1997-NELSON SANTOS x -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. DIVANIR ALBERTI VILELA
DA SILVEIRA e DELOø MULLER-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-839/1998-CITI-
BANK N.A. x RICARDO LAVALLE FARAH -”Aguarda ma-
nifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de
suspensao dos autos.”-Adv. CAMILLA T. PILASTRE MEN-
DES e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-880/1998-FLORI-
ANO KOLESKY x MANOEL ALVINO LEITE e outros-
”Aguarda preparo das custas da contadoria judicial no valor de
R$ 75,54.”-Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KU-
MAKURA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

19.-MONITORIA-39/1999-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MîLTIPLO (RECONVINDO) x ARGEU DE OLIVEIRA
SCHUINDT (RECONVINTE)-”Atenda o exequente, no prazo
de 5 dias, a determinacao do juizo deprecado.”-Adv. OLæVIO
HORøCIO RODRIGUES FERRAZ e VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/1999-BANCO
PANAMERICANO S/A x HONçRIO DAVI DA COSTA-”Re-
tirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

21.-RESCISéO CONTRATUAL-943/1999-MARCO
AUR•LIO ZADRA e outros x CIDADELA S/A-”Os credores
nao deram atendimento ao despacho de f. 351. Facam-no, em
mais 5 dias, se manifestando sobre o contido na peticao e do-
cumentos de f. 326/350.”-Adv. CLAUDIA BASSO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

22.-RESCISéO CONTRATUAL-1200/1999-HERCY DE OLI-
VEIRA JUNIOR x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS -”REti-
rar edital expedido e a disposicao em cartorio para publica-
cao.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

23.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-500/2000-
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA x LIBERATO

DE SOUZA SANTOS-”Intime-se o procurador do executado
para que, no prazo de 5 dias, informe o atual endereco de seu
constituinte. A informacao sobre endereco de advogado manti-
do junto aos cadastros da OAB/PR e providencia que se ocme-
te a parte (todos membros do referido orgao de classe), e pode
ser obtido mediante simples ligacao telefonica. A intervencao
do juizo podera ocorrer desde que isso se mostre imprescindi-
vel.”-Adv. JAEME GON•ALVES DOS SANTOS, MAURICIO
JULIO FARAH, FABIANO DA ROSA e LIBERATO DE SOU-
ZA SANTOS-

24.-REGRESSIVA-888/2000-FINASA SEGURANDORA S.A
x AUTO VIA•éO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA e MARCOS WENGERKIEWICZ-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-893/2000-CONDOMæNIO
EDIFæCIO MOUNT SAINT MICHEL x ODILON ESPæN-
DOLA ORDINE FILHO-”Sobre a certidao negativa de inti-
macao do requerido... manifeste-se o autor, em 5 dias.”-Adv.
ANDR• S.FLEURY DE CAMPOS LIMA, ASSIS MARQUES
DOS SANTOS e DEMçCRITO ANTONIO DE MIRA MA-
CHADO-

26.-MONITORIA-1039/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA e outros -”Constituido de pleno direito o titulo exe-
cutivo judicial, adiantadas as custas, determino a citacao...
Honorarios fixados provisoriamente em 1,5 por cento... - Aguar-
da preparo das custas no valor de R$ 621,15. - Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
200,00.”-Adv. GENI WERKA e NELMON J. SILVA JR.-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1159/2000-CLE-
AN PAC - COM•RCIO DE EMBALAGENS x MERCADO-
VILLE COM•RCIO DE GåNEROS ALIMENTæCIOS LTDA
-”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o decurso
do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. ALEXANDRE DALLA
VECCHIA-

28.-RESCISéO CONTRATUAL-1199/2000-JAMAL MUNIR
BARK x ROZANGELO ANTONIO NERY DE PRADO e ou-
tros -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o de-
curso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-311/2001-ROMEU
MORAIS SILVA x CARLOS ALBERTO MORO -”Int. o exe-
quente pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. CARLOS HENRI-
QUE DE SOUZA RODRIGUES, ELAINE SAMIRA POP DA
SILVA e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

30.-USUCAPIAO-389/2001-LUIZ ANTONIO VULCANIS e
outros x DARIO FORTUNARO DARIF -”Aguarda preparo das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv.
DILERMANDO WIEGMANE SANCHES-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-528/2001-DULCE
MARIA NEGRETTO x TEREZA TESLUK -”Aguarda mani-
festacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de sus-
pensao dos autos.”-Adv. MAURICIO DALBARAM DE CAS-
TRO RIBAS-

32.—773/2001-ANADIR BISPO DA SILVA e outros x MICHA-
EL RODRIGUES DE PAULA (TUTELADO) e outros-”Mani-
feste-se a tutora (f. 118).”-Adv. ALTAIR SANTANA DA SIL-
VA-

33.-MONITORIA-1155/2001-COMERCIAL DESTRO LTDA
x ARY MARIA SILVA e outros -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

34.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1507/2001-BENEDITO
DOS SANTOS ELIAS x WILSON HARTOFF -”REssalvado o
direito dos funcionarios e serventuaria da justica de haver seus
creditos pela via processual adequada, a teor do que dispoe o
art. 585, V, determino o arquivamento dos presentes autos... -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 281,72.”-Adv.
TANIA MARA PODGURSKI e ELISEU ANTONIO KLOS-
TER-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA CREDITO FIANC.E INVESTIMENTO x
SILVANA ADELITA DE AGUIAR RIBAS -”Aguarda mani-
festacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de sus-
pensao dos autos.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2002-ORLANDO BOR-
BA CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-”Sobre o
contido nos oficios de f. 352/353, manifestem-se as partes no
prazo de 5 dias.”-Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-290/2002-SCA
INDîSTRIA E MOV•IS LTDA x EDA SILVESTRE BERTO-
CELO GARAI BSA -”REtirar oficio enderecado a DRF expe-
dido e a disposicao em cartorio diligenciando no seu cumpri-
mento.”-Adv. JORGE CAINELLI, SILVANA M. GIACOMINI
WERNER e GUMERCINDO BERTONCELLO-

38.-MONITORIA-485/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRA•AS x SONIA CRUZ -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-527/2002-VAL
CELLAS CAR COMERCIO DE PECAS LTDA x JULIA REIS-
”REcolha-se o mandado. Manifeste-se o exequente... em cinco
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dias.”-Adv. NEITON MYRTON PRIEBE e OSMAR NODA-
RI-

40.-DECLARATORIA-566/2002-EMERSON CONRADINI
(EXEQšENTE) x SLAVIERO DECISéO ADMINISTRADORA
DE CONSçRCIOS S/C -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. JOéO LEONELHO GABARDO FILHO, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

41.-PETICAO REFERENTE ACAO MONITORIA-715/2002-
BANCO BANESTADO S/A x PETROXIM DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -”O processo foi re-
metido ao juizo da 13a vara civel desta capital; restitua-se a
parte, mediante recibo, para que, no seu interesse, de o enca-
minhamento correto.”-Adv. RICARDO GIOVANNETTI-

42.-USUCAPIAO-836/2002-JOS• ALVES DE FARIAS e ou-
tros x WALDEMIRO ODIA e s/m -”REtirar oficio enderecado
a DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando no
seu cumprimento.”-Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

43.-ORDINARIA-1037/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TO-
WER CLUB HOUSE x HUGO PERETTI CIA LTDA-”Depo-
site a parte autora a primeira parcela dos honorarios periciais,
conforme requerido a f. 241, em 48 horas. Feito o deposito, ao
Sr. Perito para o inicio dos trabalhos, ficando desde logo auto-
rizando a levantar os 50 por cneto dos honorarios. Expeca-se
alvara.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, CASSIANO ANTU-
NES TAVARES e FAURLLIM NAREZI-

44.-ORDINARIA-1105/2002-RUTH MARTERER e outros x
MARIA CRISTINA CASTILHO-”Aguarde-se a realizacao da
audienica designada.”-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1193/2002-MA-
NOEL ANTONIO LOPES x ANDREA SANTANA CANEPA-
RO -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o de-
curso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MAR-
TINS DE PAULA, IVANISE NEYVA KORNELHUK, NATA-
CHA MACHADO FERREIRA e EDGAR LENZI-

46.-SUMARIA DE COBRAN•A-1457/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x MARCOS
IRINEU DA SILVA -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 80,00.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e RODRIGO VI-
NICIUS SOARES CARDOSO-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1475/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ROBERTO CABRAL-”Retirar
oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-60/2003-CNH
LATINO AMERICANA LTDA. x MC BARATEIRO - ME e
outros -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. FERNANDO
JOS• BONATTO e SADI BONATTO-

49.-ALVARA-164/2003-ORESTES JARENTCHUK x -”Com-
prove o tao so alegado deposito junto ao Banco do Brasil, com
enfase a indicacao da agencia para a qual o alvara devera ser
dirigido.”-Adv. MOYSES GRINBERG e EMERSON JOS• DA
SILVA-

50.-SUMARIA DE COBRAN•A-207/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ALMEIDA (EXEQšENTE) x IRACEMA DE
OLIVEIRA SOUZA (EXECUTADA)-”Sobre o contido a f. 83,
manifeste-se a parte credora, em cinco dias.”-Adv. JEFERSON
WEBER-

51.-COBRAN•A-420/2003-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR FIRENZE x ANGELINA SIMïES BELLEI e outros -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o decurso
do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-421/2003-BANCO
FINASA S/A x SOLANGE LUCIMAR COSTA -”Contados e
preparados, voltem conclusos. Prejudicada a realizacao da au-
diencia... diante do acordo firmado entre as partes. Anote-se na
pauta, para utilizacao da data em eventual designacao de audi-
encia em outro processo. - Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 13,44.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA e RENATO GALVAO CARRILHO-

53.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-514/2003-CLAS-
SI SIMçES DE SALLES TOSTA e outros x JEFERSON AU-
GUSTO DE SOUZA e outros -”Aguarda manifestacao sobre a
devolucao da carta de citacao (fl. 100).”-Adv. MARCO AN-
TONIO DE LIMA e ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

54.-ALVARA-627/2003-MARIA BERNADETE DOS SANTOS
e outros x ESP. DE CELSO ANTONIO DOS SANTOS-”A par-
te interessada para retirar alvara a disposicao em cartorio.”-
Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN e CLEVERSON JOS•
GUSSO-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-955/2003-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x ROCHCONSULT ENGENHARIA E
EMP. IMOBILIARIOS LTDA. -”Aguarda manifestacao da par-
te interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos au-
tos.”-Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA BEZERRA, JOéO RAIMUNDO FORMIGHIERI
M.PEREIRA e SILVANA DOS SANTOS C. DE QUEIRçS-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1072/2003-PEDRO DE
SOUZA FILHO e outros x ASSOCIA•éO PARANAENSE DE
SUPERMERCADOS - APRAS-”Aguarda antecipacao das cus-

tas do oficial de justica.”-Adv. VITçRIO KARAN e MARCO
ANTONIO PEIXOTO-

57.-INDENIZA•éO-1074/2003-MARCELO DE AVILA x
MOTOSUPER COMERCIO E IMPORTA•éO LTDA.-”Rejei-
to o longo arrazoado dos embargos de declaracao porque nao
ha na decisao hostilizada qualquer omissao ou contradicao apta
a ensejar correcao via embargos de declaracao. Com efeito,
restam claros todos os motivos que fixou o marco inicial da
multa. Na verdade, pretende o embargante a modificacao da
decisao atacada - conforme reconhece no pedido - atraves do
manejo de recurso inadequado, o que nao se admite, pois nao
pode ser conhecido recurso que, sob o rotulo de embargos de-
claratorios, pretende substituir a decisao recorrida por outra.
Os embargos declaratorios sao apelos de integracao... O uso
indiscriminado de embargos de declaracao - ao inves de sim-
ples peticao - alem de aumentar a carga de servico forense nao
contribui, em nada, com a boa marcha processual. Objetivida-
de e indispensavel, conforme indicou Calamandrei. A rigor, a
decisao hostilizada nao padece de nenhum vicio atacavel via
embargos de declaracao. Porem, aproveitando o ensejo e ho-
menageando os principios da economia e celeridade processu-
ais, pondo fim a celeuma instaurada, esclareco que a falta de
disposicao expressa, os prazos fixados por horas contam-se de
acordo com o Codigo Civil... isto e, minuto a minuto, do mo-
mento da intimacao... De modo que fixo o dia 23/10/2003 como
marco inicial para o computo da multa diaria...”-Adv. JORGE
LUIZ IESKI CALMON PASSOS, MARIA CAROLINA DAL
PRø CAMPOS e RODRIGO PEREIRA MAUS-

58.-DECLARATORIA-1080/2003-EVERSON FABIANO VIN-
CI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO-”AD cautelam, reiterem-se os termos do oficio que se ve
por copia a f. 256, fazendo-se referencia a ele a a remessa em
fev/2004. Aguarde-se a realizacao da audiencia designada...”-
Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON JOS• DA SILVA e
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

59.-EMBARGOS A EXECU•AO-1099/2003-DATASUL COM-
PUTADORES LTDA. x FAVRETTO IMOVEIS LTDA.-”De-
termino o comparecimento das partes, trazendo propostas ob-
jetivas, calculos e alternativas viaveis a fim de facilitar eventu-
al transacao em 08 de Marco de 2005, as 15:00 horas, intiman-
do-se-as pessoalmente para o fim e com as advertencias do art.
343 do CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arro-
ladas. - Manifestar-se sobre a devolucao da carta (fl. 52).”-
Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e MARIA ADRIANA
PEREIRA-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1184/2003-JOéO RU-
BENS DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-”REcebo o recur-
so de apelacao manifestado por mieo da peticao de f. 66, so-
mente em efeito devolutivo... Int. a parte contraira para contra-
arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. CLEBER DE PAULA
BALZANELI, RENATO DA SILVA OLIVEIRA, JEANE CAR-
LA REDIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

61.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1264/2003-CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A x ARMCO STACO S/A INDUSTRIA META-
LURGICA-”Defiro a caucao (complementacao) oferecida as
fs. 58/60. Cumpra-se (f. 61,1). - Aguarda comparecimento do
representante legal da autora em cartorio para subscrever ter-
mo de caucao, assumindo a condicao de fiel depositario.”-Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI e LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA-

62.-INDENIZA•éO-1350/2003-RUTE DE LOURDES STEIN
CARVALHO x SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI-”Aco-
lho a peticao de f. 42/44 como emenda a inicial... Cite-se ... -
Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. VALDEMAR REINERT-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1509/2003-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE MARIA MENDES ALVES -”Acolho a peticao de f. 16
como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo
de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as par-
tes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa juris-
prudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater
publico, de interesse social... determina que se conheca de ofi-
cio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos... A
emenda da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o. par.
1o. do DL 911/69, porque inconstitucional na medida emque
cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela
contadoria, segundo parametros que serao estabelecidos na
oportunidade propria, mediante provocacao do devedor. A li-
minar. Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente de-
monstrada a mora da parte devedora, concedo a liminar de bus-
ca e apreensao do veiculo descrito a f. 02, alienado fiduciaria-
mente. Determino, em consequencia, seja expedido mandado
para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o reu, com
as advertencias usuais, para, no prazo de tres dias... contestar
ou purgar a mora.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

64.-DESPEJO-1519/2003-IRACY VOROTTO PELEGRINI x
FLAUBIANO SILVEIRA LIMA -”Restituir os autos em
Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196, do
CPC, al‚m de serem implementadas as providˆncias do item
2.10.1 e seguintes do C¢digo de Normas.”-Adv. MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

65.-DECLARATORIA-1546/2003-VANDERLEI NUNES DE
OLIVEIRA x GRUBER E FILHO LTDA. e outros -”Defiro,
provisoriamente, nos termos e sob as penas da lei, os benefici-
os da gratuidade ao postulante, isentando-o do pagamento das
custas e despesas do processo e honorarios de advogado... A
falta de alegacao verossimil, indefiro a antecipacao de tutela.
Audiencia de conciliacao dia 08 de Marco de 2005, as 13:45
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e inti-

me-se... - Retirar cartas de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MAURILIO
VIANA PEREIRA-

66.-RESOLU•éO DE CONTRATO-1547/2003-ELY TEREZI-
NHA DESCHERMAYER BELLER e outros x BANCO CITI-
BANK S/A-”Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

67.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1550/2003-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x
AUTO POSTO MARFIM LTDA.-”REgularize o executado sua
representacao processual nos autos.”-Adv. AMANDA RAMOS
GIANONI, EDUARDO GARCIA NOGUEIRA e EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA-

68.-DECLARATORIA-29/2004-EMERSON RAMOS DIAS x
BANCO UNIBANCO S/A -”Li as razoes do inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumetno ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisao agravada... que mantenho, pelo que
nela se contem... Audiencia de conciliacao dia 10 de Janeiro de
2005, as 15:00 horas, a qual deverao comparecer as partes pes-
soalmente em condicoes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possiveis.
Cite-se e intime-se... - Retirar carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-

69.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-47/2004-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x ARMCO STACO S/A INDUS-
TRIA METALURGICA-”Aguarde-se a realizacao da audieni-
ca designada...”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, LUæS CLøU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA e EDUARDO ALBI VIEIRA-

70.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-204/2004-ANTO-
NIO FRANCISCO DA SILVA x PEDRO JOSE DOS SANTOS
e outros-”Sobre o contido a f. 14v, manifeste-se a parte credo-
ra, em cinco dias.”-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS
e NELCINDO JOS• DE OLIVEIRA BIAVA-

71.-PAULIANA-245/2004-WANDISLAU KASPRZAK x
LEONY VILLANOVA CARDOSO e outros -”Aguarda mani-
festacao sobre a devolucao da carta de citacao (fl. 32).”-Adv.
MAURæCIO RIBAS-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-278/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x IVONALDO SCHINEIDER -”Audiencia de
conciliacao dia 31 de Marco de 2005, as 14:00 horas, a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, calculos
atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIø NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

73.-MONITORIA-285/2004-BANCO ITAU S/A x DIRCEL
CENCI-”Cite-se o reu para em 15 dias pagar o debito ou ofere-
cer embargos...”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-EMBARGOS A EXECU•AO-330/2004-OFICLER SOCI-
EDADE CIVIL LTDA. e outros x DUDALINA S/A-”Vao os
autos ao Distribuidor para registro... O valor atribuido aos em-
bargos nao corresponde ao seu real conteudo economico e mal-
trata o art. 259 do CPC. Int. as embargantes para adequa-lo, em
dez dias, recolhendo, no mesmo prazo o deposito inicial e a
taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, FREDERICO
R. DE RIBEIRO E LOUREN•O, ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA, MARCIO LUIZ BERTOLDI e JOSEMARY BES-
SA MENDES-

75.-EMBARGOS A EXECU•AO-417/2004-JOéO DEVANIR
DA SILVA e outros x ROSANE DE FATIMA BALOCK BA-
RANSKI-”Recolham os embargantes, em 48 horas, o deposito
inicial e a taxa relativa ao Funrejus, sob pena de cancelamen-
to.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-
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1.-INDENIZACAO ORDINARIO-851/1991-ANTONIO DA
SILVA TELES x REUBE FRANCA DOS REIS. I- De-se cien-
cia as partes do retorno dos autos a este Juizo. II- Sobre a
execu‡ao do julgado manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias. III- Intimem-se.-Adv. WALMOR PADILHA e EDVAL-
DO GONCALVES-

2.-INDENIZACAO ORDINARIO-771/1992-SILCE APARECI-
DA S. DARWICHE x JOAO RICARDO BROTTO -Pelo conti-
do as fls. 452, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT
ANNA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros. Manifeste-se o exequente, em cinco
dias, diante do contido na peti‡ao retro. Intimem-se. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e CARMEM SILVIA ARRATA-

4.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-175/1996-ED-
MUND GUND x FABIO ANTONIO PIANO e outros. I- Reno-
vo o prazo de cinco dias para o cumprimento do contido na
decisao de fl. 607. II- Intimem-se. Ap. 9/96. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, CARLA QUEIROZ E SILVA, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e LUCIANA CAPLAN-

5.-AUTOS SUPLEMENTARES COBRANCA-453/1996-MA-
NOEL ANTONIO MUNHOZ DA ROCHA e outros x FAUS-
TO LUIZ CHARNESKI -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo.-Adv. RODRIGO MUNIZ SAN-
TOS, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOSE

LAGANA, SEBASTIAO TAVARES DA SILVA, SIMONE
BUENO DE MIRANDA LAGANA, SILVANA DE FATIMA
MACHADO BURDA, RENATO SERPA SILVERIO e KARIA
REGINA GROCHENTZ-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-819/1996-AMAURY FRANKE
DE ANDRADE x LUIZ CARLOS BERTELLI. I- Sobre a con-
tinuidade da execu‡ao manifeste-se o credor, no prazo de cin-
co dias. II- Intimem-se. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e
CELSO DA SILVA LABRES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-1093/1996-LADISLAU BOR-
GES DE CAMPOS x DELCINO TAVARES DA SILVA e ou-
tros -Pelo contido as fls. 80/91, faculto que diga(m) credor em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

8.-ANULACAO DE TITULO-1163/1996-SUNDOWN DO
BRASIL INDL. COML. E DIST. DE BICICLETA x GIRO BI-
CYCLES SHOP PC LTDA - ME. Diante do tempo decorrido
ate agora sem a presta‡ao da tutela jurisdicional e do beneficio
exclusivo do reu diante de tal situa‡ao, converto o feito para o
rito ordinario e determino cita‡ao do reu, por edital, com prazo
de noventa dias. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOURDES
VIEGAS GEORG-

9.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-389/1997-ARIO-
VALDO PORTELLA x ROBERTO RODRIGUES MARTINS -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

10.-ORDINARIA-410/1997-BORIS DA PORCIUNCULA
WOLF x BANCO ITAU S.A. -Intime-se a parte interessada,
para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. SAN-
DRO BALDUINO MORAIS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

11.-919/1997-ROFOSTER COM. E REPRES. DE EQUIP. IN-
DUSTRIAIS LTDA x GERSINO ELIAS GESSELE -Pelo con-
tido as fls. 156/182, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e
ALCEU MARCZYNSKI-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1007/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x CLAUDOMIRO SALANDINI -Pelo contido
as fls. 154, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-1085/1997-A.A.S. LOCACAO
E INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA x TERESINHA
DE LOURDES SIMOES -Pelo contido as fls. 55/58, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO JR-

14.—1185/1997-COMPANHIA DE SEGUROS MARITIMOS
E TERRESTRES PHENIX e outros x CARLOS ROBERTO
SANTOS -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 39,04. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA,
CARLYLE POPP, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e
FABRICIO ZILOTTI-

15.-BUSCA E APREENSAO-776/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JALBAS FERREIRA PONTES -Defiro o pedido
de fls. 166. Quanto a dila‡ao de 30 dias de prazo.-Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-27/1999-ABN AMRO
BANK ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL
CIRLEI PEREIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

17.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-583/1999-OLI-
VIO GONCALVES DOS SANTOS x PLASTIPAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. Intimem-se as partes para o oferecimento
de alega‡oes finais, pelo prazo sucessivo de dez dias. Intime-
se.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-

18.-INDENIZACAO ORDINARIO-586/1999-MARLENE LO-
PES DEOLIVEIRA x CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA.
e outros. Defiro a reabertura do prazo para contra-razoes, uma
vez comprovado embara‡o a parte requerente. Intimem-se. -
Adv. IVAN GUERIOS CURI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-915/1999-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULT.-HOSP.UNIVER.CAJURU x JULIO
CESAR REBELO e outros -Defiro o pedido de fls. 101. Quan-
to ao arquivamento provisorio do feito.-Adv. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

20.-BUSCA E APREENSAO-1043/1999-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x ALBANI JOSE RIBEI-
RO -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 378,00.-
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

21.-INDENIZACAO ORDINARIO-1059/1999-RENATO AI-
CAR DE SUS x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO. Diante das respostas aos quesitos complementares,
manifestem-se as partes, em cinco dias. Intimem-se. -Adv.
ALBERTO AUGUSTO DE POLI, ELIO ANTONIO COLOM-
BO e CARMEM LUCIA VILLA•A VERON-

22.-DEPOSITO-1161/1999-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MANOEL CICERO DE
ARAUJO. I- Oficie-se ao Detran como requerido na peti‡ao de
fl. 131. II- Indefiro o pleito de expedi‡ao de oficio para a auto-
ridade policial deter o veiculo porque nao esta em causa situa‡ao
tipificada como crime. III- Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

23.-ORDINARIA-1353/1999-CURITIBA BABY COMERCIO
DE PRODUTOS INFANTIL LTDA. x ROMA SUL TRANS-

PORTES RODOVIARIOS LTDA. -Diga o interessado quanto
a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DA-
NIELA RACHE GEBRAN-

24.-DESPEJO-1468/1999-ALBERTO SZNITER x RESTAU-
RANTE E PIZZARIA LICHTVAN LTDA. -Pelo contido as fls.
576, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certi-
dao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-217/2000-ILSON KAS-
PRIK x JOAO PAIVA SIQUEIRA -Pelo contido as fls. 118/
124, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT ANNA-

26.-ORDINARIA-538/2000-ZELIA G OLIVEIRA x MARIA
DE LOURDES CHAMUSCO GOMES. I- Sobre o contido na
peti‡ao de fl. 360 manifeste-se a credora, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se.-Adv. ZELIA G. OLIVEIRA-

27.-INVENTARIO-564/2000-LILIAN SCHLEDER GONCAL-
VES e outros x ORLANDO GONCALVES. Junte-se a senten‡a
de homologa‡ao proferida pelo MM. Juiz da 9¦ Vara Civel e
voltem conclusos os autos. Intimem-se. -Adv. LAURO ANTO-
NIO SCHLEDER GONCALVES e OSMAR BARRETO FI-
LHO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-619/2000-GETULIO CA-
MARGO x BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S.A. -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-715/2000-SUELI DAS GRA-
CAS CALABRESE x VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO
S.A. e outros. I- No que se refere aos embargos declaratorios
de fl. 314 em que pese os recursos mencionados, nao houve
decisao sobre o montante exata da penhora, coberta pela coisa
julgada. Por isso, mantenho o definido na decisao atacada. II-
Sobre o contido na peti‡ao de fl. 315 e documentos manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se.-Adv. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA e PAULO SERGIO IVA-
NOSKI-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-1047/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA HELENA OCHIUZZIO SENKO ME -
Pelo contido as fls. 265/267, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. GEVERSON
ANSELMO PILATI-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-136/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x MARIA MILITINA
ALVES e outros -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

32.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-192/2001-ADELME
DE OLIVEIRA x ALBERTO MONTANI. Sobre a peti‡ao de
fl. 169/172, manifeste-se a parte contraria, em cinco dias. Inti-
me-se. -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO -

33.-INVENTARIO-325/2001-MARIA RITA ROESNER x
MAX ROESNER NETO -Pelo contido as fl. 44, faculto que
diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. ERICA DEPIZOL DOS SANTOS
ROESNER e UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

34.-ORDINARIA-561/2001-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A x TIME- ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA. -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
567,00.-Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-

35.-REVISAO CONTRATUAL-623/2001-VALDIR WAR-
MELING e outros x BANESTADO CREDITO IMOBILIA-
RIO S/A. I- Sobre o contido no parecer de fl. 354 e seguin-
tes manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. II- In-
timem-se. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-638/2001-ROMEU HONO-
RATO MENDES x NELIO DE FREITAS VELASQUES e ou-
tros. Nos casos em que ha suspeita de oculta‡ao do executado
em receber cita‡ao ou intima‡ao, e licito que esta seja realiza-
da por hora certa, mesmo em se tratando de execu‡ao. A esse
respeito veja-se... Cite-se, conforme determinado, o primeiro
executado. Int. -Adv. LEANDRO INACIO LEITE-

37.-INDENIZACAO-659/2001-LUIZ ANTONIO PADESKI x
TELEPAR CELULAR S/A E OUTROS -I- Recebo o recurso
de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte ape-
lada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. RODRI-
GO XAVIER LEONARDO e OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2001-LAVORO ARTES
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e outros
x PEREIRA E CONTI LTDA. Mantenho a decisao agravada,
pelos seus proprios fundamentos. Informe-se, que o agravante
cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC e as demais
decisoes proferidas nos autos. Ciencia ao agravante e ao agra-
vado. Ap. 1201/00. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI, JOSE
ARI MATOS e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-922/2001-SERGIO GOMES
FERREIRA e outros x PATRICIA LOPES DE ANDRADE
CORTES. Defiro em termos o contido no petitorio retro, con-
cedendo o prazo de dez dias, conforme requerido pela re. Inti-
me-se.-Adv. MARILIA ZAMONER e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

40.-ALVARA-1139/2001-LILIAN SCHLEDER GONCALVES
x Apos preparadas as custas, junte-se a senten‡a de
homologa‡ao proferida pelo MM. Juiz da 9¦ Vara Civel e vol-
tem conclusos os autos. Intimem-se. Ap. 564/00. -Adv. LAU-
RO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES-

41.-DEPOSITO-1196/2001-OBJETIVA- ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ZULMA MARCHIORI DE
BRITO. Intime-se a requerida para o devido preparo das cus-
tas, da a‡ao declaratoria, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se. -Adv. MARCIA S. BADARO-

42.-BUSCA E APREENSAO-1216/2001-BANCO FORD S.A.
x O. SILVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. Inti-
me-se o embargante para o devido preparo das custas, sob pena
de indeferimento da inicial. Intimem-se. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MILTON TEODORO DA SILVA-

43.-REPARACAO DE DANOS-1269/2001-JULIO FLAVIO
CORREA MACHADO x ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOU-
ZA e outros. I- O recurso de fl. 94 e seguintes deve ser articu-
lado na instancia competente. II- Intimem-se. -Adv. MARCIA
ELIZABETE DE O. TORNESI e JOSE CARLOS VEIGA-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-214/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ROSANE DE
FATIMA PADILHA -Intime-se a parte interessada, para os de-
vidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MARILZA
MATIOSKI e WILMAR ALVINO DA SILVA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-313/2002-GABRIEL TAUFIK
NAME x ADEMIR PILLA e outros -Pelo contido as fls. 105/
108, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a carta
precatoria. -Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-390/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x RUBENS FERREIRA
DOS SANTOS. Concedo o prazo de 05 (cinco) diass para que
as procuradoras interessadas Leda e Alessandra assinem a
peti‡ao de fl. 126/130. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -
Adv. ALESSANDRA PANCERA e LEDA RAMOS MAY-

47.-BUSCA E APREENSAO-514/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SANDRA REGINA B. DE SOUZA -Pelo contido as fls.
32 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certi-
dao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

48.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x WALTER DOS
SANTOS FILHO. Arquivem-se os presentes autos, com as cau-
telas de estilo. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-807/2002-D. GRUDTNER &
CIA. LTDA x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA -
Pelo contido as fls. 116, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

50.—952/2002-BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.-
BANSICREDI x PAULO JOSUE VARGAS. A especifica‡ao
de provas, pelo prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

51.—1172/2002-PARANAPARS PARTICIPACAO FACTO-
RING LTDA x MC NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTD e outros. Aguarde-se a manifesta‡ao da
parte interessada, por trinta (30) dias. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

52.-BUSCA E APREENSAO-1214/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. x FRIGORIFICO BONATO LTDA. -
Defiro o pedido de fls. 70. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 15 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

53.-INDENIZACAO-1312/2002-RAQUEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA. e
outros -I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se
manifestem sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia
conciliatoria. II- Para o caso de produ‡ao de provas, as partes
poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No si-
lencio das partes sera proferido julgamento no estado em que
se encontra o processo. III- Intimem-se.-Adv. SINVALDO
MOREIRA DE OLIVEIRA, ARLETE APARECIDA DE SOU-
ZA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-1341/2002-NELSON FER-
REIRA DE BARROS x ESPOLIO DE ORLANDO GONCAL-
VES. Apos preparadas as custas, junte-se a senten‡a de
homologa‡ao proferida pelo MM. Juiz da 9¦ Vara Civel e vol-
tem conclusos os autos. Intimem-se. Ap. 564/00. -Adv. OS-
MAR BARRETO FILHO e LAURO ANTONIO SCHLEDER
GONCALVES-

55.—50/2003-EMERSON DOS SANTOS x BANCOS SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A. Sobre o laudo pericial manifestem-
se as partes, em cinco dias. Intime-se. -Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, CARLYLE POPP e GENESIO NAILOR
FINGER-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-183/2003-JOAO SURMAS x
HORTICULA PEROLA DO NORTE DE LEGUMES LTDA e
outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Conta-
dor. R$ 27,26. -Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-255/2003-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OTAVIO MANAS-
SES FANTINATO -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-
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58.-EXECUCAO DE TITULOS-411/2003-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA. x COPYLINE COM. DE MAT.
DIDATICO E SERV. DE FOTOCOPI -Pelo contido as fls. 279/
306, faculto que diga(m) credor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. LUIZ KNOB, RODRIGO BEVILAQUA-

59.-DESPEJO-485/2003-ANTONIO LUIS NOGUEIRA x
ARACI SIQUEIRA SOUZA -Preparadas as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. LAURO CORREA DE MIRAN-
DA JUNIOR-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-603/2003-ESPOLIO
DE DRIMA PIRKEL SPRADA e outros x LADISLAVA IZA-
BEL MAJKOWUSKI e outros -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

61.-BUSCA E APREENSAO-731/2003-BANCO BMG S/A x
ARI SOARES DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 30, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito
em julgado da senten‡a. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

62.-INDENIZACAO-768/2003-FUNERARIA HESCKE LTDA
x FUNERARIA VATICANO CURITIBA LTDA e outros. Man-
tenho a decisao agravada, pelos seus proprios fundamentos.
Permane‡a retido o agravo. Intime-se. -Adv. PAULO NALIN,
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-

63.-INDENIZACAO ORDINARIO-827/2003-ELOE GUTHER
x REVEPAR - REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA
S/A -Pelo contido as fls. 222, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. VALDIR NU-
NES PALMEIRA e ACACIO CORREA FILHO-

64.—861/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA x REINAL-
DO EUGENIO DE OLIVEIRA - ME -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO-

65.-BUSCA E APREENSAO-877/2003-FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARCOS APA-
RECIDO DE OLIVEIRA -Pelo contido as fl. 45, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

66.-DESPEJO-891/2003-MARIA DE LOURDES SUMIKO
OKUYAMA x CARLOS PONTES BUENO FERREIRA JU-
NIOR e outros. I- De-se ciencia as partes do retorno dos autos
a este Juizo. II- Sobre a execu‡ao do julgado manifeste-se o
interessado, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -Adv.
MARCOS ANTONIO SILIO-

67.—917/2003-BANCO ITAU S/A x EDSON LUIZ KULLA-
CK -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

68.-REVISAO CONTRATUAL-933/2003-ROGERIO
FLORKOSKI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. I- Aguar-
de-se a audiencia conciliatoria que esta designada para 02 de
agosto de 2004, as 16:30 devendo-se intimar as partes para evi-
tar equivocos a partir do que constou de fl. 65 dos autos. II-
Intimem-se. -Adv. RONALDO MARTINS, GISSIANE C.
CHROMIEC, TARCISIO ARAUJO KROETZ e PATRICIA
CARVALHO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2003-R. CAMPOS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Defiro o pedido de fls.
255. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias. Ap.
1049/02. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ELCIO LUIZ KO-
VALHUK-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-966/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x S P SERVICOS LTDA -Pelo
contido as fls. 122/123, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. Ap. 1075/03. -Adv. ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-991/2003-NEL-
SON COSTA e outros x WALTER ONOFRE e outros. I- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que os requeridos esclare‡am
se pretendem ou nao produzir prova pericial. No silencio da
parte sera indeferido o pleito de produ‡ao de prova pericial. II-
Intimem-se. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA-

72.-ORDINARIA-993/2003-SINDICATO DOS TRAB. EM
EMP. TELEC. E OPER. DE MESA x SINDICATO DOS TRAB.
NAS IND. E INST. TELEF. DO EST. I- Dado que a demanda
diz respeito a delimita‡ao da representa‡ao do sindicato obrei-
ro, nao vejo razao para que sindicato supostamente represen-
tante de empresas e empregadores venha a compor a lide, na
qualidade de litisconsorte. Por isso, indefiro o pleito de cita‡ao
do Sindicato Nacional de Empresas Prestadoras de Servi‡os e
Instaladoras de Sistemas e Redes de TV por Assinatura, cabo,
MMDS, DTH e Telecomunica‡oes de fls. 563 e seguintes. II-
No mesmo sentido do que ficou definido no item I deve ser
indeferido o pleito de cita‡ao do Sindicato das Industrias Tele-
fonicas ddo Estado do Parana - SIITEP para compor a lide. III-
Nao e o caso de expedi‡ao de oficios para o Ministerio do Tra-
balho e Emprego para obter informa‡oes relacionadas a situa‡ao
de sindicatos patronais que nao integram a demanda. Fica tam-
bem indeferido o pleito que se coloca a este titulo na peti‡ao
de fl. 563 e seguintes. IV- Indefiro ainda o pleito de oitiva de
testemunhas em audiencia porque desnecessaria para a solu‡ao
da controversia. V- O que foi decidido pelo E. TRT no proces-
so n§ 16014/2003 nao vincula este Juizo, de modo que nao
vejo razao para aguarde-se a publica‡ao de acordao para a jun-
tada de copia dos autos. Indefiro, pois, o que consta a esse

respeito na peti‡ao de fls. 624 e seguintes. VI- Intimem-se. -
Adv. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, GILBERTO SOU-
ZA DOS SANTOS e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-1019/2003-JOSE ANTO-
NIO SANTA RITTA ROCHA x LUIZ GERALDO GARCEZ
DUARTE e outros. I- Concedo o prazo de cinco dias para que
os requeridos se manifestem nos autos sobre o interesse na
produ‡ao de prova pericial caso em que devem fazer o deposi-
to dos honorarios periciais, desde logo. II- Intimem-se. -Adv.
RENATO JOSE BORGERT e FERNANDO JOSE STOCCO-

74.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-1033/2003-IRENE
BALUTA DE OLIVEIRA e outros x FINASA SEGURADORA
S/A -Pelo contido as fls. 94, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a informa‡ao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-1037/2003-ROSEMARI
BESSA PAULINO x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO. I- Renovo o prazo de cinco dias para o
cumprimento do que ficou disposto na decisao de fl. 181. II-
Intimem-se. -Adv. APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SIO-
NE LISOT YOKOHAMA e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

76.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1049/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO GREEN LAND PARK x IRMAOS
THA S/A- CONSTRUCOES E COMERCIO. I- Sobre o conti-
do na peti‡ao de fl. 147 da Dra. Perita manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. IVERLY A. DIAS
FERREIRA e PAULA NOGARA GUERIOS-

77.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1067/2003-DONNA I
UOMO CABELEREIROS LTDA x JENI BAGGIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros. Os processos estao
em ordem e as partes bem representadas, exceto no que diz
respeito a empresa Jeni Baggio Imp. Exp. Ltda. Sem proposta
concreta de acordo, nao se justifica a designa‡ao de audiencia
conciliatoria exclusiva. O problema de legitimidade das partes
para a demanda deve ser analisado na perspectiva do exame do
merito. Declaro saneado o processo. Defiro a produ‡ao de pro-
va documental e testemunhal requerida, alem do depoimento
pessoal das partes. Defiro tambem a produ‡ao de prova perici-
al de engenharia para o perito fazer analise tecnica do local da
presta‡ao de servi‡os e da qualidade e manuten‡ao de bens
moveis. Para o encargo de perito nomeio o Dr. Jose Luso de
Souza Fernandes (fone 9965-5727). Intime-se o Dr. Perito para
formular proposta de honorarios periciais no prazo de cinco
dias, contados depois de escoado o prazo para quesita‡ao e
indica‡ao de assistentes. Faculto as partes o prazo de cinco
dias para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. As partes po-
dem se manifestar sobre a proposta de honorarios periciais, no
prazo de cinco dias, em seguida. Competira a empresa autora
adiantar o deposito do valor dos honorarios pericias sendo 50%
quando concordar com a proposta e o restante cinco dias antes
do deposito do laudo pericial em cartorio. Para o deposito do
rol de testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes con-
cedo o prazo de quinze dias. Para juntada de extrato do contra-
to social e altera‡oes da empresa Jeni Baggio Imp. Exp. Ltda
concedo o prazo de quinze dias. Oportunamente, designarei
audiencia de instru‡ao e julgamento. Intimem-se. -Adv. FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS, MUNIR ABAGGE, ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

78.-ORDINARIA-1083/2003-TERRA- TERRAPLANAGEM
PAV. E INDUSTRIA E COMERCIO L x BANKBOSTON LE-
ASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros. O
processo esta em ordem e as partes estao bem representadas.
Sem proposta concreta de acordo nao se mostra necessaria a
designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. As prelimina-
res de ilegitimidade de parte e de falta de inepcia da inicial por
impossibilidade juridica do pedido, constantes das contesta‡oes,
pelo que deduzido, devem ser analisadas na perspectiva do exa-
me do merito. Declaro saneado o processo. Defiro a produ‡ao
da prova documental e testemunhal, alem do depoimento das
partes, acaso necessario. Defiro tambem a produ‡ao de prova
pericial financeiro-contabil. Para o encargo de perito nomeio o
Dr. Edson Luiz Kruger (fone 335-9640). Intime-se o Dr. Perito
para formular proposta de honorarios periciais, no prazo de cinco
dias, contados depois de escoado o prazo para quesita‡ao e
indica‡ao de assistentes. As partes podem se manifestar sobre
a proposta de honorarios periciais no prazo de cinco dias, em
seguida. Competira a empresa autora adiantar o deposito do
valor dos honorarios periciais sendo 50% quando concordar
com a proposta de honorarios e o restante cinco dias antes do
deposito do laudo pericial em cartorio. Para o deposito do rol
de testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes concedo
o prazo de quinze dias. Oportunamente, designarei audiencia
de instru‡ao e julgamento. Intimem-se. -Adv. ADRIANO DA-
LEFFE, JULIANA MAIA BENATO, MAURILIO MULLER,
SERGIO GONZALEZ e JORGE MORENO DE CARVALHO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS-1109/2003-FLEXUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE PAPEL x FU-
NALIBER- FUNDACAO PAPA PAULO VI. I- Sobre a
consuma‡ao da penhora manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. NAOTO YAMASAKI e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

80.-COBRANCA-1155/2003-PAULO CESAR PETRIN x
MARCELO SPREA. I- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. II-
No mesmo prazo de cinco dias as partes podem se manifestar
sobre a necessidade ou nao de designa‡ao de audiencia conci-
liatoria exclusiva. III- Intimem-se. -Adv. ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES e REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RAES-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-1259/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x FERNANDO JOSE MORITZ. I-
Renovo o prazo de cinco dias para que o autor fa‡a a indica‡ao
do valor da causa atualizado, de forma exata. II- Intimem-se. -

Adv. RENATA GOMES DA SILVA BUGARELLI e SILVIO
MARTINS VIANNA-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1309/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x STARMOTO LTDA. -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

83.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1330/2003-
BANCO ITAU S.A. x ALTAVIR ZANIOLO e outros. A deci-
sao proferida no presente incidente e chamada decisao interlo-
cutoria, razao pela qual o recurso cabivel seria o de agravo de
instrumento, portanto, mostra-se impossivel o recebimento e o
processamento do recurso interposto. Intimem-se. Ap. 1000/
03. -Adv. ANTONIO SBANO e ANTONIO CARLOS EFING-

84.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1371/2003-AL-
BERTO CELLI e outros x BANCO ITAU S.A. O processo esta
em ordem e as partes estao bem representadas. Sem que exis-
tente proposta concreta de acordo nao se justifica a designa‡ao
de audiencia conciliatoria exclusiva. A preliminar de ilegitimi-
dade de parte, integrante da contesta‡ao, deve ser avaliada na
perspectiva do exame do merito. Declaro saneado o processo.
Defiro a produ‡ao da prova pericial financeiro-contabil a uni-
ca necessaria para o esclarecimento dos fatos controversos. Para
o encargo de perita nomeio a Dra. Maura Nancy Batista da
Silva (fone 352-4733). Intime-se a Dra. Perita para formular
proposta de honorarios periciais, no prazo de cinco dias, conta-
dos depois de escoado o prazo para queista‡ao e indica‡ao de
assistentes. Faculto as partes o prazo de cinco dias para
quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. Como quesitos do Juizo
formulo os seguintes: ... Considerada a complexidade tecnica
da pericia e a necessidade da produ‡ao da prova para a solu‡ao
da controversia, com base no disposto no inciso VIII, do artigo
6§, do Codigo de Defesa do Consumidor, determino a inversao
do onus da prova cabendo aos requeridos comprovar a regula-
ridade juridico-contratual na cobran‡a de encargos. Por for‡a
da inversao do onus da prova, apenas no tocante a prova tecni-
ca, competira ao requerido adiantar o deposito do valor dos
honorarios periciais, sendo 50% no prazo de cinco dias e o
restante cinco dias antes do deposito do laudo pericial em Car-
torio. Ficam as partes cientes de que, com a produ‡ao da prova
pericial e a juntada do laudo sera considerada encerrada a
instru‡ao e proferida a senten‡a. Intimem-se. -Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-1475/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x ADRIANO RENATO ZORZE
-Defiro o pedido de fls. 35. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 30 dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA-

86.-ORDINARIA-1557/2003-IMELDA MARIA NEIS BI-
LINSKI x CREDICARD- ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S. O processo esta em ordem e as partes
estao bem representadas. Sem que existente proposta concreta
de acordo nao se justifica a designa‡ao de audiencia concilia-
toria exclusiva. Nao se ha falr em nulidade da cita‡a quando a
parte teve oportunidade de formular defesa tempestiva. Decla-
ro saneado o processo. Defiro a produ‡ao da prova pericial
financeiro-contabil a unica necessaria para o esclarecimento
dos fatos controversos. Para o encargo de perita nomeio o Dr.
Edison Luiz Kruger (fone 335-9640). Intime-se o Dr. Perito
para formular proposta de honorarios periciais, no prazo de cinco
dias, contados depois de escoado o prazo para quesita‡ao e
indica‡ao de assistentes. Faculto as partes o prazo de cinco
dias para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. Considerada a
complexidade tecnica da pericia e a necessidade da produ‡ao
da prova para a solu‡ao da controversia, com base no disposto
no inciso VIII, do artigo 6§, do Codigo de Defesa do Consumi-
dor, determino a inversao do onus da prova cabendo aos reque-
ridos comprovar a regularidade juridico-contratual na cobran‡a
de encargos. Por for‡a da inversao do onus da prova, apenas no
tocante a prova tecnica, competira ao requerido adiantar o de-
posito do valor dos honorarios periciais, sendo 50% no prazo
de cinco dias e o restante cinco dias antes do deposito do laudo
pericial em Cartorio. Ficam as partes cientes de que, com a
produ‡ao da prova pericial e a juntada do laudo sera considera-
da encerrada a instru‡ao e proferida a senten‡a. Intimem-se. -
Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, ROGERIO JUSSEN
BORGES e ELISANDRE MARIA BEIRA-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-4/2004-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x YOSHIKAZU TAMURA. I- Sobre
a possibilidade de julgamento da demanda dos autos, no estado
em que se encontra o processo, juntamente com a dos autos n§
1247/2002 e 1143/2002 manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. Ap. 1143/02. -Adv. ALESSANDRO
DONIZETE SOUZA VALE e GUSTAVO MUSSI MILANI-

88.—63/2004-ANTONIO LINCOLN BERROCAL - F.I. x
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS e outros. I-
Acolho a emenda de fl. 23/24. Anote-se. -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RI-
CARDO AUGUSTO M. YOSHIDA-

89.-REVISIONAL DE ALUGUEL-87/2004-PEDRO CRISTI-
ANO CARDOSO IIDA x VALKSWAGEN LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -I- Concedo o prazo de cin-
co dias para que as partes se manifestem sobre a necessidade
de designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de
produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las no mes-
mo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera proferido
julgamento no estado em que se encontra o processo. III- Inti-
mem-se.-Adv. PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-133/2004-IMPORPECAS
CUIABA COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA e ou-
tros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. I- Sobre a
possibilidade de julgamento da demanda, na sua primeira fase,

no estado em que se encontra o processo, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. HENRI-
QUE BLASKIEVICZ e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-157/2004-PAULO
CESAR GON•ALVES DE FREITAS e outros x BANCO ITAU
S.A CREDITO IMOBILIARIO -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 26,10. -Adv. ORLANDO AN-
ZOATENGUI JUNIOR-

92.-ARROLAMENTO-183/2004-DOROTHY WALTRUDES
SANTOS e outros x JOSE DARCY DOS SANTOS - ESPO-
LIO. I- As certidoes negativas juntadas referem-se aos herdei-
ros. Entretanto, dentre os documentos indispensaveis a propo-
situra de um inventario sob o rito de arrolamento sumario estao
as certidoes negativas que comprovem a regularidade fiscal do
autor da heran‡a. Portanto, devem os interessados providenci-
ar a juntada das certidoes negativas dos debitos federais e esta-
duais do de cujus e a certidao negativa de debito municipal
faltante de um dos imoveis. II- Ainda, juntem-se os demais
documentos necessarios: certidoes de casamento de todos os
herdeiros; procura‡oes outorgadas pelas conjuges; matriculas
atualizadass dos imoveis. III- Concedo o prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES e IVAN LINZMEYER
SANTOS-

93.-BUSCA E APREENSAO-243/2004-BANCO BMG S/A x
SALETE TREZINHA V DE LIMA -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MI-
EKO ITO-

94.-EXECUCAO DE TITULOS-281/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EMPORIO DA PRACA LTDA e outros -Pelo conti-
do as fl. 40v§, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. REGIANE AN-
TUNES DEQUECHE-

95.-EXECUCAO DE TITULOS-374/2004-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x DAYANE ALVES RIBAS
e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA
e MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

96.-ARROLAMENTO-378/2004-LUCIANO DOS SANTOS
FIER e outros x ANTONIA DOS SANTOS FIER. I- Nomeio
como inventariante Luciano dos Santos Fier, independentemente
de compromisso. II- Concedo o prazo de 05 (cinco) dias pra
que o inventariante comprove a regularidade fiscal da autora
da heran‡a. Juntem-se as certidoes negativas de debitos fiscais
federal e estadual. III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -
Adv. LUIZ ADRIANO A. P. CESTARI-

97.-SOBREPARTILHA-380/2004-RENATO VOLPI e outros x
I- Nomeio como invetariante Renato Volpi, independentemen-
te de compromisso. II- Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
que o inventariante comprove a regularidade fiscal da autora
da heran‡a. Juntem-se as certidoes negativas de debitos fiscais
federal e estadual atualizadas. III- Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. Ap. 390/90. -Adv. SILVIO BINHARA-

98.-ARROLAMENTO-381/2004-ALEXANDRE DECONTO
GUIMARAES e outros x OSMARIO GUIMARAES. I- Nomeio
como inventariante Vinicius Deconto Guimaraes, independen-
temente de compromisso. II- Concedo o prazo de 05 (cinco)
dias para que o inventariante manifeste-se quanto a situa‡ao do
autor da heran‡a com a Sra. Cenira Chingar Gon‡alves, mae
de um dos herdeiros. III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -
Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-383/2004-LUCIENE
PEREIRA DAMASCENO x BANCO GENERAL MOTORS S/
A. I- Concedo o prazo de cinco dias para que a requerente fa‡a
a juntada aos autos de copia de documento de renda, de modo
a propriciar analise concreta do pleito de gratuidade. II- Inti-
mem-se. -Adv. GEORGIA PFEIRRER-

100.—387/2004-RDK ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA e outros x IRENI SILVA e outros. Parte final... Desta
forma, indefiro o pleito de reintegra‡ao liminar na posse do
imovel objeto do contrato celebrado entre as partes e determi-
no citem-se os requeridos para os termos da demanda e para
contestar, no prazo de quinze dias, com as advertencias legais.
Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-
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RONALDO LEAL ROLANSKI 0045 001305/2002
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0019 000513/1999
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0051 000335/2003
SAMIRA NABBOUH 0004 000888/1994
SANTIAGO LOSSO 0066 000048/2004
SANTINO SAGAIS 0059 001295/2003
SERGIO TERNUS 0016 000634/1998
SILVIA MARIA FLORES BARBO 0035 001167/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0026 000701/2000
SIMARA ZONTA 0030 001139/2000
S•RGIO ALBERTO G. PEREIRA 0050 000184/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0042 000632/2002
TOBIAS DE MACEDO 0042 000632/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0007 000651/1996
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0027 000966/2000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0060 001309/2003
VALERIO VITORIO DA SILVA 0002 001094/1987
VERA LUCIA INES A. VITOLA 0067 000108/2004
VICTOR EMANUEL ABDALA GRA 0005 000267/1995
VIRGINIA DA SILVA CUNHA F 0024 000426/2000
VITORIO KARAN 0003 000407/1992
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0039 000062/2002
WLANIZE DA SILVA SERPA 0043 001047/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0010 000525/1997

1.-ARROLAMENTO-908/1987-VALCIR PINOTTE x ESP. DE
HERMINIO PINOTTE- Homologado por sentença o presente
Arrolamento. Custas na forma de lei. Oportunamente, será ex-
pedida a carta de adjudicação. Adv. ADEMIR GONCALVES e
MARIA LUCIA WEINHARDT-

2.-INDENIZACAO-1094/1987-ARNO RATZMANN e outros
x MAZON TRANSPORTADORA RODOV. LTDA- (f. 593/594)
“...Ante o exposto, alternativa não me resta senão indeferir o
pedido de prisão civil do representante legal da Mazon Trans-
portes Rodoviários Ltda. 2. Intime-se.” Adv. VALERIO VITO-
RIO DA SILVA e MAURI NASCIMENTO-

3.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-407/1992-MARIO ABBA-
GE x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
e outros -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça (fls. 186).-Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, VITORIO KARAN,
ANISIO DOS SANTOS, FRANCISCO FERRAZ BATISTA e
EVELIZE MIOTTO-

4.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-888/1994-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BELEM I x LOUR-
DES MARIA DE SOUZA- Manifestem-se as partes sobre a
avaliação. Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH, JEAN CARLO DE ALMEIDA, GILBERTO DO-
MINGOS DE BRITO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

5.-REPARAÇÃO DE DANOS-267/1995-HILTON CHIPON x
MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros- (f. 487) 1. Pagas as custas do Sr. Oficial
de Justiça, desentranhe-se o mandado de fls., para efetivo cum-
primento, conforme requerido pela parte credora à f. 486. Ob-
serve-se o endereço declinado na petição de fls. 486. 2. Intime-
se. Adv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR,
JOCELINO ALVES DE FREITAS, VICTOR EMANUEL AB-
DALA GRASSI, GECE SOARES CHAISE e NIVEO PERSIO
FERREIRA VIEIRA-

6.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-105/1996-VERANIS ANTO-
NIO MASSOCHIN x THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON- (f. 339) 1. Sobre o retorno dos autos da superior
instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. ANTO-
NIO GLENIO F.M. DE ALBUQUERQUE, JOAO RAIMUN-
DO F. MACHADO PEREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

7.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-651/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO MOR.SANTA EFIGENIA III -COND.I x JOSE
ANTONIO DIAS PRETO e outros -Manifeste-se o credor, so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 284).-Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

8.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-197/1997-TURF
BREDING SERVICES LTDA x STUD TNT -Providenciar re-
messa e cumprimento da Carta Precatória desentranhada (cus-
tas de expedição = R$ 7,50). -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO, JOSE
ROBERTO DE CASTRO NEVES, EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES e FLA-
VIO RIBEIRO BETTEGA-

9.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-319/1997-JOSÉ FRANCIS-
CO KLOECKNER x MADEIREIROS EXPORTADORES
BRASILEIROS-MADEBRÁS S.A. - (f. 409) 1. Ciente do r.
despacho do insigne relator Desembargador Campos Marques,
de fls. 408 dos autos, proferido no agravo de instrumento nº
155.522-8, deixando de atribuir efeito suspensivo à decisão
hostilizada. 2. Decidindo no chamado juízo de
retratação...mantenho o referido despacho. 3. Prossiga-se no
processo, portanto. 4. Oficie-se à douta Relatoria, em atenção
ao expediente nº 245/2004 - 8ª C.C., com cópia deste despa-
cho. 5. Intime-se.” -Adv. PAULO MACARINI e LEONARDO
DA COSTA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-525/1997-ORLANDO
LUIZ DE BITTENCOURT FONTOURA x MARCOS ROBER-
TO CORREA -1. Recebo a apelação (fls. 405/410), nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo Ci-
vil). 2. Vista a parte apelada para, querendo, apresentar contra-
razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independen-
te de manifestação da parte apelada, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cautelas de esti-
lo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ANA MARIA
CITTI, ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, EDVALDO GON-
CALVES e ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

11.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-726/1997-HOSPI-
TAL SANTA CRUZ S.A. x EDILTON JOSE ROCHA- (f. 257)
1. Tendo em vista a manifestação da parte devedora, à f. 256,
indefiro o requerimento da credora, de fls., forte no comando
normativo estampado no art. 649 do CPC. 2. Intime-se. Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA, ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO e
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

12.-MONITÓRIA-916/1997-SCHERER & SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA x M.J.W. LOCADORA DE FITAS DE VI-
DEO LTDA e outros -Processo extinto por sentença, na forma
dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Processo
Civil. -Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’ ECA e
EDNA PEREIRA RODRIGUES-

13.-REPARAÇÃO DE DANOS-1076/1997-ARLETE ALVES
x FAER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - (f. 603) 1. Di-
ante das alegações da ré em seu petitório de fls. 595/597, aten-
to ao princípio do contraditório e também porque a parte acos-
tou a falada petição documento de interesse das partes (fls. 598/
601), diga a parte autora em até cinco dias (CPC, 398). 2. Inti-
me-se. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
FILIPE ALVES DA MOTA e JOCELIA APARECIDA LULEK-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-122/1998-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x RICIERI CAVAZZANI e outros - (f.
115) 1. A petição de f. 113, da credora/exequente, está ampara-
da na lei, embora à primeira vista possa pautar como medida
excessivamente drástica aos interesses da parte demandada, sob
o prisma do art. 620 do estatuto processual já referido. Desta
sorte, merece deferimento. Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte exequente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do
competente mandado. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, LUIS FERNANDO N. LOYOLA, MANOEL FRANCIS-
CO MARTINS DE PAULA, IVANISE N. KORNELHUK e
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-

15.-MONITÓRIA-147/1998-KI PAINEIS PINTURAS PUBLI-
CITARIAS E COMERCIO LTDA x ASSOCIACAO EDUCA-
CIONAL DE ENSINO QUALIFICADO e outros- (f. 253) 1.
Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado à f. 251. 2.

Primeiramente, intime-se a parte requerida, na pessoa de seu
representante legal, para, no prazo de cinco dias, efetuar o pre-
paro das custas remanescentes (f. 232), uma vez que as despe-
sas processuais da execução foram rateadas entre as partes,
conforme disposto no despacho de f. 82 dos autos de nº 1.445/
2001 em apenso. 3. Após, tornem os autos conclusos para ho-
mologação do acordo efetivado entre as partes às fls. 229/231.
4. Intime-se. Adv. HARRI KLAIS e OSMAR NODARI-

16.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-634/1998-MARCO
AURÉLIO RODRIGUES MOREY x ARTUR WARKENTIN -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 791, I do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY, MIRIAM CANFIELD PETRECCA, ITACIR FRAN-
CISCO ZOTI, JULIA MARY HAYASHI e SERGIO TERNUS-

17.-MONITÓRIA-846/1998-CITIBANK N.A. x LUIZ EDUAR-
DO DIB- Manifestem-se as partes quanto a informação do Sr.
Avaliador, fls. 261. Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA DE MATTOS P. RIBEIRO, CAMILLA TATIANE P.
MENDES, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1411/1998-J.I.K. COLOCA-
ÇÃO DE VIDROS S.C. LTDA x BANCO BANDEIRANTES
S.A.- (f. 184) 1. Prosseguir-se-á no processo de execução. 2.
Cumpra a Serventia as disposições do Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado, atinentes à
espécie. 3. Após, arquivem-se. 4. Intime-se. Adv. IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN e MARLUS JORGE DOMINGOS-

19.-ANULATORIA-513/1999-CESAR ASSIS ARRUDA GE-
VAERD e outros x BERMAN S.A. ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES e outros- (f. 402) Mantido o r. despacho agravado.
Manifeste-se a parte credora quanto a nomeação de bem à pe-
nhora oferecida pelos executados GUSTAVO DANIEL BER-
MAN e ELIZABETH THÁ BERMAN, às fls. 337/338, e docu-
mentos acostados às fls. 363/381, e ainda, sobre a exceção de
pré-executividade trazida ao bojo dos autos por CARLOS AU-
GUSTO EMERY CADE, às fls. 341/354, e documentos (f. 356/
361). 3. Intime-se. Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA,
CLAUDINEIA VELOSO, CLAUDIO DE FRAGA, ADILSON
LUIS FERREIRA, MARCELO ADRIANO TABORDA, MAR-
CIA HELENA DALCOL e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

20.-ORDINÁRIA-835/1999-ALEXSANDRO HORN ANUN-
CIACAO x CIDADELA S.A. - (f. 502) 1. Lavre-se o compe-
tente termo de penhora a recair sobre os imóveis indicados à f.
496 (inteligência do par. 5º do art. 659 do CPC). 2. Efetivado o
ato, desentranhe-se o mandado para intimação da parte deve-
dora para eventual oposição de embargos, num decêndio, con-
tados da juntada a estes autos da prova da intimação da penho-
ra (CPC, 738, I). 3. Excepcionalmnete, defiro o pedido de ex-
pedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente, para o desiderato. 4. Intime-se. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranha-
mento do competente mandado. -Adv. LUIZ ANTONIO CU-
NHA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL
WENDLER e CARMEN ROBERTA FRANCO-

21.-COBRANCA (ORDINARIO)-1325/1999-E.Z. CONSUL-
TORIA LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A -”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos
embargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES PRO-
VIMENTO, por não vislumbrar omissão a ser aclarada no “de-
cisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obri-
ga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/
207). Assim, permanece a sentença tal como lançada. 3. Regis-
tre-se. 4. Intime-se”-Adv. ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

22.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-117/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARMELO “B” x JAIR
BRITO LISBOA e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 136).-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

23.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-416/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x NELSON
PRATES PAGANO e outros- Manifestem-se as partes quanto a
avaliação, f. 272/274. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
CURADORA ESPECIAL-

24.-EMBARGOS-426/2000-IDALVA OLIVEIRA DE SOUZA
ANDRETTA x DEBORAH DEMENECK- (f. 108) 1. Prosse-
guir-se-á no processo de execução. 2. Cumpra a Serventia as
disposições do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado, atinentes à espécie. 3. Após, arquivem-
se. 4. Intime-se. Adv. CILENE MARIA SKORA, VIRGINIA
DA SILVA CUNHA FRANCO, GIANCARLO ALVARENGA
PANIZZI e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

25.-ORDINÁRIA-656/2000-M.G.M. ADMINISTRACAO E
PARTICIP.SOCIETARIAS LTDA x LAERCIO PRADO LIMA
JUNIOR e outros - (f. 224) Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 01/99, subitem 9.4.1, da Douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, ADRIANA GLUCK CAMARGO,
NEUSA MARIA CARTA WINTER e RENATO CORDEIRO
DA SILVA-

26.—701/2000-CID ROGERIO TEIXEIRA XAVIER x TELE-
PAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A.- Manifes-
te-se a parte requerente quanto o depósito realizado, fls. 193.
Adv. ALEXANDRA DE SOUZA, SILVIANI IWERSON BA-
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RONE, ANA PAULA DOMINGUES DO SANTOS e ALBER-
TO RODRIGUES ALVES-

27.-ORDINÁRIA-966/2000-FM CENTER LTDA x XEROX
DO BRASIL LTDA- (f. 578) 1. Excepcionalmente, recebo os
embargos de declaração (de fls. 564/577), opostos pela parte
autora, com efeito infringente. Dê-se vista à parte ré, pelo pra-
zo de lei. 2. Intime-se. Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, RODRIGO BEVI-
LAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-1056/2000-MARLENE LO-
PES e outros x JOAQUIM LOPES- (f. 268) 1. Diante da insis-
tência da parte ré em produzir prova oral (vide requerimento à
f. 258), não posso negar esse direito à parte vindicante, sob
pena de macular o veredicto final pelo cerceamento de defesa.
Impedindo a parte de produzir tal prova estar-se-á ferindo, con-
tundentemente, o princípio da mais ampla defesa, equiparando
a situação, até, à negativa do próprio direito do jurisdicionado,
isto é, do seu livre acesso ao Judiciário. Portanto, “ad caute-
lam”, e, ainda, para que não haja futura alegação de cerceio de
defesa (hipótese viável, principalmente se for a autora a su-
cumbente), defiro a produção da prova oral requerida pela par-
te ré. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
11/10/05 às 14h, a qual deverão comparecer as partes acompa-
nhadas de seus advogados. 3. Atentem as partes para os dita-
mes do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferi-
mento. Prazo: 20 (vinte) dias. 4. Diligências necessárias. 5.
Intime-se. Adv. JOSE ELVAS DE AQUINO NEVES, CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e JOAQUIM
LOPES-

29.-RESCISÃO DE CONTRATO-1090/2000-IRM MADEIRAS
LTDA x GILBERTO DOS SANTOS e outros -”Vistos, etc...
Decido. 2. Conheço dos embargos porque tempestivos, entre-
tanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omis-
são a ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O
juiz não está obrigado a responder todas as alegações das par-
tes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argu-
mentos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a sentença tal
como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. MANOEL
CELIO DZIEDZICK e LEONEL STEVAM FILHO-

30.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1139/2000-TRANSPORTA-
DORA GUAIRA LTDA x INDÚSTRIAS QUÍMICAS CAR-
BOMAFRA S.A.- (f. 104) 1. Designo a data de 01/06/04 às
14h, para realização da primeira e única hasta pública, oportu-
nidade em que o bem não poderá ser alienado por preço inferi-
or a avaliação. 2. Expeça-se e afixe-se edital, com observância
do disposto nos arts. 686 e 687 do Código de Processo Civil. 3.
Intime-se. Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON
LASS, IGUACIMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA-

31.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-176/2001-BRA-
DESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VOLPECAS COM.DE PECAS E ACESSOR.PARA VEICU-
LOS LTDA e outros -Providenciar o pagamento das custas de-
vidas ao Contador, em R$ 24,13.-Adv. DANIEL HACHEM-

32.-DECLARATÓRIA-391/2001-MESOCLIN - CLINICA
MEDICA DE MESOTERAPIA LTDA x EDITORA KANAL
LTDA e outros -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 122).-Adv. IVONE STRUCK e GERAL-
DO BONNEVIALLE B. ARAUJO-

33.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-899/2001-MAR-
CIO FRESSATTO e outros x SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICO E HOSPITA e outros- Manifeste-se
o credor quanto o depósito realizado. Adv. REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

34.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-959/2001-DENISE
REGIANE DELLA PASCOA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - CARTEIRA DE CRED. IMOB- (f. 353) 1. Mani-
feste-se a parte autora quanto o parecer técnico acostado às fls.
334/344. Intime-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
B. ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO-

35.-CONDENATORIA-1167/2001-JACKSON BARRETO x
FINASA SEGURADORA S/A- (f. 210) Não obstante as pro-
vas já produzidas com o intuito de prolatar mais segura, correta
e justa decisão, converto o feito em diligência para que esclare-
ça o douto experto do Juízo, com base especialmente nos docu-
mentos às fls. 27, 17/19 e 20/22, onde se justifica no orçamen-
to realizado pela Savana o montante de R$ 16.359,55 assinala-
do na nota fiscal de f. 27 e cobrado da FINASA (a que itens
orçados se refere), e, mais especificamente, se tais documentos
- ou até mesmo de outros elementos nos autos - é possível dizer
que os R$ 16.359,55 dizem respeito ao valor de uma caixa de
câmbio trocada no veículo do autor e ainda peças de “adapta-
ção” de caixa de câmbio possivelmente adquirida em outro lo-
cal. Prazo de dez dias. Intime-se. Adv. JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO, LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA, SILVIA MARIA FLORES BARBO-
SA e KARINE PEREIRA-

36.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1174/2001-ILDE-
MAR JULIO VIGO x BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA
1869- (f. 170) 1. Razão assiste a parte credora em seu petitório
de fls. 169. Via de consequência, indefiro o pedido da devedo-
ra, de fls. 165/165, visando o sobrestamento do curso do pre-
sente processo. 2. Intime-se. Adv. ELOY MELNIK e CARLOS
MURILO PAIVA-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1393/2001-TANIA MARIA
CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- (f.
104) 1. Defiro o pedido formulado à f. 103. Aguarde-se por 15
(quinze) dias. 2. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS MARTINS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLI-

NA MENKE DOETZER e FABRICIO KAVA-

38.-BUSCA E APREENSÃO-1620/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x MONICA SHIOMI DE CASTRO MOREIRA -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. úni-
co e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

39.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-62/2002-TANIA APA-
RECIDA DA SILVA x DELARA BRASIL LTDA e outros -1.
Recebo a apelação (fls. 524/538), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista a par-
te apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em 15
(quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifes-
tação da parte apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado, com as cautelas de estilo e homena-
gens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. PAULO VINI-
CIUS DE B. MARTINS JUNIOR, OSNI MARCOS LEITE,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, RENATA FRAN-
CO TREVISAN, LAUDEMIR NIRO MIYHASITA, MARIA-
NA MERHY CRAVO, LARISSA MEGA ROCHA, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-130/2002-ROBERTA OLI-
VEIRA ROSA x LEOPOLDO GONCALVES -1. Recebo a ape-
lação (fls. 122/129), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). 2. Vista a parte apelada
para, querendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo, independente de manifestação da parte
apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Deixo de apreciar o requerimento de f. 121, por
ora. 5. Intime-se. -Adv. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO,
CLOVIS TEIXEIRA e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

41.-DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-535/2002-ALTAIR
JOSE DAS NEVES x SERGIO PAULO TUPAN- Retirar a Carta
de Sentença (R$ 31,50). Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ, ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO e IDERALDO JOSE
APPI-

42.-NULIDADE-632/2002-ADEMILSON JOSE FIGUEIREDO
DA SILVA x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S.A. e
outros -Fica a parte autora intimada a retirar as Carta de Inti-
mação e Citação com A.R. e providenciar suas postagem. -Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, TOBIAS DE MACEDO, MIGUEL DO-
NATO VASCONCELOS FILHO, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e KELLY CRISTINA WORM-

43.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-1047/2002-IRINEU DOS SAN-
TOS JUNIOR x REGINALDO COSTA - (f. 132/133) “...dou o
feito como saneado. 2. Considerando que ambas as partes, re-
querem a realização de perícia contábil (art. 33, “in fine” CPC);
considerando que o indeferimento da realização da prova téc-
nica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defi-
ro o requerimento. Nomeio o Dr. Carlos Galarda (CRA/PR
7.496) fones: 41 292-3970 e 9983-1252, como perito deste Ju-
ízo, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 3. Convém lembrar
às partes da faculdade legal de indicação de assistentes técni-
cos e formulação de quesitos, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, contados da intimação deste despacho (CPC, 421, par. 1º
I e II). 4. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentação do
laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intimação do
depósito da verba honorária em Juízo, que será rateada pelas
partes. 6. designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 07/04/2005 às 14 horas, a qual deverão comparecer as par-
tes acompanhadas de seus advogados. 7. Atentem as partes para
os ditames do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou
indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias. 8. Diligências necessári-
as. 9. A prova documental restringir-se-á às hipóteses do art.
397 do CPC. 10. Intime-se.” -Adv. ANDRE LUIS C.DE AL-
BUQUERQUE, WLANIZE DA SILVA SERPA e DARCI JOSE
FINGER-

44.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1230/2002-CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I COND. XV - LOTE 06 ... e outros x
GILMAR DE OLIVEIRA- (f. 109) 1. Complementando o des-
pacho exarado à f. 104, para realização da audiência designo o
dia 12/11/04 às 14h. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e KARINA S. DE OLIVEIRA-

45.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1305/2002-VILMA
MARTINS BRAZ x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
SUCESSORA DE: ... e outros- (f. 169) Vistos, etc. 1. Em juízo
de retratação (CPC, 523, par. 2º), mantenho a ecisão agravada,
de fls. 153/153v. 2. Desta sorte, determino permaneça retido
nos autos o agravo, para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad
quem”, por ocasião de eventual apelo, preliminarmente, desde
que para tal haja requerimento da parte interessada. 3. Cum-
pra-se, portanto, falado ordinatório. 4. Intime-se. Adv. MAR-
CELO LOPES SALOMAO, RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS e
RONALDO LEAL ROLANSKI-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1335/2002-ADELINO VAR-
GAS POSSANI e outros x ALEX OVERCENKO -”1- A maté-
ria açambarcada no processo e, na sua essência, somente de
direito. Entendimento contrário, pela dilação probatória, esbarra
na situação fática, pois o que já foi coligido nos autos é sufici-
entemente forte para lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I,
e 130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-se as partes
acerca deste entendimento (considerando o feito sazonado para
sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de pre-
clusão. 3- Empós, havendo concordância pelo julgamento do
processo no estado em que se encontra, à conta e preparo das
custas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no livro
próprio e torne-me concluso o encarte processual, para desate.
4. Intime-se.” -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

47.-COBRANCA-1439/2002-ARLETE MARIA FERREIRA
NATER e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL- (f. 284) 1. Em Juízo de retratação (CPC,
523, par. 2º) mantenho a decisão agravada, de fls. 216/216v. 2.
Desta sorte, determino permaneça retido nos autos o agravo,
para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”, por ocasião
de eventual apelo, preliminarmente, desde que para tal haja
requerimento da parte interessada. 3. Cumpra-se, portanto, fa-
lado ordinatório. 4. Intime-se. Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY e ADROALDO JOSE GONCALVES-

48.-INTERDICAO-8/2003-WAYNE BARREIROS ROCHA x
IVAN BARREIROS ROCHA- Firmar Termo de Curatela, fls.
88 e retirar certidão ao INSS. Adv. NORBERTO CAMARGO
DOS SANTOS-

49.-MONITÓRIA-99/2003-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA - SECAO PR. x CLARIZA ROSSETTO
MELZER -Processo extinto por sentença, na forma do art. 794,
I do Código de Processo Civil. -Adv. FLAVIO W. LINS-

50.-MONITÓRIA-184/2003-ADEMIR CLEMENTE e outros
x CONQUEST - CONSULTORIA & NEGÓCIOS LTDA- (f.
119) 1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
18/10/05 às 14h, a qual deverão comparecer as partes acompa-
nhadas de seus advogados. 2. Atentem as partes para os dita-
mes do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferi-
mento. Prazo: 20 (vinte) dias. 3. Dilig. necessárias. 4. Intime-
se. Adv. SÉRGIO ALBERTO G. PEREIRA e MARCOS HEN-
RIQUE MATTIOLI ROSALINSKI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-335/2003-INDÚSTRIA
GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA x TOTAL FACTO-
RING LTDA e outros- (f. 893) Vistos, etc. 1. Em juízo de retra-
tação (CPC, 523, par. 2º) mantenho a decisão agravada, de fls.
855/855v. 2. Desta sorte, determino permaneça retido nos au-
tos o agravo, para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”,
por ocasião de eventual apelo, preliminarmente, desde que para
tal haja requerimento da parte interessada. 3. Cumpra-se, por-
tanto, falado ordinatório. 4. Intime-se. Adv. JOHNSON SADE,
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, JULIANE ZAN-
CANARO e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

52.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-406/2003-LUIZ
CARLOS LUVISOTTO x SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS S/A -(fls.1.927/1.928) 1. À conta e
preparo das custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no li-
vro carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 3. Inti-
me-se. Preparar R$ 265,20. -Adv. EDILSON GALDINO VI-
LELA DE SOUZA, IVO PEGORETTI ROSA, CESAR AU-
GUSTO TERRA e FERNANDO SACCO NETO-

53.-BUSCA E APREENSÃO-681/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LIDIA LILI BONA -Sentença: “Vistos, etc...
JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro consolidado em
mãos do proprietário fiduciário a posse e a propriedade do ve-
ículo marca VW, modelo VOYAGE GL, ano 1993, cor branca,
chassi nº 8AWZZZ30ZPJ037023, placa ADZ 7195, valendo a
presente sentença como título hábil para a transferência de even-
tual certificado de propriedade. Cumpra-se o disposto no art.
2º do sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comu-
nicando-se estar a credora autorizada a proceder a transferên-
cia do veículo a quem indicar. Condeno a parte devedora ao
pagamento das custas deste processo, bem como no pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da credora que, com base
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Registre-se. Intime-se.”-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

54.-BUSCA E APREENSÃO-747/2003-B.V. FINANCEIRA
S.A. x NELSON RACHED -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

55.-BUSCA E APREENSÃO-1084/2003-BV FINANCEIRA
S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO ... e outros x OZIR
ALBINO CONCEIÇÃO -Processo extinto por sentença, na for-
ma dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Processo
Civil. Deferido o pedido de desentranhamento. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

56.-BUSCA E APREENSÃO-1131/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ANDRE LUIZ MARQUES -Sentença: “Vis-
tos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro consoli-
dado em mãos do proprietário fiduciário a posse e a proprieda-
de do veículo marca FIAT, modelo PALIO WEEKEND, ano
1997, cor CINZA, chassi nº 9BD178837V03886857, placa AHI
9285, valendo a presente sentença como título hábil para a trans-
ferência de eventual certificado de propriedade. Cumpra-se o
disposto no art. 2º do sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se
ao Detran, comunicando-se estar a credora autorizada a proce-
der a transferência do veículo a quem indicar. Condeno a parte
devedora ao pagamento das custas deste processo, bem como
no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da credo-
ra que, com base no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Regis-
tre-se. Intime-se.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

57.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1199/2003-PA-
ROLO NATURE LTDA x A. N. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE COSMÉTICOS LTDA e outros -1. Designo audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil,
à qual deverão comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 17/11/04 às 13h30. 2. Na ocasião,
não havendo conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos, e decididas as demais questões processuais. 3. Diligências
necessárias. 4. Intime-se. -Adv. MARCUS VINICIUS A. LO-
PES, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e JOAO CAETA-
NO SALIBA OLIVEIRA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-1246/2003-JOSIANE RA-
MOS DOS SANTOS x VALMIR DE TAL e outros - (f. 79) 1.
Oficie-se, como requerido à f. 17. 2. Designo audiência conci-

liatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à
qual deverão comparecer as partes ou procuradores habilitados
a transigir, para o dia 12/11/04 às 15h. 3. Na ocasião, não ha-
vendo conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as demais questões processuais. 4. Diligências ne-
cessárias. 5. Intime-se. -Adv. JOAO THEODORO DA SILVA
JUNIOR e CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

59.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1295/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PANAMBY x ROSELY JACOBY- (f. 99) 1. Rede-
signo audiência conciliatória, nos termos do art. 277, do CPC,
à qual deverão comparecer as partes, para o dia 17/11/04 às
14h. 2. Pagas as custas ao Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se
o mandado de fls., para efetivo cumprimento, observando-se o
endereço declinado na petição de fls. 98. 3. Intime-se. Adv.
SANTINO SAGAIS-

60.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1309/2003-ADILSON
LEOCÁDIO x BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHO-
PARIA LTDA -1. Designo audiência conciliatória, nos termos
do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão com-
parecer as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o
dia 16/6/04 às 13h30. 2. Na ocasião, não havendo conciliação,
serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais
questões processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se.
-Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISADORA
SELIG FERRAZ e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

61.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1384/2003-ALVIR
ANTÔNIO MOREIRA x ARISTIDES ATHAYDE BISNETO e
outros -1. Defiro o pedido de fls. 42/43. 2. Deposite a parte
credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1, da
Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. 3. Após,
desentranhe-se o competente mandado, para efetivo cumpri-
mento, observando-se o endereço declinado. 4. Intime-se. -Adv.
CEZAR RODRIGO MOREIRA-

62.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1509/2003-
LUIZ ANTÔNIO VENÊNCIO x RIG FOMENTO LTDA- (f.
16/17) “...julgo extinto, sem conhecimento do mérito, a pre-
sente ação cautelar, por impossibilidade jurídica do pedido
(CPC, 267, VI, em conjugação com o art. 271). 3. Condeno a
requerente ao pagamento das custas e demais despesas proces-
suais. 4. Oficie-se, “incontinenti”, ao 2º Cartório de Protesto
de Títulos para dar integral cumprimento à presente, ou seja, a
fim de lavrar o protesto contra o sacado. 5. Registre-se. 6. Inti-
me-se. 7. Oportunamente, arquive-se.” Adv. RODRIGO COS-
TA-

63.-EXECUCAO-1599/2003-PROBEL S.A. x BELEM RIO
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA.- (f. 368)
1. Pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o
mandado de fls., para efetivo cumprimento, conforme requeri-
do pela parte credora à f. 367. 2. Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRA MARIA M. LA REGINA-

64.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-10/2004-OSWALDO
HENRIQUE ROCHA FORTES e outros x GENOMA CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte autora, quanto a devolução do A.R., f. 180/
182. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

65.-BUSCA E APREENSÃO-13/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x HEDNEI CLEI-
SON VILELA -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 269, III do Código de Processo Civil.
Deferido o pedido de desentranhamento. Revogada a liminar
anteriormente concedida à f. 32. -Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N. DE LIMA Fº-

66.-CARTA DE SENTENCA-48/2004-DURLENE GEGEM-
BAUER x FLÁVIO CALIXTO -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado de despejo. -Adv. SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI LEITAO e EDGAR LUIZ DIAS-

67.-BUSCA E APREENSÃO-108/2004-BANCO DO BRASIL
S.A. x WELLINGTON LUÍS CHIPAKI -Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 26/27).-Adv.
VERA LUCIA INES A. VITOLA-

68.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-113/2004-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x MA-
RIA TEREZINHA DE SOUZA SCHIMDT- (f. 70) 1. Defiro o
pedido de f. 69. Adiantadas as despesas do ato oficie-se, como
requerido, exceto à Sanepar. 2. Intime-se. Adv. MAGDA LUI-
ZA R. EGGER-

69.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-121/2004-WAL-
TER HEINZ SCHROEDER x SANDRA MARA BRASIL DA
SILVA e outros- (f. 19) 1. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência mani-
festada pela parte autora (f. 18), com relação ao requerido GIMO
PELLIZZETI, fulcrado nos arts. 158, par. único; e 267, VIII,
todos do CPC. Dê-se baixa inclusive na Distribuição. Custas
“ex lege”. Registre-se. 2. Julgo prejudicado o pedido de expe-
dição de ofícios formulado à f. 17. 3. Diga a parte autora o que
entender de direito. 4. Intime-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

70.-COBRANCA-131/2004-HELIAN JOSÉ SEVERINO CA-
BRAL e outros x SULINA SEGURADORA S/A -1. Defiro a
gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários advocatícios. 2.
Designo audiência conciliatória, nos termos do art. 277, do CPC,
à qual deverão comparecer as partes, para o dia 17/11/04 às
14h30. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

71.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-157/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ILIRIO RUI KESSLER e outros- (f. 67) 1.
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recebo a petição de fls. 65/66 como emenda da inicial...2. De-
signo audiência conciliatória, nos termos do art. 277, do CPC,
à qual deverão comparecer as partes, para o dia 17/11/04 às
15h. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.—158/2004-JOSÉ LUCAS DE SOUZA x ABN AMRO
REAL S/A - (f. 36/38) “1. Recebo a petição de fls. 33/35 como
emenda da inicial...comprove a parte autora, trazendo ao bojo
dos autos, prova documental da recusa na apresentação dos
documentos elencados à f. 17, alínea “a”, pelo banco réu, não
obstante ter se comprometido ao pagamento das respectivas
tarifas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC,
283, 284, par. único, e 295)...antecipo à promovente da ação os
efeitos da tutela, para determinar que a parte ré exclua o nome
da parte autora nos cadastros restritivos de crédito da SERASA
(Centralização de Serviços dos Bancos S/A) e do SPC da Asso-
ciação Comercial do Paraná, até ulterior deliberação deste Juí-
zo, com o registro de que poderá ser revogada ou modificada a
qualquer tempo, pois decisão transitória...Designo o próximo
dia 12/11/04, às 14h30, para audiência, a que deverão compa-
recer as partes”. -Adv. ELIZEU MACIEL-

73.-ORDINÁRIA-170/2004-ANA MIDORI YASUDA - repre-
sentada por sua irmã e .. e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A e outros- (f. 61) 1. Recebo a petição de fls. 60
como emenda da inicial...2. Com maior segurança analisarei e
decidirei sobre o pedido de antecipação de tutela, após a mani-
festação da parte acionada. Adv. MARCO ANTONIO CESAR
VILLATORE-

74.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-217/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x PAULO CESAR
TABORDA e outros- (f. 40) 1. Recebo a petição de fls. 38/39
como emenda da inicial...2. designo audiência conciliatória,
nos termos do art. 277, do CPC, à qual deverão comparecer as
partes, para o dia 17/11/04 às 15h30. Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-222/2004-ROSALIE NU-
NES PEREIRA x BANCO ITAÚ S/A -Fica a parte autora inti-
mada a retirar a Carta de Intimação e Citação com A.R. e pro-
videnciar sua postagem. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-

76.—237/2004-JOSÉ ROBERTO CARNEIRO e outros x OR-
TEGA & LOPES IMÓVEIS e outros - (f. 289) “Vistos, etc...
Decido. 2. Conheço dos embargos porque tempestivos, entre-
tanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omis-
são a ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O
juiz não está obrigado a responder todas as alegações das par-
tes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argu-
mentos” (RJTJESP 115/207)...Assim, permanece o ordinatório
tal como lançado. 3. Intime-se”- Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

77.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-405/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MAMORÉ x NIVALDO DOS SANTOS
MELO- (f. 26) 1. Designo audiência conciliatória, nos termos
do art. 277, do CPC, à qual deverão comparecer as partes, para
o dia 17/11/04 às 16h. Adv. MARILZA MATIOSKI-
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de Justiça no valor de R$ 160,00, para posterior expedição do
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WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR,
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO-

8.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1190/1999-VOU-
PAR-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C . x VICEN-
TE RENDAK- Segundo informação trazida pelo exequente a f.
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do trâmite procesusal foi deferida a produção de prova pericial
e por ocasião do julgamento considerou-se desnecesária. 2. Não
merecem acolhida os embargos de declaração. Consoante fai-
clmente se depreende da fundamentação da sentença, foi apre-
sentada a motivaçào suficiente para não produção da prova
pericial. além disso, a cotnradição que justifica opor embargos
de declaração é aquela havida no interior da própria de isão, ou
seja, a desconformidade interna da decisão jurisdicional, nun-
ca a eventual dissonância entre as questões constantes nos utos.
De cosneguinte, diante da inexistência de contradiçào na deci-
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TEL MALUCELLI-
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GAS e outros x - 1. Proferida a sentença de f. 128/130 os auto-
res apresentam embargos de declaração de f. 131 requerendo
seja apreciada a manifestação do Municipio de Curitiba de f.
65/66 e emenda da inicial de f. 70. 2. Assiste razão aos autores
quanto à existência de omissão na r. sentença embargada. Com
efeito, os autores concordam com a manifestação do Munici-
pio de Curitiba de que o imóvel objeto da ação é foreiro, razão
pela qual é possível apenas o reconhecimento do domínio útil
aos autores. Assim, acolho os embargos declaratórios e retifico
a r. sentença de f. 128/130 a fim de esclarecer a omissão apon-
tada reconhecendo que é reconhecido aos autores o domínio
útil do imóvel descrito na inicial. Por conseguinte, o parágrafo
primeiro da parte dispositiva da sentença passa a ter seguinte
redação: “Diante do expsoto, julgo procedente o pedido para o
fim de declarar o domínio útil em favor dos autores sobre a
área descrita na inicial (f.02) e no memorial descritivo (f. 100).
Esta devisão servirá de título aquisitivo para abertura da matrí-
cula no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.” 3. A
presente manifestação passa a integrar a sentença, devendo ser
cumprido o item 2.2.14 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR, NIL-
TON CEZAR M. DE MENEZES, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO e FLAVIO BUENO-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1229/2001-BANCO
FORD S.A. x NIKI LANDY BRAZ -Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

19.-DEPOSITO-1261/2001-BANCO OURINVEST S/A. x JE-
FFERSON BARBOSA -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-13/2002-YAMAHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x JORGE
NAOHIRO FUSUMA -Manifeste-se a parte interessada sobre
a resposta do oficio de fls.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

21.—135/2002-BRASILSAT LTDA. x IRMAOS MENEZES
CNSTR. E MONTAGENS LTDA. -Carta Precatória expedida
à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA-

22.-DEPOSITO-247/2002-BANCO BMG S/A. x FERNANDO
APARECIDO AUGUSTO -1. Conforme convênio firmado en-
tre a Direção do Fórum Cível desta Comarca eo DETRAN/PR
as consultas de endereços, propriedade, bloqueio e desbloqueio
de veículos são proceddidas pela Escrivania pelo endereço ele-
trônico. Assim, promova a Escrivania o bloqueio referente ao
veículo objeto da ação.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-392/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x LINDOMAR DE ANDRADE -Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, JUNIA MARTA
TAGUCHI e CLAUDINEI SZYMCZAK-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-477/2002-ROSE
MERI SAUAF BAGGIO e outros x ARTEFIBRAS VENEZA
LTDA. e outros- A presente execução está suspensa por força
dos embargos. Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS
DE SOUZA, CELSO FERNANDO GUTMANN e JULIO CE-
SAR PINTO D’AMICO-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-543/2002-PAVE-
MA - VEICULOS E MAQUINAS DO PARANA S/A. x CAR-
LOS ALBERTO SCHLUTER- Defiro o pedido retro, desentra-
nhem-se os títulos que acompanham a inicial mediante substi-
tuição por fotocópias. (documentos à disposição em cartório).
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-629/2002-CLAUDIO
JOSE SERAFIM x ALTINO MASSON e outros- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença - TOTAL DAS
CUSTAS - R$ 367,50 - Adv. GERTRUDES L. A. PEREIRA
XAVIER e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-698/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x AN-
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TONIO DE MELO NETO -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

28.—1063/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x CONCRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA e MATIAS TADEU WEBER-

29.—1096/2002-BANCO CITIBANK S.A. x SIMONETTI E
DECORACOES LTDA. -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários apresentados pelo Sr. Perito, em cinco dias.
-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CA-
MILA T. PILASTRE MENDES, LEVI ROCHA e VIVIAN
ANDERSEN SARTORI-

30.—1216/2002-SENOBELINO ARRIOLA ROCHA e outros
x ESPOLIO DE ATANAILDO SILVA ROCHA- Digam os inte-
ressados sobre o parecer da Procuradoria Geral de fl. 90/91.
Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPEZ-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1228/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x PAULA BONAT DE MELLO -Carta Pre-
catória expedida à disposição da parte para seu devido cumpri-
mento.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE PO-
FAHL e SAULO BONAT DE MELLO-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1299/2002-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FATI-
MA APARECIDA DA CRUZ ROCHA -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. NADIA CIONEK CANDEO-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1346/2002-BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A. x CESAR AUGUSTO GOMES
LAUFER -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

34.-DEPOSITO-1492/2002-BANCO PANAMERICANO S/A.
x ALEXANDRE CARLOS NUNES -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE FAGUNDES e ANGELA ESSER-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1530/2002-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x LEANDRO MARTINS LIMA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-21/2003-BANCO DI-
BENS S/A. x ANDERSON DOS SANTOS ROSSITO JUNIOR
-A parte interessada deve efetuar o pagamento das custas do Sr.
Contador cotadas às fls..37-verso.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e OSVALDO DA CUNHA LAGE-

37.—413/2003-ARTE FIBRAS VENEZA LTDA. e outros x
ROSE MERI SAUF BAGGIO E OUTROS -Recebo os presen-
tes embargos, suspendendo a Execução. Ao embargado, para
impugnar em (10) dez dias.-Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN, PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOU-
ZA-

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-418/2003-FINAUTRIA
COMPANHIA DE CRED.,FINANC.E INVESTIMENTO x
WILSON JOSE- Compulsando-se os autos verifica-se que não
houve ordem deste Juizo determinando o bloqueio judicial do
veículo; indefiro o pedido retro. Adv. CARY CESAR MONDI-
NI-

39.-DEPOSITO-429/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A. x GERSON LEPREVOST -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-555/2003-BANCO ABN
AMRO S/A. x ANTONIO EVALDO DOS SANTOS -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

41.—573/2003-CARLOS BENETTI NETO e outros x ESPO-
LIO DE ILAIR VENDRAMETTO BENETTI -A parte interes-
sada deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador cota-
das às fls. 59-verso. -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

42.-DESPEJO C/C COBRANCA-585/2003-JOSE AUGUSTO
ZAGUINI x LUIZ CARLOS DO AMARAL e outros -Recebo o
recurso de apelação interposto no efeito devolutivo, face a sua
tempestividade. Intime-se o apelado para, querendo,. apresen-
tar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO e JOAO BATIS-
TA DE ARRUDA JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-804/2003-BV FINANCEI-
RA S.A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x CRE-
TONIO CARNEIRO DIAS -Carta Precatória expedida à dispo-
sição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TIT. EXEC. EXTRAJ-883/2003-ORGA-
NIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA x
DIANA GRISSIAN PAULINO -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
VIRGINIA DE FATIMA DIAS-

45.—1098/2003-ALICE GUEDES BRITO e outros x ESPO-

LIO DE ESMERALDO OLIVEIRA BRITO- formal de partilha
à disposição. Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN-

46.-DEPOSITO-1167/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS LTDA. x MARIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

47.-DESPEJO C/C COBRANCA-1246/2003-ADILES TERE-
ZINHA MULLER DEKKER e outros x LILIAMAR GABAR-
DO e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósi-
to da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. ANGELA AME-
LIA ROSSI-

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1291/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x NEI GONCALVES VIDAL -Manifeste-
se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça às fls.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

49.-ORDINARIA DE NULIDADE-1305/2003-LAVITTA EN-
GENHARIA LTDA. x MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.- ante os documentos juntados pela autora, manifeste-se
a ré em cinco dias. Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA,
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e RUBEN MENDES
MATOS-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1331/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x APARECIDO DE MO-
RAES -1. Defiro o requerimento de fls. 31/32, para converter a
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito, nos
termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei
6.071/74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se
a parte requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou equi-
valente em dinheiro, e ou ainda, contestar querendo. Intime-
se.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

51.—1381/2003-CIMENTO POTY S/A. x CAPITALIZE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA. -Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida às fls.-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1402/2003-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x ROGERIO UMBERTO DE ANDRA-
DE- Primeiramente, intime-se o autor a indicar o valor do bem
e apresentar memória atualziada do débito, em cinco dias. após
apreciarei o pedido retro. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1458/2003-MAURO TULIO
x SUPER MICRO-IMPORT.EXPORT.E COM.DE
PROD.ELETRO-ELE -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. MARCELO MARQUARDT
e PATRICK G. MERCER-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1480/2003-TEIMOZO IN-
DUSTRIA, COMERCIO E CONTRUCOES LTDA. e outros x
CIMENTO RIO BRANCO S.A.- ante os documentos apresen-
tados (f. 132/135) pela Embargante, faculto a manifestação do
embargado, em cinco dias. Adv. PAULO PETROCINI, ALTI-
VO JOSE SENISKI e JOSE CARLOS BUSATTO-

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1503/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x NEREZI SALETE ANTUNES DE
SILVA -Considerando que o autor pode diligenciar diretamente
junto a Brasil Telecom - concessionária de telecomunicações -
via internet, para obter informações quanto ao enderço do réu,
indefiro o pedido de expedição de oficios. Apreciarei o pedido
de expedição de oficio para REceita Federal, caso comprove o
autor que não obteve a informação juntova concessionária su-
pracitada. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-DECLARATORIA (SUMARIA)-1537/2003-CIMENTO
POTY S/A. x CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA.
-Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

57.-ALVARA-1548/2003-BENTO DORIVAL MILANI x ES-
POLIO DE RICIERI MILANI- Vistos etc...Diante do exposto,
DEFIRO o presente pedido, concedendo alvará, para autorizar
o autor a firmar Escritura Pública de constituição de servidão
do lote de terreno descrito à f. 02. Fixo em 30 (trinta) dias o
prazo de validade do presente alvará. Assinalando o memso
prazo para presdtação de contas. Transitada em julgado, expe-
ça-se o competente alvará. P.R.I. Adv. EDGARD L. CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1554/2003-
GEMA FILLIPI BUZZI x SERGIO RICARDO SIGEL- Mani-
feste-se a exequente acerca do bem oferecido à penhora, em
cinco dias. Adv. RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIES-
SEN, RAQUEL REGINA BENTO FARAH, CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA e ALEXANDER SILVA SANTANA-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1604/2003-BANCO BMG
S/A. x SONIA DE PAULA -A parte interessada deve efetuar o
pagamento das custas do Sr. Contador cotadas às fls.48 verso.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e SELMA L. SCHOBER-

60.-2002/2003 Celebrado entre as partes (D.J.C. Adminnistra-
dora de Consórcios S/C. Ltda e Julio CEsar da Silva), contrato
com garantia de alienação fiduciária, narra a parte autora que a
parte ré está inadimplente, motivo pelo qual requer a busca e
apreensão do bem alienado. Ora, aplicável ao caso o Código de
Defesa do Consumidor, nos termos do que dispõe seu artigo 3º
Parágrafo 2º. Por conseq•ência, aliado ao contido nos artigos
6º inciso VIII, e 51, inciso XV do mencionado Codex, o juízo
competente é aquele onde a parte ré se estabelece. Diante do
exposto, por mais que no contrato possa haver cláusula elegen-
do outro foro, o presente feito deve ser processado na comarca

onde a parte ré é estabelecida; daí por que determino o cance-
lamento da distribuição, permanecendo o seu registro para o
caso de efetivamente a parte autora pretender dar aqui segui-
mento no feito, com recurso da presente decisão. ADV. GIL-
FROIS CARLOS BAUER -

61.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO - DECLARATÓRIA - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE DISTRIBUIÇÀO X ESTILO PAINEIS LTDA.- R$
172,50 - ADV. STELA MARLENE SCHWERZ - MONITÓ-
RIA - BANCO ITAU SA X LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA.-
= R$ 595,00.- ADV. PAULO ROBERTO BARBIERI - EXE-
CUÇÃO - ODACIR FRANCISCO GIARETTA X ROQUE
ANTONIO ECKER.- R$ 616,00 - ADV. PAULA ROBERTA
PIRES - ARROLAMENTO - ANNA ADALIR CARON ZIE-
MER X HELMUT ZIEMMER.- R$ 616,00 - ADV. RENATO
ALBERTO FIORE - EMBARGOS A EXECUÇÃO - NADIR
CORREA DA SILVA X COND. ED. CONTINENTE.- R$
616,00 - ADV. ARNALDO FERREIRA - DECLARATÓRIA -
LILIAN DO PRADO VENTUROSO DE QUEIROS X JORGE
HECTOR LOPES.- R$ 164,50 - ADV. CARLOS ALBERTO
DA SILVEIRA

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-67/2004-JOSE CID CAM-
PELO FILHO x ANTONIO TADEU VENERI e outros- Em
conformidade com o disposto no art. 782, CPC, sejam os autos
entregues à parte interessada independentemente de traslado.
Adv. JOSE CID CAMPELO, AIRTON COSTA LOYOLA e
LUDIMAR RAFANHIM-

63.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-95/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x FLAVIO DANIEL PIAZZETTA -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

64.—144/2004-VALDEMIR VIECINSKI e outros x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A.- anote-se junto a autuação a inter-
posição do agravo retido f. 183/186, nos termos do item 5.2.5,
inciso III, do CN/CGJ. Dê-se vista ao Agravado para, queren-
do, se manifestar em dez dias. Adv. LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-

65.—197/2004-CASA DAS PERSIANAS LTDA. x EUCATEX
S/A INDUSTRIA E COMERCIO- 1. Diante da informação de
f. 49 resta prejudicado o pedido formulado pela autora (f.46/
48). 2. Intime-se a autora a apresentar bens à caução, em 24
horas, sob pena de revogação da liminar. Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, GENILDO DE BRITO e CLAUDIO RICIOLI
GONCALVES-

66.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-207/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARIZA GEOVANA JUNGES -Mani-
feste-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

67.-COBRANCA - RITO SUMARIO-297/2004-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x ALEXAN-
DRE DOMINGUES TEIXEIRA NETO -Para fins do artigo 277,
do Código de Processo Civil designo audiência para 14 de maio
de 2004, às 15:40 horas. (custas do sr. Oficial de Justiça - R$
40,00). -Adv. GORGON NOBREGA, MAXIMILIANO GO-
MES MENS WOELLNER e JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO-

68.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-335/2004-BANCO BMC
S/A. x REINALDO RAIMUNDO NASCIMENTO -A compro-
vação da mora é pressuposto específico e indispensável para o
ajuizamento da ação de busca e aprensão decorente de aliena-
ção fiduciária em garantia, seja por carta registrada expedida
por Cartório de Títulos e Documentos, seja através do protesto
do título (art. 2º, par. 2º, do Decreto-lei 911/69). O Superior
Tribunal de Justiça ainda editou a seguinte súmula nº 72: “A
regular comprovaçào da mora é imprescindível à busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariament”. No caso, verifica-se
que a notificação extrajudicial por carta expedida por intermé-
dio de Cartório de Títulos e Documentos não alcançou a devi-
da finalidade porque, segundo certidão de f. 11, deixou ela de
ser entregue. Assim, em emenda da inicial,faculto ao autor que
comprove a mora do devedor para prosseguimento do feito,
levando em conta o documento de f.07.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-336/2004-BANCO BMC
S/A. x GERSON TERRA LEITE -A comprovação da mora é
pressuposto específico e indispensável para o ajuizamento da
ação de busca e aprensão decorente de alienação fiduciária em
garantia, seja por carta registrada expedida por Cartório de Tí-
tulos e Documentos, seja através do protesto do título (art. 2º,
par. 2º, do Decreto-lei 911/69). O Superior Tribunal de Justiça
ainda editou a seguinte súmula nº 72: “A regular comprovaçào
da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariament”. No caso, verifica-se que a notificação extra-
judicial não alcançou a devida finalidade porque, segundo cer-
tidão de f. 11v. Assim, em emenda da inicial, faculto ao autor
que comprove a mora do devedor em 30 dias para prossegui-
mento do feito.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-337/2004-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CE-
LIO LUIZ PINHEIRO -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

71.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-349/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOCELI ANTONIO RIGO- a notificaçào
de f. 14 foi encaminhada para endereço diverso daaquele indi-
cado no contrato firmado entre as partes. Assim, em enenda da
inicial faculto ao autor que preste o esclarecimento necessário,

em 10 dias. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

72.-MEDIDA CAUTELAR-392/2004-FACHADAS REVESTI-
MENTOS ACRILICOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e
outros- Narra a autora que Óxido do Brasil S/A emitiu duas
duplicatas no valor de R$ 3.142,06, com vencimento em 25/12/
2003 e 25/02/2004, as quais foram transferidas ao Banco do
Brasil S/A, que diante do não pagamento, as encaminhou para
protesto. Acrescenta, ainda que, “não existiu compra e venda
mercantil que ensejasse a emissão destes títulos”. O pedido de
“imediata exclusão do nome da requerente do 4º Tabelionato
de Protesto de Títulos”não é adeqaudo, tendo em conta que o
cancelamento do registro de protesto, fundado em outro moti-
vo que não o pagamento do débito, depende de decisão judicial
trasitada em julgado (item 12.9.5.4, do CN/CGJ). Assim,. con-
cedo a autora o prazo de dez dias para emendar a inicial. além
disso, considerando que é noticiado o protesto das duas dupli-
catas e os documentos acostados se referem a apenas uma de-
las, deve a autora trazer a certidão pertinente aos dois titulos.
Adv. CAMILA GOMES SAVIO-
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RONALDO GUILHERME KUMMER 0080 001338/2003
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0053 001059/2002
ROSE MARY GRAHL 0005 000888/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0090 000107/2004
RUBENS TIEMANN 0011 001031/1996
RUTH COATTI 0005 000888/1995
SANDRA APARECIDA BORITZA 0100 000409/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 000888/1995
SANDRA MARA PEREIRA 0022 000195/2000
SATURNINO FERNANDES NETTO 0032 000821/2001
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0030 000610/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 0008 000602/1996
SIMONE CERRETTA LIMA 0061 001358/2002
SONIA MARIA ANRELINK 0020 001392/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0026 000786/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0003 000529/1994
VANETE STEIL VILLATORI 0016 000247/1999
WILSON BENINI 0045 000439/2002

1.-COBRANCA-713/1989-THOMAZ MEGER x MAURICIO
DALABAN DE CASTRO RIBAS- Manifestem-se as partes em
cinco dias sobre o calculo de fls. 158/159. - Adv. LOURIVAL
BARAO MARQUES e MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS-

2.-EXECUCAO-622/1993-AIRPOT CARGAS AEREAS LTDA
x WALTER ARVIDO SCHAUSE -Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, RAUL MARCOS KUSDRA e
LAURI JOAO ZAMBONI-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-529/1994-THOMAS PETER
ALBERT GRIBBE x BANCO ECONOMICO S/A- Ficam as
partes intimadas, com prazo de dez dias, diante do laudo do
perito. - Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO, VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO e MARCO VALERIO VIANA FREI-
RE-

4.-COBRANCA-767/1994-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x AMAURI FERNANDO DOS
SANTOS FERREIRA- DESPACHO DE FLS. 369. - Reitere-se
o oficio dirigido ao INSS. DESPACHO DE FLS. 370 verso. -
Deve o credor depositar R$ 7,00 referente ao oficio expedido.
- Adv. MARILZA MATIOSKI-

5.-EXECUCAO-888/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CAETANO RUIZ NETO (ESPO-
LIO) e outros -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,

SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ROSE MARY GRAHL e
RUTH COATTI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-1352/1995-UNIBANCO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. x ITALIA
VEICULOS LTDA. -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANDREIA VERANO e LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA-

7.-EXECUCAO-431/1996-METALURGICA BERTOLINI
LTDA. x CASA DO PROJETO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, AZIZ SI-
MAO FILHO e MARCIO ANDRIANO PINHEIRO-

8.-COBRANCA-602/1996-MILTON CARLOS STABILE x
FINASA SEGURADORA S.A.- Tendo os honorarios propos-
tos inicialmente como provisorios, diante dos trabalhos que
podem se estender, como no caso concreto, deposite-se o valor
complementar reclamado pelo expert. Sobre o laudo pericial,
digam as partes, em dez dias. - Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO
e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO-850/1996-CARLOS MASSAO OTANI x
MARIA ORLETE GARCIA DE LIMA -Aguarde-se a iniciati-
va do credor por dez dias. Nao havendo manifestacao, aguar-
de-se em arquivo (C.N.5.8.12).-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e MIGUEL
CAVALI MIRANDA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-858/1996-DEOCELIA DO
ROCIO VIEIRA x MULTIGOLD IND. E COM. DE METAIS
S/A. -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

11.-INVENTARIO-1031/1996-RUBENS EDGARD TIEMANN
e outros x PERCY ALFREDO TIEMANN -Manifeste-se o in-
ventariante em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA e RUBENS TIE-
MANN-

12.-DECLARATORIA-709/1997-LUIZ HENRIQUE DE ME-
LLO QUEIROS x LEO ROBERT- Concedo o prazo sucessivo
de dez dias, iniciando-se pelo autor, para entrega dos memori-
ais. Contados e preparados ambos os feitos, voltem-me. - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e LEO RO-
BERT-

13.-EXECUCAO-860/1998-BANCO ABN AMRO S/A. x GIL-
MAR DE SOUZA -Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a correspondencia devolvida.-Adv. MAURICIO
GOMM FERREIRA SANTOS-

14.-INDENIZACAO-971/1998-OMIR MIRANDA x GIRO-
BANK S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO -Fica a parte autora intimada, em vista da correspondencia
devolvida.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DALTON SIG-
NORELLI-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1310/1998-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A. x ROSA LILIR SLUMINSKY- Cumpra-
se o deliberado nos apensos, com a efetivacao das baixas ne-
cessarias. - Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JOAO BATIS-
TA VALIM-

16.-EXECUCAO-247/1999-BANCO BRADESCO S/A. x AN-
TONIO CANCELA DA CRUZ e outros -Fica a parte autora
cientificada em vista da correspondencia devolvida.-Adv. DA-
NIEL HACHEM e VANETE STEIL VILLATORI-

17.-INDENIZACAO-657/1999-ROSY DO ROCIO HILGENS-
TIELER x MAURO LUIZ FUCHS- Considerando que nao hou-
ve o comparecimento do procurador da requerente na presente
audiencia, na forma do artigo 453, paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil foi dispensada a tomada de depoimento pessoal
do requerido. Concedo prazo de dez dias para cada parte, su-
cessivo, para apresentacao de memoriais, iniciando-se pela re-
querente, que devera ser intimada atraves do Diario da Justica.
OPortunamente, retornem conclusos para sentenca. - Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ROGERIA DOTTI
DORIA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-660/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSMA-
RI TIPOLT UNRUH- Aguarde-se a iniciativa por trinta dias. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-EXECUCAO-1380/1999-JOSE APARECIDO MENDES x
BVA CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES LTDA- Fica
a parte autora intimada a retirar a precatoria expedida. - Adv.
HEROLDES BAHR NETO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1392/1999-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI OS-
VALDO DE PAULA -Sobre a proposta de honorarios manifes-
tem-se as partes no prazo legal.-Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA e SONIA MARIA ANRELINK-

21.-INVENTARIO-139/2000-MARIA DE LURDES LEMA
MARQUES e outros x LESILIA DE LEMA- Defiro a conver-
sao. Anote-se. Vistos, etc... Por sentenca para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, homologo o presente inventario ne-
gativo dos bens deixados por Lesilia de Lema. Se requerido,
expeca-se certidao. Arquivem-se. P.R.I.- Adv. MILENA MAS-
LOWSKY-

22.-COBRANCA-195/2000-MARIA GISELA SCHAFFER
RODRIGUES x CARLOS GALENO WOLFF- O oficial avali-
ador tem fe publica e balizou seu trabalho em pesquisa de mer-
cado juntando comprovantes. Assim, tenho a avaliacao como
correta. Designo as datas de 09 e 24 de junho de 2004, as 13.30

horas, para 1ª e 2ª praca respectivamente. Expeca-se edital.
Recolhidas as custas, procedam-se as intimacoes necessarias. -
Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-255/2000-FINASA LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ALTAIR
ALVES -Sobre a proposta de honorarios manifestem-se as par-
tes no prazo legal.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e NEUDI FERNANDES-

24.-MONITORIA-275/2000-DANTE LUIZ KLIMOVICZ x
JOEL FRISCHMANN HOLLMANN- Processo suspenso por
90 dias. - Adv. MARCELO RICARDO S. MARCELINO e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

25.-REPARACAO DE DANOS-587/2000-VALDEVIR ASSIS
DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA - Aguarde-se a ini-
ciativa em arquivo.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e
ANA LUCIA CABEL-

26.-INVENTARIO-786/2000-CRISTIANO JUSTUS ROESS-
LE e outros x RUBENS DINNIES ROESSLE -Fica a parte au-
tora intimada em vista da correspondencia devolvida.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

27.-EXECUCAO-1026/2000-BUSCHLE & LEPPER S/A. x
CLOROTEX INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA- Ciencia ao credor sobre o oficio de fls. 53. - Adv.
LACIR GUARENGHI-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-1146/2000-ROSANGELA
DANESI x VOLLNI LOCACAO DE VEICULOS LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. FABIULA SCHMIDT e MARCIA LEARDINI
VIDOLIN-

29.-EXECUCAO-370/2001-43 S/A. GRAFICA E EDITORA x
HOMEOPATIA DR. WALDEMIRO PEREIRA LAB. E FARM.
LTDA- DESPACHO DE FLS. 171. - Defiro a expedicao de
oficio ao BANCEN, porem o bloqueio on line nao e possivel,
pois esse juizo nao mantem convenio com aquela instituicao.
DESPACHO DE FLS. 172 verso. - Deve o credor depositar R$
7,00 referente ao oficio expedido. - Adv. PATRICIA DUTRA
DA SILVA, ANTONIO CARLOS EFING e CHRISTIAN BOR-
TOLOTTO-

30.-INDENIZACAO-610/2001-ROBERTO YOSHIHIRO KO-
HIYAMA e outros x IMOBILIARIA CILAR LTDA- Vistos, etc...
Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
pela parte autora, condenando a parte requerida ao pagamento,
a titulo de indenizacao por danos morais, o montante de duzen-
tas vezes o valor do salario minimo. Condeno, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios do de-
fensor da parte requerente, estes fixados no percentual de 10%
sobre o valor da condenacao, nos termos do artigo 20, paragra-
fo 3º,apreciados a natureza da causa, a diligencia do procura-
dor e o tempo despendido. P.R.I.- Adv. SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA e ELIANE MARIA MARQUES-

31.-DEPOSITO-659/2001-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x JOSE EVERALDO RITA -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MARCOS ANTONIO BOR-
GES-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-821/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PAULA BARROZO -Vistos, etc... Ante
o exposto, com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65, com a
nova redacao dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 911/69,
julgo PROCEDENTE o pedido, declarando rescindido o con-
trato e consolidando nas maos do Requerente o dominio e a
posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao liminar tor-
no definitiva. Condeno a Requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, na forma do para-
grafo 4º do artigo 20, do Codigo de Processo Civil, arbitro em
R$ 1.000,00 ( mil reais). Outrossim, declaro a requerida como
litigante de ma-fe, nos termos do artigo 18 do Codigo de Pro-
cesso Civil, condenando-a a pagar a requerente multa equiva-
lente a um por cento (1%) sobre o valor da causa, atualizado.
Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria da Justica. P.R.I.—Adv. MURILO CELSO FERRI e
SATURNINO FERNANDES NETTO-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-832/2001-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE MEIOS DE PGTO - VISANET- Preparar as cus-
tas processuais de fls. 181 e 182, em cinco dias nos valores de
R$ 13,81 e 161,20. - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO e MAGDA LUIZA R. EGGER-

34.-REPARACAO DE DANOS-876/2001-VALDETE APARE-
CIDA PAIXAO RICARDO x INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A.- Os presentes estavam junto aos feitos aguardando senten-
ca. Todavia, percebo que, em verdade, nao findou a fase proba-
toria. Diante de tal, para producao da prova oral deferida as fls.
455, consubstanciada na inquiricao de testemunhas, designo a
data de 30 de agosto de 2004, as 14.00 horas. Concendo as
partes o prazo de ate 20 dias antes da audiencia para apresentar
suas testemunhas, com respectivos enderecos - inclisive CEP,
bem como antecipar as despesas necessarias visando as intima-
coes de praxe. Concedo ainda o prazo de 10 dias para que as
partes, querendo, se pronunciem sobre o laudo pericial de fls.
834/849. - Adv. ANTONIO VILMAR GOULART e RENATA
STRAPASSON-

35.-EXECUCAO-960/2001-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x TARCISIO JOSE TAGLIEBER e
outros - Sobre o prosseguimento ao feito manifeste-se o credor
em cinco dias.-Adv. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS-

36.-EXECUCAO-1297/2001-COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LTDA x MOVELBRAS COM. DE

MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA -Fica intimada a
parte credora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. CLAUDIO DA SILVA
CARDOSO e MARCELO V. DE PAULA-

37.-INDENIZACAO-1461/2001-RENAN NEUBAUER x
HSBC BANK BRASIL e outros -Fica a parte interessada cien-
tificada, em vista da correspondencia devolvida.-Adv. ALVA-
RO BORGES JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL NETO e PAU-
LO MACARINI-

38.-EXECUCAO-1/2002-APPA COM. REPRES. MAT. HI-
DRAUL. LTDA. x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA.-
Sobre o requerimento do avaliador manifeste-se o interessado.
- Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-48/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x TIAGO
GUTHEIL- Deve o autor depositar R$ 21,00, referente aos ofi-
cios expedidos, bem como retirar aquele dirigido a Companhia
de Agua e Esgoto do RS. - Adv. CARLA FABIANA EVERS-

40.-INDENIZACAO-92/2002-CONDOMINIO EDIFICIO MI-
NAS GERAIS x LEONI MARIA DA LUZ - FIRMA INDIVI-
DUAL e outros -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. FERNANDO ABREU COSTA
JUNIOR-

41.-INDENIZACAO-132/2002-JUCILENE KIRCHNER FEI-
TOSA x IVAN DOMINGOS CARVALHO DOS SANTOS e
outros- Ficam as partes intimadas com prazo de dez dias, dian-
te dos esclarecimentos da perita de fls. 135/137. - Adv. MA-
RIA INES DIAS e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

42.-COBRANCA-157/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x AILTON GARCIA PEREIRA e outros -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. JEFERSON WEBER-

43.-INDENIZACAO-288/2002-CARLOS XAVIER SIMOES x
MARIO SERGIO BRADOCK ZACHENSKI - Primeiramente,
cumpra o credor os requisitos do artigo 282 do CPC no que
tange a execucao. Recolhidas as custas de execucao de senten-
ca, bem como do oficial de justica, expeca-se mandado. Para o
caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em R$ 200,00
(duzentos reais). -Adv. NEUDI FERNANDES e GUILHER-
ME FERRAZ LEWIN-

44.-REPARACAO DE DANOS-403/2002-LUIZ ANTONIO
PEREIRA x TERRA E MAR ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA- Ficam as partes intimadas, com prazo de dez dias, dian-
te do laudo pericial de fls. 249/258. - Adv. FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS e EDIVALDO MERCER GON-
CALVES-

45.-REPARACAO DE DANOS-439/2002-SERGIO COLOM-
BO x ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA e outros- Intime-
se o requerido para em cinco dias ofertar memoriais. Decorrido
este prazo intime-se a denunciada para a mesma finalidade,
voltando conclusos para sentenca. - Adv. WILSON BENINI,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e EDGARD CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE NETO-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-584/2002-GERCIA-
NE ROBERTA GARCIA e outros x DJALMAR FRIDLUND -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

47.-COBRANCA-713/2002-ANTONIA NILDA PEREIRA
COCOLETE e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO- Sobre a proposta de honorarios ma-
nifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. DIOGO MARTINS
CASPARY e ISABELA CRISTINA RUCKER CURI-

48.-EXECUCAO-730/2002-AKI PNEUS LTDA. x INTER
POINT SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
MARCIUS ELIAS FRIEDRICH e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

49.-MONITORIA-745/2002-JASCAN OFICINA MECANICA
E COM. DE PEÇAS LTDA x LOURIVAL DAROS -Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. LUIS FERNANDO C.F. POTIER-

50.-IMISSAO DE POSSE-856/2002-BROOKLIM CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA x VERA LUCIA CAZAS-
SA -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e NEI-
DE GARCIA SAGIORO-

51.-COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x ALFONSO GARAY BARRI-
ENTO -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1015/2002-BAN-
CO OURINVEST S/A x FABIO ALESSANDRO DOMINGOS
-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

53.-EXECUCAO-1059/2002-AUTO POSTO BACACHERI x
TEREZA AGUIAR ANSAY-Retirar o oficio dirigido a Receita
Federal e providenciar o deposito de R$ 14,00 referentes aos
oficios expedidos. - Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
e CARLOS ALBERTO FRANK-

54.-EXECUCAO-1119/2002-GLAUCIA SILVA x SORAIA
NOVAES- Retirar a carta precatoria. - Adv. NEIMAR BATIS-
TA-

55.-INDENIZACAO-1139/2002-TERTULIANO FERREIRA
DE SOUZA FILHO x SONIA DE F. S. M. FERREIRA e outros
-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui
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mento do feito-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
LARISSA B. F. DE MELO-

56.-INDENIZACAO-1166/2002-VILMA MARIA JURASKI x
SHOPPING ESTACAO LTDA- Sobre os esclarecimentos do
perito manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. NEIMAR
BATISTA e DEBORAH GUIMARAES-

57.-ACAO ORDINARIA-1229/2002-IZILDA DE SOUZA x
BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se pessoalmente para de-
posito dos honorarios periciais, em cinco dias, sob pena de pre-
clusao da prova. Quando da efetivacao do mesmo, deverao ser
recolhidas as custas do oficial de justica. - Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e MUNIR ABAGGE-

58.-EXECUCAO-1265/2002-AUJOR FERNANDES SILVES-
TRE x NOELI MARIA MAYER e outros -Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. AU-
JOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-

59.-COBRANCA-1275/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIENCIAL ILHAS GREGAS x JACKSON RICIERI MAR-
SANGO -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

60.-INDENIZACAO-1318/2002-ASSOCIACAO RADIO TAXI
PARANA x ASSOCIACAO RADIO TAXI FAIXA VERME-
LHA- DESPACHO DE FLS. 332. - Primeiramente, intime-se o
reu para que devolva o disquete antes de retirado, em 48 horas.
Apos, disponibilize-o ao autor. Defiro a expedicao dos oficios.
DESPACHO DE FLS. 334. - Deve o requerido depositar R$
14,00 referente aos oficios expedidos. - Adv. JOEL HENRI-
QUE MELNIK e ALEX SANDRO MARCOS-

61.-INDENIZACAO-1358/2002-JENITA BENTHLIN x HOS-
PITAL SANTA CASA DE MISERICORDIA- Sobre os esclare-
cimentos do perito manifestem-se as partes no prazo legal. -
Adv. SIMONE CERRETTA LIMA e LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA-

62.-COBRANCA-39/2003-LUIZ HENRIQUE GARRIDO x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o calculo
de fls. 125/128, no valor de R$ 23.734,73. - Adv. CRISTIANO
JOSE BARATTO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

63.-DESPEJO-102/2003-GENNY DEL BOSCO PETTERSSEN
x JOAO CARLOS DA MAIA e outros- Providenciar o comple-
mento das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv. LEANDRO
GALLI-

64.-DESPEJO-191/2003-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO TRYNYTY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTD- Providenciar o deposito de R$ 28,00 referentes aos ofici-
os. - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

65.-INDENIZACAO-342/2003-SONIA LOPES DE PAULA
ASSIS x AUTOVESA VEICULOS LTDA e outros -Sobre a
proposta de honorarios manifestem-se as partes no prazo le-
gal.-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

66.-COBRANCA-448/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x UELITON BANHOS DE
OLIVEIRA e outros -Pela disposição do art. 19 do Código de
Processo Civil, de âmbito federal e aplicação irrestrita em todo
território brasileiro e da Lei 13.611 de 04/06/02, de abrangên-
cia estadual, incumbe a parte credora o pagamento das custas
inerentes a execução de senteça, não tendo o Código de Nor-
mas da Corregedoria de Justiça, hierarquicamente inferior na
pirâmite jurídica, o condão de contrariar aquelas normas e dis-
ciplinar de forma diferente a questão. Este inclusive e o entedi-
mento do Des. Nerio Spessato Ferreira, no A.I. 129.453-5, re-
conhecendo que a disposição do Código de Normas nao revo-
gou o Código de Processo Civil. Recolham-se as custas, na for-
ma da Lei.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-462/2003-PAULO LOPES
DA SILVA e outros x NAIR DE OLIVEIRA LOURENCO e
outros -Aguarde-se iniciativa da parte autora por cinco dias.-
Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO e CARLOS
ALBERTO FRANK-

68.-DESPEJO-579/2003-ALBINO TOPOROSKI x MUNDO
DOS ACESSORIOS ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA e
outros -Fica a parte autora intimada, em vista da corresponden-
cia devolvida. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

69.-DEPOSITO-612/2003-BANCO BRADESCO S/A. x MA-
RIA ROSANA CHOTE -Fica intimada a parte autora a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

70.-DESPEJO-634/2003-POLIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x LUCIANO CHIZINI E CHEMIN- Pelo
autor foi recolhido o valor de uma diligencia (fls. 63), sendo
que o Sr. Meirinho procedeu duas (fls.66). Recolham-se as cus-
tas devidas. Cumprido o acima determinado e tendo em vista o
requerimento de prazo para novas diligencias (fls.66), desen-
tranhe-se o mandado. - Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

71.-INVENTARIO-742/2003-SCHEILA REGINA PEREIRA
DE LIMA x MARIA DE LOURDES GONCALVES LIMA- Em
substituicao nomeio inventariante Regina Rozilda Brustolin, que
devera prestar compromisso no prazo legal. Expeca-se edital. -
Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

72.-MONITORIA-1145/2003-HELIOTEK MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA x REI DAS PISCINAS LTDA -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.

do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2003-UNI-
FISA - ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x SO-
NIA MARIA DE JESUS ANGELIM (ESPOLIO)-DESPACHO
DE FLS. 40. - Fica intimada a parte autora a manifestar-se so-
bre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.
DESPACHO DE FLS. 40 verso. - Avoquei estes autos. Diante
do comparecimento do irmao da requerida - Sr. Lauro Gomes
da Silva, visando adimplir a obrigacao da re, defiro o deposito
no valor de R$ 1.552,48 ( um mil quinentos e cinquenta e dois
reais e quarenta e oito centavos), determinando, outrossim, a
remessa dos autos ao contador, para apurar eventual diferenca
a ser depositada no prazo de dez dias. HOnorarios advocaticios
de 10%. Incluir na conta duas diligencias do oficial de justica,
considerando que a busca e apreensao nao foi efetivada. Fica o
interessado desde logo cientificado de que devera retornar para
depositar eventual diferenca. DESPACHO DE FLS. 43 verso. -
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o calculo de fls.
42/43, no valor de 69,15. -Adv. KARINA GLEREAN JAB-
BOUR-

74.-ACAO ORDINARIA-1214/2003-MARINA SILVA CAM-
POS x CAIXA SEGURADORA S/A -Sobre a proposta de ho-
norarios manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1240/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x VINICIUS MACHADO DA SIL-
VA- Sobre a carta precatoria devolvida manifeste-se o autor em
cinco dias.- Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x CLAUDINEI ALVES FERNAN-
DES- Retirar a carta precatoria. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

77.-INVENTARIO-1308/2003-ROSELI FARIA WAINTUKE e
outros x JOSE WANTUK e outros -Fica intimada a parte auto-
ra a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Jus-
tica em cinco dias.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

78.-RESCISAO DE CONTRATO-1324/2003-ALMIR ANTO-
NIO FERREIRA & CIA LTDA x EMPRESA SUL AMERICA-
NA DE TRANSPORTE EM ONIBUS LTDA -Redesigno audi-
encia conciliatoria para o dia 11 de agosto de 2004, as 13:30
horas. Diante do recolhido a fl. 37, cite-se por carta.-Adv. JOSE
LUIZ RICETTI-

79.-COBRANCA-1330/2003-WALDEREI TANK x ADEMIR
MONTEIRO DA COSTA -Vistos etc. Por sentenca para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo cele-
brado as fls. 38/39,declarando, julgo extinto o presente proces-
so, com base no artigo 269, III do CPC. P.R.I. Baixa condicio-
nada ao preparo. Arquivem-se. -Adv. PAULO ROBERTO LO-
PES e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1338/2003-DEBORA
DUARTE x CARTAO UNIBANCO LTDA -Fica a parte autora
intimada, em vista da correspondencia devolvida.-Adv. RONAL-
DO GUILHERME KUMMER-

81.-REPARACAO DE DANOS-1412/2003-AMAURI MAR-
CON x FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUS-
TRIAL- Providenciar o recolhimento das custas para diligen-
cia de fls. 82. - Adv. JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEI-
RA-

82.-EXECUCAO-1475/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
BAKERY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Fica
intimada a parte credora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

83.-INDENIZACAO-1487/2003-ADRIANA GLOCK BARBO-
SA x METALURGICA ITAPEMIRIM LTDA- (...) Defiro a pro-
ducao de prova documental e testemunhal, cujo rol devera ser
apresentado quinze dias antes da audiencia de instrucao e jul-
gamento que sera realizada no dia 27 de outubro de 2004, as
09.30 horas. As testemunhas da autora, uma vez arroladas, de-
verao ser intimadas por mandado. Ja o requerido deve ficar
ciente do recolhimento previo das despesas para a intimacao
das suas. - Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA e
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

84.-COBRANCA-1519/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MALIBU III x FELIX DA SILVA e outros-
Providenciar o deposito de R$ 28,00 referentes aos oficios. -
Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-1576/2003-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MARIA
ELENA SIMOES e outros- Acato a manifestacao de fl. 17, de-
vendo o Sr. Ademar Silva Almeida ser incluido no polo passivo
da demanda. Anote-se. Aguarde-se a comprovacao da mora,
por mais quinze dias. - Adv. AURELIANO PERNETTA CA-
RON-

86.-DESPEJO-1592/2003-JULIO MITSUO FUJIKI x ANTO-
NIO SUBTIL DE OLIVEIRA e outros -Fica a parte autora ci-
entificada, em vista da correspondencia devolvida.-Adv. JU-
LIO MITSUO FUJIKI-

87.-EXECUCAO-16/2004-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
CARLA CRISTINA KLINGUELFUS MENDES- Providenciar
o recolhimento da GRC. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-59/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDEMIR DOS SANTOS -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do

Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

89.-COBRANCA-78/2004-GRAMIC GRANITOS E MÁRMO-
RES LTDA. x GEOGRAN COMÉRCIO DE GRANITOS
LTDA. -Sobre a contestacao e documentos manifeste-se o au-
tor em cinco dias. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR e
ISABELLA M. BIDART LIMA DO AMARAL-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-107/2004-BAN-
CO BMG S/A x MARIA LUIZA DE CASTRO VELOSO- Deve
o autor depositar R$ 35,00 referente aos oficios expedidos. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

91.-EXECUCAO-129/2004-VALE & VALE PNEUS LTDA x
ROMEU BARBOSA -Fica intimada a parte credora a manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco
dias.-Adv. JOSE ANTONIO VALE-

92.-DECLARATORIA-159/2004-DANIELA DE CASTRO
DEZORDI x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -
Sobre a contestacao e documentos manifeste-se o autor no pra-
zo legal. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

93.-INDENIZACAO-284/2004-TEXSA BRASILEIRA LTDA
x IRMAOS THA S/A - CONSTRUCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO- (...) Acolho a prelimimar de litispendencia, para
o efeito de determinar a extincao do processo sob nº 282/2004,
na forma do artigo 267, V do CPC, considerando que ja trami-
tava por esta 20ª Vara Civel a demanda sob nº 192/2002 com o
escopo de compelir a re a entregar o imovel em questao. P.R.I.
Condeno a autora no pagamento de honorarios advocaticios de
R$ 500,00. Anote-se e desapensem-se. Defiro a producao de
prova documental, testemunhal e pericial, de responsabilidade
da autora, para qual nomeio o expert Antero Pires Pinheiro,
que devera ser intimado para apresentar a sua proposta de ho-
norarios, apos o oferecimento de quesitos pelas partes, em cin-
co dias. Desde ja, designo a audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 10 de marco de 2005, as 14.00 horas. Antecipadas
as despesas necessarias, intimem-se. - Adv. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI e PAULA NOGARA GUERIOS-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-288/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
HILARIO ANTONIO BILL -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica
em cinco dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

95.-IMISSAO DE POSSE-293/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A. - BANCO MULTIPLO x VERA LUCIA CABRAL e outros
-Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. MIEKO
ITO-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-294/2004-SILVIO LAIR
BENOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - BB FINANCEIRA S/
A- Presentes a verossimilhanca da alegacao da parte, corrobo-
rada pelas alegacoes contidas na inicial, alem do perigo de dano
de dificil reparacao, consistente nas restricoes crediticias que
podem ser causadas a autora, concedo a liminar reclamada, com
base no artigo 273, paragrafo 7º do Codigo de Processo Civil,
determinando a expedicao de oficio ao SCPC, de forma que o
apontamento indicado as fls. 28 seja levantado ate ulterior de-
liberacao. Apos a assinatura do termo de caucao do bem ofere-
cido as fls. 44/46, expeca-se o oficio. Diante das constantes
mudancas envolvendo os equipamentos de informatica, o que
atinge os seus valores de mercado, determino a avaliacao do
bem ofertado. Se for apontada insuficiencia, a caucao devera
ser complementada. Antecipadas as despesas postais, cite-se. -
Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-314/2004-SWAMI MA-
RIA CORDEIRO VIANA E SILVA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- (...) Diante do que foi exposto, defiro a pretendi-
da antecipacao da tutela, no sentido de determinar que o reque-
rido nao inclua o nome da requerente em quaisquer cadastros
restritivos ou, se ja o fez, que retire em 72 horas, sob as penas
da lei. Todavia, em face do carater cautelar adotado e diante da
alegada impossibilidade de pagamento de valor incontroverso,
determino a prestacao de caucao idonea no valor do debito,
desconsiderando a pretendida devolucao em dobro que so sera
aquilatada na sentenca final. Condiciono o cumprimento da
tutela a aceitacao da caucao. Defiro a inversao do onus da pro-
va, de modo que, por ocasiao da contestacao, o requrido devera
juntar todos os contratos firmado com a requerente, por ocasi-
ao da pericia, todos os demais documentos que se fizerem ne-
cessarios deverao ser entregues pela parte requerida ao expert,
com fundamento no artigo 6º inciso VIII, do CDC. Desde que
antecipadas as despesas necessarias, intime-se e cite-se o re-
querido. - Adv. MICHEL LAUREANTI-

98.-COBRANCA-331/2004-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x DANILO PAGANINI e outros- Providenciar o comple-
mento das custas do oficial de justica. - Adv. ACACIO COR-
REA FILHO-

99.-EXECUCAO-370/2004-BANCO BANESTADO S/A x
MARIA LUCIA PEREIRA LIMA DE CAMARGO e outros -
Vistos, etc ... Por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, homologo o acordo de fls. 25/27, declarando
extinta a presente execucao com base no artigo 794,II do CPC.
P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal. Quanto as baixas do
protesto e hipoteca, devera o proprio credor providencia-las.
Expeca-se alvara, oportunamente. Baixe-se junto a distribui-
cao. Arquivem-se. DESPACHO DE FLS. 34 verso. - DEve o
autor retirar o alvara expedido. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MARIA AMELIA CASSIANA
M. VIANNA-

100.-EXIBICAO-409/2004-RODRIGO DE OLIVEIRA PIA-
ZZETTA x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de assistencia

judiciaria gratuita. Cite-se o requerido, por mandado, para exi-
bir os documentos ou contestar o feito, no prazo de cinco dias,
advertido dos efeitos da revelia.- Adv. SANDRA APARECIDA
BORITZA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X DARLAN LACERDA DA SILVA.- R$ 609,00.- ADV.- CE-
SAR AUGUSTO TERRA.-

2.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.- MARIO CIMBALISTA
JUNIOR X MARCOS LEAL BRIOSCHI .- R$ 157,50.- ADV.-
MARCELO MUZEKA.-

3.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CHEVALIER X
LUIZ ANGELO TORTATO - R$ 283,50.- ADV.- WALTER
JOSÉ MATHIAS JUNIOR.-
4.MONITÓRIA. - BANCO ITÁU S/A X MATOS KOHIYA-
MA E CIA LTDA. - R$ 609,00. - ADV. - EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.-Fabio Eduardo Nunes
escrevente juramentado
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MARCOS ANTONIO BARBOSA 0007 000167/1993
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0006 000198/0000
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0014 001238/1998
MARIA DE LOURDES CARDON R 0018 000326/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0045 000452/2004
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0011 000487/1998
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0037 001549/2003
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0014 001238/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0032 001025/2003
MARINA TALAMINI ZILLI 0014 001238/1998
MARTA SUZY WAGNER 0012 000878/1998
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0014 001238/1998
MAURICIO KAVINSKI 0021 000920/2000
MICHELLE PINTERICH 0014 001238/1998
MIGUEL CESAR SETIM 0033 001042/2003
MIGUEL HILU NETO 0003 000195/0000
MOACIR DE CASTRO FARIA 0030 000764/2003
MONICA M. MEDEIROS 0021 000920/2000
MURILO CELSO FERRI 0005 000197/0000
MURILO S•RGIO JOAQUIM 0026 000243/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0007 000167/1993
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0030 000764/2003
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0028 000667/2003
NELSON KNOB 0016 000307/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0042 000395/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0014 001238/1998
NEUSA GALVAO BARROCA 0015 000098/1999
NEUSA GRUBER 0007 000167/1993
NILZA SALLETE FERREIRA PI 0016 000307/2000
ORESTES BACHETTI 0019 000418/2000
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0027 000376/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0030 000764/2003
PAULO CESAR BRITO 0019 000418/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0014 001238/1998
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0021 000920/2000
PAULO JOSE GOZZO 0001 000184/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 000806/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0022 001089/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0014 001238/1998
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0014 001238/1998
REGINALDO FERREIRA THAUPA 0015 000098/1999
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0034 001046/2003
RENATO BELTRAMI 0014 001238/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 0031 000806/2003
RENATO JOSE BORGERT 0029 000673/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0018 000326/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0031 000806/2003
RICARDO MONTI PEDRO 0020 000874/2000
RICARDO RAVAGNANI 0019 000418/2000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0029 000673/2003
ROBERTA ONISHI 0032 001025/2003
ROBSON OCHIAI PADILHA 0043 000401/2004
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0034 001046/2003

ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0034 001046/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0011 000487/1998
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0032 001025/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0030 000764/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0030 000764/2003
SAMANTHA ALBINI 0014 001238/1998
SAMUEL FERREIRA XALAO 0023 001073/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0034 001046/2003
SEBASTIAO PEREIRA DUARTE 0016 000307/2000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0043 000401/2004
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S 0013 001161/1998
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0034 001046/2003
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0027 000376/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0014 001238/1998
SILVIANI IWERSON BARONE 0034 001046/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0041 000357/2004
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0014 001238/1998
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0022 001089/2000
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0011 000487/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0019 000418/2000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0034 001046/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0006 000198/0000
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0003 000195/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0044 000448/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0015 000098/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 0022 001089/2000

0022 001089/2000
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0010 000818/1996
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0010 000818/1996
VINICIOS MORO CONQUE 0021 000920/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0037 001549/2003
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0022 001089/2000

1.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-184/0000-ESTA-
CAO DE SERVICOS HJC LTDA x EXPRESS WAY RESTAU-
RANTES LTDA -Intime-se para o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 283,50, bem como custas de autuacao no valor
de R$ 7.00.-j-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

2.-ACAO MONITORIA-187/0000-POSTO CHURRASCARIA
DE BORTOLI-CUPIM LTDA (REP.POR) e outros x CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA -Intime-se para o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 304,50, bem como custas de
autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. CARLOS CAETANO
ZARPELLON DA COSTA-

3.-DECL INEX DEB E IND C/TUTELA-195/0000-SIENA
MARIA BERWANGER COSTA x UNI ELETRO COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros -Intime-se para o prepa-
ro das custas iniciais no valor de R$ 178,50, bem como custas
de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. MARCELO CARON
BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO e UBIRAJARA CUSTO-
DIO FILHO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/0000-BANCO
ABN AMRO REALS S/A x ROMILDA PINO GOMES -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 567,00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODOESTRADA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Intime-se para o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de au-
tuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

6.-ACAO MONITORIA-198/0000-BANCO ITAU S/A x NATI
ENGENHARIA ELETRICA LTDA -Intime-se para o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de
autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA ADELAI-
DE DOS SANTOS VICENTE, IRINEU ROBERTO ALVES,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNAL-
DO FALBO LARA, ALICE HIROKO SANO, LEIDE MARIA
BARROS JUAREZ e ALEXANDRE VIEIRA REIS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1993-CONJ
RES SANTA HELENA x OSNI LUIZ DE LIMA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, se manifestar face a nao realizacao dos leilo-
es. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ANDREA CAR-
LA ALVARENGA DE LIMA, NEUSA GRUBER, EDGAR
LUIZ DIAS, JAIR ROBERTO PIEROTO, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
MARCELLO MOREIRA, NATANOEL ZAHORCAK, MAR-
COS ANTONIO BARBOSA e CLOVIS MARTINS-

8.-INVENTARIO-111/1994-DIVA DOS SANTOS x LINEU
PORTELA DOS SANTOS- Devera a parte interessada juntar
certidao esclarecendo o que o Cartorio de Registro de Imoveis
exige, de forma especificada. -Adv. LEONILDO DA ROSA
VIEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-768/1996-GEO-
VANI DE OLIVEIRA MALTA x RUBENS RENATO FAGUN-
DES- Despacho.fls.216. Reitere-se o oficio expedido do BA-
CEN (fls.196). Procedo-se a pesquisa de veiculo registrado em
nome do executado junto ao DETRAN, via on line.-
Despacho.fls.219. Em face do contido na certidao recebida do
DETRAN, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Nao obs-
tante, verifica-se a necessidade de expedicao de novo oficio ao
Banco Central, uma vez constou erroneamente o CPF do exe-
cutado indicado em fls.217.Intime-se para custas de oficio no
valor de R$ 13,00. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO e JOAO NELSON KINAL-

10.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-818/1996-ANTONIO
JOSE PIMENTA e outros x ALMEIDA FILHO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Compulsando os au-

tos verifica-se que ficou ao encargo do perito
destituido(fls.1015)o pagamento de nova pericia, sendo que o
perito nomeado em substituicao MARCELO NERCOLINI, apre-
sentou proposta de honorarios no valor de R$ 2.160,00
(FLS.1021/1022), tendo o perito destituido FABIO GRADO-
WSKI, procedido o deposito nos valores de R$ 540,00(FLS.
1038), R$ 540,00(fls.1041) e R$1080,00(FLS.1073) que atua-
lizados em data de hoje importa em R$ 2.406,90. Com a desti-
tuicao do perito MARCELO NERCOLINI, houve nomeacao
de novo perito (fls.1059/1060). tendo o mesmo apresentado
proposta de honorarios no valor de R$ 3.650,00. Tendo em vis-
ta que ficou ao encargo do perito destituido FABIO GRADO-
WSKI, o pagamento da nova pericia, cabe ao mesmo arcar com
os custos, devendo o ser intimado para, no prazo de cinco dias,
proceder a complementacao do deposito no valor de R$
1.243,10. No mais, cobre-se o mandado de intimacao do perito
destituido MARCELO NERCOLINI, devidamente cumprido.
Intime-se para pagamento das custas de oficio e carta no valor
de R$ 21,00. -Adv. AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI,
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS e MAGDA
CRISTIANE DETSCH-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-487/1998-LANA
CRISTINA DE FREITAS XAVIER SIMOES x LEONIZIA
LUCIANA DO CARMO PESTANA -Vistos e examinados es-
tes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes as fls.322/
325, nestes autos de INDENIZACAO POR ATO ILICITO (em
fase de execucao de honorarios advocaticios), sob nº487/1998,
proposta por LANA CRISTINA DE FREITAS XAVIER SIMO-
ES contra LEONIZIA LUCIANA DO CARMO PESTANA.
Aguarde-se ate junho de 2004, o cumprimento do acordo. Apos,
e devidamente cumprida a abrigacao e informado a este Juizo,
voltem os autos para extincao. Custas de lei. P.R.I.-a—Adv.
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS, ROSANE
VIDA CANFIELD, BENEDITO GOMES BARBOZA, LEO-
NARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
SUZANA GUIMARAES MARANHO, FERNANDA DOS
SANTOS RICCIARELLI, MARIA OTILIA GUERREIRO JOR-
GE, JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES, IRACEMA ELIS
DE FARIA, LEONIZIA LUCIANA DO CARMO PESTANA e
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE MARANHAO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1998-JOA-
NA EDELTRAUDE MEHL x MARIA SALUTI MAROSA-
Intime-se a parte autora para pagamento de custas do Sr.Oficial
de Justica no valor de R$ 40,00. -Adv. GISELE PAKULSKI O.
DE RAMOS, MARCO ANTONIO ANDRAUS, HELOISA DE
SOUZA MACEI e MARTA SUZY WAGNER-

13.-ORDINARIA-1161/1998-ALESSANDRA NADER x BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - BANESPA- Sobre a
conta de fls.363/388, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER, SERGIO LUIZ
MOREIRA DOS S.DAL’LIN, AILDO CATENACCI, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

14.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A. -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o deposito formaliza-
do pelo Administrador. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH, SOLAN-
GE CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ, MAR-
CIA HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN, SA-
MANTHA ALBINI, ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LU-
CIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA e ANA CAROLINA DAL-
CANALE-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/1999-ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS e outros x NEUSA GALVAO
BARROCA e outros- Atualmente, tem sido comum, e com acer-
to. que na sentenca na fase de conhecimento se atribua solida-
riedade passiva entre denunciante e denunciada/seguradora.
Porem, in casu, a sentenca nao contenplou a solidariedade da
denunciada a lide para com o debito da denumciante perante a
parte autora. Em sede de apelacao a questao nao foi ventilad.
Assim, nao vejo base legal e nem processual para a pretencao
da parte exequente de promover a execucao tratando a denun-
ciada a lide como sua devedora solidaria. Destarte, acolho a
arguicao da denunciada a lide formulada em fls.407, sob a de-
nominacao de execao de pre-executividade, afastando-a da pre-
tensao executoria que lhe foi intentada pelos autores, indefe-
rindo, por consequencia, a peticao de fls.401/402 dos exequen-
tes. Int. -Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SAN-
TOS, REGINALDO FERREIRA THAUPA, VALMIR BRITO
DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES, NEUSA
GALVAO BARROCA e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

16.-DECLARATORIA-307/2000-JULIA PEREIRA DUARTE
x DOLORES DE BRITO LOPES- Pagas as custas de execu-
cao, cite-se a executada para pagamento, no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. -Adv. SEBASTIAO PEREIRA DUAR-
TE, DIOMEDES LUIS BASTOS, NELSON KNOB e NILZA
SALLETE FERREIRA PICONE-

17.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-325/2000-DULCI-
NA DA SILVA x SUL LOTES - URBANOS E EMPREENDI-
MENTOS IMOBIL. LTDA e outros- Manifeste-se a exequente

em cinco dias, sobre a peticao e documentos apresentados pela
executada. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

18.-ACAO MONITORIA-326/2000-RICARDO VILLORDO x
RENY SIGNORINI BORSATTO- Avoco os autos: Tendo em
vista que ouve remuneracao dos folhas dos autos, mantenho o
despacho acima proferido, porem retifico o numero de folhas,
como sendo fls.180/182. Cumpra-se o despacho supra. Intime-
se para o preparo das custas de oficio no valor de R$ 65,00. -
Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT e JOSE AUGUSTO RIBAS
VEDAN-

19.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-418/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x JOACIR LOU-
RENCO- Expeca-se mandado de intimacao do reu, na forma
indicada pelo autor em fls.70. -Adv. DIRCEU JODAS GAR-
DEL FILHO, AVANDA MARIA CARDOSO, FERNANDA
ROCHA CAMPOS, RICARDO RAVAGNANI, PAULO CESAR
BRITO, HENRIQUE DINIZ ABDALA, EDWALDO JOSE
PEREIRA, ORESTES BACHETTI, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, APARECIDO BACARINI, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI e
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

20.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-874/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSCAPER
TRANSPORTE CARGAS PEREZ- Conforme despacho de
fls.138, verifica-se que para a elucidacao dos pontos contro-
vertidos ali fixados(item 1)houve a producao da prova pericial,
a qual encontra-se devidamente encerrada. Portanto, em nada
mais sendo requerido no prazo de cinco dias, voltem os autos
conclusos para sentenca. Ciencia a Curadora Especial. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e RICARDO MONTI PEDRO-

21.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-920/2000-SA-
MUEL PINHEIRO x CIDADELA S/A -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o deposito formalizado pelo
Administrador. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, MONICA M.
MEDEIROS, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA,
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER, VINICIOS MORO CONQUE, ANDERSON
MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA FRANCO-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1089/2000-WAGNER
ANTUNES DE MORAES e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A- Intime-se para preparo das custas de oficio e
carta no valor de R$21,00. -Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, JOSE
VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, VICENTE GANTER DE MORAES,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK, DENISE CRISTINA
DE OLIVEIRA e JAIR MOSCARDINI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1073/2001-ABRAO JOSE
MELHEM e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Sentenca pro-
ferida em 09 laudas. Parte final... Ante o posto, JULGO PRO-
CEDENTE, em parte, o pedido deduzido por ABRAO JOSE
MELHEM e JUCARA MEISTER MELHEM em face de BAN-
CO DO BRASIL S.A., tao so para o efeito de determinar seja
substituida a TBF pelo INPC, mantidos os juros contratados,
incidindo multa de 2%, devendo o Embargado apresentar nova
memoria atualizada de calculo, em prosseguimento aos autos
de Execucao. Analisando-se os pedidos formulados nos pre-
sentes Embargos e o que restou reconhecido, verifica-se que o
Embargado decaiu de parte minima, aplicavel ao caso o para-
grafo unico do art.21, do Codigo de Processo Civil. Assim,
condeno os Embargantes ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do Embargado, que fixo,
na forma do art 20, õ 3ºdo Codigo de Processo Civil e para
ambos os feitos(Execucao e Embargos), em quinze por cento
sobre o valor do debito atualizado. Cumpra-se, no que for apli-
cavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da Justica do Esta-
do. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.-Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, LUIZ FERNANDO KUSTER, JOSE CARLOS SOA-
RES SOUTO e CARLOS MURILO PAIVA-

24.-ARROLAMENTO-805/2002-ELIZABETH CARDOSO
SANTI e outros x ROSA CARDOSO SANTI- Intime-se para
retirar formal de partilha. -Adv. INESSA KAMINSKI BIER-
MAYR-

25.-ACAO MONITORIA-1250/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAMIFER LAMINADOS E PAINES DECORA-
TIVOS e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido no oficio recebido. -Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e
JULIO CESAR DE LIZ-

26.-ALVARA-243/2003-GIANCARLO DA SILVA ANDRESO
(REPRESENTADO POR) e outros x -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o requerente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar conforme requerido pelo representate
do Ministerio Publico. -Adv. MURILO SÉRGIO JOAQUIM-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/2003-CAR-
LOS ROBERTO EMIDIO DOS SANTOS x ONIX SERVICOS
IMOBILIARIOS E INCORPORACAO LTDA- Vistos etc... I -
Quanto ao petitorio de fls.495/502, e de para este processo tao
so no que diz respeito a pretencao do exequente em externar
seu entendimento de nao remessa destes autos ao Juizo fali



8484848484 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

mentar. No mais, ou seja, arguicoes de nulidade e ou irregula-
ridade no processo de falencia, sao materias nao afetas a com-
petencia deste Juizo. II - O douto Juizo da Vara da Fazenda
Publica da Comarca de Caldas Novas-GO, teve por bem em
avocar estes autos de execucao (oficio em fls.481), em decisao
cuja copia esta em fls.485, o que fez em acolhimento a parecer
do Ministerio Publico daquela Comarca (copia do parecer em
fls.482/484). O Ministerio Publico em atuacao em atuacao nes-
te Juizo, em parecer de fls.491/493, pasicionou-se em sentido
contrario, ou seja, de que nao e caso de ocorrencia de vis atrac-
tiva, em razao de a presente execucao ter sido ajuizada antes da
decretacao de falencia. Entende estar com razao juridica o en-
tendimento do Parquet em atuacao neste Juizo. A jurispruden-
cia majoritaria de nossos tribunais, em evolucao procedimental
a vetusta lei de falencias, tem firmado entendimento de que a
acao(e respectivos autos em Juizo deverso do falimentar nao
deve ser remetida a este, acarretando tao so sua suspensao - em
se tratando de processo de execucao, ou entao ter normal se-
guimento -em se tratando de acao de conhecimento. Com mais
rezao, quando se trata de acao interposta antes do pedido de
falencia e sua posterior decretacao. In casu, a acao de execu-
cao foi ajuizada antes do pedido de falencia, e ja encontra sus-
pensa por forca de embargos opostos pela executada(ora massa
falida). Os embargos, por ser procedimento que encerra pro-
cesso de conhecimento, nao deve ficar suspenso, pois que a
existencia de falencia nao pode deixar sem seguimento o acer-
tamento da demanda. Apos o julgamento dos embargos, depen-
dendo de seu resultado, conjugado com a fase e ou resultado do
processo de falencia, a execucao tera ou nao seguimento. Na
esteira deste entendimento, cito arrestos de Tribunais Estadu-
ais, dentre os quais do Estado de Goias e Parana, bem como do
Superior Tribunal de Justica: - (...) III - Nao ha nos autos indi-
cativo de que o douto Juizo e respectiva ilustre magistrada que
subscreve o oficio de fls.481, tenha tido conhecimento acerca
do tempo do ajuizamento da presente execucao. Destarte, e para
se evitar eventual suscitacao de conflito de competencia, que
caberia a este juizo suscitar, tenho por bem, por economia e
praticidade, em dar conhecimento deste despacho ao douto Juizo
da Falencia, sendo que , se tiver por bem em manter o r. enten-
dimento contido no oficio de fls.481, sera entao suscitado con-
flito de competencia por este Juizo. Oficie-se, com copia do
oficio de fls.481, certidao explicativa sobre o processo de exe-
cucao e data de seu ajuizamento e despacho inicial, sobre a
atual fase dos embargos a execucao, copia do parecer de fls.
491/483 e deste despacho, solicitando-se resposta no menor
espaco de tempo possivel. IV - Aguarde-se resposta ao oficio
supra, bem como audiencia de conciliacao ja designada nos
autos de embargos. De-se ciencia ao Ministerio Publico. Inti-
mem-se. Sobre preparo das custas de oficio no valor de R$
13,00. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS, IRENI FERREIRA
LAFAIETE DE GODOI e FERNANDO ANTONIO DE ALEN-
CAR-

28.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-667/2003-CIMH-
SA COMERCIO IMPORTACAO E EXP. DE MAQUINAS
LTDA x JAIR GARCIA HUNGARO - ME -Vistos e examina-
dos estes autos. Julgo extinto os presentes autos de BUSCA E
APREENSAO sob nº667/2003, propostos por CIMHSA COM.
IMP. E EXP. DE MAQUINAS LTDA contra JAIR GARCIA
HUNGARO-ME, e o faco na forma do art. 794,I do Codigo de
Processo Civil, ante a satisfacao da obrigacao. Custas de lei.
P.R.I. -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN
PALHARINI MARTINS-

29.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-673/2003-PAULO
CEZAR TOZETTO x LBM - COMUNICACAO E MARKE-
TING LTDA- Defito o pedido formulado pelo autor, devendo
ser expedido mandado de despejo, com autorizacao para o uso
de forca policial, devendo ser expedido oficio para tanto. -Adv.
RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-764/2003-GERSON
LUIZ DIAS PINHEIRO e outros x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON -Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia da acao formulada pelos
autores as fls.18, nestes autos de CONSIGNACAO EM PAGA-
MENTO, sob nº764/2003, proposta por GERSON LUIZ DIAS
PINHEIRO e outro contra CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARECHAL RONDON, e em consequencia, jul-
go extinto o processo, na forma do art.267, VIII do Codigo de
Processo Civil. Anote-se conforme requerido em fls.17. P.R.I.-
a—Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS e OSWALDO
CARVALHO DA SILVA-

31.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-806/2003-SIL-
MARA ALVES e outros x BANCO BANESTADO S/A- Notifi-
que-se o perito do deposito de seus honorarios. -Adv. RENA-
TO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

32.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1025/2003-WI-
LLIAM VAZ DO NASCIMENTO x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Conciliacao: infrutifera. Con-
cede-se a parte requerida, o prazo de cinco dias para juntada do
original da carta de preposicao. Pelo banco foi solicitado o jul-
gamento antecipado da lide. Em face da ausencia do autor e do
respectivo advogado, foi concedido o prazo de cinco dias, para
que haja manifestacao sobre os documentos juntados as fls.233/
239, e ainda, para que o autor diga expressamente sobre a in-
tencao de produzir provas, oportunidade em que devera indicar
sobre qual ponto controvertido ira recair a prova. Intime-se atra-
ves do DJ. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI
e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

33.-INVENTARIO-1042/2003-MACYR BRAZ e outros x DAVI

SALES BRAZ- Vistos etc., Homologo a partilha amigavel de
fls.03 e 37, dos bens deixados pelo de cujos David Sales Braz,
ressalvando eventuais erros, omissoes e direitos de terceiros.
Transitada em julgado e pago o tributo incidente, expeca-se
formal de partilha. Quanto ao saldo bancario de fls. 34 e parti-
lhado em fls. 37, expeca-se oficio autorizatorio de levantamen-
to em favor do inventariante. Se requerido for, desde logo defi-
ro a dispensa de prazo recursal. Oportunamente, arquive-se.
P.R.I. -Adv. FRANZ NORBERT WIELER, FRANK RICHARD
FAST e MIGUEL CESAR SETIM-

34.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-1046/2003-RI-
CARDO CICARELLI DE MELO x BRASIL TELECOM S.A-
Conciliacao: infrutifera. Ausentes preliminares ao merito, dou
o feito por saneado. Considerando o pedido de inverssao do
onus da prova formulado na exordial, defiro-o, levantamento
em conta a dificuldade do autor como consumidor na obtencao
de elementos de prova em face da natureza da questao discuti-
da, pois que a requerida e detentora de dados e registros para
os quais o autor nao tem acesso. Diante da inversao do onus da
prova, fato processual novo, faculto a requerida que no prazo
de ate dez dias se manifeste sobre pretensao de produzir pro-
vas, especificando a natureza e finalidade. O autor, indepen-
dentemente da inversao do onus da prova, ja deferida, nao tem
interesse na producao de provas autras alem da documental jun-
tada. Nada mais. -Adv. ANDRE CICARELLI DE MELO, RO-
MULO DE SOUZA LEITAO NETO, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDI-
LAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ROGERIO STEI-
NEMANN DUMKE, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, LUIS
FELIPE CUNHA e TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI-

35.-DESPEJO-1049/2003-MARGRIT HENRIETTE NITZS-
CHE x WILMAR GOMES DA SILVA- Sobre a impugnacao a
contestacao, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Inti-
me-se o procurador do reu pessoalmente, por tratar-se de De-
fensor Publico. -Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1344/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROSANE FREIRE MORINEL-
Proceda-se o bloqueio do veiculo junto ao DETRAN, via on
line. Expecam-se os oficios requeridos no item “a” de fls.18.
Indefiro a expedicao de oficio aos Comandos Gerais das Poli-
cias Rodoviarias Estadual e Federal, por falta de base legal,
alem de eventualmente causar danos a terceiros de boa fe. Inti-
me-se para preparo de custas de oficio no valor de R$ 65,00. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

37.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1549/2003-RUY BAP-
TISTA MARCONDES JUNIOR x CARTAO UNIBANCO S/A
ADM.DE CARTOES DE CREDITO- Conciliacao:infrutifera.
Apresentada a contestacao escrita, constando materias prelimi-
nares, e diante da ausencia do autor e de seu procurador, restou
determinada a intimacao para manifestacao sobre a contesta-
cao, no prazo de dez dias. Ainda, a re informa que o saldo
devedor atual e de R$ 11.424,72 e apresenta proposta de acor-
do, na seguinte forma: a. pagamento a vista no valor de R$
7.657,35; b. pagamento de 06 parcelas fixas no valor de R$
1.339,91 cada; c. pagamento de 12 parcelas fixas no valor de
R$ 709,51 cada; d. pagamento de 18 parcelas fixas no valor de
R$ 500,36 cada; e. pagamento de 24 parcelas fixas no valor de
R$ 396,50 cada. As propostas acima mencionadas tem prazo
de validade ate 26/04/2004. Retifique-se o nome do reu, pas-
sando a constar como BANCO CREDIBANCO S/A, conforme
peticao e documentos apresentados nesta data. Anotacoes e
comunicacoes necessarias. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN, MARCIA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

38.-INVENTARIO-13/2004-MARIA APARECIDA MENDES
PINTO x JOSIAS PINTO- Anote-se a procuracao de fls.63.
De-se vista dos autos a Fazenda Publica. -Adv. HEROLDES
BAHR NETO-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-188/2004-ARMANDO
HEITZWEBEL x HAMILTON HEITZWEBEL- Intime-se para
pagamento de custas postais no valor de R$ 8,00. -Adv. MAR-
CELO KINTZEL GRACIANO e -

40.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-268/2004-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x CARLA ADRIANA RODRIGUES- I - A emeda de fls.16 nao
atende as finalidades do despacho de fls.14, pois que repete
laconica postulacao por perdas e danos formulada ao final da
exordial. Destarte, o presente feito tera seguimento tao so no
que diz respeito ao pedido de rescisao contratual, afastando-se,
por inepta, pretensao de perdas e danos. Retifique-se registros
e autuacao para que conste o rito como sendo sumario. II -
Trata-se de contrato adesivo firmado por instituicao financeira
para aquisecao de automovel, em que a requerida, consumido-
ra, ja pagou mais de 40% das parcelas ajustadas. Nao verifico a
presenca de dano irreparavel e ou de dificil reparacao que au-
torize a concessao de liminar de antecipacao de tutela. Meras
conjecturas sobre eventuais riscos nao sao suficientes. Apos a
conclusao da fase postulatoria, podera a questao ser revista.
Designo audiencia de conciliacao e ao entrega de contestacao
para dia 10/05/2004, as 14:15 horas. Cite-se, com observancia
do prazo legal de antecedencia. Int. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2004-ITAU SEGUROS
S.A x IONE TROVA DE OLIVEIRA CURKAREVICZ- Mani-
feste-se a parte embargante em 10 dias. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-395/2004-BANCO

PANAMERICANO S/A x IVONE MELO DE LIMA SOUZA-
Devidamente comprovada a mora atraves da notificacao de
fls.10/11, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na
inicial. Expeca-se mandado, para busca e apreensao do veicu-
lo, entregando em maos do autor ou a quem este indicar. Efeti-
vada a medida, cite-se a re para querendo contestar a acao no
prazo legal de tres dias ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2004-PAU-
LO ZOMER x T.B.T. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros- Citem-se os executados para pagamento no prazo de
24 horas, sob pena de penhora. Fixo honorarios advocaticios
em 10%, para pronto pagamento.. -Adv. SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-448/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NOEMIO CESAR MIGUEL- Emen-
de-se a inicial, no prazo de ate dez dias, devendo a parte autora
observar o contido no art.259, inciso V, do CPC, bem como,
proceder a complementacao das custas iniciais e Funrejus. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

45.-CAUT.DE SUST.DE PROT.C/C LIM.-452/2004-ANTUER-
PIA ARQUITETURA CONSTRUCAO S/C LTDA x DOMI-
NIO FOMENTO MERCANTIL LTDA- Deve o autor informar
o endereco da re. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA-

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 030/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0003925-0
REU: CLAUDIO CHICOSKI.
ADV: ZANDAIRA DA SILVA.
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE FACE A PRESCRI-
CAO DA PRETENCAO EXECUTORIA

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005739-7
REU: MARIA INES LEONI SCHMID GUERIOS,ROBERTO
ELOI TODESCHINI.
ADV: JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 31-08-2004
AS 14,00 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003724-3
REU: MARIA APARECIDA DA SILVA.
ADV: EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 31-08-2004
AS 16,30 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008455-1
REU: MARIA DA COSTA SOUZA.
ADV: NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP NO PRAZO LE-
GAL

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004953-0
REU: MIKEL ROBERTO SIRENA.
ADV: LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 07-10-2004
AS 15,00 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001719-3
REU: ROSELI APARECIDA NOGUEIRA GEFFER.
ADV: SERGIO NADIR MASCHIO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 01-10-2004 AS
15,00 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006270-9
REU: APARICIO MONTEIRO FERNANDES,DENILSON
PAWOWSKI.
ADV: ALTAMIRO PEREIRA NETO, KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUETE JUNIOR.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 18-06-2004 AS
16,00 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001164-2
REU: MARCIO ROBERTO PEREIRA,JOSE LEOMAR
MENDES,PAULO SERGIO
BENTO.
ADV: CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DIA 12-08-2004
AS 13,30 HORAS. EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL PARA INQUIRIR A TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO SONIA.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005289-8
REU: CARLOS ALBERTO DA ANUNCIACAO,EDER OLI-
VEIRA DOS SANTOS,RODRIGO LINCHUCA DE PAULA.
ADV: NILTON RIBEIRO DE SOUZA, TANIA MARA POD-
GURSKI, MARZIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 27-08-2004 AS
16,10 HORAS, AS QUAIS COMPARECAO INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009450-7

REU: VALDECIR MARCIO CONCETTA,PRISCILA MARIA
BARBOZA.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 22-06-2004
AS 15,30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011380-3
REU: VERA CRISTINA REPESK.
ADV: WILLIAN VAN ERVEN.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 24-06-2004
AS 16,20 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013186-0
REU: FRANK EVERTON REISDORFER.
ADV: EDSON APARECIO STADLER.
OBJETO: APRESENTAR QUESITOS NO PEDIDO DEPEN-
DENCIA TOXICOLOGICA

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002420-9
REU: MAFUZ ANTONIO ABRAO.
ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS DE MENEZES.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS O EXEMPLAR OU PERIO-
DICO NOS TERMOS DO ART. 43 DA LEI DE IMPRENSA
NO PRAZO DE CINCO DIAS

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 030/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALTAMIRO PEREIRA NETO 07 2001.0006270-9
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 08 2002.0001164-2
EDSON APARECIO STADLER 12 2003.0013186-0
EMILIANO GOMES DE BRITO 03 1999.0003724-3
JOHNSON SADE 02 1996.0005739-7
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR 07 2001.0006270-9
LUIZ ANTONIO MARTINS DE MENEZES 13 2004.0002420-9
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES 05 2000.0004953-0
MARZIO FERRARO JUNIOR 09 2003.0005289-8
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 04 1999.0008455-1
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 09 2003.0005289-8
NIVALDO MORAN 10 2003.0009450-7
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE 02 1996.0005739-7
SERGIO NADIR MASCHIO 06 2001.0001719-3
TANIA MARA PODGURSKI 09 2003.0005289-8
WILLIAN VAN ERVEN 11 2003.0011380-3
ZANDAIRA DA SILVA 01 0000.0003925-0

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 031/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005588-0
REU: WILSON WERNECK.
ADV: ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO.
OBJETO: O ACUSADO FOI ABSOLVIDO POR SENTENCA

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003530-0
REU: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS.
ADV: MARLUS CESAR PRUDLIK.
OBJETO: O ACUSADO FOI PRONUNCIADO POR SENTEN-
CA

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005614-9
REU: SILVANO PEREIRA DE SOUZA,ADILSON GAIA
VARASQUIM,VALDOESTE NUNES.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: PROVIDENCIAR O TRASLADO DOS AUTOS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012896-7
REU: LUIS FERNANDO BONAFE.
ADV: NELSON SCARPIM JUNIOR.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP NO PRAZO DE
LEI

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000106-3
REU: GUATAZARA LUIZ PEDRO,,MARIA STOROZ, SAN-
DRA BERTIPAGLIA - OAB 27.887, LUIZ GUSTAVO FER-
REIRA ALVES.
ADV: SANDRA BERTIPAGLIA, TANIA MARA PODGUR-
SKI.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 26-04-2004
AS 9,00 HORAS. EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA
DE ARAUCARIA PARA INQUIRIR A TEST. ACUSACAO
MARLI OLIVEIRA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000934-0
REU: AIRTON DOS SANTOS.
ADV: EUCLIDES R. FACCHI.
OBJETO: APRESENTAR QUESITOS AO PEDIDO DE IN-
SANIDADE MENTAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 031/2004
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SANDRA BERTIPAGLIA 05 2004.0000106-3
TANIA MARA PODGURSKI 05 2004.0000106-3

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 007/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006242-0
REU: PAULO AFONSO MARCHESI.
ADV: DR JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
A TESTEMUNHA QUE NAO FOI LOCALIZADA.

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003822-0
REU: ANTONINHO PEDRO VOTRE.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DE 13/02/2004 QUE
JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002938-0
REU: WILSON DE ANDRADE.
ADV: DR. LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO.
OBJETO: INBTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE EM 03
DIAS SOBRE A TESTEMUNHA MARIA LUCIA PEREIRA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007388-6
REU: SINARA MELO PURIFICACAO.
ADV: DRS. GILBERTO GAESKI E DR ALVARO BORGES
JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE NESTA DATA FORAM
EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS PARA AS COMAR-
CAS DE UMUARAMA E MARINGA, PARA OUVIDA DAS
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003073-2
REU: JACOB ABRAHAMS.
ADV: DR MARCELO NASCIMENTO BACELAR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE DENTRO DO PRAZO
LEGAL, SE MANIFESTE NA FASE DO ART. 499 DO C.P.P.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005987-0
REU: CLAUDEMIR BENTO DE PAIVA.
ADV: DR.LAUDENIR KLEBER MOSER.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
A TESTEMUNHA AIRTON MOREIRA DIAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000815-1
REU: FABIO GONCALVES DA PINHO.
ADV: DR.ARIBERT JOAO RANOW.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
A TESTEMUNHA DE DEFESA, EM 03 DIAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007836-4
REU: LEANDRO FELIPPE.
ADV: DR. JOSE TENNYSON VELO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE NESTA DATA FOI EXPE-
DIDA C.PRECATORIA PARA ALMIRANTE TAMANDARE,
PARA OUVIDA DE TESTEMUNHA DEDEFESA.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010944-0
REU: ALBERTO DA CRUZ FILHO.
ADV: DR. PAULO SERGIO PIASECKI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZOES DO RECVURSO.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 007/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR JOAO MARIA FERREIRA
DE DEUS 01 1996.0006242-0
DR MARCELO NASCIMENTO
BACELAR 05 2000.0003073-2
DR. JOSE TENNYSON VELO 08 2002.0007836-4
DR. LAURO ARTHUR GUIMARAES
DE SA RIBEIRO 03 1999.0002938-0
DR. PAULO SERGIO PIASECKI 09 2003.0010944-0
DR.ARIBERT JOAO RANOW 07 2001.0000815-1
DR.LAUDENIR KLEBER MOSER 06 2000.0005987-0
DRA. SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA 02 1997.0003822-0
DRS. GILBERTO GAESKI E
DR ALVARO BORGES JUNIO 04 1999.0007388-6

R E L A Ç Ã O Nº 06/2004

AUDIÊNCIAS DESIGNADAS PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA COMAR-

CA DE CURITIBA PARANÁ
DR. ORESTES DILAY

01. AÇÃO PENAL Nº 1998.5080-9
RÉU: RICARDO MAURICIO BARROSO BRANCO
MAURICIO ANTONIO RIBEIRO
DJULIANO KLAMAS
ADVOGADO: DRA. LUCIA MARIA BELONI C. DIAS
DR. ª DÉBORA MARIA C. DE ALBUQUERQUE

DR. AMÍLCAR DELVAN STUHLER
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 18 DE MAIO
2004 AS 15:00 HORAS

02. AÇÃO PENAL Nº 1998.1683-0
RÉU: ANDRÉIA SAVIONI DE OLIVEIRA
JOSE MANOEL FERNADEZ DA SILVA
ADVOGADO: DR. SERGIO MACEDO SALDANHA
DR. LUIZ CLÁUDIO FALARZ
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA DE MAIO 2004
AS HORAS

03. AÇÃO PENAL Nº 1999.2373-0
RÉU: CELSO HANKE DE CAMARGO
ADVOGADO: DR. RENATO ANDRADE
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 20 DE MAIO
2004 AS 15:30 HORAS

04. AÇÃO PENAL Nº 1998.6943-7
RÉU: ADEMAR COSTA
ANTONIO JAIRO PALMA DE ABREU
ADVOGADO: DR. VINICIUS A GASPARINI
DRA. RAQUEL CABRERA BORGES
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 20 DE MAIO
2004 AS 13:30 HORAS

05. AÇÃO PENAL Nº 2002.11375-5
RÉU: MARCOS FORMIGA CARVALHO
ADVOGADO: DR. JOÃO CARLOS DALEFFE
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 06 DE MAIO
2004 AS 15:00 HORAS

06. AÇÃO PENAL Nº 1996.7217-5
RÉU: ADRIANO PIRES DA SILVAIRA
ADVOGADO:DR. ITAMAR CORREA DA SILVA
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 27 DE MAIO
2004 AS 13:30 HORAS

07. AÇÃO PENAL Nº 2001.5429-3
RÉU: CARLOS AUGUSTO SANTINI CANTO
ISAMARA MORGADO SANTINI CANTO
DARCI FOLADOR
ADVOGADO: DR. CARLYLE POPP
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 11 DE MAIO
2004 AS 14:30 HORAS

08. AÇÃO PENAL Nº 2001.4803-0
RÉU: IRAN MARCOS BARAO
ADVOGADO: DR. JORGE MARCELO DUARTE CORREA
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 18 DE MAIO
2004 AS 13:30 HORAS

09. AÇÃO PENAL Nº 1999.6478-0
RÉU: CARLOS ALBUQUERQUE FERREIRA
ADVOGADO: DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 04 DE MAIO
2004 AS 14:30 HORAS

10. AÇÃO PENAL Nº 2001.7612-2
RÉU: GLEISE RIBAS DOIN
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS
NELSON ALVES CAMPOS
ISABELA RIBAS DOIN
KARLA JIANE FRICK
ADVOGADO: DR. ANTONIO PELLIZZETTI
DR. EDUARDO ZANONCINI MILÉO
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DENÚNCIA 11 DE MAIO
2004 AS 13:30 HORAS
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ALESSANDRO MARCELO MORO R 0058 002256/2003
ALINE RODRIGUES ZAFANI NU 0085 001332/2001
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0026 041855/1999
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0086 000803/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0032 043331/2000
ANDRE CRUZ DE AGUIAR 0077 044085/2001
ANDRE RICARDO LEMES DA SI 0077 044085/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0015 034710/1996
ANITA MADALENA RIGODANZO 0010 032883/1995
ANNA LUCIA DE SOUZA 0085 001332/2001
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0014 034562/1996

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0026 041855/1999
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0026 041855/1999
ARIOVALDO MANOEL VIEIRA 0077 044085/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0017 036316/1997

0016 036312/1997
0002 027391/1991

ARNO JUNG 0085 001332/2001
0087 000949/2003
0088 002622/2003

ARNO JUNG JUNIOR 0087 000949/2003
BLAS GOMM FILHO 0012 033991/1996
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0089 003022/2003
BRUNO FALCONE 0077 044085/2001
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0055 001488/2003
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0067 003292/2003
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0083 027889/1991

0028 042473/2000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0037 000503/2001

0076 020908/1996
0041 000643/2002

CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA D 0028 042473/2000
CARLOS AUGUSTO NEVES 0032 043331/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0069 003434/2003
CARLOS MAGNO DE ABREU NEI 0077 044085/2001
CAROLINA DE SOUZA SORO 0077 044085/2001
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 0021 038390/1998
CHARLES S. RIBEIRO 0082 128619/1999
CHIRLEI TRISOTTO 0081 124234/1994
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0038 001015/2001
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0076 020908/1996
CLAUDINEI BELAFRONTE 0003 028765/1992
CLEBER MARCONDES 0026 041855/1999
CRISTIANE APARECIDA MOREI 0077 044085/2001
DANIELA SPIGOLON LOUREIRO 0077 044085/2001
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0051 000383/2003
DAVI DEUTSCHER 0020 038300/1998
DEISE ALMIRA BORBA 0020 038300/1998
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0024 041576/1999
EDSON APARECIDO STADLER 0059 002329/2003
EDSON LUIZ AMARAL 0014 034562/1996
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0078 044581/2001
ELIANE PEREIRA SANTOS TOC 0077 044085/2001
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0073 000708/2004
ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI 0085 001332/2001
ERENISE DO ROCIO B. POTTU 0015 034710/1996
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0029 042523/2000
EROS SOWINSKI 0076 020908/1996

0055 001488/2003
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ B 0050 000266/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0066 003240/2003

0056 001514/2003
0061 002611/2003

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0039 001080/2001
FABIO CUNHA DOWER 0077 044085/2001
FABIULA MULLER 0065 003069/2003
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0052 000678/2003

0053 000683/2003
FERNANDO ARAKEN G. KRUEGE 0057 002216/2003
FERNANDO LINO DOS REIS 0077 044085/2001
FERNANDO OLAVO SADDI CAST 0077 044085/2001
FLAVIO FRANCIULLI 0077 044085/2001
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 0077 044085/2001
FRANZ HERMANN N. JUNIOR 0069 003434/2003
FUAD SALIN NAJI 0068 003349/2003
FULVIA HELENA DE GIOIA PA 0077 044085/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0026 041855/1999
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0019 052510/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0070 003519/2003
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0046 001418/2002

0050 000266/2003
GUILHERME CORDEIRO NETO 0077 044085/2001
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0018 037917/1997
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0060 002403/2003
HERIBELTON ALVES 0085 001332/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0084 037988/1997

0038 001015/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 0037 000503/2001

0071 000645/2004
J.B. PIO VIEIRA 0082 128619/1999
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0025 041630/1999
JANAINA BORDIM REMOR 0061 002611/2003
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0005 030991/1994
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0011 033600/1996
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0057 002216/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0085 001332/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0084 037988/1997
JOEL SAMWAYS NETO 0005 030991/1994

0014 034562/1996
JONAS BORGES 0045 001346/2002

0062 002646/2003
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0034 043621/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0017 036316/1997
JOSE EMILIO BRUNO AMBROSI 0077 044085/2001
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0078 044581/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0013 034085/1996
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0064 002737/2003
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0055 001488/2003
JULIANA SILVERIO 0042 000644/2002
KAREM OLIVEIRA 0081 124234/1994

0082 128619/1999
KAREN REGINA SGUERRI PACH 0085 001332/2001
KARINE SIMONE POFAHL 2523 0009 032394/1995

0030 042624/2000
KLAYNNER QUEIROZ DE MIRAN 0077 044085/2001
KONSTANTINOS JEAN ANDREOP 0077 044085/2001
LEONARDO CANTU 0077 044085/2001
LEONOR MARIA PASTORE 0077 044085/2001
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0056 001514/2003
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0085 001332/2001

0087 000949/2003
LUCIA ANA LAZOF 0084 037988/1997
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0006 031556/1994
LUIS CARLOS DA SILVA 0010 032883/1995

LUIS CLAUDIO CASANOVA 0077 044085/2001
LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GU 0079 048642/2002
LUIZ ALFREDO BOARETO 0077 044085/2001
LUIZ CELSO BRANCO 0076 020908/1996
LUIZ CELSO DALPRA 0024 041576/1999
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA 0077 044085/2001
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0082 128619/1999
LUIZ GUILHERME MARINONI 0025 041630/1999
MAGALI GIACOMASSI 0045 001346/2002
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0003 028765/1992

0019 052510/1997
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0042 000644/2002
MARCELO HABICE MOTTA 0077 044085/2001
MARCIA CRISTINA JONSON 0025 041630/1999
MARCIA REGINA RODACOSKI 0004 029162/1992
MARCOS ALBERTO PICOLI 0084 037988/1997

0085 001332/2001
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0048 001659/2002
MARCOS VINICIO RAISER DA 0077 044085/2001
MARGARETH BIERWAGEN 0077 044085/2001
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0049 001712/2002
MARIA ILMA CARUSO 0002 027391/1991
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0082 128619/1999
MARIZ MENDES MAY 0013 034085/1996
MARIZE A.GIOVANNETTI BARB 0010 032883/1995
MARLENE A. KASCHAROWSKI 0044 000870/2002
MARLI T. F. D’ AVILA 0076 020908/1996
MAURI JOSE ROIKA 0020 038300/1998
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0063 002736/2003
MAX HERCILIO GONCALVES 0066 003240/2003
MIGUEL ANTONIO RAMOS 0011 033600/1996
MIGUEL CORDEIRO NUNES 0077 044085/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 028765/1992
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 302 0018 037917/1997
NILTON MIGLIOZZI 0010 032883/1995
OKSANDRO O. GONCALVES 352 0002 027391/1991
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0040 000013/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0021 038390/1998
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0054 000905/2003
PATRICIA BLANC GAIDEX 0006 031556/1994
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0012 033991/1996
PAULO NOGUEIRA PIZZO 0077 044085/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0034 043621/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0037 000503/2001

0076 020908/1996
0079 048642/2002
0078 044581/2001
0080 050949/2002
0077 044085/2001

PIRATAN ARAUJO FILHO 0085 001332/2001
PRISCILLA MARIA BASSETO A 0077 044085/2001
REALINA P CHAVES BATISTEL 0080 050949/2002
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0077 044085/2001
REGINA LUCIA WERKA X.DE F 0047 001504/2002

0074 000976/2004
REJANE MARA S.D ALMEIDA 0069 003434/2003
RENATA C. SANTOS RIBEIRO 0056 001514/2003
RENATA MALUF MARTINS 0077 044085/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0046 001418/2002
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0057 002216/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0041 000643/2002
ROQUE SERGIO DANDREA RIBE 0081 124234/1994
ROSA DAUM MACHADO 0076 020908/1996
ROSALINA CAMACHO TANUS FE 0077 044085/2001
ROSANA COUTINHO EVERS 0084 037988/1997
RUDYANE MANCINI RAHAL 0077 044085/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 043655/2000

0027 042247/1999
0023 040081/1998
0022 038962/1998
0031 042717/2000

SANDRO MANSUR GIBRAN 0077 044085/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 0040 000013/2002
SELMA NEGRO CAPETO 0077 044085/2001
SERGIO MELLO ARAUJO 0050 000266/2003
SIDNEY MARTINS 0024 041576/1999

0045 001346/2002
SILENE HIRATA 0063 002736/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0033 043462/2000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0052 000678/2003

0053 000683/2003
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0072 000656/2004
VANETE STEIL VILLATORE 0014 034562/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0033 043462/2000

0007 032131/1995
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0008 032363/1995
VERA LUCIA SCHREINER 0085 001332/2001
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0004 029162/1992
VITAL CASSOL DA ROCHA 0071 000645/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0039 001080/2001
WALTER S. MACEDO 0046 001418/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0088 002622/2003
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0036 043891/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0075 001104/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0049 001712/2002
YARA DAUD 0077 044085/2001

1.-DECLARATORIA-26881/1990-MIRIAN BOVO SOSSAI x
ESTADO DO PARANA - Ao autor sobre o dep¢sito. ADV.
GISELE SOARES

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27391/1991-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x FOX UNIREPS ENTERPRISES QUIMICA -Como requer
…s fls.309-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES 3520902,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e MARIA ILMA
CARUSO-

3.-ORDINARIA-28765/1992-MARINHA DA SILVA GIGLIO
x I.P.E.-Cumpra-se o efeito suspensivo.Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER 30282772, CLAUDINEI BELAFRONTE e
MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-
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4.-RESSARCIMENTO-29162/1992-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Mani-
feste-se o credor quanto ao dep¢sito.Adv. VILSON RIBEIRO
DE ANDRADE, MARCIA REGINA RODACOSKI-

5.-ACAO DE COBRANCA-30991/1994-MOACIR FERREIRA
MANFREDINI e outros x ESTADO DO PARANA-Calculem-
se as custas processuais, incluindo a expedi‡Æo do Precat¢rio
Requisit¢rio, cujo valor dever  ser incluido no precat¢rio
requisit¢rio a ser expedido.Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ
e JOEL SAMWAYS NETO-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-31556/1994-MARIA AN-
TONIA BRANDALISE x INSTITUTO PREV E ASSIST SERV
DO MUNIC DE CURITIBA-Efetivamente, o equ¡voco restou
cometido pela escrivania, pois, quando do recolhimento de va-
lores, acabou por efetuar dep¢sito em favor do Estado do Pa-
ran , quando o deveria ter feito em rela‡Æo ao IPMC e Receita
Federal.Desta forma, nos termos da peti‡Æo de fls. 270, e es-
clarecendo que o equ¡voco restou ocorrido por falha da escri-
vania, e nÆo por parte da autora, intime-se novamente o Esta-
do do Paran ,para que este,, procedido a devida verifica‡Æo
administrativa, restitua, a este Ju¡zo, os valores indevidamente
repassados, com dep¢sito nos autos, devidamente atualizados,
a oportunizar o devido recolhimento de valores, a quem de di-
reito, por conta da reten‡Æo.Apresente a Escrivania os origi-
nais dos dep¢sitos, como requerem os interessados, em fls.
274.Aguarde-se, por 30 dias, nova resposta do Estado do
Paran .Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e PATRICIA BLANC
GAIDEX-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32131/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x OVEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros-A substitui‡Æo processual j  foi realizada.Como
requer …s fls. 165.Int.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32363/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLORIVAL AN-
DRE DE QUEIROZ -Retirar oficios.-Adv. VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32394/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
DE OBRAS DA TERRA LTDA e outros Indefiro,entretanto,a
expedi‡Æo de Oficio a Receita Federal uma vez que somente
poder  ser oficiado … Receita Federal ap¢s o exequente com-
provar que esgotou todos os meios para encontrar bens do exe-
cutado, eis que se trata de medida excepcional, implicando na
quebra de sigilo fiscal da parte.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL 2523737-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32883/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RIGODANZO ENG.
TRANSPORTES IND. E COM. LTDA-Vista ao requerido.Adv.
LUIS CARLOS DA SILVA, MARIZE A.GIOVANNETTI BAR-
BOSA, NILTON MIGLIOZZI e ANITA MADALENA RIGO-
DANZO EGGER-

11.-ORDINARIA-33600/1996-IGAPO S/A - VEICULOS MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS x ESTADO DO PARANA -Vis-
ta as partes da baixa dos autos.-Adv. MIGUEL ANTONIO
RAMOS, JOE TENNYSON VELO,JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JR.-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33991/1996-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. x
WOODLAND COLONIAL IND.COM.DE MOVEIS LTDA. E
OUTROS-Renove-se a intima‡Æo do exequente para dar pros-
seguimento ao feito.Adv. BLAS GOMM FILHO e PAULO
CEZAR PEREIRA GRUBER-

13.—34085/1996-CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS
CAIUA I x COHAB/CT-Ante a certidÆo retro, manifeste-se o
exequente.Adv. MARIZ MENDES MAY e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-34562/1996-CATEDRAL
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x DER/PR - DEPTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Carlos Eduardo Lobo
da Rosa requereu, em fls. 556/558,570/572 E 577,
determina‡Æo ao requerido para pagamento dos valores como
decidido em fls. 545, ¡tem “2”.Foi ouvido o requerido, em fls.
565/566, que pediu pelo encaminhamento a PGE, ante o valor
atual.O Minist‚rio P£blico emitiu parecer em fls. 567/568,pela
desnecessidade de sua interven‡Æo.Apresentado valor atual,
em fls. 573, silenciou o requerido a respeito, certidÆo de fls.
575 v.Decido.Assiste razÆo ao requerente, em fls.
577.Revogo,pois, o despacho de fls. 576, porquanto o Estado
nÆo ‚ parte no feito.Efetivamente, como decidido nos autos
34.742/96 e 35.258/96, ‚ caso de se determinar o pagamento,
em cumprimento a decisÆo de fls. 545.Ocorre, efetivamente,
que a decisÆo de fls. 545 transitou em julgado, sem qualquer
recurso ao seu teor. A emenda constitucional, declinada nos
autos, bem como, as altera‡äes quanto ao pagamento por pe-
queno valor, sÆo posteriores …quela decisÆo, e assim, nÆo
podem ser utilizadas para modificar o entendimento exposto
pelo Ju¡zo da ‚poca.Desta forma,defiro o pedido de fls. 570/
572, determinando o cumprimento da ordem de pagamento da
requisi‡Æo de pequeno valor, em questÆo, em 10 dias, nos
termos requeridos e em valores atualizados- fls. 573-posto que
nÆo impugnados, quanto ao importe, e j  regularmente enca-
minhados- fls. 560-, sem satisfa‡Æo do d‚bito..Int.-Adv. VA-
NETE STEIL VILLATORE, EDSON LUIZ AMARAL, JOEL
SAMWAYS NETO e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

15.-ORDINARIA-34710/1996-JADIR FRANCISCO HATSCH-
BACH E OUTROS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ante o con-
tido no item 1§ do despacho de fls. 683,revogo o despacho de
fls. 722.Face a dila‡Æo probat¢ria, apresentem as partes

alega‡äes finais escritas, em 10 dias.Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e ERENISE DO ROCIO B. POTTUMA-
TI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36312/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PROMOBILE IND
E COM DE MOVEIS LTDA. e outros -Retirar oficios.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-36316/1997-ACOS CON-
TINENTE LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO 2339573 e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

18.-ORDINARIA-37917/1997-A.C.G. INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA. x ESTADO DO PARANA-Intime-se o autor para
efetuar o preparo das custas.Adv.JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI,RICARDO PREZUTTI, GUILHERME NAVAR-
RO LINS DE SOUZA, MOSE GIOVANNI SOLAGNA
30267890-

19.-REQUISITORIA-52510/1997-RENATE WAGNER DE
SOUZA x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTA-
DO/IPE-devolucao do autos com urgencia prazo 48 hs sob pena
artigo 196 cpc - Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL e MAR-
CELENE C DA SILVA RAMOS 22187 63-

20.-EXECUCAO PROVISORIA-38300/1998-DAVI DEUTS-
CHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ante o apen-
samento, e o contido nos autos principais da execu‡Æo, digam
as partes.Adv. JOAO DE BARROS TORRES,DAVI DEUTS-
CHER, MAURI JOSE ROIKA e DEISE ALMIRA BORBA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-38390/1998-ASSOCIA-
CAO DE ENSINO NOVO ATENEU x CONSELHO DE CON-
TRIBUINTES DO MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
Aguarde-se em Cart¢rio o julgamento do recurso
pendente,Intimem-se.Adv. CESAR A GUIMARAES PEREIRA
e OSMAR ALFREDO KOHLER-

22.—38962/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ELISEU FERREIRA NEVES e ou-
tros -Retirar oficios.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40081/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. e outros -Retirar oficios.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

24.-OBRIGACAO DE FAZER-41576/1999-ALMIR AUGUS-
TINHO DE ALMEIDA e outros x URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A. e outros-Desnecess ria a prova testemu-
nhal requerida. Inexiste questÆo f tica, alegada na inicial, su-
jeita a dila‡Æo probat¢ria oral.A prova pericial,para apura‡Æo
de indeniza‡Æo, efetivamente pode ser postergada para a fase
de liquida‡Æo, acaso procedente a demanda.A questÆo, pe-
rante este ju¡zo, ‚ meramente de direito, uma vez que a rela‡Æo
entre autores e 2¦ requerida encontra-se estabelecida pela de-
cisÆo proferida nos autos de interdito proibit¢rio n§ 144/98,
da 8¦ Vara C¡vel desta Capital,restando a este ju¡zo a an lise
dos pedidos de revoga‡Æo de permissÆo ou expedir novos
termos aos requerentes, mat‚ria que envolve, como j  dito, ape-
nas a an lise de direito,de onde poss¡vel o julgamento, na for-
ma como se encontra o processo.Adv. LUIZ CELSO DALPRA,
DJANIR PEDRO PALMEIRA e SIDNEY MARTINS-

25.-REPARACAO DE DANOS-41630/1999-COWBOY CO-
FEE SERV CAR LTDA. x ESTADO DO PARANA-Indefiro o
pedido retro. A lei 14.234/03 nÆo se aplica ao recolhimento
de custas do Oficial de Justi‡a, sendo estranha a tal mat‚ria.O
Estado nÆo est  isento da antecipa‡Æo de tais custas. Aguar-
de-se, pois, em Cart¢rio, o recolhimento, por 30 dias.Adv. JOEL
SAMWAYS-

26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-41855/1999-CEM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Vista ao
autor.Adv. CLEBER MARCONDES, ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42247/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x COLORMIL IMPRESSOS SERIGRAFICOS LTDA. e outros
-Retirar oficios.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

28.-ORDINARIA-42473/2000-EMPRESA CRISTO REI LTDA.
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista as partes da baixa dos
autos.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CARLOS
AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-42523/2000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x MARIAERMINA CORADASSI-Ao embar-
gante para informar se tem interesse na execu‡Æo do
julgado.Adv. ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42624/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO SI-
ELSKI e outros -Retirar oficios.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL 2523737-

31.—42717/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x PAULO ROBERTO PERDIGAO
MAIA-Renove-se a intima‡Æo do autor para efetuar o preparo
das custas.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43331/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEUSA MARIA
ZINN DA ROSA e outros-devolucao dos autos em cartorio,
sob pena artigo 196 CPC - prazo 48 horas - Adv. ANA PAULA

MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO NEVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43462/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSEPH KOHANE e outros -Retirar oficios.-Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43621/2000-EDSON LUIZ
FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e in-
formem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI 3389922-

35.—43655/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x GILMAR LUIZ PLOMBON -Reti-
rar oficios.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-43891/2000-PATRICIA
XAVIER KUSTER x CHEFE DE EDUC. DA AREA METRO-
POLITANA SUL e outros -Retirar oficios.-Adv. WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-503/2001-AFRANIO RI-
CARDO DE ABREU x PREFEITO MUNICIPAL DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-PR. -Vista as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1015/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA e outros-Sobre o pedido retro,
manifeste-se a parte contr ria.Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1080/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ES-
POLIO DE EMIR CALLUF-Defiro como requer …s fls. 226,de-
sentranhe-se.Ap¢s, contados e preparados, voltem para
decisÆo.Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA e FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA-

40.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-13/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x GILMAR BERTE -Anote-se ( fls.
280).Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.CARL HEINZ
LEICHSENRING, SAULO DE MEIRA ALBACH e OSCAR
SILVERIO DE SOUZA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-643/2002-LUIZ ANTO-
NIO SCARPIM x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
e outros -Recebo os recursos no efeito devolutivo.Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-644/2002-MARIA ROSE-
NI CORDEIRO MARTINS x DIRETRAN-DIRETORIA DE
TRANS. DA PREF.DE CURITIBA e outros-Converto em
diligˆncia. NÆo houve regular notifica‡Æo da 1¦ autoridade
apontada na inicial.Promova a impetrante, em 05 dias, regular
notifica‡Æo pessoal,sob pena de extin‡Æo e revoga‡Æo da
liminar.Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e JULIA-
NA SILVERIO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-746/2002-EUNICE APA-
RECIDA DA CRUZ x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-
NAPREVIDENCIA -Como requer …s fls.446.-ADV. ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA

44.-DECLARATORIA-870/2002-WAGNER APARECIDO DA
SILVA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros -Como requer …s fls.342.-Adv. MARLENE A. KASCHA-
ROWSKI-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x RESTADIONE FLIS LTDA.-
devolucao dos autos, prazo 48 hs sob pena artigo 196 CPC - .
SIDNEY MARTINS, MAGALI GIACOMASSI e JONAS BOR-
GES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/2002-ESTADO DO
PARANA x NIDIA LOPES CONDESSA-Certifique-se o
trƒnsito em julgado.· conta de custas, ap¢s expe‡a-se o
Precat¢rio Requisit¢rio complementar como decidido nos au-
tos de embargos.Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e
WALTER S. MACEDO-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-1504/2002-AGNALDO
MELLO DE ARAUJO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA.-devolucao dos autos em cartoi-
ro, sob pena artigo 196 CPC - prazo 48 hs - Adv. REGINA
LUCIA WERKA X.DE FRANCA-

48.-MEDIDA CAUTELAR-1659/2002-DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA-Sobre o pedido retro, mani-
feste-se a parte contr ria.Adv. MARCOS LEANDRO PEREI-
RA-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1712/2002-
GERALDO MIKOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Intime-se
o impugnante para que cumpra com o despacho de fls. 16.Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA e MARIA CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS-

50.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-266/2003-ADRIA-
NA SHINOBE e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. SERGIO MELLO ARAUJO, ESTEFANIA M¦ DE QUEI-
ROZ BARBOZA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-383/2003-MARIO
FRESSATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Julgo extinto o feito e determino o arquivamento dos autos,
procedendo-se as devidas baixas e anota‡äes, com base no art.
794,I, do CPC. Expe‡a-se alvar  para levantamento do dep¢sito
efetuado.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista as
partes, face o decurso do prazo de suspensao do processo.-Adv.
JUSSARA LIMA KADRI,SIRLENE ELIAS RIBEIRO e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-683/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista as
partes, face o decurso do prazo de suspensao do processo.-Adv.
JUSSARA LIMA KADRI,SIRLENE ELIAS RIBEIRO e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-905/2003-EMY
AZEVEDO DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. OZIRES FRAN-
CISCO SCHIAVON JUNIOR-

55.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1488/2003-JOAO
TOMAS DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e in-
formem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES,
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS e EROS SOWINSKI-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1514/2003-DO-
RIVAL CUENCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em jul-
gado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-
Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, RENA-
TA C. SANTOS RIBEIRO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO DE SENTENCA-2216/2003-JOAO CARLOS
FLOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao
exequente do dep¢sito.-Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR,
ROBERTO CARLOS B. MOURA, FERNANDO ARAKEN G.
KRUEGER-

58.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2256/2003-FRAN-
CISCO GILBERTO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

59.-INDENIZACAO-2329/2003-WASHINGTON LUIZ COR-
DEIRO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. EDSON
APARECIDO STADLER-

60.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2403/2003-ANTO-
NIO DARCI DRULLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente do dep¢sito..-Adv. HELOISA MARIA
FREITAS CAMARA-

61.-EXECUCAO DE SENTENCA-2611/2003-JOAO ANTU-
NES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Indefiro a nomea‡Æo de bens feita pelo execu-
tado, eis que nÆo obedece a ordem legal ( Art. 655 do CPC).
Penhore-se dinheiro.Int.Adv. JANAINA BORDIM REMOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-ORDINARIA-2646/2003-IRACEMA SILVA BOCCASSO
e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Manifeste-se, que-
rendo, o autor sobre a certidÆo de fls. 44 e contesta‡Æo de fls.
45/63.-Adv. JONAS BORGES-

63.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-2736/2003-CAR-
LOS AUGUSTO FELIX x MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA-Defiro a emenda de fls. 291/292, proce-
dendo-se as devidas anota‡äes.Defiro a desistˆncia com rela‡Æo
ao pedido de reintegra‡Æo de cargo. Cite-se o Estado do
Paran .Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e SILE-
NE HIRATA-

64.-REVISIONAL-2737/2003-JOAO PEDRO PEREIRA x INS-
TITUTO DE PREVID.DOS SERVID.DO M.C. -IPMC- e ou-
tros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

65.-CAUTELAR INOMINADA-3069/2003-LA TABLE RES-
TAURANTE LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA -Manifeste-se, querendo, o au-
tor sobre a contesta‡Æo.-Adv. FABIULA MULLER-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3240/2003-GERCY
CARVALHO MORESCHI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MAX
HERCILIO GONCALVES e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

67.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-3292/2003-LO-
RIETE EMILIA OTTMAN x DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, o
autor sobre a contesta‡Æo, pelo prazo de dez dias.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO-

68.-ORDINARIA-3349/2003-CAROLINA NUNES FERREI-
RA e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, queren-
do, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. FUAD SALIN NAJI-
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69.-DECLARAT DE INEXIS REL JURIDI-3434/2003-RO-
SANGELA COSTA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Cumpra-
se a decisÆo retro comunicada.Sobre a contesta‡Æo, diga a
autora e esclare‡a, ante o contido na decisÆo retro, quanto a
ausˆncia de pagamento de novas faturas.ADV.CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN N. JUNI-
OR e REJANE MARA S.D ALMEIDA-

70.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-3519/2003-JORGE
LUIZ VIEIRA E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Os argumentos expendidos no recurso de agravo de ins-
trumento, data venia, nÆo me convencem que houve desacerto
na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo
por seus pr¢prios fundamentos.Remetam-se as informa‡äes,
inclusive quanto ao nÆo cumprimento do art. 526 do CPC, eis
que o agravante nÆo obstante ter juntado c¢pia da peti‡Æo do
agravo, nÆo comprovou a sua interposi‡Æo. Cumpra-se o efeito
suspensivo.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-645/2004-JOAO ESPIRI-
TO SANTO ABREU x CHEFE DIVIS. DE LICENC. S.M.M.A
- CURITIBA -Retirar oficios.-Adv. IRINEU PALMA PEREI-
RA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-656/2004-EDUARDO
MAIA BORIO x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO e outros -Retirar oficios.-Adv. VAL-
NEI PINHEIRO DA VEIGA-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-708/2004-JANICE SONIA
MAIA x SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HU-
MANOS e outros -Retirar oficios.-Adv. ELIDIO DE MARCO
LEAL DA SILVA-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-976/2004-RONNY GON-
CALVES DA LUZ x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO PR -Retirar oficios.-Adv. REGINA
LUCIA WERKA X.DE FRANCA-

75.-MEDIDA CAUTELAR-1104/2004-PAVEMA VEICULOS
E MAQUINAS PARANA S.A. x ESTADO DO PARANA-Muito
embora se permita, na lacuna existente entre a inscri‡Æo em
certidÆo de d¡vida ativa, e ajuizamento da execu‡Æo respecti-
va, a utiliza‡Æo de medida cautelar para caucionar tal d¡vida,
tenho, no caso vertente, como invi vel, a aprecia‡Æo, desde
logo,da providˆncia acautelat¢ria, porquanto o bem oferecido a
garantia nÆo pertence … requerente, nÆo servindo, pois, ao
fim colimado.Ademais,, o bem,avaliado unilateralmente, nÆo
demonstra ser suficiente a garantia do d‚bito, porquanto de va-
lor muito pr¢ximo a este,sendo sabido que,atualmente, a
corre‡Æo da d¡vida fiscal supera, em muito, a valoriza‡Æo do
bem im¢vel,pelo que, este, ao longo do tempo, nÆo se mostra
suficiente como cau‡Æo.Desta forma,diga a autora, quanto ao
interesse no prosseguimento da medida intentada.Adv. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO-

76.-EXECUCAO FISCAL-20908/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA e outros-Ante a argui‡Æo de prescri‡Æo, susto a
realiza‡Æo do leilÆo, at‚ a aprecia‡Æo da exce‡Æo, ante os
relevantes argumentos expostos, a fim de previnir preju¡zo …s
partes e a terceiros.Ao exequente.Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, EROS SO-
WINSKI, MARLI T. F. D’ AVILA, CLAUDINE CAMARGO
MANENTI, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO
BRANCO-

77.-EXECUCAO FISCAL-44085/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
Homologo, para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos, a
transa‡Æo realizada entre as partes …s fls. 29/30,pelo que jul-
go extinto os presentes autos de execu‡Æo, com base no Art.
794,II do CPC.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, MAR-
CELO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, ARIO-
VALDO MANOEL VIEIRA, FERNANDO OLAVO SADDI
CASTRO, LEONOR MARIA PASTORE, LUIZ EDUARDO
CARAM GARCIA, RUDYANE MANCINI RAHAL, ANDRE
CRUZ DE AGUIAR, ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA,
BRUNO FALCONE, CARLOS MAGNO DE ABREU NEIVA,
CAROLINA DE SOUZA SORO, CRISTIANE APARECIDA
MOREIRA KRUKOSK, DANIELA SPIGOLON LOUREIRO,
ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO, FABIO CUNHA
DOWER, FERNANDO LINO DOS REIS, FLAVIO FRAN-
CIULLI, FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, FULVIA
HELENA DE GIOIA PAOLI, JOSE EMILIO BRUNO AM-
BROSIO, KLAYNNER QUEIROZ DE MIRANDA, KON-
STANTINOS JEAN ANDREOPOULOS, LEONARDO CAN-
TU, LUIS CLAUDIO CASANOVA, MARCOS VINICIO RAI-
SER DA CRUZ, MARGARETH BIERWAGEN, MIGUEL
CORDEIRO NUNES, PAULO NOGUEIRA PIZZO, PRISCI-
LLA MARIA BASSETO AVALONNE, RENATA MALUF
MARTINS, ROSALINA CAMACHO TANUS FERREIRA,
YARA DAUD, GUILHERME CORDEIRO NETO, SANDRO
MANSUR GIBRAN, REGIANE BINHARA ESTURILIO e
LUIZ ALFREDO BOARETO-

78.-EXECUCAO FISCAL-44581/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FERNANDO HIGASKINO e outros-Ante a
discordƒncia do exequente, proceda-se conforme requerido …s
fls. 08.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER e JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO-

79.-EXECUCAO FISCAL-48642/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALCENIR SALLES DOS SANTOS e outros-Em face
da certidÆo supra, julgo extinta, com fulcro no art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CµRCOVA
GUTI•RREZ-

80.-EXECUCAO FISCAL-50949/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VALENTINI ADM DE BENS LTDA e outros -Re-
cebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Ao recorrido

para contra-razäes.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
REALINA P CHAVES BATISTEL-

81.-EXECUCAO FISCAL-124234/1994-FAZENDA ESTADU-
AL x DIVIN MODA MASCULINA LTDA e outros-Primeira-
mente, intime-se o executado para que junte c¢pia do contrato
social.Adv. KAREM OLIVEIRA, CHIRLEI TRISOTTO e
ROQUE SERGIO DANDREA RIBEIRO SILVA-

82.-EXECUCAO FISCAL-128619/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RARELI PAPELARIA E EQUIP
P/ ESCRITORIO LTDA e outros-Quanto a proposta apresenta-
da, manifestem-se as partes.Adv. KAREM OLIVEIRA, MARI-
SA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, J.B. PIO VIEIRA,
LUIZ FERNANDO R. PINTO e CHARLES S. RIBEIRO-

83.-FALENCIA-27889/1991-CALFAT S/A x SABOIAS CO-
MERCIO DE ENXOVAIS LTDA -Como requer …s fls.102/
103.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

84.-RESTITUICAO-37988/1997-BANCO DO BRASIL S/A x
ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO PROD ALIMEN-
TICIOS -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. ROSANA COUTINHO EVERS, LUCIA ANA LA-
ZOF, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO e MARCOS ALBERTO PICOLI-

85.-FALENCIA DECRETADA-1332/2001-MOTORAUTO
LTDA. x -A fim de nÆo avolumar a pauta, determino que a
ouvida dos falidos para esclarecimentos necess rios sobre os
bens-estoque e ve¡culos, se fa‡a por escrito, intimando-as
pessoalmente,para, em 05 dias,apresentar os
esclarecimentos.Quanto a avalia‡Æo, aguarde-se os esclareci-
mentos da audiˆncia.Defiro o pedido de levantamento dos
honor rios do perito-contador de fls. 1363, expedindo-se al-
var , mediante recibo nos autos, o qual teve concordƒncia do
S¡ndico de fls. 1082/88.Expe‡a-se of¡cio ao CEF/Forum como
‚ requerido pelo S¡ndico …s fls. 1365/1366, com futura
presta‡Æo de contas.Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, PIRATAN ARAUJO FILHO, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, HERIBELTON ALVES,
ALINE RODRIGUES ZAFANI NUNES, VERA LUCIA
SCHREINER, KAREN REGINA SGUERRI PACHECO,
ANNA LUCIA DE SOUZA, ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI
e MARCOS ALBERTO PICOLI-

86.-FALENCIA-803/2002-LE MARK INDUSTRIAL CON-
FECCOES LTDA. x BIGT COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.-Renove-se a intima‡Æo da autora para dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de arquivamento.Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR-

87.-AUTO FALENCIA-949/2003-VOLPI JUNIOR
ENGENH.DE AVALIACOES DE OBRAS LTDA x -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA e ARNO JUNG JUNIOR-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-2622/2003-JOSE MAURO
RODRIGUES x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Vista ao S¡ndico.Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO e ARNO JUNG-

89.-FALENCIA-3022/2003-ACOS CONTINENTE LTDA x
INDUSTRIAS LANGER LIMITADA -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-
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ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 0039 021015/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0014 013774/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0041 021201/0000
ROSSANA MOREIRA GOMES 0070 024358/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0099 021019/0000

0098 020957/0000
0096 020903/0000
0097 020904/0000
0093 018314/0000

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0051 023451/0000
SAMUEL TORQUATO 0004 009747/0000

0045 022148/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 019902/0000

0012 013546/0000
0010 012415/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0112 021035/0000
0105 021026/0000
0103 021024/0000
0102 021023/0000
0101 021022/0000

SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0060 024020/0000
SERGIO AMALFI SOUZA REIS 0030 019861/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0067 024177/0000
SERGIO LUIZ ZANDONA 0005 010754/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0060 024020/0000
SIDNEY MARTINS 0069 024273/0000

0040 021097/0000
SILVIO BINHARA 0073 024579/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0106 021027/0000

0107 021028/0000
0095 019721/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0111 021034/0000
0096 020903/0000
0097 020904/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0104 021025/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0099 021019/0000

0098 020957/0000
0093 018314/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0100 021021/0000
0112 021035/0000
0105 021026/0000
0103 021024/0000
0102 021023/0000
0101 021022/0000

Sind- MOLOTOV PASSOS 0109 021031/0000
0110 021032/0000

SIND- SERGIO K. BRAGA 0108 021029/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0091 048509/2001
STELLA MARIS MACHADO NATA 0054 023727/0000
SUSANA BARBOSA MATEUS 0004 009747/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0068 024267/0000
TALITA ANGELICA HENRIQUE 0047 022755/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0046 022359/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0039 021015/0000
VALDINO BOENG 0067 024177/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0092 048806/2001

0104 021025/0000
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0080 024725/0000
VERA LUCIA SCHREINER 0026 019256/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0023 018824/0000

0020 017191/0000
VILSON STALL 0111 021034/0000
VIRGINIA HELENA VIANNA RO 0087 024908/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0108 021029/0000
WILSON CARLOS KUHN 0005 010754/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0039 021015/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0052 023550/0000
ZENAIDE CARPANEZ 0072 024577/0000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-2532/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CARLOS ANTONIO APOLLONI e outros. -
Admito a habilitação de Paulo Cesar Greca e sua mulher Tânia
Maria Correa de Oliveira Greca; Anete Maria Greca; Francis-
co Laércio Greca; Ênio Carlos Greca; e Emilia Greca Drum-
mond de Carvalho e seu marido Ronaldo Albizú Drummond de
Carvalho para figurarem no pólo ativo da presente, em substi-
tuição ao autor Francisco Greca. Procedam-se as anotações e
comunicações necessárias. Expeça-se alvará. Intimem-se. -Adv.
JULIO CESAR RIBAS BOENG, EDGAR DAVID GUSSO,
PEDRO ERNESTO ARAUJO e ADELINA DIAS DE ARAU-
JO AVI-

2.-ORDINARIA-8194/0000-WILSON LISBOA x ESTADO DO
PARANA. -Ao Estado do Paraná para atender a cota do Minis-
tério Público, em cinco (5) dias. Int. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

3.-RENOVACAO DE CONTRATO-9671/0000-MARIA DE
LOURDES DE LIMA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO - IPE. -Defiro o pedido de fl. 249, aproveitando a
exeq•ente para apresentar nova memória atualizada e discri-
minada do débito, nos termos requeridos à fl. 248, sobre a qual
deverão se pronunciar o executado e o “parquet”. Int. e dil. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA
WOISKI, DARCI KASPRZAK, ELINOR JOUKOSKI, ELOI-
NA DA CRUZ MACHADO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-

CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-REVISAO DE PENSAO-9747/0000-ATHANAZIA DIAS
DO AMARAL BAPTISTA e outros x IPE -INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA. -...e a seguir diga
o Estado do Paraná. Int. e dil. -Adv. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, SUSANA BARBOSA MATEUS, PAULO CEZAR
XAVIER, SAMUEL TORQUATO, LUIR CESCHIN, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10754/0000-SANTO
ZANCHETT e outros x ESTADO DO PARANA. -Acolho os
termos da manifestação de fl. 268, do ilustre Representante do
Ministério Público e determino que se aguarde o pagamento do
precatório para posterior verificação de diferença. Int. -Adv.
WILSON CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, AN-
TONIO CARLOS S. KUHN, IDEVAN JOHNSSON, E. D.
MONIZ DE ARAGAO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, FLAVIO BUENO, LUIR CESCHIN e ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA-

6.-INDENIZACAO-11239/0000-SEBASTIAO DOMINGUES
PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA. -Defiro o pedi-
do de vista de fl. 195. Int. e dil. -Adv. RAFAEL FRANCISCO
GEVASIO, ROQUE PORFIRIO, MARLUS DA SILVA SAL-
DANHA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e AN-
DREA MARGARETHE A. DE MIRANDA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-11441/0000-ASSOCIA-
CAO DOS MAGISTRADOS DO PR. x SUPERINTENDEN-
TE DO IPE e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL-

8.-CAUTELAR INOMINADA-11584/0000-ASSOCIACAO
DOS MAGISTRADOS DO PR x IPE e outros -”De conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei.” -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-12015/0000-LOJAS
COLOMBO SA COMERCIO DE UTILID x CIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -Nos termos da r. deci-
são, cumpre à autora entregar os bens indenizados à requerida,
pelo que defiro o pedido de fl. 376, ajustado o local e a data
com a requerida. Feito isso, e certificado o integral preparo das
custas processuais, manifestem-se as partes quanto ao segui-
mento do processo. Int. e dil. -Adv. JURANDIR XAVIER GON-
ZAGA e MILTON FERREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12415/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ELAINE CRISTINA DOS REIS e outros -”Vistos, etc... I. Ten-
do em vista o noticiado à fl. 148, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, cumulado com o artigo 569, “caput”, ambos do
Diploma Processual Civil, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, ao deferir o pedido de desistência da ação em
relação aos executados. II. Oportunamente, certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-
se os Autos, ficando desde logo deferido o pedido de fl. 148,
mediante substituição por cópias, além do levantamento da
penhora de fls. 71 a 73 e 92/93. III. Fica, destarte, a exeq•ente
responsável pelo pagamento das custas processuais porventura
remanescentes, solicitando-se a devolução da deprecata referi-
da ao final de fl. 148, independente de cumprimento. Por der-
radeiro, em relação aos apensos cumpra-se o item 5.13.4 do
Código de Normas. P.R.I.C.” -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, AIRTON PASSOS DE SOUZA e KATYA DE ARAU-
JO CAROLLO-

11.-INDENIZACAO-13311/0000-IZABEL CRISTINA RIBAS
DE LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Em
face do pedido de fl. 536, arbitro os honorários devidos ao douto
Perito em R$ 1.700,00. Intime-se a autora a efetuar o depósito
de 50% deste valor para o início dos trabalhos, autorizado des-
de logo o seu levantamento, a tanto se intimando o Perito, e a
diferença dentro de 30 dias, cumprindo-se no mais o despacho
de fl. 318. ... Int. e dil. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CESAR RICARDO TUPONI, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIA-
NA HERNANDEZ QUINTANA e ADRIANA DE FRANCA-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13546/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CRISTIANE PANSO-
LIN CARDOSO -”Defiro o pedido de fl. 119. Anote-se o subs-
tabelecimento para futuras intimações. Int.” -Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

13.-ACAO POPULAR-13656/0000-MARCELO BELTRAO DE
ALMEIDA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. PERI-
TO- NILTON FERREIRA LIMA-

14.-ORDINARIA-13774/0000-MARIA REGINA DA GRACA
e outros x IPE e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. RO-
SANNA DI LUCA MELANI-

15.-DECLARATORIA-14612/0000-DIRCEU DOS SANTOS
CAVALHEIRO e outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de mérito, com fulcro no art. 267, inciso V, do CPC. Em
conseq•ência, condeno os Autores ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), com fundamento no art. 20, õ 4º do C.P.C.,
ficando, contudo, sobrestada a execução por serem os Autores
beneficiários de assistência judiciária. Publique-se, registre-se,
intimem-se. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

16.-ACAO MONITORIA-15225/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NORELI MARIA DE OLIVEIRA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO-

17.-ORDINARIA-15442/0000-JANICE PASSOS AZEVEDO x
ESTADO DO PARANA. -1. Em face do teor da certidão supra,
o procurador da autora fica impedido de retirar estes autos com
carga. 2. Diga a Requerente. Int. -Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, DEBORA GNATA BALECHE, GRACIANE APA-
RECIDA DO VALLE LEMOS e DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA-

18.-DECLARATORIA-15786/0000-EDSON FERREIRA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, em relação aos autores Edson Ferreira dos Santos, Eliseu
Pina e Elizanias Pereira da Silva, com fulcro no art. 267, V do
CPC. Ainda, julgo improcedente o pedido formulado por Este-
fano Tracz, reconhecendo a inexistência de ilegalidade ou in-
constitucionalidade nas alterações implantadas. E, em
conseq•ência, condeno-os ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum
mil reais), com fundamento no art. 20, õ 4º do C.P.C., ficando,
contudo, sobrestada a execução por serem os Autores benefici-
ários de assistência judiciária. Publique-se, registre-se, intimem-
se. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, OSMANN DE OLIVEIRA e
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-16871/0000-BANCO REAL
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”De conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.”
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17191/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE SWAIGER e
outros. -Não havendo licitante em hasta pública, adjudico ao
credor o imóvel hipotecado. Preparadas as custas processuais
porventura remanescentes, expeça-se a competente Carta, na
forma da Lei. Defiro outrossim o pedido de desocupação do
imóvel adjudicado, desentranhando-se o Mandado para cum-
primento em face de quem o ocupa, em providos novos recur-
sos ao Meirinho para a novel diligência. Int. e dil. -Adv. VERA
LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CAR-
LOS ALBERTO M DE MELO e DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL-

21.-ORDINARIA-17587/0000-CATTALINI TRANSPORTES
LTDA x BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo cumprida a
obrigação de fazer, consistente na assinatura dos documentos
de transferência de 37 dos veículos arrendados, ficando, con-
tudo, obrigada a Executada ao pagamento de multa, por ter
cumprido a destempo a obrigação, a ser calculada a partir do
término do prazo estabelecido para o respectivo cumprimen-
to, até o dia 27.11.2001. O pedido de fixação de honorários
advocatícios será apreciado por ocasião do recebimento do
pedido de execução de quantia certa, devidamente instruído
com o demonstrativo do débito. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVA-
ES FALCO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA LINS
C. DE MEDEIROS-

22.-INDENIZACAO-17881/0000-IRINEU BUENO x SANE-
PAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA. -So-
bre o aduzido às fls. 278/280 e a documentação em anexo a
estas (fls. 282 a 311), bem assim sobre o Laudo de fls. 312 a
390, pronunciem-se as partes e o Ministério Público. Em soli-
citados esclarecimentos adicionais, preste-os desde logo o Sr.
Perito, vedado o acesso dos Autos à sua pessoa fora do Cartó-
rio, ante o certificado à fl. 391 (art. 196, CPC, por extensão).
Quanto ao pedido de arbitramento de verba honorária, para fins
de depósito e levantamento, apreciá-lo-ei em superado o trâmi-
te acima instituído. Int. e dil. -Adv. RICARDO Z MIRANDA,
KARIN CRISTINA BORIO MANCIA, PERITO- PAULINO
PASTRE e INACIO HIDEO SANO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18824/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros. -Sobre o pedi-
do retro, manifeste-se o Exeq•ente. Int. -Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18840/0000-OSVALDO
DOS SANTOS ROCHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Defiro o pedido de prova pericial para ser apro-
veitada, inclusive, nos autos em apenso. Mantenho a nomeação
do Perito. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e
apresentação de novos quesitos. Após, voltem os autos conclu-
sos para decisão quanto ao valor dos honorários do Perito. Int.
-Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, ADRIANA
MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO
SCHLTZ GABARDO-
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25.-ORDINARIA-19245/0000-WANDA DA CONCEICAO
GOUVEIA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Com efeito, à vis-
ta da Certidão de fl. 261 e dos esclarecimentos prestados com
propriedade às fls. 266 a 270, que passou despercebida a esta
Juízo, “a priori” intime-se o Município a dar cumprimento ime-
diato à obrigação de fazer, comprovando-a nos Autos em 10
dias, sob as penas da Lei, pronunciando-se na seq•ência a au-
tora. Int. e dil. -Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO,
EMERSON GABARDO e MARILENA INDIRA WINTER-

26.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-19256/0000-PAM-
PER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Intimem-se as partes para
promoverem a juntada da cópia da transação noticiada, a qual
não acompanhou a petição retro. Int. -Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-19326/0000-NORTON
OTILIO MELLO PENKAL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Sobre o laudo pericial complementar, di-
gam as partes. Int. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE, CARLOS ALBERTO M DE MELO e LUIZ GIL DE AL-
MEIDA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19518/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEMAWE IMO-
VEIS LTDA e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. ALES-
SANDRO D. SOUZA VALE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19589/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI e outros -”Vistos, etc... Notician-
do a credora, na condição de substituta da instituição bancá-
ria antes exeq•ente, sobre o que se deverão fazer as retifi-
cações necessárias, o integral cumprimento das condições
acordadas às fls. 125/130, isto à fl. 136, julgo, por Senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Código
Processual Civil. Oportunamente, certificado o trânsito em
julgado desta decisão, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se
estes Autos, promovendo-se as respectivas baixas, inclusive
quanto à eventual penhora. Custas processuais porventura
remanescentes, pela devedora. P.R.I.C.” -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
JOSE ROBERTO SPERANDIO, ROBERTA MANSUR SPE-
RANDIO, MILTON JOAO BETENHEUSER JR e PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA-

30.-REPARACAO DE DANOS-19861/0000-LAUZINO FRAN-
CISCO CHAGAS FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -Confirmem as partes se tem interesse na produção
das mesmas provas especificadas em 2000, quando surgiu o
incidente de incompetência, e bem assim informem quanto à
possibilidade de eventual transação, para os fins do õ 3º do art.
331 do CPC. Int. e dil. -Adv. ANDRESSA CALDAS, MIRIAN
A. GONCALVES, JANE SALVADOR, NASSER AHMAD
ALLAN, INDALECIO GOMES NETO, RICARDO SAMPAIO,
SERGIO AMALFI SOUZA REIS, GUSTAVO MOREIRA
GORSKI, RAFAEL LINNE NETTO, CARMEM F.SARTORI
e ANA C. M. M. DE CARVALHO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19902/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LUCAS HEINZEN & CIA LTDA e outros. -Vistos... Segundo
o disposto no art. 535, do CPC, “Cabem embargos de declara-
ção quando: I - houver, na sentença ou acórdão, obscuridade
ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pro-
nunciar-se o juiz ou tribunal.” “In casu”, não se verifica a exis-
tência de qualquer vício autorizador do uso de embargos de
declaração. A sentença proferida nos autos de prestação de
contas somente foi juntada aos autos depois de decidida a ex-
ceção de pré-executividade. Por conseguinte, não poderia ter
havido pronunciamento a respeito. Ademais, a posterior junta-
da do documento não autoriza a modificação daquela decisão,
por meio de embargos de declaração. Oportuno registrar que,
em se tratando de processo de execução, onde não é proferida
sentença de mérito, não há que se falar em possibilidade de
decisões contraditórias. Assim sendo, julgo improcedentes os
embargos. Aguarde-se a manifestação do Exeq•ente. Intimem-
se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e HEROLDES
BAHR NETO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-20121/0000-MANUTELL
DISTRIBUIDORA EQUIPAMENTOS TELECOMINICACO x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Dê-se ci-
ência à Embargante da petição retro. Int. -Adv. ALESSANDRA
DABUL GUIMARAES, MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO, RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA,
ROBERTO MACHADO FILHO, CLEIDE ROSECLER KAZ-
MIERSKI e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-20297/0000-CARLOS
ALBERTO STELMACHUK x ESTADO DO PARANA -I.-Re-
cebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.”
-Adv. CELIA INES DA SILVA e FLAVIO BUENO-

34.-DESAPROPRIACAO-20451/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MAXIMINO BU-
TURI -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

35.-DECLARATORIA-20668/0000-GRAN POLY COMERCIO
DE PNEUS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o
Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LIANA MARIA TABORDA
RAMOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20780/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MACEDO ALISON TRANSMISSOES COMERCIAL E ME-
CANICA e outros -”Aguarde-se por trinta (30) dias. Int.” -Adv.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

37.-COMINATORIA-20873/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x DIRCE DOS SANTOS (FLS.85). -Em face do aduzido às fls.
110 a 121, pronuncie-se inicialmente o autor. Int. e dil. -Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e NIVALDO
MORAN-

38.-COBRANçA-20906/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA COND XI x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA. -Considerando-se que o valor
do bem indicado à penhora é superior ao valor da execução,
deixo de acatar a recusa por parte do Exeq•ente. Lavre-se ter-
mo de nomeação de bem à penhora e intime-se o Executado
para assiná-lo no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

39.-ORDINARIA-21015/0000-FREDERICO FANHA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Haja vista o acima cer-
tificado, diga a exeq•ente. Sem prejuízo, fica vedada vista dos
Autos fora do Cartório ao executado. Int. e dil. -Adv. WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, MARLEI SEIBEL, ROSANA
CHRUSCINSKI POLLIS, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES
MORAIS DA COSTA-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-21097/0000-MABEL-
LE DE CASTRO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA e
outros. -Defiro os pedidos de fl. 315. Intimem-se os requeridos
a efetuar o depósito dos honorários periciais propostos em 05
dias. A seguir intime-se o douto Perito a dar início aos traba-
lhos, nos termos dos despachos de fls. 272 e 300/301. Em face
disso a autora poderá ter acesso aos Autos em Cartório (vide à
fl. 316). Int. e dil. -Adv. LEONIDAS TABORDA RIBAS JU-
NIOR, SIDNEY MARTINS, MAGALI GIACOMASSI, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA, LEILA GARCIA REQUENA,
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES, RENATO RI-
BEIRO SCHIMIDT, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
e ANTONIO CELSO C. ALBUQUERQUE-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-21201/0000-HOSPITAL
MARECHAL CANDIDO RONDON LTDA x DELEGADO DA
02 DEL DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA. -Vistos,
etc... Face ao Termo de Depósito acostado à fl. 271, como à
retirada do Alvará de fl. 273 pelo credor; diante, ainda, de seu
silêncio quanto aos despachos de fls. 260 e 266, a ser certifica-
do nos autos, julgo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo executivo, nos termos
do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se estes Autos. Custas processuais porven-
tura remanescentes pelo impetrado-executado. P.R.I.C. -Adv.
ROSELI CACHOEIRA SESTREM, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-21279/0000-SIDNEY DO
NASCIMENTO e outros x ESTADO DO PARANA -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. AUGUSTA TONIOLO-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-21541/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x PEDRO PAU-
LO BORGES e outros -”À conta e preparo. Int. R$ 18,20-”-
Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e CASSIANO ROBERTO LANGER-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-21997/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -Considerando-se a concordância do Estado do Pa-
raná com o cálculo apresentado pela Exeq•ente, bem como o
parecer favorável do Representante do Ministério Público, de-
firo o pedido de expedição de certidão no valor de R$ 783,01
(setecentos e oitenta e três reais e um centavo), acrescida das
custas processuais de fl. 111, deduzindo-se o montante de R$
157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos).
Intimem-se. -Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA, ROBERTO MACHADO FILHO e AMANDA
LOUISE RAMAJO COVELLO-

45.-ORDINARIA-22148/0000-ALINE TORTATO x PARANA-
PREVIDENCIA e outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
procedente o pedido, condenando o Requerido ao pagamento
de pensão mensal, desde o falecimento do ex-servidor, na for-
ma prevista no art. 60 da Lei 12.398/98, valor este a ser calcu-
lado em liquidação de sentença. Outrossim, condeno o Supli-
cado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, com
fulcro no art. 20, õ 3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Recorro de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. -Adv. LUIZ BRESOLIN, ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI, NELSON LUIS RIBEIRO e SAMUEL
TORQUATO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22359/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO NEL-

SON COSTA e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

47.-ORDINARIA-22755/0000-RAELSON GUTIERREZ x
ESTADO DO PARANA. -...Entregue a documentação, cienti-
fiquem-se o requerido e o “parquet” por 05 dias cada qual. Int.
e dil. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUE, ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

48.-ACAO CIVIL PUBLICA-23115/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EDSON ANTONIO MELO -”Suspendo o pro-
cesso por sessenta (60) dias. Int.” -Adv. JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA NETO e PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA-

49.-EXECUCAO FISCAL-23182/0000-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x MANOEL DIAS. -Intime-se, con-
forme requerido à fl. 193. Int. -Adv. ERNESTO HAMANN,
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON e
LUCIANA DRIMEL DIAS-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23428/0000-JEHAN CHOU-
ERI BORGES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1.
Defiro o pedido de fl. 111. 2. Oficie-se, conforme requerido à
fl. 115. Int. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PE-
DRO PAULO PAMPLONA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23451/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x WILMAR
TOGNI e outros. -Defiro. Int. -Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE AN-
DRADE-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-23550/0000-YASUDA SEGU-
ROS S/A. x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA. -Ao Autor para atendimento da promoção retro,
parte final, no prazo de dez dias. Int. -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA e JOAO MARCELO KERETCH-

53.-DECLARATORIA-23716/0000-MIGUEL MARTIN FER-
NANDEZ x DIRETOR DO DEPTO. DE TRANSITO DO PA-
RANA. -Recebo a emenda à inicial, ao final da fl. 40, eis que
agentes da Diretran emitiram os Autos de Infração impugna-
dos, encaminhando-os ao Detran para fins de registro a aplica-
ção das penalidades correspondentes. Façam-se a respeito as
retificações necessárias na autuação e registros. Tramitando o
procedimento pelo rito sumário, designo data à audiência con-
ciliatória em 29.4.04, às 14:00h. Citem-se os requeridos, na
forma dos arts. 277 e s. do CPC, em complementadas as custas
do Meirinho e providas as contrafés, nos termos do despacho
de fl. 37. Int. e dil. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ-

54.-SUMARISSIMA-23727/0000-GERALDA QUINTANILHA
DE MORAES x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA - IASP. -I. Depois de examinar detidamente os Autos, tem
este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, não obs-
tante as provas documental e oral especificadas tão-só pela
autora à fl. 200, bastando ao exame da controvérsia a vasta
documentação encartada neste caderno, apresentada por am-
bas as partes. II. Assim, passando em julgado essa decisão,
voltem conclusos à prolação de Sentença independentemente
do prévio preparo das custas processuais. Int. e dil. -Adv. IVA-
IR JUNGLOS e STELLA MARIS MACHADO NATAL-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-23753/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x PEDRO
KOPACHINSKI e outros -”C. e P., cumpra-se o art. 872 do
CPC. Int. R$ 46,83-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO
ROBERTO LANGER-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-23779/0000-MULTI CAR-
GO EXPRESS TRANSP. E SERVICOS LTDA. x DELEGADO
DA 1º DELEGACIA REG. DA RECEITA EST. e outros -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA
VECCHIETTI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

57.-RESTAURACAO DE AUTOS-23872/0000-ANNA JUSTA
GROSZEWICZ x ESTADO DO PARANA. -Sobre o teor dos
documentos de fls. 183/272, digam as partes. Após, dê-se vista
ao Ministério Público. Int. -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO
AMARAL NETO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

58.-INTERPELACAO JUDICIAL-23895/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE
ALTAIR MESTRELLI e outros. -I - Defiro. Desentranhe-se,
adite-se e cumpra-se. II - Deposite a A., as custas devidas ao
Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

59.-REIVINDICATORIA-23952/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ROBERTO GOMES MOREIRA. -Intimem-se as par-
tes para especificarem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as. Int. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MA-
TOS e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-24020/0000-CONSORCIO
CESBE S.A. ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS e ou-
tros x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA. -1. Incabível a extinção do processo, sem julgamento
de mérito, em razão da impossibilidade jurídica do pedido, ar-
guida em preliminar. Isto porque, apesar de formulado pedido
de rescisão de contrato, já rescindido, a Autora também formu-
lou pedido de indenização, em decorrência do alegado atraso
no pagamento das prestações devidas. Portanto, improcede a

preliminar arguida. 2. Considerando-se a impossibilidade de
acordo, conforme noticiado à fl. 1281, não há razão para reali-
zação da audiência prevista no art. 331 do CPC. Defiro a pro-
dução de prova pericial. Nomeio como Perito o Sr. Benedito
Bacelar de Siqueira. Intime-se-o para, no prazo de cinco dias,
apresentar proposta de honorários. Às partes para apresentação
de quesitos e, querendo, indicação de assistente técnico. Inti-
mem-se. -Adv. SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI, SANDRA MARIA DOS
SANTOS BEM e ODILON REINHARDT-

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-24068/0000-CONDO-
MINIO CONJ. RESID. ABAETE II - COND. II x CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. -Ao
Autor para juntar cópia da sentença proferida nos autos que
tramitaram perante a 11ª Vara Cível, referida na contestação,
bem como documento que comprove ter havido desistência
daquela ação. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
CASSIANO ROBERTO LANGER, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-24090/0000-M C S CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x DIRETOR
DA COORDENACAO DA RECEITA DO EST. DO PR. -DES-
PACHO DE FL. 571: 1. Decisão em separado. 2. De acordo
com os termos do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, o Juiz determina-
rá “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando
for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar
a ineficácia da medida, caso seja deferida.” No caso em exame,
não se vislumbra a possibilidade de prejuízo de difícil e incerta
reparação, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. Toda-
via, poderá a Impetrante promover a imediata execução da sen-
tença, considerando-se que a apelação somente será recebida
no efeito devolutivo. Intimem-se.; -DECISÃO DE FLS. 572/
581: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente, em parte,
o pedido, declarando a inconstitucionalidade da vedação de
restituição do imposto pago quando o valor real não coincidir o
valor presumido; bem como a ilegalidade da norma do art. 40,
õ 1º “c” do RICMS, assegurando-se à Impetrante o direito de
transferir a totalidade de seus créditos, mediante prévio exame
pelo fisco, na forma prevista na RICMS, no período anterior ao
Decreto 5.708/2002, e Lei 11.580/96. Deixo, entretanto, de re-
conhecer a ilegalidade das demais exigências impostas para a
restituição do referido imposto, pleiteadas pela Impetrante.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. EDGAR LENZI, LUIZ ALBER-
TO GIOMBELLI SIMONI e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-24091/0000-MONTANA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x DE-
LEGADO DA la. DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL -
I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais.
II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei.
Int.” -Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PRISCILA
SANTOS ARTIGAS, ALCEU CONCEICAO MACHADO FI-
LHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, PRISCILA SANTOS
ARTIGAS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

64.-USUCAPIAO-24138/0000-ANICE APARECIDA RUISH x
COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA -
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as. Int.”-Adv. ANDERSON LOVATTO, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-24142/0000-AUTO POS-
TO WOUK LTDA e outros x DIRETOR DA COORDENA-
CAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR. -DESPACHO DE
FL. 376: 1. Decisão em separado. 2. De acordo com os termos
do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, o Juiz determinará “que se sus-
penda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.” No caso em exame, não se vislum-
bra a possibilidade de prejuízo de difícil e incerta reparação,
razão pela qual indefiro o pedido de liminar. Todavia, poderá a
Impetrante promover a imediata execução da sentença, consi-
derando-se que a apelação somente será recebida no efeito de-
volutivo. Intimem-se.; -DECISÃO DE FLS. 377/386: Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido,
declarando a inconstitucionalidade da vedação de restituição
do imposto pago quando o valor real não coincidir o valor pre-
sumido; bem como a ilegalidade da norma do art. 40, õ 1º “c”
do RICMS, assegurando-se à Impetrante o direito de transferir
a totalidade de seus créditos, mediante prévio exame pelo fis-
co, na forma prevista na RICMS, no período anterior ao Decre-
to 5.708/2002, e Lei 11.580/96. Deixo, entretanto, de reconhe-
cer a ilegalidade das demais exigências impostas para a resti-
tuição do referido imposto, pleiteadas pelas Impetrantes. Re-
corro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO
GIOMBELLI SIMONI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24156/0000-
BANCO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL -
BRDE x CLICHERIA CLICHERLUX DO PARANA LTDA. e
outros. -Aguarde-se a devolução da Precatória de Valinhos. Int.
-Adv. JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD AUGUSTO
CRUZ ZARA LESSNAU-

67.-ACAO POPULAR-24177/0000-CARLOS ABRAO CELLI
x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros. -To-
dos os requeridos contestaram a “ação” e o Estado do Paraná
também já se pronunciou. Ao autor cumpre impugnar as res-
postas no prazo de 10 dias, de acordo com o item 3 do despa-
cho de fl. 30, manifestando-se sobre as preliminares e outras
questões suscitadas, como, por exemplo, a de fls. 361 a 363,
como a respeito dos documentos que a instruem, querendo. ...
Int. e dil. -Adv. CARLOS ABRAO CELLI, CARLOS FREIRE
FARIA, EDISON RAUEN VIANNA, MARIA CECILIA W. L.
DE FREITAS, VALDINO BOENG, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, JOZELIA
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NOGUEIRA BROLIANI, FAUSTO PEREIRA LACERDA FI-
LHO, DOMINGOS CAPORRINO NETO e PAULO SERGIO
IVANOSKI-

68.-ORDINARIA-24267/0000-MARIA APARECIDA SILVA
DOS REIS e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Cum-
pra-se o v. Acórdão de fls. 143/145, pronunciando-se os auto-
res sobre o aduzido às fls. 148 a 155. Sem prejuízo, na seq•ência
à especificação fundamentada de provas pelas partes, a infor-
marem eventual possibilidade de transação, para os fins do õ 3º
do art. 331 do CPC, não obstante tenha já o douto agente do
“parquet” apresentado parecer final. Int. e dil. -Adv. JONAS
BORGES, SUZANE MARIE ZAWADZKI e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

69.-REPARACAO DE DANOS-24273/0000-URBS URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A x JURANDIR RIBEIRO DE
CASTRO e outros. -Nova data à realização do ato postergado
em 29.4.04, às 14h30min. Citem-se os requeridos na forma plei-
teada à fl. 38, consignando-se na carta com ARMP e no Man-
dado, as advertências dos arts. 277 e s. do CPC, em provendo a
autora os custos da Escrivania e do Meirinho para tanto. Int. e
dil. -Adv. SIDNEY MARTINS, LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA e CARLA VALERIA DE CARVALHO-

70.—24358/0000-VANESSA CRISTINA MENDONCA GO-
MES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR. -1. De acordo com os termos do art. 273 do CPC, a
parte pode requerer a antecipação total, ou parcial, dos efeitos
da tutela pretendida no pedido inicial, desde que haja prova
inequívoca e que o Juiz se convença da verossimilhança das
alegações, bem como que do ato possa resultar dano irrepará-
vel ou de difícil reparação ou fique demonstrado o abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. No caso
em exame, não há como ser reconhecida a verossimilhança das
alegações, por se tratar de questão que depende da produção de
provas. Destarte, é incabível a antecipação dos efeitos da tute-
la, conforme entendimento jurisprudencial: “A antecipação da
tutela initio litis não pode ser concedida quando houver neces-
sidade da produção de prova dos fatos arrolados na inicial.”
(TAMG - AI. 0339142-4 - Araguari - 6ª C.Cív. - Relª Juíza
Beatriz Pinheiro Caires - J. 09.08.2001) Diante do exposto,
indefiro o pedido de antecipação da tutela. 2. A preliminar de
ilegitimidade ativa arguida pela Requerida não merece ser aco-
lhida, pois sendo a Requerente casada com o Sr. Paulo Roberto
Moreira Gomes Júnior, o qual consta como consumidor dos
serviços prestados pela Suplicada, e também proprietária do
imóvel descrito na inicial, não há como ser negada a legitimi-
dade da mesma para figurar no pólo ativo da presente. 3. Defi-
ro a produção de prova pericial. Por conseguinte, converto o
procedimento em ordinário, com fulcro no art. 277, õ 5º, do
CPC. Nomeio como Perito o Dr. Sydney Millen Zappa. Intime-
se-o para, no prazo de cinco dias, apresentar proposta de hono-
rários. Depois de apresentado o laudo pericial, apreciarei o
pedido de produção de prova testemunhal. Intimem-se. -Adv.
INDIANARA MOREIRA GOMES, ROSSANA MOREIRA
GOMES e CLEVERSON JOSE GUSSO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-24442/0000-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes
os embargos, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
de alíquotas progressivas referentes ao imóvel descrito na ini-
cial e da cobrança das taxas de coleta de lixo no exercício de
2000. Reconheço, ainda, a inconstitucionalidade e ilegalidade
dos dispositivos da Lei Complementar nº 28/00, que versam
sobre a fixação de alíquotas e taxas de serviço, bem como da
cobrança da taxa de limpeza e conservação pública, a qual se
encontra inserida no valor do IPTU/2000. Em conseq•ência
julgo extinto o processo de execução, em apenso, diante da
necessidade de novo lançamento fiscal para a apuração do tri-
buto efetivamente devido. Condeno o embargado ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 20, õ
4º, do CPC. Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. REINAL-
DO CHAVES RIVERA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CRISTINA H. MACIEL-

72.-OBRIGACAO DE FAZER-24577/0000-IGNACIO SOTTO-
MAIOR RAMOS NETO x ESTADO DO PARANA -”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir.
Int.”-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, ZENAIDE
CARPANEZ, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-24579/0000-ZITA RIBEI-
RO BORGES x PRESIDENTE DA COM. TEC. PROC. CRES.
VERT. SECR.EDU e outros -”À conta e preparo. Int. R$ 113,88-
”-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e DEONIL-
DO LUIZ BORSATTI-

74.-USUCAPIAO-24664/0000-JOAO BATISTA DA SILVA x.
-Defiro a produção de prova testemunhal e pericial. Nomeio
como Perito o Dr. Sydney Millen Zappa. Intime-se-o para, no
prazo de cinco dias, apresentar proposta de honorários. Às par-
tes para apresentação de quesitos e, querendo, indicação de
assistente técnico. Intimem-se. -Adv. GENEROSO VIDAL DE
ANDRADE e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

75.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24671/0000-AGIP
DO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. MARCOS ANDRE VINHAS
CATAO, FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA e IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

76.-ORDINARIA-24681/0000-CRISTIANE HATSCHBACH
GLIR e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, DEONILDO LUIZ
BORSATTI, RODRIGO GUIMARAES e ANAMARIA BUE-
NO RIBEIRO GUIMARAES-

77.-DECLARATORIA-24698/0000-ANTONIA FERREIRA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo procedente o pedido para condenar o
Município de Curitiba a repetir os valores indevidamente reco-
lhidos pelo munícipe a título da referida taxa, até a publicação
da EC/39. Considerando que o Autor decaiu de parte mínima
do pedido, deve o Requerido arcar integralmente com o paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com os
termos do art. 20, õ 4º do CPC. Recorro de ofício ao E. Tribu-
nal de Alçada do Paraná. Publique-se, registre-se e intimem-
se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e EROS
SOWINSKI-

78.-RESTAURACAO DE AUTOS-24704/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x EUGENIO SKORA e outros. -
Diante do extravio dos autos e impossibilidade de restauração,
conforme afirma o credor, defiro o pedido de ajuizamento de
novo pedido. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CLAUDIO KVIATEK-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-24709/0000-ANDRE
LUIZ HERNANDES x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL. -Vistos, etc... Face ao exposto e ao mais que
dos autos consta, ao julgar improcedentes os pedidos do Impe-
trante, declaro materializada, “in casu”, a decadência, impon-
do-se destarte a denegação do “writ” e a extinção do processo,
com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV
do Código de Processo Civil, obstando com isto o enfrenta-
mento do mérito. Custas processuais pelo impetrante, não ha-
vendo condenação em honorários advocatícios por força da
orientação contida na Súmula nº 105 do E. Superior Tribunal
de Justiça (nº 512 do E. STF). Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comu-
nicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.C. -Adv. ANTONIO PELLIZZETTI e
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-24725/0000-PALACIO
CENTER BINGO LTDA x DIRETOR PRESIDENTE DO
SERV. DE LOTER. PR-SERLOPAR e outros -”Vistos, etc... I.
Tendo em vista o noticiado à fl. 264, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do Diploma Processual Civil, julgo extinto este pro-
cesso sem julgamento do mérito, ao deferir o pedido de desis-
tência da ação. II. Oportunamente, certificado o trânsito em
julgado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
Autos, ficando desde logo deferido o pedido de fl. 264, medi-
ante substituição por cópias. III. Fica, destarte, a impetrante,
responsável pelo pagamento das custas processuais porventura
remanescentes. P.R.I.C.” -Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI
e VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO-

81.-ORDINARIA-24751/0000-CLAUDOMIRO SAUERBIER
e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -À especificação
fundamentada de provas pelas partes, a informar a possibilida-
de de eventual transação, para fins do art. 331, õ 3º do CPC. A
seguir ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES, FABI-
ANO JORGE STAINZACK e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-24764/0000-ICD CO-
MERCIAL E DECORADORA LTDA. x DELEGADO DA
PRIMEIRA DELEG. REG. DA REC. DO EST. -Vistos, etc...
Face ao exposto, concedo a segurança para o fim de determinar
seja procedida a alteração no cadastro de dados da Delegacia
da Receita Estadual a nova denominação, endereço e quadro
societário da Impetrante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-24792/0000-INOVOJECT
DO BRASIL LTDA. x SECRETARIO DA FAZENDA DO
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”C. e P., voltem. R$
53,41-”-Adv. ARCIDES DE DAVID, OSMAR ALFREDO
KOHLER e RONNIE KOHLER-

84.-OPOSICAO-24793/0000-SINDICATO DOS SERV. DO
MAGIST. MUNIC.CTBA-SISMMAC x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA. -Em face do contido às fls. 231 a 243 intime-se nova-
mente o Município a pronunciar-se, e a seguir o “parquet”, este
também com relação ao aduzido às fls. 244 e 262. Int. e dil. -
Adv. LUDIMAR RAFANHIM e DEONILDO LUIZ BORSAT-
TI-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-24798/0000-COMPA-
NHIA ULTRAGAZ S/A. x SECRETARIO DA FAZENDA DO
ESTADO DO PARANA e outros. -À Impetrante para indicar a
autoridade que deverá figurar no pólo passivo da presente, di-
ante da impossibilidade de identificação daquela indicada, con-
forme mencionado à fl. 297. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

86.-ORDINARIA-24861/0000-PEDRO ZAWIERRUCHA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Intimem-se os au-
tores a impugnar a resposta do Estado, na forma da Lei. Reno-
ve-se a citação da Paranaprevidência, na forma da Lei e às ex-
pensas dos autores, em dando à repetição do ato injustificada-
mente, partilhando em 03 o valor destas custas, não obstante o
despacho de fl. 36, item 1, a prevalecer quanto ao mais. Decor-
rido o prazo à resposta desta entidade, impugnem-se também
os autores, querendo, no prazo legal. Int. e dil. -Adv. JONAS
BORGES, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

87.-RESTAURACAO DE AUTOS-24908/0000-ARNALDO
DORNELLES AMARAL x BAVARIUM PARK RESTAURAN-
TE E CHOPARIA LTDA. e outros. -1. O procedimento de res-
tauração é de 28.11.03, cumprindo ao postulante apresentar
Certidão da Escrivania atestando as buscas para sua localiza-

ção e a fase em que estava o procedimento aquando do desa-
parecimento. Visando a ordenar o processo, a petição de fl.
02, “a priori” suprindo a citação de que trata o art. 1.065 do
CPC, deverá suceder a de fls. 03 e 04. Os subscritores de
ambas as petições, a seu turno, deverão apresentar Instru-
mentos de Mandato e de Constituição, quando for o caso,
preparando o postulante as custas processuais relativas ao
incidente. 2. Observando este Juízo a desordem com que as
peças foram apresentadas, visando à melhor compreensão
dos fatos e apreciação dos pedidos, o autor deverá arrolar os
documentos juntados com a inicial, discriminando-os em
ordem cronológica seq•encial, reunindo em grupos distin-
tos aqueles afins que não compuseram “a priori” os Autos a
serem restaurados, justificando a sua apresentação para jun-
tada e esclarecendo sua relação com os presentes, desde que
não há protocolos de recebimentos perante esta Vara, isto
em 15 dias, para o que se lhe fornecerá carga, em suportan-
do as despesas para a formação de suplementares, dadas as
graves ocorrências e incidentes já noticiados neste caderno.
3. Vejam-se, por exemplo, os documentos de fls. 28 a 30 e
50, se distintos Juízos, e a inversão das peças que compõem
a petição de fls. 52 a 57. Isso até a fl. 259. 4. Ainda, Vicente
Spekla Filho deverá regularizar a sua representação proces-
sual nos Autos em 05 dias. A seguir, em face do rol a ser
apresentado pelo autor do Pedido de Restauração, a Escri-
vania deverá reordenar atentamente a juntada das peças, re-
numerando as fls. “ab initio”. 5. Face à vasta documentação
apresentada por Vicente Spekla, da fl. 287 à fl. 648; por
Arnaldo Dornelles Amaral da fl. 649 a 673; e, a final, por
Blas Nicolas Riquelme Centurion da fl. 674 à fl. 676, as
partes e interessados deverão ser intimados a pronunciar-se
no prazo comum de 15 dias, querendo, facultando-se-lhes o
acesso aos Autos em Cartório, inclusive para fins de extra-
ção de fotocópias. 6. Decorrido esse último prazo, sobreve-
nham os não pronunciamentos, abra-se vista dos Autos ao
Ministério Público. Diligencie-se. -Adv. VIRGINIA HELE-
NA VIANNA ROCHA, RICARDO MORALES BRUM,
JOSE DO CARMO BADARO, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, PATRICIA DUTRA DA SILVA e LEONARDO AN-
TONIO FRANCO-

88.-DECLARATORIA-25022/0000-ESMERALDA GUIDO-
LIN MONTEIRO CASTILHO e outros x ESTADO DO PA-
RANA. -Para audiência de conciliação prevista no art. 277
do CPC, designo o dia 26/05/04, às 14:45 horas. Cite-se.
Intimem-se. -Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-25278/0000-CLICHERIA
CLICHERLUX DO PARANA LTDA e outros x BRDE BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL. -Cum-
pra-se o despacho proferido nos autos principais. Int. Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e EDEGARD AU-
GUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

90.-REIVINDICATORIA-25299/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO FORQUIM. -Vistos, etc... Diante
do exposto, em presentes os requisitos do artigo 273, inci-
sos e parágrafos do Código de Processo Civil, concedo ao
autor medida liminar, na forma de antecipação de tutela,
ordenando inicialmente: a) a citação e intimação do requeri-
do e de sua mulher, se casados ou conviventes forem, para o
que deverão ser providos recursos suficientes ao Meirinho,
a, querendo, no prazo e sob as penas da Lei, contestar a pre-
sente, por intermédio de Advogado(a)(s) regularmente
constituído(a)(s), podendo o Meirinho desde logo valer-se
das prerrogativas do art. 172 e õõ do CPC; b) conceder ao
requerido e sua família, o prazo de 30 dias para demolição
das edificações existentes (para seu máximo reaproveitamen-
to) e a desocupação voluntária da área reivindicanda, quan-
do poderão levar consigo todo o produto da demolição, além
de seus bens pessoais, de sua prole e de terceiros ali resi-
dentes, ficando esclarecido desde logo, inclusive para fins
de eventual defesa, que neste prazo poderão ainda, queren-
do, filmar ou fotografar o local (datando as imagens e guar-
dando os negativos), além de avaliá-lo por profissional ca-
pacitado, de modo a municiar(em)-se de Laudo pormenori-
zado; c) em caso de desocupação voluntária nesse prazo,
preste o autor auxílio para o carregamento, transporte e des-
carregamento da mudança, sem prejuízo a outros a seu crité-
rio, até o local indicado pelo requerido, quer se trate daque-
le que lhe foi ofertado (“a priori no Conjunto Habitacional
Moradias Flamboyant”, no bairro Campo Comprido, a 4 ou
5 Km da área reivindicanda, dotado de creche, escola, uni-
dade de saúde, sistema de transporte, esgoto, antipó, etc.),
ou de outro; d) decorrido esse prazo sem desocupação vo-
luntária, sejam os ocupantes da área incontinente despeja-
dos, inclusive com o apoio de força policial, se necessária,
provendo o autor os meios necessários a tanto, ficando des-
de logo autorizada a demolição do que remanescer no local
(ressalvados eventuais bens móveis, a serem depositados em
mãos do autor até futura deliberação), cumprindo ao autor,
nesta hipótese, proceder unilateralmente à prévia avaliação
das benfeitorias e do imóvel e demais acessórios disponibi-
lizados ao requerido, respeitados os padrões das perícias
judiciais (“ad cautelam”); e) Decorrido o prazo à resposta,
sobrevenha ou não, pronuncie-se então o autor; f) Cientifi-
que-se o “parquet” desta decisão; g) Int. e dil. -Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

91.-EXECUCAO FISCAL-48509/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL SA e outros. -
Sobre a petição de fl. 21 posterior à fase de especificação de
provas pelas partes nos Embargos em apenso, pronuncie-se
a respeito a executada, anulando-se, em face disto, a con-
clusão ali formalizada, para renovação na seq•ência. Int. e
dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AN-
TONIO LESSKIU, MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, LUIZ CARLOS BETE-
NHEUSER e JUSSARA LIMA KADRI-

92.-EXECUCAO FISCAL-48806/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VANDA DE CASTRO GUTIERREZ e outros. -À

executada para apresentar documento que demonstre a data
da distribuição da execução que alega ser a mais antiga. Int.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, REINALDO CHA-
VES RIVERA e VALDIR JULIO ULBRICH-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-18314/0000-BANCO
ITAU S/A x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO AL-
VORADA LTDA -”Vistos, etc... Diante da manifestação do
credor às fls. 149/150, do parecer favorável do douto agente
do “parquet” em exercício nesta Vara (fls. 142/143 e 154) e,
ainda, da manifestação do Sr. Síndico à fl. 134 destes e à fl.
108 dos Autos sob nº 19.996, em apenso, e da falida (fls.
139/140), em relação ao valor apontado à fl. 150, homolo-
go, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, na falência de Encomal Engenharia e Comércio Al-
vorada Ltda., o crédito no valor de R$ 220.355,36 (duzentos
e vinte mil, trezentos e cinq•enta e cinco reais e trinta e
seis centavos), devido ao autor habilitante, a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito quirografário. No to-
cante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédi-
to desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da que-
bra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportarem as for-
ças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser
arquivados, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J. Custas e despesas proces-
suais porventura remanescentes pelo habilitante. Por derra-
deiro, em relação aos apensos sob nº 19.996, cumpra-se o
item 5.13.4 do Código de Normas, ordenando-se a juntada
das fls. 38, 39 e 42, responsabilizando-se o autor pelas cus-
tas processuais remanescentes. Já para os Autos sob nº
20.087, de Execução também em apenso, translade-se para
lá cópia desta decisão e da Certidão do Trânsito em Julgado,
pronunciando-se a seguir o exeq•ente quanto ao seguimen-
to do processo em face dos demais executados. P.R.I.C.” -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL, LAERTES B. DE OLIVEIRA, SIND-
JOAQUIM JOSE G. RAULI e RUBIA AKEMI HIRAYAMA
GHELLER-

94.-RESTITUICAO (FAL)-18701/0000-VULCABRAS DO
NORDESTE S/A x M F J COMERCIO E REPRES DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA. -Intime-se a credora a promo-
ver a execução do julgado, na forma da Lei, apresentando
memória atualizada e discriminada do débito (art. 604, CPC),
inclusive para seguir com a contrafé, provendo recursos ao
Meirinho para a citação do Síndico, a ser qualificado para
este fim. Dil. -Adv. MARCOS FREITAS FERREIRA, ALTI-
VO JOSE SENISKI, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO,
COMIS. RUI PORTUGAL BACELLAR, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e ANA PAULA LEIKO SAKAUIE-

95.-FALENCIA-19721/0000-ALUARTY INDUSTRIAL
LTDA x METROPOLITANA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSTRUCAO e outros. -Em face do informado à fl. 168,
designo data à oitiva do representante legal da falida, para
os fins do art. 34 da Lei de Falências, em 28.4.04, às 14:00h.
Intime-se-o, cotando-se as custas nos Autos. Sem prejuízo,
em relação ao contido às fls. 170/171 pronuncie-se a Sra.
Síndica e após o “parquet”. Int. e dil. -Adv. LUIZ MARCIO
F. RIBAS, KATIA NEMES, JOSE VALTER RODRIGUES,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e CASSIANO ROBER-
TO LANGER-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20903/0000-INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MALU-
CELLI E FILHOS LTDA. -Sobre as impugnações, diga o
habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA GHELLER, SIND- CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO,
DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA VILELLA BONI,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNANDA LO-
PES MARTINS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20904/0000-INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MALU-
CELLI E FILHOS LTDA. -Sobre as impugnações diga o ha-
bilitante, no prazo legal. Int. -Adv. RUBIA AKEMI HIRAYA-
MA GHELLER, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA,
GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO, DA-
NIELLE LAGINSKI, FERNANDA VILELLA BONI, MAR-
TA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNANDA LOPES
MARTINS-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20957/0000-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PERCY
TAMPLIN & CIA LTDA. -Sobre a impugnação, diga o habi-
litante. Int. -Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e SIND- JOAQUIM
JOSE G. RAULI-

99.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-21019/0000-CLAU-
DIO NORBERTO MACHADO x ENCOMAL ENGENHA-
RIA E COMERCIO ALVORADA LTDA. -Apresente o(a)
autor(a) cópia da decisão judicial referida na inicial e da
certidão do trânsito em julgado, tramitando este procedimento
paralelamente aos Autos da Falência, deixando este Juízo
de ordenar o apensamento para que o processo principal possa
prosseguir normalmente. Substitua por cópias autenticadas
eventuais títulos de crédito, que deverão permanecer arqui-
vados nos cofres da Escrivania, “ad cautelam”, e indique a
data da quebra e quem seja o(a) atual Síndico(a), qualifican-
do-o(a) a fim de que possa receber a citação e intimações,
na forma da Lei, aproveitando para apresentar contrafé e
prover as despesas do Meirinho. Int. e dil. -Adv. JONAS
PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, SIND- JOAQUIM JOSE
G. RAULI e RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER-
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100.-HABILITACAO DE CREDITO-21021/0000-BANCO
ITAU S/A. x J C CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, NEUZA O. MAR-
TINS DE LELLIS, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMA-
RAES e ARLINDO SILVINO-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-21022/0000-ISAQUE
RODRIGUES DOS SANTOS x ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. EMILIA DANI-
ELA CHUERY, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-21023/0000-EDILSON
BARBOSA CARDOSO x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida
e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ RICARDO BRU-
SAMOLIN, MARCELO FOGGIATO LICHESKI, SANDRA
MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e CLAUDIA REGINA
MORALES DOS SANTOS-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-21024/0000-ILES JA-
NUARIO DE SOUZA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida
e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. APARECIDO SOARES
ANDRADE, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-21025/0000-PAULO
SERGIO FOGACA ANTUNES x COMERCIO DE CERE-
AIS LAGOA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS, OSNIR MAYER, JORGE MARCE-
LO DUARTE CORREA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI,
VALDIR JULIO ULBRICH, LUIZ GUILHERME C. M.
SUNYE e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-21026/0000-FAZEN-
DA NACIONAL x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndi-
co, no prazo legal. Int.”-Adv. SANDRA MARA PEREIRA,
ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-21027/0000-ADILSON
FREITAS DOS SANTOS x ARAUTUR TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam
a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ERNESTO
DIAS DOS REIS FILHO, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, ALEXANDRE LIPKA e SIND- AYSLAN CU-
NHA ROCHA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-21028/0000-LUIZ AN-
TONIO NASCIMENTO DE SALLES x ARAUTUR TRANS-
PORTADORA TURISTICA LTDA -”Sobre o crédito preten-
dido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA e SIND-
AYSLAN CUNHA ROCHA-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-21029/0000-12 VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA x V SANTOS & CIA LTDA
-”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no
prazo legal. Int.”-Adv. SIND- SERGIO K. BRAGA, JOAO
CANDIDO MICHALSKI e WALTER BORGES CARNEIRO-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-21031/0000-VARA DO
TRABALHO DE PARANAGUA x HMS SERVICOS GE-
RAIS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIE-
RUCCINI, Sind- MOLOTOV PASSOS, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e JOSE CARLOS BROCHINI-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-21032/0000-NORBER-
TO ANACLETO ORTIGARA x HMS SERVICOS GERAIS
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndi-
co, no prazo legal. Int.”-Adv. MARCOS SERGIO JAKIE-
MIN MARTINS, ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUC-
CINI, Sind- MOLOTOV PASSOS, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e JOSE CARLOS BROCHINI-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-21034/0000-15 VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA x SIOMO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. VILSON STALL,
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e SIND- CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-21035/0000-FAZENDA
NACIONAL x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndi-
co, no prazo legal. Int.”-Adv. SANDRA MARA PEREIRA,
ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS-

113.-EXECUCAO FISCAL-122026/0000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x SQUADRUS IMPERMEABILI-
ZANTES LTDA e outros. -Defiro o pedido de expedição
de ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando cópia
da relação de bens das últimas três declarações de rendi-
mento da executada. Indefiro o pedido de expedição de
ofício àquela delegacia solicitando informações quanto aos
bens dos sócios, uma vez que esses não figuram no pólo
passivo da presente. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 40/2004
JUIZ DE DIREITO:DR. RENE V. PIRES DE CAMARG
DR ALEXANDRE GOMES GONCALVES
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1.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16273/0000-MARIA
CRISTINA GALLEAS x IPE e outros-”Apesar da parte credo-
ra insistir na homologaçao dos cálculos apresentados por ela,
denota-se que a razao está com a parte devedora (o Estado do
Paraná), já que o título judicial (fl. 109), é cristalino ao impor
o débito devido, contado da entrada em vigor da Lei Maior até
janeiro de 1993 e nao como vem entendendo a exequente. Di-
ante do exposto, acolho o pedido de fls. 213/214, homologan-
do, para que surta os jurídicos e legais efeitos, os cálculos de
fls. 215/217, no valor de R$ 36.939,99 (trinta e seis mil, nove-
centos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos), onde
deve haver o acréscimo relativo das custas (fl. 206) e receber a
devida atualizaçao, atento aos patamares legais aceitos”. Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

2.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16513/0000-MARIA
SANTOS FIGUEIREDO x IPE e outros-”Defiro (fl. 205). Abra-
se vista dos autos, como pretendido”. Adv. YEDA VARGAS R.
BONILHA-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16827/0000-DIVA
SIQUEIRA DE ALMEIDA - FALECIDA e outros x IPE e ou-
tros-”Defiro os pleitos de fls. 246/247 e 249, vez que inexiste
óbice legal a tanto. Diligencie-se com as cautelas legais”. Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, PAULO CORTELLINI,
THEMA CRISTINA O. PAVELEC, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

4.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-16851/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DONIZE-
TE PEREIRA FERNANDES -”A conta e preparo: R$ 10,94
(dez reais e noventa e quatro centavos)”. -Adv. PATRICIA
CORREA GOBBI e IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25566/0000-IPE x REGINA
CELIA DE OLIVEIRA-”Manifeste-se o Estado acerca do cál-
culo ora apresentado (fls. 182/183)”. Adv. MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

6.—27707/0000-DELCA MOLAS E COMPONENTES IN-
DUSTRIAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA,
ADRIANE GOMES DE MORAES REGO, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e FERNANDO BORGES MANICA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28078/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x HELCIO
FERNANDO BASSO -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

8.-ACAO ORDINARIA-28115/0000-WALDIR SABADIN e
outros x ESTADO DO PARANA “Postas em pratica as anota-
coes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. EL-
CELY TERESINHA FRANKLIN, PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA e JOSE FERNANDO PUCHTA-

9.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-28285/0000-IZIDO
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RO KARPINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“SENTENÇA: Vistos. Por isso tudo, REJEITO os embargos de
delcaraçao interpostos por Izidoro Karpinski, persistindo a sen-
tença tal como está lançada. PRI. Cumpra-se no que couber, o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv.
ADRIANO DALEFFE, ANDRE GUSKOW CARDOSO, CE-
SAR A. GUIMARAES PEREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e FABIANA SILVEIRA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-28731/0000-MARIA JOSE
IBER LUIZ x IPE -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo
efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Inti-
me-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em
quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. SIRLEI DO ROCIO
BERNO, MATEUS PEDRO TURRA, MAURO RIBEIRO
BORGES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA
VARGAS R. BONILHA-

11.-ORDINARIA DECLARATORIA-28854/0000-KATIA
LUCI PERES GUALDA x ESTADO DO PARANA -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA, ORWILLE RO-
BERTSON DA SILVA MORIBE, ZILDA LOPES MANCINI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29032/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DALLA-
DONE SUPRIMENTOS P\ INFORM LTDA e outros -”A con-
ta e preparo: R$50,63 (cinquenta reais e sessenta e tres centa-
vos)”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-DECLARATORIA-29117/0000-COOPERATIVA AGROP
MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA x ESTADO DO PA-
RANA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e PE-
DRO DONAISKI-

14.—29284/0000-ERNESTO BOEFF x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros “A conta e preparo: R$63,20
(sessenta e tres reais e vinte centavos)”. -Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-29598/0000-MAGALI
TERESINHA TATAPIN GUBERT e outros x ESTADO DO
PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. SILVIO MARTINS VIANA, ARUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE e JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-29620/0000-HERMES
MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Aten-
da-se ao requerido à fls. 201”. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, HELOISA MARIA FREITAS, MARINA BORIO-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-29695/0000-IRINEU AL-
FREDO ROSA NETO x TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, ante a
prova documental carreada para os autos, na ausência de im-
pugnaçao e posta a manifestaçao favorável do Doutor Curador,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e consequentemente
declaro HABILITADO o crédito da JUSTIÇA DO TRAABA-
LHO (2ª Vara do Trabalho de Sao José-SC), em favor da habi-
litante IRINEU ALFREDO ROSA NETO, no valor de
R$3.818,32 (tres mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e dois
centavos), como encargo da MASSA FALIDA DE TRANSPOR-
TADORA PRINCETUR LTDA. (LF, art. 124, parágrafo 1º, in-
ciso I), na classificaçao de crédito trabalhista privilegiado (art.
102, caput, da LF). O valor habilitado será atualizado na forma
da lei, até a data do efetivo pagamento. Custas “ex vi legis” e
sem a condenaçao em honorários advocatícios, que nao sao
devidos in casu”. -Adv. SIDNEI GUIDO CARLIN, SIND: FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-29738/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x AUTO PECAS ADRIA-
NOPOLIS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Com esteio no ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PPROCEDENTE O PEDI-
DO, para confirmar a liminar concedida, reintegrando o autor
definitivamente na posse do bem apreendido, determinando ao
autor a devoluçao ao réu-arrendatário do valor residual cobra-
do antecipadamente, que nao é devido quando nao haja o exer-
cício da opçao de compra. Condeno o autor a 25% das custas e
o réu aos outros 75%. Por sua vez, condeno o réu em honorári-
os advocatícios que fixo em R$1.000,00), e ao autor em
R$300,00 (trezentos reais), com espeque no artigo 20, parágra-
fo 4º, atento aos vetores do parágrafo 3º item a/c, principal-
mente o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço.
Oportunamente, através de açao própria poderá o autor cobrar
o valor que entenda devido, compensando com o valor residual
cobrado antecipadamente. A dicçao do artigo 21 do diploma
processual acerca da compensaçao dos honorários advocatíci-
os, nao afronta o Estatuto da Advocacia. Neste sentido, o co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, deixou assentado que “em-
bora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o “Novo Estatuto da
Advocacia”- assegura pertencer a advogado a verba honorária
incluída na condenaçao, é igualmente verdadeiro, no que seja
atinente ao instituto da sucumbência e a distribuiçao dos ônus,
que continuam tendo a aplicaçao as regras contidas no Código
de Processo Civil. Assim, COMPENSO os honorários advoca-
tícios, sem que isso importe em ofensa qualquer à legislaçao
específica. Neste sentido: REsp nº 234.676/RS, Rel. Min. Ce-
sar Rocha in DJU de 10.04.2000)”.-Adv. ARISTIDES A. T.
FRANCA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29794/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DEGUS-
TO PRODUTOS ALIMENT LTDA e outros -”A conta e prepa-
ro: R$10,73 (dez reais e setenta e tres centavos)”. -Adv. PA-
TRICIA CORREA GOBBI e IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-29884/0000-SINDICA-
TO DOS EMPREG EMPRS SEG VIG TRANS VAL CASC x
ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE VALORE- “SEN-
TENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, ante a prova do-
cumental carreada para os autos, na ausência de impugna-
çao e posta a manifestaçao favorável do Doutor Curador,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e consequentemen-
te declaro HABILITADO o crédito da JUSTIÇA DO TRA-
BALHO (1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu), em favor
do habilitante SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE SEGURANÇA, VIGILANCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES DE CASCAVEL E REGIAO, na qualida-
de de substituto processual, no valor de R$117.024,84 (cen-
to e dezessete mil, vinte e quatro reais e oitenta e quatro
centavos), como encargo da massa (LF, art. 124, parágrafo
1º, inciso I), na classificaçao de crédito trabalhista privile-
giado (art. 102, caput, da LF). O valor habilitado será atua-
lizado na forma da lei, até o efetivo pagamento, custas “ex
legis”. -Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, EMILIA DANIELA CHUERY e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

21.-INDENIZACAO-29907/0000-VILMAR TEODORO BA-
CKAUS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vis-
tos. Isto posto, considernado o que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido do autor, con-
denando o MUNICÍPIO DE CURITIBA a indenizar o autor
VILMAR TEODORO BACKAUS, ambos acima qualifica-
dos, pelo prejuízos materiais sofridos, na importância de
R$283,26 (duzentos e oitenta e tres reais e vinte e seis cen-
tavos), conforme orçamento de fls. 15, acrescida de corre-
çao monetária pelo índice INPC, e juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês, a partir da data do evento, e mais o
pagamento dos danos morais no importe de R$7.200,00 (sete
mil e duzentos reais), acrescidos de juros e correçao mone-
tária, no mesmo índice e percentual acima, a partir da data
desta sentença. Face a sucumbência, condeno a parte ré no
pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios do autor, os quais nos termos do art. 20, pará-
grafo 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenaçao”. PRI -Adv. ARLYVAN PROBST e SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-30136/0000-URBA-
NIZADORA TIETE LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “SENTENÇA: Vistos. Julgo, por sentença, extinta a
execuçao de sentença proposta por MUNICIPIO DE CURITI-
BA em face de URBANIZADORA TIETÊ LTDA e ASSOCIA-
ÇAO BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE, tendo em
vista o pagamento noticiado às fls. 629, e o faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil Bra-
sileiro. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. Csutas pagas”. PRI -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, VICENTE PAULA SANTOS e ESTEVAM CAPRIOT-
TI FILHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30154/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE
MOREIRA ARINS e outros -”Intime-se o autor para retirar
ofício”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-30166/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x P.R.S. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA -”Recebo o recurso de apela-
çao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, FARID MAIRA TROG e
HELENICE RIBAS MEDEIROS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-30653/0000-ASSESSORA-
MENTO CONTABILIDADE E INFORM LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA- “Recerbo o recurso de ape-
laçao interposto, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais. Considerando a certi-
dao de fl. 168, defiro o pedido de fl. 192”. Diligencie-se. Inti-
mem-se”. -Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LO-
PES, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-30944/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BARKEMA E SELL LTDA-
“Manifeste-se a parte autora, devendo a autora, devendo dizer
também nos feitos em apenso, pois o despacho de fls. 238 vale
para lá da mesma forma”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-31091/0000-IGUACU
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “Manifestem-se as partes do lau-
do pericial retro”. -Adv. SERGIO TERNUS, IVAIR CARLOS
DA SILVA, IVAIR CARLOS DA SILVA, OKSANDRO O.
GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

28.—31106/0000-DARTAGNAN CADILHE ABILHOA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A “Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BORRELLI BARBOSA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-31205/0000-ESTA-
DO DO PARANA x MILTON STIEGLER -”Suspendo este fei-
to por sessenta dias, como pretendido”.-Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e PAULO SERGIO PIASECKI, JOSE
FERNANDO PUCHTA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31550/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x R T BU-
REAU REPROGRAFICO LTDA e outros -”Manifeste-se o in-
teressado sobre oficio retro”.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-

RA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-31559/0000-ASSOCIACAO
XAMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”So-
bre o contido no expediente de fl. 430, manifestem-se as par-
tes”. -Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31608/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALCEU
VALERIO DA SILVA e outros -”Intime-se o autor para retirar
ofício”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, OKSANDRO
O. GONCALVES e -

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31902/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
FERNANDO ETZEL ROTHERT e outros -”Preparadas as cus-
tas, voltem: R$48,44 (quarenta e oito reais e quarenta e quatro
centavos)”. -Adv. RAUL MAZZA DO NASCIMENTO-

34.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-32055/0000-
CIRLENE DE FATIMA IRIS e outros x ESTADO DO PARA-
NA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme
disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apela-
da, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.
518, do CPC)”.-Adv. GISELE SOARES e CLEMERSON MER-
LIN CLEVE-

35.-ACAO ORDINARIA-32125/0000-RADIO PORTO ALE-
GRE DE CURITIBA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná”. -
Adv. HERNANI YANAZE, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO AP. RIBEIRO C. MOURA, ARNALDO
JOSE DA SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-32215/0000-ALCI-
ON SPONHOLZ e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”. “Defiro o (fl. 199). Reabro o prazo,
para os fins pretendidos”. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT,
LILIANA ORTH DIEHL e JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-

37.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-32222/0000-INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Intime-se o interessado para retirar alvará”.-Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

38.-AUTO FALENCIA-32244/0000-R.C.L. CONSTRUÇOES
E INCORPORAÇOES LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/
01/2000- “Os argumentos invocados pelo peticionário de fls.
813/821, isto é, o caráter propter rem da obrigaçao relativa a
cotas condominiais para o indeferimento do pleito de suspen-
sao da venda dos bens, De fato, nao deve o condomínio temer o
nao recebimento de seu crédito, que é garantido pelos próprios
imóveis. Embora nao conste do edital qualquer referência à
dívida perante o condomínio, eventual nulidade somente pode
ser arguida pelo adquirente, a quem é dado optar pela manuten-
çao da proposta com pagamento das cotas em atraso, cujo valor
deverá ser informado oportunamente pelo síndico. Aguarde-se
pois, a abertura das propostas”. -Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

39.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-32264/0000-ESPO-
LIO DE JOSE CALIARE x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. TELMA CARVALHO
DE O. GALVAO e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32265/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LOUREI-
RO E SANTOS LTDA e outros -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA-

41.-ACAO ORDINARIA-32329/0000-MARCELO HOFMEIS-
TER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. MARCIO HOFMEISTER, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

42.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-32467/0000-SANEPAR
S/A x LAURO TSCHANNERI e outros - “Intime-se o interes-
sado para retirar mandado”. -Adv. MILTON FERREIRA-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-32472/0000-SIDNEI GA-
VENDA x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “SENTENÇA: Vis-
tos. DIANTE DO EXPOSTO, Ante a prova documenal carrea-
da para os autos, na ausência de impugnaçao e posta a manifes-
taçao favorável do Doutor Curador, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial e consequentemente declaro HABILITADO o
crédito da JUSTIÇA DO TRABALHO (6ª JCJ da Justiça do
Trabaho de Curitiba-PR) em favor da habilitante SIDNEI GA-
VENDA, no valor de R$2.895,19 (dois mil, oitocentos e no-
venta e cinco reais e dezenove centavos), com encargos da
MASSA FALIDA DE ULTRAMÓVEIS INDUSTRIAL LTDA.
(LF, art. 124, parágrafo 1º, inciso I), na classificaçao de crédito
trabalhista privilegiado (art. 102, caput, da LF). O valor habili-
tado será atualizado na forma da lei, até a data do efetivo paga-
mento. Csutas “ex vi legis” e sem a condenaçao em honorários
advocatícios, que nao sao devidos in casu”. PRI -Adv. CLAIR
DA FLORA MARTINS, CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e SINDICO: SERGIO TERNUS-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-32515/0000-ANTONIO
LUIZ CODESPOTI T. DE FREITAS x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. GUILHERME J. T. DE FREITAS,
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ e HELOISA HELENA OLI-
VEIRA SOARES-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-32534/0000-EDILAINE
REGINA DORETTO x COHAB CT -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. RAFAEL BOFF ZARPE-
LON, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

46.--32560/0000-MARIA HELENA SILVA DE OLIVEIRA
CARVALHO x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. SERGIO MARTINS DE
MACEDO, ADRIANA CHAMPION, OSMANN DE OLIVEI-
RA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

47.-FALENCIA-32601/0000-GALE FERRAMENTAS LTDA x
KIMAFER INDUSTRIA METALURGICA LTDA- “Intime-se
o síndico como requer fl. 154”. -Adv. SINDICO: FERNANDO
CESAR A. PENTEADO-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-32609/0000-JOAO CLAU-
DIO HANNING NEU x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “SEN-
TENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, ante a prova docu-
mental carreada para os autos, na ausência de impugnaçao e
posta a manifestaçao favorável do Doutor Curador, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e consequentemente declaro
HABILITADO o crédito da JUSTIÇA DO TRABALHO (14ª
JCJ da Justiça do Trabalho de Curitiba-PR), em favor da habi-
litante JOAO CLAUDIO HANNING NEU, no valor de R$2.500
(dois mil e quinhentos reais), como encargos da MASSA FALI-
DA DE ULTRAMÓVEIS INDUSTRIAL LTDA LTDA. (LF,a
rt. 124, parágrafo 1º, inciso I), na classificaçao de crédito tra-
balhista privilegiado (art. 102, caput, da LF). O valor habilita-
do será atualizado na forma da lei, até a data do efetivo paga-
mento. Custas “ex vi legis” e sem a condenaçao em honorários
advocatícios, que nao sao devidos in casu”. PRI - Adv. NEUDI
FERNANDES, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e SINDICO: SERGIO TERNUS-

49.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-32622/0000-
COHAB CT x CARLOS JOSE COGROSSI e outros -”A conta
e preparo: R$8,56 (oito reais e cinquenta e seis centavos)”. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

50.—32890/0000-SIDSON SERGIO DE MORAES x ESTA-
DO DO PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas con-
tra-razoes”.-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e
OSMANN DE OLIVEIRA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-32941/0000-SINDICO DA
M.F. DE CHARING CROSS IND DE VEST LTDA x - “Defiro
(fls. 256-verso). Intime-se o síndico para os fins pretendidos”.
-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32964/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERT PAULO
HELLER e outros- “SENTENÇA: Vistos. Sendo assim, nos ter-
mos do art. 794, inciso I, do CPC, decreto a extinçao da execu-
çao processada nestes autos. Custas e honorários pagos. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na dis-
tribuiçao”. PRI -Adv. DALTON ANTONIO S. GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELE AMBONI PE-
TRI-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32995/0000-LABORATO-
RIO RADIOLOGICO ESPECIAL S/C LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razoes”.-Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA
LUCIA QUEIROZ e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-

54.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-32999/0000-
NOE FERREIRA DA CRUZ e outros x ESTADO DO PARA-
NA -”Recebo o recurso de apelaçao interposto, no duplo efei-
to. Exegese do artigo 520, “caput”, do CPC. Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê-se ciência a parte contrária para, que-
rendo no prazo de quinze dias, apresente contra-razoes rcur-
sais”. -Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
OSMANN DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS CALDAS-

55.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-33016/0000-
PAULO CESAR MOSER e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Recebo a apelaçao adesiva e fls. 408/410.
Intime-se o réu para que a responda em 15 dias”. -Adv. PE-
DRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, DALTON
ANTONIO S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e GIZELLE AMBONI PETRI-

56.-DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-33041/0000-
ROSANGELA DIAS DE JESUS x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -”Recebo os recursos de apelaçao (fls.
200/226 e 227/230), no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intimem-se as partes apeladas, para apre-
sentarem suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH e LIDSON JOSE TO-
MAZ-

57.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-33095/0000-
EDNA RODRIGUES SANTANA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”Recebo o recurso de apelaçao (fls.
180/195 e 196/211), em ambos os efeitos. Intimem-se as partes
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apelada para apresentarem suas contra-razoes”.-Adv. DAPH-
NE COREIA CAMARA CANTO, DANTON ILYUSHIN BAS-
TOS, CLAYTON CARSTENS JUNIOR, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e LUCIANA BERRO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-33303/0000-SAN FRAN-
CISCO REPRES COMERC LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Para-
ná”. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, MAR-
CO ANTONIO MARTINS, RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

59.-REIVINDICATORIA-33356/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE DOMINGUES e outros-”SENTENCA. Vistos.
Posto isto, com fundamento nos artigos 1.219 e 1.228 ambos
do Código Civil, julgo PROCEDENTE os pedidos deduzidos
na presente açao reivindicatória, para o fim de: DETERMI-
NAR a desocupaçao pelos Réus das áreas de terras descritas
nas Matrículas sob nº 9567, 27273, 2970, 29095 registradas na
1ª Circunscriçao Imobiliária de Curitiba; CONDENAR o Mu-
nicípio de Curitiba a pagar aos Réus o valor de R$ 49.381,00
(quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e um reais), devida-
mente corrigido, a título de indenizaçao pelas benfeitorias úteis
e necessárias, assegurado aos Réus o direito de retençao até a
data do efetivo pagamento. Em face do princípio da sucumben-
cia, condeno as partes ao pagamento das custas processuais pro
rata. Fixo os honorários advocatícios dos procuradores das partes
e, 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao, em aten-
çao ao trabalho realizado, zelo profissional, natureza e impor-
tancia da causa, observadas as diretrizes do artigo 20, parágra-
fo 3º do Código de Processo Civil. Os valores referentes às
custas processuais deverao ser compensadas na forma do arti-
go 21 do Código de Processo Civil e os honorários advocatíci-
os apenas se houve consenso entre as partes. Nao havendo re-
curso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, para os fins do que dispoe o artigo 475, inci-
so I e parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que for aplicável, o Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria da Justiça do Estado do Paraná. P.R.I.”. Adv. NATANIEL
RICCI, ITALO TANAKA JUNIOR e EMERSON AZEVEDO
CALIXTO-

60.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-33401/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Defiro o pedido de fls. 175. Diligencie-se com as
cautelas legais”. -Adv. SIMONE KOHLER e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

61.—33469/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x THORSTEN DORN- “Manifeste-se o síndico a falida,
atento às ponderaçoes de fl. 101”. -Adv. SINDICO: SERGIO
K. A. BRAGA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33548/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO DE TE-
LLA JUNIOR- “SENTENÇA: Visto... Nos termos dos arts. 158,
parágarfo único, e 569 do CPC, homologo a desistência da exe-
cuçao, julgando-a extinta. Custas pelo exequente. Arquivem-
se, com baixa na distribuiçao”. PRI -Adv. GERALDO BONE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

63.-ACAO ORDINARIA-33749/0000-JOSE MOACIR FAVET-
TI e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros-”SENTENCA. Vistos. Posto isto, com fulcro no art. 269,
I, do CPC, julgo, em parte, procedente, os pedidos iniciais da
açao ordinária e cautelar para o fim de determinar a revisao do
contrato de financiamento existente entre as partes, condenan-
do o réu a recalcular os encargos (prestaçao + seguros) de acor-
do com a cláusula PES, observados apenas os índices de rea-
juste da categoria profissional do autor José Moacir Favetti
constantes dos docs. fls. 101-104, relativos ao período de 10.3.89
a 9/94, além da data adequada para o reajuste da prestaçao (dois
meses após o reajuste da categoria), ficando excluídos todos os
reajustes que se deram fora dessas diretrizes. Confirmo a deci-
sao proferida na açao cautelar que autorizou o depósito de va-
lores. Determino que os valores pagos a mais deverao ser com-
pensados com valores devidos nas prestaçoes seguintes, após
corrigidos pelos mesmos índices de correçao do saldo devedor
(índices de poupança). Se após procedidas todas as compensa-
çoes ainda houver saldo em favor dos autores esses valores
deverao ser restituídos em espécie pelo réu corrigidos pelos
índices de poupança, ficando nestes termos condenado, a teor
do art. 23, Lei 8.004/90. O reajuste de março/93 prevalece como
sendo de 30% diante da divergencia de dados entre o doc. fls.
101 e 104. Os valores depositados deverao ser levantados pelo
réu (após apresentaçao de instrumento de mandato com pode-
res específicos para receber e da quitaçao) e imediatamente
abatidos no financiamento. Assim, apresentado o adequado ins-
trumento de mandato, expeça-se alvará de levantamento, nos
autos de açao cautelar. Mantenho o reajuste dos encargos du-
rante o período de março/94 e junho/94, ficando neste aspecto
indeferida a pretensao dos autores. Rejeita-se o pedido à impo-
siçao ao réu de aceitaçao de contrataçao envolvendo o FGTS.
Até que seja recalculado o financiamento, i.e., até que o transi-
to em julgado desta sentença determino ao réu que se abstenha
de tomar quaisquer medidas judiciais ou administrativas contra
os autores. Para tanto, devem estes continuar a depositar os
valores como vem fazendo, sob pena de sofrerem tais medidas.
Após o transito em julgado desta sentença e expedido o alvará
de levantamento dos valores depositados nos termos supra, de-
verá o réu apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha de-
monstrando ter cumprido os comandos desta sentença. Conde-
no o réu, por ter sucumbido, em maior proporçao, ao pagamen-
to de verba honorária que fixo em R$ 700,00, abrangidos am-
bos os feitos e já procedida a compensaçao diante da sucum-
bencia recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC. Conde-
no os autores a restituir ao réu 20% dos honorários periciais
pagos, devidamente corrigidos a partir da data do depósito.
Condeno os autores ao pagamento de 20% das custas processu-

ais finais, de ambos os feitos. Condeno o réu a restituir aos
autores 80% das custas processuais de ambos os feitos, bem
como a pagar, em identico percentual as custas processuais fi-
nais, de ambos os processos. P.R.I.”. Adv. WILIAM FERNAN-
DO TADEU FRANCA BORGES, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

64.-RECLAMACAO TRABALHISTA-33852/0000-EDISON
LUIS HERRMANN x ESTADO DO PARANA- “... Faculto as
partes a apresentaçao de alegaçoes finais, através de memori-
ais, no prazo sucessivo de dez dias, inicinado-se para o autor a
intimaçao deste, correndo do término do prazo para ele o prazo
para o Estado do Parana”. Intimem-se”. -Adv. LUIZ CESAR
TREVISAN, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS
R. BONILHA-

65.-ACAO DE COBRANCA-33930/0000-SANEPAR S/A x
CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA- “Defiro (fl. 106),
concedendo vista por 05 dias”. -Adv. LUIZ RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA-

66.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-34071/0000-CO-
HAB CT x ADAO ROBERTO SOARES MATOZO e outros-
“SENTENÇA: Vistos. EX POSITIS, julgo parcialmente proce-
dente a presente açao, para determinar a imediata expediçao de
mandado de reintegraçao de posse em favor da requerente
COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA,
e condenar os requeridos ADAO RIBERTO SOARES MATO-
ZO e MARIA DE LOURDES FERREIRA nas despesas advin-
das da desocupaçao inclusive quanto a demoliçao de edificaço-
es construidas, afastando a condenaçao em indenizaçao, na for-
ma da presente fundamentaçao. Por ter a requerente sucumbi-
do em parte mínima do pedido, condeno aida os requeridos, no
pagamento das custas processuais e hponorários advocatícios,
estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando-
se a natureza da causa e o trabalho realizado pelo advogado da
requerente, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, devidamente corrigido até o efetivo pagamen-
to. Em caso de novo esbulho, arbitro aos requeridos a pena
pecuniária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do artigo
921, inciso II, do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
disposiçoes do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, no que for aplicável ao caso”. -em Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA e HELENA CRISTINA F. CARNEIRO-

67.-RESTITUICAO DE BENS-34179/0000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros x MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA- “Reabro o prazo como pretendido”. -Adv.
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-34206/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PAULO SERGIO ALVES -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o interessa-
do”.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO e MAURICIO GA-
VANSKI-

69.-DESAPROPRIACAO-34257/0000-SANEPAR S/A x GEN-
TIL CHAGAS ANTUNES e outros -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. INACIO HIDEO
SANO e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

70.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-34305/0000-
TEREZINHA MILLEN PELUSO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná”. -Adv. ALE-
XANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO,
DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

71.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-34376/0000-
JOSE DOMINGUES e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA-”Em face do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido de impugnaçao ao valor da causa, mantendo, as-
sim, o valor atribuido a causa principal e condenando os Im-
pugnantes ao pagamento das custas processuais deste inciden-
te, ficando isentos da condenaçao em verba honorária, por ser
incavível na espécie. Certifique-se autos principais. P.R.I.”. Adv.
EMERSON AZEVEDO CALIXTO e NATANIEL RICCI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-34438/0000-LAIS PRZY-
SIADA REPRES POR MARCIA SILVANA PRZYSIADA x
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
DO PR -”Recebo o recurso de apelaçao, meramente no efeito
devolutivo. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas con-
tra-razoes”.-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

73.-ACAO ORDINARIA-34443/0000-CARLOS MASTRO-
NARDI e outros x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso
de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-34561/0000-CLAUDIA
GABRIELA TORRES GOMEZ x TRANSPORTADORA PRIN-
CETUR LTDA- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOS-
TO, ante a prova documental carreada para os autos, na ausên-
cia de impugnaçao e posta a manifestaçao favorárel do Douto
Curador, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e consequen-
temente declaro HABILITADO o crédito da JUSTIÇA DO
TRABALHO (2ª Vara do Trabalho de Osasco), em favor da
habilitante CLAUDIA GABRIELA TORRES GOMEZ, no va-
lor de R$5.979,33 (cinco mil, novecentos e setenta e nove reais
e trinta e tres centavos), como encargos da MASSA FALIDA
DE TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA. (LF, art. 124,
parágrafo 1º, inciso I), na classificaçao de crédito trabalhista

privilegiado (art. 102, caput, da LF). O valor habilitado será
atualizado na forma da lei, até a data do efetivo pagamento.
Custas “ex vi legis” e sem a condenaçao em honorários advo-
catícios, que nao sao devidos in casu”. -Adv. PEDRO LIMA
DA SILVA, SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO e
CLAUDIO MARIANI BERTI-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34589/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELESTINO NISS
e outros- “Defiro o pedido de fl. 88. Manifeste-se o credor a
respeito das certidoes de fls. 92”. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI-

76.-REVISAO DE PRESTACOES ...-34635/0000-FERNAN-
DO ALBERTO CENTURION e outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO -”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS, CAR-
LOS ALBERTO DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34641/0000-
DETRAN PR x PAULO GRUENDLING- “Intimem-se os inte-
ressados da conta geral retro: R$2.448,63 (dois mil, quatrocen-
tos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos)”. -Adv.
ALCIONE BASTOS RIBAS, VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO, DEBORA STADLER ROSA e RONY MARCOS DE
LIMA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34694/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANDRE
NOKOSKI- “SENTENÇA: Vistos. Nestes autos de execuçao
de título extrajudicial proposta por Banco Banestado contra
André Nikoski, peticionou o exequente desistindo da açao (fl.
30). E o breve relatório. Decido. Nos termos do arts. 158, pará-
grafo único, e 569 do CPC, homologo a desistência da execu-
çao, julgando-a extinta. Custas pelo exequente. Arquivem-se,
com baixa na distribuiçao”. PRI -Adv. LIZ DANIELLE PE-
RES DE OLIVEIRA, GERALDO BONEVIALLE BRAGA
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

79.-ORD. DE REV C/ REP INDEBITO-34698/0000-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao (fls. 598/
612 e 613/642), em ambos os efeitos. Intimem-se as partes ape-
ladas para apresentarem suas contra-razoes”.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, AN-
DREA CUNHA, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA,
LUCIA ROSSETO THEODORO, KARINE SIMONE POFAHL
e FABIANA SILVEIRA-

80.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-34900/0000-
MAURI DOMINGOS DA SILVA JUNIOR x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Para-
ná”. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEI-
DA-

81.-ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-34924/0000-LUIZ
GERALDO TOURINHO COSTA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Defiro fl. 228. Aguarde-se por vin-
te dias, como pretendido”. -Adv. PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-34988/0000-RICARDO
MELANSKI CARNEIRO x PRESIDENTE DA BANCA EXA-
MINADORA DO CONC P/INVEST -”Recebo o recurso de
apelaçao, meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CARLOS
A. CASAGRANDE e MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON-

83.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36289/0000-MARILE-
NA WOLF DE MELLO BRAGA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Intime-se o interessado para retirar petiçao
desentranhada”. -Adv. DANIEL HACHEM

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-36852/0000-PARANA FRIO
EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Apresente o banco, em 30
dias, os documentos solicitados à fls. 579, a fim de viabilizar a
perícia”. - Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37612/0000-ACLAIR JOSE
CONTENSINI x BRDE S/A “Recebo o recurso de apelaçao,
no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do
CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. JORGE W.
NOBREGA DE SALES FILHO, JOAO CARLOS PASTRO,
PAULO CESAR DE MOURA BUENO, MARCIO LUIZ NIE-
RO, CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A. C. LESSNAU,
PAULO CESAR DE MOURA BUENO, JOAO CARLOS PAS-
TRO e MARIO ALVES CARDOSO-

86.—40781/0000-NESTOR CARLOS JONSON e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”SENTENCA. Vis-
tos. Diante do exposto, após afastar a preliminar de nulidade
de intimaçao, no mérito, atento aos fundamentos legais empre-
gados nesta decisao JULGO IMPROCEDENTE o pedido de
embargos à adjudicaçao, onde figuram como embargantes Nes-
tor Carlos Jonson e Glacir Tereza Ferreira Jonson e embargado
o Banco do Estado do Paraná S/A, devendo prosseguir a exe-
cuçao. Pelo princípio da sucumbencia, condeno os embargan-
tes, em proporçao igualitária para cada um (art. 23-CPC), ao
pagamento das despesas, custas processuais e dos honorários
advocatícios do Patrono do embargado, arbitrando-os em 20%

(vinte por cento) sobre o valor dado à causa, tudo devidamente
corrigido pelo INPC (Lei nº 6.899/81), do ajuizamento da açao
até o efetivo desembolso, mais juros legais do Código Civil, do
transito em julgado até pagamento, o que faço alicerçado nos
mandamentos do artigo 20, parágrafo 4º, do Estatuto Processu-
al Civil, tendo em vista o tempo da demanda, mais o grau de
zelo do profissional e o trabalho desenvolvido. Lembro que a
sucumbencia é única abrangendo o processo de execuçao em
apenso. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná.
P.R.I.”.Adv. JOAO BATISTA VALIM, DALTON ANTONIO
S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELE
AMBONI PETRI-

87.-FALENCIA-40836/0000-M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x DIAMOND LTDA- “Como nova data
para a realizaçao da audiência, designo o dia 12/08/04, às 14:30
horas. Renovem-se as intimaçoes. Quanto ao pleito de fls. 67,
remeto o peticionário à observância do contido no art. 45 do
CPC. Sobre a certidao de fl. 69, manifeste-se a parte interessa-
da”. -Adv. A.M. CARMEM ZANCHI, ALCIO M.S. FIGUEI-
REDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e ROMULO
FERREIRA DA SILVA-

88.-REQUISITORIO-93679/2003-LEDA PORTUGAL PORTE-
LLA x ESTADO DO PARANA-”Retornem estes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça”. Adv. MARIA ALBA MENDES SIL-
VA G.B. XAVIER, SAMUEL TORQUATO e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 013/2004

01 1998.0006229-4/0 - Execução de Título Judicial AGOSTI-
NHO MAZARON X NORBERTO LUIZ   GUIMARAES
GRUHOFER (E OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA

02 1999.0002653-0/0 - Processo de Conhecimento ENRI
EDUARDO MELATTI LOPEZ X BETA   CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES   Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito   Adv(s) WALTER MACEDO

03 1999.0008267-8/0 - Processo de Conhecimento ARTUR
DE SOUZA TELES X JOSIANE SILVA   SEICHAS   Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
JULIANA ESMANHOTTO RIBAS, RENATA CESCHIN
MELFI

04 1999.0008870-6/0 - Execução de Título Judicial ISRAEL
CAETANO DE SOUZA X CLINIPAN -   CLINICA PA-
RANAENSE DE ASSISTENCIA   MEDICA E AMBULA
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens   Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES, EDGAR LENZI

05 1999.0010157-5/0 - Execução de Título Judicial EVAN-
DRO CIRINEU DINIZ X WILSON JOSE LEAL   (E OU-
TRO)   Intimação da parte exequente a se manifestar em
relação à petição de fls. 90, juntando histórico do veículo,
que deve   ser providênciado junto ao Detran.   Adv(s)
LUIZ RENATO PEDROSO, ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI, MICHEL DO LAGO AMARO

06 1999.0010405-1/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
FRANCISCO FIORESE X PEDRO ALTAIR   MASCHIO
I)SUSPENDO A ORDEM DE PRISÃO. II)MANIFESTE-
SE A PARTE CONTRARIA   Adv(s) EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO

07 2000.0015309-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARIS-
TELA APARECIDA BORJA X AMADEUS   RODRIGUES
GONCALVES   I)Ante a proposta do executado, revogo a
decretação de sua prisão. II) Intime-se o exequente a se
manifestar sobre   a mesma.   Adv(s) AMABILON DAL-
COMUNI

08 2000.0015397-4/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DO FELES DO NASCIMENTO (E OUTRO)   X MANO-
EL ARI SESTREM   Pagar o valor do débito no prazo de
24 horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) ANDRE
PORTUGAL CEZAR, ANDRE PORTUGAL CEZAR,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

09 2000.0017505-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
SANTOS BARRETO DE OLIVEIRA X   STUDIO BO-
NOFOTO   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) MARCELO SILAS RIBEIRO

10 2000.0018107-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
PEDRO MILANI X LEVI PEDRO ELER   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) ALVARO PE-
DRO JUNIOR

11 2001.0001524-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
JOSE DE PAULA X INVESTITERRAS   EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (E   OUTRO)   Intima-
ção da parte requerente para que providencie as informa-
ções necessárias.   Adv(s) HENRY HASSE, MARIA LU
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CIA RIBEIRO MORANDO, LUCIANE MANFRON TOTSU-
GUI

12 2001.0003239-5/0 - Processo de Conhecimento JANDIRA
BORTOLOTTI VIRTUOSO X MAURO   BUENO DE
PAULA   I) Tendo em vista que RTeinaldo Jorge Marin
comprovou o desligamento de fato da empresa reclamada
antes do   aforamento da presente ação, determino o des-
bloqueio de suas contas, excluindo-o do pólo passivo des-
ta reclação.   Adv(s) MARIA APARECIDA DE MIRAN-
DA, LUIZ DE MIRANDA, VIVIANE STADLER FAGUN-
DES

13 2001.0005553-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AU-
GUSTO DE ARAUJO AMORA X ARDIVAL   SALDA-
NHA FILHO   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito   Adv(s) MARCIA MORO OLIVEIRA

14 2001.0010895-2/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DANIEL ZONATO X JOAO ALFREDO   KNOPIK   In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO

15 2001.0011092-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO BA-
TISTA FERREIRA BECKER X   CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI -   ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA   Vistos, ... Isso posto, e com fundamento
no art. 8 caput combinado com o art. 51, IV da Lei 9.099/
95 JULGO   EXTINTO o presente feito.   Adv(s) JONAS
BORGES

16 2001.0013294-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO MARCELO ALBANO X MARCELO DA   SILVA
CARNEIRO (E OUTRO)   Pagar o valor do débito no pra-
zo de 24 horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) DR.
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, DRA. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, LISANE CRISTINA   CON-
TE

17 2001.0014059-7/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA X   CONDOMINIO EDIFI-
CIO BETA CENTAURI (E   OUTRO)   Intimação das par-
tes da audiência de instrução e julgamento ora designada
para o dia 29 de abril de 2004, às 16:00   horas.   Adv(s)
ALEX SANDRO MARCOS, LUIZ RENATO PEDROSO

18 2001.0016153-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MORAES FILHO X   FAG-TELECOMUNICACAO LTDA
(NA PESSOA DE   MAURICIO FOGAGNOLI)   Intima-
ção para a audiência de conciliação designada para o dia
04/05/2004, às 19:00 horas.   Adv(s) JEFFERSON OSCAR
HECKE

19 2002.0001180-0/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE
AMORIM CASTILHO X GLOBAL   TELECOM   Decla-
ro Extinto o processo com julgamento de mérito nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC   Adv(s) VIVIANE CRISTINA
AMORIM CASTILHO, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, CARMEN GLORIA   ARRIAGA ANDRIOLI

20 2002.0003053-8/0 - Processo de Conhecimento WANG
SHIN MEN (E OUTRO) X ELIAS   ESPIRIDIAO ABRA-
AO   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões   Adv(s) SANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAMPAIO, IGOR FILLUS LUDKEVITCH

21 2002.0004915-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MIGUEL RIBEIRO X HIPERMERCADO   MERCADO-
RAMA   Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens   Adv(s) RODRIGO PEREIRA
DIAS

22 2002.0005953-6/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
RODRIGUES CARON X FININVEST   Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) FRANCIELI LAHUD DE LIMA

23 2002.0006314-2/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
RODRIGUES ALVES X MICHEL LUIZ   PADILHA   For-
necer o endereçodo réu atualizado   Adv(s) JOEL XAVIER
VALLIM

24 2002.0007042-4/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
CARLOS AMOLINARIO CARDOSO X   VECOPAR VEI-
CULOS E PECAS   I) Ao contrário do que afirma o execu-
tado, o documento de fls. 56 indica que apenas foi solicita-
do o bloqueio de   contas da executada VECOPAR. II) In-
time-se o executado a comparecer em cartório a fim de
regularizar a questão   da penhora. Caso seja do interesse
da executada uma audiência de conciliação, essa deve ser
requerida nessa   ocasião.. III) Int.   Adv(s) CELIA INES
DA SILVA, DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI

25 2002.0007167-6/0 - Processo de Conhecimento ROSI
MARY DE SIENO BARONI X FRANCISCO   FERLEY
(E OUTRO)   Intimação do reclamado para cumprir a deci-
são, sob pena de penhora de bens   Adv(s) CELIA REGI-
NA MACHADO DA COSTA, RENATO CERPA SILVE-
RIO, FEANCISCO FERLEY

26 2002.0010099-4/0 - Processo de Conhecimento EDNA
MORAES MENEGHETTI X BANCO DO   ESTADO DE
SAO PAULO   Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito   Adv(s) PAULO EDUARDO BREVE, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA

27 2002.0012708-6/0 - Processo de Conhecimento GERSON
ANDRADE X RENATO CAMPOS   Junte a parte declara-
ções extrajudiciais das testemunhas arrolada retro.   Adv(s)
LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI

28 2002.0013900-9/0 - Processo de Conhecimento ANOAR
VALE FERRO X PEDRO FERREIRA DE   FRANCA   Ma-
nifestar-se sobre a proposta do réu de fls. 78   Adv(s) ANO-
AR VALE FERRO

29 2002.0014448-7/0 - Processo de Conhecimento EVANDRO
MENDES TRUDES X MERCADO BIG   Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito   Adv(s) RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

30 2002.0014547-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA DE FARIA FLAVIO X C&A (E OUTRO)   Inti-
mação para a audiência de Instrução e julgamento designa-
da para o dia 28/09/2005, às 14:00 horas.   Adv(s) CRISTI-
ANE FERRER, VANIA REGINA MAMESSO, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, SIMONE REIS   NAS-
CIMENTO

31 2002.0018760-7/0 - Processo de Conhecimento IVANETE
DOMINGOS DA SILVA X GLOBEX   UTILIDADES S.A
Manifestação das partes sobre a informação do CPD dos
Juizados Especiais de fls. 37.   Adv(s) REGINA CELIA
GOMES GUIMARAES, PRISCILA ZENI DE SA

32 2002.0025511-4/0 - Execução Título Extrajudicial KARY
MARLY ARAUJO GORIS X CLEUSA   LEANDRO DOS
SANTOS   Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
MARDEM M. L. CORDEIRO

33 2002.0025939-0/0 - Processo de Conhecimento CATHIA
CRISTINA QUEIROZ X UNIBANCO   FINANCEIRA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
ALINE FAGUNDES

34 2003.0004667-7/0 - Execução Título Extrajudicial HEROL-
DES BAHR NETO X SILVANO RODRIGUES   DOS SAN-
TOS   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) HEROLDES BAHR NETO

35 2003.0006530-0/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO PIO GONÇALVES X BANCO   GE-CAPITAL/CAR-
TÃO WAL MART   Intimação para a audiência de instru-
ção e julgamento redesignada para o dia 16/06/2005, às
19:00 horas, na pauta   do Juiz leigo Dr. generino S. Gus-
mon   Adv(s) GYSELE VIEIRA DA SILVA

36 2003.0008375-0/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARA MANDARINO X REDE BOX   SUPERMERCA-
DOS   Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens   Adv(s) LUIZ ROBERTO ELI-
AS, VALDEMAR BERNARDO JORGE

37 2003.0008715-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE DO ROCIO ARAN X BANCO BBV   Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito   Adv(s) TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS

38 2003.0008958-4/0 - Processo de Conhecimento RENATO
MALVESTIDO X EXPRESSO JOAÇABA   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) LUCI R. DA-
MAZIO

39 2003.0010231-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS HAUER X ELIZABETH STOLTZ   Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) LUIZ CARLOS HAUER, ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR

40 2003.0011956-5/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
MARIA MELLO SOUZA X ORLEANS   MARMORES E
GRANITOS LTDA   Intimação para a audiência de instru-
ção e julgamento designada para o dia14/12/2004, às 14:00
horas   Adv(s) VALDEMIR DO CARMO DA SILVA, AN-
DRÉ MELLO SOUZA

41 2003.0015974-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
LUIZ RIFAN DE MESQUITA X   ESTOFARIA SAO JOAO
LTDA.( SR. NILSON   JOÃO DA LUZ)   Informar o nme-
ro do CEP do endereço do reclamado, para os devidos fins.
Adv(s) JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

42 2003.0016504-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE RO-
BERTO DE JESUS X BANCO ITAU S/A   Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito   Adv(s) EVARISTO
ARAGAO FERREIRA

43 2003.0020893-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MANSANO NETO X BRASIL TELECOM S.A   Intima-
ção para audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 20/09/2005, às 15:30 horas.   Adv(s) MAURI-
CIO BONATTO GUIMARAES, ROGERIO STEINE-
MANN

44 2003.0027503-8/0 - Processo de Conhecimento VALDINEI
DE JESUS RODRIGUES XAVIER X   BRASIL TELE-
COM S/A (E OUTRO)   Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito   Adv(s) MARCOS CESAR DE AL-
MEIDA KLUPPEL

45 2003.0027508-7/0 - Processo de Conhecimento BRAULIO
ROBERTO DE OLIVEIRA X LUCIA INES   LEMOS CA-
VALHEI   Intimação para a audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 20/05/2005, às 14:00 horas.
Adv(s) MARIA LUCIA JAMUR DUBAS

46 2003.0027548-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
REGINA FERRETI X KARIN PENNER   OLIVEIRA   In-
timação para a audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 19/09/2005, às 15:30 horas.   Adv(s) EMER-
SON PASSOS

47 2003.0027619-0/0 - Processo de Conhecimento DEUSPE-
DE CARVALHO FELISBERTO X BANCO   ITAU S/A
Intimação para audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 20/09/2005, às 15:00 horas.   Adv(s) ANA-
MARIA JORGE BATISTA

48 2003.0027663-3/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
VILAS BOAS CEZAR X SKEI PROJETOS   E SERVI-
ÇOS DE AUTOMAÇÕES INDUSTRIAIS   LTDA (E OU-
TRO)   Intimação para audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 21/09/2005, às 15:00 horas.   Adv(s)
ADALGISA MENDES, CARLOS ROBERTO MENOSSO,
ELIETE APARECIDA FILUS

49 2004.0001910-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ELCE-
LY TEREZINHA FRANKLIN X DEBORA   KEILA MA-
INARDES   Intimação para audiência de conciliação de-
signada para o dia 05/05/2004, às 09:00 horas.   Adv(s)
ELCELY TERESINHA FRANKLIN

50 2004.0006305-1/0 - Processo de Conhecimento INES LU-
CHESE DE MORAES E SILVA X CMS   CONSTRUÇÕES
CIVIL LTDA   Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito   Adv(s) PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUS-
SIER, MARIA APARECIDA PAREJA

51 2004.0006690-0/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA CARDOSO DE LIMA X BRASIL   TELECOM S.A
Intime-se à parte reclamante para que junte os documentos
que comprovem o pagamento alegado, para que então   seja
apreciada a questão do pedido liminar.   Adv(s) KALIL
JORGE ABBOUD
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGISA MENDES 048 2003.0027663-3/0
ALEX SANDRO MARCOS 017 2001.0014059-7/0
ALINE FAGUNDES 033 2002.0025939-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 010 2000.0018107-2/0
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 039 2003.0010231-5/0
AMABILON DALCOMUNI 007 2000.0015309-5/0
ANAMARIA JORGE BATISTA 047 2003.0027619-0/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 040 2003.0011956-5/0
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ANDRE PORTUGAL CEZAR 008 2000.0015397-4/0
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ANTONIO GERALDO SCUPINARI 005 1999.0010157-5/0
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 014 2001.0010895-2/0
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ANDRIOLI 019 2002.0001180-0/0
CELIA INES DA SILVA 024 2002.0007042-4/0
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CRISTIANE FERRER 030 2002.0014547-5/0
DR. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI 024 2002.0007042-4/0
DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 016 2001.0013294-2/0
DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ 016 2001.0013294-2/0
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IGOR FILLUS LUDKEVITCH 020 2002.0003053-8/0
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI 027 2002.0012708-6/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 018 2001.0016153-5/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER 030 2002.0014547-5/0
JOEL XAVIER VALLIM 023 2002.0006314-2/0
JONAS BORGES 015 2001.0011092-2/0
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA 001 1998.0006229-4/0
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 041 2003.0015974-0/0
JULIANA ESMANHOTTO RIBAS 003 1999.0008267-8/0
KALIL JORGE ABBOUD 051 2004.0006690-0/0
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 027 2002.0012708-6/0
LISANE CRISTINA CONTE 016 2001.0013294-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 019 2002.0001180-0/0
LUCI R. DAMAZIO 038 2003.0008958-4/0
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 011 2001.0001524-5/0
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 027 2002.0012708-6/0
LUIZ CARLOS HAUER 039 2003.0010231-5/0
LUIZ DE MIRANDA 012 2001.0003239-5/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 026 2002.0010099-4/0
LUIZ RENATO PEDROSO 005 1999.0010157-5/0
LUIZ RENATO PEDROSO 017 2001.0014059-7/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 036 2003.0008375-0/0
MARCELO SILAS RIBEIRO 009 2000.0017505-6/0
MARCIA MORO OLIVEIRA 013 2001.0005553-0/0
MARCOS CESAR DE ALMEIDA
KLUPPEL 044 2003.0027503-8/0
MARDEM M. L. CORDEIRO 032 2002.0025511-4/0
MARIA APARECIDA DE MIRANDA 012 2001.0003239-5/0
MARIA APARECIDA PAREJA 050 2004.0006305-1/0
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 045 2003.0027508-7/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 011 2001.0001524-5/0
MAURICIO BONATTO GUIMARAES 043 2003.0020893-2/0
MICHEL DO LAGO AMARO 005 1999.0010157-5/0
PAULO EDUARDO BREVE 026 2002.0010099-4/0
PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER 050 2004.0006305-1/0
PRISCILA ZENI DE SA 031 2002.0018760-7/0
REGINA CELIA GOMES GUIMARAES 031 2002.0018760-7/0
RENATA CESCHIN MELFI 003 1999.0008267-8/0

RENATO CERPA SILVERIO 025 2002.0007167-6/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 008 2000.0015397-4/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 029 2002.0014448-7/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 021 2002.0004915-8/0
ROGERIO STEINEMANN 043 2003.0020893-2/0
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAMPAIO 020 2002.0003053-8/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 004 1999.0008870-6/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 030 2002.0014547-5/0
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 037 2003.0008715-5/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 036 2003.0008375-0/0
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 040 2003.0011956-5/0
VANIA REGINA MAMESSO 030 2002.0014547-5/0
VIVIANE CRISTINA AMORIM
CASTILHO 019 2002.0001180-0/0
VIVIANE STADLER FAGUNDES 012 2001.0003239-5/0
WALTER MACEDO 002 1999.0002653-0/0
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01 1997.0002364-7/0 - Execução de Título Judicial LUCIMAR
LOPES X IRIS MARTINS CILLOTI   Indefiro o pedido de
expedição de ofício a Brasil Telecom, GVT, e demais em-
presas, eis quea própria parte pode   obter a informação
com respeito a bens do reclamado, diretamente no órgão,
independentemente de ofício   Adv(s) PAULA NOGARA
GUERIOS, NEIMAR BATISTA

02 2000.0004872-0/0 - Processo de Conhecimento ZUMAR-
JO ANTONIO COSTA DA SILVEIRA (E   OUTRO) X
FRANCISCO DE A. D. MACIEL (E   OUTRO)   Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória   Adv(s) LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI

03 2000.0008946-0/0 - Execução de Título Judicial DAVID
MIRANDA DA CRUZ X MAURICIO   BECKER   Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) LUIZ ADAO
DE CARLI, RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO

04 2000.0012701-9/0 - Execução de Título Judicial REGINA
MARIA PEREIRA BUQUERA (E OUTRO)   X ANTO-
NIO SCIOLA FILHO (E OUTRO)   Manifestar-se sobre o
retorno da Carta Precatória   Adv(s) FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO

05 2000.0017039-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
REGINA DISCINI X CONAPAR -   ADMINISTRACAO
E PARTICIPACAO LTDA (E   OUTRO)   I - Face o reque-
rimento da exeqüente de fls. 77, promova-se o levantamento
de penhora de fls. 74...   II - Indefiro pedido de expedição
de ofício à fls. 22... Assim, deve o exeqüente indicar nome
de instituição financeira   para ser oficiado (bem como seus
respectivos endereços).   III - Aguarde-se indicação pela
credora dos bens a serem penhorados.   Adv(s) PAULO
CORTELLINI, LUIZ BRESOLIN, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA   PIZATTO, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES

06 2001.0004155-6/0 - Execução de Título Judicial NEIVAL-
DO RIBEIRO DE ARAUJO X JOAO MARIA   RIBEIRO
Defiro o pedido de fls. 42, aguarde-se manifestação da parte
interessada   Adv(s) RICARDO LUCAS CALDERON

07 2001.0009848-5/0 - Execução de Título Judicial ANA
BURAKOSKI X MARIA ROSA AZEVEDO   BAPTIS-
TIM (E OUTRO)   Assim sendo, consoante acima exposto,
acolho os embargos,e determino o levantamento da cons-
trição feita. A par   disso, determino que se oficie à Receita
Federal...   Adv(s) HERAON FAGUNDES DOS REIS, DR.
JOSE LUIZ RICETTI

08 2001.0014541-6/0 - Execução Título Extrajudicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X REGINA   MARIA
JONSSON   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, ED-
VALDO CAPASSI

09 2001.0014932-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO AURELIO PIZZATTO X CARLOS   UMBERTO DU-
TRA FILHO   Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHER-
ME DE ALMEIDA PORTUGAL, ALEXANDRE COE-
LHO   VIEIRA

10 2001.0018060-2/0 - Execução de Título Judicial AFON-
SO HENRIQUE DE ATHAYDE GUIMARAES   X PARU-
ZIAH R.H. LTDA   Indicar o novo endereço do executado,
bem como bens passíveis de penhora   Adv(s) ARISTIDES
DE ATHAYDE BISNETO

11 2001.0020197-9/0 - Execução de Título Judicial ALEX
FERRAZ PINHEIRO X MUNIR GUERIOS   FILHO (E
OUTRO)   Defiro pedido às fls. 143. Suspenda-se o pro-
cesso por 15 dias   Adv(s) MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO

12 2002.0005194-2/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
CERQUEIRA DE MORAES X KSS   COMERCIO E AS-
SISTENCIA DE   TELECOMUNICACOES (E OUTROS)
Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s) DANI-
ELA BRANDT SANTOS, JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

13 2002.0006094-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE MARIA CARDOSO BATSCHKE X   MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA   Sentença julgando improceden-
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te o pedido   Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS

14 2002.0006102-6/0 - Processo de Conhecimento AMAURI
SOUZA SALES X GLOBAL TELECOM (E   OUTROS)
Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s) DANI-
ELA BRANDT SANTOS, CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI, ADELMO DE MOURA MACHADO

15 2002.0006204-9/0 - Processo de Conhecimento MAC-KIN-
LEY DA SILVA WALTRICK JUNIOR X   CONSORCIO
COLOMBO   Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido   Adv(s) JOSEMAR SIMBALISTA, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA

16 2002.0006968-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
WESTFAL X ANTONIO CARLOS DOS   REIS FERNAN-
DES (E OUTRO)   Redesignação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 19:00 do dia 08/11/2004   Adv(s) GI-
OSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, GIULIANO DO-
MIT OD ROCHA, ERENI INES CASARIN

17 2002.0007068-8/0 - Execução de Título Judicial INES
ZORZATO DE MATOS BOGO (E OUTRO) X   BARRO
QUEIMADO LTDA TELHAS E MADEIRAS   Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito   Adv(s) INES ZORZATO
DE MATOS BOGO

18 2002.0009082-4/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
EUGEN VON ROEDER PSCHERA X   ELTRO SOM CAR
Venha aos autos prova do alegado pelo autor   Adv(s) LUIZ
RENATO COSTA AMORIN, CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO

19 2002.0010187-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDI-
CEU JOSE DA SILVA X BANCO CACIQUE   (E OU-
TRO)   Isto posto,..., Julgo Procedente a reclamação, para
os fins de condenar reclamada Cacique S.A., a pagar ao
reclamante a indenização por danos morais, nos importes
fixados no corpo desta decisão, devidamente corrigidos
desde a propositura da reclamação.   Adv(s) SUMAYA
CHEDE, LUCIANO SOARES PEREIRA

20 2002.0010236-9/0 - Processo de Conhecimento JANDIRA
SANTA ROSA X EMBRASIL   SEGURANCA (E OU-
TROS)   Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:05 do dia 03/11/2004   Adv(s) AIRTON PAU-
LO COSTA, EVELYN FABRICIA DE ARRUDA

21 2002.0012115-0/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
BEATRIZ SERPE DO AMARAL X   CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE   CARTOES DE CREDITO
Destarte, porque inexistente qualquer omissão ou contra-
dição a ser aclarada, rejeito os embargos declaratórios
Adv(s) ODECIO LUIZ PERALTA, CARMEN LUCIA DE
VILACA DE VERON

22 2002.0013274-8/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTONIO DOS SANTOS (E OUTRO) X   COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A   Sentença julgando improcedente o pe-
dido   Adv(s) ADRIANO M.C. RANCIARO

23 2002.0013614-0/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR TINCANI OSORIO X BANCO ITAU S/A   Sentença
julgando procedente o pedido   Adv(s) JULIO CESAR DAL-
MOLIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

24 2002.0013808-8/0 - Execução de Título Judicial TELEPAR
CELULAR TIM X DAGOBERTO WEBER   DA COSTA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
FABRICIO FABIAN PEREIRA

25 2002.0016947-1/0 - Execução de Título Judicial EDISON
NAVA DE ASSIS X WALDECY AMORIM   DOS SAN-
TOS   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SCHEILA FARIAS

26 2002.0017661-3/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
GONCALVES DE BORBA X GERSON   LOUREIRO
SANTOS   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

27 2002.0017882-9/0 - Processo de Conhecimento ALISSON
STEIN SALTIEL SCHMIDT X BRASIL   TELECOM S.A
Sentença julgando improcedente a reclamação.   E recurso
interposto pelo reclamante, ao recorrido para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo legal   Adv(s) ALISSON
STEIN SCHMIDT, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

28 2002.0018558-2/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
DURKI X RUBENS PEREIRA RAMOS   Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) LUIR CESCHIN

29 2002.0019447-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA MENDES X COPEL   DISTRIBUICAO S/A   em
face de sentença transitada em julgado, a reclamada para
que proceda o pagamento de R$ 544,48 (quinhentos   e
quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)   Adv(s)
REJANE MARA S. D´ALMEIDA

30 2002.0020810-8/0 - Execução Título Extrajudicial DARIO
TELES CARNEIRO X ROMILDA PALACIO   MACEDO
ALVES   Indefiro o pedido de fls. 14, devendo aparte dili-
genciar quanto ao endereço da executada   Adv(s) MILE-
NA MARIA CORCINI

31 2002.0021267-9/0 - Execução de Título Judicial VALTER
APARECIDO RODRIGUES X   VAMDERLEI ZOCOLOT-

TE   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL
VIGANO

32 2002.0022540-1/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE PAULINA LEITE X CLEVERSON   MASSAO KAI-
MOTO (E OUTRO)   Sentença julgando procedente o pe-
dido   Adv(s) LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS
JUNIOR

33 2002.0027912-9/0 - Processo de Conhecimento GERSON
LUIZ KOHLER X IVETE ROSA DA   SILVA BRAZ   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s)
LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO,
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

34 2002.0029427-6/0 - Processo de Conhecimento EDINÉIA
TEREZINHA VANZELI DE OLIVEIRA X   TELEPAR
CELULAR SA   Julgo parcialmente procedente a preente
reclamação...   Julgo, ainda, improcedente o pedido con-
traposto...   Adv(s) CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOT-
TO, FABRICIO FABIAN PEREIRA

35 2003.0001741-7/0 - Processo de Conhecimento ADOLFO
KERN X TELEPAR BRASIL TELECOM   Sentença jul-
gando improcedente o pedido   Adv(s) LUIZ CARLOS
ERZINGER, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES

36 2003.0002579-3/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR BUCKEN X JOAO RAFAEL NEVES   DA SIL-
VA   Indicar o novo endereço do excutado, bem como bens
passíveis de penhora.   Adv(s) NEIMAR BATISTA

37 2003.0003333-8/0 - Processo de Conhecimento AUDERI
LUIZ DE MARCO X SEGASP (E OUTRO)   Sentença
julgando procedente o pedido   Adv(s) LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT, JOSE MADSON DOS REIS

38 2003.0003966-6/0 - Processo de Conhecimento LIDIA
STEFACZAK X CONDOMINIO   RESIDENCIAL POR-
TAL DA CIDADE   Indefiro o pedido de fls. 30, nos ter-
mos do disposto no art. 463 do CPC, visto que, o Juiz, ao
publicar a sentença,   cumpre e acaba o ofício jurisdicio-
nal...   Adv(s) MARCIO JOSE DE SOUZA

39 2003.0004496-8/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
DAS GASPAR DE PAULA X COPS -   SERVICOS E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS   ELETRONICOS LTDA.
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória   Adv(s)
RONALDO GUILHERME KUMMER

40 2003.0005684-2/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO FERREIRA DA SILVA X ONNI SA   CREDITO FI-
NANCEIRO E INVESTIMENTOS   Sentença julgando im-
procedente o pedido   Adv(s) EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANÇA

41 2003.0006193-0/0 - Processo de Conhecimento JEAN RI-
CHARD (E OUTRO) X AGENCIA DE   VIAGENS CVC
TURISMO LTDA   Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 14:00 do dia 16/06/2004   Adv(s) DRA. LUCIA
AURORA F. BRONHOLO, SARAH MARTINS

42 2003.0008339-4/0 - Processo de Conhecimento ERONI-
DES FERREIRA DA SILVA X BANCO DO   BRASIL SA
(E OUTRO)   Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 20:00 do dia 08/11/2004   Adv(s) JULIO CE-
ZAR ZIROLDO, ACACIO CORREA FILHO, AUDERI
LUIZ DE MARCO

43 2003.0009285-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FER-
NANDO DOFF SOTTA X SUSAN KELLY   TODESCO
CARDOZO   Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MONICA DE ANDRADE

44 2003.0009381-3/0 - Processo de Conhecimento LUCELIA
SANTOS BATISTA X CARRIER RENT A   CAR (E OU-
TRO)   Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 16:05 do dia 12/05/2004   Adv(s) LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, DRA.KELLY CRISTINA
FERNANDES

45 2003.0010464-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA POLETI (E OUTROS) X DI-1000   TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA   Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões   Adv(s) SIL-
VIA CARNEIRO LEAO, ARNALDO FERREIRA MUL-
LER

46 2003.0010697-1/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
NOGUEIRA SALES X ANTONIO   CARLOS DE ASSIS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia
16/06/2004   Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF

47 2003.0011317-3/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
CESAR DONA X ADEMIR ANTONIO   MARCON   Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:05
do dia 26/05/2004   Adv(s) SOLAINE MARIA BARBIERI

48 2003.0011511-2/0 - Processo de Conhecimento GRAZIE-
LLA MATRA MINUTILLO X UNIBANCO   S/A   Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s)
MIGUEL ANTONIO SLOWICK, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, LUIZ ANTONIO MARIANO

49 2003.0012773-0/0 - Processo de Conhecimento PAULA
SIMONE PEDROTTI X CASSOL   MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. (E   OUTROS)   Mantenho o des-
dpacho de fls 26. Aguarde-se a audiência designada   Adv(s)
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES,

MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO, SUZANE
CHRISTIE DONATO

50 2003.0013621-1/0 - Processo de Conhecimento GENESIO
SELLA X ANDRAUS ENGENHARIA E   CONSTRUCO-
ES LTDA.   Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 16/06/2004   Adv(s) GENESIO SELLA

51 2003.0014162-6/0 - Processo de Conhecimento LOECI
ANA ZANINI X HIPERMERCADO   MUFFATO   Sen-
tença julgando improcedente o pedido   Adv(s) SILVIA
AMÉLIA MATTIOLI, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT

52 2003.0014456-2/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DE JESUS DE SOUZA SIGNORINI X   SONY CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA.   Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) MOISES MONTANHER, HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR

53 2003.0014466-3/0 - Processo de Conhecimento JÚLIO
CESAR ZIROLDO X EDUARDO JOSE DOS   SANTOS
(E OUTRO)   Defiro o pedido de fls. 71,mediante certidão
nos autos   Adv(s) JULIO CEZAR ZIROLDO

54 2003.0014778-8/0 - Processo de Conhecimento MARISE
DO ROCIO GOMES CORDEIRO X
AMERICANAS.COM S/A - COMÉRCIO   ELETRÔNI-
CO   Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s)
ANGELA MARIA MARCELO, ANA CELIA FIDALGO
DA SILVA

55 2003.0015751-2/0 - Processo de Conhecimento ITACIR DE
LIMA VENÇÃO JUNIOR X BRUNO   XAVIER DA SIL-
VA   Destarte, porque inexistente qualquer omissão a ser
aclarada, rejeito os embargos declaratórios   Adv(s) LUCI-
ANE MAINARDES PINHEIRO, DRA. VERA LUCIA DE
PAULI

56 2003.0017367-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTONIO LOPES JUNIOR X ORLEANI   APARECIDA
DINIZ   Em face do Ar de fls. 15, deve o autor indicar o
endereço correto do reclamado sob pena de extinção
Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

57 2003.0018350-8/0 - Processo de Conhecimento MARCUS
DIAS X A S ROCHA CAR COMÉRCIO   DE VEÍCULOS
LTDA (E OUTRO)   Sentença julgando procedente o pedi-
do   Adv(s) JEFFERSON GREY SANTANNA

58 2003.0022084-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MAURICIO DE MELLO (E OUTRO) X   CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS   FLORENTINA I   Venha
aos autos prova do alegado pelo autores, no prazo de 10
dias   Adv(s) MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

59 2003.0022710-8/0 - Processo de Conhecimento AMILDO
GIACOMETTI X C&A MODAS LTDA.   Aguarde-se au-
diência designada   Adv(s) CLINIO LYRA, ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER

60 2003.0023160-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE ANTONIO JACEWICZ X MAX   COLOR ELETRO-
NICA   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s)
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ

61 2003.0023502-0/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-
NA LUCI BRANDAO REIS X   UNIANDRADE (CEN-
TRO UNIVERSITARIO   CAMPOS DE ANDRADE) (E
OUTRO)   Face o requerimento da reclamada de fls. 27 e
28, manifeste-se a reclamante   Adv(s) CLARICE MA-
RIA DALCOMUNI, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI-
LHO

62 2003.0023683-9/0 - Processo de Conhecimento MIRIAM
PEREIRA CANFIELD PETRECCA X   ADEMIR CLARI
MOTA   Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:00 do dia 17/06/2004   Adv(s) MIRIAM CANFIELD
PETRECCA

63 2003.0025000-4/0 - Processo de Conhecimento SYLVIO
GONCALVES X MOISES SIMIONI   Sentença julgando
procedente o pedido   Adv(s) GERALDO MARQUES

64 2003.0025200-4/0 - Processo de Conhecimento SYLVIO
GONCALVES X EDGARD SEVERINO DA   SILVA FI-
LHO   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s)
GERALDO MARQUES

65 2003.0025866-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ OC-
TÁVIO BRASIL FREITAS X LUIZ   CARLOS GONÇAL-
VES   Indefiro pedido às fls. 12, eis que ocorrera extinção
da reclamação, como sevê no termo de audiência de instru-
ção   e julgamento às fls. 11   Adv(s) OCTAVIO FREITAS,
MARCIO JOSE DE SOUZA

66 2003.0026342-0/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO DE SOUSA VALENTE X ITAUCARD   FINANCEI-
RA S.A CREDITO   Indefiro pedido de fls. 14, em face do
acordo de fls. 09   Adv(s) RONALDO GUILHERME KUM-
MER, KEITY SUTO TRONBELI

67 2004.0002524-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MARQUES X S & M ESTUDOS   LINGUISTICOS LTDA.
I - O pedido de antecipação da tutela de fls. 03-08 não se
afigura compatível com princípios que regem este   Juiza-
do... Nestes termos, indefiro, por ora, o pedido de anteci-
pação da tutela, sem prejuízo de posterior concessão,   após
a efetivação da audiência de conciliação.   II - Audiência
de conciliação designada para 06 de maio de 2004 às 14:00
horas   Adv(s) SERGIO P. DA SILVA
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JOSE MADSON DOS REIS 037 2003.0003333-8/0
JOSEMAR SIMBALISTA 015 2002.0006204-9/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 012 2002.0005194-2/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 012 2002.0005194-2/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 015 2002.0006204-9/0
JULIO CESAR DALMOLIN 023 2002.0013614-0/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 042 2003.0008339-4/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 053 2003.0014466-3/0
KEITY SUTO TRONBELI 066 2003.0026342-0/0
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 037 2003.0003333-8/0
LILIAN CRISTINA WENDLER DA
ROCHA POMBO 033 2002.0027912-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 044 2003.0009381-3/0
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 055 2003.0015751-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 002 2000.0004872-0/0
LUCIANO SOARES PEREIRA 019 2002.0010187-7/0
LUIR CESCHIN 028 2002.0018558-2/0
LUIZ ADAO DE CARLI 003 2000.0008946-0/0
LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR 032 2002.0022540-1/0
LUIZ ANTONIO MARIANO 048 2003.0011511-2/0
LUIZ BRESOLIN 005 2000.0017039-9/0
LUIZ CARLOS ERZINGER 035 2003.0001741-7/0
LUIZ RENATO COSTA AMORIN 018 2002.0009082-4/0
MAINAR RAFAEL VIGANO 031 2002.0021267-9/0
MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO 049 2003.0012773-0/0
MARCIO JOSE DE SOUZA 038 2003.0003966-6/0
MARCIO JOSE DE SOUZA 065 2003.0025866-0/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 011 2001.0020197-9/0
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 058 2003.0022084-1/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 048 2003.0011511-2/0
MILENA MARIA CORCINI 030 2002.0020810-8/0
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 062 2003.0023683-9/0
MOISES MONTANHER 052 2003.0014456-2/0
MONICA DE ANDRADE 043 2003.0009285-0/0
NEIMAR BATISTA 001 1997.0002364-7/0
NEIMAR BATISTA 036 2003.0002579-3/0
OCTAVIO FREITAS 065 2003.0025866-0/0
ODECIO LUIZ PERALTA 021 2002.0012115-0/0
PAULA NOGARA GUERIOS 001 1997.0002364-7/0
PAULO CORTELLINI 005 2000.0017039-9/0
RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO 003 2000.0008946-0/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 029 2002.0019447-6/0
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 005 2000.0017039-9/0
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RICARDO LUCAS CALDERON 006 2001.0004155-6/0
RONALDO GUILHERME KUMMER 039 2003.0004496-8/0
RONALDO GUILHERME KUMMER 066 2003.0026342-0/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 056 2003.0017367-2/0
SARAH MARTINS 041 2003.0006193-0/0
SCHEILA FARIAS 025 2002.0016947-1/0
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 033 2002.0027912-9/0
SERGIO P. DA SILVA 067 2004.0002524-5/0
SILVIA AMÉLIA MATTIOLI 051 2003.0014162-6/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 045 2003.0010464-3/0
SOLAINE MARIA BARBIERI 047 2003.0011317-3/0
SUMAYA CHEDE 019 2002.0010187-7/0
SUZANE CHRISTIE DONATO 049 2003.0012773-0/0
TRICIANA CUNHA PIZATTO 005 2000.0017039-9/0

Comarcas do
Interior

Cível

Araucária

COMARCA DE ARAUCARIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO N§ 018/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEODATO JOSE ALBERTO TAV 0029 000975/2003
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0050 000411/2004
AIRTON AMILCAR MOMO 0004 000333/1995
ALEI DIAS DOS SANTOS - RS 0004 000333/1995
ALI MUSTAFA ATYEH - RS 0004 000333/1995
ANA LUIZA MANZOCHI 0037 000184/2004
ANTONIO ALEIXO WAGNER 0020 000503/2002
ARNALDO OLICHEVIS 0045 000399/2004
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0001 000248/1987
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0030 001078/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0021 000711/2002
CASSIANO ROBERTO LANGER 0010 000433/1997
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0020 000503/2002

0050 000411/2004
CIRILO ARCOVERDE 0020 000503/2002
CLAUDIANA FILA 0020 000503/2002

0046 000400/2004
0047 000401/2004
0048 000403/2004
0049 000409/2004
0051 000417/2004
0039 000311/2004

CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0014 000642/2001
0016 000644/2001
0015 000643/2001

CLAUDIO XAVIER PETRYK 0043 000387/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0050 000411/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0053 000420/2004
DANIEL MORENO PORTELLA 0013 000250/2000
DANTE PARISI 0054 000437/2004
DELMA APARECIDA DA LUZ SO 0010 000433/1997
DICESAR BECHES VIEIRA 0028 000842/2003

0027 000726/2003
0012 000328/1999

EDIVALDO MERCER GON•ALVES 0011 000526/1998
0005 000461/1995

ELENI RIBAS FREIRE 0038 000305/2004
FELIPE BALECHE NETO 0024 000186/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0053 000420/2004
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0020 000503/2002

0013 000250/2000
0001 000248/1987

GEORGE EDUARDO KAROLESKI 0041 000374/2004
0042 000375/2004

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0044 000388/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0026 000617/2003
GUILHERME JACQUES T. DE F 0030 001078/2003
HELENA MUSSOLINO 0009 000767/1996
JAMIL CALEFFI 0011 000526/1998

0005 000461/1995
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 0046 000400/2004

0047 000401/2004
0048 000403/2004
0051 000417/2004
0039 000311/2004

JOAO CARLOS SILVEIRA 0022 000979/2002
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 0018 000019/2002
JOAO R. F. MACHADO PEREIR 0024 000186/2003
JOSE CID CAMPELO 0001 000248/1987
JOSE JOAO SANTIN - RS 0025 000261/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0010 000433/1997

0017 000886/2001
JUAREZ DE PAULA 0037 000184/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0011 000526/1998

0005 000461/1995
KARINE CRISTINA DA COSTA 0036 000158/2004
LUCIANA CWIKLA 0033 000006/2004

0026 000617/2003
0055 000485/2004

LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0013 000250/2000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0010 000433/1997

0017 000886/2001
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0021 000711/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0018 000019/2002

LUIZ FERNANDO CHEMIM 0046 000400/2004
0047 000401/2004
0048 000403/2004
0051 000417/2004
0039 000311/2004

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0017 000886/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 000248/1987
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0031 001180/2003

0025 000261/2003
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0023 001029/2002
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0006 000125/1996
MARIO KRIEGER NETO 0033 000006/2004

0026 000617/2003
0055 000485/2004

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0020 000503/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0043 000387/2004
MIRIAN REGINA KNAPIK 0020 000503/2002

0052 000419/2004
0014 000642/2001
0016 000644/2001
0015 000643/2001

ODAIL HORACIO 0032 001312/2003
OSMARIO MARTINS RIBAS 0009 000767/1996
RICARDO ALBERTO ESCHER 0028 000842/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0007 000511/1996
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0041 000374/2004

0042 000375/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0053 000420/2004
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0019 000387/2002

0008 000544/1996
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0040 000362/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0002 000194/1994

0003 000238/1994
SILVIO RORATO 0044 000388/2004
VALMIR BERNARDO PARISI 0054 000437/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0002 000194/1994

0003 000238/1994
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0037 000184/2004
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0034 000133/2004

0035 000135/2004
WALTER TOFFOLI 0006 000125/1996

1.-INDENIZACAO-248/1987-INCOPOL - INCORPORADO-
RA E CONSTRUTORA POLO LTDA x D.E.R. - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR- ...P.R.I.
Apos arquive-se. (valor das custas processuais R$ 657,81)- Adv.
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, JOSE CID CAM-
PELO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IPPON COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outros- ...Apos arquive-se. (valor das
custas processuais R$ 209,76)- Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x STEELSOLDAS E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros- ...Apos arqui-
ve-se. (valor das custas processuais R$ 136,26)- Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-333/1995-I.KERBER &
M.N.KERBER LTDA e outros x NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA, ap. aos autos de Acao de Busca e
Apreensao nr. 339/1995, ap. aos autos de Acao de Deposito nr.
401/1995, ap. aos autos de Acao Ordinaria de Rescisao Con-
tratual nr. 400/1995, em que contendem as mesmas partes.-
...Apos contados e preparados. Voltem para decisao, devendo
os Autos nr. 333/1995 ser preparado pela empresa I.KERBER
& M. N. KERBER LTDA e os demais pela empresa NACIO-
NAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. (valor das
custas processuais - AUTOS NR. 333/95 = R$ 67,71 - AUTOS
NR. 339/95 = R$ 325,26 - AUTOS NR. 401/95 = R$ 332,26 -
AUTOS NR. 400/95 = R$ 332,26)- Adv. AIRTON AMILCAR
MOMO, ALEI DIAS DOS SANTOS e ALI MUSTAFA ATYEH.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/1995-COCELPA CIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos de Executi-
vo Fiscal nr. 030/1995, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor
da Causa nr. 097/1996, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos etc. Recebo o recurso, no seu efeito devolutivo, pois
tempestivo e preparado. Aos apelados, COCELPA e INSS, para
as contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao. Intimem-se. Diligen-
cias necessarias. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, EDIVALDO
MERCER GON•ALVES e JAMIL CALEFFI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1996-AL-
CINDO PROCOPIO FERREIRA JUNIOR x ARTEFATOS
KLOPFFLEISH LTDA- Sobre o calculo digam as partes. A
avaliacao dizendo os interessados. Intimem-se. (valor do cal-
culo R$ 4.818,12 - valor da avaliacao R$ 3.391,92)- Adv.
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA e WALTER TOFFOLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/1996-SER-
VOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x OPIS & OPIS LTDA-
Arquivem-se, conforme despacho de fls. 068. (valor das custas
processuais R$ 608,34)- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1996-IRENE
CHARNESKI BASSO x ANTONIO COSTA DOS SANTOS e
outros- Defiro. (...requer a suspensao do andamento do feito
por 30 dias para as devidas e necessarias diligencias.)- Adv.
RUBENS CESAR SFENDRYCH-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1996-BAME-
RINDUS S/A.-PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS x
LEOCADIO DA CRUZ e outros- Vistos etc... Intimem-se os

executados, sobre a renuncia de seus patronos, devendo consti-
tuir novo patrono. Designo os dias 09/09/2004 e 24/09/2004,
as 10:00 horas, para a realizacao das pracas, expecam-se os
editais. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.
Data supra.- Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS e HELENA
MUSSOLINO-

10.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-433/1997-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HAB x JOSE CARLOS BREKAILO MENDES- ...Apos arqui-
ve-se. (valor das custas processuais R$ 206,51)- Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, CASSIANO ROBERTO LANGER e DELMA APARECI-
DA DA LUZ SOBANIA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/1998-COCELPA
CIA.DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, ap. aos autos de
Executivo Fiscal nr. 035/1996, ap. aos autos de Impugnacao ao
Valor da Causa nr. 306/1999, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc. Recebo o recurso, no seu efeito devolutivo,
pois tempestivo e preparado. Aos apelados, COCELPA e INSS,
para as contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JAMIL
CALEFFI e EDIVALDO MERCER GON•ALVES-

12.-INVENTARIO-328/1999-DIONE SILVA TRZASKOS x
BERNARDO TRZASKOS- Defiro. Aguarde-se a manifestacao
das partes. (...que o processo continue suspenso ate que se ter-
mine os processos de retificacoes.)- Adv. DICESAR BECHES
VIEIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS-250/2000-SERGIO FERNAN-
DES MAMEDES x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...II) Cus-
tas pelo requerido. ...Dou esta por publicada as partes foram
intimadas, registre-se oportunamente arquive-se. (valor das
custas processuais R$ 559,26)- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES e DA-
NIEL MORENO PORTELLA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/2001-INES
SUCKOW x FRANCISCO JAIME LECHINHOSKI- Vistos etc.
CONSIDERANDO, o que foi requerido pelas partes, denunci-
ando acordo, fls. 185/187. Preenchidos os requisitos legais. Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pagamento formulado que passa a
integrar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o
feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Suspenso o leilao.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.
(valor das custas processuais R$ 386,04)- Adv. CLAUDIO
NUNES DO NASCIMENTO e MIRIAN REGINA KNAPIK-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/2001-RO-
DOLFO SUCKOW x FRANCISCO JAIME LECHINOSKI-
Vistos etc. CONSIDERANDO, o que foi requerido pelas par-
tes, denunciando acordo, fls. 183/185. Preenchidos os requisi-
tos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o pagamento formu-
lado que passa a integrar esta decisao e de consequencia JUL-
GO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC.
Suspenso o leilao. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente arquive-se. (valor das custas processuais R$ 358,74)-
Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e MIRIAN RE-
GINA KNAPIK-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-644/2001-AFONSO
GUSTAVO SUCKOW x FRANCISCO JAIME LECHI-
NHOSKI- Vistos etc. CONSIDERANDO, o que foi requerido
pelas partes, denunciando acordo, fls. 202/204. Preenchidos os
requisitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o pagamento
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. Suspenso o leilao. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. (valor das custas processuais R$
337,74)- Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e MI-
RIAN REGINA KNAPIK-

17.-INTERPELACAO JUDICIAL-886/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x ROBERTO
FERREIRA DA SILVA- ...Apos arquive-se. (valor das custas
processuais R$ 47,95)- Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO
P. SANTIAGO-

18.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-19/2002-O. C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD e ou-
tros x CARLOS CEZAR DE SOUZA e outros- ...Oportuna-
mente arquive-se. (valor das custas processuais R$ 342,65)-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e JOAO MARIA FERREI-
RA DE DEUS-

19.-DESPEJO-387/2002-TEREZINHA STABACH LUKASKI
x CLAUDIONOR DA SILVA FILHO- Defiro. (...seja deferida
a suspensao do tramite dos presentes autos pelo prazo de 60
dias.)- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-503/2002-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CRISTINA GENI PEREIRA PADI-
LHA e outros- Vistos e etc... Acolho as razoes da curadora e
em substituicao nomeia a Dra. MIRIAN REGINA KNAPIK.
De-se-lhe vista. Sobre o pedido de fls. 149, diga o Municipio e
as demais partes. Intimem-se.- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, ANTONIO
ALEIXO WAGNER, CLAUDIANA FILA, CINTHIA ALFE-
RES CHUEIRE, CIRILO ARCOVERDE e MIRIAN REGINA
KNAPIK-

21.-MONITORIA-711/2002-TRANSPORTADORA VANTRO-
BA LTDA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.- ...Apos contados e preparados. Venham para decisao.
Ficam as partes intimadas. (valor das custas processuais R$

327,95)- Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e CAR-
LOS JUAREZ WEBER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-979/2002-SEL-
MA MANZATO FELTRIN E.P.P. x UNIAO AGRO ARA IND
E COM DE ALIMENTOS LTDA, ap. aos autos de Arresto nr.
946/2002, em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc...
Designo os dias 10/09/2004 e 27/09/2004, as 10:00 horas, para
a realizacao das pracas, expecam-se os editais. Diligencias e
comunicacoes necessarias. Intimem-se. Data supra.- Adv. JOAO
CARLOS SILVEIRA-

23.-INVENTARIO-1029/2002-WISNEI ALBERT VALENTE
PETRUY e outros x LUIZ ALBERTO PETRUY- Vistos etc...
A avalicao dizendo os interessados. (valor da avaliacao R$
21.956,22)- Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

24.-ANULACAO DE TITULO-186/2003-MINASGAS S/A.
DISTRIB. DE GAS E COMBUSTIVEL x SANTA TACIANA
FACTORING LTDA e outros, ap. aos autos de Medida Caute-
lar de Sustacao de Protesto nr. 235/2003, ap. aos autos de Acao
Anulatoria de Duplicata nr. 228/2003, ap. aos autos de Medida
Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 127/2003, em que conten-
dem as mesmas partes.- Vistos etc... Ante a desistencia da oiti-
va de testemunha, encerrada a instrucao. Contados e prepara-
dos, voltem. Intimem-se. (valor total das custas processuais R$
741,28) -Adv. JOAO R. F. MACHADO PEREIRA e FELIPE
BALECHE NETO-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-261/2003-MARIA DE
JESUS SAMPAIO x ROGES PAGNUSSAT e outros- Vistos
etc... Recebo a apelacao, nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestiva e desnecessaria o preparo ja que beneficiaria da assis-
tencia judiciaria. As contra razoes ja foram oferecidas. Enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Alcada. Intimem-se. Diligen-
cias necessarias.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES
e JOSE JOAO SANTIN

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/2003-VIL-
MAR GIRARDI x DANILO GIRELLI- Vistos etc... Designo
os dias 13/09/2004 e 28/09/2004, as 10:00 horas, para a reali-
zacao das pracas, expecam-se os editais. Diligencias e comuni-
cacoes necessarias. Intimem-se. Data supra.- Adv. LUCIANA
CWIKLA, MARIO KRIEGER NETO e GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

27.-INVENTARIO-726/2003-CONSTANTINO SOARES DE
LIMA x MARIANA FERNANDES DE LIMA- Vistos etc... A
falecida tinha 08 filhos, fls. 04, logo as declaracoes nao estao
completas. Diga a inventariante.- Adv. DICESAR BECHES
VIEIRA-

28.-DIVISAO-842/2003-DALVO JOSLIN e outros x NAIR
JOSLIN WOTROBA e outros- J. Defiro. (...suspenda o prazo
concedido, s.m.j. e abra-se vista ao Autores. Parte da mao, es-
critura-se por escritura de compra e venda e a do pai, por ces-
sao de direitos hereditarios.)- Adv. RICARDO ALBERTO ES-
CHER e DICESAR BECHES VIEIRA-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-975/2003-JOAO DE PAU-
LA LIMA x UNIBANCO- Vistos etc. Sobre a nao citacao dos
requeridos, diga o autor. Intime-se.- Adv. ADEODATO JOSE
ALBERTO TAVARES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/2003-PO-
TENCIAL PETROLEO LTDA x POSTO DE SERVI•OS CA-
NOINHAS LTDA- Diga a exequente. Intime-se.- Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e GUILHERME JAC-
QUES T. DE FREITAS-

31.-ALVARA-1180/2003-ADELINA PEREIRA DA SILVA e
outros- ...Expeca-se alvara. P.R.I. (aguardando retirar alvara)-
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

32.-ALVARA-1312/2003-ANDERSON COSTA DE LIMA, ap.
aos autos de Alvara Judicial nr. 128/2001, em que contendem
as mesmas partes.- Defiro. (...a dispensa do prazo de transito
em julgado - aguardando retirar o alvara)- Adv. ODAIL HO-
RACIO-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-6/2004-SOLO VIVO IND.
COM. DE FERTILIZANTES LTDA e outros x LIZEU ADAIR
BERTO e outros, ap. aos autos de Acao de Rescisao de Contra-
to nr. 159/2004, em que contendem as mesmas partes.- Defiro.
(...requer igualmente a concessao do prazo de 30 dias, para que
os autores localizem o endereco correto da mesma, para fins de
citacao.)- Adv. LUCIANA CWIKLA e MARIO KRIEGER
NETO-

34.-INTERDICAO-133/2004-JOAO GREGORIO KRZYZA-
NOWSKI x MARCOS KRZYZANOWSKI- Vistos etc. Para
interrogatorio designo o dia 26/05/04, as 15:00 horas. Cite-se
como requerido, advertindo de que o prazo para contestacao
comeca a correr da data da audiencia e nao sendo contestado o
pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem
assim havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a
materia de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv.
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

35.-INTERDICAO-135/2004-OLGA FERREIRA PADILHA x
MARIA MARTA FERREIRA PADILHA- Vistos etc. Para in-
terrogatorio designo o dia 26/05/04, as 14:30 horas. Cite-se
como requerido, advertindo de que o prazo para contestacao
comeca a correr da data da audiencia e nao sendo contestado o
pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem
assim havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a
materia de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv.
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-158/2004-BANCO
FIAT S/A. x VICTOR TRANSPORTES LTDA.- Diga o autor.-
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Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-184/2004-MARILU-
CE DOS SANTOS x SANDRA MARA NOGUEIRA- Vistos
etc.. Sobre a resposta e documentos diga o autor. Para fins de
tentativa conciliatoria, nos termos do artigo 331 do CPC, com
redacao dada pela lei 8952/94, designo audiencia, para o dia
21/05/04, as 14:00 horas, nao havendo acordo, sera saneado o
feito. Intimem-se as partes. Diligencias necessarias.- Adv. ANA
LUIZA MANZOCHI, JUAREZ DE PAULA e VERA LUCIA
FERREIRA DE PAULA-

38.-ALVARA-305/2004-VANESSA KEIMI NOZU- ...Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido para autorizar a
requerente VANESSA KEIME NOZU a levantar, mediante al-
vara, as importancias depositadas na CONTA poupanca nr.
010.221.400-x, Banco do Brasil, agencia de Araucaria. Expe-
ca-se alvara. Desnecessarias a prestacao de contas. P.R.I.- Adv.
ELENI RIBAS FREIRE-

39.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-311/2004-RODRI-
GO PEREIRA PONCIANO e outros- Vistos etc... A avaliacao,
dizendo os interessados. Intimem-se. (valor da avaliacao R$
3.500,00)- Adv. CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SA-
LIBA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2004-LI-
ZEU ADAIR BERTO x GIRASSOL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA- Vistos etc... Sobre o oferecimento de bens diga
o exequente.- Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2004-DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, ap. aos autos de Carta Precatoria nr. 173/
2003, em que contendem as mesmas partes.- ...Desse modo,
ante a manifesta incompetencia do juizo deprecado para o jul-
gamento dos embargos, que ora reconheco de oficio, determi-
no o encaminhamento dos embargos ao juizo deprecante a Vara
Judicial da Comarca de Marcelino Ramos - RS, onde se anali-
sara as condicoes de admissibilidade e processamento dos em-
bargos. Intimem-se. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI e
GEORGE EDUARDO KAROLESKI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2004-DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, ap. aos autos de Carta Precatoria nr. 252/
2003, em que contendem as mesmas partes.- ...Desse modo,
ante a manifesta incompetencia do juizo deprecado para o jul-
gamento dos embargos, que ora reconheco de oficio, determi-
no o encaminhamento dos embargos ao juizo deprecante a Vara
Judicial da Comarca de Marcelino Ramos - RS, onde se anali-
sara as condicoes de admissibilidade e processamento dos em-
bargos. Intimem-se. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI e
GEORGE EDUARDO KAROLESKI-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-387/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOACIR SIMI-
ONI BONATTO -...Dai porque, entendo suficientemente pro-
vados os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os
pressupostos de admissibilidade do pedido, independente de
justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LI-
MINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-
se o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veicu-
lo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicaco-
es necessarias. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-388/2004-VALDE-
MIR SOBRAL DO NASCIMENTO e outros x REUNIDAS
TRANSPORTES COLETIVOS- Vistos etc... Designo o dia 26/
05/2004, as 15:15 horas, para a audiencia de conciliacao. Cite-
se, por AR ou por mandado, com as cautelas e advertencias de
lei, com antecedencia minima de 10 dias e que nao havendo
acordo, a defesa deve ser apresentada na mesma data, artigo
277 do CPC. ...Intimem-se.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e SILVIO RORATO-

45.-USUCAPIAO-399/2004-IRINEU ANTONIO BAEDESKI-
Vistos etc. Citem-se os confrontantes por mandado. Expeca-se
edital para citacao dos reus ausentes incertos e desconhecidos,
com prazo de 20 dias. Junte-se as certidoes relativos a ausencia
de distribuicao de acoes possessorias. Notifiquem-se as Fazen-
das Publicas. Vista ao Ministerio Publico. Diligencias necessa-
rias. Intimem-se.- Adv. ARNALDO OLICHEVIS-

46.-INTERDICAO-400/2004-DIRCE FELIX ZAMPIERI x
JOSE AMILTON ZAMPIERI JUNIOR- Vistos etc. Para inter-
rogatorio designo o dia 26/05/04, as 16:30 horas. Cite-se como
requerido, advertindo de que o prazo para contestacao comeca
a correr da data da audiencia e nao sendo contestado o pedido,
serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a inicial,
artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem assim
havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a materia
de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. CLAUDIA-
NA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

47.-INTERDICAO-401/2004-GILBERTO ROSIMILDO DE
SOUZA x MARIA DONATILIA DE SOUZA- Vistos etc. Para
interrogatorio designo o dia 26/05/04, as 16:00 horas. Cite-se
como requerido, advertindo de que o prazo para contestacao
comeca a correr da data da audiencia e nao sendo contestado o
pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem
assim havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a
materia de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv.
CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

48.-INTERDICAO-403/2004-ANTONIO DOS SANTOS x
MARIA HELENA DOS SANTOS- Vistos etc. Para interroga-

torio designo o dia 26/05/04, as 15:30 horas. Cite-se como re-
querido, advertindo de que o prazo para contestacao comeca a
correr da data da audiencia e nao sendo contestado o pedido,
serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a inicial,
artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem assim
havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a materia
de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. CLAUDIA-
NA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

49.-INTERDICAO-409/2004-TEREZA SOROKA DE OLIVEI-
RA x ROSANE DE OLIVEIRA- Vistos etc. Para interrogatorio
designo o dia 26/05/04, as 14:00 horas. Cite-se como requeri-
do, advertindo de que o prazo para contestacao comeca a cor-
rer da data da audiencia e nao sendo contestado o pedido, serao
aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a inicial, arti-
gos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem assim havera
a realizacao da prova medico-pericial quanto a materia de di-
reito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. CLAUDIANA
FILA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2004-DSD - CONS-
TRUCOES E MONTAGENS LTDA x INCALMEC CALDEI-
RARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, ap. aos autos
de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 255/2004, ap. aos au-
tos de Medida Cautelar de Arresto nr. 096/2004, em que con-
tendem as mesmas partes.- Vistos etc... Recebo os embargos
para discussao ao embargado para impugnar querendo no pra-
zo de lei, suspensa a execucao. Intimem-se. -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
e CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

51.-INTERDICAO-417/2004-FRANCISCA SIKORA BAIDA
x CARLOS EDUARDO BAIDA- Vistos etc. Para interrogato-
rio designo o dia 26/05/2004, as 13:30 horas. Cite-se como re-
querido, advertindo de que o prazo para contestacao comeca a
correr da data da audiencia e nao sendo contestado o pedido,
serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a inicial,
artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem assim
havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a materia
de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. CLAUDIA-
NA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

52.-ALVARA-419/2004-ADELIO TRAUCZYNSKI e outros-
...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido para
autorizar os requerentes a levantar, mediante alvara, as impor-
tancias relativas a conta poupanca nr. 741-7, agencia 0381, CEF,
em nome da irma DALVA TRAUCZYNSKI PINTO. Desne-
cessaria a prestacao de contas ja que maiores e capazes. Expe-
ca-se alvara. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv. MIRIAN REGINA
KNAPIK-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-420/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x
VICENTE RIBEIRO MIELLI -...Dai porque, entendo sufici-
entemente provados os fatos articulados inicialmente pelo au-
tor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a
medida, cite-se o requerido(a), para que conteste querendo no
prazo de lei, pena de revelia e confissao. Em caso de nao loca-
lizar o veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e
comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

54.-USUCAPIAO-437/2004-YUTACA MITSUGUI e outros x
Espolio de ALFRED CHARVET- Vistos etc. Citem-se os con-
frontantes por mandado. Expeca-se edital para citacao dos reus
ausentes incertos e desconhecidos, com prazo de 20 dias. Cite-
se o espolio de Alfredo Charvet, para responder querendo, no
prazo de lei. Junte-se as certidoes relativos a ausencia de distri-
buicao de acoes possessorias. Notifiquem-se as Fazenda Publi-
cas. Vistas ao Ministerio Publico. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se.- Adv. DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO PA-
RISI-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-485/2004-GIRASSOL IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x TANIA M
DE OLIVEIRA BERTO e outros- ...Dai porque, entendo sufi-
cientemente provados os fatos articulados inicialmente pela
autora, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedi-
do, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFE-
RIR LIMINARMENTE, a medida pleiteada. Expeca-se oficio
ao Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao liminar ora
deferida. Efetivada a medida, cite-se a requerida, por AR, para
que conteste querendo, no prazo de lei, artigo 802 do CPC.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
LUCIANA CWIKLA e MARIO KRIEGER NETO-
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1.-SERVIDAO-361/1984-COPEL x ANTONIO COSMO E
OUTRO == Manifeste-se a parte interessada em cinco dias,

acerca do prosseguimento do feito. == Adv. BERENICE MUL-
LER DA SILVA e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNI-
OR-

2.-USUCAPIãES-391/1991-ORLANDO SEGURO x EVALDOI
SEGURO E OUTROS-CONTESTANTE == Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo comum de
dez dias. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e SILVIO
SEGURO-

3.-USUCAPIãES-371/1992-CLEMENTE BRUEL x ESTE JUI-
ZO == Os confrontantes foram devidamente citados, tendo ha-
vido apresentaçÆo de contestaçÆo às fls. 57/61, no entanto
nÆo há questäes processuais a serem dirimidas, diante disto,
dou o feito por saneado. Da visualizaçÆo dos autos, verifica-
se que se torna necessária a realizaçÆo de prova pericial, pois
as questäes apresentadas na contestaçÆo e posteriormente im-
pugnadas pelos autores, nÆo sÆo possíveis solucionar sem que
haja a prova pericial. Diante do exposto, nomeio o Sr. Clift
Giacomassi Cavet para funcionar como perito, o quel deverá
apresentar a estimativa de seus honorários em três dias. Em
cinco dias os autores, bem como o Ministério Público, assis-
tentes técnicos e formulem quesitos. Aceita a nomeaçÆo, de-
vrá o Sr. Perito nomeado cientificar as partes da data da reali-
zaçÆo da perícia (art. 431 do CPC) sendo o prazo para entrega
do laudo pericial em trinta dias, independentemente de termo
de compromisso e audiência de instalaçÆo de perícia, art. 422
do CPC. Os assistentes técnicos oferecerÆo seus pareceres no
prazo comum de dez dias após a apresentaçÆo do laudo do
perito, independentemente de intimaçÆo, parag. unico do art.
433 do CPC. Apresentado o laudo poderÆo as partes manifes-
tar-se no prazo de dez dias. == Adv. CELSO VEDOLIM TEI-
XEIRA e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

4.-DESAPROPRIAÇÊES-350/1993-SANEPAR x ARTUR
FRANCISCO PETROVISKI == Acerca do petitório de fls. 308,
diga a expropriante em cinco dias. == Adv. INACIO HIDEO
SANO e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

5.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-134/1994-VICENTE
BRAINTA - ESPOLIO x LOURIVAL KNAUBER == Sobres-
te-se o presente feito por cento e oitenta dias. == Adv. NEL-
SON S. RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, MAR-
COS PUPPI RACHINSKI e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

6.-DESAPROPRIAÇÊES-11/1995-SANEPAR x BEATO AN-
TONIO BOARON E S/M == Junte os requeridos em dez dias,
comprovante de propriedade da área em questÆo, bem como,
comprovante de quitaçÆo dos débitos fiscais. == Adv. MIL-
TON FERREIRA, MAURO SOVIERSOSKI TATARA e NOR-
MA ROZARIO VIDAL TATARA-

7.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-73/1995-JOSE ANTONIO
FERREIRA E OUTROS x SOTIL LTDA == Manifeste-se a
parte interessada em cinco dias, acerca do prosseguimento do
feito. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, WAG-
NER JESUS MAGRINI e NATANIEL RICCI-

8.-USUCAPIãES-373/1995-VILMAR JOSE DE MOURA E S/
M x ESTE JUIZO == Nada mais a requerer, arquivem-se. ==
Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e NORMA RO-
ZARIO VIDAL TATARA-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-423/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x VALDEMIR BENEDITO RA-
MOS DA QUINTA e outros == Revogo o despacho de fls. 326.
Designo o dia 17.06.2004, às 14:00 horas, no átrio do fórum
para a venda do bem penhorado por preço igual ou superior ao
da valiaçÆo; Na ausência de licitantes, no dia 19.08.2004, às
14:00 horas no mesmo local, o bem, será vendido em segundo
leilÆo, a quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o
valor real e que a venda nÆo se dê por preço vil. == Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES, JUAREZ XAVIER KUSTER e WIL-
SON ANTONIO XAVIER KUSTER-

10.-DESPEJOS-553/1995-ARIVALDO ANTONIO DE PIERI
x OSMAIR FERREIRA == Manifeste-se a parte interessada
em cinco dias acerca do prosseguimento do feito. == Adv. JOSE
CARLOS ROSA e OSMAIR FERREIRA-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-85/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO AVENTURA LTDA == Mani-
feste-se o autor em dez dias. == Adv. DIONE MARA SOUTO
DA ROSA, SILVIO SEGURO e WILSON ANTONIO XAVI-
ER KUSTER-

12.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-96/1997-COPEL
TRANSMISSAO S.A x ORLANDO PIANARO E S/M == Ma-
nifeste-se a parte interessada em cinco dias, acerca do prosse-
guimento do feito. == Adv. ELISABETH DALVA M
SCHWARTZ, IRIS MARIA CANELLO e WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-

13.-MONITORIA-308/1997-BANCO ITAU S/A x GRAF CO-
LOR SUL COM. E REP. DE ARTES GRAFICA LTDA == ·s
partes para apresentarem alegaçäes finais em dez dias consecu-
tivos. == Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAÃJO, VERA LUCIA SCHREINER, MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-ALVARA-464/1997-JULIANE MACHADO DOS SANTOS
x ESTE JUIZO == · parte autora, para que preste as devidas
contas. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

15.-EMB A EXECUCAO-163/1998-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x RICARDO CHIBIOR == Considerando que o débito
foi parcelado em dez prestaçäes anuais e consecutivos, confor-
me despacho de fls. 104, arquivem-se provisoriamente os pre-
sentes autos pelo prazo de noventa dias. == Adv. NELSON S.
RACHINSKI, PEDRO ANGELO ANDREASSA e WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER-

16.-DESPEJOS-190/1998-DOMINGOS GIONEDIS x CLERI
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KEMPNER == Manifeste-se a parte interessada em cinco dias
acerca do prosseguimento do feito. == Adv. HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA, DAYSI REGINA S. P. BRITO, CARLOS
AUGUSTO WEBER e SILMARA AGGIO WEBER-

17.-USUCAPIãES-260/1998-FLORIANO GONCALVES DE
FREITAS x ESTE JUIZO == Manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias, acerca da certidÆo de fls. 55. == Adv.
MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

18.-AVALIACAO DE DANOS-319/1998-CIA DE CIMENTO
ITAMBE x ESTE JUIZO (DNPM 826.392/96) == Acerca do ofí-
cio juntado às fls. 65, manifeste-se o titular da pesquisa em cinco
dias. == Adv. PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-368/1998-HELDER-
GEAN NUNES DE FARIA x HSBC BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS e outros == Designo o dia 23 de março de 2.005, às
14:30 horas, para audiência de conciliaçÆo e saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados
os pontos controvertidos e decididas as questäes processuais
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se desde logo se for o caso, audiência de ins-
truçÆo e julgamento. == Adv. CARLOS ALBERTO BORRE-
LI BARBOSA, ADRIANE TURIN SANTOS, REINALDO
MIRICO ARONIS, JUAREZ XAVIER KUSTER, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, JOSUE DYONISIO HE-
CKE e LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-

20.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-237/1999-PAULO RO-
BERTO DRUZIKI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO == Manifeste-se a parte exequente em cinco
dias, acerca do prosseguimento do feito. == Adv. CARLOS
MAZZA FILHO, LUIZ MAZZA e MARCIO TADEU BRU-
NETTA-

21.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-262/1999-FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A x KOCHINSKI KOCHINSKI E CIA
LTDA e outros == Designo o dia 27.05.2004, às 14:00 horas,
no átrio do fórum para a venda do bem penhorado por preço
igual ou superior ao da avaliaçÆo; Na ausência de licitantes,
no dia 28.06.2004, às 14:00 horas, no mesmo local, o bem será
vendido, emsegundo leilÆo, a quem fizer a melhor oferta, des-
de que respeitado o valor real e que a venda nÆo se dê por
preço vil. == Adv. JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

22.-DESAPROPRIAÇÊES-712/1999-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x CLEMENTINO
PUPPI E SUA MULHER SE HOUVER == Diga o exproprian-
te em cinco dias. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CAR-
VALHO e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

23.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-382/2000-MARMO-
RARIA DALZOTTO IND. E COM. MARM. E GRAN. LTDA
x WALDEMAR GRASSI CORRAZZA e outros == Vistos... ·
luz do exposto, julgo Totalmente Improcedente o pedido for-
mulado na inicial e, em consequência condeno a autora no pa-
gamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o
valor da causa, levando-se em conta, sobremaneira, o zelo do
profissional e a eficiência de seu trabalho, mais custas e despe-
sas processuais. == Adv. LUCIANO MORAIS E SILVA, AI-
DEMAR GUILHERME BAHR, NILTON CEZAR MAGUR-
NA MENEZES, RAPHAEL MARCONDES KARAN e IVO
CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

24.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-413/2000-MARIA
MADALENA TORRES x LAURO TORRES == Sobreste-se o
presente feito por cento e vinte dias, como requerido. == Adv.
MOACIR ALVES CAPUCHO-

25.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-17/2001-MONICA
GOOSSEN BREDA e outros x FRANZ GOOSSEN JUNIOR
== Contados e preparados voltem. Custas a serem preparadas:
EscrivÆo:.. . . . . . .R$ 699,29 Contador:. . . . . . . .R$ 7,51
Total:...........R$ 706,80 (setecentos e seis reais e oitenta centa-
vos). == Adv. JEFFERSON MARCOS B. MEDINA-

26.-RESCISAO DE NEGOCIO-180/2001-SOFIA ROGA-
CHESKI ENEKI e outros x FLORIANO GONCALVES DE
FREITAS e outros-Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e
CARLOS EDRIEL POLZIN-

27.-HAB.CRÉDITO E REST. MERCADOR-183/2001-CITI-
BANK N.A x TRANSPORTES RECALAN LTDA == Acerca das
impugnaçäes apresentada pelo Sr. Sindico e pelo falido, manifes-
te-se o autor em dez dias. == Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

28.-ALVARA JUDICIAL-476/2001-DALVINA TORRES JU-
LIO e outros x ESTE JUIZO == Vistos... Considerando as ra-
zäes da inicial e os documentos apresentados que comprovam
suas assertivas, DEFIRO o pedido formulado e determino a
expediçÆo de alvará na forma requerida. Custas ex lege. ==
Adv. MANIF A,TORRES JULIO-

29.-ORDINµRIA DE CONCESSÇO DE PENSÇO-585/2001-
HELENA TROCKA x INSS == Devido a data para audiência
de instruçÆo e julgamento ser para abril de 2004, e a pauta de
audiência estar em 2005, nÆo há como antecipar referido ato.
Mantenho portanto, a data já designada. == Adv. JOSE LUIZ
ALMIRAO e JAMIL NABOR CALEFFI-

30.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-677/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
PERPETA APARECIDA ANDRADE == Nada mais a reque-
rer, arquivem-se. == Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e EDSON K. DE ALMEIDA-

31.-USUCAPIãES-772/2001-MOACIR CROVADOR e outros
x ESTE JUIZO == Determino que o procurador da parte auto-

ra, manifeste-se no prazo de cinco dias, quanto a retirada do
mandado de averbaçÆo, visto a informaçÆo de fls. 47, sob
pena de configurar o delito de desobediência. == Adv. HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

32.—57/2002-BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x
PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA == Acer-
ca da petiçÆo de fls. 87/96 do concordatário, manifeste-se o
autor em cinco dias. == Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, JOAO BATISTA DOS ANJOS e RAPHAEL MARCON-
DES KARAN-

33.-

34.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-327/2002-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA x FUTURE
MECANIC LTDA == Defiro o sobrestamento do feito por 60
(sessenta) dias, como requerido. == Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-

35.-POSSESSàRIAS-546/2002-JOAO BURAK x ANASTACIO
MAZUCHOVSKI == Designo o dia 22 de março de 2.005, às
15:00 horas, para audiência de conciliaçÆo e saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados
os pontos controvertidos e decididas as questäes processuais
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se desde logo se for o caso, audiência de ins-
truçÆo e julgamento. == Adv. SILVIO SEGURO e IVO CE-
ZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

36.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-673/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA == Acerca
da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (PENHORA NEGATIVA,
ANTE A NÇO LOCALIZAÇÇO DE BENS DE PROPRIEDA-
DE DA MESMA), manifeste-se o exequente em cinco dias. ==
Adv. ELISA GOMES TORRES e ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-795/2002-COPEL
TRANSMISAO S/A x ANTONIO EDUARDO TREVISAN
NETO e outros == Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, em cinco dias. == Adv. ANA
LETICIA FELLER e LUIZ CELSO DALPRµ-

38.-INTERDITO PROIBITORIO-179/2003-MARIA DE
LOURDES CARDOSO x ANTONIO SLOBODA == NÆo há
como acatar o petitório de fls. 86, em razÆo da falta de com-
provaçÆo do alegado, bem como, com fulcro no art. 45 do
CPC. == Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CLAU-
DIO HENRIQUE DE CASTRO e OSMAIR FERREIRA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-198/2003-AROLDO DOMIN-
GOS CECATO e outros x LUIZA FERREIRA ALVES MOCE-
LIN == Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir em cinco dias. == Adv. CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA, HELOISA HELENA BENATO e PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA-

40.-INDENIZACAO-349/2003-NELSON INGLES DE LARA
x POSTEPAR IND. DE ARTEFATOS DE CONCRETO PA-
RANA LTDA == Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em cinco dias. == Adv. ANTONIO
PEDRO TASCHNER JR. e CARLOS AUGUSTO COGO-

41.-USUCAPIãES-646/2003-LINEU ACRISIO DALARMI e
outros x ESTE JUIZO == Manifeste-se a parte autora em cinco
dias acerca do prosseguimento do feito. == Adv. ANDRE JU-
LIANO BORNANCIM-

42.-IMPUG VALOR DA CAUSA-869/2003-LUZIA FERREI-
RA ALVES MOCELIN x AROLDO DOMINGOS CECATO e
outros == Recebo a impugnaçÆo ao valor da causa, sem que
isso implique na suspensÆo do processo. Ao impugnado para
no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a impugna-
çÆo. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e HELOISA
HELENA BENATO-

43.-ALVARA JUDICIAL-880/2003-HILDA FABRICIO GO-
MES SANTANA x ESTE JUIZO == Manifeste-se a autora acer-
ca da certidÆo de fls. 18 (ATÉ A PRESENTE DATA NÇO
CONSTA AJUIZAMENTO DE INVENTµRIO DOS BENS
DEIXADOS PELO FALECIMENTO DE µUREO GOMES DE
SANTANA). == Adv. DAYSI REGINA S. P. BRITO-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-897/2003-JOSE AN-
TONIO GONCALVES x BANCO CNH CAPITAL S.A == NÆo
tendo a parte efetuado o devido preparo da açÆo em cartório
no prazo de lei, determino o cancelamento da distribuiçÆo e o
consequente arquivamento do feito, com as cautelas legais, os
termos do artigo 257 do CPC. Custas ex lege. == Adv. LOIA
PETERSEN DIAS DA COSTA-

45.-INTERDITO PROIBITORIO-1053/2003-RODONORTE -
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x AN-
TENOR ZANIN == Conveniente a justificaçÆo prévia do ale-
gado, designo o dia 26 de abril de 2004, às 15:00 horas. ==
Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e PAULO
R.PONTES-

46.-REPARACAO DE DANOS-32/2004-CONSUELO APARE-
CIDA DOLIVEIRA RIBAS E SILVA x ROTAEXPRESSA
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS == Acerca da contesta-
çÆo e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. == Adv. GUSTAVO BERTO ROCA, ANTO-
NIO CLETO GOMES, RAFAEL FREIRE DE ARRUDA e
HAMILTON BONATO-

47.-BUSCA E APREENCAO-61/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x SGI TERRAPLANAGEM E SERVICOS LTDA ==
Sobreste-se o presente feito por noventa dias, como requerido.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

48.-ARROLAMENTO-160/2004-PRISCILA LORIANE MA-
RKENDORF x ROMEU ARTUR MARKENDORF e outros ==
Nomeio a requerente inventariante, independente de lavratura
de termo. Junte a parte autora em dez dias, certidäes negativa
da Fazenda Pública Estadual do “de cujus” Romeu Artur Ma-
rkendorf e da Fazenda Pública Federal da “de cujus” Neide
Balsaneli Markendorf. == Adv. LUIZ MAZZA-

49.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-165/2004-BER-
NARDO ARDIGO x PHELOMENA FEDALTO ARDIGO ==
Defiro o processamento do inventário dos bens de Phelomena
Fedalto Ardigo e nomeio inventariante o requerente, devendo
prestar compromisso em cinco dias. == Adv. PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA-

50.—183/2004-MARCOS MOTA MACEDO e outros x JULIO
CESAR DA SILVA == Defiro o processamento do inventário
dos bens de Julio Cesar da Silva e nomeio inventariante o ces-
sionário Marcos Mota Macedo, devendo prestar compromisso
no prazo de cinco dias. == Adv. SERGIO NEY DE O. C. KRO-
ETZ-

51.-CARTA PRECATORIA-150/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 17 . VARA CIVEL DE CURITIBA PR -ADAUTO
NUNES ALLAGE x MARIA ELIZABETE POLI KUROWSKI
== Homologo o laudo de avaliaçÆo de fls. 89. Designo o dia
27.05.2004, às 15:00 horas, no átrio do fórum para venda do
bem penhorado por preço igual ou superior ao da avaliaçÆo;
Na ausência de licitantes, no dia 28.06.2004, às 15:00 horas,
no mesmo local, o bem será vendido em segundo leilÆo, a quem
fizer a melhor oferta, desde que respeitado o valor real e que a
venda nÆo se dê por preço vil. EDITAL, OFÖCIOS E DIS-
QUETE · DISPOSIÇãO, valor R$ 43,50 (quarenta e três reais e
cinquenta centavos). OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 40,00 (qua-
renta reais). == Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-
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1.-18/1984-FREJOSAM & CIA LTDA x CRISTALERIA INCA
IND.COM.LTDA == Tendo deixado o autor de promover os
atos e diligências que lhe competiam, abandonando o process
por mais de trinta dias, nestes autos de n  18/84, declaro a ex-
tinçÆo do processo sem julgamento de mérito, com fundamen-
to no art. 267 inc. III do CPC. Quanto oportuno arquivem-se.
== Adv. WILSOM KUSTER-

2.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-120/1986-JULIETA
DE MIRANDA BATISTA x DOMINGOS MARQUES BATIS-
TA NETO == Acerca petiçÆo de fls. 195/196, digam os inte-
ressados em cinco dias. == Adv. LEOCIMARY TOLEDO
STAUT e NELSON S. RACHINSKI-

3.-DESPEJOS-217/1990-DOMINGOS GIONEDIS x RAI-
MUNDO MARTINS DE OLIVEIRA == Vistos... Consideran-
do o petitório de fls. 79/80, nos termos do inc. III do art. 794 do
CPC, julgo extinta a presente execuçÆo. Satisfeitas as custas,
transitado em julgado arquive-se. Determino o levantamento
da penhora se houver. == Adv. SILVIO SEGURO e PEDRO
ANGELO ANDREASSA-

4.-INVENTARIO-100/1992-MARIA B. GEQUELIN x DO-
MINGOS GEQUELIN == · parte inventariante para dar pros-
seguimento ao feito, em cinco dias. == Adv. OSMAIR FER-
REIRA-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-466/1994-RIO PARANA
CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE x ELZA
SUELI GRIL GUAREZI == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça (citaçÆo negativa, em razÆo do o autor nÆo ter
providenciado o que diz o art 19 do CPC), manifeste-se a auto-
ra em cinco dias. == Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

6.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-420/1997-MARILZE
C. COSTA E OUTROS x ISMAEL FERREIRA == Vistos... DE-
FIRO o presente pedido de alvará judicial, autorizando os reque-
rentes a regularizarem a escritura publica de compra e venda do
imóvel acima descrito conste em tal documento que sÆo os atuais
proprietários do bem. Expeça-se alvará judicial. PrestaçÆo de
contas e prazo de validade do alvará: trinta dias. Custas ex lege.
== Adv. MARIA CRISTINA CAMARGO e LUIZ MAZZA-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-689/1997-BAMERINDUS
S/A x PASETTI & PASETTI LTDA == Acerca da resposta do
ofício da Receita Federal, manifeste-se o exequente em cinco
dias. == Adv. ALMIR AIRES TOVAR FILHO e PAULO VINI-
CIO FORTES-

8.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-728/1997-MASTERCRED
FACTORING LTDA x GILSON CANDIDO NOGUEIRA ==
Ofício à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. GUA-
RACI PINTO DA SILVA-

9.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-400/1998-MARIA
DO ROSARIO RIVABEM E OUTROS x ANTONIO LUIZ
RIVABEM == Julgo por sentença a presente sobrepartilha dos
bens deixados por Antonio Luiz Rivabem e, consequentemen-
te, homologo, por sentença para que produza seus juridicos e
legais efeitos a partilha amigavel que decorre de fls. 76/77, e
adjudico aos herdeiros seus respectivos quinhäes, ressalvados
direitos de terceiros. Comprovado o recolhimento dos tributos
devidos, contados e preparados, e verificado o devido recolhi-
mento ao Funrejus, expeçam-se os formais de partilha. Custas
de lei. == Adv. SERGIO NEY DE O. C. KROETZ-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-493/1998-ADELINO
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KNAUL x JANISKI AUTO PECAS E SERVICO MECANICO
LTDA == Vistos... JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na exordial para reconhecer o excesso na
execuçÆo, reduzindo-a para montante de R$ 5.541,28 (cinco
mil quinhentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos),
devidamente corrigido e acrescidodos juros legais. Em conse-
quencia, condeno a embargada no pagamento das custas e des-
pesas processuais e nos honorários advocatícios, fixados em
15% sobre o valor a ser executado. == Adv. JUAREZ KUS-
TER, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, WAGNER DA
MATTA E CALDAS e DAVIS KUNG BRUEL-

11.-ARROLAMENTO-514/1998-NATALINA FERREIRA DA
SILVA PECHEPIURA E OUTROS x CHATARINA SAMPAIO
DA SILVA E JOSE F. DA SILVA == Converto o presente feito
em arrolamento, como requerido e havendo concordância pelo
Ministério Público. Julgo por sentença o presente arrolamento
dos bens deixados por Catharina Sampaio da Silva e José Fer-
reira da Silva e, consequentemente, homologo, por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos a partilha amigá-
vel que decorre de fls. 95/100, e adjudico aos herdeiros e cessi-
onários seus respectivos quinhäes, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Comprovado o recolhimento dos tributos devidos, con-
tados e preparados, e verificado o devido recolhimento ao Fun-
rejus, expeçam-se os formais de partilha e carta de adjudica-
çÆo. Custas de lei. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA
e VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-136/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x BORDIGNON IND. E COM. DE PORCELA-
NAS LTDA e outros == Diga o exequente em cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, visto o conteúdo da informaçÆo
retro. == Adv. MOACIR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-300/1999-ANA CRIS-
TINA SCHIMIDT GELINSKI e outros x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA == Manifeste-se a parte auto-
ra, a fim de esclarecer acerca do petitório de fls. 229, em cinco
dias. == Adv. SILVIO SEGURO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

14.-INTERDICAO-621/1999-CLACI FATIMA DA SILVA x
LEANDRO DA SILVA == Vistos... Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdiçÆo de LEANDRO DA SILVA, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-lhe como Curadora GLACI FATIMA
DA SILVA, sua mÆe. Lavre-se o termo de compromisso, com
a observaçÆo de que a Curatela tem por finalidade a represen-
taçÆo da curatelada em todos os atos da vida civil. O curador
nomeado fica dispensado da especializaçÆo da hipoteca legal,
face a ausência de bens do curatelado, bem como por tratar-se
de pessoa idônea, nos termos do art. 1190 do CPC. Promova a
requerente a publicaçÆo da sentença na imprensa local e no
Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias,
obedecendo-se o que prescreve o art. 1184 do CPC, bem como
a inscriçÆo desta decisÆo no Ofício de Registro Civil desta
Comarca. Sem custas. == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-

15.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-342/2000-AGIPLIQUI-
GAS S/A x BOT ART CERAMICA ARTESANAL LTDA ==
Vistos... Julgo por sentença para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, extinta a presnete execuçÆo, nos termos do art.
794 inc. I do CPC, diante do pagamento dos débitos notifica-
dos às fls. 86. Custas pelo executado. == Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO-

16.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-564/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ARMIN KLIEWER == Carta Precatória à dis-
posiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. MARCELO HA-
PONIUK ROCHA-

17.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-566/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ARMIN KLIEWER == Carta Precatória à dis-
posiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. MARCELO HA-
PONIUK ROCHA-

18.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-221/2001-RODONOR-
TE - CONCES. DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A x JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS == Contados e preparados, vol-
tem. Custas a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:.........R$
3,00 Total:............R$ 3,00 (três reais). == Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
PAULO EDUARDO BREVE-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-241/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI == Vistos...
Considerando a desistência da parte autora, bem como anuên-
cia do requerido, fulcrado no art. 267, VIII do CPC; conheço
do pedido e de consequencia julgo extinto este processo sem
julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos.
Condeno a parte autora ao pagamento de R$ 700,00 de honorá-
rios advocatícios, observando as alineas a, b, c do parág. 3  do
art. 20, bem como o que dispäe o parag. 4  do art. 20, ambos do
CPC. Custas ex lege. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO,
LINO BORTOLINI e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

20.-ARROLAMENTO-292/2001-PHILOMENA BIERNASKI
DYBAS x WADISLAW DYBAS == Nada mais a requerer ar-
quivem-se. == Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e
MICHELLI D ESTEFANI-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-563/2001-MANOEL PE-
DRO FILHO x INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LAR-
GO LTDA == Determino que se inclua o crédito habilitado
pelo autor MANOEL PEDRO FILHO, no quadro geral de cre-
dores da Massa Falida de Industrial Madeireira Campo Largo,
pela importância de R$ 34.872,82 (trinta e quatro mil, oitocen-
tos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos). == Adv.
JOAO ANTONIO DABROWSKI, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e WILSON GUDOSKI-

22.-RECISAO DE CONTRATO-583/2001-AZ IMOVEIS LTDA
e outros x JOAO MARIA DE LIMA == Acerca da nova pro-
posta apresentada pela Sra. Perita nomeada, manifestem-se as
partes em cinco dias. == Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

23.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-615/2001-ANDREA
PIRES DA SILVA AVILA e outros x LUIZ ANTONIO FRAN-
QUETTO - ESPOLIO e outros == Recebo o recurso adeciso,
nos seus efeitos devolutivos e suspensivos. Ao recorrido para
querendo, oferecer contra-razäes, no prazo legal. == Adv. FA-
BRICIO FERREIRA, DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI, CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, HELOISA HELENA BE-
NATO e NILSON ROMEU SGUAREZI-

24.-ORDINARIA-689/2001-SOL BRASIL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A == Vistos... Julgo Totalmente Improcedente os pedidos
formuldos na exordial para cassar a liminar de sustaçÆo de
protesto anteriormente concedida e deixar de declarar inexigi-
vel o cheque enviado pelo réu à protesto. Em consequencia
condeno a autora no pagamento das custas e despesas proces-
suais e verbas advocatícias, que fixo em 20% sobre o valor da
causa,considerando o trabalho desenvolvido pelos advogados
do reu e a complexidade da causa. == Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

25.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-767/2001-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x JULIO CAR-
VALHO DE BARROS e outros == Que o autor comprove em
48 (quarenta e oito) horas, que realizou diligência para a loca-
lizaçÆo do requerido. == Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA-

26.-INVENTARIO-28/2002-ROSELI DE JESUS DE OLIVEI-
RA x NILTON DE CAMPOS DE OLIVEIRA == · inventarian-
te para recolher os impostos devidos. == Adv. WILMAR ALO-
ISIO PEREIRA DOS SANTOS-

27.-BUSCA E APREENCAO-264/2002-BANCO BRADESCO
S/A x TRANSPORTES MEZZOMO LTDA ME == Vistos...
Ante o contido na petiçÆo de fls. 145, considerando a realiza-
çÆo de acordo entre as partes, homologo o acordo de fls. 145/
151. Desta forma, com fundamento no art. 269 III do CPC,
conheço do pedido e de consequuência julgo extinto este pro-
cesso, com julgamento do mérito e determino o arquivamento
dos autos. Custas ex lege. == Adv. ALESSANDRA LOPES DE
LIMA, RODRIGO GHESTI, MARCO AURELIO BAPTISTA
DA S. MATOS e LUCIANA SEZANOWSKI-

28.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-312/2002-JOAO
MARIA VIDAL e outros x ADAIR TEREZINHA VIEIRA VI-
DAL == Reporto-me ao despacho de fls. 17 (nomeio o primei-
ro requerente independente de lavratura de termo, devendo jun-
tar certidÆo negativa de tributos federais). Junte-se certidÆo
negativa da Fazenda Federal em cinco dias. == Adv. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TA-
TARA-

29.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-375/2002-BANCO
SAFRA S.A x ITALO BELON NETO == Manifeste-se a parte
autora em cinco dias acerca do prosseguimento do feito, sob
pena de extinçÆo. == Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

30.-DESPEJOS-434/2002-GIUSEPPE POLESELLO x TAPE-
LUR - COMERCIO DE TAPETES LTDA - ME == Acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (CITAÇÇO NEGATIVA,
HAJA VISTA QUE A REQUERIDA NÇO ENONTRA-SE NO
ENDEREÇO MENCIONADO), manifeste-se a autora em cin-
co dias. == Adv. MARIO GURA-

31.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-757/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Vistos... Acostaram os executados exceçÆo de pré executi-
vidade. Discorre, inicialmente, sobre a inexistência de título
executivo, sob o fundamento de que está sendo cobrado comis-
sÆo de permanência, multa moratória em percentual de dez
por cento e juros abusivos do limite constitucional. A parte
exequente, instada a se manifestar, aduziu que a presente dis-
cussÆo deve ocorrer em sede de embargos e em nÆo sendo
este o entendimento, impugnou as argumentaçäes dos executa-
dos. Incabível se dúvida como consta das licäes jurisprudenci-
ais acostados, a exceçÆo apresentada, visto que é pacífico na
doutrina que a exceçÆo de pré executividade trata-se de maté-
rias diretamente relacionada com as condiçÊes da açÆo, ou
seja, de ordem pública, cuja visÆo aprecia-se de plano sem
necessidade de dilaçÆo probatória ou ainda de elementos de
aferiçÆo. No presente caso, o pedido ultrapassa o limite da
percepçÆo em sede de cogniçÆo sumária, nÆo podendo ser
acolhido como exceçÆo ou objeçÆo, pois somente se admite
o questionamento da validade formal do título. Nestes autos a
discussÆo tenta alcançar valores devidos, o que foge da pre-
sente seara, havendo necessidade de dilaçÆo probatória. Por-
tanto, prescindindo de comprovaçÆo as alegaçäes de liquide e
inexigibilidade do tírulo em execuçÆo, há que ser levada a
discussÆo aos embargos, onde é possivel o contraditório e a
dilaçÆo para a formaçÆo do convencimento do juiz razÆo
pelo qual deixo de acolher a execeçÆo de pré executividade
apresentada. Manifeste-se o exequente em cinco dias. == Adv.
DANIEL HACHEM, IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVA-
LHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

32.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MATAGAL IND. E COM. DE MADEI-
RAS e outros == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
(Penhora negativa, em virtude do autor nÆo ter providenciado
o que diz o art. 19 do CPC), manifeste-se o exequente em cinco
dias. == Adv. DANIEL HACHEM-

33.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-763/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Portanto, prescindindo de comrpovaçÆo as alegaçäes de

iliquidez e inexigibilidade do tírulo em execuçÆo, há que ser
levada a discussÆo aos embargos, onde é possível o contradi-
tório e a dilaçÆo para a formaçÆo do convencimento do juiz,
razÆo pela qual deixo de acolher a exceçÆo de pré executivi-
dade apresentada. Manifeste-se o exequente em cinco dias. ==
Adv. DANIEL HACHEM, IVO CEZARIO GOBATTO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

34.-INDENIZACAO-772/2002-ALCEU ANTONIO TOPPEL
x BANCO ITAU == Cientifiquem as partes da baixa dos autos
do E. Tribunal de Justiça, para requererem em cinco dias o que
lhes é de direito. == Adv. OSMAIR FERREIRA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

35.-USUCAPIãES-814/2002-WILSON LUIZ DE PAULA x
ESTE JUIZO == Vistos... Julgo por sentença para que surta os
seus juridicos e legais efeitos, extinta a presente demanda, nos
termos do art. 267, VIII, tendo em vista a desistência da de-
manda às fls. 45. Custas ex lege. == Adv. SILVIO SEGURO e
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-998/2002-INSS x INDUS-
TRIAL MADEIREIRA CAMPO LARGO LTDA == Vistos...
Determino que se inclua o crédito habilitado pelo autor INSS,
no quadro geral de credores da Massa Falida de Industrial Ma-
deireira Campo Largo, pela importância de R$ 3.358,83 (três
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). ==
Adv. ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ e
JOAO ANTONIO DABROWSKI-

37.-DESPEJO-158/2003-IMOBILIARIA VILA NOVA PRAIAS
LTDA e outros x OSMAIR FERREIRA == Acerca da contesta-
çÆo e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora em
dez dias. == Adv. LUIZ MAZZA e OSMAIR FERREIRA-

38.-BUSCA E APREENCAO-195/2003-BANCO BMC S/A x
MARINA ANGELA DOS SANTOS LIMA == Acerca da conta
apresentada pelo Sr. Contador, manifestem-se as partes em cin-
co dias. == Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

39.-MONITORIA-296/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x JACOMASSO E CIA LTDA -
ME e outros == Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir em cinco dias. == Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN
MORAES e SILVIO SEGURO-

40.-COBRANCA-422/2003-RURAL SEGURADORA S.A x
TRANSPORTADORA TERAPEUTA LTDA == Vistos... Con-
siderando os embargos de declaraçÆo interpostos pelos reque-
ridos, às fls. 116/118, face a sentença de fls. 114, prolatada em
data de 11.09.2003 e publicada em data de04.11.2003, com
prazo inicial para recurso a contar do dia 10.11.2003 (inclusi-
ve), conforme cvertidÆo de fls. 120, deixo de receber os em-
bargos de declaraçÆo de fls. 116/118, protocolado em data de
17.11.2003, por ser intempestivo. == Adv. RENATA CAVAL-
CANTI GONTIJO MENDES e WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS-

41.-RECISAO DE CONTRATO-490/2003-BANCO CITIBANK
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO GIL
DE SOUZA e outros == Vistos... Julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os pedidos formulados na inicial para: a) rescindir
o contrato tornando definitiva a liminar anteriormente conce-
dida, consolidando a posse do veículo carroceria Marcopolo,
ano/modelo 2000, Iveco, branco, diesel,  chassi
ZCFC49801X5228867, placa KDX 7338, em nome da autora;
b) condenar os réus no pagamento das prestaçäes vencidas até
a data da reintegraçÆo do bem, com os acrescimos contratuais,
menos o valor residual garantido, uma vez que o arrendatório
nÆo irá mais adquirir o bem, registrando-se que o VRG pago
antecipadamente pode ser compensado com as prestaçäes ven-
cidas, tudo a ser encontrado por calculo apresentado pelo pro-
prio credor em liquidaçÆo de sentença. Em decorrência da
sucumbência dos réus, condeno-os no pagamento das custas e
despesas processuais, e no pagamento dos honrários advocatí-
cios, fixados em 10% sobre o valor da condenaçÆo, levando
em consideraçÆo o trabalho realizado pelos advogados da au-
tora. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e BEATRIZ
BAFUTTO-

42.-BUSCA E APREENCAO-571/2003-BANCO CITIBANK
S.A e outros x RIVER FRIOS COM PROD ALIMENTICIOS
LTDA == Vistos... JULGO PROCEDENTE o pedido com ful-
cro no art. 3  do Decreto Lei 911/96, para confirmar a liminar e
declarar consolidados a propriedade e a posse plena e exclusi-
va do bem descrito na exordial nas mÆos do autor, valendo a
presente como titulo habil à transferência dos bens. Condeno o
requerido, ainda no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios estes fixados em R$ 500,00, com funda-
mento no parag. 4  atendidos as letras “a” e “c”, do art. 20 do
CPC. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

43.-MONITORIA-609/2003-BANCO BRADESCO S.A x GI-
ONERI COM DE CONFECCOES LTDA e outros == Acerca
da manifestaçÆo da parte embargada, manifeste-se a embar-
gante em quinze dias. == Adv. DANIEL HACHEM, IVO CE-
ZARIO GOBATTO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCON-
DES KARAN-

44.-ARROLAMENTO-713/2003-REGINA VIEIRA DA SIL-
VA ROBERTO e outros x ALMIR JOSE ROBERTO == Julgo
por sentença o presente arrolamento dos bens deixados por
Almir José Roberto e, consequentemente, homologo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efetitos a
partilha amigável que decorre de fls. 04, e adjudico aos herdei-
ros seus respectivos quinhäes, ressalvado direitos de terceiros.
Comprovadoo recolhimento dos tributos devidos, contados e
preparados, e verificado o devido recolhimento ao Funrejus,
expeçam-se os formais de partilha. Custas de lei. == Adv. RE-
NOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

45.-MONITORIA-729/2003-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x INCORPORADORA DE IMOVEIS LOPESA LTDA
e outros == Recebo os embargos e suspendo a eficácia da man-
dado inicial. Manifeste-se a parte embargada em quinze dias.
== Adv. DANIEL HACHEM, IVO CEZARIO GOBATTO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

46.-ANULATORIA DE CASSACAO-790/2003-PEDRO AL-
BERTO BARAUSSE x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ==
Nos termos do art. 273 do CPC, INDEFIRO a antecipaçÆo dos
efeitos da tutela. Manifeste-se o autor em dez dias acerca da
contestaçÆo apresentada. == Adv. PAULO UCHOA, CELSO
VEDOLIM TEIXEIRA e PATRICIA SCHMIDT-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-809/2003-SERGIO GON-
CALVES e outros x KARINE FUMAZONI == Vistos... Diante
do exposto, INDEFIRO A CONCESSÇO DA LIMINAR. ==
Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, LAER-
DIO PAVESI ESTEVES e GERALDO JASINSKI JUNIOR-

48.-REPARACAO DE DANOS-831/2003-ALLEGRITOS IND
E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x MARA
GARCIA ABI ABIB e outros == Vistos... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de condenar os requeridos no
pagamento: a) das despesas com reparos da parte mecanica do
caminhÆo, no montante de R$ 14.932,71 (quatorze mil nove-
centos e trinta e dois reais e dezessete centavos); b) no paga-
mento das despesas com a substituiçÆo da carroceria de alu-
minio tipo “furgÆo”, no valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e
duzentos reais); c) no pagamento das despesas com xerox, ali-
mentaçÆo, filme revelaçÆo fotografica, no quantum de R$
67,04 (sessenta e sete reais e cinco centavos), devidamente
corrigidos monetariamente e acrescido de juros legais, devidos
a partir do evento danoso. Condeno os requeridos, ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 20% sobre o valor do débito, em conformidade
cvom o art. 20 parag. 3  do CPC. == Adv. JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO e JACEGUAY F.DE LAURINDO
RIBAS-

49.-ALVARA JUDICIAL-883/2003-JOSUEL TEIXEIRA LE-
MES e outros x ESTE JUIZO == Vistos... Defiro o pedido ini-
cial, determinando que seja expedido alvará judicial autorizan-
do os requerentes menores, através de sua representante, a pro-
cederem ao levantamento dos valores deixados pelo falecido
junto a CEF. Ressalva-se que, em virtude dos valores levanta-
dos deverem ser aplicados exclusivamente em benefício dos
menores, a representante dos requerentes (genitora) deverá pres-
tar as devidas contas, informando qual o destino dos valores
obtidos. Determino o prazo de trinta dias como sendo de vali-
dade deste alvará, e igualmente para a prestaçÆo de contas. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

50.-MANDADOS DE SEGURANÇA-948/2003-JOSE ALMIR
FERREIRA x MUNICIPIO DE BALSA NOVA e outros ==
Considerando o petitório de fls. 76, manifeste-se a parte impre-
trada em cinco dias. == Adv. ADRIANO HUBER JUNIOR e
NELSON S. RACHINSKI-

51.-RECISAO DE CONTRATO-982/2003-LUZIANE BRAIN-
TA x CREDICARD S.A - ADM DE CARTOES DE CREDITO
== Acerca do retorno da Carta Oficial AR- CitaçÆo, com in-
formaçäes dos correios que o referido mudou-se, manifeste-se
o autor em cinco dias. == Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

52.-MEDIDA CAUTELAR-43/2004-DEBORA CHRISTINE
LUGINHESKI x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA e outros == Vistos... Tendo em vista que o autor nÆo
tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a desis-
tência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em
conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
OSMAIR FERREIRA-

53.-BUSCA E APREENCAO-133/2004-OMINI S/A - CREDI-
TO FINANC E INVESTIMENTO x MOISES SALOME DA
SILVA == · parte autora, para emendar a inicial em dez dias,
juntando petiçÆo inicial original. == Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

COMARCA DE CAMPO MOURÃO -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
RELAÇÃO N . 014/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI ANTONIO CRUZ

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELE MARIA BRANDALISE 0026 000240/2003
ADEMAR KENHITI ISSI 0041 000082/2004

0036 000408/2003
0024 000229/2003
0017 000052/2001

ADRIANO LIMA TOLDO 0016 000047/2001
AMILTON DOMINGUES DE MORA 0008 000116/1999
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL 0025 000232/2003
ARNO VALERIO FERRARI 0028 000254/2003
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 0043 000091/2004
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0031 000356/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0034 000387/2003

0027 000248/2003
CRISTIANO AUGUSTO V. CALI 0029 000282/2003
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 0026 000240/2003

0030 000349/2003
DIVA FIORE MIOTTO 0032 000358/2003

Campo Mourão



100100100100100 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0022 000094/2003
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0024 000229/2003
ELSO DE SOUZA NOVAIS 0027 000248/2003
FABIANA ARAUJO TOMADON 0037 000034/2004
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0010 000296/1999
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI 0040 000070/2004
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 0039 000067/2004

0009 000202/1999
0008 000116/1999
0003 000845/1995

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0042 000090/2004
JAIR FELIPES 0030 000349/2003

0023 000215/2003
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0035 000407/2003
JOAO CASILLO 0018 000218/2001
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0010 000296/1999
JOSE ELMO ALVARES LINHARE 0046 000122/2004
JOSE LUIZ GURGEL 0044 000102/2004

0036 000408/2003
JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR 0044 000102/2004
JOSE ROBERTO GAZOLA 0019 000276/2001
JOSILDO VAZ SANTOS 0045 000121/2004

0008 000116/1999
JULIANA KIKUE MEDEIROS HI 0018 000218/2001
JULIANO LUIS ZANELATO 0035 000407/2003
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0033 000367/2003
JULIO MARTINS QUEIROGA 0020 000353/2001
JURANDI FELIPES 0030 000349/2003

0023 000215/2003
KEILA CRISTINA RODRIGUES 0048 000477/1993
KELLY CRISTINA BARBOSA 0049 000251/2001
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLP 0047 000201/1993
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0014 000267/2000

0001 000316/1994
LUIZ ARINOS SCABURI 0021 000060/2003
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0022 000094/2003
MARCIA L. GUND 0042 000090/2004
MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0029 000282/2003

0025 000232/2003
0023 000215/2003

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0022 000094/2003
MARIA ROSALIA MODESTO RAM 0050 000309/2001
MARIANGELA CUNHA 0036 000408/2003

0012 000123/2000
0013 000151/2000

ODAIR SABOIA CORDEIRO 0026 000240/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0033 000367/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0010 000296/1999
PEDRO CARLOS PALMA 0002 000711/1995

0016 000047/2001
RENATO FERNANDES SILVA JU 0006 000717/1996

0005 000604/1996
RICARDO JOSE DE OLIVEIRA 0033 000367/2003
ROSEMARY SILGUEIRO AMADO 0004 000352/1996
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0011 000068/2000
RUBENS DE OLIVEIRA 0038 000044/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 000051/1997
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0029 000282/2003
TOSHIHARU HIROKI 0018 000218/2001
VALDOMIRO BARBIERI 0015 000363/2000
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0046 000122/2004

0043 000091/2004
0040 000070/2004
0039 000067/2004

WALMOR JUNIOR DA SILVA 0011 000068/2000
0008 000116/1999

WANDSON NICANOR PERES GUA 0004 000352/1996

1.-DESPEJO-316/1994-GERALDO BUENO DE OLIVEIRA x
REFRINORTE REFRIGERACAO LTDA e outros. Ao reque-
rente sobre o pedido do Depositario Publico de fls. 65. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

2.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-711/1995-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO ROBERTO MARANNI - ME.
Despacho de fls. 129: Indefiro o pedido retro. O cadastro
ele3itoral nao esta aberto para a finalidade que pretende o au-
tor e a Policia Civil nao a missao de sair a catra de devedores
recalcitrantes, que nao praticaram delitos e se o praticaram ja
esta coberto pela prescricao. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

3.-EXECUCAO-845/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ITAUBA INDUSTRIA E COMERCIO DE TRON-
COS LTDA. e outros. As partes sobre o despacho de fls. 276.
DECISORIO: “... Portanto, tendo em vista que o exequente nao
aceitou o pagamento em dinheiro, conforme proposto pelo de-
positario, intime-se o depositario para que, no prazo de sessen-
ta (60) dias, impreterivelmente, faca a entrega dos ,bens em
Juizo, alertando-o que o nao cumprimento da decisao desta vez
importara, certamente, na pena de prisao. Intime-se o exequen-
te da presente decisao”. Ainda ao requerente para, em cinco
dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao
n. 09/99).-Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

4.-EXECUCAO-352/1996-BANCO BRADESCO S/A x GAYA
MENIN E ESTEVES LTDA e outros. Aos executados para o
preparo da conta de custas de fls. 103, no valor de R$ 312,57.
-Adv. WANDSON NICANOR PERES GUALDA e ROSEMA-
RY SILGUEIRO AMADO PERES GUALDA-

5.-CAUTELAR INOMINADA-604/1996-AYTON JAIME DE-
ZAN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. Ao exequente sobre a peticao e documento de fls. 266/
268. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

6.-ALONGAMENTO DE DIVIDA C.RURAL-717/1996-
AYTON JAIME DEZAN x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. Ao requerido sobre a peticao do au-
tor de fls. 135/138. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR-

7.-EXECUCAO-51/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x NELSON ZANINI. Despacho de fls. 90: Sobre o

pedido de substituicao processual, manifeste-se o exequente,
que devera trazer informacao a respeito da carta precatoria que
lhe foi entregue. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-116/1999-JOSE TADEU
NUNES FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
as partes sobre o despacho de fls. 149/151: 1. (...). 2. (...). 3. As
preliminares suscitadas nao podem prevalecer. 4. Nas do em-
bargado na sua impugnacao e de se pontuar: A. O fato do Em-
bargante Jose Tadeu Nunes nao ter juntado com a inicial copia
da execucao e irrelevante, visto que os Embargos se processam
en apenso aquele feito. B. A intimacao da exdcutada Arlete
Kloster Nunes suprimiu a eventual irregularidade apontada pelo
Embargado. c. A defesa apresentada pelo Embargante Jose Ta-
deu Nunes Filho ataca pontos da execucao que reduziram o
valor excutido, assim como a materia de ordem publica, nao
abrangendo, assim, apenas questoes que dizem respeito ao ava-
lista e por isso e parte legitima. 5. No tocante as preliminares
do embargante Jose Tadeu Nunes Filho: I. Se na clausula 5 do
instrumento de fls.09, assim como na escritura publica cons-
tante de fls. 11, os exdcutados reconhecem devedores da im-
portancia de R$61.023,00 e ainda fixam data e forma de paga-
mento, inaceitavel e o argumento de que nao inexiste estipula-
cao que obrigue o embargante a pagar ao financiador quantria
certa e determinada; II. O instrumento particular de confissao
de divida e complementado pela ja citada escritura publica.
Enquanto neste, no campo “forma de pagamento”, estabele-
ceu-se que nao seria mensal ou final, optando-se por “outros” e
fixada a primeira para09.05.97 e a ultima para 09.05.2002, na-
quela, de modo mais minudente fixou ajustado que os paga-
mentos seriam anuais (fls. 11v) e por conseguinte, deproposita-
do e o argumento de que a divida nao estava vencida. III. A
planilha que acompanha a inicial da execucao e constante de
fls. 18 da execucao atende a exigencia imposta pelo artigo 614,
do Codigo de Processo Civil, que nao exige requisitos sacra-
mentais. 6. Quanto as preliminares suscitadas pela Embargante
Agropecuariaq JTN Ltda., temos, que: a. A planilha de fls. 18
da execucao atende a exigencia do artiugo 614, do CPC., que
de resto nao impoe formas sacramentais; b. A nota promissoria
na esta sendo executada de forma isolada, e por isso irrelevante
e o argumento esposado nos Embargos. O argumentado dessa
Embargante de que o montante excutido teve sua origem no
saldo devedor de emprestimos em conta corrente e negado pelo
Embargado e sera objeto de apreciacao a final, o mesmo ocor-
rendo com a alegada capitalizacao de juros. 7. Posto isto, e
inexistindo outras irregularidades a serem apontadas, dou o feito
por saneado e fico como ponto controvertido, dependendo de
prova, a ocorrencia do anatocismo e a vinculaÆo entre os de-
bitos existentes em conta corrente dos executados e a confissao
de divida, tudo a ser apurado atraves de prova pericial. 8. Defi-
ro a producao de prova unicamente pericial e nomeio como
expert a contabilista Maria Izabel Zvalinski, que devera ser in-
timada apra dizer se aceita o encargo e apresente proposta de
honorarios no prazo de dez (10) dias, sobre a qual as partes
devem se manifestar. As partes devem oferecer quesitos e indi-
car assistentes tecnicos em cinco dias. Fixo o prazo de 30 dias
para apresentacao do laudo, contados da data do deposito dos
honorarios a serem fixados. 9. Realizada a prova pericial, sera
designada audiencia de instrcuao e julgamento. -Adv. AMIL-
TON DOMINGUES DE MORAIS, WALMOR JUNIOR DA
SILVA, IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e JOSILDO
VAZ SANTOS-

9.-MONITORIA-202/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x VALDICEIA ALCARRIA. A requerente para mani-
festar. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

10.-EXECUCAO-296/1999-CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x EDSON APARECIDO BARBARESCO. As par-
tes sobre o laudo de avaliacao de fls. 52, no valor de R$
20.500,00 e conta geral de fls. 53, no valor de R$ 10.513,69. -
Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

11.-EXECUCAO-68/2000-BANCO BRADESCO S.A. x IBBA
VEICULOS CONSIGNACAO E REPRESENTACOES CO-
MERCI e outros. Despacho de fls. 183: O ingresso do cessio-
nario nos autos depende do conentimnento dos requeridos. (art.
42, õ 1, CPC). Intimem-se-os para tanto. -Adv. RUBENS CAR-
LOS BITTENCOURT e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2000-MORATI HER-
NANDES x AUREA ASSUNCAO NESPOLO -Ao requerente
para, em cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica (Instrucao n. 09/99).-Adv. MARIANGELA CUNHA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/2000-EDERSON CAR-
LOS BORSATO x JOSELITO ZAQUI -”Providencie o Procu-
rador, a devolucao da Carta Precatoria, devidamente cumpri-
da.” -Adv. MARIANGELA CUNHA-

14.-OPOSICAO-267/2000-ANTONIO DE MORAES x JOAO
ARNALDO TEIXEIRA e outros. Ao opoente sobre a manifes-
tacao do Ministerio Publico de fls. 28/33. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

15.-COBRANCA-363/2000-CONDOMINIO CENTRO MEDI-
CO DE CAMPO MOURAO x LILIAN ROBERTA CARPELI-
NI ROLIM. Ao exequente para manifestar. -Adv. VALDOMI-
RO BARBIERI-

16.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-47/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x SANDRO ALBERTO DA SILVA MARO-
DIN. Ao autor sobre a manifestacao do Curador Especial de
fls. 63/64 e documento de fls. 65. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, ADRIANO LIMA TOLDO-

17.-INDENIZACAO-52/2001-S.S. POHLMANN & MAZIEI-
RO LTDA e outros x TRIBUNA DO INTERIOR -”Providencie
o Procurador, a devolucao da Carta Precatoria, devidamente
cumprida.” -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

18.-DESPEJO-218/2001-JEANE CRISTIANE TOLARDO x

SINTRACOOP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPER e outros. A requerente sobre a peticao e documentos
de fls. 85/97. -Adv. TOSHIHARU HIROKI, JULIANA KIKUE
MEDEIROS HIROKI, JOAO CASILLO-

19.-ORDINARIA-276/2001-RUI ARANHA FIGUEIREDO x
AUTOBENS - ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C
LTDA -”Providencie o Procurador, a devolucao da Carta Pre-
catoria, devidamente cumprida.” -Adv. JOSE ROBERTO GA-
ZOLA-

20.-COBRANCA-353/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JURANDIR SILVEI-
RA PINTO -”Providencie o Procurador, a devolucao da Carta
Precatoria, devidamente cumprida.” -Adv. JULIO MARTINS
QUEIROGA-

21.-ORDINARIA-60/2003-LOCALIZA RENT A CAR S/A. x
SOLANGE GARLUZ LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA.
A requerida sobre a peticao e documentos de fls. 156/347. -
Adv. LUIZ ARINOS SCABURI-

22.-INDENIZACAO-94/2003-FRANCIELLI SEARA MEDEI-
RO x BRASIL TELECOM S/A. -Despacho de fls. 115: “Digam
as partes se pretendem produzir provas, especificando-as, des-
de logo”. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, MAR-
CELO ADRIANO CAMPANER e MARCOS ROBERTO GO-
MES DA SILVA-

23.-INDENIZACAO-215/2003-WAGNER RODRIGUES DE
SOUZA x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/A ALGOLIM e
outros -Despacho de fls. 151: “Digam as partes se pretendem
produzir provas, especificando-as, desde logo”.-Adv. MARCI-
ANA RODRIGUES DA SILVA, JURANDI FELIPES e JAIR
FELIPES-

24.-DESPEJO-229/2003-MARCELO TEIXEIRA DA SILVA x
LENIRA APARECIDA TERRA -Despacho de fls. 70: “Digam
as partes se pretendem produzir provas, especificando-as, des-
de logo”.-Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI e ADEMAR
KENHITI ISSI-

25.-INDENIZACAO-232/2003-VALDIVINO RODRIGUES
DO COUTO x CERAMICA KIBASE LTDA -Despacho de fls.
116: “Digam as partes se pretendem produzir provas, especifi-
cando-as, desde logo”.-Adv. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA e ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR-

26.-NULIDADE ATO JURIDICO-240/2003-SINDIPEL - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTR x SIN-
TRAPEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUST -Despacho de fls. 172: “Digam as partes se pretendem
produzir provas, especificando-as, desde logo”.-Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELE MARIA BRANDALISE e DIR-
CEU ALBERTO DA SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-248/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
e outros x DOUGLAS FERREIRA -As partes sobre a sentenca
de fls. 73, que julgou extinta a acao nos termos do artigo 269,
inciso III, do CPC. Custas pelo requerido. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ELSO DE SOUZA NOVAIS-

28.-ALVARA-254/2003-CLEUZA DE LIMA OPSZENSKI x -
Ao procurador do autor para retirar a Carta Precatoria, para
cumprimento. -Adv. ARNO VALERIO FERRARI-

29.-INDENIZACAO-282/2003-OLGA QUENNEHEN FER-
NAND e outros x HOTELARIA MAX LTDA -Despacho de
fls. 165: “Digam as partes se pretendem produzir provas, espe-
cificando-as, desde logo”.-Adv. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA, CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e TATIANA
MESSIAS DA SILVA-

30.-INDENIZACAO-349/2003-NELSON BATISTA DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S.A. -Despacho de fls. 89: “Di-
gam as partes se pretendem produzir provas, especificando-as,
desde logo”.-Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA, JAIR FE-
LIPES e JURANDI FELIPES-

31.-ARROLAMENTO-356/2003-MANOEL ALVES AMA-
RANTE x MARIA MACHADO DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA (ESPOLIO). despacho de fls. 17: Supridas as irregularida-
des apontadas na informacao de fls. 16, voltem-me. -Adv.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

32.-INDENIZACAO-358/2003-VIDALVINA FRANCA DE
ALCANTARA x EMPRESA PRINCESA DOS CAMPOS S/A.
A requerente sobre a informacao prestada pelo correio “nao
procurado”. -Adv. DIVA FIORE MIOTTO-

33.-COBRANCA-367/2003-MARIA APARECIDA OLIVEIRA
SILVA x ITAU SEGUROS S/A. -Despacho de fls. 70: “Digam
as partes se pretendem produzir provas, especificando-as, des-
de logo”.-Adv. RICARDO JOSE DE OLIVEIRA, ORLANDO
ALEXANDRINO e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXAN-
DRINO-

34.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-387/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
x FABIANO FOGACA MACHADO. despacho de fls. 33: In-
forme a requerente se o ajuste de fls. foi concluido. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-407/2003-WALTER THIER-
BACH x MARCOS FERRARI e outros. Aos requeridos sobre
os documentos juntados na replica (fls. 60/91). -Adv. JULIA-
NO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

36.-INDENIZACAO-408/2003-SLAVIERO DE CASCAVEL
LTDA x JOSE CALEGHER -Despacho de fls. 81: “Digam as
partes se pretendem produzir provas, especificando-as, desde
logo”.-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI, JOSE LUIZ GURGEL

e MARIANGELA CUNHA-

37.-ALVARA-34/2004-CELIA APARECIDA GALVAO e ou-
tros. Despacho de fls. 18: Os requerentes devem indicar, ex-
pressamente, o n do PIS, do prantreado e juntar cdertidao nega-
tiva de beneficiarios junto a Previdencia Social. Feito isto, pro-
movam-se a citacao da caixa Economica Federal, gestora do
PIS. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

38.-USUCAPIAO-44/2004-PEDRINHO RIVA e outros x EGI-
DIO GENERO. Despacho de fls. 14: Os requerentes devem
juntar copia da matricula (ou transcricao) comprovando estar o
imovel matriculado em nome do requerido. -Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/2004-NOEL OLIVEIRA
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO -Aos procuradores das partes sobre o recebimento dos
embargos, suspendendo a execucao. Ao embargado para, que-
rendo, responder. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIA-
NIN e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-70/2004-JOSE JUPIECH x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO -Aos procuradores das partes sobre o recebimento dos
embargos, suspendendo a execucao. Ao embargado para, que-
rendo, responder. -Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI e
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2004-MOACIR JOSE
FERRI x SERGIO MASSAKAZU MORIOKA e outros. Ao
embargante para o prepazo das custas iniciais, em 48 horas,
sob pena de nao recebimento dos embargos (Despacho de fls.
224). (R$ 311,00). -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2004-FRANCIELLE
GARDENI PADILHA ME. e outros x BANCO BRADESCO
S.A. Aos embargantes para o preparo das custas iniciais, em 48
horas, sob pena de nao recebimento dos Embargos (Despacho
de fls. 37). (R$ 616,00). -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2004-BENEDITO VIEI-
RA TELLES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO -Aos procuradores das partes sobre o re-
cebimento dos embargos, suspendendo a execucao. Ao embar-
gado para, querendo, responder. -Adv. CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

44.-INVENTARIO-102/2004-HERCULES SEMBARSKI DE
QUEIROZ x LUZIA SEMBARSKI (ESPOLIO). Ao requeren-
te para prestar o compromisso em cinco dias e primeiras decla-
racoes em outros vinte. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL e JOSE
LUIZ GURGEL JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2004-MOINHO PARA-
NA LTDA.-ME. x COMERCIAL IVAIPORA LTDA. Ao em-
bargante para o preparo das custas iniciais, em 48 horas, sob
pena de nao recebimento dos embargos Despacho de fls. 62).
(R$ 406,00). -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/2004-JOSE PORDO-
LAN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO -Aos procuradores das partes sobre o recebimento
dos embargos, suspendendo a execucao. Ao embargado para,
querendo, responder. -Adv. JOSE ELMO ALVARES LINHA-
RES e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-201/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x DENIVALDO BEN-
TO VAREA -Ao Curador Especial nomeado para ter vista dos
autos e manifestar.-Adv. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-477/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x LINO BAVARESKO
-Ao Curador Especial nomeado para ter vista dos autos e mani-
festar.-Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-251/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
CARLOS ROBERTO NAUBEL -Ao Curador Especial nomea-
do para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. KELLY CRISTI-
NA BARBOSA-

50.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-309/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
SEBASTIAO DA SILVA -Ao Curador Especial nomeado para
ter vista dos autos e manifestar.-Adv. MARIA ROSALIA MO-
DESTO RAMOS-
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1.-INVENTARIO E PARTILHA-452/1984-LEONE APARICIO
BERTOCCO x DAVID CESAR BERTOCCO -”Pela presente,

fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em
cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao
pessoal”. - Adv. OMAR SFAIR

2.-ARROLAMENTO-864/1985-MARIA IMELDA KECKLER
KREUZ e outros x RUDI JOSE KREUZ -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”. - Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1989-AGRICO-
LA SPERAFICO SEMENTES TRANSPO x JOAO CARLOS
DENEZ e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. DARIO GENARI-

4.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER x
COHESTE COOPHAB DO OESTE -”Pela presente, fica o pro-
curador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-
Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

5.-INDENIZACAO-341/1991-SANDRA MORETTI DE GO-
DOY GONCALVES e outros x PUERARI E PERIN LTDA -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

6.-RENOVATORIA CONT.PARCERIA AG.-535/1991-CAL-
CADOS ANELISE LTDA. x IUSSIF ANGONI ALUX - “Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1992-VI-
DROCAP COM. DE ACESS. P/ VEICULOS x PILATTI E
SANTIN LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, IN-
TIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. JOSE RENA-
CIR MARCONDES-

8.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-198/1993-ARLIN-
DO CRISTOFOLI x IMOBILIARIA TRES ESTANCIAS LTDA
e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. REGINA MARIA
TONNI MUGNOL-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-378/1993-ROSE APARECI-
DA NASCIMENTO x IND. DE MOVEIS CONFORTO IMP. E
EXP. -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”. - Adv. MARCOS ROGERIO DE
SOUZA

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-CO-
MIL SILOS E SECADORES LTDA x N. K. AGRICOLA LTDA
-”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a de-
volver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1994-BRASIL VER-
DUM DE ALMEIDA e outros x LOTARIO KRESCHNER e
outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

12.-INVENTARIO-582/1994-TEREZINHA DE JESUS RO-
CHA PEREIRA x INDALECIO PEREIRA -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”.-Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/1995-AMARILDO
SANTOS BRITO e outros x RENAN AUGUSTO DOS SAN-
TOS MENEZES -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA-

14.-INVENTARIO-722/1995-AMELIA BLOINSKI SIQUEIRA
x ANTONIO SIMAO SIQUEIRA -”Pela presente, fica o pro-
curador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

15.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-730/1995-PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS x VALDIR ANTONIO
WEBER -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ELVIS BITTEN-
COURT-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1051/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PERES DA SILVA & CIA
LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO
a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

17.-INVENTARIO-1142/1995-VILMA MARIA VICENTINI
SONCELA e outros x DORIVALDO SONCELA -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1157/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x LAMBRIVEL MADEI-
RAS LTDA e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ADELINO
MARCON-

19.-INDENIZACAO-1333/1995-JACINDA DA SILVA e outros
x KLASSUL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. SIDONIA SAVI MORO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x J. NOGUEIRA DE
SOUZA E CIA LTDA e outros -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-580/1996-CESAR MANO-
EL WANDERMUREM x MARIA LUIZA DA ROCHA VIEI-
RA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”. - Adv. ADELFIA T BERTE

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-670/1996-AGROPECUA-
RIA ELDORADO S.A. x RENILDA BARBOSA -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”. - Adv. MARCELO BRUNHARA

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-811/1996-TAMARA CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI-

24.-COBRANCA-885/1996-BENJAMIN LUPATINI x BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

25.-BUSCA E APREENSAO-1009/1996-ESTADO DO PARA-
NA x ANDRADE SOARES E IGNACIO LTDA e outros -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”. - Adv. JULIANO PAESE

26.-DESPEJO-1026/1996-ROSANE MASSARO GEHRES x
NAIR BORTOLOTTO MELCHIORETTO -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”.-Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1281/1996-PAGNUSSAT
ROTTA & CIA LTDA x AMILTO J. ZANCHI VEICULOS ME
-”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a de-
volver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. JOSE GERALDO CANDI-
DO-

28.-INVENTARIO-26/1997-ALMIR JORGE BOMBONATTO
x JORGE LUIZ BOMBONATTO -”Pela presente, fica o pro-
curador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-146/1997-LUIS HORACIO
PASQUET x ESPOLIO DE JOSE PAULO TOMBINI -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JR-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/1997-VANZIN SPORT
CENTER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. VALDIR VANZIN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/1997-HUMBERTO
PAULA ARGES x JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. JORGE APPI DE MATTOS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/1997-TRES FRONTEI-
RAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA x BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
ELVIS BITTENCOURT-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOLIMAR INDUSTRIA
E COMERCIO DE TECIDOS LTDA e outros -”Pela presente,
fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em
cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao
pessoal”.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-356/1997-VANZIN SPORT
CENTER LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ENIO EXPEDITO
FRANZONI-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-358/1997-JACOB ALFRE-
DO STOFFELS KAEFER x SERGIO LUIZ RODOVALHO
NOUGUES e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. - Adv. SANDRO
LUIZ WERLANG

36.-BUSCA E APREENSAO-453/1997-BANCO BRADESCO
S.A x CLAUDIO AMANTINO GARCIA COSTA e outros -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-

ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

37.-INVENTARIO E PARTILHA-631/1997-GENICE GABRI-
EL SECCO x ATAIDE LAZARO SECCO -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”. - Adv. ALEXANDRE VETTORELLO

38.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-735/1997-GA-
BRIEL MAZURECH x MARIA MAZUREK e outros -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/1997-TAPECARIA
CHIK LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/1997-CO-
MATRA COMERCIAL DE MAQUINAS E TRATORES LTDA
x LUIZ ROBERTO FERREIRA e outros -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. KATIA ISABEL MORETTI-

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-37/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x ANNA LAGES PINHEIRO -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”. - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR

42.-RESCISAO DE CONTRATO-103/1998-GILSON DE SOU-
ZA DANIEL e outros x VALDETE HINSELMANN DE OLI-
VEIRA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO
a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de intimaçao pessoal”. - Adv. SILVIO DE OLIVEIRA
DA SILVA

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/1998-TRANSPORTA-
DORA BRUSTOLIN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON-

44.-INVENTARIO-480/1998-JANDIRA APARECIDA HELE-
NO x JOSE HELENO FILHO -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
SHIRLEI DALVA BENTO-

45.-ORDINARIA DE NULIDADE-630/1998-CADEF CASCA-
VEL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x DEFENSA SA
IND. DEFENSIVOS AGRICOLAS S/A -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. ZELINDO TIBOLA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x REPRESENTACOES COMER-
CIAIS ARNILDO LTDA e outros -”Pela presente, fica o pro-
curador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. -
Adv. ADELINO MARCON

47.-INTERVERSAO DE TERCEIROS-884/1998-DALMIR
BONAVIGO x ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS E
CONFECCOES LTDA e outros -”Pela presente, fica o procu-
rador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
EDER WAINE CUARELI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1042/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x EUGENIO JOSE LEJAMBRE
SEIXAS e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1052/1998-
BORDIN DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x
WEST BUSS COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA
-”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a de-
volver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

50.-INVENTARIO-1068/1998-RENE EUGENIO SEIFERT x
EVA AQUINO SEIFERT -”Pela presente, fica o procurador
abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. CAR-
LOS GUTINIK-

51.-FALENCIA-1095/1998-CALCADOS SIMPATIA LTDA x
CALCADOS ANELISE LTDA -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. -
Adv. SILVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/1998-
AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA x LEVINO ANTONIO
VAZ -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1999-SBA-
RAINI AGROPECUARIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
FERREIRA & SALLES LTDA -”Pela presente, fica o procura-
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dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
CINARA STOCK SANTOS-

54.-REVISIONAL DE ALUGUEL-143/1999-ALCIDO DO-
MINGOS VERZELETTI x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. MANO-
EL BRAULIO DOS SANTOS-

55.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-308/1999-ANTO-
NIO FRANCISCO DA SILVA x MARIA GARCIA DE SOU-
ZA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS-

56.-CAUTELAR INOMINADA-350/1999-CINARA STOCK
SANTOS SBARAINI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -”Pela presente, fica o procurador abaixo, IN-
TIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-421/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GUIMATRA S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO -”Pela presente, fica o procurador abaixo, IN-
TIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-464/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x REMI DAL PAI -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

59.-EMBARGOS A ARREMATACAO-511/1999-WALDE-
MAR PARANHOS DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL SA -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. YVES CON-
SENTINO CORDEIRO-

60.-REPARACAO DE DANOS-555/1999-ALINE DEMENE-
GHI x LETRA GRAFICA E EDITORA S/C LTDA -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

61.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-680/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO ERNI DE
OLIVEIRA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-713/1999-DOLIR DOMIN-
GOS GRANDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. YVES CONSEN-
TINO CORDEIRO-

63.-BUSCA E APREENSAO-823/1999-MOHMOUD ALI M
MOUHANNA x VALDIR FAVARIN -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-826/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SHIRLEY NUNES -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-927/1999-GOT-
TARDO & ZAMPIERI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. - Adv. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES

66.-EXECUCAO DE HIPOTECA-974/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS DE CARVA-
LHO e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

67.-INVENTARIO-1041/1999-MARISE JUSSARA FRANZ
LUVISON x EDUARDO AUGUSTO LUVISON -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.- Adv. ELVIS BITTENCOURT

68.-DECLARATORIA-404/2000-ELOISA NOLASCO CHA-
VES (LIVRARIA UNIVERSITARIA) F.I x SANTOS & REDI-
VO S/C LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, IN-
TIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ANA KATMA
CREMONESI-

69.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-439/2000-ALICE
EUFRASIO DA ROSA x ADOLPHO EUFRASIO DA ROSA -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver
os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

70.-ARROLAMENTO-457/2000-TADEU JACOBOWSKI e
outros x CLEMENTE JACUBOWSKI -”Pela presente, fica o

procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

71.-INDENIZACAO-477/2000-VIACAO NOSSA SENHORA
DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPORTES SATELITE
LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO
a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. LAERCION ANTONIO
WRUBEL-

72.-FALENCIA-486/2000-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A x LANGETUR OPERADORA DE TURISMO
LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO
a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. MARCO ANTONIO
PADOVANI-

73.-ARROLAMENTO-488/2000-ANNA DE OLIVEIRA NI-
COLAU e outros x ANTONIO RODRIGUES NICOLAU -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NICO-
LAU-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2000-VO-
LNEI ALEXANDRE WELP x G W BRUSTOLIN E CIA LTDA
-”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a de-
volver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS WIRTTI LTDA
e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

76.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-785/2000-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x ENCAIXE METAL INDUSTRIA
E EQUIPAMENTOS PARA LOGIST e outros -”Pela presente,
fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em
cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao
pessoal”.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

77.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-786/2000-ANA
GOMES JENSEN x RAINOLDO JENSEN -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”.-Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

78.-EMBARGOS DE TERCEIROS-880/2000-MARIA BER-
NARDETE ARGES x JACOB APLFREDO STOFFELS KAE-
FER e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SANDRO LUIZ
WERLANG-

79.-INVENTARIO-175/2001-CRISTIANYN GONCALVES
CASAGRANDE e outros x NORMAR MODESTO CASA-
GRANDE -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.- Adv. MARCIA REGI-
NA WERNER-

80.-ARROLAMENTO-220/2001-MARINES BROCCO e ou-
tros x ADEMAR GESSER -”Pela presente, fica o procurador
abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SER-
GIO BOND REIS-

81.-REVISIONAL DE ALUGUEL-250/2001-COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO URUBICI LTDA x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
CINARA STOCK SANTOS-

82.-ALVARA JUDICIAL-327/2001-ARI WOLF x O JUIZO -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. ORIVALDO LUZETTI-

83.-ALVARA JUDICIAL-331/2001-MARIA CLARA DOS
SANTOS LEMES x O JUIZO -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
ORIVALDO LUZETTI-

84.-ALVARA JUDICIAL-399/2001-VANESSA MICHALCZE-
CHEN VAZ e outros x O JUIZO -”Pela presente, fica o procu-
rador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

85.-COBRANCA-494/2001-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A x FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LIMITADA e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

86.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-570/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RICARDO JOSE DONA -”Pela presente, fica o procurador
abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. RO-
NALDO LUIZ BARBOZA-

87.-EXECUCAO-599/2001-JOAO HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES x LAERCIO BARROS -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-

rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. RAFAEL C BRUGNEROTTO-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-601/2001-NEURI ANTO-
NIO ZEN x IRB - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

89.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-956/2001-JENIL-
SON ANTONIO x R.G. COMERCIAL IMOBILIARIA LTDA
-”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a de-
volver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. TADEU KARASEK JUNI-
OR-

90.-ALVARA JUDICIAL-45/2002-RENITA SALETE STEIN-
BACK DALMINA x -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO-

91.-DESCONSTITUICAO CREDITO-47/2002-C.S. COM.DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DO PETROLEO x SIMPER
- SISTEMA DE REVESTIMENTO ANTICOR -”Pela presen-
te, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos
em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao
pessoal”.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2002-JORNAL HOJE
LTDA x NEI VICTOR -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. - Adv. SAN-
DRO LUIZ WERLANG

93.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-127/2002-ANA
ROSA D ASSUNCAO DA SILVA x JOAQUIM TEODORO
DA SILVA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-

94.-FALENCIA-128/2002-VALTER ARROTEIA x CENTRAL
CHASSI LAZER LTDA -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-NEODIR FRAN-
CISCO MOCELLIN x VALDIR AGENOR FONTANA -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

96.-INVENTARIO-219/2002-MARIA LUCIA ANDRUCHE-
CHEM x HELIO JOCEMAR CARNIEL -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. JANETE M. CLASER SILVA-

97.-REVISIONAL DE ALUGUEL-455/2002-DISTRIBUIDO-
RA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S.A -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. -
Adv. MURILO FRANCISCO TEODORO

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2002-JOAO DESTRO
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-696/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENATO FESTU-
GATO NETO -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

100.-INTERPELACAO JUDICIAL-714/2002-RENILDO RO-
QUE GRIZOTTI e outros x VALDECIR GRIZOTTI -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

101.-.DECLARATORIA INEXISTENCIA-777/2002-VIETI-
NAN MASSAS LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, IN-
TIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. AUGUSTI-
NHO DA SILVA-

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-789/2002-VALDINEI
MARCOLLA x VALDIR ANTONIO NEZELLO -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS-

103.-DECLARATORIA-888/2002-PALAGAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL e outros -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-914/2002-AGUINALDO
SOARES DOS SANTOS x ESTOFADOS CONFORTO LTDA e
outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ADELINO MARCON-

105.-DECLARATORIA-949/2002-ANTONIO DE BIAGI x

ESTADO DO PARANA -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. LUIZ
ANTONIO LUNARDI-

106.-ARROLAMENTO-994/2002-ANTONIO MOREIRA DOS
SANTOS e outros x VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS
-”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a de-
volver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1061/2002-COMERCIAL
DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
CASCAVEL -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

108.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-7/2003-OSVAL-
DO FERRARI e outros x ORTENCIA LIBERA PARIZOTTO
FERRARI -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMA-
DO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. JAIME MARIA-
NO-

109.-INTERDITO PROIBITORIO-46/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x JOSE ULIANO CAMILO e outros -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-84/2003-HIDRO
INDUSTRIAL LTDA x JESSICA CAROZZA DE SOUZA -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. SANDRO LUIZ WERLANG-

111.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-95/2003-VAN-
DERLEI FERREIRA x L & C LOCACOES DE GUINDAS-
TES LTDA e outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”. - Adv. NEUSA FA-
TIMA REFATTI

112.-EXECUCAO-133/2003-VALDIVINO ABREU PINTO x
ZILIOTO VEICULOS LTDA -”Pela presente, fica o procura-
dor abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv.
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2003-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
DRIESNER & SANTOS LTDA ME e outros -”Pela presente,
fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em
cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao
pessoal”.- Adv. MARIA CAROLINA BIAGINI CRURY

114.-REPETICAO DE INDEBITO-192/2003-INDUSTRIAL
CRISTIANO S LTDA x EMBALPAC COMERCIO E SERVI-
COS LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. TADEU KARA-
SEK JUNIOR-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/2003-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x LUIZ VANDERLI GONCALVES -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

116.-INVENTARIO E PARTILHA-329/2003-RENETE BAS-
TIANI GONZATI x DENACIR PERIN -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. NELSON FAGUNDES-

117.-ALVARA JUDICIAL-337/2003-KATIA REGINA TOME
DOS SANTOS e outros x -”Pela presente, fica o procurador
abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. NEU-
SA LANZARINI DA ROSA-

118.-ALVARA JUDICIAL-373/2003-RUBENS FERREIRA
DEL SANTO e outros x -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. BEN-
JUR BIGLIARDI-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2003-AN-
TONIO JOAO DA SILVA x BEIRA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR-

120.-INVENTARIO-418/2003-CELITA LUCIA LANGE e ou-
tros x EUGENIO AUGUSTO WURFEL LANGE -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. LOURDES MIGUELINA BROCCO-

121.-EMBARGOS DE TERCEIROS-499/2003-ODECIO JOR-
GE NOGARA e outros x FINANVEST FACTORING LTDA e
outros -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO
a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA-

122.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-607/2003-
CLEUSA LEPERA DE MEDEIROS x OM DISTRIBUIDORA
DE MANGUEIRAS LTDA -”Pela presente, fica o procurador
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abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. RA-
FAEL C BRUGNEROTTO-

123.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-631/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NILO KAGE -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. CLAUDIA DENAR-
DIN DONA-

124.-ARROLAMENTO-684/2003-CATARINA CILETE IG-
NASZEWSKI MARQUES x JOAO MARIA TEIXEIRA MAR-
QUES -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO
a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JUNIOR-

125.-CAUTELAR INOMINADA-751/2003-SAMANTHA
BARZOTTO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA UNIOESTE -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. RAFA-
EL C BRUGNEROTTO-

126.-ARROLAMENTO SUMARIO-892/2003-THEREZA
CAMARA MATANA x ATILIO NESTOR MATANA -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

127.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-895/2003-JOR-
GE ALVES DA SILVA x ESTADO DO PARANA - “Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”. - Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES

128.-INVENTARIO-925/2003-NEIVA ANNA SCALCO x
DANTE FERNANDES SCALCO -”Pela presente, fica o pro-
curador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-
Adv. DARIO GENARI-

129.-INDENIZACAO-928/2003-JOSE RIBEIRO DE GODOY
x MARCIO BENTO -”Pela presente, fica o procurador abaixo,
INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. MILTON CO-
NINCK-

130.-EMBARGOS DO DEVEDOR-945/2003-INDUSTRIAL
CRISTIANO S LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”. - Adv. TADEU DONIZETI B.
RZNISKI

131.-HABILITACAO DE CREDITO-959/2003-JACIR GUS-
SO e outros x ESTOFADOS CONFORTO LTDA -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. ADELINO MARCON-

132.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-1021/2003-LEO-
NITA JABES e outros x OSCAR JABES -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”.-Adv. SANDRO LUIZ WERLANG-

133.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-8/2004-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x CLAUDIO MENDES DOS SAN-
TOS -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a
devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

134.-ARROLAMENTO SUMARIO-21/2004-NICANOR SI-
MOES DE MATOS e outros x ARISTIDES FONTOURA -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
intimaçao pessoal”.-Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

135.-DESPEJO-35/2004-MARINUS EYNG x IZILDA BRA-
TIFICH MARQUES FRITZ -”Pela presente, fica o procurador
abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. NEL-
SON FAGUNDES-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-57/2004-ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA e outros x MOVEIS CONFORTO DO PA-
RANA IMPORTACAO E EXPORTACAO -”Pela presente, fica
o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pes-
soal”.-Adv. ADELINO MARCON-

137.-ARROLAMENTO SUMARIO-67/2004-MARTHA STA-
DLER e outros x CESAR VAZULMIRO STADLER -”Pela pre-
sente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os au-
tos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. MARCELO EUSEBIO DE PAULA-

138.-ARROLAMENTO-84/2004-DAMAZIO SEZARIO x
ANTONIO CESARIO -”Pela presente, fica o procurador abai-
xo, INTIMADO a devolver os autos em cartório, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ORI-
VAL C. SIQUEIRA JUNIOR-

139.-ARROLAMENTO-96/2004-JOSE AQUIRA DA COSTA e
outros x SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA e outros -”Pela
presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devolver os
autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de inti-
maçao pessoal”.-Adv. KATYA MARIA A HERMISDOFF-

140.-ORDINARIA-129/2004-IPIRANGA ENGENHARIA

LTDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Pela presente, fica o
procurador abaixo, INTIMADO a devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de intimaçao pesso-
al”. - Adv. DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

141.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-143/2004-MA-
RIA DE LOURDES DE OLIVEIRA VERDI x JOAO VERDI -
”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTIMADO a devol-
ver os autos em cartório, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de intimaçao pessoal”.-Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS-

142.-HABILITACAO DE CREDITO-148/2004-BANCO RE-
GIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL-BRDE
x INDUSTRIA DE MOVEIS CONFORTO IMPORT E EX-
PORT LTDA -”Pela presente, fica o procurador abaixo, INTI-
MADO a devolver os autos em cartório, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de intimaçao pessoal”.-Adv. ADELINO MAR-
CON-
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1.-EXECUCAO HIPOTECARIA-103/1993-CAIXA ECONCO-
MICA FEDERAL x JAIR SCONHETZKI e outros -”1. A ces-
sao do credito exequendo a CAIXA ECONOMICA FEDERAL
impoe a substituicao no polo ativo do processo, ex vi do dis-
posto no art. 567, II, do Codigo de Processo Civil, independen-
temente do consentimento do devedor-executado, bastando a
sua ciencia do fato conforme arts. 290 e 293 do Codigo Civil.
2. Assim, averbe-se a substituicao do credor pela CEF e, em
razao disso, tendo a nova exequente como foro competente para
dirimir disputas sobre seus interesses a JUSTICA FEDERAL
(CF/88, art. 109, I), remetam-se os autos para distribuicao a
uma das Varas da Justica Federal desta Comarca, pois o fato
superveniente (cessao) importou em mudanca da competencia
(CPC, art. 87, ultima parte). Nesse sentido: ... 3. INTIMEM-
SE, em inteior teor, o que tambem servira ao executado para
efeito de ciencia da cessao do credito, em seguido cumprindo a
ordem referente a declinacao de competencia (CPC, art. 113
paragrafo 2º), que se estende a todas as acoes conexas e cujos
autos estao apensos (embargos e revisional).”.-Adv. DR. ORIL-
DO VOLPIN, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. RE-
NATO LUIZ OTONNI GUEDES-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-244/1995-C. L. TURISMO
LTDA e outros x APLUB FINANCEIRA S/A - CRED. FINAN-
CIAMENTO E INV. -”Ante a certidèo de fls. 178, manifeste-se
o exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e DR. ORILDO VOLPIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1013/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMERCIAL DE
FUMOS BAVARESCO LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de
fls. 76 pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 2. Procedidas
as devidas anotacoes, inclusive junto ao Cartorio Distribuidor
para oportuna compensacao, remetam-se os autos a uma das
Varas da JUSTICA FEDERAL desta Comarca. Intimem-se.”.-
Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. MARCOS
LUCIANO GOMES-

4.-FALENCIA-1329/1995-MACLINEA S/A MAQUINAS E
ENGENHARIA PARA MADEIRAS x KOROTE INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA -”1. Extraiam-se as copias das folhas indi-
cadas pelo Ministerio Publico no parecer de fls. 813/815 e for-
me-se Autos de INQUERITO JUDICIAL, encaminhando-se ao
agente do “Parquet” para as providencias seguintes, observado
em especial o art. 194 da Lei Falimentar. 2. Os depositos feitos
pelo ex-sindico (= reposicao do que havia expropriado), bem
como os alugueres que estao sendo depositados servirao ao
pagamento dos credores, assim que elaborado o QUADRO
GERAL pelo sindico em exercicio. 3. APROVO a renovacao
da locacao consubstanciada no contrato de fls. 830/833, manti-
da a forma de pagamento (= deposito da disposicao do juizo),
que ‚ a mais segura. 4. Sobre a proposta de locacao do outro
barracao (fl. 384), digam os interessados, em 5 dias, e o Minis-
terio Publico. 5. CONCEDO o prazo de 30 dias requerido pelo
sindico (fls. 828/829) para elaboracao do relatorio circunstan-
ciado sobre a Massa Falida. 6. Provisoriamente autorizo a reti-
rada mensal de R$ 500,00 pelo sindico, mediante alvara, como
honorarios por sua administracao, caso os interessados tenham
alguma objecao, deverao apresentar em 5 dias a contar da inti-
macao. A REMUNERACAO final estara submetida ao art. 67
e paragrafos da LF. 7. Certifique-se a respeito de ter sido cum-
prida inteiramente a prisao do ex-sindico e recolha-se o man-
dado de sequestro de bens, eis que perdeu o objeto.
INT.======>Vista as partes da juntada de fls. 843/846, pelo
Sr. Sindico, apresentando o quadro geral de credores. (art. 162,
paragrafo 4º, do CPC).”.-Adv. DR. CARLOS ROBERTO CLA-
RO, DR. PAULO ROBERTO CORREA, DR. EDSON RUBENS
ANDRADE, DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR. YVES
CONSENTINO CORDEIRO, DRA. SIDONIA SAVI MORO,
DRA. MARIA AUXILIADORA F. LINS, DR. MILTON PO-
LISZUK, DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA, DR. GER-
CI LIBERO DA SILVA, DR. DARCI LUIZ MARIN, DRA.
ADRIANA DOLIWA DIAS, DR. ADRIANO C. CORDEIRO,
DR. EVARISTO STABILE NETO, DR. JESUS FERRAZ RI-
BEIRO e DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-

5.-DESPEJO-915/1996-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x STRINGARE COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E TRANSP. LTDA -”Ante a certidèo supra, manifeste-
se o autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. MARCOS
JOAO RODRIGUES SALAMUNES, DR. ESTEVAO RU-
CHINSKI, DR. OSLI DE SOUZA MACHADO, DR. VITOR
HUGO SCARTEZINI, DR. FRANCISCO DOS SANTOS e DR.
SANTINO RUCHINSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1214/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PIANA CAPELLO
AGROPECUARIA LTDA e outros -”Carta precatoria a dispo-
sicao do autor, com o preparo das despesas de expedicao no
valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cumpri-
da.”-Adv. DR. ORILDO VOLPIN-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-638/1997-ZILMAR
ANTONIO BEUX x JOAO CARLOS BARZOTTO -”Vista as
partes da juntada de fls. 75, pelo Sr. Perito, apresentando pro-
posta de honorarios no valor de R$ 2.000,00. (art. 162, para-
grafo 4º, do CPC).”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON,
DR. JOAO DOMINGOS TONELLO e DR. CLEBER FAGUN-
DES RAMOS-

8.-EXECUCAO HIPOTECARIA-998/1997-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x MAURICIO CARLOS GNOATO e outros -”1.
A cessao do credito exequendo a CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL impoe a substituicao no polo ativo do processo, ex vi do
disposto no art. 567, II, do Codigo de Processo Civil, indepen-
dentemnte do consentimento do devedor-executado, bastando a
sua ciencia do fato conforme arts. 290 e 293 do Codigo Civil. 2.
Assim, averbe-se a substituicao do credor plea CEF e, em razao
disso, tendo a nova exequente como foro competente para diri-
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mir disputas sobre seus interesses a JUSTICA FEDERAL (CF/
88, art. 109, I), remetam-0se os autos para distribuicao a uma
das Varas da Justica Federal desta Comarca, pois o fato superve-
niente (cessao) importou em mudanca da competencia (CPC, art.
87, ultima parte). Nesse sentido: ... 3. INTIMEM-SE, em inteiro
teor, o que tambem servira ao executado para efeito de ciencia
da cessao de credito, em seguida cumprindo a ordem referente a
declinacao de competencia (CPC, art. 113, paragrafo 2º), que se
estende a todas as acoes conexas e cujos autos estao apensos
(embargos e revisional).”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN, DR.
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, DR. RENATO LUIZ OTON-
NI GUEDES e DRA. ROSELI APARECIDA BETTES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-583/1998-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x HUMBERTO PAULO AR-
GES JUNIOR e outros -”1. DEFIRO o pedido de levantamento
de penhora formulado pela Justica Federal - 2¦ Vara da Circuns-
cricao Judiciaria de Cascavel, a fl. 87, porque o credito do INSS
‚ preferencial e houve concordancia do exequente as fls. 111/
112. 2. DEFIRO os pedidos de levantamento de penhoras formu-
lados pela Justica do Trabalho - 1¦ e 2¦ Vara de Cascavel, as fls.
95 e 99, secundados pelos pedidos dos proprios arrematantes/
adjudicantes as fls. 101/102 e 136/137, visto que os creditos tra-
balhistas sao preferenciais e, pois, devem prevalecer a arremata-
cao e adjudicacao dos bens na Justica Trabalhista. Como inexis-
tia garantia hipotecaria sobre tais lotes, mas apenas penhora em
favor do exequente, nao tinha ele que ser intimado daquelas
pra‡as, bastando que se respeitasse a preferencia legal do credi-
to, o que aconteceu (CPC, arts. 698 e 711). 3. DEFIRO o pedido
de levantamento de penhora formulado pelo BANESTADO S/A
a fl. 72, pois a sua penhora era precedente e estava registrada (R-
2) na matricula imobiliaria n. 17.074 do CRI 2º Oficio (fls. 76/
78), diferentemente do que sustentou o exequente (CPC, arts.
612, 613 e 659, paragrafo 4º). 4. Tomem-se providencias neces-
sarias para liberacao (= baixa) das penhoras no Cartorio do Dis-
tribuidor e no CRI. 5. Manifeste-se o exequente quanto ao pros-
seguimento do feito, em 5 dias. INT.”.-Adv. DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e DR. JOAO ONESIMO DE MELLO-

10.-ACAO MONITORIA-1268/1998-NEUZA CECILIA LOU-
RENZO x NILSON JOSE DOS SANTOS e outros -”1. De-se
ciencia as partes dos oficios de fls. 159 pela 1¦ VARA FEDE-
RAL desta Comarca e de fls. 160 pela Caixa Economica Fede-
ral comunicando a abertura de conta, vinculada aos presentes
autos. 2. Cumpra-se igualmente o despacho de fls. 158, inti-
mando-se a inventariante para dar andamento ao feito. Prazo
de (10) dez dias.”.-Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR e DRA. CINTIA R. B. AGUIAR-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/1999-ELOI
JOAO NITSCHE x FRIGORIFICO CORBELIA e outros -”Vista
as partes da certidao de fls. 125. Prazo de (10) dez dias.(art.
162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv. DR. RONALDO LUIZ BAR-
BOZA, DR. LUCIANO CARLOS DA ROCHA e DR. ANDRE
DE MELO DELGADO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-629/1999-I. RIEDI & CIA
LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A e outros -”DESPACHO
FLS. 1603/1604->...5. Ante o exposto, determino que a embar-
gante promova (de os enderecos e deposite as custas das diligen-
cias), no prazo de vinte (20) dias, a citacao dos executados FAI-
SA FESTUGATO AGRO INDUSTRIAL LTDA (devedora prin-
cipal) e de MARIA ELISA ANDRADE FESTUGATO e FLA-
VIO AZAMBUJA MARDER (avalistas e depositarios da soja
dada em penhor), a fim de que venham integrar o polo passivo da
lide, como litisconsortes necessarios, podendo contestar em 10
(dez) dias. ANOTE-SE na distribuicao, registro e distribuicao a
inclusao dos executados como embargados na presente acao. 6.
Depois de transcorrido o prazo de resposta dos novos embarga-
dos o juizo tambem reavaliara se ‚ caso de julgamento antecipa-
do ou se o feito exige a dilacao probatoria que a embargante vem
reclamando. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. AUGUSTINHO DA
SILVA, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-740/1999-INES BER-
TONCELLI x EVERSON LUIZ BLOOT e outros -”1. Estando
o imovel em nome da COHAPAR e nao da devedora (Ines Ber-
tonceli), como se ve da certidao de fls. 393, a penhora nao
pode subsistir (CPC, art. 591). Determino o levantamento da
constricao de fl. 381, com o que fica prejudicada a prenotacao.
Comunique-se o Oficial Registrador do 3º CRI. 2. O Sr. Oficial
de Justica, em 5 dias, preste informacoes quanto a nao ter pe-
nhorado bens moveis da devedora, eis que a divida naop chega
a R$ 1.000,00. INT.”.-Adv. DR. GERCI LIBERO DA SILVA,
DR. RICARDO MALLMANN HUPPES, DR. JESUS FERRAZ
RIBEIRO, DR. WALTER LUIZ ANTONIASSI, DR. JOSUE
DYONæSIO HECKE, DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH e DR. FRANCO ANDREY FICAGNA-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-42/2001-COMISA - CO-
MERCIAL E MERCANTIL IGUACU S/A x GENERAL MO-
TORS DO BRASIL LTDA e outros -”Ante a manifestacao de
fls. 564/568 pelo autor, de-se ciencia ao reu no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. RUBENS SIZENANDO LISBOA FI-
LHO, DR. SERGIO PINHEIRO MARCAL, DRA. JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGGEL, DR. MAURICIO M. DE BAR-
ROS VIEIRA, DRa. NILCE REGINA TOMAZETTO VIEIRA,
DRA. FABIOLA MARESE DE FREITAS e DRA. JOSELICE
BAUTITZ-

15.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-151/2001-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x SERGIO CASAROT-
TO -”1. Recebo o recurso de apelacao interposto pelo reu as
fls. 96/102, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Vista a
parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3.
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR.
LUIZ CARLOS PROVIN e DR. GILCEO JAIR KLEIN-

16.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-153/2001-CONS-
TRUTORA HABITAVEL LTDA x CONSELHO DOS PRODU-

TORES DOS REAS. RURAL CAXIAS -”1. A proposta de fls.
464 pela autora, de pagamento dos honorarios solicitados pelo
Sr. Perito de fls. 460/462, esta bem proximo do valor pedido,
bem como a forma de pagamento ‚ viavel, pelo valor estimado.
2. Assim sendo, independentemente da ouvida do Sr. Perito,
tenho por bem em fixar os seus honorarios na quantia de R$
9.000,00 (nove mil reais), a serem pagos nas condicoes pro-
postas as fls. 464. 3. Intime-se a autora, para efetuar o deposito
da 1¦ parcela, no prazo de (05) cinco dias, a contar da intima-
cao desta decisao, ficando a 2¦ e 3¦ parcelas, nos prazos de 30 e
60 dias, respectivamente, a contar do deposito da 1¦ parcela. 4.
Efetuado o deposito da 1¦ parcela, de-se vista ao Sr. Perito, que
devera apresentar o laudo no prazo de (60) sessenta dias, ob-
servando a eventual indicacao de assistentes tecnicos que de-
verao ser avisados do inicio dos trabalhos, bem como dos que-
sitos apresentados pelas partes.”.-Adv. DR. JULIANO HUCK
MURBACH e DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2001-ELIAQUIM PE-
REIRA e outros x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”1. Ante o oficio de fls. 348 pela 1¦ VARA FE-
DERAL desta Comarca, encaminhando copia da sentenca pro-
ferida nos autos 2000.70.05.002514-6, de-se ciencia as partes,
no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ser decidido
a respeito do prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. ANDRE
VIANA DA CRUZ e DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

18.-USUCAPIAO-559/2001-MARIA SALETE ANTUNES
CARDOSO e outros x ARCEU DE MEDEIROS e outros -”Vista
a parte autora, da devolucao dos oficios AR de fls. 425/427 e
428/430, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”.-
Adv. DR. OSCAR JOAO MUGNOL, DR. CARLOS ANTO-
NIO STUDZINSKI, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO,
DR. JAIME MARIANO, DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIRED e DR. KENNEDY MACHADO-

19.-ACAO TRABALHISTA-681/2001-ESPOLIO DE PERMIS-
SO LEODORO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR -”1. Recebo o recurso de apelacao interposto pelo
autor as fls. 223/234, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Remetam-se os autos
aoEgregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv.
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA, DR. HERIBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA e DR. KENNEDY MACHADO-

20.-ACAO MONITORIA-792/2001-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x N. A. S. TELECOMUNICACOES E SER-
VICOS LTDA e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 151/
192, pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias.
(art. 162, paragrafo 4º, do CPC).”.-Adv. DR. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
DR. JEAN CARLOS MACHADO-

21.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-795/2001-INGO
HENRIQUE HUBERT e outros x SOCIEDADE EQUATORI-
AL DE COMUNICACAO LTDA e outros -”Vista as partes do
oficio de fls. 404, da Comarca de Curitiba/Pr, designando o dia
10 de fevereiro de 2005 as 14:00 horas, para inquiricao de tes-
temunha. =====>Vista a parte autora, da devolucao do oficio
AR de fls. 422/424, sem cumprimento. =====>Vista as partes
da juntada da carta precatoria de fls. 427/441. =====>Intima-
cao dos reus, para que providenciem o pagamento da diligˆncia
do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 80,00, e para que
retirem os oficios AR, no prazo de (30) trinta dias, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4º do
CPC)”.-Adv. DR. LUIZ ALBERTO BLANCHET, DR. ROGER
SANTOS FERREIRA, DR. MARCEL ALBIERO DA SILVA
SANTOS, DR. FELIPE SOUZA DE LOYOLA E SILVA, DR.
MAXIMILIAN ZEREK, DR. MATEUS PEDRO TURRA e DR.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-98/2002-ANA
PAULA VILARDI MARTINI x HILDA TEREZINHA MEN-
DES e outros -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 12,00, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. ROBER-
TO MELLO MILANEZE, DR. TADEU KARASEK JUNIOR,
DR. SERGIO VULPINI e DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYA-
ZAKI-

23.-INVENTARIO-270/2002-NOELI BERNADETE LIMBER-
GER ALEBRANTE x ALTAIR ALEBRANTE -”1. De-se cien-
cia a inventariante do parecer de fls. 85/86 pelo Dr. Promotor de
Justica, onde concordou com o seu pedido. 2. Aguarde-se a com-
provacao nos autos de referido deposito em nome do menor para
apos dar continuidade a feito, com a homologacao da partilha.
Prazo de (30) trinta dias.”.-Adv. DRA. RONIZE FANTIN-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-297/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RANIR RINAR
RAMME -”Vista as partes do oficio de fls. 59 da Comarca de
Sinop/MT.(art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv. DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH e DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-351/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x DAIANE MONTEIRO DE
CASTRO MACHADO -”Vista as partes da juntada da Carta
Precatoria de fls. 110/117.(artigo 162, paragrafo 4º, do CPC).”.-
Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

26.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-493/2002-DANI-
EL DIAS GUSMAO e outros x MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND e outros -”1. Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo autor as fls. 142/160, em seu efeito devolutivo
e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, queren-
do, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. EMERSON
ALFREDO F. DE AGUIAR, DR. ANTONIO ROBERTO DOS
SANTOS, DR. LOTHARIO HERMES KOBER e DR. EVER-
SON OHSIMA PUTINATTI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-741/2002-JUAREZ ZAR-
DO x ZELINDA ANTONIO CAPELLETTO OLDONI e ou-
tros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DRA. JANETE MARIA CLA-
SER SILVA, DRA. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

28.-FALENCIA-1020/2002-GERDAU S/A x M. C. A. S. ZOT-
TI & CIA LTDA -”1. Intime-se o autor para o deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, para desentranhamento do
mandado. 2. Efetivado o deposito, desentranhe-se conforme
requerido.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2003-FIPAL -
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ANTONIO ADEMIR
VITORASSO -”1. Defiro o pedido de fls. 85 pela exequente e
suspendo o cumprimento do despacho de fls. 82. 2. De-se cien-
cia ao exequente do oficio de fls. 83 pelo Juizo Deprecado. 3.
Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria pelo prazo de
mais (90) noventa dias.”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2003-EDUARDO CAR-
LOS FREDERICO x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -”1. REcebo o agravo retido inter-
posto pelo reu as fls. 155/156 da decisao de fls. 150 e verso, eis
que tempestivo. 2. Intime-se o agravado para manifestar-se so-
bre o recurso, no prazo de (10) dez dias. 3. Apos, retornem
para eventual juizo de retratacao.”.-Adv. DR. PEDRO MAR-
COS MANTOVANELLO e DR. RICARDO DILON CASTI-
LHOS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-306/2003-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ALEXANDRE
KRONBAUER -”Ante a certidèo de fls. 44, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH-

32.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-332/2003-BRAN-
DINA DUARTE MUNHOZ x IPMC-INST.DE PREV.E
ASSIST.SOC.DOS SERV.MUNIC.CVEL -”DESPACHO DE
FLS. 250->1. Proferi SENTENCA adiante, em nove laudas im-
pressas e assinadas. 2. Invocando os argumentos da sentenca e
tendo em conta a natureza alimentar da aposentadoria, com fun-
damento no art. 273, I do CPC, antecipo a tutela para determinar
que o reu restabeleca de pronto os proventos da autora, que de-
vem ser iguais a um salario minimo (base) mais 15% de adicio-
nal por tempo de servico e 30% de gratificacao de funcao, ver-
bas incorporadas ao salario no ato de aposentacao da autora.
INT. =======>SENTENCA DE FLS. 251/259->...Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para o efeito de: 3.1.
determinar que o reu restabeleca o pagamento integral dos pro-
ventos da aposentadoria da autora como zeladora, isto ‚, um sa-
lario minimo mensal mais o adicional de 15% por tempo de ser-
vico e a gratificacao de 30% por exercicio de funcao, conforme
o Decreto Municipal n. 3.796/93; 3.2. condenar o reu a pagar os
valores nao repassados a autora a partir do mes maio de 1996 ate
os dias atuais, devidamente corrigidos a partir da data em que
cada desembolso deveria ter sido feito e juros de mora a contar
da citacao, o que devera ser apurador em liquidacao por arbitra-
mento; 3.3. confirmar a liminar concedida (antecipacacao de tu-
tela) e determinar ao reu que se obstenha de realizar novos des-
contos da contribuicao previdenciaria sobre os proventos da apo-
sentadoria da autora e condena-lo a restituir os valores ja des-
contados posteriormente a publicacao da Emenda Consitucional
n. 20 em 16.12.98 (8% sobre os proventos da aposentadoria), o
que podera ser exigido independentemente de liquidacao, res-
peitado o art. 604 do CPC, uma vez que tais valores sao certos e
constam das folhas de pagamento da autora. Condeno o reu ar-
car com o pagamento das custas processuais e dos honorarios do
advogado da autora, os quais arbitro em 20% da condenacao
imposta, atendidos o grau de zelo do profissional, a complexida-
de da causa e o tempo exigido para prestacao dos servicos (CPC,
art. 20, paragrafo 3º).”.-Adv. DR. JOBEL KUSS e DRa. IDIO-
NE TEREZINHA PIZZATO-

33.-ALVARA JUDICIAL-370/2003-CLODOALDO PEREIRA
RIBEIRO e outros x ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas efetua-
da, que teve a concordancia das partes interessadas. Custas de
lei.”.-Adv. DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

34.-ACAO DE DEPOSITO-410/2003-CONFRONTE - CON-
SORCIO FRONTEIRA S/C LTDA x HERCILIO QUINTINO
CESCONETO -”Ante a certidèo de fls. 66, manifeste-se a au-
tora, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. LENIR ROSA
GOBO e DRa. LIANA MARIA GOBO-

35.-DECLARAT. DE COMPENS. DE DEB.-432/2003-SONIA
MARTA CAUS x BANCO VOLKSWAGEN S/A -”Oficio
ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-
Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DR. GEOR-
GE PESTANA DANTAS-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-449/2003-LIDIO
VICENTE DANI x CRISTIANE GONCALVES DE FRANCA
-”1. INDEFIRO a arguicao de excecao de pre-executividade
fundada na prescricao dos cheques exequendos (fls. 19/26), ...
2. ... 3. ... 4. Portanto, prossiga-se na execucao, penhorando-se
bens da executada, para o que devera o exequente adiantar as
custas da diligencia do Oficial de Justica, consoante dispoe a
lei. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. FLAVIO FOLADOR, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/2003-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIOM-
BELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA -”Vista as partes,
para se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do
CPC).”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

38.-ALVARA JUDICIAL-515/2003-ISABELA MARIA PEREI-
RA SIMOES e outros x ESTE JUIZO -”Homologo, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas
efetuada, que teve a concordancia das partes interessadas. Cus-
tas de lei.”.-Adv. DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

39.-ANULATORIA DE LANCAM. FISCAL-583/2003-OTA-
VIO HATTGE e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”1. Defiro os pedidos pelas partes. 2. O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 3.
De-se ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao pela or-
dem, para sentenca.”.-Adv. DR. JOSE LEOCADIO L. DOS
SANTOS, DRA. VIVIANA BIANCONI, DR. KENNEDY
MACHADO e DR. VICTOR DANIEL MORETTI-

40.-ACAO MONITORIA-646/2003-VIANMAQ EQUIPA-
MENTOS LTDA x ADELITA PEREIRA e outros -”Ante a cer-
tidèo de fls. 47, manifeste-se a autora, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

41.-DESPEJO-656/2003-GERALDO NASCIMENTO x LAU-
RO IURCZAK e outros -”Defiro o pedido de fls. 17/18 pelo
autor, para conceder o prazo de mais (30) trinta dias de suspen-
sao para que seja formalizada a transacao. 2. Aguarde-se.”.-
Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2003-FORT DODGE
MANUFATURA LTDA x JOSE PEDROSO -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA.
FLAVIA CRISTINA M. ANDRADE, DR. CELSO DE FARIA
MONTEIRO, DR. ADELINO MARCON, DR. KLEBER DE
OLIVEIRA e DR. ANTONIO PEREIRA TOME-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-702/2003-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”1. Defiro os pedidos pelas partes. 2. O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 3.
De-se ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao, pela or-
dem, para sentenca.”.-Adv. DRA. SILVIA FATIMA SOARES e
DRA. VIVIANA BIANCONI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-703/2003-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”1. Defiro o pedido pelas partes. 2. O feito comporta julgamen-
to antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 3. De-
se ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao, pela ordem,
para sentenca.”.-Adv. DRA. SILVIA FATIMA SOARES e DRA.
VIVIANA BIANCONI-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-771/2003-RO-
DRIGO SIMON COUTINHO x CELIO CLARET DA SILVA -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00
(oitenta reais).”.-Adv. DR. LUIR CESCHIN, DR. MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

46.-ACAO MONITORIA-859/2003-UNICRED OESTE PARA-
NA COOP.DE ECON.MUTUO DOS PROF. x JORGE LUIZ
DOS SANTOS e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. VALTER
SCARPIN, DRA. VANESSA CRISTINA VEIT, DR. JULIA-
NO HUCK MURBACH, DR. CELSO SOUZA GUERRA JU-
NIOR, DR. ALESSANDRO S. VALLER ZENNI e DR. AN-
DRE VINICIUS BECK LIMA-

47.-CURATELA-864/2003-MARIA DOS SANTOS x GERAL-
DO FRANCISCO DE ANDRADE -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. JAIME
MARIANO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-922/2003-PE-
DREIRA RIO QUATI LTDA x INCORPORADORA MILED
LTDA -”Ante a certidèo de fls. 51 manifeste-se o exequente,
no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ALEX SANDRO SON-
DA e DRA. LUCIANA CARLA SUTILE-

49.-INTERDICAO-942/2003-ADEMIR LUIZ STORMOSKI x
PEDRO STORMOSKI -”Oficio a disposi‡âo do autor em
Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. JULIANO RICARDO
TOLENTINO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-995/2003-HILARIO MEU-
RER x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”De-se vista ao
embargado, no prazo de (05) cinco dias da juntada de docu-
mentos pelo embargante na impugnacao de fls. 20/23 (artigo
398 do CPC).”.-Adv. DRA. GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES e DRA. VIVIANA BIANCONI-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1004/2003-SIMONI
MEIRE CLAUDIO DORNELES x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos
de fls. 37/77, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv.
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DRA. CLAU-
DIA DENARDIN DONA, DR. JOSE VICENTE GUTIERRES
e DR. KENNEDY MACHADO-

52.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-1010/2003-PEDRO
DE QUADROS x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SALE-
TE e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
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art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL
VANZO, DRA. ROSELI L. RODRIGUES VANZO, DR. SER-
GIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI e
DR. WILSON CARLOS KUHN-

53.-INDENIZACAO P/PERDAS E DANOS-3/2004-ADMAR
VIEIRA BERTI x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA -”De-se
vista a re no prazo de (05) cinco dias, da juntada de documen-
tos pelo autor na impugnacao a contestacao de fls. 53/114. (ar-
tigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES, DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, DR. EL-
VIS BITTENCOURT e DRA. PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA-

54.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-6/2004-ACADE-
MIA ESPACO VIDA NOVA LIMITADA x CESAR AUGUS-
TO FERREIRA GRADELLA e outros -”1. No prazo comum
de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, DR. RICARDO DILON CASTILHOS e DR. OTHE-
LO DILON CASTILHOS-

55.-DESPEJO-26/2004-SEVERINO ANGELO SCAPINELLO
x FERRARI AUTOMOVEIS LTDA -”De-se vista a re no prazo
de (05) cinco dias da juntada de documentos pelo autor, na
impugnacao a contestacao de fl.s 81/93 (artgo 398 do CPC).”.-
Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, DR. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, DR. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e DR. ADRI-
ANO T. PEREIRA DA SILVA-

56.-ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-49/2004-NILSON
GOMES VIEIRA x FORD LESING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2004-JAIR BAVARESCO
DE SOUZA x BANCO REAL S/A -”1. No prazo comum de
(05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND e DR. LUIS FERNANDO DIETRICH-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-70/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUIS CARLOS
CORREIA DA SILVA -”Vista ao AUTOR da certidao de fls.
42vº, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4º do
CPC).”.-Adv. DR. NERI LUIZ SIMON-

59.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-71/2004-RENA-
TO MORGANO e outros x RODOVIA DAS CATARATAS S/
A e outros -”1. Admito a emenda a inicial de fls. 31/32, e de-
signo o pr¢ximo dia 16/11/04, …s 14:00 horas, para audiˆncia
de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s)
para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se
nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na
propria audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.”-Adv. DR. MAR-
CELO BARZOTTO e DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-102/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SINVALDO PEREIRA DOS
SANTOS -”1. Defiro o pedido de fls. 20 pelo autor, item 1, no
sentido de apenas anotar junto ao DETRAN a existencia da
presente medida cautelar de busca e apreensao, para dar co-
nhecimento a terceiros de boa fe. 2. Em relacao ao item 2, de-
firo a expedicao de oficio apenas a DELEGACIA DA RECEI-
TA FEDERAL. 3. Os demais pedidos, devem ser diligenciados
pela parte interessada. Oficio a disposi‡âo do Autor, em Carto-
rio para cumprimento.”-Adv. DR. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-176/2004-CLAU-
DIO T. INOMATA E CIA LTDA x USCOCOVICH E ULZE-
FER LTDA -”Vista ao autor da contestacao e documentos jun-
tos de fls. 27/31, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez
dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-
Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM e DR. ALEXAN-
DRE VETTORELLO-

62.-ALVARA JUDICIAL-186/2004-BRUNA ROSSI SOARES
x ESTE JUIZO -”Vista as partes da avaliacao de fls. 17/20.
Avaliacao no valor de R$ 60.000,00. (artigo 162, paragrafo 4º
do CPC)”.-Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-195/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x NORIVAL ANTONIO FIGUEI-
RA -”Vista ao autor da certidao de fls. 25vº, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4º do CPC).”.-Adv. DRA. ALA-
NA MARIA GIACOBO LINHARES-

64.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-224/2004-COMERCIO E
INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A x PLINIO DES-
TRO -”1. De-se vista a autora, no prazo de (10) dez dias da
contestacao e documentos pela re de fl.s 55/78 (artigo 327 e
398 do CPC). 2. De-se ciencia igualmente a autora, da mani-
festacao de fls. 51/53.”.-Adv. DR. MAURICIO M. DE BAR-
ROS VIEIRA e DR. SERGIO VULPINI-

65.-CARTA PRECATORIA-247/2003-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE ARARAQUARA - SP -WAGNER ERAL-
DO DE SOUZA x ALAIDE RODRIGUES DE LIMA -”Vista ao

AUTOR da certidao de fls. 25vº, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4º do CPC).”.-Adv. DR. ALEXANDRE VETTO-
RELLO e DR. LUIZ ANTONIO DE MORAES-

66.-CARTA PRECATORIA-375/2003-Oriundo da Comarca de
21a VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -SANDRA SURAIA
SALEH MOUKALLED x VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA -”DEFIRO o pedido de fls. 74 porque a
seguradora, tendo participado do processo de conhecimento que
gerou o titulo exequendo, esta sujeita a eficacia da coisa julga-
da. Prazo: 5 dias. INT.”.-Adv. DR. ALMIR TADEU BOTE-
LHO, DR. TALEU YOUSSEF HAMUD, DR. RAMIRO DE
LIMA DIAS, DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS e DR. LUIZ
PAULO WILLE-

RELAÇÃO DOS DESPACHOS PROFERIDOS PELO DR.
ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS JUIZ DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ.
RELAÇÃO N. 10/04 – 12/04/04.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA 54 2526/02
ADILSON MIRANDA GASPARELLI 07 1938/03
AMÉLIO SCARAVONATTI 06 0096/99
ANA LÚCIA DE C. MASCARELLO 15 2595/03
ANA PAULA FEDRIGO 05 0184/01
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO 42 1852/03
ANESTOR GASPAR DA SILVA 09 2047/03
ARMANDO LUIZ MARCON 12 1670/03
CINTHIA ZACHARIAS 22 0638/02

38 1826/02
DANIELLE HAUBERT PASCHOAL 04 1145/03
DEISE GRAPIGLIA 08 0207/03

39 1587/02
DELMAR MARINO HOFFMANN 25 1656/03
DIONÍZIO LUBAVE DUDEK 32 0382/95
ELVIS BITTENCOURT 47 1527/03
ERIKA JAQUELINE R. W. DE CASTRO 33 2663/03
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 07 1938/03
FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI 22 0638/02

26 1909/03
36 1919/03

FLÁVIA PICCININ PAZ 46 1229/03
FRANCIOLI BAGATIN 51 129/04
GISELE C. PINTO MAFFESSONI 10 1238/03
INÊS APARECIDA DE PAULA DIAS 45 0172/04
IVÉCIO ANTÔNIO OTTOBELLI 44 0097/03
JAIME MARIANO 13 0400/88

27 1739/01
29 2601/03
30 2660/03
36 1919/03
43 0944/02
48 2654/03

JANAÍNA DOCKHORN MACHADO 19 0425/04
JANETE MARIA CLASER SILVA 31 0563/04

53 2610/03
JOSÉ ANTONIO M. PACHECO 43 0944/02
JULIANA DA COSTA MENDES 42 1852/03
JULIO CÉSAR GALLO BARROSO 03 1324/01
KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 40 1258/03
KÁTYA MARIA ALVES HERMISDORFF 11 1383/01
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 37 1950/01
LORI HELENA FISCHER 14 0578/03

21 0544/04
52 0943/03

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 37 1950/01
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 17 0435/04
MANOEL ARNÓBIO DE SOUSA 32 0382/95
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 20 0431/04
MARCELO MANOEL 16 0499/02

25 1656/03
28 0845/02
41 2566/03
55 1570/03

MARCELO REINHARDT 04 1145/03
MARCELO WORDELL GUBERT 46 1229/03
MARCIA TONDO 23 0754/00

49 2684/03
MARCO AURÉLIO KREFETA 37 1950/01
MARCOS APARECIDO ALBERTINI 52 0943/03
MARCOS OSMAR MION 16 0499/02
MIGUELITO RÉGIS CARGNIN 25 1656/03
MIRIAN MARQUES DE A. KESSLER 18 0452/04
NANCI TEREZINHA ZIMMER 12 1670/03
OSCAR JOÃO MUGNOL 25 1656/03

35 2695/03
PATRÍCIA REGINA PEREIRA 01 1217/03
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA 02 2298/03
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 42 1852/03
ROSYLENE V. DE ASSIS PONTES 44 0097/03
RUI DA FONSECA 26 1909/03
SERGIO BARROS DA SILVA 39 1587/02
SÉRGIO BOND REIS 03 1324/01
SILVIA ALBARELLO 11 1383/01
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 34 2687/03
SIMONE TASCHEK 23 0754/00
SOLANGE DA SILVA MACHADO 24 2616/03
VITOR HUGO SCARTEZINI 50 2665/03
ZELINDO TIBOLA 12 1670/03

01 – Autos n. 1217/03 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – N.A.L.S – X – O.S. – 1 - (...) 2 - (...) 3 – Sendo
assim, indefiro a petição inicial, com fulcro nos artigos 614, II
e 598, c/c artigo 295, VI, do CPC, tendo em vista que falta à
presente ação pressuposto de constituição válida, vez que é in-
dispensável a apresentação, nas ações executivas, de planilha
de cálculo dos débitos em atraso. 4 – Custas pelo exeqüente,
ficando sua exeqüibilidade, todavia, atrelada a comprovação

da cessação de sua condição de hipossuficiência, no prazo
mencionado no artigo 12, in fine, da Lei n. 1.060/50. P.R.I.
ADVS: PATRÍCIA REGINA PEREIRA.

02 – Autos n. 2298/03 – AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE
GUARDA E DIREITO DE VISITAS – A.O.C.C. – X – A.L.S.
– (...) 4 – Assim sendo, indefiro a petição inicial, com fulcro no
artigo 295 III, do CPC. 5 – Custas pela requerente, fixando sua
exeqüibilidade, todavia, atrelada a comprovação da cessação
de sua hipossuficiencia, no prazo referido no artigo 12, in fine,

da Lei n. 1.060/50. P.R.I. ADVS.: PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA.

03 – Autos n. 1324/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
R.F.S. – X – G.F.S – (...) 3 – Sendo assim, tem-se a nulidade da
presente execução, posto que não existe título executivo. 4 –
Ante o exposto, declaro nula a presente execução, com fulcro
no artigo 618, I, do CPC. 5 – Custas pelo exeqüente, ficando
sua exeqüibilidade, todavia, atrelada a comprovação da cessa-
ção de sua condição de hipossuficiencia, no prazo mencionado
no artigo 12, in fine, da Lei n. 1.060/50. P.R.I. ADVS.: SÉR-
GIO BOND REIS, JULIO CÉSAR GALLO BARROSO.

04 – Autos n. 1145/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – J.O.M. e R.O.M. rep/p C.F.O.M. – X – D.C.M. – (...)
3 – Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com
fulcro no artigo 569, “caput”, do CPC. 4 – Custas da execução
pelos exeqüentes, ficando sua exeqüibilidade, todavia, atrela-
da a comprovação da cessação de sua condição de hipossufiên-
cia, no prazo mencionado no artigo 12, in fine, da Lei n. 1.060/
50. 5 – Após o trânsito em julgado da presente decisão, proce-
didas as devidas anotações e comunicações, arquivem-se. P.R.I.
ADVS.: MARCELO REINHARDT, DANIELLE HAUBERT
PASCHOAL.

05 – Autos n. 184/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – R.S. e C.S.S. – X – JUIZO – (...) 3 – Ante o exposto,
sendo juridicamente possível o pedido formulado pelos reque-
rentes, defiro o pedido de fls. 22/23, declarando o restabeleci-
mento de sua sociedade conjugal, ficando ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros, adquiridos antes e durante a separa-
ção. 4 – (...) P.R.I ADVS.: ANA PAULA FEDRIGO.

06 – Autos n. 96/99 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCI-
OSA – L.M.S.A. – X – C.P.A. – 1 – Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, homologo por sentença,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, e com fulcro no
artigo 57, da Lei n. 9.099/95, o acordo de folhas 22-24, cele-
brado entre as partes, relativo à alteração, tempo e reajuste dos
valores de pensão alimentícia, anteriormente fixados pela sen-
tença homologatória de folhas 19, a ser paga pelo requerido ao
filho do casal e à requerente Leda Maria Santana Arruda. 2 -
Custas por ambas as partes, ficando sua exeqüibilidade, toda-
via, atrelada a comprovação da cessação de sua condição de
hipossuficiência, no prazo mencionado no artigo 12, in fine, da
Lei n. 1.060/50. P.R.I. ADV.: AMÉLIO SCARAVONATTI.

07 – Autos n. 1938/03 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – D.C.S –
X – I.N.S.S.- (...) 15 – Ante todo o exposto, julgo procedente a
presente ação para os fins de: a) condenar o requerido a im-
plantar em favor do requerente benefício previdenciário (auxi-
lio-acidente), no valor correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) do salário-de-benefício, que deverá ser calculado na for-
ma do artigo 29, da Lei n. 8.213/91; b) condenar o requerido,
ainda, ao pagamento das prestações devidas a partir do dia se-
guinte ao da cessação do ultimo auxílio-doença concedido à
requerente (27 de outubro de 2001), corrigidas monetariamen-
te desde a época em que se tornaram devidas e acrescidas de
juros de mora de 12% a.a. (doze por cento ao ano) desde a
citação; c) condenar o requerido, finalmente, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes que arbitro
em 10% (dez por cento) das prestações devidas até a presente
data (súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça). P.R.I.
ADVS.: ADILSON MIRANDA GASPARELLI, EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO.

08 – Autos n. 207/03 – ALIMENTOS – K.R.P. rep/p M.R. – X
– M.I.P. – (...) 3 – Sendo assim, nada obsta ao deferimento de
tal requerimento, pelo que julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. 4 –
Custas pela requerente, ficando sua exeqüibilidade, todavia,
atrelada à comprovação da cessação de sua condição de hipos-
suficiência, no prazo preconizado no artigo 12, in fine, da Lei
n. 1.060/50. P.R.I. ADVS.: DEISE GRAPIGLIA.

09 – Autos n. 2047/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PRO-
VISÓRIOS – M.S.B.O. – X - A.L.B.O. – (...) 4 – Sendo assim,
nada obsta ao deferimento de tal requerimento, pelo que julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 569, caput, do CPC. 5 – Custas pela requerente, fixando
sua exeqüibilidade, todavia, atrelada a comprovação da cessa-
ção de sua hipossuficiência, no prazo preconizado no artigo
12, in fine, da Lei n. 1.060/50. P.R.I. ADVS.: ANESTOR GAS-
PAR DA SILVA.

10 – Autos n. 1238/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.S.S. rep/p Z.S. – X – W.S. – (...) 3 – Sendo assim, indefiro a
petição inicial, com fulcro nos artigos 614, II e 598, c/c artigo
295, VI, do CPC, tendo em vista que falta à presente ação pres-
suposto de constituição válida, vez que é indispensável a apre-
sentação, nas ações executivas, de planilha de cálculo dos dé-
bitos em atraso. 4 – Custas pelo exeqüente, ficando sua exeqüi-
bilidade, todavia, atrelada a comprovação da cessação de sua
condição de hipossuficiência, no prazo mencionado no artigo
12, in fine, da Lei n. 1.060/50. P.R.I. ADVS: GISELE C. PIN-
TO MAFFESSONI.

11 – Autos n. 1383/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – E.J.N.M. rep/p T.N.M. – X – E.F.J. –
(...) 4 – Ante o exposto, declaro a nulidade do processo, com
fulcro no artigo 13, do CPC, e julgo extinto o presente proces-
so sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI e
artigo 329, ambos do mesmo diploma legal, pela falta de pres-

suposto processual de desenvolvimento regular do processo,
qual seja, a regularidade da representação. 5 – Condeno a re-
querente ao pagamento das custas processuais, ficando sua exi-
gibilidade, todavia, atrelada à verificação da condição contida
no artigo 12, da Lei n. 1.060/50. 6 - (...) P.R.I. ADVS.: SILVIA
ALBARELLO, KÁTYA MARIA ALVES HERMISDORFF.

12 – Autos n. 1670/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
P.M.B. e R.M.B. rep/p I.S.M. – X – R.A.B. – (...) e) que a
prisão é medida de extrema gravidade, somente devendo ser
determinada como ultima ratio; acato, por ora, a justificativa
apresentada pelo executado, deixando de decretar sua prisão,
determinação esta que será apreciada, se for o caso, após a
prolação de sentença na ação revisional proposta pelo executa-
do contra os exeqüentes. 2 – Cumpra-se, com urgência, o de-
terminado no despacho proferido às fls. 179, dos Autos n. 585/
02, em apenso. 3 – Intime-se. ADVS.: ZELINDO TIBOLA,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, ARMANDO LUIZ MAR-
CON.

13 – Autos n. 400/88 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – J.J.P. e M.M.C.P. – X – JUIZO – (...) 3 – Ante o ex-
posto, sendo juridicamente possível o pedido formulado pelos
requerentes, defiro o pedido de fls. 12, declarando o restabele-
cimento de sua sociedade conjugal, ficando ressalvados even-
tuais direitos de terceiros, adquiridos antes e durante a separa-
ção. 4 – (...) P.R.I. ADVS.: JAIME MARIANO.

14 – Autos n. 578/03 – RECONHECIMENTO E DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE CONCUBINÁRIA c/c PARTILHA DE
BENS – S.M.O. – X - A.D. – 1 – (...), deixando claro que a
presente decisão a ambos os processos se refere. (...) 3 – Da
analise dos autos, bem como pelo acordo a eles juntado, efeti-
vamente verifica-se a existência de união estável entre as par-
tes, razão pela qual homologo, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo que celebraram acerca da guarda do
filho do casal, alimentos e partilha de bens, julgando extinto o
presente processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. 4 –
Custas pelos requerentes, ficando sua exeqüibilidade, todavia,
atrelada a comprovação da cessação de sua condição de hipos-
suficiência, no prazo referido na parte final, do artigo 12, da
Lei n. 1.060/50. 5 – Após o transito em julgado da presente
decisão, junte-se cópia nos Autos n. 644/03, em apenso, arqui-
vando-se ambos os processos. P.R.I. ADVS.: LORI HELENA
FISCHER.

15 – Autos n. 2595/03 – ALIMENTOS – M.A.K. – X – F.E.S.K.
(...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo 125,
IV, do CPC) designo o dia 22 de junho de 2004, às 14:20 horas,
(...) ADVS.: ANA LÚCIA DE CAMARGO MASCARELLO.

16 – Autos n. 0499/02 – ALIMENTOS – A.S.C. rep/p I.S. – X
– E.B.C. e J.G.C. – 1 – Designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 24 de agosto de 2004, às 13:20
horas, (...) ADVS.: MARCELO MANOEL, MARCOS OSMAR
MION.

17 – Autos n. 435/04 – ALIMENTOS – M.M.F.S.J. rep/p S.Q.B.
– X – M.M.F.S. – (...) 3 – Para realização de audiência de con-
ciliação (artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 08 de Setembro
de 2004, às 14:40 horas, (...) ADVS.: LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI.

18 – Autos n. 452/04 – ALIMENTOS – L.H.F. rep/p M.A.P. –
X – I.J.F. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 08 de Setembro de 2004,
às 14:20 horas, (...) ADVS.: MIRIAN MARQUES DE ANDRA-
DE KESSLER.

19 – Autos n. 425/04 – ALIMENTOS – R.F.F. rep/p R.B.F. – X –
V.I.F. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo
125, IV, do CPC) designo o dia 08 de Setembro de 2004, às 14:00
horas, (...) ADVS.: JANAÍNA DOCKHORN MACHADO.

20 – Autos n. 431/04 – ALIMENTOS – H.A.A.S. rep/p S.A.R.A.
– X – F.A.S. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 08 de Setembro de 2004, às
13:40 horas, (...) ADVS.: MANOEL BRAULIO DOS SANTOS.

21 – Autos n. 544/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – B.L.S. – X –
L.C.S. – (...) 9 – Para realização de audiência de conciliação, de-
signo o dia 10 de Maio de 2004, às 15:00 horas, (...) ADVS.:
LORI HELENA FISCHER.

22 – Autos n. 638/02 – DIVÓRCIO DIRETO – S.F.S.O. – X –
I.R.O. – (...), desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9°, inciso II do CPC, o Dr. FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI OAB/
PR 31.466,(...) 3 – (...) audiência de instrução e julgamento para o
dia 19 de Maio de 2004, às 16:00 horas, (...) “A autora, deverá
providenciar a juntada do edital de citação”. ADVS.: FÁBIO
ANDRÉ ZAKSESKI, CINTHIA ZACHARIAS.

23 – Autos n. 754/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
c/c ALIMENTOS – B.T.P. rep/p I.T.P. – X – H.H. – (...) 4 –
Para realização de audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 11 de maio de 2004, às 15:00 horas, (...) ADVS.:
MARCIA TONDO, SIMONE TASCHEK.

24 – Autos n. 2616/03 – ALIMENTOS – I.A.U.F. rep/p L.D.U.
– X – F.F.F. – (...) 3 – Para realização de audiência de concili-
ação (artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 16 de Junho de
2004, às 13:40 horas, (...) ADVS.: SOLANGE DA SILVA
MACHADO.

25 – Autos n. 1656/03 – ALIMENTOS – J.R.C. – X – E.A.C. e
OUTROS (...) 2 – Para realização de nova audiência prévia de
conciliação, designo o dia 16 de agosto de 2004, às 15:30 ho-
ras, (...) ADVS.: OSCAR JOÃO MUGNOL, MARCELO MA-
NOEL, DELMAR MARINO HOFFMANN, MIGUELITO RÉ-
GIS CARGNIN.

26 – Autos n. 1909/03 – DIVÓRCIO DIRETO – J.G.R. – X -
A.A.R. – (...), desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
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art. 9°, inciso II do CPC, o Dr. FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI OAB/
PR 31.466, que deverá ser intimado para apresentar resposta. 3 –
(...) audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de Junho de
2004, às 16:00 horas, (...) “A autora, deverá providenciar a junta-
da do edital de citação”. ADVS.: FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI,
RUI DA FONSECA.

27 – Autos n. 1739/01 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
M.I.G.A. – X - A.J.A. – 1 – Para realização do ato frustrado (audi-
ência prévia de conciliação) designo o dia 05 de maio de 2004, às
15:40 horas, (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

28 – Autos n. 0845/02 – ALIMENTOS – P.S.B. rep/p A.P.S. – X –
J.P.T.B. – 1 – Para realização de audiência de conciliação (artigo
125, VI, do CPC) redesigno o dia 15 de junho de 2004, às 13:40
horas, (...) ADVS.: MARCELO MANOEL.

29 – Autos n. 2601/03 – ALIMENTOS - A.L.C. rep/p E.C.L. – X
– E.C. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (arti-
go 125, IV, do CPC) designo o dia 15 de Junho de 2004, às 16:00
horas, (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

30 – Autos n. 2660/03 – ALIMENTOS – T.C.R. rep/p A.A.C.R. –
X – J.R. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 28 de Junho de 2004, às
14:20 horas, (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

31 – Autos n. 563/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA –
I.S. – X – M.C.B.S. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia
de conciliação, designo o dia 20 de maio de 2004, às 15:30 horas,
(...) ADVS.:JANETE MARIA CLASER SILVA.

32 – Autos n. 382/95 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/
c ALIMENTOS – M.S.S.S. – X – J.S.O. – 1 – Em face da justifi-
cativa de fls. 208-211, designo o dia 04 de junho de 2004, às 10:00
horas, para que o requerido, a requerente e sua representante legal
compareçam ao Laboratório Álvaro S/C, situado à Rua General
Osório n. 3212, Centro, em Cascavel (PR), munidos de seus docu-
mentos pessoais, para coletarem o material genético necessário
para a realização da prova pericial requerida. Ficam cientes, espe-
cialmente o requerido, que o não comparecimento injustificado
poderá levar à aplicação do disposto no artigo 232, do CC. 2 –
Intime-se a requerente, por sua representante legal. 3 – Depreque-
se a intimação do requerido, a fim de que compareça no dia, hora
e local indicado no item 1, retro. Sem prejuízo, deverá ser depre-
cada, ainda, a inquirição das testemunhas arroladas pelo requeri-
do às fls. 019, cujo pleito foi ratificado às fls. 046. ADVS.: MA-
NOEL ARNÓBIO DE SOUSA, DIONÍZIO LUBAVE DUDEK.

33 – Autos n. 2663/03 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE DE FATO – H.A.F. – X – J.S.A. – (...) 2 – Para
realização de audiência de conciliação, designo o dia 29 de junho
de 2004, às 15:20 horas, (...) ADVS.: ERIKA JAQUELINE RO-
CHA WATERMANN DE CASTRO.

34 – Autos n. 2687/03 – ALIMENTOS – K.M.O. e K.M.O. rep/p
L.G.M. – X – L.C.O. – (...) 3 – Para realização de audiência de
conciliação (artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 28 de Junho de
2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.: SILVIO SIDERLEI BRAUNA.

35 – Autos n. 2695/03 – ALIMENTOS – C.A.P.O. e P.A.P.O. rep/
p M.P. – X – N.C.O. – (...) 3 – Para realização de audiência de
conciliação (artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 29 de Junho de
2004, às 13:40 horas, (...) ADVS.: OSCAR JOÃO MUGNOL.

36 – Autos n. 1919/03 – DIVÓRCIO DIRETO – N.M.S.R. – X –
S.R. – (...), desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art.
9°, inciso II do CPC, o Dr. FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI OAB/PR
31.466, que deverá ser intimado para apresentar resposta. 3 – (...)
audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de Abril de
2004, às 13:30 horas, (...). ADVS.: FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI,
JAIME MARIANO.

37 – Autos n. 1950/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE –
R.O. rep/p E.T.A.O. – X – D.C.T.A. - 1 – Tendo em vista o resultado
da prova pericial juntada aos autos (exame de DNA), e que aponta
para o requerido como pai biológico do requerente, o que aumenta
sobremaneira as chances de se solucionar consensualmente a lide,
designo o dia 14 de junho de 2004, às 14:00 horas, para realização
da audiência de conciliação (artigo 125, VI, do CPC) 2 – (...) ADVS.:
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO, LUIZ CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA, MARCO AURÉLIO KREFETA.

38 – Autos n. 1826/02 – ALIMENTOS – W.S.A. rep/p C.S.S. – X
– C.S.A. – 1 – Redesigno a audiência de conciliação (artigo 125,
VI, do CPC) para o dia 22 de junho de 2004, às 15:00 horas, (...)
ADVS.: CINTHIA ZACHARIAS.

39 – Autos n. 1587/02 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE
FATO c/c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – L.N.N. – X – J.C.O.N.
– 1 – Para realização de audiência de instrução e julgamento, na
qual serão tomados os depoimentos pessoais das partes, e inquiri-
das as testemunhas por ela arroladas, desde que o façam no prazo
do artigo 407, “caput”, do CPC, designo o dia 10 de maio de 2004,
às 14:00 horas. 2 – Intimem-se. ADVS.: DEISE GRAPIGLIA,
SERGIO BARROS DA SILVA.

40 – Autos n. 1258/03 – ALIMENTOS – R.N.M. e A.N.M. rep/p
R.A.N. – X - A.M. – 1 – Para realização do ato frustrado (audiên-
cia de conciliação – Artigo 125, VI, do CPC) designo o dia 08 de
junho de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: KARINA ALESSAN-
DRA DE SOUZA.

41 – Autos n. 2566/03 – ALIMENTOS – H.R.S.F. rep/p D.S. – X
– R.G.F. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 16 de Junho de 2004, às
16:00 horas, (...) ADVS.: MARCELO MANOEL.

42 – Autos n. 1852/03 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO c/c
PEDIDO ALTERNATIVO REVISIONAL DE TUTELA ANTE-
CIPADA - A.C.S.M. – X – C.K. – 1 – Para realização de audiência
de conciliação e saneamento (Artigo 331 do CPC) designo o dia
10 de maio de 2004, às 13:20 horas, (...) ADVS.: JULIANA DA

COSTA MENDES, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS BASSO.

43 – Autos n. 0944/02 – ALIMENTOS – J.A.S. rep/p J.O.S. – X -
A.A.S. – 1 – Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 15 de junho de 2004, às 15:00 horas, (...) As
partes deverão ainda fazer-se acompanhar de suas testemunhas,
até o máximo de 03 (três). ADVS.: JAIME MARIANO, JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO.

44 – Autos n. 97/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c
ALIMENTOS – N.C.S. rep/p N.S. – X – H.B.B. – 1 – Consideran-
do o resultado positivo da prova pericial, o que aumenta sobrema-
neira a possibilidade de uma solução consensual da lide, designo
com fulcro no artigo 125, VI, do CPC, o dia 07 de junho de 2004,
às 15:40 horas, para realização da audiência de conciliação. 2 –
(...) ADVS.: ROSYLENE VANZELLA DE ASSIS PONTES, IVÉ-
CIO ANTÔNIO OTTOBELLI.

45 – Autos n. 0172/04 – ALIMENTOS – F.D. rep/p M.S.B.R. – X
– S.R.D. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 24 de Junho de 2004, às
14:30 horas, (...) ADVS.: INÊS APARECIDA DE PAULA DIAS.

46 – Autos n. 1229/03 – DIVÓRCIO DIRETO – S.A.M. – X –
L.F.L.S. – 1 – Ratifico o despacho de fls. 10, e para audiência,
designo o dia 17 de maio de 2004, às 15:00 horas. 2 – Intime-se.
ADVS.: MARCELO WORDELL GUBERT, FLÁVIA PICCININ
PAZ.

47 – Autos n. 1527/03 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
c/c PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS e GUARDA DE
FILHO MENOR – Z.A. e J.A.S. – X – D.S.J. – (...) 2 – Defiro a
requerente a guarda provisória da menor J.A.S., (...) 4 – Designo o
dia 14 de junho de 2004, às 13:40 horas, para a realização de
audiência de conciliação (...) ADVS.: ELVIS BITTENCOURT.

48 – Autos n. 2654/03 – ALIMENTOS - A.C.F. rep/p S.F.C. – X -
A.F. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo
125, IV, do CPC) designo o dia 28 de Junho de 2004, às 15:40
horas, (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

49 – Autos n. 2684/03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
D.W.A.S. rep/p I.A. – X – D.H.R.S. – (...) 2 – Para realização de
audiência de conciliação (artigo 125, IV, do CPC) designo o dia
30 de Junho de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: MARCIA TON-
DO.

50 – Autos n. 2665/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA –
M.E.P. – X – P.J.C. – (...) 2 – Para realização de audiência de
conciliação prévia designo o dia 30 de Junho de 2004, às 15:40
horas, (...) ADVS.: VITOR HUGO SCARTEZINI.

51 – Autos n. 129/04 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL EM DIVÓRCIO – L.B.F. e A.A.U. – X – JUIZO – (...) 7 –
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, e, por conse-
guinte, decreto o divórcio do casal requerente, dissolvendo-se de-
finitivamente o vínculo matrimonial, com fulcro no artigo 1.580,
do Código Civil. (...) ADVS.: FRANCIOLI BAGATIN.

52 – Autos n. 0943/03 – AÇÃO INOMINADA – C.F.P. – X –
L.M.F. – (...) 9 – Ante o exposto, indefiro a petição inicial, e, por
conseguinte, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, I, c/c 295, I e parágrafo único, I, ambos
do CPC. 10 – Condeno a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes que arbitro em R$ 240.00
(duzentos e quarenta reais), (...) P.R.I. – ADVS.: LORI HELENA
FISCHER, MARCOS APARECIDO ALBERTINI.

53 – Autos n. 2610/03 – ALIMENTOS – D.G.T.S, J.H.G.T.S., e
J.G.S. rep/p E.G.S e J.T.S. – X – 1 – Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, e ante o parecer favorável do
Ministério Público, homologo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, e com fulcro no artigo 57, da Lei n.
9.099/95, o acordo de fls. 02-04, celebrado entre as partes, (...)
P.R.I.– ADVS.: JANETE MARIA CLASER SILVA.

54 – Autos n. 2526/02 – GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS – M.A.S. – X – J.V.B. – 1 – Homologo por sentença,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acor-
do extrajudicial de fls. 011-012, celebrado entre as partes, e, por
conseqüência, julgo extinto o presente processo com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. (...) P.R.I. –
ADVS.: ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA.

55 – Autos n. 1570/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
c/c ALIMENTOS – J.C.S. rep/p L.S. – X – E.D. – 1 – Homologo
por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, o
reconhecimento feito por Ejarci Demarco (fls. 024), onde declara
ser o genitor de Jéssica Cristina da Silva, bem como os termos do
acordo realizado às fls. 022-023, concernentes à guarda da reque-
rente, direito de visitas do requerido, e pagamento por este, de 01
(um) salário mínimo a titulo de pensão alimentícia em beneficio
daquela, declarando extinto o presente processo, com julgamento
do mérito (artigo 269, II, do CPC.)(...) P.R.I. – ADVS.: MARCE-
LO MANOEL.
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ADVOGADO  ÍNDICE

Airton Miranda Bozza 039
Amarildo Pedro Gulin 028

Amarildo Pedro Gulin 029
Amarildo Pedro Gulin 025
Amarildo Pedro Gulin 005
Amauri César Johnsson 013
André Luiz Calvo 008
Anísio dos Santos 049
Carla Simone Santos Schettert 014
Carla Valéria Huergo de Carvalho 006
Carlos Henrique de Andrade Gemael 052
Carlos Huergo de Carvalho 005
Carlos Murilo Paiva 045
Celso Luis de Souza Cordeiro 018
Cláudia Creplive 022
Conceição de Albuquerque de Oliveira 038
Conceição de Albuquerque Oliveira 007
Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres 020
Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres 021
Danielle de Abreu Bianchini 032
Darli Bahr Bernadino 011
Djanir Pedro Palmeira 004
Edemilton Scharnoveber 040
Elisângela Sponholz de Souza 028
Elisângela Sponholz de Souza 029
Elizabeth Mari de Lima e Silva 005
Ereni Inês Casarin 011
Estevão Busato 052
Fabio Marcelo Labatut Bini 025
Fernando Curi 024
Fleur Fernanda Lenzi 016
Giovani Alberto de Lara 045
Gláucia da Silva Alberti 043
Graciane A. do Valle Lemos 005
Graciane Aparecida do Valle Lemos 006
Homero Rasbold 006
João Batista de Arruda Junior 019
João Boaventura de Cristo 013
João Maria de Salles 030
Jorge Marcelo Duarte Correa 001
Jussara Solange da Silva 036
Jussara Solange da Silva 011
Luiz Bresolin 042
Luziane Cristina Anselmo da Silva 017
Marcelo Junior Gonçalves 051
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 044
Marcos Renan Salvati 018
Marcos Renan Salvati 023
Marcos Renan Salvati 019
Marcos Renan Salvati 026
Marcus Venício Cavassim 008
Maria Regina Stori Calvo 008
Mário Rogério Dias 002
Mário Rogério Dias 003
Marlos Augusto Melek 033
Moisés Eduardo Bogo 031
Natanoel Zahorcak 006
Osni de Jesus Taborda Ribas 037
Osvaldo Luiz Trevisan 035
Rita de Cassia Tenczuk 048
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 041
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 050
Solange Romanini 027
Valdemiro F. Lanzarin 035
Valter Ferrer Costa 047
Vanderlei Taverna 015
Vilson Rogério Goinski 012
Waldir Donizete de Oliveira 009
Waldir Donizete de Oliveira 017
Waldir Donizete de Oliveira 026
Waldir Donizete de Oliveira 031
Waldir Donizete de Oliveira 051
Waldir Donizete de Oliveira 010
Waldir Donizete de Oliveira 014
Waldir Donizete de Oliveira 034
Waldir Donizete de Oliveira 036
Waldir Donizete de Oliveira 046

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ”Designo a audiência de conciliação para o
dia 27/04/04, às 10:00 horas, intimando-se as partes. Cite-se a
ré, esclarecendo que, não havendo conciliação, iniciará a fluir
o prazo de 15 (quinze) dias, para o oferecimento da sua respos-
ta, advertindo que, não sendo contestada a ação, por intermé-
dio de advogado, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os
fatos alegados na petição inicial. Apreciarei o pedido de assis-
tência judiciária ao final. Intimem-se.”
Ação de Divórcio Direto Litigioso n  1380/03 – F.da C. x D.N.C.
Advogado(s): Jorge Marcelo Duarte Correa

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”...Considerando que a autora já exerce a guar-
da de fato da criança, concedo de forma provisória a guarda de
M.V.V.H.M. à autora. Designo para a audiência de conciliação
o dia 26/05/04, às 09:00 horas. Cite-se para comparecimento
em audiência, com os respectivos procuradores, cientificando-
os de que, em não havendo conciliação, a partir da audiência
passará a correr o prazo de quinze dias para a contestação. In-
time-se.”
Ação de Guarda e Responsabilidade n  187/04 – M.S.V. e ou-
tros x I.B.M.
Advogado(s): Mário Rogério Dias

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Designo o dia 26/05/04, às 09:00 horas, pri-
meira data desimpedida da pauta, para a audiência de concilia-
ção. Cite-se o réu e intime-se a autora, por si e representando
sua filha, a fim de que compareçam a audiência, acompanha-
dos de seus advogados. Cientifique-se o réu de que, em não
havendo conciliação, o prazo de quinze dias para contestar pas-
sará a correr da audiência. intimem-se. Ciência ao Ministério
Público.”
Ação de Alimentos n  203/04 – 3  vol. – M.S.V. x I.H.M.
Advogado(s): Mário Rogério Dias

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Recebo a emenda de fls. 55. Apensem-se aos
autos 187/04. Designo audiência de conciliação para o dia 26/
05/04, às 09:00 horas. Cite-se a ré para comparecer em audiên-
cia acompanhada de advogado. Cientifique-se-a de que, não
havendo conciliação, o prazo de quinze dias para contestar pas-
sará a correr da audiência. Intime-se.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n  177/04 – I.B.M. x
M.S.V.
Advogado(s): Djanir Pedro Palmeira

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 53),
com o que julgo extinto este processo n  205/98 (CPC, art. 267,
inc. VIII). Sem custas. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se e intime-se.”
Ação de Guarda e Responsabilidade n  205/98 – M.C.de S. e
outros x M.de S. e outros
Advogado(s): Elizabeth Mari de Lima e Silva, Amarildo Pedro
Gulin, Carlos Huergo de Carvalho, Graciane A. do Valle Le-
mos

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Defiro a suspensão dos autos pelo prazo de
60 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo legal, intime-
se a parte autora a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção.”
Ação de Divórcio Direto Litigioso n  721/98 – S.G.da S. x N.F.
Advogado(s): Natanoel Zahorcak, Homero Rasbold, Graciane
Aparecida do Valle Lemos, Carla Valéria Huergo de Carvalho

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Tendo em vista que a parte autora não mani-
festou interesse no prosseguimento do feito, eis que foi intima-
do pessoalmente (fls. 76 verso), para se manifestar nos autos,
não o fazendo, demonstrando desinteresse no prosseguimento
do feito, Extingo este processo n  562/98, com base no art. 267,
III do CPC. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos.”
Ação de Guarda e Responsabilidade n  562/98 – L.D.de C. e
outros x E.da S.D. e outros
Advogado(s): Conceição de Albuquerque Oliveira
:
08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes (fls.135/136/
20), nos seus exatos termos do inciso III, do art. 584 do CPC.
Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com apreciação do mérito, na
forma do artigo 269, inciso III do CPC. Registre-se. Intimem-
se. Custas remanescentes, pelo executado. Oficie-se, na forma
avançada. Oportunamente, arquivem-se os autos.”
Ação de Execução de Alimentos n  729/01 – M.do R.de A.S.R.
e outros x L.F.D.S.R.
Advogado(s): Marcus Venício Cavassim, André Luiz Calvo,
Maria Regina Stori Calvo

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”...Diante do exposto, julgo procedente a pre-
sente ação, em face do acordo celebrado livremente entre as
partes, para declarar o requerido qualificado inicialmente, como
pai natural das autoras. Determino que a certidão de nascimen-
to da autora seja alterada para inclusão do nome dos avós pa-
ternos. Transitada em julgado, expeça-se o competente manda-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Ação de Investigação de Paternidade n  522/01 – K.T.M.L. e
outros x V.B.M.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”...Posto isso, julgo procedente o pedido de
adoção da criança em questão..., atribuindo-lhe, com funda-
mento no art. 41, da lei n  8.069/90, a condição de filho..., com
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, manten-
do-se os vínculos de filiação entre o adotado e o conjugue do
adotante e os respectivos parentes (art.41, parágrafo 1 ). Tran-
sitada em julgado, esta sentença será inscrita no Registro Civil
mediante mandado do qual não se fornecerá certidão e: a)a ins-
crição consignará o nome do adotante como pai, bem como o
nome de seus antecedentes; b) o mandado judicial, que será
arquivado, cancelará o registro original do adotado; e c)nenhuma
observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões
de registro (art. 47). Sem custas, à face da gratuidade processu-
al. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.”
Ação de Adoção n  81/02 – M.Z. x T.H.F.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes 9fls. 176), nos
seus exatos termos do inciso III, do art. 584 do CPC. Em con-
seqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com apreciação do mérito, na forma
do artigo 269, inciso III do CPC. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos.”
Ação de Alteração de Cláusula n  17/97 – G.J. x E.C.de M.
Advogado(s): Jussara Solange da Silva, Darli Bahr Bernadino,
Ereni Inês Casarin

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 29),
com o que julgo extintos estes autos, na forma do art. 267,
inciso VII do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”
Ação de Revisional de Alimentos n  428/03 – E.L.B. x S.G.M.B.
Advogado(s): Vilson Rogério Goinski

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Tendo em vista que a parte autora não mani-
festou interesse no prosseguimento do feito, eis que intimada
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pessoalmente por edital (fls. 44), para se manifestar nos autos
em 48 horas, não o fazendo, demonstrando desinteresse no pros-
seguimento do feito, extingo este processo n  765/97, com base
no artigo 267, III do CPC. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Ação de Divórcio Direto Litigioso n  765/97 – S.S.R.S. x
H.R.dos S.
Advogado(s):Amauri César Johnsson, João Boaventura de Cristo

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 39),
com o que julgo extintos estes autos, na forma do art. 267,
inciso VII do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.”
Ação de investigação de Paternidade n  724/99 – T.A.dos s. x
D.de O.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira, Carla Simone San-
tos Schettert

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:” Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 38),
com o que julgo extintos estes autos, na forma do art. 267,
inciso VII do CPC. Custas pela autora. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.”
Ação de Separação de Corpos – Cautelar n  1518-01 – M.S. x
J.F.R.J.
Advogado(s): Vanderlei Taverna

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Tendo em vista o desinteresse da parte auto-
ra, que não atendeu o chamamento judicial (fls. 39), estando o
processo “abandonado” desde o ano de 2002, determino o ar-
quivamento dos autos, sem julgamento de mérito. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.”
Ação de Divórcio Consensual n  937/00 – C.T.L.N. e outros x
Este Juízo
Advogado(s): Fleur Fernanda Lenzi

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes 9fls. 26), nos
seus exatos termos, dando-lhe o valor de título executivo judi-
cial, nos termos do inciso III, do art. 584 do CPC. Em conseqü-
ência, tendo a transação do efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com apreciação do mérito, na forma
do artigo 269, inciso III, do CPC. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.”
Ação de Alimentos n  248/02 – T.P.de C. x L.A.de C.
Advogado(s): Luziane Cristina Anselmo da Silva, Waldir Do-
nizete de Oliveira

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”...Considerando satisfeitas as exigências legais,
pois a separação data de mais de um ano e não foi noticiado
nenhum descumprimento das obrigações assumidas quando da
separação (artigo 36, parágrafo único, incisos I e II, da lei n  6.515/
77), converto em divórcio a separação dos requerentes, com su-
pedâneo no artigo 35, da lei n  6.515/77, devendo a partilha de
bens ser discutida em vias próprias. Transitado esta em julgado,
expeça-se o mandado de averbação e arquive-se o processo.”
Ação de
Advogado(s): Celso Luis de Souza Cordeiro, Marcos Renan
Salvati

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”...Julgo parcialmente procedentes os pedidos
da requerente a fim de declarar a existência da sociedade con-
jugal a Decretar a Dissolução de Sociedade de Fato. Condeno
ainda o requerido ao pagamento das custas processuais além
dos honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da
causa nos termos do art. 20, º 3  do CPC, atendidos ao grau de
zelo profissional, nos termos da alínea “a” do mesmo artigo.
Publique-se.Registre-se. Intimem-se.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n  638/96 – C.F.M. x
O.M.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati, João Batista de Arruda
Junior

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Intime-se a parte autora, através de sua pro-
curadora, para juntar, no prazo de 10 dias, os documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 289, do
CPC (título executivo, cópia de documentos pessoais, compro-
vante de endereço, etc.). Diligências necessárias.”
Ação de Execução de Alimentos n  1506/03 – C.N. x C.N.
Advogado(s): Daisy Petrona Mavel dos Santos Cáceres

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Esclareça o exeqüente se houve a satisfação
da obrigação ou a remissão da dívida (CPC, art. 794, I ou II), a
fim de possibilitar a extinção do feito, em cinco dias. Após,
voltem conclusos.”
Ação de Execução de Alimentos n  877/02 – C.E.C.C. e outros
x W.L.A.C.
Advogado(s): Cláudia Regina de Oliveira Cezne

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Indefiro o pedido de assistência judiciária. O
requerente, prima facie, possui situação econômica estável, pois
profissão definida, constitui advogado particular, quando exis-
te a Defensoria Pública nesta Comarca, a qual atende a popula-
ção carente da comunidade, não restando dúvidas de que pos-
sui condições para arcar com as despesas processuais. intime-
se a parte autora, para em dez dias, efetuar o preparo das custas
iniciais, bem como o recolhimento da taxa de Funrejus.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n  1351/03 – A.F.dos
A. x A.F.de L.
Advogado(s): Cláudia Creplive

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho:”...Julgo procedente este procedimento para
efeito de reverter a guarda..., que encontrava-se legalmente com
a requerida..., ao requerente..., bem como conceder a guarda
de R.M.da S. ao requerido já nominado, mediante termos nos
autos. Intime-se para prestar o compromisso legal, em 10 dias.
Considerando a situação econômica do requerente, fixo as cus-
tas processuais em 50% (cinqüenta por cento), bem como os
honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais). Recolhidas
as custas processuais, expeça-se o termo de guarda. P.R.I.”
Ação de Reversão de Guarda n  026/03 – J.da S. x J.dos S.M
Advogado(s): Marcos Renan Salvati

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Intime-se a parte autora, através de seu pro-
curador, para juntar, no prazo de 10 dias, os documentos indis-
pensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 283 do CPC
(cópia de documentos pessoais, comprovante de endereço, certi-
dão de antecedentes criminais, atestado de idoneidade moral,
etc.). Diligências necessárias.”
Ação de Guarda e Responsabilidade n  202/04 – P.S.da S. x
K.M.F. e outros
Advogado(s): Fernando Curi

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, com fulcro no artigo 24 e 40, ambos da lei n  6.515/77,
julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial , para o
fim de decretar o divórcio do casal. Atribuo a guarda da filha
A.L.da S. à autora, sendo que eventual direito de visitas deverá
ser postulado em demanda adequada, e fixo os alimentos à fi-
lha a serem pagos pelo réu no valor de 01 salário mínimo. Não
existem bens adquiridos na constância do casamento passíveis
de partilha. Condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fulcro no art. 20, º 4 , do CPC. Transitada
em julgado, expeça-se mandado de averbação. P.R.I.”
Ação de Divórcio Direto Litigioso n  1143/00 – L.A.A.da S. x
A.L. de S.
Advogado(s): Fabio Marcelo Labatut Bini e Amarildo Pedro
Gulin

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Defiro a assistência judiciária a autora, sob
as penas da lei. ... Julgo improcedente o pedido formulado na
petição inicial, cassando a liminar deferida (fls. 28). Condeno
a autora nas custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios do patrono do réu no importe de R$ 450,00 (quatro-
centos e cinqüenta reais), com fundamento no º 4  do artigo 20
do CPC. Consigno que a cobrança das verbas de sucumbência,
tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judici-
ária, ficará condicionada à alteração de sua situação econômi-
ca, no prazo de cinco anos. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I.”
Ação de Alimentos n  1064/00 – E.F.S. dos S. x A.de O.
Advogado(s): Marcos Renan Salvati , Waldir Donizete de Oli-
veira
27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Antecipo a audiência para o dia 29/04/04 às
13:15 horas. intime-se.”
Ação de Separação judicial Litigiosa n  1449/03 – J.E.M. x
R.A.de L.
Advogado(s): Solange Romanini

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Com base nos artigos 25, 35 e 37 da lei
6.515/77 (que instituiu o divórcio no Brasil), julgo procedente
este pedido e decreto o divórcio... Não há bens móveis ou imó-
veis a serem partilhados. Após o decurso do prazo do trânsito
em julgado da presente sentença, expeça-se o devido mandado
de averbação e, oportunamente, arquivem-se os autos. Custas,
pela requerente. Registre-se. Intime-se.”
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n  1166/03 –
R.L.dos S. x J.G.dos S.
Advogado(s): Elisângela Sponholz de Souza, Amarildo Pedro
Gulin

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Não obstante a documentação juntada, enten-
do não ser a requerente, pobre, na verdadeira acepção da palavra
(cf. já dito às fls. 54). Todavia, parece estar passando por dificul-
dades financeiras, no momento. Desta forma, poderá a requeren-
te pagar as custas, ao final do processo. Intime-se.”
Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato n  12/04 – N.B.
da C. x Espólio de P.C.G. e outros
Advogado(s): Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Considerando que o incidente de impugna-
ção ao valor da causa é acessório ao processo principal, por-
quanto não subsiste sem este. Considerando que o autor nos
autos em apenso desistiu daquele processo e que a ré, ora im-
pugnante, instada a se manifestar sobre o pedido de desistên-
cia, manteve-se silente (fls. 47 verso), o que faz presumir sua
concordância. Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a desistência manifestada entre as par-
tes e, de conseqüência, julgo extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento no art. 267, III, do CPC. P.R.I.”
Ação de Impugnação do Valor da Causa n  65/94 – A.de L.S. x A.S.
Advogado(s): João Maria de Salles

31. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Julgo procedente o pedido formulado na
inicial para decretar a nulidade do casamento contraído..., por-
que eivado de nulidade absoluta. Condeno a ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios do patrono da
autora, que arbitro m R$ 600,00 (seiscentos reais), com fulcro
no artigo 20, º 4 , do CPC, considerando-se a facilidade da
causa, o pouco tempo da demanda e o trabalho apresentado
pelo profissional. Transitada em julgado, expeça-se o mandado
de averbação (Lei n  6.015/73, artigo 100).
Ação de Anulação de Casamento n  056/03 – N.M.F.de S. x
I.P.de L.
Advogado(s): Moisés Eduardo Bogo, Waldir Donizete de Oliveira

32. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Homologo o acordo consubstanciado às
fls.02/05, em virtude do que, com fulcro no artigo 226, º 6 , da
CF, combinado com as disposições da Lei 6.515/77, Decreto o
Divórcio do Casal, em conseqüência do que declaro dissolvido
o casamento. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Expeça-se mandado de averbação. Outrossim, defiro a assis-
tência judiciária gratuita, sob a pena das leis. Condeno as par-
tes ao pagamento das custas processuais pro-rata, ficando con-
dicionada a cobrança a alteração da situação econômica dos
interessados dentro do prazo de cinco anos. P.R.I.”
Ação de Divórcio Consensual n  11/04 – G.R.L. x O Juízo
Advogado(s): Danielle de Abreu Bianchini

33. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Homologo o acordo firmado pelas partes,
decretando-lhes o divórcio consensual, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições fixadas no acordo de fls. 02/05. O plano
de partilha se regerá pela cláusula constante às fls.04. Custas
na forma da lei. Após o decurso do prazo do trânsito em julga-
do e satisfeitas as custas processuais, expeça-se o devido man-
dado ao Ofício competente, arquivando-se os autos devidamen-
te. Registre-se. Intimem-se.”
Ação de Divórcio Consensual n  813/03 – E.A.C.C. e outros x
O Juízo
Advogado(s): Marlos Augusto Melek

34. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Julgo procedente o pedido de adoção da
criança em questão... atribuindo-lhe, com fundamento no arti-
go 41, da lei n  8.069/90, a condição de filho do requerente,
com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, man-
tendo-se os vínculos de filiação entre o adotado e o conjugue
adotante e os respectivos parentes (artigo 41, parágrafo 1 ).
Transitada em julgado, esta sentença será inscrita no Registro
Civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão e: a)
a inscrição consignará o nome do adotante como pai, bem como
o nome de seus ascendentes; b) o mandado judicial, que será
arquivado, cancelará o registro original do adotado; e c) ne-
nhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas
certidões de registro (artigo 47). Sem custas, à face da gratui-
dade processual. P.R.I. Cumpra-se.”
Ação de Adoção n  81/02 – M.Z x T.H.F.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira

35. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”...Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação efetivada entre as
partes (fls. 28) e, de conseqüência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso III, do
CPC. Determino a expedição do competente mandado ao Car-
tório de Registro Civil respectivo, a fim de que seja anotado no
assento de nascimento da autora o patronímico paterno, ... ,
bem como incluir os nomes dos avós paternos. Defiro a assis-
tência judiciária, sob as penas da lei. P.R.I.”
Ação de Investigação de Paternidade n  659/00 – C.de M. e
outros x A.R.
Advogado(s): Valdemiro F. Lanzarin, Osvaldo Luiz Trevisan

36. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir. Após, manifeste-se o Ministério Público para igual fim.”
Ação de Investigação de paternidade n  394/02 – N.M.C. x
R.B.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira, Jussara Solange da
Silva

37. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Indefiro o pedido de assistência judiciária. O
requerente, prima facie, possui situação econômica estável, pois
possui profissão definida, constituiu advogado particular, quan-
do existe a Defensoria Pública nesta Comarca, a qual atende a
população carente desta comunidade, não restando dúvidas de
que possui condições para arcar com as despesas processuais.
Intime-se a parte autora, para em dez dias, efetuar o preparo das
custas iniciais, bem como o recolhimento da taxa de Funrejus.”
Ação de Divórcio Direto Litigioso n  158/04 – L.C. do N. x
E.C.do N.
Advogado(s): Osni de Jesus Taborda Ribas

38. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Manifeste-se o autor, através de sua procura-
dora, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 5 dias.”
Ação de Investigação de Paternidade n  447/98 – E.M.M.R. x
D.M.M.L.
Advogado(s): Conceição de Albuquerque de Oliveira

39. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Declaro a revelia do requerido. Especifique
a parte autora, quais as provas que pretende produzir. Após,
manifeste-se o Ministério Público, para igual fim.”
Ação de Investigação de Paternidade n  627/01 – M.H.S. e ou-
tros x A.de O.
Advogado(s): Airton Miranda Bozza

40. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Diga a parte autora, em dez dias, acerca da
certidão de fls. 20 verso. Intimem-se.”
Ação de Regulamentação de Visitas n  1222/02 – A.P. x R.do
C.da S.
Advogado(s): Edemilton Scharnoveber

41. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Cumpra-se o requerimento ministerial de fls.
29 (...requer-se a intimação da parte autora para que se mani-
feste acerca do prosseguimento do feito).”
Ação de Divórcio Direto Litigioso n  1267/01 – I.M.da R. x
F.de J. da R.
Advogado(s): Roseli Bandeira de Assis Cavalli

42. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Decreto a revelia do requerido. Especifique

a parte autora quais as provas que pretende produzir. Após,
manifeste-se o Ministério Público para igual fim.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n  321/01 – T.L. x
I.M.
Advogado(s):Luiz Bresolin

43. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Tendo em vista o contido na petição de fls.
28/29, na qual a procuradora dos requerentes, requereu o ar-
quivamento dos presentes autos, tendo em vista desinteresse
processual de se seus clientes, por sentença, julgo extinto os
presentes autos, sem apreciação do mérito, e o faço com fulcro
no artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Decorrido o prazo legal,
arquive-se.”
Ação de Guarda e Responsabilidade n  487/98 – J.M.A. e ou-
tros x J.O.de S.J. e outros
Advogado(s): Gláucia da Silva Alberti

44. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Intime-se a parte autora, através de seu pro-
curador, para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção.”
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n  1144/00 –
R.C.R. x J.M.R.
Advogado(s): Márcio Ariovaldo Felício Garcia

45. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Sobre a documentação e documentos diga o
autor em dez dias. Após, vista ao Ministério Público. Intime-
se.”
Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato n  325/03 –
A.J.F.de A. x G.B.F.
Advogado(s): Carlos Murilo Paiva e Giovani Alberto de Lara

46. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Defiro o pedido de vista dos autos ao procu-
rador da parte autora, pelo prazo de 05 dias. Intime-se.”
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato n  68/03 – S.P. x
F.dos S.
Advogado(s): Waldir Donizete de Oliveira

47. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Em face da alteração econômica dos interes-
sados aliada ao fato de estão arcando com os honorários de
seus procuradores, respectivamente, revogo o item I do despa-
cho de fls. 10, ao fito de condenar as partes ao pagamento das
custas processuais “pro-rata”. Contados e preparados, retornem
para sentença. Intime-se.”
Ação de Alimentos n  159/2000 – V.A.D. e outros x P.M.T.
Advogado(s): Valter Ferrer Costa

48. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Tendo em vista o desinteresse da parte auto-
ra, estando o processo “abandonado” desde o ano de 2002, por
sentença, julgo extinto os presentes autos, sem apreciação do
mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, º 1  do CPC. Regis-
tre-se. Intimem-se. oportunamente, arquivem-se os autos.”
Ação de Investigação de Paternidade n  909/97 – M.E.C. x J.C.R.
Advogado(s): Rita de Cassia Tenczuk

49. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Manifeste-se o requerente sobre o petitório
retro em cinco dias. Após, vista ao Ministério Público. Intime-
se.”
Ação de Conversão de Separação em Divórcio n  422/03 –
R.R.H. x L.L.H.
Advogado(s): Anísio dos Santos

50. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Sobre o contido na certidão retro do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte autora, através de seu pro-
curador, em 05 dias. (... deixei de dar o fiel cumprimento ao
mandado, em virtude de que Jardim Modelo todas as ruas são
por nome e não por letra.)”
Ação de Execução de Alimentos n  1366/02 – M.C.de M. e
outros x R.de M.
Advogado(s): Roseli Bandeira de Assis Cavalli

51. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida (fls.33), com o que julgo
extintos estes autos, na forma do art. 267, inciso VII do CPC.
Sem custas. P.R.I.”
Ação de Busca e Apreensão – Cautelar n  1328/02 – J.D. x S.de
F.D.
Advogado(s): Marcelo Junior Gonçalves e Waldir Donizete de
Oliveira

52. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da requerida (fls.
43), com o que julgo extintos estes autos, na forma do art. 267,
III do CPC. Sem custas. P.R.I.”
Ação de Busca e Apreensão – Cautelar n  359/01 – F.A.M. x
C.J.M.
Advogado(s): Estevão Busato, Carlos Henrique de Andrade
Gemael
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/1998-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA x REINALDO SERGIO TOR-
RES DIAS -Diga o(a) credor(a).-Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES e ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

2.-aMBARGOS DE TERCEIRO-207/1998-PAULO FERREI-
RA GREGORIO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”Diante da não oposição de embargos e consideran-
do a expressa concordancia da executada com os calculos apre-
sentados as fls. 134/137, homologo-os para que surta os juridi-
cos e legais efeitos. Imtimem-se. Expeça-se requisiçao de pa-
gamento”. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e LUIZ
ALBERTO BARBOSA-

3.-Ordinaria de Cobranca-117/1999-ANTONIO APARECIDO
FERRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Manifestem-se os interessados, sobre os cálculo de fls.
368/369, que importaram em R$- 708,48 e R$- 245,75, respec-
tivamente.-Adv. RENATA DE PADUA e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x FRANCISCO DOMINGOS RODRI-
GUES e outros- Primeiramente, esclareça o credor quem foi a
outra parte na avença mencionada às fls. 150, se foi Manuel
Domingos Rodrigues ou Manuel Domingos Padulla.-Adv. LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e PAULO DELAZARI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2001-BANCO
DO BRASIL S.A. x ADALTO VALDEMAR ANDRECIOLI e
outros -Intimem-se as partes, facultando-lhes manifestaçao no
prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de Avaliaçao elabo-
rado, que importou em R$- 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais) e sobre a conta geral, que importou em R$- 36.151,52
(trinta e seis mil, cento e cinq•enta e um reais e cinq•enta e
dois centavos). -Adv. ANTONIO CARDIN e MAURO CON-
TRERAS-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2001-FRIPA-
NEMA ALIMENTOS LTDA. x AGROPECUARIA MARAN-
TAN LTDA. -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facultan-
do-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.—Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA e CELSO FERNANDO GUT-
MANN-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ARISTIDES PADULLA e outros-”...Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedentes os embargos e, por coro-
lário, determino a aplicaçao ao cálculo de execuçao de fls.209/
218, dos autos n  350/97, em apenso, dos seguintes expurgos
inflacionários, além do índice já reconhecido na sentença: 44,80%
para o mês de abril/1990; 7,87% para o mês de maio/1990;
21,87% para fevereiro/1991 e 12,4% para o mês de março/1991.
Considerando que os embargados decaíram da parte mínima do
pedido, condeno o embargante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como ao pagamento de honorários ao ad-

vogado dos embargados, os quais fixo em R$-1.500,00, nos ter-
mos od art.20, par.4 , do CPC, atendidos o grau de zelo do pro-
fissional, a pouca complexibilidade da demanda e o local da pres-
taçao de serviços. Ao trânsito em julgado, certifique-se esta de-
cisao nos autos de execuçõo em apenso, prosseguindo-se a mes-
ma com o refazimento do cálculo do débito utilizando-se os ín-
dices supra. P.R.I.”. Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO AN-
DRIGO ROCCO e JOAQUIM JONAS SORNAS-

8.-ACAO MONITORIA-52/2002-AUTO POSTO ITAGUAJE
LTDA. x SERGIO PEREIRA DE SOUZA -Diga o(a) credor(a).-
Adv. EDMILSON LUIZ S. BONACHE e RENATA DE PA-
DUA-

9.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-306/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S.A.-ARR. MERCANTIL x VALDI-
NEI PEREIRA XAVIER- TRANSP.- ME- Diga o autor, em cin-
co dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

10.-DEPOSITO-332/2002-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ROSELY VIDOTTO- Intime-se o autor para, em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas mencionadas às fls. 76, que
importaram em R$- 78,19.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e OKSANDRO O.GONÇALVES-

11.-ACAO MONITORIA-399/2002-BANCO BANESTADO
S.A. x NORIVAL ANTONIO DIAS-”...Diante disso, reconhe-
ço a continência entre esta açao monitória n  399/2002, em fase
de embargos, e a açao revisional de contrato de mútuo n  84/
2001, e determino a permanência da reuniao dos feitos e ins-
truçao única, a ser realizada nos autos de açao revisional em
apenso. Inexistindo outras preliminares e nao havendo irregu-
laridades ou nulidades, bem como estando presentes as condi-
çoes da açao e os pressupostos processuais, dou o feito defini-
tivamente por saneado. Os pontos controvertidos neste feito
sao justamente os já elencados no processo em apenso, quais
sejam, a incidência ou nao de juros extorsivos, a ocorrência ou
nao de anatocismo, a legalidade ou nao da utilizaçao da TBF
como fator de correçao monetária e a legalidade ou nao da exi-
gência de multa contratual em patamar superior a 2% do prin-
cipal devido. A instruçao será realizada no feito em apenso,
inclusive a perícia.”. Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LUIZ ALBERTO VALERIO-

12.-Ordinaria de Cobranca-403/2002-LUCIA LUCIANA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Ao preparo das custas processuais, no valor de R$-
265,13.-Adv. AUDICI AGOSTINHO DA SILVA e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

13.-Ord.de Revisao de Contrato-417/2002-JOSE NATALICIO
DE MELO x BANCO DO BRASIL S.A.-”...Diante do expos-
to, determino a inversao do onus da prova em favor do autor, o
que faço com arrimo no art.6 , inciso VIII, do Código de Defe-
sa do Consumidor, cabendo, deste modo, ao Banco requerido
elidir a presunçao juris tantum da veracidade das alegaçoes do
autor através de perícia. Ao réu, incumbirá proceder a juntada
de documentos, contratos e demasi dados porventura solicita-
dos pelo perito para a realizaçao de seu trabalho. Para a reali-
zaçao da perícia nomeio o contador Sergio Henrique Miranda
de Souza, com escritório na cidade de Maringá-Pr... Intimem-
se as partes, para no prazo comum de cinco dias, apresentarem
os seus quesitos, bem como indicarem assistentes técnicos.
Oportunamente, se necessários, designarei audiência de instru-
çao e julgamento... Por isso, determino a exclusao do nome do
autor do cadastro negativo do Serasa, o que faço com arrimo no
art.273, do CPC, saliento que tal determinaçao alcança tao-
somente as dívidas decorrentes dos contratos discutidos neste
feito.”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE, JOSE GONZA-
GA SORIANI e JOSE MAREGA-

14.-Ord.de Revisao de Contrato-421/2002-JOSE AMERICO
PIRES DA ROCHA x BANCO BRADESCO S.A.- Manifes-
tem-se as partes quanto ao cumprimento do acordo.-Adv. AN-
TONIO CARDIN e WILSON JOSE DE FREITAS-

15.-ACAO MONITORIA-88/2003-MARCEL BERTIN - ME x
JOSMAR GONCALVES DOS SANTOS -Diga o(a) credor(a),
em cinco dias, diante da certidao de fls. 39.-Adv. CLAUDIO
PAVIANI-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-207/2003-A.R.
ALEMAN ESTIGARRIBIA - SERVICOS-ME x POLYPARTS
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.-”-Nao foi apreciado por oca-
siao do despacho saneador o pedido de declaraçao de inefica-
cia da cauçao prestada nos autos de açao cautelar em apenso.
Na realidade, nao vislumbro irregularidade ou nulidade na cau-
çao fidejussória prestada pelo ora requerente, pois a cauçao
nao precisa ser necessariamente em dinheiro. Afasto, pois, a
preliminar arguida. A preliminar pertinente à falta dos requisi-
tos para a manutençao liminar confunde-se com o mérito e,
como tal, será apreciado.”. Adv. ANTONIO CARDIN e APA-
RECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA-

17.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-217/2003-A.R.
ALEMAN ESTIGARRIBIA - SERVIÇOS-ME x
S.O.S.SOLUCOES DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESS.
LTD-”... Nao foi apreciado por ocaisao do despacho saneador
o pedido de declaraçao de ineficácia da cauçao prestada nos
autos de açao cautelar em apenso. Na realidade, nao vislumbro
irregularidade ou nulidade na cauçao fidejussória prestada pela
ora reqeurente, pois a cauçao nao precisa ser necessariamente
em dinheiro. Afasto, pois, a preliminar arquida.”. Adv. ANTO-
NIO CARDIN e APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA-

18.-HABILITACAO EM INVENTARIO-331/2003-ADEAM -
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x
VERA LUCIA BENES CARDOSO- Intime-se a autora para
que efetue o preparo das custas iniciais que importaram em
R$-112,00 (cento e doze reais), no juízo da 3ª Vara Cível da
Comarca de Londrina-Pr., para fins de cumprimento da carta
precatória.-Adv. ALBERTO CONTAR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2004-BAN-
CO ITAU S/A. x JESIANE ZAROS GERONIMO CALC. - ME
e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. BRAULIO BELINATI G.
PEREZ-

20.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-40/2004-ROSI-
MAR NUNES DOS SANTOS x HIPPERQUIMICA - PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA.- Manifeste-se o requerido, ante o pe-
dido de desistência do feito formulado pelo(a) autor(a) à fl.
44.-Adv. ANTONIO CARDIN e EDUARDO AMARAL POM-
PEO-

21.-Reintegracao de Posse-49/2004-MUNICIPIO DE COLO-
RADO x V.R. ALMEIDA REFRIGERANTES- Mantenho a
decisao agravada por seus próprios fundamentos. Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor, em dez dias.- Adv. PAULO
DELAZARI e ANTONIO LEAL DO MONTE-

22.-ARRESTO-61/2004-LUIZ ANTONIO DE MARCHI x
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente no prazo de cinco dias.-
Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

23.-Ordinaria de Indenizacao-63/2004-ADAGOBERTO MAR-
TINS DE CASTRO e outros x DUKE ENERGY INTERNATI-
ONAL GERACAO PARANAPANEMA S.A -Sobre a contesta-
çao de fls. 109/155 e documentos de fls. 156/849, manifestem-
se os requerentes no prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO MAR-
COS SOLERA e WERNER GRAU NETO-

24.-EXECUCAO FISCAL-154/1995-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA x PREF.
MUNICIPAL DE COLORADO- Intime-se o credor para, em
cinco dias, esclarecer quais sao as diligências pretendidas às
fls. 86, de modo que o feito tenha o seu prosseguimento.-Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e PAULO DELAZARI-

25.-EXECUCAO FISCAL-47/1997-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLORADO- Intime-se o credor para,
em cinco dias, esclarecer quais sao as diligências pretendidas
às fls. 68, de modo que o feito tenha o seu prosseguimento.-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e PAULO DELAZA-
RI-

26.-EXECUCAO FISCAL-64/1997-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLORADO- Intime-se o credor para,
em cinco dias, esclarecer quais sao as diligências pretendidas
às fls. 83, de modo que o feito tenha o seu prosseguimento.-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e PAULO DELAZA-
RI-

27.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLORADO- Intime-se o credor para,
em cinco dias, esclarecer quais sao as diligências pretendidas
às fls. 81, de modo que o feito tenha o seu prosseguimento.-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e PAULO DELAZA-
RI-

28.-EX.FISCAL-FAZENDA-93/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOTADE - MOVEIS LTDA.-
Designado o dia 02/06/2004, às 10:45 horas, para a realizaçao
do leilao único dos bens penhorados, no Juízo da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Rolândia-Pr.-Adv. LUIZ ALBERTO
BARBOSA-

29.-EXECUCAO FISCAL-124/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x TELMA APARECI-
DA SCALDELAI -Intimem-se os interessados, facultando-lhes
manifestaçao no prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de
Avaliaçao elaborado, que importou em R$- 400,00 (quatrocen-
tos reais).-Adv. RODRIGO MENEZES e EDMILSON LUIZ S.
BONACHE-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N 23/2004
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA APARECIDA MARTINE 0025 000122/2004
0022 000071/2004

ALEXSANDER APARECIDO GONC 0003 000126/1999
ANDERSON MARCELO DE MORAE 0024 000119/2004
ANTONIO CARDIN 0021 000060/2004

0016 000247/2003
0018 000283/2003
0017 000282/2003
0015 000241/2003
0020 000043/2004
0023 000077/2004
0012 000102/2003

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0002 000503/1995
0023 000077/2004
0030 000088/2001

ANTONIO LEAL DO MONTE 0003 000126/1999
CARINA MARINI 0014 000229/2003
CLODOALDO CHUKR 0006 000169/2002
DANILO ANDRIGO ROCCO 0004 000259/2000

0018 000283/2003
0017 000282/2003

DINARTE BITENCOURT 0006 000169/2002
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0010 000057/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0009 000391/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0009 000391/2002
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0006 000169/2002
GILBERTO NARDI FONSECA 0024 000119/2004

0031 000177/2002

HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 0001 000430/1995
JOAO FERNANDES MORE 0005 000317/2000
JOAQUIM JONAS SORNAS 0010 000057/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0020 000043/2004
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0011 000092/2003
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0007 000224/2002
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0001 000430/1995
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0010 000057/2003
MAURO CONTRERAS 0021 000060/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0009 000391/2002
NIVALDO PAULO DA ROSA 0002 000503/1995
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0005 000317/2000
OSVALDO NECHI 0029 000047/2000

0028 000046/2000
PAULA LINEA PADULLA 0008 000264/2002
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0010 000057/2003
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0016 000247/2003

0018 000283/2003
0017 000282/2003
0003 000126/1999
0029 000047/2000
0028 000046/2000
0015 000241/2003
0013 000181/2003
0014 000229/2003
0019 000287/2003

ROGERIO VERDADE 0029 000047/2000
RONILDO BERGAMO DOS SANTO 0030 000088/2001
ROSA MARIA RIGON SPACK 0002 000503/1995

0001 000430/1995
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0011 000092/2003
SONIA MARIA DE MENEZES 0004 000259/2000

0009 000391/2002
0013 000181/2003
0019 000287/2003

VANDERLEI JOSE DE CARVALH 0027 000124/2004
0026 000123/2004

WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0008 000264/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DONIZETE APARE-
CIDO ROSA e outros- Nao há como deferir o pedido de sus-
pensao formulado às fls. 100, diante da existência de penhora
(fls. 18). Manifeste-se, portanto, o exequente se ainda persiste
a pretensao de adjudicaçao do bem penhorado, conforme con-
signado no despacho de fls. 83.-Adv. ROSA MARIA RIGON
SPACK, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e HORA-
CIO TOLEDO NOGUEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VLAUDEMIL MEN-
DES DE CAMPOS e outros-”...Diante do exposto, julgo extin-
to o processo, o que faço com base no art.267, incisio III, do
CPC. P.R.I.”. Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA, ROSA
MARIA RIGON SPACK e ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

3.-Ordinaria de Cobranca-126/1999-NILSON ROBERTO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Sobre a petiçao de fls. 126 e os cálculos de fls. 127/129,
manifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE, RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER
e ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES-

4.-Sumarissima de Repar.de Danos-259/2000-JEAN ALEK-
SANDRO TAVARES DE ARAUJO x SANDRA MARA SUGI-
ZAKI e outros- Preliminarmente, intime-se o autor para que
informe, em cinco dias, se existe inquérito ou açao penal em
andamento, indicando, em caso positivo, o local por onde tra-
mita o feito.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e DANILO
ANDRIGO ROCCO-

5.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-317/2000-MARIA
JOSE DE BARROS e outros x HERALDO PEREIRA GIL
CORDAO-”...Diante do exposto, julgo extinto o processo, o
que faço com base no art.267, inciso III, do CPC. Custas de lei.
P.R.I.”. Adv. JOAO FERNANDES MORE e OSEIAS MAR-
TINS BARBOZA-

6.-Sumaria de Cobranca-169/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LINDOLFO
BAISE -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facultando-
lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e
CLODOALDO CHUKR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2002-FININ
CRED FACTORING LTDA. x JOSMAR GONCALVES DOS
SANTOS- Defiro o levantamento pleiteado às fls. 90. Quanto
ao pedido de suspensao do feito, verifico a existência de outros
bens penhorados. Manifeste-se, pois, a exequente, em cinco
dias, informando se pretende nova tentativa de alienaçao ou a
desistência da penhora.-Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

8.-ACAO MONITORIA-264/2002-FLAVIO HENRIQUE VI-
DOTTO x VALMIR FERNANDES PEREIRA-”...Diante do
exposto, julgo extinto o processo, o que faço com base no
art.267, inciso III, do CPC. Custas de lei. P.R.I.”. Adv. PAULA
LINEA PADULLA e WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDO-
SO-

9.-ACAO DE DEPOSITO-391/2002-BANCO OURINVEST
S.A. x BRAZ APARECIDO CARVALHO-”...Pelo exposto, jul-
go procedente a pretensao deduzida às fls.19/20 e, por corolá-
rio, determino ao requerido que proceda a entrega em Juízo do
veículo GM/CHEVROLET D10, ANO DE FAB.MOD. 1984/
1984, cor cinza, chassi 9BG5248PNEC022355, placas ABU-
9827, no prazo de vinte e quatro horas, ou, no mesmo prazo,
deposite em Juízo o equivalente em dinheiro. Consigno que a
expressao “equivalente em dinheiro” refere-se ao valor da ca-
oisa, salvo se o débito for menor, hipótese em que este prevale-
ce por ser o menos oneroso para o devedor. Deixo de cominar a
pena de prisao, como pleiteado pelo requerente, por comparti-
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lhar do entendimento no sentido de que o devedor fiduciante
nao se equipara a depositário infiel. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários ao advogado do autor, os quais em
R$-700,00, nos termos do art.20, par.4 , do CPC. P.R.I.”. Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CAN-
DIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e SONIA
MARIA DE MENEZES-

10.-Ordinaria de Indenizacao-57/2003-AUGUSTO ZACARO-
NI THON x OTAVIO TRINDADE LOPES e outros- A perti-
nência dos documentos juntados pelo autor por ocasiao da au-
diência de instruçao será aferida na sentença. Intime-se o autor
para, em dez dias, apresentar alegaçoes finais por memoriais.-
Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE OLI-
VEIRA NETO, JOAQUIM JONAS SORNAS e RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO-

11.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-92/2003-CONDO-
MINIO POUSADA DO PARANAPANEMA x SEBASTIAO
AMERICO SELEGUIN NETO- A proprietária do imóvel pe-
nhorado às fls. 90 é pessoa jurídica (v. fls. 91), sendo que a
execuçao está voltada contra a pessoa física de Sebastiao Amé-
rico Seleguim Neto, o que impossibilita, por ora, a expropria-
çao pretendida. Manifeste-se, pois, o credor a respeito, em cin-
co dias.- Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e SEBASTIAO PE-
REIRA ROCHA-

12.-ALVARA-102/2003-GUSTAVO ALVES BORGES x - Inti-
me-se o tutor do requerente para que atenda a promoçao minis-
terial de fls. 54, verso, em cinco dias.-Adv. ANTONIO CAR-
DIN-

13.-Ordinaria de Cobranca-181/2003-DONIZETE CARLOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a certidao de fls. 99.-
Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-229/2003-OLINDA
ROSA DE OLIVEIRA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-”... Diante do exposto, julgo pro-
cedente a pretensao deduzida na inicial, em vista do reconheci-
mento implícito do pedido pelo requerido, o que faço com arri-
mo no art.269, inciso II, do CPC. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como ao paga-
mento de honorários à advogada da autora, que fixo em R$-
300,00, de acordo com o disposto no art.20, par.4 , do CPC.
P.R.I.”. Adv. CARINA MARINI e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

15.-Sumaria de Cobranca-241/2003-LUZIA FIOREZE MARE-
GA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Declaro saneado o feito. Os pontos controvertidos da deman-
da, sem prejuízo da análise integral das alegaçoes das partes no
momento da sentença, consiste em aferir se a autora preencheu
os requisitos da idade mínima e da carência devidos para a con-
cessao da respectiva aposentadoria. Defiro a produçao de pro-
va oral pleiteada pelas partes, consistente no depoimento pes-
soal do autor e inquiriçao de testemunhas. Dispensável o depo-
imento pessoal do requerido. Designo o dia 09/06/2004, às 09:00
horas para a realizaçao de audiência de instruçao e julgamento,
ocasiao em qeu será colhida a prova oral. As testemunhas de-
verao ser arroladas até dez dias do ato, com a informaçao se
comparecerao independente de intimaçao ou se será necessária
a intimaçao pessoal...”. Adv. ANTONIO CARDIN e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

16.-Sumaria de Cobranca-247/2003-JOAO BARBOSA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”...Declro saneado o feito. O ponto controvertido da de-
manda, sem prejuizo da análise integral das alegaçoes das par-
tes nomomento da sentença, é aferir se o autor preencheu o
requisito do tempo de contribui;çao devido para a concessao
da respectiva aposentadoria. Defiro a produçaio de prova oral
pleiteada pelas partes, consistente no depoimento pessoal do
autor, e inquiriçao de testemunhas. Dispensável o depoimento
pessoal do requerido. Designo o dia 09/06/2004, às 13:30 ho-
ras, para a realizaçao de audiência de instruçao de julgamento,
ocasiao em que será colheida a prova oral. As testemunhas de-
verao ser arroladas até dez dias do ato, com a informaçao se
comparecerao independentemente de intimaçao ou se será ne-
cessária a intimaçao pessoal. No silêncio, deverá ser expedido
mandado.”. Adv. ANTONIO CARDIN e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

17.-Ordinaria de Cobranca-282/2003-LEIVA TERESINHA
ROCCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -”...Declaro saneado o feito. O ponto
controvertido da demanda, sem prejuízo da análise integral das
alegaçoes das partes no momento da sentença, é aferir se o
autor preencheu o requisito do tempo de contribuiçao devido
para a concessao da respectiva aposentadoria. Defiro a produ-
çao de prova oral pleiteada pelas partes, consistente no depoi-
mento pessoal do autor e inquiriçao de testemunhas. Dispensá-
vel o depoimento pessoal do requerido. Designo o 09/06/2004,
às 15:30 horas para a realizaçao de audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que será colhida a prova oral. As teste-
munhas deverao ser arroladas até dez dias do ato, com a infor-
maçao se comparecerao independentemente de intimaçao pes-
soal.”.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROC-
CO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

18.-Ordinaria de Cobranca-283/2003-NIVALDO FAUSTINO
DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -”...Declaro saneado o feito. O ponto controvertido
da demanda, sem prejuízo da análise integral das alegaçoes das
partes no momento da sentença, é aferir se o autor preencheu o
requisito do tempo de contribuiçao devido para a concessao da
respectiva aposentadoria. Defiro a produçao de prova oral plei-
teada pelas partes, consistente no depoimento pessoal do autor
e inquiriçao de testemunhas. Dispensável o depoimento pesso-
al do requerido. Designo o 09/06/2004, às 14:30 horas para a

realizaçao de audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que será colhida a prova oral. As testemunhas deverao ser arro-
ladas até dez dias do ato, com a informaçao se comparecerao
independentemente de intimaçao pessoal.”.-Adv. ANTONIO
CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

19.-Ordinaria de Cobranca-287/2003-DEJANIR PEREIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-”...Pelo exposto, julgo procedente a pretesao
deduzida na inicial e, por corolário, a) determino o recálculo
do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, atuali-
zando-se monetariamente os salários-de-contribuiçao relativos
ao período básico anterior a março/1994, com a inclusao do
IRSM do mês de fevereiro/1994, no percentual de 39,67%, an-
tes de sua conversao em URV, conforme restar apurado em li-
quidaçao de sentença pro cálculo; b) condeno o requerido a
pagar ao autor, a partir do trânsito em julgado desta e apurado
o real valor do benefício, o valor mensal que se mostrar corre-
to; c) condeno, ainda, o requerido a pagar ao autor as diferen-
ças que forem apuradas entre a data da concessao do benefício
de aposentadoria até o mês em que o benefício passar a ser
pago no valor atualizado, devendo tais diferenças ser corrigi-
das monetariamente a partir do vencimento de cada parcela,
pelo INPC, e a partir de maio/96 pela variaçao do IGP-DI, apli-
cando-se, outrossim, juros de mora contados a partir da cita-
çao, no índide de 1% ao mês. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como ao paga-
mento de honorários à advogada do autor, os quais fixo em
10% sobre o valor atualizado da condenaçao, nos termos do
art.20, par.3 , do CPC. P.R.I. Sentença sujeita ao reexame ne-
cessário.”. Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUI-
NAS LTDA.- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e JOSE
CICERO CELESTINO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2004-AUTO
POSTO ITAGUAJE LTDA. x CONS. DE DESENVOLVIMEN-
TO MUN.DE ITAGUAJE-CODEITA- Intime-se o devedor para,
em três dias, comparecer em Cartório a fim de assinar o termo
de nomeaçao de bens à penhora, sob pena de penhora a ser
realizada por oficial de justiça.-Adv. ANTONIO CARDIN e
MAURO CONTRERAS-

22.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-71/2004-MARIVAL-
DO DA SILVA e outros x APS SEGURADORA S/A-”- Recebo
a petiçao de fl.39 como emenda à inicial. Designo o dia 14/06/
2004, às 13:30 horas para a realizaçao de audiência de concili-
açao tratada pelo artigo 277, do CPC...”. Adv. ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ-

23.-EMBARGOS A ARREMATACAO-77/2004-AMAURI
MOYA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre a impug-
naçao de fls. 326/330, manifestem-se os embargantes, dentro
do prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI e ANTONIO CARDIN-

24.-ARRESTO-119/2004-COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL NOVA PRODUTIVA x IRMA LONGHI DE SOUZA- So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, em cin-
co dias.-Adv. ANDERSON MARCELO DE MORAES OLI-
VEIRA e GILBERTO NARDI FONSECA-

25.-ANULACAO DE PENHORA-122/2004-BERUARDO
TORRES x SUEO HAMAMURA e outros- Da leitura da inici-
al infere-se que o autor pretende a desconstituiçao de penhora
determinada e efetivada pelo digno Juízo da Vara do Trabalho
de Rolândia, nos autos de reclamatória trabalhista n  1.553/96.
Constata-se, pois, a absoluta incompetência deste Juízo para
processar e julgar o presente feito, em razao da matéria. Enca-
minhem-se, portanto, os autos à Vara Especializada do Traba-
lho de Rolândia, com as nossas homenagens.-Adv. ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-123/2004-ANTONIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA x CHAVES , CHAVES E CIA. LTDA.-
Primeiramente, intime-se o embargante para, em dez dias, jun-
tar aos autos cópia atualizada da matrícula n  01-6.970, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Paranacity, referente ao imóvel
mencionado na inicial, de modo a aferir sua propriedade.-Adv.
VANDERLEI JOSE DE CARVALHO-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-124/2004-ANTONIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA x CHAVES , CHAVES E CIA. LTDA.-
Primeiramente, intime-se o embargante para, em dez dias, jun-
tar aos autos cópia atualizada da matrícula n  01-6.970, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Paranacity, referente ao imóvel
mencionado na inicial, de modo a aferir sua propriedade.-Adv.
VANDERLEI JOSE DE CARVALHO-

28.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-46/2000-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PISSOLITO E PISSO-
LITO LTDA. e outros- Diga o credor, em cinco dias, sobre a
petiçao de fls. 62 e os respectivos documentos.- Adv. OSVAL-
DO NECHI e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

29.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-47/2000-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PISSOLITO & FER-
REIRA LTDA - ME e outros -Diga o(a) credor(a), em cinco
dias, sobre a petiçao de fls. 51 e os respectivos documentos.-
Adv. OSVALDO NECHI, RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER e ROGERIO VERDADE-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-88/2001-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x VLAUDEMIL MENDES CAMPOS -”.-Desig-
nado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os dias 17/06/
2004 e 30/06/2004, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. RO-
NILDO BERGAMO DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

31.-EX.FISCAL-FAZENDA-177/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x LUCIO MEDEIROS- A proprietária do imóvel
de fls. 10 é pessoa jurídica, sendo que a execuçao está voltada
contra a pessoa física de Lucio Medeiros, o que impossibilita,
por ora, a penhora pretendida. Manifeste-se, pois, o credor a
respeito, em cinco dias.-Adv. GILBERTO NARDI FONSECA-

CARTORIO CIVEL DA
COMARCA DE CORONEL VIVIDA
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ SUBSTITUTO
RELACAO 15/2004
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/1979-JOAO ROQUE
KESSLER x METODO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
- Manifeste-se a parte requerente sobre os documentos de fls.
225/249. No prazo de 05 (cinco) dias.- dv. EGIDIO MUNA-
RETTO-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-201/1992-VERCI DA
SILVA x WALTER MIZERSKI- Manifeste-se o exeqüente so-
bre o leilão negativo de fls. 93/94.- Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e JONES MARIO DE CARLI-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-155/1993-ANDREIA
SNYZER E SNYZER E ALINE SNYZER e outros x FORCEL
FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - Cite-se o execu-
tado para que pague, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o
principal e demais comunicação legais, ou nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia do debito. No caso de pronto pagamento fixo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da
divida.- Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA e
AURIMAR JOSE TURRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/1995-AGE-
NOR PIZZATTO x ALBERTO DERLAN PINTO - Manifeste-
se à parte exeqüente sobre a carta precatória enviada a comarca
de Cantagalo. No prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

5.-EXECUCAO-219/1996-DARCI BETANIN x ASSENTEX
COMPENSADOS LTDA e outros - Foi Designado para o dia
15/04/2004 e 29/04/2004, às 14.00 horas, para a realização do
1  e 2  Leiloes/Praça, na comarca de Mafra SC. Ao requerente

para remeter a soma de R$ 15.29 (quinze reais e vinte e nove
centavos), para o pagamento de custas da carta precatória no
juízo de Mafra.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA e MARCO
ANTONIO GERBER-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-350/1996-MECANICA IN-
DUSTRIAL LTDA x MADEPENDE IND. COM. MADEIRAS
PENSE EM DEUS LTDA - Pretende a parte autora a transmu-
dação, da ação de rescisão de contrato cumulada com reinte-
gração de posse, proposta em outubro de 1996, para ação de
execução de titulo extrajudicial, sob o argumento de que à par-
te re ainda não foi citada. Alem da citação não ter ocorrido por
inércia da própria autora, que, conforme declarado na petição
de fls. 59, deixou de distribuir a precatória para tal fim, em
virtude do elevado valor das custas judiciais, os títulos de cre-
dito que à parte autora pretende executar (cheques acostados
as fls. 14 e 17) encontram-se prescritos e, a meu ver, o cheque
prescrito retrata a ausência de pressuposto essencial ao valido
e regular desenvolvimento do processo de execução, razão pela
qual reconheço tal circunstancia de oficio, destacando que esta
não se trata de prescrição de direitos patrimoniais, e indefiro o
pedido formulado as folhas 67/69. Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-419/1996-HO-
NORATO CHIQUIN x NEREU BOEIRA e outros - A parte
requerente para retirada de expediente.- Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-307/1997-A.L. e
outros x A.B.O.- Manifeste-se às partes sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

9.-ACAO ORDINARIA-27/1998-BARBIERI E IRMÃO LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Suspendo o feito
por 20 (vinte) dias.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO
MUNARETTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-426/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A x INDUSTRIA DE MOVEIS E ESTO-
FADOS LIDERANCA LTDA e outros - Manifeste-se o exe-
qüente sobre o contido na petição de fls. 291, no prazo de 10
(dez) dias.- Adv. ELADIO LUIZ ROOS e FABIO T.L. MI-
CHALTCHUK-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-439/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x IVONZIR SANDRI e
outros - A parte requerente para retirada de expediente.- Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-43/1999-R.R.S.M.C.M. x
A.R.- Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. EDUARDO MUNA-
RETTO, ROBSON BISCOLI, MARCELO VARASCHIN e
AIRTON JOSE ALBERTON-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-383/1999-EDSON LUIS
SANTOS DE QUADROS x MARISMAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA - Vistos e etc..., Diante do exposto,
com fundamento nos artigos 1046 e seguintes do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,
mantendo a penhora sobre o bem, caminhão FORD F-600, ano
1980, placas AAL 1163, chassis LA7 DXU 62724, e condeno o
embargante ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4 , do Código de
Processo Civil, considerando-se o tempo exigido do profissio-
nal e o trabalho por ele desenvolvido. Condeno o embargante,
outrossim, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da divi-
da, o que faço com fundamento no artigo 18, do Código de
Processo Civil.- Adv. ANGELO PILATTI NETO, DARCI GAL-
VAN e AURIMAR JOSE TURRA-

14.-SUMARIA INDENIZ.AC.TRABALHO-229/2000-IVO
RODRIGUES DOS SANTOS x TRANSQUATRO TRANS-
PORTADORA LTDA - Vistos e etc..., Assim, ante o brevemen-
te exposto, indefiro o pedido formulado as fls. 24, ao tempo
que, em face do contido no documento juntado as fls. 137, con-
cedo ao autor os benefícios da assistência Judiciária gratuita.
Importante esclarecer que, embora beneficiário da justiça gra-
tuita e desobrigado de arcar com os honorários periciais, deve-
ra o autor arcar com as despesas decorrentes da realização da
perícia, na forma do item 5.6.1.3 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de justiça. Intime-se o Sr. perito, Dr.Marco
Antonio Pires, o qual devera informar o juízo da data, horário e
local de realização da perícia, para que sejam intimadas as par-
tes e os assistentes técnicos indicados, em conformidade com o
artigo 431-A do Código de Processo Civil. O Sr. perito devera
apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
realização da perícia medica. Querendo, poderão os assistentes
técnicos apresentar parecer no prazo comum de 10 (dez) dias,
apos a intimação das partes da apresentação do laudo (artigo
433, parágrafo único).- Adv. CELITO LUCAS e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

15.-ACAO CONDENATORIA-265/2000-ARISTIDES PRES-
TES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebo a apelação interposta pelo requerido, em seu duplo
efeito (artigo 520, do Código de Processo Civil). Ao apelado
para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 (quinze) dias.- Adv.
ANGELO PILATTI NETO, MARCIA ELIZA DE SOUZA e
EDSON LUIZ MARTINS-

16.-MONITORIA-49/2001-AGENOR PIZZATTO x OLI BER-
NARDI e outros - Aguarde-se eventual pedido de informações
pelo Tribunal.- Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON e VAL-
TER MUNARETTO-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-413/2002-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x ESPOLIO DE ARMELINDO SCHIAVINI
e outros - Manifeste-se o requerente sobre certidão de fls. 55.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCIA GOMES,

Coronel Vivida
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MARIA DAS GRACAS RIBEIRO MELLO, ARISTIDES AL-
BERTON TEZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

18.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-173/2003-RIT-
TER CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA x MUNICIPIO DE
CORONEL VIVIDA - Vistos e etc... Diante do sucintamente
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com o
que mantenho o valor atribuído a causa, na importância de R$
100.000,00 (cem mil reais), o que faço com fundamento no
artigo 261, 2ª parte, do Código de Processo Civil.- Adv. GE-
ORGES HAMILTON SERPA O. VIANA e EGIDIO MUNA-
RETTO-

19.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-190/2003-DANILO
RAFAIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Vistos. Defiro a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal do autor e na oitiva das testemunhas, as quais
deverão ser arroladas 10 (dez) dias antes da audiência de instru-
ção e julgamento a ser oportunamente designada. Defiro a prova
pericial medica requerida pelo autor, e com fulcro no artigo 130
do Código de Processo Civil, faculto as partes, no prazo de 05
(cinco) dias a apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico (artigo 421, parágrafo 1 ). Nomeio como perito o Dr.
Sydnei Cardon de Oliveira Junior, sob a fé e compromisso de
seu grau, o qual devera, em 05 (cinco) dias, manifestar aceitação
para o encargo e fazer sua proposta de honorários, da qual deve-
rão as partes se manifestarem no mesmo prazo, ficando o expert
ciente de que os honorários serão pagos ao final pelo vencido,
pois o autor goza dos benefícios de justiça gratuita. Os assisten-
tes técnicos deverão ser intimados para acompanhar a realização
da perícia medica. O Sr. perito devera informar o juízo da data,
horário e local de realização da perícia, para que sejam intima-
das as partes e os assistentes técnicos indicados, em conformida-
de com o artigo 431-A do código de Processo Civil. O Sr.perito
devera apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias da realiza-
ção da perícia, que devera ser marcada dentro do prazo de 30
(trinta) dias da concordância das partes com valor dos honorári-
os. Querendo, poderão os assistentes técnicos apresentar parecer
no prazo comum de 10 (dez) dias apos a intimação das partes da
apresentação do laudo (artigo 433, parágrafo único). Adv. AN-
DERSON MANIQUE BARRETO, GILBERTO VERALDO
SCHIAVINI e EDSON LUIZ MARTINS-

20.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-210/2003-MARIA
ILSE BERNARDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS - Vistos. Defiro a produção de prova
oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na oitiva das
testemunhas, as quais deverão ser arroladas 10 (dez) dias antes
da audiência de instrução e julgamento a ser oportunamente de-
signada. Defiro a prova pericial medica requerida pelo autor, e
com fulcro no artigo 130 do código de Processo Civil, faculto as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias a apresentação de quesitos e
indicação de assistente técnico (artigo 421, parágrafo 1 ). No-
meio como perito o Dr. Sydnei Cardon de Oliveira Junior, sob a
fé e compromisso de seu grau, o qual devera, em 05 (cinco) dias,
manifestar a aceitação para o encargo e fazer sua proposta de
honorários, da qual deverão as partes se manifestarem no mesmo
prazo, ficando o expert ciente de que os honorários serão pagos
ao final pelo vencido, pois o autor goza dos benefícios de justiça
gratuita. Os assistentes técnicos deverão ser intimados para acom-
panhar a realização da perícia medica. O Sr. perito devera infor-
mar o juízo à data e local de realização da perícia, para que se-
jam intimadas as partes e os assistentes técnicos indicados, em
conformidade com o artigo 431-A do código de Processo Civil.
O Sr. perito devera apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)
dias da realização da perícia, que devera ser marcada dentro do
prazo de 30 (trinta) dias da concordância das partes com o valor
dos honorários. Querendo, poderão os assistentes técnicos apre-
sentar parecer no prazo comum de 10 (dez) dias, apos a intima-
ção das partes da apresentação do laudo (artigo 433, parágrafo
único).- Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

21.-BUSCA E APREENSAO-236/2003-LOJA ELETROLAR
SARANDI LTDA x DOUGLAS ROBSON ALONSO - Mani-
feste-se a requerente sobre a certidão do Sr. Oficial de justiça
de fls. 27-verso, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. LEORI LUIS
STIVANIN-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-285/2003-J.V.S. e outros
x J.M.S.- Suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
sendo que, decorrido o prazo à parte autora devera ser intimada
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o prosse-
guimento da execução.- Adv. ULISSES FALCI JUNIOR-

23.-ARROLAMENTO-315/2003-JOELMA CESCO JULIANI
x FRANCISCO ELOIR JULIANI - Homologo, por sentença,
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, as declara-
ções de fls. 02/04, atribuindo aos nelas contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos
de terceiros.- Adv. DARCI GALVAN-

24.-DIVORCIO-337/2003-M.R.M. x S.M. - Redesigno audi-
ência de tentativa de conciliação para a data de 07/06/2004, às
16.30 horas. Cite-se o requerido a fim de que compareça a au-
diência designada, devendo acompanhar-se de seu advogado,
ficando ciente de que não havendo conciliação, iniciar-se-á o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de sua contesta-
ção.- Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-341/2003-PEDRO
SEMCZYCZEM e outros x JUCELINO LOPES CORDEIRO -
Manifeste-se o autor, acerca da certidão do Sr. Oficial de justi-
ça de fls. 19-verso.- Adv. FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

26.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-365/2003-O.S.S.B. e ou-
tros x L.S.B.O.- Manifeste-se à parte requerente sobre certidão
negativa do Sr. Oficial de justiça de fls. 21, no prazo de 05
(cinco)dias.- Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-59/2004-CLAUDIOMIR

RODRIGUES DE CAMPOS x TEREZINHA NEGRETE (ES-
POLIO) - Nomeio o requerente como inventariante. Ao reque-
rente para que junte aos autos Instrumento Publico de Cessão
de Direitos Hereditários.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-14/2002-MARCIO
MARCOLINA x CONSELHO REG ENG ARQ E AGRONO-
MIA - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
12/08/2004, às 14.00 horas.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2000-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO PRIMEIRA VARA CIVEL -CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x SC LINS E CIA LTDA - Mani-
feste-se o requerente sobre o prosseguimento da carta precató-
ria, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, AURIMAR JOSE TURRA
e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

VARA CIVEL E ANEXOS DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ
Eliane R.B. Carstens - Escrivã
Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito
Relação N  14/2004
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ANTONIO VILLACA TORRES 0016 000323/2002
ARLIETA MANSUR FERREIRA 0055 000221/2004
ARNALDO JOSE DA SILVA 0005 000220/2000

0001 000910/1999
AYRTON LOPES DA SILVA 0081 000025/2001

0088 000164/2003
0003 000108/2000
0005 000220/2000
0008 000387/2000
0055 000221/2004

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0030 000474/2003
CARLOS ALBERTO M. MELLO 0001 000910/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0048 000060/2004
CARLOS MARQUES ( MG) 0077 000072/2004
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0085 000336/2002
Christiane Donha 0095 000387/2003

0014 000019/2002
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0039 000727/2003
CLAUDIR DALLA COSTA 0051 000150/2004
CRISTIANE DONHA 0110 000048/2003

0037 000715/2003
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0087 000061/2003

0093 000342/2003
0104 000045/2004
0105 000049/2004
0099 000428/2003
0100 000429/2003
0089 000177/2003
0091 000309/2003
0106 000060/2004
0090 000277/2003

DANIELI DUDECKE 0095 000387/2003
0110 000048/2003
0045 000014/2004
0035 000649/2003
0037 000715/2003

DIDEROT VOIGT CORDEIRO 0034 000555/2003
DOUGLAS B.LOPES DA SILVA 0102 000030/2004

0097 000401/2003
0005 000220/2000
0103 000035/2004
0094 000346/2003
0020 000368/2002
0046 000044/2004

EDUARDO PIERRE 0016 000323/2002
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0031 000485/2003

0019 000365/2002
0020 000368/2002

ELIAS PRESTES MOREIRA KAR 0016 000323/2002
FABIANE C. SENISKI FAGUND 0035 000649/2003
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0028 000362/2003
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 0041 000743/2003

0042 000744/2003
0048 000060/2004
0030 000474/2003
0012 000367/2001

FELIPE A. GRAZZIOTIN 0039 000727/2003
0010 000073/2001

FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0005 000220/2000
FRANK RICHARD FAST 0024 000241/2003
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0036 000666/2003
GERALDO R. N. DE CARVALHO 0040 000733/2003

0045 000014/2004
GERSON DE OLIVEIRA BONATT 0010 000073/2001

GILMAR PUTEN OLIVEIRA 0044 000759/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0091 000309/2003

0043 000749/2003
0032 000503/2003

GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0031 000485/2003
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0048 000060/2004

0050 000109/2004
HELIO DUTRA DE SOUZA 0016 000323/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0030 000474/2003
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0013 000433/2001

0094 000346/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0027 000286/2003
JOELSON S. ROCHA 0107 000069/2004
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NO 0078 000113/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0019 000365/2002
JOSE MARIA ALVES BOIADEIR 0058 000253/2004

0001 000910/1999
JOSE PASTORE 0089 000177/2003
JULIANA CELIA MARTINES 0079 000036/2003
JULIO BROTTO 0016 000323/2002
JURANDIR LOUREIRO FELTRIN 0006 000227/2000
KARLA RENATA MARTINS DE O 0018 000354/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0029 000392/2003
LINEU DE SOUZA LEMOS 0098 000420/2003
LUIR CESCHIN 0008 000387/2000
LUIS ALFREDO NADER 0057 000235/2004
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0110 000048/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0025 000248/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0003 000108/2000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0001 000910/1999
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0007 000324/2000
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0090 000277/2003
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0016 000323/2002
MARCELO MOKWA DPS SAMTOS 0027 000286/2003
MARGARETE MARIA LEMES 0007 000324/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0045 000014/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0041 000743/2003

0042 000744/2003
0010 000073/2001
0022 000032/2003
0053 000173/2004
0049 000073/2004
0052 000167/2004
0026 000271/2003

MARICLEIA R SANTOS 0023 000215/2003
0011 000157/2001

MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0027 000286/2003
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0015 000266/2002
MIGUEL NELSON SILVA FRANC 0022 000032/2003

0017 000351/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0005 000220/2000
MONICA MORAES ZANELATTO 0008 000387/2000
MURILO CELSO FERRI 0009 000388/2000
NELTON ROMANO MARQUES 0036 000666/2003
NILSON LEMES BUENO 0096 000396/2003

0078 000113/1999
0109 000168/2004

ODILON RUBENS ALICE 0006 000227/2000
OSMAR CARDOSO ROLIM 0057 000235/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 0032 000503/2003
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 0086 000041/2003
PEDRO PAULO VITOLA 0005 000220/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0044 000759/2003

0047 000056/2004
RAFAELLO FONTANA 0014 000019/2002
REGINA CELIA GIACOMET 0083 000334/2001
RENATA RITTER 0101 000439/2003
RENE DOTTI 0016 000323/2002

0016 000323/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0034 000555/2003
ROBSON NASSIF RIBAS 0057 000235/2004
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0004 000126/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0028 000362/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0011 000157/2001
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0010 000073/2001
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0027 000286/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0018 000354/2002
SERGIO CUNHA DA SILVA 0092 000336/2003
SERGIO LUIZ CHAVES 0054 000212/2004

0004 000126/2000
0062 001536/2002
0059 001373/2002
0060 001471/2002
0061 001473/2002
0063 001582/2002
0064 001601/2002
0065 001602/2002
0066 001603/2002
0067 001629/2002
0068 001687/2002
0069 001770/2002
0070 001779/2002
0071 001780/2002
0072 001785/2002
0073 001805/2002
0074 001866/2002
0075 001926/2002
0076 002028/2002
0023 000215/2003
0025 000248/2003
0038 000722/2003
0080 000170/2000

SERGIO TERNUS 0015 000266/2002
SIDNEY MARTINS 0015 000266/2002
SILVIO BRAMBILA 0012 000367/2001
SOFIA S. MACHADO 0086 000041/2003

0108 000162/2004
0028 000362/2003

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0021 000419/2002
VALERY TULESKI RIECHI 0005 000220/2000
VANESSA ABUJAMRA DE CASTR 0030 000474/2003
VANIA DE FATIMA C. LUIZ C 0001 000910/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0005 000220/2000

VITORIO SOROTIUK 0016 000323/2002
VIVIANE BORTOLON 0082 000251/2001
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0056 000229/2004

1.-MONITORIA - 910/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x TARLEY OTAVIO ROCHA - Intime-se o reque-
rente dos termos dos ofícios retro. Adv. CARLOS ALBERTO
M. MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, ARNALDO JOSE DA
SILVA, VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e JOSE MARIA
ALVES BOIADEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16/2000 - NAR-
CEL REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA x EVALDO SIL-
VEIRA CAMARGO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o requerente. - Adv. ANTONIO SBANO JU-
NIOR-

3.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 108/2000 - AZ IMO-
VEIS LTDA x JOSE MARCELINO COIMBRA e outros. Di-
gam as partes sobre a manifestação do Sr. Perito. Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH e AYRTON LOPES DA SILVA-

4.-ACAO POPULAR - 126/2000 - JOAO NIVALDO MEN-
DES DE BASTOS x DOMINGOS ADIR PALU. Acolho em
termos, o parecer ministerial retro. Promova o autor, no prazo
de cinco dias, a citação do Município de Mandirituba, nos ter-
mos do art. 6 , parágrafo 3  da lei 7.717/65. A produção de
prova documental perquirida será analisada, oportunamente, por
ocasião do saneamento do processo. Adv. ALTACIR ANTO-
NIO COSTA, RODRIGO TAGLIARI HELBLING e SERGIO
LUIZ CHAVES-

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 220/2000 - MOI-
SES DE GOUVEIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA.
Recebo o recurso de apelação interposto nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Aos apelados para contra-razões. Após, su-
bam os autos ao egrégio tribunal de Alçada. Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA SILVA, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA, VALERY TULESKI RIECHI e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 227/2000 - CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/PR x PAL-
MARES BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA - Ciência
as partes da baixa dos autos. Adv. ABELARDO L.S.MENDES,
JURANDIR LOUREIRO FELTRIN e ODILON RUBENS ALI-
CE-

7.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB. - 324/2000 - SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x NABEL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTRUTURA METAL LTDA - A vista do
exposto, julgo improcedentes as ações cautelar e principal e
procedente a reconvenção, para condenar o autor/reconvindo
na pagamento da quantia de R$ 14.000,00 a requerida/recon-
vinte, que devera ser atualizada monetariamente e acrescida de
juros moratórios de 0,5%(meio por cento) ao mês, a partir do
vencimento dos títulos. Condeno o autor/reconvindo, no paga-
mento das despesas processuais das ações e reconvenção e ho-
norários advocatícios aos procuradores da requerida/reconvin-
te, os quais fixo em R$ 2.300,00, nos termos do art. 20, pará-
grafo 4 , do CPC. Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO e MARGARETE MARIA LEMES-

8.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 387/2000 - LUIZ
ALVES DE SIQUEIRA x CARLOS SIEDELISKI - Vistos em
saneador. Defiro a produção das provas requeridas, quais se-
jam, depoimento pessoal das partes, pena de confissão e inqui-
rição de testemunhas. Audiência de instrução e julgamento dia
22/09/2004 às 13:30 horas. A fixação dos pontos controverti-
dos, dar-se-á na forma do art. 451, do CPC. Adv. LUIR CES-
CHIN, MONICA MORAES ZANELATTO e AYRTON LOPES
DA SILVA-

9.-BUSCA E APREENSAO - 388/2000 - BANCO BRADES-
CO S/A x ALEXANDRE KOCOWSKI FILHO. Decreto a pri-
são do réu pelo prazo de 90 dias, podendo livrar-se solto ime-
diatamente, mediante a entrega da coisa ou o seu equivalente
em dinheiro. Adv. MURILO CELSO FERRI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE - 73/2001 - VALDEVINO
PAROLIN ACCORDES (ESPOLIO DE) e outros x JULIO
ANGELO DE SANTA CLARA JUNIOR - A vista do exposto,
julgo procedente a ação, para declarar rescindido de pleno di-
reito o contrato de compromisso de compra e venda celebrado
entre as partes, bem como determinar a reintegração dos auto-
res na posse do imóvel objeto do contrato. Condeno ainda o
requerido no pagamento das prestações de contrato vencidas
até efetiva desocupação do imóvel, a titulo de remuneração pela
sua ocupação, bem como despesas processuais e honorários de
sucumbência ao procurador dos autores, os quais fixo em 10%
sobre o valor da causa. Faculto aos autores, em sede de execu-
ção de sentença, proceder a penhora das benfeitorias edifica-
das no imóvel, para satisfação de seu crédito, entregando-se
eventual produto remanescente ao requerido (CPC art. 710).
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, ROSANEA ELI-
ZABETH FERREIRA, FELIPE A. GRAZZIOTIN e GERSON
DE OLIVEIRA BONATTI-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 157/2001 - LOU-
RIVAL DE OLIVEIRA LIMA e outros x JEVERSON COLA-
ÇO DA ROCHA e outros - Manifestem-se os requerentes sobre
as testemunhas não localizadas para fins de intimação. Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE e MARICLEIA R SANTOS-

12.-RESOLUCAO CONTR. COM. VEND - 367/2001 - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x LU-
ZIA APARECIDA SENNES - Assim sendo, descabe o acolhi-
mento do requerimento retro, cabendo à parte, querendo, in-
tentar nova demanda para postular a indenização (e restitui-
ção) pretendidas. Adv. SILVIO BRAMBILA e FAUSTO
EGYDIO NOGUEIRA NETO-

Fazenda Rio Grande
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13.-USUCAPIAO - 433/2001 - DALCIR CARLOS DIBAS e
outros x Intimem-se os autores a darem atendimento ao contido
na cota retro. Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

14.-COBRANCA (SUMARIO) - 19/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x FERMINO
DRANKA - A vista do exposto, julgo procedente a ação, con-
denando o requerido no pagamento da quantia aposta na inici-
al, devidamente atualizada pelos índices legais de correção
monetária e acrescida de juros moratórios de0,5% ao mês, a
partir da citação. Condeno o requerido no pagamento das des-
pesas processuais e honorários de sucumbência aos procurado-
res das autoras, os quais fixo em 10% sobre o valor da conde-
nação. Adv. RAFAELLO FONTANA e Christiane Donha-

15.-REPARACAO DE DANOS - 266/2002 - CELSO PEDRO
DA SILVA e outros x LEBLON TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS LTDA - Saneador. Havendo concordância das partes,
na existência de coisa julgada com relação às autoras Aliete da
Aparecida de Souza Silva e Maria Procópio da Silva, há que
ser julgado extinto o presente feito sem julgamento de mérito
com relação a elas, face a ocorrência da coisa julgada. Conde-
no as autoras excluídas da lide, no pagamento das despesas
processuais proporcionais e honorários de sucumbência aos
procuradores da requerida, os quais fixo em R$ 120,00. Pros-
seguindo-se o feito em relação aos demais, não remanescem
questões processuais pendentes. Fixo como pontos controver-
tidos: a) a legitimação ativa do autor Celso Pedro da Silva, para
postular indenização neste feito, b) existência de culpa pela
requerida, c) nexo de causalidade, d) eventual extensão dos
danos causados aos autores e, e) eventual responsabilidade da
litisdenunciada frente à requerida/denunciante, pela via regres-
siva. Defiro a produção das seguintes provas: depoimento pes-
soal das partes, pena de confissão, inquirição de testemunhas e
documental, observada quanto a essa última as regras dos arti-
gos 397 e 398 do CPC. Audiência de instrução e julgamento
dia 23/02/2005 às 13:30 horas. Adv. MARIO SERGIO GO-
MES PINHEIRO, SERGIO TERNUS, SIDNEY MARTINS e
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

16.-CIVIL PUBLICA - 323/2002 - ASSOCIACAO DE DEFE-
SA DO MEIO AMBIENTE ARAUCARIA x FERNANDO
SCHOLL BETTEGA e outros. a especificação de provas no
prazo comum de dez dias. Adv. VITORIO SOROTIUK, AN-
TONIO VILLACA TORRES, HELIO DUTRA DE SOUZA,
JULIO BROTTO, RENE DOTTI, EDUARDO PIERRE, RENE
DOTTI, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS PRES-
TES MOREIRA KARAM-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 351/2002 - JOAO SOBRI-
NHO DOS SANTOS x AW - EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS. Os embargos opostos são tempestivos e procedem.
Passa a parte dispositiva da sentença a contar com o seguinte
teor: “A vista do exposto julgo procedente em parte a ação,
para confirmar a medida liminar concedida a título de anteci-
pação de tutela, a qual torno definitiva, bem como declarar res-
cindido o contrato de compromisso de compra e venda celebra-
do entre as partes, condenando a requerida na restituição aos
autores da quantia de R$ 6.024,56, valores que deverão ser atu-
alizados pelos índices legais de correção monetária, sobre cada
parcela paga pelos autores e acrescido de juros de mora de 0,5%
ao mês, no prazo de trinta dias, contados do trânsito em julga-
do deste sentença”. No mais, a sentença permanece tal qual se
acha lançada. Tendo a requerida interposto recurso de apela-
ção levando-se em conta a mudança da parte dispositiva do
julgado, faculto a emenda às razões de recurso, no prazo de
quinze dias contados da intimação desta decisão. Adv. MIGUEL
NELSON SILVA FRANCA e AIRTON SAVIO VARGAS-

18.-REVISAO CONT.CONSIGNA E PGTO - 354/2002 - AN-
TONIA APARECIDA MARCELINO DOS SANTOS x IMO-
BILIARIA PANAKOL LTDA - Mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a audiência desig-
nada. Adv. KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e
SEBASTIAO VERGO POLAN-

19.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 365/2002 - DIR-
LEI DE GODOI M DE BONFIM e outros x ROZI NICHELE
LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Acolho a
impugnação das partes para nomear em substituição o Dr. Ale-
xandre Raitani Beltrami, para a perícia de avaliatória. Adv.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e JOSE DO CAR-
MO BADARO-

20.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 368/2002 - HILDO
EVANGELIO PADILHA e outros x LUIS NICHELE LOTEA-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Destarte, rejeito
os embargos opostos. Recebo o recurso de apelação interposto,
nos efetivo suspensivo e devolutivo. Aos apelados para contra-
razões. Após subam os autos, ao egrégio Tribunal de Justiça.
Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA-

21.-ACAO DE DEPOSITO - 419/2002 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x NEUZA GENI RAMOS - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

22.-RESOLUCAO CONTR. COM. VEND - 32/2003 - JOSE
PIRES DOMINGUES e outros x INVESTITERRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. A vista do exposto,
julgo improcedente a ação. Condeno os autores no pgto das
despesas processuais e honorários de sucumbência a procura-
dora da requerida, os quais fico em R$ 600,00. - Adv. MIGUEL
NELSON SILVA FRANCA e MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

23.-MANDADO DE SEGURANCA C/P LIMI - 215/2003 -
TEREZA CHUPEL x PREFEITO MUNICIPAL DE MANDI-
RITUBA - PR. A vista do exposto, concedo a segurança impe-
trada para o fim de determinar que a autoridade coatora proce-
da a imediata adequação do vencimento da impetrante passan-
do a ser paga pelo “... cargo efetivo de Oficial de Administra-

ção, nível 14, do Quadro Permanente deste Prefeitura, com as
vantagens do cargo de provimento em Comissão. Símbolo C-2,
de Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secre-
taria Municipal de Administração...”, conforme consta do De-
creto Municipal 63/92. Eventuais valores pretéritos não pagos
pela administração, deverão ser postulados pela impetrante pela
via processual adequada. Condeno o impetrado no pagamento
das despesas processuais. Sem condenação em honorários ad-
vocatícios, nos termos da Súmula 105, do STJ. Decorrido o
prazo legal sem oferecimento de recurso voluntário, subam os
autos, ao egrégio Tribunal de Justiça para reexame necessário.
Adv. MARICLEIA R SANTOS e SERGIO LUIZ CHAVES-

24.-USUCAPIAO - 241/2003 - MADEIRAS STERN LTDA x
Intime-se a autora a dar atendimentos ao contido na cota retro.
Adv. FRANK RICHARD FAST-

25.-INDENIZACAO C/C PED. TUT. ANT - 248/2003 - ORI-
DES FERREIRA DOS SANTOS x CEZAR OSMAR CELESKI.
A vista do exposto e com apoio no art. 267, IV, c.c o art 467,
ambos do CPC, julgo extinto o presente feito sem julgamento
de mérito, acolhendo assim, a preliminar da coisa julgada. Con-
deno o autor no pgto das despesas processuais e honorários de
sucumbência ao procurador do requerido, os quais fixo em R$
500,00. A exigibilidade das verbas de sucumbência fixadas,
fica condicionada ao disposto no art. 12 da lei 1060/50. Por
razões deduzidas em impugnação em nada alteram a motivação
da sentença, razão pela qual nenhum gravame processual cau-
sou à parte. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e LUIZ FERNAN-
DO CHEMIM-

26.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 271/2003 - RG ADMINIS-
TRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA x IRMA
MARIA OLIVEIRA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o requerente. - Adv. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO-

27.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 286/2003 - FRAN-
CISCO ACIR SCHUEDA x BANCO DO BRASIL S/A. Total
da conta de custas R$ 352.65. Adv. ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, JOEL
FERREIRA LIMA e MARCELO MOKWA DPS SAMTOS-

28.-ALVARA - 362/2003 - HAROLDO LIBERIO DOS SAN-
TOS x - Intime-se o requerente a se manifestar sobre as petições
de fls. 22/23 e 28. Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA,
ROMULO FERREIRA DA SILVA e SOFIA S. MACHADO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 392/2003 -
BANCO ITAU S/A x JUAREZ ANTONIO NICHELE Defiro o
pedido retro pelo prazo ali requerido. Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

30.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 474/2003 - IMO-
BILIARIA PANAKOL LTDA x FATIMA ELOIR PEREIRA.
Recebo o recurso interposto nos efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Aos apelados para contra-razões. Após, subam os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJAMRA DE CASTRO,
HELIO PEREIRA CURY FILHO e FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO-

31.-MANUTENCAO DE POSSE - 485/2003 - NELCI DE FA-
TIMA DOS SANTOS e outros x JOSE FERREIRA DE MO-
RAIS e outros. Saneador. Defiro a produção das provas reque-
ridas, quais sejam, depoimento pessoal das partes, pena de con-
fissão, inquirição de testemunhas e documental, esta última
observado o disposto no art. 397, do CPC. Audiência de instru-
ção e julgamento dia 07/03/2005 às 13:30 horas. A fixação dos
pontos controvertidos, dar-se-á na forma do art. 451, do CPC.
Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

32.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 503/2003 - NAN-
DIR NANDO NEGRELLO e outros x PEDRO ALVES DE
LIMA. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o re-
querente. Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

33.-NOTIFICACAO - 525/2003 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x CICERO ADENILSON DO NASCI-
MENTO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 555/2003 -
AFONSO NOSSOL x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA
- A especificação de provas no prazo comum de dez dias. Adv.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ e DIDEROT VOIGT CORDEI-
RO-

35.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 649/2003 - LA-
ERCIO MARTINS DA SILVA x ESTADO DO PARANA. a
especificação de provas no prazo comum de dez dias. Adv.
DANIELI DUDECKE e FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

36.-RESTITUICAO DE INDEBITO - 666/2003 - LUIS CAR-
LOS LIBERIO DOS SANTOS (ESPOLIO DE) x SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. A vista
do exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no
pgto das despesas processuais e honorários de sucumbência ao
procurador da requerida, os quais fixo em R$ 1.200,00. Adv.
NELTON ROMANO MARQUES e GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

37.-ALVARA - 715/2003 - MANOEL JUVENAL DA CRUZ x
- Quanto ao pedido de citação por edital do Sr. Ari Domingos
dos Santos, indefiro por não caber ao autor pleitear o direito de
terceiro. Em relação ao pedido inicial, verifico que a documen-
tação apresentada encontra-se completa, e que o parecer do
MP é favorável, assim sendo defiro o pedido de alvará, quanto
ao levantamento 9/10 da importância depositada a título de sa-
lário em nome de seu pai Alcídio Franco da Cruz. Sem custas.
Adv. CRISTIANE DONHA e DANIELI DUDECKE-

38.-MANDADO DE SEGURANCA - 722/2003 - MARIA CLA-
RICE CUBAS x FUNDO DE PREVID. DOS SERV. DO MU-
NIC. DE MANDIRITUBA - Em resumo. Destarte, concedo em
definitivo a segurança impetrada, assegurando à impetrante o
direito à percepção dos benefícios, até cessação dos motivos
que levaram ao afastamento do serviço, mediante apuração por
perícia médica, ou verificado qualquer fraude ou vício que im-
peça o pagamento, mediante procedimento administrativo, as-
segurada ampla defesa e contraditório. Condeno o impetrado
no pagamento das despesas processuais. Sem condenação em
honorários advocatícios. Decorrido o prazo legal sem interpo-
sição de recurso, subam os autos, ao egrégio Tribunal de Justi-
ça, para reexame necessário. Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN e SERGIO LUIZ CHAVES-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 727/2003 - MARILDA
ALVES x PAULO RAIMUNDO DE OLIVEIRA E CIA LTDA
e outros. A especificação de provas no prazo comum de dez
dias. Adv. FELIPE A. GRAZZIOTIN e CLAUDENIR DE AL-
MEIDA TEIXEIRA-

40.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO - 733/2003 - LUIZ
NITTA x ELENA RIBEIRO DA SILVA e outros - Sobre a de-
volução da carta de citação, manifeste-se o requerente. - Adv.
GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO e ANA PAULA
DUARTE-

41.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 743/2003 - MA-
RIA DE FATIMA SANTOS MACHADO x INVESTITERRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a autora. Adv. FAUSTO
EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALEXANDRA FISTAROL e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

42.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 744/2003 - LUIZ
CARLOS DE CARVALHO e outros x INVESTITERRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios fundamentos. Sobre a contes-
tação e documentos, manifestem-se os autores. Adv. FAUSTO
EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALEXANDRA FISTAROL e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

43.-RESCISAO DE CONTRATO - 749/2003 - AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTENOR ADRI-
ANO ROSA. a especificação de provas no prazo comum de
dez dias. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC-

44.-BUSCA E APREENSAO - 759/2003 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TALSUL BE-
NEFICIAMENTO DE MINEIROS LTDA - Efetuada a purga-
ção da mora, pelo valor indicado pelo credor, julgo extinto o
presente feito com julgamento de mérito, com apoio no art. 3 ,
parágrafo 1 , do Decreto-Lei 911/69. Expeça-se mandado de
restituição do bem apreendido a requerida. Expeça-se alvará
em nome da autora, com relação as importâncias depositadas
pela requerida (fls. 34). Custas de lei e já pagas. Honorários
conforme arbitrado. Oportunamente arquive-se. O feito já foi
sentenciado, não sendo possível a apreciação do petitório re-
tro, cabendo a parte a dedução de recurso adequado a instancia
superior. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e GILMAR PU-
TEN OLIVEIRA-

45.-MANDADO DE SEGURANCA C/P LIMI - 14/2004 -
ASSOCIACAO FRATERNAL E CULTURAL DE FAZ.RIO
GRANDE x GERENTE SETORIAL DE FISCALIZACAO E
CONTROLE e outros. Intime-se os impetrados a se manifesta-
rem sobre os novos documentos juntados. Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, DANIELI DUDECKE, GERALDO R. N. DE
CARVALHO NETO e ANA PAULA DUARTE-

46.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 44/2004 - IMOBI-
LIARIA PANAKOL LTDA x DOLFINA FERREIRA GON-
CALVES - A vista do exposto, julgo procedente a ação, para
declarar rescindido o contrato de compromisso de compra e
venda celebrado entre as partes, bem como para condenar a
requerida no pagamento de alugueres pela utilização do imó-
vel, desde a data do inadimplemento até efetiva desocupação
do imóvel, em valores a serem apurados mediante liquidação
de sentença. Condeno ainda a requerida no desfazimento de
benfeitorias realizadas, sob pena de serem procedidas pela au-
tora, com a conseqüente conversão da obrigação de fazer em
pecuniária e execução juntamente com perdas e danos. Conde-
no ainda a requerida no pagamento das despesas processuais e
honorários de sucumbência aos procuradores da autora, os quais
fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA-

47.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 56/2004 - CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x MARCO AN-
TONIO SCHEID - Sobre a devolução da carta precatória, ma-
nifeste-se o requerente. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

48.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 60/2004 - JOSE
VANDERLEI RODRIGUES e outros x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se o autor. Adv. FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO, ALEXANDRA FISTAROL, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA e GUILHERME JACQUES TEI-
XEIRA DE FREIT-

49.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 73/2004 - VALDEVINO
PAROLIN ACCORDES e outros x VALDECIR VAZ - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

50.-ORDINARIA - 109/2004 - ATLANTA PARTICIPACOES
S/A e outros x JEFERSON MARTINS - Sobre a devolução da
carta de citação, manifeste-se o requerente. - Adv. GUILHER-
ME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT-

51.-ALVARA - 150/2004 - LUCIANA SANTOS BARBOSA x

- Defiro o pedido de alvará autorizando que a requerente rece-
ba indenização referente ao seguro obrigatório de danos pesso-
ais causados por veículos automotores de vias terrestres -
DPVAT, mediante posterior prestação de contas. Expeça-se al-
vará com validade de trinta dias. Adv. CLAUDIR DALLA
COSTA-

52.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 167/2004 - RG ADMINIS-
TRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA x SERA-
FIM NETO e outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

53.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 173/2004 - RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
x GERSON GOMES PINTO - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-

54.-ARROLAMENTO - 212/2004 - DENISE TERESINHA
MACIEL CONCATO x DINORAH DOS SANTOS BATISTA
MACIEL. Nomeio inventariante a requerente. Homologo para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha procedida
nestes autos. Transitado em julgado, dê-se vistas dos autos a
Fazenda pelo prazo de 10 dias para fins do parágrafo 2  do art.
1031 do CPC. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE - 221/2004 - ROBERTO
FONSECA MATZENBACHER e outros x ALBINO COELHO -
Sobre a impugnação, manifestem-se os requerentes. Adv. ARLI-
ETA MANSUR FERREIRA e AYRTON LOPES DA SILVA-

56.-ARROLAMENTO - 229/2004 - EDENI MARIA
ROSKAMP e outros x MARLI LUIZA ROSKAMP. Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha pro-
cedida nestes autos. Transitado em julgado, dê-se vistas dos
autos à Fazenda pelo prazo d dez dias para os fins do parágrafo
2  no art. 1031 do CPC. Adv. WILLIAN MODESTO DE OLI-
VEIRA-

57.-MANDADO DE SEGURANCA - 235/2004 - MARIA
GONCALVES DE OLIVEIRA x COPEL DISTRIBUICAO S/
A - A vista do exposto, reconheço a incompetência desse juízo
para o processamento do feito, determinando a remessa dos
autos à Justiça Federal de Curitiba, via distribuição. Adv. LUIS
ALFREDO NADER, ROBSON NASSIF RIBAS e OSMAR
CARDOSO ROLIM-

58.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 253/2004 - GESU-
EL PIRES DA ROCHA x HOSPITAL E MAT. NOSSA SE-
NHORA APARECIDA e outros - Nestas condições, deixo de
conceder a medida de urgência pleiteada. Adv. JOSE MARIA
ALVES BOIADEIRO-

59.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1373/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x JOAO CARLOS RODOL-
FO ALVES e outros. Total da conta de custas R$ 229,32. Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

60.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1471/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x HELENA CLAUDINO DE
ANDRADE e outros. Total da conta de custas R$ 229.32 Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

61.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1473/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x HELENA CLAUDINO DE
ANDRADE e outros. Total da conta de custas R$ 229.32 - Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

62.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1536/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x MARIO LINEU KUZESYN
e outros. Total da conta de custas R$ 229,32. Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-

63.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1582/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x PEDRO CUZESYN e ou-
tros. Total da conta de custas R$ 229.32 - Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

64.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1601/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x PEDRO CUZESYN e ou-
tros. Total da conta de custas R$ 229,32 - Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

65.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1602/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x MARIO LINEU KUZESYN
e outros. Total da conta de custas R$ 229,32 - Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-

66.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1603/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x PEDRO CUZESYN e ou-
tros. Total da conta de custas R$ 229,32 - Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

67.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1629/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x ALIRIO ONORAT DE
MELLO e outros Total da conta de custas R$ 229,32 - Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

68.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1687/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x RUBENS ROBERTO LO-
PES e outros. Total da conta de custas R$ 229,32 - Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

69.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1770/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x RUBENS ROBERTO LO-
PES e outros. Total da conta de custas R$ 229,32 - Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

70.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1779/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x MANOEL LIMA MAGA-
LHAES e outros - Total da conta de custas R$ 229,32. Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-
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71.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1780/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x MANOEL LIMA MAGA-
LHAES e outros. Total da consta de custas R$ 229,32. - Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

72.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1785/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x MANOEL LIMA MAGA-
LHAES e outros. Total da conta de custas R$ 229,32. - Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

73.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1805/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x PEDRO SANTI e outros.
Total da conta de custas R$ 229,32. - Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

74.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1866/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x JOAO CARLOS R ALVES
PMM e outros - Total da conta de custas R$ 229,32. Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

75.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1926/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x JOAO CARLOS PMM e
outros. Total da conta de custas R$ 229,32. - Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-

76.-EXECUCAO FISCAL OUTROS - 2028/2002 - MUNICI-
PIO DE MANDIRITUBA - PR x DESINTUPIDORA LINA
LTDA. Total da conta de custas R$ 229,32. Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

77.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 72/2004 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PARAISOPOLIS - MG - LEONI-
CE VERA RODRIGUES x GENEROSO FERREIRA DOS
SANTOS. Sobre a avaliação, manifestem-se as partes. - Adv.
CARLOS MARQUES ( MG)-

78.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER - 113/1999 - A.S.P.
e outros x L. Manifestem-se as partes sobre o ofício retro. Adv.
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA e NILSON LE-
MES BUENO-

79.-GUARDA - 36/2003 - M.S.N. x R.N.O. e outros - A espe-
cificação de provas no prazo de dez dias. Adv. JULIANA CE-
LIA MARTINES-

80.-DIVORCIO LITIGIOSO - 170/2000 - A.N.G. x S.S.G. So-
bre a contestação, manifeste-se a requerente. Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES e MARCELO CARIBE DA ROCHA

81.-ACAO DE ALIMENTOS - 25/2001 - M.Y.J.S. e outros x
M.S.J. Homologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 63.
Sem custas e honorários. Arquive-se. Adv. AYRTON LOPES
DA SILVA-

82.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORC - 251/2001 -
J.P.L.F. x M.A.L. Intime-se o autor a juntar aos autos cópia do
processo n  430/97, referido na inicial. Adv. VIVIANE BOR-
TOLON-

83.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORC - 334/2001 -
M.J.A. x I.A.P. Homologo o acordo firmado na inicial, conver-
to em divórcio a separação do casal e declaro dissolvida a soci-
edade conjugal. Adv. REGINA CELIA GIACOMET-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 316/2002 - RENATA CRIS-
TINA TEIXEIRA e outros x CICERO ROBERTO TEIXEIRA -
Homologo a desistência da ação, (fls 47) e, em conseqüência,
julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. - Adv. AMALI ALI EL
CHAB-

85.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 336/2002 - W.O.
e outros x I.F.R. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes. Adv. ALEXANDRA FISTAROL e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

86.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 41/2003 - J.S.D.S.O.
x J.C.O. - manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do
feito. Adv. SOFIA S. MACHADO e PAULO CESAR LAGO
DE ALMEIDA-

87.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR - 61/2003 - T.F.D.S.
x I.M.D.S. - Homologo a desistência da ação, (fls 29) e, em
conseqüência, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. - Adv.
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

88.-ACAO DE ALIMENTOS - 164/2003 - L.R.O. e outros x
N.R.O. - Homologo a desistência da ação, (fls 36) e, em conse-
qüência, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. - Adv. AYR-
TON LOPES DA SILVA-

89.-ACAO DE ALIMENTOS - 177/2003 - M.A.K.V. e outros
x H.M.V. Saneador. Não remanescem questões processuais pen-
dentes. Fixo como pontos controvertidos, as necessidades da
autora e possibilidades financeiras do requerido. Defiro as pro-
vas documentais e orais, consistente no depoimento pessoal da
autora e requerido, sob pena de confissão e inquirição de teste-
munhas. Audiência de instrução e julgamento dia 15/02/2005
às 16:00 horas. Adv. JOSE PASTORE e DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA-

90.-DIVORCIO - 277/2003 - E.S.R. x A.R.R. Sobre a contes-
tação, manifeste-se a requerente. Adv. DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA e MARCELO CARIBE DA RO-
CHA-

91.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL - 309/2003 - N.C.S.
x A.R.F.J. Saneador. Não remanescem questões processuais
pendentes. Defiro a produção das provas requeridas, quais se-
jam, depoimento pessoal das partes, pena de confissão e inqui-
rição de testemunhas. Audiência de instrução e julgamento dia

02/03/2005 às 13:30 horas. A fixação dos pontos controverti-
dos, dar-se-á na forma do art. 451, do CPC. Adv. DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA e GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

92.-SEPARACAO DE CORPOS - 336/2003 - M.M.Z. x V.Z. -
Homologo a desistência da ação, (fls 18) e, em conseqüência,
julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. - Adv. SERGIO CUNHA
DA SILVA-

93.-SEPARACAO LITIGIOSA - 342/2003 - H.A.M.C. x J.B.C.
A face do exposto, julgo procedente o pedido, decretando a
separação judicial do casal, deferindo a guarda das filhas me-
nores à autora, com a condenação do requerido no pgto dos
alimentos às mesmas, os quais fixo em um salário mínimo men-
sal, a vencer todo dia 10 de cada mês. Volta a autora a usar o
nome de solteira. Condeno o requerido no pgto das despesas
processuais e honorários de sucumbência, os quais fixo em R$
240,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4  do CPC. Adv. DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

94.-DIVORCIO LITIGIOSO - 346/2003 - V.S.T. x J.S.T. Ma-
nifestem-se as partes sobre ofício retro. Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA e IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

95.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 387/2003 - L.L.
e outros x J.J.N. -Homologo a desistência da ação, (fls 15) e,
em conseqüência, julgo extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. - Adv.
DANIELI DUDECKE e Christiane Donha-

96.-ACAO DE ALIMENTOS - 396/2003 - C.L.D.S. e outros x
I.D.S. - Homologo a desistência da ação, (fls 12) e, em conse-
qüência, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. - Adv. NILSON
LEMES BUENO-

97.-SEPARACAO CONSENSUAL - 401/2003 - V.A. e outros
x - Homologo por sentença o acordo firmado na inicial, decre-
to a separação do casal e declaro dissolvida a sociedade conju-
gal. Volta a requerente a usar o nome de solteira. Adv. DOU-
GLAS B.LOPES DA SILVA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 420/2003 - L.F.D.C. e
outros x P.C.C. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente. - Adv. LINEU DE SOUZA LEMOS-

99.-DIVORCIO LITIGIOSO - 428/2003 - LUCINEIA MARIA
VIEIRA GONZAGA x LUIZ GONZAGA - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. DANI-
ELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 429/2003 - HENRIQUE
CESAR GONZAGA e outros x LUIZ GONZAGA. O desconto
dos alimentos em folha de pagamento já foram determinados
na ação de divórcio. Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES
DA SILVA-

101.-SEPARACAO CONSENSUAL - 439/2003 - ERICA ER-
DMANN DO NASCIMENTO e outros x - Homologo o acordo
firmado na inicial, decreto a separação judicial do casal e de-
claro dissolvida a sociedade conjugal. Volta a requerente a usar
o nome de solteira. Adv. RENATA RITTER-

102.-DIVORCIO CONSENSUAL - 30/2004 - C.R.S. e outros
x - Homologo o acordo firmado na inicial e decreto o divórcio
do casal e declaro dissolvida a sociedade conjugal. Volta a re-
querente a usar o nome de solteira. Adv. DOUGLAS B.LOPES
DA SILVA-

103.-ACAO DE ALIMENTOS - 35/2004 - N.R.R. e outros x
J.L.R. Audiência dia 27/08/2004 às 13:30 horas. Adv. DOU-
GLAS B.LOPES DA SILVA-

104.-DIVORCIO CONSENSUAL - 45/2004 - L.B.D.S. e ou-
tros x - homologo o acordo firmado na inicial, decreto o divor-
cio do casal, e declaro dissolvida a sociedade conjugal. Perma-
nece a requerente com o nome de casada. Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

105.-DIVORCIO CONSENSUAL - 49/2004 - N.M.R.S. e ou-
tros x - Homologo o acordo firmado na inicial, decreto o divór-
cio do casal e declaro dissolvida a sociedade conjugal. Volta a
requerente a usar o nome de solteira. Adv. DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA-

106.-ACAO DE ALIMENTOS - 60/2004 - E.M.C. e outros x
J.J.F.C. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente. - Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES
DA SILVA-

107.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORC - 69/2004 -
V.L.L.R. e outros x - Homologo o acordo firmado na inicial,
converto em divórcio a separação do casal e declaro dissolvida
a sociedade conjugal. Adv. JOELSON S. ROCHA-

108.-DIVORCIO CONSENSUAL - 162/2004 - P.C.P. e outros
x - Compareçam os requerentes em Juízo para ouvida prelimi-
nar, independentemente de designação de audiência, no prazo
de trinta dias sob pena de extinção do feito. - Adv. SOFIA S.
MACHADO-

109.-MED CAUT SEPARACAO DE CORPOS - 168/2004 -
L.D.S.H. e outros x L.A.O. Emende a inicial, quanto a repre-
sentação processual da autora, no prazo de dez dias. Adv. NIL-
SON LEMES BUENO-

110.-NEGATIVA DE PATERNIDADE - 48/2003 - M.R.V. x
R.N.V. e outros. Saneador. Defiro o pedido de gratuidade da
justiça. Não remanescem questões processuais pendentes. Fixo
como ponto controvertido: a) paternidade do requerente sobre
o requerido. Defiro a produção das seguintes provas: depoi-

mento pessoal do requerente e da genitora do requerido, pena
de confissão, inquirição de testemunhas e pericial. Oportuna-
mente será designada instrução e julgamento. Adv. LUIZ FER-
NANDO C.F. POTIER, CRISTIANE DONHA e DANIELI
DUDECKE-
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CICARELLI-

3.-INDENIZACAO-404/1999-ADEMIR BERTONCINI x
BANCO DO BRASIL S/A. -Subam os autos ao e. Tribunal de
Justi‡a.-Adv. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA, MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA, EDSON SHOITI FUGIE, CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI e OSLI DE SOUZA MACHA-
DO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-408/1999-EXCELL
IMPORT.E EXPORTADORA DE CONFECCOES LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU -Recebo o recurso adesivo. Ao apelado, para responder, no
prazo de quinze dias.-Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA e CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA-

5.-EXECUCAO-159/2000-ORGANIZACAO CONTABIL
EXECUTIVO LTDA. x JOCELITO REFATTI -A(o) requeren-
te para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento n  01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, VAG-
NER DE OLIVEIRA e LEANDRO DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-160/2000-ENERLUZ ELETRICIDADE
LTDA. x SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA. -Aguarde-se o
arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv. RUBENS ALE-
XANDRE DA SILVA e ALEXANDRE CALIXTO DA SILVA-

7.-INDENIZACAO-207/2000-THIAGO ALVES CORREIA e
outros x WISEM AMER SLAIMAN. Diante do exposto julgo:
a) procedente o pedido para condenar o réu a uma indeniza‡ao
por dano moral no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
ao autor, a ser acrescida de juros de mora e corre‡ao monetá-
ria, a partir desta decisao; b) procedente o pedido para conde-
nar o réu ao pagamento de pensao por morte, a qual fixo em um
salário mínimo por mês, a partir da data do acidente, sendo que
as presta‡oes vencidas devem ser pagas de uma só vez, a partir
do transito em julgado da decisao e as vincendas deve ser paga
mensalmente, até a data em que a vítima completaria 65 anos;
c) procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento da
indeniza‡ao por dano material no valor de R$ 2.839,00, a ser
acrescida de juros de mora e corre‡ao monetária, a partir da
data dos recibos juntados. Ordeno a aplica‡ao da súmula 490
do STF: “A pensao correspondente à indeniza‡ao oriunda da
responsabilidade civil, deve ser calculada com base no salário
mínimo vigente ao tempo de senten‡a e ajustar-se-á às varia‡oes
ulteriores”. Condeno também o réu a constituir um capital para
os fins do art. 602, par. 1ø, do CPC. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 10% sobre o valor da condena‡ao, com fulcro no art.
20, par. 3ø, do CPC, sendo que a verba honorária deverá levar
em conta as parcelas vencidas e um ano das parcelas vincen-
das. Deixo de condenar o autor por sucumbir em pequena par-
te, art. 21, par. único do CPC. Concedo os benefícios da justi‡a
gratuita ao autor. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
SILVIO RORATO, MARCIO ROGERIO DE SOUZA e AB-
NER WANDEMBERG RABELO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-333/2000-DANILO JOAO
MALLMANN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. Ao autor para indicar bens para penhora e ante-
cipar diligências do oficial de justi‡a referentes à penhora e
intima‡ao. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x OSMANI DA ROCHA BARROS & CIA.LTDA.
e outros. Ao exequente para juntar matrícula do imóvel a ser
penhorado. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

10.-EXECUCAO-396/2000-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA. x M.DILKIN -Comprove o(a) credor, a remes-
sa do ofício expedido Adv. ADELINO MARCON, KLEBER
DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER-

11.-ACAO MONITORIA-266/2001-HSBC BANK BRASIL S/
A.-BANCO MULTIPLO x HILMA VERNER DE SOUZA &
CIA.LTDA. e outros. Diante do exposto, com a motiva‡ao aci-
ma, julgo improcedentes os presentes embargos devendo a
senten‡a permanecer como lan‡ada. -Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO, LEANDRO DE OLIVEIRA e CLAUDIOMIR
MARTINI-

12.-INVENTARIO-285/2001-LUIZ EDUARDO PACHECO
SEGURA x ESP.LUIZ DE CAMPOS PACHECO SEGURA -
Aos interessados, ante a avalia‡ao no valor de R$ 137.125,40.
-Adv. ALEXSANDER ROBERTO A.VALADAO-

13.-EXECUCAO-292/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
RES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, conforme Provimento n  01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s), providenciar fotocópias. -Adv. FABI-
OLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-329/2001-CLOVIS ANTO-
NIO BERTOL x ERACI DA SILVA. Diante do exposto, julgo
procedente os presentes embargos para excluir da penhora a
mea‡ao do embargante, ou seja, excluir da penhora 25% do
bem mencionado à f. 13. Condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 2.000,00, com base no art. 20, par. 4ø, do CPC. -Adv. DAL-
VA DE SOUZA ABONDANZA, BRUNO F.MARTINS MIGLI-
OSI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-351/2001-CATALINO CA-
CERES x LEILA TEREZINHA AL MASRI ATARI -Arquive-
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se.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, ELOI HICKMANN e
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-375/2001-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x PAULO SERGIO DIAS DA SILVA -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme Provimento n  01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA-

17.-ACAO ORDINARIA-396/2001-KUNSTMANN TURISMO
LTDA. x FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. Considerando que a requerente, regularmente intimada
nao promoveu o andamento do feito, julgo extinto o processo
(art. 267, III, do CPC). Custas pela requerente. -Adv. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, FABIO ALEXANDRE
SOMBRIO, ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

18.-INDENIZACAO-177/2002-ALDECI FERNANDES DE
QUEIROZ e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A. - UNIBANCO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial para condenar a ré ao pagamento de uma indeniza‡ao por
dano moral, aos autores, que fixo em R$ 10.000,00, a ser paga
de uma só vez, passando a fluir juros e corre‡ao monetária a
partir desta senten‡a. Condeno a ré ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor to-
tal da condena‡ao, com base no art. 20, par. 3ø, do CPC. O inde-
ferimento da justi‡a gratuita, depois do processamento do feito,
nao leva à sua extin‡ao porque implicaria em cerceamento ao
direito constitucional de recorrer ao Poder Judiciário. -Adv.
AURORA ZILIO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA, SANDRA MARIZA NIERO, ADEMAR MARTINS MON-
TORO e ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER-

19.-ACAO MONITORIA-182/2002-SERRA FACTORING
LTDA. x BRUTS CALCADOS LTDA. Defiro o requerido for-
mulado pela Credora e suspendo o andamento do feito, pelo pra-
zo de noventa (90) dias. -Adv. MARIBEL LANNES SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-197/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JAIRO IUDS -Ao requerente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

21.-INVENTARIO NEGATIVO-314/2002-EBRAIMA ANTU-
NES CARNEIRO x ESP.CLAOR DA SILVA -Ao requerente,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
DENER PAULO MARTINI e CARLA MARTINI-

22.-DESPEJO-327/2002-SAID MOHAMAD TEIJEN e outros
x EDUARDO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA -Cumpra-se o v.
acordao. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT, CARLOS RO-
BERTO GOMES SALGADO, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA-

23.-ACAO MONITORIA-341/2002-AUTO POSTO FORMU-
LA FOZ LTDA. x COMERCIO DE VESTUARIO LOVELY
BABY LTDA. -Ao exequente, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-278/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x FELIPE SALVIA -Ante o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se o(a) autor.-Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

25.-EXECUCAO-302/2003-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA. x MARCELO MELO ALBA. Ao exequente informar o
cumprimento ou nao do acordo firmado entre as partes. -Adv.
AMAURY PEREIRA ROSA-

26.—340/2003-DINACIR IZABEL SARAIVA DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA -Aos interessados, ante o
cálculo geral no valor de R$ 143,08. -Adv. MARIANA GAR-
CIA DE BRITO LIMA-

27.-RESSARCIMENTO DE DANOS-342/2003-VANESSA
BISPO x UNIOESTE - UNIVESIDADE ESTADUAL DO OES-
TE DO PARANA -A(o) requerido para proceder o recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento n
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. DIRCEU
EDSON WOMMER-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-383/2003-LEONORA GO-
MES DA SILVA x ESP.NICOLAO GOMES DA SILVA -Ho-
mologo por senten‡a, a partilha de fls.06/06 e emenda de f. 38/
39, dos bens deixados por faleciemtno de Nicolao Gomes da
Silva, e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados os direitos de terceiros. Transitado em
Julgado e recolhidos os impostos, expe‡a-se o formal de parti-
lha. -Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

29.-DEPOSITO-447/2003-BANCO FINASA S/A. x MARCIO
ANDRE MACHADO -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento n  01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-457/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NELSON MAU-
RO BAMBIERE. Concedo o prazo de trinta dias para
distribui‡ao da Carta Precatória. A(o) interessada(o) para reti-
rar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. CRYSTIANE LINHARES
e RONALDO LIMA MACHADO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-503/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x LEAL & BEIRIZ LTDA. e outros -Comprove a
parte Autora da a‡ao a publica‡ao do Edital, no prazo de cinco
dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-552/2003-BANCO

VOLKSWAGEN S/A. x ALMIRA BORRE MASO -Homologo
por senten‡a, o acordo firmado entre as partes e suspendo o
andamento do feito, ate final cumprimento do acordo.-Adv.
MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

33.-REVOGACAO DE MANDATO-588/2003-SUZANA ALI-
CIA VELOSO LOPEZ - E.I.R.L. e outros x CLAUDEMIR DA
SILVA DO NASCIMENTO. Ao autor para retirar os autos de
cartório. -Adv. FILOMENA CECILIA DUARTE e MARIO
SERGIO K.GALICIOLLI-

34.-ACAO MONITORIA-616/2003-SUNI
COM.DISTRIBUIDORA IMP.E EXPORTADORA LTDA. x
HUANG PING YUNG -Ao patrono do autor, para apresentar
resumo da peti‡ao inicial, de preferencia em disquete, para
expedi‡ão de edital, conforme contido no Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a (5.4.3.1) e Decreto n. 5.691
de 16/05/02.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

35.-INDENIZACAO-620/2003-ALESSANDRA DA SILVA
PISAIA x HELIOS COLETIVOS E CARGAS LTDA. -Ao pa-
trono do requerido, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR,
para postagem, providenciar fotocópias. -Adv. JORGE AUGUS-
TO MATOS-

36.-ACAO MONITORIA-631/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. e outros x COMERCIO DE
CARNES OTREMBA LTDA. e outros -Ao patrono do autor,
para apresentar resumo da peti‡ao inicial, de preferencia em
disquete, para expedi‡ão de edital, conforme contido no Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a (5.4.3.1) e
Decreto n. 5.691 de 16/05/02.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO e FABIANA DE OLIVEIRA MONTORO-

37.-REPARACAO DE DANOS-640/2003-ANELITA RAMOS
DE MELO e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -Ao patrono da requeirda, para re-
tirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem, e providen-
ciar fotocópias.-Adv. ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-700/2003-BANCO
FIAT S/A. x JAIR ANTONIO NARDI -Homologo por senten‡a,
o acordo entre as partes, julgando extinto o processo, com base
no art. 269, III, do CPC.-Adv. CRRYSTIANE LINHARES-

39.-INDENIZACAO-150/2004-DISMAR -
DISTRIB.MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
CONTINENTAL BANCO S/A - BCN -A emenda da inicial,
em dez dias, devendo a parte autora adequar o rito processual
ao disposto no art. 275, inc, I, do CPC, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. DINO COSTACURTA-

40.-EXECUCAO FISCAL-204/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILBERTO BRUM. Tendo em vista
a ausência de procura‡ao, desentranhe a peti‡ao e documentos
de fls. 34/38. -Adv. JOSSIMAR IORIS-
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TAXI AEREO LTDA x RODOLFO BRUNO SCHNEIDER -
Aos exequentes, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a, em cin-
co dias, referente aos autos de Carta Precatória nø
2003.001483.000.0/1ø da Comarca de Rio Claro/SP. -Adv.
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, JOSE CLAUDIO RORATO, ROSANA DE DAVID e
MARCELO BERVIAN-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-825/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x HO-
TEIS E TURISMO SALVATTI LTDA. -Julgada extinta a
execu‡ao (art. 794, I, do CPC). Oportunamente, arquive-se. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSSIMAR IORIS e
ELVIS GIMENES-

3.-EXECUCAO-877/1995-FINANCEIRA BEMGE S/A - FI-
NANCIAMENTO CRED. E INVES x RONALDO LUIZ DE
ABREU e outros. Deferido o pedido de carga dos autos. -Adv.
ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL-773/1996-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x DOBRANDINO
GUSTAVO DA SILVA e outros -Cumpra-se o v. acordao. -Adv.
CESAR EDWARD ABBATE SOSA, EMILSON CESAR
C.FERNANDES, MARIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA, VAL-
TER CANDIDO DOMINGOS, RONALDO ANTONIO BO-
TELHO, MARCIA MARTINS ONOFRE, ROGÉRIO OSCAR
BOTELHO e MURILO LOPES BUCHMANN-

5.-EXECUCAO-133/1997-HAYRTON BORGER x ESME-
RALDINO RODRIGUES DA SILVA. Aguarde-se manifesta‡ao
do autor pelo prazo de 1 (um) ano. -Adv. AIRTON A.MOMO e
DONIZETTI DE OLIVEIRA-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-285/1997-JURACI GREGO-
RIO DE SALES e outros x MARBER IMPORT.E EXPORT.DE
MADEIRAS LTDA. e outros. Comprovem os interessados, em
15 dias, a fraude na administra‡ao da empresa ré. -Adv. RO-
BERTO CHIMANSKI e WILSON LUIZ ISCUISSATI-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-367/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x HERMES VETTO-
RELLO -Digam os interessados, ante o julgamento do agravo
de instrumento. -Adv. ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e RENATO ANDRA-
DE-

8.-EXECUCAO-743/1997-JUAREZ MELLO PORTO x NIL-
SON CHAPINOTTI FILHO -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 430,52. -Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

9.-EXECUCAO-923/1997-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA. x CONSTANTINO LEO-
NOR TORREZ BENITEZ -Ante o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se o(a) credor.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, ANDERSON LOVATO-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/1998-RANIERI AL-
BERTON MARCHIORO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-

CU -Digam as partes sobre o laudo pericial. -Adv. SADI MEI-
NE, DENER PAULO MARTINI, JUSTO ALFREDO AYALA,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO-

11.-EXECUCAO-325/1998-HELIO TESTONI x FLAVIO FAC-
CENDA -Deferido o pedido de suspensao do feito por 60 dias.
-Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e LUIZ ANTONIO
ASSUNCAO DE ARAUJO-

12.-DESPEJO-305/1999-NITA ROST DE BORBA x NAZIH
MAHMOUD EL KADRI e outros -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s),
providenciar fotocópias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, ADRIANA RIBEIRO COSTA-

13.-INDENIZACAO-511/1999-PAULO MAC DONALD CHISI
x EDITORA E IMPRESSORA M‘BOICY LTDA. -Ao autor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, HIRAN
JOSE DENES VIDAL-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-99/2000-LETICIA MACE-
DO CARRIEL x CASTELAO HOTEIS E TURISMO LTDA. e
outros -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada. -Adv. WI-
LLIAN SIMOES e MARLEI SEIBEL-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/2000-ROSANA MAR-
TINS e outros x CASTELAO-HOTEIS E TURISMO LTDA. -
Subam os autos ao e. Tribunal de Justi‡a.-Adv. ADERBAL
SOUTO GOMES, MONICA RIBEIRO TAVARES, MARLEI
SEIBEL e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

16.-ACAO DECLARATORIA-311/2000-JOAO CARLOS RI-
BEIRO x BANCO BRADESCO S/A. -Ao requerente para ma-
nifestar seu interesse na execu‡ao da senten‡a.-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR e GENESIO NAILOR FINGER-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/2000-GRANJA SAN-
TO HILARIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros -
Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada. -Adv. JEFERSON
FOSQUIERA, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI, ANTO-
NIO VANDERLI MOREIRA, LUIZ CARLOS DE CARVALHO
e BENIGNO CAVALCANTE-

18.-DEPOSITO-212/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JULIO ALBERTO PEREZ -Ao exequente, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ELVIO LEG-
NANI, CELSO DE LIMA BUZZONI-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x HEITOR MARTINS DE OLIVEI-
RA -A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento n  01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s) desentranhado. -Adv. FABIO-
LA BUNGENSTAB LAVINICKI-

20.-ARROLAMENTO-311/2001-EVA DOS SANTOS STOCK-
MANN e outros x ESP.DOMINGOS STOCKMANN. A inven-
tariante para que se dirija à Agencia de Rendas local, a fim de
que seja feita a avalia‡ao do bem partilhado e que seja expedi-
da a guia de recolhimento do imposto de transmissao “causa
mortis”. -Adv. ERIAN KARINA NEMETZ e ISABELA BER-
MUDEZ GOMES-

21.-EXECUCAO-492/2001-RETIFICADORA DE MOTORES
FOZ LTDA. x CONSBRASIL CONSTRUCOES LTDA. -Ao
exequente, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. RAMON JOAO CORREA, ARQUIMEDES TOR-
RES, EMANUELA CRISTINA GARZELLA e MELISSA RO-
LAN DE MELLO-

22.-DEPOSITO-583/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
JOACIR JOSE ANTUNES PEREIRA -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital expedido. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

23.-EXECUCAO-328/2002-FRONTUR FRONTEIRA TURIS-
MO LTDA. x INSTITUTO
PES.EST.SUP.TUR.DESENV.MARKETING-IPESTML e ou-
tros -Ao autor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. ADV-
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

24.-DEPOSITO-497/2002-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES x GILSON RODRIGUES DA
SILVA -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

25.-ARROLAMENTO-553/2002-MARIA APARECIDA VIE-
GAS e outros x ESP.MATILDE AGUAJO DE ROJAS DUAR-
TE -Manifeste-se o inventariante - recolhimento do imposto.-
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-612/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ROSIVALDO PEREIRA DE MELO -
Diante do exposto, com fulcro no art. 66 da Lei n. 4.728/65 e
no Decreto n. 911/69, julgo procedente a a‡ao, declarando res-
cindido o contrato, consolidando nas maos da Autora, o domí-
nio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao torno
definitiva, sendo facultada a sua venda, pelo Autora, na forma
no estabelecido no art. 3 , parágrafo 5 , do festejado decreto
lei. Cumpra-se o disposto no art. 2  do referido Decreto-Lei,
oficiando-se ao Detran, comunicando estar a Autora autoriza-
da a proceder a transferência a terceiros que indicar. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
dado a causa, devidamente corrigido.-Adv. MARCELO TECHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI, JULIA-
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NA PENAYO DE MELO AGUIAR, MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES, GABRIELA DAMIAO CAVALLI, AU-
RORA ZILIO e LUCIANE FERREIRA-

27.-ACAO DECLARATORIA-23/2003-JOSE VIERA VEIGA
e outros x ESP.ANTONIO FERREIRA DAMIAO NETO e ou-
tros. Diante do exposto, com fulcro no art. 15 e 16 do Decreto
Lei n. 58, de 10.12.1937, julgo procedente o pedido, adjudi-
cando aos Requerentes, o imóvel ao início descrito. Transitada
esta em julgado e efetivado o recolhimento do imposto devido
pela transmissao do bem, expe‡a-se o competente mandado,
servindo esta como título para a transcri‡ao. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários de Ad-
vogado, que fixo em R$ 200,00, com fulcro no art. 20, parágra-
fo 4ø do CPC. -Adv. JOSIMAR DINIZ, JOAO JORGE ZIE-
MANN e SAMANTHA PACHECO ZIEMANN-

28.-ALVARA JUDICIAL-63/2003-MARIA DE LOURDES
CARDINS x ESTE JUIZO -Ao patrono do autor para retirar o
Alvará expedido.-Adv. SILVIO RORATO-

29.-DEPOSITO-186/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x FELIX CRISPIM MONZON -
Ao autor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

30.-SUBSTITUICÃO DE CURADOR-417/2003-LUCIMAR
DE SOUZA e outros x MARIA LUIZA DA SILVA SOUZA.
Ao requerente para comparecer em cartório e prestar o com-
promisso de curador. -Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-546/2003-DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x LUIZ
CLAUDIO CARNEIRO DE CAMPOS -A patrono do autor para
retirar o Alvará expedido.-Adv. JOAO EVANGELISTA MO-
REIRA, SADI MEINE-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-555/2003-AUDI-RIO
ASSESS.TRIBUTARIA FISCAL E CONSULT.LTDA. x TEX-
TIL OSMAN LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de R$
195,41.-Adv. ANTONIO CARLOS VASCONCELOS-

33.-ARROLAMENTO-606/2003-JURACY ROCHA SIMOES
x ESP.ROBERTO SIMOES. Manifeste-se o inventariante (re-
colhimento do imposto). -Adv. CICERO AUGUSTUS CHE-
MIN-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-805/2003-BANCO
FINASA S/A. x ANDRE GOTSSELIG -Homologo o pedido de
desistencia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC).
Autorizo a devolu‡ao dos documentos restituiveis, mediante
fotocopia e recibo nos autos.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

35.-ARROLAMENTO-105/2004-LUIZ CEZAR GALAN FLO-
RES x ESP.MARIA APARECIDA FIDELIS. Nomeio inventa-
riante Luiz Cezar Galan Flores, independentemente de com-
promisso. -Adv. EVANGELISTA DA SILVA SANTOS e MAR-
COS GLUCK-

36.-EXECUCAO-106/2004-ELAINE CRISTINA DOS SAN-
TOS FREITAS x L.A. GOLF & CIA.LTDA. Diante do expos-
to, indefiro a peti‡ao inicial e, consequentemente, extinto o
processo, com base no art. 267, I, do CPC. Defiro os benefícios
da justi‡a gratuita. -Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-138/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A.-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x AMERICO PINHEIRO -A(o) requerente para proceder o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Pro-
vimento n  01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

38.-EXECUCAO-156/2004-ANGELA MARIA FRANCISCO
ARGUELLO x TENAGIG IMP.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. -A(o) requerente para proceder o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Pro-
vimento n  01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

39.-EXECUCAO-157/2004-ANGELA MARIA FRANCISCO
ARGUELLO x OTAVINO SANTANA -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA-

40.-EXECUCAO-162/2004-BANCO BRADESCO S/A. x
YEHIA SALMAN ABOU LTEIF -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
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1.-SUSTACAO DE PROTESTO-1007/1980-MARIO DA SIL-
VA JUNIOR x SEMP TOSHIBA S/A -Ao(s) interessado(s) so-
bre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ADEMIR FLOR-

2.-INDENIZACAO-266/1989-FELIPE JOSE RODRIGUES x
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA -Deferido o pedido de
suspensao do feito por 60 dias. -Adv. JANE ANITA GALLI,
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, VALDOMI-
RO PICIOLI, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e JU-
LIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/1992-HICKMANN IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS LTDA e outros x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL -Manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias. -Adv. FRANCISCO F. M.PAES DE BARROS FILHO-

4.-EXECUCAO-39/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x LUIZ TAKEDA e outros -Suspendo o anda-
mento do feito (art. 791, III, do CPC). Arquive-se.-Adv. EL-
VIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

5.-USUCAPIAO-166/1995-ESP.MARIA TREMARIN e outros
x AGOSTINHO BASSO e outros. Deferido o pedido de prazo
de 30 dias. -Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-722/1997-ELVIO LEGNA-
NI e outros x VANDERLEI FONSECA -A(o) procurador(a)
do(a) da exequente, para assinar o Auto de Adjudica‡ao.-Adv.
ELVIO LEGNANI-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-439/1998-ALDA MARIA
DA SILVA DELLA ROSA x PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUACU e outros -Arquive-se.-Adv. ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRAO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e ANTO-
NIO VANDERLI MOREIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-460/1998-IRMAOS PICOU-
TO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. Revogo o despacho de f. 326, e determino que sobre o
cálculo digam os interessados, no prazo de cinco dias. -Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA, EVERTON ALEXANDRE PRA-
TAS, ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, FRANCISCO F.
M.PAES DE BARROS FILHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2000-BANCO AMERI-
CA DO SULA S.A. e outros x A.J.SIMON & CIA. LTDA. e
outros -Deferido o pedido de suspensao do feito por 180 dias. -
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA
NETO e ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-

10.-INVENTARIO-388/2000-LUZIA ALVES PERATELLI e
outros x ESP.ALFRED BUBLITZ. Deferido o pedido de prazo
de 90 dias. -Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO-

11.-INDENIZACAO-424/2001-GILMAR MARTINS PEREIRA
x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A.-SUPERMERCA-
DOS BIG -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento n  01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-51/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSE GOMES DA SILVA FILHO.
Considerando que o requerente, regularmente intimado nao
promoveu o andamento do feito, julgo extinto o processo (art.
267, III, do CPC).-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-81/2002-CONDOMINIO
DO CONJ.RESIDENCIAL VILLAGE S.FRANCISCO x JA-
NIA SALES DA SILVA -Ao exequente, sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANA RIBEIRO COSTA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2002-JOTA ELE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU. Ao interessado para retirar a
certidao expedida e providenciar fotocópias. -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
e ELVIS BITTENCOURT-

15.-DEPOSITO-102/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x JUCERLEI FERNANDES DU-
TRA. Intime-se na forma requerida; “... ao requerido informando
que a autora aceita a proposta de acordo formulada e para que
compare‡a na filial da autora acompanhado de seu advogado
para que seja devidamente firmada a composi‡ao, na forma da
lei.” -Adv. AQUILE ANDERLE e ELAINE RIBEIRO DE SOU-
ZA ANDERLE-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-110/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MAURO LOURENCO DE SOUZA -
Ao requerente, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TECHEI-
NER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

17.-DESPEJO-185/2002-SANTIAGO ISMAEL DAVALLOS
VILLALBA e outros x SINVAL DUTRA DA SILVA. Diante
do exposto: a) julgo extinto o processo relativamente ao despe-
jo, sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual,
uma das condi‡oes da a‡ao (art. 267, VI, do CPC); b) declaro
rescindido o contrato existente entre as partes; c) julgo proce-
dente a cobran‡a relativamente dos aluguéis mensais de R$
2.300,00, devidos desde janeiro até a imissao dos autores na
posse do bem, ou seja, 28.05.2002, tudo a ser acrescido de ju-
ros de mora e corre‡ao monetária aplicados aos processos judi-
ciais; d) julgo procedente a cobran‡a da multa e condeno a ré
ao pagamento da importância de R$ 4.600,00, a ser acrescida
de juros e corre‡ao monetária a partir da propositura da a‡ao;
e)condeno o réu ao pagamento das taxas de água e luz, bem
como do IPTU, vencidos até a efetiva entrega do imóvel. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor total do débito,
com base no art. 20, par. 3ø do CPC. -Adv. MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, ANTONIO AMADEU PA-
LAZZO e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

18.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-227/2002-
R.M.NAGEL & CIA.LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS -Ao patrono do autor, para retirar de cartorio a Car-
ta Precatoria.-Adv. EDIR RAFAGNIN-

19.-INDENIZACAO-248/2002-PAULO MAC DONALD GHISI
x JORNAL HOJE LTDA. -As partes para procederem o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento n
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), bem assim retirar as
carta precatórias expedidas e providenciar fotocópias.-Adv. JOSE
BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA CHRIS-
TINA HELBLING VIDAL, JORGE APPI DE MATTOS, LAER-
CION ANTONIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

20.-DESPEJO-254/2002-MILTON KOZIEVITCH e outros x
MAURILIO ALVES -Audiência de Instru‡ao e Julgamento de-
signado para o dia 26 de outubro de 2004, às 14:00 horas.-Adv.
ARLETE M.ANDRION BONATO, RAQUEL GRECO BRANT
C.RIBEIRO, GILDER CEZAR LONGUI NERES, CLAUDIA
CANZI, VALERIA RODRIGUES e REJANE TOFFOLO-

21.-INDENIZACAO-323/2003-MARIA DE LOURDES CAR-
DINS e outros x KAOMA TURISMO LTDA. Ao requerente para
fornecer o endere‡o da testemunha arrolada. A(o) requerido para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s),
retirar ofício expedido.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI, SILVIO RORATO, JOEL FERNANDO GONCALVES, MAR-
CIA REGINA WERNER e MICHELLY ALBERTI-

22.-ACAO MONITORIA-547/2003-IRIA MARIA PREVEDE-
LLO x CIDADELA S/A. -Manifeste-se o(a) requerente sobre a
informa‡ão do correio -Adv. ANA PAULA GARCIA MAR-
CHANTE-

23.-ALVARA JUDICIAL-723/2003-LEONARDO MOREIRA
DOS SANTOS x ESTE JUIZO -A patrono do autor para retirar
o Alvará expedido.-Adv. YARA SUELI LANG-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-748/2003-PAULO
TAKESHI IWAMOTO e outros x BANCO ITAU S/A. -Ao au-
tor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA e JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

25.-ACAO DECLARATORIA-10/2004-EDSON SIDNEI BEN-
CKE x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOM. S/A - EM-
BRATEL. Com base no art. 273, par. 7ø e orienta‡ao jurispru-
dencial, defiro o pedido de tutela antecipada para que o réu se
abstenha de inscrever o nome do autor em servi‡os de prote‡ao
ao crédito, tendo em vista a pendência da discussao do débito.
Acrescente-se que restri‡ao de crédito tem finalidade exclusi-
va de comunicar a terceiros os inadimplementos e impoe abalo
a idoneidade da parte enquanto pendente a decisao judicial, o
que pode causar dano de difícil repara‡ao, sendo, portanto abu-
siva. A supressao desse registro enquanto se discute a dívida
nao trará qualquer dano à requerida. Indefiro o pedido de tutela
antecipada relativamente à “susta‡ao das negocia‡oes mensais
e o depósito dos encargos financeiros” uma vez que a discus-
sao gira em torno dos compromissos firmados entre as partes e
que somente poderao ser dirimidos na senten‡a final. Acres-
cente-se que a parte autora poderia ter ingressado com a‡ao de
consigna‡ao em pagamento e que nesta oportunidade, se defe-
rido o pedido de depósito das parcelas sem acréscimos, poderia
este Juízo causar prejuízo de irreparável ou de difícil repara‡ao
ao credor. Entretanto, ainda que nao exista prova inequívoca
do alegado, nada impede que a parte autora deposite em Juízo
as parcelas nos valores que entender devidos, por sua conta e
risco. Indefiro o pedido de inversao do ônus da prova por nao
ser o autor hipossuficiente e porque as alega‡oes feitas na ini-
cial nao apresentam a verossimilhan‡a ditada pelo art. 6ø, VII,
do Código de Defesa do Consumidor. Apreciarei o pedido de
apresenta‡ao de documentos pela ré por ocasiao do despacho
saneador, isto porque se for realizada perícia, o pedido resulta-
rá inócuo. Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao
com o AR, para postagem e ofício expedido, bem assim, provi-
denciar fotocópias.-Adv. CLEVERTON LORDANI e MARCE-
LO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

26.-EXECUCAO-15/2004-PENIEL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. x ADRIFOZ COMERCIO DE PRO-
DUTOS FARMACUTICOS LTDA. -Ao credor, sobre a certi-
dao do Oficial de Justi‡a. -Adv. ENI DOMINGUES-

27.-EXECUCAO-71/2004-ANTONIO ILENICH x ANGELA
OYARZO HERNANDEZ Manifeste-se o exequente - indica‡ao
de bens para penhora e pagamento da GRC respectiva. -Adv.
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

28.-DESPEJO-84/2004-TTI - TRANSACOES TECNICAS
IMOBILIARIAS LTDA. e outros x JOSE ANELTON DE AL-
MEIDA -Ao preparo das custas, no valor de R$ 164,50. -Adv.
JUSILEI SOLEIDE MATICK-

29.-INTERDICAO-114/2004-RICARDO HENRIQUE DIAS
ANDRADE DA SILVA x HELENA DIAS ANDRADE DA SIL-
VA -Designado o dia 13 de abril de 2004, às 16:30 horas, para
o comparecimento do interditando perante este Juízo, para os
fins do art. 1.181 do CPC.-Adv. LEILA DE FATIMA CARVA-
LHO C.OLIVI-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-117/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x DALMIR SIMAO DE SOUZA. Corri-
ja-se o valor da causa para adequá-lo ao pedido, complemen-
tando-se o pagamento das custas iniciais e taxa judiciária, no
prazo de dez dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-120/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x JAMIR GOMES -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

32.-MEDIDA CAUTELAR-127/2004-EMIDIO NORO x VAL-
DIR PEREIRA MORAIS -Ao autor, sobre a certidao do Oficial
de Justi‡a. -Adv. ESOANI PORTES e JORGE AUGUSTO
MATOS-

33.-ALVARA JUDICIAL-143/2004-IEDA SALETE WES-
CHENFELDER SEIBEL LOPES x ESTE JUIZO -Manifeste-
se o requerente sobre o parecer de f.15;”...ao requerente para
apresentar concordância expressa dos demais herdeiros, inclu-
sive comprovando idade deles.”-Adv. ANTONIO AMADEU
PALAZZO e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-148/2004-AGUINALDO
APARECIDO MUNARO x BANCO BANESTADO S/A. -
CREDITO IMOBILIARIO -Ao patrono do Autor, para retirar a
Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv. EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR e ALEX DISARZ-

35.-REPARACAO DE DANOS-158/2004-SILVERIO SECUN-
DINO MARIN AMARILLA x TELEPAR - TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A. Defiro po ora, os benefícios da
Assistência Judiciária gratuita. -Ao patrono do Autor, para re-
tirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

36.-DESPEJO-163/2004-APOLO PALACE HOTEL LTDA. x
ADRIANA CAETANO QUISEN - ME -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s)
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mandado(s).-Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA-

37.-FALENCIA-187/2004-GERDAU S/A. x METALURGICA
VALE LTDA. -A parte autora para o pagamento das custas ini-
ciais, que importam em R$ 441,00, e recolhimento de taxa ju-
diciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡ão (C.N. 5.2.3)
(art. 257, do CPC)-Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

38.-FALENCIA-188/2004-GERDAU S/A. x MARCELO RE-
NATO STAUDT E CIA.LTDA. -A parte autora para o paga-
mento das custas iniciais, que importam em R$ 178,50, e reco-
lhimento de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido recolhi-
da, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da
distribui‡ão (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 1ª VARA FAZ.PUBLICA -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x INDUSTRIA DE
DOCES DE FRUTAS LARANJAL LTDA. -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento n  01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2004-Oriundo da Co-
marca de CLEVELANDIA/PR - VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A. x ARNO BRUNO PREUSS -Ao requerente, so-
bre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO CARLOS
REICHEMBACK-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO N 017/2004
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR ROMERO TADEU MACHADO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO BARBOZA 0046 000122/2003
ADRIANO ZAGORSKI 0038 000345/2002
ALENCAR LEITE AGNER 0017 000451/1999

0023 000239/2000
0065 000133/2004

ALFEU RIBAS KRAMER 0007 000480/1996
ANA VALCI SANQUETA 0066 000135/2004
ANAMARIA DURSKI SILVA BUR 0029 000644/2000
ANDREIA SILVANE TYSKI 0057 000663/2003

0031 000357/2001
ANTONIO CARLOS KOPPE 0039 000443/2002

0031 000357/2001
ANTONIO CEZAR RIBAS PACHE 0061 000016/2004
ARARY QUINTILIANO CARVALH 0001 000609/1987

0015 000797/1998
ARTEMIO PEREIRA 0026 000336/2000
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 0022 000208/2000
CARLOS ALBERTO CAGGIANO 0025 000312/2000
CARLOS LEOPOLDO DURSKI S. 0049 000350/2003
CAROLINE GARCETE 0033 000632/2001
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0005 000734/1995
EDINARA ZAGO KAMINSKI NAS 0067 000197/2004
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0068 000356/1996
ELIZANIA CALDAS FARIA 0050 000452/2003

0049 000350/2003
FABIO FARES DECKER 0028 000518/2000
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 0027 000346/2000
FRANCINE FREDERICO 0044 000019/2003
GILBERTO NEI MULLER 0019 000696/1999
GILBERTO RIBAS CAMPOS 0008 000289/1997
GRACILIANO RIBEIRO 0011 000371/1998
IBERE EDUARDO SASSO 0043 000660/2002
JAYME ABDANUR 0010 000354/1998
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0036 000295/2002
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 0048 000166/2003
JOAO RIBEIRO NETO 0014 000721/1998
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0006 000311/1996

0070 000027/1992
JOAO SOARES ROSA 0030 000670/2000

0004 000065/1995
JORGE WADIT TAHECH 0034 000718/2001

0059 000729/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0042 000618/2002
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 0020 000792/1999
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0033 000632/2001
LETICIA NASCIMENTO S FRAN 0002 000600/1988
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0054 000581/2003
LUIS ANTONIO SAPORITI 0021 000010/2000
LUIZ ANSELMO TROMBINI 0013 000615/1998
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0064 000117/2004

0037 000315/2002
MARCO ANTONIO FARAH 0013 000615/1998

0060 000782/2003
0024 000289/2000
0037 000315/2002

MARCO AURELIO PELLIZZARI 0069 000181/2004
MARCOS ANTONIO BETTEGA 0016 000356/1999

0046 000122/2003
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 0047 000130/2003
MARCOS SUNG II JO 0011 000371/1998

0035 000219/2002
0027 000346/2000

MAURICIO DE LACERDA LOURE 0018 000641/1999
0056 000640/2003

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0003 000224/1994
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0009 000607/1997

0063 000095/2004
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0051 000496/2003

0027 000346/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0035 000219/2002
RAUL SILVEIRA BOENO 0052 000549/2003
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0012 000575/1998

0015 000797/1998
ROBERTO LOPES SILVESTRI 0055 000632/2003
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0041 000514/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000058/2004
SAMUEL FERREIRA XALAO 0048 000166/2003
SAULO FRANCISCO RODRIGUES 0053 000578/2003
SEBASTIAO DOS SANTOS 0058 000667/2003
SERGIO EDUARDO GOMES S. L 0034 000718/2001
SERGIO LUIZ LOPES 0045 000086/2003

0037 000315/2002
SERGIO ROBERTO LOSSO 0040 000510/2002
THERCIUS G. NEIVA REZENDE 0020 000792/1999
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0012 000575/1998
VICTORIO HAUAGE 0032 000570/2001
WILLIAM OZORIO 0008 000289/1997

1.-EXECUCAO-609/1987-ALBERTO CARVALHO FILHO x
JOSE DE PAULA SIQUEIRA Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. ARARY QUINTILIANO CARVALHO.

2.-ARROLAMENTO-600/1988-CATARINA RODRIGUES
MENDES x IRINEU DE PAULA MENDES (ESPOLIO). Defi-
ro o pedido, uma vez pagas as custas devidas. Adv. LETICIA
NASCIMENTO S FRANCO.

3.-RESSARCIMENTO-224/1994-EVERTON LICOVISKI x
JOSE VALDENI ANTUNES STEFANI. Defiro o pedido de
vistas, pelo prazo de dez dias. Adv. MONICA FERREIRA
MELLO BIORA.

4.-INVENTARIO-65/1995-MARIA ABIB CAMARGO x LENI
ABIB. Tome-se por termo a re-ratificação da partilha de fls.
101/102, conforme requerido à fls. 197. Adv. JOAO SOARES
ROSA.

5.-EXECUCAO-734/1995-MILTON DE LACERDA ROSEI-
RA x VITORIO BURKO. Manifeste-se o exequente. Adv.
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS.

6.-EXECUCAO-311/1996-BANCO ITAU S/A x NIVALDO
FORCKEVICZ. Intime-se a parte exequente para manifestar-
se quanto a continuidade do feito, em05 (cinco) dias. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

7.-INTERDICAO-480/1996-CATARINA DE LIMA x ELIANE
NUNES PEREIRA. Na forma do artigo 1065 do CPC, primei-
ramente, intime-se a parte requerente através de seu procura-
dor, para apresentar cópias das peças que possuir. Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER.

8.-INDENIZACAO-289/1997-LUIGI ORIANI MORESCHI x
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. GILBERTO RIBAS
CAMPOS e WILLIAM OZORIO.

9.-EXECUCAO-607/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x REAL INDUSTRIA DE POLPA E EMBALAGENS
LTDA. e outros. Manifeste-se a exequente sobre o ofício de
fls. 38. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

10.-USUCAPIAO-354/1998-SOFIA DE PAULA e outros x
TADEU ORDAKOSKI. Renove-se a intimação do Sr. Curador.
Adv. JAYME ABDANUR.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS J. R. LTDA x PINUS KAMP
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. GRACILIANO RIBEIRO e
MARCOS SUNG II JO.

12.-EXECUCAO-575/1998-DIMASA-DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x COPETREVO COM IND E
EXP E IMP DE PECAS. Decido pelo laudo de avaliação feita
pelo Sr. Avalidor Judicial, porquanto nenhuma das argumenta-
ções de fls. 177 ou 191 tem o condão de desqualificar o laudo
apresentado. Para a arrematação dos bens penhorados, designo
a data de 17 de junho de 2.004, às 09:00 horas , a ser realizada
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior
ao valor da avaliação, designo a data de 29 de junho de 2.004 ,
no mesmo horário e local para sua venda a quem mais der,
desde que o valor ofertado não seja vil. Advs. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL e RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO.

13.-INDENIZACAO-615/1998-DAVID CARLOS DOS SAN-
TOS e outros x PATOIND-IND E COM MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA e outros. Ante o retorno da deprecata, manifes-
te-se o autor. Advs. LUIZ ANSELMO TROMBINI e MARCO
ANTONIO FARAH.

14.-USUCAPIAO-721/1998-ASSOCIACAO CULTURAL E
ESPORTIVA DE GUARAPUAVA x Intime-se o autor para que
forneça o endereço correto para que seja deprecado o ato. Adv.
JOAO RIBEIRO NETO.

15.-INVENTARIO-797/1998-SOPHIE WEISSBOCK x WAL-
TER WEISSBOCK. Tendo em vista o falecimento da inventa-
riante, defiro o pedido de fls. 50/01 e nomeio como inventari-
ante, o herdeiro WALTER WENDELIN WEISSBOCK, que
deverá prestar compromisso em 05 (cinco) dias e declarações
nos 20 dias subsequentes. Quanto ao pedido de fls. 59/62, a
interessada deverá ajuizar a devida ação em resguardo de seu
direito. Intimem-se todos os herdeiros, através de seus respec-
tivos procuradores. Advs. ARARY QUINTILIANO CARVA-
LHO e RIVADALVIO LEMOS DO PRADO.

16.-INVENTARIO E PARTILHA-356/1999-LILIA MARIA
IMIANOSKI x ENIO IRINEU IMIANOSKI. Defiro a suspen-

são do feito, pelo prazo de sessenta (60) dias. Adv. MARCOS
ANTONIO BETTEGA.

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-451/1999-JOAO COR-
REIA DOS SANTOS e outros x MECANICA INDUSTRIAL
BONSUCESSO LTDA. Atenda-se o pedido do Sr. Síndico da
Massa Falida (fls. 429). Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

18.-EXECUCAO-641/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Ciência ao exequente, acerca
do ofício de fls. 122. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOU-
RES.

19.-INDENIZACAO-696/1999-BRAVEX INDUSTRIAL LTDA
x ACQUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA e outros. Sobre
a nomeação de fls. 157/158, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. GILBERTO NEI MULLER.

20.-INDENIZACAO-792/1999-ANTONIO JURANDIR NALE-
VAICO x MARCOS FERNANDO BERGAMO e outros. Para
audiência de concliação e julgamento, designo o dia 02/06/04,
às 15:30 horas, devendo as partes no prazo de 10 dias, fazerem
a juntada do rol de testemunhas a serem ouvidas em Juízo. Advs.
THERCIUS G. NEIVA REZENDE e JOSE LUIZ LOUREIRO
PALOTA.

21.-ARROLAMENTO-10/2000-JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS x MARGARIDA DE JESUS SANTOS BORBA. Comple-
mente a inventariante apresentação das certidões referidas no
item 2 do despacho de fls. 16. Adv. LUIS ANTONIO SAPORI-
TI.

22.-FALENCIA-208/2000-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA x SLAVIERO VEICULOS
LTDA. Ciência ao credor sobre o ofício de fls. 109. Adv. BEA-
TRIZ HELENA DOS SANTOS.

23.-INSOLVENCIA-239/2000-MARINALDO SEBASTIAO
ROCHA. Entregue-se os autos com carga para o Dr. Alencar
Leite Agner, conforme pedido de fls. 247. Adv. ALENCAR
LEITE AGNER.

24.-ORDINARIA-289/2000-OLAVO CARLOS KRAUS x
BANCO GENERAL MOTORS S/A. Diga o exequente, a res-
peito das informações do ofício de fls. 98, originário do setor
de Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de São Paulo. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

25.-COBRANCA-312/2000-CONDOMINIO EDIFICIO COR-
DOVA x CORDOVA & CIA LTDA. Intime-se a autora, para
que proceda ao depósito da 1ª parcela dos honorários periciais,
propostos as fls. 217, no prazo de vinte e quatro horas. Adv.
CARLOS ALBERTO CAGGIANO.

26.-INVENTARIO-336/2000-JOAO CONCEICAO x MARIA
DE LURDES DE OLIVEIRA. Defiro o prazo de 30 (trinta)
dias, para a juntada do atestado de óbito, como requerido. Adv.
ARTEMIO PEREIRA.

27.-ORDINARIA-346/2000-LAURIANO RODRIGUES DOS
SANTOS x MARIA ELAINE KAMINSKI e outros. VISTOS e
examinados estes autos de ação ordinária, HOMOLOGO, por
sentença, para surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo ora
celebrado entre as partes, julgando, por conseguinte, extinto o
processo com julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 269, III do CPC. Honorários cada parte pagará
o seu e cada uma das partes 50% das custas processuais. Advs.
MARCOS SUNG II JO, FERNANDO KAMINSKI DE OLI-
VEIRA e PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

28.-DECLARATORIA-518/2000-S ZAMPIERI & CIA LTDA
x PETROPAR-PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. FABIO FARES DECKER.

29.-COBRANCA-644/2000-CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-G ITAU x REAL INDUSTRIA DE
POLPA E EMBALAGENS LTDA e outros. Intime-se a reque-
rida para complementar com o pagamento de R$ 350,00 (tre-
zentos e cinq•enta reais), que corresponde aos 50% finais dos
honorários do Sr. Perito. Adv. ANAMARIA DURSKI SILVA
BURKO.

30.-INDENIZACAO-670/2000-CATARINA HORST e outros
x RINALDO ALVES DOS SANTOS e outros. Preparo de cus-
tas R$ 860,49. Adv. JOAO SOARES ROSA.

31.-REVISIONAL-357/2001-JULIANO LUIS ALBINI DAN-
GUI x CREDIARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO. Sobre o laudo pericial de fls. 230/260, digam
os interessados. Advs. ANDREIA SILVANE TYSKI e ANTO-
NIO CARLOS KOPPE.

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-570/2001-VELCI SOARES
DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA. Intime-se o advogado dos embargantes, para informar o
endereço de seus constituintes. Adv. VICTORIO HAUAGE.

33.-ORDINARIA-632/2001-VALDENI ZOLETTI x BANCO
MERIDIONAL S/A. Ciência as partes da baixa dos autos. Em
face do açordão que anulou a sentença, as partes, para especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendam produzir, de-
monstrando seu objetivo. Analisando os autos, pretende o au-
tor indenização por dano moral e pede em antecipação de tute-
la a retirada de su nome no rol dos devedores nos serviços de
proteção ao crédito. Dentro os documentos juntados e princi-
palmente a falta da juntada dos extratos bancários, onde pode-
riam demonstrar a eventual origem do débito, resulta em dúvi-
da de ser ou não indevida a negativação. Portanto, vislumbro a
presença dos requisitos necessários à antecipação da tutela, nos
temros do art. 273 do CPC, razão pela qual defiro o pedido.
Oficie-se. Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS e
CAROLINE GARCETE.

34.-REVISAO DE CONTRATO-718/2001-HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x UNIBANCO-
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Ante o exposto,
JULGO extinta a ação, com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III e V do CPC. Custas remanescentes pelo autor.
Advs. JORGE WADIT TAHECH e SERGIO EDUARDO GO-
MES S. LOBATO.

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-219/2002-JOSE
LOURENCO DE SOUZA FILHO x ABN AMRO BANK e
outros. ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 890
e seguintes do CPC, julgo procedente a ação de consignação
em pagamento e julgo improcedente a ação de busca e apreen-
são, pelo que determino a retirada do débito o valor correspon-
dente à aplicação da comissão de permanência, assim como
declaro consolidada em mãos da parte requerente o domínio e
a posse do bem acima mencionado, em sua plenitude, em razão
do cumprimento da obrigação assumida, revogando a liminar
concedida às fls. 19 dos autos de n  760/03. Com fulcro no
disposto no art. 20, parágrafo 4  do CPC, condeno a parte ven-
cida - Banco ABN Amro Real S/A ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em ambos os processos em
valor que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), considerando
o trabalho realizado pelo advogado. Nos autos 760/03, segue
cópia desta decisão que analisou as causas em conjunto. Advs.
MARCOS SUNG II JO e PEDRO PAULO PAMPLONA.

36.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-295/2002-CENTAU-
RO-COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA x CONSTRUTO-
RA SCHINEMANN LTDA. Digam as partes sobre o laudo de
avaliação de fls. 38/41. Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO.

37.-INDENIZACAO-315/2002-JOSE CARLOS FERREIRA
DE LIMA e outros x HOSPITAL SANTA CLARA DE CAN-
DOI LTDA e outros. Proceda-se ao depósito dos honorários
periciais propostos às fls. 150. Advs. SERGIO LUIZ LOPES,
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e MARCO ANTONIO FARAH.

38.-EXECUCAO-345/2002-TECNOL-TECNICA NACIONAL
DE OCULOS LTDA e outros x COMERCIAL NOVA RIVIE-
RA LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. ADRI-
ANO ZAGORSKI.

39.-ALVARA-443/2002-MIRIAM RIBEIRO AQUINO x CAR-
LOS ROBERTO AQUINO. Intime-se o requerente para apre-
sentar a devida prestação de contas. Adv. ANTONIO CARLOS
KOPPE.

40.-ALVARA-510/2002-ALICE SANTANA FIUZA DOS SAN-
TOS e outros x JOCELEU DOS SANTOS. Intime-se a reque-
rente, para apresentar a devida prestação de contas. Adv. SER-
GIO ROBERTO LOSSO.

41.-INVENTARIO-514/2002-GEMA SARA DE ANDRADE x
ALMERINDO DE ANDRADE. Arquive-se. Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA.

42.-EXECUCAO-618/2002-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
JORGE JUNKITE MORISAWA Ante a informação do Sr. Ava-
liador Judicial de fls. 47, (custas R$ 222,03), manifeste-se a
parte exequente. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

43.-ALVARA-660/2002-TIBURCIO FERREIRA CALDAS e
outros x NOEL FERREIRA CALDAS. Defiro a suspensão do
feito, pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO.

44.-BUSCA E APREENSAO-19/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ALFREDO ALGAYER. Manifeste-se o banco requeren-
te, sobre a petição e documentos de fls. 66/67. Adv. FRANCI-
NE FREDERICO.

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/2003-EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A x PEDRO KRASZNIAK e outros.
Recebo a apelação de fls. 335/351, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. À apelada para oferecimento das contra-razões, no
prazo legal. Adv. SERGIO LUIZ LOPES.

46.-INDENIZACAO-122/2003-SILMARA APARECIDA MIS-
SEL ROSA x TELEPAR CELULAR S/A. Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando a sua finalidade, sob a pena de preclusão. Na mesma
oportunidade, digam as partes, quanto ao interesse na designa-
ção de audiência de que trata o art. 331 do CPC, ante a norma
contida no parágrafo 3 , do mesmo dispositivo. Advs. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA e ADRIANO BARBOZA.

47.-INVENTARIO-130/2003-OCALINA DE CAMPOS DOS
SANTOS x HENRIQUE PADUCH. Arquive-se. Adv. MAR-
COS ANTONIO MARQUES DE GOES.

48.-INDENIZACAO-166/2003-JOSE HENRIQUE DA SILVA
e outros x GILBERTO ANTONIO ABRAMOSKI. Designo o
dia 08 de junho de 2.004, às 14:00 horas, para a realização da
audiência de conciliação, nos termos estabelecidos no art. 331
do CPC. Advs. SAMUEL FERREIRA XALAO e JOAO CAR-
LOS PRESTES TAQUES JUNIOR.

49.-COBRANCA-350/2003-VERDES JARDINAGEM LTDA
ME. e outros x SURG-CIA.DE SERVICOS DE URBANIZA-
ÇÃO DE GUARAPUAVA. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, demonstrando a sua fi-
nalidade, sob a pena de preclusão. Na mesma oportunidade,
digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o art. 331 do CPC, ante a norma contida no
parágrafo 3 , do mesmo dispositivo. Advs. ELIZANIA CAL-
DAS FARIA e CARLOS LEOPOLDO DURSKI S. FILHO.

50.-REPARACAO DE DANOS-452/2003-ALFREDO BENE-
TI x LAMINATORAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. Sobre a contestação e documentos, diga a par-
te autora, em 10 (dez) dias. Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA.
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51.-ALVARA-496/2003-REGIANE APARECIDA CORDEIRO
LUSTOSA x HELMUTH BERLING. Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido de alvará e Autorizo a requerente, REJANE
APARECIDA CORDEIRO LUSTOSA, a celebrar escritura públi-
ca de confissão de dívidas com garantia hipotecária e cessão de
créditos, conforme minutas em anexo em nome de seu falecido
marido, junto ao Banco do Brasil e Governo Federal, no programa
denominado Pesinha. Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-549/2003-MARIA DA LUZ
MENDES BARLETTA e outros x AMARILDO GONCALVES
e outros. Ciente do ofício de fls. 116. Aguarde-se manifestação
dos interessados. Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

53.-INDENIZACAO-578/2003-DAVI SERGIO DE FREITAS
e outros x SONIA MARIZA POLO DA SILVA-ME. Sobre a
contestação e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez)
dias. Adv. SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO.

54.-ALVARA-581/2003-ALEXSANDRO BARBOSA DO NAS-
CIMENTO x CLEURACI BARBOSA DO NASCIMENTO.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de Alvará e
Autorizo o requerente ALEXSANDRO BARBOSA DO NAS-
CIMENTO, a efetuar o saque da importância de R$ 802,04 (oi-
tocentos e dois reais, quatro centavos), e eventual correção,
depositados na conta poupança de titularidade de CLEURACI
BARBOSA DO NASCIMENTO, junto à Caixa Econômica
Federal. Expeça-se alvará judicial, com prazo de 30 (trinta)
dias. Oportunamente, arquivem-se. Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI.

55.-ALVARA-632/2003-MARIA DA LUZ DE ANDRADE x
PEDRO CORDEIRO DE ANDRADE. Arquive-se. Adv. RO-
BERTO LOPES SILVESTRI.

56.-EXECUCAO-640/2003-OSMAR KLOSTER OLIVEIRA x
JORGE JUNKITE MORISAWA e outros. Ante a informação do
Sr. Avaliador Judicial de fls. 18, (custas R$ 255,13), manifeste-se
a parte exequente. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

57.-ALVARA-663/2003-CRISTIANE DE FATIMA RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x OTAVIO DOS SANTOS. Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de Alvará e Autori-
zo MARIA DAS GRAÇAS SANTOS, a efetuar o saque de toda
e qualquer importância em nome de ORLANDO JOSÉ RO-
DRIGUES, junto àquela instituição financeira, independente
de prestação de contas. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
ANDREIA SILVANE TYSKI.

58.-INDENIZACAO-667/2003-MARILSO CANDIDO DA
CRUZ x LAMINADOS SCHONTON LTDA. Sobre a contes-
tação e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv.
SEBASTIAO DOS SANTOS.

59.-DECLARATORIA-729/2003-SUL BRASIL CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA x ACS SUL BRASIL CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA. Ciente do agravo interposto. Aguar-
de-se eventual pedido de informações. Adv. JORGE WADIT
TAHECH.

60.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-782/2003-LIDIA DE MAT-
TOS COELHO x JOSE LAUREANO COELHO. A pretensão
aqui deduzida é da competência da Vara de Registros Públicos,
por esta razão, remetam-se os autos àquela Vara. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH.

61.-COMINATORIA-16/2004-TRANSPORTADORA IANESKO
LTDA x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS S/A.
Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora, em 10
(dez) dias. Adv. ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO.

62.-BUSCA E APREENSAO-58/2004-BANCO BMG S/A x
ANTONIO MARCOS PACHECO Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

63.-MONITORIA-95/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x LUCIMARA ZANDONAI. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

64.-EXECUCAO-117/2004-ADRIANO GABARDO SCHI-
BELBEIN x MARRY TRANSPORTE E COMERCIO M LTDA.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI.

65.-NOTIFICACAO-133/2004-HERMANN KARLY e outros
x ROVILIO MASCARELLO. Ante a devolução da correspon-
dência devolvida, manifeste-se o autor. Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2004-ODITE TEREZI-
NHA DIAS DE CASTRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. Junte a embargante o comprovante da pe-
nhora realizada. Adv. ANA VALCI SANQUETA.

67.-INVENTARIO-197/2004-APARECIDA EUGENIA NAVAS
PODADEIRA x EMILIO NAVAS PODADEIRA. Defiro tem-
porariamente, os benefícios da Justiça Gratuita. Como inventa-
riante, nomeio a senhora APARECIDA EUGENIA NAVAS
PODADEIRA, medinate compromisso. Adv. EDINARA ZAGO
KAMINSKI NASCIMENTO.

68.-EXECUCAO FISCAL-356/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALDEMAR DO NASCIMENTO
& CIA. LTDA (MASSA FALIDA). Manifeste-se a Dra. Síndi-
ca da Massa falida sobre o pedido da Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná fls. 179. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

69.-EXECUCAO FISCAL-181/2004-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x TUCA BAIROS IND. DE BEBI-
DAS LTDA. Junte a executada o comprovante documental dos
bewns oferecidos à penhora. Adv. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES.

70.-CARTA PRECATORIA-27/1992-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR. - 20a VARA CIVEL -UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEONIDAS FERREIRA
CHAVES E OUTROS. Manifeste-se o Banco exequente, a res-
peito do feito refetido no respeitável despacho de fls. 112. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.
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1. -AÇÃO DE COBRANÇA-36/1991-ASECC-ASSESSORIA
DE COB. COM. x ALFREDO ALGAYER - Intime-se o autor,
para dar prosseguimento ao feito, querendo o que entender de
direito, em cinco (05) DIAS. Adv. ANDRÉIA SILVANE TYSKI
OAB/PR 29.317.

2.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-378/1992-JOÃO KOSTE-
CZKA x ANTONIO MALINOSKI E OUTROS - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA OAB/PR 3.941.

3.-EXECUÇÃO P/ ENT COISA INCERTA-471/1992-COAMIG
x TOTILA KOPLIN/MANOEL L.DE ARAÚJO - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368.

4.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-73/1994-ZULEIMA DE CHA-
GAS LACERDA x VERDE LIMÃO ROUPAS E ACESSÓRI-

OS - Indefiro o pedido de reserva de 20% dos valores penhora-
dos em favor do peticionário de fls. 57/58, por falta de amparo
legal, uma vez que não há prova nos autos de que o autor esta
executando os honorários advocatícios, sendo que o contrato
de prestação de serviço não é prova suficiente para reserva dos
valores, em razão de que existe outro meio processual idôneo e
apto a remediar, alcançar o objetivo pretendido. Defiro o pedi-
do de expedição de ofício à Justiça Federal, autorizando o le-
vantamento dos valores penhorados em favor da requerente,
Roupas e acessórios Verde Limão. Intimem-se. Adv. KELLEN
V. K. R. DE FRANÇA OAB 24247 e VICTORIO HAUAGE
OAB/PR 16.378.

5.-INVENTARIO-370/1994-BIRATAN SCARIOTT E OU-
TROS x ESPÓLIO DE... - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a inventariante, para que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003

6.-INVENTARIO-165/1995-BANCO ITAÚ S.A. x JACENIRA
APARECIDA DE SOUZA e outros - INVENTARIO-165/1995-
BANCO ITAÚ S.A. x ESPÓLIO DE... - Cumpra-se o item 01
parecer do parecer ministerial de fls. 154., assim transcrito: 01)
Pela intimação do inventariante para que se manifeste sobre as
fls. 140, 148, e 150/153. Adv. Adv. AIRTON JOÃO PENTEA-
DO OAB/PR 14.315

7.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-259/1995-BANCO
ITAÚ S/A x ERONDI DE JESUS NASCIMENTO E OUTROS
- Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOÃO ROBER-
TO CHOCIAI OAB/PR 10.991.

8.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-490/1995-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x CESAR PEDRO ZAM-
BENEDETTI RIBAS - Aguarde-se em arquivo provisório, con-
forme faculta o artigo 791 III do Código de Processo Civil.
Intime-se e Aguarde-se. Cumpra a Escrivania o disposto no item
5.8.12 do Código de Normas da egrégia Corregedoria geral da
Justiça. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368.

9.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-646/1995-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE VALDENI ANTUNES STEFANES
E OUT - Manifeste-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre as
informações do Sr. Avaliador de fls. 160, assim transcrito: “...In-
formamos a Vossa Excelência que ratificamos a informação de
fls. 153 e cálculos de fls. 154-155. É o que tínhamos a infor-
mar. Adv. AIRTON JOÃO PENTEADO OAB/PR 14.315.

10.-BUSCA E APREENSÃO-980/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x CEZAR AUGUSTO TEIXEIRA CA-
MARGO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.  107, assim
transcrito:”...Certifico e dou fé que em cumprimento ao respei-
tável mandado, dirigi-me nesta cidade ao Banco do Brasil afim
de proceder a penhora conforme petição de folhas 100 e despa-
cho de folhas 101, e ali sendo deixei de proceder a penhora no
numerário existente da conta corrente n.  10007483-9 Agência
n.  0299-2 em virtude da informação do Gerente de que há um
saldo irrisório de R$ 3.91 (três reais e noventa e um centavos),
e que a conta não é movimentada a muito tempo. Desta forma
devolvo o presente mandado ao Cartório para os fins devidos.
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368.

11.-DESPEJO-453/1996-ASTECA EMPREEND IMOBILIÁRI-
OS LTDA x FROG COM DE BEBIDAS LTDA E OUTRO -
Intime-se o autor, para dar prosseguimento ao feito, em cinco
(05) DIAS, sendo em que até o presente momento ainda não se
manifestou sobre a publicação de fls. 242. Adv.GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560

12.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-599/1996-CIA ITAÚ LEA-
SING ARREND MERCANTIL x SERRARIA BOA VENTU-
RA LTDA - Intime-se o autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, em cinco (05) DIAS.-
Adv. JOÃO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 -

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-243/1998-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A . x MADEREIRA NSS LTDA
E OUTROS - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de
(01) ano. Intime-se e Aguarde-se. Adv. PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368.

14.-AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-657/1998-CEN-
TRO DE TOMOGRAFIA SÃO VICENTE LTDA x ESTADO
DO PARANÁ - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o Venerando Acórdão, assim transcrito: “...Pelo exposto, acor-
dam os Desembargadores e Juiz Convocado, integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos infringentes...” Adv. LEONARDO S. DE PAOLA
OAB/PR 16.015 e KARINA LOCKS OAB/PR 31.651

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-869/1998-VALDO-
MIRO BUENO x MARCELO GOMES PATARO - Aguarde-se
em arquivo provisório, conforme faculta o artigo 791 III do
Código de Processo Civil. Intime-se e Aguarde-se. Cumpra a
Escrivania o disposto no item 5.8.12 do Código de Normas da
egrégia Corregedoria geral da Justiça. Adv. MARA DO RO-
CIO SIMIONI OAB/PR 13.017.

16.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-783/1999-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x IZES SANTOS CARNEIRO ME - Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que mani-
feste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOÃO
PENTEADO OAB/PR 14.315.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-242/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIA CRISTINA VEIGA -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOÃO
PENTEADO OAB/PR 14.315.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-402/2000-BANCO

BRADESCO S/A x JACIRA NEVES MARCONATO - Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que mani-
feste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969.

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-403/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ALAN MARCUS BLANC - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA OAB/PR 13.969.

20.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-514/2000-
ORLANDO BEDIN E CIA LTDA x JERZONI JOÃO PEDRO-
SO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das
custas processuais de fls. 49, a qual importa em R$ 37,91 (trin-
ta e sete reais e noventa e um reais.) Adv. TOSHIHARU HI-
ROKI OAB/PR 5.433.

21.-ORDINÁRIA-680/2000-JOAREZ DE ALMEIDA SANTOS
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. - Recebo o
recurso adesivo (fl.169/175) - art. 500, õ Único CPC - uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade sua interposi-
ção (fls. 169). Aos apelados para oferecerem, em 15 (quinze)
dias, suas contra razões. Adv. CARMEN GLORIA ARRIGA-
DA ANDRIOLI.

22.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-242/2001-IBERKRAFT -
INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LTDA. x FERNAN-
DO MARTINS SERRANO - Especifiquem as partes, de forma
individual e sucessiva querendo, no prazo de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, CLAUDIO ROTUNNO
OAB/PR 28.344.

23.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-243/2001-
IBERKRAFT - INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LTDA.
x FERNANDO MARTINS SERRANO - Como o recurso de
apelação interposto pela excipiente não foi conhecido pela
Egrégia 6ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná (fls.74/76), prossiga-se nos autos dos embargos à exe-
cução, cumprindo-se o despacho hoje neles proferido. Intime-
se. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344.

24.-Alvará Assistência Judiciária-568/2001-MARIA DE FÁ-
TIMA PACHECO DANGUI - Considerando que nos autos não
há ciência dos herdeiros Paulo Fernando Santos Pacheco e Ana
Paula Santos Pacheco, determino a intimação destes quanto os
termos do presente pedido. Ante a presença de menor confor-
me consta no termo de declarações preliminares nos autos de
Inventário, abra-se vistas ao Ministério Público. Intimem-se
Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823.

25.-INVENTARIO-612/2001-MARIA DE FÁTIMA PACHE-
CO DANGUI x ESPOLIO DE RUFINO PACHECO E MARIA
CENIRA TEIXEIRA e outros - Intimem-se os signatários do
petitório de fls. 69, para que juntem instrumento procuratório
regularizando a representação. Adv. IBERE EDUARDO SAS-
SO OAB/PR 3.495.

26.-RESSARCIMENTO-747/2001-INDIANA SEGUROS S/A
x LEILA VAZ SZERNEK E MARIA DE LURDES VAZ SZER-
NEK - Para a audiência, a que deverão comparecer as partes,
designo a data de 13 de maio de 2004, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo (CPC, arts. 277-278). Nessa ocasião será tentada a
conciliação (CPC, art. 277, º1 ) e a parte ré poderá apresentar
resposta (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermé-
dio e acompanhada de advogado. Acaso pretenda a parte ré
produzir prova testemunhal, deverá observar o disposto no ar-
tigo 278, caput do CPC. Não se obtendo conciliação, designar-
se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, consoante precei-
tua o õ 2ø, do artigo 278, do CPC. Cite-se (e intime-se) a parte
ré, com antecedência mínima de dez (10) dias (CPC, art. 277),
ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audiência,
ou seu comparecimento sem apresentação de defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso
(CPC, art. 320), na presunção de que admitiu como verdadei-
ros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, º2 ,
285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Adv. LUIS
CARLOS BARRETO OAB/PR 17.609.

27.-Alvará Assistência Judiciária-767/2001-PEDRO MAR-
CONDES DOS SANTOS x ESPOLIO DE VALDOMIRO TE-
ODORO DOS SANTOS - Cumpra-se o parecer ministerial de
fls. 42, assim transcrito: “...Diante do contido na certidão de
fls. 40 verso, somos pela intimação do digno procurador para
que indique o atual endereço de Pedro Marcondes do Santos.
Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157.

28.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-17/2002-COOPE-
RATIVA AGRÁRIA MISTA DE ENTRE RIOS LTDA x FRAN-
CISCO REINORD ESSERT - Defiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos de fls. 196-198, com a sua restituição
ao remetente. Cumpra a escrivania o segundo parágrafo do des-
pacho de fls. 195. Intimem-se. Adv. FABIO FARES DECKER
OAB/PR 26.745

29.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-171/2002-CON-
FECÇÕES CELIAN LTDA x J.C. FERNANDES COM. DE
CONFECÇÕES LTDA - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de seis (06) meses. Adv. VALTER CARLOS MAR-
QUES OAB/PR 23.548.

30.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-176/2002-RECA-
PADORA MOURÃO LTDA x GRAIA AUTO PECAS-ME E
AUGUSTO DZIUBATE - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de seis (06) meses. Intime-se e aguarde-se . Adv.
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-
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31.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-313/2002-SIN-
VAL ZOSCHKE x HOFFMEISTER MAQUINAS E VEÍCU-
LOS LTDA, MILTON HOFF e outros - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de quatro (04) meses. Intime-
se e aguarde-se. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941.

32.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-429/2002-ODILON CASA-
GRANDE x ESPÓLIOS DE... - 1. Intime-se os demais herdei-
ros mencionados nos autos de inventário para manifestação,
quanto aos termos do presente pedido, em cinco (05) dias. Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474 e JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823

33.-Alvará Assistência Judiciária-528/2002-SIRLEI APARECI-
DA DE CAMPOS BATISTA - Defiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos, cumprindo a Escrivania o que for per-
tinente ao disposto no Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça do Estado. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072.

34.-Declarat.Inexistência de Deb.-677/2002-LEONILDO LEAL
E GISELE MARTINS LEAL x RICARDO ALEXANDRE
BURGARDT E IMOBILIÁRIA GASPAR- e outros - Intime-se
a signatária do petitório de fls. 79/104, para que compareça
subscrever o seu pedido, no prazo de cinco (05) dias. Adv. ANA
PAULA DE OLIVEIRA OAB/PR 28.500-

35.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERD-122/2003-PAU-
LO APARECIDO PELEGRINI x JOÃO MATEUS KAMINSKI
- Antes dos autos serem remetidos à conclusão, deve a Escriva-
nia certificar o decurso do prazo e a manifestação de todas as
partes intimadas. Certifique-se o decurso do prazo e eventual
manifestação de todas as partes intimadas. Certifique-se o de-
curso do prazo e eventual manifestação do autor, acerca da in-
timação de fls.106. Para a audiência de conciliação e sanea-
mento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus procura-
dores habilitados a transigir, designo o dia 14 de maio de 2004,
às 15:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). INtimem-
se. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056 e ZAMIR AL-
BERTO LACERDA MARTINI.

36.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-146/2003-TISCOSKI
AGROPECUÁRIA LTDA x ESPOLIO DE RUFINO PACHE-
CO - 1.Junte-se a petição que será desentranhada dos autos
de inventário, conforme determinado naqueles autos, nesta
data. 2. Intimem-se os demais herdeiros mencionados no au-
tos de inventário para manifestação em cinco (05) dias. Inti-
mem-se. Adv. NADIEGE MARCHETTI OAB/PR 25.282,
VANESSA POLAK SANTOS OAB/PR 26.492, TORIBIO A.
P. BUDAL OAB/PR 20.474, JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823.

37.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-210/2003-JOSE MASSA-
MITSU KOHATSU x DIONISIO MUCHALACK - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
Intimem-se - Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR
19.724 e VALÉRIO SCHMIDT OAB/PR 11.299

38.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-250/2003-AGRÍCOLA
ESTRELA LTDA x ESPOLIO DE RUFINO PACHECO - Inti-
mem-se os demais herdeiros mencionados nos autos de inven-
tário para manifestação, quanto aos termos do presente pedido,
em cinco (05) dias. Intimem-se. Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941, JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823.

39.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-290/2003-ZEAGRO CO-
MERCIAL AGRÍCOLA LTDA x ESPOLIO DE RUFINO PA-
CHECO - 1. Intimem-se os demais herdeiros mencionados nos
autos de Inventário, para manifestação, no prazo de cinco (05)
dias. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724,
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823.

40.-DESAPROPRIAÇÃO-368/2003-CENTRAIS ELÉTRICAS
DO RIO JORDÃO S/A x CAETANO MENDES BARLETA -
Sobre o petitório de fls. 197/198 e 200, diga a parte requerida,
no prazo de cinco (05) dias. Adv. ROXANA B. MARCHIO-
RATTO OAB/PR 33.247.

41.-INDENIZAÇÃO POR PERDAS/DANOS-371/2003-WAL-
TER ANZOLIN DE SOUZA x REAL PREVIDÊNCIA E SE-
GUROS S/A - Para audiência de conciliação e saneamento, à
qual deverão comparecer as partes/e ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, designo o dia 06 de maio de 2004, às 15:30
horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR 15.651 e PAULO
AFONSO F. SILVEIRA OAB 16.706.

42.-REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS-449/2003-ARQUI-
MEDES GASPARELO x ERICH MATHIAS LEH - Tanto a
inicial como a emenda estão bastante confusas. Observa-se da
emenda da inicial que o autor pretende a ação de reintegração
de posse, assim, para melhor esclarecer e ante a necessidade
prevista pela legislação de pedido certo, principalmente, por-
que na inicial antes de ser emendada não se falava em reinte-
gração de posse, determino que o autor no prazo de dez (10)
dias, novamente, regularize a inicial para constar o (s) pedido
(s) certo (s). Intime-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALÃO
OAB/PR 16.061.

43.-Alvará Assistência Judiciária-506/2003-MARIA DE FÁ-
TIMA PACHECO DANGUI - Indefiro o pedido de reconside-
ração e reforma da sentença por falta de amparo legal, pois o
Juiz só poderá alterá-la, nas hipóteses previstas no artigo 463 e
incisos do Código de Processo Civil. O recurso cabível de de-
cisão exarada em processos de alvará judicial não é a apelação,
razão pela qual deixo de recebê-la devendo a parte, em assim
querendo, adentrar com recurso cabível (Agravo de Instrumen-

to), se no prazo perante o Tribunal “ad quem”. Intimem-se.
Adv. FERNANDA C.CANESTRARO TAHECH 11498.

44.-Alvará Assistência Judiciária-520/2003-MARCIA APARE-
CIDA QUINTINO - Cumpra-se o parecer ministerial de fls.
16, assim transcrito: “...Pugno pela intimação da parte reque-
rente, a fim de dar prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e
oito) horas sob pena de extinção dos presentes autos. Adv.
ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673.

45.-INTERDITO PROIBITÓRIO C/P LI-563/2003-CENTRAIS
ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S/A x MOVIMENTO DOS
TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA - MST - Mani-
feste-se, no prazo de cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls.
208, assim transcrita: “...Certifico que não houve contestação
pelos requeridos no prazo legal. Adv. JORGE WADIH TAHE-
CH OAB/PR 15.823.

46.-INDENIZAÇÃO-645/2003-THIAGO WILLIAN MAIBUK
DALZOTO x JABUR PNEUS - Manifeste-se, no prazo de cin-
co (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 12, assim transcrita:
“...Certifico que,não houve contestação pela parte requerida,
no prazo legal.” Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938.

47.-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-739/2003-NEREU SILVEIRA
x SILVANA DE OLIVEIRA - Conforme despacho de fls. 12,
intime-se o requerente para retirar os autos, já que as custas
foram pagas integralmente na inicial. Adv. FRANCISCO A S
MARTINS OAB/PR 14.187.

48.-COB.DE SEG.C/C PED DE TUTELA-752/2003-IDAIR
APARECIDA DE SOUZA CAMPOS x SANTANDER BRA-
SIL SEGUROS S/A - Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias replicar a contestação de fls. 36/78. Adv. AN-
DRÉ GUSTAVO DE SOUZA OAB 27.189.

49.-ORDINÁRIA DE CANC.C/C INDENIZ-756/2003-THIA-
GO MILLAN MAIBUK DALZOTO x BANCO BCN S/A - In-
time-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a
contestação de fls. 10/38. Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938.

50.-DECLARATÓRIA-763/2003-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x G. GIANNONE E CIA LTDA -
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar
a contestação de fls. 55/76. Adv. MARCO AURÉLIO PELLI-
ZARI OAB/PR 10028

51.-REIVINDICATÓRIA-67/2004-JOÃO SANTOS PRATES E
MIRIAM LUIZ PRATES x EVA SOUZA DA LUZ - Para a
audiência, a que deverão comparecer as partes, designo a data
de 06 de março de 2004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo
(CPC, arts. 277-278). Nessa ocasião será tentada a conciliação
(CPC, art. 277, º1 ) e a parte ré poderá apresentar resposta (CPC,
art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acompanha-
da de advogado. Acaso pretenda a parte ré produzir prova tes-
temunhal, deverá observar o disposto no artigo 278, caput do
CPC. Não se obtendo conciliação, designar-se-á, sendo o caso,
instrução e julgamento, consoante preceitua o õ 2ø, do artigo
278, do CPC. Cite-se (e intime-se) a parte ré, com antecedên-
cia mínima de dez (10) dias (CPC, art. 277), ficando ela ciente
de que seu não comparecimento à audiência, ou seu compare-
cimento sem apresentação de defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 277, º2 , 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intimem-se. Adv. GLORIA RIBEIRO OAB/
PR 32.390.

52.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-86/2004-MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA - Emende o au-
tor a inicial no prazo de dez (10) dias, observando p disposto
nos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, ao tempo
em que junta a original da petição inicial, eis que a encartada
nos autos se trata de cópia. Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI OAB 26365.

53.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-87/2004-V. J. FUCHS E
CIA LTDA x ESPOLIO DE RUFINO PACHECO E OUTROS -
Emende o autor a inicial, no prazo de dez (10) dias, observan-
do o disposto nos artigos 283 e 284 do Código de Processo
Civil. Adv. JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183.

54.-USUCAPIÃO-115/2004-SEBASTIÃO MARQUES GAL-
VÃO E JOANINA DE SIQUEIRA GAL e outros x ESPOLIO
DE BENJAMIM JOSE KAMINSKI - Intime-se o autor para
que emende a inicial, no prazo de dez (10) dias, como preceitu-
am os arts. 282, 283, e 942 do CPC. Intime-se. Adv. ELCIO
JOSE MELHEM OAB/PR 7.169.

55.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-122/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x HERBERT MULLER - Recebo a exceção,
suspendendo o processo principal (arts. 306 e 265, III do CPC).
Ao excepto, para responder, querendo, em 10 (dez) dias (art.
308 do CPC). - Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823
-

56.-INVENTARIO NEGATIVO-128/2004-WALDOMIRO
FOSS x ESPOLIO DE... - Nomeio como inventariante o Sr.
Waldomiro Foss, independentemente de compromisso. Junte o
inventariante, as certidões negativas de débitos, das esferas
Municipal, Estadual e Federal, no prazo de dez (10) dias. Inti-
me-se. Adv. JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464.

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-133/2004-LENI MARIA
RIBAS ALMEIDA x ESPOLIO DE ... - Nomeio como inventa-
riante o Sra. Leni Maria Ribas Almeida, independentemente de
compromisso. Junte o inventariante, as certidões negativas de
débitos, das esferas Municipal, Estadual e Federal, no prazo de
dez (10) dias. Intime-se. Adv. PABLO JOSE B. LOPES OAB/
PR 35.040.

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA.
RELAÇÃO N  08/2004.
JUIZ DE DIREITO DRA. ELISABETH KHATER
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1.-EXECUCAO - 460/1994 - COCAMAR - COOP. DE CA-
FEIC. E AGROPEC. DE MARINGA LTDA. x JOSE MARIA
PEREIRA FERNANDES e outros - À parte credora, tendo em
vista o contido no ofício de f. 103 (valor penhorado depositado
na conta 0967.040.00055-5, da Caixa Econômica Federal de
Loanda) - Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

2.-INTERDITO PROIBITORIO - 632/1995 - LUCIA RAVERI
ARTICO e outros x DELFINO JOSE BECKER - Os honorári-
os foram fixados no valor de R$ 500,00, nada havendo a ser
deferido, ante a decisão de f. 169 - Adv. JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA-

3.-EXECUCAO - 643/1995 - BANCO DO BRASIL S/A. x
KIOSHI SERGIO NAKAHATI e outros - À parte credora para
manifestar-se, ante o julgamento dos embargos opostos - Adv.
VLADIMIR CASTRO JORDAO-

4.-ORDINARIA - 720/1996 - ADAO FRANCISCO DA SILVA
x MUNICIPALIDADE DE LOANDA/PR. - Deferido parcial-
mente o pedido de fls. 163/171, para suspender o feito somente
após a Prefeitura Municipal de Loanda efetuar o depósito do
valor da execução - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-

5.-CONVERSAO EM DIVORCIO - 71/1997 - D.S. e outro -
Indeferido o pedido formulado pela requerente às fls. 11/12 -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

6.-ORDINARIA - 233/1997 - MAURICIO CEZAR FERRARI
x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Determinada a
expedição de precatório requisitório - Advs. UMBERTO CAR-
LOS BECKER, ELAINE CRISTINA SIROTI e DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES-

7.-ORDINARIA - 234/1997 - ALVACIR SILVA OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Julgado proce-
dente, em parte, o pedido inicial, para o fim de condenar o réu
ao pagamento das verbas salariais reconhecidas, cujo “quan-
tum” será apurado em execução de sentença, através de cálcu-
los, com incidência de correção monetária e juros legais de
mora. Condenado o réu ao pagamento das custas processuais,
incluindo a remuneração do perito, fixada em R$ 850,00, cor-
rigido a partir do laudo pericial, e honorários advocatícios do
patrono do autor, fixados em 10% do valor total de condenação
- Adv. UMBERTO CARLOS BECKER, ELAINE CRISTINA
SIROTI e DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

8.-REPARACAO DE DANOS (SUM) - 534/1997 - ESPOLIO
DE ROBERTO FELICE PECINI e outros x PEDRO GARCIA
PAGAN e outros - Indeferido o pedido dos réus de fls. 499/
502. Determinada a inclusão no pólo ativo de Silvino Lourenço
Pecini e outros, em substituição ao falecido Avelino Pecini. O
pleito de eventual litigância de má-fé será oportunamente ana-
lisado em sede de sentença - Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS e VANDOCIR J. SANTOS-

9.-EXECUCAO - 433/1999 - BANCO DO BRASIL S/A. x
ANIS MUSTAPHA RAFEH - FI. e outros - Designados os dias
05 e 25 de maio de 2004, às09:00 horas, para realização de
praceamento dos bens penhorados - Adv. VLADIMIR CAS-
TRO JORDAO e VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

10.-FALENCIA - 7/2001 - FRIGORIFICO LOANDA LTDA -
Mantida, pelo MM. Juiz, a decisão recorrida - Advs. ANTO-
NIO TEODORO DE OLIVEIRA, VADEIR JOSE PEREIRA-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA - 98/2001 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x WANDERLEY
ALVES DA COSTA - Indeferido o pedido formulado pelo réu
de anulação da perícia, vez que constituem-se em prova que
será valorada como elemento probante por ocasião do julga-
mento da lide. Às partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES
e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

12.-MONITORIA - 120/2001 - INDUSTRIA GRAFICA IVAI -
CANIATTI & MARCHEZAN LTDA x PREFEITURA DE QUE-
RENCIA DO NORTE/PR. - À parte credora para manifestar-se,
requerendo o que de direito, nos termos do artigo 730 do CPC,
tendo em vista não ter havido oposição de embargos - Adv. RE-
NATA DEQUECH, VIVIANE THOMAZ ROSANOVA-
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13.-COBRANCA (SUM) - 387/2001 - JOSE APARECIDO
RAMOS x MUNICIPIO DE PORTO RICO - Ao requerido, para
manifestar-se sobre a proposta de honorários do perito do Juí-
zo: R$ 2.100,00 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA - 458/2001 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ EDUARDO BRU-
NETTI - Julgado procedente o pedido, condenando-se o réu a
promover a demolição da casa objeto da ação, no prazo de trin-
ta (30) dias, contados do trânsito em julgado da sentença, sob
pena de imposição de multa pecuniária diária de R$ 40,00.
Condenado o requerido a pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 Adv. MA-
TEUS ALVES DOS SANTOS-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 273/2002 - NILDA APA-
RECIDA PEGNORATO RAMOS x MARCELO DA CUNHA
SOARES - À parte credora para manifestar-se sobre a certidão
do senhor Oficial de Justiça de que a executada mudou-se, e
não foi possível obter seu endereço e nem localizar bens para
proceder o arresto - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

16.-MEDIDA CAUTELAR - 568/2002 - JOSE TEIXEIRA x
SILVANA SOARES - Vista à parte interessada da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
NILSON GRIGOLI JUNIOR-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 613/2002 -
M.P.E.P. e outros x J.C.F. - Designada a data de 03 de maio de
2004, às 14:00 horas, para inquirição de testemunhas do reque-
rido, na carta precatória 100167/2003, no setor de precatórias
cíveis de São Paulo - Adv. MARIA JOSEFA GEORGES MAKE-
DONOPOULOS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE - 667/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABIRACAO DO PARANA x VALDINEI
HONORIO DE SOUZA - À parte autora para efetuar o paga-
mento da diligência do senhor Oficial de Justiça, em 24:00 horas,
sob pena de extinção - Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA e SILVIA FATIMA SOARES-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 795/2002 -
M.P.E.P. e outra x P.U.S. - Designada a data de 11 de junho de
2004, às 13:30 horas, para a audiência de fixação de alimentos,
neste Juízo - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

20.-ACAO PREVIDENCIARIO - 828/2002 - JOSE MARIA-
NO VIEIRA FILHO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Designada a data de 25 de maio de 2004,
às 13:30 horas, no Consultório do Doutor Mário Massaru Miya-
zato, Psiquiatra, localizado na Rua Néo Alves Martins, n  3.377,
sala 102, para realização da perícia - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

21.-INDENIZACAO - 845/2002 - FLAMAURO DE CAMAR-
GO CORREA FERRAZ e outros x ESTADO DO PARANA -
Rejeitadas as alegações de inépcia da petição inicial e carência
da ação, bem como indeferida a denunciação à lide da União,
formulada pelo réu. Dado por saneado o processo. Designada a
data de 17 de agosto de 2004, às 13:30 horas, para a audiência
de instrução e julgamento. Deferida a prova testemunhal, cujo
rol deverá ser ofertado no prazo de até dez dias antes da audi-
ência - Adv. EDUARDO LACERDA TREVISAN, RODRIGO
FERNANDO DE FREITAS LOPES, GIOSER ANTONIO OLI-
VETTE CAVET e LORIANE LEISLI AZEREDO-

22.-REPARACAO DE DANOS - 40/2003 - RODES RODRI-
GUES ALVES x BRASIL TELECOM S/A. - Vista à parte inte-
ressada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para requerer
o que de direito - Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

23.-EXECUCAO - 57/2003 - BONETTI & CIA. LTDA x GER-
SON GUIMARAES - À parte credora para efetuar o pagamen-
to da diligência devida ao senhor avaliador judicial: R$ 209,00
- Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS - 85/2003 - P.V.N. x J.P.C. -
Julgado procedente o pedido inicial, em parte, reduzindo-se a
pensão alimentícia devida pelo autor ao réu para o valor de R$
160,00 mensais, incluindo o 13  salário, reajustando-se de acordo
com o aumento da remuneração daquele. Sem condenação do
réu em honorários advocatícios, por se tratar de menor impúbe-
re. Custas de lei - Advs. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES
e VANI DAS NEVES PEREIRA-

25.-MONITORIA - 87/2003 - BANCO DO BRASIL S/A. x
DAVILMA GOMES DE AGUIAR - À parte autora para reque-
rer o que de direito, ante o trânsito em julgado da sentença que
decidiu os embargos - Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

26.-MONITORIA - 150/2003 - BANCO DO BRASIL S/A. x
RISSO & SCALIANTE LTDA e outros - Indeferido o recebi-
mento do recurso adesivo apresentado, tendo em vista que a
parte requerida-embargante interpôs recurso de apelação, fi-
cando preclusa a possibilidade de interpor recurso adesivo -
Adv. FABIO LUIZ FRANCO e LYSIAS ELIAS DA SILVA FI-
LHO-

27.-INDENIZACAO - 200/2003 - MOACIR BATALINI e ou-
tros x RACHRACH ABDUL RAHMAN SALEM e outros -
Rejeitada a alegação de que a via eleita não é a apropriada e
dado por saneado o processo. Designada a data de 10 de agosto
de 2004, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento. Rol de testemunhas no prazo de até 10 dias antes da
audiência - Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e VLADIMIR
CASTRO JORDAO-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA - 211/2003 - MUNICIPIO DE
QUERENCIA DO NORTE/PR. x WANDERLEY ALVES DA
COSTA - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS-

29.-MONITORIA - 218/2003 - JASON ROSA DA SILVA e
outros x WANDERLEY ALVES DA COSTA - À parte recorri-
da para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de
apelação interposto - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNAN-
DES-

30.-COBRANCA (ORD) - 263/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A. x METROX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA e outros - Julgado procedente o pedido, condenando-se
os réus a pagarem ao autor a importância de R$ 16.269,51,
atualizada até 15.04.2003, devendo da referida data até o efeti-
vo pagamento continuar a incidência da correção monetária e
juros de mora. Condenados os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do va-
lor total do débito - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

31.-INTERDITO PROIBITORIO - 283/2003 - ALCINDO DE
SOUZA FRANCO e outros x DELFINO JOSE BECKER e
outros - Rejeitada a arguição de falta de interesse processual e
ilegitimidade passiva e dado por saneado o processo. Designa-
da a data de 03 de Junho de 2004, às 13:30 horas, para a audi-
ência de instrução e julgamento. Deferida a produção de prova
testemunhal, cujo rol deverá ser apresentado no prazo de até
dez dias antes da audiência - Advs. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS e JOSEMAR CANASSA-

32.-INTERDITO PROIBITORIO - 286/2003 - IRINEU BOT-
TER e outros x DELFINO JOSE BECKER e outros - Rejeitada
a arguição de falta de interesse processual e ilegitimidade pas-
siva, e dado por saneado o processo. Designada a data de 03 de
agosto de 2004, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Rol de testemunhas no prazo de até dez dias antes
da audiência - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e JOSE-
MAR CANASSA-

33.-INDENIZACAO - 303/2003 - ZISELIA MARLENE DE
SOUZA x WALDECI CIPRIANO DA SILVA - Julgado proce-
dente o pedido, condenando-se o réu a pagar à autora, a título
de indenização por dano moral, a importância de R$ 2.000,00,
corrigida a partir desta decisão, com inclusão dos juros legais
de mora, a contar da citação. Condenado o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
20% do valor total da indenização - Adv. ADRIANO PROCO-
PIO DE SOUZA-

34.-INDENIZACAO - 357/2003 - CARLOS ROBERTO SAN-
CHES x ADRIANO ALEX FERNANDES e outros - Dado por
saneado o processo. Designada a data de05 de agosto de 2004,
às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento, neste
juízo. Rol de testemunhas no prazo de 10 dias antes da audiência
- Advs. ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA, HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO - 360/2003 - APARECIDO
AUGUSTO ROZAO e outros x MUNICIPIO DE LOANDA/
PR. - Julgado procedente o pedido inicial, com a declaração de
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica por parte do Município de Loanda, com a condenação do
réu à restituição do indevidamente recebido a esse título, a par-
tir de 28/12/1996, em face da prescrição quinquenal, devida-
mente corrigido, a partir do respectivo pagamento, com inci-
dência dos juros de mora de 12% ao ano, cujo montante será
apurado em execução de sentença, com a comprovação do efe-
tivo pagamento por parte dos autores. Condenado o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em 10% do valor devido a título de restituição - Adv.
INIS DIAS MARTINS, GERALDO JOSE VIEIRA e ADRIA-
NO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

36.-REPETICAO DE INDEBITO - 362/2003 - MARINA DE
ANDRADE GOIS e outros x MUNICIPIO DE LOANDA/PR. -
Julgado procedente o pedido inicial, com a declaração de in-
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
por parte do Município de Loanda, com a condenação do réu à
restituição do indevidamente recebido a esse título, a partir de
28/12/1996, em face da prescrição quinquenal, devidamente
corrigido, a partir do respectivo pagamento, com incidência dos
juros de mora de 12% do ano, cujo montante será apurado em
execução de sentença, com a comprovação do efetivo paga-
mento por parte dos autores. Condenado o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixado em
10% do valor devido a título de restituição - Adv. GERALDO
JOSE VIEIRA, INIS DIAS MARTINS e ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

37.-ACAO DE RESSARCIMENTO - 389/2003 - NAILOR
ANTONIO MARCHEZAN x ADAO SERGIO MARTINS CAR-
VALHO e outros - Redesignada a data de 25 de maio de 2004,
as 13,30 horas, para a audiencia de Instrucao e Julgamento -
Adv. ANDERSON HATAQUEIAMA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

38.-COBRANCA (ORD) - 411/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A. x MIRIAN MARCELISE DUARTE CASADO e outros -
À parte credora, para manifestar-se sobre a informação de f. 36
verso - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-

39.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 426/2003 - ONES-
SIMO GELLI RAYMUNDO e outros x MARIO GELLI RAY-
MUNDO e outros - Designada a data de 01 de Junho de 2004,
às 13:30 horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste
Juízo - Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
FABIO LUIZ FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO, AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO e MAMORU FUKUYAMA-

40.-EXECUCAO - 465/2003 - BANCO BRADESCO S/A. x
METROX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA e
outros - À parte credora para manifestar-se sobre os documen-
tos remetidos pela Receita Federal e Ciretran - Adv. AGENOR
DE OLIVEIRA DUARTE-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA - 483/2003 - MUNICIPIO DE

QUERENCIA DO NORTE/PR. x WANDERLEY ALVES DA
COSTA - Redesignada a data de 08 de Junho de 2004, às 13:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento - Advs. DA-
NIEL DOS ANJOS FERNANDES e JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

42.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 491/2003 - R.M.C.L.
x J.F.L. - À requerente para juntar aos autos certidão negativa
de bens imóveis em nome do casal - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 492/2003 - IRON
MOUNTAIN DO BRASIL S/A. x FRANCISCO CAETANO
SOARES e outros - Mantida, pelo MM. Juiz, a decisão agrava-
da, pelos seus próprios fundamentos - Adv. MARCELO CAS-
SIO ALEXANDRE, MARILEIDE MARCHI MORAES, WAN-
DERSON LAGO VAZ e BRAZ RAMOS BROIETTI-

44.-INDENIZACAO - 514/2003 - ADRIANE MARMITT GOR-
MANN CARDOSO x COLEGIO NOVO HORIZONTE - Re-
jeitadas as alegações de inépcia da inicial e impossibilidade
jurídica do pedido, dando o feito por saneado. Designada a data
de 22 de junho de 2004, às 13:30 horas, para a audiência de
instrução e julgamento. Rol de testemunhas no prazo de dias
antes da audiência - Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA e
LUIZ CARLOS DE SOUSA-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA - 525/2003 - MUNICIPIO DE
QUERENCIA DO NORTE/PR. x WANDERLEY ALVES DA
COSTA - Dado por saneado o processo. Deferidas as provas
requeridas pelo réu. Ao autor para juntar aos autos cópia do
convênio mencionado na audiência, no prazo de dez dias. De-
signada a data de 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas, para a
audiência de instrução e julgamento. Rol de testemunhas no
prazo de até 10 dias antes da audiência - Adv. DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 547/2003 - LAERTE FAS-
SINA x BANCO BRADESCO S/A. - À parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apela-
ção interposto - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e
MARCIO MIATTO-

47.-INDENIZACAO (ORD) - 568/2003 - COLEGIO NOVO
HORIZONTE S/C LTDA x FADENPAR- FUND. DE APOIO
DESENV. EDUC. DO NOROESTE PR. e outros - Designada a
data de 15 de junho de 2004, às 15:30 horas, para a audiência
preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA e SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI-

48.-REPETICAO DE INDEBITO - 578/2003 - ADAMASIO
PERFETTI e outros x MUNICIPIO DE STA. CRUZ DE MON-
TE CASTELO e outros - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. LAURI
TRENTINI-

49.-USUCAPIAO - 579/2003 - AFONSO PEREIRA DE MELO
e outros x MARIA ELISA DE ANDRADE GUIMARAES - Aos
requerentes para darem atendimento à cota ministerial de f. 159
- Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CARLOS
MILHARESI-

50.-EXECUCAO - 587/2003 - BANCO BRADESCO S.A. x
HELIO VASCONCELOS FILHO e outros - Homologada a tran-
sação efetivada, e determinada a suspensão do processo no prazo
requerido - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

51.-EXECUCAO - 588/2003 - BANCO BRADESCO S.A. x
HELIO VASCONCELOS FILHO e outros - Homologada a tran-
sação efetivada, e determinada a suspensão do processo no prazo
requerido - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

52.-EXECUCAO - 589/2003 - BANCO BRADESCO S.A. x
HELIO VASCONCELOS FILHO e outros - Homologada a tran-
sação efetivada, e determinada a suspensão do processo pelo
prazo requerido - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

53.-INVENTARIO - 590/2003 - ESPOLIO DE ANTONIO
THIMOTIO PERIPOLLI - À inventariante para manifestar-se,
em dez dias, sobre o petitório e documentos de fls. 122/128 -
Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

54.-ALIMENTOS - 626/2003 - L.C.C.V. x C.V. - Designada a
data de 11 de junho de 2004, às 14:30 horas, para a audiência
de instrução e julgamento - Adv. SANDRA REGINA SMANI-
OTTO-

55.-INTERDICAO - 644/2003 - ELENA POMIM AROUCA x
MARIA AROUCA - À requerente, para manifestar-se sobre o
laudo pericial juntado - Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-

56.-EXECUCAO - 728/2003 - ESTRELA FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x AIRTON AITA - À parte cre-
dora para manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade
arguida - Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

57.-ARROLAMENTO - 774/2003 - ESPOLIO DE ANTONIO
DE SOUZA RIBEIRO e outros - À inventariante para dar aten-
dimento à manifestação de fls. 83/84, da Fazenda Pública Esta-
dual - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

58.-MANDADO DE SEGURANCA - 778/2003 - SIDNANDO
SOUZA SANTOS x MARINE ROCHA e outros - Julgado pro-
cedente o mandado de segurança, suspendendo-se o ato prati-
cado pelas impetradas, tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida, sem prejuízo da instalação de processo ad-
ministrativo por parte do INSS e respeito do fato com direito à
ampla defesa. Condenadas as impetradas ao pagamento das
custas processuais - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

59.-MANDADO DE SEGURANCA - 779/2003 - CUSTODIO
DE JESUS QUEIROZ x MARINES ROCHA e outros - Julga-
do procedente o mandado de segurança, suspendendo-se o ato

praticado pelas impetradas, tornando definitiva a liminar ante-
riormente concedida, sem prejuízo da instalação de processo
administrativo por parte do INSS a respeito do fato com direito
a ampla defesa. Condenadas as impetradas ao pagamento das
custas processuais. Sem condenação em verba honorária - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

60.-ACAO PREVIDENCIARIO - 796/2003 - MARIA IRACE-
MA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

61.-EXECUCAO - 1/2004 - JOSE MAURO CRIPA x AIRTON
AITA - À parte credora, para manifestar-se sobre a exceção de
pré-executividade argüida - Adv. LUCIANO JOAO TEIXEI-
RA XAVIER-

62.-MANDADO DE SEGURANCA - 45/2004 - RICARDO
PAULINO DA SILVA x MARLI DIAS GONCALVES e outros
- Julgado extinto o mandado de segurança, sem apreciação do
mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 267, do CPC, fican-
do prejudicadas as demais alegações constantes da petição ini-
cial. Custas pelos impetrados. Sem condenação em verba ho-
norária - Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

63.-EXECUCAO - 63/2004 - MULT FIOS A.F.S. COM. E REP.
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x ANTONIO CARLOS NO-
GUEIRA - Indeferido o pedido de desentranhamento, uma vez
que o cheque é umas condições da ação. À parte credora para
manifestar-se, em cinco dias, sobre o cumprimento ou não do
acordo - Adv. ELOI DIAS DA SILVA-

64.-ORDINARIA - 73/2004 - BANCO VOLKSWAGEN S/A.
x ASSIGUA ORGANIZACOES LACTEAS LTDA - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação apresentada -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

65.-INDENIZACAO - 76/2004 - JOSE FERREIRA LUZ x
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A. - À parte autora, para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-

66.-ARROLAMENTO - 88/2004 - ESPOLIO DE APPARECI-
DA MELLA MARINHO - Homologada a partilha apresentada,
a determinada a oportuna expedição do respectivo formal - Adv.
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO e LUIZ CARLOS MILHA-
RESI-

67.-ALTERACAO DE GUARDA - 95/2004 - I.L.P. x Z.G.A.P.
- Deferida liminarmente a medida pleiteada, conferindo a guar-
da das filhas ao autor - Adv. BENEDITO FELIPE DE SOUZA-

68.-ACAO PREVIDENCIARIO - 133/2004 - EUGENICE SIL-
VEIRA BOITO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Designada a data de 15 de junho de 2004, às
15:00 horas, para a audiência preliminar de conciliação, ou ins-
trução e julgamento, neste Juízo - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 134/2004 - SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VAL-
TER VAROTTO - Deferida a imissão da expropriante na posse
do imóvel expropriado, devendo a autora depositar na agência
local da Caixa Econômica Federal, mediante guia, a quantia de
R$ 8.960,92, com fincas no artigo 15, do Decreto 3365/41,
após o que será expedido mandado de imissão de posse - Adv.
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

70.-ARROLAMENTO - 174/2004 - ESPOLIO DE SEBASTI-
ANA DA SILVA GUIMARAES - Nomeado inventariante o re-
querente. Deferido o processamento do arrolamento, devendo
ser providenciado o recolhimento do tributo e juntadas as cer-
tidões negativas - Adv. INIS DIAS MARTINS-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 180/2004 - ANTO-
NIO RAGIOTTO x ANGELA MARIA ANGELICA DE JE-
SUS RAGIOTTO - À excepta para manifestar-se no prazo de
dez dias - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI e LYSIAS ELIAS
DA SILVA FILHO-

72.-INDENIZACAO - 189/2004 - RUBENS CARLOS LEAO
e outros x DANIEL ROMANO JUNIOR e outros - Designada a
data de 01 de junho de 2004, às 14:00 horas, para a audiência
preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv. BRAZ RAMOS
BROIETTI-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 240/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COL. NOROESTE DO PR LTDA - À parte credora para mani-
festar-se, ante a retificação da penhora realizada - Adv. ADRI-
ANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 281/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR
e outros - Indeferido o pedido de renovação da citação, formu-
lado pela executada - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNAN-
DES e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 918/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA CO-
LONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA e outros -
Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e deter-
minado o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1063/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x TIAGO
LIMA DE MAGALHAES e outros - Homologado o pagamen-
to, julgado extinto o processo e determinado o arquivamento
dos autos - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNAN-
DES-
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77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1129/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x ARLINDO
GATO e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv. ADRI-
ANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 232/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x TIAGO LIMA
DE MAGALHAES e outros - Homologado o pagamento, jul-
gado extinto o processo e determinado o arquivamento dos au-
tos - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 253/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x ARLINDO GATO
e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto o proces-
so e determinado o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO
ANDREY ALAMINO FERNANDES-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 95/2002 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO/SP. - 30  OFICIO CIVEL - BANCO
BMD S/A. x JORGE WOLNEY ATALLA e outros - Deferido
aos requeridos o prazo de vinte dias para manifestar-se sobre o
laudo pericial elaborado - Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

81.-DESTIT. DO PAT. PODER C/C ADOC. - 9/2003 - V.W.B.
e outro x L.A.G.D.S. - Julgado procedente o pedido, decretada
a destituição do pátrio poder dos pais biológicos em relação ao
adotando, bem como deferida a adoção aos requerentes, cujo
mandado será expedido oportunamente - Adv. VADEIR JOSE
PEREIRA-

82.-REPRESENTACAO - 2/2003 - MOACIR BATALINI e
outros x ISRAEL NOGUEIRA - Designada a data de 21 de
junho de 2004, às 13:30 horas, para inquirição de testemunha,
na Vara Cível da Comarca de Marialva, na precatória 24/2004
- Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-
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SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0092 000812/2002
SHIROKO NUMATA 0039 000444/1999

0045 000587/1999
0053 000661/1999
0100 000630/2003
0069 000977/1999
0051 000629/1999

SILVIA DA GRACA YUNG 0040 000455/1999
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0088 000435/2002
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0012 000279/1997
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0102 000732/2003

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0104 000995/2003
WAGNER COLTRO 0090 000717/2002
WANDERLEY PAVAN 0014 000313/1997
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0117 000207/2004
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0118 000218/2004

1.-ORDINARIA-125/1992-EDSON GEREBA DE FARIAS e
outros x REFLORESTADORA CACIQUE LTDA e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)
-Adv. ARIOVALDO STROPA GARCIA-

2.-INDENIZACAO-152/1994-MAURO PEREIRA DO LAGO
x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, MARA ANGE-
LITA NESTOR FERREIRA, LUCIANA PEREZ e ELIANA R.
DE SOUZA PILOTO LOPES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-361/1994-LUIZ
ORTIZ RODRIGUES x CLARA HARUMI MIYAUTI -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv. JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET-

4.-ORDINARIA-374/1994-CARVALHO & CIA.LTDA x
ENERGIZER DO BRASIL LTDA :”· manifestaçÆo da credo-
ra.”. (nÆo houve resposta ao ofício encaminhado à Receita
Federal). -Adv. MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-28/1996-BANCO
ABN AMRO S/A x DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS
-”Deve o autor proceder a juntada aos autos da precatória ex-
pedida...”. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

6.-INVENTARIO-51/1996-MARIA TEREZA BRASSAL GRE-
GORIO x AGOSTINHO MARQUES GREGORIO :”Manifes-
tar-se acerca da devoluçÆo da Carta Precatória remetida ante-
riormente à Comarca de Paranaguá-Pr.”. -Adv. EDSON DE
JESUS DELIBERADOR e PERICLES JOSE MENEZES DE-
LIBERADOR-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-235/1996-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SUL BRASILEIRO x COMPANHIA DE SE-
GUROS CRUZEIRO DO SUL :”Indefiro o pedido retro, ante
ao contido nos despachos de fls. 327, 387 e parecer do MP de
fls. 385/386.”. Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/1996-ARA-
GUAIA TURBO DIESEL LTDA x SANTA FE AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA. -”Manifeste o credor(a) seu
interesse no prosseguimento deste feito, no prazo de cinco dias.”.
Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-413/1996-BANCO
REAL S.A. x JORGE MASSAHAKI SUZUKI e outros :”Ma-
nifestar-se acerca da devoluçÆo da C.Prec. remetida anterior-
mente à Comarca de Cambé-Pr.”. -Adv. IVAN PEGORARO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-674/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x FABIOLA MARCAL CAGLIARDI e
outros :”Defiro. Autos ao Contador.”. (cálculo feito R$
30.386,39). Adv. IVAN PEGORARO e RONALDO GOMES
NEVES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-207/1997-SCHE-
RER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x SHIROMA &
CIA. LTDA - :”C. e P., voltem.”. (R$ 564,60). Adv. EDNA
PEREIRA RODRIGUES-

12.-MONITORIA-279/1997-MARIA SCHERLOVSKI x TERE-
SA APARECIDA BARBIERI VITORINO e outros - :”Manifes-
te a autora seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de
cinco dias.”. Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

13.-MONITORIA-289/1997-AGASSI & OLIVEIRA x JARDI-
NAGENS SUZUKI S/C LTDA :”Renove-se a intimaçÆo da
credora, para os fins referidos na certidÆo supra.”. (providen-
ciar a retirada de Cartório da precatória expedida). Adv. SA-
NIA STEFANI-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-313/1997-TARCISIO TO-
MASI x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS e outros -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. RUI SANTOS DE SA, WANDER-
LEY PAVAN, ARISTIDES A.T. FRANCA e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/1997-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x PAULO CEZAR
CADIDE DE ALMEIDA - :”Renove-se a intimaçÆo do cre-
dor, para os fins referidos na certidÆo supra.”. (providenciar a
retirada de Cartório da precatória expedida). Adv. FABIO THO-
MAS SOARES-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-379/1997-BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x 3 EIXOS TRANSPOR-
TES LTDA :”· manifestaçÆo da credora.”. (cumprir provimen-
to 01/99). Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/1997-SCHE-
RER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x C.M.N. VI-
DEO COMERCIO E LOCADORA DE FITAS LTDA :”Reno-
ve-se a intimaçÆo da credora para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.”. -Adv. GIANA
DE SOUZA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-420/1997-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x DEOLINDO SATO e outros
-”Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, para juntar aos
autos a precatória, devidamente cumprida.”. -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/1997-PEDRO

CALDERON x ANDRE GALINDO MORENO :”Libere-se 80%
(oitenta por cento), do depósito de fls. 85. Após, intime-se a
digna advogada que subscreveu a petiçÆo de fls. 83, a apre-
sentar cópia da procuraçÆo outorgada pelo devedor, bem como
certidÆo de que a mesma nÆo foi revogada nos autos que tra-
mita junto a Justiça Federal.”. Adv. RENATA ELIZA DE OLI-
VEIRA

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-454/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AÇORES, LISBOA E PORTO x EDUARDO
DE SOUZA e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensÆo concedida) -Adv. JOSE MAURY MON-
TEIRO FILHO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-495/1997-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A x CADIDE’S COM. E REP.
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros :”...Diga o
exequente se está satisfeito o seu crédito. Em caso positivo,
voltem para extinçÆo.”. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-675/1997-COM-
PLEXO EDUC. METROPOLITANO DE LONDRINA S/C
LTDA x EDUARDO BRUNETTI :”· manifestaçÆo do credor.”.
(cumprir Provimento 01/99). -Adv. MARIA CHRISTINA DOS
SANTOS-

23.-DECLARATORIA-749/1997-GRAFICA E EDITORA LI-
DER LTDA x OSVALDO ODILIO GASTIGLIONI SORIA -
”Sobre a execuçÆo do julgado manifeste-se o interessado, no
prazo de cinco dias”. -Adv. ERICA MARTINS FREDIANI,
CLOVIS B. PEREIRA e JOSUE GROTTI-

24.-DESPEJO-869/1997-PAOLO SBORGI x ALVARO TIMO-
TEO FEIJO e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício
para remessa) -Adv. CELSO ALDINUCCI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x SIAM ALIMENTOS LTDA e outros :”AO
exequente.”. (decorrido o prazo do edital sem manifestaçÆo
da interessada).-Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS-

26.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-81/1998-LIRO BA-
TISTA DE ANDRADE x TARCISO TREVISAN JUNIOR -
”Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, para juntar aos
autos a precatória, devidamente cumprida.”. -Adv. JOAO MA-
NELLA CORDEIRO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-97/1998-SIDNEY
ACACIO PARRA ORTEGA e outros x JOAO TRIVELATO e
outros :”Renove-se a intimaçÆo do autor para os fins referidos
na certidÆo supra.”. (RETIRAR DE CARTàRIO A PRECA-
TàRIA PARA CUMPRIMENTO). -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-115/1998-P.C.K. AR-
MARINHOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS :”Renove-se a intimaçÆo de fls. 379.”. (mani-
feste-se o requerente).-Adv. DAVID SCHNAID.

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-295/1998-GARCA
RURAL - COM. E REPRES. AGROPECUARIAS LTDA x
JOSE AUGUSTO RAMOS e outros :”Renove-se a intimaçÆo
da credora para os fins referidos na certidÆo supra.”. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

30.-MONITORIA-519/1998-MASSA FALIDA DE PARANA-
MOTOR MAQUINAS LTDA e outros x ERENEU BENCKE
:”Renove-se a intimaçÆo do autor para os fins referidos na
certidÆo supra.”. (providenciar a retirada de Cartório do ofí-
cio para ser encaminhado à Receita Federal). -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/1998-VAL-
MIR SILVA MATOS x NERCIROSE FARIA -”Concedo ao autor
o prazo de 30 (trinta) dias, para juntar aos autos a precatória,
devidamente cumprida.”. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-

32.-DECLARATORIA-585/1998-L. M. S. TRANSPORTES
LTDA x PAMCARY-SISTEMAS DE SEGUROS GER.RISCOS
T.M.CARGAS :”Renove-se a intimaçÆo do autor para os fins
referidos na certidÆo supra.”. (providenciar a retirada de Car-
tório da carta precatória). -Adv. PAULO ANNONI BONADI-
ES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/1998-NATEL GOMES
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em 05 dias. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e
ANA LUCIA BOHMANN-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-703/1998-ASSO-
CIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA-
ABEC x JOSE RAMIRO BELAVENUTE -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

35.-DECLARATORIA-717/1998-ESTACIONAMENTO PA-
RANA S/C LTDA x SERVICO DE PROT.CRED.BRASIL
LTDA-SIST. CHECK CHECK :”Renove-se a intimaçÆo de fls.
175.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. HUMBER-
TO CARLOS DOS SANTOS.

36.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-156/1999-CHUR-
RASCARIA GALPAO NELORE LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para
remessa) -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

37.-MONITORIA-201/1999-BANCO REAL S/A x MARIO
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA FURTADO e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial

Londrina



120120120120120 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

de Justiça) -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

38.-DECLARATORIA-245/1999-ARTUR EDUARDO NONI-
NO x BANCO BOAVISTA S/A :”Intime-se o executado para
comparecer a Cartório no prazo de três dias, a fim de assinar o
termo de nomeaçÆo de bem à penhora.”.-Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

39.-MONITORIA-444/1999-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CREDTS.FIN. x ELECAT ELETRICIDADE
LTDA e outros -”Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias,
para juntar aos autos a precatória, devidamente cumprida.”. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-455/1999-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x ADEMIL
DONIZETE MONTEIRO e outros :”1. Avalie-se, indiretamen-
te, o bem penhorado às fls. 39. Após, voltem para análise do
pedido de fls. 64.”. (AVALIAÇÇO INDIRETA - R$ 1.100,00).
-Adv. LUIZ LOPES BARRETO, CLAUDIA VIGINOTTI MI-
LANES e SILVIA DA GRACA YUNG-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-480/1999-IRINEU MENDES
e outros x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
LTDA S/C LTDA e outros :”Defiro (fls.237).”. (avaliaçÆo fei-
ta R$ 8.000,00).-Adv. MARCELLO PEREIRA DA COSTA e
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

42.-MONITORIA-543/1999-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PAULINO ISAU KURIKI - :”Ao autor.”. (vencido o
prazo da suspensÆo concedido). Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-556/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x EMANUEL F. FILHO -”RES-
POSTA AO OFÖCIO ENCAMINHADO · RECEITA FEDE-
RAL ARQUIVADO EM CARTàRIO.”. -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-578/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AGROTECNICA TOLEDO
LTDA e outros -”Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias,
para juntar aos autos a precatória, devidamente cumprida.”. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-587/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA META-
LURGICA GECO LTDA e outros :”Intime-se o credor para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.”. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-589/1999-RO-
SANGELA KHATER x JOAO ARMANDO CAIXEIRO DE
ASSIS -”Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, para
juntar aos autos a precatória, devidamente cumprida.”. -Adv.
RICARDO DOMINGUES BRITO-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x JOSE CARLOS BERTA DOR-
NELLES e outros -”Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta)
dias, para juntar aos autos a precatória, devidamente cumpri-
da.”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IZABEL IZIDO-
RO FURLAN VISSOCI - :”· manifestaçÆo da parte interessa-
da.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO-

49.-ORDINARIA-614/1999-EDNA REGINA DOS REIS SAN-
TANA x MOISES TRINDADE -”Concedo ao autor o prazo de
30 (trinta) dias, para juntar aos autos a precatória, devidamente
cumprida.”. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-615/1999-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDTS. FIN. x
INCOLOGUS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
e outros - :”Manifeste o credor seu interesse no prosseguimen-
to do feito.”. Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-629/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x RHEDE COMPUTA-
DORES E SISTEMAS LTDA e outros :”...Diga o exequente
sobre o prosseguimento em 05 dias.”. Adv. SHIROKO NU-
MATA.

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-660/1999-ADRI-
ANA DEQUECH QUEIROZ x WALMIRAR BRITO DA SIL-
VA e outros :”Manifeste a credora seu interesse no prossegui-
mento deste feito, no prazo de cinco dias.”. -Adv. IVAN PE-
GORARO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-661/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOU’S INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA. e outros :”Intime-se o cre-
dor para manifestaçÆo acerca do prosseguimento do feito.”. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-668/1999-JOSE ROMEU
GERLIN x LUIZ CARLOS CORTEZ :”Ao arquivo.”. -Adv.
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO e MOISES DE GODOY-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-683/1999-GILBERTO
CAETANO DOS SANTOS x ROBERTO RUFINO & VALDE-
CIR FERREIRA S/C LTDA. :”Pagas as custas, averbe-se e ar-
quive-se.”. (R$ 393,50). Adv. GILCIMARY REGINA DE SOU-
ZA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-742/1999-BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIANA
SANITA :”1. Entendo que no caso como o destes autos, a de-
voluçÆo do veículo ou seu equivalente em dinheiro somente
pode se dar em caso da arredantária ter pago as parcelas do

contrato, uma vez que se assim nÆo for, haverá enriquecimen-
to ilícito da ré...”. -Adv. EDERALDO SOARES e CARLOS
ALBERTO SALGADO-

57.-MONITORIA-748/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x LAURISTON FRANK FERREIRA -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv. NARCISO
FERREIRA-

58.-DEPOSITO-762/1999-BANCO FORD S/A x VILSON
RODRIGUES MARCELINO :”· manifestaçÆo do credor.”.
(CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-767/1999-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURO GUIDO
CANTACCEI :”Trata-se de incidente relativo a devoluçÆo de
veículo que fora apreendido em face de liminar concedida em
açÆo possessória movida pelo arrendante, contra a qual foi
proferido pelo Tribunal de Alçada do Paraná, decreto de carên-
cia de açÆo, na fase recursal. Por sua vez, alega o autor que o
bem já fora alienado, nÆo tendo como devolver o bem, pelo
que depositou o valor obtido com a venda, pleiteando a com-
pensaçÆo com débitos do requerido para com a arrendante. O
requerido discorda de tal posiçÆo, pleiteando a devoluçÆo do
bem ou seu equivalente em dinheiro, sendo impossível a com-
pensaçÆo pleiteada. Este Juízo já decidiu em caso similar que
na hipótese trazida aos autos somente se justifica a permissÆo
de levantamento do valor da venda do veículo, caso o requeri-
do comprove que adimpliu com suas prestaçäes. Ora, o sistema
jurídico nÆo permite o locupletamento ilícito. É o que se daria
no caso, se permitíssemos o levantamento do numerário pelo
requerido. Este arrendou o bem, nÆo pagou pelas parcelas e
ainda sairia com quantidade expressiva de dinheiro, o que deve
ser prontamente rejeitado. Caso o autor nÆo tivesse alienado o
bem, o mesmo poderia ser devolvido ao autor e, imediatamente
(antes mesmos da entrega formal), ser apreendido em nova açÆo
promovida pelo arrendante, uma vez que o requerido persiste
na mora. A soluçÆo mais viável para casos como o dos autos é
de se determinar ao requerido que comprove que está em dua
com as parcelas do contrato, e aí sim, será lhe deferida a posse
do bem arrendado ou equivalente em dinheiro. De outra banda,
nÆo atendido o item acima, deve a parte autora promover as
medidas adequadas para solucionar a questÆo contratual vi-
gente entre as partes, cabendo ao requerido arguir, em açÆo
própria, eventual lesÆo a seu direito.”. Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e PAULO CESAR JORGE FILHO-

60.-SUMARISSIMA-804/1999-CLEOMAR FERREIRA GO-
MES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. MARIO ROCHA FILHO e JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-838/1999-BB FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x DIOGENES
MANOEL DA COSTA VEIGA -Sobre a baixa dos autos, di-
gam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

62.-DESPEJO-872/1999-ALTAIR JACOB MOCELIN x HU-
GARELLI & NISSOLA LTDA e outros - :”Intime-se.”. (ofício
do 1  CRI local informando que para o cumprimento do manda-
do, faz-se necessário efetuar o pagamento das custas no valor
de 1.393,60 VRC correspondente a R$ 136,87 e taxa do Funre-
jus no valor de R$ 122,47). Adv. CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

63.-MONITORIA-895/1999-IRMAOS LOPES & CIA LTDA.
x PAULO ROBERTO RODRIGUES ARANDA e outros :”inti-
me-se o requerente para manifestar-se acerca do prosseguimento
do feito. Prazo de cinco dias.”. -Adv. JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-910/1999-BANCO REAL
S/A x GAVEA CONFECÇOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. :”Ao autor.”. (manifestar-se acerca do parecer do Mi-
nistério Público).Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

65.-ORDINARIA-912/1999-AGOSTINHO BACK e outros x
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO :”Ao requeri-
do.”. (autor manifestou-se ciência dos documentos juntados,
requerendo continuidade do feito). Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-920/1999-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANIL x ANGELO CA-
PELARI :”Renove-se a intimaçÆo do autor, para os fins referi-
dos na certidÆo supra.”. (nÆo houve retirada da carta precató-
ria expedida em data de 19/04/2002, para citaçÆo da viúva). -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-941/1999-SANDRO
HENRIQUE PETRIN ME x FARBAPLAST INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA. -”Concedo ao autor o prazo de 30 (trin-
ta) dias, para juntar aos autos a precatória, devidamente cum-
prida.”. -Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETE-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-952/1999-DENWA TELECO-
MUNICAÇOES E REPRES. COMERCIAIS LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A :”Defiro, reabro o prazo às partes para
manifestaçÆo sobre o laudo e também sobre os anexos junta-
dos às fls. 1049/1075.”. Adv. MARCELO CARDOSO CHA-
GA e GILBERTO PEDRIALI-

69.-INDENIZACAO (ORD)-977/1999-DERMEVAL BICA-
LHO CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -”RESPOSTA AO OFÖCIO ENCAMINHADO · RECEITA
FEDERAL ARQUIVADO EM CARTàRIO.”. -Adv. SHIROKO
NUMATA-

70.-DECLARATORIA-16/2000-ALIA - ASSOC. LOND. IN-

TERDISCIPLINAR DE AIDS x MUNICIPIO DE LONDRINA
e outros :”Defiro o pedido de fls. 234/235. Reabro o prazo para
manifestaçÆo do Requerido.”. Adv. PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

71.-REPARACAO DE DANOS-66/2000-AGUIMARIO ALVES
DA SILVA e outros x PONTO DA COSTELA LTDA. :”Recebo
as apelaçäes de fls. 520/542 e 544/559, em ambos os efeitos.
Aos apelados para, em querendo, ofertem contra-razäes recur-
sais em 15 dias...”. -Adv. MARCO AURELIO GRESPAN e
PAULO ROBERTO BONAFINI-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-77/2000-RICARDO DE
OLIVEIRA INACIO x TEXSUL COMERCIO E INDUSTRIA
TEXTIL LTDA. :”Intimem-se da data designada pelo Sr. Peri-
to...”. (Perito José Aloisio Leoni Mansur agendou a data de 14
de abril de 2004, às 16:30 horas, para início dos seus traba-
lhos). -Adv. JULIANO TOMANAGA e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2000-PAULO EVE-
RALDO SCARPARO x ANTONIO PAULO PELOSSO -Sobre
a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em 05 dias. -Adv. MARIO ROCHA FILHO e JOSE
MAURO FARINAZZO MOLINA-

74.-REPARACAO DE DANOS-160/2000-MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES PUCCI x FINASA SEGURADORA S/A
:”...sentença julgando extinta a execuçÆo, nos termos do art.
794, II, do CPC...”. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-397/2000-JAQUELINE
DE SOUZA FERREIRA x JURANDYR ALVINO DA SILVA
JUNIOR e outros :”Recebo o recurso adesivo de fls. 839/845. ·
apelada para, em querendo, ofertar contra-razäes recursais em
15 dias...”. Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, ROSAN-
GELA KHATER, GLAUCO IWERSEN e LEONARDO MI-
ZUNO.

76.-ORDINARIA-592/2000-INGINACIS MIRANDA SIMAO-
ZINHO x BANCO FORD S/A. :”Recebo ambos os recursos
em seu duplo efeito. Aos apelados para ofertarem contra-ra-
zäes recursais em 15 dias...”. Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-656/2000- (APENSO
01) LUIZ FERNANDO PERES x CRISTIANE APARECIDA
DOS SANTOS PERES- :”Aos requerentes.”. Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

78.-DECLARATORIA-722/2000-RENATO CESAR GUERRA
x CREDICARD S.A. ADM.DE CARTOES DE CREDITO :”Re-
cebo o recurso de apelaçÆo em ambos os efitos. Ao apelado
para ofertar contra-razäes recursais em 15 dias.”. -Adv. KEITY
SUTO TROMBELI e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

79.-CAUTELAR INOMINADA-107/2001-ALTEVIR JERONI-
MO DE PROENÇA e outros x BRADESCO S/A - BANCO
BRAS. DESC. (CREDITO IMOB.) :”Aos autores.”. (nÆo ter a
parte interessada se manifestado nos autos). Adv. LIANA YURI
FUKUDA.

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-328/2001-LUIZ CARLOS
JORGE HAULY x MORADA NOVA EMPR. IMOBILIARIOS
E CONST. CIVIS LTDA :”Ciência às partes.”. (ofício da Vara
Cível da Comarca de Cambé, extraído da C.Prec. 105/2002,
informando que a audiência designada para o dia 10/12
p.passado, às 15:30 horas, nÆo foi realizada, face a nÆo inti-
maçÆo da testemunha arrolada). -Adv. JULIO CEZAR NA-
LIM SALINET, MAIRA NUBIA DE ORTEGA, JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e IRINEU LABIGALINI-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-434/2001-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x UNIBRAS - TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e outros -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se
sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias). -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

82.-ORDINARIA DE NULIDADE-528/2001-WAJDI
IBRAHIM CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos autos, di-
gam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e ANA LUCIA BOHMANN-

83.-DECLARATORIA-833/2001-RBS - COMERCIO DE BE-
BIDAS E RESTAURANTE LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA :””Manifeste-se o réu e o MP.”. (decorrido o prazo do
edital sem manifestaçÆo da autora). Adv. RENATA KAWAS-
SAKI SIQUEIRA-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-928/2001-MARIA
MADALENA DE SOUZA x CENTRO CARDIOLOGICO DE
LONDRINA :”· autora, para depositar os honorários periciais
(fls.107), conforme o valor apresentado pelo perito às fls. 120.”.
(honorários no valor de R$ 4.000,00, requerendo pagamento
antecipado de 50% do valor, ou seja, R$ 2.000,00, e o restante
ao final do processo se houver sucumbência). -Adv. SANIA
STEFANI-

85.-INDENIZACAO-931/2001-JAU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA x GENCO QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA :”Pagas as custas, voltem.”. (R$ 1.252,63 + R$ 125,58
da taxa judiciária). Adv. ARTHUR OLIVA FILHO.

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-101/2002-PAULO
SERGIO DA ROCHA MACEDO x RODRIGO CORDIOLI
FELIX e outros :”1. NÆo há como determinar que a parte faça
prova negativa da inexistência de bens em relaçÆo ao Espólio
JoÆo Carneiro Giraldes. 2. Assim, deve a parte autora mani-
festar-se objetivamente, inclusive quanto ao contido às fls. 261/
262 (citaçÆo dos herdeiros), em 10 dias, pena de exclusÆo do

feito do falecido e seu Espólio.”. Adv. RONALDO GOMES
NEVES.

87.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-395/2002-MARIA
DE FATIMA TRINDADE DOS SANTOS e outros x EMPREI-
TEIRA ZEPER S/C LTDA e outros -”RESPOSTA AO OFÖ-
CIO ENCAMINHADO · RECEITA FEDERAL ARQUIVADO
EM CARTàRIO.”. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

88.-NULIDADE-435/2002-WILSON OSSAMU FUGIWARA
x BANCO BANESTADO S/A :”Ciência às partes do laudo
complementar de fls. 1689/1692.”. Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

89.-INDENIZACAO-695/2002-ELSON DE MENDONÇA RI-
BEIRO x DORIVAL SILVESTRE ARANTES :”·s partes para que
especifiquem provas que pretendem produzir em 05 dias, justifi-
cando-as, pena de indeferimento.”. Adv. JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-717/2002-JAIRO
EDUARDO NAZARENO GEOVANI x LEOPOLDINO CA-
PELOZZA FILHO :”...Assim, de ofício, declino da competên-
cia material para o julgamento da presente açÆo, determinan-
do-se que os autos sejam remetidos à Justiça Trabalhista desta
cidade, procedendo-se as anotaçäes de praxe.”. Adv. OTAVIO
OLIVEIRA RIBEIRO, WAGNER COLTRO, FABIO AUGUS-
TO SIMONETTI, HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ e LUIZ
TOLEDO MARTINS-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-721/2002-FREUDEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL :”Esclareça a entidade bancária
requerida o que significa a expressÆo “percentual da taxa de
juros”, constantes dos contratos de fls. 205 e 254.”. -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

92.-DECLARATORIA-812/2002-LGF - SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇAO COMERCIAL S/C LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA :”O prazo para embargos de declaraçÆo
teve início com a intimaçÆo da sentença de fls. 1483. Logo, o
termo final ocorreu em 29/12/03 (10 dias - prazo em dobro).
Desse modo, os embargos declaratórios protocolados em 01/
04/2004 (fls.1523), é manifestamente intempestivo...”. Adv.
BRUNO SACCANI SOBRINHO e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO.

93.-DECLARATORIA-1007/2002-EDILSON PINI INACIO x
SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
:”1. Recebo o recurso de apelaçÆo em ambos os efeitos. · ape-
lada para ofertar contra-razäes recursais em 15 dias...”.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

94.-MONITORIA-14/2003-CHAFIC PHILIPPE NABHAN x
ALMIR RODRIGUES SUDAN -”CUMPRIR O PROVIMEN-
TO 01/99.”. -Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-145/2003-UNOPAR-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ESPOLIO DE PAU-
LO ROBERTO DE HELD :”Julgo extinta a presente habilita-
çào, face a inadequaçÆo da medida aqui postulada, uma vez
que inexiste a figura do espólio após a sua extinçÆo pela sen-
tença homologatória de fls. 172 dos autos 908/98.”. -Adv. ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA e NIVALDO GOTTI-

96.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-344/2003-LEO-
NARDO LUVISOTTO e outros x VILSON PORFIRIO AL-
VES :”...Pelo exposto, acolho a presente impugnaçÆo, para
indeferir o requerimento de assistência judiciária gratuíta plei-
teado por Vilson Porfírio Alves nos autos em apenso, sob n.
191/03. Custas do incidente pelo impugnado...”. Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO e NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS.

97.-ORDINARIA-490/2003-PRISCILLA FERRO SCHUL-
THEIS - REFRIGERANTES x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A
:”·s partes para que especifiquem provas em 5 dias, justifican-
do-as, pena de indeferimento.”. Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO, LUIZ GUILHERME KLEY VAZZI e PAULO C. DE
HOLANDA GUERRA-

98.-DEPOSITO-525/2003-BANCO FINASA S/A x RONAL-
DO DE BARROS COBRA :”· manifestaçÆo do réu sobre o
pedido de desistência.”. Adv. JOSE CARLOS M. MARTINS
JR.-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-570/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CICE-
RO NOGUEIRA DA SILVA :”Intime-se.”. (ofício da 6ª Vara
Cível da Comarca de Guarulhos-SP, extraído da C.Prec. 2792/
03, solicitando o recolhimento da diligência margeada pelo
Oficial de Justiça, ou seja, R$ 32,68 (02 atos). -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

100.-ORDINARIA-630/2003-MARIA JOSE DO NASCIMEN-
TO x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO :”NÆo há omis-
sÆo na sentença embargada, porquanto o levantamento do de-
pósito somente pode ser apreciado após o trânsito em julgado
da sentença, uma vez que a autora tornou-se devedora do réu,
em face da sucumbência.”. Adv. MARCOS JOSE DE PAULA
e SHIROKO NUMATA-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-682/2003-ROSIANE
DELL NERO e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA - :”·s partes para que especifi-
quem provas em 05 dias.”. Adv. EDER LUIS DAVID e RO-
BERTO LAFFRANCHI-

102.-DEPOSITO-732/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAO BATISTA VIDA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar pre-
catória para cumprimento) -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-
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103.-EMBARGOS A EXECUCAO-929/2003-MUNICIPIO DE
LONDRINA x SILVIO APARECIDO SPOSITO :”Intimem-se,
conforme cota de fls. 14v , do MP.”. (pela intimaçÆo das par-
tes para que especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, especialmente em relaçÆo à ocorrência ou nÆo
de compensaçÆo das horas extras nos apontamentos sob a si-
gla “SME” nas folhas ponto do servidor). -Adv. PAULO NO-
BUO TSUCHIYA e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

104.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-995/2003-HUM-
BERTO TOMIOTTO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - :”Desde o despacho inicial,
este Juizo já percebeu dificuldade de interpretar as certidäes de
fls. 26/27, pois nÆo se trata de documentos oficiais do SERA-
SA ou SCPC. Desse modo, é imperioso que seja oficial ao SE-
RASA e SCPC, para que informem todas as anotaçäes feitas
em relaçÆo aos autores, especificando as datas de inclusÆo e
exclusÆo, se for o caso, as instituiçäes solicitantes, valores, os
contratos ou os cheques que motivaram as inscriçäes. Cumpra-
se a decisÆo de fls. 107/110, esclarecendo que as anotaçäes
que devem ser excluídas (caso ainda persistam) dizem respeito
aos cheques n s 107652, no valor de R$ 1.115,00; 107709, no
valor de R$ 250,00, da conta 747146-6 e 100199, no valor de
R$ 143,71, da conta n. 131152-7, do Unibanco, ag. 092.”. Adv.
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

105.-ALVARA-1004/2003-CLAUDEMIR LINA DE ALMEI-
DA :”Considerando a prestaçÆo de contas efetivada nos autos,
bem como o parecer favorável do Ministério Público, julgo por
sentença, boas as contas prestadas às fls. 10/23...”. Adv. JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC.

106.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1103/2003-FABIO
DE OLIVEIRA BATISTA e outros x TRANSPORTE COLETI-
VO GRANDE LONDRINA LTDA e outros :”Para audiência
de conciliaçÆo, designo o dia 25/05/2004, às 14:30 horas. Ci-
tem-se os requeridos...”.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

107.-DESPEJO-10/2004-LUIZ ANTONIO PEIXOTO DE PAU-
LA LUNA x JORGE WASHINGTON NOBREGA SALLES FI-
LHO :”O requerido efetuou depósito a título de purgaçÆo da
mora, às fls. 65, relstivos aos aluguéis vencidos de agosto a de-
zembro de 2003, no valor de R$ 1.727,28. Entretanto o valor
depositado nÆo apresenta correto. Isto porque o requerido utili-
zou-se do valor locativo de R$ 300,00, quando o correto é R$
360,00, mensais, uma vez que perdeu o direito a bonificaçÆo
para pagamento pontual. Os valores, a título de reservam já pa-
gos, nÆo podem ser compensados, nÆo obstante possam ser
descontados os valores que se vnceram no decorrer da demanda,
pois tal encargo nÆo foi atribuido ao locatário no cobntrato de
fls. 6/11. Desse modo, como há interesse na preservaçÆo da
locaçÆo, intime-se o requerido a complementar o depósito dos
valores devidos, acrescidos das custas processuais e honorários
advocatícios (fls.13), em 10 dias, nos termos do art. 62, IV, da
Lei de LocaçÆo. Por outro lado, inviável a cumulaçÆo de multa
de multa moratória com perda de bonificaçÆo, pois assim nÆo
fosse estar-se-ia permitindo uma dupla penalizaçÆo para um só
fato. Em resumo, deve o requerido complementar o depósito re-
lativos aos meses de agosto/dezembro de 2003, tendo como va-
lor mensal a quantia de R4 360,00, conforme planilha de fls. 3,
os aluguéis de janeiro, fevereiro, as custas e os honorários advo-
catícios já fixados.”.Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA e JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE CARDOSO FILHO :”Indefiro
a expediçÆo de ofício ao Detran, uma vez que nÆo há nos
autos comprovante da anotaçÆo da alienaçÆo fiduciária no
certificado de propriedade do veículo em questÆo. Oficiem-
se.”. (RETIRAR OFICIOS PARA REMESSA). Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA-

109.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-99/2004-ANTO-
NIO RODRIGUES JUNIOR x SERASA - CENTRALIZAÇAO
DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A :”...Desse modo, impäe-se
indeferir a tutela de urgência pleiteada. Cite-se o réu...Defiro,
por ora, os benefícios da justiça gratuita.”. Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-

110.-MONITORIA-141/2004-RADIO LONDRINA S/A x SAN-
CAP - CORRETORA DE SEGUROS LTDA -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
JULIANE BATISTA VIANA SANTOS-

111.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-142/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x ROSIANE DELL NERO e outros :”Recolha-se a taxa
judiciária. Ante a decisÆo proferida às fls. 281v., dos autos
principais, diga o impugnante se persiste com o presente inci-
dente.”. -Adv. ANA LUCIA BONETO CIAPPINA.

112.-PRESTACAO DE CONTAS-147/2004-MAURO KAT-
SUYOSHI KOTI x TANGARA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA -”AO INTERESSADO”. (depositar
numerário para postagem da carta citatória). -Adv. ANTONIO
CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO-

113.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-170/2004-H. O.
CONSTRUTORA LTDA x BALBINA GEOVANI e outros :”O
presente incidente deverá ser solucionado no Juízo competente
para a causa principal, conforme despacho por mim proferido
nos autos n. 717/02, em data de hoje.”. Adv. HENRIQUE CRI-
VELLI ALVAREZ-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2004-DANIEL NISSO-
LA e outros x ALTAIR JACOB MOCELIN :”1. Devem os em-
bargantes regularizarem sua representaçÆo processual, juntando
instrumento de mandado, em 10 dias, pena de extinçÆo do
feito.”. -Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

115.-ORDINARIA DE COBRANCA-204/2004-BANCO DO

BRASIL S/A x IRMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -”AO INTERESSADO”. (depositar numerá-
rio para postagem da carta citatória). -Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

116.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-206/2004-ROTA
SUL REPRESENTAÇOES LTDA x RIO TEXTIL CONFEC-
ÇOES LTDA e outros :”Para audiência de conciliaçÆo, desig-
no o dia 02/09/2004, às 14:00 horas. Citem-se os requeridos...”.-
Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

117.-EMBARGOS DE RETENÇAO-207/2004-ARISTEU CAE-
TANO LOPES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO :”...Entretanto, salvo melhor juízo, me parece evidente
a inadequaçÆo da presente açÆo, uma vez que os embargos de
retençÆo por benfeitorias foi expressamente previsto na Execu-
çÆo para entrega da coisa, nos termos do artigo 744 do CPC -
Na execuçÆo para entrega da coisa (art. 621), é lícito ao deve-
dor embargos de retençÆo por benfeitorias. Ora, os embargan-
tes nÆo sÆo devedores e nem trata-se de execuçÆo para entre-
ga de coisa; de outra banda, os embargos de retençÆo devem ser
opostos no prazo do art. 738 (RT 511/102 e RJTJESP 64/190), o
que me afigura manifestamente intempestivo os apresentados
pelos embargantes. Frise-se, ainda, que os embargantes nÆo sÆo
proprietários do bem penhorado, conforme podemos ler na cópia
da matrícula de fls. 96, averbaçÆo n. 8/9.193, onde foram can-
celados os registros n s 3, 4 e 5, este onde constava a aquisiçÆo
dos embargantes. Para nÆo alongar e nÆo intrometer em maté-
ria afeta a apreciaçÆo do Juízo deprecado, determino a remessa
destes autos àquele Juízo, fazendo-se as devidas anotaçäes.”. Adv.
WILDER SABAINI DOS SANTOS-

118.-ARROLAMENTO-218/2004-CAROLINA BAPTISTA
BORATIN x NATALI BORATIN :”Nomeio inventariante a vi-
úva-meeira Carolina Baptista Borantin, independente de ter-
mo. Deve o inventariante emendar a o inicial em 10 dias, para
anexar aos autos escritura pública de doaçÆo ou cessÆo de
direitos de meaçÆo, uma vez que no arrolamento sumário nÆo
se lavra qualquer termo (CPC,art. 1032), observando-se, ain-
da, o contido no artigo 108 do Código Civil.”. Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

119.-SUSTACAO DE PROTESTO-229/2004-ANTONIO RIOS
SAMPAIO x JOAQUIM GOMES ANTUNES JUNIOR e ou-
tros :”1. Quem adquire mercadorias em supermercado no valor
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nÆo pode ser tido como
pessoa pobre, eis porque indefiro pedido de justiça gratuita for-
mulado na inicial. Deve o autor, em 10 dias, recolher as custas
e taxas pertinentes, pena de extinçÆo do processo. Deve ain-
da, manifestar acerca de seu interesse no feito, uma vez que
estes autos me foram conclusos nesta data, às 16:00 horas, após
o prazo constante da notificaçÆo de fls. 11.”. Adv. JERONI-
MO FRANCISCO NETO-

120.-EXECUCAO FISCAL-88/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DANIEL HATTI - :”Ciência ao executado da substi-
tuiçÆo das CDAs.”. Adv. JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL-97/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DORIVAL PAGANI :”Pagas as custas acrescidas,
voltem.”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN.

122.-EXECUCAO FISCAL-99/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PAULO DE OLIVEIRA GOUVEIA :”Dê-se ciência
ao réu. Prazo de 5 dias.”. -Adv. ROBSON MARCELO A.
MARTINS-

123.-EXECUCAO FISCAL-125/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CGD PROPAGANDA E PROMOÇOES SC LTDA
:”...2. · executada para atendimento do requerimento de fls.
129, item 3.”. (nomear bem apto à garantia da execuçÆo, sob
pena dos embargos serem julgados improcedentes, por falta de
pressuposto processual). -Adv. ROMEU SACCANI-

124.-EXECUCAO FISCAL-84/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DANIEL HATTI :”Ciência ao executado da substi-
tuiçÆo das CDAs.”. -Adv. JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELACAO Nº. 12/2004.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1995-ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO x JOSE AUGUSTO NOVAES
CORONADO. “ Ao Credor sob intimacao.” -Adv. ANTONIO
MARIA FELIZARDO-

2.-MONITORIA-320/1996-RIO PANARA CIA SECURITIZA-
CAO DE CRED. FINANCEIROS x MARIA HELENA SOA-
RES BARROZO. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o ar-
tigo 269-III, do C.P.C., Extinta a execucao da sentenca desta
ACAO MONITORIA - EXECUCAO, processada sob
nº.000320/1996, promovida por RIO PARANA CIA SECURI-
TIZACAO DE CRED. FINANCEIROS contra MARIA HELE-
NA SOARES BARROZO, em face da Transacao realizada pe-
las partes (fls. 199/201), que Homologo. Custas ja computa-
das. P.R.I.” -Adv. MARCIA MARIA LISBOA, FRANK
OHASHI SAITA, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e AGE-
NOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

3.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-361/1996-BANCO
REAL S.A. x YZA IUMI MAKIMOTO. “ Diante do exposto e
de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a presente
acao para, inicialmente, rescindir o “Contrato de Limite de
Credito” (fls. 7) e, ao depois, condenar a re no pagamento ao
autor, da importancia de R$ 20.979,41 (vinte mil, novecentos e
setenta e nove reais e quarenta e um centavos), a qual se acres-
cerao juros de mora de 1% ao mes, a partir da citacao inicial e
correcao monetaria a contar do dia 31 de maio de 1995, data
em que se apurou o importe do debito. Condeno, ainda, a re, no
pagamento das custas processuais, inclusive, honorarios peri-
ciais de R$ 1.000,00, atualizados a partir da data do deposito
(17.11.98) e honorarios advocaticios de 20% sobre o total de-
vido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUS-
TO PRATO e GILBERTO JACHSTET-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/1996-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA CRED. FINANCEI-
ROS x ROSILDA LUCIA PINHEIRO CORDEIRO e outros. “
Vistos, etc... julgo, por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, do
C.P.C., Extinto o presente processo de EXECUCAO DE TI-
TULOS EXTRAJUD., processado sob nº.000454/1996, promo-
vido por RIO PARANA COMP. SECURITIZADORA CRED.
FINANCEIROS contra ROSILDA LUCIA PINHEIRO COR-
DEIRO e MARIA MERCEDES VIEIRA CORDEIRO, em face
da Desistencia requerida as fls. 74, que Homologo. Custas ja
computadas. P.R.I.” -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x VALDO FAVORETO
e outros. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 152), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Credor(a) sob intimacao.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELLOS-

6.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-362/1997-AUTO ES-
COLA IGAPO x GENESIO RIBEIRO DE OLIVEIRA e ou-
tros. “ Intimem-se as partes para recolher o GRC do Oficial de
Justica. Valor R$ 40,00.” -Adv. CRISTIANE CARVALHO
BURCI, VERA REGINA ESCUDELER, LUCIANO TEIXEI-
RA ODEBRECHT, ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO,
NEY SALLES, ADILOAR FRANCO ZEMUNER e JOSE
ANTONIO BUENO-

7.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-620/1997-MAR-
COS MAZETTI VASCONCELOS x CONSORCIO NACIO-
NAL APIS S/C LTDA. “ Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, inicialmente, julgo extinto o processo sem
julgamento do merito com relacao aos pedidos de anulacao de
atos juridicos e de imissao na posse e, por outro lado, julgo
improcedente o pedido de declaracao de inexistencia de debito
e, por isso, condeno o autor no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 300,00 (tre-
zentos reais) a cada um dos demandados, atendidos os criterios
fixados pelo # 4º, do art. 20 do CPC. P.R.I.” -Adv. NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA e SANDRA FRANCISCO DA SIL-
VA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-879/1997-IGREJA PRES-
BITERIANA INDEPENDENTE DE LONDRINA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “ Vistos, etc...
Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, o calculo de fls. 158, no importe de R$ 1.996,87
(hum mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e sete
centavos), destes autos de EMBARGOS DE TERCEIROS, pro-
cessado sob nº.000879/1997, em que e Embargante - IGREJA
PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE LONDRINA, e em-
bargada - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA e FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/1998-OSVALDO PEREI-
RA DA SILVA x KIKIKO TAKASHI. “ Recebo o recurso de
apelacao de fls. 83/86 nos seus efeitos legais. Vista a Apelada
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.”
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/1998-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR. x JOAO
CHOUCINO. “ Recebo a Apelacao de fls. 396/407 nos seus
efeitos legais. Vista aos Apelados para, querendo, oferecerem
suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. LUIZ MANRI-
QUE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/1998-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ROSANE DE CARVALHO MANFRE-
DINI e outros. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 124),
de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao
do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. ROSANGELA KHA-
TER e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-
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12.-COMINATORIA - ORDINARIO-855/1998-FRANCISCO
JOSE DOMINGUES PITA x PLANO’S - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. “ 1- Nenhum reparo merece o
decisum exarado as fls. 337/339. Ademais, nao sao admissi-
veis embargos de declaracao para modificar disposicoes essen-
cialmente procedimental, sem qualquer conteudo decisorio e
tambem inadmissiveis para se pretender a unificacao procedi-
mental de tutelas diferentes sob unico rito procedimental. 2-
Em razao disso, deixo de conhecer dos presentes embargos. 3-
Intimem-se.” -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA, SYLVIO
RAMOS JUNIOR e GUILHERME REGIO PEGORARO-

13.-MONITORIA-431/1999-LUCIA DO CARMO MARTINS
DE CANINI x SAMIRA NABHAN -”A(o) Credor(a), em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO e
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

14.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-489/1999-EDUAR-
DO ODEBRECHT PIMENTEL e outros x BANCO SANTAN-
DER-NOROESTE S.A. “ Intime-se a Requerida para, no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentar os documentos solicitados pelo
Sr. Perito (fls. 183/184).” -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-940/1999-L.N. IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. x CON-
DOMINIO CENTER SUL SHOPPING e outros “Em razao dis-
so foi deferido tao somente a producao de prova documental ja
juntadas aos autos e ainda, a cargo da re de exibir os seguntes
documentos, no prazo de trinta dias, sob pena de presuncao de
veracidae das afirmacoes contidas na inicial; A) SATISFACAO
DAS OBRIGACOES DITADAS PELA ALINEAS DITADAS
PELO ARTIGO 32 DA LEI 4591/64; B) DOCUMENTOS
COMPROBATORIOS DAS DILIGENCIAS PRESCRITAS
PELO INC. III e IV, PAR.5º DO ARTIGO 30 DO MESMO
DIPLONMA LEGAL. PARTES INTIMADAS. INTIMEM-SE
A PARTE AUTORA. -Adv. RAUL INFANTE LESSA-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIO-331/2000-OLANDI DA
SILVA x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR.
“ Recebo a Apelacao de fls. 271/278 nos seus efeitos legais.
Vista ao Apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes
no prazo legal. Int.” -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
JULIANA TORRES MILANI-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-377/2000-FABIO
FERNANDES VICENTINI x THE ALPHA CLUB LTDA. -
”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e ALVARO
PINHEIRO BRESSAN-

18.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-491/2000-NAIR
GONCALVES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente a presente acao para: a)
- excluir da conta corrente nº 012.361-4, mantida pela promo-
vente junto ao reu, das importancias decorrentes da capitaliza-
cao dos juros; b) - excluir da mesma conta corrente (012.361-
4), as importancias relativas a lancamentos a debito em conta
corrente e que foram categorizadas como “Debitos nao identi-
ficados” (Capitalizacao pagtos; Debito conforme Aviso - Cx;
Debito conforme Aviso - CTB; Estorno a Credito - CTB) que
importam em 26 lancamentos, no valor original de R$ 10.103,21,
consoante demonstrativo constante de fls. 222); c) - excluir do
contrato de “Confissao, Composicao de divida, forma de paga-
mento e outras avencas” a diferenca que resultar do emprego
do INPC ao inves da TR, com indice de atualizacao da divida;
d) - manter a tutela antecipada concedida ate o transito em jul-
gado desta decisao. Condeno o banco-reu, ainda, no pagamen-
to integral das custas processuais, dos honorarios do perito
nomeado, no importe de R$ 1.600,00, ja saldados e, ainda, e
dos honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), ante a sucumbencia minima do pedido formulado
pela autora e, ainda, atendendo-se os criterios fixados pelo #
4º, do art. 20 do CPC. P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO e OSCAR IVAN PRUX-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-559/2000-CATARINA
FRANCA LIZIERO x CAIXA DE ASSIST. E PENSOES DOS
SERV. MUN. LONDRINA. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais -Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIO-628/2000-ROSA YOKO
OKABAYASHI x LOJAS COLOMBO S.A. COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTIC. “ 1- A omissao para propiciar in-
terposicao dos embargos de declaracao ha que incidir sobre
questao discutida na demanda. No caso, a “forma e o marco
inicial para aplicacao da correcao monetaria e juros a recairem
sobre o valor final da condenacao” (fls. 116), nao se erigiram
em questoes que reclamavam provimento jurisdicional. 2- Em
razao disso, deixo de conhecer dos presentes embargos. 3- Inti-
mem-se.” -Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA e NOHAD ABDALLAH-

21.-MONITORIA-769/2000-ACONORTE COMERCIAL DE
FERRO E ACO LTDA. x CARLOS NUNES -” Para a audien-
cia de instru‡ao fica designado o dia 18 de NOVEMBRO de
2004, as 14:00 Horas. Parte e procurador intimado, presente.
Intime-se o embargante pessoalmente e as testemunhas. Inti-
me-se o advogado do reu. Int.”. - Adv. LUCIANO GODOI
MARTINS-

22.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-126/2001-CAR-
LOS ALBERTO GRECCO x SENA CONSTRUCOES LTDA.
“ A manifestacao do Autor em face da certidao do Sr. Oficial
de Justica.” -Adv. MARCELO PEREIRA COSTA-

23.-MONITORIA-248/2001-CALCADOS RACKET LTDA. x
PAGUE POKO CALCADOS E CONFECCOES LTDA. “ Re-
cebo a Apelacao de fls. 95/101 nos seus efeitos legais. Vista a

Apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

24.-DECLARATORIA - ORDINARIO-379/2001-EQUIPA-
MENTOS LONDRINA LTDA. x P.L. BARASNEVICIUS CO-
MERCIAL LTDA. “ Vistos, etc... julgo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o ar-
tigo 269-III, do C.P.C., Extinta a execucao da sentenca desta
ACAO DECLARATORIA - ORDINARIO, processada sob
nº.000379/2001, promovida por EQUIPAMENTOS LONDRI-
NA LTDA. contra P.L. BARASNEVICIUS COMERCIAL
LTDA., em face da Transacao realizada pelas partes (fls. 113/
114), que Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv.
MARCELO GUIMARAES MARQUES e GERALDO BARBO-
SA DA SILVA JUNIOR-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/2001-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ANTONIO GUI-
LHERME PRADO FILHO “CUMPRE-SE O V.ACORDAO.
CIENCIA AS PARTES INTIMEM-SE. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e BRAULINO
BUENO PEREIRA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIO-601/2001-MARIA VAN-
DA DE OLIVEIRA x LUIZ ALBERTO FERNANDES. “ In-
forme a Autora o seu comparecimento no Consultorio do Sr.
Perito (fls. 254). Int.” -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

27.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-602/2001-MARIA DE
LOURDES ROSA MOURA x ADELSON JOSE DE AZEVE-
DO e outros. “ 1- Interpos a requerida os presentes embargos
de declaracao, afirmando existente de omissao no julgado de
fls. 153/164. Nao ha portanto, qualquer omissao a ser sanada.
2- Diante disso, conheco e nego provimento aos presentes em-
bargos. 3- Intimem-se.” -Adv. JOYCE ARAUJO
DALL’STELLA COSTA, PAULA CRISTINA DIAS, EMIR
MARIA SECCO DA COSTA, ALDO HENRIQUE FAGGION
e BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ-

28.-DESPEJO-664/2001-CERES - FUNDACAO DE SEGURI-
DADE SOCIAL DOS SISTEMAS x ODISSEY - COMERCIO
DE MATERIAL ESCOLAR LTDA. - EPP -”A(o) Credor(a),
em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv.
IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-743/2001-OLIVEIRA NASI
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS e outros x O
ESTADO DO PARANA. “ Recebo o recurso de Apelacao de
fls. 326/328 nos seus efeitos legais. Vista as partes para, que-
rendo, oferecerem suas contra-razoes no prazo legal. Intimem-
se.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, CLEUSA CHI-
MENTAO, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-767/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SER-
GIO GOUVEA. “ Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido e decreto a extincao do presente feito (CPC,
269, I) para condenar o reu ao pagamento da contribuicao sin-
dical rural, devidamente corrigida a partir da data de seu venci-
mento e acrescida de multa pelo inadimplemento no percentual
de 10% sobre o valor do principal e tambem de juros de mora
de 0,5% ao mes, estes incidentes a partir da data da citacao.
Tendo em vista que os autores decairam de parte substancial do
pedido inicial (a multa progressiva), as custas processuais de-
verao ser divididas pro rata, bem como devera cada parte arcar
com os honorarios advocaticios de seu patrono (CPC, art. 21).
P.R.I.” -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI, JOSE NOGUEIRA
FILHO e MARIA DIRCE TRIANA-

31.-ACAO DE DEPOSITO-433/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x SOLANGE VALERIA FELICIO. “ Tratando-se de
processo de conhecimento deve a Autora promover a citacao da
Re na forma da lei. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

32.-ACAO DE DEPOSITO-515/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x MARIA LUCIA FEITOSA. “ Vencido o prazo a
manifestacao da Autora sob intimacao.” -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LIOMAR
FAYAN-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIO-528/2002-ALBERTINO
MARQUES e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA -SANEPAR. “ Assim, ante todo o exposto Julgo Pro-
cedente em parte a pretensao inicial para, confirmando a tutela
antecipada concedida, determinar o restabelecimento do forne-
cimento de agua aos autores, que se ainda nao tiver sido reali-
zado, seja-o em 24 horas sob pena de crime de desobediencia,
e multa diaria no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Em razao de
decairem de parte maior de sua pretensao condeno os autores
em custas e honorarios advocaticios fixados em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais), contudo, tal cobranca somente pode-
ra ser efetivada mediante comprovacao da capacidade econo-
mica do autor, em face dos beneficios da assistencia judiciaria
concedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. CAR-
LOS FERNANDES DA VEIGA e MAURICI ANTONIO RUY-

34.-USUCAPIAO-573/2002-ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA DO JARDIM DO SOL x PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e outros. “ Intime-se a parte promovente para
atender o parecer ministerial de fls. 55 verso.” -Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

35.-MONITORIA-665/2002-BANCO ITAU S.A. x WALTER
ISUTAMU HAYASHIDA. “ Requeira a Autora/Credora o que
for de direito. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-680/2002-SANTAN-

DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADE-
MIR MILAN. “ Diante exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo improcedente a presente pretensao e, por via de
consequencia, deixo de decretar a rescisao do pacto de compra
e venda mercantil (Sumula 263 do STJ). Ademais, condeno o
autor ao pagamento valor das custas processuais e honorarios
advocaticios estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), conso-
ante o artigo 20, # 4º do CPC. Por fim, mantenho a denegacao
de antecipacao de tutela a fim de negar, definitivamente, a
manutencao da posse requerida. P.R.I.” -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

37.-COBRANCA - ORDINARIO-827/2002-FLAVIO OLIVEI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA - IAPAR. “ Recebo a Apelacao de fls. 71/75 nos seus
efeitos legais. Vista a Apelada para, querendo, oferecer suas
contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. LYDIO ANTONIO
AMORIM-

38.-ARROLAMENTO-146/2003-CECILIA MARIA EUGENIA
DO NASCIMENTO x FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMEN-
TO. “ Intime-se a Inventariante para apresentar a regularizacao
do CPF do Inventariado, a certidao negativa de debitos fiscais
(Federal) e a partilha amigavel.” -Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e MA-
RIA ANTONIA GONCALVES-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-209/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PC NEWS INFORMATICA LTDA -
”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-356/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA. “
Todavia, embora a tutela definitiva na acao civil publica venha
a beneficiar a todos aqueles que se incluam na situacao abran-
gida pela decisao, nao ha como se permitir, em seu seio, deferir
liminar de carater individual a determinada pessoa, tal como
almejado pelo Ministerio-autor, salvo no caso de exercicio de
pretensao executoria, formulada diretamente pelo interessado,
quando conhecida e provida a medida initio litis. E que provi-
mento dessa ordem importa na substituicao processual do par-
ticular pelo autor, inadmissivel e vedado pela ordem juridica
(art. 6º do CPC), mormente quando o autor nao pleiteou, em
carater difuso a antecipacao do provimento. E, veja-se que, a
inicial nao formulou pedido de natureza liminar objetivando
protecao a interesse difuso. Assim sendo, indefiro a liminar
pleiteada. Intime-se e cite-se com as advertencias legais.” -Adv.
PAULO CESAR VIEIRA TAVARES-

41.-COBRANCA - SUMARIO-383/2003-ASSOCIACAO NAO
GOVERNAMENTAL CANAA e outros x MARIA APARECI-
DA DE PAULA e outros. “ Vistos, etc... julgo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo
com o artigo 267-VIII, do C.P.C., Extinta a presente ACAO DE
COBRANCA - SUMARIO, processada sob nº.000383/2003, pro-
movida por ASSOCIACAO NAO GOVERNAMENTAL CANAA
e ASSOCIACAO CAMELODROMO DE LONDRINA - ACAL
contra MARIA APARECIDA DE PAULA, ERMES PEREIRA
DA SILVA, JOSE BRANCO NETO, PASCOAL LEONILSO
CANTONI, VERA LUCIA BOSSIO DA SILVA, RICARDO
GIDELONE DA SILVA, ALAIR PINHEIRO THOMAZ, RO-
BERTO SANTOS AUGUSTO PEREIRA, DALVA PALHANO
e MARIA HENRIQUE DE OLIVEIRA, em face da Desistencia
requerida as fls. 66, que Homologo. Custas na forma da lei. P.R.I.”
-Adv. WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS-

42.-ALVARA JUDICIAL-409/2003-MICHELE FERNANDES
DA COSTA x O JUIZO. “ Intimem-se as Requerentes para aten-
derem o parecer ministerial de fls. 32 verso.” -Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

43.-REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-428/2003-AN-
TONIO JULIO D’ANDREA GENTIL x FLAVIO DE OLIVEI-
RA e outros. “ Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 14 de outubro de 2004, as 15:00 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia acompa-
nhados das mesmas, e/ou, habilitados a transigir.” -Adv. JOSE
NOGUEIRA FILHO e NIVALDO GOTTI-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-523/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x JOSIAS DUARTE DE SOU-
ZA. “ A manifestacao das partes em face da devolucao da Car-
ta Precatoria.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e PE-
DRO PAULO PEDROSA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2003-RIZO-
BACTER DO BRASIL LTDA x SILVESTRE BARBOSA DE
MELO. “ Com a carta precatoria expedida a fls. 41, tornem-me
preparados. Int.” -Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA e CLEBER JOSE DA SILVA-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIO-583/2003-VERA LUCIA
PIRES DOS SANTOS x MAURICIO MARTINS e outros. “
Manifeste-se a autora seu interesse no prosseguimento ou nao
da presente acao. Int.” -Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-589/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANCEIRO E INVEST. x JOSE
DE CARVALHO. “ Diante do exposto e, de tudo mais que dos
autos consta, julgo improcedente a presente acao e de conse-
quencia, condeno o autor no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), atendidos os criterios fixados pelo # 4º, do art.
do CPC. Acolho a impugnacao ao valor da causa para fixar no
importe de R$ 5.891,63 (cinco mil, oitocentos e noventa e um
reais e sessenta e tres centavos), devendo o autor complemen-
tar o pagamento de custas e taxas devidas, no prazo de 05 (cin-
co) dias. P.R.I.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

48.-COBRANCA - SUMARIO-619/2003-CONJUNTO RESI-

DENCIAL SAVEIROS x ITAMAR VIANA DE SOUZA e ou-
tros. “ Recebo a Apelacao de fls. 46/63 nos seus efeitos legais.
Vista aos Apelados para, querendo, oferecerem suas contra-
razoes no prazo legal. Int.” -Adv. MARCOS JOSE DE PAU-
LA-

49.-DECLARATORIA - ORDINARIO-680/2003-CARMINO
SOLEO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSIST. DO
EST. DO PR. “ Intime-se a Requerida para atender o parecer
ministerial de fls. 258 verso.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-682/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILBERTO GARCIA. “ Ao autor
em face da certidao do Sr. Oficial de Justica.” -Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

51.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-691/2003-PERSIUS
A. SAMPAIO & CIA LTDA x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA. “ A Autora em face da devolucao da Carta “AR”
citatoria da Requerida. Int.” -Adv. CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-739/2003-OLINDA XAVI-
ER FERREIRA GIL. x VITOR ORDARIO. “ Diante do expos-
to e de tudo mais que dos autos consta, extingo o processo sem
julgamento do merito por carencia de acao decorrente de falta
de interesse de agir, e de consequencia, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais. P.R.I.” -Adv. MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-783/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MOISES ALVES MARCELI-
NO -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, PE-
DRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEATE-

54.-EXECUCAO HIPOTECARIA-903/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB LT x ANTONIO
JOSE FERNANDES CARDOSO e outros. “ A manifestacao
do autor em face da certidao do Sr. Oficial de Justica.” -Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-927/2003-PAULO CESAR
MAFFIOLETTI x MAFER EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA. “ Tratando-se documentos que se juntaram aos
autos apos a propositura do agravo de instrumento, referido a
Fls. 544/545 e que podera propiciar melhor cognicao de mate-
ria impugnada, defiro a solicitacao formulada pelo embargante
as fls. 545. Oficie-se. Int.” -Adv. JOSUE ALVES RIBEIRO
CHAGAS, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR e
SATURNINO FERNANDES NETTO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-984/2003-ROBERTO
APARECIDO PACHECO x ROSIMEIRE DE MORAIS e ou-
tros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 05
de MAIO de 2004, as 15:30 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. MARIA T. NA-
VARRO, LEONARDO NAVARRO THOMAS DE AQUINO e
MARCOS VINICIUS ROSIN-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1067/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x IVAN JOSE DOS SANTOS. “
Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, do
C.P.C., Extinta a presente ACAO DE BUSCA E APREENSAO
FIDUCIARIA, processada sob nº.001067/2003, promovida por
BANCO ABN AMRO REAL S.A. contra IVAN JOSE DOS
SANTOS, em face da Desistencia requerida as fls. 20, que
Homologo. Destituo o depositario - Jose Augusto Mendes Ro-
drigues do encargo de fiel depositario (fls. 29) em face do ter-
mo de entrega de fls. 21. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/2003-
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x HELIO AUGUSTO DA SILVA NETO e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

59.-MONITORIA-1091/2003-CREDICAR S.A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JOSE BERNAR-
DO B. MEDEIROS -”A(o) Credor(a), em face da certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LEANDRO BATISTA PEREIRA. “
Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, do
C.P.C., Extinta a presente ACAO DE BUSCA E APREENSAO
FIDUCIARIA, processada sob nº.00001/2004, promovida por
BANCO ABN AMRO REAL S.A contra LEANDRO BATIS-
TA PEREIRA, em face da Desistencia requerida as fls. 17, que
Homologo. Custas ja Computadas. P.R.I.” -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIO-37/2004-JOSE APRECI-
DO DE ALMEIDA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. “ A
manifestacao do Autor em face da contestacao de fls. 87/108.
Int.” -Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2004-BANCO
BMC S/A. x MARCELO SILVA SANTOS -”A(o) Credor(a),
em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv.
ERICA EHARA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-110/2004-LPR -
PUBLICIDADES PROMOCOES E MONTAGENS S/C LTDA.
x CAPANA & SILVA LTDA. e outros. “ Vistos, etc... Julgo,
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por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C., Extinta a pre-
sente ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO,
processada sob nº.000110/2004, promovida por LPR - PUBLI-
CIDADES PROMOCOES E MONTAGENS S/C LTDA. con-
tra CAPANA & SILVA LTDA. e VIDRACARIA MOSSORO
LTDA., em face da Desistencia requerida as fls. 33, que Homo-
logo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI e MARIA PAULA FUGANTI-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-197/2004-J.S. ADMI-
NISTRACAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS LTDA x PLAY
MASTER DIVERSOES, PROMOCOES E EMPREEND.
LTDA. “ Processe-se a presente excecao. A manifestacao da
Excepta no prazo legal. Int.” -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

65.-INDENIZACAO - ORDINARIO-213/2004-EDSON LUIZ
DE OLIVEIRA e outros x FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOC. REFER e outros. “ Intime-se a
parte promovente para efetuar o deposito previo das custas pro-
cessuais. Valor R$ 164.30.” -Adv. NICIO ANTONIO DA SIL-
VEIRA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-112/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATACADAO DO
CHAPEADO COM DE BIJOUTERIAS LTDA. “ 1- Pleiteia o
executado a substituicao do bem penhorado pela importancia
de R$ 450,00 e consequente revogacao do decreto de sua pri-
sao. Exibiu o executado, documento comprobatorio do bem
penhorado que, embora produzido extrajudicialmente, tem a
eficacia suficiente para formacao de convencimento judicial.
2- Havendo oferta de numerario, suficiente para substituicao
da garantia da execucao, nao mais se justifica a constricao pes-
soal. 3- Defiro, assim, a solicitacao de substituicao do bem
penhorado pela importancia de R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
quenta reais) e, de consequencia, revogo a prisao decretada as
fls. Tome-se por termo a substituicao. Leve-se o numerario a
deposito e expeca-se, o respectivo salvo conduto. Recolha-se o
mandado de prisao expedido, com urgencia. Restam prejudica-
das as propostas de liquidacao de fls. e fls., com o que nao
concordou a Fazenda-exequente. Intimem-se.” -Adv. FABIO-
LA DE ALMEIDA ZANETTI e CARLOS FRANCHELLO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 12/2004 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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DARIO BECKER PAIVA 0144 000803/2003
DECIO GIOVANNETTI SICCA J 0046 000208/2000
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0115 000983/2002
DIMAS LUCIO CONCATO 0004 000602/1991
DINARTE BITENCOURT 0089 000261/2002
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0173 000236/2004
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0091 000456/2002
EDER GORINI 0028 000937/1998

0012 000796/1996
EDERALDO SOARES 0020 000616/1998

0071 000655/2001
0140 000742/2003
0011 000790/1996

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0090 000393/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0019 000596/1998
EDGARD PIETRAROIA 0060 000804/2000
EDISON ROBERTO MASSEI 0093 000568/2002
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0115 000983/2002
EDUARDO ANDRADE ALVARES 0058 000699/2000
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0114 000946/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 0035 000672/1999
ELEZER DA SILVA NANTES 0054 000561/2000
ELIAS DAHER JUNIOR 0058 000699/2000
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0084 000185/2002
ELIZABETH NADALIM 0025 000815/1998
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0085 000190/2002
ELLEN PATRICIA CHINI 0136 000566/2003
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0032 000557/1999
ELTON ALAVER BARROSO 0137 000620/2003
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0091 000456/2002
ENIVALDO TADEU CUNHA 0060 000804/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0058 000699/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0140 000742/2003
EVERSON ANDRE XAVIER 0158 001006/2003
FABIO APARECIDO FRANZ 0127 000271/2003
FABIO THOMAS SOARES 0071 000655/2001
FABIOLA PATRICIA SOARES 0071 000655/2001
FABRICIO RESENDE CAMARGO 0089 000261/2002
FERNANDA S. ROCHA 0084 000185/2002
FERNANDO EDUARDO PRISON 0043 000894/1999
FERNANDO JOSE MESQUITA 0069 000637/2001

0042 000889/1999
FERNANDO MARCO RODRIGUES 0159 001012/2003
FIRMINO SERGIO SILVA 0068 000551/2001
FLAVIANO BELENATI GARCIA 0069 000637/2001

0158 001006/2003
FLAVIO BENTO 0047 000217/2000
FLORIANO YABE 0050 000351/2000

0136 000566/2003
0078 000053/2002

FRANCESCO AMORESE 0047 000217/2000
FRANCISCO CESAR SALINET 0080 000112/2002

0101 000658/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0057 000675/2000
FRANCISCO PAULA MIGNONI 0068 000551/2001
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0089 000261/2002
GELSON BARBIERI 0173 000236/2004
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0080 000112/2002
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0067 000531/2001
GILBERTO PEDRIALI 0006 000697/1995
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0127 000271/2003
GISLENE ALMEIDA BARROZO 0177 000606/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0121 000093/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0058 000699/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0052 000422/2000
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0056 000672/2000
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0015 000060/1998
HELIO DE MATOS VENANCIO 0066 000450/2001
HERMINIO LUIZ FREITAS BEC 0017 000342/1998
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0084 000185/2002
INAJA MARIA DA C. VIANNA 0164 001085/2003
IRINEU CODATO 0124 000184/2003

0021 000662/1998
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0051 000406/2000

0095 000579/2002
0098 000601/2002
0073 000732/2001

IVAN PEGORARO 0133 000524/2003
0139 000635/2003

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0019 000596/1998
IVETE LANI DAL BEM RODRIG 0030 000549/1999
IVONE FATIMA FREITAS DOS 0093 000568/2002
IZABEL CRISTINA GOMES DA 0046 000208/2000
JAIR ANCIOTO 0033 000608/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0023 000714/1998
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0179 000031/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0137 000620/2003

0002 000717/1988
0102 000672/2002

JOAO GONCALVES DE OLIVEIR 0181 000038/2004
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0112 000867/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0045 000073/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0039 000804/1999

0154 000914/2003
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0001 000511/1987

0174 000238/2004
JORGE BRANDALIZE 0038 000703/1999

0062 000881/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 0108 000816/2002

0059 000753/2000
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0093 000568/2002
JOSE ANTONIO BASSI FERNAN 0176 000164/2000
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 0044 000930/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0075 000784/2001

0086 000211/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0068 000551/2001
JOSE CARLOS GHELARDI 0036 000680/1999
JOSE CARLOS VIEIRA 0105 000713/2002

0124 000184/2003
0130 000399/2003
0032 000557/1999

JOSE CARVALHO GRADE NETO 0009 000133/1996
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0004 000602/1991

0078 000053/2002
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0063 000037/2001
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0165 000011/2004
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 0047 000217/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0054 000561/2000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0039 000804/1999
JOSE ROBERTO REALE 0087 000239/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0075 000784/2001
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0048 000301/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0079 000072/2002

0156 000941/2003
0010 000566/1996
0175 000251/2004
0094 000571/2002
0172 000234/2004
0152 000880/2003
0091 000456/2002
0126 000232/2003
0052 000422/2000

JUCELINA DINIZ 0046 000208/2000
JULIANO TOMANAGA 0032 000557/1999
JULIO CESAR COELHO PALLON 0106 000740/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0144 000803/2003

0080 000112/2002
0101 000658/2002
0111 000857/2002

JURGEN JAKOBS PULS 0055 000648/2000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0146 000839/2003
KAREN LONI BAER E SILVA 0068 000551/2001
KARLA MARQUES LOPES 0093 000568/2002
KATIA NAOMI YAMADA 0096 000585/2002

0047 000217/2000
0057 000675/2000

KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 0063 000037/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0079 000072/2002

0156 000941/2003
0010 000566/1996
0175 000251/2004
0094 000571/2002
0172 000234/2004
0152 000880/2003
0091 000456/2002
0126 000232/2003
0052 000422/2000

LAURO PALMA 0033 000608/1999
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0039 000804/1999

0120 000073/2003
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0032 000557/1999
LIANA YURI FUKUDA 0032 000557/1999
LIDIA WOLCOV 0088 000240/2002
LIOMAR FAYAN 0058 000699/2000
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0004 000602/1991
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 0060 000804/2000
LUCIANA RIBEIRO LEPRI MOR 0037 000700/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0097 000594/2002
LUCIANA SILVA SARAIVA MOR 0068 000551/2001
LUCIANO CARLOS FRANZON 0038 000703/1999

0062 000881/2000
0037 000700/1999

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0016 000138/1998
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0052 000422/2000
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0071 000655/2001
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0058 000699/2000
LUIZ FABIANI RUSSO 0170 000187/2004
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0066 000450/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0086 000211/2002
LUIZ KNOB 0116 001001/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0038 000703/1999

0062 000881/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0066 000450/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0140 000742/2003
LUIZ TAVANARO GAYA 0109 000828/2002
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0113 000885/2002

0117 000060/2003
MARCELLO PEREIRA COSTA 0113 000885/2002

0117 000060/2003
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0056 000672/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0177 000606/2002
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0114 000946/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0145 000834/2003
MARCIA TESHIMA 0025 000815/1998
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0041 000862/1999
MARCIO MIATTO 0147 000847/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0143 000775/2003

0061 000819/2000
0062 000881/2000
0048 000301/2000
0103 000680/2002

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0038 000703/1999
0062 000881/2000

MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0171 000231/2004
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 0168 000153/2004
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0006 000697/1995

MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0153 000896/2003
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0113 000885/2002
MARCOS FERNANDO CHIESA 0089 000261/2002
MARCOS LEATE 0051 000406/2000

0133 000524/2003
0095 000579/2002
0098 000601/2002
0073 000732/2001

MARCOS SOUZA RONCHESEL 0058 000699/2000
MARCOS VINICIUS ROSSIN 0167 000075/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0066 000450/2001

0055 000648/2000
MARCUS E. PERES DA SILVA 0105 000713/2002

0124 000184/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0135 000562/2003

0138 000622/2003
0128 000387/2003

MARIA CLAUDIA R. CORREIA 0056 000672/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0045 000073/2000
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0123 000152/2003
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0104 000701/2002
MARIA JOSE FAUSTINO 0103 000680/2002
MARIA JOSE STANZANI 0082 000141/2002
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 0147 000847/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0075 000784/2001
MARINETE VIOLIN 0056 000672/2000
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0120 000073/2003
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0084 000185/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 0176 000164/2000
MARISSOL JESUS FILLA 0084 000185/2002
MAURO VIOTTO 0017 000342/1998
MAURO ZARPELAO 0071 000655/2001
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0150 000853/2003
MIGUEL ANTONIO RAMOS 0065 000323/2001
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0150 000853/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0080 000112/2002
MOISES EDUARDO BUENO DE O 0072 000658/2001
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0040 000859/1999
MYCHELLE FORTUNATO 0051 000406/2000
NARCISO FERREIRA 0007 000829/1995
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0077 000860/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0132 000459/2003

0142 000765/2003
0148 000849/2003
0151 000869/2003
0161 001040/2003
0058 000699/2000

NELSON TEIJI AOKI 0038 000703/1999
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0108 000816/2002
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0089 000261/2002
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0164 001085/2003
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0107 000795/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0116 001001/2002
NIVALDO GOTTI 0018 000533/1998
NOHAD ABDALLAH PELISSON 0087 000239/2002
ODAIR CIRINE 0103 000680/2002
OSVALDO ALVES DA SILVA 0044 000930/1999
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0160 001025/2003

0096 000585/2002
PATRICIA ROHN 0108 000816/2002

0059 000753/2000
PAULO CELSO COSTA 0180 000168/2003
PAULO CESAR FERRARI 0169 000163/2004
PAULO DOS SANTOS SILVA 0030 000549/1999
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0111 000857/2002
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0050 000351/2000

0005 000149/1994
PAULO TURRA 0046 000208/2000
PEDRO KHATER FONTES 0003 000765/1988
PEDRO PAULO PEDROSA 0133 000524/2003

0095 000579/2002
0139 000635/2003

PRISCILA KORN FRIGGO 0162 001072/2003
RAFAEL ROSSI RAMOS 0065 000323/2001

0064 000148/2001
RAIMUNDO PESSOA NETO 0095 000579/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 0034 000662/1999
RAUL BARBI 0088 000240/2002
RENATA CRISTINA OBICI 0002 000717/1988
RENATA DEQUECH 0035 000672/1999

0057 000675/2000
RENATA SILVA BRANDAO 0076 000823/2001

0131 000402/2003
RENATO TAVARES YABE 0050 000351/2000

0136 000566/2003
0078 000053/2002

RICARDO KIFER AMORIM 0071 000655/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0163 001075/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0039 000804/1999

0120 000073/2003
0163 001075/2003
0170 000187/2004

ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0035 000672/1999
RODRIGO COLADO SIMAO 0090 000393/2002
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0059 000753/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0154 000914/2003
ROMEU SACCANI 0124 000184/2003
RONALDO GOMES NEVES 0008 000906/1995

0096 000585/2002
0013 000618/1997
0047 000217/2000
0057 000675/2000

RONALDO GUSMAO 0134 000538/2003
ROSANGELA KHATER 0084 000185/2002

0003 000765/1988
0001 000511/1987

ROSANGELA LIE MIYA 0087 000239/2002
0042 000889/1999

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0069 000637/2001
ROSILENE PROSPERO 0101 000658/2002
RUBENS CHIAROTI 0071 000655/2001
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0116 001001/2002
SAMIA MARUCH MASSUD AMIM 0070 000645/2001
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SANDRA PENTEADO 0087 000239/2002
SANDRA R.A. COLOFATTI AUG 0025 000815/1998
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0179 000031/2004
SAVIO CEMBRANELI 0127 000271/2003
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0081 000115/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0085 000190/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0165 000011/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0040 000859/1999
SEISHIM YOGI 0034 000662/1999
SERVIO BORGES DA SILVA 0013 000618/1997
SETTIMO PIEROTTI 0099 000605/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0079 000072/2002

0156 000941/2003
0010 000566/1996
0175 000251/2004
0094 000571/2002
0172 000234/2004
0152 000880/2003
0091 000456/2002
0126 000232/2003
0052 000422/2000

SHEILA MARIA MENDES AZALI 0100 000635/2002
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0093 000568/2002
SHIROKO NUMATA 0033 000608/1999

0029 000110/1999
0014 000661/1997
0024 000782/1998

SILVANO MARQUES BIAGGI 0149 000851/2003
SILVIA DA GRACA YUNG 0177 000606/2002

0045 000073/2000
SILVIA DE LIMA MOURA 0096 000585/2002
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0048 000301/2000
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0026 000865/1998
SONIA APARECIDA YADOMI 0122 000128/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0059 000753/2000
SUELI CRISTINA GALLELI 0079 000072/2002

0156 000941/2003
0175 000251/2004
0094 000571/2002
0172 000234/2004
0152 000880/2003
0091 000456/2002
0126 000232/2003
0052 000422/2000

SUSANA TOMOE YUYAMA 0110 000847/2002
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 0044 000930/1999
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 0057 000675/2000
THALITA TUMA 0131 000402/2003
TORAMATU TANAKA 0067 000531/2001
VAINER RICARDO PRATO 0066 000450/2001

0055 000648/2000
VALDECI ELEUTERIO 0053 000529/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0132 000459/2003

0142 000765/2003
0148 000849/2003
0151 000869/2003
0161 001040/2003

VERA ALICE ROSSI 0106 000740/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0153 000896/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0112 000867/2002

0123 000152/2003
0100 000635/2002

WANDERLEY PAVAN 0044 000930/1999
0074 000753/2001

WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0029 000110/1999

1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -511/1987- BCO BANDEIRAN-
TES S/A x INDUSTRIAS REUNIDAS CARIRI S/A - ICA e
outros - Sobre o acima consultado, manifeste-se o credor no
prazo de dez dias. -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e
ROSANGELA KHATER-

2.-COBRANCA -717/1988- UNIAO ADM.DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x JAIME PEGO SIQUEIRA - Recebo a excecao
oposta, pois trata de materia propria ao seu ambito. Intime-se o
credor p/ manifestacao... -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e RENATA CRISTINA OBICI-

3.-CONSIG.PGTO. -765/1988- CENTRO DE ESTUDOS DE
LONDRINA S/C LTDA x BCO MERINDIONAL DO BRASIL
S/A - Tendo em vista o deposito em complementacao, diga o
credor em cinco dias./ Deve a parte interessada retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSANGELA
KHATER e PEDRO KHATER FONTES-

4.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -602/1991- GASTAO FREITAS
DE MELO - ESPOLIO DE x EUFROZINO LAZARO DA
CUNHA LEME e outros - Pelo que se ve da certidao de fls., a
execucao - no que se refere aos bens gravados com usufruto -
esta suspensa. Portanto, nao ha como atender o pedido de
fls.352/353. Aguarde-se o julgto. dos embargos. Nao obstante
a suspensao, intime-se o executado Jose F. C. Leme, p/ que
informe se ja houve pronunciamento do juizo da 10. V. Civ.
acerca da “lide” a que fez alusao no petitorio de fls.352/353.
Prazo de dez dias. Intime-se o credor a informar a fase da de-
precata junto ao juizo de Urai. Prazo de dez dias... -Adv. JOSE
DE ALENCAR SOARES CORDEIRO, DIMAS LUCIO CON-
CATO e LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -149/1994- BANCOBRA - BCO
DE COBRANCAS PARANAENSE S/C LTDA x DENISE PEI-
XOTO SILVEIRA FRANCO e outros - Desde que recolhidas
as custas da diligencia, expeca-se mandado como requer. -Adv.
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-697/1995-BANCO BRADESCO
S/A. x MARIA DO CARMO MELO YANES e outros -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS,
GILBERTO PEDRIALI-

7.-EMB.EXEC. -829/1995- EMPRESA PARANAENSE DE
PROJETOS E OBRAS LTDA e outros x BCO DO ESTADO

DO PARANA S/A - Defiro (fls.145). Intime-se o Dr. Narciso
Ferreira a efetuar o deposito complementar (valor dos acresci-
mos), conforme pleiteado as fls.145. -Adv. NARCISO FER-
REIRA-

8.-COBRANCA -906/1995- RONALDO GOMES NEVES x
CIRUESTE - MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES -
Defiro (fls.383/384). Oficie-se... P/ a expedicao da carta pre-
catoria, apresente o exequente planilha atualizada do debito. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

9.-EXEC. CONTRATO -133/1996- LUIZ FERNANDO DE
ALMEIDA KALINOWSKI e outros x SONIA DE ANDRADE
CASTANHO e outros - Ao exequente atendendo o oficio de
fls.91. -Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -566/1996- BCO ITAU S/A x
TRANSPARANA AGRICOLA S/A e outros - O prazo de sus-
pensao requerido ja se esgotou. Diga o exequente em cinco
dias quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -790/1996- BCO BANDEIRAN-
TES S/A x LEAL - EMPRESA DE ASSEIO LTDA e outros -
Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligen-
cia. -Adv. EDERALDO SOARES-

12.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-796/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x RANULFO ALVES PEREIRA e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de
cinco dias. -Adv. EDER GORINI-

13.-EXIB.DOCS. -618/1997- PRIMEIRA IGREJA PRESBITE-
RIANA INDEPENDENTE DE LDNA e outros x INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA e outros - Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Adv. SERVIO BORGES DA SILVA, ADE-
LIA BORGES DA SILVA e RONALDO GOMES NEVES-

14.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-661/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PEDRO DA ROSA ALVES e outros -Deve
o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-

15.-INVENTARIO -60/1998- SANDRA REGINA MARTINS
x SEBASTIAO MARTINS - Defiro. Expeca-se Alvara autori-
zando a inventariante a efetuar o levantamento da importancia
relativa ao PIS/PASEP de titularidade do “de-cujus”. Os valo-
res levantados deverao ser depositados integralmente em conta
poupanca a disposicao deste juizo, ficando fixado o prazo de
trinta dias p/ prestacao de contas. Deve a inventariante, em dez
dias, prestar contas dos valores levantados atraves do alvara
anteriormente expedido (fls.127). -Adv. DANILO SERRA
GONCALVES e HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

16.-INDENIZ. POR ATO ILICITO -138/1998- ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. “ECAD” x ACEL -
ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE LONDRINA e
outros - Antes de determinar o bloqueio das contas, aguarde-se
as informacoes das instituicoes financeiras, vez que os oficios
ja foram expedidos. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

17.-FALENCIA -342/1998- ESAB S/A IND. E COM. x CO-
MERCIAL ELETRO MECANO SOLDA LTDA - P/ que exer-
ca as funcoes de sindico, nomeio o advogado Aulo Prato... In-
time-se p/ dizer se aceita o encargo em tres dias... -Adv. HER-
MINIO LUIZ FREITAS BECK, AULO AUGUSTO PRATO e
MAURO VIOTTO-

18.-EMB.EXEC. -533/1998- MARLENE BRASIL DOS SAN-
TOS x RAIMUNDO GALDINO DE MEDEIROS e outros -
Indefiro o pedido retro. A sentenca de fls., nao foi executada,
de modo que, nao havendo lide. nao e possivel que o processo
fique em arquivo sem a respectiva baixa. Assim, diga a embar-
gante em cinco dias quanto ao interesse na exec. do julgado. -
Adv. NIVALDO GOTTI-

19.-EMB.EXEC. -596/1998- COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO AGRI-LUB LTDA. e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A - Defiro. Expeca-se carta precatoria e
mandado como requer (mandado, desde que recolhidas as cus-
tas da diligencia). -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

20.-REINT.POSSE -616/1998- BANDEIRANTES S/A - AR-
REND. MERCANTIL x CICERO GUIMARAES LACERDA -
Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, a dar andamento
ao feito em quarenta e oito horas, sob pena de extincao e arqui-
vamento. -Adv. EDERALDO SOARES-

21.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -662/1998- CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x VIOLETA DEMETRIO DE
AQUINO - ARTESANATOS ME e outros - Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv.
IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

22.-EMB.EXEC. -698/1998- COSTA C.& R. FERRAMENTAS
E SIMILARES LTDA. e outros x BCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Defiro, restituindo o prazo de manifestacao ao
postulante. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

23.-REINT.POSSE -714/1998- SAFRA LEASING S/A AR-
REND. MERCANTIL x PEDRO MANGANARO - Defiro o
pedido de vista, pelo prazo de cinco dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

24.-EMB.EXEC.-782/1998-DIEHL & CAMARGO LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-

25.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -815/1998- BELAGRICOLA -
COM. E REPR. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. x

ELZEBIO LIMA DELTREJO - Defiro o pedido de remocao do
bem penhorado, ficando o exequente como fiel depositario.
Intime-se o exequente a indicar o local p/ remocao. Apos, ex-
peca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia.
-Adv. SANDRA R.A. COLOFATTI AUGUSTI, MARCIA
TESHIMA e ELIZABETH NADALIM-

26.-RESOLUCAO CONTRATUAL -865/1998- DELSON AL-
VES PEREIRA x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA - Antes de se realizar a avaliacao, intime-se o exe-
quente a dizer se, com a avaliacao pleiteada, pretende desde
logo a expropriacao do bem penhorado... -Adv. SILVIA HE-
LENA PALAZZO ZUAN ESTEVES-

27.-MONITORIA -893/1998- EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA. x COMERCIO DE BEBIDAS MARILDA LTDA.
- Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo
de cinco dias. -Adv. ANA NERI CORDEL RODRIGUES-

28.-MONITORIA -937/1998- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARMORARIA BANDEIRANTES LTDA e outros
- Expeca-se mandado independentemente do recolhimento das
custas referentes a penhora, e tao somente em relacao a estas. -
Adv. EDER GORINI-

29.-CAUTELAR INOMINADA -110/1999- SHIROKO NUMA-
TA x SERGIO BUSSOLO STOPASSOLI - A materia aventada
pelo executado retrata a hipotese de excesso de execucao e
portanto deve ser tratada em sede de embargos. P/ o prossegui-
mento da execucao, defiro o refoco de penhora, bem como pro-
ceda-se a intimacao do executado a apresentar os bens adjudi-
cados em 24 horas ou esclareca a respeito, sob pena de prisao
civil./ Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Oficial de
Justica, conforme contido no Provimento n.01/99 e na Resolu-
cao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do PR. -Adv.
SHIROKO NUMATA e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

30.-MONITORIA -549/1999- ESCOLA BRANCA DE NEVE
ENSINO PRE-ESCOLAR S/C LTDA x LUIZ CARLOS SAN-
TA CLARA - Ao calculo geral. . .  Apos, cite-se o(a)
executado(a)... P/ o caso de pronto pgto., fixo a verba honora-
ria em dez por cento sobre o valor do debito. Expeca-se man-
dado, desde que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA e IVETE LANI
DAL BEM RODRIGUES-

31.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -555/1999- MILENIA AGRO
CIENCIA S/A x NUTRI BEM AGROMERCANTIL LTDA -
Nao obstante a divergencia no ambito da doutrina e jurispru-
dencia sobre a necessidade de demonstracao de fraude p/ a apli-
cacao da teoria da desconsideracao de pessoa juridica, comun-
go do entendimento de que basta a ausencia de bens do deve-
dor p/ permitir a incidencia do mecanismo citado... Por conta
do exposto, defiro o pedido de fls., expedindo-se carta precato-
ria p/ penhora e demais atos de execucao sobre bens dos socios
da executada. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

32.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -557/1999- ILZA DE CAS-
SIA SILVA x COML. DE MOVEIS DOCELAR LTDA. - Cien-
cia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA
YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, JOSE CARLOS
VIEIRA e ANA LUCIA COSTA-

33.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -608/1999- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FERRO ART DECORACOES LTDA. e
outros - Anote-se a substituicao processual ante a cessao de
credito ocorrida nos autos, passando a figurar a empresa Rio
PR. Cia Securitizadora no polo ativo desta demanda... Intime-
se a exequente a manifestar-se em cinco dias quanto ao prosse-
guimento do feito. -Adv. SHIROKO NUMATA, LAURO PAL-
MA e JAIR ANCIOTO-

34.-EMB.TERCEIRO-662/1999-KINJI TAGUCHI e outros x
EUGENIO MERANCO -Ciencia as partes da resposta ao ofi-
cio remetido a Receita Federal (arquivada em local proprio do
ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito ao sigilo
fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente a estas, median-
te solicitacao e identificacao. -Adv. SEISHIM YOGI, RAQUEL
CABRERA BORGES e BRAULINO BUENO PEREIRA-

35.-MONITORIA -672/1999- BCO DO BRASIL S/A x M.E.
FURTADO E CIA. LTDA. e outros - Recebo o recurso de ape-
lacao (fls.325/345) em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
traria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze
dias. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ e RENATA DEQUECH-

36.-EMB.EXEC. -680/1999- ASSOC. DOS LOJISTAS DO
ARMAZEM DA MODA x CRISTIANE APARECIDA PEREI-
RA CIRELLI - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca (fl.98), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv.
JOSE CARLOS GHELARDI-

37.-EMB.EXEC. -700/1999- VERGOTI IND.E COM. DE
METAIS LTDA. x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv.
LUCIANO CARLOS FRANZON e LUCIANA RIBEIRO LE-
PRI MOREIRA-

38.-FALENCIA -703/1999- SUAPE TEXTIL S/A. x SET OFF
- IND. COM. DE CONFEC. LTDA. - Ante a renuncia de fls.,
nomeio p/ o encargo de sindico, em substituicao, o Dr. Aulo A.
Prato. Intime-se-o da nomeacao, bem assim p/ que compareca
em juizo a fim de prestar o compromisso respectivo. -Adv.
NELSON TEIJI AOKI, ALBERTO DENIS AOKI, JORGE
BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCI-
ANO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PI-
ROLA, CLAUDIA RODRIGUES e AULO AUGUSTO PRA-
TO-

39.-MONITORIA -804/1999- UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x EDUARD OSCAR SEEHAGEN -

O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me. -
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

40.-DEPOSITO -859/1999- CONTINENTAL BANCO S/A x
LENY MARLY WAGENHEIMER - Nao obstante este magis-
trado tenha mencionado a possibilidade de prisao civil na sen-
tenca, atualmente comungo do entendimento de que tal medida
e descabida... Permanece o reu sujeito a cobranca da divida,
bem como as perdas e danos em face do inadimplemento, po-
rem, deixo de lhe impor a sancao de prisao civil... Diga o autor
quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, MURILO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA-

41.-DECLARATORIA -862/1999- OLARIO ROBERTO DOS
SANTOS x PONTUAL LEASING S/A - ARREND. MERCAN-
TIL - O prazo de suspensao requerido ja se esgotou. Portanto,
manifeste-se o exequente em cinco dias quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA-

42.-RESOLUCAO CONTRATUAL -889/1999- STA CRUZ
ENGENHARIA x MARIA ELAINE ROMANHA - Sentenca
transitada em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO e ROSANGELA LIE MIYA-

43.-NULIDADE DE TITULO -894/1999- ATACADAO - DIS-
TR. COM. E IND. LTDA. x BEBE IND. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - O prazo de suspensao requerido ja
se esgotou. Portanto, diga o exequente quanto ao prossegui-
mento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDO
EDUARDO PRISON-

44.-EMB.EXEC. -930/1999- AGF BRASIL SEGUROS S/A. x
DANIEL VOLPINI SILVA e outros - Recebo o recurso de ape-
lacao (fls.104/112) em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quin-
ze dias. -Adv. WANDERLEY PAVAN, AYRTON PIMENTEL,
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, ADILSON
JOSE CAMPOY, OSVALDO ALVES DA SILVA, JOSE AR-
TUR DE ALMEIDA e TARCISO DE SOUZA CHAGAS-

45.-DECLARATORIA -73/2000- JOAO TAVARES DE LIMA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso de apela-
cao (fls.) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA, SILVIA DA GRACA YUNG e
MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRAZZON-

46.-RESSARCIMENTO -208/2000- GENERALI DO BRASIL
- CIA NACIONAL DE SEGUROS x SEBASTIAO MARIANO
MIRA e outros - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Adv. PAULO TURRA, DECIO GIOVANNETTI SICCA JUNI-
OR, JUCELINA DINIZ e IZABEL CRISTINA GOMES DA
SILVA ARAU-

47.-RESPONSAB.CIVIL -217/2000- ARISTIDES CAMARGO
x HOSPITAL EVANGELICO e outros - Sobre a proposta de
honorarios de fls. (R$ 4.000,00), digam as partes em cinco dias...
-Adv. FRANCESCO AMORESE, RONALDO GOMES NE-
VES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMA-
DA, FLAVIO BENTO e JOSE LUIZ PASCUAL FILHO-

48.-CAUTELAR INCIDENTAL -301/2000- ADEMIR APARE-
CIDO BATISTELLA e outros x BANCO ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.
-Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NE-
VES DE SALES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

49.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -314/2000- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x PAULO ADALBERTO CERVIERI - Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

50.-EMB.EXEC. -351/2000- ANGELA MARIA ZAMPIERI
ROJAS x BANCOBRA - BCO DE COBRANCAS PARANA-
ENSE S/C LTDA - Recebo o recurso de apelacao (fls.74/82)
em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv.
RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE e PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO-

51.-RESC.CONT. C/C PERC./DANOS -406/2000- CANAL
DEZ S/C. LTDA. x TV CABO RESISTENCIA S/C. LTDA. -
Diga a re em cinco dias sobre o contido as fls.596. -Adv.
MYCHELLE FORTUNATO, AFONSO ANTUNES DA MOT-
TA, MARCOS LEATE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

52.-DECLARATORIA -422/2000- COMAK COML. ELETRO
MAQUINAS LTDA. e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA - Defiro o pedido de expedicao de oficio confor-
me requerido na audiencia, de modo que resta prejudicado o
agravo interposto... -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

53.-COBRANCA COND. -529/2000- COND. RESID. AME-
RICA DO SUL II x CELSO ESCUZIATO e outros - Ao calculo
geral... Apos, cite-se o(a) executado(a)... P/ o caso de pronto
pgto., fixo a verba honoraria em dez por cento sobre o valor do
debito. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. VALDECI ELEUTE-
RIO-

54.-OBRIG.FAZER -561/2000- FABIO FERNANDES PINHEI-
RO - ESPOLIO DE: x CONSTRUTORA ALMANARY EM-
PREEND. ASSESSORIA LTDA. - Ciencia as partes sobre a
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baixa dos autos. -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, CECI-
LIO MAIOLI FILHO e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

55.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -648/2000- JABUR PNEUS S/A
x MARIA AMELIA VIEIRA VALONGO - Intime-se a exe-
quente, novamente, a dizer sobre o efetivo cumprimento do
acordo firmado entre as partes. Prazo de cinco dias. Consigne-
se que o silencio sera interpretado como se o acordo tenha efe-
tivamente sido adimplido. Na sequencia, venham-me p/ extin-
cao. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO
LIOGI, VAINER RICARDO PRATO-

56.-ANULATORIA -672/2000- MINERVINA DA SILVA x
ADRIAN HENRIQUE VICENTINI - Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO,
MARINETE VIOLIN, MARIA CLAUDIA R. CORREIA e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

57.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -675/2000- ZILDA MA-
GALHAES SANTANA x REAB - CREDI ASSESSORIA - ...jul-
go procedente o pedido deduzido na inicial e condeno a re Reab-
Cred a pagar a autora Zilda M. Santana, o valor de R$ 2.500,00
a titulo de reparacao de danos morais. Declaro tambem indevi-
do o registro junto ao Servico Central de Protecao ao Credito,
ordenando a sua exclusao definitiva, observando-se o debito
lancado apenas pela empresa re, ja que a autora possui regis-
tros lancados por outras duas empresas conforme demonstra o
doc. juntado aos autos. Ressalte-se que o valor fixado deve ser
atualizado por correcao monetaria nos indices oficiais (IGMP)
e juros de mora legais contados desde a citacao. Condeno ain-
da a re ao pgto. das custas processuais e honorarios advocatici-
os ao patrono da autora, verba que arbitro em 20% do valor da
condenacao... -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA
DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, TATIANA YUMI DE OLIVEI-
RA YOKOZAWA, ADHEMAR DE FABIO MARTINS PEREI-
RA e RENATA DEQUECH-

58.-REINT.POSSE -699/2000- FINAUSTRIA - ARREND.
MERCANTIL S/A x PEDRO BORGES DE OLIVEIRA FILHO
- ...julgo procedente o pedido consubstanciado na inicial, p/
consolidar ao autor a pose e propriedade do bem descrito na
inicial... Condeno o reu ao pgto. das custas processuais e hono-
rarios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em
R$ 1.000,00... -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, GUSTA-
VO ALONSO GARMES, LUIZ ANTONIO CORREIA DE
SOUZA, EDUARDO ANDRADE ALVARES, MARCOS SOU-
ZA RONCHESEL, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELIAS
DAHER JUNIOR, LIOMAR FAYAN e ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO-

59.-DECLARAT NULID. CLAUSUL. -753/2000- CLAUDIO
HISSAO TSURUDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Recebo o recurso de apelacao (fls.268/280) em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN,
ALESSANDRO RAVAZZANI e RODRIGO OTAVIO DE B.
DRUSZCZ-

60.-EMB.EXEC. -804/2000- MARCOS FAGUNDES BARNA-
BE e outros x BCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BA-
NESPA - O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vin-
do-me. -Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA, LUCIA DANIEL
DOS SANTOS e EDGARD PIETRAROIA-

61.-DECLARAT. NULID. DEBITO -819/2000- ANTONIO DE
SOUZA LEMOS e outros x BCO ITAU S/A - A consideracao
do requerido. Prazo de cinco dias. -Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

62.-EMB.EXEC. -881/2000- VIVIANE CARVALHO BRASIL
CAMARGO x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Recebo
o recurso de apelacao (fls.210/233) em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. -Adv. JORGE BRANDALIZE, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
AIRTON MARTINS MOLINA-

63.-MAND.SEGURANCA -37/2001- CELSO JOSE PEDRO
DOS SANTOS x DIRETOR DO DEPART. DE TRANSITO
ESTADO PARANA - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.
-Adv. JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI e KELLY
CRISTINA ATHAYDE URBANSKI-

64.-MONITORIA -148/2001- LUIZ CARLOS FIORINI x
VERA LUCIA DA SILVA - Indefiro o pedido retro. Mantenho
o despacho de fls. Cabe ao autor providenciar a postagem dos
oficios expedidos. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

65.-MONITORIA -323/2001- LUIZ CARLOS FIORINI x CLEI-
DES FRETES - Indefiro (fls.59), e mantenho o despacho de
fls.57. Cabe ao autor providenciar a postagem dos oficios ex-
pedidos. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e MIGUEL ANTO-
NIO RAMOS-

66.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -450/2001- BCO DO
BRASIL S/A x ZANCIL MAT. DE CONST. LTDA. e outros -
Vistos em saneador. Dos cinco reus, apenas tres ofertaram con-
testacao... Nas contestacoes, somente os reus Adalberto e Ma-
ria Heloisa alegam materia de defesa indireta (ilegitimidade
passiva). Nao tem razao, todavia, pois sao fiadores da opera-
cao bancaria que originou a cobranca, operacao esta que en-
campa tambem o cheque especial. No merito, o ponto contro-
vertido repousa na indexacao do contrato. E, no ambito da di-
vergencia, discute-se a taxa de juros praticada e a ocorrencia
de capitalizacao. Pois bem. A questao da taxa de juros e mate-
ria exclusivamente de direito, enquanto que a alegada ocorren-
cia da capitalizacao demanda a realizacao de prova pericial. P/
tanto, nomeio perito o contador Yoshio Saito. Faculto as partes
a apresentacao de quesitos e assistentes tecnicos no prazo co-

mum de cinco dias... -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ
PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRATO, ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA, HELIO DE MATOS VENANCIO
e LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-

67.-MONITORIA -531/2001- JAGUAR MERCANTIL DE
CAFE LTDA. x MARIA DIVINA DE AVILA - Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -
Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA e GILBERTO NAGASAWA TANAKA-

68.-INDENIZ. -551/2001- CASTURINO DE JESUS GABRI-
EL x PAPELAO APUCARANINHA LTDA - Digam as partes
em cinco dias se pretendem a producao de outras provas, alem
da pericial ja realizada. -Adv. FIRMINO SERGIO SILVA,
FRANCISCO PAULA MIGNONI, LUCIANA SILVA SARAI-
VA MOREIRA ALVES, KAREN LONI BAER E SILVA e JOSE
CARLOS BUSATTO-

69.-DEPOSITO -637/2001- BCO BMG S/A x ALGEU RODRI-
GUES - O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se as
partes, vindo-me. -Adv. FLAVIANO BELENATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-

70.-ALVARA JUDICIAL -645/2001- MARIA LUCY CHE-
CHIM LIMA - Intime-se a requerente, na pessoa de seu procu-
rador judicial, a informar em que data ocorreu a venda dos di-
reitos relativos ao contrato de leasing do “de-cujus” p/ o Sr.
Carlos A. Minoto. Prazo de cinco dias. -Adv. SAMIA MARU-
CH MASSUD AMIM OGAWA-

71.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -655/2001- ICASEC - CIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. x CARLOS EDUAR-
DO FALASCHI - Defiro o pedido retro. Expeca-se mandado,
desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. EDERAL-
DO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS SO-
ARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, RUBENS
CHIAROTI, FABIOLA PATRICIA SOARES e RICARDO KI-
FER AMORIM-

72.-DECLARAT. INEXIST. DEBITO -658/2001- JOAO OS-
MAR FANTIN x ANTONIO CARLOS CANTONI - Ao calcu-
lo geral... Apos, cite-se o(a) executado(a)... P/ o caso de pronto
pgto., fixo a verba honoraria em dez por cento sobre o valor do
debito. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MOISES EDUARDO
BUENO DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS CANTONI-

73.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -732/2001- KA-
ZOSHIDE SUGUIMOTO x CELIA APARECIDA LOPES e
outros - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

74.-INDENIZACAO -753/2001- CARLOS AGUILLERA x
AGF BRASIL SEGUROS S/A - Recebo o recurso de apelacao
(fls.183/192) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria
para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias.
-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e WANDERLEY PA-
VAN-

75.-REPET.INDEBITO -784/2001- NILTON SILVA x FININ-
VEST S/A ADMINIST. DE CARTOES DE CREDITO - O fei-
to comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me. -Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

76.-ARROLAMENTO -823/2001- APARECIDO DONIZETE
ALBERGONI e outros x ANESIA DIVINA DE JESUS - Deve
o inventariante promover o regular andamento ao feito, em cin-
co dias, cumprindo recolher o imposto de transmissao penden-
te (sobre o numerario levantado nos autos em apenso), o fazen-
do administrativamente junto a coletoria estadual. Prazo de
quarenta e oito horas. Pena de extincao e arquivamento. -Adv.
RENATA SILVA BRANDAO-

77.-ARROLAMENTO -860/2001- ILDA DE SOUZA CESAR
x SANTA BONORO MUNHOZ - P/ que seja possivel a re-
ratificacao e indispensavel que a interessada apresente a carta
de adjudicadao expedida por este juizo. Intime-se-a a apresen-
tar em cinco dias. -Adv. NEI DE LOS SANTOS REPISO-

78.-COBRANCA -53/2002- LENIRSE SOUZA COSTA x
BANCO DE CREDITO REAL MINAS GERAIS S/A - CRE-
DIREAL - O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se,
vindo-me p/ decisao. -Adv. RENATO TAVARES YABE, FLO-
RIANO YABE e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

79.-EXEC.HIPOTECARIA-72/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TADEU MONTEIRO DA SILVA e outros -Deve
o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI-

80.-COBRANCA -112/2002- CAMAPUA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. x UNIBANCO SEGUROS S/A - O ponto
controvertido repousa na divergencia quanto a dinamica do
calculo relativo as comissoes reclamadas pelo autor. E, no am-
bito desta divergencia, tenho que a prova pericial e necessa-
ria... Portanto, a pericia deve encampar uma auditoria nas con-
tas da re, p/ afericao dos pgtos. de premios efetuados pelos
segurados, bem como afericao sobre o acerto ou nao das plani-
lhas acostadas a inicial em relacao as apresentadas pela re. P/ a
realizacao da pericia, nomeio o Dr. Moacir Boer. Faculto as
partes a apresentacao de quesitos e indicacao de assist. tecni-
cos no prazo comum de cinco dias... A necessidade de prova
oral sera aquilatada apos a pericia. -Adv. JULIO CEZAR NA-
LIM SALINET, FRANCISCO CESAR SALINET, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE EBINER e GEO-
VANIA TATIBANA DE SOUZA-

81.-EMB.EXEC. -115/2002- PAULO ANGELO DE GOES e
outros x IKUYO KIMURA TERACONO - Recebo o recurso
de apelacao (fls.52/57) em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quin-
ze dias. -Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e CAS-
SIA VALERIA DE OLIVEIRA-

82.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -141/2002- MARCIO
MENEGUETTI x BCO BRADESCO S/A - Recebo o recurso
de apelacao (fls.161/191) em ambos os efeitos. Intime-se a par-
te contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em
quinze dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALE-
XANDRE REZENDE DA SILVA e MARIA JOSE STANZA-
NI-

83.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -182/2002- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x PRODUCAO LTDA - Ao exame dos autos,
verifico que a citacao nao atendeu as exigencias do item 5.4.3.3
do CN, sendo portanto nula. Promova o credor a renovacao do
ato, inclusive fornecendo copia dos atos constitutivos da exe-
cutada, e, oportunamente sera reapreciado o pedido de descon-
sideracao da pessoa juridica. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

84.-REP.DANOS -185/2002- CARLOS ROBERTO VIANA x
CERVEJARIA REUNIDS SKOL CARACU S/A - De partida,
ressalte-se que nao procede a defesa indireta da re... Fixo como
pontos controvertidos todos os aspectos inerentes ao acidente
narrado na inicial, p/ afericao dos elementos proprios da res-
ponsb. civil... Em sede probatoria, defiro a tomada dos depoi-
mentos pessoais do autor e repres. legal da re, bem como a
oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas (ate 10 dias
antes da aud.). Considerando que o autor alega ter sofrido re-
ducao de sua capacidade laborativa a ponto de estar inapto p/ o
exercicio de sua profissao, a prova pericial e de todo necessa-
ria p/ o esclarecimento deste aspecto. P/ a realizacao da peri-
cia, nomeio o Dr. Mario Machado Jr... Faculto as partes a apre-
sentacao de quesitos e indicacao de assist. no prazo comum de
cinco dias... -Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER, ELITON
ARAUJO CARNEIRO, DANIELA D’AMICO MORAES, RO-
SANGELA KHATER, MARISSOL JESUS FILLA, FERNAN-
DA S. ROCHA e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

85.-DECLAR.CREDITO -190/2002- BCO DO BRASIL S/A x
PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA - Em que pese o conti-
do no petitorio de fls., nao assiste razao ao bco autor. Na ver-
dade, nao obstante a falida e o sindico terem requerido a pro-
ducao da prova pericial, note-se pela decisao de fls. (irrecorri-
da), que determinou a realizacao da prova tecnica por ter aco-
lhido a promocao ministerial de fls. Logo, tendo partido de or-
dem do juizo, que acolheu pedido expresso pelo MP, imperioso
aplicar a regra do parag.2., do art.19 do CPC, razao pela qual
assino o prazo de dez dias p/ que o bco requerente deposite o
valor dos honorarios fixados no despacho de fls.407 (R$
8.000,00), o qual, conforme se ve da certidao supra, restou ir-
recorrido... -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO,
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ELIZANDRO MAR-
COS PELLIN-

86.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -211/2002- LUIZ CAR-
LOS MARTINS SWARCA x FININVEST S/A. ADMINIST.
DE CARTOES DE CREDITO - Recebo o recurso de apelacao
(fls.175/179) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria
para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias.
-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA PAZINAT-
TO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

87.-DECLAR. NULID. TITULO -239/2002- DIRCEU LOPES
VIEIRA x JAIME NARUKAWA e outros - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
NOHAD ABDALLAH PELISSON, ROSANGELA LIE MIYA,
SANDRA PENTEADO e JOSE ROBERTO REALE-

88.-ARROLAMENTO -240/2002- DEVANIR RODRIGUES DE
AZEVEDO x PAULO RIBEIRO DE FARIA e outros - P/ que
exerca as fundoes de Curador a herdeira citada por edital, nomeio
o advogado Andre Luiz P. Massi... Intime-se p/ dizer se aceita o
encargo, e, caso positivo, p/ que apresente defesa no prazo de dez
dias, contados da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de
cinco dias, contados este da intimacao. -Adv. LIDIA WOLCOV,
RAUL BARBI e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

89.-COBRANCA -261/2002- CONFED. NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x DALILA PINHEIRO DE
MELLO COSTA - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Adv. DINARTE BITENCOURT, FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, MARCOS FERNANDO CHIESA e
CELSO DOS SANTOS FILHO-

90.-EMB.EXEC. -393/2002- WALTER JOSE OLIVEIRA LOU-
RES e outros x VILMAR XAVIER PEREIRA - Sentenca tran-
sitada em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS, EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO e RODRIGO COLADO SIMAO-

91.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -456/2002- LUCIANA LIMA
DOS SANTOS x BCO ITAU S/A - ...julgo improcedente o pe-
dido formulado na inicial, e, de consequencia, condeno a auto-
ra Luciana Lima Santos ao pgto. das custas processuais e hono-
rarios advocaticios ao patrono do reu, verba que fixo em R$
1.000,00... -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON
CARLOS DOS SANTOS, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

92.-RESTIT. PARCELAS -536/2002- PAULO REMONILTON
GOMES x SOUTHECA CONSORCIOS S/C LTDA e outros -
Indefiro o pedido retro, por falta de amparo legal. -Adv.
ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA-

93.-MONITORIA -568/2002- COOP. CENTRAL AGRO - IN-

DUSTRIAL LTDA - CONFEPAR x DISTRIB. DE PRODU-
TOS LACTEOS EASY WAY LTDA - Expeca-se mandado, des-
de que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI, EDISON ROBERTO MAS-
SEI, IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS, JORGE ME-
NEZES MARTINS JUNIOR e KARLA MARQUES LOPES-

94.-DEPOSITO -571/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A x
CRISTINA APARECIDA PEREIRA - A consideracao do au-
tor. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

95.-BUSCA E APREENSAO -579/2002- CONTINENTAL
BCO S/A x RICARDO PINTO DE MELO - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO
PEDROSA e RAIMUNDO PESSOA NETO-

96.-COBRANCA -585/2002- TIL - TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA x INSTITUTO CULTURAL ARTE BRASIL - O
acordo celebrado nao foi homologado, ante o pedido de sus-
pensao feito naquele doc. Assim, o feito deve prosseguir da
fase em que se encontrava... Considerando-se que o feito com-
porta julgto. antecipado, intimem-se as partes e voltem-me p/
decisao. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA
MOURA, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YA-
MADA, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO e OSWALDO
AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

97.-BUSCA E APREENSAO -594/2002- BCO BRADESCO
S/A x MCR REPRES. COMERCIAIS SC LTDA - O feito nao
podera ficar paralisado por tempo indefinido. Portanto, a con-
sideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

98.-DEPOSITO -601/2002- CONTINENTAL BANCO S/A. x
ANTONIO FERREIRA LOPES FILHO - Deve o autor, no pra-
zo de cinco dias, providenciar o pagamento da expedicao do
edital, no valor de R$ 7,00, para posterior envio do mesmo a
seu advogado, via on line. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e MARCOS LEATE-

99.-EMB.EXEC. -605/2002- LUIZ ANTONIO AMARAL NE-
VES e outros x BCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A - Recebo o recurso de apelacao (fls.64/77) em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. BRAULINO BU-
ENO PEREIRA e SETTIMO PIEROTTI-

100.-ARROLAMENTO-635/2002-HAMILTON DE MORAES
x JOSE DE MORAES -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e SHEILA MARIA MENDES AZALINE
ANGELO-

101.-ORDINARIA -658/2002- DINARDI ENGENHARIA CI-
VIL E CONSTRUCOES LTDA e outros x BCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - Vistos em saneador. A contestacao nao
traz defesa indireta, e, ao exame dos autos, tenho que estao
presentes os prossupostos processuais e as condicoes da acao.
Os pontos controvertidos da lide encampam materias de direito
e um aspecto que demanda a producao de prova pericial, espe-
cificamente a questao de existencia ou nao da capitalizacao de
juros no computo da divida do autor. P/ a realizacao da pericia,
nomeio o Dr. Moacir Boer. Faculto as partes a apresentacao de
quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo comum
de cinco dias... -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET,
FRANCISCO CESAR SALINET, ROSILENE PROSPERO e
BLAS GOMM FILHO-

102.-COBRANCA -672/2002- UNIAO ADMINST. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x EDSON RODRIGUES DE CAMAR-
GO - Contados e preparados, voltem-me p/ homologacao do
acordo e extincao do processo (custas remanescentes = R$
379,02). -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

103.-REVISIONAL -680/2002- ANTONIO CARLOS ACOS-
TA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO
- ...Portanto, em face da ilegitimidade ativa dos autores, o exa-
me da questao posta em juizo nao ultrapassa a defesa indireta
oposta pelo reu, devendo o processo ser extinto sem julgto. de
merito. Em face do exposto, declaro extinto o processo (art.267,
VI, CPC). Por outra face, revogo a ordem concedida em sede
de tutela antecipada, removendo assim o obstaculo a execucao
sobre o imovel mencionado na inicial. Condeno os autores ao
pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono do reu, verba que arbitro em R$ 800,00... -Adv. MARIA
JOSE FAUSTINO, CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO,
ODAIR CIRINE e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

104.-ARROLAMENTO-701/2002-ELEVINA BIRELO ZAM-
PIVA x JOSE ZAMPIVA -Deve o interessado retirar expedien-
te em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. CLOVIS RODRI-
GUES e MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

105.-DECLARATORIA -713/2002- ALBANO FERREIRA
NASCIMENTO x BCO ITAU S/A - Ciencia as partes de que os
autos serao remetidos a Justica Federal desta Comarca, ante
aos termos da decisao proferida no Recurso de Agravo. -Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

106.-SUST.PROTESTO -740/2002- ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA x CLAUDIO SANDRI - Recebo o recurso de apelacao
(fls.432/436) em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte con-
traria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze
dias. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR, VERA ALI-
CE ROSSI, JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON
GERALDO SGUAREZI-

107.-ALVARA JUDICIAL -795/2002- ADAO MENDES FER-
REIRA - Intime-se o autor, na pessoa de sua procuradora, a dar



126126126126126 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

andamento ao feito, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS e CLOVES JOSE DE PINHO-

108.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -816/2002- KINUYO
SHIMIZU e outros x BCO BRADESCO S/A - O feito compor-
ta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me. -Adv. NEREIDA
GALINDO MILREU SABAINI, JORGE DURVAL DA SILVA
e PATRICIA ROHN-

109.-INVENTARIO -828/2002- CRISTINA VICENTE MARI-
ANO x DARVIM MARIANO - Sobre os termos da impugna-
cao a defesa e docs., digam Luiz Tavanaro Gaya e as herdeiras
Adriana Gaya e Juliana Gaya. Prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
TAVANARO GAYA-

110.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -847/2002- INSTIT. COMUNIT.
CRED. DE LONDRINA - CASA EMPREEND x ADARIO E
RIBEIRO LTDA e outros - Defiro (fls.73). Anote-se a procura-
cao e de-se-lhe vista dos autos. Prazo de cinco dias. -Adv. SU-
SANA TOMOE YUYAMA-

111.-EMB.EXEC. -857/2002- SILVIA LILIAN ROCHA E SIL-
VA e outros x HARLEY JOSE PINHEIRO - Intime-se a embar-
gante a regularizar sua representacao, firmando a procuracao
de fls.08. Apos, venham-me conclusos p/ sentenca, pois o feito
comporta julgto. antecipado. -Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

112.-COBRANCA COND. -867/2002- COND. RESID. CATU-
AI x VANDA CORREIA DE SIQUEIRA CARDOSO - Ao cal-
culo geral... Apos, cite-se o(a) executado(a)... P/ o caso de pronto
pgto., fixo a verba honoraria em dez por cento sobre o valor do
debito. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

113.-USUCAPIAO -885/2002- IVONE ROSA x CARLOS
MARQUES ANTONIO DA SILVA e outros - Deve autora com-
parecer em cartorio a fim de assinar o Termo de Fiel Deposita-
ria. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCELLO PEREIRA COS-
TA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA-

114.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -946/2002- DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x FERNANDA
CRISTINA FORTES - Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. EDUARDO ANTO-
NIO FELKL KUMMEL e MARCELO LORENTZ BETTEGA-

115.-EXEC.HIPOTECARIA -983/2002- CIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x ADILSON MANOEL DA
SILVA - Defiro. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as
custas da diligencia de intimacao do devedor da penhora reali-
zada as fls.109... -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA
e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

116.-COBRANCA -1001/2002- XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Acordo
homologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto
(art.269, III, CPC). Indefiro o pedido formulado pelos advoga-
dos do requerido, posto que nao ha como o juizo arbitrar os
seus honorarios advocaticios neste feito, notadamente porque
o processo encerrou-se por transacao na qual nada aventou-se
a respeito de tais verbas. Decorre dai que os seus pleitos devem
ser objeto de procedimento proprio. -Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e SALETE TEREZINHA
DE SOUZA-

117.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -60/2003- RIZOBACTER DO
BRASIL LTDA x DEFENSIVOS AGRICOLAS TERRA BOA
LTDA - O acordo de fls., nao foi homologado, face o pedido de
suspensao do processo ate o integral cumprimento do mencio-
nado acordo. Isto porque a homologacao do acordo ensejaria a
imediata extincao do processo (art.269, III, CPC). Assim, deve
a execucao ter seu regular prosseguimento, sendo que p/ tanto,
deve o exequente atualizar o montante do debito... -Adv. MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e MARCELLO PE-
REIRA COSTA-

118.-RESPONSAB. CIVIL -64/2003- MARIA DE LOURDES
FRANGIOTI CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Intime-se o reu a atender a promocao ministerial de
fls.106 (CPC, art.337). Prazo de cinco dias. -Adv. ANA LU-
CIA BOHMANN-

119.-ALIENACAO JUDICIAL -69/2003- MARIA DAS GRA-
CAS MERCHOL e outros - Devem os requerentes, em cinvo
dias, atenderem a promocao ministerial de fls.57. -Adv. AGE-
NOR D. LOVATO COGO JUNIOR e CARLOS ROBERTO
LUNARDELLI-

120.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -73/2003- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x EDUARDO LOBATO
SALLES MOULIN LOUZADA - Defiro a desistencia da reali-
zacao da pericia. Defiro (fls.51/52), suspendendo o processo
como requer. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, MARIO HEN-
RIQUE CORRAL BOIA e LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

121.-INVENTARIO -93/2003- MARINA IZABEL MARTINS
e outros x MANOEL MARTINS e outros - A inventariante nao
apresentou as certidoes negativas. Intime-se p/ que regularize
no prazo de dez dias. Apos, venham-me p/ homologar a parti-
lha. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

122.-INDENIZ. MAT./MORAL -128/2003- JUDITH DO NAS-
CIMENTO MORAES e outros x EDITORA CRT VIVER &
VIVER e outros - Aos autores, em cinco dias, sobre a manifes-
tacao do Dr. Curador Especial. -Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI, ALISSON KLEBER VINZENTIM-

123.-COBRANCA COND. -152/2003- COND. RESID. BOUR-

BON x REINALDO PEREZ DE ARAUJO - Defiro. Expeca-se
mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

124.-MONITORIA -184/2003- UNILEVER BRASIL LTDA x
JOSE SCHIETTI e outros - Tendo em vista as alegacoes lanca-
das (fls.251/252) estarem acompanhadas de doc. (fls.253), opor-
tunizo a manifestacao da embargada no prazo de cinco dias
(art.398, CPC). Oportunamente, sera reapreciado o pedido de
exibicao incidental de docs. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS E. PERES DA SILVA, ROMEU SACCANI e IRI-
NEU CODATO-

125.-ARROLAMENTO -224/2003- EDITH DE SOUZA XA-
VIER x GENEROSO ANTONIO XAVIER - De-se vista dos
autos a Faz. Pub. Estadual p/ calculo dos impostos devidos,
providencia a cargo da inventariante. -Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA e ADEMIR SIMOES-

126.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-232/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x JURANDIR CORREA DA SILVA e outros
-Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de
cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SUELI CRISTINA GALLELI-

127.-EXCECAO INCOMPET. -271/2003- L. DE MORAIS
PINTO & CIA LTDA x IONE CRISTINA DA SILVA - ...Pelo
exposto, acolho esta excecao e declino da competencia p/ pro-
cessar tanto a acao cautelar quanto a principal (autos n. 75/03 e
n. 254/03, em apensos), determinando, de consequencia, a re-
messa dos autos ao Juizo de Direito da Comarca de Ibipora -
PR. Custas pela excepta, a qual fica desonerada de tal encargo,
posto que e beneficiaria da assist. judiciaria gratuita... -Adv.
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA, SAVIO CEMBRA-
NELI, GIOVANI PIRES DE MACEDO e FABIO APARECI-
DO FRANZ-

128.-MONITORIA -387/2003- MARIA CLARICE DELLARO-
ZA SILVA x RAFAEL ALEX DEPIERI SANCHES e outros -
O prazo do renovado pedido de suspensao ja se expirou. Por-
tanto, a consideracdao da autora. Prazo de cinco dias. -Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e ADEMIR SIMO-
ES-

129.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -388/2003- COLOR PAINEIS
LTDA x CAMBRIDGE - SOC. BRASILEIRA DE CULTURA
INGLESA - Considerando-se o teor da certidao supra, diga a
credora. Prazo de cinco dias. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA-

130.-COBRANCA -399/2003- MARCIO JOSE MENDES e
outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - A re, em
cinco dias, efetuando o deposito dos honorarios do Sr. Perito.
Apos, prossiga-se... -Adv. ANA LUCIA COSTA e JOSE CAR-
LOS VIEIRA-

131.-INVENTARIO -402/2003- RAUL CARLOS GARCIA x
TEREZA MARIA DA SILVA - Vistos... De fato, como ja asse-
verado no despacho de fls., e com o parecer em igual sentido
por parte do Dr. Promotor de Justica, estao ausentes os pressu-
postos processuais de constituicao e desenvolvimento valido e
regular do processo. Em face do exposto, julgo extinto o pro-
cesso (art.267, IV, CPC). -Adv. THALITA TUMA e RENATA
SILVA BRANDAO-

132.-BUSCA E APREENSAO -459/2003- FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARIO PE-
REIRA DE PAULO FILHO - Ao reu citado por edital, nomeio
o Dr. Daniel Lucas Oliveira Cruz. Intime-se p/ que apresente a
necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-
se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de
cinco dias. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NEL-
SON PASCHOALOTTO e DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ-

133.-BUSCA E APREENSAO -524/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO REINALDO MENDES - Defiro o pedi-
do de conversao... Expeca-se mandado, desde que recolhidas
as custas do Sr. Of. de Justica. -Adv. PEDRO PAULO PEDRO-
SA, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-

134.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -538/2003- CAAPSML - CAI-
XA DE ASSIST. APOSENT. PENSAO SERV. MUNIC. x
ALAYDE C ANELLI E SILVA - Nao obstante os argumentos
expendidos pela autora em sua peticao de fls., entendo que as-
siste razao a Sra. Of. de Justica. De fato, as custas das diligen-
cias de Of. de Justica devem ser adiantadas pela parte, mesmo
tratando-se de autarquia... Por todas as razoes acima expostas,
indefiro o pedido de isencao de preparo das despesas relativas
as diligencias dos Srs. oficiais de justica, devendo a autora an-
tecipar as custas na forma do prov. 01/99 e resolucao 03/99 da
Corregedoria Geral da Justica. -Adv. RONALDO GUSMAO-

135.-ARROLAMENTO -562/2003- JURACI DOS SANTOS
SILVA x GASPAR PINHEIRO DA SILVA - Ao inventariante,
em dez dias, cumprindo o item IV do despacho de fls.30 (...Faca-
se vista dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo do imposto de
transmissao causa-mortis, providencia a cargo da inventarian-
te, que devera, na sequencia, manifestar-se sobre o recolhimen-
to...). -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e ADE-
MIR SIMOES-

136.-DECL. C/C REPET. INDEB. -566/2003- RETROVISA
COMERCIO PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA - ME x
MUNICIPIO DE LONDRINA - A regra do parag. 3. do art.
331 do CPC (acrescentado pela L.10.444/02), da ao Juiz a li-
berdade de sanear ou julgar o processo cujas evidencias levem-
no a crer ser improvavel a obtencao de conciliacao, como nes-
tes caso, em que e parte a Faz. Pub. Municipal. Assim, inti-
mem-se as partes deste despacho e tornem-me conclusos p/
decisao de saneamento ou mesmo julgto. antecipado, se o feito

comportar. -Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e ELLEN PA-
TRICIA CHINI-

137.-DEPOSITO -620/2003- UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AIRTON GIL FILHO - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO-

138.-INVENTARIO -622/2003- MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA x MANOEL GOMES DE MELO - A inventarian-
te, em cinco dias, juntando aos autos copia da certidao de casa-
mento do “de-cujus”. -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO e ADEMIR SIMOES-

139.-BUSCA E APREENSAO -635/2003- BCO FINASA S/A
x ALEX FABIAN GALVAO DONIZETTI - Defiro o pedido de
conversao... Oficie-se ao detran como requer. Expeca-se man-
dado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. IVAN
PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

140.-EXCECAO INCOMPET. -742/2003- B.B.S. e outros x
A.E.S. - Ciente da interposicao do recursao. Todavia, mante-
nho a decisao agravada... -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e EDE-
RALDO SOARES-

141.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -747/2003- RA-
QUEL HENRIQUE DE LIMA x MARLENE FERRETI - So-
bre o arrazoado de fls.41/42, a consideracao da autora. Prazo
de cinco dias. -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

142.-BUSCA E APREENSAO -765/2003- BCO PANAMERI-
CANO S/A x TEREZINHA DE FATIMA CORREA - Defiro o
pedido de conversao... Expeca-se mandado, desde que recolhi-
das as custas da diligencia. -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

143.-EMB.EXEC. -775/2003- ANTONIO SOUZA LEMOS -
ESPOLIO DE e outros x BANCO ITAU S/A - A consideracao
do embargado. Prazo de cinco dias. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

144.-INVENTARIO -803/2003- FRANCISCA RODRIGUEZ
VICENTINI x MANUEL JANEIRO PEREZ - A inventariante
esclareceu a contento o despacho de fls. Considerando que to-
dos os herdeiros sao maiores e capazes, e, juntamente com a
viuva, estao representados pelo mesmo patrono judicial, defiro
a conversao do inventario em arrolamento... Intime-se a inve-
tariante a apresentar o necessario plano de partilha, em vinte
dias, relacionando os bens que fazem parte do espolio e indivi-
dualizando os pgtos. Apos, abra-se vista dos autos a coletoria
Estadual p/ calculo do imposto de transmissao causa-mortis.
Incumbencia a cargo da inventariante, que devera se manifes-
tar sobre o recolhimento. Anoto que nao foi renovado, ao me-
nos por ora, o pedido de alvara p/ venda de bem. -Adv. DARIO
BECKER PAIVA e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

145.-BUSCA E APREENSAO -834/2003- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. (CURITIBA) x KLEBER FERNANDES DA SILVA -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

146.-RESC.CONT. C/C PERC./DANOS -839/2003- REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MARIA PENHA COSTA
RIBEIRO - A intimacao da re p/ desocupacao voluntaria aguarda
o recolhimento da guia de custas do Sr. Of. de Justica. Intime-
se a autora a efetuar o recolhimento. -Adv. JUSSARA OLIVEI-
RA LIMA KADRI-

147.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-847/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MARCIA C. SOARES BIJOUTERIAS - ME e ou-
tros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCIO MIATTO-

148.-BUSCA E APREENSAO -849/2003- BCO PANAMERI-
CANO S/A x DJALMA BISPO DOS SANTOS - Defiro (fls.20/
22). Oficie-se. Quanto ao pedido de conversao de busca e apre-
ensao em deposito, diga o autor em cinco dias quanto a certi-
dao negativa de fls.18, que noticia que o reu encontra-se em
lugar incerto e nao sabido. -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

149.-INVENTARIO -851/2003- YUKIO SAKURADA x MA-
RIA HISAE SAKURADA - De-se vista dos autos a Faz. Pub.
Estadual, p/ calculo dos impostos devidos, providencia a cargo
do inventariante. -Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI-

150.-INVENTARIO -853/2003- DAVI RIBEIRO DA SILVA x
JOSE RIBEIRO DA SILVA - Antecipe a parte interessada as
custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provi-
mento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral
de Justica do PR. -Adv. MERCIO DE MACEDO GALVAO e
MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO-

151.-BUSCA E APREENSAO -869/2003- BCO BRADESCO
S/A x LA GOL & CIA LTDA ME - Diga a autora, em cinco
dias, sobre o contido no oficio de fls.18 e docs. que o acompa-
nham. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON
PASCHOALOTTO-

152.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-880/2003-BANCO ITAU S/A x
VINICOLA GUARAVERA LTDA e outros -Antecipe a parte
interessada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme conti-
do no Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Correge-
doria Geral de Justica do PR. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

153.-INVENTARIO -896/2003- SOLANGE BAPTISACO FA-
RIA e outros x MALVINA POZATTO - Autorizo Solange B.
Faria a efetuar o levantamento dos numerarios encontraveis na

cta. corrente n., e cta. poup. n., ambas de titularidade da “de-
cujus”... Referida herdeira devera comprovar, no prazo de tres
dias, os saldos efetivamente levantados... Apos, faca-se vista
dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo do imposto de trans-
missao causa-mortis, incumbencia a cargo da inventariante, que
devera manifestar-se sobre o recolhimento.../ Deve a parte in-
teressada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ e VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO-

154.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -914/2003- TIM CELU-
LAR S.A x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
RODRIGO XAVIER LEONARDO, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

155.-ARROLAMENTO -924/2003- ETSUKO NAGAISHI e
outros x TAKANORI NAGAISHI - Plano de partilha homolo-
gado por sentenca, ficando adjudicado aos herdeiros seus res-
pectivos quinhoes... Transitada em julgado, expeca-se o formal
de partilha... -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

156.-BUSCA E APREENSAO -941/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRA MARIA LEITE MENDES SILVA -
Defiro. Oficie-se... Diga o autor em cinco dias quanto ao pros-
seguimento do feito. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

157.-EXCECAO INCOMPET. -959/2003- TRIX ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA x AIRTON MURARI - Contados e prepara-
dos, venham-me p/ decisao (custas remanescentes de preparo =
R$ 25,01). -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

158.-BUSCA E APREENSAO -1006/2003- BV FINANCEI-
RA S/A.- CREDITO, FINANC. E INVEST. x EDIR MOREI-
RA PIRES - O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se,
vindo-me p/ decisao. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ e EVER-
SON ANDRE XAVIER-

159.-MONITORIA-1012/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x LUCIMAR STANZIOLA FERREIRA -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. FERNANDO MARCO RODRIGUES LIMA-

160.-REVISIONAL -1025/2003- JURANDYR ALVINO DA
SILVA JUNIOR x UNIBANCO S/A - Esclareca o autor, em
cinco dias, seu pedido de fls.55. -Adv. OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR-

161.-BUSCA E APREENSAO -1040/2003- BCO PANAME-
RICANO S/A x VALDEMAR IZIDORO SILVA LIMA - Defiro
(fls.25/26). Oficie-se. Quanto ao pedido de conversao da busca
e apreensao em deposito, diga o autor em cinco dias quanto a
certidao negativa de fls.22, que noticia que o reu nao foi en-
contrado no endereco indicado. -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

162.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -1072/2003- FISCHER S/A -
AGROP. x COML IMP. E EXP. DE FRUTAS CITROFOLLY
LTDA - Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honoraria em 10% sobre o valor do debito. Desde que recolhi-
das as custas devidas ao Oficial de Justica (Prov.01/99 - CGJ),
expeca-se mandado. -Adv. PRISCILA KORN FRIGGO-

163.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -1075/2003- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ROBER-
VALDO PAGANI MACHADO e outros - Defiro. Desentranhe-
se o mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-

164.-INDENIZ. POR DANO MORAL -1085/2003- KATIA DA
CRUZ E PAES TEIXEIRA DA SILVA x BCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS (BRADESCO) - Sobre a contestacao, diga a
parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. INAJA MARIA DA
C. VIANNA SILVESTRE, NEUSA ROSA FORNACIARI
MARTINS-

165.-COBRANCA -11/2004- ELIAS DAHER x BCO BRADES-
CO S/A - Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO AL-
DINUCCI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

166.-MONITORIA -50/2004- CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLE D’AMPEZZO x PAULO CESAR DOS SANTOS e outros
- P/ a citacao de Silvia Cremonez Santos, desde que recolhidas
as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv. CARLA
GEANE ANTUNES BILHAO e CASCIA LANE ANTUNES
BILHAO-

167.-FALENCIA -75/2004- M. LEITAO INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x JAC INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA - Pedido de
extincao homologado por sentenca, face o anunciado acordo
realizado, sendo o processo julgado extinto (art. 269, III, CPC).
Deferido o pedido de desentranhamento dos docs... Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. MARCOS VI-
NICIUS ROSSIN-

168.-EXEC.POR QUANTIA CERTA -153/2004- HALEX IS-
TAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA - Sobre
o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.334), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. MARCOS ABIMAEL
DE FARIAS-

169.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -163/2004- SERGIO FRANCO
- MOVEIS E DECORACOES LTDA x ORIDES GOMES PE-
PES - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.24),
diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. PAULO CE-
SAR FERRARI-

170.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -187/2004- UNOPAR - UNIAO
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NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE AIR-
TON DE OLIVEIRA - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.43), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

171.-ARROLAMENTO -231/2004- DOUGLAS VICENTIN e
outros x DIVA BORGES VICENTINI e outros - Nomeio in-
ventariante a herdeira Silvana Faion Guerra, independentemente
de compromisso. Cumpre ao inventariante, em vinte dias, jun-
tar aos autos as certidoes negativas de debitos fiscais em rela-
cao aos “de-cujus” e suas rendas, expedidos pelas Fazs. Pubs.
da Uniao, Estado e Municipio de Londrina. Pelo que consta do
doc. de fls.13 (obito de Luiz Vicentini), ele teria deixado viuva
a Sra. Suzana de Souza Vicentini e quatro filhos. Contudo, nao
se pode aquilatar nos autos se o “de-cujus” contraiu novas nup-
cias apos o falecimento de Diva Borges Vicentini ou mesmo se
com Suzana teve nova prole. Assim, intime-se a inventariante a
esclarecer tal questao no prazo de dez dias. -Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA e CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI-

172.-MONITORIA -234/2004- BCO ITAU S/A x FREDERI-
CO AUGUSTO SOARES e outros - Os docs. que instruem a
inicial dao respaldo a pretensao monitoria deduzida pela cre-
dora, razao pela qual defiro de plano a expedicao do compe-
tente mandado de pgto., no prazo de quinze dias, ou ofereci-
mento de embargos, nos moldes do art.1102, “b” e “c” do CPC
(L. 9.079/95). Expeca-se mandado, desde que recolhidas as
custas devidas ao meirinho... -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

173.-EMB.EXEC. -236/2004- DOROTHEU DA SILVA ALVES
x HOLCIM BRASIL S/A - Por ora, deixo de receber estes em-
bargos, posto que o juizo da execucao ainda nao se encontra
garantido com penhora. Aguarde-se, pois. -Adv. DOROTHEU
DA SILVA ALVES e GELSON BARBIERI-

174.-REINT.POSSE -238/2004- ELIZABETH S/A INDUS-
TRIA TEXTIL x ULISSES ANTONIO VICENTIN - ...Portan-
to, tenho que estao presentes os elementos do Art.927 do CPC,
razao pela qual defiro o pedido de liminar, ordenando a expe-
dicao de mandado de reint. de posse. Concedo ao reu, todavia,
o prazo de cinco dias, p/ desocupacao voluntaria, devendo a
ordem de reint. ser cumprida apos a fluencia deste prazo... No
mais, cite-se... -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

175.-BUSCA E APREENSAO -251/2004- BCO ABN AMRO
REAL S/A x DINIZETE APARECIDO DE ARAUJO - Tendo
em vista..., defiro liminarmente a medida pleiteada. Intime-se
o autor a ofertar planilha detalhada do debito vencido ate a
presente data, p/ o c aso do reu pleitear a purgacao da mora,
sem levar em consideracao as prestacoes vencidas antecipa-
damente, posto que este juizo, assim como a jurisprudencia
dominante, entende possivel a purgacao da mora independen-
temente de ter sido liquidado 40% do financiamento. Prazo
de cinco dias... Apos a juntada da planilha, expeca-se o man-
dado, desde que pagas as custas devidas ao Sr. Oficial de Jus-
tica... P/ o caso de purgacao da mora, arbitro os honorarios
em R$ 500,00. Anoto que o bem devera ficar na sede deste
juizo, pelo prazo de defesa ou purgacao da mora. -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

176.-EMB.EXEC. -164/2000- MARQUART & CIA. LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Vistos...
Desnecessaria nova remessa dos autos ao Sr. Contador, uma
vez que, como se ve da conta elaborada as fls, o deposito efeti-
vado abrangeu a integralidade da divida, inclusive custas pro-
cessuais. Sendo assim, homologo o pgto. efetuado pela deve-
dora e julgo extinto o processo (art.794, I, CPC). Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. JOSE ANTO-
NIO BASSI FERNANDES, MARISA DA SILVA SIGULO e
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-

177.-EMB.EXEC. -606/2002- LAERCIO BATISTA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. GISLENE ALMEIDA BARROZO,
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

178.-EXEC.FISCAL -238/2003- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ISRAEL MORENO - Pedido de ex-
tincao homologado por sentenca, ante o anunciado cancelamento
da divida por remissao, sendo o processo julgado extinto (art.26
da L.6830/80 c/c art.794, II, CPC). Transitada em julgado, cer-
tifique-se, baixando-se... Sem onus p/ as partes. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

179.-EMB.EXEC. -31/2004- JOSE ZITO DE QUADROS BI-
TANCOURT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Intime-se o embargante a efetuar o preparo do feito
(custas e taxa funrejus) no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
cao, na forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. SANDRA
REGINA MARCOLINO COSTA, JEFERSON DA CRUZ COS-
TA-

180.-CARTA PRECATORIA -168/2003- Oriundo da V. Civ. de
ROLANDIA/PR - LAERCIO MOCO DA SILVA x URBASA
CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA - Deve o cre-
dor, em cinco dias, indicar a qualificacao da empresa devedo-
ra. -Adv. PAULO CELSO COSTA-

181.-CARTA PRECATORIA -38/2004- Oriunda da V. Civ. de
CORNELIO PROCOPIO/PR - JUAREZ JANDOZO e outros
x ANTONIO CLARETE CLOSS ROCHA e outros - Intime-
se o autor a efetuar o preparo das custas e diligencia do Sr.
Of. de Justica (custas processuais = R$ 122,00). Prazo de dez
dias. Pena de devolucao. -Adv. JOAO GONCALVES DE OLI-
VEIRA-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELACAO Nº33 /2004
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA
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ALMIR RODRIGUES SUDAN 0046 000064/2002
ARTHUR DE SA RIBEIRO 0007 000557/1994
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0051 000689/2002

0060 000349/2003
0024 000555/1999
0031 000003/2000

BRAULINO BUENO PEREIRA 0032 000111/2000
0008 000960/1995
0015 000842/1998
0009 000299/1996

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0045 000918/2001
CECILIO MAIOLI FILHO 0029 000891/1999
CIDIO GUIMARAES SEVERINO 0067 000963/2003
CLAUDIO ANTONIO CANESIN - 0030 000933/1999
CLEONICE CANGUSSU DANTAS 0020 000152/1999
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0003 000441/1989
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0043 000767/2001
EDUARDO LUIZ CORREIA 0013 000743/1997
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0054 000844/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0065 000783/2003
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0040 000447/2001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0038 000815/2000
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0019 000046/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0034 000250/2000

0070 000137/2004
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0062 000455/2003
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0005 000103/1994

0058 000150/2003
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0036 000586/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0010 000500/1996
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0007 000557/1994
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0012 000101/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI 0035 000319/2000
LUIZ ANTONIO CICHOKI 0063 000490/2003
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0039 000428/2001
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0047 000081/2002
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0059 000228/2003
MARCIO LUIZ NIERO 0023 000270/1999

0066 000960/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0061 000439/2003

0017 000016/1999
MARIA TEREZA MARTINS 0069 001060/2003
MARISA DA SILVA SIGULO 0026 000683/1999

0025 000682/1999
MASSAMI TSUKAMOTO 0001 001532/1977
MOISES DE GODOY 0044 000787/2001
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0004 000266/1993
NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANT 0014 000759/1998
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0055 000904/2002

0056 000108/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0028 000881/1999
RENATA DEQUECH 0049 000590/2002
RODRIGO BRUM 0048 000319/2002
RONALDO GOMES NEVES 0050 000681/2002

0011 000798/1996
RYOSEI KUNIYOSHI 0018 000022/1999
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0033 000242/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0022 000210/1999
SETTIMO PIEROTTI 0006 000548/1994

0037 000766/2000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0068 000990/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0021 000168/1999
VANIR GENTIL BARBOSA 0052 000734/2002
VERA HELENA FRANCO CORREA 0042 000658/2001
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0002 000140/1987
VINICIUS DA SILVA BORBA 0053 000792/2002
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0064 000577/2003
WLAMIR ANTONIO DA SILVA 0016 000918/1998

1.-DESAPROPRIACAO-1532/1977-CODEL - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA - x MANOEL
COSTA RAMOS e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 11/02/2004 .—Adv. MASSAMI TSUKA-
MOTO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-140/1987-CIPA-
SA - COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOSE CARLOS
HOGE -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em pra-
zo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde
05/03/2004.—Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

3.-INDENIZACAO (ORD)-441/1989-JOAQUIM LAURENTI-
NO DA SILVA x JOBE PEDRO BANAGORO e outros -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 23/01/2004
.—Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

4.-ARROLAMENTO-266/1993-GILBETO MENCK SURJUS
x LUDOVICO GUINER SURJUS e outros -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde .—Adv. MOYSES CARDE-
AL DA COSTA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-103/1994-VESPE-
RO & CIA LTDA x FRANCISCO MATEUS -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 05/01/2004—Adv. JOSE CAR-
VALHO GRADE NETO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-548/1994-BAN-

CO ECONOMICO S/A. x GALLEGO & ROSA S/C. LTDA. e
outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 01/
03/2004 .—Adv. SETTIMO PIEROTTI-

7.-INVENTARIO-557/1994-JANO ALVES DA ROCHA LOU-
RES x ANNIBAL ALVES DA ROCHA LOURES FILHO -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde .—Adv. JU-
LIO CEZAR NALIM SALINET e ARTHUR DE SA RIBEI-
RO-

8.-FALENCIA-960/1995-COLCHOARIA NEVADA LTDA x
MARATI - COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS
LTDA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 05/
02/2004 .—Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-299/1996-ANTENOR BIS-
SOQUI x HARUO MATSUBARA e outros -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 04/03/2004 .—Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/1996-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x CEBENGE ENGENHARIA
E CONSTRUCAO LTDA e outros -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 10/03/2004 .—Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-798/1996-CO-
MAVES-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
x ALZIRA DELLA COLLETA NERY -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 10/03/2004 .—Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-101/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x MILTON ROEHRING e outros -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 26/02/2004
.—Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-743/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TIL LIZ INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 15/03/2004 .—Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-759/1998-VALDECIR CARDO-
SO DE SA x DEMIRSO GALDINO DE OLIVEIRA e outros -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 05/02/2004
.—Adv. NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANTOS-

15.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-842/1998-MA-
RIENE VISCARDI VERISSIMO x ISMAEL PEREIRA NU-
NES -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 09/
02/2004 .—Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-918/1998-BENEDITO
ROSA FILHO x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRA-
SIL -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 08/
03/2004 .—Adv. WLAMIR ANTONIO DA SILVA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-16/1999-AGNALDO
TIBURCIO DE CAMARGO e outros x WAJDI IBRAHIM
CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTO LTDA. -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 19/02/2004 .—Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

18.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-22/1999-ANTONIO
RODRIGUES DOS SANTOS e outros x HATUE FUKUOKA
e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 05/
01/2004 .—Adv. RYOSEI KUNIYOSHI-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-46/1999-ANGELA MARIA
COSTA x JOSE ROBERTO CORREA GUIMARAES e outros
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 08/03/2004
.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-152/1999-FER-
NANDO VALENTE GOMES x NHU-VERA COMERCIO DE
CARNES LTDA. e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 19/02/2004 .—Adv. CLEONICE CANGUS-
SU DANTAS-

21.-MONITORIA-168/1999-RADIO PAIQUERE FM-SISTE-
MA PARANAENSE DE COMUN.LTDA x SIERRA TUR VI-
AGENS E TURISMO S.A. -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde09/03/2004 .—Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER-

22.-ACAO DE CONSUMO-210/1999-IZABEL REGINA INO-
CENTE x SAFRA LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de05/03/2004 .—Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-270/1999-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S.A. x RENATO ORLANDO GOMES -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 15/03/2004
.—Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

24.-MONITORIA-555/1999-LUIS SAITO x SEBASTIAO SER-
GIO DE OLIVEIRA e outros -Os autos deverÆo ser devolvi-
dos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 10/03/2004 .—Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-682/1999-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 03/02/2004 .—Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-683/1999-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 03/02/2004 .—Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

27.-MONITORIA-702/1999-DORVALINA BORTOLASSO
DOMINGUES x HENRY CELSO NASCIMENTO -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 28/01/2004 .—Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-881/1999-DEPO-
SITO DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LONDRINA LTDA.
x NELSON RICARDO ROSSI BRANDAO -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 16/02/2004 .—Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI-

29.-INVENTARIO-891/1999-FLAVIO TREVISAN PAMPLO-
NA x IRAN FERNANDES PAMPLONA -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 18/02/2004 .—Adv. CECILIO
MAIOLI FILHO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-933/1999-JOAO CARLOS
WENDT x COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA. -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de 11/03/2004 .—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/
PR-

31.-MONITORIA-3/2000-REGINA CELIA GENTA DINIZ x
BOA VISTA CORRETORA DE SEGUROS S.C. LTDA. e ou-
tros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 10/
03/2004 .—Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

32.-FALENCIA-111/2000-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA. x FARMACIA ANDREIA LTDA. -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 05/02/2004
.—Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-242/2000-JE-
FFERSON DEL CIEL x JOSE LUIZ DEL CIEL -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as
penas da Lei. Processo em carga desde 09/03/2004AVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-

34.-EMBARGOS A ARREMATACAO-250/2000-EDER JOR-
GE HAULY x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 21/01/2004
.—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-319/2000-FARMACIA
24 HORAS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 26/02/2004
.—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

36.-INDENIZACAO (ORD)-586/2000-PROSEG AVALIACOES
DE SINISTROS LTDA x CIPASA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 28/01/2004 .—Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE-

37.-ORDINARIA-766/2000-BANCO ECONOMICO S/A x
ANTONIA MODENA GONCALVES -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde01/03/2004 .—Adv. SETTIMO
PIEROTTI-

38.-INVENTARIO-815/2000-LUIZ CARLOS MARTINS x
BENEDITA LUZIANO MARTINS -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 20/02/2004 .—Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR-

39.-DECLARATORIA-428/2001-NILDA GOMES PREVIDE-
LLO x IAPAR INST. AGRON. DO PARANA -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as
penas da Lei. Processo em carga desde 05/03/2004 .—Adv. LUIZ
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

40.-APURACAO DE HAVERES-447/2001-OSMAR PELINS-
SER x A. R. T. COM. DE TINTAS LTDA -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 03/03/2004 .—Adv. GEOVA-
NEI LEAL BANDEIRA-

41.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-558/2001-VIVIANE
ARRUDA x LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 08/
03/2004 .—Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

42.-COBRANCA (ORD)-658/2001-BANCO ECONOMICO S/
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A x GILBERTO CHIMENTAO -Os autos deverÆo ser devol-
vidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 658/2001 .—Adv. VERA HELENA
FRANCO CORREA-

43.-COMINATORIA-767/2001-ROGERIO LUIZ CORREA x
CLAUDINEI VIEIRA -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 11/03/2004 .—Adv. DOUGLAS MOREIRA
NUNES-

44.-EXECUCAO DE SENTENCA-787/2001-MARIA CRISTI-
NA KANDA x JAMIL HATTI -Os autos deverÆo ser devolvi-
dos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 04/02/2004 .—Adv. MOISES DE
GODOY-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-918/2001-CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO x MONTASA ENGENHARIA, IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 12/02/2004 .—Adv. CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO-

46.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-64/2002-FRAN-
CISCO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 15/03/2004 .—Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

47.-ARROLAMENTO-81/2002-IRONDINA CARMINDA DA
SILVA x VELDA MARIA DE LIMA -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 01/03/2004 .—Adv. MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-319/2002-GER-
MAN CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x
MAYCON ROGERIO DE SOUZA -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 12/02/2004 .—Adv. RODRIGO
BRUM-

49.-COBRANCA (SUM)-590/2002-EDIFICIO RESIDENCIAL
CASARIO DO PORTO x ADRIANA CRISTINA G. PARMI-
NONDI ELIAS e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 20/02/2004 .—Adv. RENATA DEQUECH-

50.-NOTIFICACAO-681/2002-ELDORADO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DOMENTILIO GERAL-
DINO FIGUEIREDO -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 10/03/2004 .—Adv. RONALDO GOMES NE-
VES-

51.-INVENTARIO-689/2002-CLEIDE APARECIDA DUTRA
RODRIGUES x MARCELO AUGUSTO RODRIGUES -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 04/03/2004
.—Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-734/2002-NOR-
PAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ADRI-
ANA DE PAULA NIERO -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 03/03/2004 .—Adv. VANIR GENTIL BAR-
BOSA-

53.-ORDINARIA-792/2002-WALDEMIR AZIM x ESTADO
DO PARANA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 09/03/2004VINICIUS DA SILVA BORBA-

54.-CURATELA-844/2002-JOSE MARIANO ANGELICO x
CARLOS ALBERTO ANGELICO -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 16/01/2004.—Adv. FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO-

55.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-904/2002-AIRTON
SOARES e outros x JZK CONSTRUCOES LTDA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 16/01/2004 .—Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2003-LAGOMAR RES-
TAURANTE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 15/03/2004 .—Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

57.-NOTIFICACAO-113/2003-LOTEADORA MONREAL S/
C LTDA x NELSON M. DE LIMA -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 10/03/2004 .—Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2003-PEDRO LUIZ
TRANNIN x COMERCIO DE PETROLEO PIMENTAO LTDA
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 05/01/
2004 .—Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

59.-CAUTELAR INOMINADA-228/2003-MARIA DE FATI-
MA PAULA DOS SANTOS x CPU INFORMATICA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 12/03/2004 .—Adv.
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

60.-INVENTARIO-349/2003-GEORGINA MARIA DA SILVA
SOTANA x FLORENTINO SOTANA -Os autos deverÆo ser

devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 10/03/2004 .—Adv. ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-439/2003-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x M.
VELLOSO & CIA LTDA (Rest. Pasta D’Oro) e outros -Os au-
tos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas
sob as penas da Lei. Processo em carga desde 21/01/2004 .—
Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-455/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x GILMARO RODRIGUES DOS SANTOS -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 11/03/2004
.—Adv. JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

63.-COBRANCA (SUM)-490/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JOAO HENRI-
QUE DOS SANTOS -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 12/02/2004 .—Adv. LUIZ ANTONIO CI-
CHOKI-

64.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-577/2003-GIULIA-
NA LUCIA ALVARENGA LOPES x BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBIOIARIO -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 17/02/2004 .—Adv. WILLIAM CANTUARIA
DA SILVA-

65.-DESPEJO-783/2003-CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO
x NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde08/03/2004 .—Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-960/2003-MARCIO LUIZ
NIERO x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA GRANJA E OUTRA
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 15/03/2004
.—Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

67.-ARROLAMENTO-963/2003-NELSON GOMES x NILZA
DA SILVA GOMES -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 04/03/2004 .—Adv. CIDIO GUIMARAES SE-
VERINO-

68.-ALVARA JUDICIAL-990/2003-NEY RENATO AVILA x
O JUIZO -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de 15/03/2004 .—Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

69.-CAUTELAR C/ P. LIMINAR.-1060/2003-JOHNI CASTI-
LHO MEIRA x GLOBAL VILAGE TELECOM LTDA -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 03/03/2004
.—Adv. MARIA TEREZA MARTINS-

70.-BUSCA E APREENSAO (FID)-137/2004-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NIVA BUSETI -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 10/03/2004
.—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-
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1.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-599/1999-MARIA NIL-
TA DOS SANTOS DACOME x CLINICA DE CIRURGIA
PLASTICA ALMEIDA LTDA.-I-... ante a falta de impugna-
cao, arbitro os honorarios do perito em R$ 1.400,00...II-... de-
termino que a r‚ promova o pagamento de 50% das custas do
perito, em 05 dias...III-...a pericia foi designada para o dia 29/
04/2004 …s 16:00 horas, na Avenida Bandeirantes, nº 419,
Devendo os procuradores cientificarem as partes e assistentes
tecnicos do dia, horario e local, para comparecimento...IV-...-
Adv. SONIA MARIA DE MENEZES, EDSON ELIAS DE
ANDRADE e VERA LUCIA GONCALVES-

2.-ORDINARIA-691/1999-HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Nao tendo
havido apresentacao de quesitos para serem esclarecidos pelo
Perito em audiencia, que, alias, reputo desnecessario, ante o
fato de ja ter ocorrido a resposta aos quesits complementares
por escrito, declaro encerrada a prova pericial. Considerando o
principio da economia, e que seria absurdo designar audiencia
apenas para debates orais, ja que nao ha outras provas a serem
produzidas uma vez que a prova oral ja foi colhida na audien-
cia anterior, faculto as partes a apresentacao de novas alegaco-
es finais, em prazo sucessivo de 5 dias, a comecar pela parte
autora...-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR e SHIROKO NUMATA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-432/2000-JAQUE-
TA GAS COMERCIO DE GAS LTDA x ZILFA LEONOR DE
MATTOS-Ante o deposito efetuado, determino a suspensao do
leilao designado, devendo a parte exequente ser intimada para
manifestar-se.-Adv. JAIR ANCIOTO e LAURO PALMA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/2000-ANTONIO MA-
XIMIANO DA SILVA x HELIO GOMES DOS SANTOS e ou-
tros-I-Tratando-se de prova pericial que ira auxiliar o conven-
cimento deste Juizo, na solucao do litigio, indeifor a pedido de
fl. 131 quanto ao desentranhamento dos quesitos apresentados
pelo autor-reconvindo. II-Intime-se o reu-reconvinte para ma-
nifestar se ainda tem interesse na realizacao da prova pericial
ou, caso contratio, observar o despacho de fls. 129.-Adv. GE-
RALDO SAVIANI DA SILVA, GISELE ASTURIANO MAR-
TINS, SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR e ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

5.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-772/2000-CRI-
LLON PALACE HOTEL LTDA e outros x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES-EMBRATEL-I-Os fatos
ocorridos no processo demonstram que nao ha evidencias de
que possa ocorrer conciliacao, pelo que dispenso a audiencia
prevista no art. 331 do CPC...II-...Repilo, portanto, ambas as
preliminares. Fixo os seguintes pontos controvertidos: 1)... 2)...
3)... Entendo que a unica prova necessaria ‚ a tecnica e, para
tanto, visando conferencia dos lancamentos, nomeio o Auditor
Moacyr Boer...Faculto as partes a apresentacao de quesitos e
indicacao de assistentes tecnicos, em 05 dias...(despacho de fl.
754)///////////////////////I-Estando a divida em discussao, foi ou-
torgada a antecipacao de tutela...sendo que esta ordem conti-
nua em vigor, e devera ser observada...II-...defiro nova anteci-
pacao de tutela para impor a r‚ a obrigacao de nao fazer, con-
sistente na vedacao da inscricao do nome da autora no SERA-
SA, por conta dos debitos discutidos nessa causa, ate ulterior
deliberacao... sob pena de multa diaria que ora arbitro em R$
100,00.... Ademais, a medida ‚ perfeitamente reversivel, caso
demonstrado, apos a instrucao, que existe a obrigacao penden-
te de pagamento. III-...IV-...Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta, imponho a requerida EMBRATEL a obriga-
cao de fazer consistente em colocar a disposicao para utiliza-
cao nos terminais telefonicos da autora os servicos de telefonia
internacional, atraves de seu codigo de operadora 21, mais os
servicos 0300, em prazo de 3 dias, sob pena de multa diaria
pelo descumprimento, que ora arbitro em R$ 200,00, contados
da data do vencimento do prazo acima, apos notificacao. Invo-
cando o poder geral da cautela do Juizo, condiciono a manu-
tencao da eficacia dessa medida ao deposito, pela re, em cau-
cao, do valor equivalente aos das faturas relativas aos novos
consumos, nas exatas datas de vencimento, devendo, ainda,
comprovar tais quitacoes, no processo, at‚ 5 dias apos cada
pagamento, tudo ate ulterior deliberacao. V-...-Adv. OSVAL-
DO SESTARIO FILHO, FERNANDA CORONADO F MAR-
QUES, MICHELE PATRICIA ROVARIS e ANDREZA CRIS-
TINA BAGGIO TORRES-

6.-DECLARATORIA-669/2001-CLAUDEMIR ANTONIO DA
SILVA x INSTITUTO AGRONOMICO DO APRANA - IA-
PAR-Defiro o adiamento da abertura da pericia para o dia 12/
05/2004, conforme pleito as fls. 133/134...-Adv. LUIZ HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO, LYDIO ANTONIO AMO-
RIM e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

7.-COBRANCA (SUM)-727/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MATHILDE x ALCINDO CERCI e outros-Revogo o despacho
a fl. 168-verso, ante as ponderacoes do autor (fls. 173/176).
Reputo que o processo comporta julgamento no estado em que
se encontra. Certificado o preparo das custas, voltem conclu-
sos com anotacao para senten‡a.-Adv. MARCELLO PEREI-
RA COSTA, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e FERNANDO CHAGAS-

8.-INDENIZACAO (SUM)-35/2002-NILTON BERNARDO
SALES x JOSE BERTOLINI-Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes, querendo, em 05
dias.-Adv. ALBERTINO BERNARDO LIMA JUNIOR, AN-
TONIO LUQUES ANTUNES e VITALINO RODRIGUES
NETO-

9.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-379/2002-CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO x CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS-...Como o objeto da acao ‚ referente a pagamen-
to ou forma de cobranca de cotas e anulacao de atos constantes

de atas de Assembleia, nao ha perda de objeto com o fato da
destituicao de Sindico...-Adv. JEOVAH BARNABE e PAULO
ROBERTO BONAFINI-

10.-ARROLAMENTO-414/2003-MOACIR MARCHIORI x
MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MARCHIORI-Intime-
se para atendimento do item II (fl. 23), em 10 dias. (...apresen-
tar certidao atualizada do Cartorio Imobiliario do imoevl cujos
direitos foram arrolados...).-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR-

11.-COBRANCA (ORD)-65/2004-NILVAIR DIAS CARNEI-
RO x BANCO DO BRASIL S/A -I-Para audiˆncia preliminar
de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 18/05/2004 …s 14:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. RAQUEL
SANTOS CHAMPE-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-106/2004-INTERLEA-
THER AGROINDUSTRIAL LTDA x DELEGADO REGIO-
NAL DA RECEITA ESTADUAL EM LONDRINA e outros-I-
... II-Defiro a admissao da Fazenda Publica do Estado do Para-
na no polo passivo do “mandamus”, uma vez que ‚ esta quem
sofrera os efeitos da decisao que vier a ser proferida, consoante
o requerido a fl. 791. III-Ante o principio do contraditorio, fa-
culto a impetrante a manifestacao quanto aos documentos jun-
tados com as informacoes da autoridade impetrada, em 05 dias.
IV-...V-Ante a noticia de interposicao do agravo, mantenho a
decisao recorrida por seus proprios fundamentos.(despacho de
fl. 865)////////////////I-Cumpra-se com urgencia a ordem suspen-
siva concedida no agravo. Notifique-se a autoridade impetrada
e de-se ciencia a impetrante...(despacho de fl. 869).-Adv. FA-
BRICIO RESENDE CAMARGO e NESTOR FRESCHI FER-
REIRA-

13.-REGISTRO DE TESTAMENTO PUBLIC-198/2004-SIMO-
NITA FELDMAN BLIKSTEIN x ESTELIO ESHER FELDMAN-
Para audiencia de inquiricao das testemunhas que assinaram o
testamento, designo o dia 22/04/2004 as 15:30 horas. II-Intimem-
se os testigos...III-Defiro o prazo de 15 dias para juntada do ins-
trumento de mandato...-Adv. NIVALDO GOTTI-

14.-ALVARA JUDICIAL-219/2004-MITIKO SUGITANI AN-
TUNES RAMOS x O JUIZO -Sobre a avaliacao, digam as par-
tes.-Adv. ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/2004-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA RAMPAZZO e outros x FRANCISCA CAR-
MELITA DE JESUS e outros -I-Recebo os embargos, por tem-
pestivos, para discussao, deferindo o apensamento ao processo
executivo indicado. II-Considerando que as embargantes ale-
gam ser meeiras de parte do imovel constritado, e tambem que
nao teria sido respeitada tal meacao na constricao, defiro a li-
minar para o fim apenas de suspender o processo executivo,
em relacao apenas a parte que corresponde a referida meacao,
at‚ ulterior deliberacao...III-Nao h  motivo para antecipacao de
tutela visando total levantamento da constricao, posto que so-
mente seria possivel sobre parte ideal do bem, e, ainda que
deferido, ainda persistiria o registro de parte passivel de cons-
tricao perante o Cartorio Imobiliario, nao havendo qualquer
vantagm as embargantes. Ademais, o cancelamento efetivo da
penhora deve ser analisado apos a instrucao probatoria, nao
havendo motivo plausivel para ser antecipada “inaudita altera
pars”. IV-citem-se as partes embargadas, atraves do procura-
dor, para contestar, querendo, em prazo de 10 dias.-Adv. JOSE
CICERO CELESTINO, NELSON SAHYUN e NEIDE NOBRE
DELAI-

16.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-257/2004-ABILIO
MEDEIROS IMOVEIS S/C LTDA x VICENTINI IM[OVEIS
S/C LTDA-I-Defiro a parte autora os beneficios da Assisten-
cia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da lei 1060/
50. II-Intime-se a parte autora para, em 10 dias, emendar a
exordial, explicitando o pedido sobre qual o periodo pretende
ver declarada a ilegalidade da cobranca, bem como os valores
das contribuicoes cuja restituicao pretende, pois inadmissivel
pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a causa determi-
na a aplicacao do rito sumario, devendo a parte adequar sua
peticao as normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMA-
DA-

17.-ANULATORIA-273/2004-HELIO APARECIDO BUENO
CANDIDO x MUNICIPIO DE LONDRINA-I-...determino a
intimacao do autor para emendar a exordial, adequando-a ao
rito legal, em 10 dias, sob pena de indeferimento. II-Defiro
ao autor, por ora, os beneficios da assistencia Judiciaria Gra-
tuita; III-...Desde j ,..., passo a apreciacao do pleito de ante-
cipacao de tutela... Desta forma reputo que ‚ necessaria a pre-
via oitiva dos requeridos, inclusive pelo disposto no art. 2º
combinado com o paragrafo 3º do art. 1º, ambos da Lei Fede-
ral nº 8437/92, inclusive com as alteracoes introduzidas pela
Medida Provisoria 2180-35/2001. Ante ao exposto, indefiro a
antecipacao de tutela.-Adv. SEBASTIAO BUENO DOS SAN-
TOS-

18.-ARROLAMENTO-282/2004-URBANO FAVARO e outros
x IVANILDE DE LIMA FAVARO-I-para o cargo de inventari-
ante nomeio Urbano Favaro, independentemente de lavratura
de termo de compromisso. II-Tratando-se de herdeiros maiores
e capazes, defiro a expedicao de alvara, com prazo de 30 dias,
autorizando o inventariante a promover a venda do bem listado
no item 4.3...sem prejuizo da presenca e assinatura de todos os
demais herdeiros e dos condominos Jesuino Favaro e sua mu-
lher Sirlei Marques Favaro. III-Devera o inventariante, apos,
apresentar o plano de partilha dos bens e promover o recolhi-
mento do imposto “causa mortis”, referente a todos os bens
arrolados, inclusive aquele cuja alienacao ora foi deferida, em
15 dias.-Adv. JOAO CALSAVARA NETO-
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Rita De Cassia Ferreira L 0086 000035/2004

0079 002919/2003
0059 002104/2003
0053 001955/2003
0018 001944/2002

Roberto Carlos Bueno 0004 002873/1999
Roberto Murawski Rabello 0023 002594/2002
Roger Striker Trigueiros 0014 001351/2002
Rogerio Resina Molez 0089 000244/2004
Ronaldo De Freitas Pereir 0100 000540/2004
Ronaldo Gomes Neves 0039 001146/2003

0009 001856/2001
Rosemeire Galetti 0005 001142/2000
Rubia Lia Arabori 0056 001996/2003
Tania Tamiko Iizuka Pitsi 0025 002626/2002
Tereza C. M. Massaneiro 0030 000438/2003
Terezinha Demartino 0093 000310/2004
Thalita Tuma 0100 000540/2004
Ulysses Aires Mercer 0047 001536/2003
Vera Alice Rossi 0030 000438/2003
Vilson Donizete Galvao 0034 000755/2003
Wagner De Oliveira Barros 0057 002026/2003

0046 001531/2003
0022 002439/2002
0040 001214/2003
0012 001032/2002
0055 001993/2003
0091 000274/2004

Wilder Sabaini Dos Santos 0037 001001/2003
Wilson Lopes Da Conceicao 0015 001424/2002

1.-Execucao De Titulo Judicial-935/1995-M.C.A.S. X R.C.O.
— Aos Exequentes, Sobre O Contido As Fls.251.-Adv. Apare-
cido Rodrigues-

2.-Investigacao De Paternidade-974/1995-B.M.C.C. E Outros
X A.M.C. — Aos Exequentes, Para Que Compram A Decisao
De Fls.288.-Adv. Giselle Bilhao A. Tristao-

3.-Execucao De Alimentos-1031/1999-T.G.L. E Outros X D.L.
-Defiro O Pedido De Fls. 69 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv.
Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

4.-Autorizacao Judicial-2873/1999-S.B.D.S. E Outros X —
Sentença De Fls. 59/60, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Pedido De Autorizacao Judicial, Devendo Se Registrar O Re-
ferido Contrato De Cessao E Transferencia De Direitos Do
Imovel Em Questao. Sem Custas. -Adv. Roberto Carlos Bueno-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1142/2000-R.G.D.S. E Ou-
tros X O.C.S. -Redesigno O Dia 28/04/2004, Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv.
Aduvalter Ernandes De Souza E Rosemeire Galetti-

6.-Execucao De Alimentos-1933/2000-R.F.E. E Outros X
E.D.R. -Defiro O Pedido De Fls. 97 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Juliano Tomanaga-

7.-Alimentos-2135/2000-L.D.S.M.O. X D.A.M. —Sentença De
Fls. 119.” ...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 117, Para
Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que Este
Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Extin-
to O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Custas Pro Rata, Dispen-
sando-Se As Da Autora. P. R. I. -Adv. Maria Lucia Ferreira
Reichembach E Luiz Marcelo Munhoz Pirola-

8.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1611/2001-T.J. X A.O.L. —Sen-
tença De Fls. 51.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 82/
84, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez
Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Custas Pa-
gas. P. R. I. -Adv. Paula Cristina Dias E Ailton Domingues De
Souza-

9.-Negatoria De Paternidade-1856/2001-A.T.D. X A.J.V.D. E
Outros Ao Autor Para Que Se Disponha Em 48 Horas A Arcar
Com Os Custos Da Prova Pericial Requerida Ante A Impossi-
bilidade Do Estado Em Faze-Lo. -Adv. Ronaldo Gomes Ne-
ves-

10.-Embargos A Execucao-108/2002-A.T.L. X I.P.L. E Outros
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção E
Sobre Certidão De Fls.77vs.-Adv. Deborah Lidia Lobo Muniz-

11.-Revisional De Alimentos-975/2002-L.O. X T.T.O. E Ou-
tros —Sentença Fls. 88. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 85, Dando Conta Que A Parte Autora Mani-
festou Desistencia Quanto A Pretesente Ação, Julgo Extinto O
Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro
No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De
Lei. -Adv. Casemiro Framil Filho E Milton Coutinho De Ma-
cedo Galvao-

12.-Divorcio Direto Litigioso-1032/2002-J.F.F. X C.B.A.F. -
Defiro O Pedido De Fls.12 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

13.-Execucao De Alimentos-1088/2002-A.O.J. E Outros X
B.F.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.77, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Dario Becker Paiva-

14.-Separacao Consensual-1351/2002-C.C.B. E Outros X J.

Sobre O Contido As Fls.78/79 E Documentos, Manifeste-Se A
Autora Em 05 Dias.-Adv. Roger Striker Trigueiros-

15.-Execucao De Alimentos-1424/2002-M.S.C.L. E Outros X
S.C.L.J. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wilson Lopes Da Conceicao-

16.-Alimentos-1687/2002-L.T.V.Z. E Outros X J.Z. —Despa-
cho De Fls. 209._ “.I - Recebo Os Embargos Da Declaraco De
Fls. 205/208, No Sentido De Esclarecer Que O Requerido De-
vera Pagar A Titulo De Pensao Alimenticia Em 35% De Seus
Rendimentos Liquidos Sobre O Valor Bruto, Inss E Ir, Sobre
Os Seus Provimentos Periodicos. Em Relacao A Incidencia Da
Pensao Alimenticia Sobre Eventuais Verbas Nao Integram O
Salario Do Requerido, O Autor Nao Os Pleiteou Conforme
Pode-Se Inferir Da Inicial, Que O Ensejaria Um Julgamento
Extra Petira Deste Juizo, Razao Pela Qual Nao Acolho Os
Embargos De Declaracao Oposto, Mantendo A Decisao
Inalterada.Adv. Maria Izabel Batista Alabarces, Maria Eliza-
beth Jacob E Pedro Garcia Candido-

17.-Divorcio Direto Consensual-1690/2002-R.C.L. E Outros X
J. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo
De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

18.-Separacao Judicial Litigiosa-1944/2002-S.M.R. X J.D.R. -
Defiro O Pedido De Fls.58 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite-

19.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1999/2002-M.P. X M.G.J.
— Sentença De Fls. 46/48, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Ação Para Converter Em Divorcio A Separacao Do
Casal, Condenando, Outrossim, O Requerido Ao Pagamento
Das Custas Judiciais,Bem Como Honorarios Advocaticios Que
Ora Arbitro Em R$ 240,00, Observando O Contido Art.12 Da
Lei 1060/50. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

20.-Execucao De Alimentos-2146/2002-L.M.C. E Outros X
F.C.C. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Marcos Dutra De Almeida-

21.-Investigacao De Paternidade-2311/2002-M.V.F. E Outros
X R.X.C. -Defiro O Pedido De Fls.42 Pelo Prazo De 30 Dias.
-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

22.-Divorcio Direto Litigioso-2439/2002-L.S.F.D.S. X H.T.D.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

23.-Execucao De Alimentos-2594/2002-K.L.C.N. E Outros X
A.N. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Pra-
zo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extin-
ção.-Adv. Roberto Murawski Rabello E Raquel Cabrera Bor-
ges-

24.-Divorcio Direto Litigioso-2611/2002-V.L.R.O. X D.V.O. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.24,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Oscar
Nascimento-

25.-Execucao De Alimentos-2626/2002-T.G.L. E Outros X D.L.
A Autora, Sobre A Certidao De Fls.51, Em 05 Dias. -Adv. Eli-
zabeth Nadalin, Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

26.-Divorcio Direto Consensual-147/2003-E.A.B.S. E Outros
X J. —Sentença De Fls. 21.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 18, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas E Honorarios Advocaticios. P. R. I. -Adv. Cleusa Chi-
mentao-

27.-Retificacao-222/2003-R.A.M. E Outros X J. -Defiro O Pe-
dido De Fls.39 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Claudia Maria
Tagata-

28.-Execucao De Alimentos-339/2003-B.A.S. E Outros X V.F.S.
-Defiro O Pedido De Fls.74 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Jor-
ge Luiz De Oliveira Lovato-

29.-Separacao Judicial Litigiosa-350/2003-R.V.N. X J.V.N. —
Sentença De Fls. 33/34, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Ação Para Decretar A Separacao Judicial Das Partes,
Determinando A Partilha Do Bem Imovem Descrito Na Inicial
A Razao De 50% A Cada Uma Das Partes Devendo O Bem
Entanto, Ser Vendido E O Lucro Da Venda, Deduzido As Des-
pesas Provenientes Da Transacao, Ser Partilhado Pelas Partes.
Dixo De Fixar Alimentos A Filha Do Casal Uma Vez Que Ja
Atingiu A Maioridade Civil. Condeno Requerido Ao Pagamen-
to Dos Encargos De Sucumbencia.-Adv.Carla Regina Prado
Fogaca-

30.-Revisional De Alimentos-438/2003-C.R.A. X J.S.B.A. E
Outros -Designado O Dia 04/06/2004, Às 16:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Conciliação. O Pedido De Ante-
cipação De Tutela Formulado As Fls.131/134 Sera Analisados
Depois Da Audiencia Conciliatoria. -Adv. Tereza C. M. Mas-
saneiro, Vera Alice Rossi E Edson Goncalves-

31.-Med.Caut.De Exibicao Document-619/2003-R.P.G. X L.A.G.
-Defiro O Pedido De Fls.30 Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv.Luiz
Carlos Bortoletto, Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

32.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-654/2003-D.H.A.C. E Ou-
tros X R.S.S. -Designado O Dia 09/11/2004, Às 14:30 Horas

Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação E
Saneamento.-Adv. Dagmar Pimenta Hannouche E Akihito Allan
Hirata-

33.-Med. Caut. Busca E Apreensao-730/2003-C.D.O. X C.L.O.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.47,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Carla
Regina Prado Fogaca-

34.-Alimentos-755/2003-V.G.D.S. E Outros X G.D.S. —Sen-
tença Fls.22 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.21, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Vilson Donizete Galvao-

35.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-943/2003-C.A.D.S. X
V.M.S. — Sentença De Fls. 33/35, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Ação Para Converter Em Divorcio A
Separacao Do Casal, Condenando Outrossim, O Requerido Ao
Pagamento Das Custas Judiciais, Bem Como Honorarios Ad-
vocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 240,00. -Adv. Renata Silva
Brandao-

36.-Regulamentacao De Visitas-950/2003-J.H.N. X G.F.F. -
Defiro O Pedido De Fls.18 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Celi-
na Kazuko Fugioka Mologni-

37.-Divorcio Direto Litigioso-1001/2003-J.M. X N.M.M. —
Sentença De Fls. 39/40, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Ação Para Decretar O Divorcio Das Partes, Conde-
nando, Outrossim A Requerida Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$
300,00, Voltando Esta A Usar Seu Nome De Solteira. -Adv.
Gilcimary Regina De Souza, Wilder Sabaini Dos Santos E Hil-
ton Antonio Mazza Pavan-

38.-Separacao Judicial Litigiosa-1081/2003-D.A.D.S. X
O.M.D.S. A Autora Para Que No Prazo Legal, Junte Aos Autos
O Edital De Fls.10, Devidamente Publicado.-Adv. Luiz Carlos
Bortoletto-

39.-Execucao De Alimentos-1146/2003-A.C.S. E Outros X
A.R.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.37, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Ronaldo Gomes Neves-

40.-Execucao De Alimentos-1214/2003-F.A.R.N. E Outros X
V.N.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.25, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

41.-Revisional De Alimentos-1234/2003-N.M.O. X V.M.P. -
Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Fazendo Cons-
tar No Polo Passivo Da Ação Os Filhos Do Casal, Beneficiari-
os Da Pensao, Indeicando O Valor Da Causa E,Requerendo A
Citacao Dos Réus, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Augusto
Dos Reis Pinto-

42.-Revisional De Alimentos-1235/2003-M.K.P.T. X V.O.F. E
Outros —Sentença Fls. 51. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 46, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas De Lei Pelos Requeridos, Dispen-
sando-Os Por Ora, Ante A Concessao Dos Beneficios Da As-
sistencia Judiciaria Gratuita .-Adv. Jose Roberto Reale E Mar-
cia Teshima-

43.-Divorcio Direto Litigioso-1270/2003-I.T.B. X P.R.S. —
Sentença De Fls. 39/42, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Ação Para Decretar O Divorcio Da Autora , Voltando
A Requerente A Usar Seu Nome De Solteira, Fixando Em Fa-
vor Dos Filhos Menores Que Ficarao Sob A Guarda Da Auto-
ra, Alimentos No Montante De 75% Do Salario Minimo Vi-
gente, Valor Este Que Devera Ser Entregue A Requrente Pes-
soalmente Ou Mediante Deposito Em Conta Corrente Por Ela
Indicada Ate O Dia 10 De Cada Mes, Estabelecendo-Se Regi-
me De Visitas Livre Aos Finais De Semana, Feriados Escola-
res, Determinando Que A Partilha Do Valor Restante A Ser
Levantado Referente As Acoes Mencionadas Se De Em Partes
Iguais, Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas
Processuais E Dos Honoraruis Advocaticios Que Ora Fixo Em
R$ 240,00. -Adv. Carla Regina Prado Fogaca E Andreia Cristi-
na Marques Campana-

44.-Alimentos-1308/2003-R.R.R. E Outros X M.R.R. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Eliana Alves De Moraes-

45.-Revisional De Alimentos-1374/2003-P.H.S.B. E Outros X
C.S.B. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Marcello Pereira Costa E Renata Silva Bran-
dao-

46.-Alimentos-1531/2003-N.G.L.A. E Outros X H.F.A. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5  Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 18/06/2004 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

47.-Execucao De Alimentos-1536/2003-N.M.D.R. E Outros X
C.F.D.R. — Aos Exequentes Sobre O Contido As Fls.84/86,
No Prazo Legal.-Adv.Ulysses Aires Mercer, Mauricio Tosin
Mercer-

48.-Divorcio Direto Litigioso-1645/2003-T.R.F. X I.F. -Desig-
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nado O Dia 15/03/2005, Às 14:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Tetativa De Conciliacao E Saneamento.-Adv.
Paulo Alipio C. Silveira E Jose Gomes Da Silva -Sp-

49.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-1672/2003-V.L.R. X S.F. —
Sentença De Fls. 23/26, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O Presen-
te Feito, Sem Julgamento De Merito Com Fundamento No Dis-
posto Nos Arts.267, Iv E 806, Ambos Do Cpc.Custas De Lei
Pela Autora, Que Ora Arbitro Em R$ 240,00, Suspendendo-Se
Porem A Exigibilidade De Tais Verbas A Concessao Da Gra-
tuidade Judicial Observando-Se Porem O Contido No Art.12
Da Lei 1060/50.-Adv. Marcia Teshima-

50.-Exoneracao De Alimentos-1765/2003-O.L.S. X L.L.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Odilon
Alexandre S. Marques Pereira-

51.-Dissol. De Uniao Estavel-1846/2003-S.B. X G.V. — Sen-
tença De Fls. 24/27, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Ação Para Reconhecer A Existencia De Sociedade De
Fato Entre As Partes Pelo Periodo De 3 Anos E 05 Meses, De-
clarando Sua Dissolucao Por Responsabilidade Do Requerido,A
Partir Desta Data, Atribuindo A Autora A Guarda Da Filha
Menor Do Casal. A Partilha Dos Bens Do Casal Sera Feita Da
Seguinte Forma; Os Bens Descritos Nos Itens A A G As Fls.04
Ficarao Para A Requerente E O Bem Contido No Item H Ficara
Para O Requerido .Quanto O Bem Imovel Sera Partilhado Pe-
las Partes A Razao De 50% Correspondente A Meação De Cada
Um.... Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas Judiciais E
Honorarios De Advogados Que Ora Arbitro Em 10% Do Valor
Da Causa. Fixo Regime De Visita Do Requerido A Filha Co-
mum, Na Forma Requerida Pela Requrente, Que Dar-Se-Ão
Aos Sabados E Domingos Alternandos, Em Horarios Livres,
Respeitando , Contudo Os Horarios De Descanso Da Criança,
Devendo O Réu Apanhar E Deixar A Filha Na Casa Materna.-
Adv. Joao Eliseu Da Costa Sabec-

52.-Reconhecimento De Paternidade-1944/2003-M.E.M.D.Z.
E Outros X L.C.V. E Outros —¸-Especifiquem As Partes No
Tríduo As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E
Em Caso De Produção De Prova Pericial A Disposição Com
Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv. Fabiane Norah Sch-
naid E Jacelio Dumas Coutinho-

53.-Divorcio Direto Litigioso-1955/2003-M.S.F. X I.S.F. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia
Ferreira Leite-

54.-Execucao De Alimentos-1981/2003-H.C.M. E Outros X
G.M. -Defiro O Pedido De Fls.34 Pelo Prazo De 60 Dias.-Adv.
Maria Antonia Goncalves-

55.-Investigacao De Paternidade-1993/2003-C.E.B. E Outros
X F.P.A. -Designado O Dia 15/03/2005, Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros E Carla Regina Prado Fogaca-

56.-Anulacao De Casamento-1996/2003-J.P.B.L. X T.C.R. —
Sentença De Fls. 40/43, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O Presente
Feito, Sem Julgamento De Merito, Por Ser Carecedora Da Ação,
Por Flata De Interesse De Agir. -Adv. Rubia Lia Arabori-

57.-Revisional De Alimentos-2026/2003-C.P.D.S. X L.O.P.D.S.
E Outros -Designado O Dia 15/03/2005, Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
cao E E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao
De Rol De Testemunhas.-Adv.Claudia Akemi Mito Furtado E
Wagner De Oliveira Barros-

58.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2052/2003-P.J.A. X D.S.
— Sentença De Fls. 19/21, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Açao Para Converter Em Divorcio A Separacao Do
Casal, Condenando, Outrossim A Requerida Ao Pagamento Das
Custas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que
Ora Arbitro Que Ora Arbitro Em R$ 240,00.-Adv. Maria Anto-
nia Goncalves-

59.-Divorcio Direto Litigioso-2104/2003-R.M.D. X J.P.P.D. —
Sentença De Fls.30/32, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Decretar O Divorcio Da Autora, Cessando
Os Deveres Inerentes Ao Matrimonio Entre O Casal, Atribuin-
do A Requerente Com Exclusividade A Guarda Dos Filhos
Menores, Bem Como Condenando O Requerido Ao Pagamen-
to Das Custas Processuais E Dos Honorarios Advocaticios Que
Ora Fixo Em R$ 240,00, Dispensando-O Por Ora, Ante A Con-
cessao Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita.A
Requerente Voltara A Se Utilizar De Seu Nome De Solteira.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Pedro Luis De Assis- Go-

60.-Alimentos-2110/2003-G.S.H. E Outros X J.G.H. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Maria
Do Carmo Pinhatari Ferreira-

61.-Execucao De Alimentos-2211/2003-M.R.M.B. E Outros X
J.B.N. Trata-Se De Processo De Execução De Prestaçães Ali-
menticias ... Assim No Meu Entender Não Se Mostra Possivel,
No Momento A Decretacao Da Prisão Civil Do Devedor, De-
vendo O Credor Em 10 Dias Apresentar Nova Conta Tomana-
do Por Base O Valor Dos Alimentos Regulares Convenciona-
dos As Fls.55 Dos Autos 2526/02, Intinando-Se A Seguir O
Devedor Para O Pagamento No Prazo De 24 Horas Sob Pena
De Penhora. -Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni E Francis-
co Manoel Do Couto Fernandes-

62.-Execuçao Por Quantia Certa-2214/2003-L.E.T. E Outros

X M.A.R. -Defiro O Pedido De Fls. 19 Pelo Prazo De 60 Dias.
-Adv. Nicio Antonio Da Silveira-

63.-Reversao De Guarda-2215/2003-O.L.A. X M.R.C. —¸-Es-
pecifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Pro-
duzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Peri-
cial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-
Adv. Maria Antonia Goncalves E Jose Roberto Reale-

64.-Execucao De Alimentos-2246/2003-D.V.S. E Outros X A.S.
— Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 39, Manifestem-
Se O (S) Autor(Es), No Prazo Legal.-Adv. Maria Terezinha
Navarro E Kelly Cristina Da Silva Cangussu-

65.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2262/2003-R.B. X A.C. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose Roberto
Reale-

66.-Separacao Judicial Litigiosa-2271/2003-C.H.P. X E.P.F.P.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Oswaldo
Americo De Souza Junior-

67.-Divorcio Direto Litigioso-2364/2003-J.P.S. X C.P.P.S. —
Sentença De Fls. 30/32, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Decretar O Divorcio Do Autor, Voltando A
Requerida A Usar Seu Nome De Solteira, Atribuindo-Lhe Com
Exclusividade A Guarda Da Filha Menor, E Ao Autor A Guar-
da Do Filho Dario Pereira Passos De Souza, Dispensando A
Lavratura De Termo, Bem Como, Condenando A Requerida
Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorarios Ad-
vocaticios Que Ora Fixo Em R$240,00.-Adv. Maria Aparecida
Piveta Carrato-

68.-Embargos A Execucao-2388/2003-R.S. X T.P.A.N.S. E
Outros — Sentença De Fls. 16/18, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Improcedente Estes Embargos Para Determinar O Imediato Pros-
seguimento Da Execução Em Seu Ulteriores Termos Ate Final
Satisfação Do Credito Alimentar Dos Embargos Deduzidos Os
Valores Comprovantes Pagos Elencadfos Acima, Condenando,
Outrossim O Embargante No Pagamento Das Custas Do Pro-
cesso, Bem Como Nos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo
Em R$ 500,00, Dispensando-Se Este Por Ora De Tais Paga-
mentos, Face A Concessao Da Assistencia Judiciaria, Obser-
vando O Disposto No Art.12 Da Lei 1060/50. -Adv. Ademir
Simoes E Augusto Dos Reis Pinto-

69.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2392/2003-S.R.S. X
L.S.O.R. — Sentença De Fls.45/48, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Ação Para Converter Em Divorcio A
Separação Do Casal,Voltando A Requerente A Utilizar Seu
Nome De Solteira, Condenando-A, Outrossim,A Pagamento Das
Custas Juduciais, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que
Ora Arbitro Em R$ 300,00. -Adv. Nilton Roberto Da Silva Si-
mao, Patricia De Ipanema Moreira Do Vall, Mario Borges Fer-
nandes E Jose Romeu Do Amaral Filho-

70.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2401/2003-A.B.Z. X V.P.C.
— Sentença De Fls. 35/37, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O
Presente Feito, Sem Julgamento De Merito Com Fundamento
No Arts.267, Iv E 806, Ambos Do Cpc.Custas De Lei Pela
Autora, Inocorrente Honorarios Advocaticios, Porem Do Re-
querido, Uma Vez Que Este Deixou De Contestar O Pedido
Suspendendo, Porem A Exigibilidade De Tal Verba A Conces-
sao Da Gratuidade Judicial, Observando-Se, Porem O Contido
No Art.12 Da Lei 1060/50. -Adv. Jose Roberto Reale E Augus-
to Jondral Filho-

71.-Revisional De Alimentos-2451/2003-L.H.R.C.B. X I.L.B.
E Outros. Trata-Se De Ação Revisional De Alimentos ... Sobre
Os Documentos De Fls.63/76 Manifestem-Se Os Réus Em Cinco
Dias. Apo, Especifiquem As Partes Em 3 Dias As Provas Que
Efetivamente Pretende Produzir, Justificando-As, Sob Pena De
Indeferimento. -Adv. Elaine Cristina Tavares De Jesus, Case-
miro Framil Filho E Heda Froes Selem-

72.-Retificacao-2490/2003-I.N.T.C. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Adriano Marroni-

73.-Execucao De Alimentos-2517/2003-W.T. E Outros X A.T.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

74.-Execucao De Alimentos-2570/2003-A.A.F. E Outros X
R.A.F. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Francisco
Eduardo De Oliveira-

75.-Revisional De Alimentos-2597/2003-S.A.B. X N.B.F. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.43,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Fer-
nando Medeiros De Albuquerque-

76.-Alter. Guarda E Respon.-2618/2003-L.C.G.S. X E.A.L. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.28,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

77.-Divorcio Direto Lit. C/C Alim-2725/2003-S.C.P.G. X A.C.G.
Indefiro O Pedido De Chamamento Ao Processo Deduzido As
Fls.34/35, Posto Que Nao Se Mostr4a Aplicavel Ao Caso Em
Apreco O Dispositivo Legal Do Art.1698 Do Cc/02, Uma Vez
Que O Caso Vertente Se Trata De Alimentos Decorrentes De
Matrimonio E Nao Relacao De Parentesco. Por Outro Lado ...
—¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Preten-
dem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Pro-
va Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Claudia Maria Tagata E Jeovah Barnabe-

78.-Divorcio Direto Litigioso-2891/2003-D.D. X C.A.S. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Mylene Regina Veiga E Abel Ferreira-

79.-Alimentos-2919/2003-K.D.D.S. E Outros X V.B.D.S. -De-
firo O Pedido De Fls.19 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite-

80.-Guarda E Responsabilidade-2925/2003-L.A.M. X F.C.M.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.22,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Luis
Claudio Andrade Neves-

81.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2940/2003-G.O. E Outros
X C.A.C. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas
Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Pro-
dução De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decor-
rentes Da Mesma.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E An-
tonio Macedo De Almeida-

82.-Exoneracao De Alimentos-2944/2003-J.D.D.S. X V.M.D.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Carlos
Castanha-

83.-Execucao De Alimentos-2992/2003-P.C.P. E Outros X
R.C.D.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.18, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Marcia Teshima-

84.-Rec.De Soc. Fato C/C Partilha-3022/2003-J.B.A. X R.K.I.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Jacqueline Stawiski Rodrigues-

85.-Execucao De Alimentos-3071/2003-G.F.D.S. E Outros X
J.V.R. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr.Oficial De Justiça Às
Fls.21/23 ,Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

86.-Alimentos-35/2004-D.C.B. E Outros X J.C.D. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5  Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/03/2005 Às 16:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

87.-Med. Caut. Sep. De Corpos-127/2004-E.F.L. X A.O. -So-
bre Documentos De Fls.55, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Ma-
risse Costa De Queiroz-

88.-Exoneracao De Alimentos-147/2004-N.S.B. X G.S.N. E
Outros — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias, Sobre Fls.52. —Adv. Joel Garcia-

89.-Separacao Judicial Litigiosa-244/2004-M.M. X V.F.M. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.12,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Roge-
rio Resina Molez-

90.-Execucao De Alimentos-271/2004-F.A.M.N. E Outros X
J.F.A.F. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.15, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Israel Massaki Sonomiya-

91.-Retificacao-274/2004-A.A.T. X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

92.-Anulacao Rec. De Paternidade-279/2004-R.P.S. E Outros
X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Marisa Yassuko Inagaqui-

93.-Adocao-310/2004-S.A.P. E Outros X J. -Designado O Dia
14/03/2005, Às 15:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Justificação A Fim De Tomar Depoimento Pesoal Das Partes E
Dos Pais Registrais De Roberto Carlos Gazella, Devendo, Para
Tanto, Os Requerentes Apresentarem O Endereço Destes Ulti-
mos, No Prazo De 10 Dias, Para Possibilitar A Sua Intimacao.-
Adv. Terezinha Demartino-

94.-Retificacao-374/2004-L.A.F. X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv.
Elisangela Marceli Areano Pedrosa-

95.-Divorcio Direto-382/2004-W.D.S. X M.M.D.S. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.15, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Maria Lu-
cilda Santos-

96.-Separacao Judicial Litigiosa-390/2004-J.R.N.M. X M.N.M.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5  Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/03/2005 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.Adv.Floriano Yabe E Renato Tavares
Yabe-

97.-Execucao De Alimentos-467/2004-G.R.D.S. E Outros X
R.B.D.S. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Juntando Comprovante De Citacao Do Requerido Dos Alimen-
tos Provisorios Fixados Em Ação De Alimentos, Sob Pena In-
deferimento Da Inicial.-Adv. Antonio Esteves Da Silva-

98.-Med. Caut. Sep. De Corpos-488/2004-M.A.R.M. X M.C.M.
-Defiro O Pedido De Fls.09 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Ene-
dina Oliveira De Pizzol-

99.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-491/2004-A.L.M.B. E Ou-
tros X W.C.B. -Sobre Certidao De Fls.15, Manifesta-Se O Au-
tor Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justiça. -Adv.
Maria Jose Faustino-

100.-Embargos A Execucao-540/2004-E.B.S. X P.G.A.S.-Adv.
Recebo Os Embargos Para Discussao. De Consequencia O
Curso Da Execulcao. A Embargada No Prazo De 10 Dias. Ro-
naldo De Freitas Pereira E Thalita Tuma-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELACéO Nº.19/2004
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO JOSE ZENNI 0015 000046/2002
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0001 000083/1992

ALVARO MANOEL FURLAN 0013 000039/2001
0048 000164/2001

ANACLETO GIRALDELI FILHO 0017 000343/2002
ANDERSON SILVA DOLCE OAB- 0032 000371/2003
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ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0028 000283/2003
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA 0036 000003/2004
ANTONIO PICHEK 0029 000285/2003
CARLOS PINTO PAIXAO OAB/P 0016 000075/2002
CELSO PIRATELLI 0039 000036/2004
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JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0043 000075/2004
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0022 000074/2003
JOSE DORIVAL PERES 0015 000046/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 0009 000042/1999
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA- 0034 000413/2003

0035 000434/2003
0001 000083/1992

JOSE ROBERTO BALESTRA-OAB 0021 000065/2003
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OA 0044 000083/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0030 000303/2003
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0028 000283/2003
KANEO TANOSHI 0024 000225/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0027 000280/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB 0038 000019/2004
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0003 000083/1995
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0010 000261/1999
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0049 000070/2003
MARIA ISABEL WATANABE DE 0045 000093/2004
MARINA S. BUENO FERREIRA 0040 000045/2004
MARIO SENHORINI - OAB/PR 0038 000019/2004
MAURO VIGNOTI 0019 000003/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000341/1999
MILTON PLACIDO CASTRO 0047 000079/1999
ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/P 0027 000280/2003
OSCAR IVAN PRUX 0026 000278/2003
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0007 000137/1996
ROSEMARY S. A. PERES GUAL 0004 000148/1995
RUTH APARECIDA FALCOMER O 0046 000109/2004

0023 000137/2003
SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0025 000277/2003
SIDNEY PEREIRA NUNES OAB- 0018 000363/2002
SONIA M. SILVESTRE LOPES 0048 000164/2001
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-O 0005 000567/1995

0033 000409/2003
0035 000434/2003
0008 000242/1998

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0031 000348/2003
VITOR CESAR BONVINO OAB/S 0030 000303/2003
WADSON NICANOR PERES GUAL 0004 000148/1995
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0006 000098/1996
WALTER ARMELIN ANGELI OAB 0005 000567/1995
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0024 000225/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BITTENCOURT e outros. De-
firo a suspensâo “sine die”. -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-426/1994-VILMA GENTA
BASTIANELLI x BANESPA S/A BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO -Manifestem-se as Partes interessadas sobre a
certidâo de fls. 165 verso e documentos retro juntados em
05(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. ANNA CHRISTINA FOR-
TUNATO e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SEBASTIAO PAVESI e
outros. Digam os executados, inclusive quanto a eventual audi-
encia conciliat¢ria com base no permisso legal, em 05 dias. -
Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

4.-DESAPROPRIACAO-148/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AREAS e outros. M
anifeste-se o exequente, JOS• ROBERTO DOS SANTOS
AREAS e outro, em trˆs dias. -Adv. WADSON NICANOR PE-
RES GUALDA e ROSEMARY S. A. PERES GUALDA-

5.-ACAO MONITORIA-567/1995-CAFEEIRA E CEREALIS-
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TA FELTRIN LTDA x VALDOMIRO FAVARIN. Contados e
preparados, R$.224,35. -Adv. WALTER ARMELIN ANGELI
OAB- 25.432 e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SEBASTIAO PAVESI e
outros. Manifestem-se os Executados em05(cinco) dias. -Adv.
WAGNER PEREIRA BORNELLI-

7.-DECLARATORIA-137/1996-POSSOBON & BULIANI
LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - RETI-
RAR A PETICAO INICIAL DOS EMBARGOS A EXECU-
CAO em que ‚ Embargante POSSOBON $ BULIANI LTDA -
cantelado a distribuicao em face do nao cumprimento no conti-
do no item 5.2.3. do CN. -Adv. PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-NEU-
ZA LOPES DE SOUZA RAMPELOTTI x JOSE POSSOBON.
Prossiga-se a execu‡âo. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE-OAB/PR13951 e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x NILSON DONIZETE LOPES, E ROLF
ALBRECHT -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

10.-RESTITUICAO-261/1999-S.M SARAIVA & FERREIRA
LTDA x COM VEICULOS AUTO PECAS E SERVICOS MA-
RICAR LTDA -O pedido de fls. 205/211 restou indeferido pelo
despacho de fls. 238. Intime-se pois a Requerente para dar pros-
seguimento ao feito em 48 horas, sob pena de extin‡âo do pro-
cesso. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

11.-REPARACAO DE DANOS-341/1999-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x ANDRE BASTIANELLI. Re-
nove-se a intima‡âo de fls.240. (Intime-se a Exequente para
dar prosseguimento ao pedido em 03(trˆs) dias sob pena de
extin‡âo do feito). -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-467/1999-CAFEEIRA E CE-
REALISTA BORSARI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO -Por derradeiro diga a Requerente,
inclusive quanto a eventual proposta de concilia‡âo em audiˆncia,
com base no permissivo legal. Int. Prazo de 05(cinco) dias. -
Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIO-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-39/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO BRITA-3) Outrossim, intime-se
o Requerente para os fins de apuracâo do montante devido, nos
termos da sentenca do feito revisional.-Adv. ALVARO MANO-
EL FURLAN-

14.-COBRANCA-166/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ORLANDO GOMES COLHA-
DO -Manifeste-se o Requerente em trˆs dias. -Adv. CRISTIA-
NE RODRIGUES ALVES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2002-CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA x BANCO CARGILL S/A. 1)
Mantenho o despacho agravado. 2) Aguarde-se o pedido de
informa‡âo. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e JOSE DORIVAL
PERES-

16.-CONCORDATA PREVENTIVA-75/2002-M.C. MAGA-
LHAES IND E COM DE CONFECCOES LTDA x -Contados e
Preparados R$.757,01. -Adv. CARLOS PINTO PAIXAO OAB/
PR 18115-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI-SI-
CREDI x ALCIDES TROMBINI e outros -Homologado o acor-
do formulado entre as partes (fls.91/93). -Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2002-MI-
GUEL ARCHANJO LEAL x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA e outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs
dias. Int. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES OAB-PR 21.640-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2003-MER-
CANTIL DE ACUCAR NOVO TEMPO LTDA x SAO FAN-
CISCO DE SAO GONCALO IND COM DE PANIFICADOS -
Homologado o acordo formulado entre as partes (fls.187/190).
-Adv. MAURO VIGNOTI, FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE e CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA
OAB18833-

20.-ARROLAMENTO-45/2003-ANA OLIVEIRA JOSE DA
SILVA E OUTROS x GUILHERME JOSE DA SILVA. Retirar
Retifica‡âo. -Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-65/2003-ANA DE FATI-
MA ZAPAROLI OBICI e outros x PREFEITO MUNICIPAL
MARIALVA-HUMBERTO AMARO FELTRIN. Contados e
preparados, R$.91,36. -Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-
OAB-PR 17646-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2003-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x MARINEIA DA SILVA
BUENO FERREIRA e outros -Julgado extinto o presente feito
nos termos do artigo 794, I do C¢digo de Processo Civil. -Adv.
JOSE ALBERTO RODRIGUES-

23.-INTERDICAO-137/2003-FRANCISCA LUZINETE GOU-
VEIA DE SOUZA x ANTENOR GOUVEIA DE SOUZA. Pro-
videncie o requerente, em cinco(05) dias a juntada do laudo
pericial. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-225/2003-PAULO BALDI-

NI SARAGIOTO x MARIA JULIA DOS SANTOS NASCI-
MENTO. Para audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia
06/08/2004, …s 13:30 horas. -Adv. KANEO TANOSHI e WA-
SHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

25.-DECLARATORIA-277/2003-FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA e outros x BANCO BANESTADO S/A. Manifestem-
se os Requerentes em 05 dias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/2003-R. S.
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x KING QUIMICA IND.
COMERCIO LTDA -Retirar EDITAL. -Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

27.-COBRANCA-280/2003-NELSON KOGLER e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. A
especifica‡âo de provas em cinco(05) dias. -Adv. LECIR MA-
RIA SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/PR
5945-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2003-REDE FERRIVI-
ARIA FEDERAL S/A x MICHEL CAMARGO -Contados e
Preparados R$.42,35. -Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA
KADRI e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

29.-PROTESTO JUDICIAL-285/2003-COCAMAR COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE SOARES DOS SAN-
TOS e outros. Manifeste-se o Requerente quanto ao of¡cio de
fls.17, (para dar atendimento ao disposto no art. 202, inciso II
do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de devolu‡âo da depre-
cata nº.046.03.002273-3, que tramita na Vara C¡vel de Chapa-
dâo do Sul - Mato Grosso do Sul). -Adv. ANTONIO PICHEK-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-303/2003-CNF -
CONSORCIO NACIONAL LTDA x ALMIR CARLOS BONA-
TO. ... com fulcro no artigo 66 da lei 4.728/65 e no Decreto-
Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido, ao fito de: a)
declarar rescindido o contrato; b) consolidar o dom¡nio e a posse
do bem em favor da financiadora, ora requerente, cuja apreen-
sâo liminar torno definitiva. Levante-se o dep¢sito judicial, fa-
cultada a venda pelo autor (artigo 3o, parÇgrafo 5o, Decreto-
Lei 911/69). Cumpra-se o disposto no artigo 2º. Decreto-Lei
911/69 e oficie-se ao Detran comunicando estar o autor autori-
zado a proceder a transferˆncia … terceiros do ve¡culo indica-
do na inicial. Por sucumbente, arcarÇ a r‚ com as custas, des-
pesas processuais e verba honorÇria do ilustgrado patrono do
autor que fixo em 10%(dez por cento) do valor dado … causa.
-Adv. VITOR CESAR BONVINO OAB/SP 34.357 e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-OAB32092-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-348/2003-BANCO
BRADESCO S/A x REINALDO APARECIDO DE SOUZA.
Defiro o pedido retro. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES OAB 27798-

32.-ALVARA JUDICIAL-371/2003-ALFREDO CORAZZA x
-Manifeste-se o Requerente, no prazo legal. -Adv. ANDER-
SON SILVA DOLCE OAB- 34.245-

33.-ALVARA JUDICIAL-409/2003-SAMARA CRISTINA
FRANCA E MELO - CPF055.902.399-58 x -Retirar AlvarÇ. -
Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

34.-COBRANCA-413/2003-BANCO DO BRASIL S/A - CNPJ
00.000.000/1691-88 x SIENA SERVICOS INFORMATICA LT-
CNPJ 73448540/000106 e outros -Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco(05) dias,
de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-434/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA AP.BATISTA OLIVEIRA-ME CNPJ
04351439/0001-10 e outros -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, em cinco(05) dias, de
forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-
OAB 130037 e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

36.-REPARACAO DE DANOS-3/2004-VANESSA CRISTINA
MARTINS CPF 051.754.349-42 x ERALDO ALVES DA SIL-
VA RG 3.002.563-6 e outros -Retirar Carta citat¢ria. -Adv.
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

37.-ALVARA JUDICIAL-16/2004-OLIVIO BILIERI CPF-
176.252.119-91 x -Retirar AlvarÇ. -Adv. FLAVIANO HENRI-
QUE M ROSADA OAB33490-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2004-JOAO BATISTA
SAMUEL FUNARI-RG 2801574-20-SSP/SP e outros x VICU-
NHA TEXTIL S/A - CNPJ07332190/0001-93. A especifica‡âo
de provas em 05(cinco) dias. -Adv. MARIO SENHORINI -
OAB/PR 10880 e LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB/PR
28128A-

39.-INCIDENTE DE FALSIDADE-36/2004-CAIADO PNEUS
LTDA x S.L.DELMENICO & CIA LTDA -Manifeste-se o Re-
querente em 05(cinco) dias. Adv. CELSO PIRATELLI-

40.-ARROLAMENTO-45/2004-OSVALDO MENEZES CPF-
388.747.929-72 x MARIA FRANCISCA MENEZES -HOMO-
LOGADO a partilha dos bens deixados por falecimento de
MARIA FRANCISCA MENEZES. -Adv. MARINA S. BUE-
NO FERREIRA OAB11424-

41.-ARROLAMENTO-47/2004-EUFELIA GOMES MADEI-
RA e outros x ALIPIO DOS SANTOS MADEIRA -HOMOLO-
GADO a partilha dos bens deixados por falecimento de ALI-
PIO DOS SANTOS MADEIRA -Adv. GILBERTO FLAVIO
MONARIN-

42.-ARROLAMENTO-48/2004-DIMAS GOMES NAVARRO
e outros x VIRGINIA LOPES VERDRAME -Retirar FORMAL
DE PARTILHA. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

43.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-75/2004-MARIA
LOUDES ALVES PONTES MOLENIDIO x -Retirar of¡cio. -
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

44.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-83/2004-ZULEI-
DE MARLENE DE SA TURCHETTI-CPF 563.866.999-04 x -
Retirar mandado. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/
PR 17107-

45.-ARROLAMENTO-93/2004-SHIZUYO SONOO e outros
x KAZUE SONOO e outros. Homologado a partilha dos bens
deixados por falecimento de KAZUE SONOO E HAJIME SO-
NOO. -Adv. MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA-

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-109/2004-JO-
HNNY DE PAULO x -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias.
-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

47.-EXECUCAO FISCAL-79/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x FASHION NEW POINT CONCECO-
ES LTDA e outros. Manifestem-se os Executados em 05(cin-
co) dias. -Adv. MILTON PLACIDO CASTRO-

48.-EXECUCAO FISCAL-164/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x GIBI CONFECCOES LTDA e outros -Re-
tirar of¡cio. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e SONIA M.
SILVESTRE LOPES OAB-12.209-

49.-CARTA PRECATORIA-70/2003-Oriundo da Comarca de
5a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IR COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

50.-CARTA PRECATORIA-134/2003-Oriundo da Comarca de
2A. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -FININ CRED - FAC-
TORING LTDA x NORBERTO WALTER KEMPER -Conta-
dos e Preparados R$.87,61. -Adv. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR-OAB 21377-

51.-CARTA PRECATORIA-29/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE SARANDI-PR -VALDIR PIRES DE LIMA
- CPF 530674959-34 x SELMA MANZATTO FELTRIN E
OUTRA -Contados e Preparados R$.260,86. -Adv. JOAO CAR-
LOS SILVEIRA-

52.-CARTA PRECATORIA-31/2004-Oriundo da Comarca de
5A. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -AGROMARTE CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x MAR-
CIO ALEXANDRE DE LIMA -Contados e Preparados
R$.466,71. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-
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Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
Ademir Penha - 036
Airton Keiji Ueda - 081
Alexandre Nelson Ferraz - 093
Aline Braga - 062
Ana Claudia Franca Podolak - 090
Ana Lucia Macedo Mansur - 031
Angela Maria Sanchez - 055
Angela Maria Sanchez - 056
Angela Regina Ferreira Aparicio - 020
Anici Premebida - 041
Antonio Lorenzoni Neto - 074
Aparecido Romao Matias Fernandes - 033
Ary Lucio Fontes - 077
Ary Lucio Fontes - 086
Benedito Ferreira De Carvalho - 079
Carlos Alberto Pereira - 037
Carlos Pioli - 011
Celso Piratelli - 050
Celso Piratelli - 082
Cesar Augusto Moreno - 045
Cristiane Belinati Garcia Lopes - 096
Cristiane Ganem Kisner - 016
Crystiane Linhares - 064
Daisy Rosa Malacario - 004
Daniel Barbosa Maia - 018
Denize Heuko - 053
Dionisio Pedro Alcantara - 095
Dirceu Bernardi Junior - 043
Douglas Galvao Vilardo - 004
Douglas Galvao Vilardo - 052
Douglas Galvao Vilardo - 076
Eli Pereira Diniz - 059
Emiliana Ramos Felippe Da Silva - 080
Emilio Picioli - 059
Fabio Rotter Meda - 065
Fernando Almeida De Oliveira - 064
Helio Domingos - 091
Henrique Lauriano De Souza - 060
Idevar Campaneruti - 003
Irma Dos Santos Benatti - 023
Irma Dos Santos Benatti - 032
Ivan Neves Pedrosa - 040
Ivani Siriani Da Silva - 009
Izabela De Castro Martinez - 063
Jaime Pego Siqueira - 026
Jaime Pego Siqueira - 027
Jaime Pego Siqueira - 029
Jair Antonio Wiebelling - 069
Jesus Soares Martins - 074

Joao Carlos Silveira - 022
Joao Casillo - 001
Joao Everardo Resmer Vieira - 085
Joao Joaquim Martinelli - 035
Joao Joaquim Martinelli - 038
Joao Luiz Agner Regiani - 026
Joao Luiz Agner Regiani - 027
Joao Luiz Agner Regiani - 029
Jose Barbosa - 094
Jose Francisco Pereira - 021
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 032
Jose Miguel Gimenez - 041
Jose Plinio Silva - 042
Jose Roberto Gazola - 023
Jose Roberto Gazola - 030
Jose Roberto Gazola - 032
Jose Sebastiao De Oliveira - 070
Jussara Cortes Volpato - 025
Kassiane Menchon Moura Endlich - 007
Kassiane Menchon Moura Endlich - 010
Kellen Cristina Gomes Ballen - 066
Lecir Maria Scalassara - 028
Lecir Maria Scalassara - 031
Lecir Maria Scalassara - 058
Lelis Vieira Dos Santos - 001
Luciana Satiko No Mendes - 046
Luciana Satiko No Mendes - 047
Luciana Satiko No Mendes - 061
Luciene Das Gracas Teider Araujo Costa - 033
Luciene Vanin Guilhen - 075
Luis Henrique Andreata Da Rosa - 015
Luis Henrique Andreata Da Rosa - 016
Luis Henrique Andreata Da Rosa - 018
Luis Henrique Delgado Escarmanhani - 071
Luiz Augusto Wronski Taques - 006
Luiz Eduardo Volpato - 001
Luiz Eduardo Volpato - 008
Luiz Eduardo Volpato - 017
Luiz Eduardo Volpato - 038
Luiz Eduardo Volpato - 078
Luiz Eduardo Volpato - 083
Manoel Ronaldo Leite Junior - 013
Marcelo Belanda Molinari - 048
Marcelo Bervian - 072
Marcelo Tavares - 039
Marcione Pereira Dos Santos - 012
Marcos Antonio Piola - 088
Maria Alice Castilho Dos Reis - 040
Maria Aparecida Alves Da Silva - 063
Maria De Lourdes Viel Pulzatto - 068
Maria Lucilia Gomes - 084
Maria Regina Vizioli - 060
Marilena Muniz Teixeira - 057
Mario Campos De Oliveira Junior - 001
Marlene Tissei - 048
Marlene Tissei - 057
Marta Aparecida Sanches - 019
Mauricio Melo Luize - 024
Mauro Cominatto Men - 067
Mauro Vignotti - 037
Milton Luiz Cleve Kuster - 030
Milton Placido De Castro - 037
Neusa Maria Candido - 044
Odair Vicente Moreschi - 031
Odair Vicente Moreschi - 035
Oliveira Martins Dos Reis - 011
Orlando Alexandrino - 014
Orlando Alexandrino - 023
Orlando Alexandrino - 058
Paula Carolina S Silva - 087
Paulo Hiroshi Kimura - 039
Reinaldo Rodrigues De Godoy - 005
Renato Fernandes Silva Junior - 001
Rhoger Martin Rodrigues Silva - 073
Rodrigo Dolfini - 054
Rodrigo Dolfini - 092
Rodrigo Garcia Antunes - 045
Rogerio Verdade - 002
Rosangela F. Jacomini - 089
Rosely Camilo Pereira Gomes - 049
Rui Barbosa Gamon - 019
Ruy Antonio Lopes - 001
Stael Maria De Oliveira - 051
Susana Valeria Galhera Goncalves - 057
Wadson Nicanor Peres Gualda - 024
Walter Alexandrino - 024
Walter Biagi - 039
Wanderlei De Paula Barreto - 034
Wanderlei Lukachewski - 041
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - 003
Wilson Saenz Surita - 001

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 0706/1988 - WILSON PINO LOPES [x]
COMPANHIA NORPA INDUSTRIAL - Proferida decisão dos
embargos de declaração: Vistos... Recebo os embargos decla-
ratórios interrompendo o prazo recursal. Insurge-se a embar-
gante contra a decisão de fls. 2574 onde se postergou a análise
do pedido de restituição formulado pela embargante em fls.
2494/2496. Rejeito os embargos porque, nos autos n  912/88,
pedido de restituição formulado pelo Banco do Estado de San-
ta Catarina, foi aquele pedido indeferido, conforme decisão
prolatada naqueles autos, sendo que um dos motivos do indefe-
rimento foi o acordo entabulado em fls. 2494/2496 em razão
do que, este pedido somente pode ser analisado após o trânsito
em julgado da decisão proferida nos autos 912/88. - Adv.: LE-
LIS VIEIRA DOS SANTOS e WILSON SAENZ SURITA e
JOAO CASILLO e RUY ANTONIO LOPES e RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR e MARIO CAMPOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0588/
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1992 - DOMUS EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA [x] GE-
TULIO RAMOS GUERREIRO - Cumpra o Dr. procurador o
despacho de fls. 359. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[003] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0001/
1993 - NOROESTE SEGURADORA S/A [x] MARCIO MEN-
DES ROLHA - Manifestar sobre as informações colhidas atra-
vés de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: IDEVAR CAM-
PANERUTI e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

[004] - EXECUCAO FISCAL - 0116/1993 - FAZENDA PU-
BLICA MUNIC DE MARINGA [x] JULIO SAGLIA - I- Rece-
bo a apelacão em ambos os efeitos legais, uma vez que foi apre-
sentada tempestivamente e foi feito o devido preparo, inclusive
porte de retorno. II- Intime-se a parte recorrida para responder
no prazo de 15 dias. III- Decorrido o prazo, apresentadas ou
não as contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal de Alça-
da, com as cautelas de estilo e apresentando as nossas homena-
gens. Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recur-
so recebido. - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO e DAISY
ROSA MALACARIO

[005] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0078/1994 - ADE-
LAIDE GONSALES COLOMBARI [x] MUNICIPIO DE MA-
RINGA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: REINALDO RODRIGUES DE
GODOY

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0250/
1994 - TOYO DIESEL VEICULOS LTDA [x] ALDEBARAN
DA CUNHA NAUMANN - Preparar custas processuais R$
913,24. - Adv.: LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0073/
1995 - COMERCIAL GERDAU LTDA [x] OURO VERDE IND
E COM BEBIDAS LTD - Manifeste-se o síndico. - Adv.: KAS-
SIANE MENCHON MOURA ENDLICH

[008] - DEPOSITO - 0277/1995 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A [x] JOAO BATISTA MARIANO JUNIOR - Ma-
nifestar sobre as informações colhidas através de ofício(s). (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[009] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0297/1995 - ARY QUE-
RINO DE OLIVEIRA [x] ANY CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTD - Manifestar sobre o contido às fls. 174/176. -
Adv.: IVANI SIRIANI DA SILVA

[010] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0340/1995 - OURO
VERDE IND E COM DE BEBIDAS [x] COMERCIAL GER-
DAU LTDA - Manifeste-se o Síndico. - Adv.: KASSIANE
MENCHON MOURA ENDLICH

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0912/
1995 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] OURO
PISO COM E ACAB DE MADEIRAS - Proferida sentença:
Vistos... Homologo por sentença, para que produza jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes litigantes, nos
termos da petição de fls. 205/213, pelo que, com fulcro no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o
processo. Custas de lei. Levante-se eventuais penhoras. Defiro
a substituição de Rio Paraná no pólo ativo da presente ação,
devendo ser feitas as devidas anotações inclusive na autuação
e distribuidor. Oportunamente, feitas as devidas anotações in-
clusive na distribuição, arquive-se. - Adv.: OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS e CARLOS PIOLI

[012] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1137/
1995 - BANCO DO BRASIL S/A [x] COLAROL COM E IND
LATICIN RONDON - Manifestar sobre a avaliação realizada:
R$ 414.678,00. - Adv.: MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

[013] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0757/1996 -
CARLOS ANTONIO DO AMARAL [x] BANCO DO BRASIL
S/A - Os autos encontram-se em Cartório à disposição. - Adv.:
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR

[014] - ACAO MONITORIA - 0830/1997 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x] AMERICO FER-
NANDES - Sobre a informação supra e decisão de fls. 121,
manifeste-se o autor em 05 dias. - Adv.: ORLANDO ALEXAN-
DRINO

[015] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0339/1998 - JAHY
BARION ME LTDA [x] RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FI - Diga o embargado. - Adv.:
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0596/
1998 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] SIMONE
GANEM KISNER - Proferida sentença: Vistos... Homologo por
sentença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes litigantes, na forma requerida na peti-
ção de fls. 68/69, através da qual o credor informa o recebi-
mento de seu crédito, pelo que com fundamento no art. 794,
inciso II, do CPC, declaro a extinção do processo de execução.
Custas de lei. Oportunamente, feitas as decidas anotações, in-
clusive na Distribuição, arquive-se. - Adv.: LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA e CRISTIANE GANEM KISNER

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0767/
1998 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] JOSE BRASI-
LINO DE MELLO - Manifestar no prazo legal, sobre a carta
precatória devolvida. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUIZ
EDUARDO VOLPATO

[018] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0354/1999 - MADA-
LENA TELES CAMPOS [x] BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Como a penhora foi realizada em valores do Ban-

co do Estado do Paraná e, face ao teor dos itens 6 e 61 de fls.
164, em 05 dias o Banco do Estado do Paraná e a Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, manifes-
tem-se suas concordâncias com o pedido de levantamento for-
mulado em fls. 159. - Adv.: LUIS HENRIQUE ANDREATA
DA ROSA e DANIEL BARBOSA MAIA

[019] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0355/1999 - ANI-
BAL VICTORINO DA SILVA [x] UNIMED DE MARINGA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - Proferida sen-
tença: Vistos... Homologo por sentença, para que produza jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes liti-
gantes, nos termos da petição de fls. 303/304, pelo que, com
fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, de-
claro extinto o processo. Custas de lei. Oportunamente, feitas
as devidas anotações inclusive na distribuição, arquive-se. -
Adv.: RUI BARBOSA GAMON e MARTA APARECIDA SAN-
CHES

[020] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0419/1999 - HELIO
NUNES PIRES [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO

[021] - ORDINARIA DE DACAO EM PAGAMENTO - 0618/
1999 - ROBERTO DE BIAGIO VENDRAMETO [x] BANCO
DO BRASIL S/A - Manifestar sobre as informações colhidas
através de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

[022] - INVENTARIO - 0652/1999 - MARIA DE LOURDES
GALI [x] JULIO CESAR RODRIGUES - Dar atendimento ao
contido no ofício de fls. 140. - Adv.: JOAO CARLOS SILVEI-
RA

[023] - HABILITACAO DE CREDITO - 0688/1999 - UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x] S L DALLA-
LIO IDEAL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - Manifestem-
se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 139/
196. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO e JOSE ROBERTO
GAZOLA e IRMA DOS SANTOS BENATTI -

[024] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0013/2000 - ALCE-
RIO TEODORO DO AMARAL [x] ESTADO DO PARANA -
Recebo o recurso de apelação interposto pelo Estado do Para-
ná, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vistas aos apela-
dos para responder no prazo legal. Após, vistas ao Ministério
Público. Após, com as cautelas de estilo e apresentando as nos-
sas homenagens, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra razões
ao recurso no prazo legal. - Adv.: WALTER ALEXANDRINO
e MAURICIO MELO LUIZE e WADSON NICANOR PERES
GUALDA

[025] - EXECUCAO FISCAL - 0062/2000 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] RESTAURANTE
WAKAWASHI LTDA - Providenciar o comparecimento da parte
em Cartório para assinar o termo de penhora. - Adv.: JUSSA-
RA CORTES VOLPATO

[026] - CAUTELAR INOMINADA - 0103/2000 - CHAPA
OPOSICAO E RENOVACAO [x] PRESIDENTE SIND TRA-
BALHADORES ESTAB SERV SAUDE - Proferida sentença:
Vistos... Ante o exposto julgo procedente o pedido da autora,
confirmo a liminar deferida, tornando definitiva a inscrição da
Chapa Oposição e Renovação e extingo o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno o Sindicato dos Trabalhadores em
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá e Região
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20,
º 4  do CPC. - Adv.: JOAO LUIZ AGNER REGIANI e JAIME
PEGO SIQUEIRA

[027] - CAUTELAR INOMINADA - 0160/2000 - CHAPA
OPOSICAO E RENOVACAO [x] PRESIDENTE SIND TRAB
ESTAB SERV SAUDE MARINGA - Proferida sentença: Vis-
tos... Ante o exposto julgo procedentes os pedidos da autora, já
que o réu já cumpriu o que foi determinado quando da conces-
são da liminar, pois forneceu a listagem dos associados aptos a
votarem, o edital de regsitro da chapa concorrente, bem como
os documentos juntados pela mesmo, quando da sua inscrição;
a quantidade de urnas; local onde as urnas estariam localiza-
das; nomeação prévia de fiscal para cada urna; horário para
abertura e fachamento das urnas; possibilitou a fiscalização por
parte da autora; viabilizou a autuação conjunta dos mesários,
informou a autora sobre todos os atos praticados equanto presi-
dente do processo eleitoral; confeccionou as cédulas, informou
local e horário da apuração de cada urna; absteve-se de utilizar
o órgão de comunicação da entidade sindical (“O Bisturi”) para
fazer campanha eleitoral em favor da chapa em que figura como
canditada a Presidente ré, notificou os empregadores dos can-
didatos que compõem a Chapa autora, não sendo necessária a
aplicação de pena pecuniária diária, confirmo a liminar deferi-
da, tornando-a definitiva para que produza todos os efeitos le-
gais e extingo o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Con-
deno o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Maringá e Região ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20, º 4  do CPC. -
Adv.: JOAO LUIZ AGNER REGIANI e JAIME PEGO SIQUEI-
RA

[028] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0214/2000 - FINASA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x] RIO
BRANCO COM DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA -
Proceder querendo a arrecadação dos bens, conforme requeri-
do às fls. 112 e deferido às fls. 130. - Adv.: LECIR MARIA
SCALASSARA

[029] - DECLARATORIA - 0226/2000 - CHAPA OPOSICAO
E RENOVACAO [x] PRESIDENTE SIND TRAB ESTAB SER-
VICOS SAUDE MARINGA - Proferida sentença: Vistos... Ante
o exposto julgo procedente o pedido da autora, declaro preen-
chidos os requisitos exigidos quando de sua inscrição, bem como
seu direito em participar do processo eleitoral do Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Maringá e
Região e extingo o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.
Condeno o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento
de Serviços de Saúde de Maringá e Região ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20, º 4  do CPC. -
Adv.: JOAO LUIZ AGNER REGIANI e JAIME PEGO SIQUEI-
RA

[030] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0340/2000 - PAULO
ROBERTO LOPES [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS - Face ao teor de fls. 172, revogo o des-
pacho de fls. 168 e em substituição nomeio o Dr. Cilson Pi-
nheiro de Moraes. Renovem-se as diligências. - Adv.: JOSE
ROBERTO GAZOLA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[031] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0508/2000 - RIO BRAN-
CO COM DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA [x] AR-
GAMASSAS QUARTZOLIT LTDA - Proferida sentença: Vis-
tos... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos e de-
termino o prosseguimento da execução. Condeno os embargan-
tes ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em R$ 2.600,00 (dois mil e seiscen-
tos reais), nos termos do artigo 20, º 4  do CPC. - Adv.: ODAIR
VICENTE MORESCHI e ANA LUCIA MACEDO MANSUR
e LECIR MARIA SCALASSARA

[032] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0630/2000 - SERGIO
LUIZ DALLALIO [x] BANCO DO BRASIL S/A - (...). Face
ao exposto, com base no art. 130 do CPC, determino a realiza-
ção da prova pericial para se apurar o valor foi e está sendo
pagado para o embargado. Mantenho o perito anteriormente
nomeado, sendo que as partes poderão apresentar quesitos e
assistentes técnicos em 05 dias. Concedo o prazo de 60 dias
para a realização da perícia. Em 05 dias, informe o senhor pe-
rito o valor de seus honorários. A perícia será custeada pelos
embargantes (art. 19, º 2  do CPC). - Adv.: JOSE ROBERTO
GAZOLA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e IRMA DOS
SANTOS BENATTI

[033] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0665/2000 - MAR-
COS BATTISTI ARCHER [x] PROFERTIL PLANT BEM
LTDA - Recebo os embargos declaratórios interrompendo o
prazo recursal. Rejeito os Embargos porque não existem, erros,
omissões ou obscuridades a serem supridas. Acolhendo o jul-
gador a tese do autor, por consequência não aceitou a tese da
defesa. - Adv.: LUCIENE DAS GRACAS TEIDER ARAUJO
COSTA e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

[034] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0040/2001 - MARIE
MAGDELEINE HOISNE CNUDDE [x] CAROLINE MAGD-
LEINE ALVES DE SOUZA - Recolher guia de custa do Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: WANDERLEI DE
PAULA BARRETO

[035] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0234/
2001 - INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A [x] RIO
BRANCO COM DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA -
Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que
produza jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência for-
mulado às fls. 87, pelo que, com fulcro no art. 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. Cus-
tas pela parte autora. Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos na forma requerida. Oportunamente feitas as devi-
das anotações inclusive na Distribuição, arquive-se. Preparar
custas processuais R$ 36,21. - Adv.: JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e ODAIR VICENTE MORESCHI

[036] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0578/2001 - CELSO
PEREIRA OLIVEIRA [x] SANDRA MARLI ENFELDT FE-
RES - Dar atendimento ao contido às fls. 72/74. - Adv.: ADE-
MIR PENHA

[037] - EMBARGOS A DECRETACAO DA FALENCIA -
0055/2002 - PAULO MARIANO CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA [x] D GRUDTNER E CIA LTDA - I- Re-
cebo a apelacão em ambos os efeitos legais, uma vez que foi
apresentada tempestivamente e foi feito o devido preparo, in-
clusive porte de retorno. II- Intime-se a parte recorrida para
responder no prazo de 15 dias. III- Decorrido o prazo, apresen-
tadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e apresentando as nossas
homenagens. Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido. - Adv.: MAURO VIGNOTTI e MILTON
PLACIDO DE CASTRO e CARLOS ALBERTO PEREIRA

[038] - DECLARATORIA - 0396/2002 - CARLOS ROBERTO
PECHEK [x] BANCO SUDAMERIS S/A - Manifestem as par-
tes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls.
212, R$ 1.100,00. —————— Deve a parte autora deposi-
tar os honorários do Sr. Perito. - Adv.: JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[039] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0409/2002 - BETU-
NEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [x] TIZZA CONS-
TRUCOES PAVIMENTACOES E SANEAMENTOS LTDA -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: MARCELO TAVARES e
PAULO HIROSHI KIMURA e WALTER BIAGI

[040] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0522/
2002 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

[x] SERGIO DE CASTRO LUZ - Para a tentativa de concilia-
ção (art. 125, IV do CPC), designo o dia 31/08/2004, às 14:30
horas. - Adv.: IVAN NEVES PEDROSA e MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS

[041] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0595/
2002 - CAETANO DE GANELI [x] C S C FINANCEIRA - A
apresentação de contestação pelo réu Banco Itaú supriu qual-
quer nulidade na citação. A alegada ilegitimidade de parte do
Banco Itaú é matéria que se confunde com o mérito, logo, de-
verá ser analisada quando da prolação da sentença. Processo
em ordem considero-o saneado. Designo o dia 10/08/2004, às
13:30 horas para a realização da audiência de instrução e julga-
mento. Defiro a produção de prova documental e oral consis-
tente esta em depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas cujo rol deverá ser juntado aos autos com antecedência
mínima de 30 dias contados da data da realização da audiência.
————— Deve a parte autora retirar a precatória para inti-
mação do Banco Itaú S/A. - Adv.: ANICI PREMEBIDA e JOSE
MIGUEL GIMENEZ e WANDERLEI LUKACHEWSKI

[042] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0606/2002 - BANCO
ITAU S/A [x] INFORMAR INFORMATICA EMPRESARIAL
LTDA - Considerando o teor da petição de fls. 86, este Juízo
esclarece ao Credor que os ofícios foram expedidos em obedi-
ência ao item 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedoria. -
Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[043] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0621/
2002 - FININ CRED FACTORING LTDA [x] MOISES DI-
MAS VIEIRA DE CAMARGO - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR

[044] - DEPOSITO - 0823/2002 - OMNI S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO [x] ROBERTO JUA-
REZ DINIZ - Manifestar sobre as informações colhidas através
de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: NEUSA MARIA
CANDIDO

[045] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0837/2002 -
FLORINDO JOSE RUFATO [x] CREDICARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO - Manifestem as partes
sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 249,
R$ 1.000,00. - Adv.: CESAR AUGUSTO MORENO e RODRI-
GO GARCIA ANTUNES

[046] - ACAO MONITORIA - 0845/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] SALOMAO
YUNG KIM - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUCIANA SATIKO NO
MENDES

[047] - ACAO MONITORIA - 0849/2002 - SOEDMAR SOCI-
EDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA [x] AN-
TONIO RODRIGUES FERNANDES - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUCIANA
SATIKO NO MENDES

[048] - ACAO MONITORIA - 0925/2002 - ANTONIA GRETI
BERALDI [x] SEBASTIAO NIRCEU PIMENTA - Especifi-
quem as provas. - Adv.: MARLENE TISSEI e MARCELO
BELANDA MOLINARI

[049] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0944/
2002 - JOSUE GARCIA [x] ANTONIO AMADOR LUNA
HURTADO FILHO - Nomeada como curadora em substitui-
ção. - Adv.: ROSELY CAMILO PEREIRA GOMES

[050] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0041/
2003 - CAIADO PNEUS LTDA [x] MARIA CLAUDENETE
COUTINHO - Cumpra a Credora o artigo 657 do Código de
Processo Civil. - Adv.: CELSO PIRATELLI

[051] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0065/2003 - D MANI-
NI [x] ANTONIA APARECIDA BASSOLLI LEANDRO - So-
bre a substituição manifeste-se a parte adversa. - Adv.: STAEL
MARIA DE OLIVEIRA

[052] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0069/2003 -
ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS S/C LTDA [x] FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Mani-
feste-se a embargada em 10 dias. - Adv.: DOUGLAS GALVAO
VILARDO

[053] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0154/2003 -
BANCO BRADESCO S/A [x] OSVALDO LOPES DA SILVA -
Assinar a petição de fls. 50. - Adv.: DENIZE HEUKO

[054] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0308/2003 -
BANCO ITAU S/A [x] ROSALVA APARECIDA FIGUEIRE-
DO - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, defiro o pe-
dido de conversão da busca e apreensão em depósito. Cite-se a
ré para contestar o pedido em 05 dias, bem como, no mesmo
prazo efetuar a entrega do bem ou depositar o equivalente em
dinheiro, sob pena de ser decretada sua prisão. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no
art. 20 º 4 , do Código de Processo Civil. - Adv.: RODRIGO
DOLFINI

[055] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0314/2003 - POSTO
COLOMBO LTDA [x] E S RUIVO E CIA LTDA - Proferida
sentença: Vistos... Ante o exposto julgo procedente o pedido
da autora, confirmo a liminar concedida para o fim de sustar
definitivamente o protesto da duplicata n  300, e extingo o pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios arbi-
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trados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20, º 4
do CPC. - Adv.: ANGELA MARIA SANCHEZ

[056] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0420/
2003 - POSTO COLOMBO LTDA [x] E S RUIVO E CIA LTDA
- Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto julgo procedente
o pedido da autora, declaro a nulidade da duplicata n  300,
condeno a ré a pagar a título de danos morais o montante de R$
9.000,00 (nove mil reais), equivalente 5 (cinco) vezes o valor
da duplicata protestada, corrigidos monetariamente peo INPC-
IBGE e aplicando-se juros moratórios à razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a partir da publicação da sentença e extingo
o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20, º 4  do CPC. -
Adv.: ANGELA MARIA SANCHEZ

[057] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0468/2003 -
ITAU SEGUROS S/A [x] MARLUCE FABIANO DA SILVA
FRANZAO - Proferida sentença: Vistos... Para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo
firmado em fls. 78/79 e julgo extinto o processo com análise do
mérito na forma prevista no art. 269, inciso II do CPC. Com a
aceitação do recebimento dos valores tem o reconhecimento do
pedido por parte das rés, e, considerando que o processo se
iniciou necessariamente em razão de o fato de ambas as rés
terem solicitado o recebimento do valor do seguro, devem elas
efetuar o pagamento dos honorários advocatícios em favor das
procuradoras do autor, os quais, com base no art. 20, º 4  do
CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando
as poucas intervenções das procuradoras nos autos e rápida
solução do lítigio. Condeno também as rés ao pagamento das
despesas processuais. - Adv.: SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES e MARLENE TISSEI e MARILENA MUNIZ
TEIXEIRA

[058] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0510/2003 - ANDREA
CRISTINA LIMA DE SOUZA [x] BRADESCO SEGUROS S/
A - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua fi-
nalidade e importância para solução da lide, ou justifiquem o
cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: LECIR MARIA SCALAS-
SARA e ORLANDO ALEXANDRINO

[059] - DECLARATORIA - 0562/2003 - ROBERTO PETRUC-
CI JUNIOR [x] DRUGOVICH PNEUS LTDA - Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventu-
al julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de
dez dias. - Adv.: ELI PEREIRA DINIZ e EMILIO PICIOLI

[060] - SUMARIA DE COBRANCA - 0584/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] RE-
MUALDO CALCIOLARI - Especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solução
da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do
feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e MARIA REGINA
VIZIOLI

[061] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0630/
2003 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] ARNALDO BARBOSA - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
LUCIANA SATIKO NO MENDES

[062] - DECLARATORIA - 0666/2003 - ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS DE AVENIDA CENTER MARINGA [x] MUNICI-
PIO DE MARINGA - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALINE BRAGA

[063] - COMINATORIA - 0792/2003 - DROGACENTER DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA [x] FARMACIA
SAO MARCOS LTDA E P P - Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solu-
ção da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento
do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. -
Adv.: IZABELA DE CASTRO MARTINEZ e MARIA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA

[064] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0822/2003 -
BANCO FIAT S/A [x] JORGE FRANCISCO - Proferida sen-
tença: Vistos... Homologo por sentença, para que produza jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes liti-
gantes, nos termos da petição de fls. 27/28, pelo que, com ful-
cro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro
extinto o processo. Custas pagas. Proceda a devolução ao Ban-
co do valor representado pela guia de fls. 17 não utilizada.
Oportunamente, feitas as devidas anotações inclusive na distri-
buição, arquive-se. - Adv.: CRYSTIANE LINHARES e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

[065] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0853/2003 - APARE-
CIDO ROQUE VIDOTTO [x] BANCO BANESTADO S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: FABIO ROTTER MEDA

[066] - INTERDICAO - 0861/2003 - ARILDO GOMES DE
SA [x] ANTONIO GOMES DE SA - Manifestem-se as partes
sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 24. - Adv.: KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN

[067] - ACAO MONITORIA - 0872/2003 - OSVALDO BER-

TOLDO DA SILVA [x] LUIZ PEREIRA DA SILVA - Carta de
citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: MAU-
RO COMINATTO MEN

[068] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0893/2003
- CERLI APARECIDA MENDES BUENO [x] EZIO PALMA -
Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. -
Adv.: MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

[069] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0905/2003 -
MARIA INES VILCHENSKI [x] BANESTADO VISA - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[070] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0920/2003 -
AUDO SANTOS [x] BANCO ITAU S/A - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA

[071] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0923/2003 - PAULO
OKANO [x] HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/
A - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e
respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI

[072] - FALENCIA - 0942/2003 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A [x] ITAMARACA CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: MARCELO BERVIAN

[073] - SUMARIA DE COBRANCA - 0057/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II [x] NILZABETE
FERNANDES DA SILVA ARANOME - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

[074] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0058/2004 - SANDRA
MARA RICIERI [x] DOUGLAS AUGUSTO DE CARVALHO
COBRA - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo
sua finalidade e importância para solução da lide, ou justifi-
quem o cabimento de eventual julgamento do feito no estado
em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: JESUS SOA-
RES MARTINS e ANTONIO LORENZONI NETO

[075] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0066/2004
- ALDO DE ALMEIDA MELO [x] MIGUEL DORTA DE
OLIVEIRA FILHO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUCIENE VANIN
GUILHEN

[076] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0069/2004 -
CLELIA FRANCO [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA - Impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, os embargos recebidos com suspensão do processo prin-
cipal. (art. 740 do CPC). - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO

[077] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0072/2004
- JOSE ADRIANO DA SILVA DIAS [x] KARLA NAGEIA -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ARY LUCIO FONTES

[078] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0076/
2004 - DRUGOVICH PNEUS LTDA [x] CASSIO EDUARDO
FORONI - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[079] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0087/
2004 - GRAFICA REGENTE LTDA [x] VALDEMIR JOSE
BUENO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: BENEDITO FERREIRA DE
CARVALHO

[080] - PRESTACAO DE CONTAS - 0093/2004 - SALFATT
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA [x]
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA

[081] - DESPEJO - 0094/2004 - EDUARDO DA ROSA CA-
BRAL [x] DOLIVAR ROMEIRO - Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: AIR-
TON KEIJI UEDA

[082] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0095/2004 -
CHILDREN MODAS LTDA ME [x] BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A - Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: CELSO PIRATELLI

[083] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0107/
2004 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] J P M INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA - Manifestar so-

bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[084] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0108/2004 -
BANCO BRADESCO S/A [x] BARBARA HACKL ME - Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MARIA LUCILIA GOMES

[085] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0111/2004 - RODO-
VIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A [x] M S T MOVI-
MENTO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

[086] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0114/
2004 - ANTONIO DIAS CORDAS [x] ARNOR LUIZ DE
OLIVEIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: ARY LUCIO FONTES

[087] - PRESTACAO DE CONTAS - 0118/2004 - PESOS
COMERCIO DE BALANCAS LTDA [x] BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAULA CAROLINA S
SILVA

[088] - CAUTELAR INOMINADA - 0168/2004 - FRIGMA
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] COPEL COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARCOS
ANTONIO PIOLA

[089] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0175/
2004 - CELINA APARECIDA DE PAULA SANTOS [x] PRO-
DUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ROSANGELA F. JACOMINI

[090] - ACAO MONITORIA - 0176/2004 - PRIDE MUSIC
COMERCIO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LT [x]
POWER MUSIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK

[091] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0186/
2004 - MATEUS ZANCHO FILHO [x] PEDRO FRANCISCO
DA SILVA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: HELIO DOMINGOS

[092] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0206/2004 -
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINAN E INVES-
TIMEN [x] JOSE ROBERTO FRANCISCO - Manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
RODRIGO DOLFINI

[093] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0211/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] ROGERIO DE FREITAS
SCHENATO - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[094] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0212/
2004 - ARNALDO ULIANA MARTINS [x] JOANA DARC
QUEQUES - Manifestar sobre o oferecimento de bens à pe-
nhora. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE BARBOSA

[095] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0222/2004 -
LUIZ ANTONIO RAFAEL [x] GILMAR GOMES DE CAR-
VALHO - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: DIONISIO PEDRO ALCANTARA

[096] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0246/2004 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM [x] PAULO SERGIO PUZZI - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES

JUIZO DE DIREITO DA 2ªVARA DE FAMILIA E ACI
MARINGÁ- PARANÁ - RELAÇÃO N  04/2004
ESCRIVÃO: PAULO EDUARDO NAMI
E. JURAMENTADA: ANGÉLICA NAMI SORESINI
E. JURAMENTADA: REGINA MARIA NAMI SORESINI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 0022 000061/2004
0005 000302/2002

ALEX MANGOLIM 0017 001162/2003
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0001 000471/1998
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0014 000894/2003
CINTHIA BARBALETTO 0011 000726/2003
FAUSTO TRENTINI 0003 000020/2002
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0007 000695/2002
GLAUCIO HASHIMOTO 0002 000635/2000
GUSTAVO TULIO PAGANI 0018 001253/2003

HELIO DOMINGOS 0012 000778/2003
JESUS SOARES MARTINS 0013 000862/2003
JOANA MARIA PERES COLHADO 0002 000635/2000
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0008 001150/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0005 000302/2002
JUSSARA CORTES VOLPATO 0006 000348/2002

0016 001153/2003
LAERCIO NORA RIBEIRO 0020 001359/2003
LUCIANA ROMANI STADLER 0011 000726/2003
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0009 000237/2003
NELCIDES ALVES BUENO 0009 000237/2003
RENATO RIBECHI 0004 000222/2002
ROBERTO CESAR LEONELLO 0015 001063/2003
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0023 000125/2004
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0019 001272/2003

0007 000695/2002
SILVESTRE M.F. NEGRAO 0021 000026/2004
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0005 000302/2002
VIVIANI GIOVANETE R. FERR 0010 000462/2003
WALBER PAVANI 0010 000462/2003

1.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-471/1998-R.J.J. x
P.J.F. - Despacho de fls. 172, em parte. “ 2. Para a arrematacao
designo a data de 09/04/2004, as 14:00 horas. 3. Nao alcancan-
do lance superior a avaliacao, marco o dia 20/04/2004, no mes-
mo horario para venda a quem mais der, exceto a preco vil”. -
Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

2.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-635/2000-O.C.A. x
E.L.A. -Manifeste-se o requerido em 05 dias. -Adv. JOANA
MARIA PERES COLHADO e GLAUCIO HASHIMOTO-

3.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-20/2002-G.C.T.K.
x J.F.T.K. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de
R$ 503,91. -Adv. FAUSTO TRENTINI-

4.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-222/2002-
M.N.C.M. x M.M.M. - Audiencia dia 28/05/2004, as 10:00
horas. Retirar Expediente. -Adv. RENATO RIBECHI-

5.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-302/2002-F.M.C. x
J.M.C. - Audiencia de Conciliacao 27/05/2004, as 10:00 horas.
Retirar Expediente. -Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-

6.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-348/2002-L.P.B. x F.B.-
Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-695/2002-A.A.S. x
S.C.O. - Retirar Expediente. -Adv. GENTIL GUIDO DE MAR-
CHI e SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

8.-MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS-1150/2002-I.Z.
x A.A.P. - Despacho de fls. 776. “ Fica sem efeito o despacho
de fls. 175v . “ Sobre os documentos juntados aos autos, mani-
festem-se as partes em 05 dias”. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-237/2003-M.H.C.
e outros x L.C. - Audiencia de Conciliacao dia 08/04/2004, as
15:00 horas. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN e
NELCIDES ALVES BUENO-

10.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-462/2003-
W.P.D.S. x D.S.M.D.S.- Audiencia de Conciliacao, Instrucao e
Julgamento dia 06/04/2004, as 14:00 horas. -Adv. WALBER
PAVANI e VIVIANI GIOVANETE R. FERREIRA-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-726/2003-S.K. x
R.B.R. - Audiencia dia 16/04/2004, as 15:00 horas. -Adv. LU-
CIANA ROMANI STADLER e CINTHIA BARBALETTO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-778/2003-J.D.J.N. x
M.R.R.N. - Audiencia de Conciliacao dia 19/04/2004, as 10:00
horas. -Adv. HELIO DOMINGOS-

13.-ALIMENTOS-862/2003-M.E.S. x E.D.S. - Audiencia dia
21/04/2004, as 10:30 horas. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-894/2003-
A.O.G. e outros x J. - Retirar Expediente. -Adv. CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1063/2003-M.D.R.C. x
A.V. - Audiencia dia 01/06/2004, as 10:30 horas. Retirar Expe-
diente. -Adv. ROBERTO CESAR LEONELLO-

16.-ALIMENTOS-1153/2003-T.H.R. e outros x M.A.R. - Au-
diencia dia 25/05/2004, as 13:30 horas. Retirar Expediente. -
Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1162/2003-S.M.S.C.
x C.C.C. - Audiencia dia 12/04/2004, as 10:00 horas. -Adv.
ALEX MANGOLIM-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1253/2003-M.L.C. x
A.F.C. - Audiencia dia 08/04/2004, as 13:30 horas. -Adv. GUS-
TAVO TULIO PAGANI-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1272/2003-A.V.S. x
A.Q.S. - Audiencia dia 26/04/2004, as 14:30 horas. -Adv. SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1359/2003-
W.R.M.D.S. e outros x A.M.D.S. - Retirar Expediente. -Adv.
LAERCIO NORA RIBEIRO-

21.-ALIMENTOS-26/2004-H.H.B.G. e outros x V.S.G. - Au-
diencia dia 28/04/2004, as 13:30 horas. -Adv. SILVESTRE M.F.
NEGRAO-

22.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-61/2004-D.O.T.
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x C.R.T. e outros. - Audiencia Conciliatoria dia 28/05/2004, as
14:00 horas. Retirar Expediente. -Adv. ADELINO GARBUG-
GIO-

23.-ALIMENTOS-125/2004-T.M.D.S. x J.D.S.D.S. - Audien-
cia dia 16/04/2004, as 16:00 horas. -Adv. SHEYLA GRACAS
DE SOUZA-

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N  08/2004
JUIZA DE DIREITO ROSÂNGELA FAORO
JUIZ SUBST. ABELAR BAPTISTA P. FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEL MOHAMAD A. AWADA OA 0031 000690/2002
ALBERTO JOSE ZERBATO 0061 000784/2003

0062 000794/2003
ALCIDES DOS SANTOS 0028 000298/2002

0077 000965/2003
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0010 000841/1999
ALDREY FABIANO AZEVEDO 0016 000635/2000

0024 001092/2001
0050 000632/2003
0096 000249/2004
0039 000239/2003
0074 000927/2003
0065 000836/2003

ALECIO APARECIDO TREVISAN 0009 000826/1999
AMAURY DE MELLO 0057 000737/2003

0043 000389/2003
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 0067 000862/2003

0062 000794/2003
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 0082 000074/2004

0078 000966/2003
0051 000654/2003

ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0034 000970/2002
0005 000383/1998
0013 001028/1999

ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0094 000223/2004
0048 000534/2003

CELIA APARECIDA ZANATTA J 0010 000841/1999
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0014 000118/2000
CLEWERSON MORAES 0083 000077/2004
CRISTIANE SALETE TAKEDA 0053 000679/2003
CRISTIANE SIMONE KIMURA O 0023 001088/2001
EDILSON AVELAR SILVA 0019 000646/2001
EDMAR FERNANDO GELINSKI-O 0097 000187/1994
ERCILIO DUTRA 0035 001009/2002
ERNANI PUDELL 0034 000970/2002
FABIANE TORRES MARIA 0041 000292/2003
FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 0009 000826/1999
FABIO VILELA EUZEBIO 0019 000646/2001
FAUSTO TRENTINI 0005 000383/1998

0013 001028/1999
FERNANDA FERNANDES 0015 000423/2000

0098 000083/2002
FRANCINE GUEDES SANCHES R 0018 000582/2001

0039 000239/2003
0074 000927/2003
0065 000836/2003

FREDERICO AUGUSTO TELES 0015 000423/2000
FUAD ESPER CHEIDA 0061 000784/2003
GETULIO BRASIL JORGE 0010 000841/1999
GISELE CARDOSO PIPERNO 0086 000104/2004

0054 000692/2003
GREICI MARY DO PRADO EICK 0087 000128/2004

0070 000890/2003
HEIZER RICARDO IZZO OAB/P 0038 000238/2003
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 0033 000922/2002
HERCULANO PEREIRA LIMA FI 0017 000248/2001
HERMETO BOTELHO JUNIOR 0085 000101/2004

0047 000526/2003
IARA C. DOS SANTOS YONEYA 0033 000922/2002
IVONE MANSUR OAB/PR 5921 0008 000712/1999

0020 000660/2001
0059 000771/2003

JOAO EGIDIO DA SILVA 0029 000556/2002
JOSE AIRTON GONCALVES OAB 0080 000016/2004
JOSE CARLOS DE MATTOS-OAB 0012 000994/1999
JOSE CARLOS FURTADO 0068 000863/2003

0020 000660/2001
JOSE DOMINGUES OAB 23831/ 0010 000841/1999
JOSE EDUARDO SOARRES DE C 0009 000826/1999
JOSE ORTIZ 0056 000726/2003

0057 000737/2003
0043 000389/2003
0090 000148/2004

JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0014 000118/2000
0059 000771/2003

JOSE RICARDO P. FERREIRA 0030 000566/2002
JUAREZ LOPES FRANCA 0035 001009/2002
LAURI TRENTINI 0025 000198/2002

0016 000635/2000
0026 000218/2002

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0087 000128/2004
0070 000890/2003
0070 000890/2003

LUIZ A.HOAICK RODRIGUES O 0036 000057/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0099 000045/2003

0040 000240/2003
0058 000747/2003

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0003 000221/1995
0053 000679/2003

MARCOS JORGE CATALAN 0025 000198/2002
0006 000346/1999

0047 000526/2003
MARIA INEZ DIAS DOS SANTO 0037 000182/2003
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0064 000805/2003

0066 000848/2003
0008 000712/1999
0069 000882/2003
0052 000670/2003
0076 000963/2003
0026 000218/2002
0093 000186/2004
0028 000298/2002
0063 000803/2003
0071 000898/2003
0073 000904/2003
0032 000893/2002
0081 000018/2004
0011 000912/1999
0037 000182/2003
0049 000595/2003
0072 000902/2003
0044 000400/2003
0042 000360/2003
0027 000224/2002

MARILEIDE MARCHI MORAES 0036 000057/2003
0045 000434/2003

MARLY BORGES DOMINGUES 0010 000841/1999
MAURO APARECIDO MORIGGI 0031 000690/2002
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0046 000502/2003

0010 000841/1999
0055 000719/2003
0019 000646/2001

MIGUEL HADDAD 0020 000660/2001
0072 000902/2003
0045 000434/2003
0027 000224/2002

MONALISA MICHEL 0034 000970/2002
NEIMAR BATISTA 0002 000383/1993
NILSON GONCALVES COSTA 0022 001079/2001

0044 000400/2003
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0054 000692/2003

0079 000007/2004
PATRICIA DE MOURA LEAL 0050 000632/2003
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0003 000221/1995

0004 000633/1996
0022 001079/2001
0056 000726/2003
0023 001088/2001
0036 000057/2003
0045 000434/2003

RENATO BENVINDO FRATA 0088 000135/2004
ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA 0026 000218/2002

0021 000834/2001
ROBERTO FERREIRA 0009 000826/1999
ROSELI GONCALVES TEIXEIRA 0005 000383/1998

0013 001028/1999
SABINE DENISE GIESEN OAB- 0084 000081/2004
SANDRA ALVES DA SILVA 0078 000966/2003

0051 000654/2003
SANDRA APARECIDA C. DOS S 0033 000922/2002
SHIRLEY OLIVETTI 0075 000944/2003

0060 000773/2003
0091 000157/2004
0092 000175/2004
0063 000803/2003
0089 000144/2004

SILVANIA MARIA BOLZON-PR- 0034 000970/2002
SILVIA ALBARELLO 0095 000234/2004
SOLANGE NOBRE TORRES JORG 0037 000182/2003
TATIANE PARZIANELO-OABPR 0002 000383/1993
TELSON JOSE FERNANDES 0004 000633/1996

0018 000582/2001
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0008 000712/1999
WAGNER DE MELO VOLPATO 0088 000135/2004
WALDUR TRENTINI 0021 000834/2001
WILMALEY CAMPOS FAZZANO-O 0001 000206/1990

1.-ALIMENTOS-206/1990-E.M.J. x G.E.V.-......Tendo em vista
o beneficio indicado G.E.V.J., nao foi parte nestes autos, IN-
DEFIRO o pedido de fls.32-33 ......Adv. WILMALEY CAM-
POS FAZZANO-OABPR12213-

2.-OUTROS PROCESSOS-383/1993-S.R.V. e outros x E.J.-
Adv. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELO-OABPR
32013-

3.-ALIMENTOS-221/1995-V.G.P. e outros x L.M.P.L.-..... Di-
ante do exposto, em face da maioridade do autor, defiro o pedi-
do do requeruido, declarando-o desobrigado de pagar ao seu
filho a verba alimentar anteriormente pactuada, em virtude da
maioridade civil dele ....Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

4.-OUTROS PROCESSOS-633/1996-S.F.Y.M.F. e outros x
G.F.S.-Determinado expedicoes de oficios requisitorios ( feito
aguardando a parte autora, a retirar os oficios para cumprimen-
to )Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e TELSON JOSE
FERNANDES-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-383/1998-J.R.M.F. x I.N.S.S.-
Intime-se o reu para em dez dias comprovar o cumprimento do
r., acordao de fls.310-316, sob pena de execucao do julgado
...Adv. FAUSTO TRENTINI, ROSELI GONCALVES TEIXEI-
RA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-346/1999-L.S. e
outros x O.F.L.-Designado o dia 04 de maio de 2004, as 09.30
horas, para a realizacao do exame pericial de DNA, em Curiti-
ba, junto ao Instituto de Criminalistica do Parana ( Laboratorio
de Genetica Molecular Forense ), localizado na rua Visconde
de Guarapuava, 2652 centro, , Curitiba-) ,devendo as partes
comparecerem munidos de documentos pessoais, sera tolerado
atraso de vinte minutos . A ausencia do requerido importa em
confissao ficta .... Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

7.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-383/1999-M.C.Q. e
outros x A.P.S.-

8.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-712/1999-J.C.D.S.
x N.S.G.-Sobre a resposta do empregador - fls.119/123, diga a
requerente . Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS e IVONE MANSUR OAB/
PR 5921-

9.-ALIMENTOS-826/1999-L.L. e outros x S.B.S.-Deferida a
nomeacao de bens a penhora formulada pelo executado( fls.670
), este, apesar de regularmente intimado atraves de seu procu-
rador, nao assinou o respectivo termo - fls.671, nem concedeu
poderes especificos ao advogado para faze-lo ... diante do ex-
posto, revogo o despacho de fls.670, e torno sem efeito a no-
meacao deferida ...Em face dos bens ( creditos), indicados para
penhora pelo credor, defiro a expedicao de carta precatoria e
de mandado, para a penhora dos creditos decorrentes da venda
de leite por parte do executado, para os laticinios indicados na
peticao de fls.676-677, mediante a intimacao dos devedores,para
que nao paguem ao seu credor, ou mediante a apreensao de
eventual titulo de credito que represente a obribacao, nos ter-
mos do art.671 e 672, do CPC .... Havendo penhora, devera o
terceiro ser devidamente cientificado que somente se exonera-
ra de sua obrigacao se deposita-la em juizo ( art.672, paragrafo
segundo do CPC ..... ( ja expedido carta precatoria ) . Adv.
ROBERTO FERREIRA, JOSE EDUARDO SOARRES DE
CAMARGO, ALECIO APARECIDO TREVISAN e FABIO
LUIS FRANCO OAB-PR 23.145-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-841/1999-J.C. x
E.F.J.-Diante do contido a fls.189 ( nao citacao do requerido
W.F.J. ), manifeste-se a parte autora em dez dias ...Adv. MAR-
LY BORGES DOMINGUES, MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI, JOSE DOMINGUES OAB 23831/PR, ALCINDO
DE SOUZA FRANCO, CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS e GETULIO BRASIL JORGE-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-912/1999-K.C.S.L. e ou-
tros x M.R.L.-O executado nao foi localizado - fls.65, diga o
exequente em dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-994/1999-R.A.L. e
outros x F.S.T.D.S.-Sobre a juntada aos autos do laudo pericial
de DNA, com a conclusao de que o requerido e o pai biologico
do autor, digam a partes em dez dias ....Adv. JOSE CARLOS
DE MATTOS-OAB-SP138362-

13.-OUTROS PROCESSOS-1028/1999-I.N.S.S. x J.M.-... fei-
to extinto - art.794, I do CPC ....Adv. ROSELI GONCALVES
TEIXEIRA, ANTONIO CARLOS MONTEIRO e FAUSTO
TRENTINI-

14.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-118/2000-N.L.S.
x P.P.C.-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias . Apos, nao ha-
vendo manifestacao, intime-se a parte autora para dar anda-
mento no feito em dez dias sob pena de arquivamento do pro-
cesso . Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO
EVANDRO STEFANO-

15.-OUTROS PROCESSOS-423/2000-S.V.M. x R.R.D.S. e
outros-Em principio, cabe ao exequente diligenciar acerca da
situacao do bem, ou demonstrar que as informacoes lhe foram
negadas pelo Detran ..Adv. FERNANDA FERNANDES e FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

16.-ALIMENTOS-635/2000-L.B.V. e outros x A.V.-Determi-
nada a expedicao de oficio ao empregador . Adv. LAURI TREN-
TINI e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-248/2001-S.J.B. e
outros x A.P.P.-Em que pese a manifestacao de fls.118, verifi-
ca-se que o procurador laborou em notorio equivoco, pois se
manifestou em nome da parte autora, quando representa a parte
re . Alem disso, tratando-se de direito indisponivel, inaplicavel
a pena de confissao . A ausencia do reu para a realizacao do
exame de DNA, devem ser oportunamente analisada, ao serem
sopesadas as provas produzidas nos autos ...Tendo em vista que
nao houve nenhuma impugnacao quanto a inversao da ordem
de inquiricao das testemunhas arroladas, bem como nao se vis-
lumbrando qualquer prejuizo para as partes, determino o pros-
seguimento da instrucao do feito, com a inquiricao das teste-
munhas arroladas pela parte autora ... Designo para o ato o dia
12 de maio de 2004, as 16.00 horas .....Adv. HERCULANO
PEREIRA LIMA FILHO-9790-

18.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-582/2001-
P.S.O. x A.B.S.-Deve a parte autora ( P.R. de O. ), quitar sua
parte nas custas processuais ( a parte requerida ja quitou sua
parte ) . Adv. TELSON JOSE FERNANDES e FRANCINE
GUEDES SANCHES RODRIGUES-

19.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-646/2001-W.D.L.
e outros x E.D.L.-de-se ciencia as partes do retorno dos autos
do E. Tribunal de Justica ...decorridos dez dias e nada sendo
requerido, arquivem-se os presentes autos ..... .Adv. EDILSON
AVELAR SILVA, FABIO VILELA EUZEBIO e MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-660/2001-S.E.D.S.
e outros x J.F.R.-.... julgo extinta a execucao .... art.794, I do
CPC ....Adv. MIGUEL HADDAD, IVONE MANSUR OAB/
PR 5921 e JOSE CARLOS FURTADO-

21.-SOBREPARTILHA-834/2001-J.B.S. e outros x E.J.-Abra-
se vista a Fazenda Publica Estadual nos termos do art..... do
CPC ....VISTA A ADV.DR WALDUR TRENTINI E ADV. DR.
ROERTO A. HAYAMI MIRANDA-PROC.EST.-

22.-OUTROS PROCESSOS-1079/2001-S.R.N.L.S. e outros x
G.C. e outros-Determinada a citacao dos executados ( deve a
parte exequente providenciar o recolhimento da guia do oficial

de justica para cumprimento do mandado citatorio e demais
atos ) Adv. NILSON GONCALVES COSTA e PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1088/2001-
J.C.N. e outros x E.J.-..... diante do exposto, considerando o
parecer favoravel do agente ministerial, HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza os seus efeitos, legais o acordo re-
alizado entre as partes e que se regera pelas clausulas e condi-
coes constantes da peticao de fls.31-32 ....Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e CRISTIANE SIMONE KIMURA
OAB-31.972-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1092/2001-L.H.N.C. e
outros x L.C.-Deve o exequente em primeiro lugar promover a
substituicao do polo passivo da execucao ....Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-198/2002-L.B.V. e
outros x A.V. Diante do contido a fls.65, diga a exequente .
Adv. LAURI TRENTINI e MARCOS JORGE CATALAN-

26.-DIVORCIO CONSENSUAL-218/2002-J.L.S. e outros x
E.J.-Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS, LAURI TRENTINI e RO-
BERTO A. HAYAMI MIRANDA-PROC.EST.-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-224/2002-J.E.C. e
outros x J.C.B.-... Diante do exposto.... HOMOLOGO, POR
SENTENCA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS
LEGAIS O ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES, em
relacao aos alimentos devidos pelo reu em favor da autora, no
valor de quarenta reais .....Mantenho a sucumbencia cf. deci-
sao de fls.67-68 ...Adv. MIGUEL HADDAD e MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-298/2002-
M.A.G.G. x P.T.S.C.-...... c) .. Assim, determino nos termos
em que requerido pela autora e pelo parquet, nova realizadao e
exame de DNA pelas partes para o fim de perquirir sobre a
paternidade alegada, exame este a ser realizado pelo convenio
realizado junto ao Instituto de Criminalistica de Curitiba ..... d)
... Providencie a escrivania e orgaos auxiliares competentes ...
a intimacao das partes e agendamento para coleta dos materiais
.......( expedido oficio pela escrivania ao CEDCA, para o agen-
damento e coleta do material ) .Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS e ALCIDES DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2002-B.O.A. e outros
x G.P.A.-Intime-se o exequente para em dez dias juntar copia
de novo acordo noticiado a fls.74-77, devidamente subscrito
pelo executado ....Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-566/2002-I.H.C.E. e ou-
tros x E.E.-Decorreu o prazo de suspensao do processo e nada
foi requerido, diga a exequente ..Adv. JOSE RICARDO P. FER-
REIRA-

31.-ALIMENTOS-690/2002-L.G.A.M. e outros x G.M.M.-Re-
designado audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 17
de maio de 2004, as 14.30 horas .....Adv. ADEL MOHAMAD
A. AWADA OAB. 28.331 e MAURO APARECIDO MORIG-
GI-

32.-ALIMENTOS-893/2002-E.A.S.N. e outros x M.M.N.-Ci-
encia a autora do contido a fls.40-41 .... Apos, decorridos dez
dias,e nada sendo requerido retornem os autos ao arquivo ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-922/2002-C.H.M.
e outros x R.J.L.-O reu nao foi intimado - fls.,54, diga o autor
....Adv. IARA C. DOS SANTOS YONEYAMA, SANDRA
APARECIDA C. DOS SANTOS e HEMERSON SIQUEIRA E
SILVA-OAB27472—

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-970/2002-M.M.N. x
I.N.S.S.O.-Nomeado perito em substituicao, o Dr. CLEOMIR
MORISTZ RAKOSKI , ADV.DR . ERNANI PUDELL, MO-
NALISA MICHEL, ANTONIO CARLOS MONTEIRO e SIL-
VANIA MARIA BOLZON-PR-12743-

35.-DIVORCIO DIRETO-1009/2002-A.A.D.A.L. x O.L.-So-
bre o relatorio da Psicologa, digam as partes no prazo legal .
Adv. JUAREZ LOPES FRANCA e ERCILIO DUTRA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-57/2003-R.F.N. e outros
x P.E.N.-A conta e preparo pelo executado R$450.67 . Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE MARCHI
MORAES e LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2003-A.R.S. e outros
x E.L.S.-Feito extinto - art.794, I do CPC . Custas pelo execu-
tado ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, SO-
LANGE NOBRE TORRES JORGE e MARIA INEZ DIAS DOS
SANTOS-

38.-DIVORCIO DIRETO-238/2003-N.G.S. x R.D.D.M.-Desig-
nado audiencia de instrucao e julgamento para o dia 10/maio/
2004, as 16.00 horas . Adv. HEIZER RICARDO IZZO OAB/
PR 31.839-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-239/2003-K.F.C. x
D.J.O.-Abra-se vista as partes para o oferecimento de alegaco-
es finais no prazo de dez dias ....Adv. FRANCINE GUEDES
SANCHES RODRIGUES e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

40.-ALIMENTOS-240/2003-L.F.B. x R.A.T.B.-Diante da con-
testacao, diga o autor em dez dias ....Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-292/2003-
A.L.T.O.F. e outros x M.S.F.-deferido o pedido retro (peticao
da autora de fls.60 ) ... Designo nova audiencia para o dia 17 de
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maio de 2004, as 15.00 horas .. cite-se o reu por edital ...Adv.
FABIANE TORRES MARIA-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-360/2003-S.F.T. e
outros x O.F.T.-Sobre a penhora realizada diga a exequente em
dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

43.-DIVORCIO DIRETO-389/2003-J.Y.B. x N.R.B.-Para a
audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 03 de maio
de 2004, as 14.00 horas . Intimem-se .... Caso nao haja concili-
acao, serao resolvidas as questoes pendentes, fixados os pon-
tos controvertidos e deferidas as provas pertinentes . Adv. JOSE
ORTIZ e AMAURY DE MELLO-

44.-ALIMENTOS-400/2003-J.R.R.F. e outros x J.A.F.-De-se
ciencia as partes ...dos docs. juntados a fls.78-96 ... Apos, de-
corridos dez dias, e nada sendo requerido, arquivem-se ... (
custas processuais a cargo do requerido R$223.39 . Prazo para
pagamento dez dias, sob pena de execucao .....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS e NILSON GONCALVES
COSTA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-434/2003-G.C. e outros x
S.N.L. e outros-Defiro o pedido de expedicao de oficio a Re-
ceita Federal ( retirar oficio ja expedido pela escrivania ) ..
Quanto ao DETRAN, tais informacoes podem ser obtidas dire-
tamente pela parte interessada ou ser comprovada a sua recusa
...Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE
MARCHI MORAES e MIGUEL HADDAD-

46.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-502/2003-L.S. e
outros x A.-......Nada ha para ser reconsiderado ..... diante do
exposto, intime-se a parte autora para cumprir a determinacao
de fls.22-23, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
do pedido inicial . Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI-

47.-ALIMENTOS-526/2003-R.A.O. e outros x O.O.F.-Recebo
a apelacao de fls.,138-151, em seu efeito devolutivo . Abra-se
vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-razoes no
prazo de quinze dias ....( Sobre o oficio de fls.156 do INSS,
manifeste-se a autora ) ...Adv. HERMETO BOTELHO JUNI-
OR e MARCOS JORGE CATALAN-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-534/2003-N.A.S. e outros
x V.S.-feito extinto - art.794, I do CPC .. Custas pelo executa-
do ....Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

49.-DIVORCIO DIRETO-595/2003-A.M.M.S. x J.C.S.-.... Di-
ante do exposto julgo procedente o pedido inicial para decretar
o divorcio do casal ..... A guarda do filho do casal fica deferida
para a autora . Fica o reu condenado ao pagamento mensal de
pensao alimenticia .,. no valor equivalente a um terco do sala-
rio minimo ate o dia 10 de cada mes ..... A autora volta a usar o
nome de solteira ......Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

50.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-632/2003-D.H.B.
e outros x A.S.T.-1 - Desentranhe-se a peticao de fls.64-65,
autuando-a em autos apartados-apenso ......... Diante do expos-
to, designo o dia 05 de maio de 2004, as 14.00 horas para a
audiencia prevista no art.331 do CPC ....INTIMEM-SE AS
PARTES AS QUAIS DEVERAO COMPARECER PESSOA-
LEMENTE, BEM COMO SEUS PROCURADORES ....Caso
nao haja conciliacao, serao resolvidos as questoes pendentes,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas perti-
nentes ....Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO e PATRICIA
DE MOURA LEAL-

51.-OUTROS PROCESSOS-654/2003-S.R.S. x J.H.E.-... O reu
em sua contestacao .. alegou preliminarmente a ilegitidade ati-
va ad causam para o ajuizamento da presente acao, bem como
a necessidade de desaforamento do feito, diante da incompe-
tencia territorial deste juizo ... O M.Publico manifesteou-se a
fls,.326 ... Quanto a incompetencia territorial caberia ao reu
ajuizar a respectiva excecao de incompetencia , pois sua alega-
cao se refere a incompetencia relativa ( territorial ). Como nao
adotou o meio adequado, prorrogou-se a competencia para este
Juizo da Vara de familia e Anexos ..No que se refere a ilegiti-
midade ativa, deve-se assinalar que a acao foi ajuizada por S.
R. da S., e portanto se constitui em parte legitima . O fato de o
seu advogado ter sido nomeado atraves de procuradora nao afeta
a legitimidade ad causam, visto que a procuradora recebeu po-
deres para nomear advogado para defenser os interesses da au-
tora em juizo ...Em que pese os autos tratarem de direito indis-
ponivel, mostra-se conveniente a designacao de audiencia de
conciliacao e saneamento, diante dos resultados praticos que
podem advir tal ato .. Para a audiencia prevista no art.331 do
CPC, designo o dia 07 de junho de 2004, as 13.30 horas ...
Intimem-se as partes as quais deverao comparecer pessoalme-
mnte, bem como seus respectivos procuradores ..Caso nao haja
conciliacao, serao resolvidas as questoes pendentes, fixados os
pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes .....Adv.
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO e SANDRA ALVES DA
SILVA-

52.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-670/2003-G.A.M. e ou-
tros x E.J.-Determinado a remessa dos autos ao E. Tribunal de
Justica ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

53.-DIVORCIO DIRETO-679/2003-V.M.M. x N.M.G.-.... Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para decre-
tar o divorcio do casal.....voltando a autora ao uso do nome de
solteira ....Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e
CRISTIANE SALETE TAKEDA-

54.-PROCESSO CAUTELAR-692/2003-E.C.S. x S.F.S.-....Fei-
to extinto - art.267, VI do CPC ...Adv. ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA e GISELE CARDOSO PIPERNO-

55.-DIVORCIO DIRETO-719/2003-M.A.L.C. x K.A.C.-cus-
tas processuais , finais, R$83.39 ....Adv. MAYCOLN ROGE-
RIO LEAL TRENTINI-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-726/2003-N.G.M. e outros
x N.M.Y. e outros-Diante do contido a fls.220-221, manifeste-
se a parte exequente ...Adv. JOSE ORTIZ e PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

57.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-737/2003-
N.R.B. x J.Y.B.-...... Diante de todo o exposto, rejeito a impug-
nacao ao valor da causa, e mantenho o valor de R$1.000.000.00,
o que faco com fundamento no art.258 do CPC .....Adv. AMAU-
RY DE MELLO e JOSE ORTIZ-

58.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-747/2003-H.A.M.
x J.A.-.... Diante do exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial ..para o fim de confirmando a antecipacao da
tutela anteriormente deferida, exonerar o autor do pagamento
de verba alimentar para o filho J. de A., ora reu ....Em virtude
da sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado, este arbitrado em quinhen-
tos reais .....Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

59.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-771/2003-F.C.P.
e outros x I.V.P.-...... DIANTE DO EXPOSTO, DESIGNO O
DIA 10 DE MAIO DE 2004, AS 14.00 HORAS, para a audien-
cia prevista no art.331 do CPC ...INTIMEM-SE ...Caso nao
haja conciliacao, serao resolvidas as questoes pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes
......Adv. IVONE MANSUR OAB/PR 5921 e JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-

60.-OUTROS PROCESSOS-773/2003-A.C.S. x C.J.C.-Diante
do conrtido a fls.18, intime-se o autor para dizer se tem interes-
ser no prosseguimento do feito ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-784/2003-J.C.M. x
O.S.P.-Ciencia as partes da juntada aos autos do laudo pericial
de DNA, com resultado conclusivo de que o requerido e o pai
biologico do autor ...Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e FUAD
ESPER CHEIDA-

62.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-794/2003-M.R.S.Z. x E.J.-
.... Designo audiencia para o dia 17.06.2004, as 15.30
horas..(instrucao e julgamento ) . Determino o comparecimen-
to pessoal da requerente, para prestar depoimento pessoal, inti-
me-se o procurador,da autora para esclarecer se as testemunhas
- fls.11, comparecerao ao ato independente de intimacao, ou se
ha necessidade de expedicao de carta precatoria para a sua in-
quiricao ......Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e
ALBERTO JOSE ZERBATO-

63.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-803/2003-O.S.B. x
M.M.B.-Para a audiencia prevista no art.331, do CPC, designo
o dia 13 de maio de 2004, as 14.00 horas .. Intimem-se as par-
tes , as quais deverao comparecer pessoalmente, bem como seus
respectivos procuradores ... Caso nao haja conciliacao, serao
resolviada as questoes pendentes, fixados os pontos controver-
tidos e deferidas as provas pertinentes .....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS e SHIRLEY OLIVETTI-

64.-DIVORCIO DIRETO-805/2003-V.F.N. x P.S.N.F.-Desig-
nado audiencia de instrucao e julgamento para o dia 27 de maio
de 2004, as 15.30 horas ...Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

65.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-836/2003-J.R.B.
x L.R.T.P.B. e outros-..... Diante do exposto, designo o do 18
de maio de 2004, as 14.00 horas para a audiencia prevista no
art.331 do CPC .... Caso nao haja conciliacao, serao resolvidas
as questoes pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
feridas as provas pertinentes ....CASO NAO HAJA CONCILI-
AAdv. FRANCINE GUEDES SANCHES RODRIGUES e AL-
DREY FABIANO AZEVEDO-

66.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-848/2003-Z.A.P.M.
x M.G.M.-Designado audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 01 de junho de 2004, as 16.00 horas . ( Diga a procurado-
ra da autora se a mesma comparecera na audiencia sem intima-
cao, pois a correspondencia via correio foi devolvida com a
observacao - Desconhecido - . Tambem a intimacao via correio
do reu foi devolvido com a observacao - Endereco insuficiente
. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

67.-PROCESSO CAUTELAR-862/2003-S.R.L. x L.A.F.-...
Feito extinto - art.267, VIII do CPC .....Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-

68.-ALIMENTOS-863/2003-O.H.A.R. e outros x E.R.-Feito
arquivado - art. setimo da lei 5478/68 . Adv. JOSE CARLOS
FURTADO-

69.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-882/2003-J.G.O.
x L.S.O. e outros-As requeridas nao foram localizadas- fls.28,
Assim, diga o autor . Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

70.-ALIMENTOS-890/2003-E.M.F.D.S. x V.S.B.-Defiro o pe-
dido de fls.36, mediante substituicao por fotocopia .....Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICI
MARY DO PRADO EICKHOFF e LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-898/2003-K.N.O.M. e
outros x V.M.-Manifeste-se a exequente em dez dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

72.-OUTROS PROCESSOS-902/2003-M.C.F. x J.P.D.A.-......
Diante do exposto, designo o dia 01 de junho de 2004, as 13.30
horas para a audiencia prevista no art.331 do CPC ....Caso nao
haja conciliacao serao resolvidas as questoes pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e MIGUEL
HADDAD-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-904/2003-V.P. e outros x

N.D.S.V.-Diante do doc, de fls.21, abra-se vista a exequente .
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-927/2003-
L.R.T.P.B. x J.R.B.-custas processuais R$ 253.39 .Adv. AL-
DREY FABIANO AZEVEDO e FRANCINE GUEDES SAN-
CHES RODRIGUES-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-944/2003-R.W.S.K. e ou-
tros x N.K.-Diante da justificativa do executado, diga a exe-
quente em dez dias ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

76.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-963/2003-A.A.S.
e outros x E.J.-diante da manifestacao de fls.22, diga a dra.
procuradora\, em dez dias . Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-965/2003-O.H.G.K. x
D.A.C.N.S.C.-.....julgo procedente o pedido deduzido nesta
acao mandamental para o fim de conceder em definitivo a se-
guranca almejada ....Adv. ALCIDES DOS SANTOS-

78.-OUTROS PROCESSOS-966/2003-S.R.S. x J.H.E.-.....Por-
tanto, a alegacao de pobreza nao se coaduna com documentos
apresentados nos autos, que demonstram capacidade economi-
ca do requerido em arcar com as custas processuais ... diante
do exposto, acolho a impugnacao e INDEFIRO o pedido de
assistencia judiciaria formulado pelo requerido .... Certifique-
se a presente decisao nos autos principais . remeta-se copia
integral deste incidente ao Ministerio Publico para as provi-
dencias cabiveis . Custas pelo requerido ....Adv. ANTONIO
BEZERRA SOBRINHO e SANDRA ALVES DA SILVA-

79.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-7/2004-L.K.T.S. x
V.A.S.T.-Tendo em vista a noticia de reiteracao das condutas
do requerido restabeleco a determinacao de separacao de cor-
pos do casal ..... renove-se a intimacao do reu .....Adv. OR-
LANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

80.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-16/2004-R.A.S.
e outros x E.J.-Devem os requerentes quitarem as custas do
contador no valor dfe R$38.00 - OBS - As custas da escrivania
estao quitadas, faltando apenas o contador . ..Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES OAB-PR 16968-

81.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18/2004-M.L.S.C.
x D.F.L.G.-Desdpoacho de fls.31 - ... Intime-se a exequente
para adiantar as custas do oficial de justica ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

82.-OUTROS PROCESSOS-74/2004-J.O. x A.D.-Diante do
doc. de fls.19, manifeste-se a parte requerente quanto ao pros-
seguimento do feito ....Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRI-
NHO-

83.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-77/2004-A.V. x
C.A.R.-sobre a contestacao e docs,. diga o autor em dez dias
....Adv. CLEWERSON MORAES-

84.-DIVORCIO DIRETO-81/2004-A.R. x S.A.R.-Diante da
contestacao, diga o autor em dez dias ....Adv. SABINE DENI-
SE GIESEN OAB-PR 26073-

85.-ALIMENTOS-101/2004-B.L.M. e outros x C.M.-Designa-
da audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia
18 de maio de 2004, as 15.00 horas ... fixado pensao provisoria
para os filhos do casal em cem reais, equivalente a 42% do
salario minimo .Determinado expedicao de oficio ao
empregador....A ausencia da autora na audiencia importa no
arquivamento do processo . Adv. HERMETO BOTELHO JU-
NIOR-

86.-OUTROS PROCESSOS-104/2004-A.M.C. e outros x
A.C.F.-Sobre a contestacao e docs., diga a autora em dez dias .
Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO-

87.-ALIMENTOS-128/2004-N.P.S. e outros x A.L.S.-Deferida
a gratuidade com a advertencia do art.quarto, paragrafo pri-
meiro da lei 1060-50 ... Fixado pensao alimenticia provisoria
em um terco do salario minimo .... Designada audiencia de con-
ciliacao, instrucao e julgamento parta o dia 19 de maio de 2005,
as 14.00 jhoras, determinada a expedicao de carta rogatoria
....Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

88.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-135/2004-K.K.S.
e outros x J.C.S.-.... Diante do pedido, homologo o pedido de
desistencia da acao....... julgo de consequencia extinto .... com
fundamento no art.267, VIII .... Custas pela autora ....Adv.
RENATO BENVINDO FRATA e WAGNER DE MELO VOL-
PATO-

89.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-144/2004-P.V. x
M.B.N.-Diante do contido a fls.61, manifeste-se o requerente
em dez dias ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

90.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-148/2004-M.H.K. x
D.F.T.K.-Deve o autor depositar a diligencia do oficial de jus-
tica para cumprimento do mandado citatorio ( 30.00 ) Adv. JOSE
ORTIZ-

91.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-157/2004-
C.D.S.S. e outros x A.S.-Deferido os beneficios da gratuidade,
com a advertencia do art.quarto, paragrafo primeiro da lei 1060-
50.. Deferida a antecipacao da tutela e majorado os alimentos
anteriormente fixados para tres salarios minimos mensais, de-
vidos a partir da citacao inicial do reu ... Designado audiencia
de conciliacao e julgamento para o dia 31 de maio de 2004, as
14.00 horas ....A ausencia da parte autora na audiencia importa
no arquivamento do processo ,.Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

92.-ALIMENTOS-175/2004-A.J.F.N. e outros x J.L.F. e outros-
Deferida a gratuidade com a advertencia do art.quarto da lei

1060-50, Fixado pensao alimenticia provisoria em um terco do
salario minimo..Designado audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 31 de maio de 2004, as 14.30 horas ...
A ausencia da autora na audiencia importa no arquivamento do
processo .....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

93.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-186/2004-M.M.S.S.
e outros x A.L.S.-Intimem-se os exequentes para em dez dias
emendar a inicial, apresentando titulo em que se funda a exe-
cucao por tratar-se de documento indispensavel para a proposi-
tura da acao, sob pena de indeferimento da inicial ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

94.-ALIMENTOS-223/2004-M.C.P.B. e outros x E.M.B.-Inti-
me-se a parte autora para no prazo de dez dias comprovar que
a tia e sua representante legal sob pena de indeferimento da
inicial . Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

95.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-234/2004-
M.R.F. e outros x E.J.-Deve o casal requerente comparecer
perante este Juizo para a audiencia de ratificacao do pedido
inicial em qualquer dia no periodo vespertino, as 13.00
horas.Adv. SILVIA ALBARELLO-

96.-DIVORCIO CONSENSUAL-249/2004-N.M. e outros x
E.J.-Deve o casal requerente comparecer perante este Juizo para
a audiencia de ratificacao do pedido inicial em qualquer dia no
periodo vespertino ....Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

97.-TUTELA-187/1994-C.M.S.V.L. x E.V.S.-Despoacho de
fls.80 - .. Reputo como boas as contas prestadas . Aguarde-se a
proxima prestacao de contas . Adv. EDMAR FERNANDO
GELINSKI-OABPR28595-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-83/2002-W.F.D.S. x
H.J.R.S.-Abra-se vista ao requerente para dar andamento no
feito sob pena de extincao ...Adv. FERNANDA FERNANDES-

99.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-45/2003-N.V.D.P. x
S.A.O.-Redesigno audiencia ( art.162, da lei 8069-90 ), para o
dia 28 de abril de 2004, as 15.30 horas ....Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: GERALDO DUTRA DE A. NETO
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO N  111/2004
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1.-SUMARISSIMA RESSARC.DANOS-262/1992-PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS x PATOMOTOR COMERCIO
E RETIFICA DE MOTORES LTDA<<Aguarda assinatura no
auto de arremtação de fls. 416.>>-Adv. LAURI DA SILVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/1995-MOINHO DE TRI-
GO E PASFIFICIO OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, certidão de fls. 608/v .>>-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

3.-EXECUCAO-469/1998-NILSO PAULO BENTO x DAMI-
ANO FABIANE<<Em princípio o exequente arrematante não
está obrigado a exibir o preço da arrematação, nos termos do
parag. 2 , artigo 690 do CPC. No entanto, havendo prelações

Pato Branco



136136136136136 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

de terceiros sobre o valor do bem arrematado, como no caso
em tela, torna-se obrigatório o depósito, para que não se fruste
eventual direito de preferência de credores (STJ 4ª Turma, REsp
24.411-4-SP, rel. Min. Dias Trindade). Pelas razões expostas,
intime-se o exequente-arrematante para que efetue o depósito
do valor do lance , no prazo de três dias, sob pena de desfazi-
mento da arrematação.>>dv. ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON ANTONIO
SGUARIZZI e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 56,17 em
29/03/04)>>-Adv. NERI ANTONIO GARBIN-

5.-MONITORIA-162/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NELSON ANTONIO SGUARIZZI e outros -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 101,35 em 29/03/04)>>-Adv. NERI
ANTONIO GARBIN-

6.-ALVARA JUDICIAL-473/2001-CELITO ARGENTA x ESTE
JUIZO<<Conforme sentença de fls. 33/35, o autor deverá pres-
tar contas no prazo de trinta dias (alvará retirado em 03/02/
2004 - fls. 111).>>-Adv. CELITO ARGENTA-

7.-REVISIONAL-311/2002-LUIZ FRANCISCO BEBER x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.<<No
prazo de cinco dias deposite o autor os honorários periciais, no
valor de R$ 1.200,00.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

8.-USUCAPIAO-434/2002-SEITY KIKA e outros x ESTE JUI-
ZO -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 269,27 em 12/04/04)>>-
Adv. VILSON A. BEBER, MARIA GORETI SBEGHEN-

9.-USUCAPIAO-435/2002-IVO ANTONIO BONETTI e ou-
tros x ESTE JUIZO -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 269,27 em
12/04/2004)>>-Adv. VILSON A. BEBER e MARIA GORETI
SBEGHEN-

10.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-478/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RENTE A TRUK OPERADOR LOGISTICO LTDA -<<A Conta
e Preparo (Vlr. R$ 21,00)>>-Adv. ANDREY HERGET, MAU-
RICIO S. FAZOLO-

11.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-482/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA -<<A Conta e Pre-
paro (Vlr. R$ 36,42 em 13/04/2004)>>-Adv. ANDREY HER-
GET, MAURICIO S. FAZOLO-

12.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-494/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA -<<A Conta e Pre-
paro (Vlr. R$ 24,28 em 13/04/04)>>-Adv. ANDREY HERGET,
MAURICIO S. FAZOLO-

13.-DECLARATORIA-523/2002-ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA x RENTE A TRUCK OPERA-
DOR LOGISTICO LTDA -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 414,69
em 13/04/04)>>-Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO S.
FAZOLO-

14.-DECLARATORIA-524/2002-ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA x RODOVIARIA CINCO ES-
TRELAS LTDA -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 374,55 em 13/
04/04)>>-Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO S. FAZOLO-

15.-DECLARATORIA-348/2003-TRANSPORTES COLETI-
VOS L.P. LTDA x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finali-
dades.>>-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, ADAIR CA-
SAGRANDE, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI e IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

16.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-405/2003-LEILA
PEDRINI x ALCG COBRANCAS LTDA<<Diante da certidão
de fls. 114, declaro cessada a eficácia da medida liminar con-
cedida às fls. 18. Oficie-se ao Cartório autorizando o protesto
do título. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, cientes de que não havendo
manifestação será entendida como desistência das provas ante-
riormente requeridas.>>-Adv. VALMIR L. CHIOCHETA JU-
NIOR, GUIDO VITOR GUERRA, VALDERICO DALLA
COSTA, ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLI-
VEIRA e MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO-

17.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-470/2003-CAR-
LOS ANTONIO CHUARTS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS<<Defiro as provas requeridas pelo
autor. Nomeio o Sr. Claudio Martins da Cunha para o cargo de
perito judicial. Formulem as partes os seus quesitos e indiquem
assistentes técnicos no prazo legal.>>-Adv. VOLNEI SEBAS-
TIAO SPRICIGO-

18.-ARRESTO-94/2004-SUL GRAOS CEREAIS LTDA x E.
STEIN & CIA LTDA e outros<<Manifeste-se quanto a devolu-
ção da deprecata juntada às fls. 105/108.>>-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2000-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP 19ª VARA CIVEL -FOSFANIL
S/A. x ALTERIO ZANATTA POLETTO<<Atenda a solicita-
ção do Sr. Avaliador de fls. 236, juntando o último balanço da
empresa Distribuidora Petrycoski Construção Civil Ltda., atu-
al Ouro Verde Ltda., para fins de avaliação das quotas.>>-Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e GUIDO VITOR GUER-
RA-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x MARIA IZABEL
TESSARO<<Suspendo o curso processual pelo prazo de 180

dias, como retro requerido.>>-Adv. JOCELANI PINZON DE
SOUZA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-218/2003-Oriundo da Co-
marca de SANTA MARIA - RS VARA FEDERAL - E.F. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTA MARIA LTDA<<O Credor deverá indicar outros bens
passíveis de penhora.>>-Adv. ROGERIO SPANHE DA SILVA-

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FÁVARO.
JUIZA SUBSTITUTA - DRA.A RENATA ELIZA FONSE-
CA DE BARCELOS COSTA.
RELAÇÃO N . 11/2004.

Ademar Kenhiti Issi
Alberto Contar
Alexandre Fernandes de Paiva
Alexandre Lúcio Pedrezini
Anezio dos Santos
Artenio Jose Baretta
Candido Mendes Neto
Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter
Cezar Augusto Ferreira
Daisy Lucy Dezan Silveira
Edmundo Manoel Santana
Edoel Rocha
Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Ewton Einar Bazanini
Fabiana Araujo Tomadon
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Ilza Kayade Okada
Izalvi Barreto da Silva
Jamil Abdo
Laercio Marcos Geron
Lenita Bartz Guedes
Marciana Rodrigues da Silva
Marcos Aurelio Dias
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Maria Augusta Costa Takeuti
Nubia Mendes
Osvaldo Nechi
Paulo Sergio Gonçalves
Rubens de Oliveira
Vantuir Amilson Guimarães

01) - ARROLAMENTO - 22/2004
Maria Rubim Fernandes de Oliveira x João Fernandes de Oli-
veira. À inventariante para o preparo das custas remanescentes
R$. 124,96. Adv. Edoel Rocha.

02) - INTERPELAÇÃO JUDICIAL - 73/2004
João Guilherme de Carvalho x Jair Cordeiro dos Santos. Ao
requerente para o preparo das custas remanescentes R$. 19,76.
Adv. Marcos Aurelio Rodrigues da Costa.

03) - COBRANÇA - 256/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Hamilton
Balbino Motta. Ciência as partes da baixa dos autos do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado. Advs. Candido Mendes Neto.
Izalvi Barreto da Silva.

04) - EXECUÇÃO - 08/2004
Ademar Kenhiti Issi x Luiz Carlos Mozolli e outra. Sobre a
avaliação R$. 135.000,00, manifeste-se o exequente. Adv. Ade-
mar Kenhiti Issi.

05) - EMBARGOS - 116/2003
H.M.M. x B. F. M. e outros, rep. por sua genitora R.C.D.F. Às
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, declinando-lhes a finalidade, sob pena de indeferimento.
Advs. Marcos Aurelio Dias. Paulo Sergio Gonçalves.

06) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 265/2001
B.F.M. e outros, rep. por sua genitora R.C.D.F. x H.M.M. O
pedido de reavaliação do acordo de fls. 180/181, não pode ser
deferido, tendo em vista a não concordância da parte credora.
Adv. Marcos Aurelio Dias.

07) - ALVARÁ - 241/2003
Olivia Cristina Tonette, rep. por sua genitora Tereza Povidaico
Tonette. À requerente para a retirada da carta precatória. Adv.
Edmundo Manoel Santana.

08) - DIREITO À HERANÇA - 253/2003
Wilson de Moraes e outros x Justino de Moraes e outro. Aos
requerentes para a retirada da carta precatória. Adv. Fernando
de Paula Xavier.

09) - INVENTÁRIO - 24/2004
Terezinha Bitencourt de Lima x Jose Acácio de Bitencourt. À
inventariante para manifestar-se sobre as primeiras declarações.
Adv. Rubens de Oliveira.

10) - EXECUÇÃO - 15/98
Banco do Brasil S/A. x Reginaldo Dubay e outra. Sobre a ava-
liação R$. 1.173.844,00, Manifeste-se o exequente. Adv. Ed-
son Montor Ozorio.

11) - INDENIZATÓRIA - 82/2004
Jose Messias de Oliveira e outro x Waldomiro Sastre. Aos reque-
rentes para a retirada da carta precatória. Adv. Rubens de Oliveira.

12) - DIVÓRCIO - 251/2000
G.P.B. e H.B.M. Às partes para o preparo das custas R$.

5.937,99. Advs. Anezio dos Santos. Izalvi Barreto da Silva.

13) - INDENIZAÇÃO - 43/2003
Antonia do Carmo Mourão Cavalheri e outras x Jocelito Furlan
e outro. Às requerentes para a retirada dos ofícios. Adv. Ed-
mundo Manoel Santana.

14) - PEDIDO DE LAVRATURA DE CERTIDÃO DE NASCI-
MENTO - 60/2003
Manoel Soares da Silva. Sobre o ofício de fls. 29, manifeste-se
o requerente. Adv. Nubia Mendes.

15) - EXECUÇÃO - 209/1998
Banco do Estado do Paraná S/A. x Vilmar Lirio e outro. Decla-
rado extinto os autos, ante a composição havida entre as partes,
com fundamento no artigo 269, inciso III, c/c artigo 598 do
CPC. Arquivem-se. Adv. Maria Augusta Costa Takeuti.

16) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 26/2004
Lucelia de Oliveira Dezan x Rosangela Eliana Bergamo Mar-
tins. Manifeste-se a embargante sobre a certidão de fls. 34. Adv.
Daisy Lucy Dezan Silveira.

17) - INVENTÁRIO - 201/99
Maria Natalia de Oliveira x Candido Mendes e outro. Sobre o
imposto causa mortis de fls. 196, manifestem-se as partes. Advs.
Felicio Melocra. Fernando de Paula Xavier.

18) - RETIFICAÇÃO - 307/2003
Olimpio Pesavento. Ao requerente para a retirada do mandado
de retificação. Adv. Ewton Einar Bazanini.

19) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 277/2003
Estado do Paraná x Fabio Mendes Junior. Ao excepto para o
preparo das custas R$. 218,89. Adv. Nubia Mendes.

20) - EXECUÇÃO - 231/2003
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hiram
Mora Castilho. Manifeste-se a exequente sobre a substituição
de penhora. Adv. Alberto Contar.

21) - ALIMENTOS - 262/2003
P.H.P.C. rep. por sua mãe E.A.P. x A.C. Homologado, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência da ação, com fundamento no artigo 267, º 4
do CPC. Em conseqüência, declarado extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do CPC. Custas pelo requerido. Oportunamente arquive-
se. Adv. Fernando de Paula Xavier.

22) - ANULATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE - 96/2003
A.C. x P.H.P.C., rep. por sua genitora E.A.P.S. Com fundamen-
to no artigo 269, inciso II CPC declarado extinto o processo,
com julgamento do mérito. Expeça-se mandado ao CRC. Ar-
quive-se. Advs. Alexandre Lúcio Pedrezini. Fernando de Paula
Xavier.

23) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 222/2003
M.B. rep. pela genitora M.B.L. x O.G. Homologado por sen-
tença, para que surta seus jurídico e legais efeitos o acordo
livremente entabulado entre as partes às fls. 47/49, determina-
do que se cumpra na forma em que foi celebrado, nos termos
do artigo 125, inciso IV CPC e art. 331 par. Primeiro do CPC e
art. 9  par. 1  da Lei 5478/68. Em conseqüência, nos termos do
artigo 269, incisos II e III do CPC, declarado extinto o proces-
so. Custas na forma da lei. Oportunamente arquive-se. Advs.
Alexandre Fernandes de Paiva. Elaine Ricci.

24) - ARROLAMENTO - 250/2003
Odete Aparecida Pinati Micheloni x Antonio Micheloni. Ma-
nifeste-se a inventariante. Adv. Cezar Augusto Ferreira.

25) - ARROLAMENTO - 146/2003
Antonio Zarochinski x Miquilina Zarochinski. Manifeste-se o
inventariante. Adv. Elaine Ricci.

26) - CONTRAPROTESTO - 99/2004
Jair Cordeiro dos Santos x João Guilherme de Carvalho. Con-
siderando a qualificação do contraprotestante, lavrador e par-
ceiro agrícola, na falta de outros elementos de convicção, inde-
firo o pedido de assistência judiciária. Ao requerente para o
preparo das custas. Adv. Fabiana Araujo Tomadon.

27) - EXECUÇÃO FISCAL - 23/97 (Apensos 31/97 - 11/2001
- 30/2001).
A União (Fazenda Nacional) x Sergio Antonio da Silva - Man-
dioca ME. Leilões designados para os dias 02 e 21 de junho de
2004, às 15:00 horas. Adv. Artenio Jose Baretta.

28) - EXECUÇÃO FISCAL - 42/2001
União (Fazenda Nacional) x Sidinei Burian Madeiras ME. Lei-
lões designados para os dias 02 e 21 de junho de 2004, às 14:00
horas, Adv. Osvaldo Nechi.

29) - EXECUÇÃO FISCAL - 81/2002
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. x Sidinei Burian
Madeiras ME. e/ou Sidnei Burian. 01 e 22 de junho de 2004, às
14:00 horas. Adv. Osvaldo Nechi.

30) - REVISIONAL DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 91/2004
C.W.P. x C.M.A. A ação é de revisão de valor de pensão alimen-
tícia. Rege-se pelo rito especial da Lei 5478 de 25/07/68, em
razão do disposto em seu artigo 13, com a peculiaridade, embo-
ra, de não fixação de alimentos provisórios, visto que já há valor
anteriormente estabelecido, que vigorará durante o transcorrer
deste processo, até que nele seja eventualmente alterado. O pe-
dido de liminar será apreciado após a audiência de conciliação.
Audiência de conciliação e julgamento designada para o dia 16
de junho de 2004, às 15:30 horas. Adv. Ilza Kayade Okada.

31) - INDENIZAÇÃO - 04/2004
Pedro Pereira x A.J. Rorato Cia. Ltda. Deferido o requerimen-

to de fls. 92. Ciência ao requerente dos documentos juntados.
Audiência preliminar de conciliação e saneamento (art. 331 º 2
CPC) designada para o dia 01 de setembro de 2004, às 15:00
horas. Advs. Marciana Rodrigues da Silva. Candido Mendes
Neto.

32) - DIVÓRCIO - 283/2003
T.A.M.F. x A.J.F. Audiência de conciliação designada para o
dia 01 de setembro de 2004, às 14:00 horas. À requerente para
retirada da carta precatória. Adv. Carla Fabiana Hermann Za-
gotto Consalter.

33) - COBRANÇA - 124/2003
Elza Antenor de Souza Pazini x Município de Peabiru. Apresen-
te o contestante o instrumento de procuração, em cinco dias. Em
igual prazo, junte aos autos cópia da Lei Orgânica do Município
de Peabiru. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora.
Audiência preliminar de conciliação e saneamento (CPC, artigo
331 º 2 ) designada para o dia 12 de agosto de 2004, às 13:30
horas. Advs. Lenita Bartz Guedes. Laercio Marcos Geron.

34) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 287/2003
Valter dos Santos Machado x Banco Panamericano S/A. “...
Isto posto, ante a inexistência de fundamentos fáticos e jurídi-
cos na petição inicial, a não comprovação da alegação acerca
da existência de outra ação e a existência de pedidos que extra-
polam a objetividade jurídica desta exceção, com fundamento
no art. 295, I, V e par. Único, inciso I e II do CPC declaro a
inépcia da petição inicial de fls. 02/03 e consequentemente,
determino a extinção do processo, nos termos do art. 267, inci-
so I CPC. Custas pelo excipiente. Deixo de condenar o excipi-
ente no pagamento de honorários advocatícios, posto incabí-
veis (RTJ 105:338). ...” Advs. Jamil Abdo. Vantuir Amilson
Guimarães.

35) - ALVARÁ - 88/2004
Julio Turi e outros. “... Isto posto, com fundamento no artigo
1104 e 1109 do CPC, defiro o pedido de fls. 4 e determino a
expedição do alvará, em favor dos requerentes, para levanta-
mento do valor especificado às fls. 4, conforme demonstrativos
de fls. 21/23, os quais se encontram depositados junto a Caixa
Economica Federal de Campo Mourão. Isento de prestação de
contas. Custas pelos requerentes, ante a qualificação dos mes-
mos e numerário levantado. Oportunamente arquive-se. ...” Adv.
Candido Mendes Neto.

36) - ALVARÁ - 62/2004
Emilia Ferreira dos Santos. Deferido o pedido de fls. 02. Adv.
Ewton Einar Bazanini.

37) - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO - 252/2003
O.P. x N.F.N. Decretado, por sentença, com fundamento no
artigo 25 da Lei 6515/77 e art. 1580 CC/2002, a conversão da
separação judicial do casa. O.P. e N.F.N., em Divórcio, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, de-
clarada extinta a sociedade conjugal existente entre ambos, nos
termos dos artigos 2 , inciso IV da Lei 6515/77 e artigo 267,
inciso IV do Código Civil. Custas processuais e honorários
advocatícios pela requerida, os quais arbitro em R$. 240,00.
Adv. Candido Mendes Neto.

38) - ARROLAMENTO - 177/2003
Maria de Loudes dos Santos x Luiz Antonio dos Santos. À in-
ventariante para assinar o termo, manifestando-se a seguir. Adv.
Nubia Mendes.

Comarca de Pérola
Relação n  04/2004 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Silvane Cardoso Pinto.

Advogado  Ordem Processo
Aldo Henrique Alves 06 081/2003
Andréia C. M. de Oliveira 20 012/2002
Danielle Encenha 07 105/2003
Danielle Encenha 08 036/2004
Doroteu Trentini Zimiani 13 039/2004
Eldeny Teixeira Costa 10 007/2002
Gelsi Francisco Accadrolli 09 191/2002
Geraldo Alberti 21 144/2002
Heleno Galdino Lucas 03 020/2004
Henrique Lauriano de Souza 10 007/2002
Jaqueline Fuzer Ziroldo 06 081/2003
Jéferson Cravol Barbosa 04 075/2003
João Oscar Krieger Merico 02 006/1998
José Antonio Trento 01 008/2004
Luiz Genésio Picoloto 12 140/2002
Marcelo Teisheiner Cavassani 17 103/2000
Marcio Alexandre Cavenague 14 249/2000
Milene Cetinic 15 073/2003
Paulo Sérgio Trento 16 111/2003
Rubens Carlos Santana 05 060/2003
Silvana Cazarin Navaqui 16 111/2003
Silvana Cazarin Navaqui 22 015/1999
Sonia M. B. Palin 11 050/2003
Sonia Maria B. Palin 18 074/2002
Sonia Maria B. Palin 19 078/2002

1) INDENIZAÇÃO – 008/2004.
Edite Mendes da Silva e outros x Salvador Gazin. “Intime-se a
parte autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acer-
ca da contestação apresentada e especifique as provas que pre-
tendem produzir”. Adv. Dr. José Antonio Trento.

2) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 06/1998.
Industrias Têxteis Renaux S/A x Comércio e Industrias de Con-
fecções 767 Ltda. “Manifeste-se a exequente, no prazo de cin-
co dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito”.
Adv. Dr. João Oscar Krieger Merico.

Peabiru

Pérola
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3) C.P. DA 2A. VARA FEDERAL DE UMUARAMA – 020/
2004.
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x
Geraldo Custódio Neri. “Sobre a certidão retro, manifeste-se o
exeqüente, no prazo de cinco (5) dias”. Adv. Dr. Heleno Galdi-
no Lucas.

4) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 075/2003.
B.H.R. e outros x M.M.R. “Digam os requerentes em cinco
dias”. Adv. Dr. Jéferson Cravol Barbosa.

5) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 060/2003.
P.R.X.S. x M.A.D. “Designado audiência de conciliação para o
dia 10/05/2004, às 15:00 horas”. Adv. Dr. Rubens Carlos San-
tana.

6) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 081/2003.
T.M. x M.A.A. “Designado audiência de conciliação para o dia
11/05/2004, às 13:30 horas”. Adv. Dr. Jaqueline Fuzer Ziroldo
e Dr. Aldo Henrique Alves.

7) ALVARÁ JUDICIAL – 105/2003.
Carlos Alberto Campos Ferreira. “Intime-se o requerente para
que, no prazo de cinco dias, preste esclarecimentos acerca da
circunstância mencionada na cota ministerial de fl. 51, “in fine”.
Adv. Dra. Danielle Encenha.

8) ALVARÁ JUDICIAL – 036/2004.
Carlos Alberto Campos Ferreira. “Manifeste-se o requerente,
em cindo ais, acerca do parecer ministerial de fl. 16”. Adv.
Dra. Danielle Encenha.

9) ARROLAMENTO DE BENS – 191/2002.
Luciano Mardegan Maia x Terciso Sales Medeiros Maia. “Inti-
me-se o inventariante para que em cinco (05) dias apresente o
plano de partilha amigável”. Adv. Dr. Gelsi Francisco Acca-
drolli.

10) REPARAÇÃO DE DANOS – 077/2002.
Antonio Albanezi x Evaristo Burin Filho e outro. “Designado
audiência para inquirição da testemunha Vivaldo Contin, na 5a.
Vara Cível de Maringá – Pr. para o dia 30/setembro/2004, às
15:30 horas”. Adv. Dr. Eldeni Teixeira Costa e Henrique Lau-
riano de Souza.

11) PEDIDO DE GUARDA – 50/2003.
José Donizete Grigoleto e outro. ‘Sobre a petição de fls. 39/44
e documentos que a acompanham, digam os requerentes em
cinco dias. Após, aguarde-se a audiência designada”. Adv. Dra.
Sonia M. B. Palin.

12) INDENIZAÇÃO – 140/2002.
Silvana de Lima Pinto Vigo x Estado de Santa Catarina. “Dei-
xo de receber a apelação interposta pela autora porquanto in-
tempestiva”. Adv. Dr. Luiz Genésio Picoloto.

13) INVENTÁRIO DE BENS – 39/2004.
Maria Agostinha Dalcomune Silva x Daniel Silva. “Intime-se a
inventariante a prestar as primeiras declarações em vinte (20)
dias”. Adv. Dr. Doroteu Trentini Zimiani.

14) RESCISÃO DE CONTRATO – 249/2000.
Firmina Regina de Jesus Souza e outros x Valdecir Cândido da
Silva. “Considerando que o requerido, embora sucumbente, é
credor de quantia certa, intime-se-o para que, no prazo de cin-
co dias, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de o valor, ser aferido por contador judicial”. Adv.
Dr. Marcio Alexandre Cavenague.

15) INTERDIÇÃO – 073/2003.
Fabiano Brianezi de Oliveira x Santina Brianezi. “Ante o ex-
posto, decreto a interdição da requerida Santina Brianezi, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 5 , II, do Código Civil, e
de acordo com o artigo 1.775, º 1  do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente Fabiano Brianezi de Oliveira. Reconheço
a idoneidade do curador e dispenso-o da especialização da hi-
poteca legal, conforme faculta o artigo 1.190 do CPC. Em obe-
diência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Ci-
vil, inscreva-se a presente no Registro Civil das Pessoas Natu-
rais e publique-se pela imprensa local e pelo Órgão Oficial por
03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação, de
forma graciosa. Expeça-se mandado de averbação no Registro
Civil (art. 92 da Lei 6.015/73). Após, intime-se o curador no-
meado a prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo de
5 cinco dias contados da nomeação feita (artigo 1.187 do CPC).
Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita.”. Adv.
Dra. Milene Cetinic.

16) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 111/2003.
Maria Guardado Leal x Banco do Brasil S/A. “Ante o exposto,
julgo procedente o pedido a fim de excluir da conta de fls.
280281 o valor relativo aos honorários advocatícios (R$
5.359,48), porquanto lançado em duplicidade. Devendo a exe-
cução prosseguir pelo valor remanescente de R$ 18.714,06 (de-
zoito mil, setecentos e quatorze reais e seis centavos), apurado
em julho de 2002. Em conseqüência julgo extinto os presentes
embargos com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que a
embargante poderia ter evitado a presente ação, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa,
corrigidos monetariamente a partir do seu ajuizamento, ante o
grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestação, a natureza e a importância da
demanda, com arrimo no artigo 20, incisos º 3  e º 4 , do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as disposições do Código de
Normas aplicáveis à espécie”. Adv. Dr. Paulo Sergio Trento e
Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

17) PRESTAÇÃO DE FATO – 103/2000.
José Darci de Campos x Autolatina Leasing S/A. “Manifes-
te-se a requerida sobre os documentos e petição de fls. 126/

128, no prazo de cinco dias!. Adv. Dr. Marcelo Teisheiner
Cavassani.

18) AÇÃO DE COBRANÇA – 074/2002.
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Angelin Za-
non. “Intimem-se as partes da baixa dos Autos”. Adv. Dra. So-
nia M. B. Palin.

19) AÇÃO DE COBRANÇA – 078/2002.
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Aquilino Pa-
checo de Campos. “Dê-se ciência as partes da baixa dos Au-
tos”. Adv. Dra. Sonia M. B. Palin.

20) EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 012/2002.
H.L.G.B. e outros x A.B. “Julgado extinto nos termos do Arti-
go 794, I, do CPC”. Adv. Dra. Andréia C. M. de Oliveira.

21) INDENIZAÇÃO – 144/2002.
Cícero Pedroso x Estado do Paraná. “Intime-se o requerente
para que, no prazo de cinco dias, informe o atual paradeiro da
testemunha Daniel Pereira da Silva ou apresente testemunha
em substituição, sob pena de concluir-se que houve a desistên-
cia tácita da prova testemunhal respectiva”. Adv. Dr. Geraldo
Alberti.

22) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 015/1999.
Banco do Brasil S/A x Claudemir Aparício e outros. “Proceda-
se uma nova avaliação e conta geral, manifeste-se os interessa-
dos em cinco (05) dias”. Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui.
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JOAREZ CAÇÃO RIBEIRO 0062 000068/2004
JOEL ÂNGELO BRITES 0007 000582/2000
JOSE ALFREDO ARAÚJO DE CA 0005 000473/2000
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0021 000187/2003

0002 000236/1998
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0019 000009/2003

0027 001812/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0026 001696/2003
JULIANO DEMIAN DITZEL 0014 000312/2002

0056 000033/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0075 000203/2004
LINEU FERREIRA RIBAS 0023 001125/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0017 000787/2002
LUDMILO SENE 0017 000787/2002

0018 000788/2002
LUIS CÉSAR SANCHES 0008 000784/2000
MÁRCIA ELAINE MELLER 0005 000473/2000
MARCIUS NADAL MATOS 0031 002128/2003
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0005 000473/2000
MARCO AURÉLIO KREFETA 0011 000087/2002
MARIA AUGUSTA CORREIA LOB 0080 000024/2001
MURILO ZANETTI LEAL 0033 002135/2003

0055 000028/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0103 000007/2004
ORLANDO RIBEIRO 0040 002266/2003

0013 000229/2002
OSEAS SANTOS 0048 002359/2003
OSIRES GERALDO KAPP 0038 002233/2003
PAOLA D. COMEL GORMANNS 0040 002266/2003

0024 001369/2003
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0016 000678/2002
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0031 002128/2003
REGINA FÁTIMA WOLOCHN 0078 000085/2000
RENATO VARGAS GUASQUE 0019 000009/2003
RICARDO PAVÃO TUMA 0072 000148/2004

0051 002416/2003
ROBERTO A. BUSATO 0050 002385/2003

0003 000391/1999
ROGÉRIO DYNIEWICZ 0028 001879/2003

0035 002172/2003
SANDRO RAFAEL BANDEIRA 0041 002292/2003
SILVANA APARECIDA LOPES 0042 002301/2003
SILVANA MENDES HELMES 0038 002233/2003

0052 002462/2003
0045 002330/2003
0065 000078/2004
0053 000014/2004
0043 002308/2003
0059 000056/2004
0060 000065/2004

SUELI MARIA ZDEBSKI 0097 000001/2003
TALITA ANGÉLICA HENRIQUES 0076 000207/2004

0008 000784/2000
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0066 000079/2004

0074 000177/2004
VALMOR TOZETTO 0012 000115/2002
VANESSA RIBAS V. GUIMARAE 0038 002233/2003
VERA LUCIA M. DEMARIO 0051 002416/2003
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0009 000568/2001
VITOR LEAL 0025 001450/2003

0002 000236/1998
WALLACE SOARES PUGLIESE 0098 000081/2003

0100 000121/2003
0077 000109/1998
0099 000085/2003
0102 000208/2003
0101 000190/2003
0095 000082/2002

WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 0054 000020/2004
WILSON JERÔNIMO COMEL 0040 002266/2003
WILSON LUIZ MOLETA 0104 000013/2004

1.-ORDINÁRIA-238/1994-RUBENS SCOSS e  outros x HSBC
-BANK BRASIL - BANCO  MÚLTIPLO- Tendo sido efetuada
a penhora em  dinheiro, quando inclusive intimado o  devedor
quanto ao prazo para propositura  de embargos, sendo o man-
dado juntado em  12/02/2004 e uma vez decorrido esse prazo
sem qualquer insurgência do devedor,  inclusive com levanta-
mento já efetuado  pelo credor, ensejando a extinção da  execu-
ção, é serôdia a discussão sobre o  valor do débito. Essa maté-
ria deveria ter  sido deduzida através de embargos, ou ao  me-
nos no prazo para sua interposição.  Resta ao interessado, se
for o caso,  pleitear a restituição e/ou indenização  contra quem
de direito pelas vias  próprias...- Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

2.-INVENTARIO-236/1998-AURORA RODRIGUES DE
ARAÚJO GOMES E OUTROS x ESP. DE BONIFACIO  DA
LUZ GOMES- Deferida a suspensão pelo  prazo requerido - 60
dias.- Adv. VITOR  LEAL e JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA-

3.-ALVARÁ JUDICIAL-391/1999-MANOEL  HENRIQUE
PEREIRA.- Junte o requerente o  expediente retirado as fls. 18
verso  (original do ALVARÁ).- Adv. ROBERTO A.  BUSATO-

4.-REPARAÇÃO DE DANOS-318/2000-J.BOSCO  AUTO
SOCORRO S/C LTDA x PAULO ALBINO  KAVALKIEV e
outros- A autora ante  contestação no prazo legal.- Adv. ÁU-
REO  VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA-

5.-MONITORIA-473/2000-NILTON VEDI PEREIRA  x CA-
LIXTO E CORDEIRO LTDA- Julgada  improcedente.- Adv.
MÁRCIA ELAINE MELLER,  JOSE ALFREDO ARAÚJO DE
CAMPOS e MARCO  ANTONIO JOAQUIM-

6.-REVISIONAL-541/2000-ANTONIO STEGE x  UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS-  Julgado parcial-
mente procedente.- Adv.  EVANDRO ALVES DIAS e HÉL-
CIO SILVA ORANE-

7.-REPARAÇÃO DE DANOS-582/2000-LEORNES  ALVES
DOS SANTOS x DOMÍNIO MATERIAIS DE  CONSTRU-
ÇÃO- Julgada extinta a execução.  Faculta-se aos interessados
a cobrança das  custas pelas vias apropriadas.- Adv. JOEL
ÂNGELO BRITES e ARI BERNARDI-

8.-DECLARATÓRIA-784/2000-MIGUEL BARAN  FILHOS
LAMINADOS x JOÃO JAIR MENDES DOS  SANTOS- Ma-

nifestarem-se ante decurso do  prazo concedido.- Adv. LUIS
CÉSAR SANCHES  e TALITA ANGÉLICA HENRIQUES-

9.-EXEC. CONTRA DEVEDOR  SOLVENTE-568/2001-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL  LTDA x ADRIANA XAVIER DA
SILVA ME-  Manifeste-se o exeqüente.- Adv. VICENTE DO
PRADO TOLEZANO-

10.-DESPEJO-647/2001-ROBSON LUIZ CALIXTO x  HA-
MILTON VALÉRIO e outros- Aos  interessados ante laudo de
avaliação - R$.  9.000,00.- Adv. BRASIL PENTEADO, CRIS-
TIANE  COLLEONE PENTEADO e ANA CLAUDIA RIBAS
KINCHESKI-

11.-MANDADO DE SEGURANÇA-87/2002-JOÃO LUIZ
ALVES PINTO x PRO REITORIA DE GRADUAÇÃO DA
UEPG- Julgada extinta a execução.- Adv.  MARCO AURÉLIO
KREFETA e ADELANGELA DE  A.M.STEUDEL-

12.-FALÊNCIA-115/2002-GERDAU S/A x LUIZ  MARTINS
FERRAGENS- Ao Sindico para  prosseguimento.- Adv. VAL-
MOR TOZETTO-

13.-INTERDIÇÃO-229/2002-ALFREDO MOURÃO DE  AN-
DRADE x ANNA CLAUSEN DE ANDRADE- Adoto  como
razoes de decidir, as expostas pelo  d.Promotor de Justiça, pelo
que indefiro o  pedido.- Adv. ORLANDO RIBEIRO-

14.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-312/2002-IVETE  MARTA
FERREIRA PLUSKOTA x RICARDO  PLUSKOTA- Diga a
requerente, em termos,  sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
ADALBERTO MUSSI, JULIANO DEMIAN DITZEL-

15.-DEPOSITO-643/2002-BARIGUI S/A CRÉDITO,  FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x NIVALDO  RAVACCI- ao
réu revel citado por edital,  nomeio curador especial o advoga-
do Geraldo  Manjinski Junior o qual deverá  manifestar-se nos
autos.- Adv. GERALDO  MANJINSKI JUNIOR-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS-678/2002-LUCIANA  BITEN-
COURT x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA-  manifestar-
se ante decurso do prazo  concedido.- Adv. PAULO HENRI-
QUE C.  VIVEIROS-

17.-DEPOSITO-787/2002-BANCO BRADESCO S.A x  NOVO
HORIZONTE P. MOTORES LTDA- Julgado  parcialmente pro-
cedente.- Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI e LUDMILO SENE-

18.-REPARAÇÃO DE DANOS-788/2002-MARCOS DA  SIL-
VA x MARCELO TESSARI- Julgado  improcedente.- Adv.
LUDMILO SENE e EDEGAR  SCHERER-

19.-EMBARGOS-9/2003-DABLIO PROPAGANDA LTDA  e
outros x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO  SA- Tendo
o processo sido saneado em  audiência, com o deferimento de
prova  pericial, mas ante a ausência de deposito  dos honorári-
os para perícia, precluiu o  direito das partes de realização da
mesma...- Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO  JUNIOR e
RENATO VARGAS GUASQUE-

20.-RESPONSABILIDADE CIVIL-22/2003-JOÃO  DIRCEU
SILVA x PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE  SEMENTES FAVA
LTDA- Ao autor ante  devolução da correspondência.- Adv.
ALEIXO  MENDES NETO-

21.-REINTEGRAÇÃO DE  POSSE-187/2003-AMBIENTAL
PARANA FLORESTAS  S.A e outros x JOVENI PALZIN DE
CAMPOS e  outros- Retirar e recolher a GRC referente  a dili-
gência do oficial de Justiça.- Adv.  JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

22.-REPARAÇÃO DE DANOS-528/2003-ADEMAR  COR-
REIA DA SILVA BARBOSA x BANCO AMÉRICA  DO SUL
S.A - SUDAMERIS- Acolho as  judiciosas ponderações retro
pelo que  reconsidero a decisão anterior e mantenho  nos autos
a especificação de provas, que  se mostra tempestiva ante o
equivoco  demonstrado. Ante a controvérsia  estabelecida quanto
ao pagamento e  extensão dos danos, defiro a produção da  pro-
va oral indicada, assim como o exame na  contabilidade do
requerido. Nomeio perito  o economista DIVONSIR DE JE-
SUS DA SILVA  DUTRA. Faculto as partes a formulação de
quesitos e indicação de assistente técnico  no prazo de cinco
(5) dias.- Adv.  JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

23.-INDENIZAÇÃO-1125/2003-VERÔNICA  HILGEMBERG
x MONOFIL CIA INDL DE  MONOFILAMENTOS- A autora
para depositar,  no prazo de 05 dias, os honorários  periciais,
no importe de R$. 1.200,00, sob  pena de não realização da
prova.- Adv.  LINEU FERREIRA RIBAS-

24.-REINTEGRAÇÃO DE  POSSE-1369/2003-ANTONIO
MORO & CIA LTDA x  DIVANCIR BORGES e outros- Ao
autor ante  informação da autoridade policial.- Adv.  PAOLA
D. COMEL GORMANNS-

25.-CAUTELAR-1450/2003-REFLEXO COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS LTDA x LOCATELLI, MAHLE & CIA  LTDA
e outros- A autora ante contestação,  no prazo legal.- Adv. VI-
TOR LEAL-

26.-DECLARATÓRIA-1696/2003-CESCAGE x  CLAUDIA
RIBEIRO DE SOUZA e outros-  Considerando que a presente
lide versa  sobre direitos disponíveis, designo  audiência de
conciliação dia 28/05/2004,  as 14h00. As partes deverão com-
parecer  pessoalmente ou representadas por  advogados com
poderes para transigir, bem  como, trazerem propostas objeti-
vas com  cálculos atualizados que viabilizem  realização de
acordo...- Adv. JOSE ELI  SALAMACHA e FLORI ANTO-
NIO TASCA-

27.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-1812/2003-BANCO  BRA-
DESCO S/A x AUTOPECAS E MECÂNICA F B  LTDA- Ao
sindico para que emita parecer  circunstanciado quanto ao pe-

Ponta Grossa
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dido  formulado.- Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO  JUNI-
OR-

28.-DEPOSITO-1879/2003-BANCO DE CRÉDITO  NACIO-
NAL x RAUL APARECIDO AYRICH- Retirar  a GRC ref. di-
ligência do oficial de  Justiça, bem como, providenciar as cópi-
as  para contrafé.- Adv. ROGÉRIO DYNIEWICZ-

29.-EXECUÇÃO-1881/2003-BANCO ABN AMRO REAL  S/
A x NILSON PAULINO DE OLIVEIRA-  Providenciar o reco-
lhimento da guia  relativa a diligência do Oficial de  Justiça, no
prazo de cinco (5) dias.- Adv.  ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

30.-MANDADO DE SEGURANÇA-2109/2003-LUIZ  RODRI-
GO PAZELLO e outros x PRO REITORA DE  GRAD. UEPG
- CÂNDIDA L. MIRANDA- É certo  que a parte autora-ape-
lante não foi  intimada do despacho que recebeu a  apelação,
como alega. No entanto, é mais  certo ainda, que já em 20 de
fevereiro de  2004 a parte tomou inequívoco conhecimento
daquele despacho, tanto que compareceu  voluntariamente nos
autos afirmando. Não  há lugar portanto para ser intimada a fim
de tomar ciência de um ato processual  inequivocadamente está
ciente desde  20/02/2004...Adv. ANA CAROLINA DIHL  CA-
VALIN e CÉLIA ALEJANDRA PAIS ZYSKOWSKI-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-2128/2003-SONIA  MEN-
DES FORTE x PLANALTO ENGENHARIA E  URBANIZA-
ÇÃO LTDA- Informar o nome do  representante legal com po-
deres para  receber a citação.- Adv. MARCIUS NADAL  MA-
TOS e PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

32.-INVENTARIO-2129/2003-GABRIELA D’COL  KAWA-
MURA x ESPÓLIO DE EDSON KAWAMURA- A  inventari-
ante ante ao contido na  manifestação de fls. 37/38, bem como,
sobre a devolução da correspondência.-  Adv. CLÁUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO, FERNANDO  MADUREIRA-

33.-INDENIZAÇÃO P/ DANO  MORAL-2135/2003-RICAR-
DO LIEVORE x PAULO  ROBERTO SILVA- Considerando
que a presente  lide versa sobre direito disponíveis,  designo
audiência de conciliação dia  14/06/2004, as 14h00. As par-
tes deverão  comparecer pessoalmente ou representados  por
advogados com poderes para transigir,  bem como trazerem
propostas objetivas com  cálculos atualizados e alternativas
que  viabilizem a realização de acordo...- Adv.  MURILO
ZANETTI LEAL e ANTONIO NEIVA DE  MACEDO FI-
LHO-

34.-ORDINÁRIA-2141/2003-LUIZ LEVY x REFER  FUND
REDE FERROVIÁRIA DE SEG SOCIAL- Ao  autor para to-
mar conhecimento de que a  deprecata foi distribuída a 42ª
Vara Cível  da Comarca do Rio de Janeiro/RJ e recebeu  o
numero 2004.001.028220-4.- Adv. ANNIE  OZGA RICARDO-

35.-MONITORIA-2172/2003-BANCO DE CRÉDITO  NACI-
ONAL S/A x JOÃO ELIAS GONÇALVES  BEBIDAS LTDA-
Aguardará no arquivo a  manifestação do exeqüente.- Adv.
ROGÉRIO  DYNIEWICZ-

36.-REPARAÇÃO DE DANOS-2228/2003-OSVALDO  DE
MIRANDA MATOS x SERRARIA BOM CORTE  LTDA- Pro-
mova o autor, querendo, a  execução do julgado.- Adv. JOÃO
MANOEL  GROTT-

37.-BUSCA E APREENSÃO-2232/2003-UNIBANCO -  UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MÁRCIA  CAMAR-
GO MARTINS- Retirar os ofícios e  depositar o valor corres-
pondente a  expedição dos mesmos - R$. 28,00.- Adv.  JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO-

38.-EXCEÇÃO DE  INCOMPETÊNCIA-2233/2003-NAGMAR
SOARES DE  ABREU x FUNEPO - FUND. EDUCACIONAL
DE  PONTA GROSSA- Rejeitada a exceção oposta.-  Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES, VANESSA RIBAS  V. GUIMA-
RAES e OSIRES GERALDO KAPP-

39.-USUCAPIÃO-2256/2003-AURÉLIO PEDRO  VLASTU-
IN e outros.- Nomeado curador  especial o advogado Geraldo
Manjinski  Junior, o qual deverá manifestar-se nos  autos.- Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

40.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA  CAUSA-2266/2003-
WOLFANG JOÃO MEYER e  outros x CARLOS LAZAROT-
TO DE OLIVEIRA e  outros- Acolhido o incidente e fixado o
valor da causa em R$. 2.205.600,00 (dois  milhões, duzentos e
cinco mil, seiscentos  reais)...- Adv. WILSON JERÔNIMO
COMEL,  PAOLA D. COMEL GORMANNS e ORLANDO
RIBEIRO-

41.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2292/2003-MARINA
VASYLYSYN x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- A  auto-
ra ante contestação, no prazo legal.-  Adv. SANDRO RAFAEL
BANDEIRA-

42.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2301/2003-WILSON  GON-
ÇALVES MELLO x MUNICÍPIO DE PONTA  GROSSA- Pro-
videnciar copia da inicial para  contrafé.- Adv. SILVANA APA-
RECIDA LOPES-

43.-COBRANÇA-2308/2003-IDISON SOUZA PINTO  x RE-
FER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG  SOCIAL -Es-
pecifiquem as partes as provas  que efetivamente pretendem
produzir,  demonstrando sua finalidade, sob pena de  preclu-
são. Digam ainda quanto ao interesse  na designação de audi-
ência de que trata o  “caput” do art. 331/CPC.—Adv. SILVA-
NA  MENDES HELMES e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-

44.-EXECUÇÃO-2325/2003-AUTO PECAS DIESEL  SABA-
RÁ S/A x MARCILIO ROBERTO BORGES AUTO  ELÉTRI-
CA M/E e outros- Retirar e recolher  a GRC referente diligên-
cia do Oficial de  Justiça.- Adv. JOÃO NEI MARÇAL-

45.-COBRANÇA-2330/2003-MIGUEL LEONEL  OLIVEIRA
x REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA  DE SEG SOCIAL -
Especifiquem as partes as  provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob  pena de preclusão.
Digam ainda quanto ao  interesse na designação de audiência
de  que trata o “caput” do art. 331/CPC.—Adv.  SILVANA
MENDES HELMES e FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

46.-EXECUÇÃO-2348/2003-MARCELO BILOBROVEC  e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ-  Julgada extin-
ta a execução.- Adv. FABRÍCIO  FONTANA-

47.-ARROLAMENTO-2358/2003-EZEQUIEL SOARES  x
ESPÓLIO DE LEÔNCIO SOARES E ILDA BATISTA  SOA-
RES- Retirar o Formal de Partilha e  depositar o valor corres-
pondente a  expedição - R$. 110,00.- Adv. ANA MARIA  LO-
PES PINTO-

48.-RESCISÃO CONTRATO-2359/2003-ORLANDO  JOSE
WUJASTYK x JAIME MENDES CARNEIRO-  Indefiro o pe-
dido retro, porquanto o réu  nem sequer foi citado e, em especi-
al,  porque a providência pleiteada exige ação  própria.- Adv.
OSEAS SANTOS-

49.-ARROLAMENTO-2381/2003-OSCAR FERREIRA  NAS-
CIMENTO x ESPÓLIO DE MARIA DAS NEVES  FUJITANI-
Retirar a Carta de Adjudicação e  depositar o valor referente a
expedição -  R$. 110,00.- Adv. ANA MARIA LOPES PINTO-

50.-COBRANÇA-2385/2003-BANCO DO BRASIL S/A  x
JAURO FRANCISCO DA SILVA- Manifestar-se  ante devolu-
ção da correspondência.- Adv.  ROBERTO A. BUSATO-

51.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2416/2003-NEUMAR
MAIR ROCHA e outros x MUNICÍPIO DE PONTA  GROSSA
-Especifiquem as partes as provas  que efetivamente preten-
dem produzir,  demonstrando sua finalidade, sob pena de  pre-
clusão. Digam ainda quanto ao interesse  na designação de au-
diência de que trata o  “caput” do art. 331/CPC.—Adv. RI-
CARDO  PAVÃO TUMA e VERA LUCIA M. DEMARIO-

52.-COBRANÇA-2462/2003-SERGIO ANTONIO  FELÍCIO
x RFER -Especifiquem as partes as  provas que efetivamente
pretendem  produzir, demonstrando sua finalidade, sob  pena
de preclusão. Digam ainda quanto ao  interesse na designação
de audiência de  que trata o “caput” do art. 331/CPC.—Adv.
SILVANA MENDES HELMES e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

53.-COBRANÇA-14/2004-NELSON PEDRO  STECHECHEN
x REFER -Especifiquem as partes  as provas que efetivamente
pretendem  produzir, demonstrando sua finalidade, sob  pena
de preclusão. Digam ainda quanto ao  interesse na designação
de audiência de  que trata o “caput” do art. 331/CPC.—Adv.
AUDREI CRISTIANE RAMOS, SILVANA MENDES  HEL-
MES e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

54.-DESPEJO-20/2004-MARISTELA FÁTIMA DA  CUNHA
x WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-  A fim de que
não se alegue nulidade,  concedo ao requerido oportunidade
para  purgar a mora, depositando nos autos,  independentemen-
te de qualquer outra  formalidade, no prazo de cinco dias, o
valor dos alugueres reclamados na inicial,  mais os que se ven-
cerem até a data do  pagamento, mais as taxas de condomínio e
demais acessórios contratados, tudo  acrescido de correção
monetária e juros de  mora a razão de 6% ao ano, com os  hono-
rários fixados no despacho liminar...-  Adv. GUSTAVO SOU-
ZA NETTO MANDALOZZO e  WILLIAM S. BISCAIA DA
SILVA-

55.-EXECUÇÃO-28/2004-NOVO HORIZONTE  COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA x COMPANHIA  BRASILEIRA DE PE-
TRÓLEO IPIRANGA- Deferida  a suspensão até manifestação
da  exeqüente.- Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

56.-SOBREPARTILHA-33/2004-REGINA TOMIE  KAWA-
MURA SANTOS x ESPÓLIO DE TOMIO  KAWAMURA- Aos
interessados ante  declarações apresentadas.- Adv. JULIANO
DEMIAN DITZEL-

57.-ORDINÁRIA-49/2004-JOSE JOMAR SIQUEIRA  x RE-
FER- Ao autor ante contestação, no  prazo legal.- Adv. CLÁU-
DIO FELIPE DERBLI  PINTO-

58.-ORDINÁRIA-50/2004-LUIZ FERNANDO  SWIANTEK
x REFER- Ao autor ante  contestação, no prazo legal.- Adv.
CLÁUDIO  FELIPE DERBLI PINTO-

59.-COBRANÇA-56/2004-ESPÓLIO DE ORLANDO
BOMFIM e outros x REFER- Ao autor ante  contestação, no
prazo legal.- Adv. SILVANA  MENDES HELMES-

60.-COBRANÇA-65/2004-AMILTON LARA TEIXEIRA  x
REFER- Manifestar-se ante devolução da  correspondência.-
Adv. SILVANA MENDES  HELMES-

61.-COBRANÇA-67/2004-PEDRO OSVALDINO BORGO  x
REFER- Manifestar-se ante devolução da  correspondência.-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

62.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-68/2004-CNA e  outros
x WILSON JERÔNIMO COMEL- Designada  audiência preli-
minar dia 16/06/2004, as  14h45. Retirar e recolher a GRC ref.
diligência do oficial de Justiça.- Adv.  JOAREZ CAÇÃO RI-
BEIRO-

63.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-72/2004-PEDRO  GO-
LES x REFER- Manifestar-se ante  devolução da correspon-
dência.- Adv. ANNIE  OZGA RICARDO-

64.-ARROLAMENTO-76/2004-ASILO SÃO VICENTE  DE
PAULO x ESPÓLIO DE ANDRÉ NIESING-  Juntar aos autos a
certidão de óbito do  “de cujus”.- Adv. HÉLCIO SILVA ORANE-

65.-COBRANÇA-78/2004-NEWTON CARLOS CAILLOT  x
REFER- Manifestar-se ante devolução da  correspondência.-
Adv. SILVANA MENDES  HELMES-

66.-ALVARÁ JUDICIAL-79/2004-MARGARIDA DE  OLIVEI-
RA GONÇALVES x ESPÓLIO DE JOÃO  LOURIVAL GON-
ÇALVES- Retirar o ALVARÁ.-  Adv. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN-

67.-MONITORIA-95/2004-PETROBRÁS  DISTRIBUIDORA
S.A x ERDMANN & SIMIONI  LTDA- Manifestar-se ante cer-
tidão do  oficial de Justiça.- Adv. FERNANDO WILSON
R.MARANHÃO-

68.-EXCEÇÃO DE  INCOMPETÊNCIA-126/2004-MARCOS
ROGÉRIO  SAVIO DA SILVA ME x MARIA ALICE DA SIL-
VA-  Preparar as custas iniciais - R$. 35,01.-  Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

69.-BUSCA E APREENSÃO-143/2004-BV  FINANCEIRA SA.
x MARCOS ANTONIO MUNHOZ  MELLO- Retirar o reco-
lher a GRC referente  a diligência do oficial de Justiça.- Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

70.-EXECUÇÃO-146/2004-ANTONIO CARLOS  PEREIRA
e outros x BANCO DO ESTADO DO  PARANÁ BANESTA-
DO SA e outros- Providenciar  copia da inicial para contrafé.-
Adv.  DANIEL PROCHALSKI-

71.-ALVARÁ JUDICIAL-147/2004-FLORIPEDES  DOS SAN-
TOS e outros.- Indeferida a  inicial.- Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO-

72.-ORDINÁRIA-148/2004-PÉRICLES TAQUES  BUHRER
e outros x BANCO DO BRASIL S.A-  Recolher a GRC refe-
rente a diligência do  oficial de Justiça.- Adv. RICARDO PA-
VÃO  TUMA-

73.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA  CAUSA-151/2004-RE-
FER x LUIZ FERNANDO  SWIANTEK- Manifeste-se o im-
pugnado no  prazo legal.- Adv. CLÁUDIO FELIPE DERBLI
PINTO-

74.-ALVARÁ JUDICIAL-177/2004-SEBASTIANA  FERREI-
RA FRANCA x ESPÓLIO DE JULIO QUADROS  FRANCA-
Concedida a autorização  pleiteada.- Adv. VALDEMIRO FA-
CIN LANZARIN-

75.-BUSCA E APREENSÃO-203/2004-BV  FINANCEIRA S.A
x LINEU LENYRO RODRIGUES  WENDT- Recolher a GRC
referente a  diligência do oficial de Justiça.- Adv.  KARINE
CRISTINA DA COSTA-

76.-DECLARATÓRIA-207/2004-ELIZEU KRUGER e  outros.-
Ante ao exposto, indefiro a  inicial.- Adv. TALITA ANGÉLI-
CA HENRIQUES-

77.-EXECUÇÃO FISCAL-109/1998-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CARLA REGINA  KLAS
BLANSKI -Julgada extinta a execução.-  -Adv. WALLACE
SOARES PUGLIESE-

78.-EXECUÇÃO FISCAL-85/2000-MUNICÍPIO DE  PONTA
GROSSA x ADEMAR C. S. BARBOSA  -Julgada extinta a
execução.- -Adv. REGINA  FÁTIMA WOLOCHN-

79.-EXECUÇÃO FISCAL-117/2000-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SUL ARTE  TINTAS LTDA -
Julgada extinta a execução.-  -Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

80.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x D & V  COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE CONFECÇÕES  LTDA -Julgada extinta a execu-
ção.- -Adv.  MARIA AUGUSTA CORREIA LOBO-

81.-EXECUÇÃO FISCAL-53/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CLEUSA DE  FÁTIMA TAQUES
RIBAS -Julgada extinta a  execução.- -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

82.-EXECUÇÃO FISCAL-55/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CASA DE  CARNES N.S. DO PI-
LAR LTDA e outros  -Julgada extinta a execução.- -Adv. GER-
SON  LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUÇÃO FISCAL-58/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SILVNA BUENO  -Julgada extinta a
execução.- -Adv. GERSON  LUIZ DECHANDT-

84.-EXECUÇÃO FISCAL-68/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JONACIR DE  FREITAS -Julgada
extinta a execução.-  -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

85.-EXECUÇÃO FISCAL-69/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x F C RIGAILO  REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS -Julgada extinta  a execução.- -Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

86.-EXECUÇÃO FISCAL-82/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JONAGRO COM  DE PNEUS LTDA
e outros -Julgada extinta a  execução.- -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

87.-EXECUÇÃO FISCAL-85/2001-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VICENTE  GONÇALVES DA SIL-
VA-ME -Julgada extinta a  execução.- -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

88.-EXECUÇÃO FISCAL-168/2001-MUNICÍPIO DER
PONTA GROSSA x FEDERAÇÃO TRAB. IND. C M E  PR
-Julgada extinta a execução.- -Adv.  JOÃO HENRIQUE POR-
TELA-

89.-EXECUÇÃO FISCAL-21/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PEREIRA &  WOICENCHOWSKI
LTDA e outros -Julgada  extinta a execução.- -Adv. GERSON
LUIZ  DECHANDT-

90.-EXECUÇÃO FISCAL-37/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EDNEA ROSA  DE CAMARGO -
Julgada extinta a execução.-  -Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

91.-EXECUÇÃO FISCAL-52/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUFY CURY  -Julgada extinta a
execução.- -Adv. GERSON  LUIZ DECHANDT-

92.-EXECUÇÃO FISCAL-57/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MIRINI DOS  SANTOS LACERDA
-Julgada extinta a  execução.- -Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

93.-EXECUÇÃO FISCAL-67/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INIGMA BAR”S  LTDA -Julgada
extinta a execução.- -Adv.  GERSON LUIZ DECHANDT-

94.-EXECUÇÃO FISCAL-75/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x S LUIS  PEREIRA & CIA LTDA -
Julgada extinta a  execução.- -Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

95.-EXECUÇÃO FISCAL-82/2002-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CLINICA  VETERINÁRIA VILA
VELHA LTDA -Julgada  extinta a execução.- -Adv. WALLA-
CE SOARES  PUGLIESE-

96.-EXECUÇÃO FISCAL-124/2002-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x L GOMES DA  ROCHA DE-
CORAÇÕES -Julgada extinta a  execução.- -Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

97.-EXECUÇÃO FISCAL-1/2003-MUNICÍPIO DE  PONTA
GROSSA x ANA ROSA RODRIGUES -Julgada  extinta a exe-
cução.- -Adv. SUELI MARIA  ZDEBSKI-

98.-EXECUÇÃO FISCAL-81/2003-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO  GILBERTO BORGO
JUNIOR -Julgada extinta a  execução.- -Adv. WALLACE SO-
ARES PUGLIESE-

99.-EXECUÇÃO FISCAL-85/2003-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GINAKA  MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA -Julgada  extinta a execução.- -Adv. WALLA-
CE SOARES  PUGLIESE-

100.-EXECUÇÃO FISCAL-121/2003-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x BARTOLOMEU  LEONEL DA
SILVA -Julgada extinta a  execução.- -Adv. WALLACE SOA-
RES PUGLIESE-

101.-EXECUÇÃO FISCAL-190/2003-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ALMIR JOSE  BARBOSA -
Julgada extinta a execução.-  -Adv. WALLACE SOARES PU-
GLIESE-

102.-EXECUÇÃO FISCAL-208/2003-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE  WOINAROSKI -Julgada
extinta a execução.-  -Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE-

103.-CARTA PRECATÓRIA-7/2004-Oriundo da  Comarca de
CURITIBA/PR- 6ª VARA CÍVEL  -ESFERATUR PASSAGENS
E TURISMO LTDA x  CYGNUS AGENCIA E TURISMO
LTDA- Ao  exeqüente ante nomeação de bens.- Adv.  NATA-
NOEL ZAHORCAK-

104.-CARTA PRECATÓRIA-13/2004-Oriundo da  Comarca de
IPIRANGA/PR - VARA CÍVEL -ADAIR  CASSOL - Manifes-
tar-se ante certidão do  oficial de Justiça.- Adv. WILSON LUIZ
MOLETA-
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1.-COBRANCA-211/1991-VICENTE MILANESE e outros x
CARLOS ROGERIO BARLEZE - Manifeste-se o autor em cin-
co dias, sobre a resposta do ofício.- Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

2.-EXECUCAO -501/1996-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL SCHWARZ S/A e outros - Preparadas as custas de
fls. 196, aguarde-se em arquivo.- R$ 1.100,02.- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO,
ORLANDO MAURICIO GEHR e JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EXECUCAO -789/1996-BANCO DO BRASIL S/A x CDC
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA
e outros -Designado os dias 13/05 e 26/05/2004, às 14:00 ho-
ras, para os leilões. Retire-se o edital. Deve a parte credora em
três (3) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Jus-
tiça.-Adv. MAURICIO BORBA, LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER, RENATO CORDEIRO e GILMAR KUHN-

4.-FALENCIA-167/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x RICHTER & MARCINIK LTDA - Contadas e prepara-
das as custas de ambos os feitos, voltem para homologação do
acordo.- R$ 327,04.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-262/1997-SUL AMERI-
CA TERREST.MARIT.E ACIDENT.-CIA DE SEGURO x
EDSON LUIZ MACHADO -Manifeste-se a parte credora em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de
proceder a penhora em bens do executado, procedi a relação
dos bens da residência...).- Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

6.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-596/1998-WOSGRAU
PARTICIPACOES IND. E COMERCIO LTDA x MADEIREI-
RA PONTA GROSSA LTDA -Manifeste-se a parte credora em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de
intimar pessoalmente o representante da requerida, visto o mes-
mo encontrar-se em viagem).- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

7.-INVENTARIO-107/1999- ESPÓLIO DE EDISON ROBER-
TO VILLELA DE BIASSIO - Manifestem-se o inventariante e
os herdeiros sobre o pedido de fls. 91/92, em cinco dias.- Adv.
ARAMIS SCHRUT, RAQUEL CONCEICAO VILLELA DE
BIASSIO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-70/2001-A. LINHA-
RES & CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Ante a concordância expressada pela Fazenda Pú-
blica e a falta de impugnação pelo Ministério Público, julgo
correto o cálculo de fls. 325, que atribui ao crédito do exe-
quente, acrescido de custas processuais, o valor de R$ 3.091,02.
Expeça-se certidão em favor do exequente, a fim de que postu-
le administrativamente o pagamento do débito. Aguarde-se, por
fim, o depósito, pela executada, do valor devido.- Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 719,98.- Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO, JOSE FERNANDO PUCHTA e
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

9.-BUSCA E APREENSAO-486/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ODAIR ALVES - Intime-se o autor para comprovar, em
cinco dias, a baixa do gravame que onera o veículo do réu, sob
pena de imposição se sanções.- Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, RODRIGO GHESTI-

10.-INDENIZACAO-30/2002-RAFAEL BOIKO FILHO x
CARTAO UNIBANCO LTDA - Julgado extinto o processo.-
Adv. SILVIA KUBOTA BABA, EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES, MARCO AURELIO KREFETA e HELCIO SILVA
ORANE-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-111/2002-DEBORAH
OZORIO ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A - Conheço dos
impertinentes embargos de declaração de fls. 1201/1202, só
porque são tempestivos, negando-lhes provimento, uma vez que
não existe direito da parte a “suprimento e aclaramento de con-
tradição e omissão” (sic), considerando que a sentença não
padece de vício algum. O Juízo realmente não se manifestou
sobre a incidência ao caso da regra do artigo 42, parágrafo úni-
co do CDC, e não o fez por uma boa razão, ou seja, para pres-
tigiar o princípio da correlação entre o pedido e a sentença,
também conhecido como princípio da adstrição, que impõe ao
magistrado conter-se dentro dos limites da causa, vedando-lhe
dar à parte mais do que ela pediu. A leitura dos itens 1 a 8 de
fls. 17 e 18 prova que a autora não pediu a condenação do réu

ao pagamento do dobro das quantias cobradas indevidamente.
Portanto, não era dado ao Juízo deliberar sobre a efetiva inci-
dência dessa norma no caso concreto. Se o fizesse, prolataria
decisão ultra petita. Intimem-se, ficando renovado o prazo para
a interposição de recursos. Recebo, outrossim, à apelação de
fls. 1187/1197, interposta por Banco do Brasil S/A, no duplo
efeito. Intime-se a parte apekada para oferecer contra razões,
no prazo de quinze dias.- Adv. ORLANDO RIBEIRO, CLARI-
CE COTRIM TEIXEIRA e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

12.-EXECUCAO -161/2002-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x ORGANIZACOES E REPRESENTACOES JUM-
BO LTDA e outros - Ficam os autos em cartório, aguardando o
prazo de suspensão requerido às fls. 141 (90 dias).- Adv. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL e EDSON APARECIDO DA SILVA-

13.-EXECUCAO -247/2002-ECOLOGICA-DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x AUTO POSTO PITAN-
GUI LTDA e outros - Nesta data, proferi sentença nos autos
664/2002, de embargos. Já que eventual recurso dos executa-
dos/embargantes não gozará de efeito suspensivo, desapensem-
se os autos, elabore-se conta geral e avaliem-se os bens penho-
rados, ouvindo-se as partes, sem seguida.- R$ 69.000,00 e R$
150.962,14.- Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e CARLOS
AUGUSTO BOHMANN-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-382/2002-IADIA SAUTER
x BANCO REAL ABN AMRO BANK - Conheço dos embargos
de declaração, eis que tempestivos, mas não lhes dou provimen-
to, uma vez que os vícios apontados pela autora/embargante não
se revelam presentes. Em primeiro lugar, não cabia deliberar so-
bre a aplicabilidade ao caso da regra do artigo 42, parágrafo úni-
co do CDC, uma vez que a autora não fez pedido nesse sentido,
bastando conferir, para ver da veracidade dessa assertiva, o tópi-
co final da exordial, às fls. 240/248. Em segundo lugar, não há
contradição entre o reconhecimento de que havia dívida enseja-
dora da inscrição do nome da devedora no SERASA mas que
não permitia o manejo da ação de busca e apreensão. O que se
tinha era discussão sobre o valor efetivamente devido, mas res-
tou provado que dívida havia, sendo lícito, destarte, o procedi-
mento do credor de promover a inscrição, como foi consignado
na sentença. Intimem-se, ficando renovado o prazo para interpo-
sição de recursos.- Adv. ORLANDO RIBEIRO, JOSE ELI SA-
LAMACHA e CARLOS WERZEL-

15.-BUSCA E APREENSAO-550/2002-BANCO BMC S/A x
ZELLI DE PAULA CASTILHO -Manifeste-se a parte autora
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei
de citar a requerida, em razão de não encontrá-la. Fui segura-
mente informado através de sua irmã que ali reside, que Zelli
reside na cidade de Caxias do Sul/RS, porém o endereço não é
conhecido. De vez em quando ela telefona para Sueli).- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUELO GUASQUE e
ADRIANE GUASQUE-

16.-REVISAO DE CONTRATO-625/2002-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x UNIDA-SISTEMAS DE ILUMINACAO
E DECORACAO LTDA - Retire-se a carta precatória.- Adv.
MICHEL JOAO HADDAD NETO, VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES e DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

17.-USUCAPIAO-657/2002-SEVERIANA ZARPELLON - À
avaliação e conta de custas. Preparadas, voltem para sentença.-
R$ 290,00 + R$ 300,00 (Curador).- Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

18.-INVENTARIO-658/2002- ESPÓLIO DE FELIX CARVA-
LHO SLIVAK - Intime-se o inventariante para dar andamento
ao feito, dentro de cinco dias.- Adv. ELTON SILVA, ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA-

19.-INDENIZACAO-671/2002-ONILTON JOSE MOREIRA x
M.A.B.-METALURGICA BRASILEIRA INDUSTRIAL LTDA
- Retire-se a carta precatória.- Adv. PAULO GROTT FILHO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS, JOAO MANOEL
GROTT.-

20.-INDENIZACAO-732/2002-GLAUDSTHON BERGMANN
x CREDICARD S/A - Intimem-se as partes para se manifestar
sobre o cálculo, cabendo à executada depositar o valor encon-
trado, sob pena de prosseguimento da execução.- R$ 4.069,23.-
Adv. ADRIANA WERLE REMPEL, GYSELE VIEIRA SILVA
e ELISANDRE MARIA BEIRA.-

21.-ARROLAMENTO-738/2002- ESPÓLIO DE VALDEMOR
SILVERIO DE FARIAS - Ante o não conhecimento do agravo,
intime-se a inventariante para comprovar o recolhimento de
todos os tributos devidos, em cinco dias. Em caso de desaten-
dimento, arquivem-se os autos, sustando-se a emissão da carta
de adjudicação até que haja tal comprovação.- Adv. ANTO-
NIO KROKOSZ-

22.-COBRANCA-11/2003-MARIA IOLANDA LOPEZ LEITE
e outros x BBV PREVIDENCIA E SEGURADORA BRASIL
S/A e outros -Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre
a certidão do Oficial de Justiça.- (...o representante legal do
Banco Bradesco não aceitou a citação alegando ter conheci-
mento da incorporação do BBV porém desconhecendo a situa-
ção legal para sua citação, informando que o requerido poderá
ser citado à Rua Marechal Deodoro, 268, Curitiba/PR).- Adv.
LENITA BEATRIZ SIMIONATO, RODRIGO SIMIONATO-

23.-REPAR.DE DANOS-719/2003-VICENTE TONIOLO
ZANDER x QUEEN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA e outros - A preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam da ré não merece acolhida. O documento de fls. 70/77 pro-
va que ela locou o imóvel onde ocorreu o suposto furto para ali
explorar o empreendimento que leva o nome de Shopping Cen-
ter Mitaí, que consiste na sublocação de partes do imóvel a
lojistas, em troca do pagamento de alugueres. Em empreendi-
mentos desse tipo, o aluguel pago pelos sublocatários, não raro,
é calculado parcialmente sobre o faturamento deles, o que faz

do empreendedor uma espécie de sócio indireto daqueles, por-
quanto se beneficie do resultado dos negócios que eles reali-
zam. Doutra banda, é indiscutível que a oferta de estaciona-
mento gratuito tem a finalidade de captar clientela, sendo in-
tuitivo, ademais, que o custo desse serviço está embutido nos
preços praticados pelos lojistas. Bem isso, já se pacificou o
entendimento de que “a empresa responde, perante o cliente,
pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em seu
estacionamento” como expressa a Súmula 130 do Colendo STJ,
razão pela qual deve ser descartada a preliminar de carência de
ação por ilegitimidade passiva. Processo em ordem, no qual se
controverte, exclusivamente, a ocorrência do fato relatado na
exordial, ou seja, o furto da motocicleta do autor no estaciona-
mento do Shopping Mitaí. Permito às partes produzirem prova
testemunhal (fls. 97 e 128), designando audiência de instrução
e julgamento para o dia 20 de maio de 2004, às 14:15 horas.-
Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA TONIOLO
ZANDER e CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-938/2003-NELSON DA
ROCHA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado os pedidos procedentes.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

25.-DECLARATORIA-1602/2003-ODILON FONSECA JUNI-
OR x ZENO OLSZEWSKI -Recebo o recurso de apelação de
fl.138/146, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo.-Adv. TALITA ANGELICA HEN-
RIQUES-

26.-ARROLAMENTO-1611/2003- ESPÓLIO DE SOFIA KA-
NHESKI - Pronuncie-se o inventariante, ante os termos da
manifestação da Fazenda Pública.- Adv. MAKERLI DO RO-
CIO SYROZINSKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1740/2003-J.MADUREIRA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JOSE
NELSON DOS SANTOS - ...Destarte, tomo a manifestação de
fls. 89/93 como desistência do processo e homologo-a, extin-
guindo o feito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
Revogo, em consequência, a liminar. Imputo ao autor o ônus
de adimplir as custas processuais.- Adv. HELENTON FAN-
CHIN TAQUES DA FONSECA, JULIANO JARONSKI e
MARIO SOLTOSKI JUNIOR-

28.-MONITORIA-2040/2003-ERIVALDO PEREIRA DOS
SANTOS x OSDERLEI GIL ANTUNES - Retire-se o ofício.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS-

29.-CAUTELAR-2051/2003-TEREZA MARIA DE LIMA x
NELCI NICOLAU - Mantenho a decisão guerreada, por seus
próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de infor-
mações.- Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK, JOAO LUIZ
STEFANIAK e JOSE LUIZ STEFANIAK-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-2052/2003-JOSE SEBAS-
TIAO FAGUNDES CUNHA x BANCO ITAU S/A - Para fun-
cionar como perito, nomeio o doutor Antonio Fernando de
Azevedo.Intimem-se as partes para os fins do artigo 421 do
CPC.- Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-2053/2003-JULIA
STRESKI FAGUNDES CUNHA x BANCO REAL ABN
AMRO BANK S/A - Manifestem-se as partes em cinco dias,
sobre a proposta de honorários do Perito, devendo o autor, no
mesmo prazo, salvo o caso de discordância fundamentada, de-
positar a verba em Cartório. R$ 3.200,00.- Adv. POLIANA
MARIA C. FAGUNDES CUNHA e ROGERIO DYNIEWICZ-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-2067/2003-JULIA
STRESKI -ME REPRESENTADA POR JULIA S.F.CUNHA x
BANCO REAL ABN AMRO S/A - Manifestem-se as partes
em cinco dias, sobre a proposta de honorários do Perito, de-
vendo o autor, no mesmo prazo, salvo o caso de discordância
fundamentada, depositar a verba em Cartório. R$ 1.050,00.-
Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

33.-ORDINARIA-2068/2003-ALFREDO BORBA x DETRAN
/ PR - Comunique-se as partes do agendamento de data feita
pelo senhor perito. Intime-se o réu, ademais, para providenciar
um dinamômetro para o senhor perito, e também para juntar
aos autos, antes da perícia, o laudo emitido pela junta médica
citada pelo expert.- (...dia 12 de maio de 2004, às 16:00 horas,
à Rua Francisco Búrzio, 832 - fone 2243005/99720330).- Adv.
GARDENIA MASCARELO e ROOSEVELT ARRAES-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2075/2003-SELMA MALA-
QUIAS x BANCO ITAU S/A - Junte-se a petição anexa à con-
tracapa. Defiro o pedido nela contida (de parcelamento dos
honorários periciais), permitindo à embargante integralizar a
verba em três parcelas de R$ 240,00, cabendo-lhe depositar a
primeira de imediata e as demais após trinta e sessenta dias.
Intime-se, ficando a Embargante alertada de que o atraso no
depósito de qualquer parcelas, se não for previamente justifi-
cado, levará à automática perda do direito à produção da prova
técnica.- Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR
LEAL e MURILO ZANETTI LEAL-

35.-EXECUCAO -2138/2003-BANCO BRADESCO S/A x
LUIZ CARLOS GOMES -Manifeste-se a parte credora em cin-
co dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de
proceder a penhora, tendo em vista não localizar bens penhorá-
veis).- Adv. ADRIANE GUASQUE, RENATO VARGAS
GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

36.-EXECUCAO -2139/2003-BANCO MERCANTIL DE SAO
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PAULO S/A x LUIZ VICENTE PAVAO e outros - Julgado ex-
tinto o processo.- Adv. ADRIANE GUASQUE e RENATO
VARGAS GUASQUE-

37.-INTERDICAO-2153/2003-CLAUDINEI CARNEIRO x
PAULO SERGIO CARNEIRO - Retire-se a certidão.- Adv.
LUCIANE FLORENZANO e RUBENS CESAR TELES FLO-
RENZANO-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-2176/2003-DOUGLAS
FANCHIN TAQUES FONSECA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - Defiro o pedido de parcelamento dos honorários pe-
riciais, ressaltando que os trabalhos só serão iniciados após a
integralização da verba.- Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, RENA-
TO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

39.-EXECUCAO -2177/2003-IVONE DE AVILA MUNIZ x
WOSGRAU PARTICIPACOES IND. E COM. LTDA - Pague-
se a exequente, intimando-se-a, ademais, para dizer se há inte-
resse no prosseguimento do feito.- Adv. SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA-

40.-ANULACAO ATO JURID.-2180/2003-EDILSON SEBAS-
TIAO D‘AMICO JORGE x DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO PARANA- DETRAN-PR e outros - Intimem-se as par-
tes especificar as provas que realmente desejam produzir, justi-
ficando-lhes a pertinência, em cinco dias.- Adv. LEOPOLDO
LOPES SOBRINHO, SUZANE LOPES, MARCIO GOBBO
COSTA, RONY MARCOS DE LIMA e JOSE LUIZ TELE-
GINSKI-

41.-INDENIZACAO-2194/2003-FRANCISCO RAMIRO DOS
SANTOS x VALDOMIRO WITKOWSKI e outros - Julgado
extinto o processo.- Adv. JACOB REINALDO VALENTIM e
EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-2250/2003-JOSE SUCHMA-
NOWSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Re-
tire-se o ofício.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-2254/2003-MILTON JOSE
DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Retire-se o ofício.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN-

44.-EXECUCAO -2280/2003-CONSTRUTORA ILHABELA
LTDA x ALTAIR COELHO DE ANDRADE e outros -Desig-
nado os dias 13/05 e 26/05/2004, às 14:15 horas, para os lei-
lões. Retire-se o edital. Deve a parte credora em três (3) dias,
efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça.-Adv.
RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA,
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e ANA PAULA SANCHES
CHUEIRE-

45.-ALVARA JUDICIAL-2293/2003-LUIS CARLOS GON-
CALVES DA ROCHA - Manifeste-se o Curador de Ausentes.-
Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

46.-EXECUCAO -2300/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x A.R. ULIANA & CIA LTDA e outros - A avaliação e
adequação da penhora tem momento próprio para correr (CPC,
art. 685). Não conheço do pedido retro.- Adv. DANILO POR-
THOS SCHRUTT-

47.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-2347/2003-CAR-
LOS SHOITI HORIE x PG COM’ERCIO DE FECHADURAS
LTDA - Julgado o pedido procedente.- Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA e RUTSON LUIZ ALVAREZ-

48.-COBRANCA-2383/2003-ANIBAL DA SILVA LIMA x
REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Recebo os recursos de apelação de fls.106/110 e
fls.111/122, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as
partes para que, no prazo de quinze dias, em querendo, apre-
sentem contrariedades.-Adv. SILVANA MENDES HELMES,
GILMAR PAVESI e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

49.-ANULACAO DE TITULOS-2393/2003-ROMER INFOR-
MATICA LTDA x MOTO NEWS ENTREGAS RAPIDAS
LTDA. - ME -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contes-
tação.-Adv. GIANNA CALDERARI-

50.-COBRANCA-16/2004-ODIVAR MARTINS DOS SANTOS
x HSBC SEGUROS S/A -Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação.-Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONA-
RA STADLER DE FREITAS, JOAO MANOEL GROTT, MAR-
CO ANTONIO GROTT-

51.-INTERDICAO-29/2004-LEONILDA GALVAO MARTINS
x NILSON LUIZ GALVAO MARTINS - Formulem as partes,
quesitos e indiquem assistentes, querendo. Nomeio perito o Dr.
Antero Machado de Mello Neto. Intime-se-o para que designe
data e horário a fim de o requerido ser examinado.- Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA e EL-
TON SILVA.-

52.-BUSCA E APREENSAO-74/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ROSILENE
SCHEIDT - Defiro o desentranhamento requerido, exceto dos
documentos relacionados com a representação.- Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR.-

53.-BUSCA E APREENSAO-76/2004-BANCO BMG S/A x
JOSE MAURICIO STEUDEL DA SILVA -Manifeste-se a par-
te autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...constatei que o requerido ali não reside. Até a presente data
não foi possível a localização do veículo).- Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

54.-COBRANCA-88/2004-NEFRO-MED S/C LTDA x SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA -A fim

de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada
desnecessariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes
interessa reunir-se em audiência de conciliação, para que se
afira a necessidade de dar cumprimento integral ao artigo 331
do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetivi-
dade, as provas que realmente desejam produzir.-Adv. VICTOR
ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS e AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

55.-ACAO CIVIL PUBLICA-102/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO ESTADUAL x ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E INFANCIA DE - Em cinco dias, especifiquem
as partes as provas que realmente desejam produzir, justifican-
do-lhes a pertinência.- Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

56.-REPAR.DE DANOS-112/2004-WALDEMAR HORST
ZARSKI x FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
RODRIGO DE MORAES SOARES, ANGELO FILHO MORO-

57.-EXECUCAO -119/2004-JOSE CARLOS ARRUDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Decretada a extinção da execução. Levante-se eventual penho-
ra.- Adv. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO
GRABICOSKI, MURILO ZANETTI LEAL, VITOR LEAL e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

58.-REVISAO DE CONTRATO-137/2004-EUCLIDES LUIZ
WELTER x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação.-Adv. ODENIR DIAS DE
ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO, MIGUEL ANGE-
LO FAVERO-

59.-EXECUCAO -138/2004-ALCEON MALUF e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Decretada a extin-
ção do processo. Levante-se eventual penhora.- Adv. LUCIA
HEROCO HERAI, MURILO ZANETTI LEAL, VITOR LEAL
e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

60.-FALENCIA-139/2004-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA MARILIA LTDA x DROGACIDE COMERCIO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA - Sobre a resposta e docu-
mentos apresentados pela ré, manifeste-se a autora, em cinco
dias.- Adv. TANIA FATIMA RAYES ARANTES-

61.-MONITORIA-140/2004-BANCO ITAU S/A x CONSTRU-
TORA TOZETTO LTDA e outros - Recebo os embargos. Vista
ao embargado pelo prazo de dez dias.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA, CARLOS GUSTAVO HORST-

62.-INDENIZACAO-188/2004-RENERIO RIBEIRO DE AL-
MEIDA x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARA-
NA e outros - Retire-se a carta precatória.- Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER, CAROLINE IVANKY MAR-
TINS, RAFAEL JUSTUS BUHRER e RAFAEL URIZZI CER-
VI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/2004-A. R. ULIANA &
CIA LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS S.A. - Recebo os
embargos para discussão. Fica suspensa a execução atacada.
Intime-se a parte embargada para que no prazo de dez dias ofe-
reça impugnação, assim querendo.- Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

64.-ALVARA JUDICIAL-227/2004-NAIR IVITYZZIN -Julgo
procedente. Após o trânsito em julgado, abra-se vista à Fazen-
da Pública. Sendo requerida a dispensa do prazo para interpo-
sição de recurso, defiro, antecipadamente.-Adv. JEFERSON
BARBOSA-

65.-CARTA PRECATORIA - 4/2004- SAO MATEUS DO SUL
-NELSON WRUBLESKI e outros x COMPANHIA DE TELE-
COMUNICACOES DO PARANA-TELEPAR - Adio a audiên-
cia, redesignando-a para o dia 11/06/2004, às 13:45 horas.- Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DITEFANO, LARISSA
R. GIROLDO e ISABEL APARECIDA HOLM-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO N  08/2004.
MAYRA ROCCO STAINSAK
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0019 000036/2003

DOUGLAS OSTERNACK 0045 001042/2003
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0033 000781/2003
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0073 000092/2002
EMERSON E. WOYCEICHOSKI 0020 000077/2003
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0010 000218/2002
EVERSON MANJINSKI 0014 000720/2002

0027 000274/2003
FILOMENA CHRISTOFORO 0026 000242/2003
GERALDO DE OLIVEIRA 0051 000017/2004
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 0014 000720/2002

0022 000186/2003
0036 000844/2003

GIOVANE CLAUDIO ANDRADE 0026 000242/2003
GRAZIELA GOMES 0003 000874/2000
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 0052 000021/2004
HELCIO SILVA ORANE 0010 000218/2002
HELENTON FANCHIN TAQUES D 0021 000183/2003
IVO PERICLES CALDAS 0018 001089/2002

0035 000827/2003
JEFERSON BARBOSA 0009 000066/2002

0069 000207/2004
0012 000592/2002
0071 000213/2004

JORGE LUIZ ROSKOSZ 0011 000272/2002
0008 001208/2001

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0054 000036/2004
0075 000412/2003

JOSE VALDECI DA ROSA 0029 000634/2003
JOSELIA APARECIDA KLOTH 0072 000216/2004
JULIANO JARONSKI 0021 000183/2003
LAERTES JOSE SANTANA COST 0067 000197/2004
LEILA MARIA ZIMERMANN MAY 0042 000985/2003
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0004 000313/2001
LINDAMIR FARAGO ALMEIDA 0034 000799/2003
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0059 000132/2004
LUISANGELA ROMANCINI 0010 000218/2002
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0029 000634/2003
MARCIUS NADAL MATOS 0002 000862/2000
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0023 000187/2003
MARIA CRISTINA BALUTA 0015 000733/2002
MARIA CRISTINA R.BARANOSK 0028 000344/2003
MARIA IVONE SCHEIFER RIBE 0058 000090/2004
MARINICE SERAFIM SZEZERBI 0005 000641/2001
MATIAS ALVES DA COSTA 0042 000985/2003
ODENIR DIAS ASSUNCAO 0055 000039/2004
OLINDO DE OLIVEIRA 0057 000089/2004
PAULO GROTT FILHO 0070 000212/2004

0017 000923/2002
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0002 000862/2000
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0041 000944/2003
REGINA A. CAMPOS 0049 001167/2003
REGINA CELIA BRANDALISE 0037 000887/2003
ROBERTA BARCO LOPES 0007 001149/2001
ROBERTO CEZAR PINTO 0001 000617/2000
ROBSON DE SOUZA DAL COL 0033 000781/2003
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0038 000896/2003
SAIONARA S. FREITAS 0070 000212/2004

0017 000923/2002
SERGIO ZADORONSNY FILHO 0035 000827/2003
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0013 000598/2002

0031 000738/2003
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0054 000036/2004

0075 000412/2003
VIVIANE WEINGARTNER 0016 000868/2002
ZAQUE SEVERINO MACHADO 0046 001083/2003

1.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-617/2000-
F.O.S.C.R.K. e outros x J.D.V.F. -Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, sobre as correspondencias devolvidas.-Adv. ROBER-
TO CEZAR PINTO-

2.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-862/2000-
D.A.F.P. e outros x R.U.P. -Sobre a certidao lavrada pelo se-
nhor meirinho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO MAR-
CIO GRABICOSKI-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-874/2000-L.R.F.S.
e outros x D.S.B. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar
documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. CLAU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS e GRAZIELA GOMES-

4.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-313/2001-G.W.J. e
outros x A.A. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no
valor total de R$ 223,70 (duzentos e vinte e tres reais e setenta
centavos). -Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

5.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-641/2001-L.G.A. e
outros x S.A.- Para a audiência de instruçao e julgamento, na
qual será tomado o depoimento passoal do primeiro Autor, agora
plenamente capaz e da representante legal da segunda Autora,
bem como produzida a prova testemunhal requerida pelas par-
tes, designo o dia 26/08/04, às 13:30 horas. Rol testemunhal
deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias antecedentes
ao ato. Procedam-se as intimaçoes necessárias. Intime-se o Réu
por seu curador. -Adv. MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI

e ADIVALDO BARBOSA DE MENEZES-

6.-ALVARA JUDICIAL-1022/2001-G.W.J. x E.C.J. -Intime-se
a efetuar o pagamento das custas no valor total de R$ 15,00
(quinze reais). -Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1149/2001-D.J.M. e outros
x M.A.M. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor
total de R$ 357,82 (trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta
e dois centavos). -Adv. ROBERTA BARCO LOPES.

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1208/2001-P.A.M. e outros
x O.A.M.- Intime-se a exeq•ente a, em cinco dias, manifestar
seu interesse no prosseguimento da execuçao quanto às parce-
las vencidas no decorrer do processo. -Adv. JORGE LUIZ
ROSKOSZ-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-66/2002-M.D.G.O. x
E.R.O. e outros- Intime-se a autora, na pessoa de seus procura-
dores (fls. 08), para que decline o atual endereço da Ré. -Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e JEFERSON BARBO-
SA-

10.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-218/2002-R.T. e
outros x D.I. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar
documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e
LUISANGELA ROMANCINI-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-272/2002-S.S.A.
e outros x V.D.S. -Intimem-se as partes para falarem sobre o
laudo, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade,
se pretendem produzir outras provas. -Adv. DALTON LUIS
SCREMIN e JORGE LUIZ ROSKOSZ-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-592/2002-P.M. e
outros x G.M. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar
documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. JEFER-
SON BARBOSA-

13.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-598/2002-C.G. x P.G. -
Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos, sob
pena de arquivamento dos autos.-Adv. TALITA ANGELICA
HENRIQUES-

14.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-720/2002-K.C.W.
e outros x J.E.B.- Atendendo ao requerimento Ministerial e,
para fins de apurar a possibilidade do Réu arcar com os ali-
mentos e as reais necessidades da Autora, designo audiência de
instruçao e julgamento para o dia 24/08/2004, às 13:30 horas.
Permito às partes produzirem prova testemunhal, devendo de-
positar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias antes da
audiência, conforme disposto no art. 407 do CPC. Determino-
lhes a prestaçao dos depoimentos pessoais, sob pena de con-
fesso. -Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON
MANJINSKI e CARLOS ROBERTO MOREIRA-

15.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-733/2002-M.E.F.
e outros x J.W.S. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar
documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN e MARIA CRISTINA BALU-
TA-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-868/2002-
E.G.H. e outros x A.H.- Nos autos n  586/2003, as partes tran-
sigiram sobre o pagamento da dívida objeto da presente execu-
çao (fls. 75), razao pela qual, com fundamento no art. 794, II
do Código de Processo Civil julgo extinto o processo. Custas
pro rata, de exigibilidade condicionada ao previsto no artigo
12 da Lei 1060/50. R. I. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

17.-ALIMENTOS-923/2002-D.C.O.R. e outros x M.A.S.R.-
Dê-se ciência à parte autora do contido no expediente retro. -
Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

18.-REVISIONAL DE PRESTACAO ALIME-1089/2002-
G.T.A. x M.E.C. e outros -Intime-se a efetuar o pagamento das
custas no valor total de R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois
rais). -Adv. IVO PERICLES CALDAS-

19.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-36/2003-
M.A.F.S. x R.S.B.- Intime-se a exeq•ente para recolher o Fun-
rejus, as custas iniciais e as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. DAVISON SILVA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-77/2003-L.R.W. e outros
x J.C.W. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor
total de R$ 646,08 (seiscentos e quarenta e seis reais e oito
centavos). -Adv. EMERSON E. WOYCEICHOSKI-

21.-EXONERACAO OBRIGACAO ALIM.-183/2003-J.A.M.
x P.J.O. e outros- Posto isto, julgo procedente o pedido, extin-
guindo a obrigaçao do autor em prestar alimentos aos réus, tal
como lhe impunha a cláusula instituída na Açao de Alimentos
n. 66/93 e na Açao de Dovórcio n. 471/93. Oficie-se à Secreta-
ria do Estado da Administraçao e da Previdência do Estado,
determinando que cesse os descontos relativos à pensao ali-
mentícia devida aos réus na folha de pagam,ento do autor. Por
força do princípio da sucumbência, condeno os Réus a pagar as
custas processuais e os honorários do d. advogado do Autor,
que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) reais, devida-
mente corrigido a partir do ajuizamento da demanda, tendo em
conta o zelo do profissional, o trabalho realizado e o julgamen-
to prematuro da causa. R. I. -Adv. HELENTON FANCHIN
TAQUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

22.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-186/2003-
A.K.G.D.S. e outros x A.M. -Com esteio no artigo 331 do CPC,
designo audiencia para o dia 21/06/2004, as 15:20 horas. Na
data em questao, sera tentada a obtencao de composicao sobre
o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido tal objetivo,
cabera as partes especificarem as provas que desejam produzir.
Intimem-se as partes, pessoalmente,s eus advogados e o d. agente
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do Ministerio Publico.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNI-
OR e CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

23.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-187/2003-M.L.S.R.
e outros x J.V.R. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas
no valor total de R$ 277,50 (duzentos e setenta e sete reais e
cinquenta centavos). -Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI e
MARCOS MULLER CWIERTNIA-

24.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-202/2003-N.J.P. x M.S.
-Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 375,50 (trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centa-
vos). -Adv. DANIELLE SZESZ e ANA PAULA SANCHES
CHUEIRE-

25.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-220/2003-M.A.F.F. x
J.B.F. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documen-
tos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN-

26.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-242/2003-
B.G.D.L. e outros x D.N.P. -O Abandono da causa esta confi-
gurado, pois a exeq•ente nao adotou as providencias necessa-
rias ao seu andamento, apesar de intimado regularmente para
faze-la (fls 48). Em razao disso, com fundamento no artigo 267,
III e Paragrafo 1  do CPC, decreto a extincao do feito, sem
julgamento de merito. Imputo a exeq•ente o onus de adimplir
as custas processuais, condicionando a exigibilidade destas à
verificaçao da cláusula presente no art. 12 da Lei 1060/50. R. I.
-Adv. FILOMENA CHRISTOFORO e GIOVANE CLAUDIO
ANDRADE-

27.-ALIMENTOS-274/2003-T.C.J. e outros x A.J.- Intime-se a
Autora para, derradeiramente, no prazo de cinco dias, regulari-
zar sua representaçao processual, sob pena de extinçao. -Adv.
EVERSON MANJINSKI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-344/2003-D.F.S.K. e ou-
tros x F.K. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
MARIA CRISTINA R.BARANOSKI-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-634/2003-S.G. x Z.G.
e outros -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 21/06/2004, as 16:00 horas. Na data em questao,
sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.
Outrossim, nao sendo atingido tal objetivo, cabera as partes
especificarem as provas que desejam produzir.Intimem-se as
partes, pessoalmente,s eus advogados e o d. agente do Ministe-
rio Publico.-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA e MARCIA CRIS-
TINA DE PAIVA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL-666/2003-W.M.A. x A.F.S. -In-
time-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de R$
284,50 (duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos). -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

31.-ALIMENTOS-738/2003-G.M. e outros x D.M. e outros- O
autor nao sanou o defeito da petiçao inicial, como lhe foi deter-
minado, de maneira que deva ela ser indferida por inábil a dar
inicio à relaçao jurídica processual. Ante o exposto, com fun-
damento no artigo 267, I, combinado com os artigos 284, pará-
grafo único e 295, VI do Código de Processo Civil, indefiro a
petiçao iniciale julgo extinto o processo, condenando o Autor
ao pagamento das custas e despesas processuais, condicionada
a exigibilidade desta à verificaçao da hipótese prevista no arti-
go 12 da Lei 1060/50. -Adv. TALITA ANGELICA HENRI-
QUES-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-743/2003-K.N.F.S. x L.C.S. -
Intime-se as partes para, em dez dias, retirar o mandado de
averbaçao, sob pena de arquivamento.-Adv. CARLOS ROBER-
TO SVIATOWSKI-

33.-SEPARACAO JUDICIAL-781/2003-A.G. x R.G.- Intime-
se pessoalmente o d. procurador da Autora, em cinco dias, jun-
tar instrumento de substabelecimento de mandato. -Adv. EDDY
CLEBBER DALSSOTO e ROBSON DE SOUZA DAL COL-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-799/2003-J.M.P.D.S. x
G.B.R. -O processo esta em ordem, mas nao comporta julga-
mento na fase em que se encontra, registrando-se que a contro-
vérsia cinge-se a verificaçao da alteraçao negativa da capaci-
dade econ”mica do autor para suportar o pagamento da verba
alimentar a que está obrigado. Designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 13/08/2004 as 13:30 horas. Permito as
partes produzirem prova testemunhal, devendo depositar o rol
de testemunhas no prazo de dez dias antes da audiencia confor-
me disposto no artigo 407 do CPC. Determino-lhes, a presta-
cao de depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Intime-se
as partes, seus advogados, bem como o doutor representante do
Ministerio Publico.-Adv. LINDAMIR FARAGO ALMEIDA-

35.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-827/2003-N.K.D.S. x
A.P.D.S.- O processo está em ordem, mas nao comporta julga-
mento no estado em que se encontra, já que se revela contro-
vertida a questao acerca do tempo de separaçao fática do casal.
Permito às partes produzirem provas de natureza oral requeri-
das e designo audiência de instruçao e julgamento para o dia
24/08/2004 às 15:00 horas. Intimem-se as partes, seus advoga-
dos, o d. agente do Ministério Público e, se necessário, as tes-
temunhas que forem arroladas e, ainda, a Autora para que apre-
sente certidoes negativas imobiliárias. -Adv. SERGIO ZADO-
RONSNY FILHO e IVO PERICLES CALDAS-

36.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-844/2003-C.L.O. x
V.B.D.S.- Satisfeitas as exigências legais, notadamente a que
se refere ao tempo mínimo de separaçao legal, homologo o acor-
do celebrado entre as partes e, com fundamento no artigo 1580,
caput do Código Civil, converto em divórcio a separaçao, ex-
tinguindo o casamento. Oportunamente, expeça-se mandado de
averbaçao, e, sendo o caso, formais de partilha. Imputo ao au-
tor o ônus de adimplir as custas processuais, condicionando a

exigibilidade destas à verificaçao da cláusula presente no art.
12 da Lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo para a
interposiçao de recurso, e desde que haja concordância do Mi-
nistério Público, defiro, antecipadamente. P. R. I. -Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-887/2003-
C.A.B.M.M. e outros x M.A.M. -O Abandono da causa esta
configurado, pois os Exeq•entes nao adotaram as providenci-
as necessarias ao seu andamento, apesar de intimado regular-
mente para faze-los (fls 18-v). Em razao disso, com fundamen-
to no artigo 267, III e Paragrafo 1  do CPC, decreto a extincao
do feito, sem julgamento de merito. Imputo aos Exeq•entes o
onus de adimplir as custas processuais, condicionando a exigi-
bilidade destas à verificaçao da cláusula presente no art. 12 da
Lei 1060/50. R. I. -Adv. REGINA CELIA BRANDALISE-

38.-DIVORCIO DIRETO-896/2003-T.F.I. x J.I. -Intime-se a
efetuar o pagamento das custas no valor total de R$ 691,00
(seiscentos e noventa e um reais). -Adv. ROSANGELA LAS-
COSK BISCAIA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-923/2003-J.F.S.L. x F.A.M.L. -
Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos, sob
pena de arquivamento dos autos.-Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO-

40.-ALIMENTOS-925/2003-P.R.I. e outros x J.V.B.- Intime-se
o Autor para dar andamento à açao. -Adv. DANIELLE SZESZ-

41.-DIVORCIO DIRETO-944/2003-L.B.O. x M.E.B.O. -Inti-
me-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos, sob pena
de arquivamento dos autos.-Adv. AMAURI BECHINSKI e
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

42.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-985/2003-H.P.M.K.
x A.D.S. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 25/06/2004, as 14:00 horas. Na data em questao,
sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.
Outrossim, nao sendo atingido tal objetivo, cabera as partes
especificarem as provas que desejam produzir. Em sequida,
deverá o Ministério Público se manifestar, depois do que o Ju-
ízo resolverá as questoes processuais pendentes, e, nao sendo a
hipótese de julgamento antecipado, estabelecerá os pontos con-
trovertidos e deliberará sobre os requerimentos de provas. Inti-
mem-se as partes, pessoalmente, seus advogados e o d. agente
do Ministerio Publico.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN, MATIAS ALVES DA COSTA e LEILA MARIA ZIMER-
MANN MAYER-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1014/2003-L.A.R. e
outros x S.M.M. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

44.-ALIMENTOS-1026/2003-K.R.D.S. e outros x A.B.D.S.-
Intime-se a Autora a, em cinco dias, informar o atual endereço
do Réu, para fins de citaçao. -Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

45.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-1042/2003-J.C.D.F. x
L.C.G.D. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar docu-
mentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. DOUGLAS
OSTERNACK-

46.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-1083/2003-E.S.R. e ou-
tros x W.S. e outros- Considerando o termo de cooperaçao ce-
lebrado entre o Fórum desta Comarca e a Universidade Estadu-
al de Ponta Grossa, solicito às assistentes sociais atuantes nes-
se Fórum, a realizaçao de Sindicância neste caso. Outrossim,
designo audiência das partes para o dia 28/06/04, às 15:00 ho-
ras. Intimem-se as partes, seus procuradores, bem como o d.
agente ministerial. -Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-

47.-ALIMENTOS CONSENSUAL-1124/2003-N.S.T.R. e ou-
tros x -Homologo a transacao celebrada pelas partes, na forma
e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Custas pelos Auto-
res. Sendo requerida a dispensa o prazo para interposicao de
recurso, e contanto que a isso nao se oponha o doutor Promotor
de Justica, defiro,antecipadamente. P.R.I.-Adv. ANA PAULA
PARRA LEITE-

48.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1158/2003-J.C.L.B. x
E.R.B.- Devidamente intimado a emendar a inicial, o Autor
quedou-se inerte, deixando transcorrer “in albis” o prazo que
lhe fora assinalado. Em razao disso, na forma do artigo 284,
parágrafo único, do CPC, indefiro liminarmente a petiçao ini-
cial. Custas ex vi legis. R. I. -Adv. CARLOS ROBERTO MO-
REIRA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1167/2003-B.A.D.A.R. e
outros x O.D.A.- Sobre o contido às fls. 60/62, manifeste-se a
parte Exeq•ente em cinco dias. -Adv. REGINA A. CAMPOS-

50.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-1190/2003-P.B.H. x
C.R.L.- Satisfeitas as exigências legais, notadamente a que se
refere ao tempo mínimo de separaçao legal, homologo o acor-
do celebrado pelas partes e, com fundamento no artigo 1580,
caput do Código Civil, converto em divórcio a separaçao, ex-
tinguindo o casamento. Oportunamente, expeça-se mandado de
averbaçao, e, sendo o caso, formais de partilha. Imputo aos
Autores o ônus de adimplir as custas processuais, condicionan-
do a exigibilidade destas à verificaçao da cláusula presente no
artigo 12 da Lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo
para a interposiçao de recurso, e desde que haja concordância
do Ministério Público, defiro, antecipadamente. P. R. I. -Adv.
DANIELLE SZESZ-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-17/2004-H.H.B. e outros
x J.V.B.- Os Autores nao sanaram o defeito da petiçao inicial,
como lhes foi determinado, de maneira que deva ela ser indefe-
rida por inábil a dar início à relaçao jurídica processual. Ante o
exposto, com fundamento no artigo 267, I, combinado com os

artigos 284, parágrafo único e 295, VI do Código de Processo
Civil, indefiro a petiçao inicial e julgo extinto o processo, con-
denando os autores ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, condicionada a exigibilidade desta ao benefício da
justiça gratuita que ora lhes concedo. R. I. -Adv. GERALDO
DE OLIVEIRA-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-21/2004-A.S.B.B. x L.A.B.B. -
Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos, sob
pena de arquivamento dos autos.-Adv. CAROLINE LEAL
NOGUEIRA e GUSTAVO RODRIGUES MARTINS-

53.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-27/2004-M.S. x S.R.F.S.
-Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA-

54.-SEPARACAO JUDICIAL-36/2004-L.A.I. x M.A.V.I. -So-
bre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. VIRGINIA TONI-
OLO ZANDER e JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

55.-HOMOL. DE ACORD. PAG. ALIM.-39/2004-P.L.F.T.M.R.
e outros x - Intime-se o Autor a, em cinco dias, manifestar se
ainda tem interese em ver o acordo homologado. -Adv. ODE-
NIR DIAS ASSUNCAO-

56.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-41/2004-S.A.P. e
outros x W.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ALEXANDRE P. BUHRER-

57.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-89/2004-
L.M.V.Q. x M.T.- Defiro, por hora, o pedido de justiça gratui-
ta. Intimem-se-os, por seu advogado, para fazê-lo, dentro de
cinco dias, sob pena de extinçao do processo. -Adv. OLINDO
DE OLIVEIRA-

58.-SEPARACAO JUDICIAL-90/2004-A.C.S.P. x G.P. - Defi-
ro o pedido de justiça gratuita. Designo audiência para o dia
21/06/04. às 16:20 horas.-Adv. MARIA IVONE SCHEIFER
RIBEIRO-

59.-SEPARACAO JUDICIAL-132/2004-S.C.V. x D.P. - Admi-
to a emenda. Defiro, por hora, o pedido de justiça gratuita.
Designo audiência para o dia 21/06/04. às 16:40 horas.-Adv.
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR-

60.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-144/2004-R.F.E. x
J.R.O. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO SVIATOWSKI-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-157/2004-J.A.B.M. x
L.A.S.M. - Defiro, por hora, os benefícios da assistência judi-
ciária. Designo audiência para o dia 02/08/04. às 14:20 horas.-
Adv. DANIELLE NADAL-

62.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-159/2004-V.K.
x R.K. -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documen-
tos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. DALTON LUIS
SCREMIN-

63.-OFERCIM.ALIM.C/C REG.VISITAS-174/2004-C.T.O. x
M.L.F.O.R. e outros: Defiro, por ora, os beneficios da assisten-
cia judiciaria.Provisoriamente, imputo ao autor o onus de pen-
sionar seu filho com o equivalente a 25% dos seus rendimentos
liquidos, estes compreendidos como rendimentos brutos, dedu-
zindo os descontos compulsorios, a exemplo da contribuicao
previdenciaria, devendo efetuar o pagamento da primeira pres-
tacao, nos dez dias subsequentes a intimacao e as demais a
cada trinta dias, em dinheiro, contra recibo.Intime-se.-Adv.
ALEXANDRE P. BUHRER e CAROLINE IVANKI MARTINS-

64.-DIVORCIO DIRETO-194/2004-N.A.K. x N.B.B.B.- Inti-
me-se a Autora a, em dez dias, a titúlo de emenda à inicial,
qualificar corretamente o pólo passivo, bem como manifestar-
se a respeito da prestaçao de alimentos e utilizaçao do nome de
casada ou de solteira. -Adv. ALDEBARAN LUIZ VON HOL-
LEBEN-

65.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-195/2004-M.J.S. x
E.V.S. -Designo audiência para o dia 23/06/04. às 14:20 horas.
Atraves de mandado, cite-se o Réu para os termos da inicial e
intime-se-o a comparecer ao ato, ocasiao em que será tentada a
reconciliaçao do casal ou a obtençao do consenso acerca do
divórcio. Cientifique-se-o também de que poderá oferecer de-
fesa, em quinze dias subsequentes à audiência e alerte-se-o,
derradeiramente, para os efeitos da revelia. -Adv. ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN-

66.-ALIMENTOS-196/2004-K.M.P.C.R. e outros x N.P.C. -
Defiro, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Provisoriamente
arbitro pensao alimentícia em 20% dos rendimentos do Reu,
deduzindo-se da base de calculo apenas as parcelas desconta-
das compulsoriamente a exemplo da previdenciaria. Oficie-
se ao empregador do Reu, determinando que, doravante, des-
conte a pensao em folha de pagamento dele, repassando o
valor descontado a representante legal da autora, conforme
postulado na inicial . No mesmo oficio, determine-se ao em-
pregador que informe ao Juizo, em 20 dias, os ganhos auferi-
dos por seu preposto nos ultimos tres meses, sob as penas do
artigo 22 da Lei de Alimentos. Designo a audiencia para o dia
23/06/2004, as 14:40 horas. Cite-se o reu para os termos da
inicial e intime-se-o para comparecer a audiencia , acompa-
nhado de advogado, ocasiao em que devera oferecer defesa.
Advirta-se-o de que a falta de contestacao o fara revel, caso
em que se presumira a veracidade dos fatos alegados na inici-
al. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitramento de alimen-
tos provisorios, esclarecendo que o nao pagamento destes su-
jeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta dias. Na au-
diencia em questao, sera tentada a obtencao de acordo sobre
o objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido, outra

data sera marcada para a producao das provas requeridas. In-
time-se a autora,seu patrono,bem como o Ministerio Publico.
-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

67.-ALIMENTOS-197/2004-R.S.R.R. e outros x R.G.R. - Pro-
visoriamente arbitro pensao alimentícia em 20% dos rendi-
mentos do Réu, deduzindo-se da base de cálculo apenas as
parcelas descontadas compulsoriamente a exemplo da previ-
denciaria. Oficie-se ao empregador do Reu, determinando que,
doravante, desconte a pensao em folha de pagamento dele,
repassando o valor descontado a representante legal da auto-
ra, conforme postulado na inicial . No mesmo oficio, determi-
ne-se ao empregador que informe ao Juizo, em 20 dias, os
ganhos auferidos por seu preposto nos ultimos tres meses, sob
as penas do artigo 22 da Lei de Alimentos. Designo a audien-
cia para o dia 23/06/2004, as 15:00 horas. Cite-se o reu para
os termos da inicial e intime-se-o para comparecer a audien-
cia , acompanhado de advogado, ocasiao em que devera ofe-
recer defesa. Advirta-se-o de que a falta de contestacao o fara
revel, caso em que se presumira a veracidade dos fatos alega-
dos na inicial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitramento
de alimentos provisorios, esclarecendo que o nao pagamento
destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta dias.
Na audiencia em questao, sera tentada a obtencao de acordo
sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido,
outra data sera marcada para a producao das provas requeri-
das. Intime-se a autora,seu patrono,bem como o Ministerio
Publico. -Adv. LAERTES JOSE SANTANA COSTA-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-198/2004-C.S.C.P. x
K.C.P. e outros -Designo audiência para o dia 23/06/04. às
15:20 horas. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

69.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-207/2004-C.P.C. x
M.A.A.L.- Defiro, por hora, os benefícios da assistência judi-
ciária. Indefiro, pois a tutela antecipada. Designo audiência
para o dia 25/06/04, às 14:30 horas. -Adv. ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN e JEFERSON BARBOSA-

70.-ALIMENTOS-212/2004-K.C.A.S.R. e outros x F.S. -De-
firo, por hora, os benefícios da assistência judiciária. Pro-
vissoriamente imputo ao Reu o onus de pensionar sua fiha
com equivalente a 20% de seus proventos previdenciários,
devendo efetuar o pagamento mediante desconto em sua fo-
lha de benefícios e repasse à representante legal da autora.
Oficie-se ao INSS, determinando que proceda o desconto da
pensao alimentícia na folha de benefícios do Réu e informe
a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, os proventos por
ele auferidos nos ultimos tres meses, sob as penas do artigo
22 da Lei de Alimentos. Designo a audiencia para o dia 25/
06/2004, as 15:00 horas. Cite-se o reu para os termos da
inicial e intime-se-o para comparecer a audiencia , acompa-
nhado de advogado, ocasiao em que devera oferecer defesa.
Advirta-se-o de que a falta de contestacao o fara revel, caso
em que se presumira a veracidade dos fatos alegados na ini-
cial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitramento de ali-
mentos provisorios, esclarecendo que o nao pagamento des-
tes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta dias.
Na audiencia em questao, sera tentada a obtencao de acordo
sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido,
outra data sera marcada para a producao das provas requeri-
das. Intime-se a autora,seu patrono,bem como o Ministerio
Publico. -Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S.
FREITAS-

71.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-213/2004-V.C. x
M.R.C. -Designo audiência para o dia 02/08/04. às 14:40 ho-
ras. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e JEFERSON
BARBOSA-

72.-ALIMENTOS-216/2004-M.E.M.F.R. e outros x H.D.F.-
Defiro, por hora, os benefícios da assitência judiciária. Provi-
soriamente imputo ao Réu o ônus de pensionar sua filha com
o equivalente a um (01) salário mínimo, devendo efetuar o
pagamento da primeira prestaçao no dez dias subsequentes à
citaçao e as demais a cada trinta dias, mediante depósito em
conta bancária indicada na exordial. Designo audiência para
o dia 25/06/04, às 15:30 horas. -Adv. JOSELIA APARECIDA
KLOTH-

73.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-92/2002-ADOLPHO
DE OLIVEIRA FRANCO e outros x - Sobre os mapas e me-
morial descritivos derradeiramente juntados aos autos pelos
requerentes, manifestem-se os confrontantes impugnantes, no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES-

74.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-302/2003-JOSE
FRANCISCO SAMPAIO DE ALMEIDA COSTA e outros x -
Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 292,50 (duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centa-
vos).-Adv. DAVISON SILVA-

75.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-412/2003-VIRGI-
NIA GALVAO NETA e outros x - Tendo em vista o pronunci-
amento do Averiguado transcrito no termo de fls. 12, designo
audiência para o dia 10/05/04. às 14:30 horas. Na data em
questao, será deliberad sobre a prova pericial requisitada. In-
timem-se as partes pessoalmente e o d. agente do Ministério
Público. -Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA
TONIOLO ZANDER-

76.-DUVIDA INVERSA-22/2002-JOSEPHINA ZANDER
NADAL x 2  OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS- Posto
isto, julgo parcialmente procedente a dúvida, declarando vá-
lidas as exigências da apresentaçao da CND expedida pelo
INSS, bem como da ART, e dispensáveis as exigências da apre-
sentaçao do alvará e “habite-se” para averbaçao das constru-
çoes. Imputo à suscitante o ônus de adimplir as custas proces-
suais. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto no
artigo 203 da Lei 6.015-73. R. I. -Adv. CEZAR FERNANDO
PILATTI-
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1.-INVENTARIO-222/1994-Gloria Grus x Daniel Grus -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das
custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 25,00, conforme
disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio
circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de
guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-
Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Filomena Lopes e ou-
tros -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/III/CPC. Cus-
tas na forma da lei.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO L.
RICKLI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Arnoldo Poganski -”
Julgado extinto com fulcro no artigo 794/III/CPC. Custas na
forma da lei.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Valdivino Alves da Cruz
FI e outros -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/III/CPC.
Custas na forma da lei.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO
L. RICKLI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Jose Orlando Alves da
Cruz e outros -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/III/
CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. HELDERLIANE MACHA-
DO L. RICKLI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/1997-Claudemir Nove-
lin Portugal e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A -” Sobre a proposta de honorÈrios do perito no valor inici-
al de R$ 1.000.00 (um mil reais), manifeste-se o embargante
no prazo de 05 (cinco) dias. Se concorde deve no mesmo prazo
efetuar o dep¢sito em Ju¡zo. Ficando devidamente cientificado
que nao havendo manifestacao no prazo assinado, o processo
sera jugado independentemente da realizacao da prova perici-
al.”-Adv. Evaldo Hofmann Junior-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Infocenter Centro de T.
em Informatica S/C Ltda e outros -” Julgado extinto com fulcro
no artigo 794/III/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. HEL-
DERLIANE MACHADO L. RICKLI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/1999-BB-

FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x ALUIZIO BOSAK e outros -” Sobre o contido no
oficio de fls. 154/156, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. HELDERLIANE
MACHADO L. RICKLI-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-179/2002-Geni
Rutcoski ME x Dismatic Logistica Ltda e outros-” Ao autor
para que no prazo de 05 dias, justifique o contido as fls. 23,
pois constata-se que os enderecos dos requeridos fornecidos
pelo autor recaem no mesmo local, sendo a citacao recebida
pela mesma pessoal (AR de fls. 28/29). Ficando consignado
que nao sendo esclarecidos estes fatos, no prazo estabelecido
acima, sera decretada a nulidade da citacao realizada.” Adv.
Matias Alves da Costa-

10.-USUCAPIAO-467/2002-Maria Dalvina dos Santos Nunes
x -” Sobre o contido na certidao de fls. 61, manifeste-se o no-
bre procurador da autora em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

11.-INDENIZACAO-51/2003-OLIVIO GONCALVES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-” Saneado o
processo. Fixado comos pontos controvertidos a responsabili-
dade do requerido e a existencia dos danos sofridos pelo autor.
Deferido a realizacao das provas orais requeridas e entendendo
ser imprescindivel para afericao dos danos causados ao autor,
foi determinado que seja colhifo o depoimento pessoal do mes-
mo. Designado o dia 23/06/2004, as 16:00 horas, para audien-
cia de instrucao e julgamento. Devendo as partes arrolarem as
testemunhas, observando-se os prazos legais. A pertinencia da
prova pericial sera analisada apos a colheita da prova oral.”-
Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara, ALEXANDRE RICKLI
e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

12.-Alimentos-102/2003-T.A.L.P.L. e outros x W.J.L.-” Inde-
ferido o pedido de fls. 22/23, eis que se pretende a reducao do
encargo deve o reu valer-se da acao propria para tanto. Deferi-
do o pedido de fls. 33/34.” Adv. Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro e PEDRO KUASNEI-

13.-USUCAPIAO-133/2003-Teodosio Strechar x -” Deve o
nobre procurador do autor, no prazo de05 dias, comparecer em
Cartorio, a fim de retirar o mandado de registro que encontra-
se a sua disposicao, para posterior arquivamento dos autos.” -
Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG-

14.-Busca e Apreensao-Menor-137/2003-E.R.A. x S.A.O. -”
Sobre o contido na certidao de fls. 69, manifeste-se a requerida
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MAR-
CIA HELENA ALCANTARA DE LARA-

15.-INDENIZACAO-174/2003-Teodosio Komar x MUNICIPIO
DE PRUDENTOPOLIS -” Saneado o processo. Fixado como
pontos controvertidos: a prativa de ato gerador da responsabili-
dade do requerido e a existencia dos danos sofridos pelo autor.
Deferido o pedido de prova oral requerida e designado o dia
30/06/2004, as 15:45 horas, para audiencia de instrucao e jul-
gamento. Devendo as partes arrolarem as testemunhas, obser-
vando-se os prazos legais.”-Adv. Vania Mara Moreira dos San-
tos e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

16.-INDENIZACAO-230/2003-Jose David Zarpelon x Fausti-
no Nunes de Siqueira -” Diante do contido no art. 3º, do art.
331 do Codigo de Processo Civil, com a redacao dada pela Lei
n. 10.444 de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes a respei-
to da possibilidade de conciliacao e, sendo esta viavel, trazen-
do-se aos autos a respectiva proposta. Ficando consignado, ain-
da, a observacao de que, nao havendo proposta de acordo, pro-
ceder-se-a ao saneamento do processo, com a analise das preli-
minares e dos pedidos de provas.” -Adv. ELIZEU ANTONIO
MACIEL e ELI CORREA FERNANDES-

17.-INDENIZACAO-278/2003-Ambrosio Furmann x MUNI-
CIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do contido no art. 3º,
do art. 331 do Codigo de Processo Civil, com a redacao dada
pela Lei n. 10.444 de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes
a respeito da possibilidade de conciliacao e, sendo esta viavel,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. Ficando consigna-
do, ainda, a observacao de que, nao havendo proposta de acor-
do, proceder-se-a ao saneamento do processo, com a analise
das preliminares e dos pedidos de provas.” -Adv. Vania Mara
Moreira dos Santos e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

18.-Ordinaria-308/2003-Associacao da Imacula Virgem Maria
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do contido
no art. 3º, do art. 331 do Codigo de Processo Civil, com a reda-
cao dada pela Lei n. 10.444 de07 de maio de 2002, esclarecam
as partes a respeito da possibilidade de conciliacao e, sendo
esta viavel, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. Fican-
do consignado, ainda, a observacao de que, nao havendo pro-
posta de acordo, proceder-se-a ao saneamento do processo, com
a analise das preliminares e dos pedidos de provas.” -Adv.
ROBERTO SEQUINEL, MAURO JUNIOR SERAFIM e AN-
TONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

19.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-314/2003-PE-
DRO PEREIRA MENDES x Bernardo Ozorio Lacerda e ou-
tros-” Deve a nobre procuradora no prazo de 05 dias cumprir o
despacho de fls. 71, no tocante a proceder a juntada dos instru-
mentos procuratorios outorgados pelos requeridos acordantes
(BERNARDO E MARIA), sob pena de ser declarada a revelia
dos mesmos.” Adv. MARIA DAS GRACAS FOSS CARVA-
LHO-

20.-Anulacao de Titulo-343/2003-Paulo Sima e outros x Coo-
perativa Agricola Mista Prudentopolis Ltda -” Saneado o pro-
cesso. Rejeitado a materia preliminar sobre a irregularidade de
representacao. Rejeitado a segunda preliminar arguida pelo re-
querido , tendo em vista que no processo de medida cautelar
(em apenso) foi juntada certidao devidamente autenticado do
Cartorio onde foi lavrado o protesto e aquele tem estreita rela-

cao e dependencia com os presentes autos. Fixado como pon-
tos controvertidos: a forma como ocorreu a emissao do referi-
do titulo/nota promissoria e o real valor do debito existente.
Deferida as provas orais requeridas, sendo imprescindiveis para
o deslinde da acao. A pertinencia da prova pericial sera anali-
sada na ocasiao da audiencia de instrucao e julgamento, a qual
foi designada para o dia 18/08/2004, as 14:00 horas. Devendo
as partes arrolarem as testemunhas, observando-se os prazos
legais.”-Adv. Vania Mara Moreira dos Santos e AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

21.-separacao litigiosa-354/2003-L.C. x J.L. -” Designado o
dia 20/05/2004, as 15:45 horas, para audiencia de
conciliacao,devendo as partes comparecerem pessoalmente, e
acompanhadas por seus procuradores que deverao ter poderes
expressos para transigir, sob pena de ser designada outra
audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia, serao
fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-Adv.
LUIS CARLOS ANTONIO, KIARA C. D. PEREIRA ANTO-
NIO e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

22.-separacao litigiosa-384/2003-E.A.N.L. x G.J. -” Designa-
do o dia 13/05/2004, as 13:30 horas, para audiencia de concili-
acao.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara e MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

23.-REIVINDICATORIA-404/2003-Espolio de Dante Luiz
Agibert e outros x Pedro Bytikoski ou Byczcovski e outros -”
Especifiquem as partes, de forma concreta e objetiva, as provas
que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando
sua necessidade e pertinencia, sob pena de indeferimento.”-
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro e VANIA MARA MO-
REIRA DOS SANTOS-

24.-INVENTARIO-435/2003-Jose Daciuk x Silvestre Daciuk-
” ... Indispensavel que os conjuges dos herdeiros tambem este-
jam devidamente representados e habilitados nos autos, sem o
que inviavel se faz a homologacao da partilha pretendida.” Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Flavio Senakievicz -” Sobre a negati-
va do meirinho que em sintese diz que deixou de citar o exe-
curtado, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar in-
certo e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, reque-
rendo o que de direito.” -Adv. Joao Roberto Chociai-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Miguel Novak e outros -” Sobre a
negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de citar a
executada Catharina Stunder Novak, tendo em vista que a e
falecida, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que
de direito.”-Adv. Joao Roberto Chociai-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-470/2003-Ketlen
Taina Galan e outros x Edson Kruger -” Especifiquem as par-
tes, de forma concreta e objetiva, as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e
pertinencia, sob pena de indeferimento.”-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

28.-INDENIZACAO-524/2003-Paulo Bernardes Prestes x Bra-
sil Telecom S/A -” Diante do contido no art. 3º, do art. 331 do
Codigo de Processo Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444
de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes a respeito da pos-
sibilidade de conciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. Ficando consignado, ainda, a ob-
servacao de que, nao havendo proposta de acordo, proceder-
se-a ao saneamento do processo, com a analise das prelimina-
res e dos pedidos de provas. Devem as partes ainda, ratificar se
persiste o interesse na producao de provas e, em caso positivo,
especifica-las, justificando sua pertinencia e necessidade, de
forma objetiva, sob pena de indeferimento.” -Adv. LUIS CAR-
LOS ANTONIO, KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO e LA-
RISSA RIBEIRO GIROLDO-

29.-Arrolamento-28/2004-Slauka Mamus Cheuczuk x Elias
Cheuczuk -” Sobre os termos da peticao de fls. 47/48, manifes-
te-se a inventariante em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. Renato Sequinel-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-83/2004-Antonio Geral-
do Verboski x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL-” Ao impetrante para no prazo de 05 dias, manifestar-
se sobre os documentos juntados pela impetrada.” Adv. AN-
DRE LUIZ VERBOSKI-

31.-USUCAPIAO-104/2004-Jose Moreira Batista x Espolio de
Olivio Letrari e outros -” Ao autor para no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos: 1 ) anotacao de res-
ponsabilidade tecnica do profissional responsavel pela elabo-
racao da planta e memorial descritivo do imovel. 2) certidao do
registro do imovel no registro imobiliario local. 3) prova de
figuracao do imovel junto ao cadastro municipal ou ao Incra.
4) certidao do distribuidor Civel, atestando a inexistencia de
acoes possessorias ou petitorias, abrangendo o prazo e todos os
possuidores do imovel neste periodo (artt. 923, CPC e Estatuto
da cicade - art. 11), sob pena de indeferimento.-” -Adv. Samuel
Ferreira Xalao-

32.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Delicias da Vovo Ltda
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou
de proceder a penhora em bens do executado, face nao encon-
tra-los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

33.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-77/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Cerealista Tuiuiu Ltda ME -” Sobre a nega-
tiva do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a
penhora em bens do executado, face nao encontra-los, mani-
feste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

34.-Carta Precatoria-117/2003-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x CERAMICA BRASIL NOVO LTDA e ou-
tros -” Sobre o contido na certidao da fls. 21/22, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.
Ficando devidamente cientificado que nao havendo manifesta-
cao no prazo assinado a deprecata, sera devolvida na fase em
que se encontra.” -Adv. MANOEL EURIDES DA COSTA
OLIVEIRA-

35.-Carta Precatoria-18/2004-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x Carlos Antonio Ziegmann -” Sobre a negati-
va do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a
penhora em bens do executado, face nao encontra-los, mani-
feste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PARANÁ.
RELAÇÃO N.  009/2004

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO
Angelo Alberto Menegati Boschi 02, 04,
Carlos Alberto Bortolotto 03,
Celino Bento de Souza 02,
Claudemir Morais da Silva 04, 05,
Edemar Antônio Zilio Júnior 02,
Eliane de Lima 06,
Elizabete Graebin 10,
Eurico Ortis de Lara Filho 02,
Fabrício Ferreira 11,
Juliana Garcia Heinzen Arruda Garcia 01,
Juraci Antônio Bortolotto 03,
Marcelo Augusto Scudeler 02,
Maria Lucia Ferreira Barbosa 11,
Nádia Teresinha da Mota Franco 03,
Nelson Antônio Sguarizi 11,
Nilso Romeu Sguarizi 11,
Paulo Macarini 03,
Roberto André Oresten 06,
Ronir Irani Vincensi 10,
Ruy Ribeiro 08,
Serafim Pereira da Silva 09,
Sidnei Marcelo Fassini 07,

01 – CARTA PRECATÓRIA – 007/2004 – DEPRECANTE:
VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE LAGES – SC X
DEPRECADO: DEPOIMENTO PESSOAL DE DOMINGOS
DE CAMARGO MARQUES – ORIGEM AUTOS
039.03.003727-0 DE DIVÓRCIO CONSENSUAL. 1- ... 2- Para
o ato deprecado designo o dia 26.04.2004, às 16:00 horas. No-
tifiquem-se. Adv. Juliana Garcia Heinzen Arruda Garcia.

02 – AÇÃO DE PRECEITO COMINATORIO E CONDENA-
TÓRIO – 008/2004 – MULTI PONTO A PONTO AGÊNCIA
DE VENDAS E DISTRIBUIÇÃO LTDA. X POINT TO PO-
INT DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA. 1- ... DECIDO:
O art. 273 do CPC estabelece que o : “juiz poderá, a requeri-
mento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação”. Em
que pese os argumentos convincentes utilizados pela empresa
autora, a verossimilhança da alegação é, de certa forma, desna-
turada ao se considerar que está pendente no órgão técnico ad-
ministrativo pedido da ré para registro da marca que ora se
vergasta. O mínimo que dessa constatação se extrai é que a
requerida pensa na viabilidade da sua pretensão, excluindo, em
princípio, a má fé. Se o registro será ou não possível, a priori,
não se sabe, até mesmo pela especificidade da matéria de direi-
to tratada e dependência de decisão no INPI. Todavia, a preten-
são deduzida administrativamente nesse sentido, a resposta ã
notificação e o tempo em que a situação fática perdura são in-
dicativos que corroboram a resposta da empresa ré. A situação
não é recente e a premência do caso é abrandada ao se conside-
rar que as consequências da antecipação da tutela seria bem
mais gravosa para a ré, em caso de futura reversão na decisão
final, do que possível demanda para a autora no alcance final
da sua pretensão. A prova pré constituída não é inequívoca
(mesmo não se interpretando o vocábulo restritivamente), ao
contrário, exige análise mais aprofundada e amparada em ou-
tros elementos a serem colhidos na instrução, definindo-se
melhor das atividades da empresa, área de atuação e coincidên-
cia de marcas. Alfim, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela. Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se a parte autora. Intimem-se. Advs. Angelo Alberto Me-
negati Boschi, Celino Bento de Souza, Marcelo Augusto Scu-
deler, Edemar Antônio Zilio Júnior e Eurico Ortis de Lara Fi-
lho.

03 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 451/2003 – ARAUPEL
S/A X JURANDIR ROSA VALENÇA DA SILVA e OUTROS
183. 1- Determino a inclusão no polo passivo, de todos os con-
testantes nominados. 2- Certifique o Sr. Escrivão acerca da jun-
tada dos documentos de fls. 340/6 que, em princípio, são ende-
reçados ao Ministério Público. 3- Oficie-se ao Superintendente
do INCRA no Paraná, com cópia da contestação, para que, na
sua alçada administrativa, verifique e informe este Juízo, no
prazo de dez (10) dias, sobre a possibilidade de que o novel
assentamento comporte os requeridos deste processo, inclusive
sobre a possibilidade de transferência dos réus para a área in-
vadida da empresa Araupel S/A, ora em negociação. 4- Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte autora. 5- Após,
Vista ao Ministério Público, consoante requerido na fl. 75. 6-
O requerimento de Ofício e de revogação da liminar será anali-
sado após a manifestação sobre a contestação. 7- Intimem-se.
Advs. Nadia Terezinha da Mota Franco, Paulo Macarini, Jura-
ci Antônio Bortolotto e Carlos Alberto Bortolotto
AVOQUEI: ... Prometi, como tantos, na colação de grau, não
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me desvirtuar da Justiça, mesmo que a lei e algumas autorida-
des o façam, e pretendo cumprir o juramento. Pois bem, a fim
de salvaguardar a igualdade real ou proporcional, postulado
básico de Estado Democrático de Direito (art. 5 , caput, da
Constituição Federal), DETERMINO a suspensão imediata da
ordem de reintegração de posse referente a este processo, até
deliberação ulterior. A isonomia, mais ainda, é um princípio
geral de direito e o juiz deve sempre decidir de acordo com ela.
Mais ainda, o próprio artigo 5  da LICC, por vezes olvidado por
poucos colegas, determina, com força de axioma, que “na apli-
cação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige
e às exigências do bem comum”. Estou absolutamente ciente
da implicação dessa medida, que inclusive pode macular, ainda
mais, a segurança jurídica. Porém, entre a segurança jurídica –
já maculada com o descumprimento das ordens judiciais – e o
princípio da igualdade, opto pelo segundo. OFICIE-SE, com
cópia desta decisão e com urgência, ao Comando da Policia
Militar, aos Exmos. Srs. Secretário de Segurança Pública e
Governador do Estado. Intimem-se. Advs. Nadia Terezinha da
Mota Franco, Paulo Macarini, Juraci Antônio Bortolotto e Car-
los Alberto Bortolotto.

04 – INDENIZAÇÃO – 219/2002 – GILMAR D’AMBROZ X
ADROALDO LODI RUCINI e OUTRO. 1- Haja vista que a
tentativa de conciliação restou inexitosa, e considerando a pauta
repleta deste Juízo, designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 13.10.2004, às 15:00 horas. 2- Notifiquem-se as
partes e as testemunhas. Advs. Angelo Alberto Menegati Bos-
chi e Claudemir Morais da Silva.

05 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 278/2002 –
ADROALDO LODI RISSINI X GILMAR D’AMBROZ. 1-
Aguarde-se a audiência, quando se intimará a parte pessoal-
mente (parágrafo 1 , art. 267 do CPC). Adv. Claudemir Morais
da Silva.

06 - EXECUÇÃO FISCAL – 067/2002 – INMETRO X IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO
IGUAÇU LTDA. 1- Avalie-se novamente o bem penhorado
conforme petitório de fls. 12. 2- Após, digam às partes. 3- So-
bre a avaliação de fls. 17, digam as partes. Advs. Eliane de
Lima e Roberto André Oresten.

07 - FALÊNCIA – 094/2004 – INPLASUL-INDUSTRIA DE
PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA. X INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA. 1- Em
termos a petição, CITE-SE a requerida para, em vinte e quatro
(24) horas – querendo – apresente defesa ou depositar a quan-
tia reclamada, para pagamento ou para discussão de sua legiti-
midade ou importância, conforme art. 11 do DL n.  7.661/45;
2- Para o depósito elisivo da falência, arbitro honorários advo-
catícios, por equidade , em 5% (cinco por cento) do valor indi-
cado na inicial. 3- Após, com ou sem depósito, manifeste-se a
parte autora. 4- CERTIFICADO ÀS FLS 75 verso (Transcorreu
o prazo sem depósito), portanto, manifeste-se a parte autora.
Adv. Sidnei Marcelo Fassini.

08 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 461/2003
– MONSANTO DO BRASIL LTDA X GESLAINE DO CAR-
MO MARTINI POYER. 1- Diga a parte autora quanto a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (fls. 45v). Adv. Ruy Ribeiro.

09 – COBRANÇA – 278/2003 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA. X HILÁRIO VENDRUS-
CULO. 1- SENTENÇA: DECIDO: Em se tratando de direitos
patrimoniais de caráter privado, e restringindo-se este Juízo à
análise formal da satisfação obrigacional noticiada nos autos
para perimir o processo, Julgo Extinto o presente feito, na for-
ma do art. 269, inciso II, do CPC. Custas ex lege. P.R.II., após
arquivem-se. Em 12.03.2004. Adv. Serafim Pereira da Silva.

10 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 368/2000 – CLAU-
DINO KUREK X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU.
1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal
de Alçada do Paraná. Advs. Ronir Irani Vincensi e Elizabete
Graebin.

11 – ALVARÁ JUDICIAL – 357/2003 – AMARILLYS SIMO-
NE FOLDA MEZZOMO – Espólio de VALCIR MEZZOMO.
1- Certifico, que visando a celeridade processual, esta Serven-
tia, intima as partes interessadas, quanto os documentos de fls.
401/455. Advs. Maria Lucia Ferreira Barbosa e Nilso Romeu
Sguarizi, Nelson Antônio Sguarizi e Fabricio Ferreira.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
RELACAO Nº 41/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADSON GABINO DE MORAES JU 0007 000421/1999
0008 000423/1999

ALINE WELP 0006 000270/1999
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0012 000321/2000
ANGELA CRISTINE FELTRAN 0004 000101/1999
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0010 000506/1999
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0031 000183/2003

0022 000496/2002
0020 000296/2002
0026 000195/2003

CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0005 000170/1999
CELINA DITTRICH VIEIRA 0006 000270/1999
FABIANE OLIVEIRA 0014 000073/2001
FABIANO DALOMA 0025 000102/2003
FERNANDA MARIA DO VALLE 0006 000270/1999
FLAVIA HEYSE MARTINS 0027 000337/2003

0012 000321/2000
ISRAEL DIAS DOS SANTOS 0028 000462/2003
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0005 000170/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0012 000321/2000
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0032 000180/2003

0033 000363/2003
0031 000183/2003

KATIA REGINA MOREIRA 0002 000154/1996
KATIA REJANE NENEVE 0024 000580/2002
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0009 000484/1999
LEILANE TREVISAN MORAES 0007 000421/1999

0008 000423/1999
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0002 000154/1996
LUCIANE MAGNABOSCO DA SIL 0028 000462/2003

0029 000037/2004
LUIS ALFREDO NADER 0005 000170/1999
LUIZ DA ROCHA CASTELLO PE 0028 000462/2003
LUIZ FERNANDO FELTRAN 0004 000101/1999
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0011 000037/2000
LUIZ GONZAGA STREHL 0030 000094/2004
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0028 000462/2003

0029 000037/2004
0021 000398/2002
0020 000296/2002

MARCO ANTONIO GERBER 0001 000053/1988
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0012 000321/2000
MARILDA DE LUCA FURTADO 0011 000037/2000

0015 000372/2001
MILTON JOSE PAIZANI 0005 000170/1999

0013 000405/2000
0027 000337/2003
0011 000037/2000
0003 000850/1997
0012 000321/2000
0017 000424/2001

NEI LUIS MARQUES 0018 000031/2002
0016 000405/2001

NEVECINIO RAMOS WANDERLEY 0023 000543/2002
0019 000247/2002

RITA DE CASSIA ALVES 0002 000154/1996
ROBSON NASSIF RIBAS 0005 000170/1999
TEREZINHA ELISABETE PADIL 0028 000462/2003
WALMOR FLORIANO FURTADO 0011 000037/2000

0015 000372/2001
ZOE NOILY DRESSENO 0017 000424/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/1988-ALFRE-
DO LIZ x NELSON PEDRO DIESEL -Ao preparo das custas
no valor de R$ 179.00.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARNILDO JACINTO
FRONZA e outros -A manifesta‡âo da parte requerente, face o
decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. LIANCARLO PE-
DRO WANTOWSKY, RITA DE CASSIA ALVES e KATIA
REGINA MOREIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-850/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINAN x SIDNEI JOSE BATISTA e outros -A manifesta‡âo
da parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do fei-
to.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

4.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-101/1999-EDERALDO
DIAS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENEN-
TE -Ao preparo das custas no valor de R$ 307.50.-Adv. AN-
GELA CRISTINE FELTRAN, LUIZ FERNANDO FELTRAN-

5.-EMBARGOS DE TERCEIROS-170/1999-LEOCADIA SU-
REK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A
manifesta‡ao das partes sobre as copias juntadas.-REPUBLI-
CADO POR INCORRECAO.-Adv. CARLOS ALBERTO SO-
ARES NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO
NADER, JAIRO VICENTE CLIVATTI e MILTON JOSE PAI-
ZANI-

6.-ARROLAMENTO-270/1999-WALTER FUCHS x FRAN-
CISCO FUCHS e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
514.14.-Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA, FERNANDA
MARIA DO VALLE e ALINE WELP-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-421/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-SI-
CRED x FRANCISCO KUZERATSKI e outros -A manifesta‡âo
da parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do fei-
to.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILA-
NE TREVISAN MORAES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-423/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-SI-
CRED x PAULO KUZERATSKI e outros -A manifesta‡âo da
parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE
TREVISAN MORAES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/1999-JOAO EVANGE-
LISTA JACOBOSKI x TABRA - EXPORTADORA DE TA-
BACOS DO BRASIL LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 510.93.-Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

10.-ALVARA JUDICIAL-506/1999-ROSANGELA BARBOSA
JORGENSEN x NESTE JUIZO-retirar alvara.-Adv. ANIBAL
PINTO CORDEIRO NETO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-37/2000-SAN-
TA HELENA CLUBE DE CAMPO x EDSON LUIZ BREMEM-
Suspendo o presente feito, ate o cumprimento do acordo.- Adv.
LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e MILTON
JOSE PAIZANI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO JACOB FUCHS -A manifesta‡âo

da parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do fei-
to.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA RO-
CHA, MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

13.-ARROLAMENTO-405/2000-MARIA JOSE FRANCA x
GUMERCINDO FRANCA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 514.50.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

14.-DESPEJO-73/2001-EDILSON SCHADECK x RONI MO-
REIRA -AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO PELO
PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A EXEQUENTE -Adv.
FABIANE OLIVEIRA-

15.-ACAO MONITORIA-372/2001-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x CLINILAB LA-
BORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C e outros -A
manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de
susta‡âo do feito.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

16.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-405/2001-ANI-
TA GOMES MAITELLI x BANCO VOLKSWAGEM S/A -Ao
preparo das custas no valor de R$ 304.50.-Adv. NEI LUIS
MARQUES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/2001-MECANICA E
COMERCIO DE PECAS MAX LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Sobre a peti‡ao d fls. 133, manifeste-se
a parte embargada, devendo em 10 dias apresentar os docu-
mentos necessarios a realiza‡ao da prova ou justificar e com-
provar a impossibilidade de faze-los sob pena de inversao do
onus da prova.-Adv. ZOE NOILY DRESSENO e MILTON JOSE
PAIZANI-

18.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-31/2002-ALTAIR
TEIXEIRA x COMERCIO DE TECIDOS JORGE SALIBA
LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 530,25.-Adv. NEI
LUIS MARQUES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2002-DA GOTA IND.
COM. E TRANSPORTE DE AGUARDENTE LTDA x IGBL -
INDUSTRIA GARUVENSE DE BEBIDAS LTDA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 399.50.-Adv. NEVECINIO RA-
MOS WANDERLEY JUNIOR-

20.-ACAO MONITORIA-296/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros -Ciˆncia …s
partes da baixa dos autos, sendo negado provimento ao recur-
so-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA-

21.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-398/2002-EDUAR-
DO WACHELESKI - FI x FLORESTAL AGROPECUARIA
LAR S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 78.75.-Adv.
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-496/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO DRANKA e ou-
tros-Diga o exequente sobre peticao retro.-Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI-

23.-ACAO DECLARATORIA-543/2002-DA GOTA IND.
COM. E TRANSPORTE DE AGUARDENTE LTDA x IGBL -
INDUSTRIA GARUVENSE DE BEBIDAS LTDA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 304.50.-Adv. NEVECINIO RA-
MOS WANDERLEY JUNIOR-

24.-INTERDICAO E CURATELA-580/2002-ANA MARIA
FAGUNDES DA SILVA x PATRICK FANDUNDES-Retirar
mandado e assinar temo.-Adv. KATIA REJANE NENEVE-

25.-BUSCA E APREENSAO-102/2003-NILSO JOSE BER-
LANDA E CIA LTDA x DOUGLAS BUSSMANN -A
manifesta‡âo sobre o laudo de vistoria e avalia‡âo, que impor-
tou em R$ 800.00. Ao autor para apresentar calculo atualiza-
do.—Adv. FABIANO DALOMA-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-195/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x D. GRASSITELLI & CIA LTDA e
outros -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o
prazo de susta‡âo do feito.-Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

27.-ALVARA JUDICIAL-337/2003-NELCY GRAHL DE OLI-
VEIRA x NESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de
R$ 132.75.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE
MARTINS-

28.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-462/2003-JACOB SCH-
MIDMEIER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Designado o dia 03.05.2005 …s 15.00 horas,
para audiˆncia de concilia‡ao e saneamento. tendo as partes
procuradores habilitados nos autos desnecessario sejam inti-
madas pessoalmente.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA, LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, LUIZ DA RO-
CHA CASTELLO PEREIRA, ISRAEL DIAS DOS SANTOS e
TEREZINHA ELISABETE PADILHA-

29.-ACAO ORDINARIA-37/2004-JOSE DINARTE PADILHA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA e LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-

30.-PROTESTO JUDICIAL-94/2004-LUCIMAR CRUZ SI-
DRAL x VILMAR SANTOS GUIMARAES-1. Com fulcro no
artigo 867 do CPC e nÆo veridicando as hipoteses do artigo
869 do mesmo diploma legal, defiro em parte o protesto reque-
rido. 2. Intime-se o requerido pessoalmente do presente protes-
to. 3. Contudo, tendo em conta que o protesto nÆo se consubs-
tancia numa ordem judicial capaz de anular negocio juridico
formalizado em detrimento dos interesses da parte, tratando-se
de medida de natureza meramente conservatoria de direitos,

indefiro a sua averba‡Æo no Registro imobiliario. 4. Visando
o presente protesto o conhecimento do publico em geral, expe‡a-
se edital com prazo de 15 dias, cientificando-se os terceiros
interessados da existˆncia do presente protesto contra aliena‡Æo
de bens. 5. Considerando que nos termos do artigo 871 do CPC,
o protesto nÆo admite defesa nem contraprotesto nos autos
(podendo o requerido contraprotestar em processo distinto) e
diante do disposto no artigo 872 do CPC, feita a intima‡Æo, e
decorridas 48 (quarenta e oito horas), entreguem-se os autos a
parte independentemente de traslado. Ao procurador para apre-
sentar resumo da inicial. -Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-183/2003-LOJAS
RADIANTE CONFECCOES LTDA e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ao preparo das
custas no valor de R$ 213.58.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/2003-M.S. x A.K. -
Ao preparo das custas no valor de R$ 292,00.Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO ALIMENTOS-363/2003-
A.K. x M.S. -Ao preparo das custas no valor de R$ 221,00.-
Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-
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ALCENICE MARINA SWAROWSKI 0016 000365/2002
ALCEU GERALDO GATELLI 0013 000007/2000
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0010 000089/2004

LUIS ALFREDO NADER 0012 000055/2003
0029 000293/2003
0027 000273/2003

LUIZ FERNANDO FELTRAN 0008 000544/2002
0013 000007/2000

LUIZ OTAVIO PASDIORA 0025 000207/2003
0028 000275/2003

MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0004 000055/1998
MARILDA DE LUCA FURTADO 0015 000345/2002
MARNES ALEXANDRE FLORIANI 0015 000345/2002
MILTON JOSE PAIZANI 0004 000055/1998

0006 000365/2001
0001 000131/1990
0002 000203/1994
0021 000169/2003
0030 000301/2003
0014 000303/2002

NELTON ROMANO MARQUES 0002 000203/1994
ROBSON NASSIF RIBAS 0029 000293/2003

0027 000273/2003
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS 0003 000294/1997
SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI 0005 000436/2000
VALERIO SCHMIDT 0028 000275/2003
WALMOR FLORIANO FURTADO 0015 000345/2002

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-131/1990-ANTONIO CAR-
LOS NIZER x ASSUNCAO RODRIGUES -I- Recebo a
apela‡âo em ambos os efeitos; II- Intime-se o apelado para res-
ponder em 15 dias.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ELYMAR
ELYSEU VON LINSINGEN-

2.-ANULATORIA ORDINARIA-203/1994-MARIA BEATRIZ
PROCOPIAK SAPORITI e outros x RENATO SAPORITI e
outros-As partes para que digam se tem interesse na liquida‡ao
da senten‡a e execu‡ao do V. acordao, requerendo o que de
direito.-Adv. NELTON ROMANO MARQUES e MILTON
JOSE PAIZANI-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-294/1997-SERGIO VAN-
DERLEI DE SOUZA e outros x VILSON ANTONIO KURO-
VSKI e outros-O nao preparo das custas nao implica em extin‡ao
do processo nem impede a prola‡ao de senten‡a, Assim indefi-
ro o requerimento retro.-Fa‡a-se conclusao para senten‡a.- Adv.

Rio Negro
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ALDANO JOSE VIEIRA NETO, SANDRA MARA ABIL
RUSS DOS SANTOS e ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO-

4.-BUSCA E APREENSAO-55/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x S. WACHELESKI E CIA LTDA e outros -A
manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo
do feito.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA e LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-

5.-ALVARA JUDICIAL-436/2000-MARIO EVERS HENNING
x NESTE JUIZO-Defiro o prazo de trinta dias para apresenta‡ao
de presta‡ao de contas.-Adv. SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI
RECHETELO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-365/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x DOMINGOS GRASSITELLI JUNI-
OR e outros-Sobre a peti‡ao de fls. 43/44, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

7.-USUCAPIAO-316/2002-ETELVINO GONCALVES DE
BORBA e outros x ROSELI DAS GRACAS DA CRUZ PAL-
MER e outros-Aguarde-se os autos em Cartorio ate a realiza‡ao
da audiencia ja designada.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

8.-INTERDICAO E CURATELA-544/2002-ZELIA VEIGA DE
OLIVEIRA x MARCIO DE OLIVEIRA-Ao requerente para jun-
tada de documento de identifica‡ao da requerente, bem como
seja informado sobre a existencia de bens ou rendimentos em
nome do interditando.-Adv. IRMELI MELZ NARDES, JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e LUIZ FERNANDO FELTRAN-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-273/2003-HELIO
FERNANDO GOOD ME x DYCEZAR DE LIMA e outros-
Defiro o requerimento retro. expe‡a-se mandado para refor‡o
da penhora Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA e ALINE WELP-

10.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-89/2004-ESTANCHA
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -Providenciar preparo e remessa de Carta Precatoria.-
Adv. LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-

11.-ADOCAO-10/2001-I.S.B. x E.M. e outros-A Curadora para
alega‡oes finais.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ-

12.-ADOCAO-55/2003-E.T.S. e outros x L.S.F.D.S.-Aos reque-
rentes para providenciarem o requerimetno de habilita‡ao no
cadastro de pretendentes a ado‡ao existente nesta Comarca.-
Adv. LUIS ALFREDO NADER-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-7/2000-C.L.A. x
M.A.R. -Designado o dia05.05.2005 …s 15.00 horas, para
audiˆncia de instru‡ao e julgamento. -Adv. ALCEU GERAL-
DO GATELLI, ANGELA CRISTINE FELTRAN e LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-303/2002-E.F.P.P. x
M.R.P.-Por cautela diga o exequente para que diga se houve
pagamento total ou parcial do debito durante o periodo de sus-
pensao do feito.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-345/2002-M.S. x E.S. e
outros-Diante da interposi‡ao de agravo retido pelos requeri-
dos nos termos do art. 523, paragrafo 2º do CPC, diga o autor/
agravado e apos o Ministerio Publico, em 10 dias.-Adv. MAR-
NES ALEXANDRE FLORIANI, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-

16.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-365/2002-A.P.P.M. x
O.M. e outros-Ao requerente para que atenda a cota ministerial
de fls. 33 verso.-Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

17.-DIVORCIO DIRETO-368/2002-N.M.A.F. x N.S.F.-A re-
querente para que traga aos autos as declara‡oes requeridas
pelo Ministerio Publico.-Adv. KATIA REJANE NENEVE-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-74/2003-E.F. x J.J.-
Ao requerente para apresentar resumo da inicial.-Adv. ALINE
WELP e CELINA DITTRICH VIEIRA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-136/2003-L.B. e outros x
J.B. -1. Suspenso o processo pelo prazo de 30 dias. 2. Ap¢s, …
manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

20.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-146/2003-E.K.R. x
L.A.R.R. -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso
o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. ALINE WELP e CELINA
DITTRICH VIEIRA-

21.-DIVORCIO DIRETO-169/2003-E.A.B. x I.B.B.-retirar
mandado de averba‡ao.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e FA-
BIANE OLIVEIRA-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-175/2003-B.E.P. x
N.J.D.S.P.-conciderando que a revelia do requerido nao induz
em presun‡ao de veracidade dos fatos alegados na inicial, De-
signo audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia 05.05.2005,
as 14.00 horas.Adv. KATIA REJANE NENEVE-

23.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-199/2003-H.P. x
A.W.P.C.P. -1- Para audiencia de conciliacao e saneamento designo
o dia 03.05.2005 ,as 14.30 horas. 2- Tendo as partes procuradores
regularmente constituidos nos autos e com poderes para transigir,
desnecessario sejam intimados pessoalmente (TAPR - AC 155122800
- (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina - DJPR 18.08.2000).
Assim, intimem-se as partes por seus procuradores, cientificando-se
de que as partes deverao comparecer pessoalmente ou representa-
das por procuradores com poderes para transigir e que na referida
audiencia, se nao houver acordo devera especificar e justificar as
provas que pretendem produzir. -Adv. CELINA DITTRICH VIEI-
RA, ALINE WELP e IRMELI MELZ NARDES-

24.-ALIMENTOS-201/2003-L.L.M. e outros x R.M.-Retirar
oficio para desconto de pensao.- Adv. DANIELA MELZ NAR-
DES-

25.-DIVORCIO DIRETO-207/2003-J.B. e outros x N.J.-Reti-
rar mandado de averba‡ao.-Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2003-L.F.L.S. x
P.L.S.-defiro o levantamento requerido. Expe‡a-se alvara. sus-
pendo o feito pelo prazo requerido.-Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES e DANIELA
MELZ NARDES-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-273/2003-E.T.C. x
O.R. -Designado o dia05.05.2005 …s 13.30 horas, para
audiˆncia de tentativa de concilia‡ao.Intime-se as partes por
seus procuradores.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI, LUIS ALFREDO NADER e ROBSON NASSIF RIBAS-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-275/2003-E.G.T. x
A.H.G. -Designado o dia03.05.2005 …s 15.30 horas, para
audiˆncia de concilia‡ao e saneamento.-Adv. LUIZ OTAVIO
PASDIORA e VALERIO SCHMIDT-

29.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-293/2003-J.A.R. e
outros x N.J.-providenciar publica‡ao do edital.-Adv. ROBSON
NASSIF RIBAS e LUIS ALFREDO NADER-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2003-E.F.P.P. x M.R.P.
-1. Suspenso o processo pelo prazo de 15 dias. 2. Ap¢s, …
manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. FABIANE CRISTI-
NA PAISANI JURQUEVICZ, MILTON JOSE PAIZANI, FLA-
VIA HEYSE MARTINS e CARLOS EDUARDO SPROTTE-

31.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-391/2003-E.C.F.M. x
N.J. -Designado o dia 24.08.2004 …s 16.00 horas, para
audiˆncia de justifica‡ao.-Adv. KATIA REJANE NENEVE-
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AIRTON BUENO JUNIOR 0031 000258/2002
ANA LUIZA BRANDT 0037 000396/2003

0032 000520/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0005 000147/1999
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0001 000200/1983
ANITA CARUSO PUCHTA 0022 000116/2000

0024 000060/2001
0026 000233/2001

ANTENOR RAUEN JUNIOR 0031 000258/2002
ARAO DOS SANTOS 0018 000103/1999

0016 000078/1999
0017 000102/1999
0015 000077/1999

CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0001 000200/1983
CARLOS EUGENIO PEREIRA 0030 000053/2002
CELINA DITTRICH VIEIRA 0006 000102/2000
CRISTINA LUISA HEDLER 0012 000066/1996
EDEGARD JOSE DE SOUZA 0040 000189/2002
FLAVIA HEYSE MARTINS 0011 000092/2004
GABRIELA DE PAULA SOARES 0033 000055/2003

0035 000080/2003
0034 000064/2003

HENRIQUE GISNESTE SCHROED 0008 000261/2002
IRMELI MELZ NARDES 0040 000189/2002

0023 000184/2000
0028 000306/2001
0029 000323/2001
0037 000396/2003
0032 000520/2002
0002 000360/1992

JANETE ILIBRANTE 0012 000066/1996
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0001 000200/1983
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0007 000082/2002
KAREM OLIVEIRA 0020 000176/1999

0027 000267/2001
KATIA REJANE NENEVE 0042 000247/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0005 000147/1999
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0003 000153/1996
LUIS ALFREDO NADER 0008 000261/2002
MARIANGELA SILVEIRA SENNA 0006 000102/2000
MARILDA DE LUCA FURTADO 0012 000066/1996

0004 000117/1999
0009 000116/2003
0010 000154/2003

MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0038 000028/2004
0039 000033/2004
0036 000291/2003

MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 0013 000054/1997
0020 000176/1999
0014 000024/1999
0025 000147/2001

ROBSON NASSIF RIBAS 0008 000261/2002
ROGERIO LICHACOVSKI 0021 000021/2000

0014 000024/1999
0019 000106/1999
0018 000103/1999
0016 000078/1999
0017 000102/1999
0015 000077/1999

WALMOR FLORIANO FURTADO 0012 000066/1996
0004 000117/1999
0009 000116/2003
0010 000154/2003

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/1983-MARIA DE DEUS

RIBAS DA CRUZ x ALBINO SENN e outros -Homologado
por senten‡a, julgado extinto face o acordo noticiado. Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 1.201,07-Adv. ANIBAL PINTO
CORDEIRO NETO, JOAO BATISTA DE TOLEDO e CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI-

2.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-360/1992-
AMADEU DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-A manifesta‡ao da requerente sobre a nao
manifestacao quanto aos oficios retro.- Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Ao autor,
sobre a penhora efetivada.-Adv. LIANCARLO PEDRO WAN-
TOWSKY-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-117/1999-JORGE LUIZ
LIEBEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifes-
te-se o exequente sobre o nao pagamento ou manifesta‡ao.-
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/1999-MARCOS JOSE
BRAS LOUREIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-A manifesta‡ao do requerente sobre a certidao de fls. 177
verso, que nao houve o deposito dos honorarios de sucumben-
cia.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-ALEXANDRE TORRE VEDANA

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-102/2000-RADIR ANTO-
NIO CHEROBIN x EDUARDO JOSE VIEIRA DAVINI -Jul-
gado improcedente o pedido.-Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN, MARIANGELA SILVEIRA SENNA e CELI-
NA DITTRICH VIEIRA-

7.-TUTELA VARA CIVEL-82/2002-DERLI HINKEL x KA-
RINA HINKEL e outros-A manifesta‡ao do requerente, sobre
decurso do prazo sem contesta‡ao.-Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-

8.-BUSCA E APREENSAO-261/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEAN CARLO PEREIRA -Julgado procedente o
pedido os pedidos formulados na inicial.-.-Adv. HENRIQUE
GISNESTE SCHROEDER, LUIS ALFREDO NADER e ROB-
SON NASSIF RIBAS-

9.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-116/2003-SOU-
ZA CRUZ S/A x ANTONIO ADIR MENDES -Julgado proce-
dente a Acao Cautelar e tornado definitivo o sequestro cautelar
de 3.727kg de folhas de fumo, conforme termo de fls. 27 verso.
Mantenho o deposito fiel e a cau‡ao prestada pela requerente
ate conclusao do processo principal, com a transmissao da pro-
priedade dos bens sequestrados ao credor... -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/2003-SOU-
ZA CRUZ S/A x ANTONIO ADIR MENDES -Ao autor, ante a
devolu‡âo da deprecata.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

11.-ALVARA JUDICIAL-92/2004-DORACI VIEIRA RODRI-
GUES x BENVINDA RODRIGUES -Julgado procedente o
pedido. devendo a requerente comprovar o recolhimento dos
impostos incidentes sobre o levantamento em 45 dias, dando-
se em seguida vista a fazenda Publica Estadual.-Adv. FLAVIA
HEYSE MARTINS-

12.-EXECUCAO FISCAL-66/1996-FAZENDA NACIONAL x
MERCADO MENON E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -1. Suspenso o processo pelo prazo de 180 dias. 2. Ap¢s,
… manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. JANETE ILI-
BRANTE, CRISTINA LUISA HEDLER, WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

13.-EXECUCAO FISCAL-54/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.T.S. SELVCSNAK - MADEIRA e
outros -1. Suspenso o processo pelo prazo de 30 dias. 2. Ap¢s,
… manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. MARISA LEO-
POLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

14.-EXECUCAO FISCAL-24/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RENOVA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Ao autor ante a correspondencia de-
volvida.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO, ROGERIO LICHACOVSKI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-77/1999-BATIFRA
MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Julgado improcedente
o pedido.-Adv. ARAO DOS SANTOS e ROGERIO LICHA-
COVSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-78/1999-BATIFRA
MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Julgado improcedente
o pedido.-Adv. ARAO DOS SANTOS e ROGERIO LICHA-
COVSKI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-102/1999-BATI-
FRA MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Julgado im-
procedente o pedido.-Adv. ARAO DOS SANTOS e ROGERIO
LICHACOVSKI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-103/1999-BATI-
FRA MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Julgado im-
procedente o pedido.-Adv. ARAO DOS SANTOS e ROGERIO
LICHACOVSKI-

19.-EXECUCAO FISCAL-106/1999-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x KAFER PANIFICADORA E MER-
CEARIA LTDA e outros -tendo havido remissÆo do debito
exequente. conforme peti‡Æo, com fulcro no art 26 da LEF,
Julgo Extinta a presente execu‡aä fiscal com referencia as VDAs
2100338-7, 2083515-0, 2068132-2 e 2060576-6, autorizando
em consequencia os necessarios levantamentos. No entato as
CDAs 2031519-9, 2041219-4, 2151434-9 e 2158087-2, que
tambem instruem o feito, nao foram canceladas, motivo pelo
qual pugna pelo prosseguimento do feito.-Adv. ROGERIO LI-
CHACOVSKI-

20.-EXECUCAO FISCAL-176/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA JOANA FERREIRA CHI-
QUITTI e outros-Indeferido o requerimento retro, Ao exequente
para indicar bens penhoraveis.- Adv. MARISA LEOPOLDINA
M. CRUZ CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL-21/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO NEGRELLI
LTDA -1. Suspenso o processo pelo prazo de 30 dias. 2. Ap¢s,
… manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

22.-EXECUCAO FISCAL-116/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D’LANONA IND. E COM. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Ante ao exposto,
ressaltado que nao ha qualquer demonstra‡ao de tratar-se de
um caso excepcional, nao encontro justificativa para tranferen-
cia deste onus da parte deste Juiz, pelo que indefiro o requeri-
mento retro. Ao exequente para que indique bens passiveis de
penhora.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

23.-EXECUCAO FISCAL-184/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ALTAMIR JOSE LEVINSKI-defiro o requerimento
retro. revogo o despacho de fl. 30. Aguarde-se no arquivo pro-
visorio pelo prazo de um ano.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

24.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILBERTO WACHELESKI -1. Sus-
penso o processo pelo prazo de 30 dias. 2. Ap¢s, …
manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. ANITA CARUSO
PUCHTA-

25.-EXECUCAO FISCAL-147/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILBERTO WACHELESKI-Diga a
exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO-

26.-EXECUCAO FISCAL-233/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES DE MOVEIS AL-
FEO LTDA -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

27.-EXECUCAO FISCAL-267/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CHUEIRY & ACOSTA LTDA -Ex-
tinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv.
KAREM OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO FISCAL-306/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x PAULO ROBERTO RUMOR-Defiro o requerimen-
to retro. Revogo o despacho de fls.16. aguarde-se no arquivo
provisoro pelo prazo de 01 ano.-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

29.-EXECUCAO FISCAL-323/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JENILTON LAROCA -1- Defiro o requerimento
retro. 2- Revogo o despacho de fls. 3- Desentranhe-se os docu-
mentos requerido, substituindo-se por copias. 4- Aguarde-se
no arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

30.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
MAPRIL ASSUNCAO PEREIRA DE SOUZA-ME-Isto posto,
com fulcro no art. 267, inciso III e paragrafo 1 do Codigo de
Processo Civil, julgo extinta a presente execu‡ao, sem julga-
mento do merito, pelo abandono a causa.-Adv. CARLOS EU-
GENIO PEREIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-258/2002-UNIAO FEDERAL x
RUFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA -A
manifesta‡âo sobre o laudo de avalia‡âo, que importou em R$
30.000,00.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e ANTENOR
RAUEN JUNIOR-

32.-EXECUCAO FISCAL-520/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ELVIRA BAGGIO -Extinto o processo, ante o pa-
gamento efetuado pelo devedor.-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES e ANA LUIZA BRANDT-

33.-EXECUCAO FISCAL-55/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FERNANDO GMACH -1. Suspen-
so o processo pelo prazo de 30 dias. 2.Ap¢s, … manifesta‡Æo
da parte interessada.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

34.-EXECUCAO FISCAL-64/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ ALTAMIR MENDES MAU-
RER -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo de-
vedor.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

35.-EXECUCAO FISCAL-80/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDEMIR JOSE KREWER -Ao
autor, ante a certidao; decorreu o prazo sem que houvesse sido
efetuado o pagamento.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

36.-EXECUCAO FISCAL-291/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B.J.H. TRANSPORTES LTDA -Ex-
tinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv.
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

37.-EXECUCAO FISCAL-396/2003-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x EVALDO DARCY CARVALHO -Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES e ANA LUIZA BRANDT-
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38.-EXECUCAO FISCAL-28/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLOMEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS-Ao autor sobre o oferecimento de bens a
penhora.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

39.-EXECUCAO FISCAL-33/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLOMATEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA-A manifesta‡ao da exequente sobre
o oferecimenot de bens a penhora.-Adv. MARINA BUENO DE
CERQUEIRA LEITE-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-189/2002-D.T. x O.S.-
A manifesta‡ao das partes sobre o resultado de exame de DNA.-
Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e IRMELI MELZ NARDES-

41.-DIVORCIO DIRETO-201/2002-J.E.V. x L.A.V.- Vista a Fa-
zenda Estadual.- Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEI-
TE

42.-ALIMENTOS-247/2003-K.L.O.P. e outros x J.A.P. -Julga-
do procedente o pedido. Condenado o requerido ao pagamento
de 33% de seus rendimentos liquidos de pensao alimenticia.
condenado aida nas custas processuais e honorarios.-Adv.
KATIA REJANE NENEVE-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO N  51/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-124/1996-MOI-
SES GRIBOGI x CELSO LUIZ ZOCOLOTTE -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor
de R$ 317,80. Prazo 5 dias.-Adv. VALDINEI SANTOS SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-243/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA e outros
x ALEXANDRE SLUPSKI -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito
da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/1996-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE e outros x INSS. Pelo exposto, indefiro o
pleito formulado, em que pese os brilhantes argumentos nele
despendidos. Intime-se.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

4.-BUSCA E APREENSAO-1065/1996-BANCO DO BRASIL
S/A e outros x MARLENE DOS SANTOS LACERDA. Deferi-
do o pedido de fls.105 e seguintes.-Adv. MUNIR ABAGGE-

5.-INDENIZACAO-190/1997-ELIZETE DO ROCIO DE LIMA
x REPRESENTANTE LEGAL DO HOSPITAL e outros. Defe-
rido o pedido de reabertura de prazo.-Adv. SORAIA AL FA-
RAH MARQUES-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1187/1997-O MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x ARTEX S/A. Digam as partes
quais provas ainda pretendem produzir face o decurso do tem-
po.-Adv. CLAUDIA VARGAS DE LIMA, LIBIAMAR DE
SOUZA e SOLANGE TERESINHA PAOLIN-

7.-DISSOLUCAO E DIV PATR C/C P.C-29/1998-JOAO CAR-
DOSO e outros x ASSOCIACAO FUNC DA AUTO VIACAO
SAO JOSE PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 437,04. Prazo
5 dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

8.—352/1998-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA x PAULINO SIMAO FUSCARINI e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.104
e seguintes apresentado pela requerente. Prazo de cinco dias.-
Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO-

9.-MONITORIA-1165/1998-SINDICATO TRANSPORTADO-
RES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE e outros x JOAO
ELOIR NABOSNE e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
os documentos de fls.413 e seguintes. Prazo de cinco dias. Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Prazo
cinco dias.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, CAR-
LOS EDUARDO MACEDO RAMOS, RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS e RUTH
DA COSTA GANDOLFO-

10.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-561/1999-FES-
TPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA x ALL CAN-
DY COMERCIAL LTDA. Vistas a exequente face a devolucao
da Carta Precatoria.-Adv. LAURY LUCIR GEREMIA-

11.—765/1999-LEONORA ZANQUETTA PISSAIA x FELI-
PE CARLOS DIETSZCH e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o deposito efetuado nos autos as fls.191/192.
Prazo 5 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/1999-CELSO LUIZ
ZOCOLOTTE x MOISES GRIBOGI -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 352,01. Prazo 5 dias.-Adv. HEROLDES BAHR NETO-

13.—785/2000-BBV LEASING BRASIL S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GANUSA TURISMO LTDA -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o documento de fls.81/83. Prazo
de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE FIDALSKI-

14.-PEDIDO DE FALENCIA-519/2001-MATERIAL PARA
COBERTURA IRKA LTDA x CONSTRUTORA JUNCAO
LTDA -Intime-se o requerido para retirar o oficio e encaminhar
ao devido cumprimento. Prazo cinco dias.-Adv. ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS-

15.-INVENTARIO-314/2002-SONIA SZPIKULA x MIGUEL
JORGE SZPIKULA. Vista as partes e MP face o Plano de Par-
tilha as fls.03/04.-Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOT-
TE, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO
BRASIL P MORAES e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-566/2002-DILENI TERE-
SINHA FURTADO e outros x LUIZ CARLOS SETIM - EX-
CELENTISSIMO SENHOR PREFEITO e outros. Recebida a
apelacao de fls.173 e seguintes e ambos efeitos. Vistas a apela-
da.-Adv. MARCO A. TREVISAN-

17.-INVENTARIO-682/2002-ELI TEREZINHA FRANCA VO-
ITAS RODRIGUES e outros x ALBAVIR GUIMARAES RO-
DRIGUES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para assinar o Termo
de Declaracoes Finais. Prazo 5 dias.-Adv. SADI FRANZON-

18.-ABERTURA DE INVENTARIO-753/2002-NELSA DOS
SANTOS FRANCO x MOACIR DOS SANTOS -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para assinar o Termo de Declaracoes fi-
nais. Prazo 5 dias.-Adv. ZARA HUSSEIN-

19.-DEPOSITO-852/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JORGE ALBERTO ROCHA PERUSSO -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

20.-ARROLAMENTO-1/2003-TERESA FONSACA KUSMA
x DIMAS KUSMA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetu-
ar o preparo da conta de custas no valor de R$ 105,21. Prazo 5
dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

21.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-466/2003-REU
SANTOS x MARCELO MOURA LIMA. Digam as partes quais
provas pretendem produzir.-Adv. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD e NELSON SCARPIM JUNIOR-

22.—754/2003-ROBERTO TORRENS LOPES JUNIOR x AZ
IMOVEIS LTDA. 1. A preliminar arguida as fls.66 quanto a fal-
ta de interesse de agir entendo que refere-se ao merito e somente
ao final, apos a completa instrucao da lide e que podera ser apre-
ciada. 2. Para a audiencia prevista no artigo 331 do CPC, e que
sera somente de conciliacao, designo o dia 21/06/2004 as 15:45
horas neste Forum. 3. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. -Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-1056/2003-JOSE CARLOS
TREVISAN x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. MARCO A. TREVISAN-

24.-CARTA PRECATORIA-46/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROGERIO COSTA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no Auto de Penhora e Deposito
de fls.28 e certidoes de fls.29 e seguintes do Sr. Oficial de Justica.
Prazo 5 dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO N  07/2004
JUIZ DE DIREITO DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPA
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0010 000027/2000
RUBENS JOSE DA COSTA 0008 000221/1999
SANDRA R. S. TAKAHASHI 0021 000019/2003

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-127/1990-MYR-
THES TEIXEIRA DE SOUZA x ILTON CANDIDO e outros -
Vista as partes-decorrido o prazo de suspensão, vista às par-
tes.-Adv. LEOCIR JOAO RODIO-

2.-RESCISAO DE NEGOCIO-68/1995-WANDERLEY LAN-
ZINI x ALMIRO GIESE e outros-Adv. JOSE PEDRO DE OLI-
VEIRA-Sobre a petição de fls. 335/337, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias”.

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-91/1995-LUIZ CARLOS DE
SOUZA e outros x JULIO CLEVESTON -Ao preparo: R$
663,83, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 03/97,
baixada por este Juízo”.-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOUREN-
CO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-282/1995-FELIX
IRIS LOPES x RAYMUNDO ARCI LOPOCH -Ao exequente
para efetuar o depósito de R$ 120,00, referente as diligências
referente a expedição de 08 0fícios, nos termos do item 5.8.8.2
e 5.8.8.5 do CN”.-Adv. LEOCIR JOAO RODIO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-168/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JORGE ELOI DOCKHORN e outros -Vista as partes-decorri-
do o prazo de suspensão, vista às partes.-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-

6.-COBRANCA (ORD)-124/1999-VERA LUCIA ZANATTA
x BRASILPREV-PREVIDENCIA PRIVADA S/A -Vista as par-
tes-decorrido o prazo de suspensão, vista às partes.-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-210/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE FACHINETTI e ou-
tros-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-Comunique-se o peti-
cionário de fls. 817/818, lhe sendo comunicado que não mais
será intimado para os atos do presente feito, face a petição de
fls. 1014".

8.-ARROLAMENTO-221/1999-IZABEL DA SILVA x HUM-
BERTO CALISTO DA SILVA-Adv. RUBENS JOSE DA COS-
TA-Manifeste-se a inventariante sobre o petitório de fls. 101/
102, no prazo de cinco dias”.

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-16/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE DE FATIMO MAFORTE e outros-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-Manifeste-se a exequente sobre os documento junta-
dos às fls. 45/54, no prazo de cinco dias”.

10.-INVENTARIO-27/2000-CREUZIMAR FIRMA FALKO-
WSKI x PEDRO FALKOWSKI-Adv. ROSELI LUZETTI ME-
RELES COLMAN-...Julgo por sentença, para que surta e pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de
fls. 99/100".

11.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ERCI ARDIGO e outros -Vista as par-
tes-decorrido o prazo de suspensão, vista às partes.-Adv. MAR-
COS VINICIOS BOSCHIROLLI-

12.-ANULATORIA-50/2001-CACILDA DONOLA MUSSI x
COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Diga a exequente, em cin-
co dias, se aceita a nomeação de bens à penhora de fls. 298/
299".

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-52/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CARMEN PESSETI e outros -
Foram designados os dias 18.05.2004 e02.06.2004, às 10:30
horas e 13:30 horas, para a realização da primeira e segunda
praça, respectivamente. Ao exequente para retirar o edital em
cartório, via disquete e efetuar o preparo da importância de R$
37,50, referente a expedição do mandado de praça.-Adv. LAU-
RO SOARES DA SILVA, PEDRO ARLINDO DE CAMARGO
FILHO-

14.-COBRANCA (ORD)-62/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x ELOI ROSSO -Ao exequente, para retirar a carta precatória
em Cartório, para os devidos fins.-Adv. MARCOS ANDRÉ S.
BACELAR-

15.-ARROLAMENTO-63/2002-CARMELITA GUILHERME e

outros x ANTONIO GUILHERME-Adv. ANTONIO
QUALLIO-Julgo por sentença, para que surta e produza os seus
jurídicos e legais efeitosa, a Re-Ratificação do Plano de Parti-
lha de fls. 63/65".

16.-ARROLAMENTO-64/2002-MARIA ROZALEM LONCA-
REVICHE e outros x FRANCISCO ROZALEM e outros-Adv.
ANTONIO QUALLIO-Manifeste-se a inventariante sobre o
petitório de fls. 88, no prazo de cinco dias”.

17.-INVENTARIO-170/2002-ELZA SELEGRIN VERIDIANO
x ANTONIO VERIDIANO-Adv. PEDRO ARLINDO DE CA-
MARGO FILHO-A inventariante para retirar o Formal de Par-
tilha em Cartório, para os devidos fins”.

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-183/2002-M.P.H. e outros
x J.-Adv. CLAUDIA MARA ARECO-Manifestem-se os reque-
rentes sobre o petitório de fls. 51, no prazo de cinco dias”.

19.-ARROLAMENTO-187/2002-YUKIE NAKAI e outros x
YASUO NAKAI-Adv. FABIO Y. ARAKI-Defiro o pedido de
fls. 103. Intime-se, para que se manifeste no prazo de cinco
dias”.

20.-INVENTARIO-241/2002-FÁTIMA APARECIDA MAR-
TINS ALBERTO x INELSO ALBERTO-Adv. CESAR TADRA-
Prestadas as declarações finais, no prazo de 10 dias, lavre-se
termo a esse respeito”.

21.-ACAO MONITORIA-19/2003-ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x GILBERTO OLI-
VEIRA ROCHA e outros -Vista as partes-decorrido o prazo de
suspensão, vista às partes.-Adv. SANDRA R. S. TAKAHASHI-

22.-ACAO MONITORIA-67/2003-CORNÉLIO HIPÓLITO x
ORIVALDO LUZETTI-Adv. ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN-Sobre a preliminar arguida na petição de fls. 58/64,
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias”.

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-107/2003-COO-
PERATIVA DE CRÉDITO RURAL VALE DO PIQUIRI x JOSÉ
PEREIRA e outros -Vista as partes-decorrido o prazo de sus-
pensão, vista às partes.-Adv. LUCIO CLÓVIS PELANDA-

24.-DEMARCATORIA-193/2003-FRANCISCO CHAGAS DE
ARAÚJO RAMOS e outros x MANOEL RINCÃO FILHO-Adv.
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-...Após o prazo
de citação, intimem-se às partes que poderão apresentar assis-
tentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias”.

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-37/2004-S.F.B.F. e outros x
J.-Adv. CLAUDIA MARA ARECO-Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 23 de abril de 2004, às 15:15ho-
ras”.

26.-ARROLAMENTO-40/2004-MARIA TAMIAO TRISTAO
e outros x ANTONIO TRISTAO-Adv. PEDRO SONEGO-A
inventariante para comparecer em cartório, para assinar o ter-
mo de doação”.

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-22/1988-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA x AÇOUGUE
KERN LTDA-Adv. RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI-
Defiro o pedido de fls. 30/31 (vista dos autos fora do cartó-
rio)”.

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/1998-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x PETROTERRA TERRA ROXA DISTRIBUIDORA DE
DIESEL LTDA-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-Ma-
nifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito”.

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO N  08/2004
JUIZ DE DIREITO DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO QUALLIO 0003 000065/2002
CARLOS OLIVO 0011 000125/2003
CLAUDIO PIZZATTO 0006 000009/2003
ELIANA MARIA COLUSSO 0012 000146/2003
HAMILTON MARIANO 0005 000226/2002
JEAN CARLOS NERI 0009 000077/2003
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0018 000027/2001
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 0010 000094/2003

0020 000007/2004
JOS• FRANCISCO PEREIRA 0019 000082/2003
LEVI PALMA 0015 000018/2004

0004 000107/2002
MARCELA LEILA R. S. SALES 0008 000065/2003
MARIO HARA 0013 000204/2003

0014 000205/2003
MAX CESAR BµRBARA GASPAR 0017 000045/2004
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0007 000052/2003

0002 000089/1999
ROSELI LUZETTI MERELES CO 0001 000158/1998
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0013 000204/2003

0014 000205/2003
VALTECIR C•SAR MANFROI 0016 000019/2004

1.-INVENTARIO-158/1998-ZILDA MADALENA COSTENA-
RO x JOSE CARLOS DA SILVA-Adv. ROSELI LUZETTI
MERELES COLMAN-Faculto às partes, no prazo comum de
10 dias, formularem o respectivo pedido de quinhão”.

2.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1999-MAR-
COLINO FERNANDES RIBEIRO x SABINO SCHENATO-
Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Defiro o
pedido de fls. 55, devendo o mesmo ser substituído por fotocó-
pia”.

Terra Roxa

São José dos Pinhais



146146146146146 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

3.-ARROLAMENTO-65/2002-GENOVEVA BIFF CAVALIE-
RO e outros x JULIO CAVALIERO-Adv. ANTONIO
QUALLIO-Sobre a correspondência de fls. 86, abra-se vista a
inventariante para manifestação, no prazo de cinco dias”.

4.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-107/2002-EDSON RO-
BERTO BACHIEGA x RADIO FRONTEIRA DO OESTE
LTDA-Adv. LEVI PALMA-Manifeste-se o exequente sobre a
certidão retro do senhor Oficial, no prazo de cinco dias”.

5.-DIVORCIO CONSENSUAL-226/2002-G.M.R. e outros x
J.-Adv. HAMILTON MARIANO-Considerando que o presente
feito já se encontra sentenciado, com expedição de formal de
partilha, INDEFIRO o pedido de fls. 37/40, com documento de
fls. 41. Tal pedido deverá ser feito em ação autônoma.

6.-COBRANCA (ORD)-9/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
DECANATO INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA e outros-
Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Havendo contestação, diga o au-
tor, em cinco dias”.

7.-EXECUCAO DE COISA CERTA-52/2003-AGRÍCOLA GI-
RASSOL LTDA x VALDOMIRO PALMIERI-Adv. PEDRO
ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Defiro o pedido de fls. 68,
devendo referido documento ser substituído por fotocópia”.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/2003-EDISON APARECI-
DO VALES x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-Considerando os ter-
mos da certidão retro da Serventia, intime-se o embargante para
comprovar o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos
da audiência de fls. 54 dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias”.

9.-TRANSFERÊNCIA PROV. DE GUARDA-77/2003-S.A.Q. x
J.-Adv. JEAN CARLOS NERI-...Havendo contestação, diga a
autora, em 05 (cinco) dias”.

10.-INDENIZACAO (ORD)-94/2003-DONIZETE GRECO x
MADEIREIRA DINIZ LTDA e outros-Adv. JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA-Intimem-se os apelados, para, no prazo de 15 dias,
querendo responderem”.

11.-ARROLAMENTO-125/2003-MARIA DE LOURDES OLIVO
DOBICZ e outros x CLÁUDIO DOBICZ e outros-Adv. CARLOS
OLIVO-Julgo por sentença, para que surta e produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 03".

12.-ACAO MONITORIA-146/2003-ABDALLAH CHARIF EL
SAYED x ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS-Adv. ELIANA
MARIA COLUSSO-A requerente para efetuar o preparo da
importância de R$ 50,00, referente a expedição do mandado
executivo nos autos supra”.

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-204/2003-SABINO
SCHENATO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARIO HARA
e SIMONE MONTEIRO FLEIG-Designo audiência de conci-
liação e saneamento, nos termos do art. 331 do CPC, para o dia
01 de junho de 2004, às 13:00 horas”.

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-205/2003-SABINO
SCHENATO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARIO HARA
e SIMONE MONTEIRO FLEIG-Designo audiência de conci-
liação e saneamento nos termos do art. 331 do CPC, para o dia
01 de junho de 2004, às 15:00 horas”.

15.-ARROLAMENTO-18/2004-JOSÉ PAES DE CAMARGO
e outros x MATILDE VALENTE PAES DE CAMARGO-Adv.
LEVI PALMA-Julgo por sentença, para que surta e produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 07/08
e o Termo de Renúncia de fls. 49".

16.-ARROLAMENTO-19/2004-CURT FLEMMING e outros
x ANILDA SAUER FLEMMING-Adv. VALTECIR CÉSAR
MANFROI-Julgo por sentença, para que surta e produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 05 e o
Termo de Renúncia de fls. 37".

17.-ARROLAMENTO-45/2004-MARIA BÁRBARA GASPAR
e outros x MAXIMINO GASPAR-Adv. MAX CESAR BÁR-
BARA GASPAR-...Junte a inventariante as certidões negativas
da Fazenda Estadual e Municipal. Lavre-se termo de renúncia
(comparecer em Cartório para assinar referido termo)”.

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2001-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL-PR -ALBERTO SCRIPTORI x ORIVAL-
DO LUZETTI-Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-Ao
exequente para efetuar o preparo da importância de R$ 31,50,
referente a expedição de mandado de levantamento da penhora”.

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2003-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ-PR -BANCO DO
BRASIL S/A x TORREFAÇÃO E MOAGEM SANTA CAR-
MEM LTDA e outros-Adv. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA-
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito”.

20.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-7/2004-A.D.B.C. x J.-
Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-Atenda-se o Procurador da
Requerente o item 01 da cota Ministerial de fls. 14, no prazo de
cinco dias”.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº33/2004
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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ANDERSON DOUGLAS MOLERI 0058 000272/2004

ANDREA VULCANIS MACEDO DE 0082 001173/2002
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0001 000004/1988
ANGELA MARIA DE BARROS GR 0015 000461/2002
ARINALDO BITTENCOURT 0040 001118/2003
AROLDO P. GUEDES JUNIOR 0041 001238/2003
CARLOS ABRAO CELLI 0001 000004/1988
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CLAUDIA YUKIE KAWAMURA 0039 001010/2003
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MOACIR DE MELO 0068 000036/1994
MURILO MOISES BENASSI 0057 000268/2004

0044 000191/2004
NELSON BARBOSA 0019 000758/2002
ODENIR BORGES 0036 000945/2003
ODILON MUNCINELLI 0002 000081/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 0003 000198/1997

0004 000068/1999
SAMIRA OTTO 0062 000276/2004
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0047 000250/2004
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0046 000249/2004
VALDIR GEHLEN 0060 000274/2004
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0053 000262/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0010 000277/2001

0008 000275/2001
0046 000249/2004
0011 000278/2001
0009 000276/2001
0076 000224/2001

VITOR LOTOSKI 0091 000031/1998
ZANI DALTON FARAH 0029 000259/2003

0068 000036/1994
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0033 000639/2003

0061 000275/2004

1.-Servidao-4/1988-COPEL x ALINA HALAJDA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. ANGELA
BEATRIZ ALCAIDE e CARLOS ABRAO CELLI-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-81/1997-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA x AIDA MARIA TRENTIN E
OUTROS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. ODILON MUNCINELLI-

3.-Indenizacao-198/1997-VALDOVINO ASSUNCAO x JOAO
ALFREDO MARTINS DE SOUZA e outros- Deve os requeri-
dos efetuarem o pagamento dos honorarios periciais. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, FERNANDA LOPES MAR-
TINS e EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

4.-Indenizacao-68/1999-EMILIO KOSLOVSKI x DISSENHA
S/A IND. E COM.- Deve a requerida juntar a pretensa carta de
citacao, para ser averiguada a sua procedencia, em vista que
sequer ha nos autos despacho determinando a citacao. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDA LOPES MAR-
TINS-

5.-Usucapiao-422/2000-EUGENIA BARBOSA x -Sobre o pa-
recer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

6.-Alvara-508/2000-TEREZINHA DE FATIMA DAS NEVES
LIMA e outros x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. .-Adv. ELIZABE-
TH MUJALLI, FAUZI BAKRI e FABIO AMARAL NOGUEI-
RA-

7.-Interdicao-558/2000-J.M. x J.A.M. -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-

8.-Embargos a Execucao-275/2001-MADEIRENSE RUTHEN-
BERG S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

9.-Embargos a Execucao-276/2001-MADEIRENSE RUTHEN-
BERG S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

10.-Embargos a Execucao-277/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

11.-Embargos a Execucao-278/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

12.-Usucapiao-664/2001-MARIA AIDE GONCALVES DE
OLIVEIRA x ILDA LURDES BONFANTE PETRES -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. HELLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

13.-Curatela-74/2002-V.L.S. x D.A.L.S.- Declaro encerrada a
instrucao processual. Faculto as partes a apresentacao de razo-
es finais por memoriais, no prazo comum de dez dias. -Adv.
MARTIM CANEVER e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

14.-Ordinaria de Cobranca-442/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x SLONSKI E MACHADO LTDA e outros -No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARINA
CASAL DE FREITAS-

15.-Ordinaria-461/2002-HELENA MALEK IUSKIU x INSS-
Aguardando por cento e oitenta dias. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

16.-Acao Popular-500/2002-IDERALDO LUIS IUCKER x
PREFEITO MUNICIPAL DE PAULA FREITAS- Homologo
para que surta os devidos fins, a proposta de honorarios perici-
ais. -Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI e MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-

17.-Despejo-664/2002-MOECKE & FILHOS x MARISTELA
GOMES DANCETERIA-CENTRO EVENTOS CIN.CAFE-
Concedido o prazo de dez dias. -Adv. CECILIA L.G. AB-
DALLA-

18.-Declaratoria-694/2002-EDUARDO SAWCZUK x BANCO
DO BRASIL S/A- Tendo em vista que a decisao ja transitou em
julgado, fica inviabilizado o pedido formulado pelo requeren-
te. Outrossim, se for do interesse do requerente, autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruiram o presente fei-
to, mediante copia nos autos, mediante o pagamento das custas
no valor de R$692,20 -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

19.-Indenizacao por Ato Ilicito-758/2002-EMERSON MIRAN-
DA DA SILVA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
GENERAL CARNEIRO e outros -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-

mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER, MANUELA
ROSA DE CASTILHO e NELSON BARBOSA-

20.-Desapropriacao-776/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x JOSE CHIMIL DALTICO e outros - -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias, quanto aos requeridos
nao citados .-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

21.-Indenizacao-1048/2002-WALDEMAR BUSCH x INSS-
Suspendo o curso do processo pelo prazo de sessenta dias em
razoa do falecimento do autor. Deve o Dr Advogado que era
procurador do falecido, se possivel fornecer o nome e endereco
dos sucessores do mesmo. -Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK e LUCIMARA KOSTECZKA-

22.-Monitoria-1054/2002-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ROBERTO TREVISOL e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de quinze dias, quanto aos embargos apre-
sentados .-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

23.-Ordinaria-1144/2002-JULIO HUK x INSS -No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e LUCIMARA KOSTECZKA-

24.-Reintegracao de Posse-1154/2002-COPEL x LENIR MA-
RIA DE CASTRO- Manifeste-se a requerida, no prazo legal,
sobre o requerimento de fls.22 -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

25.-Indenizacao-25/2003-DARCI DE QUADROS x IVO GAI-
OVICZ e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO e DANIELLE LAGINSKI FREI-
RE-

26.-Reintegracao de Posse-142/2003-ESTEFANO VICHOT x
AMERICO CARLOTO e outros- ... Inexistindo preliminares,
declaro saneado o processo eis que concorrem as condicoes da
acao e os pressupostos processuais. Defiro a producao da pro-
va oral consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva
de testemunhas. Nomeio como perito o engenheiro Hassib
Ayoub. Faculto as pares, no prazo de cinco dias, formularem
quesitos e indicarem assistentes tecnicos. -Adv. MARTIM
CANEVER e ZEIDAN MARCELO RARAJ-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-155/2003-EUNICE
SKAKUM RISTOW x SAN RAFAEL - EMP. IMOB. LTDA-
Aguardando por cento e oitenta dias. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

28.-Ord.de Reajuste de Beneficios-180/2003-MARIA NILCE
ALVES WQLLINGER x INSS- ...Inexistindo preliminares,
declaro saneado o processo eis que concorrem as condicoes da
acao e os pressupostos processuais. Como perito nomeio o
medico Hardi Siebneicher...Faculto as partes, no prazo de cin-
co dias, formularem quesitos e indicarem assistentes tecnico -
Adv. MARTIM CANEVER e MARIANTONIETA PAILO FER-
RAZ-

29.-Sequestro-259/2003-MARISA TOMACHEUSKI x LUIS
CARLOS BRAUN e outros -Informem as partes, com objetivi-
dade se ha possibilidade de conciliacao para que nao haja a
designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifestamente
improvavel. -Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER e ZANI
DALTON FARAH-

30.-Interdicao-388/2003-P.P.S. x A.P. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JULIA BREM-

31.-Interdicao-436/2003-G.P.C. x F.L.C. -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAR-
CELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

32.-Declarat.Inexistencia de Deb.-565/2003-MARINO POLE-
SE e outros x TOZAN ALIMENTOS ORGANICOS S/A - ...A
preliminar de inepcia da inicial nao se refere as condicoes esta-
belecids pelo art.282 do CPC para o recebimetno da mesma e o
desenvolvimento regular do processo, se referindo sim a mate-
ria de merito, institutos que nao se confundem, motivo pelo
qual fica rejeitada. Da mesma forma quanto ao interesse pro-
cessual que nao se confunde com interesse material. Inexistin-
do outras preliminares, declaro saneado o processo eis que con-
correm as condicoes da acao e os pressupostos procesuas.Defiro
a producao da prova oral, consistente no depiomento pessoal
do re4querente e na prova testemunhal. Audiencia de instrucao
e julgamento dia 17 de junho de 2004, as 14.30 horas, neste
Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do
CPC, quanto as testemunhas.-Adv. GRASIELE BARCELOS
AMARAL e EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

33.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-639/2003-MAURICIO
FLAVIO MAGNANI e outros x ALCEU LOURENCO DE PAU-
LA- Ante a ausencia do procurador do requerido, apesr de re-
gularmente intimado, declaro encerrada a instrucao processu-
al. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

34.-Alvara-728/2003-AREIAL RESSACA LTDA x-Nomeado
perito na pessoa de Hassib Ayoub. Facultado as partes, no pra-
zo de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assistentes
tecnicos. Deve a requerente efetuar o recolhimento das custas
processuais e Funrejus no prazo de cinco dias -Adv. MARCE-
LO GANDOLFI SIQUEIRA-

35.-Alvara-848/2003-AREIAL RESSACA LTDA x - Nomeado
perito na pessoa de Hasib Ayoub. FAcultado as partes, no pra-
zo de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assistentes
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tecnicos. Deve a requerente efetuar o recolhimetno das custas
e do Funrejus no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA-

36.-Sustacao de Protesto-945/2003-DELTA PORTAS E JANE-
LAS LTDA x INTERMADE INDL. MADEIREIRA LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. ODENIR BORGES-

37.-Usucapiao-981/2003-LEONOR GONCALVES THIBES e
outros x ANDRE WIPICH -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARTIM CANEVER-

38.-Usucapiao-1006/2003-CECILIA BYLER x HERST EGON
MOECKE e outros- Deve a requerente atender ao contido no
documento de fls.24 -Adv. MARTIM CANEVER-

39.-Alvara-1010/2003-REGIANE BAHR PRESENDO x - No-
meado perito na pessoa e Hassib Ayoub. Facultado as partes,
no prazo de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assis-
tentes tecnicos. -Adv. CLAUDIA YUKIE KAWAMURA-

40.-Indenizacao por Ato Ilicito-1118/2003-MARCOS DE MO-
RAES x AIRTON BERNARDO ROVEDA FILHO e outros -
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARTIM CANE-
VER e ARINALDO BITTENCOURT-

41.-Embargos a Execucao-1238/2003-CONSTRUTORA HI-
ERR LTDA x ANTONIO MLENEK & CIA LTDA -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAME-
LLA DE MELLO e AROLDO P. GUEDES JUNIOR-

42.-Cautelar Inominada-1291/2003-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x COPEL- Infor-
me a requerente se pretende tao somente a energizacao das ins-
tacacoes e qual o bjetivo desta energizacao. Outrossim, infor-
me tambem se em caso de deferimetno da energizacao colocara
o empreendimento em funcionamento. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

43.-Ord. de Obrigacao de Fazer-168/2004-TEOFILO LITKA x
EMILIO MEIRA- Receboi o pedido como acao de obrigacao
de gazer, e o presente feito seguira o rito ordinario,. Deve ore-
querne indicar o local em que o requerido para fim de ser cita-
do -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

44.-Declarat.Inexistencia de Deb.-191/2004-FUNDACAO
MUNICIPAL SAUDE UNIAO DA VITORIA - FUSA x PU-
BLICIDADE AGETESU e outros -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI-

45.-Ordinaria de Cobranca-234/2004-NATALINO POSSAMAI
x CAIXA SEGUROS - CIA SEGUROS e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

46.-Indenizacao-249/2004-EDINEI ROGERIO SABAI x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES FERREIRA
WAHL-

47.-Declaratoria-250/2004-REMOCAR RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA x CORP EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

48.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-251/2004-SANDRA MA-
RIA DA ROCHA IUCKER x SILVINEI DA CUNHA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

49.-Declarat.Inexistencia de Deb.-255/2004-LEONI SCHLOS-
SER BENDER x BANCO ITAU S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

50.-Declarat.Inexistencia de Deb.-257/2004-LEONI
SCHLLOSSER BENDER x TELEDATA INFORMACOES -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

51.-Declarat.Inexistencia de Deb.-258/2004-LEONI SCHLOS-
SER BENDER x ITAUCARD ADM. CARTOES -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

52.-Indenizacao-259/2004-NADIR RUBBO x FAUST
PNEUS’S LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. EDUARDO WAGNER MON-
TEIRO-

53.-Monitoria-262/2004-PROCOENGE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-

54.-Arrolamento-264/2004-ALCIONE MARIA MENEGASSO
x CLAIRTON MENEGASSO -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. JULIA BREM-

55.-Inventario-265/2004-LINDARCI BRAUTIGAM GLOWA-
CKI x PEDRO GLOWACKI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

56.-Reintegracao de Posse-266/2004-ISRAEL CHECOZI FER-
REIRA x EVANDRO F. BORELLA -A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da assis-
tencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta dis-
posicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º, LX-
XIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da
Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia
de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do
principio da receptividade,recepcionou em termos o contido na
Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-
diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera compro-
var que nao dispoe dos meios necessarios para custear as des-
pesas processuais, sem comprometer, de maneira significante,
o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos bene-
ficios da justica gratuita.-Adv. FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA-

57.-Sustacao de Protesto-268/2004-CESAR ANTONIO DOS
SANTOS x JOSE ALVORI FOSTER JARDINAGEM -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MURILO MOISES BENASSI-

58.-Cautelar Inominada-272/2004-EDITH MENDES x BAN-
CO ITAU S/A - SUCESSOR BANCO BANESTADO S/A -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLERI-

59.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-273/2004-ALEXANDRA
WIERZBICKI x EMILIA KOTECKI KOMAR- Manifeste-se o
impugnado, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

60.-Inventario-274/2004-LUCILIA LEAO BERNARDINI x
ALDO BERNARDINI -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, esta-
belece que a parte gozara dos beneficios da assistencia judici-
aria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide
em termos com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constitui-
cao Federal, a qual exige para a prestacao da Assistencia Juri-
dica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de recursos. En-
tendo, que a Constituicao Federal, atraves do principio da
receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante sim-
ples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar
da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao
dispoe dos meios necessarios para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua familia. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-
tuita.-Adv. VALDIR GEHLEN-

61.-Anulatoria-275/2004-ESTEFANO TRACZ x SUZANA
PODOLAK DELONZEK -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º,
estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia ju-
diciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

62.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-276/2004-SANDRO LUIZ
OTTO x SAMIRA OTTO- Manifeste-se a impugnada, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. SAMIRA OTTO e EDUARDO DE
MORAES SCHLOTTFELDT-

63.-Indenizacao-280/2004-JORGE CORREA DE SOUZA x
IVO GAIOVICZ e outros -...Isto posto, reconheco a incompe-
tencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
do Trabalho desta cidade, com nossas homenagens.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

64.-Indenizacao-281/2004-AIRTON RODRIGUES DOS SAN-
TOS x MAD. MIGUEL FORTE S/A -...Isto posto, reconheco a
incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos
a Justica do Trabalho desta cidade, com nossas homenagens.-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

65.-Indenizacao-283/2004-EVA GILMARA GRENAY COS-
TEK e outros x DICESAR T. DE CAMPOS -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-305/1982-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JAIR GONCALVES -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre a infor-
macao do senhor avaliador .-Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-371/1987-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GERALDO GRABOSWSKI
-Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-36/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A. PASSOS & CIA. LTDA.
-Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS,
MOACIR DE MELO e ZANI DALTON FARAH-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-341/1997-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x PARANAPRATOS IND.
COM. DE PRATOS E ART DE PAPELAO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias, sobre a informacao do se-
nhor avalidor .-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-806/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS BEIRA RIO
LTDA. -Arquivado provisoriamente, aguardando a manifesta-
cao da parte interessada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1153/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BENTO TRINDADE JUNIOR -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-281/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x M.K.M MOVEIS LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-28/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO PRADO DE
OLIVEIRA MOVEIS- A informacao deve ser efetivada direta-
mente no juizo deprecado -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-136/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SONIA APARECIDA FER-
NANDES DAMASCENO -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-140/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x STORCK IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA e outros -Arquivado provisoriamente, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-224/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Comparecer em cartorio, acompanhado do represen-
tante legal da requerida, no prazo de tres (03) dias, para assina-
tura do termo de nomeacao de bens a penhora, acompanhado
do devedor, para que este assine o termo e aceite o encargo de
depositario, sendo que o advogado podera assinar o termo se
tiver poderes especiais, inclusive para assumir, por seu cliente,
o encargo de depositario dos bens penhorados. Por ocasiao da
assinatura do termo, fica a parte devedora expressamente inti-
mada de que a partir dessa data passara a fluir o prazo legal, de
dez dias, para oposicao de embargos. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-234/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIAS PORTO
VITORIA LTDA -Arquivado provisoriamente, aguardando a
manifestacao da parte interessada.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-53/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RENI JOSE DE SOUZA
BUENO DE CAMARGO -Arquivado provisoriamente, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-824/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA ROSANI STO-
CKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-968/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NOSSA AUTO PECAS
LTDA -Homologo o calculo de custas para que surta os devi-
dos efeitos legais e faculto aos srs. Serventuarios a execucao
das mesmas atraves de procedimento proprio.-Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-985/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BARETTA & LOPES LTDA-
Nao ha neste feito arbitramento de honorarios. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

82.-Execucao Fiscal-1173/2002-IBAMA x FERNANDO GON-
CALVES MACEDO -Arquivado provisoriamente, aguardando
a manifestacao da parte interessada.-Adv. ANDREA VULCA-
NIS MACEDO DE PAIVA-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1092/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RAMANDAN AGIAS
SADIKLARI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1122/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HILARIO FELICIO COCHAK
-Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte
interessada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1139/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CRISTIANO MIGUEL
POHL DE PAIVA SASS -Arquivado provisoriamente, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1149/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIS ALBERTO LE-
VIS- Nao ha neste feito arbitramento de honorarios. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1151/2003-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x EVERCELY MARCIO
MACHADO -Arquivado provisoriamente, aguardando a mani-
festacao da parte interessada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1179/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZEU COLLITA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1467/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ERVATEIRA OLIVEI-
RA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1495/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON SIDNEI PORN
-Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

91.-Carta Precatoria-31/1998-Oriundo da Comarca de MAL-
LET - PR -CLAUDIO JOSE MELNIK x JANEL IND. COM. E
JANELAS DE MAD. LTDA -Sobre a avaliacao, manifestem-
se os interessados.-Adv. FIRMINO DE PAULA DOS SANTOS
LIMA e VITOR LOTOSKI-

92.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SE-
GUINTE:- EXECUCAO - REFRIGERACAO OUROFRIO
LTDA X MAURO R. SZPAK & CIA LTDA - ADV: ANA PAU-
LA FUSERO CUSTODIO-

93.-Carta Precatoria-107/2002-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC - 2º VARA -ESTADO SANTA CATARINA x
IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

COMARCA DE URAI
JUIZ(A): KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇAO N  006/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCEU JOSE BERMEJO 0013 000074/2001
ALTEVIR COMAR 0029 000398/2002

0039 000380/2003
0021 000089/2002
0011 000373/2000

AMIN JOSE HANNOUCH 0036 000341/2003
ANA CARLOTA DE ALMEIDA 0001 000135/1989
ANAMARIA BATISTA 0053 000080/1987

0001 000135/1989
ANDERSON OSORIO RESENDE 0031 000194/2003
ANGELO PAULO FADONI 0034 000291/2003
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0015 000240/2001
ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL 0035 000339/2003
AURASIL IANICELLI RODINI 0042 000440/2003
BRUNO NORONHA BERGONSE 0015 000240/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 0009 000261/1999
CARMEN BEATRIZ DA M CARDO 0048 000596/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0028 000374/2002
CIDIO SEVERINO 0012 000016/2001
DAISY DOS ANJOS JAMBERSI 0019 000011/2002
DAVENIL DE LUCA JR 0027 000366/2002
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0015 000240/2001

0026 000353/2002
EDSON LAERTE DE MORAES 0013 000074/2001
EDUARDO MARCIO MITSUI 0024 000270/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0024 000270/2002
ELVIS GALLERA GARCIA 0045 000462/2003
ESTEVAO BARONGENO 0053 000080/1987
FABIANO MURIEL DOMINGUES 0025 000290/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0037 000347/2003
GRACIELA GONCALVES PARZIA 0014 000103/2001
GRAZIELLA ZAPPALA GIUFRID 0012 000016/2001
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0016 000277/2001

0028 000374/2002
JAIME COMAR 0032 000268/2003

0036 000341/2003
0018 000417/2001
0033 000270/2003
0044 000455/2003
0004 000092/1996
0007 000349/1998

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0014 000103/2001
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0003 000414/1993
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 0015 000240/2001
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0038 000374/2003

0040 000395/2003
0045 000462/2003

JOAO SANTOS DE MELLO 0039 000380/2003
JOSE AUGUSTO DA SILVA 0015 000240/2001
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0015 000240/2001
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0052 000073/2004

0008 000507/1998
JOSE CARLOS DIAS NETO 0009 000261/1999
JOSE DE ALENCAR S. CORDEI 0055 000033/1999
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0002 000094/1993
JULIANA GARCIA POPIC 0024 000270/2002
JULIANO TOMANAGA 0041 000404/2003
JULIARA APARECIDA GONCALV 0048 000596/2003
LANA MEIRI NAVARRO 0034 000291/2003
LAURO SOARES DE SOUZA NET 0016 000277/2001

Uraí
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LEONARDO VINCE 0023 000119/2002
0007 000349/1998

LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0055 000033/1999
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0012 000016/2001
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0023 000119/2002

0022 000118/2002
0020 000074/2002
0017 000344/2001

LUIZ PEREIRA DA SILVA 0012 000016/2001
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0002 000094/1993
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0052 000073/2004

0043 000446/2003
0008 000507/1998
0038 000374/2003
0040 000395/2003

MARCIA REGINA LOPES DA CO 0015 000240/2001
0026 000353/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 0012 000016/2001
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0028 000374/2002
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0035 000339/2003

0051 000063/2004
0050 000041/2004
0046 000512/2003
0021 000089/2002

MARIO CARLOS COSTA 0012 000016/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0037 000347/2003
MICHEL FEGURY JUNIOR 0031 000194/2003

0030 000033/2003
NOEL CALIXTO 0026 000353/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0048 000596/2003
PEDRO RIBAS DE MELLO 0039 000380/2003
POMPILIO LUZARDO VIEIRA L 0047 000525/2003
RAMEZ AMIN 0047 000525/2003
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0010 000362/2000

0025 000290/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 0003 000414/1993
RAUL BARBI 0043 000446/2003

0038 000374/2003
0031 000194/2003
0045 000462/2003
0030 000033/2003

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0010 000362/2000
RENATO LIMA BARBOSA 0006 000075/1998
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0034 000291/2003

0027 000366/2002
RODRIGO MENEZES 0019 000011/2002

0054 000118/2001
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0017 000344/2001
RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 0025 000290/2002
SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 0029 000398/2002
SANDRA A. SILVA ANTONIO 0006 000075/1998

0014 000103/2001
0003 000414/1993
0041 000404/2003

SAVIO CEMBRANELI 0024 000270/2002
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0005 000383/1997
UMBERTO DAVID 0004 000092/1996
VINICIUS AMORIM 0019 000011/2002

0054 000118/2001
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0049 000019/2004

0032 000268/2003
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0042 000440/2003

0044 000455/2003
YOSHINORI FUCUDA 0010 000362/2000

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-135/1989-ANTONIO
TOLEDO DE SOUZA e outros x DEPARTAMENTO ESTRA-
DA RODAGEM DER-PR -FACULTO AO AUTOR JOAO PA-
LOCAO A JUNTADA DO DOCUMENTO MENCIONADO
AS FLS. 363, NO PRAZO DE 05 DIAS.-Adv. ANA CARLO-
TA DE ALMEIDA e ANAMARIA BATISTA-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-94/1993-MARIA LUCIA
DA CUNHA e outros x MONICA YURI NAKABAYASHI e
outros -PRECATORIA A DISPOSICAO DO AUTOR EM CAR-
TORIO-Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-414/1993-OSMILTO LO-
PES x PREFEITURA MUNCIPAL DE JATAIZINHO -INDE-
FIRO O PEDIDO RETRO DAS PROCURADORAS EIS QUE
O CREDITO DO AUTOR ENCONTRA-SE TOTALMENTE
PENHORADI, CF.PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.-Adv.
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA,RAQUEL CABRERA
BORGES e SANDRA A. SILVA ANTONIO-

4.-EXECUCAO-92/1996-INDUSEM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SEMENTES LTDA x JOAO EDEMIR FERNANDES-
ESPOLIO e outros -EXPESE A CARTA DE ARREMATAO.
DIGA EM CINCO DIAS O CREDOR.-Adv. UMBERTO DA-
VID e JAIME COMAR-

5.-ALVARA-383/1997-ELIZEU RYSIK x MIGUEL RYSIK e
outros -DIGA O AUTOR (A).-Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-75/1998-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUN. JATAIZINHO x MUNICI-
PIO JATAIZINHO -FORNECA O REU COPIAS NECESSA-
RIAS P/INSTRUIR A DEPRECADA DE OITIVA DE TESTE-
MUNHAS EM IBIPORA.-Adv. SANDRA A. SILVA ANTO-
NIO-

7.-EMBARGOS-349/1998-JOSE LUIZ MANESCO x RENA-
TO TAKAHARA -RECEBIDO O RECURSO NO EFEITO
DEVOLUTIVO. AO APELADO PARA RESPONDER-
Adv.LEONARDO VINCE-

8.-DECLARATORIA-507/1998-PASCOALINA CASTELARI
FONTES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -AS PARTES PARA ALEGACOES FINAIS, EM
10 DIAS, SUCESSIVAMENTE. DIGA O AUTOR SOBRE OS
DOCS. DE FLS.E FLS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

9.-ACAO MONITORIA-261/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JAQUELINA DE MATOS LIMA -DIGA O
AUTOR PELO PROSSEGUIMENTO DO FEITO-Adv.JOSE
CARLOS DIAS NETO-

10.-INDENIZACAO-362/2000-MARLENE DOS SANTOS e
outros x HITOSHI MORIMITSU e outros -AS PARTES PARA
ALEGACOES FINAIS. PRIMEIRO A AUTORA, APOS OS
REUS.-Adv.RAPHAEL DIAS SAMPAIO, RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA e YOSHINORI FUCUDA-

11.-ACAO DE COBRANCA-373/2000-HIKOE SASAJIMA x
SAO BERNARDO-ADM. DE CONSORCIOS LTDA. -DIGA
O AUTOR (A).-Adv. ALTEVIR COMAR-

12.-.RESC.CONTRATO C/C PERDAS/DANO-16/2001-BAN-
CO DO BRASIL SA x DEBIER HOSANA DIAS TAVARES
LIMA -nomeio perito o sr.walter f laureano, apresentem as partes
os quesitos e indiquem assistente tecnico. os honorarios do perito
serao pagos pelo exequente.-Adv. GRAZIELLA ZAPPALA
GIUFRIDA LIBERATT, LUIZ ANTONIO BERMEJO, MARIO
CARLOS COSTA, MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREI-
RA DA SILVA e CIDIO SEVERINO-

13.-RESC.CONTR.C.C.REINT.POSSE-74/2001-CHAUFIC
BURIHAN - ESPOLIO e outros x ANTONIO DOS SANTOS -
AS PARTES PELO VENERANDO ACORDAO,SEM MANI-
FESTO AO ARQUIVO-Adv. EDSON LAERTE DE MORAES
e ALCEU JOSE BERMEJO-

14.-EMBARGOS-103/2001-MUNICIPIO DE JATAIZINHO x
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
DO PARAN -DIGAM SOBRE O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO EM R$44.772.28-Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRACIELA GONCALVES
PARZIANELLO-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-240/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALERIO REMO ZANINI
e outros -VISTA AS PARTES PARA ALEGACOES, EM 10
DIAS, SUCESSIVAMENTE-Adv. JOSE AUGUSTO DA SIL-
VA, JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, JOAO DOS SANTOS
GOMES FILHO, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES,
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA, ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANNA e BRUNO NORONHA BERGON-
SE-

16.-DECLARATORIA-277/2001-CERVEJARIA ZANNI LTDA
x SPIL TAG INDUSTRIAL LTDA -SENTENCA... JULGO
PARCIALMEMNE PROCEDENTE O PEDIDO PARA DE-
CLARAR PAAS AS DUPLICATAS DE NS. 8765/99 AE 8756/
99. SUCUMBENTE PAGARA A AUTORA 80% DAS DES-
PEAS E HONORARIOS DA R,ARBITRO EM 10%.-Adv.
GUSTAVO AYDAR DE BRITO e LAURO SOARES DE SOU-
ZA NETO-

17.-ACAO DE COBRANCA-344/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SATUR-
NINO SILVESTRE DOMINGUES -DIGA O AUTOR SOBRE
A OFERTA DE BENS DO DEVEDOR-Adv. LUIZ ANTONIO
CICHOCKI-

18.-EXECUCAO-417/2001-SILVESTRE BENITO x ANA
MARCHESINI BERGAMINI -DIGA O AUTOR SE PRETEN-
DE A REMOCAO DO BEM PENHORADO-Adv. JAIME
COMAR-

19.-EMBARGOS-11/2002-PEDRO RAIMUNDO PINTO x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA -conta de sucumbencia dos embargos em r$617.40.-
Adv. DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, RODRIGO MENEZES
e VINICIUS AMORIM-

20.-ACAO DE COBRANCA-74/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
PINESSO e outros -A CONTA E PREPARO EM R$143.60-
Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

21.-ACAO DE COBRANCA-89/2002-ESPOLIO DE JOSE
APARECIDO DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
URAI RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS
EFEITOS. AO APELADO PARA RESPONDER.Adv. ALTE-
VIR COMAR-

22.-ACAO DE COBRANCA-118/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
MARTINS DA SILVA -JULGADA EXTINTA A
EXECUAO,ART.794,I E II, c.c. ART. 269, III,CPC. DEFERI-
DA A DESISTENCIA DO PRAZO RECURSAL-Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI-

23.-ACAO DE COBRANCA-119/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE LUIZ
DOS SANTOS -DIGA O REU SOBRE O CALCULO DE FLS.
141 NO VLR. DE R$1.271.53-Adv. LUIZ ANTONIO CICHO-
CKI e LEONARDO VINCE-

24.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-270/2002-ANA
MARIA TEIXEIRA APRIGIO e outros x SEIKAN REFRIGE-
RACAO INDUSTRIAL LTDA e outros SANEADO O
FEITO.DEFERIDO OS DEPOIMENTOS.-AUDIENCIA DE
INST.E JULGAMENTO DIA 28.10.2004 13.30 HS. AS PAR-
TES DEVEM DEPOSITAR O ROL EM 30 DIAS,DA CIEN-
CIA DESTE.-Adv. SAVIO CEMBRANELI, JULIANA GAR-
CIA POPIC, EDUARDO MARCIO MITSUI e ELIANI GAR-
CIES CHOTI-

25.-DECLARATORIA-290/2002-JOSE ANTONIO RANIERI
e outros x REGINALDO MARCOS -PARA CUMPRIMENTO
DO MANDADO DE INTIMACAO DAS TEST. NECESSA-
RIO DEPOSITE CUSTAS-Adv. FABIANO MURIEL DOMIN-
GUES, RAPHAEL DIAS SAMPAIO e RUY SCHIMMEL-
PFENG SAMPAIO-

26.-ACAO MONITORIA-353/2002-OTTO GUILHERME
BAUERMAISTER x YUTAKA KAMINAGAKURA e outros -
AUDIENCIA DE CONCILICAO DIA 11.8.2004 14.30
HS.PARA INTIMACOES DAS PARTES AS MESMAS DE-
VEM DEPOSITAR CUSTAS, CASO NAO COMPARECAM
ESPONTANEAMENTE.-Adv. NOEL CALIXTO, DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e MARCIA REGINA LO-
PES DA COSTA-

27.-EMBARGOS-366/2002-JAIR MAZALLI x MARGARETH
DE OLIVEIRA -RECEBO O RECURSO DE APELACAO EM
SEUS EFEITOS. AO APELADO PARA RESPONDER..-Adv.
DAVENIL DE LUCA JR e ROBERTO CHINCEV ALBINO-

28.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-374/2002-CERVE-
JARIA ZANNI LTDA x AIR LIQUIDE BRASIL S/A -AUDI-
ENCIA DE INST.E JULGAMENTO DIA 09/09/2004 14.00 HS.
AS PARTES DEVEM DEPOSITAR O ROL EM 30
DIAS.SANEADO O FEITO.DEFIRO AS PROVAS DOCU-
MENTAIS E ORAIS.-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO,
MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANNA e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-398/2002-OTTO GUILHER-
ME BAUERMEISTER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA e outros -RECEBO O RECURSO DE APELACAO EM
SEUS EFEITOS. AO APELADO PARA RESPONDER.-
Adv.SAMIA MARUCH MASSUD AMIN -

30.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-33/2003-E.F.C.
x I.N.S.S.I. -SENTENCA. JULGO PROCDDENTE A ACAO
E CONDENO O INSS A IMPLANTAR E M FAVOR DA AU-
TORA A APOSENTADORIA RURAL DE 01 SALARIO
MINIMO.CONDENO O INSSA EM CUSTAS E HONORA-
RIO EM 10%....NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTUMENTO PROPOSTO PELO INSS.Adv. RAUL BARBI
e MICHEL FEGURY JUNIOR-

31.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-194/2003-J.F.M.
x I.N.S.S. -SENTENCA... JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO PARA RECONHECER O TEMPO DE SERVICO PRES-
TADO PELO MESMO.CONDENO O REU EM CUSTAS E
HONORARIOSDE 10%.-Adv. RAUL BARBI, MICHEL FE-
GURY JUNIOR e ANDERSON OSORIO RESENDE-

32.-ARROLAMENTO-268/2003-ALCIDES RABELO ROSA
e outros x FLORIPPA PAES RABELO e outros -JUNTE-SE
AOS AUTOS CERTIDAO DE NASCIMENTO DE CLAUDIA
CRISTINA ROSA CREMASCO.-Adv.VINICIUS FERACIN
LAUREANO e JAIME COMAR-

33.-DIVISAO JUDICIAL-270/2003-WALTER PEREIRA DA
SILVA e outros x JOSE FERNANDES e outros -A DISPOSI-
CAO DO AUTOR EM DIPOSICAO EDITAL DE CITACAO E
OFICIOS DEPOSITE CUSTAS NECESSARIAS (A).-Adv.
JAIME COMAR-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-291/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C. LTDA. x MARIA SONIA
SILVA MILLIORINI -SENTENCA...JULGO EXTINTO O
PROCESSO, S/JULGAMENTO DO MERITO, ART. 267,INC.
VI C.P.C.CONDENADO O A RE EM CUSTAS, QUE J COM-
PUZERAM O DEPOSITO REALIZADO PARA A PURGA DA
MORA.-Adv.ANGELO PAULO FADONI, LANA MEIRI NA-
VARRO e ROBERTO CHINCEV ALBINO-

35.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-339/2003-OS-
VALDECIR APARECIDO BATISTA x JABUR PNEUS -PRE-
CATORIA DE CITACAO DO REU A DISPOSCIAO DO AU-
TOR EM CARTORIO.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE
SOUZA MANFRIN e ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

36.-EMBARGOS-341/2003-LUIZ MITSUO ITIMURA e ou-
tros x LUZIA CREDE GOMES BAUERMEISTER -RECEBI-
DOS O RECURSO EFEITO DEVOLUTIVBO. AO APELA-
DO APARA RESPONDER.-Adv.JAIME COMAR-

37.-ACAO POPULAR-347/2003-ASTROGILDO RIBEIRO DA
SILVA e outros x IRACELIS DA FONSECA BORGHI e outros
-FORNACA OS AUTORES COPIAS DA INICIAL PARA CI-
TACAO DOS LITICONSORTES.-Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

38.-DECLARATORIA-374/2003-LOURDES BRAGA DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INNS -AUDIENCIA DE INST.JULG.DIA 26.08.04 13.30 HS-
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

39.-DECLARATORIA NUL.CAMB.RES.DAN-380/2003-
MUNICIPIO DE URAI x SUPERMERCADO PLANALTO -
AUDIENCIA DIA 02/09/04 15.00 JHS/ -Adv. ALTEVIR CO-
MAR, PEDRO RIBAS DE MELLO e JOAO SANTOS DE
MELLO-

40.-ACAO CONDENATORIA-395/2003-F.P.R. x I.N.S.S. -
INST.E JULG.DIA 26/8/04 14.00 HS-Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

41.-INDENIZACAO-404/2003-MAURILIO AIRES DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE JATAIZINHO -audiencia de inst.e
julgamento dia 11/08/04 14.30 hs.deferida as provas
requeridas:depoimento,testemunhas,juntada de docs. rol test.
em 30 dias-Adv. JULIANO TOMANAGA e SANDRA A. SIL-
VA ANTONIO-

42.-EMBARGOS-440/2003-MUNICIPIO DE RANCHO ALE-
GRE x ANTONIO CARLOS DA COSTA e outros -DIGA O
EMBARGADO SOBRE OS EMBARGOS RECEBIDOS. SUS-
PENSA A EXECUCAO.-Adv.WALTER FRANCISCO LAU-
REANO#-

43.-DECLARATORIA-446/2003-NOEMIS MARQUES RI-

CARDO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -AUDIENCIA DE INST.E JULG. DIA 12.08.2004 15.30
HS-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

44.-EMBARGOS-455/2003-HIDEO KATO x MARIA IVONE
MARIOTO CASTELO BRANCO e outros -RECEBIDOS OS
EMBARGOS. SUSPENSA A EXECUCAO. DIGA O EMBAR-
GADOCREDOR-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

45.-DECLARATORIA-462/2003-JAIR RICARDO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
SENTENCA...DIANTE DO EXPOSTO JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, POR FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR, ART. 267,VI,C.P.C.-Adv.
RAUL BARBI, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e ELVIS GAL-
LERA GARCIA-

46.-ACAO DE COBRANCA-512/2003-ARMANDO CASTI-
LHO x PREFEITURA MUNICIPAL DE URAI -DIGA O AU-
TOR (A).-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN-

47.-DECLARATORIA NUL.CAMB.RES.DAN-525/2003-
ELIO BATISTA DA SILVA x ATACADAO DOS MOVEIS -
LUCY ANA KNOLL - MOVEIS -AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO DIA 11.8.04 14 HS.CASO NAO COMPARECAM
ESPONTANEAMENTE, DEPOSITEM CUSTAS PARA PRE-
CATORIA E MANDADO-Adv. POMPILIO LUZARDO VIEI-
RA LUSTOSA e RAMEZ AMIN-

48.-ORD.NULIDADE ATO JURIDICO C/C-596/2003-MARIA
DE LOURDES VIEIRA x RUBIA CANDIDA VIEIRA DE
ARRUDA e outros -DIGA A AUTORA S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. CARMEN BEATRIZ DA M CARDOSO POLO-
NI-

49.-ARROLAMENTO-19/2004-CLEIDE KRESSIN VICENTI-
NI e outros x SEBASTIAO WOICICK -HOMOLOGADO POR
SENTENCA O ARROLAMENTO. RECOLHA OS IMPOSTOS
CONFORME AVALIACAO DA FAZENDA DE FLS. 66.-Adv.
VINICIUS FERACIN LAUREANO-

50.-EMBARGOS-41/2004-MASAFIDE TAKAHASHI x ESON
FERREIRA DO AMARAL -DIGA O AUTOR SOBRE O DES-
PACHO DE FLS.19 QUE DETERMINA QUE COMPROVE
A MISERABILIDADE ALEGADA, OU ALTERNATIVAMEN-
TE EFETUE O DEPOSITO DAS CUSTAS, SOB PENA DE
DENEGACAO DO BENEFICIO E ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS..-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN-

51.-INDENIZACAO-63/2004-SERGIO CARLOS PINTO x
ASCENIO G. LOPES JUNIOR -PRECATORIA A DISPOSI-
CAO DO AUTOR EM CARTORIO.-Adv.MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-

52.-EMBARGOS-73/2004-INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS x ADELINA AZARIAS ESTOPA e ou-
tros -RECEBIDOS OS EMBARGOS. SUSPENSA A EXECU-
CAO. DIGA O EMBARGADO-Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-

53.-EXECUCAO FISCAL-80/1987-ESTADO DO PARANA x
FRIGORIFICO S.M. -DIGAM SOBRE O V. ACORDAO.-Adv.
ANAMARIA BATISTA e ESTEVAO BARONGENO-

54.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO RAI-
MUNDO PINTO -conta geral em r$2.655.79-Adv. VINICIUS
AMORIM e RODRIGO MENEZES-

55.-CARTA PRECATORIA CIVEL-33/1999-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR-2a.V.C. -GASTAO FREITAS DE
MELO x EUFROZINO LAZARO SANTIAGO FILHO e ou-
tros -CONFORME OFICIO DE FLS. DA JUNTA DE COR-
NELIO O IMOVEL PERTENCENTE A CLAUDIA LEME DE
CARVALHO DA AREA DOS LOTES 32 E 33 DA SECAO
SAO JOSE, MATRICULA 850 DO C.R.I. SERA PRACEADA
DIA 15/4/04 A PARTIR DAS 10.30 HS.-Adv.JOSE DE ALEN-
CAR S. CORDEIRO e LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

COMARCA DE URAI
JUIZ(A): KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇAO N  007/2004

Indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAILTON ALVES MACIEL JR. 0015 000010/2004
AMIN JOSE HANNOUCH 0001 000264/1995
CLAUDIA MARIA TAGATA 0016 000014/2004
DANIELE CRISTINA DE OLIVE 0002 000289/2000
DONIZETTI A. ZILLI 0018 000040/2004

0008 000217/2003
ELIAS DE JESUS PINHEIRO 0010 000402/2003
FABIO APARECIDO FRANZ 0004 000028/2003
FRANCISCO ROSSI 0014 000001/2004
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0004 000028/2003
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0006 000064/2003
LEONARDO VINCE 0001 000264/1995
LUIZ FERNANDO GOULART 0011 000410/2003
MARCELO MAIYK FERRADOZA D 0002 000289/2000
MARIA ROSA SALERNO 0017 000023/2004
NOEL CALIXTO 0011 000410/2003
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0007 000207/2003

0020 000024/2003
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0013 000545/2003

0003 000306/2002
0012 000532/2003
0014 000001/2004
0006 000064/2003

SUELY APARECIDA MORRO CHA 0003 000306/2002
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0005 000029/2003
0009 000378/2003
0019 000069/2002

VINICIUS FERACIN LAUREANO 0002 000289/2000
WANDERLEY O CARDOSO 0004 000028/2003

1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-264/1995-L.R.P.D.S. x
N.O.B. -AUDIENCIA INST.JULGAMENTO DIA 17/6/04 15
HS-Adv. AMIN JOSE HANNOUCH e LEONARDO VINCE-

2.-ORD.DE NEGATIVA DE PATERNIDAD-289/2000-MAR-
CUS TOLEDO MICHELASSI x LUCAS MARQUES FORTU-
NATO -FOI DESIGNADO O DIA 28 DE ABRIL DE 2004, AS
8.00 HORAS, PARA AS PARTES COMPARECEREM AO
LABORATORIO SITUADO NA AVENIDA BRASIL, 666,
CENTRO, URAI-PR, BR. A FIM DE COLETAR MATERIAL
PARA EXAME GENETICO DASD PARTES. A REQDA E
SEU FILHO J FORAM INTIMADOS. O AUTOR J FOI INTI-
MADO POR CARTA A.R.J JUNTADA NOS AUTOS.-Adv.
MARCELO MAIYK FERRADOZA DA SILVA,DANIELE
CRISTINA DE OLIVEIRA e VINICIUS FERACIN LAUREA-
NO-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-306/2002-L.M.Q. x L.F.Q.
-DIGA O AUTOR (A).-Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE-

4.-ALTERACAO DE CLAUSULA SEP.-28/2003-SONIA ALI-
CE BORTOLLETO x JORGE PEREIRA DA SILVA -APRE-
SENTEM AS PROVAS QUE PRETENDEM-Adv. FABIO APA-
RECIDO FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO e WAN-
DERLEY O CARDOSO-

5.-DISSOLUCAO SOCIEDADE-29/2003-S.F.N. x C.A.D.S. -
DIGA O AUTOR (A).-Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-64/2003-S.J.F. x
J.M.D.S.F. -AUDIENCIA DIA 17.6.04 13.30 HS. DEFIRO A
PRODUCAO DE PROVAS DOC E TESTEMUNHAL. O ROL
DEVE SER DEPOSITADO EM 15 DIAS, CONTADOS DES-
TA CIENCIA.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e LE-
ANDRO TOLEDO VOLPATO-

7.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-207/2003-L.B.D.S. x
R.S.D.S. -AUDIENCIA DIA 24/11/04 14.30 HS-Adv. RENA-
TO CRUZ DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO ALIMENTOS-217/2003-GABRIEL DA COS-
TA BARBOSA x MARCIO JOSE BARBOSA -TENDO EM
VISTA OS RECIBOS APRESENTADOS E A CONCORDAN-
CIA DOS CREDORES, REVOGO O DESPACHO DE
FLS21.DIGA O CREDOR SE AINDA TEM INTERESSE NO
FEITO.-Adv. DONIZETTI A. ZILLI-

9.-EXECUCAO ALIMENTOS-378/2003-GLLEN ALAN
FRANCISCO FACIO e outros x RICARDO ANTONIO FA-
CIO -DIGA O AUTOR (A).-Adv. SUELY APARECIDA MOR-
RO CHAMILETE-

10.-EXECUCAO ALIMENTOS-402/2003-FABIANA MAS-
CHIETO DA SILVA e outros x APARECIDO DA SILVA -DIGA
O AUTOR sobre a certidao negativa do sr. oficial de fls.15,
pena de sobrestamento-Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-410/2003-MARIA
ANGELICA NUNES x VANDERLEY ANDRADE DA SILVA
-CONCILICAO DIA 20/5/04 14 HS-Adv.NOEL CALIXTO e
LUIZ FERNANDO GOULART-

12.-SEPARACAO JUDIC.CONSENSUAL-532/2003-LOURI-
VAN DE SOUZA LIMA e outros x -AUDIENCIA 11/11/04
13.30 HS.ASSIEM AS PARTES A PROCURACAO..-Adv.
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

13.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-545/2003-MAYARA
GONCALVES x GERALDO VITORIO DA SILVA -DIGA O
AUTOR (A).-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

14.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1/2004-VERA LU-
CIA VELOZO DE ARAUJO x DIRCEU MARTINS DE ARA-
UJO-DIGA O REQUERIDO SOBRE A CONTESTACAO.Adv.
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO ALIMENTOS-10/2004-HUGO LUIZ TOSHI-
RO WAIZUMI e outros x ARMANDO TOSHIRO WAIZUMI -
JUNTE O AUTOR PLANILHA DO DEBITO..-Adv. ADAIL-
TON ALVES MACIEL JR.-

16.-HOMOLOGACAO ACORDO AMIGAVEL-14/2004-SER-
GIO ROBERTO LEME e outros x -AUDIENCIA DIA 28/9/04
13.30 HS-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

17.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-23/2004-JANAINA
CRISTINA MARQUES x ESPOLIO DE ADEMIR AZEVEDO
DA SILVA -DIGA A AUTORA PELA CONTESTACAO DE
FLS.14-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

18.-DIVORCIO CONTENCIOSO-40/2004-DENIR CARVA-
LHO PRECOMA x SIDNEY DONIZETI PRECOMA -CON-
CILIACAO DIA 12/8/04 14 HS-Adv.DONIZETTI A. ZILLI-

19.-TUTELA-69/2002-A.B. x M.C.B. -DIGA A
DRA.CURADORA NOMEADA ROSANGELA V DOS SAN-
TOS.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

20.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-24/2003-J.P. x
D.O.G. -DIGA O DR.DEFENSOR NOMEADO SOBRE O
PEDIDO DE REGRESSAO DA MEDIDA.-Adv. RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA-

21.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-45/2003-D. x
I.B.A.J. -DIGA O AUTOR (A).-

RELAÇÃO N  008/2004
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
CÁTIA REGINA REZENDE FONSECA 01 038/2001
JOSÉ FERNANDES DA SILVA 02 041/2003

1. PROCESSO-CRIME 038/2001 – Márcio Lucas da Silva –
“Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestação na fase
do artigo 499, do CPP” – Adv. Cátia Regina Rezende Fonseca
– OAB/PR 17.817.

2. PROCESSO-CRIME 041/2003 – Cleber Aparecido da Silva
– “Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestação na fase
do artigo 499, do CPP” – Adv. José Fernandes da Silva – OAB/
PR 4.471.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ÂNGELA REGINA RAMINA
DE LUCCA
Relação n  04/2004

Advogados Processo  Ordem
Adriana Cristina Fontes Bay 05/03, 56/03  3 e 5
Carlos Eduardo Vila Real 01/02  6
Claiton José de Oliveira 41/01  2
Luciane Melhen Karasinski 56/03  5
Maria das Graças Carvalho 01/02  6
Samuel Ferreira Xalão 56/03  5
Simone Dacorégio Miketen 03/02, 01/02  1 e 6
Valter Munaretto 48/03  4

1. processo-crime n  03/02. Réus Antônio Adair Alves dos San-
tos e Adzir Luiz de Andrade. Declarada extinta a punibilidade
dos réus por sentença proferida em data de 25 de março de
2004, às fls. 132/136 “...Pelos fundamentos expostos, julgo
improcedente a denúncia, para ABSOLVER os réus ANTÔ-
NIO ADAIR ALVES DOS SANTOS E ADZIR LUIZ DE AN-
DRADE da imputação feita na exordial, por não existir provas
suficientes para a condenação (art. 386. inciso VI, do CPP)...”.
Advogada Dra. Simone Dacorégio Miketen.

2. processo-crime n  41/01. Réu Agenor de Freitas. À defesa
para apresentação de alegações finais, no prazo legal. Advoga-
do Dr. Claiton José de Oliveira.

3. processo-crime n  05/03. Réu Tarsilio Pagini. Designado o
dia 16 de junho de 2004, às 15h40min, para inquirição da tes-
temunha do Juízo Laurentina Miranda. Advogado Dra. Adria-
na Cristina Fontes Bay.

4. carta precatória n  48/03, oriunda do processo-crime n  47/
99. Réu Valdir Inhaia. Designado o dia 10 de maio de 2004, às
15h30min, para realização de audiência de inquirição da teste-
munha arrolada pela acusação Volmir João Cechin. Advogado
Dr. Valter Munaretto.

5. carta de ordem n  56/03, oriunda da Ação Penal do TJPR n
64283-3/05. Réu Matheus Paulino da Rocha. Redesiginado o
dia 10 de maio de 2004, às 16h00min, para realização de audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
Advogados Adriana Cristina Fontes Bay, Luciane Melhen Ka-
rasinski e Samuel Ferreira Xalão.

6. processo-crime n  01/02. Réus Eloil Menon Zimermann, Il-
ton Lino de Oliveira, José Acir de Oliveira, Divonzir de Oli-
veira e Joacir José Troc Varela. Ciência aos advogados do re-
torno dos autos do Egrégio Tribunal de Alçadas em 23 de mar-
ço de 2004. Advogados Dr. Carlos Eduardo Vila Real, Dra.
Maria das Graças Carvalho e Dra Simone Dacoregio Miketen.

COMARCA DE CAPANEMA - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ:MÁRCIO GERON
RELAÇÃO N  09/2004

ADVOGADO(S)  ORDEM AUTOS
ROBERTO PIETA 01 04/03
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER 02  69/01
CLODOALDO MAZURANA 03  52/00
ALEXANDRE A .Z. DE MELLO 04  43/01

1-Autos de Processo Crime n  41/00-Réu Michel Frank
Luersen.Intimação do advogado ROBERTO PIETA- OAB/PR
20 688-B, que este Juízo designou o dia 31 de agosto de 2004,às
14:00 horas para a inquirição das testemunhas arroladas na
denuncia, -

2-Autos de Processo Crime n  69/01-Réu Lori Datsch Intima-
ção do Dr. Pedro Moacir Cardoso Renner-OAB/PR 81 173-A,

que está designado o dia 17 de agosto de 2004,às 14:00
horas,para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.

3-Autos de Processo Crime n  52/00.Edílson Alves de Mello
Intimação do Dr. Clodoaldo Mazurana-OAB/PR-26 121, que
está designado o dia 16 de junho de 2004,às 14:00 horas para a
inquirição das testemunhas de acusação, policiais Behl e Gra-
ff.

Autos de Processo Crime n  43/01- Réu DARI LORENZONI
Intimação do Dr. Alexandre Augusto Zabot de Mello.OAB/SC
14 599, que este Juízo por sentença exarada em 07 de abril de
2004, extinguiu a pena do réu, referente transação
penal,prestaçãO pecuniária, permanecendo as demais condições
da suspensão processual.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.
PUBLICAÇÃO 07/2004.

ADVOGADO(S):
(1) ADVOGADA ELIANDRA CRISTINA WINCK. OAB/PR.
25.687-B.
(2) ADVOGADA ELIANDRA CRISTINA WINCK. OAB/PR.
25.687-B.
(3) ADVOGADA ELIANDRA CRISTINA WINCK. OAB/PR.
25.687-B.
(4) ADVOGADO ODACIR GIARETTA. OAB/PR. 16.084
(5) ADVOGADO VITOR HUGO SCARTEZINI. OAB/PR.
14.155

1. CAD. 110.619, sentenciado Anderson Carlos Pruche. Em
02.04.2004, concedido 82 (oitenta e dois) dias de remição de
pena. ADVOGADA ELIANDRA CRISTINA WINCK. OAB/
PR. 25.687-B.

2. CAD. 125.084, sentenciado Luiz Cláudio Benine. Em
02.04.2004, foi concedido 138 (cento e trinta e oito) dias de
remição de pena. ADVOGADA ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK. OAB/PR. 25.687-B.

3. CAD. 120.874, sentenciado Gilmar Correia de Mello. Juntar
aos autos de Livramento condicional atestado de permanência
e conduta carcerária, bem como comprovante dos dias traba-
lhados pelo réu, para fins de remição de pena. ADVOGADO
LAURO BALDI. OAB/PR. 32.036

4. CAD. 111.224, sentenciado Dari Fernandes Domingo. Jun-
tar aos autos de Livramento condicional comprovante de que
reparou o dano causado, ou demonstre a impossibilidade de
fazê-lo, nos termos do artigo 83, inciso IV do CP. – Por senten-
ça datada de 29.03.2004, foram declarados 990 dias de remi-
ção. ADVOGADO ODACIR GIARETTA. OAB/PR. 16.084.

5. CAD. 41.601, sentenciado Jéferson Gonçalves Cardoso. ...
Esses os motivos, indefiro a progressão de regime, em desfavor
do condenado Jeferson Gonçalves Cardoso. ADVOGADO VI-
TOR HUGO SCARTEZINI. OAB/PR. 14.155.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.
PUBLICAÇÃO 08-2004.

ADVOGADO(S):
(1) ADVOGADO JOSIANI LINJARDI. OAB/PR. 17.148.
(2) ADVOGADA LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK,
OAB/PR. 14.812.

1. CAD. 64.155. Sentenciado Nilton Coutinho de Andrade. Em
02.04.2004, indeferido o pedido de Indulto, com fundamento
no artigo 3 , II, do Decreto n.  4904-03. ADVOGADO JOSIA-
NI LINJARDI.

2. CAD. 129.508. Sentenciado Luiz Antonio Pacheco. Em
26.03.2004, remidos 97 dias, nos autos de remição de pena
294-2004. Em 26.03.2004, indeferido o pedido de regime semi-
aberto, artigo 2 , caput, º 1 , da Lei n. . 8072-90, conjugado
com o artigo 83, V, do C. P., autos 421-2004. ADVOGADO
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.  15/2004
Juiz de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Cesar Augusto Carvalho 01
Divalmiro Olegário Maia Pereira 01
Gisele Echterhof 01
Geraldo de Oliveira 02
José Mario Ravello Filho 02
Alexandro Postliglione Buhrer 03
Anderson Czaikowski 04
Vanderlei Taverna 05
Elisangela Sponholz de Souza 06
João Batista de Arruda Junior 07
Marilia Lucca 08
Cidnei Mendes Karpinski 09
André Fernando Guerra Machado 10

André Luiz Kravetz 10
Alexandre Salomão 11
Nelson Antonio Sguarezi 12
Fabricio Ferreira 12
Amadeu Alice Neto 13
Fabrício Luiz Weschenfelder 13
João Batista de Arruda Junior 13
Elisangela Sponholz de Souza 14
Rone Marcos Brandalize 14

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Diga a defesa sobre as testemunhas faltan-
tes.”
Processo-Crime n  169/03 - Justiça Pública x João Adriano da
Cruz, Liz Cristina Acosta Brites e Vilar Junior Martins da Cruz
Adv: Cesar Augusto Carvalho, Divalmiro Olegário Maia Perei-
ra e Gisele Echterhof.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para oitiva das testemunhas arroladas na
defesa, designo o dia 23 de abril de 2004, as 10:05 horas. Ex-
peça-se CP para a oitiva das testemunhas de defesa, residentes
em Quatro Barras.
Processo-Crime n  172/03 - Justiça Pública x Josvanil Moraski
e Paulo Cezar Pereira dos Santos
Adv: Geraldo de Oliveira e José Mario Ravello Filho.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 28.04.2004, às 15:15 horas.”
Carta Precatória n  2003.658-9(1015/03) - Justiça Pública x
Marcos Marcelo Sobieck.
Adv: Alexandro Postliglione Buhrer.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição da vítima no dia
26.04.2004, às 09:15 horas.”
Carta Precatória n  2004.240-2(129/04) - Justiça Pública x Jor-
ge Camargo Ramos.
Adv: Anderson Czaikowski.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição das testemunhas de
acusação no dia 27.04.2004, às 15:00 horas.”
Processo-crime n  222/00 - Justiça Pública x Eliseu Cunha da
Silva.
Adv: Vanderlei Taverna.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Julgo procedente a denuncia, para condenar
a ré como incursa nas sanções do art. 12 da Lei 6368/76, a pena
de 03 anos de reclusão e 50 dias multa, bem como ao pagamen-
to das custas processuais, no regime fechado.”
Processo-crime n  118/03 - Justiça Pública x Marli Tiburço da
Costa.
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho: “Julgo parcialmente procedente a de-
nuncia, para condenar o réu como incurso nas sanções do
art. 157, º1 e º2, inc. II, cc. Art. 14, inc. II do CP., a pena
de 04 anos e 05 meses de reclusão e 09 dias multa, bem
como ao pagamento das custas processuais, no regime semi
aberto.”
Processo-crime n  180/03 - Justiça Pública x Silvio Sirlei da
silva.
Adv: João Batista de Arruda Junior

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Julgo procedente a denuncia, para condenar
os réus Rulian e Cleverson, como incurso nas sanções do art.
12 da Lei 6368/76, a pena de 03 anso de recçusão e 50 dias
multa, em regime integralmente fechado, bem como ao paga-
mento das custas pro-rata.”
Processo-crime n  141/03 - Justiça Pública x Cleverson Ribeiro
da Silva e Rulian de Souza Bueno.
Adv: Marilia Lucca

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Ao requerente para juntar documento apto a
comprovar seu endereço na Comarca de Foz do Iguaçu-Pr.”
Liberdade Provisória n  229/04 - Justiça Pública x Junival Vaz
de Lima.
Adv: Cidnei Mendes Karpinski

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Tendo em vista que o douto procurador afir-
mou que as testemunhas comparecerão em juízo independente-
mente de intimação, e por amor ao principio da ampla defesa,
defiro o pedido e designo o dia 30/04/2004, as 09:30 horas.”
Processo-Crime n  42/04 - Justiça Pública x Marcio Inácio Pei-
xoto
Adv: André Fernando Guerra Machado e André Luiz Kravetz

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Indefiro o pedido de revogação da prisão
preventiva feito por Eduardo Brum Antonio, por estarem pre-
sentes os requisitos necessários à decretação de sua prisão pre-
ventiva.”
Revogação de Prisão Preventiva n  232/04 – Este Juízo x Eduar-
do Brum Antonio
Adv: Alexandre Salomão

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para oitiva das testemunhas faltantes, de-
signo o dia 28 de abril de 2004, as 14:30 horas.”
Processo Crime n  211/03 – Justiça Pública x Tadeu de Mattos
Adv: Nelson Antonio Sguarezi e Fabricio Ferreira

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para oitiva das testemunhas faltantes, de-
signo o dia ,03 de maio de 2004, as 14:00 horas.”
Processo Crime n  189/03 – Justiça Pública x Ivonil Duarte e

Crime

Andirá

Cantagalo

Capanema
Colombo

Cascavel
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Sandra Mara Nalim
Adv: Amadeu Alice Neto, Fabrício Luiz Weschenfelder e João
Batista de Arruda Junior.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Para oitiva das testemunhas de denúncia, designo o dia
,03 de maio de 2004, as 14:30 horas. Expeça-se CP, para a oitiva das
testemunhas residentes em Curitiba, com prazo de 15 dias.”
Processo Crime n  54/04 – Justiça Pública x Erinilton Verbiski
e Josiel de Oliveira Rosa
Adv: Elisangela Sponholz de Souza e Rone Marcos Brandalize

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e anexos
ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE, Juíza de
Direito
Relação n  014/2004

1. Processo Crime n  147/99, Jacir José Barbosa. Absolvido
por sentença deste Juízo datada de 02.03.2004, com fulcro no
art . 386, VI do CPP.: Dra. Eunice Brugnerotto.

2. Carta Precatória n  110/04, Raimundo Marica e outros. Au-
diencia de inquirição de testemunha de defesa, designada para
o dia 19.04.2004 às 13:30 hs. Advogados Silvio Oliveira da
Silva. OAB/PR e Vilson Vieira. OAB/PR 31066.

3. Processo Crime n  014/01, Ricardo Batista da Costa. Mani-
feste-se na fase do artigo 499 do CPP e, em nada sendo reque-
rido às alegações finais. Adv.: Dr. Márzio Ferraro Junior.

4. Processo Crime n  284/03, Nilton Ferreira, Ivan Delfino de Pau-
la e Ademir Galvan. Designado o dia 22.04.2004, às 8:30 horas,
para a inquirição das testemunha de defesa, residentes nesta Co-
marca, intimando-os ainda despacho de fls. 288, da juntada dos
documentos de fls. 191/240 e da Carta Precatória de fls. 260/287,
bem como da expedição de Carta Precatória à Comarca de Guaíra/
Pr, para a inquirição das testemunhas de defesa residentes naquela
Comarca. Adv.: Drs. Silvio Oliveira da Silva e Vilson Vieira.

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
RELAÇÃO N  01/2004

Índice de Advogados:

Dr. Daniel Gilberto Lemos Pereira - 01

01. PROCESSO CRIME – 73/2001 – JP x LUIZ FERNANDO
ALVES DE ARAÚJO e SETEMBRINO ALVES FOGAÇA.
“Designado o dia 26.04.2004 às 15:00 horas, para a audiência
de Inquirição das Testemunhas arroladas pela acusação. Adv.
Dr. Daniel Gilberto Lemos Pereira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Relação de Intimação de Advogados n  06/2004

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
1. Dr. Cleusa Braga FranquiniOAB/PR 13.190 01
2. Dr. Cezar Romero ZiegmannOAB/PR 15.380 02, 03
3. Dr. Everaldo Carlos dos SantosOAB/PR 25.969 04

01 – Autos n  007/04 – Separação Judicial Não Consensual –
Requerente L.M.P. x M.P. – Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dra. Cleusa Braga Franquini.

02 – Autos n  103/01 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – Requerente S.C.K. rep. Por sua mãe R.K. x V.S.. –
Designo o dia 25/06/2004 às 15:00 Horas, para realização do
ato que nãe se realizou. Adv. Dr. Cezar Romero Ziegmann.

03 – Autos n  06/2004 – Ação de Alimentos – Requerente
W.M.U.L e V.D.U.L. rep. Por sua mãe M.U. x A.L. – Designado
o dia 09/06/2004 às 13:30 Horas, para audiência de conciliação,
Instrução e Julgamento. Adv. Dr. Cezar Romero Ziegmann.

04 – Autos n  152/02 – Ação de Execução de Alimentos – Re-
querente G.M.S. rep. Por sua mãe I.M.S. x V.J.A. – Manifeste-
se a parte exeqüente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Eve-
raldo Carlos dos Santos.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.   11/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANNA 01 29/04

01- PROCESSO CRIME N. 29/04. Ciro Manoel Loureiro
Venturelli. Denunciado em 05/04/04, incurso no art. 129, º
3 , c/c art. 61, inciso II, alínea “h”, ambos do Código Penal.
Recebida a denúncia em 06/04/04. Designado o dia 23 de
junho de 2004, às 14:00 horas, neste Juízo, para realização
do interrogatório do réu. Adv. Dr. Antonio Carlos de Andra-
de Vianna.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação n  18/2004.

1. Dr. Delmar Marino Hoffmann
2. Dr. Cláudio Guimarães
3. Dr. Emiliano Humberto Della Costa
4. Dr. Eliel José Albertin Bertinotti
5. Dr. Hélio Lulu
6. Dra. Massako Ruggiero
7. Dr. Acácio Perin

RELAÇÃO N  18/2004

1. Processo Crime n.  2003.107-2 – Réu: Edson Antenor Mul-
ler – Intimá-lo para apresentar as razões de recurso, no prazo
de lei . Adv.: Delmar Marino Hoffmann.

2. Carta Precatória n  2003.278-8 – Réu: Junio Fernandes
Tomaz – Intimá-lo da data da audiência de inquirição de
testemunhas arroladas pela acusação redesignada para o dia
27 de Maio de 2004, Às 13:30 horas. Adv.: Cláudio Gui-
marães

3. Processo Crime n. : 143/2002 – Réu: Joel Carlos Pegorini –
Intimá-lo da expedição de carta precatória para que seja reali-
zada audiência de advertência e a fiscalização das condições
do regime aberto, na comarca Cascavel, Paraná, onde reside o
réu. Adv.: Emiliano Humberto Della Costa.

4. Processo Crime n.  02/2000 – Réus: Antonio Martins, Juli-
ano André Martins, Dirceu Luiz de Paula e Luiz Ferreira Neto
– Intimá-los da data da audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas na defesa, a realizar-se na 2ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu – Paraná, redesignada para o dia
16/04/2004, às 15:45 horas. – Adv.: Eliel José Albertin Berti-
notti.

5. Processo Crime n. : 108/2002 – Réu: Zacarias Lemes – Ex-
tinta a punibilidade do indigitado, com fundamento no artigo
107, I, do Código Penal. Adv.: Hélio Lulu.

6. Processo Crime n.  1998.22-1- Ré: Ana Célia Guth – Inti-
má-la do inteiro teor da sentença de fls.152-161, prolatada
nos autos, a qual julgou procedente a denúncia a fim de con-
denar a ré como incursa nas sanções do artigo 302, “caput”,
do Código Penal, à pena de dois (02) anos de detenção e
suspensão da habilitação para dirigir veículos automotores
pelo período de um (01) ano, fixando como regime de cum-
primento o aberto. Presentes os requisitos do artigo 44 do
Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de ser-
viços à comunidade pelo prazo da pena privativa de liberda-
de aplicada, à razão de uma hora de serviço por dia de con-
denação, em entidade a ser designada quando da audiência
de advertência, bem como prestação pecuniária, traduzida
no pagamento de meio salário mínimo à família da vítima
durante o prazo de duração da pena (dois anos). Adv.: Mas-
sako Ruggiero.

7. Processo Crime n. : 132/2000 – Réu: Osvaldo Sussek - Inti-
má-lo da expedição de carta precatória para que seja realizada
a inquirição da testemunha Daniel, na comarca Rondonópolis/
MT. Adv.: Acácio Perin.

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARE- PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRI-
MINAL
RELAÇÃO N  10/04
JUÍZA DE DIREITO – DOUTORA ELISIANE MINASSE

N  ordem Autos Advogados OAB
01 70/04 DR. MIGUEL ANGELO RASBOLD 34.291
02 22/04 Dra. PATRÍCIA BORBA TARAS 15.063
02 22/04 Dra. REGINA TÂNIA BORTOLI 25.801

1) Autos de Indenização por Danos Morais n  70/04, onde consta
como reclamante LUIZ FRANCISCO CAMPOS DA SILVEI-
RA e como reclamado BRASIL TELECOM. Intimar a Parte
Reclamante para a Audiência Conciliatória designada para 27/
04/2004 às 17 horas e 50 min. Dr. Miguel Ângelo Rasbold OAB
34.291-B.

2) Ação de Indenização n  22/04, onde consta como recla-
mante LUIZ CARLOS MARTINS e como reclamado BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (BANCO AUTOLATINA S/A). In-
timação das partes para a Audiência de instrução e Julga-
mento designada para16/08/2004 Às 09:00 horas. Dra. Pa-
trícia Borba Taras OAB 15.063, Dra. Regina Tânia Bortoli
OAB 25.801.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ/PR.
DIREÇÃO DO FÓRUM
ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO.

A Excelentíssima Senhora Doutora Elisiane Minasse, MM.
Juíza de Direito da Comarca de ALMIRANTE TAMANDA-
RÉ - PARANÁ, por determinação do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, e de conformidade com as disposições constantes do
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão
8695 do Conselho da Magistratura, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a quem possa interessar que esgo-
tou-se o prazo de recurso para o cardo de ESCRIVÃO DO
CRIME DESTA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDA-
RÉ ,PARANÁ, em 19/03/2004 às 17:00 horas, deferindo os
seguintes candidatos :

ADIR COSTA PEREIRA AUTOS N  90/2004
ADRIANA CRISTINA FONTES BAY AUTOS N  67/2004
ADRIANA DELGADO AUTOS N  82/2004
ADRIANA JETON CARDOSO AUTOS N  78/2004
ADRIANE FERREIRA DA
SILVA SCHEBEUKA AUTOS N  86/2004
ADRIANO DEMCZUK AUTOS N 48/2004
ALCIDIR OLIVEIRA ELEUTÉRIO AUTOS N  76/2004
ALESSANDRA CHARIN AUTOS N  75/2004
ALEXANDER DE AZAMBUJA BERTI AUTOS N  04/2004
ALEXANDRE ANTONIO
FERNANDES FERREIRA AUTOS N  46/2004
ANA MARIA KOLITSKI AUTOS N  63/2004
ANDERSON BATISTA DE SOUZA AUTOS N  13/2004
ANDEDERSON JOSÉ MOLINARI AUTOS N  29/2004
ANDERSON LUIS DE
LIMA MAZZAMBONI AUTOS N  60/2004
ANTONIO BASSO FILHO AUTOS N  61/2004
ANTONIO MAZZER AUTOS N  84/2004
ARACELY DE SOUZA AUTOS N  49/2004
ARI SERGIO LES AUTOS N  65/2004
AULUS FABIANO BOSI AUTOS N  17/2004
AUREA CÉLIA BURCOSKI AUTOS N  07/2004
BENTO MARIANO FILHO AUTOS N  80/2004
BERNADETE ALVES DA SILVA AUTOS N  62/2004
CARLA ANDRÉA LÜBKE AUTOS N  05/2004
CARLOS BENEDITO ROSA AUTOS N  16/2004
CARLOS EDUARDO ABIB DAVID AUTOS N  18/2004
CARLOS INÁCIO DE OLIVEIRA AUTOS N  94/2004
DANIELE SANTOS MALAQUIAS AUTOS N  10/2004
DAVID WILLIAN PAVARIN AUTOS N  19/2004
DÉBORA ELIANE CALARI NUNES AUTOS N  57/2004
DEISIMERI FRANCISCA DA SILVA AUTOS N  52/2004
ELIANE DE ASSIS AUTOS N  81/2004
ELISIANE SIQUEIRA AUTOS N  79/2004
FLAVIO AUGUSTO VIEIRA AUTOS N  74/2004
FLORISVALDO MARQUES
DE SOUZA JUNIOR AUTOS N  71/2004
GUIOMAR BOAVENTURA
DOS REMÉDIOS AUTOS N  21/2004
HENRI SOLANHO AUTOS N  66/2004
ISAIAS RAMOS VIEIRA AUTOS N  73/2004
IVAIR GRANADO BARREIRA AUTOS N  02/2004
IVERSON RODRIGO
MONTEIRO BUENO AUTOS N  45/2004
JÉFERSON LUIZ LUCASKI AUTOS N  95/2004
JEFFERSON AGUSTO DE PAULA AUTOS N  09/2004
JOEL MARCOS DA SILVA AUTOS N  85/2004
JOSELEINE PIRES COGENIEVISKI AUTOS N  28/2004
JUCILENE BATISTA DE OLIVEIRA AUTOS N  68/2004
JULIO CESAR MIRANDA AUTOS N  92/2004
JULYENE FERREIRA DA
SILVA DOMAKOSKI AUTOS N  44/2004
JURACI RODRIGUES DE MORAES AUTOS N  42/2004
KELLI MARI GUGELMIN AUTOS N  59/2004
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA AUTOS N  43/2004
LEONARDO BITTENCOURT
MUNHOZ DA ROCHA AUTOS N  34/2004
LÍRIO GODINHO DOS SANTOS AUTOS N  39/2004
LÍVIA DE FATIMA
OLIVEIRA DA COSTA AUTOS N  50/2004
LUÍS CÉSAR PAULUK GERBASI AUTOS N  56/2004
LUÍS HENRIQUE LEITE DA SILVA AUTOS N  77/2004
LUIZ ROGÉRIO TOZIN AUTOS N  88/2004
MARCELO DIAS DE OLIVEIRA AUTOS N  93/2004
MARCELO GUTERVIL AUTOS N  33/2004
MÁRCIA DE FÁTIMA
LIMA SANTOS DA COSTA AUTOS N  37/2004
MARCIA SIQUEIRA DE SOUZA AUTOS N  24/2004
MARCOS ROBERTO GONÇALVES
DE PAULA AUTOS N  41/2004
MARCOS RODRIGO
PAULUK GERBASI AUTOS N  26/2004
MARIA APARECIDA
ALVES DE SOUZA AUTOS N  32/2004
MARIA CECILIA SCHMIDT AUTOS N  35/2004
MARIA LUCIANE LAZAROTTO AUTOS N  31/2004
MARIA LUIZA PULIDO TERRA AUTOS N  69/2004
MARLI TEREZINHA LENARTE AUTOS N  72/2004
MAURÍCIO FABIANO AZEVEDO AUTOS N  40/2004
MEIRE ELIZE LOURENÇO
DE ANDRADE FERREIRA AUTOS N  47/2004
MELINA SOLANHO AUTOS N  25/2004
MILEINE SAYRI ANANI AUTOS N  27/2004
MIRIAN APARECIDA

BORTOLASSI AMADEU AUTOS N  38/2004
NELI MARIA CALARI CORREIA AUTOS N  58/2004
NEWTON CESAR LIKES AUTOS N  30/2004
NEY MARCELO PACHECO AUTOS N  53/2004
NIVALDO MATOSO DOS SANTOS AUTOS N  22/2004
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS AUTOS N  70/2004
RUBIAN GARCIA LEAL AUTOS N  87/2004
SANDRA MARA VICENTIN AUTOS N  23/2004
SERGIO HOLOLOB KONOWALENKO AUTOS N  51/2004
SERGIO LUIZ FRESSATO AUTOS N  96/2004
SÉRGIO PAULO DE OLIVEIRA AUTOS N  83/2004
SERGIO RICARDO TAKASAKI MOTTA AUTOS N  89/2004
SILVIA DE FÁTIMA DA SILVA AUTOS N  15/2004
SILVIA MARQUES DA SILVA AUTOS N  64/2004
SOLANGE CORDEIRO
FARIA CANUTO AUTOS N  98/2004
TATIANA FREDERICO DUTRA AUTOS N  54/2004
TATIANA GONÇALVES MELO AUTOS N  97/2004
UBALDINO MARIA DANGI AUTOS N  12/2004
VALDERI CAMARA AUTOS N  91/2004
VALDIRENE ROLETTO VEYH AUTOS N  36/2004
VIVIAN MARIA CAXAMBU
GRAMINHO AUTOS N  55/2004

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
março de 2004, Eu Heloisa Bértoli Braga, escrivã designada
para o ato o digitei.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – FORO REGIONAL DE
FAZENDA RIO GRANDE
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DATA DA DATADA PRO-
VA PRÁTICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE CAR-
TÓRIO.

O Doutor Douglas Marcel Peres – Juiz de Direito Diretor da
Comarca da Região Metropolita de Curitiba – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande – Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a quem interessar possa, principalmente aos
candidatos participantes do concurso ao cargo de Auxiliar
de Cartório, autos n  04/03 desta Comarca, que, pelo presen-
te edital, a partir da publicação no Diário da Justiça, ficam
intimados para que compareçam à prova classificatória no
dia 29 de maio de 2004, Sábado, no Colégio Desembargador
Jorge Andriguetto (antigo Progresso), na Rua Cesar Carelli s/
n  , Bairro Pioneiros, em Fazenda Rio Grande/Pr. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos doze (12)
dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quatro (2004).
E eu ________________ Eliane R. B. Carstens, Secretária
da Direção do Fórum o subscrevi.

Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE GUARANIAÇU
Enio Wilson Krachinski
Escrivão Designado do Cível e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito Diretora do Fórum da Co-
marca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação de
sentença, expedido nos autos de CONCURSO, para provi-
mento do cargo de Oficial de Justiça C-10, do quadro de
auxiliares da Justiça desta Comarca, autuado neste Juízo sob
n  000.048/2002, nele às fls. 1142/1144, foi exarada a sen-
tença do teor seguinte: SENTENÇA: (parte dispositiva)
...Ante o exposto, à vista da documentação exigida e fiel-
mente apresentada, julgo confirmada a inscrição do candi-
dato Ronaldo Claudino da Silva, declarando-o habilitado e
apto a exercer o cargo de Oficial de Justiça C-10 da Comar-
ca de entrância inicial de Guaraniaçu, Estado do Paraná.
Decorrido o prazo de cinco (05) dias para interposição de
recurso, contado da publicação da sentença, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Conselho da Magistratura, nas vinte e
quatro (24) horas seguintes. Publique-se na forma do artigo
50 do Regulamento. Registre-se. Intimem-se. Guaraniaçu,
22 de março de 2004. (as) Luciana Lopes do Amaral, Juíza
de Direito
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado no átrio do Fórum,
nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 23 de março de 2.004. Eu
_____________, Plínio Daga, Secretário Designado que o di-
gitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Diretora do Fórum

Paranaguá

Francisco Beltrão

Toledo

Sertanópolis

Pitanga

Concursos

Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

Almirante Tamandaré

Guaraniaçu

Fazenda Rio Grande
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CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 20/2004-CGMP (EXTRATO)

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições conferidas pelos artigos 36, incisos V e VII, e 175 e
seus parágrafos, ambos da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27 de dezembro de 1999,

RESOLVE instaurar Processo Administrativo-Disciplinar con-
tra Membro do Ministério Público, por infringir o disposto no
artigo 155, “caput” e incisos II, III, IX, X e XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 85/99, sujeitando-se às sanções
do artigo 163 da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

RESOLVE, também, em obediência à regra do artigo 175, pará-
grafo 1º, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezem-
bro de 1999, designar os Procuradores de Justiça, doutores
José Antônio Pereira da Costa, Francisco Octávio da Silveira
Faraj e Rotildo Chemin para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a Comissão Processante, que será secretariada pelo
Assessor Jurídico Layre Colino Neto.

Autue-se, registre-se e publique-se por extrato.

Curitiba, 14 de abril de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana
Corregedor-Geral

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0536

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 4486/04-PGJ, resol-
ve

R E V O G A R

as Resoluções números 728/02, 664/02, 1285/02 e 1689/03, a
partir de 12 de abril do ano em curso.

Curitiba, 5 de abril de 2004.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0620

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

A U T O R I Z A R

os Membros do Ministério Público a se afastarem das respecti-
vas comarcas, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem ônus
para a Instituição, para participarem da palestra a ser realizada
em razão do “39º Encontro Nacional dos Corregedores-Gerais
do Ministério Público dos Estados e da União”, a ser realizada
no período matutino do dia 22 de abril do ano em curso, às
9h00min, no auditório Ary Florêncio Guimarães – Edifício Sede
do Ministério Público do Estado do Paraná.

Curitiba, 13 de abril de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  0358

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
disposto nos artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85,
de 27 de dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

ao Membro do Ministério Público abaixo relacionado, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça:

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo Complemento
Eduardo Diniz Neto
Promotor de Justiça de entrância final
Londrina
R.G. nº 4372542

2244/04 90 26/11/98 - 26/11/03 -

Curitiba, 10 de março de 2004.

ERVIN FERNANDO ZEIDLER
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COMISSÃO DE CONCURSO

EDITAL Nº 013/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições como Presidente da Comissão de Concurso para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, nos termos do artigo 22, “caput” do Anexo à Resolução CSMP n.º 001, de 15 de janeiro de 2004
(Regulamento do Concurso),

TORNA PÚBLICO

I   - que foram aprovados nas Provas Escritas, realizadas nos dias 29 de março a 02 de abril de 2004, os seguintes bacharéis em
Direito:

RG NOME MÉDIA FINAL

1 64965344 JOSILAINE ALETEIA DE ANDRADE 7,57

2 325988705 VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA 7,51

3 72104595 ELAINE MUNHOZ GONCALVES 7,482

4 8060708123 FERNANDA BOHN 7,436

5 246428740 LUCIANA ANDRE JORDAO 7,426

6 62408553 MARIANA SEIFERT BAZZO 7,372

7 MG10390470 CLAUDIA AUGUSTA LOPES DE MENDONCA 7,37

8 80356510 CHRISTINA FOLTRAN SCUCATO 7,36

9 60112142 FRANCEELLE SOARES 7,34

10 47571723 FERNANDA GUARNIER DOMICIANO 7,326

11 76266298 ANDRE DEL GROSSI ASSUMPCAO 7,29

12 65136341 JULIANA VANESSA STOFELA 7,146

13 61689095 WILSON EUCLIDES GUAZZI MASSALI 7,122

14 301790449 ANA CAROLINA PINTO 7,10

15 9057458649 MARCIO SOARES BERCLAZ 7,04

16 335674057 MARIA GABRIELA RISCALI TOJEIRA 7,04

17 100063506 ELIANE MIYAMOTO FORTES 7,032

18 61163107 RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL 7,02

19 286632019 RONALDO COSTA BRAGA 7,01

20 58807540 CLARISSA CUBIS DE LIMA 7,002

21 65225557 ROJAS SANCHES JUNQUEIRA 7,00

22 53474225 LEANE MELISSA OLICSHEVIS 6,976

23 293592913 FERNANDA ITRI DA SILVA 6,95

24 69774377 ANDRE LUIS BORTOLINI 6,942

25 47365686 JULIAN IMTHON FARAGO 6,912

26 281125600 CRISTIANE TOMAZ BUOSI 6,87

27 273098214 ALAN ROGERIO VENDRAME DE SOUZA 6,84

28 3281880 ANNA FINKE 6,83

29 248192759 MARCO ANTONIO SOARES DE PINHO 6,798

30 302622718 HELLEN ULIAM KURIKI 6,78

31 45975134 LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 6,74

32 MG10177431 FREDERICO PELLUCCI 6,724

33 61798021 LYANA HELENA JOPPERT KALLUF PEREIRA 6,72

34 293213306 IVAN CINTRA BORGES 6,716

35 244303927 FLAVIO NUNES DA SILVA 6,71

36 261905855 FERNANDO AUGUSTO SORMANI BARBUGIANI 6,676

37 66283330 WAGNER VELOSO HULTMANN 6,576

38 69300111 FABIO VERMEULEN CARVALHO GRADE 6,572

39 304316623 LUCAS JUNQUEIRA BRUZADELLI MACEDO 6,56

40 33036148X LAERCIO FRANCO JUNIOR 6,542

41 1068052206 BRUNO BECKER 6,526

42 63228338 GISELE SILVERIO 6,486

43 378052822 SANDRO CAVALCANTI ROLLO 6,482

44 44809230 ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI 6,476

45 76273430 CRISTINE LOPES 6,472

46 54044135 JOSE EDUARDO MARIANO 6,472

47 253011097 DANIELA MARIA DA SILVA MOREIRA 6,422

48 323256971 LUCIANO MATHEUS RAHAL 6,32

49 68366526 LEANDRO GARCIA ALGARTE ASSUNCAO 6,31

50 14631201 MARCIO MARQUES RAMALHO 6,16

II - que o prazo para a Inscrição Definitiva, mediante requerimento instruído com os documentos elencados no artigo 23, incisos I
a XVIII, e 26 (Laudo de Sanidade Física e Mental) e, se for o caso, com os títulos mencionados no art. 24, do mesmo Regulamento,
inicia-se no dia 06 de maio de 2004 e termina no dia 31 de maio de 2004.

III - que a guia para inspeção de saúde será fornecida pela Secretaria da Comissão do Concurso, situada na Rua Marechal Hermes,
nº 751, Centro Cívico, Curitiba/PR, durante o horário de expediente, após a realização dos seguintes exames:
a. Laboratorial:

1) hemograma;
2) soro lues;
3) glicemia, uréia e creatinina;
4) urina parcial;
5) Machado Guerreiro.

b. De avaliação:
1) oftalmológico;
2) otorrinolaringológico;
3) neurológico;
4) psiquiátrico.

c. Eletrocardiograma e eletroencefalograma.

Curitiba, 15 de abril de 2004

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO ELEITORAL DA 41ª ZONA

Rua Governador Parigot de Souza, 231
Fórum Eleitoral de Londrina – PR

FONE/FAX (43) 3342-1562 - CEP 86.015-650
João Antônio Demarchi- Juiz Eleitoral

Publicação 06/04

Advogados Ordem Processo
MÁRCIO ANTONIO MIAZZO 001 217/00
ROGER PIAZZALUNGA 001 217/00

001. Processo nº 217/00, Prestação de Contas; PFL X Juízo da
41ª Z.E. INTIMAÇÃO do despacho às fls. 456 a 458: 1)....; 2)
... a) ... b) ... “Dessa forma, a despeito do silêncio parcial ante-
rior, determino nova intimação desse Candidato (Carlos Eduardo
Santa Rosa), pessoalmente e por intermédio de seu Advogado
(fls. 428/430) para, no prazo de cinco (05) dias e como última
oportunidade, preencher os anexos IV (número de recibos) e
IX (identificação do contador), sob as penas da lei.; c) ...; 3) ....
Londrina, 22 de março de 2004. (a) JOÃO ANTÔNIO DEMAR-
CHI - Juiz Eleitoral,. Advogados: MÁRCIO ANTONIO MI-
AZZO e ROGER PIAZZALUNGA.

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
JUÍZO ELEITORAL DA 41ª ZONA

Rua Governador Parigot de Souza nº 231 - Fórum Eleitoral
Telefone/fax (43) 3342-1562 – CEP 86.015-650 –

Londrina - PR

Publicação nº 007/04

EDITAL Nº 004/04

O Doutor JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI, MM. Juiz da 41ª
Zona Eleitoral da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc...,
no uso de suas atribuições

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital, com o prazo
de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente ao Sr. PATROCÍNIO DOS SANTOS, brasileiro, pro-
fessor, portador do R.G. nº 118.870-2/PR, inscrito no CPF/MF
sob nº 235.113.979/87, atualmente em lugar incerto, de que
nos autos nº 221/00, de Ação de Cassação de Diploma, contra
si proposta pelo Ministério Público Eleitoral, foi proferida sen-
tença em data de 30.06.2003, que julgou “extinto o processo,
sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil”, por falta de interesse processual,
caracterizada pela ausência de sentença de procedência na res-
pectiva ação de investigação judicial e, também, pela inexis-
tência de diploma a ser cassado, por não ter sido expedido pela
Justiça Eleitoral.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente do eleitor supramencionado, e ninguém possa,
alegar ignorância no futuro, expediu-se o presente Edital, que
será afixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná. Aos seis (06) dias do mês de abril (04) de dois mil e
quatro (2004). Eu, ________________________, (Luciano
Sodré Galves), Chefe de Cartório desta 41ª Zona Eleitoral de
Londrina, o digitei e subscrevi.

JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
JUIZ DA 41ª ZONA ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 32/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 05/04/2004

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO REGIMENTAL (RECURSO ELEITORAL Nº 2015
– CLASSE 2ª)
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ (171ª Z.E.)
AGRAVANTE: C. G.
ADVOGADOS: ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO
AUGUSTO PIAZZA BARACAT, MAURÍCIO GAVANSKI
AGRAVADO: R. S. d. B.
ADVOGADOS: NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON AN-
TONIO SGUARIZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, IVAN
SILVESTRI
RELALOR: DES. MOACIR GUIMARÃES – PRESIDENTE
TRE-PR

ACÓRDÃO Nº 27.466 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, em não conhecer do agravo por se tratar a decisão
recorrida de ato de movimentação ou impulso processual mera-
mente ordinatório.
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 15 DE ABRIL DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

ATO Nº 027

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da
Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, resolve

I - N O M E A R

PEDRO MANOEL SANSANA, RG. nº 3.945.253-7/PR, em
virtude de habilitação em Concurso Público, para exercer, a
partir desta data,  o cargo de Auditor do Quadro dos Servidores
do Ministério Público do Estado do Paraná, de acordo com a
Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de 2002.

II – R E V O G A R

o Ato nº 196/1999, que nomeou o servidor do item I, tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 3826/2004, a partir desta
data.

Curitiba, 22 de março de 2004.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PORTARIA Nº 03/04

O  PROCURADOR  REGIONAL ELEITORAL
NO ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo art.  79,  da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em
vista a Resolução nº 20.842/01-TSE, bem como o contido no Ofício nº
1079/04-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

os  Promotores  de  Justiça  abaixo  relacionados  para  responderem
pelas seguintes Zonas Eleitorais:

Data Nome Z. E. Comarca

22/03/04 Guilherme MartinsAgostini 166ª Catanduvas
01/04/04 Flávia Regina Lemos 155ª Piraquara
01/04/04 Rosana Maria Longo 153ª U. Vitória
04/04/04 Márcia Shizue K. Pereira 200ª S.J. Pinhais
06/04/04 Divonzir José Borges 199ª S.J. Pinhais
07/04/04 Márcia F. Rocha de Pauli 138ª Paranavaí
16/04/04 João Eduardo Fonseca 026ª C. Procópio
19/04/04 Marilu Schaider 071ª N. Esperança
26/04/04 Custódio Aparecido Pereira 065ª Porecatu

                                  Curitiba, 14 de abril de 2004

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 33/2004

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 22 de abril de 2004, às 17h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 2059 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAPANEMA (107ª Z.E.)
RECORRENTE: ARI VILA
ADVOGADO: DR. PEDRO BENTO TUBIANA
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 107.ª ZONA
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 22 de abril de 2004, às 17h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 2060 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAPANEMA (107ª Z.E.)
RECORRENTE: DELMAR CEZAR BALZAN
ADVOGADO: DR. PEDRO BENTO TUBIANA
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 107.ª ZONA
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 15 DE ABRIL DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

Ministério Público
Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 18355/2001

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, primeira reclamada nos autos do RT 18355/
2001, em que é reclamante MARLI DOS SANTOS FERREI-
RA, para o pagamento em 48 horas da quantia de R$ 22.105,74
(vinte e dois mil, cento e cinco reais e setenta e quatro centa-
vos), ou garantir a execução, em vista da Sentença Judicial pro-
ferida nos autos, sendo que o não pagamento do débito impli-
cará na correção automática de conformidade com a legislação
vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias para apresentação
de embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor acima está
atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$ 18.182,95 devido ao
exeqüente; R$ 363,66 de custas judiciais; R$ 250,43 a honorá-
rios contábeis; R$ 2.850,68 de INSS do empregador e R$ 458,02
a despesas com editais.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00 - 18603/2004

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 18361/2001

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, primeira reclamada nos autos do RT 18361/
2001, em que é reclamante MARIA IVETE PEREIRA PINTO,
para o pagamento em 48 horas da quantia de R$ 18.623,42
(dezoito mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e dois
centavos), ou garantir a execução, em vista da Sentença Judici-
al proferida nos autos, sendo que o não pagamento do débito
implicará na correção automática de conformidade com a le-
gislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias para apre-
sentação de embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor
acima está atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$ 14.786,87
devido ao exeqüente; R$ 295,74 de custas judiciais; R$ 250,27
a honorários contábeis; R$ 2.936,70 de INSS do empregador e
R$ 353,84 a despesas com editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00 - 18636/2004

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 20498/2002

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando ADRI-
ANO DE CARVALHO COSTA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da RT 20498/2002, em que é re-
clamante ROMEO JOSÉ METZ JÚNIOR, para o pagamento
em 48 horas da quantia de R$ 8.190,77 (oito mil, cento e no-
venta reais e setenta e sete centavos), ou garantir a execução,
em vista da Sentença Judicial proferida nos autos, sendo que o
não pagamento do débito implicará na correção automática de
conformidade com a legislação vigente, e que dispõe do prazo
de cinco dias para apresentação de embargos, a contar da ga-
rantia do Juízo. O valor acima está atualizado até 31/03/04 e
refere-se à: R$ 6.394,00 devido ao exeqüente; R$ 1.088,26 a
honorários assistenciais; R$ 149,01 de custas judiciais; R$
377,97 de INSS do empregador e R$ 181,53 a despesas com
editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00 - 18651/2004

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 21048/2001

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando TRAN-
SEXCEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e JOSÉ
RONEI MOTA, ora em lugar incerto e não sabido, primeira e
segunda reclamadas nos autos do RT 21048/2001, em que é
reclamante JOÃO MARIA DA SILVA, para o pagamento em
48 horas da quantia de R$ 98.959,46 (noventa e oito mil, nove-
centos e cinqüenta e nove reais e quarenta e seis centavos), ou
garantir a execução, em vista da Sentença Judicial proferida
nos autos, sendo que o não pagamento do débito implicará na
correção automática de conformidade com a legislação vigen-
te, e que dispõe do prazo de cinco dias para apresentação de
embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor acima está
atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$ 72.823,33 devido ao
exeqüente; R$ 1.456,47 de custas judiciais; R$ 201,09 a hono-

rários contábeis; R$ 24.080,02 de INSS do empregador e R$
398,55 a despesas com editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 18356/2001

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, primeira reclamada nos autos do RT 18356/
2001, em que é reclamante MARLI TEREZINHA SCARDAN-
ZAN NICHAK, para o pagamento em 48 horas da quantia de
R$ 23.137,42 (vinte e três mil, cento e trinta e sete reais e qua-
renta e dois centavos), ou garantir a execução, em vista da Sen-
tença Judicial proferida nos autos, sendo que o não pagamento
do débito implicará na correção automática de conformidade
com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias
para apresentação de embargos, a contar da garantia do Juízo.
O valor acima está atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$
19.038,34 devido ao exeqüente; R$ 380,77 de custas judiciais;
R$ 250,41 a honorários contábeis; R$ 3.039,09 de INSS do
empregador e R$ 428,81 a despesas com editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 324,00 - 18595/2004

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 6283/2002

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando ESIC
SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da RT
6283/2002, em que é reclamante GEAN PALHANO DE ALEN-
CAR, para o pagamento em 48 horas da quantia de R$ 7.932,80
(sete mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos),
ou garantir a execução, em vista da Sentença Judicial proferida
nos autos, sendo que o não pagamento do débito implicará na
correção automática de conformidade com a legislação vigen-
te, e que dispõe do prazo de cinco dias para apresentação de
embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor acima está
atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$ 6.733,49 devido ao
exeqüente; R$ 134,67 de custas judiciais; R$ 150,38 a honorá-
rios contábeis; R$ 660,89 de INSS do empregador e R$ 253,37
a despesas com editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 18357/2001

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, primeira reclamada nos autos do RT 18357/
2001, em que é reclamante ROSILDES RIMENSOVSKI, para
o pagamento em 48 horas da quantia de R$ 26.464,41 (vinte e
seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um
centavos), ou garantir a execução, em vista da Sentença Judici-
al proferida nos autos, sendo que o não pagamento do débito
implicará na correção automática de conformidade com a le-
gislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias para apre-
sentação de embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor
acima está atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$ 21.937,96
devido ao exeqüente; R$ 438,76 de custas judiciais; R$ 300,65
a honorários contábeis; R$ 3.427,78 de INSS do empregador e

R$ 359,26 a despesas com editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 324,00 - 18648/2004

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 4774/2002

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando AU-
RORA SERVIÇOS S/C LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, primeira reclamada nos autos da RT 4774/2002, em
que é reclamante CLAUDINEY GONÇALVES DE SANTA-
NA, para o pagamento em 48 horas da quantia de R$ 5.734,34
(cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro
centavos), ou garantir a execução, em vista da Sentença Judici-
al proferida nos autos, sendo que o não pagamento do débito
implicará na correção automática de conformidade com a le-
gislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias para apre-
sentação de embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor
acima está atualizado até 31/03/04 e refere-se à: R$ 4.320,94
devido ao exeqüente; R$ 86,42 de custas judiciais; R$ 200,34 a
honorários contábeis; R$ 529,42 de INSS do empregador e R$
597,22 a despesas com editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone: 310-7002 - E-mail: vdt02@gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

PS 1494/2003

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
EMPRESA DE TRABALHOS TEMPORÁRIOS PRESTATI-
VA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, primeira recla-
mada nos autos do PS 1494/2003, em que é reclamante ANTÔ-
NIO WILSON LUZ, da sentença proferida em 21/11/2003, cujo
dispositivo apresenta o seguinte teor: “Decide a 2ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, nos autos de reclamação trabalhista promo-
vida por ANTONIO WILSON LUZ em face de EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORÁRIOS PRESTATIVA LTDA e EBRA-
SEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA.
extinguir o processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira reclamada (Empresa de Trabalhos Temporários Pres-
tativa Ltda), e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados para condenar a 2ª Ré a pagar à parte auto-
ra, nos termos da fundamentação, as verbas deferidas. Liquida-
ção por cálculos, observando-se o mês da prestação de servi-
ços, como época própria para correção monetária. Deve-se uti-
lizar a tabela de índices do Egrégio TRT da 9ª Região. Juros na
forma da Lei. Contribuições previdenciárias, como alhures de-
cidido. Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 60,00,
sobre o valor provisório da condenação (R$ 3.000,00).Cum-
pra-se, após o trânsito em julgado.Oficie-se, oportunamente,
ao INSS e à Receita Federal. CIENTES AS PARTES. Nada
mais.”.
Assim, fica a primeira reclamada intimada ainda para, queren-
do, interpor recurso ordinário. E, para os fins previstos na lei,
expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário da Justi-
ça do Estado do Paraná e afixado no local de costume na sede
desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 378,00 - 18630/2004

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA INICIAL

RT 18162/2003

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
COMPREBEM COMÉRCIO E TRANSPORTES F 008 LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, segunda reclamada nos au-
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tos da RT 18162/2003, em que é reclamante TEODORO AL-
VES DA LUZ, para comparecer à audiência inaugural designa-
da para o dia 26/05/2004, às 13h32min, a ser realizada na Sala
de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado,
400 – 10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência
deverá a reclamada comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 13 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA INICIAL

RT 19815/2003

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CARLOS HENRIQUE FERNANDES DA CRUZ, ora em lu-
gar incerto e não sabido, segunda reclamada nos autos da RT
19815/2003, em que é reclamante ANTÔNIO CARLOS BAR-
BOSA, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 27/05/2004, às 13h55min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá
a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA UN

RT 3685/2004

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
RN ENGENHARIA CIVIL e CWN ENGENHARIA, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamadas nos autos da RT 3685/
2004, em que é reclamante ADEMIR MAGARI, para compare-
cer à audiência UNA designada para o dia 17/05/2004, às
16h10min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, bem como apresentar
a sua resposta e oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tantes de documentos, sob as penas do artigo 359, do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de três (3), que deve-
rão ser arroladas até quinze dias antes da audiência. O não com-
parecimento da reclamada importará no julgamento da questão
à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria
de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 05 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA INICIAL

RT 3691/2004

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 3691/

2004, em que é reclamante ROSELI DO ROCIO DOS PASSOS
SILVA, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 11/05/2004, às 13h32min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá
a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA INICIAL

RT 21033/2003

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
AUTO POSTO EUROPA LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, primeira reclamada nos autos da RT 21033/2003, em
que é reclamante LOURENÇO MOREIRA DOS SANTOS, para
comparecer à audiência inaugural designada para o dia 14/06/
2004, às 14 horas, a ser realizada na Sala de Audiências desta
Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso –
Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a recla-
mada comparecer ou se fazer representar por preposto que te-
nha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não
comparecimento da reclamada importará no julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-30357/1998
Autor: ELIANE SOUZA PEDRO
Réu : PRO FUTURO INFORMÁTICA LTDA.

A Doutora SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza do
Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO o réu acima nomeado, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição do mesmo, na sede desta Vara para, querendo,
dela recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 14
dias do mês de abril de 2004. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

Autos: 03-RT-3674/2004
Reclamante: REGINALDO NOGOCEKI
Reclamado: AR BRASIL ENGENHARIA LTDA.

A Doutora SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza do
Trabalho em exercício na 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR,
faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado acima
nomeado, para comparecer à audiência designada para o dia
24/06/2004, às 11h05min, na sala de audiências da 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362,
9º piso, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847, da
CLT, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista
no art. 843, da CLT, sendo que o não comparecimento importa-
rá revelia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 14
dias do mês de abril de 2004. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 02157/2004
Reclamante :IVAN ANTÔNIO RUMOR
Reclamado :COMERCIAL PARISENSE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
COMERCIAL PARISENSE LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para comparecer à audiência UNA a ser
realizada no dia 21/07/2004, às 15h30min, na Sala de Audiên-
cias da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente
Machado, 400, 5º andar, nesta Capital, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 15/04/2004, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000149-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUCIANO VEIGA DA COSTA
Réu: CBM S-A
GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
MANIFESTE-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0008-CPE 001869-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVEZ PAULO BRUSCHI
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA-PR20177
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 42.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002855-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRLEI DIAS DE MORAIS
Réu: ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
INDEFIRO INTIMAÇÃO TESTEMUNHA. ENDEREÇO
FORA DA COMPETENCIA TERRITORIAL

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003322-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINALDO CONQUISTA
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
AUDIENCIA INICIAL DE 12.8.04 REMARCADA PARA
26.8.04, AS 13H55, EM RAZAO DA PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005311-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DOS SANTOS MORAES
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005739-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATHIAS KATOLIK DA COSTA
Réu: B MOTTA & CIA LTDA
FABIANE BRIZOLA MOTA
Advogado(s): THIERRY P EL OMAIRI-PR32464
INFORMAR ENDEREÇO DAS RECDAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006633-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO HAMILTON SEBASTIAO LEONOR
Réu: LAERTE P TOALDO
LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550
EMENDAR INICIAL, INDICANDO VALOR DA CAUSA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010730-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO MARKIV DA SILVA
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA-PR28265
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011025-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA CELIA DURAN BARROS
Réu: PROMPTEL TELECOMUNICACOES S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
NOTIFICACAO TESTEMUNHA LUCYR DEVOLVIDA COM
INFORMACAO NÃO EXISTE NUMERO INDICADO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013712-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE SOUZA VIDAL
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013714-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU DE ANDRADE
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO CORRETO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013715-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR JOSE SIQUEIRA
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013722-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON NEVES
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013727-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANO MELNIK
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013730-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO KOBICHEK GOMES PEREIRA
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013801-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLACIR DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVOLMENTO UR-
BANO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013817-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRAZ MOREIRA DOS SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013819-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZIEL DE SOUZA
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013825-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONANDO LIMA DE OLIVEIRA
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013826-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO APARECIDO DOS SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013827-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOSGLEGOR GARCIA BERDEGO
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOZART ALBUQUERQUE BRITES-PR26411
INFORMAR ENDEREÇO DA 1ª RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014857-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMILSON MARIANO
Réu: RETIPECAS USINAGEM E RECUPERACAO DE PE-
CAS PARA MOTORES
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Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
JUNTAR CONTRATO SOCIAL DA RECDA COMPROVAN-
DO QUE POSSUI PERSONALIDADE JURIDICA.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000010-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ EUGENIA OLLMANN
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
DA DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000096-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MOREIRA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
FL. 159: PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-MC 000121-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON KENJI TAKEUCHI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
FL. 315: PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-ET 000278-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELCIO CERUTI
Réu: GENESIO SOUZA AMARAL
JORGE EURICO HEILER
Advogado(s): ADELCIO CERUTTI-PR5643
WALDOMIRO NOGAR-PR12351
FL. 121: DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
DE TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000410-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REILI GUILHERME MIOTTO BORSATTO
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000819-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE TEOLINDA BODNAR
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT-PR33405
FL. 41: HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME ART. 267,VIII, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001881-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON RIBEIRO
Réu: PMF CONSTRUCAO CIVIL LTDA
VERTIKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA-
PR2533
FL. 59: DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE
AS PRETENSÕES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003667-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NUBIA KARLA GROSKO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI-
PR13466
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004321-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DA CRUZ
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
FABIANO ARCHEGAS-PR22805
FLS. 258 E 263: PARA QUERENDO APRESENTRA CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTOS
PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004395-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO DE LIMA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-PR30074
FLS. 679 E 700: PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-

TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTOS
PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004396-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL ROMAN
Réu: ELZA MARIA CASSOLA FRANCISCONI (ME)
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA-PR20144
DA DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004717-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENE CARLOS CAVALLI ZIMMER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FL. 88: PARA, QUERENDO APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ADESIVO, INTERPOSTO PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005436-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISE RODRIGUES PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
FL. 723: PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ADESIVOINTERPOSTO PELOS
RÉUS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005931-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Réu: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
FL. PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006018-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR BERBERI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
FL. PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006415-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GONCALVES OLIVEIRA
Réu: F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
MARTA SUZY WAGNER-PR21691
ILZE CURY-PR24390
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 007068-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELLE CRISTINE VERA MARQUES
Réu: PROBANK LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): LAURO CAVERSAN JUNIOR-PR34587
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO-PR31061
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS PEDI-
DOS EM FACE DA 4ª RÉ E ACOLHEU PARCIALMENTE
EM FACE DA PRIMEIRA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007207-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR VIDOLIN
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-PR31166
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 007268-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JOSE WALESKO
Réu: HVA PROMOCAO PUBLICIDADE E COMÉRCIO
LTDA
WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): VINICIUS DE ANDRADE MENDES-PR18876
FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
FL. 124: SOBRE O PRESENTE REQUERIMENTO, DIGA O
AUTOR, NO PRAZO LEGAL.
INTIMEM-SE AS PARTES DA R. SENTENÇA PROFERIDA
(FL. 117-123), ANTE A CERTIDÃO DE FL. 116-VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007372-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RUI PROENCA
Réu: ELETROFRIO LTDA
Advogado(s): MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-PR31735
ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007546-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JOSE ALVES PEDREIRA JUNIOR
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-PR16591
JOSE MONTENEGRO ANTERO-PR30352
FL. DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS PE-
DIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007598-2002-(8 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARQUES
Réu: COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS E
MADEIRAS LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA-PR25269
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010022-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO GOMES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NELSON RAMOS KUSTER-PR7598
ADENILSON CRUZ-PR17200
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010169-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SIMONE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
ADENILSON CRUZ-PR17200
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014136-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARTUR PAULO MESKAU
Réu: B F F F HAMILTON
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
ADRIANA WENK-PR27574
FL. 73: DA DECISÃO QUE NÃO RECEBEU OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015588-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FRANCISCO FERREIRA DE BRITO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 209: DA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E CORRIGIU O ERRO
MATERIAL, RISCANDO DO DISPOSITIVO OS DIZERES
ALUSIVOS A PESSOA ESTRANHA AO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017534-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO VARGAS PAGANINI
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CRISTIANE FERRER-PR20399
FL. 212: DA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017552-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDA MARIA DE CASTRO
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
DA DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCE-
DENTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017908-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE GORETE DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI-
PR13466
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017976-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA MASAKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017989-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLON CARLOS LIEGEL
Réu: CONDOMINIO CHACARA JUVEVE
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
JULIO CESAR HENRICHS-PR28210
DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018964-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS MAGNO ESTEVES EUFLAUSINO
Réu: TELETRIM WIRELESS S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019227-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO JORGE PEREIRA
Réu: JP LEITE & CIA LTDA
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

OLINTO ROBERTO TERRA-PR28929
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019703-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO CARVALHO DE LIMA
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-PR12001
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019810-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA CLAUDIA FERREIRA
Réu: LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-PR15311
FL. 200: DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020231-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY DE CARVALHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-PR29812
FL. DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE COM
RELAÇÃO A TERCEIRA E QUARTA RÉS, EXTINGUINDO-
AS E JULGOU PROCEDENTE EM PARTE QUANTO A PRI-
MEIRA E SEGUNDA RÉS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021641-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINHO TEODORO PEREIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
FL. 763: DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO E ACOLHEU PARCIALMENTE A IMPUGNA-
ÇÃO À DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021967-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA PAULA ALVES DA SILVA
Réu: PORTAO GOLDEN BINGO LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR MELO LOPES-PR20846
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FL. 88: DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022407-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO VICENTE SIQUEIRA
Réu: AGA TELE INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PEREI-
RA-PR12588
FL. 99: PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESEN-
TAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029739-1998-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR EUCLIDES CAPRISTO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-PR29015
FL. 370: DA DECISÃO ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031058-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO VERENKA
Réu: EUROSPEED PNEUS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-PR6672
FL. 192 (V): DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 032288-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VENANCIO VALDOMIRO MALESKI
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 592: PARA QUERENDO CONTRAMINUTAR O AGRA-
VO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 033135-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL RIBEIRO DE CARVALHO
Réu: BARRANCO FERRO E ACO LTDA
BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E MONI-
TORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA(MASSA
FALIDA)SINDICO FRANCIS
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-PR24676
FL. 302: INTERPOSTO NO PRAZO E POR PROCURADOR-
SE HABILITADOS ADMITO O RECURSO. NO MÉRITO,
NAO DIVISO A CONTRADIÇÃO APONTADA, A QUAL,
ÓBVIO NÃO SURGE ANTE CONTROVÉRSIA ENTRE ALE-
GAÇÕES DAS PARTES, MAS SIM DO CORPO DA PRÓ-
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PRIA DECISÃO IMPUGNADA E ESTA, CONSIDERADA EM
SEUS TERMOS, NÃO POSSUI QUALQUER CONTRADI-
ÇÃO.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000089-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SOCORRO DOMINGOS
Réu: ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ANA LETICIA FELLER-PR30259
Encontra-se à disposição da ré, junto à CEF, guia de retirada
para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000150-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARIANA DOS SANTOS
Réu: ILHA DE RAPA ENTRETIMENTOS LTDA
Advogado(s): OSVALDO DA CUNHA LAGE-PR26147
Encontra-se à disposição da autora, guia de retirada junto ao
Banco do Brasil, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000376-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITORINO ROCHA NETO
Réu: GRUPO EXATA DE ADMINISTRACAO S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INDEFIRO o requerido pelo autor, eis que é ônus da parte tal
diligência. Apresente o exequente, EM DEZ DIAS, o atual e
completo endereço da executada para a intimação e prossegui-
mento do feito, sob pena de arquivamento provisório, por pra-
zo indeterminado até a localização do endereço.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000463-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE BAUM RIBAS
Réu: LINDREZ INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110
Apresente o autor, EM DEZ DIAS, o atual e completo endere-
ço da reclamada, para a devida intimação, sob pena de indefe-
rimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000569-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENEAS BAHL
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Fica V. Sa. intimado de que encontra-se à disposição do autor,
junto à CEF, posto desta Justiça, guia de retirada para levanta-
mento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000604-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHEILA CRISTIANE DA SILVA CARVALHO
Réu: BANCO ALVORADA S-A
Advogado(s): ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS-PR22498
Encontra-se à disposição da ré, junto à CEF, alvará judicial paa
levantamento do depósito recursal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000789-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANITA UBER
Réu: T J C PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324
Apresente o autor, em 10 DIAS, o atual e completo endereço
da terceira reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000798-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIDE FRANCELINA DE SOUZA
Réu: CONFISCAL CENTRO DE ORIENTACAO FISCAL
JEAN GUILHERME DA SILVA GIVALDO COSTA
PUBLICON INFORMACOES JURIDICAS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Apresente o autor, em 10 DIAS, o atual e completo endereço
da terceira reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000871-2002-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: LOCASEL LOCACAO DE MAO DE OBRA MANUTEN-
CAO DE BENS E IMOVEIS LTDA
Advogado(s): THOMAS FRANCISCO DA ROSA-PR24632
Intime-se o reclamado a proceder as anotações na CTPS do
autor, EM 48 HORAS, sob pena de multa, conforme determi-
nado em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000881-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTO FORTUNATO DA LUZ
Réu: CF INCORPORADORA (GERCINDO FERREIRA)
ERCILIO BODZIAK
KRISTIANE DA SILVA SANT’ANNA
KSS INCORPORADORA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Apresente o autor, EM DEZ DIAS, o atual e completo endere-

ço da segunda e terceira ré, para a devida intimação, sob pena
de indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamen-
to do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001012-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON ROGERIO OLIVEIRA VARELA
Réu: ARQUITETURAL PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em 10 DIAS o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação. No silêncio, aguarde-se no
arquivo provisório por rpazo indeterminado, até a localização
do atual endereço ou nova manifestação do exequente.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001239-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA REGINA PIMENTEL HONORIO
Réu: ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Advogado(s): ROBERTO CARLOS MORESCHI-PR29374
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em DEZ DIAS, bens passíveis de penhora.
No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório por prazo inde-
terminado, até alocalização de bens.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001600-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL FRANCISCO BAGINSKI
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-PR24029
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-PR24559
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001698-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDOMAR MARTINS FERNANDES
Réu: AMBEV COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S-
A
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001797-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA DA SILVA
Réu: RB DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando EM DEZ DIAS, o atual e completo endere-
ço do executado, para a devida citação. No silêncio, aguarde-
se no arquivo provisório por prazo indeterminado, até a locali-
zação do endereço ou manifestação do exequente.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001955-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEOVA DE SOUZA
Réu: ART VIP PINTURAS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INDEFIRO o requerido pelo autor, uma vez que os sócios não
fazem parte do pólo passivo da presente ação. Reporto-me ao
despacho de fls. 140 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002130-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI EUGENIO DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas processuais pela ré (2%
sobre o valor doa cordo), que deverão ser pagas em CINCO
DIAS, sob pena de execução. Abata-se a importância já reco-
lhida às fls. 310. Não há comprovação nos autos da existência
de AIRR, conforme exposto no item 12. A ré deverá comprovar
nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, até
o dia 10 do mês subsequente ao vencimento da última parcela
do acordo, sob pena de execução. Cumprido integralmente o
acordo e as demais obrigações, arquivem-se os autos, liberan-
do-se à ré o depósito recursal de fls. 309.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002280-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA DIB PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas processuais pela ré (2%
sobre o valor doa cordo), que deverão ser pagas em CINCO
DIAS (exceto os valores devidos ao INSS, que deverão ter seu
recolhimento comprovado até 10 dias da última parcela do acor-
do), sob pena de prosseguimento da execução. Cumprido o acor-
do e as demais obrigações, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002307-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULA BARRETO MAINARDI
Réu: APMI SAZA LATTES ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Intime-se a executada a se manifestar quanto à insurgência da
exequente, quitando eventuais valores pendentes, bem como
os valores devidos ao INSS, EM CINCO DIAS, sob pena de os
bens penhorados irem à hasta pública, ocasião em que serão
acrescidas as despesas para tanto. Decorrido o prazo e no si-
lêncio, prossiga-se com a hasta pública dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002376-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOELMA KOMAR
Réu: ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): AFONSO NOVAK-PR6352
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em DEZ DIAS, bens passíveis de penhora.
No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório por prazo inde-
terminado, até alocalização de bens.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002485-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERGULINA SOARES PINHEIRO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO HAROLDO DARVIN CA-
RON
Advogado(s): MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002546-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: FABRICA DE SABORES E CIA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
Apresente a exequente, EM DEZ DIAS, outros bens passíveis
de penhora, sob pena de arquivamento provisório por prazo
indeterminado, bem como o desbloqueio das contas da execu-
tada.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002788-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIS WILLIAN DOS SANTOS
Réu: ARMANDO GOMES FILHO
Advogado(s): LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI-
PR13466
Dê-se ciência ao executado da garantia da execução, com a
penhora nos autos perente a Justiça Federal. No silêncio, libe-
rem-se os créditos a quem de direito e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002886-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR LEITE DA SILVA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003004-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEDRO DOS SANTOS
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
IKEBANA M CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Foi interposto Recurso Ordinário pela segunda ré, podendo
apresentar contra-razões no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003039-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA MENDONCA
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Intime-se a reclamada de que a execução encontra-se garantida
através de penhora junto ao Banco do Brasil, no importe de R$
4.175,01, podendo apresentar embargos à execução, no prazo
legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003320-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSICLER LOPES ANGELO SAO PEDRO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
SPETUS LANCHES LTDA
Advogado(s): ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do autor, EM DEZ
DIAS, sendo que em caso de divergência deverá apresentar os
seus cálculos, nos termos do par. 2º, art. 879, CLT. No mesmo
prazo, poderá comprovar sua filiação ao SIMPLES, se for o
caso.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003350-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALDENIR PROENCA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO RODRIGO RAMATIS LOURENCO
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
Encontra-se à disposição do autor, Certidão para Habilitação
de Créditos junto à massa Falida.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003435-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA CASSIA DA CUNHA TRINDADE
Réu: DADO COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES E
UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
Apresente a autora, EM DEZ DIAS, o atual e completo endere-
ço da ré, para a intimação e prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003448-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE DOS SANTOS SIQUEIRA
Réu: DADO COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES E
UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
Apresente a autora, EM DEZ DIAS, o atual e completo endere-
ço da ré, para a intimação e prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003494-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIELA APARECIDA DA SILVA
Réu: BUONO GUSTO REFEICOES LTDA

GRUTA DA GAROUPA RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Foi apresentado Agravo de Petição pela segunda reclamada,
podendo apresentar contraminuta no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003793-2002-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR KALKUSKI DE ASSIS
Réu: EDUARDO LOCH
JEFERSON L WOICIEKOSKI
SANDRA MARA DA SILVA WOICIEKOSKI
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
Intimem-se a segunda e o terceiros réus a procederem as devi-
das anotações na CTPS do autor, EM 48 HORAS, sob pena de
anotações pela Secretaria, além da multa fixada na sentença,
bem como a entregar ao autor as guias necessárias para levan-
tamento do seguro desemprego, sob pena de execução direta.
Fica intimada, ainda, a manifestar-se sobre os cálculos apre-
sentados pelo autor, no prazo DE DEZ DIAS, que em caso de
divergência deverá apresentar os seus, nos termos do art. 879,
2o, CLT.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003912-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BASILIO GUERRART
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE BASILIO GUERRART-PR30396
Foi interposto Recurso Ordinário pela reclamada, podendo apre-
sentar contra-razões no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004269-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO KOLACHAK
Réu: USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s): KARLA SCHONEWEG WOLF-PR21546
PROCEDENTE EM PARTE a ação, podendo apresentar Re-
curso Ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004445-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORIDES SUSANA MARTINS BREGOLA
Réu: CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
Advogado(s): DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em DEZ DIAS, bens passíveis de penhora.
No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório por prazo inde-
terminado, até alocalização de bens.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004462-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEAN CHARLES FLAUSINO
Réu: CLARICE FARHAT HILST
SERGIO DE MATTOS HILST
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI-PR23256
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando EM DEZ DIAS, o atual e completo endere-
ço do executado, para a devida citação. No silêncio, aguarde-
se no arquivo provisório por prazo indeterminado, até a locali-
zação do endereço ou nova manifestação do exequente.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004469-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIO SERIGHELLI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
apresentar contra-razões e-ou Recurso Adesivo no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004723-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUARES ELIAS SARU
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGO o acordo de fls, para que surta seus legais e jurí-
dicos efeitos. Custas (2% sobre o valor do acordo) e demais
despesas processuais, pela reclamada, que deverão ser pagas
em CINCO DIAS (exceto os valores devidos ao INSS, que de-
verão ter seu recolhimento comprovado até 10 dias da última
parcela doa cordo), sob pena de prosseguimento da execução.
Cumprido o acordo e as demais obrigações, libere-se à recla-
mada o depósito recursal e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005360-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NILSO DA SILVA
Réu: VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALI-
ZACAO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em 10 DIAS, bens passíveis de penhora. No
silêncio, aguarde-se no arquivo provisório por prazo indeterm-
nado, até a localização de bens.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005490-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANNE CECCHETI SIEBEN
Réu: BERNADET PELENTIR
GERIACOPER COOPERATIVA DE CONSUMO DE PRODU-
TOS PARA IDOSOS
Advogado(s): GIULIANA ARAUJO STELLFELD-PR26719
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, indicando o atual e completo endereço do executado, no
prazo de 10 DIAS. No silêncio, aguarde-se a manifestação do
interessado no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005753-2002-(5 dias)
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Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATHAIDE RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-
PR14717
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Na petição de acordo de fls. 182-183, as partes fixaram que,
além da correção salarial implementada em folha de pagamen-
to, haviam diferenças salariais que seriam pagas em 24 parce-
las e que o valor MENSAL a ser pago seria informado nos au-
tos. Desta forma, esclareçam as partes, EM CINCO DIAS, se o
valor informado na petição supra é o valor total ou o mensal a
ser pago à autora. As partes deverão esclarecer também, qual o
percentual dos honorários advocatícios, IN CASU.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006068-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE CARDOSO DA LUZ
Réu: CRISTINA ALVES IMBRUNISIO
Advogado(s): CARL HEINZ LEICHSENRING-PR17282
Intime-se a executada a quitar o débito, em 05 DIAS, sob pena
de os bens penhorados irem à hasta pública, ocasião em que
serão acrescidas as despesas para tanto. Decorrido o prazo e no
silêncio, prossiga-se com a hasta pública dos bens penhroados.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006123-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGOSTINHO LUDOVICO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Na petição de cordo de fls. 33-34, as partes fixaram que, além
da correção salarial implementada em folha de pagamento, ha-
viam diferenças salariais que seriam pagas em 24 parcelas e
que o valor MENSAL a ser pago seria informado nos autos.
Desta forma, esclareçam as partes, EM CINCO DIAS, se o va-
lor informado na petição supra é o valor total ou o mensal a ser
pago ]à autora. As partes deverão esclarecer também, qual o
percentual dos honorários advocatícios, IN CASU. Além dos
esclarecimentos supra determinados, o autor deverá ratificar o
acordo em Secretaria, como já determinado às fls. 39.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006445-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI KLEIN
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-
PR14717
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Na petição de cordo de fls. 169-170, as partes fixaram que,
além da correção salarial implementada em folha de pagamen-
to, haviam diferenças salariais que seriam pagas em 24 parce-
las e que o valor MENSAL a ser pago seria informado nos au-
tos. Desta forma, esclareçam as partes, EM CINCO DIAS, se o
valor informado na petição supra é o valor total ou o mensal a
ser pago ]à autora. As partes deverão esclarecer também, qual
o percentual dos honorários advocatícios, IN CASU.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006956-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DE OLIVEIRA CAMARGO
Réu: TVE TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Indefere-se a expedição de ofício à JUCEPAR, eis que é ônus
da parte. A declaração de pobreza deve ser apresentada pela
parte diretamente àquele órgão. Reporto-me aos despachos de
fls. 15 e 19.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007545-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CICERO FILHO
Réu: PLASTI RECICLADOS
POLI RECICLADOS
Advogado(s): RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-PR31093
Esclareça melhor o que pretende o autor, em CINCO DIAS, eis
que os valores devidos nos autos já foram liberados aos credo-
res, sendo os autos arquivados definitivamente. No silêncio do
autor, retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007739-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDA AGUIMAR TEIXEIRA
Réu: DOCTOR WHO LTDA
Advogado(s): BEATRIZ SANTI-PR28761
Intime-se o exequente para indicação de bens passíveis de pe-
nhora, EM DEZ DIAS, sob pena de arquivamento provisório
por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007870-1996-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DO ROCIO PLOMBOM
Réu: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES (Nºs. 105 E 106-2004)..

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010374-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCEIA DZIOMBRA
Réu: ARAUPLAST INDÚSTRIA DE PLASTICOS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
Encontra-se à sua disposição junto ao Banco do Brasil, guia de
retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011249-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO GUEDES DE SOUZA
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA

Advogado(s): JOAO DOMINGOS CARDOSO-PR6139
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011267-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA GOMES DE SOUZA
Réu: GR SUL S-A
PLACAS DO PARANA
Advogado(s): VINICIUS MOREIRA ZULIAN-PR26760
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012173-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUZA MORITO
Réu: INEPAR S-A
LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SOBERANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
JOSENEY CARNEIRO-PR23016
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012815-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA CRISTIANE DA LUZ
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Encontra-se à sua disposição, junto à CEF, guia de retirada para
levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014780-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVAL CARDOSO GONCALVES
Réu: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): ALIDO LORENZATTO-PR6228
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, ALVARÁS JUDICIAIS N. 003 E 004-
2004, PARA LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015031-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE FERNANDES MORAIS
Réu: HILARIO P MACHADO FILHO
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
DÊ-SE VISTAS ÀS PARTES DO LAUDO DE EXAME GRA-
FODOCUMENTOSCÓPICO (FLS.74-77), NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017409-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS SOARES
Réu: EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S-A
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018548-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOGO CORREA
Réu: JOEL FRAGOSO PIMENTA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
Encontra-se à disposição do autor, nesta Secretaria, Alvará Ju-
dicial para levantamento do Seguro Desemprego.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021958-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIZA MARIA MILEK DO NASCIMENTO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROBERTO LUIZ PEDROTTI-PR12371
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL, POSTO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRA-
DA E JUNTO À CEF, TAMBÉM POSTO DESTA JUSTIÇA,
ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DO DEPÓSI-
TO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 022920-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA DO ROCIO DE OLIVEIRA
Réu: AEROFLORA
PARANA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Indefiro o requerido pela autora, uma vez que é ônus da parte
diligenciar junto ao Órgão solicitado. Reporto-me ao despacho
de fl. 116 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023244-2000-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS CEZAR SOUZA DE PAULA
Réu: NEW POINT LTDA
Advogado(s): LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO-
PR33388
Quanto à penhora de bens do sócio, nada a deferir, uma vez
que referido sócio não faz parte do pólo passivo da presente
ação. Além do mais, o imóvel único que serve de moradia está
protegido pela Lei 8009-90, sendo impenhorável. Quanto à
consulta ao bacen, referente à pessoa jurídica executada, ne-
cessário que o exequente apresente o número do CNPJ, no pra-
zo de VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027279-1992-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERONICA APARECIDA CLAUDIO
Réu: CORES RESTAURANTE LTDA

SONIA MARIA MARCHETTI
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
Encontra-se a sua disposição junto ao Banco do Brasil, posto
desta Justiça, guia de retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027995-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE-PR27114
Fica V. Sa. intimado de que encontra-se à disposição do autor,
junto à CEF, posto desta Justiça, guia de retirada para levanta-
mento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 031659-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ALBERTO ALVES MENEZES
Réu: ROBERTO BOSCH LTDA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO JUNTO À CEF, POS-
TO DESTA JUSTIÇA, GUIA DE RETIRADA PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 039169-1996-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON JORGE PINTO
Réu: ALBRAS PARTICIPACOES E COMÉRCIO LTDA
ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
Encontra-se à disposição da reclamada, junto à CEF, guia de
retirada para leantamento de valores.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00058-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-MC 000086-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI REGINALDO TOMCZYK
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 268 INDEFERINDO A
EXPEDICAO DO OFICIO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-EAEJ 000173-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORISMAR SOARES DE OLIVEIRA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-
PR25877
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL,
ATRAVES DA APRESENTACAO DE INSTRUMENTO DE
MANDADO, BEM COMO DOS ATOS CONSTITUTIVOS,
EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-EAEJ 000182-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO DE ALMEIDA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-
PR25877
APRESENTAR INSTRUMENTO DE MANDATO E ATOS
CONSTITUTIVOS DA RECLAMADA, A FIM DE REGULA-
RIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000293-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON ADIR BECKER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
DEFERIDA A ENTREGA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS, INCLUSIVE AS COPIAS CONSTANTES DA
CONTRACAPA E DEFERIDO, TAMBEM, O REQUERIMEN-
TO DE FL. 149, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS PELO AUTOR, DIS-
PENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000743-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CIRINO LEME
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
HOMOLOGADO O PEDIDO DE DESISTENCIA. DEFERI-
DO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
APRESENTADOS COM A PETIÇÃO INICIAL, DEVOLVEN-
DO-OS AO PROCURADOR DOS AUTORES, BEM COMO
A SUBSTITUICAO DAS PROCURACOES, POR FOTOCO-
PIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000907-1994-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ OBA
Réu: CASEMIRO LEBIEDZEJEWSKI
FRANCISCO LEBIEDZEJEWSKI
MASSA FALIDA DE METALURGICA LIDER LTDA
Advogado(s): VILSON STALL-PR5623
CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733

CIÊNCIA AOS 2 E 3 REUS DO DESPACHO DE FL. 512,
ITEM I, REJEITANDO LIMINARMENTE OS EMBARGOS
A EXECUCAO APRESENTADOS AS FLS. 318-322. CIÊN-
CIA PARA O AUTOR DO DESPACHO DE FL. 512, ITEM
III, QUE MANTEM O DESPACHO DE FL. 507. AINDA ES-
CLARECENDO-SE, AO AUTOR, QUE A CERTIDÃO LA-
VRADA A FL. 219, REFERE-SE AO DECURSO DO PRAZO
PARA OPOSICAO DE EMBARGOS DA 1 RE, AO PASSO
QUE O VALOR QUE O AUTOR PRETENDE SACAR FORA
PENHORADO DO SOCIO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001238-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEIDE FERREIRA OLIVEIRA
Réu: MARCIA CRISTINA FRANQUIM
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
ANDRE PARMO FOLLONI-PR31098
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 23 DECLARANDO EXTIN-
TO O PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001335-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE PAULO DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DA GALERIA ANDRADE
Advogado(s): IVONE STRUCK-PR8541
A INFORMACAO PRESTADA A FL. 231, NAO E SUFICI-
ENTE PARA REGULARIZAR A REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL DETERMINADA A FL. 228, ITEM I. PARA
AGUARDAR POR MAIS 6 MESES A REGULARIZACAO.
DECORRIDO O PRAZO, OS AUTOS SERAO REMETIDOS
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001763-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI SILVERIO DOS SANTOS DA LUZ
Réu: OSORIO ANTONIO CORTEZI
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
DEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO A FL. 21,
A FIM DE SUSPENDER A DETERMINACAO PARA A EXE-
CUCAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002682-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANTILHO ONOFRE DE PAULA
Réu: FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s): ANDRE LUIZ CALVO-PR33699
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-PR32474
PARA A HOMOLOGACAO DO ACORDO, AGUARDA-SE
A AUDIENCIA JA DESIGNADA. PODERAO AS PARTES,
SE CONSULTAR A SEUS INTERESSES, ANTECIPAR A
AUDIENCIA, BASTANDO PARA TANTO COMPARECER
AO JUIZO DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA, DAS 12h45
AS 13h00. PARA A RECLAMADA REGULARIZAR A SUA
REPRESENTACAO PROCESSUAL, ATRAVES DA APRE-
SENTACAO DE SEUS ATOS CONSTIUTIVOS E INSTRU-
MENTO DE MANDATO OUTORGADO AO SUBSCRITOR
DA PETIÇÃO DE ACORDO, NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004362-2000-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIDIA DAUDT PETRAUSKAS
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
INDEFERIDA A PENHORA DO IMOVEL INDICADO PELA
AUTORA, EIS QUE NAO PERTENCE A 1 RECLAMADA,
CONFORME CONSTA DO R. 1, DA MATRICULA IMOBI-
LIARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004757-2000-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACINTO JARA SERVIAN
Réu: CRISTIANE ELISA APARECIDO
MARLI SALETE BARBOSA
RESTAURANTE ALMA LUSA LTDA
Advogado(s): NIVALDO MARTINS-PR4583
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
NOS TERMOS DO ART. 1 DA LEI N. 6858—0. CONSIDE-
RANDO O TEMPO NORMALMENTE NECESSARIO PARA
O CUMPRIMENTO DA DETERMINACAO RETRO, FOI
CONCEDIDO O PRAZO DE 6 MESES PARA A REGULARI-
ZACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 005039-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADMAR GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
AS CUSTAS PROCESSUAIS JA FORAM RECOLHIDAS (FL.
116)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005228-1996-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE MELO
Réu: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S-A (MASSA
FALIDA) SINDICO IVAN ALEXANDRINO
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
RETIRAR CERTIDÃO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006335-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR CASTRO LEAL
Réu: RIMATUR TURISMO LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
CIÊNCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO. CUSTAS
SOBRE O VALOR DO ACORDO NO IMPORTE DE R$ 140,00
PELA RECLAMADA CUJO PAGAMENTO DEVERA SER
COMPROVADO JUNTAMENTE COM AS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE 10 DIAS.
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PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006804-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO SALIM (ESPÓLIO)
Réu: W A ASSESSORIA FINANCEIRA COMÉRCIO EXTE-
RIOR LTDA
Advogado(s): LEIR TADEU DE OLIVEIRA-PR26774
INDEFERIDA A LIBERACAO DOS DEPOSITOS FUNDIA-
RIOS, DIANTE DA AUSENCIA DE AMPARO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007436-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN BASTOS DE ANDRADE
Réu: RESGATE ASS MEDICO EMPRESARIAL LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): ARNALDO FERREIRA-PR7291
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-PR16898
PARA AGUARDAR A AUDIENCIA DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008284-1998-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS JONDRAL
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
PARANA JET TAXI AEREO LTDA
Advogado(s): HERMINDO DUARTE FILHO-PR6400
INDEFERIDA A EXTRACAO DAS FOTOCOPIAS REQUE-
RIDAS, ANTE A AUSENCIA DE RECOLHIMENTO DOS
EMOLUMENTOS RESPECTIVOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008771-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MIGUEL DO ESPIRITO SANTO
Réu: MARGARETE GOMES
NICODEMO & GOMES LTDA
RUI BRAZ NICODEMO
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO COM RELACAO
AO BEM OBJETO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO (FLS.
186-193).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017706-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE APARECIDA MACHADO
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS MATEUS-PR11391
ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
CIÊNCIA, AS PARTES, DO TEOR DO OFICIO DE FL. 244.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026730-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DOS SANTOS COSTA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 266 INFORMANDO QUE
O BEM PENHORADO NESTE AUTOS FOI EXPROPRIA-
DO PELA 5 VARA DO TRABALHO, CONFORME CARTA
DE ARREMATACAO DE FL. 265. ASSIM SENDO, FOI DE-
TERMINADA A EXPEDICAO DE OFICIO AO CRI, SOLI-
CITANDO O CANCELAMENTO DA PENHORA REALIZA-
DA POR ESTA VARA.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00059-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000084-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENOBIO IANTAS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 291 DETERMINANDO O
PAGAMENTO DOS EMOLUMENTOS DECORRENTES DA
EXECUCAO PROVISORIA, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA FORMACAO DA CARTA DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0015-EAEJ 000104-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO ARAUJO DA SILVA
Réu: CONSTRUCAO PATRAO LTDA
HIDRAULICA IGUACU S-C LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR A FL. 126, ITENS “A”, “B” E “C”.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000258-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA FRANCISCA DA SILVA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-PR22753
REGULARIZAR A PETIÇÃO DE FL. 19, SUBSCREVENDO-
A, SOB PENA DE SER CONSIDERADA INEXISTENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000325-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO MAZZI
Réu: IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): JONAS CARVALHO GOULART-PR16421
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 000525-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO NAVA CASTILHO
Réu: MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DOS CAL-
CULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000616-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO RUNEI MACENO DE SOUSA
Réu: RESTAURANTE REI DA MASSA BOLONHA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRE-
TARA O SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCES-
SUAIS. (R$ 520,00 COMPETENCIA 01-2004)

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000686-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELLEN HASS DE OLIVEIRA PEDROZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RECLA-
MADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000823-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON LUIZ MEDUNA RODRIGUES
Réu: FOUTAIN SURF WEAR COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s): BRUNO CIDADE MORGADO-PR26388
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000840-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIOMIRO CARDOSO FRAGOSO
Réu: A ANGELONI E CIA LTDA
ANDRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
BARIGUI PARK SHOPPING ADMINISTRACAO
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 3 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000843-1995-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LIMA CUNHA
Réu: ABS INDÚSTRIA DE BOMBAS CENTRIFUGAS LTDA
Advogado(s): MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-
PR12293
NATANOEL ZAHORCAK-PR12921
ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
MANIFESTEM AS PARTES SOBRE A READEQUACAO
DOS CALCULOS (FLS. 472 E SEGUINTES), NO PRAZO
SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR:
PRAZO DO AUTOR: 22-04-04 A 03-05-04
PRAZO DO REU: 10-05-04 A 19-05-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000876-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO DE OLIVEIRA
Réu: LAMBDA IMPORTACAO E COMÉRCIO DE APARE-
LHOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): MARCELO KALIL-PR24778
JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE SOBRE A CONTA
GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000897-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LYCIA MARIA BRAGA MOCELIN
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 475-476.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000980-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO MOSKO
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
ANTE A AUSENCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS,
FOI INDEFERIDA A FORMACAO DA CARTA DE SENTEN-
CA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001018-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOZOE CARLOS SMITH
Réu: JULECON EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
MATEC ENGENHARIA LTDA
MTU MOTORES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 2 E 3
RECLAMADAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001031-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DE JESUS DE OLIVEIRA
Réu: BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C
LTDA
BUFFET SERGIO FIGUEIREDO LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUBE
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-

PR17699
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1 E 2
RECLAMADAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001139-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILAMAR DE MOURA DA COSTA
Réu: CONTABILIDADE ALMEIDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INFORMAR O NUMERO DO CPF DO RECLAMADO, PARA
POSSIBILITAR A REALIZACAO DAS DILIGENCIAS DE-
TERMINADAS NO DESPACHO DE FL. 54.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001152-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA MATILDE BORGES
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PARA A
GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001166-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO MORAES
Réu: ANTONIO VENANCIO NETTO
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001246-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO ALBERTO MUCK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): VICTOR RUSSOMANO JUNIOR-DF3609
VISTAS DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001460-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SERVICOS EVEN-
TOS E PROMOCOES
Advogado(s): IVES PONESTKE-PR3136
FORNECER DADOS SUFICIENTES QUE PERMITAM AO
SR. OFICIAL DE JUSTICA LOCALIZAR O ENDEREÇO E
REALIZAR A CITACAO

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001525-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE SALES PEREIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE PIRAQUARA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-PR9999
APRESENTAR AS PECAS PARA A FORMACAO DO PRE-
CATORIO, RESTANDO INDEFERIDO O REQUERIMENTO
FORMULADO A FL. 184.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001532-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR JOSE CANDIDO DA SILVA
Réu: AUTO MECANICA M D LTDA
CATALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-PR17388
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
RECOLHER O VALOR DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA APONTADA PELO INSS, SOB PENA DE EXECU-
CAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O SURGI-
MENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$ 349,60
EM 04-02-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001735-1997-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LIDIA SCHEIFER BIEHL
Réu: BANCO REAL S-A
CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
CONCEDIDO MAIS 10 DIAS PARA COMPROVAR O VA-
LOR SACADO RELATIVO AO FGTS, SOB PENA DE SUS-
PENSAO DO FEITO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00075-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000231-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES MANOEL DIAS
Réu: H IGLESIAS HOTELARIA LTDA
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
REJEITADA LIMINARMENTE A IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO POR INTEMPESTIVA.

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000320-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASAMORO EMPREENDIMENTOS S-A
Réu: ARILDO BENTO DE TOLEDO
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, BEM CO-
MOO CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000836-1994-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI DIONISIO BRUZAMOLIN
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A

Advogado(s): ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-
PR13253
APRESENTAR CONTRA-MINUTA AO RECURSO PRINCI-
PAL, DEVENDO APRESENTAR AS PECAS QUE JULGAR
NECESSARIAS PARA EVENTUAL JULGAMENTO DOS
RECURSOS (FLS. 79 DO AI)

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001696-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRA SERRA
Réu: NSILVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): AILTON NUNES DA SILVA-PR27423
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003461-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR CARLOS TEIXEIRA GUARNIDO
Réu: CAIOBI MOREIRA
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA POR IN-
TEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003636-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI ROBERTO MORONA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
GIOVANI DA SILVA-PR18452
PUBLICADA EM 17 DE MARCO DE 2004 DECISÃO EX-
TINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, NOS TERMOS DO ART. 269, IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007738-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENICE TEIXEIRA CORREA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. DEVERA A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, CONF. DE-
TERMINADO NO TERMO ACIMA. CUSTAS, PELA AUTO-
RA DISPENSADAS. AUTORIZADO DESENTRNHAMEN-
TO E DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014364-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA WANCK
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-PR23992
PUBLICADA EM 19-03-2004 DECISÃO ACOLHENDO PAR-
CIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOS-
TOS E ACOLHENDO A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014727-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE NOTA MACHADO
Réu: CALC MOBILE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CALCAGNOTTO COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018215-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO BRUM NETO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018325-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR WACHESKI DE SOUZA
Réu: MACROPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO-
PR22274
RE: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO.
PUBLICADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2004 DECISÃO
EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO., NOS TERMOS DO ART. 269, I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018751-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIOLA MACEDO DE CAMPOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019341-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE SIZUKO MORIKAVA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DEVI-
DA.
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PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019480-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI DE JESUS MATOZO
Réu: BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CONSTRUTORA JOMAL LTDA
PIO LANTERE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 455.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019973-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE OLIVEIRA
Réu: ELO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 024196-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO SELIRIO SANTOS
Réu: CLUBE RECREATIVO DOM PEDRO II
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664
DETERMINADO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017

80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 040/2004

Autos : RT 1139/2000
Exeqüente : SIDNEI PAULINO DOS SANTOS
Executada : ANTONIO PAULO TANAKA

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 6.552,23 (seis mil,
quinhentos e cinqüenta e dois reais, vinte e três centavos) atu-
alizada até 30.4.2004 por força da execução processada nos
autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 041/2004

Autos : PS 2274/2002
Exeqüente : ORIDES DA LUZ
Executada : ARC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA.

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 9.695,12 (nove mil,
seiscentos e noventa e cinco reais, doze centavos) atualizada
até 30.4.2004 por força da execução processada nos autos aci-
ma citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 042/2004

Autos : RT 22886/2001
Exeqüente : ANA CLAUDIA DOS REIS
Executada : REGINA APARECIDA RAMOS DA SILVA

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 11.187,53 (onze mil,
cento e oitenta e sete reais, cinqüenta e três centavos) atualiza-
da até 30.4.2004 por força da execução processada nos autos
acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 043/2004

Autos : RT 17645/1999
Exeqüente : JOÃO BARBOSA DE CRISTO

Executada : 1.POSTO MARINGÁ COM. COMB. DER.
PETRÓLEO LTDA.
2.POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS LTDA.
3.POSTO VAL PARAÍSO LTDA.

4.GALÁTICA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
5. UNISERV COOP. MULT. PREST. SERV. CURITIBA
REG. METROPOLITANA

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 7.055,82 (sete mil,
cinqüenta e cinco reais, oitenta e dois centavos) atualizada até
30.4.2004 por força da execução processada nos autos acima
citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 044/2004

Autos : PS 2280/2002
Exeqüente : LAUDOMIR PIRES DE GODOI
Executada : ARC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA
LTDA.

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 9.695,18 (nove mil,
seiscentos e noventa e cinco reais, dezoito centavos) atualiza-
da até 30.4.2004 por força da execução processada nos autos
acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via internet

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 045/2004

Autos : RT 4703/2001
Exeqüente : ELUIR BUHRER
Executada : 1. ESIC – SEG. BANCÁRIA E COM. LTDA.
2. MILTON MARQUES LIMA

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 23.956,07 (vinte e
três mil, novecentos e cinqüenta e seis reais, sete cantavos)
atualizada até 30.4.2004 por força da execução processada nos
autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 046/2004

Autos : RT 26436/1997
Exeqüente : EDISON LUIS BELETI
Executada : MÁXIMA ADM. E PART. LTDA.

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 5.320,22 (cinco mil,
trezentos e vinte reais, vinte e dois centavos) atualizada até
30.4.2004 por força da execução processada nos autos acima
citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 009/2004

Autos : RT 10.493/1994
Exeqüente : EDVALDO MOREIRA DA SILVA
Executados : IVAN ZALESKI

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 848,35 (oitocentos e quarenta e oito reais, trinta
e cinco centavos) atualizada até 29.02.2004 por força da exe-
cução processada nos autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017

80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO e
INTIMAÇÃO

Nº 35/2004

Autos nº: RT 1486/94
Autor : ROMILTO ELIAS DA SILVA
Ré : METANOX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48 horas
ou garantir a execução, referente as contribuições previdenciá-
rias, sob pena de penhora, a quantia de R$ 14.462,81 (quatorze
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centa-
vos) atualizada até 30-04-2003, por força da execução proces-
sada nos autos acima citados.
Fica também INTIMADA de que o Juízo determinou expedi-
ção de guia de retirada em favor do autor correspondente ao
valor do depósito de fl. 284, nos termos do Provimento n. 2/
2002 da Corregedoria –Geral da Justiça do Trabalho para que a
executada efetue nos prazos legais o recolhimento das contri-
buições previdenciárias e do imposto de renda retido na fonte,
sob pena de execução.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 16 de março de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMUDA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA UNA
N.º 006/2004

AUTOS : RT 22597/2002

AUTOR : ALEXANDRE MAGALHÂES FANHA
RÉU : APTUS ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS
LTDA.
AUDIÊNCIA: 27 / 04 / 2004 às 14 h 40 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, situada
na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando
poderá apresenta sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA UNA
N.º 007/2004

AUTOS : RT 8488/2003

AUTOR : JOSE CASSEMIRO PINTO
RÉU : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MÚLTIPLOS
AUDIÊNCIA: 25 / 05 / 2004 às 09 h 00 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, situada
na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando
poderá apresenta sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 008/2004

AUTOS : ET 261/2002
AUTOR : MARCIO LUCIANO DE SOUZA MARTINS
RÉU : IRACI BENEDITA RODRIGUES

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, acolhendo integralmente os embar-
gos de terceiro, encontrando-se cópia do inteiro teor à disposi-
ção na Secretaria da Vara.
Fica ciente, ainda, de que dispõe do prazo legal para interposi-
ção de recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA UNA
N.º 009/2004

AUTOS : RT 2532/2002
AUTOR : ISMAEL DA SILVA FRANCO
RÉU : CEREALISTA PORTO PRÍNCIPE LTDA.
AUDIÊNCIA: 31 / 05 / 2004 às 13 h 00 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, situada
na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando
poderá apresenta sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 010/2004

AUTOS : RT 21592/2002
AUTOR : ALVARO LUIZ LAURINDO
RÉU : WOODEN REEL INDUSTRIAL LTDA.

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido PROCEDENTE
EM PARTE, encontrando-se cópia do inteiro teor à disposição
na Secretaria da Vara.
Fica ciente, também, de que dispõe do prazo legal para inter-
por recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL DE INTIMAÇÃO

N.º 037/2004

Autos : RT 6347/1997
Exeqüente : TERESINHA KRECH
Executados : MAX GAIN ADM. DE ATIVOS DE P. J. LTDA.
MARIA APARECIDA A. CARRASCOZO

Pelo presente, ficam os executados Maria Aparecida Alberto
Carrascozo e seu esposo, Florisvaldo de Paula Carrascozo
atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMADOS da
penhora incidente sobre o imóvel – 25% da nua propriedade,
referente à meação – matriculado sob o n.º 5.393 do Registro
de Imóveis da 9ª Circunscrição, para os fins do art. 884 da
CLT.
Ficam cientes, também, de que dispõem do prazo legal para
interposição de embargos à execução.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO

N.º 038/2004

Autos : CP 828/1997
Exeqüente : CRISTIANE MOREIRA DOS SANTOS
Executada : J.O.F.N. Administração e Participações S.A.

Pelo presente, fica a executada acima indicada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA da penhora incidente
sobre os direitos que detém na condição de promitente compra-
dora da fração ideal do imóvel mencionado no registro R.10 da
matrícula do imóvel 20.934 do Registro de Imóveis da 4ª Cir-
cunscrição da Comarca de Curitiba, para os fins do art. 884 da
CLT.
Fica ciente, também, de que dispõe do prazo legal para inter-
posição de embargos à execução.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO

N.º 039/2004

Autos : RT 2329/2002
Exeqüente : EMERSON ANTONIO DE MELO
Executada : NEW SEG EMPRESA DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
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atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 19.578,00 (dezenove
mil, quinhentos e setenta e oito reais) atualizada até 31.3.2004
por força da execução processada nos autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEPOSITÁRIO

N.º 036/2004

Autos : RT 8971/2000
Exeqüente : PEDRO CARLESSI
Executado : ALDAR BAR E RESTAURANTE LTDA

Pelo presente, fica o DEPOSITÁRIO SENHOR ALI HAMA-
DAN, atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), IN-
TIMADO para no prazo de 48 horas, apresentar em Juízo os
bens penhorados às fl. 193/194, conforme descritos no auto de
penhora, referente aos autos supramencionados e que se en-
contram sob a sua guarda, entregando-os nas mãos do Deposi-
tário Judicial Particular ou de seu preposto, sob pena de pri-
são.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 047/2004

Autos : RT 10894/1999
Exeqüente : JOSE CARLOS BARBOSA
Executada : COM. DIST. DE PEÇAS IBRAMOTO LTDA.

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 12.596,24 (doze mil,
quinhentos e noventa e seis reais, vinte e quatro centavos) atu-
alizada até 30.3.2004 por força da execução processada nos
autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 048/2004

Autos : RT 29829/1998
Exeqüente : FRANCISCO VITOR CHAVES
Executada : TERRAMOTO CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA.

Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s) acima nominado(s)
atualmente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), CITADO(S)
para pagar(em) no prazo de 48 horas ou garantir(em) a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de R$ 3.093,10 (três mil,
noventa e três reais, dez centavos) atualizada até 30.3.2004 por
força da execução processada nos autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 12 de abril de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

Remetido via Internet

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2139/2003, em que
é reclamante Vanda Isabel Baldin Lopes e reclamadas Art Limp
Conservação e Limpeza Ltda. e Banco Sudameris Brasil S/A.,
fica CITADA a reclamada ART LIMP CONSERVAÇÃO E
LIMPEZA LTDA., atualmente em local incerto e não sabido,
do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima mencionada
perante esta 2ª Vara do Trabalho e para comparecer na audiên-
cia inicial designada para o dia 20 (vinte) de maio de 2004, às
11h25min, ocasião em que deverá apresentar defesa, sob pena
revelia e confissão, sendo-lhe facultado designar preposto na

forma prevista no artigo 843 da CLT, estando os autos à sua
disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 06 dias do mês de abril de 2004. Digitado por Rita
de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 572/2003, entre Ger-
son Luiz Simião, reclamante, e Magicform Gráfica e Editora
Ltda., reclamada, fica INTIMADA a reclamada MAGI-
CFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA., atualmente em
local incerto e não sabido, de que tem o prazo legal de 05 (cin-
co) dias para interpor EMBARGOS À EXECUÇÃO, queren-
do, de acordo com o artigo 884 da CLT.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 12 dias do mês de abril de 2004. Digitado por Rita
de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_______________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/
C. LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, parte
reclamada nos autos de RT 1015/2003, que lhe move Moacir
Emerick, fica INTIMADA acerca das decisões de fls. 296/306,
317/318, cujo inteiro teor está à sua disposição nos autos, bem
como de que tem o prazo legal para, querendo, interpor Recur-
so Ordinário.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 13 dias do mês de abril de 2004. Digitado por Rita
de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_______________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 537/2001, entre
Marilei Mantovani, reclamante, e Inês de Fátima Pegorini - ME,
reclamada, fica INTIMADA a reclamada INÊS DE FÁTI-
MA PEGORINI - ME, atualmente em local incerto e não sa-
bido, de que tem o prazo legal de 05 (cinco) dias para interpor
EMBARGOS À EXECUÇÃO, querendo, de acordo com o ar-
tigo 884 da CLT.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 13 dias do mês de abril de 2004. Digitado por Rita
de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_______________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.

passado na forma abaixo:

O DOUTOR RODRIGO TRINDADE DE SOUZA- Juiz Subs-
tituto da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada CRIZO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, ora em lo-
cal incerto e não sabido, reclamado nos autos de Reclamatória
Trabalhista Nº 1222/03, movida por Wilson Caetano de Olivei-
ra, da propositura da ação supra e para comparecer a audiência

Guarapuava

UNA a realizar-se no dia 07/06/2004, as 15h00min. na sala de
audiências da 1a. Vara do Trabalho desta cidade, sita na Rua
Afonso Botelho, 104 Jd. Trianon, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apre-
sentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão
ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos
843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos dois dias do mês de abril de dois mil e
quatro.
Eu, Maria Cristina V. Alves, Técnica Judiciária, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria , subscrevi.

Dr. RODRIGO TRINDADE DE SOUZA
Juiz do Trabalho - Substituto

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone 472-5205

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

O DR. MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular desta Vara do
Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO os
reclamados: GB CONFECCOES LTDA; ELTON LEANDRO
BARBOSA; JOSE CARLOS TRINDADE e SILVIO CESAR
TAGLIARO BRITO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara do Trabalho sita na Ave-
nida Brasil, 345, Ivaiporã-PR, no dia 16 de junho de 2004 para
audiência UNA relativa as reclamatorias trabalhistas contra si
propostas por : ARIANE TELLES DE ANDRADE - RT 082/
2004, as 13h30min; JULIANA EGHLER – RT 083/2004, as
14h00min; JOAREZ DE OLIVEIRA – RT 084/2004, as
14h20min, quando poderao oferecer sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas devidamente qua-
lificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes,
tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC,
ciente ainda de que se encontra à sua disposição, cópia da peti-
ção inicial na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 05 de abril de 2004

CID GERARD MAURO VASNI PAROSKI
Diretor de Secretaria Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone 472-5205

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20 DIAS

O DR. MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular desta Vara do
Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO os
reclamados ADEMIR REIS DA SILVA e CLAUDINEI REIS
DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para com-
parecer perante esta Vara do Trabalho sita na Avenida Brasil,
345, Ivaiporã-PR, no dia 01 de junho de 2004, às 10h40min,
para audiência UNA – RITO ORDINÁRIO, relativa à reclama-
tória trabalhista contra si proposta por, JOAO BATISTA BAR-
BOSA, autos RT 108/2004, quando poderá oferecer sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3(três), que deverão ser arroladas
devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da
CLT, c/c 396 do CPC, ciente ainda de que se encontra à sua
disposição, cópia da petição inicial na Secretaria desta Unida-
de Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 2 de abril de 2004.

CID GERARD MAURO VASNI PAROSKI
Diretor de Secretaria Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos do processo RT 2125/96, entre partes:
HELENA MARTINS RIBEIRO, exeqüente e JAIR SILVEI-
RA DA ROCHA CONFECÇÕES-ME, executada.

O DOUTOR DANIEL JOSÈ DE ALMEIDA PEREIRA, JUÍZ
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z S A B E R, a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO, JAIR SIL-
VEIRA DA ROCHA CONFECÇÕES-ME, executada nos
autos supra, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a impor-
tância abaixo discriminada, conforme despacho de seguinte teor:
“...Atualize-se a conta de liquidação. Após, considerando-se

que não houve a citação do reclamado, cuja revelia foi decre-

tada, bem como diante dos termos da certidão de fl. 27, deter-

mino a sua citação por edital. Em 15 de março de 2004 (a)

Juiz do Trabalho”.

PRINCIPAL 7.202,50
JUROS 90,37% 6.508,90
VALOR LIQUIDO DEVIDO 13.711,40
CUSTAS 274,23
TOTAL DA EXECUÇÃO 13.985,63

Valores atualizados até 30/04/2004

Fica intimado ainda o executado de que tem o prazo de cinco
(05) dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embar-
gos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
14 de abril de 2004.
Eu, ____________Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Se-
cretaria, mandei expedir e subscrevi./gan

DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA
JUÍZ DO TRABALHO

R$ 216,00 - 18828/2004

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO – PR
RUA DOM FERNANDO TADDEY, 1636

FONE : (43) 527-1548 CEP 86400 000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, expedi-
do nos Autos de Reclamação Trabalhista nº 363/03, em que são
partes: SEBASTIÃO QUEIROZ DE SOUZA, reclamante e
DUROX MATERIAIS PARA ACABAMENTO LTDA e
LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados. O DOUTOR DANI-
EL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está notificando DUROX
MATERIAIS PARA ACABAMENTO LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, para comparecer nesta VARA DO TRA-
BALHO DE JACAREZINHO, sita a Rua Dom Fernando Ta-
ddey, 1636, no dia 02 DE JUNHO DE 2004, AS 10h00min,
para audiência relativa aos presentes autos, cujo inteiro teor
encontra-se na Secretaria desta Vara.
Nesta audiência, deverá apresentar sua resposta (artigo 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no artigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas
no máximo de três, que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c o artigo 396 do
CPC.
O não-comparecimento da reclamada à audiência referida im-
portará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA UNA, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado na sede desta Vara de Jacarezinho, no local de costu-
me.
Digitado por Cristina de Oliveira Bueno Levatti e subscrito por
_________Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.
Dado e passado nesta cidade de Jacarezinho – PR aos 12 de
abril de 2004.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO – PR
RUA DOM FERNANDO TADDEY, 1636

FONE : (43) 527-1548 CEP 86400 000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, expedi-
do nos Autos de Reclamação Trabalhista nº 362/03, em que são
partes: JONEVALDO DOS SANTOS BRANDÃO, reclamante
e DUROX MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA e
LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados. O DOUTOR DANI-
EL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou

Ivaiporã

Jacarezinho
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dele tiverem conhecimento, que está notificando DUROX
MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, para comparecer nesta VARA DO TRA-
BALHO DE JACAREZINHO, sita a Rua Dom Fernando Ta-
ddey, 1636, no dia 02 DE JUNHO DE 2004, AS 09h50min,
para audiência relativa aos presentes autos, cujo inteiro teor
encontra-se na Secretaria desta Vara.
Nesta audiência, deverá apresentar sua resposta (artigo 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no artigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas
no máximo de três, que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c o artigo 396 do
CPC.
O não-comparecimento da reclamada à audiência referida im-
portará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA UNA, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado na sede desta Vara de Jacarezinho, no local de costu-
me.
Digitado por Cristina de Oliveira Bueno Levatti e subscrito por
_________Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.
Dado e passado nesta cidade de Jacarezinho – PR aos 12 de
abril de 2004.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
BARGON SILVICULTURA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 001/2004
RECLAMANTE: MARGARIDA DA CONCEIÇÃO SILVA
RECLAMADA : BARGON SILVICULTURA LTDA E OUTRA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA BARGON SILVICULTURA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h35min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
BARGON SILVICULTURA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 002/2004
RECLAMANTE: JOSELIA DOS SANTOS SILVA
RECLAMADA : BARGON SILVICULTURA LTDA E OUTRA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA BARGON SILVICULTURA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h40min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
BARGON SILVICULTURA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 003/2004
RECLAMANTE: SILVANIRA RODRIGUES DE LIMA
RECLAMADA : BARGON SILVICULTURA LTDA E OUTRA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA BARGON SILVICULTURA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h45min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
BARGON SILVICULTURA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 004/2004
RECLAMANTE: CLAUDINEI DA LUZ
RECLAMADA : BARGON SILVICULTURA LTDA E OUTRA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA BARGON SILVICULTURA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h50min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
BARGON SILVICULTURA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 005/2004
RECLAMANTE: NEUCI GONÇALVES DE MELO
RECLAMADA : BARGON SILVICULTURA LTDA E OUTRA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA BARGON SILVICULTURA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h51min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
BARGON SILVICULTURA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 006/2004
RECLAMANTE: MARIA DO CARMO LIMA
RECLAMADA : BARGON SILVICULTURA LTDA E OUTRA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA BARGON SILVICULTURA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h52min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 136/2004
RECLAMANTE: ARGOBE DE ANHAIA TEIXEIRA
RECLAMADA : JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h53min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS : RT 137/2004
RECLAMANTE: ANDRE CESAR ALVES
RECLAMADA : JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência inicial a realizar-se no dia 24/05/2004, às 14h54min,
na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quatorze dias do mês de abril
de dois mil e quatro, digitado por Sheila M. da Hora Casagran-
de, e subscrito por_______________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
‘Juíza do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 49/2004
Autos : RT 961/1994
Exeqüente : Adão de Oliveira dos Santos
Executado : João Maria da Silva
CPF : 254.425.544-72

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADO O EXECUTADO JOÃO MARIA DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou
garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta
dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo discri-
minadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ .3.579,21
2) Honorários assistenciais R$ ....536,88
3) INSS R$ ....202,88
4) Honorários de Contador R$ ....209,42
5) Custas código 8019 – conh0 R$ ......71,58
6) Custas código 8019 – execução R$ ..... 44,26
7) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ .4.644,24
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ______ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 14 de abril de 2004.
José Eduardo Ferreira Ramos

Juiz Titular
R$ 180,00 - 19060/2004

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa – PR
Rua Marquês do Paraná n.º 633 - Ronda
CEP 84.051-060 - Fone (042) 224-1918

EDITAL N.º 024/2004 – NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA
INICIAL

A MM. Juíza Titular desta Primeira Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, extraído dos autos do processo RT n.º
444/2004, entre as partes DEMILSON NASCIMENTO DE
ANDRADE, reclamante e 1) GERÔNCIO BATISTA E CIA
LTDA, primeira reclamada, e 2) FAGUNDES SCHIER E CIA
LTDA (SUPERMERCADO ARMAZÉM LTDA), segunda re-
clamada, em que se está notificando A PRIMEIRA reclamada,
GERÔNCIO BATISTA E CIA LTDA, ora em local incerto e
não sabido, para comparecer perante a 1.ª VARA DO TRABA-
LHO DE PONTA GROSSA/PR, situada na RUA MARQUÊS
DO PARANÁ, 633, BAIRRO DA RONDA, à AUDIÊNCIA
INICIAL, DESIGNADA PARA O DIA 05 de MAIO de 2004,
às 13h55min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT. CÓPIA da petição inicial encontra-se
à disposição na Secretaria da 1.ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa/Pr. O não comparecimento de Vossa Senhoria, importa-
rá em revelia e confissão quanto a matéria de fato. E, para que
não se alegue ignorância, é passado o presente Edital, o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial e
afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/Pr, nesta quarta-
feira, 14 de abril de 2004. Eu, Rosanita Batista de Almeida
Baggio, Analista Judiciário, digitei. E eu, _______ Gilberto
Zulian, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza do Trabalho

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2004
20-04-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-ACPg 00008-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) : PAULO DE LIMA
ADV(S) : GILMAR KUHN PR14894
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H00

PROCESSO TRT-PR-024-CP 00027-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA SEMIAO
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL

Jaguariaíva

Pato Branco

Ponta Grossa
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SA
ADV(S) : IVONEI STORER PR14925
ADV(S) : JOEL BERTO PR25055
ADV(S) : JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA PR6668
AUDIENCIA INQUIRICAO DE TESTEMUNHA EM 18-05-
04 AS 10H30

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00014-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s): SIDNEY NOGUEIRA AZEVEDO
Embargado(s) : PEDRO VICENTE
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
ADV(S) : WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
EMB. DE DECLARACAO JULGADO IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00030-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOSE CRUZ DOS SANTOS
Reclamada(s) : NEY GERALDO REOLON E CIA LTDA
ADV(S) : ROBERSON FABIO SCHWERZ PR25576
RESPONDER A RECURSO ORDINARIO E AGR. DE INS-
TRUMENTO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00032-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANGELO MARCIUS FERREIRA BITEN-
COURT
Reclamada(s) : NEY GERALDO REOLON E CIA LTDA
ADV(S) : ROBERSON FABIO SCHWERZ PR25576
RESPONDER A RECURSO ORDINARIO E AGR. DE INS-
TRUMENTO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00156-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARCIANO SOVINSKI
Reclamada(s) : LUIZ FERNANDO BACILA
ADV(S) : MARIO VINICIUS SCHON PR35239
HOMOLOGADO ACORDO. DEVERA O AUTOR INFOR-
MAR O NUMERO DE
CADASTRO NO PIS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00274-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOAO MARIA SALUSTIANO DO PRADO
Reclamada(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
Reclamada(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
Audiencia UNA em 12-05-04 as 14h40

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00277-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ELIAS GALVAO KIEL
Reclamada(s) : SIGNO IND COM ARTEFATOS DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
Audiencia UNA em 12-05-04 as 14h55

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00278-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : JURANDIR MORAES
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Audiencia UNA em 17-05-04 as 09h00

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00282-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VERA LUCIA DE CAMARGO
Reclamada(s) : ANA GRALECK
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Audiencia UNA em 12-05-04 as 15h10

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00283-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): FABIANO GONZAGA DA CRUZ
Reclamada(s) : L C SCARIOTTE PISCINAS
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Audiencia UNA em 12-05-04 as 15h25

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00284-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Audiencia UNA em 17-05-04 as 09h15

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00287-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): FABIO ALVES RODRIGUES
Reclamada(s) : NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
Reclamada(s) : VIACAO SANTANA DO IAPO LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Audiencia UNA em 17-05-04 as 09h45

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00288-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): GISLAINE FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : MISTER CHINA (TALAL AFE REDA)
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Audiencia UNA em 17-05-04 as 09h30

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00350-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ELZA OLIVEIRA FERRREIRA
Reclamada(s) : J SCHAFRANSKI E CIA LTDA
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
DEVERA O PROCURADOR DA RECLAMADA INFORMAR
O ENDERECO DE SUA
CONSTITUINTE, SOB AS PENAS DO ART. 39 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00464-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARLENE MACEDO DA SILVA
Reclamada(s) : CATARINA MENDES (OKIDA LANCHES)
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
MANIFESTAR-SE SOBRE PROPOSTA DE ACORDO DA
EXECUTADA, SENDO
O SILENCIO TOMADO COMO CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00517-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JURANDIR SIQUEIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : ENGFAZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA PR29205
EFETUADA PENHORA DA IMPORTANCIA DE R$ 120,00
EXISTENTE EM
CONTA CORRENTE DA EXECUTADA MANTIDA NO
BANCO ITAU, AG.4014.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00659-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANDERSON RICARDO ALMEIDA
Reclamada(s) : MIDWAY INTERNACIONAL LABS LTDA
ADV(S) : DIDIMO DE OLIVEIRA COSTA GO4738
EFETUADA PENHORA DOS VALORES DE R$ 20,95 E R$
1.506,08
RELATIVOS A VALORES EXISTENTES EM CONTA NOS
BANCOS RURAL E
ITAU, RESPECITVAMENTE, PARA GARANTIA DA EXE-
CUCAO NO PROCESSO
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00670-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): EMERSON LUIS MAINARDES
Reclamada(s) : ITAFLOR IND E COM DE MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
RETIRAR A CTPS DO AUTOR QUE SE ENCONTRA APEN-
SADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00747-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): WILMA WESTPHAL
Reclamada(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Reclamada(s) : BINGO CAMPOS GERAIS LTDA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00755-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): EDERSON TRINDADE
Reclamada(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ADV(S) : LEONARDO DITZEL MATTIOLI PR25081
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01423-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): WILIGTON GABRIEL PEREIRA
Reclamada(s) : DIRETRIX CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO DE FLS. 73, DA
JUCEPAR,
INFORMANDO QUE A EXECUTADA NAO SE ENCONTRA
CADASTRADA
NAQUELE ORGAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00138-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVERSON LUIZ GONCALVES
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA
SC LTDA
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
MANTIDA A DECISAO DE FLS. 244. REQUERER O QUE
DE DIREITO
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00182-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAIR PEDROZO DA SILVA NETO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO
PR14785A
A CTPS DO AUTOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NES-
TA SECRETARIA
PARA AS ANOTACOES DETERMINADAS EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00273-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARILDA APARECIDA CABRINI

Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO DOS MESES ABRANGIDOS PELA CONDENA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00308-1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NELSON LUIS KOPP
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL
ADV(S) : CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483
EFETUAR LEVANTAMENTO DE DEPOSITO RECURSAL,
NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE MULTA DIARIA
DE 1-30 DO VALOR, REVERTIDA AO FAT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00409-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : THEREZA DE JESUS DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
DEVERA O REU JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVAN-
TES DE PAGAMENTO
DO AUTOR DO PERIODO DE MARCO-97 A JANEIRO-98.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00414-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOEL CAETANO DO PRADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO DOS MESES ABRANGIDOS PELA CONDENA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00463-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANGELICA SANTANA DITZEL
Réu(s) : ELIAS J CURI SA
ADV(S) : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO PR21856
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00596-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RENATO DOS SANTOS
Réu(s) : MADEIREIRA VAREJAO LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA -FLS 49.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00617-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROGERIO DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO SANTANA IAPO LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H05

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00618-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALCEU SEBASTIAO NADAL
Réu(s) : VIACAO SANTANA IAPO LTDA
ADV(S) : PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA PR21442
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H10

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00620-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDILSON FABRI ANTUNES
Réu(s) : VIACAO SANTANA IAPO LTDA
ADV(S) : PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA PR21442
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H15

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00622-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSMAIR GONCALVES
Réu(s) : HENZ CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIAS DE RODOV
INTEGRADAS SA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H20

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00624-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIANE SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SUSANA TERESA SILVA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H25

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00626-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSEIAS DO NASCIMENTO
Réu(s) : MIGUEL FERNANDES BUENO E CIA LTDA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H30

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00629-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA CRISTINA PERES DE SOUZA
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216

AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H35

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00630-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SHIRLEI SEVERINO ZAMPIERI
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H40

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00633-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE ELIO RAMOS
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H45

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00634-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO VITOR RODRIGUES
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
AUDIENCIA INICIAL EM 20-05-2004 AS 09H50

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00637-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALTAIR MEZZADRI
Réu(s) : RENE M KOZLINSKEI
ADV(S) : DENISE DE FATIMA STADLER PR35632
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H00

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00643-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO MOREIRA SANTOS
Réu(s) : MARIANO SCHAFFKA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H05

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00644-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDERI DE LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : MEKANOS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : KEPLER WEBER SA
Réu(s) : CARGIL AGRICOLA SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H10

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00646-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO SERGIO VALACHE
Réu(s) : MEKANOS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : KEPLER WEBER SA
Réu(s) : CARGIL AGRICOLA SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H15

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00648-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO THORNOBAY
Réu(s) : JELSON ANTONIO MASSUQUETO
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H20

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00650-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JACI LIGOSKI
Réu(s) : JURUMIRIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H25

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00656-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AFONSO DOS SANTOS
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 13H45

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00658-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAITON COELHO SANTOS
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 13H50

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00661-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 13H55

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00662-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LAURO CHICANOSKI
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H00

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00664-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
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Autor(es) : LUIS CARLOS DE PAULA
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H05

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00666-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H10

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00668-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO FOLADOR COELHO
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H15

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00670-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VILSON MACHADO DE PAULA
Réu(s) : MEHL E ANGULSKI LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H20

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00673-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EMERSON KONISKI
Réu(s) : CONSTRUPAV TERRAPLANAGEM E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H30

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00674-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IVONEI KONISKI
Réu(s) : CONSTRUPAV TERRAPLANAGEM E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H35

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00677-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : KELEN CRISTINE DOS SANTOS
Réu(s) : CONFECCOES 15 DE DEZEMBRO LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H40

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00679-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NELSO BACHINSKI
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO SA
Réu(s) : PASPAR PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : OSCAR CONTE
Réu(s) : BUSPART PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA
Réu(s) : MEZZADRIA PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
COES LTDA
Réu(s) : GILBERTO GALIOTTO
Réu(s) : ROGER MANSUR TEIXEIRA
Réu(s) : REGINALDO MANSUR TEIXEIRA
Réu(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
AUDIENCIA INICIAL EM 27-05-2004 AS 09H45

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00681-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NONITO SIDNEY PEREIRA
Réu(s) : SUPERTERRA TERRAPLENAGENS LTDA
Réu(s) : CARTEPAS CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA
ADV(S) : ROSANA APARECIDA TREML PR29347
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H40

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00683-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ACIR GALVAO GAVRONSKI
Réu(s) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES SOUZA
ADV(S) : MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO PR21888
AUDIENCIA INICIAL EM 01-06-2004 AS 14H45

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00827-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADRIANO MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : EBS EXPRESS (EDENEIDE BASTOS DE SOUZA)

ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
INDICAR BENS A PENHORA PARA GARANTIA DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00851-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCELIA APARECIDA LARA
Réu(s) : SECRETARIA DE EDUCACAO DO PARANA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : LUCIANE FLORENZANO PR22541
EFETUADA PENHORA DA IMPORTANCIA DE R$ 50,00
EXISTENTE EM
CONTA CORRENTE DA AUTORA MANTIDA NO BANCO
ITAU, AG.0200,
PARA GARANTIA DO DEBITO RELATIVO A CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00933-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CEZAR TUROK
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA, ENCAMINHADA AO
BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00948-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RUBENS EDUARDO ANDRADE
Réu(s) : TRUST PROTECT SOFT LTDA ME (CANTO ALE-
MAO)
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01174-2003 - (50 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANO AMARAL
Réu(s) : TRUST PROTECT SOFT LTDA ME (CANTO ALE-
MAO)
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01357-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SAMOEL CHAVES
Réu(s) : VOLPI JR ENGENHARIA DE AVALIACOES E
OBRAS LTDA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
DEVERA INFORMAR O ATUAL ENDERECO DE SUA
CONSTITUINTE
(RECLAMADA), SOB AS PENAS DO ART. 39 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01371-1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WALTER BORGES FERREIRA
Réu(s) : FAQUEMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DO BANCO BMC (fls.
239).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01405-1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS CARLOS VALENTIM
Réu(s) : ASSOMA ASSOC DOS MENINOS E MENINAS DE
PONTA GROSSA
Réu(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA IASP
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
RESPONDER EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01421-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SANDRO CESAR PADILHA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01480-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDIO ANTUNES
Réu(s) : BRICONN CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : LURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI
PR14456
EFETUADA PENHORA DA IMPORTANCIA DE R$ 130,00
RELATIVO A

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, NA CONTA COR-
RENTE DA EXECUTADA
MANTIDA NO BANCO ITAU, AG. 3722.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01653-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEANDRO HARTIG
Réu(s) : GREENPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE PAP
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
INDICAR BENS DOS EXECUTADOS PARA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01724-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALMIR JOSE FERREIRA
Réu(s) : CONDOMINIO DO INTERSHOPPING
ADV(S) : LUCIA HEROCO HERAI PR28581
DEVERA O AUTOR INFORMAR O AUTUAL ADMINIS-
TRADOR OU
SINDICO DO CONDOMINIO REU, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A
INTIMACAO A RESPEITO DA DECISAO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01812-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO GERALDO VALENGA
Réu(s) : G5 MOINHO DE TRIGO LTDA
Réu(s) : ADERBAL LUIZ DA SILVA
Réu(s) : DARLAN EDUARDO PUGSLEY GOUVEA
Réu(s) : CUSTODIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : RICARDO VITOR BUENO
Réu(s) : JOSE MARCHESE
Réu(s) : WILLIAM VARGAS LUFTI
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LEILAO REALIZADO NO
JUIZO DEPRECADO, QUE RESTOU NEGATIVO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01874-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GILBERTO FERNANDO DOS SANTOS
Réu(s) : NEURIVAL OLEGARIO
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
ADV(S) : MOACIR TAQUES PR18746
LEVANTADA A PENHORA DE FLS. 65 (ALUGUERES).
FIXADA A AVALIACAO DO IMOVEL PENHORADO EM
R$ 10.500,00, RESTANDO, PORTANTO, GARANTIDA A
EXECUCAO, FICANDO CIENTES
AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01879-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO NOVAK-ESPOLIO
Réu(s) : COMERCIO DE SUCATAS FERRO VELHO 7 ES-
TRELAS LTDA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02022-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ESMAIL DE JESUS ANTUNES DA SILVA
Réu(s) : GEOQUARTZ IND E COM DE ARGAMASSAS
LTDA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02069-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JORGE LUIZ CHILA
Réu(s) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACO-
ES SA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
INFORMAR ATUAL ENDERECO DA TESTEMUNHA RI-
CARDO SANTOS SOUZA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02173-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DOMINGOS CESAR VENANCIO
Réu(s) : C P SCHMIDT E CIA LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO OU,
SE INSCRITA NO
SIMPLES, COMPROVAR A SITUACAO, CASO EM QUE
ESTARA ISENTA DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02323-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : HERICK DAVID DOTT
Réu(s) : KOZIEL E KOZIEL E CIA LTDA

ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REJEITADO O PEDIDO DE ISENCAO DO PAGAMENTO
DE CUSTAS.
CONCEDIDA A ASSISTENCIA JUDICIARIA APENAS A
PARTIR DE 06-04-
04, VISTO QUE A PRETENSAO DO AUTOR NAO ALCAN-
CA ATOS JA CONSUMADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02325-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIAS ANTUNES DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : EMANUELA MARIANO E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DEVERA JUNTAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL DA
EXECUTADA PARA
VERIFICACAO DA COMPOSICAO SOCIETARIA E EVEN-
TUAL CITACAO DOS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02348-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANE GUEDES DE CARVALHO
Réu(s) : FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA MF
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITAR CREDITO NO
JUIZO FALIMENTARN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02354-1999
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MHK SA ENGENHARIA MF - N-P SÖND. EDSON
EDMIR VELHO
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITAR CREDITO NO
JUIZO FALIMENTAR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02643-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CARLOS POLESEL
Réu(s) : COLEGIO DIOCESANO SAO LUIZ
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
PARA AS PARTES- EMBARGOS DE DECLARACAO JUL-
GADO IMPROCEDENTE PARA O REU- RESPONDER O
REC ORDINARIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02766-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO SOUZA DA ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA
ADV(S) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
ADV(S) : JOEL BERTO PR25055
RESPONDER AO RECURSO ORDINARIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02770-1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JULIO CESAR MARENDA
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL SA
ADV(S) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
INDEFERIDA A PRETENSAO DE DIFERENCAS DE HON.
ASSISTENCIAIS,
VISTO QUE ESTES INCIDEM SOBRE OS VALORES PA-
GOS AO AUTOR E
NAO A TERCEIROS (NO CASO, CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA COTA PARTE EMPREGADOR).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02786-2000
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO VILMAR DE SOUZA
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA SA TELEPAR
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
EXPEDIDO ALVARA JUDICIAL, JA ENCAMINHADO PARA
A CEF

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02837-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIRCEU DO ROCIO MARTINS
Réu(s) : DIST DE BEBIDAS NA ZANLORENZI LTDA
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
DEVERA O AUTOR DILIGENCIAR JUNTO A 4a VARA CI-
VEL DESTA
COMARCA A FIM DE OBTER INFORMACOES SOBRE O
ANDAMENTO DA ACAO DE COBRANCA MOVIDA PELA
ORA EXECUTADA, A FIM DE DAR
ANDAMENTO A PRESENTE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02856-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SILVIO SANTOS COSTA JUNIOR
Réu(s) : WILSON MARCOS MARTINS ME
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ADV(S) : AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
REQUERER O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO PROVISOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02857-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JUAREZ LAUDEMIR MATEUS
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
HOMOLOGADO OS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR.
A EXECUCAO ENCONTRA-SE GARANTIDA PELO DEPO-
SITO RECURSAL, FICANDO CIENTES AS PARTES PARA
OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03516-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE TVORECK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO DE FLS. 73, DA
JUCEPAR,
INFORMANDO QUE A EXECUTADA NAO SE ENCONTRA
CADASTRADA NAQUELE ORGAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03517-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO RODRIGUES BATISTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03633-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO BATISTA
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
ADV(S) : SILVANA MENDES HELMES PR19918
RESPONDER A EMBARGOS A ARREMATACAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03792-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LISA REGINA LIMA KRAUSHAAR
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
ADV(S) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
RESPONDER EMBARGOS A ARREMATACAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03845-2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO MANOEL DAMASIO
Réu(s) : OLIVIO JOSE LUGARINI
ADV(S) : LUIZ CEZAR VERBINSKI PR17969
ADV(S) : DAYSI REGINA BRITO PR9908
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz
Rua Expedicionários, n.º 20 - CEP 84950-000 -

Wenceslau Braz/PR
Vdt01wbz@trt9.gov.br

EDITAL DE LEILÃO
N.º 01/2004

O DOUTOR SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO, Juiz da Vara
do Trabalho de Wenceslau Braz/PR, FAZ SABER a todos quan-
tos do presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que
será realizado na sede desta Vara, sita na Rua Expedicionários,
20, Centro, Wenceslau Braz/PR, pelo Leiloeiro Oficial, Sr.
ANTÔNIO COSTA, no dia 01 de junho de 2004, a partir das
14 horas, LEILÃO dos bens penhorados nos processos abaixo
discriminados:

01. Processo n.º...: CO 0001/2003
Exeqüente.............: União Federal
Executado.............: Júlio Hyczy da Costa
Bem Penhorado.....:
- Uma (01) fração ideal de 1,0 alqueire de terra do imóvel rural
situado na Fazenda Jaboticabal e Marimbondo, com área total
de 298,63 alqueires, localizado no Município de Ibaiti, objeto
da matrícula n.º 6.246 do C.R.I. de Ibaiti, onde se encontram
descritos maiores detalhes acerca de suas divisas de confronta-
ções.
Avaliação: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) em
23 de setembro de 2003.
Ônus: constantes da matrícula.
Depositário: Júlio Hyczy da Costa. Avenida República Argen-
tina, 2.350, Conjunto 16, 2.º Andar, Curitiba/PR.

02. Processo n.º...: CPE 0011/2003
Exeqüente.............: Orazil Mariano de Souza
Executado.............: Vander Luiz Tenório

Bem Penhorado....:
- Uma (01) máquina desengrossadeira de madeira, cor verde,
marca Umil, acompanhada de motor elétrico trifásico de 220
Volts, em regular estado de conservação e em funcionamento.
Avaliação: R$ 3.500,00 ( três mil e quinhentos reais) em 09 de
setembro de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Vander Luiz Tenório. Rodovia PR 272, Km 33,
n.º 631, Pinhalão/PR.

03. Processo n.º...: RT 0012/2001
Exeqüente.............: Gélson de Oliveira
Executado.............: Cáceres Comércio de Café e Cereais Ltda.
– COPERMIL
Bem Penhorado....:
- Um (01) balcão de madeira, cor padrão mogno, tampo de fór-
mica, medindo 3,20 x 0,60 metros, em bom estado de conser-
vação. Avaliado no importe de R$ 700,00 (setecentos reais);
- Uma (01) mesa de classificação de café, com luminária, cor
padrão mogno, medindo 1,5 x 0,80 metros, em bom estado de
conservação. Avaliada no importe de R$ 400,00 (quatrocentos
reais);
- Um (01) banco almofadado, cor preta, medindo 1,60 x 0,50
metros, em bom estado de conservação. Avaliado no importe
de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Avaliação Total: R$ 1.150,00 (mil, cento e cinqüenta reais) em
16 de agosto de 2002.
- Um (01) conjunto de máquina de beneficiar café, marca In-
duscom, modelo CD 600, CV 15, n.º 0014/98 e RPM 1750.
Avaliado no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais);
- Um (01) balanção para caminhões, marca Ferrando, n.º 1315,
tipo 127, com capacidade máxima de 60.000 Kg. Avaliado no
importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
- Uma (01) impressora matricial, marca Epson, modelo LX-
300, acompanhada de teclado Topline. Avaliada no importe de
R$ 200,00 (duzentos reais);
- Uma (01) balança Jundiaí, com visor digital. Avaliada no im-
porte de R$ 200,00 (duzentos reais).
Avaliação Total: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos
reais) em 09 de abril de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Miguel Elias Fadel Neto. Rua Fernandina do
Amaral Gentile, 09, Ibaiti/PR.

04. Processo n.º...: CPE 0016/2003
Exeqüente............: Lídia Bittencourt Galvão
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Cento e vinte (120) calças em algodão, modelos masculinos,
esporte fino, corte reto, cores em tons bege, marron e areia,
sendo: vinte (20) peças de n.º 38; vinte (20) peças de n.º 40;
vinte (20) peças de n.º 42; vinte (20) peças de n.º 44; vinte (20)
peças de n.º 46 e vinte (20) peças de n.º 48. Avaliada cada peça
no importe de R$ 30,00 (trinta reais).
Avaliação Total: R$ 3.600,00 ( três mil e seiscentos reais) em
26 de junho de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

05. Processo n.º...: RT 0016/2001
Exeqüente.............: Avelino de Oliveira
Executado.............: Ribamar Fiates Representações Comerci-
ais - ME
Bem Penhorado.....:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros qua-
drados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmeiras,
Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 02 de
abril de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em02 de abril
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 02 de abril de
2003.
Ônus: RT 017/01, RT 018/01, RT 019/01, RT 020/01, RT 021/
01e RT 069/02 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz/PR.
Depositário: Ribamar Fiates.

06. Processo n.º...: RT 0017/2002
Exeqüente............: Fernando Dias de Moraes
Executado............: Paraná Bike
Bem Penhorado....:
- Uma (01) antena parabólica, marca TECSAT, com 2,00 me-
tros de diâmetro e com receptor também da marca TECSAT.
Bens em regular estado de conservação. Avaliada no importe
de R$ 200,00 (duzentos reais);
- Um (01) aparelho de som, marca AIWA, 3 em 1, 1000 W

PMPO, modelo NSX-5333, com capacidade para 03 CDs e com
controle remoto. Acompanham 02 caixas acústicas. Bem em
bom estado de conservação. Avaliado no importe de R$ 400,00
(quatrocentos reais);
- Um (01) videocassete, marca Mitsubishi, cor preta, 04 cabe-
ças, modelo HS-X 100 e com controle remoto. Bem em bom
estado de conservação. Avaliado no importe de R$ 200,00 (du-
zentos reais).
Avaliação Total: R$ 800,00 (oitocentos reais) em 26 de setem-
bro de 2002.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Nelson Henrique. Rua Arlindo Bonin, 47, Ibaiti/
PR.

07. Processo n.º...: RT 0017/2001
Exeqüente............: José Vicente de Morais
Executado............: Ribamar Fiates Representações Comerci-
ais - ME
Bem Penhorado....:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros qua-
drados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmeiras,
Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 02 de
abril de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 02 de abril
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 02 de abril de
2003.
Ônus: RT 016/01, RT 018/01, RT 019/01, RT 020/01, RT 021/
01 e RT 069/02 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz.
Depositário: Ribamar Fiates.

08. Processo n.º...: RT 0018/2001
Exeqüente............: Dirceu Moreira Felisardo
Executado............: Ribamar Fiates Representações Comerci-
ais - ME
Bem Penhorado....:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros qua-
drados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmeiras,
Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 02 de
abril de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 02 de abril
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 02 de abril de
2003.
Ônus: RT 016/01, RT 017/01, RT 019/01, RT 020/01, RT 021/
01 e RT 069/02 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz.
Depositário: Ribamar Fiates.

09. Processo n.º...: RT 0019/2001
Exeqüente............: Valdir Pedro de Souza
Executado............: Ribamar Fiates Representações Comerci-
ais - ME
Bem Penhorado...:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros qua-
drados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmeiras,
Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 02 de
abril de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 02 de abril
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.

Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 02 de abril de
2003.
Ônus: RT 016/01, RT 017/01, RT 018/01, RT 020/01, RT 021/
01 e RT 069/02 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz.
Depositário: Ribamar Fiates.

10. Processo n.º...: RT 0020/2001
Exeqüente.............: Lucinardo de Almeida
Executado.............: Ribamar Fiates Representações Comerci-
ais - ME
Bem Penhorado....:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros qua-
drados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmeiras,
Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 02 de
abril de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 02 de abril
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 02 de abril de
2003.
Ônus: RT 016/01, RT 017/01, RT 018/01, RT 019/01, RT 021/
01 e RT 069/02 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz.
Depositário: Ribamar Fiates.

11. Processo n.º...: RT 0021/2001
Exeqüente.............: Leonardo de Almeida
Executado.............: Ribamar Fiates Representações Comerci-
ais - ME
Bem Penhorado.....:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros qua-
drados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmeiras,
Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 02 de
abril de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 02 de abril
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 02 de abril de
2003.
Ônus: RT 016/01, RT 017/01, RT 018/01, RT 019/01, RT 020/
01 e RT 069/02 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz.
Depositário: Ribamar Fiates.

12. Processo n.º...: CPE 0021/2002
Exeqüente............: Arlindo Fernandes
Executado............: Fazenda Horizonte (De Jaime Canet Júni-
or)
Bem Penhorado...:
- Um (01) trator Valmet, traçado, modelo 1280, cor amarelo,
ano 1994, motor MWM de 06 cilindros, em ótimo estado de
conservação, aí incluídos os pneus, pintura e lataria. Avaliado
no importe de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais);
- Um (01) implemento agrícola, tipo pá-carregadeira/lâmina,
marca Stara, modelo PAD 1000, cor cinza, fabricação 08/1995,
n.º 05/305. Bem em bom estado de conservação. Avaliado no
importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais);
- Uma (01) grade aradora, marca TATU, cor amarela, modelo
GAPCR, série 581, com 12 discos de 32 polegadas cada um,
com controle hidráulico, e com pneus duplos. Implemento em
bom estado de conservação. Avaliado no importe de R$ 6.000,00
(seis mil reais);
- Uma (01) grade niveladora, marca Baldan, cor amarela, com
52 discos, modelo NVAM/52, série 180.00191 RF, com coman-
do hidráulico e com pneus. Bem em bom estado de conserva-
ção. Avaliado no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Avaliação Total: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)
em 02 de outubro de 2002 .
Ônus: CPE 0022/2002 da Vara de Wenceslau Braz/PR.
Depositário: José Daniel de Melo. Fazenda Arizona, Distrito
Vila Guay, Ibaiti/PR.

13. Processo n.º...: CPE 0022/2002
Exeqüente............: Francisca Alexandre Ramos
Executada............: Fazenda Horizonte (De Jaime Canet Júni-
or)
Bem Penhorado...:

Wenceslau Braz
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- Um (01) trator Valmet, traçado, modelo 1280, cor amarelo,
ano 1994, motor MWM de 06 cilindros, em ótimo estado de
conservação, aí incluídos os pneus, pintura e lataria. Avaliado
no importe de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais);
- Um (01) implemento agrícola, tipo pá-carregadeira/lâmina,
marca Stara, modelo PAD 1000, cor cinza, fabricação 08/1995,
n.º 05/305. Bem em bom estado de conservação. Avaliado no
importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais);
- Uma (01) grade aradora, marca TATU, cor amarela, modelo
GAPCR, série 581, com 12 discos de 32 polegadas cada um,
com controle hidráulico, e com pneus duplos. Implemento em
bom estado de conservação. Avaliado no importe de R$ 6.000,00
(seis mil reais);
- Uma (01) grade niveladora, marca Baldan, cor amarela, com
52 discos, modelo NVAM/52, série 180.00191 RF, com coman-
do hidráulico e com pneus. Bem em bom estado de conserva-
ção. Avaliado no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Avaliação Total: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)
em 02 de outubro de 2002.
Ônus: CPE 0021/2002 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz/
PR.
Depositário: José Daniel de Melo. Fazenda Arizona, Distrito
Vila Guay, Ibaiti/PR.

14. Processo n.º...:RT 0031/2002
Exeqüente............: Renato Viana da Silva
Executado............: Manacá Agropecuária Ltda. e Destilaria de
Álcool Ibaiti Ltda.
Bem Penhorado...:
- Dez mil (10.000) litros de álcool etílico hidratado carburante,
com massa específica a 20º C, teor alcóolico de 92,6º a 93,8º
INPM, bem assim nas demais especificações constantes da por-
taria n.º 2, de 16/01/2002, da Agência Nacional do Petróleo.
Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 05 de novembro de
2002.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Reinaldo Martins Ferrari. Fazenda São Joaquim,
Ibaiti/PR.

15. Processo n.º...: PS 0033/2003
Exeqüente............: Gerlaine Sampaio Sena
Executada............: Elizandra Yamanoye – ME e Elizandra
Yamonoye
Bem Penhorado...:
- Uma (01) máquina fotográfica profissional, marca Pentax,
modelo K 1000, série n.º 5449991, em bom estado de conser-
vação.
Avaliação: R$ 970,00 (novecentos e setenta reais) em 09 de
dezembro de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Elizandra Yamanoye. Rua Ananias Costa, 240,
Ibaiti/PR.

16. Processo n.º...: CP 0043/2001
Exeqüente............: Donizete Canedo da Silva
Executada............: Agropecuária Fabema
Bem Penhorado...:
- Um (01) implemento agrícola, tipo calcariadeira, cor azul,
marca Jan, modelo Lancer 200, em bom estado de conserva-
ção, n.º 85013134-0 e com pneus. Avaliado no importe de R$
3.000,00 (três mil reais);
- Um (01) implemento agrícola, tipo plantadeira de capim/adu-
badeira, marca Vicon, cor vermelha, hidráulica, em bom esta-
do de conservação. Avaliado no importe de R$ 1.000,00 (mil
reais).
Avaliação Total: R$ 4.000,00 (quarenta mil reais) em 25 de
outubro de 2001.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Dinorah Rodrigues Vieira. Estância Carolina, Bair-
ro Laranjal, Ibaiti/PR.

17. Processo n.º...: RT 0065/2003
Exeqüente............: Ana Rita dos Santos
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Quatrocentas (400) calças de sarja, sport fino, marca AD,
modelos masculinos, de corte reto, tons bege, marron e azul,
sendo: quarenta (40) peças de n.º 38; oitenta (80) peças de n.º
40; cem (100) peças de n.º 42; cem (100) peças de n.º 44; ses-
senta (60) peças de n.º 46 e vinte (20) peças de n.º 48. Avalia-
das no importe de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma;
- Duzentas (200) peças jeans, marca AD, modelos masculinos,
corte reto, lavagem stone, tons azuis, sendo: vinte (20) peças
de n.º 38; quarenta (40) peças de n.º 40; cinqüenta (50) peças
de n.º 42; cinqüenta (50) peças de n.º 44; trinta (30) peças de
n.º 46 e dez (10) peças de n.º 48. Avaliadas no importe de R$
35,00 (trinta e cinco reais) cada uma.
Avaliação Total: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 17 de
março de 2004.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

18. Processo n.º...: RT 0069/2002
Exeqüente.............: Gilson Bueno de Godoi
Executada.............: Ribamar Fiastes Representações Comer-
ciais - ME
Bem Penhorado....:
- Um (01) imóvel rural com área de sete (07) alqueires, um
quarto de alqueire, um salamim e quinhentos (500) metros

quadrados, situados na Fazenda Palmeira e Água das Palmei-
ras, Município de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 164
do C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos
maiores detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) em 27 de
maio de 2003
- Um (01) imóvel rural com área de 01 (um) alqueire e 22.167
metros quadrados, situado na Fazenda Ribeirão Bonito, Muni-
cípio de Siqueira Campos, objeto da matrícula n.º 1.911 do C.R.I.
de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores de-
talhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) em 27 de maio
de 2003.
- Um (01) imóvel rural com área 23.767,50 metros quadrados,
situado na Fazenda Água das Palmeiras, Município de Siqueira
Campos, objeto da matrícula n.º 3.389 do C.R.I. de Siqueira
Campos, onde se encontram descritos maiores detalhes acerca
de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 27 de maio de
2003.
Ônus: RT 016/01, RT 017/01, RT 018/01, RT 019/01, RT 020/
01 e RT 021/01 da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz.
Depositário: Ribamar Fiates.
19. Processo n.º...: RT 0071/2003
Exeqüente.............: Alexsandro Pedroso Schatzmann
Executada.............: Maria Francisca Prestes - ME (Funerária)
Bem Penhorado....:
- Uma (01) urna mortuária com dois metros de comprimento,
envernizada, com 06 argolas douradas, com um crucifixo dou-
rado, com revestimento de tecido na cor branca. Avaliada no
importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
- Uma (01) urna mortuária com dois metros de comprimento,
envernizada na cor pinhão, com varão dourado, com um em-
blema do Rotary International dourado, com revestimento em
tecido na cor branca. Avaliada no importe de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais).
Avaliação Total: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) em
21 de janeiro de 2004.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Claudinei Batista. Rua Barão do Rio Branco, 194,
Wenceslau Braz/PR.

20. Processo n.º...: RT 0072/2003
Exeqüente............: Maria de Jesus da Silva
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Duzentos e trinta (230) calças jeans, cor azul-marinho, de
lavagem stone, modelo masculino, corte reto, sendo: vinte (20)
peças de n.º 38; cinqüenta (50) peças de n.º 40; cinqüenta (50)
peças de n.º 42; cinqüenta (50) peças de n.º 44; quarenta (40)
peças de n.º 46 e vinte (20) peças de n.º 48;
- Cento e vinte (120) calças de sarja, cor bege, modelo mascu-
lino, corte reto, sendo: vinte (20) peças de n.º 38; vinte (20)
peças de n.º 40; vinte (20) peças de n.º 42; vinte (20) peças de
n.º 44; vinte (20) peças de n.º 46 e vinte (20) peças de n.º 48.
Avaliadas no importe de R$ 40,00 (quarenta reais) cada peça.
Avaliação Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) em 01 de
outubro de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

21. Processo n.º...: PS 0091/2001
Exeqüente............: Maria Helena de Azevedo Godoy
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Cinqüenta (50) calças jeans, cor azul-marinho, de lavagem
stone, modelo masculino, corte reto, sendo: dez (10) peças de
n.º 38; vinte (20) peças de n.º 40; vinte (20) peças de n.º 42.
- Trinta (30) calças jeans, cor destroyer, de lavagem stone,
modelo masculino, corte reto, sendo: dez (10) peças de n.º 38;
dez (10) peças de n.º 40; dez (10) peças de n.º 42.
- Cinqüenta (50) calças de sarja, cor caqui, modelo masculino,
corte reto, sendo: dez (10) peças de n.º 38; vinte (20) peças de
n.º 40; vinte (20) peças de n.º 42. Avaliada cada peça no impor-
te de R$ 38,00 (trinta e oito reais).
Avaliação Total: R$ 4.940,00 (quatro mil novecentos e quaren-
ta reais) em 13 de novembro de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

22. Processo n.º...: RT 0094/2003
Exeqüente............: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executado............: Haroldo Regazzo – Fazenda Rio do Peixe
Bem Penhorado...:
- Um (01) microcomputador (CPU), com processador AMD-
K6-II de 233 Mghz e com CD-ROM Creative 52X. Bem em
bom estado de conservação. Avaliado no importe de R$ 500,00
(quinhentos reais);
- Um (01) monitor colorido de 14 polegadas, marca AOC, em
bom estado de conservação. Avaliado no importe de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais);
- Um (01) conjunto de periféricos composto de um teclado pa-
drão, caixas de som, mouse e fonte estabilizadora SMS. Con-
junto também em bom estado. Avaliado no importe de R$ 80,00
(oitenta reais).
Avaliação Total: R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) em 21 de
outubro de 2003.

Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Gonçalves de Oliveira. Rua Margarida F.
Gonçalves. 119, Ibaiti/PR.

23. Processo n.º...: RT 0098/2003
Exeqüente............: Sérgio Lopes de Oliveira
Executado............: Paulo Maximiano Souza Júnior
Bem Penhorado...:
- Uma (01) pá-carregadeira Caterpillar, modelo 930 – R, cor
amarela, ano 1978, em bom funcionamento e bom estado geral.
Avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em 02 de março de
2004.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hildo de Freitas. Rua Ananias Costa, s/n, Ibaiti/
PR.

24. Processo n.º...: PS 0116/2003
Exeqüente............: Terezinha Aldemara Rodrigues da Silva
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Cem (100) calças jeans, marca Explorer, cor azul-marinho,
de lavagem stone, modelos masculinos, corte reto, sendo : vin-
te (20) peças de n.º 38; vinte (20) peças de n.º 40; vinte (20)
peças de n.º 42; vinte (20) peças de n.º 44 e vinte (20) peças de
n.º 46;
- Cinqüenta (50) calças de sarja, cor bege/marron, modelos
masculinos, corte reto, sendo: dez (10) peças de n.º 38; dez
(10) peças de n.º 40; dez (10) peças de n.º 42; dez (10) peças de
n.º 44; dez (10) peças de n.º 46, subdivididas em 30 peças da
marca AD; sete (07) peças marca Azarro; cinco (05) peças marca
Aviator; sete (07) peças Elleetlui e uma (01) peça marca Explo-
rer. Avaliada cada peça no importe de R$ 38,00 (trinta e oito
reais).
Avaliação Total: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) em
03 de dezembro de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

25. Processo n.º...: RT 0165/2001
Exeqüente............: Samira de Melo Borba
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Vinte (20) calças de algodão, modelo masculino, corte reto,
em cores variadas entre tons de areia, bege e marron, sendo
sete (07) peças de n.º 40; sete (07) peças de n.º 42 e seis (06)
peças de n.º 44. Peças novas, recém-fabricadas. Avaliadas no
importe de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma.
Avaliação Total: R$ 800,00 (oitocentos reais) em 23 de julho
de 2003.
- Cinqüenta (50) calças de algodão, cor bege/areia, modelo
masculino, corte reto, sendo: dez (10) peças de n.º 40; vinte
(20) peças de n.º 42; dez (10) peças de n.º 44; dez (10) peças de
n.º 46. Avaliadas no importe de R$ 40,00 (quarenta reais) cada
peça.
Avaliação Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 03 de novem-
bro de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvaho, 65, Siqueira Campos/PR.

26. Processo n.º...: PS 0169/2002
Exeqüente............: Ivete Leal dos Santos
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Duas (02) máquinas de costura, modelo Traveti, elétricas,
motores 220 Volts, sendo uma da marca PFFAF, cor bege, ca-
beçote n.º 3337-2/01 – B, e outra da marca Durkopp, cor cinza,
cabeçote n.º 570-104205/E 22. Máquinas em regular estado de
conservação e em funcionamento. Avaliadas no importe de R$
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Avaliação Total: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) em
29 de julho de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Hilarindo Luz, 35,
Siqueira Campos/PR.

27. Processo n.º...: PS 0177/2002
Exeqüente............: Elizabeth do Prado Xavier
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Cento e vinte (120) calças em algodão, cores em tons bege e
marron, modelos masculinos “sport fino”, corte reto, sendo:
vinte (20) peças de n.º 38; vinte (20) peças de n.º 40; vinte (20)
peças de n.º 42; vinte (20) peças de n.º 44; vinte (20) peças de
n.º 46 e vinte (20) peças de n.º 48. Reavaliada no importe de
R$ 34,00 (trinta e quatro reais) cada peça.
Reavaliação: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais) em 23 de
março de 2004.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz Carvalho. Rua Joaquim Antônio de Car-
valho, 65, Siqueira Campos/PR.

28. Processo n.º...: RT 0195/2002
Exeqüente............: Espólio de Lurdes Bernardo de Azevedo
Executado............: Antônio Cláudio Alberto Miguel
Bem Penhorado...:

- Um (01) freezer vertical de 600 litros, marca Reubly, cor bran-
co, 220 Volts, n.º 832917, série 10/97, em bom estado de con-
servação.
Avaliação: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) em 10 de abril
de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Luiz Cláudio Miguel. Rua Quintino Bocaiúva, 679,
Siqueira Campos/PR.

29. Processo n.º...: PS 0197/2002
Exeqüente............: Roseli Aparecida Bueno
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Três (03) máquinas industriais de costura reta, cor marron,
marca Columbia, números U 326 191, U 326 023 e U 326 490,
em regular estado de conservação e em funcionamento. Avali-
ada no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada uma;
- Uma (01) máquina industrial de costura reta, cor cinza, marca
Juki, n.º 291 U1, em regular estado de conservação e em funci-
onamento. Avaliada no importe de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais);
- Duas (02) máquinas industriais de costura, com duas agulhas,
marca Juki Pan, cor cinza, números 0329 L e 0015, em regular
estado de conservação e em funcionamento. Avaliadas no im-
porte de R$ 700,00 (setecentos reais) cada uma;
- Duas (02) máquinas industriais de costura interloque, marca
Juki Pan, cor branca, números 0372E e E-0671, em bom estado
de conservação e em funcionamento. Avaliadas no importe de
R$ 1.100,00 (mil e cem reais) cada uma;
- Uma (01) máquina industrial de costura galoneira, cor cinza,
marca Kansayi, n.º W 8106, em regular estado de conservação
e em funcionamento. Avaliada no importe de R$ 600,00 (seis-
centos reais);
- Uma (01) máquina industrial de costura overloque, cor cinza,
marca Union Special, n.º 39500 RU, em regular estado de con-
servação e em funcionamento. Avaliada no importe de R$ 700,00
(setecentos reais).
Avaliação Total: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 01 e
outubro de 2003.
Ônus: despesas processuais
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira campos/PR.

30. Processo n.º...: RT 0200/2003
Exeqüente............: Maria Aparecida do Espírito Santos
Executado............: Jamata Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda.
Bem Penhorado...:
- Cento e dez (110) calças de algodão, sport fino, marca AD,
modelos masculinos, de corte reto, tons bege e marron, sendo:
dez (10) peças de n.º 38; vinte (20) peças de n.º 40; vinte (20)
peças de n.º 42; vinte (20) peças de n.º 44, vinte (20) peças de
n.º 46 e vinte (20) peças de n.º 48. Avaliadas no importe de R$
40,00 (quarenta reais) cada uma.
Avaliação Total: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
em 23 de março de 2004.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

31. Processo n.º...: PS 0223/2001
Exeqüente............: Maria Joana Timóteo
Executado............: Jamata Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda.
Bem Penhorado...:
- Duas (02) máquinas de costura industrial, próprias para con-
fecção de barras de calças, tipo ponto invisível, elétricas, mar-
ca Lewis Union Special, modelo 150-2, cor verde, em bom es-
tado de conservação e em funcionamento. Avaliadas no impor-
te de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada uma.
Avaliação Total: R$ 800,00 (oitocentos reais) em 16 de dezem-
bro de 2002.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Leandro Souza da Silva. Rua Rio Grande do Sul,
1.032, Siqueira Campos/PR.

32. Processo n.º...: RT 0242/2002
Exeqüente............: Narciso Batista Braga
Executado............: Agro Industrial Norte Pioneiro Ltda.
Bem Penhorado...:
- Uma (01) máquina costuradeira, marca Matisa S/A, cor ver-
de, n.º 521, série 06/84, com dois motores elétricos WEG de
220 Volts. Bem em bom estado de conservação e em funciona-
mento.
Avaliação: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) em 07 de
abril de 2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Danilo Lineu Antunes. Rodovia PR 092, Km 272,
Wenceslau Braz/PR.

33. Processo n.º...: RT 0258/2002
Exeqüente............: Pedro Barbosa de Oliveira
Executado............: Aguinaldo Rufino de Carvalho
Bem Penhorado...:
- Um (01) lote de terreno urbano com área total de 2.850 me-
tros quadrados, situado no Município de Siqueira Campos, na
Rua Benjamin Constant, 1.477, contendo velhos barracões de
alvenaria, com área total construída de 749 metros quadrados.
Metragens coletadas junto ao setor de tributação daquele Mu-
nicípio. Imóvel esse objeto da matrícula n.º 4.403 do C.R.I. de
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Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores deta-
lhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em 26 de maio de
2003.
Ônus: constantes da matrícula.
Depositário: Aguinaldo Rufino de Carvalho. Rua Horácio José
Teixeira, 1.100, Siqueira Campos/PR.

34. Processo n.º...: RT 0259/2002
Exeqüente............: Artur Rocha do Espírito Santo
Executada............: Aguinaldo Rufino de Carvalho
Bem Penhorado...:
- Um (01) lote de terreno urbano com área total de 2.850 me-
tros quadrados, situado no Município de Siqueira Campos, na
Rua Benjamin Constant, 1.477, contendo velhos barracões de
alvenaria, com área total construída de 749 metros quadrados.
Metragens coletadas junto ao setor de tributação daquele Mu-
nicípio. Imóvel esse objeto da matrícula n.º 4.403 do C.R.I. de
Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores deta-
lhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em 27 de maio de
2003.
Ônus: constantes da matrícula.
Depositário: Aguinaldo Rufino de Carvalho. Rua Horácio José
Teixeira, 1.100, Siqueira Campos/PR.

35. Processo n.º...: RT 0272/1999
Exeqüente............: Benedito Aparecido da Silva
Executada............: Cooperativa Platinense dos Cafeicultores
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Um (01) lote de terreno urbano com área total de 3.692,26
metros quadrados, situado no Município de Siqueira Campos,
à Avenida Getúlio Vargas, 416, contendo velhos barracões de
alvenaria, com área total construída de 807 metros quadrados.
Metragens coletadas junto ao setor de tributação daquele Mu-
nicípio. Imóvel esse objeto da matrícula n.º 88 do C.R.I. de
Siqueira Campos, onde se encontram descritos maiores deta-
lhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 10 de abril de
2003.
Ônus: RT 0273/99, RT 0274/99, RT 0275/99 da Vara do Traba-
lho de Wenceslau Braz/PR.
Depositário: José Emídio Martins.

36. Processo n.º...: RT 0273/2002
Exeqüente............: Benedito Orlando Sibino
Executada............: Espólio de Anésio Ruiz
Bem Penhorado...:
- Um (01) trator Massey Ferguson, modelo 235, ano 1986, cor
vermelho, n.º Chassi 490022 MI, em regular estado geral de
conservação, aí concluídos os pneus, lataria e pintura.
Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 30 de julho de
2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Norma Regina Ruiz Ferreira. Rua Santos Dumont,
75, Ibaiti/PR.

37. Processo n.º...: RT 0273/1999
Exeqüente............: Rosani Miranda de Oliveira
Executada............: Cooperativa Platinense dos Cafeicultores
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Um (01) lote de terreno urbano com área total de 3.692, 26
metros quadrados, situado no Município de Siqueira Campos,
à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 416, contendo velhos
barracões de alvenaria, com área total contraída de 807 metros
quadrados. Metragens coletadas junto ao setor de tributação
daquele Município. Imóvel esse objeto da matrícula n.º 88 do
C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos maio-
res detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 10 de abril de
2003.
Ônus: RT 0272/99, RT 0274/99 e RT 0275/99 da Vara do Tra-
balho de Wenceslau Braz/PR.
Depositário: José Emídio Martins.

38. Processo n.º...: RT 0274/1999
Exeqüente............: Edivaldo Benedito de Oliveira
Executada............: Cooperativa Platinense dos Cafeicultores
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Um (01) lote de terreno urbano com área total de 3.692,26
metros quadrados, situado no Município de Siqueira Campos,
à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 416, contendo velhos
barracões de alvenaria, com área total construída de 807 me-
tros quadrados. Metragens coletadas junto ao setor de tributa-
ção daquele Município. Imóvel esse objeto da matrícula n.º 88
do C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos
maiores detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 10 de abril de
2003.
Ônus: RT 0272/99, RT 0273/99 e RT 0275/99 da Vara do Tra-
balho de Wenceslau Braz/PR.
Depositário: José Emídio Martins.

39. Processo n.º...: RT 0275/1999
Exeqüente............: Germano Rodrigo da Rosa
Executada............: Cooperativa Platinense dos Cafeicultores
Ltda.
Bem Penhorado...:

- Um (01) lote de terreno urbano com área total de 3.692,26
metros quadrados, situado no Município de Siqueira Campos,
à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 416, contendo velhos
barracões de alvenaria, com área total construída de 807 me-
tros quadrados. Metragens coletadas junto ao setor de tributa-
ção daquele Município. Imóvel esse objeto da matrícula n.º 88
do C.R.I. de Siqueira Campos, onde se encontram descritos
maiores detalhes acerca de suas divisas e confrontações.
Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 10 de abril de
2003.
Ônus: RT 0272/99, RT 0273/99 e RT 0274/99 da Vara do Tra-
balho de Wenceslau Braz/PR.
Depositário: José Emídio Martins. Rua Dezenove de Dezem-
bro, 1.439, Santo Antônio da Platina/PR.

40. Processo n.º...: RT 0343/2001
Exeqüente............: Vanusa Vieira
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Oitenta (80) calças de sarja esporte fino, modelo masculino,
corte reto, marca AD, sendo: dez (10) peças de n.º 38; vinte
(20) peças de n.º 40; vinte (20) peças de n.º 42; vinte (20) peças
de n.º 44 e dez (10) peças de n.º 46. Avaliada no importe de R$
40,00 (quarenta reais) cada uma.
Avaliação Total: R$ 3.200,00 (três mil duzentos reais) em 05
de fevereiro de 2004.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Joaquim Antônio de
Carvalho, 65, Siqueira Campos/PR.

41. Processo n.º...: RT 0451/2000
Exeqüente............: Eudis Carneiro de Siqueira
Executada............: Cafeeira Setti Ltda. e Massa Falida de Setti
Alimentos Ltda.
Bem Penhorado...:
- Um (01) lote de terreno urbano, denominado n.º 03 da quadra
“C”, com área de 569,22 metros quadrados, localizado na Pra-
ça Florêncio Martins de Melo, Município de Ibaiti, objeto da
matrícula n.º 10.561 do C.R.I. de Ibaiti, onde também se en-
contram descritos maiores detalhes acerca de suas divisas e
confrontações. Sobre referido imóvel encontra-se edificada uma
residência em alvenaria, medindo cerca de 100 metros quadra-
dos.
Avaliação: R$ 55.650,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos e
cinqüenta reais) em 08 de outubro de 2002.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Ademar Setti.

42. Processo n.º...: RT 0483/2000
Exeqüente............: José Alves de Brito
Executada............: I. Martins Pavão & Cia. Ltda.
Bem Penhorado...:
- Um (01) cilindro laminador para barro, marca Morando, com
motor elétrico de 20 Hp. Avaliado no importe de R$ 3.000,00
(três mil reais);
- Um (01) misturador de barro, medindo cerca de 2,00 metros
de comprimento, com motor Siemens de 15 cv. Avaliado no
importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
- Um (01) desintegrador/separador de pedras, com 02 motores
elétricos de 15 Hp, cada um. Avaliado no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
Avaliação Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 16 de outu-
bro de 2003.
Ônus: despesas processuais.

Depositário: Wilson Domingos Polezel. Estrada de Barbosa,
Água de Pedreira, Siqueira Campos/PR.

43. Processo n.º...: RT 0731/2000
Exeqüente............: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executada............: Jamata Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Bem Penhorado...:
- Setenta (70) calças de algodão, modelos masculino e femini-
no, de cores variadas, tamanhos pequeno, médio e grande. Ava-
liada cada peça no importe de R$ 15,00 (quinze reais).
Avaliação Total: R$ 1.050,00 (mil e cinqüenta reais) em 03 de
dezembro de 2001.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Luiz de Carvalho. Rua Vereador Manoel Bar-
bosa, 35, Siqueira Campos/PR.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expe-
dido o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio, na sede
desta Vara, servindo, também, como EDITAL DE NOTIFI-
CAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas as partes
quando da expedição das respectivas notificações.
Os honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento)
do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão suporta-
das pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será
de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo Exeqüente.
Havendo remição, pagamento da execução ou formalização de
acordo, o executado arcará com as despesas de leiloeiro, as
quais importarão, nestes casos, em 2% (dois por cento) sobre
o valor da avaliação, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo
se verificar até 15 (quinze) dias antes da realização do leilão.
Nos processos levados a leilão unicamente para a satisfação
das despesas processuais, havendo o pagamento destas, o execu-

tado arcará com honorários do leiloeiro no importe de 2% (dois
por cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o paga-
mento se verificar até 15 (quinze) dias antes da realização do
leilão.

Em casos de pagamento do débito, formalização de acordo ou
remição, o leilão somente será suspenso, mediante comprova-
ção do pagamento de TODAS as despesas processuais e reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, se houver. Em as-
sim não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das mes-
mas.

Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas neces-
sárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive
para o registro da Carta de Arrematação e baixa de averbações
de penhora junto ao C.R.I., deverão ser suportadas pelo arre-
matante ou adjudicante.

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Wences-
lau Braz, em 05 abril de 2004. Eu, ____________Eros de Oli-
veira Benedetti Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Juiz do Trabalho

R$ 4.248,00 - 18933/2004

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
PAUTA de JULGAMENTO de ÓRGÃO ESPECIAL

PARA 26 de ABRIL de 2004, ÀS 14:00 HORAS.
SEGUNDA-FEIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-00079-2001-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Impetrante(s): INSTITUTO AMBIENTAL do PARANA IAP
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE do TRT da
9ª REGIAO - LITISC: EVA MARLI CORTELINI e OUTROS
Advogado(s) : HELIO DUTRA de SOUZA - LUIZ CARLOS
PUPIM

TRT-PR-00081-2001-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Impetrante(s): INSTITUTO AMBIENTAL do PARANA IAP
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE do TRT da
9ª REGIAO - LITISC: MAURICIO NOEREMBERG LIMA e
OUTROS
Advogado(s) : HELIO DUTRA de SOUZA - LUIZ CARLOS
PUPIM

TRT-PR-00115-2001-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Impetrante(s): ESTADO do PARANA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE do TRT 9A
REGIAO - LITISC: ZELINDE INES PAGNONCELLI
Advogado(s) : MAURICIO PEREIRA da SILVA - ROLAND
HASSON

TRT-PR-00428-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARCIA DOMINGUES
Impetrante(s): MUNICIPIO de ANTONINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE do E. TRT da
9A REGIAO - LITISC: ESPOLIO de ALCEU RIBEIRO da
COSTA e outro
Advogado(s) : MIRIANE MALUCELLI ROYER - FRANCIS-
CO CAETANO da SILVA

Curitiba, 15 de ABRIL de 2004

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO

ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA

DISTRIBUIÇÃO: 53/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/04/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-89030-1998-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : MINERACAO RINCAO LTDA
Agravado(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DE

CIMENTO CAL e GESSO de RIO BRANCO do SUL
PAULO SETSUO NAKAKOGUE (LEILOEIRO)
Advogado(s) : ALBERTO AUGUSTO de POLI - CRISTINA
SIMOES LOPES CARUCIO - MARCELO ALESSI - LUCIA-
NO GUBERT DE OLIVEIRA - MARCIO GUBERT de OLI-
VEIRA - RITA DE CASSIA TENCZUK

TRT-PR-18013-1999-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de SHARP do BRASIL S/A
INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
RUBENS de FATIMA MIRANDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARCELO MOKWA dos SANTOS - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR-09239-2000-652-09-41-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ROSANA GOULART
Advogado(s) : MARA ELOA RAMOS BASSAN - BENEDI-
TO APARECIDO TUPONI JUNIOR

TRT-PR-71123-2000-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : VM EMPREENDIMENTOS e PARTICIPACO-
ES S/C LTDA
Agravado(s) : PAULO ROBERTO de SOUZA
Advogado(s) : MARCELO de CARVALHO SANTOS - ELI-
TON ARAUJO CARNEIRO

TRT-PR-71195-2001-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REALGAS COMERCIO de DERIVADOS de
PETROLEO LTDA e outros (02)
VILSON FERREIRA do NASCIMENTO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - VILSON GUDOSKI

TRT-PR-71229-2001-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RONALDO LOEPPER e outro
Agravado(s) : SINESIO ROSA dos SANTOS
Advogado(s) : JOAO HENRIQUE da SILVA –
ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI

TRT-PR-92629-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : KURTEN MADEIRAS e CASAS PRE-FABRI-
CADAS LTDA
Agravado(s) : SERGIO PAULO COUTINHO
Advogado(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR - BE-
ROALDO ALVES SANTANA

TRT-PR-71030-2002-089-09-00-7
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : CLARA TANAKA
Agravado(s) : MARIA do CARMO MARQUES FIRMINO
Advogado(s) : DIJALMA PIRES de CAMARGO - DEUSDE-
RIO TORMINA

TRT-PR-71034-2002-025-09-00-6
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : DALZA de SOUZA MOREIRA
Agravado(s) : ENOQUE PEREIRA de ARAUJO
Advogado(s) : JAIR APARECIDO ZANIN - ALDO HENRI-
QUE ALVES

TRT-PR-71151-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LAERCIO BRAVOS
Agravado(s) : ANTONIO MARIA FRANCISCO
Advogado(s) : TANIA MARA PEREIRA - JOSE DANIEL
TATARA RIBAS

TRT-PR-71187-2002-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CASSIANE de FATIMA PIETRZAN - Recurso
Adesivo
CLEVERSON BASSETO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARCELO KOVALHUK - MARIO ROGERIO
DIAS

TRT-PR-71003-2003-072-09-00-3
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : FRANCIS JULIANA FONTANA
Agravado(s) : DARCI PAGNONCELLI e outros (03)
Advogado(s) : LILIANE GRUHN PAGANI - MARCOS AN-
TONIO PAGLIOSA ALVES

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02650-1995-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Agravado(s) : ADRIANO JOSE de OLIVEIRA
Advogado(s) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - ELZI
MARCILIO VIEIRA FILHO

Tribunal Regional da
9ª Região
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TRT-PR-02857-1995-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JOAO BARION
BANCO MERCANTIL de SAO PAULO S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN -
SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA -
SIMONE de OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-02130-1997-023-09-00-3
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : PAULO CESAR de OLIVEIRA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO da SILVA

TRT-PR-04592-1997-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : PAULO de SOUZA FERREIRA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
- MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES - MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO -TARCISIO ARAUJO KROETZ - ALEXANDRE
FILIPE FIOROTTO - UMBERTO CARLOS BECKER

TRT-PR-02858-1998-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CELSO ESSER & CIA. LTDA.
Advogado(s) : FABIANA GUANCINO PERSICOTTI - SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA

TRT-PR-02882-1998-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ACTION S/A
Agravado(s) : AIRTON JOSE GARCIA
Advogado(s) : SELMA ELIANA de PAULA ASSIS - JOCELI-
NO ALVES DE FREITAS

TRT-PR-02576-1999-670-09-00-6
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP
Agravado(s) : CESAR MENEZES MIRANDA
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - EDSON
MASSARO POSTALLI

TRT-PR-03802-1999-005-09-41-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRA-
SIL S/A
RUDI GAEBLER
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - FABIA-
NO LUIZ SEGATO - SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-03388-2000-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FOX DISTRIBUIDORA de PETROLEO LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - LEO
MARCOS PAIOLA

TRT-PR-03840-2000-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : XINGU CONSTRUTORA de OBRAS LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES

TRT-PR-04378-2000-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ENGEPLAN ENGENHARIA e CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Agravado(s) : PAULO SERGIO CARDOSO
Advogado(s) : MARCELO de CARVALHO SANTOS - MA-
RIA HELENA ANTUNES BILHAO

TRT-PR-04830-2001-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de SHARP do BRASIL S/A
INDUSTRIA E
COMERCIO de EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
Agravado(s) : ROSI do ROCIO GORSKI
Advogado(s) : MARCELO MOKWA dos SANTOS - LUIZ RI-
CARDO BERLEZE

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00558-1995-089-09-00-1
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : BANCO AMERICA do SUL S/A
Agravado(s) : NATHIE ADY SILVA
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA - DEUSDERIO TOR-
MINA

TRT-PR-00832-1995-653-09-42-1

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : FABIO TEODORO FOLTIN
Agravado(s) : NORTOX S/A
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA - GIOVANA GIOCONDO - ODUWALDO de SOU-
ZA CALIXTO

TRT-PR-00949-1995-026-09-00-3
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOSE ALZERINO GUEDES
Advogado(s) : VALMIR PALU - SIONARA PEREIRA

TRT-PR-00375-1996-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARLENE MAZZUCATO VALDOVINO
FRANCO
Advogado(s) : WALTER da COSTA - EVA APARECIDA LE-
MES ARISTO

TRT-PR-01554-2000-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : SILVIO BATIUK
Agravado(s) : NORDICA VEICULOS S/A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS C. VILAR - VERGINIA
BERNARDO JORGE

TRT-PR-00193-2001-091-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : OTELO MANSANO
Advogado(s) : ARNALDO AUGUSTO do AMARAL JUNIOR
- PAULO MARCOS DE OLIVEIRA

TRT-PR-00313-2001-091-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO MIQUELANTE
Advogado(s) : WALTER da COSTA - SILVIO LUIZ JANUA-
RIO

TRT-PR-00768-2001-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : BENEDITO JOAO de MELO
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - ADMIR IRACY VILELA

TRT-PR-00205-2002-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Agravante(s) : MARINEZ do NASCIMENTO
Agravado(s) : VALGRI BAR FOOD e SHOWS LTDA - ME
Advogado(s) : ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - MARIO
SERGIO KECHE GALICIOLLI

TRT-PR-01653-2002-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Agravante(s) : REFATTI & CIA LTDA
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO PILOTTO
Advogado(s) : MARCO AURELIO FAGUNDES - ADRIANA
da SILVA

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-05744-1994-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO CARLOS MORAIS JUNIOR
Agravado(s) : DIMARO S/A DISTRIBUIDORA de MAQUI-
NAS RODOVIARIAS TRANSPARANA S/A
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER - JOSE AUGUS-
TO CORREA SANDRESCHI - ROSANA CAMARANI da SIL-
VA

TRT-PR-04658-1995-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : GARPAN ENGENHARIA de CONSTRUCOES
LTDA
Agravado(s) : JOAO ARISTEU MOREIRA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - LUIS EDUAR-
DO PALIARINI

TRT-PR-06964-1995-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JULIO SHIOGI HONJO
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : DANIELLE BITTENCOURT LIASCH - JOR-
GE WILLIANS TAUIL -ELIS REGINA TAKADA EPPINGER

TRT-PR-15647-1996-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SOCIEDADE PARANAENSE de CULTURA-
HOSPITAL CAJURU
Agravado(s) : VALDETE FREITAS de OLIVEIRA
Advogado(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO de OLIVEIRA -
ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO

TRT-PR-06774-1998-663-09-00-0

ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SM DISTRIBUIDORA de BEBIDAS LTDA
Agravado(s) : HELIO DOMENECH
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - MALVER GERMANO de PAULA

TRT-PR-09427-1998-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S/A
Agravado(s) : JOSE VALMIR FERNANDES CACHILE
Advogado(s) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MARCE-
LO RODRIGUES - DANIELE L.LOPES de SEHLI - MARIA
ANGELA SZPAK SWIECH

TRT-PR-15374-1998-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FRIGOLAINE COMERCIO de CARNES LTDA
Agravado(s) : VALDIR APARECIDO de ALMEIDA
Advogado(s) : ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS -
LAURI JOAO ZAMBONI - NIVALDO MIGLIOZZI

TRT-PR-15762-1998-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : VANDERLEY PAULUK
Advogado(s) : RONALDO OLIVEIRA MATEUS - FRANCIS-
CO ROBERTO VIEIRA BORGES

TRT-PR-05103-2000-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : AMARILDO BATISTA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-06829-2000-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA
Agravado(s) : MAURICIO GEORGE SILVA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO - PE-
DRO DIAS DE MAGALHAES

TRT-PR-13316-2000-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Agravado(s) : LEO PEDRO LOMBARDI
Advogado(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR - AN-
GELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

TRT-PR-14232-2000-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NILTON CEZAR da SILVA CARDOSO
Agravado(s) : SULCRED CONSULTORIA e ADMINISTRA-
CAO de CREDITO S/C LTDA
Advogado(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - GILBER-
TO MARTINS RESINA JUNIOR

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-25521-1994-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CLEUSA MARIA PAGANNI
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : ZENO SIMM - MARA ELOA RAMOS BAS-
SAN

TRT-PR-35227-1996-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : JOSE INOCENCIO
Advogado(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO -
ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-21146-1998-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA -
UFPR
Agravado(s) : ROSANA de FATIMA MENARIN
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE - THAIS PERRO-
NE PEREIRA DA COSTA

TRT-PR-18638-1999-005-09-42-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO BANDEIRANTES S/A
Agravado(s) : ADEMAR PEDRI
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - MIRIAN APARE-
CIDA GONCALVES

TRT-PR-29649-1999-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TRANSVALE TRANSPORTES de CARGAS e
ENCOMENDAS LTDA
Agravado(s) : EDILSON BALUK
INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - JOSE
NAZARENO GOULART - ROSANGELA de FATIMA SAN-
TANA DALPIAZ

TRT-PR-22056-2000-012-09-00-4

ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RENATO RODRIGUES de QUADROS
Agravado(s) : COMAU SERVICE do BRASIL LTDA
CNH LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s) : CELSO WOLF - AIRTON JOSE MALAFAIA -
MARCO AURELIO GUIMARAES

TRT-PR-23158-2000-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARGARETE HAHN
Agravado(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado(s) : JANETE SANTIN - ADEMILSON de MAGA-
LHAES

TRT-PR-71147-2002-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PAULO HENRIQUE MELLENDER EVANGE-
LISTA
Agravado(s) : MARCOS ROBERTO CORREA
Advogado(s) : DENISE GOMES SIQUEIRA - ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO

TRT-PR-71014-2003-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CLAUDINEI IZEPPI
Agravado(s) : RODRIGO COLOMBO MORETI
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES de SOUZA - KELLY
CRISTINA TRAJANO

TRT-PR-71093-2003-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JN LIMA EXAUSTORES
Agravado(s) : OVIDIO MOOGEN BRUN
Advogado(s) : CASSIANO RICARDO REGIS - MARCELO
VIEIRA de PAULA - WASHINGTON LUIZ da SILVA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 55/2004
DISSÍDIO COLETIVO COM GREVE -

Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 06/04/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-24001-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : CAVO SERVICOS e MEIO AMBIENTE S/A
Suscitado : SINDICATO dos EMPREGADOS EM EMPRESAS
de ASSEIO E
CONSERVACAO do ESTADO do PARANA SIEMACO
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA - RAFAEL FA-
DEL BRAZ – ALVARO EIJI NAKASHIMA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 56/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 12/04/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS de MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00190-1989-022-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : REGINALDO JORGE da SILVA
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Agravado(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado(s) : DERMOT RODNEI DE FREITAS BARBOSA -
MARCO CEZAR TROTTA TELLES -
TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-00405-1992-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : RICARDO MARIN SOARES
Agravado(s) : LOGITEC SERVICOS TECNICOS CONTABEIS
S/C LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI - MOISES
ZANARDI

TRT-PR-00542-1993-022-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Agravado(s) : MAURO LUIZ BEGUETTO da SILVA
Advogado(s) : TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI - ANI-
LIZA C ARAUJO DIRIENZO

TRT-PR-01568-1995-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JOAO RODRIGUES GARCIA
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - DARCI JOSE
LEGNANI

TRT-PR-00737-1996-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : SALVADORA ZAVOLSKI
Agravado(s) : KARBONI INDUSTRIA e COMERCIO de
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA dos SANTOS - CAR-
LOS FERNANDO ZARPELLON

TRT-PR-00829-1996-026-09-00-7
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : MANOEL DAMIAO RIBEIRO
Agravado(s) : SUL PARANA RADIODIFUSAO LTDA
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - CELIO
PEREIRA OLIVEIRA NETO

TRT-PR-03128-1997-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : FLORENCE INDUSTRIAL e COMERCIAL
LTDA
Agravado(s) : EDINALVA CABRAL ZEQUINI
Advogado(s) : IVAN FIGUEIRO da SILVA - ELSON SUGI-
GAN

TRT-PR-03349-1997-660-09-41-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : DIONIR STELLE
Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-00839-1998-659-09-01-7
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS de SOUZA
Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-01323-1998-022-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : LUIZ ANTONIO DIAS do NASCIMENTO
Agravado(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : NORIMAR JOAO HENDGES - SANDRA APA-
RECIDA STOROZ

TRT-PR-00971-1999-023-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Agravado(s) : GILBERTO CARLOS ZANOLLI
Advogado(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO - ROSE-
MERY DESSOTTI SILVA

TRT-PR-05890-1999-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : AFONSO PEREIRA XAVIER
Agravado(s) : COLUNA MATERIAIS de CONSTRUCAO
LTDA e outros (02)
Advogado(s) : MARCELO de CARVALHO SANTOS - JONA-
THAS CESAR DOS SANTOS

TRT-PR-06984-1999-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : NESTOR BENATTI
Advogado(s) : ROBERTO LUIZ PEDROTTI - JOAO CON-
CEICAO e SILVA

TRT-PR-01082-2000-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : PERUFO TRANSPORTES LTDA e outro
Agravado(s) : VALDIR de SOUZA
Advogado(s) : JONAS ADALBERTO PEREIRA - NADIA
MAZUREK – GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

TRT-PR-01390-2000-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : RETIFICADORA ASSAMA LTDA - ME
Agravado(s) : EDERSON REIS ALVES
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO MANCHINI - DORVAL
FRANCISCO da SILVA

TRT-PR-04009-2000-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARA-
NA SANEPAR
Agravado(s) : EDSON ROMEIRO
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI da SIL-
VA – ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-71041-2002-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JOSE MARCOS CAZARIM e outro
Agravado(s) : MANOEL SEBASTIAO da SILVA
Advogado(s) : MARCOS de QUEIROZ RAMALHO - SILVA-
NA MOREIRA FARIA

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-34030-1995-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : URBS URBANIZACAO de CURITIBA S/A
MARILIA OKOINSKI REAL
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE - LU-
DOVINA LUCIANE DERING - SIDNEY MARTINS

TRT-PR-32922-1996-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO BANORTE S/A e outro
BANCO BANDEIRANTES S/A
Agravado(s) : MAURO BELEM LUNELLI
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - REINALDO MIRI-
CO ARONIS - ANGELO GIOVANNI LEONI

TRT-PR-71023-2001-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : VM EMPREENDIMENTOS e PARTICIPACO-
ES S/C LTDA
Agravado(s) : LUCINEIA APARECIDA MARTINS
Advogado(s) : MARCELO de CARVALHO SANTOS - ELI-
TON ARAUJO CARNEIRO

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-31520-1998-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARCOS ANTONIO PAULISTA dos SANTOS
Agravado(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUI-
CAO
Advogado(s) : JOSE LUCIO GLOMB - SILVIA ELISABETH
NAIME

TRT-PR-32443-1999-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : INEZ SOLANGE FAUST
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - MARCIA JOKOWISKI - CHRISTIAN
MARCELLO MANAS

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-09548-1995-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOEL MIRANDA
Agravado(s) : ELECTROLUX do BRASIL S/A
Advogado(s) : DARVIN FOCHT - MAURO JOSELITO BOR-
DIN

TRT-PR-18028-1998-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ERNO EDVINO MARX
Agravado(s) : MASSA FALIDA de AGS INDUSTRIA e CO-
MERCIO de MOVEIS LTDA
SINDICO: OSMAR ALVES GUELFI
Advogado(s) : MIRIAN de FATIMA KNOPIK - LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA TURRA

TRT-PR-16314-2000-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ELECTROLUX do BRASIL S/A
Agravado(s) : LOURIVAL MARCELINO de OLIVEIRA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN - EDIVALDO
BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-25324-1993-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HOMERO HALILA PEREIRA
Agravado(s) : ANTONIO da SILVA RAMOS

Advogado(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI - SER-
GIO ANTONIO CAVET

TRT-PR-24423-2000-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de VANILDA MARIA CONTE
Agravado(s) : INSTITUTO de ENSINO CAMOES
Advogado(s) : ROSALINA MARIA de QUADROS SCHEFFER

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-31336-1995-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ALBINO GADONSKI e outros (03)
Advogado(s) : VALMIR PALU - JULIANA MARTINS PEREI-
RA

TRT-PR-26357-1999-003-09-41-9
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO RODRIGUES
ELECTROLUX do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN - PATRICIA
TOSTES POLI

TRT-PR-30769-1999-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOSE ALVES CARDOSO
Agravado(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA e
outros (03)
Advogado(s) : JEFFERSON AUGUSTO KRAINER - OLIM-
PIO PAULO FILHO - SIMARA ZONTA

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01107-2002-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : AMARILDO CESAR PICHONTCOSKI
PORTUGAL COMERCIO de BEBIDAS LTDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : EDSON DEMARCH dos SANTOS - LETICIA
DANIELE SIMM - LUIZ AUGUSTO BROETTO - PAULO
HENRIQUE ZANINELLI SIMM

TRT-PR-71073-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : HORACIO RITA DIAS
Agravado(s) : TERESA PIGOZZO
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - FERNANDA
de SOUZA ROCHA

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE de FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-19903-1999-003-09-01-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
PEDRO DONIZETE VIEIRA - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
Advogado(s) : CHRISTIANE BACICHETI - DENISE FILI-
PPETTO - MANOEL HERMANDO BARRETO - MARCO
AURELIO GUIMARAES

TRT-PR-22776-2001-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : AMENA ASSOCIACAO MANTENEDORA de
ENSINO ALTERNATIVO
Agravado(s) : ELIANE HELENA do AMARAL
Advogado(s) : ALEXANDRE GONCALVES RIBAS - ARNOL-
DO da SILVA FILHO

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-23437-1995-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : MAURO GARCIA de LIMA
Advogado(s) : DEONILDO LUIZ BORSATTI - JOSE ANTO-
NIO GARCIA JOAQUIM

TRT-PR-23035-2000-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NATERCIOO NUNES dos SANTOS
Agravado(s) : JOSE MARIO dos REIS e outro
Advogado(s) : CLAUDIA ANDERMAN - CARLOS OSWAL-
DO MORAIS DE ANDRADE

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 57/2004

AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 13/04/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-

DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi

realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-

cessos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-

buído o seguinte processo:

TRT-PR-06052-2003-909-09-00-2

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA

Réu(s) : LAERCIO RIBEIRO de CARVALHO e outro(s) 17

Advogado(s) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE

ADRIANO MALAQUIAS

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído o seguinte

processo:

TRT-PR-06281-2003-909-09-00-7

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA

Réu(s) : ALCIONI da MOTTA BATISTA

Advogado(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL - JOSE ADRIA-

NO MALAQUIAS

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 58/2004

AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializad2

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 13/04/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-

DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi

realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-

cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foi distribuído o

seguinte processo:

TRT-PR-00132-2001-091-09-00-3

ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.

Agravante(s) : FRANCISCO LUIZ AMORIM

Agravado(s) : RETIFICADORA PARANA LTDA

Advogado(s) : FERNANDO de PAULA XAVIER - CARLA

FABIANA HERMANN ZAGOTTO - MARCELO SERGIO

PEREIRA - EDMUNDO MANOEL SANTANA

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído o seguinte

processo:

TRT-PR-00427-1999-026-09-00-5

ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.

Agravante(s) : ODILON KRUGER dos PASSOS & CIA LTDA

Agravado(s) : WALDIR MEYER

Advogado(s) : ARAO dos SANTOS - ENIO GERALDO CAN-

DIDO NOGARA

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-71031-2002-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.

Agravante(s) : EDUARDO FRANCISCO
Agravado(s) : ALEXANDRE APARICIO FERNANDES JU-
NIOR

Advogado(s) : ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ - CAR-
LOS ALBERTO MARICATO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER

Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0061/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025368-1 - IDEIMAR FERNANDO PETROSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 167

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva das teste-
munhas para o dia 29 de abril de 2004 às 14:00 horas, para
cumprimento do ato deprecado no Juízo de Direito da Comarca
de Bocaiuva do Sul-Pr.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073166-2 - DJANIRA CORDEIRO DA CRUZ -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 140

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESSE VISTA ÀS PARTES PARA ALEGAÇÕES FINAIS EM
10 DIAS, SUCESSIVOS, A COMEÇAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028860-6 - VILSON ALVES PEREIRA DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, desp. fl. 99

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENO PERMANE-
CER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069549-9 - ADAM OZGA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO AO AUTOR O PRAZO DE 60 DIAS, COMO
REQUERIDO, PARA APRESENTAR PROCURAÇÃOATUA-
LIZADA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.14311-3 - LYDIA SNIECIKOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, ESP. FL.
240

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACERCA DO PERÍODO QUE DESEJA RECONHECER
COMO ESPECIAL, RESSALTO AO DEMANDANTE QUE É
INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO
DSS 8030, PREENCHIDO PELO EMPREGADOR, EMBA-
SADO EM LAUDO PERICIAL, PARA A COMPROVAÇÃO
DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS A SAÚ-
DE. PORTANTO, CONCEDO AO REQUERENTE 30 DIAS
PARA QUE PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO DESCRI-
TA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066097-0 - VALDEMIRO FAGANELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 54

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O AUTOR, EM SUA ÚLTIMA MANIFESTAÇÃO, NADA
REQUEREU, DE FORMA QUE DETERMINO A CONCLU-
SÃO DOS AUTOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019128-6 - RICARDO FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 240

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064828-0 - IVANILDE MICHELOTTO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, DESP. FL.
225

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre o retorno da carta
precatória e do que nela se contém, no prazo sucessivo de dez
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017685-0 - JORGE LUIZ MAMADI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 107

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO, TENDO EM VISTA A SENTENÇA
JÁ PROFERIDA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074285-8 - WLADIMIRO KOWALSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FL. 24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE O CONTIDO NA CONTESTAÇÃO DO INSS E
PARA QUE INDIQUE AS PROVAS QUE DESEJA PRODU-
ZIR. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002824-8 - HELVIO BUENO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, DESP. FL. 37

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028719-5 - CARMEN LUCIA CARNIERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
FL. 69

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS O INSTRUMENTO DE PROCURA-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060732-3 - AIMORE ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, DESP. FL.
121

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO AO AUTOR O PRAZO DE 60 DIAS, COMO
REQUERIDO, PARA CUMPRIR O QUE FOI DETERMINA-
DO NA FL. 13-VERSO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074286-0 - DAVID CIECIELSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FL. 24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO AO AUTOR O PRAZO DE 30 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073707-3 - RUBENS SABATK PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA PEGORARO, DESP. FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056390-3 - SUELI MARIA STOCCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, DESP.
FL. 25

2003.70.00.083936-2 - ROMILDO LUIZ ZAPPE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 100

2003.70.00.084300-6 - LOURIVAL GABRIEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 66

2004.70.00.003980-5 - JOSE CILOZON DE LIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 59

2004.70.00.004226-9 - DICEZAR JOSE HATSCHBACH ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, DESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, SOBRE A DIVER-
GÊNCIA DO VALOR DA CAUSA E DO VALOR DOS CÁL-
CULOS APRESENTADOS, INDICANDO QUAL DEVERÁ
SER CONSIDERADO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007954-2 - NELSON PROENCA LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR CÓ-
PIAS A FIM DE INSTRUIR O MANDADO EXECUTIVO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.14353-9 - ALDIRA GARRIDO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 757

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTA-
DORIA FORAM APLICADOS JUROS NO PERÍODO QUE
EXTRAPOLOU O PRAZO CONSTITUCIONAL DE PAGA-
MENTO, TORNA-SE SEM RAZÃO A IMPUGNAÇÃO DA
FL. 341. ASSIM, PODE O INSS EFETUAR OS DESCONTOS
JÁ AUTORIZADOS PELO ART. 115 DA LEI 8.213/91, DI-
RETAMENTE DO BENEFÍCIO DO EXEQÜENTE, CONFOR-
ME CÁLCULOS APURADOS PELA CONTADAORIA NA FL.
340. DEVE CIENTIFICAR O SEGURADO QUE OS DES-
CONTOS A SEREM EFETUADOS EM SUA CONTA BENE-
FÍCIO REFEREM-SE À DEVOLUÇÃO DO VALOR LEVAN-
TADO A MAIOR NESTES AUTOS.
QUANTO À PARCELA DOS HONORÁRIOS, INTIME-SE A
ADVOGADA PARA RESTITUIR DE FORMA VOLUNTÁ-
RIA, MEDIANTE GPS, PARA O QUE FIXO O PRAZO DE
10 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.05572-0 - ADECLEUSA ROCIO FALVO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 342

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A REQUISIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS VIA RPV, PORQUE ELES DEVERÃO SER RE-
QUISITADOS PELO MESMO SISTEMA DO PRINCIPAL,
SOB PENA DE CINDIR A EXECUÇÃO, O QUE É VEDADO
PELO ART. 1°, § 1°, DA LEI 10.099/2000.
ASSIM, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO DO VALOR GLOBAL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.21488-7 - LUIZ CORREA ARANTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, DESP. FL.
146

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE JUNTE CÓPIA DOS
AUTOS DO PROCESSO DE INTERDIÇÃO. PRAZO DE 10
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01339-6 - URBANO BERTOLO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, DESP. FL. 506

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008871-0 - MARIA BORELLA BERALDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU,
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE, DESP. FL. 157

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047237-1 - GENEZIO LUIZ DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL. 272

2003.70.00.084102-2 - NILZA DE LOURDES TAVARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA MARIA MAFRA, SENT. E DESP.
FL. 28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER EX-
PRESSAMENTE A CITAÇÃO DO INSS, SE QUISER O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELOS SEUS CÁL-
CULOS, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ TRAZRT
CONTRAFÉ.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001688-5 - ACLERIA DE LURDES MERLIN
ROGALEWSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LOPES, DESP. FL. 299

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA O PROCEDEDIMENTO ADOTADO NA
PRESENTE ESPECIALIZADA, INTIME-SE O AUTOR PARA
APRESENTAR PROCURAÇÃO ATUALIZADA, TENDO EM
VISTA QUE O INSTRUMENTO CONSTANTE DOS AUTOS
FOI OUTORGADO HÁ MAIS DE ANO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004972-7 - ARTUR JOSE DA ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, DESP. FL. 78

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AU-
TORA À FL. 329, DETERMINO O CANCELAMENTO DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO DIA
06/04/04, REDESIGNANDO-A PARA O DIA 01/06/04 ÀS
15:00 HORAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027099-7 - CARMEN MARLI SCHIMOCK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 330

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ 17.440,52.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.077440-9 - JOSEFA DITIIUK SYMCHACKA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO, DESP. FL.
21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR A CAU-
SA EM R$ 23.994,74.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS EVIAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.076137-3 - MANOEL MARQUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTE AUTORA POR 10 DIAS E
VOLTEM PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074602-5 - HANS CZACZKES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.14408-0 - JOSE AUGUSTO JENSEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ATO
FL. 156

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004962-3 - IDEVOR FUMAGALI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FL. 268

2002.70.00.069585-2 - WALDEMIRO SCHAFHAUSER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA M L ZAINE, ATO FL. 48

2002.70.00.072371-9 - ARI JESUS SILVANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 56

2002.70.00.079011-3 - LUIZ CARLOS MURBACH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
56

2003.70.00.004851-6 - JOAO JITKOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 47

2003.70.00.005535-1 - JOAQUIM ALVES FALEIROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ATO FL. 41

2003.70.00.005735-9 - ARAMIS JOSE DE SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 54

2003.70.00.006255-0 - ANGELINA DAL POZZO MONDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, ATO FL. 42

2003.70.00.006565-4 - NEUSA MARIA ZANETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISA SLOMPO, ATO FL. 57

2003.70.00.006915-5 - CENIRIO PEREIRA DE SA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERNARDI, ATO FL. 60

2003.70.00.009415-0 - JOAO ANTONIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 45

2003.70.00.010935-9 - AMILTON CHARELLO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 61

2003.70.00.011475-6 - WALDIR BATISTA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 59

2003.70.00.013565-6 - JOAO ANTONIO CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 54

2003.70.00.015095-5 - IVES ANGELO MASSOLINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL.43

2003.70.00.015675-1 - EDILSON COSTA MACHADO DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 47

2003.70.00.019631-1 - HAMILTON VAZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, ATO FL. 38

2003.70.00.021815-0 - ARLINDO SEVERINO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, ATO FL. 54

2003.70.00.026485-7 - PEDRO PADILHA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELMARIO WEIGSDING, ATO FL. 42

2003.70.00.027301-9 - ARMINDA ACUNHA MADEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, ATO FL. 45

2003.70.00.028675-0 - TEOFILO SEMCHECHEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 43

2003.70.00.032475-1 - JOAO EUZEBIO DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 43

2003.70.00.034305-8 - NEUZA NOGUEIRA LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO LUCIO DE SOUZA, ATO FL. 48

2003.70.00.036895-0 - TAKEAKI SATO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ATO FL.
30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FALEM AS PARTES EM 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029237-6 - IVO INACIO CARDOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 86-3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013854-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID ALVES DE SOUZA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO, DESP. FL. 07

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083785-7 - EDNA LUCIA PINHEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. E DESP.
FL. 70

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, DÊ-SE VISTA À PAR-

TE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033208-5 - JAIR ANTONIO MAROCHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 88

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA POR 10 DIAS E VOL-
TEM PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063322-0 - YEDA ESPINDOLA AMOEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 24

No processo abaixo foi designado o dia 23/04/2004, às 17:00
horas, para a audiência de inquirição da testemunha Anita de
Lara, a ser realizada na Vara Federal de Guarapuava-Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025637-0 - PEDRO SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN, JOSE LAERCIO CHELSKI,
ATO FL. 77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELOS EXEQÜENTES.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.16511-4 - NERI GONCALVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, desp. fl. 255

CURITIBA, 15 de abril de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 041/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item
XXXII, ou seja: desarquivamento de processos, pelo prazo de
5 dias, após efetuado o pagamento das custas pertinenetes pelo
interessado, com a consequente vista, e, nada sendo requerido,
o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

92.00.11866-6 - CARLOS NORBERTO ARANHA PACHECO,
ELIZABETH HENSCHEL, RUTH SCHARF HENSCHEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO VITOLA, JOAO ANTONIO DE
BARROS

97.00.04498-0 - ALCEMIRA LOPES QUINTAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

00.01.02606-2 - NELSON TSUGUIO MATSUOKA E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SUZANA MARIA BARBOSA, CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN

DECLARATORIA

00.01.02992-4 - FABIANO SAPORITI CAMPELO E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
CID CAMPELO

98.00.05408-1 - TRANSPORTES GRITSCH LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

ACAO ORDINARIA

99.00.00635-6 - HOTEL RECANTO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ

99.00.04177-1 - CLIMAPAR CLIMATIZACAO E COMERCIO
DE FRUTAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.00.11246-6 - TAQUARI COMERCIO E TRANSPORTE
RODOVIARIO DE GAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

99.00.19025-4 - ARTIS MATRIZ INDUSTRIA DE MATRI-
ZES LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003663-3 - TIPOGRAFIA E IMPRESSORA KOS-
TER LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2002.70.00.043437-0 - JOAO APARECIDO HIGINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.051104-2 - ADEMIR RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BAN-
ZZATTO

2002.70.00.058387-9 - ADAILTO SANTOS DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item vin-
te e um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüente a respei-
to da(s) certidão(ões) negativa(s) do(s) Oficiais de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.045688-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE REIS MILITAO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:”Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente VALDIR THEIXEIRA DA LUZ a multa de valor equi-
valente a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das
fls. 50) - R$ 1.562,10 x 20% = R$ 312,42.
A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente.
Intime-se o i. advogado daparte exeqüente”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016824-4 - CESAR JACOB E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO R. DES-
PACHO, INDEFERINDO O PEDIDO DE ARBITRAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONSOANTE FUN-
DAMENTAÇÃO ALI EXPOSTA.:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035617-2 - ANTONIO CARLOS AMARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.012328-5 - LUCINEI PITTA DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 3. Acolho as razões da fl. 55, a fim de retifi-
car o valor da execução para R$ 12.487,47, mais custas proces-
suais de R$ 124,87, totalizando R$ 12.612,34".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042997-0 - JOAO MARIA DA SILVA VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃODAS
FLS. 65-69.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038577-9 - CECILIA CARVALHO BIANCHINI
PEREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição protocolada pela autora.
2. Indefiro o pedido de levantamento do valor referido pela
CEF (fl.23), pois não está comprovado nos autos o depósito
alegado.
3. Na petição referida no item 1, a exeqüente requer atualiza-
ção do crédito devido pela CEF, porquanto o valor atribuído na
sentença dos embargos à execução está atualizado somente até
maio de 2002. O alvará expedido nos autos que partindo de tal
quantia procedeu, ainda, ao arbitramento do valor da sucum-
bência, está defasado, em prejuízo da parte credora. A ré, por-
tanto, não tem direito ao levantamento integral do saldo da conta
de depósito. (...)
Sendo assim, abro oportunidade à exeqüente para que, em 15
dias, elabore os cálculos de atualização acima estabelecidos.
4. A expedição de alvará à CEF do saldo remanescente, conso-
ante determinação do item 3 do despacho proferido nos autos
de embargos à execução (autos nº 2003.70.00.001433-6 - fl.
60), fica sobrestada até apuração do quantum devido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039227-2 - NAIR FERNANDES MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Intime-se a requerente para que, no prazo de
10 dias, junte comprovante de que reside no território brasilei-
ro”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.058846-8 - SANDRA APARECIDA DE OLIVEI-
RA VAUNA X Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:”É da competência da Justiça Es-
tadual autorizar o levantamento de valores relativos ao PIS-
PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da
conta.
Portanto, esse Juízo é incompetente para conhecer do pedido.
Em razão disso, remetam-se os autos à Justiça Estadual, para
que lá tenha trâmite o processo.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.013219-2 - ANA VENTURELLI X Adv. : Dr(s).
CARLOS ROBERTO STEUCK, GIOVNA MARIA BOSIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Acolho a petição e anexos das fls. 66/68 como
emenda à inicial.
2. Tendo em vista o teor da certidão da fl. 70, intime-se o impe-
trante para que, no prazo de 10 dias, cumpra a ordem inserta no
art. 6º da Lei nº 1.533/51 e para que efetue o preparo das custas
processuais iniciais. (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012175-3 - RONCONI LTDA X DIRETOR REGI-
ONAL DE ARRECADACAO DO INSS.
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO LIMINAR:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.014008-5 - LOURDES VIRGINIA ANDERSEN E
OUTRO X DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSO-
AL DA UFPR/PR
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA MACEDO NERY FERRARI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,INDEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012436-5 - JOAQUIM LUZ DE SOUZA NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MURILO TAVORA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
INDEFERINDO A PETIÇÃO INICIAL, EM RELAÇÃO AO
EXEQÜENTE CLÓVES DECARLI, CONFORME FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA.:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057044-7 - ANTONIO CARLOS FONTANIVE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Expeça-se alvará de levantamento do crédito
do exeqüente Felício Raksa, bem como da quantia relativa ao
percentual dos honorários advocatícios incidentes sobre referi-
do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036472-7 - FELICIO RAKSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se cópia da decisão proferida pela Se-
gunda Turma do TRF-4ª Região nos autos de Mandado de Se-
gurança nº 2003.04.01.045102-0.
3. Quanto aos exeqüentes Nilson Paulino da Silva, que juntou
procuração outorgada por instrumento público às fls.92-94,
expeça-se alvará.
4. Quanto aos exeqüentes Gerson, Osman, Nadir, Antonio e
Alcides ensejo atendam a determinação constante da decisão
aludida no item 1, para fins de levantamento do crédito a que
fazem jus, ou se o caso, juntem documento bastante a compro-
var a outorga do mandato, mediante apresentação de procura-
ção outorgada por instrumento público, ou, ainda, por instru-
mento particular com reconhecimento de firma, acompanhada
de comprovante de endereço dos outorgantes.
Deico anotada as procurações das fls. 78, 79 e 81, relativamen-
te aos exeqüentes Nadir, Antoninho e Osman.
5. Sem prejuízo, aguarde-se a baixa dos autos de agravo de ifl.
73".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016541-3 - GERSON RAJOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Expeça-se alvará de levantamento em favor
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do ESPÓLIO DE ARTUR ALFREDO BERGER, em nome do
Dr. Silmar.
Após, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040472-5 - ALFREDO DONATO LOURENCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SILMAR FERREI-
RA DITRICH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

94.00.02695-1 - LUIS BARTNISKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, RENE PELEPIU

2004.70.00.000011-1 - MUNICIPIO DE ARARUNA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

2004.70.00.000339-2 - CLAUS OLIVIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

2004.70.00.007938-4 - GELSON LUIZ E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA CORREA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item nono,
ou seja: para intimação para manifestação quanto a resposta a
ofício.

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.07105-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ALVES DE BRITO FILHO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

2003.70.00.000691-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDORI ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ

2003.70.00.000695-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNANI JOSE MENDES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (número do CPF do i. advoga-
do).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.12719-0 - TRANSPORTADORA DRAGAO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para abrir vista ao exeqüente a respeito do de-
pósito em pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007935-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARIO EDUARDO AMARAL DERGINT
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Os documentos das fls. 135-138 não com-
provam que o subscritor do instrumento da fl. 08 possui pode-
res para representar a autora.
Em razão disso, reabro oportunidade à parte autora, para a de-
vida regularização.
3. Cumprido pela parte autora o item anterior, quanto ao saldo
do depósito aludido à fl. 128, expeça-se alvará em favor da
credora, aguardando, na sequência, o pagamento das demais
parcelas do precatório expedido.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03124-3 - DISTRIBUIDORA DE FERTILIZANTES
CAMPO LARGO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES.

DECLARATORIA

97.00.07723-3 - POSTO NOVO MARUMBI LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARI-
LIS VAZ CORTESI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Intime-se a parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 10 dias, acerca das contestações oferecidas pelo
INMETRO e pelo IPEM/PR”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.012277-3 - CICERO PORTUGAL E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
CICERO BRAZ PORTUGAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Converto o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, acerca das contestações oferecidas pelo INMETRO,
IPEM/PR e Carvalho Pereira e Advogados Associados S/C.
(...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028322-7 - CICERO PORTUGAL E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
CICERO BRAZ PORTUGAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO PROCEDENTE OS EMBARGOS OPOSTOS
PELA UNIÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078531-6 - UNIAO FEDERAL X ANTENOR LODI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBAR-
GOS E EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065109-5 - UNIAO FEDERAL X ATACILIO CAN-
DIDO DE LIMA
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA DLUHOSC, MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLI-
VEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos exposto no cor-
po dessa decisão:
a) julgo extinto o processo com julgamento do mérito, no que
se refere aos fatos geradores ocorridos anteriormente a 21-08-
1992.
b) julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar o di-
reito do autor de excluir a parcela relativa ao ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS no que tange aos fatos geradores
ocorridos após 21/08/1992. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064188-0 - CURTUME CENTRAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. À União, para que informe quais descontos
obrigatórios devem incidir sobre os valores pagos (fl.261).
2. Cumprido o item supra, dê-se vista à parte autora, expedin-
do-se alvará de levantamento em favor desta, desde que con-
corde com o requerimento da União, caso haja a necessidade
de se efetuar descontos sobre o valor pago.
3. Após, prossiga-se nos embargos.

ACAO ORDINARIA

97.00.08402-7 - BEATRIZ GONCALVES FRANCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Expeça-se alvará de levantamento em fa-
vor do i advogado Rodrigo relativamente à importância menci-
onada à fl. 271.
3. Comprovado o levantamento, nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.26682-0 - ESTANISLAU DE CAMARGO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intime-se, novamente a impetrante para que
comprove nos autos que as pessoas que representa, discrimina-
das às fls. 70/75, efetivamente adquiriram armas de seu estabe-
lecimento comercial, a fim de demonstrar o interesse processu-
al na impetração deste mandado de segurança.
Concedo o prazo de 10 dias.
2. Advirto à impetrante que toda a documentação que instrui a
petição inicial deve vir acompanhada de cópia para notificação
da autoridade impetrada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011526-1 - AGRO VETERINARIA DAL MOLIN
LTDA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL RESPONSA-

VEL PELO SINARM
Adv. : Dr(s). VALCIR ALECIO PROVENZI

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL
___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 10/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL

DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
__________________________________________

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da data designada por este Juízo, dia 28/04/2004,
às 16h30min, para a realização da audiência em que será inter-
rogado o réu sobre os fatos narrados na denúncia.

ACAO PENAL

2004.70.00.014086-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERNANDE ANTONIO COMICHOLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE da denunciada Ita
Kotliarevski Zaslavski, pela prescrição da pretensão punitiva,
com fulcro nos artigos 107, IV, c/c 109, IV, c/c 115, todos do
CP.

ACAO PENAL

2000.70.00.027143-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ITA KOTLIAREVSKI ZASLAVSKI D ELPERN E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MUNIZ SANTOS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2003.70.00.000813-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIANO DA SILVA, EDINALDO MENDES BORGES
Adv. : Dr(s). MARZIO FERRARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE do fato narrado na
denúncia contra o réu JOÃO CARLOS CREPLIVE, nos ter-
mos do disposto no artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/2003.

ACAO PENAL

2002.70.00.037037-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO CARLOS CREPLIVE
Adv. : Dr(s). NATANIEL RICCI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) além do direito à recompensa , no valor fixado
às fls. 152-154, devem ser pagas as despesas a seguir indica-
das, em relação às quais decido:

a. Deferir o pagamento dos honorários advocatícios relativos à
impetração do mandado de segurança, limitando-os ao valor
previsto pela resolução 16/95 da Seccional da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil (R$ 700,00);
b. deferir o ressarcimento dos valores pagos pelo requerente a
título de custas processuais (R$ 100,00);
c. deferir o pagamento da quantia despendida pelo requerente
para o deslocamento até o escritório de seu advogado (R$
50,00);
d. indeferir o pagamento dos valores relativos aos honorários
advocatícios, pagos pelo requerente para o acompanhamento
do inquérito policial e formulação do pedido de devolução da
quantia por ele encontrada, tendo em vista que a decisão do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região determina, apenas, o
pagamento das quantias despendidas pelo requerente para que
visse reconhecido o direito à recompensa;
e. indeferir o pagamento dos valores relativos aos dias de tra-
balho perdidos pelo requerente para que comparecesse perante
a autoridade policial para prestar informações;
f. indeferir, por ora, o pagamento dos valores relativos aos dias
de trabalho perdidos pelo requerente para a impetração do man-
dado de segurança, devendo ser comprovada tanto a base de
cálculo dos valores requeridos, como o prejuízo sofrido pelo
requerente;
g. indeferir, por ora, o pagamento dos montantes despendidos
pelo requerente para o deslocamento do causídico até Porto
Alegre, devendo ser comprovada a pertinência das viagens com
o caso em tela, ou, ao menos, a entrega dos memoriais aos De-
sembargadores do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (...)”

INQUERITO

2002.70.00.067130-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). FABIO PACHECO GUEDES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da sentença de fls.167/169 que conheceu dos em-
bargos, pois atendidos os requisitos de admissibilidade, toda-
via, no mérito, negou-lhes provimento.

ACAO PENAL

2000.70.00.024157-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIMARA DE MORAES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho que indeferiu a reiteração do pedido
formulado à fl.148.

ACAO PENAL

2002.70.00.033965-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO THADEU WOJCIECHOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHARLES PAGNOSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE do sentenciado Da-
niel Vitor Fischer da Silva, reconhecendo a prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado, com arrimo nos arts.107, inc.IV, 110,
§§ 1º e 2º, do CP.

ACAO PENAL

2000.70.00.022662-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL VITOR FISCHER DA SILVA
Adv. : Dr(s). KELLEN ADRIANE DA SILVA PATRUNI DE
LIMA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da data designada por este Juízo, dia 13/05/2004,
às 14h00min, para a realização da audiência em que serão in-
quiridas as testemunhas arroladas pela acusação.

ACAO PENAL

2001.70.00.024531-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDISON DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR VARGAS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2001.70.00.014667-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACKSON LUIZ DE LUNA
Adv. : Dr(s). ISAAC MATOS PEREIRA

2001.70.00.018177-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EMANUEL TED LEEM
Adv. : Dr(s). SAULO DE TARSO CARNEIRO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que, querendo, complementem suas alega-
ções finais.

ACAO PENAL

2000.70.00.000422-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACIRA DIAS GALANTE, CARLOS MOISES PIMENTA
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, LI-
DIO DIAS DELGADO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “ (...) Com relação à nulidade argüida, razão assiste à
defesa. Verifica-se, pelo termo de assentada de fl.84, bem como
pelas assinaturas constantes da fl.84v, a ausência de defesa téc-
nica, quer constituída, quer nomeada, em favor do réu João
Roberto Siqueira, o que acarreta a nulidade do ato. Ressalto
que as testemunhas ouvidas não eram meramente abonatórias,
destarte, o prejuízo resta patente. (...) Expeça-se nova Carta
Precatória ao Juízo de Direito da Vara Criminal de Rio Branco
do Sul/PR, nos exatos termos daquela constante à fl.75, acres-
centando, contudo, a necessidade de nomeação de defensor
público/dativo ao acusado João Roberto Siqueira, a fim de que
se efetuem as indagações elaboradas pela Defensoria Pública
da União, enumeradas de “1” a “11” às fls. 91/93, além daque-
las que julgar convenientes (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.028179-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSMAR FRANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO MAX MARSCHNER MAYER

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ Tendo em vista a
expedição de alvará de soltura em favor de Antonio Rocha, nos
autos de Procedimento Criminal Diverso nº 2004.70.00.006211-
6, ante da concessão de ordem de “Habeas Corpus” pelo Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região, reputo prejudicado o reque-
rimento formulado à fl. 213 destes autos. Mantenha-se o pre-
sente feito apensado aos autos de ação penal nº
2004.70.00.036029-9"

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.027387-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, LUIZ AN-
TONIO ORMIANIN

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) face à impossibilidade de concessão da suspen-
são condicional do processo ao réu NERI BINOTTI, determino
o prosseguimento do feito. Designo, nesta oportunidade, a data
da audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acu-
sação para o dia 05/05/04, às 15h30min (...)”

ACAO PENAL
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2002.70.00.037433-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NERI BINOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória ao MM. Juízo de
Direito da Comarca de Campina Grande do Sul/PR, para fins
de inquirição da testemunha arrolada pela acusação: Airton
Aparecido Cordeiro.

ACAO PENAL

2003.70.00.016732-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON DE OLIVEIRA, NOEL GOMES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” (...) defiro a res-
tituição dos valores relativos ao pagamento de três parcelas
excedentes (...) ao executado Henrique Francisco da Silva Gos-
sling, mediante a expedição do competente alvará de levanta-
mento (...)”

EXECUCAO PENAL

2000.70.00.023239-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA GOSSLING
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) Considerando que o E. Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, no julgamento dos autos nº 2004.04.01.005151-
4, concedeu ordem de “habeas corpus” ao denunciado Antonio
Rocha, e não sendo esta decisão fundamentada em circunstân-
cias de caráter pessoal, estendo seus efeitos, “ex oficio” ao réu
Ernande Antonio Comicholi, nos termos do art.580 do CPP.
Recolham-se os mandados de prisão expedidos. Haja vista que
o réu está residindo no endereço declinado na denúncia, expe-
ça-se mandado de citação e intimação, com o mesmo fim do
edital expedido (...)”

ACAO PENAL

2004.70.00.013406-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERNANDE ANTONIO COMICHOLI
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

2004.70.00.014086-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERNANDE ANTONIO COMICHOLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) torno sem efeito a terceira condição imposta na
audiência de suspensão condicional do processo, consistente
na restituição das parcelas indevidamente recebidas do Segu-
ro-desemprego, ficando o beneficiado desobrigado da condi-
ção de reparação do dano. Por outro lado, considerando a in-
tenção do beneficiado em fixar residência no Minicípio de Si-
nop/MT e a concordância do agente ministerial (...) expeça-se
carta precatória para fiscalização (...) pelo restante do prazo
(...) ou seja, pelo período de 05 (cinco) meses, ou três apresen-
tações bimestrais (...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.007078-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE PAULO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

CURITIBA, 15 de abril de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 2ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 054/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24(VINTE E QUATRO) HORAS.

ACAO ORDINARIA

00.00.80076-7 - JOAO SCHNEIDER E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SUELI RIBEIRO S. DE PAULA ATAIDE

EXECUCAO DIVERSA

00.01.06865-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CASA LANCHES E RESTAURANTE SAMUARA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

91.00.04750-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CARLOS DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

94.00.01494-5 - RENI ANTONIO DENARDI X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO

EXECUCAO DIVERSA

95.00.10738-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA ECOL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO AUGUSTO CASSETARI

ACAO ORDINARIA

96.00.08941-8 - GERSON GUARNERI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO

96.00.10527-8 - NELSON JESUS SABOIA RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26953-1 - ARISTIDES BERTAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02090-0 - ALMIR TADEU BOTELHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

98.00.14143-0 - AFONSO DE LIMA NETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

99.00.07836-5 - PEDRO ANTONIO MOREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

99.00.17100-4 - HERIBERTO DE MEDEIROS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MA-
CEDO

99.00.18992-2 - JOSE ZITO GAIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

99.00.21875-2 - FRANCISCO LESNIOSKI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.005786-3 - CELINO RIEGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

2001.70.00.018005-7 - ABDO SALOMAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATHOS PEDROSO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROBERTO DOMINGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026885-4 - POSITIVO ESCRITORIO CONTABIL
LTDA S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2002.70.00.002622-0 - ACACIO MESSIAS PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.003918-3 - AURORA PIMPAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.008732-3 - IVANIR LAZARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.017755-5 - DIONYSIO VISOVATY E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN

2002.70.00.026584-5 - JOSE RIGOSKI SCHIMIT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.055410-7 - ILSON NADOLNY E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

2002.70.00.056876-3 - JOAO TIMOTIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2002.70.00.057549-4 - BERNADETTE CHARVET MACHA-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.057633-4 - ADIR HELLA - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.062997-1 - JOSIAS JOSE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001106-6 - ADEMIR CARLOS NORO E OUTROS
X ITAIPU - BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

CURITIBA, 14 de abril de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0034/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059942-5 - ANTONIO ROMAO DE MIRANDA -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 18/
19 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

89.00.00426-3 - MADEIREIRA ZOMAPE LTDA E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 414/417)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.08214-5 - MARLUCE PEREIRA DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO JOSE BORGERT, VIVIANE GIRAR-
DI, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 125/126

ACAO ORDINARIA

92.00.03183-8 - PAULO AUGUSTYNCZYK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUCARA LUIZA POLETTO, LUCIANE MARIA
JANTSCH, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLU-
INDO FL. 373/376)

93.00.09085-2 - LUCILDA BECHEL URBANETZ E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO
FL. 328/330)

95.00.13743-7 - PEDRO MACENTE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL.
227/230)

96.00.08327-4 - ANTONIO KOMARCHEUSKI SOBRINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
14/04/2004, INCLUINDO FL. 238/240)

96.00.08852-7 - DORACI CARNEIRO ALVAREZ DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH ISOLANI DE SOUZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 66/69 )

96.00.17843-7 - EMPRESA DE TAXI PALMEIRAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO, MARCELLO
TABORDA RIBAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004,
INCLUINDO FL. 134/137)

96.00.17877-1 - ADEMIR JOSE CRIVELI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, EMILIANO GOMES DE BRITO, RODOLFO LIN-
COLN HEY, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLU-
INDO FL. 208/301

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18817-3 - JOSE ALBERTO GOMES DO AMARAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 163 )

ACAO ORDINARIA

96.00.19982-5 - PAULO KREBS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 179/185

97.00.00875-4 - L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MARCOS TON RA-
MOS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO
FL. 277/279)

97.00.07039-5 - LUIZ MANOEL COSTA SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO
FL. 477/479)

97.00.10471-0 - ALGACIR JUKOWSKI E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRAPUAN CAESAR DA COSTA, ANDERSON
LUIZ BOHRER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004,
INCLUINDO FL. 150/153

DECLARATORIA

97.00.14536-0 - MARA DO ROCIO SIMIONI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 127/130)

ACAO ORDINARIA

97.00.18655-5 - ONILSON JOEL MALHERBI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 107/110)

97.00.27312-1 - NICOLAU MICHALOWSKI FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES MARIA MARZINEK, ROSE PAULA MAR-
ZINEK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUIN-
DO FL. 152/158)

2000.70.00.009003-9 - APPA COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 270/272)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011743-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROBER-
TO ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 341/344)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015226-4 - J CORAIOLA FILHO E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 130/132)

2000.70.00.018244-0 - AGROPECUARIA E AVICOLA TAKA-
DA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, DIOGO
MATTE AMARO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004,
INCLUINDO FL. 205/208)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014785-6 - ILDEFONSO TORNESI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 8/87)

2002.70.00.016679-0 - MOYSES ANDRADE CAMARA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO DACILIO FLORES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 145/148)

2002.70.00.031980-5 - KURT HENRIQUE SCHULTZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 32/35 )

2002.70.00.040699-4 - OSCAR LABHARDT JUNIOR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 28/31)

2002.70.00.058060-0 - JOAO BAPTISTA VILLAS BOAS -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/04/2004, INCLUINDO FL. 66/69 )

CURITIBA, 14 de abril de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0099/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo os
embargos de declaracao.
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035088-5 - MOTORAUTO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, FLAVIO DUMONT PRA-
DO

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.
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EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.027828-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARPEU CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022628-8 - ANTONIO CARLOS SINQUE DE
PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exeqüente para apresentar novos cálculos
complementares, incluindo os valores que entende devidos à
NOPEL VEÍCULOS LTDA., considerando que já houve a qui-
tação do parcelamento, no prazo de trinta dias. Após, abra-se
vista à Fazenda Nacional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13942-9 - ANTONIO LUIZ BERTOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.011974-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRACOVEL BRASILEIRA COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dessa forma, indefiro o pedido das fls. 281/286. Quanto à
alegação de que a autora agiu de má-fé, não merece acolhida
tal tese. Com efeito, não verifico a ocorrência de má-fé, sendo
certo que a autora apenas defendeu seu ponto de vista jurídico,
o qual não foi acatado por este Juízo. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011780-3 - CIDADELA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, transcorrido o prazo, intime-se a CEF para que indi-
que com que atos pretende dar continuidade ao feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011475-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FATIMA FELIPETTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido da CEF. (Para que a embargante exiba matrícula atuali-
zada - petição de fls. 576).

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.14738-8 - C H M CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. 2.Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.11071-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALEXANDRE GAGALA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de trinta dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010914-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO CAMARGO PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro os pedidos das fls. 509/515, tendo em vista que a cota
parte do filho da requerente foi incorporada à pensão da mes-
ma, conforme demonstrado às fls. 507/508 dos autos.Caso o
ilustre causídico entenda que são devidos valores à viúva, de-
verá promover ação própria para buscar o seu desiderato. ...
Assim, tendo ocorrido o cumprimento da decisão, nada mais
resta a este Juízo, senão determinar o arquivamento dos autos.
Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se estes
autos com as devidas baixas e cautelas. Intimem-se.”

DECLARATORIA

95.00.10414-8 - LUZIA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR, LUIS
FERNANDO N LOYOLA

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

ACAO ORDINARIA

98.00.10563-8 - LUIZ CARLOS CARON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.010746-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTINA MARIA VEIGA ANTUNES CORREA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

92.00.08878-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELITA TOMAZONI DANIELLI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006245-0 - LEA MARIZA STOCCHERO HATS-
CHBACH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.07564-8 - JOSE CARLOS MAZZALAI MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

98.00.04992-4 - FRANCISCO DE ASSIS MACEDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do agravo
de instrumento nº 2003.04.01.039303-2, expeça-se requisição
de pagamento. 2. Caso os dados ou a documentação dos exe-
qüentes não estejam completos, intime-se-os para que proce-
dam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. Após, cum-
pridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento. 4. Intimem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050948-5 - JARBAS BENEDITO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FREITAS FALCAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro os pedidos de ofícios requeridos à fl. 281, conside-
rando que se tratam de diligências que estão ao alcance da pró-
pria requerente, que deverá esgotar todas as tentativas de loca-
lização do seu cliente. Somente cabe ao Juízo interferir após a
requerente comprovar que não obteve êxito nas suas tentativas.
Por outro lado, determino desde já a expedição de ofício à Re-
ceita Federal, solicitando informações quanto ao endereço atu-
al do autor AMILTON MOREIRA DOS SANTOS. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04875-6 - ADAO TRIANOSKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Os autores ANTONIO PAULO DE LIMA, ARMANDO
PEREIRA DA ROSA, ARY CARDOSO, ASAEL MOREIRA
NOGUEIRA, AUREO FONTES DE RAMOS, BENEDITO
SERGIO VIEIRA, CAMILO DOMINGUES CORDEIRO,
CARLOS ANTONIO VIANA, CARLOS COELHO DA SIL-
VA, CARLOS DIAS CUNHA e ANTONIO TEIXEIRA rece-
beram valores executados judicialmente, após decisão da ação
de embargos à execução, bem como deduziram os valores de-
vidos ao causídico da CEF, sendo que EXTINGO A EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA DOS AUTORES CONTRA A CEF, BEM
COMO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO CAUSÍ-
DICO DA CEF EM RAZÃO DO PAGAMENTO, nos termos
do artigo 794, I do CPC; 2.Resta o pagamento dos honorários
advocatícios ao causídico da União Federal, fls. 305-6, sendo
que o causídico dos autores se mantém em silêncio. Advirto-o
que esta atitude prejudica seus clientes, visto que os autores
serão inscritos em CADIN, prejudicando as operações de cré-
dito. 3.Manifeste-se o causídico dos autores para efetivo paga-
mento dos honorários advocatícios para a União Federal. Pra-
zo de 30(trinta) dias. 4.Altere-se a classe para EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. 5.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03835-8 - ANTONIO PAULO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
acerca da proposta apresentada. Havendo concordância, provi-
dencie a parte requerente o pagamento dos honorários perici-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. Fixo, a principio, o prazo de
30 (trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento
da verba honorária. ... Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003656-3 - JORGE LUIZ MARTINES ORTEGO-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03444-1 - ELVIRA BATISTA FRANCISCO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003386-0 - ALAN GABRIEL DE CAMPOS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO LOYOLA-

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Verificando os autos, ocorreram inúmeras homologações nos
presentes autos de acordos extrajudiciais. Todavia, a presente
lide restou favorável a CEF, julgando-se improcedente a pre-
tensão dos autores quanto ao pagamento de diferenças de FGTS.
Portanto, descabem quaisquer homologações pela guia azul.
Deste modo, revogo as homologações realizadas em benefício
de ANTONIO SANTIAGO FERREIRA, ABRILINO ROCHA,
ACIR INELEZ DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS BUENO,
ANTONIO DIAS, ARMELINO HARKATRIM, ABILIO DE
SOUZA BARBOSA, ANTONIO HORKATEN, ANTONIO
ROSA, ARDERICO GARCIA MOREIRA, ARNANDE FER-
REIRA e ANTONIO DE ANDRADE. 2.Revogo o R. despacho
de fl. 667 quanto ao desentranhamento de peças, não há neces-
sidade de desentranhamento, mantendo os documentos junta-
dos aos autos; 3.Intimem-se, nada requerido em dez dias, ar-
quivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02119-6 - ABRILINO ROCHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que a UFPR já engendrou todos os esforços
necessários ao cumprimento do julgado, e a autora deixou de
comparecer às aulas, fazer avaliações, bem como não realizou
a matrícula, nos termos do ofício da fl. 458, entendo que não
há mais a ser feito nos presentes autos. Assim, diante da ausên-
cia de manifestação da autora no prazo requerido à fl. 464,
determino o arquivamento dos presentes autos, após a intima-
ção das partes.”

ACAO ORDINARIA

93.00.02822-7 - MOEMA ESPINDOLA ARAUJO X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, vistas à parte autora sobre a satisfação de seus crédi-
tos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02689-9 - JOSE FRANCISCO TKATCHUK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

“Nos processos abaixo foi proferida sentença deferindo o pedi-
do de transcrição de registro de nacionalidade.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.002314-7 - ESDRAS ORTIZ VASQUEZ E OUTRO
X Adv. : Dr(s). JOSIAS CHROMIECK

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083105-3 - JOAO CHEQUETT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Nesse passo, indefiro o pedido de liminar. Notifiquem-se as
autoridades impetradas, para que prestem as informações que
entenderem cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem
elas, vista ao Ministério Público Federal, após o que registre-se
para sentença e voltem-me conclusos. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015129-0 - MILTON CONVERSANI PIMENTEL
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). NILSON RAMON

2004.70.00.015132-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA - COAGEL X DIRETOR DE DISTRIBUI-
CAO DA COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012487-0 - HUDERSON ALEXANDER DALLA
VECCIA X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALOYR MARIO SABBAG NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 61-
verso, que noticia a dificuldade no cumprimento da medida li-
minar de reintegração de posse e, ainda, o requerimento da
FUNAI e da União para que lhes seja concedido prazo, o qual
foi corroborado pelo Ministério Público Federal (fl. 68), sus-
pendo a liminar concedida nestes autos, até que os requerentes
indiquem meios materiais para o cumprimento da medida, quais
sejam, veículos para o transporte das pessoas e seus respecti-
vos pertences, bem como, a FUNAI indique a área para a qual
devem ser deslocados os requeridos. 2. Oficie-se ao relator do
Agravo de Instrumento noticiado às fls. 69/95, comunicando
acerca da suspensão da medida liminar e enviando cópia desta
decisão. 3. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para manifesta-
ção da FUNAI, acerca de local apropriado para o deslocamen-
to dos requeridos. 4. Intimem-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.006866-0 - ARNALDO GAIO E OUTROS X GRU-
PO DE FAMILIAS INDIGENAS
Adv. : Dr(s). JULIANO LAGO SEBBEN

CURITIBA, 14 de abril de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0100/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Junte-se oportunamente. O requerimento deve ser realizado
ao Exmo. Desembargador Relator.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059915-2 - ANATOLIO WARNAVIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição repetida, em Secretaria (já consta
nos autos). As petições não procuradas em 30 dias serão inci-
neradas.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.049606-9 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
X FAMADEPORTAS MADEIRAS E PORTAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição em Secretaria, autos foram de-
volvidos ao juizo de origem. As petições não procuradas em 30
dias, serão incineradas.

CARTA PRECATORIA

00.01.05524-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC
DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X INDUSTRIA DE
MADEIRAS ABAGGE LTDA.
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, devolução da petição, tendo em vista que os
autos estão arquivados e só serão desarquivados após o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 5,00. OBS: retirar a petição
em Secretaria. As petições que não forem procuradas em 30
(trinta) dias serão incineradas.

ACAO ORDINARIA

00.00.47865-2 - LUIZ MONZILLO X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). LISIAS CAMARGO ANDRADE ZANONI

00.00.74598-7 - SONY VIDEOBRAS LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA

90.00.01826-9 - ARNO HAUSER JUNIOR E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO A BOSSOLAN

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.08304-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARY NADYA FELICITAS BEHRENDT STEFFENS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05064-9 - LINDOLFO FRANCISCO DE BRITO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVAIR PAVEZI

ACAO ORDINARIA
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99.00.08747-0 - LAURO IANHAKI ANTUNES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011473-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSCELINO BOGUS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2001.70.00.027282-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANA LUCCA SARTURI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CURITIBA, 14 de abril de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0116/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) EXEQÜENTE(S) PARA QUE
REGULARIZE(M) A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
(FLS. 12, 13, 15 e 16), COM A JUNTADA DE INSTRUMEN-
TO DE MANDATO EM VIA ORIGINAL, ATUALIZADO E
COM PODERES ESPECIAIS DE RECEBER VALORES E
DAR QUITAÇÃO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019872-8 - ANTONIO CARLOS MONIZ DE ARA-
GAO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...o preparo do recurso realizado por um dos recorrentes NÃO
APROVEITA AOS DEMAIS, SALVO SE REPRESENTADOS
PELO MESMO ADVOGADO” (Lei 9289/96, art. 14, § 5º)....
...ASSIM, CUMPRA A COPEL O DESPACHO DE F. 492...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067539-7 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). BERENICE ANTUNES MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043849-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO DE MATTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2003.70.00.043852-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GILVANI COSTA FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res suscitadas e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Fede-
ral a creditar nas contas vinculadas ao FGTS de Lucio Alberto
Valentin, nas datas dos respectivos vencimentos e com reflexos
nos rendimentos dos períodos subseqüentes, as diferenças en-
tre os índices aplicados e os índices devidos em janeiro/89
(42,72%) e abril/90 (44,80%).

Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar a totalidade das
custas processuais, reconhecendo a inconstitucionalidade do
artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95.

Sem honorários advocatícios (artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90).

Juros restritos aos percentuais previstos na lei de regência do
FGTS.

Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, a
diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou a seus su-
cessores, mediante cálculo dos rendimentos do trimestre/mês
correspondente e, reflexamente, dos períodos subseqüentes, até
a data do saque. Após o saque, o crédito será corrigido moneta-
riamente, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir
da citação, até 10 de janeiro de 2003. A partir de 11 de janeiro
de 2003, considerando a entrada em vigor do Novo Código Civil,
juros e correção monetária serão calculados segundo a taxa
SELIC, em atenção ao artigo 406 da nova legislação.

Em qualquer hipótese, os créditos deverão ser liquidados por
meio de lançamento do agente operador na conta do trabalha-

dor (artigo 29-A, da Lei n.º 8.036/90, conforme redação dada
pela Medida Provisória n.º 2.197-43/2001, com vigência pror-
rogada por força do disposto no artigo 2º, da Emenda Constitu-
cional n.º 32, de 11/09/2001).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054993-1 - LUCIO ALBERTO VALENTIN - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PROCEDEN-
TES os embargos opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL em face de MARIA REGINA DE ALMEIDA, VALDE-
CIR BURATTO, ANTONIO CARLOS RODRIGUES E REI-
NALDO TADEU ANTUNES MACHADO, para: a) extinguir a
execução em relação a Antonio Carlos Rodrigues, com funda-
mento no artigo 794, I, do CPC; b) fixar o valor da execução
em R$ 289,88 (duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito
centavos, posição em fevereiro de 2002) para Reinaldo Tadeu
Antunes Machado e c) com relação aos demais demandantes
manter o valor executado inicialmente (f. 452 dos autos princi-
pais).

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), consoante o
artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.079731-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA REGINA DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

a)promova a parte autora a execução do julgado;
b)caso necessite, requeira a juntada de elementos em poder da
CEF, que terá 30 dias para apresentação em cartório, a contar
da intimação;
c)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;
d)qualquer composição entre as partes para cumprimento es-
pontâneo deverá ser diligenciada pelos autores diretamente com
a ré, admitindo-se somente a juntada da peça subscrita por ambos
para fins de sobrestamento do arquivamento;
e)promovida adequadamente a execução, voltem.

ACAO ORDINARIA

97.00.22621-2 - MARCIA DO ROSARIO DA ROSA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

DECLARATORIA

98.00.04297-0 - SONIA CRISTINA GONCALVES DE PAU-
LA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

ACAO ORDINARIA

98.00.20850-0 - NEIVA APARECIDA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. FORCADELL E CIA LTDA, PEDRO PITARCH FORCA-
DEL E ARILDA MARIA SBRISSIA FORCADELL, opuseram
embargos declaratórios contra a sentença de fls. 129-137, pe-
dindo que seja suprida omissão no que tange à apreciação dos
pedidos de compensação de valores, inclusive em dobro, e de
afastamento de encargos de mora. Pediu, também, esclareci-
mento quanto ao cálculo do valor da condenação.

2. Conheço dos embargos, apenas para aclarar a fundamenta-
ção da sentença quanto aos tópicos embargados:

a) a sentença condenou os réus a pagarem o valor do débito
contratual, expurgando, no entanto, a capitalização de juros
remuneratórios, comissão de permanência e taxa de rentabili-
dade. Serão, portanto, retirados no saldo devedor os valores
relativos a essas parcelas. Não é devida a restituição em dobro
de tais valores cobrados, pois os embargos à monitória não têm
caráter de ação dúplice.

b) Os encargos de mora afastados são os referidos no dispositi-
vo da sentença, especialmente no que tange à comissão de per-
manência, não sendo retiradas do débito contratual quaisquer
outras parcelas.
c) O cálculo do valor a ser executado, com base nas diretrizes
do dispositivo, será obra do exeqüente por ocasião da execu-
ção da sentença, não havendo necessidade de remessa dos au-
tos à contadoria.

3. Pelos fundamentos acima expendidos, recebo os embargos
declaratórios, por serem tempestivos, e dou-lhes parcial provi-
mento, apenas para integrar a sentença com a fundamentação
expendida acima.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.039789-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FORCADELL E CIA LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WA-
RUMBY LINS, JOSE VALTER RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...NÃO PROSPERA A ALEGAÇÃO DO EMBARGANTE...
...ASSIM (...), IMPOSITIVA É A IMISSÃO DO ADQUIREN-
TE NA POSSE...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.021455-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLALDEIR ALVES BENFICA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, LISIMAR VALVERDE PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) EXEQÜENTE(S) PARA QUE
REGULARIZE(M) A REPRESENTAÇÃO DE EDSON LUIZ
ARAUJO, COM A JUNTADA DE INSTRUMENTO DE MAN-
DATO EM VIA ORIGINAL, ATUALIZADO E COM PODE-
RES ESPECIAIS DE RECEBER VALORES E DAR QUITA-
ÇÃO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057857-4 - EDSON LUIZ ARAUJO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) EXEQÜENTE(S) PARA QUE
REGULARIZE(M) A REPRESENTAÇÃO, COM A JUNTA-
DA DE INSTRUMENTO DE MANDATO EM VIA ORIGI-
NAL, ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS DE
RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016795-1 - SERGIO PAULO QUEIJI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.041516-8 - EIBY MARCALLO THEREZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção do ADVOGADO dos autores, para que informe o nº do seu
CPF, a fim de propiciar a Requisição de Pagamento e/ou o Al-
vará. Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052331-7 - OSWALDO PEREIRA DA COSTA
JUNIOR - ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA S. MOLLI

2002.70.00.059608-4 - ERNESTO ZANINI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, CASSI-
ANO RICARDO BETTES

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/03-CG/
TRF-4ª Região:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009362-5 - ADELTON CLAUDIO MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, LUCIA-
NE MAGNABOSCO DA SILVA

CURITIBA, 14 de abril de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0117/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

a)promova a parte autora a execução do julgado;
b)caso necessite, requeira a juntada de elementos em poder da
CEF, que terá 30 dias para apresentação em cartório, a contar
da intimação;
c)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;

d)qualquer composição entre as partes para cumprimento es-
pontâneo deverá ser diligenciada pelos autores diretamente com
a ré, admitindo-se somente a juntada da peça subscrita por ambos
para fins de sobrestamento do arquivamento;
e)promovida adequadamente a execução, voltem.

ACAO ORDINARIA

97.00.24949-2 - LUCIMAR DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, RODRI-
GO BROWN DE OLIVEIRA

98.00.15950-9 - ANTONIO LUIZ FERRO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES

98.00.16779-0 - ADAO LOPES MACHADO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO

98.00.25085-9 - GINO VALDEVINO PALHANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

a) digam os autores sobre a satisfação do crédito, implicando a
extinção da execução.

b) não satisfeito o crédito, pode a parte autora promover a exe-
cução do julgado, devendo os exeqüentes considerarem em seus
cálculos qualquer parcela já creditada, sob as cominaçoes pre-
vistas no art. 940 do Código Civil.
c) caso necessitem, requeiram a juntada de elementos em poder da
CEF, que terá 30 dias para apresentação, a contar da intimação;

d)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;

e)promovida adequadamente a execução, voltem.

ACAO ORDINARIA

92.00.08883-0 - RELD LOBO DAVID E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI

DECLARATORIA

97.00.07848-5 - IZAQUE RODRIGUES DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

ACAO ORDINARIA

98.00.19764-8 - RAMIRO GIL SOBRADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA, CELSO LU-
CINDA

DECLARATORIA

98.00.20942-5 - ADAUL ARAUJO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA

ACAO ORDINARIA

98.00.21246-9 - IVAN CLAUDIO DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.24667-3 - ANIBAL ALVES MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16138-6 - LUIZ RODRIGUES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

ACAO ORDINARIA

99.00.24129-0 - JAMIL PINHEIRO DO CARMO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANETE SANTIN, CLAUDIR MARIANO

CURITIBA, 15 de abril de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0118/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
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a) digam os autores sobre a satisfação do crédito, implicando a
extinção da execução.

b) não satisfeito o crédito, pode a parte autora promover a exe-
cução do julgado, devendo os exeqüentes considerarem em seus
cálculos qualquer parcela já creditada, sob as cominaçoes pre-
vistas no art. 940 do Código Civil.
c) caso necessitem, requeiram a juntada de elementos em poder
da CEF, que terá 30 dias para apresentação, a contar da intima-
ção;

d)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;

e)promovida adequadamente a execução, voltem.

DECLARATORIA

97.00.26555-2 - LUIZ ROBERTO MARINHO CORREIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO, ROSANA
TEMPORÃO MONTEIRO

ACAO ORDINARIA

98.00.08595-5 - NILTON MENDES VIANA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

98.00.13340-2 - AILSON DA SILVA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

98.00.18680-8 - ALZIRA HERNNING SCHIMINSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS

99.00.00662-3 - VICENTE NASILOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, REGES JOSE REIMANN

99.00.10135-9 - ADOLPHO GUSTAVO SZIELASKO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO GUBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040725-8 - MANOEL JORGE LACERDA X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS, MAURO CA-
VALCANTE DE LIMA

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.028973-8 - MARCOS FERNANDO ODORCZYK
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034153-3 - LUIZ ANTONIO SCHNEIDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

2001.70.00.038412-0 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, MISAEL PE-
REIRA DA SILVA

2003.70.00.017809-6 - ADEMIR JOAO PINTO DE LARA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.051221-0 - HELENA BORODIAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, GI-
OVAN VENDRUSCOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S)
EFETUADO(S) NA CONTA DO FGTS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049951-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES AYRES GONCALVES
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEIXO DE APRECIAR O(S) TERMO(S) DE ADESÃO
JUNTADO(S), PORQUANTO O DECRETO 4.777/2003 DIS-
PENSOU A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS ALUDIDOS
ACORDOS...

...APONTE(M) O(S) AUTOR(ES) A DIFERENÇA QUE
ENTENDE(M) DEVIDA...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.07421-4 - SILVIO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS À SEÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO...”

ACAO ORDINARIA

98.00.26129-0 - ORLY DOS SANTOS RAMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008842-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBEM ALVES OSORIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

CURITIBA, 15 de abril de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0119/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081694-5 - ROBERTO BURKO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.006950-0 - MARCOS ANTONIO DARIN e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEIXO DE APRECIAR O(S) TERMO(S) DE ADESÃO
JUNTADO(S), PORQUANTO O DECRETO 4.777/2003 DIS-
PENSOU A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS ALUDIDOS
ACORDOS...
...APONTE(M) O(S) AUTOR(ES) A DIFERENÇA QUE
ENTENDE(M) DEVIDA...”

ACAO ORDINARIA

98.00.10124-1 - VALDIR HERMOGENES DE MACEDO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

99.00.17088-1 - EMERSON DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028822-1 - JUSSARA FREITAS DE OLIVEIRA
GODOI e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.

JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE AS CÓPIAS
NECESSÁRIAS À CONTRAFÉ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026996-2 - ANTONIO GONCALVES DIAS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

ACAO ORDINARIA

98.00.07191-1 - JOAO CARDOSO XAVIER e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO O PRAZO REQUERIDO.
AGUARDE-SE POR 60 DIAS. DECORRIDO O PRAZO SEM
MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13580-6 - ALVINA GREGORINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, ANDRES-
SA CALDAS, DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

99.00.20184-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X COOPERATIVA AGRICOLA DO
CERRADO DO BRASIL CENTRAL LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, ROSELI HYE-
DA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONCEDO AO(S) AUTOR(S) O BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, NOS TERMOS DA LEI
1.060/50...

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068548-2 - AROLDO AMARAL RODRIGUES E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ANDREA MA-
RIA SOARES QUADROS, FERNANDO GUSTAVO KNOERR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A(S)
PETIÇÃO(ÕES) e / ou DOCUMENTO(S) JUNTADO(S)...
“...Intimem-se os autores para que apresentem memória discri-
minada e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos
cálculos para propiciar a citação - contrafé)...”

ACAO ORDINARIA

97.00.07312-2 - MARIA MAGGIOLO STETS X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
DIGAM AS PARTES...
...EM CASO DE CONCORDÂNCIA, PROVIDENCIE A PAR-
TE AUTORA, O DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023633-2 - GUILHERME SCHMIDT SILOTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/03-CG/
TRF-4ª Região:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.07011-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANITA PAETZOLD E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA RÉ (CREDICARD
S.A) PARA JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DA FATURA DO
MES DE JANEIRO DE 2002, EM 05 DIAS, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030863-0 - KAROLIN WISCHNESKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GYSELE VIEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DILIGENCIEM OS AUTORES JUNTO AO TRF/4R, NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAREM AS PEÇAS NECESSÁ-
RIAS AO CUMPRIMENTO DA DECISÃO DESTE JUÍZO...”

ACAO ORDINARIA

92.00.14692-9 - ARTUR ANTONIO KORB E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE O PATRONO DA PARTE AUTORA PARA
REGULARIZAR A PETIÇÃO INICIAL, APONDO SUA AS-
SINATURA...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080495-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINA GABARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEVE A PARTE EXEQÜENTE JUNTAR A PLANILHA
DE CÁLCULOS DEVIDAMENTE ATUALIZADA E REQUE-
RER A CITAÇÃO DO DEVEDOR...”

ACAO ORDINARIA

97.00.24904-2 - ANELITO ALMEIDA DE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

CURITIBA, 15 de abril de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0120/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...ESCLAREÇA A PARTE AUTORA SE O QUE PRETEN-
DE É A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBENCIA...
...NESTE CASO, PROVIDENCIA OS CALCULOS (ANE-
XANDO MAIS UMA VIA PARA CONTRAFÉ...”

DECLARATORIA

94.00.07092-6 - AUTO POSTO LEITNER LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, KILLIAN MACHA-
DO MATHEUSSI

98.00.15388-8 - P P L COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA E OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, KILLIAN MACHA-
DO MATHEUSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...COMPETE À EXEQÜENTE DILIGENCIAR ACERCA DO
ENDEREÇO EM QUE O DEVEDOR PODE SER ENCON-
TRADO.
ADEMAIS, A RECEITA FEDERAL É DEPOSITÁRIA DE
INFORMAÇÕES FISCAIS DE CONTRIBUINTES, E NÃO É
ÓRGÃO CONSULTIVO, ESTANDO DESINCUMBIDA DE
PRESTAR INFORMAÇÕES COMO A REQUERIDA PELA
CEF.
À VISTA DO EXPOSTO, INDEFIRO A POSTULAÇÃO RE-
TRO, DEVENDO A EXEQÜENTE SE MANIFESETAR SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.033133-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA CONDONIO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LEGAL...”
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ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050568-0 - ALZIRENA APARECIDA ROMPALA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

2003.70.00.083802-3 - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032887-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CESTILIO JOSE MIOTTO
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

2003.70.00.044070-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERMES JOSE CASTAGNA
Adv. : Dr(s). IRAN LUIZ CORDEIRO

2003.70.00.044074-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLENE CORDEIRO MATEUS NICOSKI
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2003.70.00.044263-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS FLOR
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.044264-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BORTOLO ANGELO DELAY
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

a) digam os autores sobre a satisfação do crédito, implicando a
extinção da execução.

b) não satisfeito o crédito, pode a parte autora promover a exe-
cução do julgado, devendo os exeqüentes considerarem em seus
cálculos qualquer parcela já creditada, sob as cominaçoes pre-
vistas no art. 940 do Código Civil.
c) caso necessitem, requeiram a juntada de elementos em poder
da CEF, que terá 30 dias para apresentação, a contar da intima-
ção;

d)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;

e)promovida adequadamente a execução, voltem.

ACAO ORDINARIA

95.00.07433-8 - JOAO PIRES ALVES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

99.00.07850-0 - LUCIDORIO CLARO MACHADO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

99.00.16997-2 - CELSO ANTONIO CARVALHARES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

1999.70.00.032659-6 - PAULO CESAR CHOINSKI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

2001.70.00.002837-5 - DIVONSIR APARECIDO DE CAMAR-
GO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, REINALDO WOE-
LLNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, determinando a intimação:
“...DO SERPRO PARA QUE INDIQUE O Nº DO PIS DO
REQUERENTE...”

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.93828-9 - ALVARO LUIZ LIMA GRITES X SERVICO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO NELSON MORI, ERNANI OLIVEI-
RA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, determinando a intimação:
DO CRF A FIM DE QUE INDIQUE O Nº DE CONTA OU
TRAGA PROCURAÇÃO ATUALIZADA E COM PODERES
PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO PARA QUE SEJA RE-
PASSADO AO CONSELHO O SALDO EXISTENTE NOS
AUTOS...”

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.00241-4 - J S REMER E CIA LTDA X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.004954-5 - ADEMIRSON FRUTUOSO X CHEFE
DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DENEGO A ORDEM DE SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.078088-0 - CELLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONSERVAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO IBA-
MA NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.036267-3 - DANIEL MARTINS X CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECANICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IVAN LELIS BONILHA

CURITIBA, 15 de abril de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0121/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A EXE-
CUÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE VAPRESENTADA
PELA FN...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019805-0 - SERGIO ANTONIO KRZYZANO-
WSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

a)promova a parte autora a execução do julgado;
b)caso necessite, requeira a juntada de elementos em poder da
CEF, que terá 30 dias para apresentação em cartório, a contar
da intimação;
c)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;
d)qualquer composição entre as partes para cumprimento es-
pontâneo deverá ser diligenciada pelos autores diretamente com
a ré, admitindo-se somente a juntada da peça subscrita por ambos
para fins de sobrestamento do arquivamento;
e)promovida adequadamente a execução, voltem.

ACAO ORDINARIA

98.00.21941-2 - ANTONIO FLORI TIBINKA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). DIOGENES ANTONIO CRACO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 196/7...”

ACAO ORDINARIA

92.00.07526-6 - ADERCIO RODRIGUES DA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-
AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO. SEN-
DO QUE, EM CASO DE SER(EM) O(S) AUTOR(ES)
EMPRESA(S), DEVERÁ SER JUNTADA A ÚLTIMA ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL, NA QUAL CONSTE A CLÁUSU-
LA DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE...
...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)...”

ACAO ORDINARIA

93.00.09347-9 - ADELISE MARIA URBANO DA CRUZ e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DIGA A INFRAERO SE PERSISTE SEU INTERESSE NA
PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA EXE-
CUTADA (CONSIDERANDO OS ARTS. 677 e 678, DO
CPC)...”

ACAO DIVERSA

99.00.12291-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA INFRAERO X FLORICULTURA
SAMAMBAIA LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07403-6 - ISRAEL DA SILVA e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081863-2 - FERRAMENTARIA SUL AMERICA-
NA LTDA ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVERIO AZEREDO MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...O MÉRITO DESTA AÇÃO JÁ FOI SOLUCIONADO PELA
SENTENÇA DE FLS. 171-189...
...CONSIDERANDO QUE RESULTARAM IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS (.. .) ,  NÃO CONHEÇO DA(S)
PETIÇÃO(ÕES) DE FLS. 221-226...”

DECLARATORIA

98.00.05021-3 - JOSE OCLAIR PALU E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...PROVIDENCIEM OS CREDORES, EM 20 DIAS, AS CÓ-
PIAS NECESSÁRIAS À EXTRAÇÃO DA CARTA DE SEN-
TENÇA...”

DECLARATORIA

98.00.04819-7 - OLIVIO DOS SANTOS DUARTE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...COMPROVE A CEF, EM 05 DIAS, O PREPARO DAS
CUSTAS RECURSAIS, INCLUSIVE O PORTE DE REMES-
SA E RETORNO, REFERENTE AO RECURSO ADESIVO,
SOB PENA DE SER JULGADO DESERTO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025606-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO GOMES GAELZER
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS, PARA CADA
PROVA INDICADA, O FATO QUE PRETENDE VER PRO-
VADO...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030409-0 - IZAIR DE LIMA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO, LUIZ AFONSO DIZ
CLETO, DEBORA SILVEIRA NICOLAU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONDICIONO O RECEBIMENTO DO PEDIDO DE EXE-
CUÇÃO DO JULGADO, À MANIFESTAÇÃO CONJUNTA
DOS AUTORES COM EVENTUAL LIQUIDAÇÃO POSITI-
VA, UMA VEZ QUE A FRAGMENTAÇÃO DA EXECUÇÃO
CONDUZ AO INEVITÁVEL TUMULTO PROCESSUAL.
ASSIM, PROMOVA A PARTE AUTORA A EMENDA À INI-
CIAL, EM 10 DIAS, MANIFESTANDO-SE CADA CREDOR

ACERCA DE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO...”

ACAO ORDINARIA

98.00.12660-0 - MARCOS ADIRLEI KURIU e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...A PETIÇÃO DE FLS. 380-385 DEVE SER RECEBIDA
COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, QUE DESDE JÁ
INDEFIRO, POIS SEUS TERMOS (...), MOSTRAM CLARO
PROPOSITO PROTELATORIO...
...À PARTE AUTORA PARA QUE CUMPRA O DESPACHO
DE F. 378-379, ITEM 11-a...”

ACAO ORDINARIA

97.00.26414-9 - FERNANDA ABREU ANDRZEJEWSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, ROMAO
GOLAMBIUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-
AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO. SEN-
DO QUE, EM CASO DE SER(EM) O(S) AUTOR(ES)
EMPRESA(S), DEVERÁ SER JUNTADA A ÚLTIMA ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL, NA QUAL CONSTE A CLÁUSU-
LA DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE...
...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)...”

ACAO ORDINARIA

00.00.60999-4 - MUNICIPIO DE BITURUNA PR X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ELIEZER CARTRO DE QUEIROZ, ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA
CEF...
...À PARTE AUTORA PARA QUE CUMPRA O DESPACHO
DE F. 244...”

ACAO ORDINARIA

98.00.13816-1 - MANOEL LAURINDO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

CURITIBA, 15 de abril de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 055/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte ré para apresentação das alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004761-5 - THEREZINHA BABY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). HUGO MARTINS KOSOP, (FL. 159)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A EXEQUENTE
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. NO
SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014807-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOISES DALLAGNOL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (FL. 75 - item 2 e 3)
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A EXEQUENTE
PARA QUE MANIFESTE SEU INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.066259-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANUT SOE ELETRO MECANICA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 188)
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—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DESTARTE, POR ECONO-
MIA PROCESSUAL, E TENDO EM VISTA QUE DOS DO-
CUMENTOS DE FLS. 24/33 NÃO CONSTAM A AUTENTI-
CAÇÃO NECESSÁRIA, INTIME-SE A PARTE IMPETRAN-
TE PARA QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS PARA TANTO,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, A FIM DE COMPROVAR O
EFETIVO RECOLHIMENTO DE VALORES A TÍTULO DE
PIS. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051211-7 - SOCIEDADE BRASILEIRA CULTU-
RAL E CARITATIVA SAO JOSE X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARLI SOARES BORGES, (FL. 62)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ABRA-SE VISTA DOS AU-
TOS À PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
CONFORME REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FL. 42.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010890-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANIA MARA CARDOSO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 44)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal, bem como para que diga as provas que pretende produ-
zir, especificando-as e justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083801-1 - PENINSULA INTERNACIONAL
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 86 - item 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 26/27.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.028930-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (fl. 28)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé a fim de instruir os mandados de citação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025737-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ETC X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLÁUDIA RIBAS MARINHO, (FL. 205)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar cópias dos cálculos p/contra-fé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.009863-9 - ONIVE ZANLORENZI ZANIN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU CARLESSO, (FL. 19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS
REMANESCENTES A QUE SE REFERE O §3º DO ART. 14
DA LEI Nº 9.289/96. (...).”

DECLARATORIA

97.00.17221-0 - AFONSO KAMINSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 739 - item 1)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

ACAO ORDINARIA

98.00.19453-3 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTORES E
PECAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (FL. 188)

1999.70.00.028828-5 - CLINICA PARANAENSE DE RADI-
OLOGIA S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (FL.
136)

2000.70.00.003101-1 - INDUSTRIA DE TIJOLOS BEIRA RIO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (FL. 183)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025776-1 - ABRAHAM HARDER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 165)

2001.70.00.015342-0 - ROSA NISHIZAWA MURATA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABEL TAKAKO MURATA, (FL. 67)

2002.70.00.021980-0 - CLAUDIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CARDOSO MARQUES, (FL. 97)

2002.70.00.025047-7 - FAUSTINO ROQUE JAREK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR ANDRADE ZOTTO, (FL. 74)

2002.70.00.043721-8 - MARIZE DE LIMA GODOI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR LENZI, (FL. 50)

2002.70.00.053757-2 - SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (FL. 100)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 24.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058071-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON FERREIRA DE FREITAS FILHO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 25)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 46-verso.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078388-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS BOERA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que se manifeste
sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084306-7 - MILTON CECHETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, (FLS.
31/32 - item 3)

2004.70.00.002723-2 - JUAREZ CIRINO DOS SANTOS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CIRINO DOS SANTOS

2004.70.00.004963-0 - JOAO CIRINE LEME X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, (FL. 132)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 50.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.013117-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 51)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 43.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.082503-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (FL. 45)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE O PROCURA-
DOR SOBRE A INFORMAÇÃO DE FL. 63, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060867-4 - LAERTES GABRIEL DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (FL. 70)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.18752-6 - UNIAO FEDERAL X SAUL MOREIRA
MACEDO
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, (FL.
380)

ACAO ORDINARIA

97.00.16238-9 - MARIANA ROHR KUHN E CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (FL. 249)

1999.70.00.031805-8 - PRISCILA MONTEIRO MACHADO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, (FL. 312)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030569-7 - LUIZ RENATO XAVIER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA, (FL. 48)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.083353-0 - PROPRIETARIOS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON STALL, (FLS. 23/24)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) POSTO ISSO,
DENEGO A SEGURANÇA ANTE A AUSÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO, E JULGO IMPROCEDENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO IMPETRANTE, EXTIN-
GUINDO ESTE PROCESSO, COM ANÁLISE DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047565-0 - VALDECI BATISTA FERREIRA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, (FLS. 165/169)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EXPOS-
TO, VERIFICADA, POIS, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
PROCESSUAL DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, CONSUBSTAN-
CIADO NA CAPACIDADE POSTULATÓRIA, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004499-3 - LUIZ CARLOS TABORDA MAFRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (FLS.
103/104)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, HOMOLOGO A RENÚNCIA MANIFESTADA PELA
PARTE AUTORA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
COM O JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO
ARTIGO 269, V, DO CPC. (...). INTIME-SE A PARTE AU-
TORA, NA OPORTUNIDADE, PARA COMPROVAR NO
PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, A EXISTÊNCIA DE VALORES
DEPOSITADOS JUDICIALMENTE EM CONTA VINCULA-
DA A ESTES AUTOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015330-7 - TRANSVALTER LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA RAQUEL SPEZIA, (FLS. 176/177)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ABRA-SE VISTAS DOS AU-
TOS AOS PROCURADORES DE QUACKER QUÍMICA
LTDA. E MASSA FALIDA DE EXPRESSO SUL BRASIL.,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10(DEZ) DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

89.00.00009-8 - QUAKER QUIMICA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, (FL. 605 - item 2)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentarem procurações com
poderes para receber e dar quitação, os quais não constam dos
mandatos das fls. 06 e 07.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051012-8 - HILARIO HERRERO DE MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO, (FL.
48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) POSTO ISTO,
TENDO SIDO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO PELA DEVE-
DORA, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM BASE NO
ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC. QUANTO A ANTONIO
RIGO BELLO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, VIII, E
158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001148-0 - THEODORO SCHWAB E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, (FLS. 176/177)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESTARTE,
RESTA CARACTERIZADA NESTES AUTOS A LITISPEN-
DÊNCIA, RAZÃO PELA QUAL JULGO EXTINTO O FEI-
TO, COM FULCRO NO ART. 267, V, DO CPC. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026109-8 - EDSON JOAO DRIES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEA BORTOLON, (FLS. 49/50)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) A INICIAL NÃO
VEIO ACOMPANHADA DO CONTRATO OBJETO DA DE-
MANDA, DOCUMENTO ESSE INDISPENSÁVEL À PRO-
POSITURA DA AÇÃO (ART. 283 DO CPC), EM QUE PESE
TER SIDO OPORTUNIZADO PRAZO PARA QUE A PARTE
AUTORA SANASSE TAL VÍCIO, RAZÃO PELA QUAL A
INDEFIRO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NOS ARTIGOS
267, I, E 295, I, TODOS DO CPC. (...).”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.000486-4 - MARTA VERONICA RODRIGUES DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (FL. 33)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, COM RESPALDO NOS ARTIGOS 267, VIII, E
158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009646-1 - SILVIA APARECIDA COSTA DE SOU-
ZA X CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE
- UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). NAOTO YAMASAKI, (FL. 25)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESTA MANEI-
RA, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 267,
VIII, DO CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046657-0 - ANA CLAUDIA DE CAMPOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, (FL. 121)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO, PARA O FIM DE DECLARAR A INEXIGIBILIDADE
DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - IRPF, INCI-
DENTE SOBRE AS PARCELAS RECEBIDAS PELO AUTOR
A TÍTULO DE CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS,
EXCLUÍDO O TERÇO CONSTITUCIONAL, E, POR CON-
SEQUÊNCIA, CONDENAR A UNIÃO A RESTITUIR OS
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
IMPOSTO MENCIONADO, CORRIGIDOS MONETÁRIA-
MENTE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084748-6 - CLAUDIO BAPTISTA THOMAZINI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, (FLS. 24/
30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) POSTO ISSO,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO ANTE A OCORRÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO DO DIREITO DO AUTOR, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081193-5 - ARISTEU DARIVI TADEU LUNAR-
DON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FLS. 30/
32)
—————————————————————
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058998-9 - CEZARE ISOLANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA, (FLS. 239/245)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os pedidos dos autores.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079665-6 - MARIA DO ROCIO BERTOLIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNI-
OR, (FLS. 66/71)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizarem suas representa-
ções processuais - deverão ser apresentadas procurações de to-
dos os herdeiros de Albary Pizzato Ferreira, visto que já se
encontra homologada a partilha (fl. 21), deverá ser apresentada
cópia da certidão de óbito de Gercino Oliveira ou do formal de
partilha a fim de comprovar que os subscritores do mandato da
fl. 23 são herdeiros do de cujus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055508-2 - MARIO JOSE SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO, (FL. 103)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizarem suas representa-
ções processuais, conforme certidão de fl. 49.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058421-5 - VALDEMIR SANCHEZ MORAIS -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, (FL. 49)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.24746-7 - LUIZ LOPES DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, (FL. 211)

2000.70.00.030424-6 - NORMA SUELY BATISTEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, (FL. 177)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. (...) INTIME-SE PARA O RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS OU PARA QUE, AL-
TERNATIVAMENTE, APRESENTE DECLARAÇÃO DE HI-
POSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011614-9 - ROBSON LUIZ PADILHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FL. 19 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL A SUA
INICIAL, PORQUANTO A EXECUÇÃO DO TÍTULO EXE-
CUTIVO CONSTITUÍDO NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO LEVADO A EFEITO NESTES AUTOS NÃO SE SU-
JEITA À NORMA INSCRITA NO ART. 730 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

96.00.00191-0 - GILBERTO GIACOIA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICTOR A. A. BOMFIM MARINS, (FL. 316)

—————————————————————
_____________
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução nos termos do art. 794, I  do CPC:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 99.00.06319-8 - ALCEU ANTONIO AUERBACK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
Sent. fl(s). 117

002 - 2001.70.00.004469-1 - NICANOR TRISTAO BARBO-
SA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA, Sent. fl(s). 120

003 - 2002.70.00.011608-6 - PERCE MOREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Sent.
fl(s). 121

EXECUCAO DIVERSA

004 - 2002.70.00.032788-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JOSETH NUNES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, Sent. fl(s). 32

ACAO ORDINARIA

005 - 2002.70.00.035389-8 - JOSE AMERICO OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, Sent. fl(s).
83

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.036958-4 - ODACIO MARQUES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, Sent.
fl(s). 146

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador dos autores para esclarecer se  os demais requeren-
tes, que não promoveram a execução, tiveram seus créditos
satisfeitos, ou, caso contrário, para que o façam no prazo de 10
dias, bem como intimando os autores que pretendem executar
seus créditos para que complementem as custas iniciais:

ACAO ORDINARIA

007 - 94.00.04097-0 - LUIZ CARLOS PEREIRA BARAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO HORTMANN, Desp. fl. 471

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intimem-se os autores para que cumpram o despacho da fl.
169, item 3, no prazo de 30 dias.”:

ACAO ORDINARIA

008 - 1999.70.00.030986-0 - NELSON NATAL DERETTI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, Desp. fl. 174

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o requerente para que traga aos autos original ou
fotocópia autenticada da procuração de fl. 177, no prazo de 10
dias.”:

CONSIGNATORIA

009 - 2003.70.00.003854-7 - ISMAEL PASQUIM DE ALMEI-
DA FARMACIA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, Desp. fl(s).
179

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
procuradora dos exequentes para que traga aos autos procura-
ção de João Alves Seixas Filho e cópia do seu RG e CPF, a fim
de regularizar sua representação processual:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.00.026973-5 - VALDEMAR GAMBA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Desp. fl.
86, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias.”:

ACAO ORDINARIA

011 - 1999.70.00.033265-1 - ABILIO DE MATOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, Desp. fl. 241

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, medi-
ante as seguintes providências:
a) apresentar planilha quantificando o valor que pretende repe-
tir;
b) corrigir o valor da causa;
c) complementar as custas processuais:

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.00.015220-8 - BARBIERI CONSULTORIA E
ASSESSORIA S/C LTDA SOCIEDADE SIMPLES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI, Desp. fl. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho dando vistas à
executada sobre os documentos juntados pela CEF às fls. 65-
90, bem como intimando-a para dizer se deseja produzir outras
provas, especificando e justificando-as, em caso afirmativo, no
prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento:

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.00.043316-3 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X MARIA CRISTINA MARTINS GALLUCCI
MELO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON LINS V ALMEIDA, (EXECUTA-
DA), Desp. fl(s). 64, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para emendar a inicial, adaptando o pedido final com as
alterações que se fizerem necessárias na causa de pedir, à tute-
la de urgência que se requer, tendo em vista que foi pleiteada
liminar para exclusão do nome do autor de cadastros restritivos
mas não foi formulado pedido final compatível, limitando-se a
requerer a condenação da ré em danos morais, no prazo de 10
dias, sob pena da tutela não ser conhecida:

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.00.013255-6 - DELCIO LUIZ RACIOP X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS, Desp. fl.
18

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1- Indefiro o pedido de expedição de alvará, uma vez que o
mandado da fl. 180 se refere ao levantamento de penhora reali-
zada em cumprimento à decisão da fl. 160 da presente execu-
ção.
2- Suspendam-se os autos, consoante requerido na petição re-
tro.”:

EXECUCAO DIVERSA

015 - 96.00.01260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IVAN EUCLIDES DOMINGUES
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, Desp. fl. 185

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deixando de
receber o recurso de apelação interposto, pois incabível contra
decisão interlocutória sujeita a oposição de agravo, bem como
intimando o procurador dos exequentes para cumprir o dispos-
to no item 3 do despacho de fl. 51, trazendo aos autos procura-
ção por instrumento público do espólio de Geraldo Theodoro
de Carvalho, representado por Izabel Latanza de Carvalho, no
prazo improrrogável de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2002.70.00.051169-8 - PLINIO MARANGONI - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, Desp. fls. 51, 3 e
59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até
ulterior deliberação...
Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.00.012457-2 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X HENRIQUE SERENATO
Adv. : Dr(s). ALAN MESNIKI, Desp. fl(s). 32

018 - 2004.70.00.012459-6 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X CLAUDINEI DA LUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, Desp. fl(s). 199

019 - 2004.70.00.012909-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X REGINA ANA CASAGRANDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA PILONI, Desp. fl(s). 71

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) suas contra-
razões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região com
as minhas homena- gens.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2001.70.00.036437-5 - ISEU REICHMANN LOSSO X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, Desp. fl(s). 412

021 - 2003.70.00.047229-6 - SANDRA SIQUEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, Desp. fl(s).
141

022 - 2003.70.00.050800-0 - JOSE CARLOS BALBO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, Desp. fl(s).
53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Considerando que não houve o tempestivo pagamento das cus-
tas, determino o cancelamento da distribuição, nos termos do
art. 257 do CPC.”:

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.002835-2 - ORLI DA APARECIDA DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ADAO CARDOSO AJALA, Desp. fl. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho arbitrando
honorários provisórios de 5% sobre o montante executado, vá-
lidos para a hipótese de pronto pagamento, sem oposição de
embargos:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2003.70.00.081367-1 - ISMAEL JACOB DAL ZOT E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ALBERTO DAL ZOT, Desp. fls. 47-48

025 - 2004.70.00.013140-0 - SUELI DO ROCIO FERRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, Desp. fl(s). 22-23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1- Intime-se o exequente Antonio Fontanellapara:
a) apresentar procuração original;
b) apresentar xerox autenticado de seus documentos pessoais;
c) promover a citação dos demais titulares da conta poupança
nº 0377.013.088.173-5, na qualidade de litisconsortes ativos
necessários.
2- Defiro o prazo de 10 dias, para regularização do feito, nos
moldes acima delineados.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2004.70.00.014143-0 - ANTONIO FONTANELLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK, Desp. fl. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para promoverem a regularização do feito, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2004.70.00.012471-7 - ALCEU GONCALVES - ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO HACK, Desp. fl. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para apresentar os extratos faltantes, bem como para de-
monstrar a legitimidade do subscritor da procuração de fl. 05
para outorgar poderes em nome da empresa, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento:

AÇÃO MONITÓRIA

028 - 2004.70.00.013073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X SELMO WASSONSKI BUENO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Desp. fl(s).
19

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança almejada:

MANDADO DE SEGURANCA

029 - 2003.70.00.081931-4 - DECORPRINT DECORATIVOS
DO PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, Sent. fls. 147-150

030 - 2004.70.00.004446-1 - POLLYBRIL FILMES, INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, Sent. fls.
142-147

031 - 2004.70.00.006146-0 - COOPELETRIC - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DOS ELETRICITARIOS DO ESTADO
DO PARANA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA, Sent. fls. 107-113
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito:

MANDADO DE SEGURANCA

032 - 2004.70.00.003278-1 - IDEP INSTITUTO DE DIAG-
NOSTICO ECOGRAFICO DO PARANA S/C LTDA X CHE-
FE DA DIVISAO DE TRIBUTACAO DA SUPERINTENDEN-
CIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE, Sent. fls. 343-345

033 - 2004.70.00.004168-0 - AMBIENTAL VIGILANCIA
LTDA X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
Sent. fls. 274-275

Curitiba, 15/04/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0067/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Consoante a quitação integral do débito exequendo, declaro
extitna a execução de sentença promovida pelo(s) exequente(s)
com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14811-8 - LUIS ALBERTO ZANCISKOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS

2000.70.00.026053-0 - GUSTAVO LUIS STENCEL CARTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO

2000.70.00.031439-2 - GILBERTO TEIXEIRA DE CARVA-
LHO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.013533-7 - JOAO JAIR MORO CONKE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2001.70.00.021410-9 - ANTONIO ANRELINK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR

2001.70.00.028672-8 - CARLOS EDUARDO FUCHS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2001.70.00.033995-2 - EDSON HULTMANN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2001.70.00.041341-6 - VICENTE TOMIO SOBRINHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.002342-4 - OBERDAN CORREA PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

2002.70.00.004157-8 - ROGERIO GUEDES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO JOECI BORGES

2002.70.00.011791-1 - RENATO HENGEL E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.011916-6 - BASILIO DUDCOSCHI - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR

2002.70.00.013215-8 - TADEU HAMILKO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.013220-1 - VILSON GUDOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2002.70.00.017782-8 - DIZIMO FONTANA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

2002.70.00.020701-8 - ZERIVI ALVES RODRIGES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, GIL-
SON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.021287-7 - CELSO LUIZ CANASSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.021636-6 - AROLDO MONTES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.025874-9 - ADILSON KAULE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.026067-7 - GLACI MARIA DE LIMA GIESE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS

2002.70.00.027614-4 - CONSTRUTORA AGUIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.027801-3 - FILOMENA CRISTINA PEREIRA
MANSUR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FILOMENA CRISTINA PEREIRA MANSUR

2002.70.00.028707-5 - ANTONIO CLAUDIO BERTONCELO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO ALESSANDRO TAVARES

2002.70.00.029249-6 - RUBENS RAIMUNDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES

2002.70.00.030329-9 - ELENICE DARC DA FONSECA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

2002.70.00.030392-5 - PAULO BOLOGNESI NETTO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.030871-6 - ARNO TAFFAREL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

2002.70.00.031349-9 - NEWTON DE SOUZA PINTO JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE P L FLEISCHFRESSER

2002.70.00.031471-6 - TADEU MARCANTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK

2002.70.00.032163-0 - AMAURY COSTA JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO

2002.70.00.033056-4 - VALDEMIR APARECIDO ROMAN
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2002.70.00.033299-8 - LUIZ PRODOSSIMO ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA

2002.70.00.034253-0 - JOANI ALVES DA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.034484-8 - MARIO OSVALDO ALVES PINTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK

2002.70.00.035282-1 - ALMIR CAPELI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA CAPELI

2002.70.00.035923-2 - CARLOS PICCOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.037573-0 - OCTAVIO NATEL DE PAULA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2002.70.00.038307-6 - VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE

2002.70.00.038638-7 - ILDOALDO PEREIRA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA PEREIRA

2002.70.00.038775-6 - ORLANDO TURESSO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA A SARRAFF

2002.70.00.039038-0 - ERNO DARCI WIESENHUTTER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2002.70.00.040004-9 - DOGAERTE CUNHA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA MUSSAK TIMOTEO

2002.70.00.040045-1 - ALFREDO BRONGUEL ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2002.70.00.040077-3 - ABIMAR PAULO DA SILVA - ESPÓ-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.040597-7 - INGRED BRIGITT FERNANDES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI

2002.70.00.040754-8 - FAUSTO SALMAZO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTINA REIS

2002.70.00.041227-1 - OLIVIO CESAR NASCIMENTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI

2002.70.00.042478-9 - MARLUSA CRISTINA SARTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.043284-1 - JOSE SABADIM FILHO-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.043376-6 - NELSON JOSE SARTORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREITAS

2002.70.00.043580-5 - LEOMIR NASCIMENTO PEREIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA

2002.70.00.043632-9 - LEONARDA VOINARSKI LEVAN-
DOSKI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI

2002.70.00.043724-3 - RUBENS PORTUGAL CANEPARO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2002.70.00.043887-9 - DELMARI DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUIL UBALDO ZANICOTTI

2002.70.00.043965-3 - EVALDO LAMIN FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

2002.70.00.044063-1 - IVAN BUDANT - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

2002.70.00.044506-9 - JOSE HELIO SCUISSIATO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI

2002.70.00.045244-0 - GILBERTO SILVERIO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.045446-0 - CILDO RECKZIEGEL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

2002.70.00.051238-1 - JOSE GARBUIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.051795-0 - JULIAO BENTO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

2002.70.00.052375-5 - ALFREDO SCHEFFLER ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2002.70.00.052601-0 - CLODOALDO DAL POZZO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERENCE FERNANDEZ XAVIER, EVELLYN
DAL POZZO YUGUE

2002.70.00.053889-8 - LORISVALDO DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS D’AGOSTINI

2002.70.00.053941-6 - LUCIA SISUE AYABE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OSMIRES JOAO CARLOS TURRA

2002.70.00.054178-2 - ALOIR MORO SENCO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

2002.70.00.054301-8 - MICHELS VON ROEDER MICHELS
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA

2002.70.00.054704-8 - CEZAR AMIN PASQUALIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE J PASCOALIN

2002.70.00.055433-8 - RONALDO VADSON SCHWANTES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA JAMUR DUBAS

2002.70.00.055967-1 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS - APAE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY AZARIAS INACIO

2002.70.00.056048-0 - MAURICIO ANTUNES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO

2002.70.00.056627-4 - MANOEL JOSE PORTILHO BENTES
FILHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES

2002.70.00.056702-3 - WALTER HULTMANN FIGUEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA

2002.70.00.057036-8 - CECIRIA BROCK e Outro X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACQUELINE DRESCH

2002.70.00.057297-3 - ALTAIR LEAL BARBOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CAZAMAJOU CORREA, LUIZ
CLAUDIO FALARZ

2002.70.00.058068-4 - ANTONIO VITAL DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

2002.70.00.058329-6 - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LICIANE JUNIA BALTAZAR

2002.70.00.058432-0 - ADEMAR ALVES CARDOSO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

2002.70.00.058530-0 - LUIZ BONIOLO e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUARDT

2002.70.00.058737-0 - RENATO WARNAVIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN

2002.70.00.059247-9 - ANTONIO BORYCA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO

2002.70.00.062431-6 - LEONIR BISOLO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI

2002.70.00.062492-4 - ALDEMIR DE VARGAS CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO

2002.70.00.063319-6 - DORIVAL GIESEL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

2002.70.00.063339-1 - JOAQUIM KRETT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.063570-3 - PERCY DOLINSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2002.70.00.063888-1 - ROQUE JOSE MALLMANN - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2002.70.00.064546-0 - WILSON WESTPHALEN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE CURI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Bem pagp o crédito, decreto a extinção deste processo dee
xecução na forma do artigo 794, I, do CPC...Torno defirnitivos
os honorários fixados no despacho de fls. 59, cujo valor é de
R$150,00 (cento e cinquenta reais). Após o trânsito em julgado
da presente decisão, oportunamente, expeça-se requisição de-
pagamento da referida verba e das custas iniciais recolhidas...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19681-3 - ALFREDO BAZZANI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“BEm pago o crédito, decreto a extinção deste processo de exe-
cução na forma do artigo 794, I, do CPC...Após, o trânsito em
julgado da presente decisão, oportunamente, expeça-se requi-
sição de pagamento dos honorários advocatícios...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08268-0 - FRANCISCO DE ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Consoante as quitação integral do débito exequendo, declaro
extinta a execução de sentença promovida pelo(s) exequente(s)
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Transitado em julgado,
oportunamente expeça-se requisição de pagamento dos hono-
rários arbitrados na decisão de fls., em 10% sobre o valor da
execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014236-0 - DELMAR SCHALLENBERGER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.028781-6 - VALDEMAR LIRMAN MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.041243-0 - VITORIO TERUO SAKAMOTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

2002.70.00.056277-3 - RAMIRO DIAS NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, AIRTON HACK

CURITIBA, 14 de abril de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL
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11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, revogo o ítem 2 do despacho de fl.41 e defiro
o pedido de fl. 39. Intimem-se as partes e, após decorrido o
prazo recursal ou em caso de interposição de agravo sem efeito
suspensivo, proceda-se à baixa na penhora que recai sobre os
valores depositados à fl. 28, e expeça-se alvará de levantamen-
to em favor do(s) exequente(s), observada a sua regular repre-
sentação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063394-9 - WALTER ENTRES FILHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA, fls
42/43

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Desentranhem-se os documentos que instruíram a inicial (fls.
05/12), como requerido á fl. 18, substituindo-os por fotocópi-
as, às expensas da parte interessada.Promova-se sua entrega
mediante recibo nos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007348-1 - ANA APARECIDA DE ASSUMPCAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIGELAINE M SANTOS, fl 19

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;

d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.06117-8 - JOAO PEREIRA SILVA FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRI-
GO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT, fls 503/505

ACAO ORDINARIA

97.00.15106-9 - MARLENE APARECIDA FERREIRA DE
BIAZZI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, fls 450/
452

98.00.07457-0 - LAURO BALABAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
fls 251/253

98.00.10721-5 - OSORIO ALVES DE LINS NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO, fls 270/
272

98.00.12065-3 - DANIELA MAIA DE ALMEIDA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA KURIHARA, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, fls 348/350

98.00.12371-7 - LEONIDAS FERNANDES JENSEN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, fls 239/241

98.00.15490-6 - NEWTON RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, fls 289/291

98.00.27680-7 - CELINA APARECIDA PRUDENCIO DAS
ALMAS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, CLAUDIA DENISE SCH-
MID WEBER, fls 319/321

99.00.13578-4 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PINHEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, fls 335/
337

99.00.24011-1 - SUELI MARIA KOTVISKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, fls
314/316

2000.70.00.019671-1 - SEBASTIAO SIQUEIRA DE JESUS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA,
fls 199/201

2000.70.00.019943-8 - RAMIRO BRAGA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, fls 182/184

2001.70.00.005995-5 - ANSELMO MILLECK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, fls 243/245

2001.70.00.027793-4 - EUCLIDES MARCOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-

WSKI, LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, fls 145/147

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Comprovada a co-titularidade da conta cuja
correção ora se pleiteia, concedo o prazo de dez dias para a
parte autora emendar a petição inicial de fls. 02/05, incluindo
no pólo ativo do feito o Espólio de Oatre Brambilla,mediante
representação processual por parte do inventariante ou, em caso
de não existência de processo de inventário, de todos os her-
deiros de Oatre Brambilla, sob pena de prosseguimento da exe-
cução em tão somente 50% do montante pleiteado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.005578-1 - ORGINA DA SILVA BRAMBILLA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS, fl 21

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
Da análise dos documentos de fls. 19/40, denota-se a configu-
ração de litispendência em relação aos veículos d epropriedade
do exequente Massao Yagui.
(...).
(...),declaro extinta presente execução, sem julgamento de mé-
rito, com fulcro no art. 267, inciso V, do CPC.
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios à União Federal no valor de R$ 100,00(cem
reais), o que faço nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Advirto à parte exequente que, intentando nova ação idêntica à
presente, deverá requerer sua distribuição a este juízo, sob pena
de se configurar má-fé processual por tentativa de burla ao prin-
cípio do juiz natural (...).
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036752-6 - MASSAO YAGUI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, fl 45

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.12664-6 - SISTEN S/A COMERCIO E INDUSTRIA DE
APARELHOS ELETRONICOS E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, fls 249/250

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos.
Anote-se a existência do agravo retido interposto às fls. 1117/
1119 e aguarde-se a audiência já designada para o dia 01/04/
2004.”

ACAO DIVERSA

00.00.33390-5 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FU-
NAI X F SLAVIERO & FILHOS S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRINI ARDIZZONE LIMA, fl 6179

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),reabra-se o prazo do ítem II, “g”, da decisão de fl. 335/
337.”

ACAO ORDINARIA

94.00.08423-4 - MARCOS ANTONIO KRAVITZ DE CASTRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, fl 354

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa

Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes,devendo o autor emendar a peição ini-
cial de execução...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037735-0 - MARCOS MARCHIORO BERTELLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, fls 75/77

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: I-Quanto ao requerimento de fls. 249/250,
no sentido de que se torne sem efeito os acordos firmados entre
os autores e a Caixa Econômica Federal, indefiro-o, pois tal
pretensão é totalmente alheia ao objeto desta ação, sendo para
tanto necessário lançar mão de meios processuais adequados
para a demonstração de eventual vício de consentimento, com
o desenvolvimento de instrução exauriente sob ocrivo do con-
traditório e ampla defesa.(...)....- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
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mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

99.00.01139-2 - NALDO OSSOWSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA,
fls 251253

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: Perimeiramebte, manifeste-se a parte autora
acerca da informação contida na resposta ao ofício de fls. 374/
375. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III

CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

97.00.24909-3 - JAIR CAMPOS TORRES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, fls 376/
378

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: I-Pleiteia o procurador do autor à fl. 339 que
a Caixa Econômica Federal especifique os valores recebidos
pelos autores que transacionaram com a ré, objetivando lhe
sejam pagasas verbas refrentes aos honorários advocatícios
contratuais.
Considerando que o pagamento referente à atualização de sal-
do em conta de FGTS é feito de forma peculiar, ou seja, os
depósitos são realizados diretamente em conta própria, ou
seja,os depósitos são realizados diretamente em conta própria -
vinculada de FGTS-, à disposição dos autores, é incabível o
pedido conforme formulado na petição em comento.
Em que pese o disposto no art. 22, § 4º, do Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil, no feito ora em análise não é possí-
vel serem deduzidos do montante a ser recebido pelos autores
os valores dos honorários contratuais uma vez que as contas
não ficam à disposição do Juízo, sendo regidas pela lei regula-
dora do FGTS, tanto que não se pode expedir alvará de levan-
tamento deste tipo de conta.
O disposto no Estatuto supta mencionado refere-se a casos de
depósito judicial regular à disposição do Juízo, sendo inviável
a sua aplicação em contas vinculadas de FGTS, sobre as quais
o Juízo não tem controle de saque, e cujas hipóteses, aliás, são
estritamente definidas em lei. A Caixa Econômica Federal é
órgão responsável pela análise da questão do levantamento dos
valore de FGTS.

Assim, anye os motivos acima expostos, indefiro o pedido de
apresentação, por parte da ré, dos valores recebidos adminis-
trativamente pelos autores que aderiram ao termo de acordo,
uma vez que não haverá nestes autos dedução dos honorários
contratuais pactuados do crédito a ser recebido pelo autor, de-
vendo eventual recebimento e cumprimento do contrato de pres-
tação de serviços advocatícios ser pleiteado mediante os meios
processuais adequados à espécie, os quais este Juízo é incom-
petente para apreciar.
II-Ainda, considerando: a)que em feitos dessa
natureza(recomposição das contas do FGTS pelos expurgos
inflacionários dos Planos Verão e Collor I) a CEF, condenada
em sentença judicial transitada em julgado, vem reiteradamen-
te requerendo nos autos prazo para cumprimento espontâneo
do julgado, raramente cumprindo-o integralmente nosprazos que
promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

98.00.11248-0 - ELVIS FABIANO RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI, fls 340/343

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes os presentes embargos , com fulcro
no artigo 269, inciso I, do CPC, entendendo como correto o
valor dos honorários advocatícios executados nos autos de exe-
cução em apenso.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor do excesso de execução atualizado, nos termos do art.
20,§ 3º, CPC.
Sem custas.
Transitada em julgado, (...),intimando-se os embargado(s) para
eventual interesse em executar as verbas sucumbênciais aqui
fixadas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032303-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL PEDROSO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, fls 80/82

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo o prazo complementar de 10(dez)
dias para atendimento do despacho da fl. 59.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003575-7 - FERREIRA DE SOUZA E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, fl 61

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o presente feito já se
encontra suspenso há mais de 02(dois) anos por inércia da CEF
em localizar bens da devedora passíveis de constrição judicial,
nos termos do art. 791, III, do CPC (fl. 395), indefiro o pedido
de nova suspensão formulado à fl. 142, aplicando por analogia,
o disposto no art. 265, § 5º, do CPC.
intime-se a CEF para comprovar, em 48(quarenta e oito)horas,
as diligências realizadas, sob pena de extinção do processo por
abandono de causa, nos termos do art. 267,III e § 1º do CPC.
(...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.05270-0 - MARIA LUCIA RAFAEL PATRIOTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, fl 144

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),abra-se vista à parte autora por 30(trinta) dias, a fim de que
elabore os cálculos de liquidação.”

ACAO ORDINARIA

92.00.04901-0 - JOAO BATISTA CARNEIRO MOREIRA E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, fl.354

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),intime-se a parte autora para requerero que entender de
direito, no prazo de 15(quinze) dias, ante o retorno dos autos
da Superior Instância, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.”

ACAO ORDINARIA

91.00.10729-8 - JOAO BATISTA CARNEIRO MOREIRA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, fl58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito.”

ACAO ORDINARIA

93.00.03769-2 - JOSE DINO TRANNIN GUAZZELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, fl 167

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Inicialmente, intime-se a parte autora para
providenciar, no prazo de 10dez) dias, cópia dos cálculos e
anexos que acompanharam a petição inicial da execução(fls.
530/921), a qual servirá para instruir a contrafé já apresenta-
da.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006792-3 - ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS
DO PARANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIANA DE LIMA E SILVA, fl 922

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido na informação de fl. 258 e
no ofício de fl. 262, manifeste-se o procurador da parte exe-
quente, no prazo de 05(cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.00.07573-0 - EDIMAR LEDUC PEIXOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, fl 265

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo ao Advogado da parte exequente o
prazo improrrogável de 60(sessenta) dias para que regularize a
representação processual de “todos” os litisconsortes ativos,
apresentando procurações atualizadas, eis que as constantes dos
autos foram outorgadas há mais de 5 anos, sob pena de extin-
ção do processo, com base no art. 267, IV, do CPC e devolução
dos valores ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.09373-6 - CARLOS ROBERTO DALCOL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, fl 194

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias.
Decorrido o prazo suprareferido se manifestação, remetam-se
este autos ao arquivo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.009904-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID CRUZ
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, fl 201

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Recebo o recurso de apelação de fls. 149/154 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.
Abra-se vista ao litisconsorte M.V. Bosa & Cia Ltda para, em
10(dez) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009751-8 - DORIVAL CARDOSO FERREIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, fl 156

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de dez
dias, requerendo o que entender cabível.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

89.00.00442-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON MEDEVID E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS, fl 191

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Oficie-se ao Relator do AI nº
2002.04.01.013453-8 solicitando cópias do inteiro teor da de-
cisão proferida naqueles autos e noticiada pelo fax da fl. 238.
Com a resposta, abra-se vista ao exequente para que manifeste
eventual interesse no prosseguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.04968-6 - CITROSUL COMERCIO DE FRUTAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, fl 239

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a litispendência suscitada pela União, podendo nes-
se prazo, querendo, defender-se e comprovar a inexistência de
identidade de ações, ou concordar com ela, conforme o dispos-
to na Portaria nº 13/2002 deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000073-0 - DOMINGOS JOSE DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA, fl 95

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando o contido na informação da
fl. 192, intime-se a parte autora/exequente para manifestação
no prazo de cinco dias.
Após, voltem-me conclusos para definição do montante rema-
nescente a ser executado nestes autos, tendo em vista que foi
requisitado até agora somente o valor inicialmente incontro-
verso.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02672-4 - WESLEY EMMERICH WERNER X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS, fl 200

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Assim, defiro a liminar determinando à autoridade coatora que
emita regularmente o Certificado de Aprovação no Exame de
ordem em nome do impetrante, caso tenha atingido a nota mí-
nima na primeira fase (prova objetiva), na forma preconizada
nos ítens 6.8 e 6.9 do Edital (fl. 29), e a consequente habilita-
ção para o exercício da advocacia, desde que atendida os de-
mais requisitos regulamentares pelo impetrante.
(...).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013241-6 - LUIS CLAUDIO DE MELLO X PRE-
SIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS, fls 69/
70

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Assim, indefiro a liminar requerida.
Intime-se a impetrante, cientificando-a deste despacho.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015436-9 - PINUSBRAS EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, fls
86/88

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/065

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

Os processos abaixo relacionados foram retirados em carga e
não devolvidos no prazo determinado, tendo sido determinado
a intimação do advogado responsável pela carga em questão
para que efetuem a devolução dos autos em 24 (vinte e quatro)
horas, após o que, em caso de não cumprimento, o fato será
levado ao conhecimento do MM.Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.73176-5 - IRPASA INDUSTRIAS REUNIDAS PARA-
NAENSES S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

00.00.83041-0 - MARIA MARGARETH COSTA X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

89.00.05536-4 - GRAMASUL HIDROSEMEADURA LTDA/
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES

ACAO ORDINARIA

95.00.14248-1 - JOSE ANTONIO ROSALEM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

96.00.02592-4 - DIRCEU SASSO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.13548-7 - FAZENDA NACIONAL. X IRPASA IND
REUNIDAS PARANAENSES S/A
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

ACAO ORDINARIA

97.00.22121-0 - MARIA ZENILDA PROCHERA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

97.00.25215-9 - EDIO LUIZ ROUVER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA

97.00.26142-5 - ADAO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.02910-9 - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO PA-
RANA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

ACAO ORDINARIA

98.00.08302-2 - PEDRO HAMILTON DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.08865-2 - ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

99.00.03136-9 - BERNADETE BEKY PERESSUTI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

99.00.03693-0 - NELSON CARDOSO KAWASE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

99.00.09376-3 - CONCEICAO MACHADO DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10923-6 - EDNA REGINA CAOBIANCO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

ACAO ORDINARIA

99.00.21108-1 - JORGE BISPO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

99.00.22565-1 - ALCOA ALUMINIO S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23369-7 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021136-0 - VALDECIR CAVALHEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

2000.70.00.022552-8 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTO-
RES E PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2000.70.00.025470-0 - CASEMIRO KARMAN NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2000.70.00.029109-4 - OSWALDO DA SILVA VARGAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK JUNI-
OR

2000.70.00.030407-6 - GERSON SANTOS TABORDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014470-3 - ROBERTO GAVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026700-0 - WALDOMIRO MACHADO - ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027546-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIVALDINO LEMOS PAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033201-5 - ANTONIO DONIZETI AUGUSTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANO MENDES

2001.70.00.040928-0 - ALVACY LOIZETE FIGUEIREDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HOFFMANN

2001.70.00.041486-0 - MARIO JORGE DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010813-2 - WADISLAVA SELUSNIAK GURSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.012833-7 - APARECIDO MANOCHIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

2002.70.00.014774-5 - NARDI NORA RIBEIRO KUSTER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.015377-0 - ALEIXO ZAREMBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA

2002.70.00.016331-3 - GIL CABOARACY RIBAS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR

2002.70.00.029662-3 - HELGA LEONORA BACKES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

2002.70.00.032138-1 - ALMERINDO MARTINS DE MELO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

2002.70.00.042361-0 - OSCAR GENEHR - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.042988-0 - ALBIMO KUSMA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.051242-3 - APARECIDO DEVANIR DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.051273-3 - IRIS DE JESUS VIEIRA SPONHOLZ
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE

2002.70.00.054581-7 - MARIA CORTES FERRAREZI POTI-
ER - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CORTES FERRAREZI PO-
TIER

2002.70.00.055274-3 - JACOB ELIAS STADLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.058295-4 - LUIZ MARCIO RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.058683-2 - ALCEU RICARDO JAVORSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.059637-0 - ALTAIR JULIO ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2003.70.00.011923-7 - IVO PERIN BORDINHAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

EDITAL DE PRAÇA Nº 65/2004

O Doutor Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal Subs-
tituto da Vara Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345,
3º andar, nesta Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal
n.º 2002.70.10.003829-2, e que será praceado pelo leiloeiro
público oficial, Sr. Werno Klöckner Júnior, JUCEPAR nº 660,
o imóvel constritado, na forma a seguir transcrita, ficando o(s)
executado(s), que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio, INTIMADO(Substituto)
da praça, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação
pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 11 de maio de 2004, às 15:00 h; por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 25 de maio de 2004, às 15:00 h; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50% (cinqüenta por
cento) da reavaliação, para pagamento a vista, e que não seja
inferior a 70 % (setenta por cento) para pagamento parcelado.
Se o valor da arrematação superar o valor do débito executado,
o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo o
arrematante depositar, no ato da arrematação o valor exceden-
te, para levantamento pelo executado.
LOCAL DA PRAÇA: Av. João Bento, nº 2.020, SESC, centro,
em Campo Mourão.

EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO(S): Luiz Gonçalves
DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS): Parte ideal de 50% do lote de terras A-7, da quadra
n.º 03, da planta do Jardim Bandeirantes, com área de 479,50m2,
com os limites e confrontações constantes na matrícula n.º
31.025 do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício de Campo
Mourão. BENFEITORAI: construção comercial com 130,00m2,
em alvenaria.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 9.500,00, em 17/03/2004
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.031,88, em 01/2003, e demais
acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Jardim Bandeirantes, em Campo
Mourão.
DEPOSITÁRIO: Luiz Gonçalves
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do
valor do lance aceito. Cumprirá ao arrematante o pagamento
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação e comissão do leiloeiro. O pagamento
do valor da arrematação poderá ser feito em até 60 (sessenta)
parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá ser infe-
rior a R$ 50,00 (cinqüenta reais); o arrematante deverá deposi-
tar em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da primei-
ra parcela; as demais parcelas deverão ser pagas diretamente
junto ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação incidirão
juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao paga-
mento, mais um por cento relativamente ao mês do pagamento;
sobre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca,
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para o regis-
tro da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o
arrematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo deve-
dor vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título

Varas Federais de
Campo Mourão
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de multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mou-
rão, Pr, aos quinze dias do mês de abril do ano dois mil e quatro
(15-04-2004). Eu, ___________ (Márcia Cristina Cândido de
Camargo, Técnica Judiciária), digitei, e eu, ________(Luís Car-
los Viana, Diretor de Secretaria em exercício), conferi.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE LEILÃO Nº 66/2004

O Doutor Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal Substi-
tuto da Vara Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345,
3º andar, nesta Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal
n.º 2000.70.10.001717-6, e que será leiloado pelo leiloeiro
público oficial, Sr. Werno Klöckner Júnior, JUCEPAR n.º 660,
o(s) bem(ns) do(s) executado(s), na forma a seguir transcrita,
ficando o(s) executado(s), por este meio, INTIMADO(S) do
leilão, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação pesso-
al:

PRIMEIRO LEILÃO: 11 de maio de 2004, às 15h00min, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 25 de maio de 2004, às 15h00min; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50% (cinqüenta por
cento) da avaliação.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida João Bento, nº 2.020, SESC,
centro, em Campo Mourão.

EXEQUENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EXECUTADO(S): Auto Posto E-4 Limitada e Outro
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um caminhão carroceria aber-
ta, marca/modelo GM/Chevrolet 60, ano/modelo 1978, placa
ADV-0819, chassi nº BC68351H17388, na cor branca, em bom
estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00, em 23/03/2004.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 28.262,92, em 03/2002 e de-
mais acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. João Bento, nº 2020, em Cam-
po Mourão.
DEPOSITÁRIO: Werno Klöckner Junior
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do
valor do lance aceito. Cumprirá ao arrematante o pagamento
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação e comissão do leiloeiro.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mou-
rão, Pr, aos quinze dias do mês de abril do ano dois e quatro
(15/04/2004). Eu, ______________ (Márcia Cristina Cândido
de Camargo, Técnica Judiciária), digitei, e eu, ______________
(Luís Carlos Viana, Diretor de Secretaria em exercício), confe-
ri.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE PRAÇA Nº 67/2004

O Doutor Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal Subs-
tituto da Vara Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345,
3º andar, nesta Cidade, tramitam os autos de Execução Diversa
n.º 2002.70.10.002420-7, e que será praceado pelo leiloeiro
público oficial, Sr. Werno Klöckner Júnior, JUCEPAR nº 660,
o imóvel constritado, na forma a seguir transcrita, ficando o(s)
executado(s), que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio, INTIMADO(Substituto)
da praça, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação
pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 11 de maio de 2004, às 15:00 h; por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 25 de maio de 2004, às 15:00 h; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50% (cinqüenta por
cento) da avaliação.
LOCAL DA PRAÇA: Av. João Bento, nº 2.020, SESC, centro,
em Campo Mourão.

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal - CEF
EXECUTADO(S): Luciano Rodrigues Maioli e Outros
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Parte ideal pertencente ao exe-
cutado Luciano Rodrigues Maioli, ou seja, área de 69,33 m2,
equivalente a 1/6 do seguinte imóvel: data de terras n.º 09, da
quadra 06, com área de 416,00m2, situada no Jardim Flórida,
nesta cidade , divisando: 13,00 metros de frente para a rua José
Teodoro; 32 metros de fundos laterais de um lado, com a Rua
São Paulo e do outro lado, com a data 10; 13 metros nos fundos
com a data 1. Conforme descrito na matrícula n.º 9.221 do Car-
tório de Registro de Imóveis 2º Ofício desta cidade e Comarca
de Campo Mourão. BENFEITORIAS: uma construção em ma-
deira, com aproximadamente 150,00 metros quadrados de área
construída.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 8.300,00 (parte ideal equiva-

lente a 1/6), em 29/03/2004
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.104,00, em 24/03/2000, e de-
mais acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua São Paulo, 462, Jardim Flóri-
da, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Luciano Rodrigues Maioli
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do
valor do lance aceito. Cumprirá ao arrematante o pagamento
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação e comissão do leiloeiro.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mou-
rão, Pr, aos quinze dias do mês de abril do ano dois mil e quatro
(15-04-2004). Eu, ___________ (Márcia Cristina Cândido de
Camargo, Técnica Judiciária), digitei, e eu, _____(Luís Carlos
Viana, Diretor de Secretaria em exercício), conferi.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE LEILÃO Nº 68/2004

O Doutor Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal Substi-
tuto da Vara Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345,
3º andar, nesta Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal
n.º 2000.70.10.001904-5, e que será leiloado pelo leiloeiro
público oficial, Sr. Werno Klöckner Júnior, JUCEPAR n.º 660,
o(s) bem(ns) do(s) executado(s), na forma a seguir transcrita,
ficando o(s) executado(s), por este meio, INTIMADO(S) do
leilão, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação pesso-
al:

PRIMEIRO LEILÃO: 11 de maio de 2004, às 15h00min, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 25 de maio de 2004, às 15h00min; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50% (cinqüenta por
cento) da avaliação.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida João Bento, nº 2.020, SESC,
centro, em Campo Mourão.

EXEQUENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EXECUTADO(S): Nelson Tonolo e Companhia Limitada e
Outro
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um veículo automotor, tipo
automóvel marca/modelo Ford/Corcel II L, ano de fabricação
1978, modelo 1978, procedência nacional, categoria particu-
lar, co vermelha, combustível gasolina, capacidade 5 passagei-
ros, potência de 72 cv, placa ABX-2937, chassi LB4KUY78315,
em regular estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.300,00, em 17/03/2004
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.415,22, em 11/2001, e demais
acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Ney Braga, n.º 322, Campo
Mourão.
DEPOSITÁRIO: Nelson Tonolo
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do
valor do lance aceito. Cumprirá ao arrematante o pagamento
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação e comissão do leiloeiro.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mou-
rão, Pr, aos quinze dias do mês de abril do ano dois e quatro
(15/04/2004). Eu, ________ (Márcia Cristina Cândido de Ca-
margo, Técnica Judiciária), digitei, e eu, ______________ (Luís
Carlos Viana, Diretor de Secretaria em exercício), conferi.

Selmar Saraiva da Silva Filho
Juiz Federal Federal

EDITAL DE PRAÇA Nº 69/2004

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da
Vara Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná,
na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345,
3º andar, nesta Cidade, tramitam os autos de Execução Diversa
n.º 2000.70.10.000486-8, e que será praceado pelo leiloeiro
público oficial, Sr. Werno Klöckner Júnior, JUCEPAR nº 660,
o imóvel constritado, na forma a seguir transcrita, ficando o(s)
executado(s), que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio, INTIMADO(Substituto)
da praça, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação
pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 11 de maio de 2004, às 15:00 h; por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 25 de maio de 2004, às 15:00 h; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50% (cinqüenta por
cento) da avaliação.
LOCAL DA PRAÇA: Av. João Bento, nº 2.020, SESC, centro,
em Campo Mourão.

EXEQUENTE: União Federal
EXECUTADO(S): Amélia de Almeida Hruschka

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Fração ideal pertencente à exe-
cutada, correspondente a 25% da data de terras n.º 2-R, subdi-
visão da data n.º 2, da quadra n.º 149, situada na planta desta
cidade, com área de 800,00m2, contendo uma construção em
alvenaria, cobertura de eternit, medindo aproximadamente
62,00m2, tendo as seguintes divisas e confrontações: A Nor-
deste, por linha reta, confrontando com a data n.º 3, na exten-
são de 40,00 metros; /a Sudeste, por uma linha reta, confron-
tando com a data n.º 2-A, na extensão de 20,00 metros; A Su-
doeste, por uma linha reta, confrontando com a data n.º 1-R, na
extensão de 40,00 metros; A Noroeste, pela testada do alinha-
mento da avenida Manoel Mendes de Camargo, na extensão de
20,00 metros. O imóvel acima encontra-se registrado na matrí-
cula n.º 23.160, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício
de Campo Mourão.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00, em 17/03/2004
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.287,76, em 31/07/1996, e de-
mais acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Campo Mourão
DEPOSITÁRIO: Amélia de Almeida Hruschka
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do
valor do lance aceito. Cumprirá ao arrematante o pagamento
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação e comissão do leiloeiro.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mou-
rão, Pr, aos quinze dias do mês de abril do ano dois mil e quatro
(15-04-2004). Eu, ____ (Márcia Cristina Cândido de Camargo,
Técnica Judiciária), digitei, e eu, ____(Luís Carlos Viana, Di-
retor de Secretaria em exercício), conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 36/2004.

Despachos e sentenças proferidas pela MMa. Juiza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando o pedido de desistência fomulado pelo exequente
Umberto Luiz Gonella e declarando extinto o processo rem re-
lação a ele nos termo do art. 267 VIII e 569, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007282-0 - ARNALDO MARIO DAL MOLIN e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005455-6 - VERA LUCIA CHIMBIDA LOCATE-
LLI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando o conteúdo da certidão supra, oficie-se a Agen-
cia da CEF, solicitando que esta proceda a transferência dos
valores depositados em relação ao exequente José Antônio
Camillo, para uma conta judicial vinculada aso autos de Exe-
cução Fiscal nr. 2000.70.00.031206-1 em, trâmite junto a 1ª
Vara Federal de Execuçõe Fiscais da Subseção Judiciária de
Curitiba/PR. Com a vinda da resposta do ofício, informe a 1ª
Vara Federal da transferência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005153-1 - ANGELIM ROMAN e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de suspensão do feito por 120 (cento e vinte)
dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11866-1 - MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de suspensão do feito por 90 (noventa) dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.60.13186-4 - LAERTE GUARNIERI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a parte exequente Francisco Kulka - espólio para,
no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando docu-
mento que comprove a condição de inventariante de Carmen
Siboney Kulka ou juntar procuração dos demais herdeiros, bem
como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.000676-5 - ASSIS MARCOS GURGACZ e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o exequente Feredinando Benedet para, no prazo de
30 (trinta) dias, comprovar documentalmente (certidão expli-
cativa) a não ocorrência de litispendência entre estes autos e os
de Execução de Sentneça nr. 2001.70.00.018348-4 em trâmite
perante a 1ª Vara Federal de Curitiba/PR>.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006904-3 - NILDO RUTES FANTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo sem julgamento de mérito com base
no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005453-2 - SEBASTIAO THOMAZINI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Reitere-se a intimação do exequente João Buono Neto vez que
o despacho de fl. 99 não restou devidamente cumprido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006150-0 - ANTONIO ZANCANARO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Apresentada resposta... intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.’

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007951-0 - CENTRO DA VISAO TOLEDO LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do cPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12505-4 - AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Para deslinde da causa entendo necessária a realização da
prova pericial e, por isso, nomeio perito judicial MARCO
ANTÔNIO BARZOTTO, com enderço na Rua 13 de maio, nº
1313 - fone 224-8181, Cascavel/PR... fixo os honorários peri-
ciais, provisoriamente, em R$ 200,00 (duzentos reais). Valor
este que deverá ser depositado, no prazo de 10 (dez) dias, pela
parte embargante... Intimem-se as partes do conteúdo deste
despacho, concomitantemente, para, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias, indicarem assistente técnico e formularem quesi-
tos complementares. As partes devem oportunizar ao perito os
documentos necessários...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002529-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO LUIZ RUFINO
Adv. : Dr(s). LUCIANO BRAGA CORTES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 (dez)
dias, cumprir o item 6, letra a da decisão de fls. 53/54.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003056-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA MARIA ARRUDA PONTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
jeitando a denúncia acostada as fl. 02/04 oferecida contra Wag-
ner José Savaris e Wolnei Antonio Savaris e extinguindo a pu-
nibilidade com fulcro no art. 15, § 3º, da Lei nr. 9964/00.

ACAO PENAL

2002.70.05.000142-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WAGNER JOSE SAVARIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Compulsando os autos verifico que houve erro materia quanto

Varas Federais de
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aos valores mencionados no despacho de fl. 119, item 5. Por-
tanto, revejo o item 5 do despacho de fl. 119, passando a ter a
seguinte redação: arbitro em caráter provisório os honorários
advocatícios em 3% sobre o valor da execução, importando
assim... Considerando a manifestação da Fazenda de fls. 124,
verso, intieme-se somente os exequentes.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006969-9 - CENO JOHANN e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ROGOWSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Estando concluída a prova testemunhal, atualizae-se os ante-
cedentes do réu e intimem-se as partes para que se manfiestem
nos termos do art. 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2002.70.05.001722-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRINHO POZZOBON
Adv. : Dr(s). TANIA MARA GARCIA COSTA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação de de fl. 145, interposto pelo
réu, em ambos os efeitos. Intime-se o apelante para, no prazo
legal, apresnetar as suas razões.”

ACAO PENAL

98.60.11188-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ED-
SON CHANG SHYN LEE
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando por sentença o acordo efetuado pelos autores Hugo
Bay, João Àvila Garcia, Joaquim Soares Nardo e José Ferreira,
e entendendo satisfeita a obrigação em relação aos autores
Hortência de Moraes e João Maria Ribeiro da Silva, declaran-
do extinto o processo com base no art. 794, I e II, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001288-0 - HORTENCIA DE MORAES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I e II do
CPC, com relação aos autores Marita Anita Martins Moreira,
Herminio de Souza, Marisa Gazola, Maria da Luz Guedes Bra-
sil, Mauri Wilamowski, Dirceu Biavatti, Domingos Beira Ma-
galhães, Abílio da Silva, Alcides Alves Trindade e Elias José
de Oliveira.

ACAO ORDINARIA

99.60.10205-0 - HERMINIO DE SOUZA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Quanto a José Salustiano de Lemos, intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a não localização de sua conta fundi-
ária (fl. 496) e seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo
de 30 (trinta) dias.”
Foi prolatada, ainda, sentença declarando extinto o processo
nos termos do art. 794, I e II, em relação aos autores Audemir
Angelo, Aroldo Gonçalves, José Rodrigues ,Armando v idal,
Nicodemos Silveira Couto, Helmuth Olindo Weirich, Pedro
Carlos Marques e Nair Terezinha Priamo.

ACAO ORDINARIA

98.60.10617-7 - NICODEMOS SILVEIRA COUTO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004413-0 - UNIAO FEDERAL X MARLINTE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

97.60.12544-7 - R ROSSETTO E CIA LTDA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Para julgamento do feito, reputo necessária a juntada de cópia
das fls. 61, 66/68, 106v, 127v, 129 e 134, nos autos de Manda-
do de Segurança nr. 94.601.0015-5, que se encontram arquiva-
dos (cx. 017).... dê-se vista ás partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias...’

ACAO PENAL

96.60.10185-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOI-
SES DE GODOY
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO, MOISÉS DE
GODOY

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação de fl. 789, interposto pelo réu
OSVALDO PEREIRA DA SILVA, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelante para, querendo, no prazo legal, apresentar as
razões do recurso.’

ACAO PENAL

2002.70.05.000273-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSVALDO PEREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença co-
nhecendo dos embargos de declaração interpostos pela Rp-e e
negando-lhes provimento.
Foi prolatada, ainda, sentença parcialmente procedente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002514-6 - ELIAQUIM PEREIRA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a petição da CEF de fls. 378/379.”

ACAO ORDINARIA

97.60.13450-0 - JOSE ALFREDO LANG E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença co-
nhecendo dos embargos de declaração interpostos pelo Autor
para suprir a contradiçõa e sanar a omissão apontada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006875-4 - AUGUSTO LUIZ FILIPINI X CHEFE
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de dilação de prazo, requerido pela parte au-
tora, para cumpri o item 2 do despacho de fl. 116.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003497-5 - AMALIA DYSARZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULI-
ANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (procedente) e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008844-3 - ANTONIO VALDIR MORENI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
do valor da execução.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007253-4 - CLAUDIO ANTONIO MENON e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se os exequentes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
darem prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006740-0 - ALMO DIEHL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro, em caráter provisório, honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006549-2 - ALVISIO KRESSIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

“Recebo o recurso de apelação... somente no efeito devoluti-
vo... Intime-se o Embargado da sentença (de improcedência) e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007597-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVISIO KRESSIN
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias,
trazer aos autos o valor atualizado do débito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.60.11073-0 - NELSON DE MEDEIROS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação... somente no efeito devoluti-
vo... Intime-se o Embargado da sentença (de improcedência) e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEONYSIO ANTONIO BOMBARDA
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Recebo os recursos de apelação de fls... interpostos pelo
denunciado... e pelo MPF, respectivamente, em ambos os efei-
tos... Intime-se o denunciado Antonio Oliviera Claramunt para,
no prazo legal, apresentar suas razões de recurso e as contra-
razões do recurso interposto pelo Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

99.60.10146-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DA-
VID MARTINS DE MIRANDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004805-6 - NADIR MARTINELLO SCHNOBLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

2003.70.05.005549-8 - HORST REINOLDO STEFANSKI e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.005550-4 - JULIA SERAFINA DE SOUZA e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.009062-0 - ANTONIA TEREBINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO SETENARESKI

2003.70.05.009064-4 - RENATO MENEZES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO SETENARESKI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo sem apreciar o mérito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006150-4 - JUVENCIO BARBOSA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2003.70.05.007842-5 - CLEUSA MARIA DA SILVA BECKER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

2003.70.05.009257-4 - MARIA MADALENA GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2003.70.05.010151-4 - MARIA CAPPELLESSO GAFURI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.05.000184-6 - OLGA ALMEIDA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 25 DE MAIO DE 2004, ÀS 17H e 30 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo

até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000829-4 - GERALDO GODOI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON MAFFESSONI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... faço a intimação da parte autora acerca da sentença para
apresentar apelação, querendo, bem como do recurso de apela-
ção, para apresentar contra-razões, querendo.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008106-0 - JOAO ANTONIO MOREIRA DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... faço a intimação da parte autora acerca do do recurso de
apelação, para apresentar contra-razões, querendo.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.009710-9 - LAURA MEDINA BARROSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL VIDAL DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 07 DE JUNHO DE 2004, ÀS 14H 30 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) esclarecer, até 05 (cinco) dias antes da
data da audiência, a necessidade de intimação das testemunhas
arroladas na pela inicial. Não cumprido tal prazo, as mesmas
deverão comparecer independente de intimação.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000906-7 - JORDELINS CUSTODIO RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 02 DE JUNHO DE 2004, ÁS 14H30MIN para
a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o
autor para: a) comparecer a este juízo na data acima designada,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da
Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em
juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, todos os documentos pertinentes a causa de que dispu-
ser...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000796-4 - ERICA RATHKE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para uma das Varas Cíveis a que couber
por distribuição.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007618-0 - DIVA WALBER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que emende a inicial, atribuindo
valor à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.001057-4 - FRANCISCO CANDIDO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para uma das Varas da Comarca de Cas-
cavel/PR.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.009246-0 - NELSON CONRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Sendo assim, intime-se o procurador da parte autora para
que junte aos autos a cópia da carta de concessão/memória de
cálculo, uma vez que é ônus da parte autora apresentar os do-
cumentos tendentes a comprovar suas alegações. Prazo: 05 (cin-
co) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.009282-3 - BENJAMIM AIMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a autora para que traga aos autos comprovante de
residência, bem como o atestado de óbito de CLAUDINEI
TEIXEIRA DOS SANTOS, pois apresentou apenas o Laudo de
Exame de Necropsia (fl. 30) Também deverá trazer aos autos
cópia do Livro de Registro de Empregados, com o último regis-
tro de emprego do falecido. Prazo: 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007793-7 - ANA TEIXEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, indefiro o prosseguimento do feito, frente á necessi-
dade da juntada nos autos do requerimento administrativo, con-
cedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o Autor providencie a
requisição junto à Autarquia Previdenciária demandada, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284. § úni-
co do CPC.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000016-7 - EDMUNDO COSTA VELELA JUN-
QUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA TOME

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 91, pelo prazo requerido. Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004157-8 - MARCOS FERNANDO CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

Cascavel, 15 de abril de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 29/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima ....Em seguida, inti-
ma a parte autora p/ requerer o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000026-6 - CELIA APARECIDA DA SILVA TA-
TIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal, bem
como para especificar, de forma fundamentada, as provas que
pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010112-5 - MARIA ODETE SABARA KRUGER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA CRISTINA PAULINI

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002716-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEREMIAS MENDES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002798-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CORIOLANO MACHADO DE CRISTO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002821-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ROSA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.003429-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS BRASILINO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.003430-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEM MARISTELA FORNARI GARBIN
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2003.70.05.004097-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONE SOMARIVA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.005103-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU LOPES E OUTROS

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2003.70.05.006236-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELDO BAUMGARTNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima novamente o autor
acerca do item 3 do despacho de fl. 18.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009756-0 - JOSE FRANCISCO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora p/
esclarecer o estado civil de claudio Barradas Sebastião, sendo
que, caso seja casado, deverá apresentar procuração outorgada
pelo seu cônjuge.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001523-0 - JOAQUIM SEBASTIAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal. Con-
comitantemente, designe-se audiência...”Designo o dia 09 de
junho de 2004, às 15:00 para realização de audiência de instru-
ção e julgamento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002234-1 - LIRIA GABRIEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora p/ que requeira o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003043-9 - VALTER NOGUEIRA HERINGER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista o pagamento
integral do crédito tributário e das custas processuais, suspen-
do a realização do leilão designado para os dias 16/04/2004 e
28/04/2004. 2. Intime-se. 3. Após, venham os autos conclusos
para sentença.

EXECUCAO FISCAL

98.60.13388-3 - FAZENDA NACIONAL. X HENRIQUE
STRINGARI
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002531-7 - ESCRITORIO TECNICO CONTABIL
PIERDONA S/C LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2004.70.05.000199-8 - UNITOM UNIDADE DE DIAGNOS-
TICO POR IMAGEM S/C LTDA e Outro X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se o apelado da sentença e para, no
prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004320-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PROFINO DALLOGLIO
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação. Outrossim, foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no efeito de-
volutivo... Intime-se o apelado da sentença e para, no prazo
legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004416-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ACACIO MACEDO CORREA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.004434-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ BORTOLETTO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2003.70.05.004867-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SIMIONI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.007123-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSA RENZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se o apelado da sentença e para, no
prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002712-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO PAULO ROCHA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.008497-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALETE TEREZINHA CAPELETO KAIBERS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2003.70.05.008500-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EROCILDA GARCIA PINHEIRO
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13361-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DELFIM COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

99.60.10455-9 - VICTOR PETRY e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.05.004225-6 - DARCI STOCKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) indeferindo a petição inicial e declarando extinto(s)
o(s)processo(s), sem julgamento do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001455-5 - DALL ONDER E CIA LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO, ADRIANO
CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Intime-se a parte exeqüente para
explicitar acerca do item IV da petição de fls. 64/66, tendo em
vista os documentos apresentados pelo INSS às fls. 75/78. Pra-
zo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009596-0 - JOSE ANTONIO GIACOMEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005097-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEUCIR TONIELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.000357-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JERRY IVAN RIGHI
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRESSO PAESE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Designe-se audiência. Outros-
sim, a audiência foi designada p/ o dia 25 de maio de 2004, às
14:30.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007367-1 - LEOZIR SCHMIDT X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “ reputo a desistência tácita da oiti-
va da testemunha Norival Bello, tendo em vista que esta devia

comparecer em Juízo independentemente de intimação e assim
deixou de proceder (fls. 463/464). Desta forma...dê-se vista às
partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.
Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2001.70.05.004256-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO DA ROSA, BENEDITO MANOEL DA SILVA,
OZIAS CHAVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR, JOSE CICERO
DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “.. .Declaro encerrada a
instrução...Intimem-se as partes p/ apresentarem as alegações
finais, no prazo sucessivo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005315-1 - CLAUDIO DE SOUZA ROCHA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exeqüente para
promover a citação da Fazenda Nacional nos termos do art.
730, do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005618-0 - GASPARINI ALVES E CIA LTDA ME
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.006259-3 - INDUSTRIA SUL BRASILEIRA DE
CONFECCOES LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002412-2 - MAGAZINE ZAHRANI LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. É o caso de julgamento ante-
cipado da lide, pois não vislumbro a necessidade de produção
de outras provas.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.008006-7 - JOICE MARIA YAMASHITA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Intime-se o(s) procurador(es)
da parte exeqüente para que apresente(m) procuração outorga-
da por instrumento público em relação à exeqüente Bertolina
Alves dos Santos, tendo em vista a sua condição de analfabeta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005586-2 - BERTOLINA ALVES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “concedo aos credores o prazo de
30 dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004224-3 - JOSE CARDOSO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10991-7 - AMADEU SANTOS ASSUMPCAO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intimem-se os embargados para,
querendo, impugná-los no prazo legal e para, no mesmo prazo,
comprovar eventual saque/disponibilização nas contas vincu-
ladas, a fim de viabilizar a análise da incidência de juros mora-
tórios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001367-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIANE SACHT E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

2004.70.05.001570-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMILSON ANEVAO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima o(s)
exequente(s) p/ retirar uma via do edital, a fim de providenciar
sua publicação.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008561-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DANIELI CRISTINA SAORIN HUBER
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Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.13773-0 - ODILON FREIRE DA SILVA X CHEFE DA
AGENCIA REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

2001.70.05.002012-8 - ELIAS TREVISAN X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando opção de nacionalidade.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.005960-1 - SANDRA DA SILVA X
Adv. : Dr(s). DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003520-2 - ROSELI LUCIA PALCZEWSKI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se alvará , conforme re-
querido. (em nome da exequente Maria Monteiro Rocha).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.000013-8 - MARIA MONTEIRO ROCHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se alvará , conforme re-
querido. (em nome da exequente AntonioMonteiro Rocha).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.000012-6 - ANTONIO MONTEIRO ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004117-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BATISTA SCHMOELLER BECKER
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a defesa para apre-
sentação das razões de apelação no prazo legal.

ACAO PENAL

99.60.10080-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NIL-
SO PAULO BENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, KATIA REJANE STUR-
MER

Nos termos do prov. 05, de 20/06/03,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, cc/c Portaria nº 01, de 22/06/01
desta Vara Federal, e independentemente de despacho do Juiz,
a Secretaria devolve o pressente petitório ao Subscritor, para
que seja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.13262-3 - LAIDIR ELISABETE BORSATTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2000.70.05.005345-2 - ILCE RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETHE DE ANDRADE KARIGYO

CASCAVEL, 15 de abril de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 46/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos

do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para
manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre os documentos de
fls... Não havendo manifestação, os autos serão encaminhados
para sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11343-9 - PAULO CAMPANA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para
manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre os documentos de fls.
310/311 e 312/317. Não havendo manifestação, os autos serão
arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.10679-7 - ELISEU ANTUNES FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima as partes, do retorno dos autos da instância
superior , para requererem o que entenderem de direito em 15
dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso;

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008275-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JAIME HERMES ZANATTA ZANELLA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008760-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JORGE GHIZZO
Adv. : Dr(s). JOSE ROSELANO MORETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus in-
cisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF da
4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelen-
tissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a Se-
cretaria intima os autores para, em 05 (cinco) dias, manifestar-
se sobre os documentos/ofício juntados, fls. 378/382 (nos ter-
mos do art. 398 do CPC).

DECLARATORIA

95.60.10440-3 - COBRAFERRO MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Uma vez que a parte exequen-
te não cumpriu o determinado à fl. 18, indefiro o pedido de fl.
17, pois o crédito relativo a Manoel Ricardo foi penhorado nos
autos RT 2715/93 - 1ª Vara do Trabalho. Portanto, não cabe a
este Juízo decidir sobre eventual dedução de crédito penhora-
do... 4. Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Não
havendo manifestação, ou estando satisfeito o crédito, retor-
nem os autos conclusos para sentença, salientando que o silên-
cio da parte autora presumir-se-á como aquiescência tácita ao
referido crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004521-0 - MANOEL RICARDO MESQUITA
ALVES X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Em vista da certidão de fl. 97,
v., determino o cancelamento da perícia. 2. Intimem-se com
urgência o procurador do INSS e o Perito. 3. Intime-se o procu-
rador do autor para, no prazo de 30 dias, informar o novo ende-
reço do autor, sob pena de extinção do feito, com base no arti-
go 267, III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004359-9 - MELQUIDES BONET X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50... 4.
Após, intime-se a parte Autora para falar sobre a contestação
apresentada e para, na mesma forma do item anterior, especifi-
car as provas que pretende produzir. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009743-2 - MARIA ELICIE KOPCESKI TICHEZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):

“...2. Não vislumbro hipótese de ineficácia da medida caso ve-
nha a ser deferida na sentença, estando ausente o requisito “pe-
riculum in mora”, razão pela qual indefiro-a em sede de limi-
nar. Intime-se...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.001369-1 - CLINICA DO APARELHO DIGESTI-
VO LTDA S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Não obstante tenha sido inti-
mado por 02 (duas) vezes (fls. 98 e 137) para regularizar sua
representação processual, apresentando procurações e documen-
tos pessoais dos respectivos herdeiros, o espólio de Roque Re-
ginaldo deixou de cumprir tal determinação, de modo que, em
relação ao mesmo, a inicial do presente feito deve ser indeferi-
da, conforme preceitua o art. 295, VI do Código de Processo
Civil, intime-se a parte exequente do teor desta decisão, bem
como para que promova a adequação do valor da causa... 3.
Arbitro honorários em 10% sobre o valor do débito, nos termos
da Súmula 70, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006914-6 - ALCIDES BAZZO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE, JALCEMIR DE OLIVEI-
RA BUENO

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001163-9 - CARLOS ANTONIO AYALA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001855-5 - ARCHANJO DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001963-8 - JOSE LUIZ DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002241-8 - EUCLIDES SAGGIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002992-9 - ARTEMIO BONET X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003045-2 - SONIA ROSANI JESKE BEAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005824-3 - GILBERTO VANELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005836-0 - ARDEILDO DE SOUZA GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005849-8 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005975-2 - AMARILDO ROBERTO FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001164-4 - WILSON RIEDLINGER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

2001.70.05.002552-7 - ENONIO LUIZ OSELAME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.002320-1 - SEBASTIAO MOREIRA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista a decisão do
STJ nos autos do Resp nº 403.729/PR, originário da Ação Civil
Pública nº 99.601.1273-0, que, reconhecendo a ilegitimidade
do Ministério Público, deu provimento a recurso do INSS, bem
como a alteração do prazo decadencial para revisão de benefí-
cio previdenciário de 05 para 10 anos (art. 103 da Lei 8.213/
91, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004), determino a
intimação da parte exequente para dizer em 5 dias, acerca de
seu interesse no prosseguimento do feito. 2. Decorrido o prazo
sem manifestação, retornem os autos conclusos para sentença
de extinção.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.000422-2 - FAUSTINO SGARIONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

2000.70.05.000489-1 - DAVINO MAGGI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

2000.70.05.000994-3 - RAPHAEL ANTONIO TONDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BEATRIZ REGINE TONDO

2000.70.05.001700-9 - EUGENIO LUDWIG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GNOATTO

2000.70.05.003382-9 - RICARDO JOSE DONA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

2000.70.05.003501-2 - IRDES VICENTINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI FONSECA

2000.70.05.003504-8 - ARACY LOPES POMPEU X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI FONSECA

2000.70.05.004654-0 - SINCLAIR CRIPPA LAUEFFER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

2000.70.05.004915-1 - VALDIR FORMIGHIERI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004920-5 - LIONCO TELLES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004923-0 - ANTONIO CECERE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004928-0 - NEVIO PARIZE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004930-8 - CLEMENTINA ANA DALL AGNOL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004933-3 - LIRIO DONIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004935-7 - SEBASTIAO PRESTES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004936-9 - ALOYSIO EDGAR STEFFLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004938-2 - JOAO CARLOS LUCYCK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004945-0 - MAXIMIANO MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.004947-3 - MARCELINO BOSCATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.005007-4 - ALVES LODI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2000.70.05.005390-7 - GENTIL DALLA COSTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2000.70.05.005644-1 - ANTONIO RENATO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.005647-7 - ARMANDO DEBUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.005650-7 - DIONISIO DACAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.005652-0 - HELMUTH KIRCHHEIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.005660-0 - ROSA MIARA SWIECH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.006016-0 - OCTAVIO CARMINATI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.006018-3 - JOSE CICERO DA ROCHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.006019-5 - PEDRO LOURENCO DE MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN



186186186186186 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

2000.70.05.006025-0 - MARIA SULMIRA KLOCKNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.006161-8 - ANTONIO MELEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2000.70.05.006214-3 - ARACY GUARNIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2001.70.05.000342-8 - ANOR GROLLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2001.70.05.003626-4 - ANTONIO SCUSSIATTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

2001.70.05.003627-6 - DAVID GOTTARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

2001.70.05.003628-8 - MOACIR JOSE GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

2001.70.05.003630-6 - OLGA ZILCH FISCHER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

2003.70.05.000760-1 - VICTORIA BUSE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Apresentada a contestação,
caso sejam formuladas preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000377-6 - C. DECARLI SUPERMERCADO
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após, intime-se a parte Au-
tora para falar sobre a contestação apresentada e para, na mes-
ma forma do item anterior, especificar as provas que pretende
produzir. Prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000254-1 - MAURI KADUBISKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela União em ambos os efeitos. 2. Intime-se o autor
da sentença (que julgou procedente o pedido dos autores) e da
apelação, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3.
Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem ma-
nifestação, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso in-
terposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005363-5 - JONAS FRANCISCO DALBOSCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Com base no disposto no inciso I do artigo 794, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005072-4 - NILCEIA ANTONIA DA SILVA REIS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a Autora para juntar
aos autos declaração de hipossuficiência, no prazo de 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001346-0 - SUELI APARECIDA INACIO DANI-
EL MICOANSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Emende a parte Autora a inicial,
atribuindo valor à causa compatível com a natureza financeira al-
mejada, de acordo com os valores apresentados na inicial que pre-
tende ver restituídos, bem como, procedendo ao recolhimento da
diferença das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, conforme disposto no art. 282, V, c/c art.
284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001633-3 - MASERSAN REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Mantenho a decisão agravada
por seu próprio fundamento. 2. Intime-se. 3. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.12677-1 - VERA LUCIA BONATTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Uma vez que já houve a cita-
ção do Banco do Brasil (AR juntado à fl.290, v.), tendo, inclu-
sive, sido apresentada a contestação (fls.296/356), abra-se vis-
ta da petição da parte autora de fl. 294, do Banco do Brasil,
pelo prazo de 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000379-0 - OLIMPIO ALVES DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLENE LEITHOLD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Preliminarmente, considerando
a competência absoluta do Juizado Especial Federal, justifique
o autor o valor atribuído à causa, juntando planilha de cálculos
dos valores que entende devidos, bem como, diga o autor, no
prazo de 10 dias, se renuncia ao valor excedente aos R$
14.400,00 da alçada do Juizado, visando a remessa dos autos
ao Juizado Especial Federal, onde o rito prevê pagamento da
condenação em até 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001686-2 - OSVALDO BEDETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

Cascavel, 15 de abril de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0015/2004

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: TANI MARIA WURS-
TER

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO N. 05, DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cuida-se de incidente de restituição de coisa apreendida in-
terposto por ANTÔNIO VIRGÍLIO FIORENTIM, visando a
restituição do veículo descrito no termo de retenção/apreensão
da fl. 12.

Preliminarmente, verifica-se que não foram recolhidas as cus-
tas processuais, bem como que não foi promovida a juntada
dos documentos que comprovam a propriedade do veículo a
ser restituído.

Dessa feita, intime-se o subscritor da inicial para que, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 284 do Código de Processo Civil) recolha
as custas processuais e promova a juntada dos documentos que
comprovem a propriedade do bem.

Ressalte-se que toda documentação a ser juntada aos autos de-
verá ser feita por meio de seus documentos originais ou fotocó-
pias autenticadas.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.000803-6 - ANTONIO VIRGILIO FIORENTIM X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do Código
de Processo Penal.”

ACAO PENAL

98.10.14073-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FER-
NANDO DE SOUZA LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

FOZ DO IGUAÇU, 15 de abril de 2004

ANA PAULA SALA MORENO
DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0098/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
nos termos do artigo 206, XLI, do Provimento 05/03, da Corre-
gedoria, restituir, em 24 horas, os autos abaixo discriminados,
porquanto não devolvidos no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

95.10.10418-3 - TARCISO DALCIN X UNIAO FEDERAL E
OUTROS
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EXECUCAO FISCAL

97.10.12015-8 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIO DE
MALHAS PANAMA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14071-0 - IVO ZAMBERLAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

97.10.14089-2 - GERALDO GONCALVES DE JESUS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10134-1 - REGINALDO ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

98.10.10873-7 - JOSE NIVALDO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

DECLARATORIA

98.10.13368-5 - UNIMED DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.003818-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSEF REI-
NHOLD HOLZSCHUCH
Adv. : Dr(s). ANADIR RUTE DOS SANTOS

1999.70.02.003823-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO FER-
RI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

ACAO ORDINARIA

99.10.10547-0 - JOSE BENEDITO DA SILVA JUNIOR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10553-5 - ANISIO HENNING E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

99.10.11232-9 - VILMA WISCH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.10.11832-7 - CELIO DE CARLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.02.001677-5 - LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2001.70.02.002148-9 - JOSE EMANUEL DUMMER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003898-2 - JOSE GONCALVES PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.004157-9 - JOSE APARECIDO FARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000686-9 - EITOR SASSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000908-1 - CELSO DIAS CORREIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001558-5 - EVA DINALVA FRANCA BUIAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002733-2 - LUIZ CARLOS LAZZERI BREMM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003779-9 - SERGIO ALEXANDRE BERTOLOT-
TO SCHUCHOWSKY E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004982-0 - MOHAMAD HUSSEIN EL BARIZI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.005203-0 - MARLENE CARDOSO AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.005204-1 - VANDERLEI BATISTA DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.02.000632-1 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2003.70.02.003729-9 - JOAO RAYMUNDO JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

2003.70.02.008705-9 - CATARINA MARTINS DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.010201-2 - AMERICA MICRO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, RAIMUNDO ARAU-
JO NETO
___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 14 de abril de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 53/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUIZA FEDERAL, DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

DECLARATORIA

97.40.10731-1 - ELISA ODEBRECHET WEISS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CLEMENTE MARTINS

ACAO ORDINARIA

98.40.10367-9 - EDENILCO RODRIGUES CORDEIRO DE
JESUS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10751-8 - ADILSON SANTIAGO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

ACAO ORDINARIA

98.40.11285-6 - IVO CARLOS DE MATOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

98.40.11385-2 - LILAU PEREIRA ALEXANDRE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11386-0 - ADAO DE PAULA CORDEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11414-0 - GERALDO KAMINSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Varas Federais de
Guarapuava
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Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11455-7 - MARIA ROSA DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

98.40.11500-6 - FLORENCIO GERONIMO CHAGAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11566-9 - JOAO LUIZ CORSO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

98.40.11604-5 - CALORINDA DOS SANTOS MATOS LOU-
RES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11610-0 - AMILTON HORST X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11837-4 - ROSA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11860-9 - PEDRO KIERECZ NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11986-9 - JAIR FERREIRA BATISTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12090-5 - INES PEREIRA VARGAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

98.40.12096-4 - NELSON PEREIRA MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

98.40.12101-4 - DEVONZIR ALVES OZORIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

98.40.12166-9 - PEDRO NOGUEIRA DA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12496-0 - REJANE MARIA LISOVSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

98.40.13057-9 - JAIR CANTERTEZE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

98.40.13065-0 - JOSE LAUDAIR MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

98.40.13077-3 - JOSE LUIZ FERNANDES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.40.13147-8 - HORESTE BRUNO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

1999.70.06.000882-7 - JOSE ARLINDO FLORES DE MELLO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

1999.70.06.001946-1 - ELOIR CARLOS GADONSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA M C L.DE SOUZA

1999.70.06.001960-6 - CLAUDIO ANTONIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

99.40.10098-1 - EUGENIO ATAMANCZUK LONGATO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.10199-6 - SERGIO RODRIGUES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.10208-9 - CLEUSI APARECIDA STADLER BINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.10241-0 - TADEU JOSE DE PONTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.10322-0 - FABIO ROBERTO SAMPAIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

99.40.11402-8 - ELINEZIA DAS GRACAS MARTINS FER-
REIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

99.40.11651-9 - NAIR SOLANGE BRAUNA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

GUARAPUAVA, 01 DE ABRIL DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 102/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Atendido o item anterior, vista à parte
autora pelo prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14143-1 - ERINEU LOPES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Após, vista à parte autora para se ma-
nifestar, em 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14568-2 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à
parte autora para requerer o que de direito em 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003189-2 - AMANDA CETINO SOARES X UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR
Adv. : Dr(s). NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A CEF noticiou a adesão dos autores
Clovis da Silva, Eptacio Fermino e Getulio Garcia Ruiz ao acor-
do do FGTS (fl.194). Considerando que o art. 1o, par. 1o, do
Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária
a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n.
110/01 para que seja possível o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiários, entendo despicienda a referida homologa-
ção ante a total ausência de interesse, tanto da parte autora,
quanto da CEF.
2 - Tendo em vista a manifestação da parte autora à fl.203 de-
monstrando interesse na execução do julgado, concedo o prazo
de 60(sessenta) dias para tanto, esclarecendo que a execução
de eventual crédito complementar deverá restringir-se aos Au-
tores que não aderiram ao acordo previsto na LC 110/2001".

ACAO ORDINARIA

97.20.13227-2 - CICERO ALVES SANTANA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206, I, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo
4o, do CPC, intimo a parte requerente para que recolha as cus-
tas de desarquivamento dos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011923-0 - FORTUNATO MICHELAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Após, intime-se a parte autora para,
em 15(quizne) dias, se manifestar sobre eventuais créditos”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11685-4 - OSVALDO ANTUNES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimação da parte autora para
se manifestar expressamente se persiste seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo complementar de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011296-0 - MURILLO DEODATO BAPTISTA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Dada vista à parte exeqüente para se
manifestar sobre a litispendência em relação a Edigar Viana
Fatel, decorreu ‘in albis’ o prazo para manifestação, conforme
certidão à fl.75-verso.
2 - Considerando que a execução ajuizada perante a 10a. Vara
Federal de Curitiba é anterior à presente ação, sendo aquela
ação preventa, determino a exclusão do Exeqüente Edigar Via-
na Fatel da presente execução, em razão da litispendência apon-
tada. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002628-8 - CARMELITA DE SOUZA FATEL e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimação da CEF para dar
cumprimento ao item 2 do despacho da fl.72, no prazo comple-
mentar de 10(Dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001516-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO BORGES e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido de vista dos autos, con-
forme requerido à fl.102, pelo prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003686-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAIRTO C BESSON
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Dê-se vista à parte autora para se mani-
festar sobre sua concordância ou não em relação à liquidação
procedida pela CEF às fls. 85/86, no prazo de 30(trinta) dias.
Nâo havendo manifestação do prazo consignado, reputar-se-á
cumprida a obrigação emanada no julgado.
2 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se, com as
anotações e cautelas de estilo”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000460-8 - ADALBERTO PICANCO TAVARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intimem-se os Réus para se manifestarem
sobre o pedido de desistência formulado às fls. 197/198, no
prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011085-8 - IRMAOS BERNAL LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro o pedido formulado à fl.140, ten-
do em vista que o feito foi extinto sem julgamento de mérito
em relação a Joel de Paula, conforme já mencionado à fl.135,
item 1”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001208-6 - JOEL DE PAULA e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenação ao
pagamento da verba honorária, uma vez que não são devidos
honorários advocatícios pela Fazenda Nacional nas execuções
não embargadas (...).
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exeqüente deve-
rão ser reembolsadas, nos termos do art. 14, par.4o, ‘in fine’,
da Lei n. 9.289/96, o qual determina que as custas processuais
serão suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento
judicial.
3 - Com o recolhimento das custas processuais, conforme Guia
DARF à fl.105, resta prejudicado o pedido de Assistência Judi-
ciária Gratuita.
4 - Tendo em vista a ocorrência de litispendência conforme
certidão à fl.25, bem como a petição às fls. 20/24, acolho o
pedido de desistência de SEBASTIÃO IZIDORO DOS SAN-
TOS.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020970-0 - ARINALDO DE MENEZES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimação da parte exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo
complementar de 15(quinze) dias, sob pena de extinção da exe-
cução”.

CONSIGNATORIA

96.20.11080-3 - VALMIR FERREIRA LEME X BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). JOAQUIM CARLOS BARBOSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimação da CEF para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15(quin-
ze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000389-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro X ORLANDO JOSE CARDOSO e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimação da parte exeqüente

para cumprir o despacho da fl.81, em relação aos autos n.
2000.7001.001359-7, no prazo complementar de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012625-8 - AFONSO SCHIMIDT e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Manifeste-se o Réu sobre o pedido de ex-
tinção do feito formulado à fl.90, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO DIVERSA

99.20.13852-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JUAREZ RICARDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro o pedido de condenação em no-
vos honorários advocatícios, já que o título judicial ora exe-
qüendo compreende exatamente os valores relativos a honorá-
rios advocatícios a que foi condenada a aqui executada nestes
autos. (...)”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12916-4 - PEDRO BARBOSA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimação da parte autora para
comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o va-
lor dado à causa, de forma fundamentada, haja vista o disposto
no art. 3o, par.3o, da Lei n. 10.259/01, que estabelece regra de
competência absoluta para processar os feitos cujo valor não
supera 60 salários mínimos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017413-0 - JOAO MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue:

fls. 654/655(verso): A utorizada pelo Provimento n. 05/03,
art.206, IX, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o.
do CPC, intimo os procuradores das partes acerca do ofício
juntado à fl.654, do Juízo de Direito da Comarca de Apucara-
na, o qual noticia que foi redesignada a data de 25 de agosto de
2004, às 13:30 horas para audiência de inquirição”.
fl.653.:
“Mantenho a decisão proferida às fls. 618/619, item 9, por seus
próprios fundamentos. À parte autora para se manifestar sobre
o agravo retido interposto às fls. 625/640, no prazo de 05(cin-
co) dias”.

ACAO ORDINARIA

94.20.12060-0 - NADIR LIMA MILANI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE BENATO BUENO, MAURO ROBERTO
DE ANDRADE AGUILERA, OMAR JOSE BADDAUY, ED-
SON CARLOS PEREIRA, ALVINO APARECIDO FILHO,
ARTHUR OLIVA FILHO, ALMIR RODRIGUES SUDAN,
JOSUE GROTTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Preliminarmente, ante o contido na pe-
tição da fl.301, dê-se vista, com urgência, à parte autora da
manifestação da CEF, devendo, ainda, esclarecer se houve a
liquidação do contrato em discussão, bem como sobre o seu
interesse no prosseguimento da presente ação. Para tanto, con-
cedo o prazo de 10(dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009485-3 - DENISE APARECIDA SALERNO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Considerando que o cálculo da Contado-
ria do Juízo foi elaborado de acordo com as diretrizes estabele-
cidas pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 4a. Região no
julgamento definitivo dos autos de Ação Sumaríssima n.
98.201.0015-1 em apenso, registrem-se para sentença”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.028660-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURINEIA GONCALVES DIAS
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Vista à parte autora sobre a petição e do-
cumentos das fls. 368/372, pelo prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

88.20.13069-6 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se a parte autora
para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, atribuindo à
causa valor compatível com o benefício patrimonial pretendido
ou, ao menos, com o rito ordinário, nos termos do art. 275,
inciso I do CPC (com as alterações procedidas pela Lei n.
10.444/02), recolhendo as custas complementares, sob pena de

Varas Federais de
Londrina



188188188188188 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004480-9 - GIONO KOYASHIKI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Cumpridos os itens anteriores, dê-se
vista à parte autora para requerer o que de direito”.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.002452-0 - MARCIO BOVO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- À embargante para, no prazo de 10(dez)
dias, comprovar que o imóvel sob discussão foi objeto de arre-
matação/adjudicação, a fim de demonstrar seu interesse pro-
cessual na presente demanda.
2 - Na hipótese de o imóvel ter sido arrematado por pessoa
diversa da ora embargada (CEF), deverá a embargante promo-
ver a citação do arrematante, no mesmo prazo concedido no
item anterior”.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.01.004187-0 - IVETE PEREIRA RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: À Impetrante para, no prazo de 10(Dez)
dias, comprovar que recolhe a contribuição social em discus-
são, sob pena de caracterizar impetração contra lei em tese”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004073-7 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Baixo o feito em diligência.
Tendo em vista o requerimento do Ministério Público às fls.
24/25, dê-se vista à parte autora sobre a manifestação da CEF
às fls. 20/21, no prazo de 05(cinco) dias”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.001060-5 - JOSE MOREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILDA SANTOS, MARTINIANO DO
VALLE NETO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Dê-se vista às partes do cálculo da Conta-
doria (fls. 189/191), pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, ini-
ciando-se pela parte autora”.

ACAO SUMARIA

94.20.13191-2 - NEVES URIAS VIDIGAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE URIAS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Por tal razão, deixo de apreciar o pe-
dido de antecipação de tutela formulado pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000731-9 - OSVALDO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Tendo em vista a apresentação dos do-
cumentos das fls.31/40, defiro a habilitação de ANTONIO
FERNANDES FILHO, MARIA DE LURDES FERNANDES
DOS SANTOS, DONOTILIA FERNANDES DE SOUZA e
DEOSDETE FERNANDES, sucessores do autor falecido AN-
TONIO FERNANDES COSTA.
2 - Aguarde-se a habilitação dos demais sucessores do autor
falecido ANTONIO FERNANDES COSTA para retificação da
autuação pelo SRIP.
3 - Intime-se o procurador da parte autora para providenciar a
habilitação dos demais sucessores do autor falecido ANTO-
NIO FERNANDES COSTA, no prazo de 30(trinta) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005906-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERNANDES COSTA
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Londrina, 14 de abril de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 103/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisão: “(...) Por tais fundamentos, INDEFIRO a
medida liminar pleiteada”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003400-2 - G.DARIO E CIA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o Impetrante para, no prazo de
10(dez) dias, comprovar a data em que teve ciência do ato im-
pugnado, de modo que se possa verificar o atendimento ao dis-
posto no artigo 18, da Lei 1.533/51, sob pena de indeferimento
da inicial”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004564-4 - VICENTE LUCIANO DA SILVA X
GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

____________________ No processo abaixo fica a parte inti-
mada do que segue: “Intimo a parte autora acerca da informa-
cao da fl. 53, a qual noticia que nao consta dos autos o numero
do CPF do exequente YUKICO YAMAMOTO AKIYOSHI, , o
que, nos termos do art. 5o, inciso IV, da Resolucao n. 258/2002
do Conselho da Justica Federal, se faz necessario para fins de
expedicao de requisicao de pagamento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005579-3 - KIYOKO YAMAMOTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA HATSUE MIYAMOTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o INSS para apresentar contra-
razões, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009165-0 - BENENDITO CARLOS JEREMIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) con-
tra-razões, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12437-9 - CECILIA SIMOES AMANCIO E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

98.20.12513-8 - DELVO SALVADOR E OUTRO X BANES-
TADO SA CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES, ALBERTO
MELHADO RUIZ, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

2000.70.01.013222-5 - WALTER CAMPOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CHANAN SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Intime-se a impetrante para apresen-
tar as contra-razões, no prazo legal, dando-lhe ciência da certi-
dão de tempo de serviço encartada as fls.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.008345-8 - EUCLIDES DAVIDSON BUENO RO-
MANO X CHEFE DO SERVICO DE CONCESSAO DE BE-
NEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.009154-6 - LENIR BATISTA CORDEIRO X CHE-
FE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

2003.70.01.009883-8 - RENE RUBENS FABBRI X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a CEF para apresentar contra-
razões, no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15581-0 - LUIZ JOSE DE ALMEIDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intimem-se as partes para apresentarem as
respectivas contra-razões, no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006530-3 - LOURIVAL LOURENCO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS PEREI-
RA

____________________ No processo abaixo foi proferido o

seguinte despacho: “Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005200-7 - LUIZ HENRIQUE TASSI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

ACAO SUMARIA

2002.70.01.008984-5 - LABORATORIO LAPEC S/C LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM
OZORIO, WEBER ATOS VANZO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009555-9 - TRANSPORTADORA H B LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outros
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Ao SEBRAE para apresentar contra-razões,
no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004236-1 - AUTO POSTO CARAJAS LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “À parte apelada para apresentar contra-
razões, no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007680-1 - ROBERTO MASSAYOSHI EGASHI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) con-
tra-razões, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005564-1 - ALCIDES AUGUSTO DE SALES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Londrina, 14 de abril de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.101/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...) JULGO EXTINTA a presente execução.
JULGO EXTINTO, sem julgamento do mérito, por litispen-
dência o processo em relação a Daniel Martins.
Em relação aos demais, expeça-se oficio-pagamento, observan-
do-se, contudo, a penhora de fl. 100.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.006981-0 - ARLINDO BARBANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENTIL MARTINS BUGUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se RPV no valor apontado pela Fazenda Nacional (...).
A questão relativa às custas já foi decidida nos autos de execu-
ção (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003529-3 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO BAR-
BANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENTIL MARTINS BUGUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se ofício pagamento (...) à exceção do(s) exequente(s)
em relação ao qual se verificou possível litispendência.
2- Após, à parte exequente para comprovar inexistência de li-
tispendência em relação aos processos de fls., através de certi-
dão explicativa expedida pela Vara de origem dos processos,
no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do
feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002379-2 - ANTONIO FERNANDES DA PAZ FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.003246-0 - JULIO CEZAR MATSUMOTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.007682-6 - MIGUEL GONCALVES COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se ofício-pagamento (...) à exceção do exequente
LARI FRIEDRICH;
2- O levantamento do valor pertencente a referido autor, nestes
autos, fica condicionado à comprovação da homologação do
pedido de desistência da ação indicada à fl. 43, observando-se
que tal requerimento deve ser formulado no juízo onde tramita
mencionado processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001076-1 - LARI FRIEDRICH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para comprovar inexistência da duplicidade
de ações mediante certidão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007721-1 - JOSE BATISTA PEDROSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Intime-se Jose Contiero para, em 45 dias, fornecer documentos
suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

97.20.13226-4 - GILMAR COELHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.018519-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROBER-
TO TREVISAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

2004.70.01.000158-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MA-
RANI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Intime-se Valter Ranucci para, em 45 dias, fornecer documen-
tos suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008732-0 - NILSON GOMES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Intime-se Lourenço Bronzin para, em 45 dias, fornecer docu-
mentos suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

94.20.10651-9 - LOURENCO BRONZIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao i. advogado nominado à fl. 174 (item ‘d’) para que promova
a habilitação dos herdeiros de Antonio Augusto da Silva (fl.
176).

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002901-3 - JOAO GRANADO NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEX ADAMCZIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se ofício-pagamento para levantamento da verba ho-
norária depositada à fl. 161.
Após, às partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007306-3 - JOAO BATISTA JUSTINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
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Intime-se Regina Istak para, em 45 dias, fornecer documentos
suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

97.20.11579-3 - FRANCISCO BARRETO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES MASSEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Intimem-se Carlos Roberto Angelossi, Sebastião Angelossi e
Isabel Covre Angelossi para, em 45 dias, fornecerem documen-
tos suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

99.20.16229-9 - CARLOS ROBERTO ANGELOSSI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Intimem-se Francisca Valeriana dos Santos e José Aparecido
Vieira para, em 45 dias, fornecerem documentos suficientes à
liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

97.20.14651-6 - ANTONIO BARBOZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Intime-se Josué Fernando de Alencar para, em 45 dias, forne-
cer documentos suficientes à liquidação do julgado.

ACAO ORDINARIA

97.20.11390-1 - VALMIR VICENTE MARCONDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se ofício-pagamento (...) à exceção do exequente
JAIR DE OLIVEIRA;
2- Após, à parte exequente para comprovar inexistência de li-
tispendência em relação ao processo indicado à fl. 48, através
de certidão explicativa, no prazo de 30 dias, sob pena de extin-
ção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010745-8 - OSCAR EULALIO GIMENEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre depósito judicial existente nos autos, bem como
para que se manifestem acerca de sua destinação.

ACAO CAUTELAR

92.20.12009-7 - BRESSAN EQUIPAMENTOS E EMBALA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que um dos litisconsortes possui crédito superi-
or a 60 salários mínimos, inviável se torna o desmembramento
do feito neste momento, somente para possibilitar o reexame
necessário para um e para outros não (...), motivo pelo qual, no
presente caso, determino a remessa dos autos ao e. TRF da 4ª
Região, a título de reexame necessário.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009715-1 - CLOTILDE LUIZA PEREIRA DA
CRUZ E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro os benefícios da assistência judiciária.
Autorizo o desentranhamento dos documentos, mediante subs-
tituição por cópias, com exceção da procuração.
(...).
Intime-se o autor, através de seu patrono, para cumprir a pre-
sente decisão em 5 dias.
Ultrapassado o prazo, com ou sem cumprimento, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015703-0 - EIVAR LIUTTI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Manifestem-se as partes, registrando-se em seguida para sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.13674-4 - BATTISTELLA POLICASTRO S/A IND COM

ART DE MADEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Para que o benefício da Justiça Gratuita seja concedido, neces-
sária é a declaração de proprio punho ou de procurador com
poderes especiais, atestando a pobreza do interessado sob as
penas da lei;
Intime-se-o para, querendo, regularizar a suituação, ou então,
recolher as custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004556-5 - LUIZ CARLOS CASTILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que a questão referente à verba honorária pen-
de de recurso (...), aguarde-se julgamento; comprovado o trân-
sito pelo advogado, se favorável, expeça-se RPV.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013863-0 - ADELMO VICENTE DE OLIVEIRA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Às partes acerca da distribuição dos autos.
3- (...) À parte autora para se manifestar em 10 dias e, nessa
mesma oportunidade, dizer as provas que pretende produzir,
especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007575-9 - IRENE MARQUE STUCHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Considerando que a sede da impetrada é a cidade de Maringá-
PR, resta evidente a incompetência deste Juizo para processar
e julgar o presente write, razão pela qual, declino da competên-
cia ao Juízo Federal daquela Subseção Judiciária.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003403-8 - COMERCIAL AGRICOLA ANHUMAI
LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

LONDRINA, 14 DE ABRIL DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.102/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Caso já o(s) tenha(m) devolvido(s) em Secretaria, desconside-
rar a intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.05068-1 - NOVASAFRA COM IND E EXPORTACAO
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

88.20.16176-1 - ARMELINDA POLIMENI MONTENEGRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.11876-7 - SILVANO LOPES DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

ACAO ORDINARIA

91.20.11977-1 - IRINEU APARECIDO GIBIM E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

92.20.11768-1 - ANTONIO CARLOS FLAUZINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

92.20.12039-9 - JOSE CARLOS FREDERICO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

ACAO CAUTELAR

92.20.12064-0 - BIG FRANGO IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

ACAO ORDINARIA

93.20.13130-9 - MARIA DAS DORES DE ALMEIDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

94.20.10733-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARECIDA ISABEL DE FARIA PAGANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

ACAO ORDINARIA

95.20.11041-0 - JOAO MENOTI GOMES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

95.20.11073-9 - ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FI-
LHO

95.20.11216-2 - JOSE ANTONIO PERON BORGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

95.20.12024-6 - EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

96.20.10263-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDILSON EDIMAR FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

ACAO ORDINARIA

96.20.12181-3 - VALDIR ZULIANI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13084-7 - EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

ACAO ORDINARIA

96.20.13647-0 - WILSON ANTONIO DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

96.20.14277-2 - ROSANGELA LEAL AZEVEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

96.20.14566-6 - AMAURI RECHE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

EXECUCAO DIVERSA

96.20.14585-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS ALBERTO GATTI STAUT E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

96.20.14759-6 - PEDRO BRUNO MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14771-5 - ANTONIO ROBERTO CRUCIOL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

ACAO ORDINARIA

96.20.14931-9 - JOAO BELCHIOR BRAGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.15262-0 - JAIRO DE LIMA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

ACAO ORDINARIA

97.20.10198-9 - VANDYMARA GALVAO RAMOS PAIVA
ZANOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

97.20.10280-2 - EDSON TAKAYOSHI MURAMOTO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

97.20.10778-2 - MARCIO JOSE FAVARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU TESHIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10803-7 - GONCALO DE SOUZA FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11585-8 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES LOPES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11906-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO - COPROCAFE.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.20.12324-9 - WASHINGTON ALBINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

97.20.12353-2 - VALDEMIR PEREIRA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.12552-7 - MARCOS ALBERTO GATTI STAUT E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

97.20.13387-2 - JOAO ODAIR RAMOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEISHIN YOGI

97.20.13715-0 - REINALDO SANCHES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

97.20.14643-5 - COSME VICENTE SALU DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

97.20.14743-1 - ABRAHAO GALDINO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

97.20.15393-8 - JOSIR DE CAMARGO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15492-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MADALENA SALVADOR DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11208-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SILVANO LOPES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11813-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDNA MESSAS CASTANHO PROFERIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

98.20.11866-2 - MARCOS PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.12244-9 - MADALENA SALVADOR DE CAMARGO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

98.20.12248-1 - GEORGE DA FONSECA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA E DE OLIVEIRA

98.20.13056-5 - ANTONIA DA SILVA ROMANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.13874-4 - MANOEL SERAFIM FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

98.20.14330-6 - LAERCIO LIDIONE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

EXECUCAO DIVERSA
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98.20.15318-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOLANGE DA CRUZ GALLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

99.20.10722-0 - ORLANDO KANICE SINAHARA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

99.20.11212-7 - JIN ICHI OEDA E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11591-6 - FAZENDA NACIONAL. X GONCALO DE
SOUZA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

ACAO ORDINARIA

99.20.11971-7 - SEBASTIAO RAIMUNDO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANI PIRES DE MACEDO

EXECUCAO DIVERSA

99.20.12145-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARA REGINA DAL COL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

ACAO ORDINARIA

99.20.13087-7 - REINALDO RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.13113-0 - MUNICIPIO DE ARAPUA E OUTRO X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM APUCARANA
Adv. : Dr(s). JUAREZ CARNEIRO DE LIMA

ACAO ORDINARIA

99.20.13793-6 - ADEMIR FLORIANO DA SILVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14437-1 - RAUL PEDRO DAL COL FILHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.15025-8 - JOSE LUIZ RUBLO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

EXECUCAO DIVERSA

99.20.15074-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDIVALDO MARCOS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15152-1 - DIRCEU PIZAIA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

99.20.15181-5 - JOAO FRANCISCO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

99.20.15619-1 - MARCELINO FURLAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001667-5 - BENITO POZZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002205-5 - UNIAO FEDERAL X BIG FRANGO
IND E COM DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002252-3 - MARCO ANTONIO JOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

CONSIGNATORIA

2000.70.01.003451-3 - JOAO EVANGELISTA DE QUEIROZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003493-8 - SEBASTIAO CANDIDO DE ALMEI-

DA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.003503-7 - ALCINEI JOSE LIZIERO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004223-6 - MOACIR ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.004353-8 - VITAL RIBEIRO E CIA LTDA X DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005675-2 - EUCLIDES PATERO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.005823-2 - VITAL RIBEIRO E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007105-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECIR BORGES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007147-9 - LEONINA DE GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007363-4 - JOSE FLORIANO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.007506-0 - ORLANDO TOMIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008087-0 - ANTONIO LUIZ CALADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

CONSIGNATORIA

2000.70.01.008766-9 - LEONINA DE GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008921-6 - UNIAO FEDERAL X BENITO POZZA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009245-8 - LINDOLFO JUNQUEIRA DE CAR-
VALHO NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009755-9 - MOACIR ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010298-1 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO
TOMIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010609-3 - JOAO ANTONIO MARONEZZI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010785-1 - NEUSA QUEIROZ DE AQUILAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011120-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU APARECIDO GIBIM E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2000.70.01.012951-2 - ORLANDO TOMIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000650-9 - UNIAO FEDERAL X LINDOLFO JUN-
QUEIRA DE CARVALHO NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001242-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ADMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002009-9 - ADAILTON SEBASTIAO PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002345-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALOMAO BRAZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.003123-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.003140-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PROMOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
DES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004080-3 - ROMUALDO POPULIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004753-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCINEI JOSE LIZIERO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006169-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISALDA RODRIGUES CUNHA
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007020-0 - EDMARA MESQUITA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.008107-6 - ALCINEI JOSE LIZIERO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008996-8 - ADAURY RONALDO MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2001.70.01.009758-8 - ELIO DOMICIANO CORREIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA JOSE COLTRO

2001.70.01.010577-9 - AMILTON ZANOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

2001.70.01.011065-9 - TETUHIRO TOKUTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011463-0 - VALDENOR DIAS DE SANTANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011637-6 - LUIZ VALENCIO DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011693-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARA TANAKA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000545-5 - SEBASTIAO GREGORIO MARTINS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.001446-8 - ANGELO VALLE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.001740-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSA QUEIROZ DE AQUILAR
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005550-1 - MARISA TYOKO WAGATSUMA

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006418-6 - ALEX AIR SANTIAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.006466-6 - EDIMAR DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006474-5 - RUDOLF ERWIN HULSMEYER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006484-8 - ALFEU PARRO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006491-5 - CALVINO DE ALMEIDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006494-0 - ADELICIO RICARDO RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006500-2 - TEREZINHA PEREIRA DE FREITAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006727-8 - CLOVIS FUMIO YUHARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.007399-0 - JOAO SANCHES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

2002.70.01.007834-3 - FELIX ESTEVES RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.007909-8 - ANISIO REGIOLI - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.008458-6 - JOAO CORREA DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

2002.70.01.008498-7 - LUIZ MAURICIO VIOLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008651-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS FLAUZINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009107-4 - ANTONIO APARECIDO PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009109-8 - ANTOINE SPYRIDION PAPAGEOR-
GOPOULOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009118-9 - PEDRO ANTONIO FURLANETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.009285-6 - AFONSO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.009992-9 - SILVIA APARECIDA TREVISAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.010085-3 - OCTAVIO DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.010257-6 - DEOLINDA CIPRIANO DE MORAIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.010511-5 - AKIKAZU HOSHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDIO SBRUSSI

2002.70.01.010523-1 - JAIR DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO LEVY

2002.70.01.011121-8 - LINDOLFO DE PAULA ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.011161-9 - JOSE CARLOS CORBANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.011395-1 - OLIVIA SCHIMITZ WESSLING E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH
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2002.70.01.011659-9 - VERA LUCIA GUERRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.012466-3 - JORCINO PEDRO DA SILVA JUNI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

2002.70.01.012559-0 - MARIA DE FATIMA MONTORO SA-
VIGNON E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.012588-6 - JOSE LINARES - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.012613-1 - DIMAS ROSSINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2002.70.01.012639-8 - JOSE CARLOS RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MATSUBARA

2002.70.01.012745-7 - RAMIRO DELFINO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.013935-6 - ERALDO FERRARI CHAGAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.013974-5 - JOSE DANCS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.013991-5 - GERONI PEREIRA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.014147-8 - PAULO KAORU YAMAZI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASSUNCAO MITICO SHIMAMOTO NABESHI-
MA

2002.70.01.014575-7 - ROSELI ANA JACOMINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.014579-4 - GILMAR GOMES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

2002.70.01.014682-8 - JOSE PINTO DE FARIAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.015408-4 - PAULO TANAKA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.015583-0 - ANTONIO AUGUSTO AMARO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.015705-0 - ADRIANO MARTINS DE MELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.016124-6 - ROSA SHISUKO YANO HONDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016127-1 - COMUNIDADE PAROQUIAL DE
NOSSA SENHORA DAS GRACAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016410-7 - EDSON FARIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.016427-2 - LUIZ MARCOS CHALO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA CHALO

2002.70.01.016549-5 - RUTH TALARICO FREITAS DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.016638-4 - CAETANO GIANCANTE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.016820-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTANA

2002.70.01.016943-9 - CONCEICAO DE JESUS DIAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

2002.70.01.016949-0 - ANTONIO DONIZETTI PESTANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.017022-3 - SANDRA MARA MACIEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA

2002.70.01.017102-1 - LUIZ ANTONIO REZENDE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.017352-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA VALIN -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.017441-1 - DAVINO CASSIANO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

2002.70.01.017444-7 - RUI MANUEL RIBEIRO DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

2002.70.01.017887-8 - EGON HOPP E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.017905-6 - ORIVALDO DE JESUS FRANCISCO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.017989-5 - TYE UEHARA IRAMINA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SETSUKO KOBAYASHI

2002.70.01.018061-7 - FRANCISCO MARTINS VIRUEL -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

2002.70.01.018084-8 - NELSON LOPES DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.018104-0 - JOSE DA ROSA VICENTE - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.018202-0 - IOLANDA HORVATICH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.018242-0 - NEWTON IWAO NOGAMI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

2002.70.01.018243-2 - VILMAR FAUST LO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

2002.70.01.018244-4 - TEREZINHA ANTONIO CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

2002.70.01.018272-9 - UTARO YAMASHITA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2002.70.01.018332-1 - LUIZ PEREIRA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI

2002.70.01.018372-2 - LUIZ CARLOS DIAS TRINDADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

2002.70.01.018415-5 - APARECIDO DA COSTA GOMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.018432-5 - JOSE AMARILDO RUY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2002.70.01.018482-9 - FRANCISCO BRANDAO LESSA
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.018616-4 - CREUSA BREVILHERI BATISTA
ALVES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZA MARTINS

2002.70.01.018702-8 - JOSE LEORES GIROTTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.018706-5 - PEDRO CANEZIN SOBRINHO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JIANCARLO GRACIOLI

2002.70.01.018731-4 - APARECIDO CARLOS DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERONICA RIIHMANN

2002.70.01.018777-6 - OLEMARIO MENDES BORGES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI

2002.70.01.018870-7 - DIOGENES ANTONIO SCHIAVON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DE SÁ

2002.70.01.018991-8 - NAIR JOTTO GIANSANTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.019056-8 - FUGIKO IRAMINA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SETSUKO KOBAYASHI

2002.70.01.019186-0 - ALAN CARR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

2002.70.01.019234-6 - LUCIANO GIOVANNI FRACCARO-
LI E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

2002.70.01.019311-9 - JOAO SABEC FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

2002.70.01.019421-5 - JULI ISSOJI MORIMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

2002.70.01.019687-0 - SUYA NIWA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.019733-2 - WALTER CORNELIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.019835-0 - BENEDITO JOSE LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.019857-9 - OLINDO JUSTINO DOS PASSOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.019880-4 - ALCEU FELICIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2002.70.01.019935-3 - SIGUETO AMAUKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.020159-1 - JOSE DE PAULA FONSECA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.020163-3 - MARISA VARELLA CLEMENTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.01.020242-0 - MARIO SERGIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO RODRIGUES

2002.70.01.020363-0 - JOSE CARLOS WLADECK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.020618-7 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

2002.70.01.020694-1 - BALTAZAR PEREIRA DIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.020737-4 - ASTECA CORRETORA DE SEGUROS
SC LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

2002.70.01.020764-7 - GOBBI E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ASSUNCAO MITICO SHIMAMOTO NABESHI-
MA

2002.70.01.020847-0 - LEONILDA LEPRI ARRABAL E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

2002.70.01.020905-0 - MARIA APARECIDA MARTINEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020906-1 - JOAQUIM FERREIRA DE MELLO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020911-5 - MARINA DE ANDRADE BALBINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020918-8 - FRANCISCO FERNANDES NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020923-1 - MANOEL LUIZ PEREIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.020993-0 - ROBERTA CARLA SOTTILE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.020994-2 - ONNEUR MINGHINI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.021736-7 - ACRISIO SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIVALDO CESAR DE OLIVEIRA

2002.70.01.022151-6 - JONAS ANTONIO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.022344-6 - ADAO PAULO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2002.70.01.022375-6 - UMENO TOSHIO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.022378-1 - JUAREZ ALVES FEITOZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

2002.70.01.022392-6 - JOSE CARLOS PRANDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.022413-0 - ATAIR NOGUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.022428-1 - BORGES E COTA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022452-9 - GLECI HANEL VILAS BOAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022999-0 - AFONSO FERNANDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FILHO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027851-4 - DIALCOOL DISTRIBUIDORA DE
ALCOOL E ACUCAR LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.000319-0 - UNIAO FEDERAL X JAIRO DE LIMA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2003.70.01.002762-5 - TEREZINHA ROCHA DE FRANCA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FILHO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004308-4 - MARCELA TAVEIRA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2003.70.01.005828-2 - CANDIDO FELIX DA CUNHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.008378-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMAR OCTAVIANO BUENO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.008381-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTIN SEBASTIAO ALVES
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014908-1 - MARIA ELIZA PUCINELI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015099-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA ANDREOTTI

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.015162-2 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). VERONICA RIIHMANN

NOTIFICACAO

2003.70.01.015798-3 - CATARINA NEGRAO DE OLIVEIRA
GUASSU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON N DE OLIVEIRA JR

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015990-6 - MAURO VIEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016315-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARQUES
DE OLIVEIRA SOBRINHO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

2003.70.01.017258-3 - UNIAO FEDERAL X GONCALO DE
SOUZA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000394-7 - TEREZA GONSALES LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO
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MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002178-0 - JOSE CARLOS GOMES DA COSTA
X DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM BRASILIA/DF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003030-6 - ANA MARIA PEREIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

LONDRINA, 14 DE ABRIL DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 59/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.10663-2 - JOSE EDSON FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI OLIVEIRA

2000.70.03.004266-7 - ELZA MARIA DIAS MARROCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a conversão em renda da União do valor de-
positado à fl. 137, verso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14968-0 - MAURO BERTONCELLO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OMAR SIMAO CHUEIRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Considerando que os extratos juntados... demons-
tram que as contas poupanças possuíam outro(s) titular(es), além
do Sr. HELVENCIO PANCIERO (“E OU”), intime-se o procu-
rador da parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provar documentalmente o número de titulares, e, se for o caso:
a) excluir do montante pleiteado pelo referido exeqüente o va-
lor referente ao(s) outro(s) titular(es), apresentando novos cál-
culos e demonstrativos de débito, com as respectivas cópias
para instuir a contrafé para citação; OU b) ponderar sobre seu
interesse em requerer a inclusão do(s) outro(s) titular(es) da
conta em questão no pólo ativo da presente execução, caso em
que deverá apresentar demonstrativo de débito individualizado
e demais documentos pertinentes, com cópia para instruir a
contrafé para citação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.001152-4 - SANTINA BIGLIATO PANCIERO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... a primeira penhora, por tratar-se de crédito tri-
butário, prefere a qualquer outra... razão pela qual determino o
levantamento da penhora efetuada nestes autos à fl. 96. Consi-
derando que incumbe ao credor ALCIR PAVAN acompanhar o
destino de seu crédito junto ao Juízo penhorante, determino a
disponibilização dos valores referentes ao exeqüente em ques-
tão em favor do Juízo da 1ª Vara Federal de Maringá, autos de
Execução Fiscal nº 2002.70.03.007547-5, responsável pela re-
alização da penhora existente nos presentes autos (fl. 87)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14286-4 - ALCIR PAVAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON KEIJI UEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte executada para,no prazo de
10 (dez) dias, efetuar o pagamento voluntário dos valores devi-
dos a título de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.000507-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMAR RIBEIRO DA SILVA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALMIR RIBEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução. II - Intime-se a parte embargada para impugnar, no pra-
zo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000945-1 - UNIAO FEDERAL X DAVI GONCAL-
VES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELCIO JOSE ZENNI

2004.70.03.001082-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA RODRIGUES FERREIRA LIMA
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... II - Recebo os embargos e suspendo o curso da
execução. III - Intime-se a parte embargada para impugnar, no
prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000975-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA TOMABETI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Intime-se a procuradora da parte exeqüente para,
no prazo de 10 (dez) dias: 1.1 Comprovar a condição de inven-
tariante de TERESINHA DIAS FRANÇOSO, apresentando
cópia integral dos autos de inventário... Neste caso, a procura-
dora da autora deverá emendar a inicial para que conste no
pólo ativo da demanda o Espólio de Romildo Françoso. Caso
já tenha ocorido o encerramento dos autos de inventário (cola-
cionar cópia integral), e a conta de poupança esteja arrolada na
partilha dos bens, deve(m) o(s) legítimo(s) sucessor(es)
integra(em) o pólo ativo. Na eventualidade de não ter sido con-
templada nos autos de invetário, todos os herdeiros deverão
integral a lide. Em ambos os caso deve-se colacionar a(s) res-
pectivas procuração(ões) em nome próprio. Em não tendo ocor-
rido a abertura do competente inventário, além da viúva já inte-
grante do pólo ativo, todos demais herdeiros do “de cujus” de-
verão integrá-lo em nome próprio...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.001124-0 - TERESINHA DIAS FRANCOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada, bem
como para que especifique as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010229-0 - JULIA PICCIOLI BERALDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2003.70.03.011516-7 - FRANCISCO GALIONE FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.011681-0 - LUIS DOMINGOS FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se o procurador da parte exeqüente para,
no prazo de 15 dias, regularizar a representação de NIVALDO
LOPES, devendo apresentar a devida procuração outorgando
poderes “ad judicia” aos advogados subscritores da petição ini-
cial, posto que irregular o substabelecimento de fl. 07... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011438-9 - CLEVERSON SATURNINO ALEXAN-
DRE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador da parte exeqüente para,
no prazo de 10 dias, esclarecer quais os índices efetivamente
utilizados e o mês correspondente, devendo apresentar novas
planilhas, com discriminação, inclusive, dos fatores de corre-
ção monetária decorrentes dos índices adotados, de forma a
comprovar a correta aplicação da taxa SELIC acumulada de
134,75% para Geni correia de Melo (fl. 27/28) e 133,33 para
os demais exeqüentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007328-4 - FRANCISCO MARQUEZE NETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo os presentes embargos e suspendo o cur-
so da Execução... 2. Após, intime-se a parte embargada para,
querendo, impugná-los no prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000703-0 - UNIAO FEDERAL X NORBERTO
CIRYACO SIQUEIRA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2004.70.03.001155-0 - UNIAO FEDERAL X TIGUIO MU-
RATA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão em Embargos de Declaração: “... Deixo de receber
os presentes embargos face a sua intempestividade... determi-
no o desentranhamento da petição de fl. 118, a qual deverá ser
devolvida ao seu subscritor...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001455-3 - INFORPLAST PRODUTOS PLASTI-
COS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 2. Intime-se, mais uma vez, a parte exeqüente,
para apresentar procuração outorgada pela exeqüente YASMIM
VIVEIROS DE LIMA PEREIRA, representada pela genitora,
bem como para informar o nº do CPF de todos os exeqüen-
tes...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011064-5 - NEUSA MARIA DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 2. Apresentada a planilha de cálculo pelo conta-
dor, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 10 dias...
manifestarem-se a respeito. Registro que a eventual manifesta-
ção deverá apontar, de forma especificada, as inadequações do
cálculo...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002100-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APPARICIO PEREIRA BEXIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO STEINBERG BEXIGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte requerente para que requeira o que de
direito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo
que, esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.000707-0 - EDSON ALVES DOS SANTOS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... determino a intimação do advogado SÉRGIO
RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS para, no prazo de 10 (dez)
dias, apor a sua assinatura na petição inicial, para que sejam
convalidados todos os atos processuais praticados até o mo-
mento, sem prejuízo ao autor/exeqüente HARIDE CAVALET-
TI.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13120-0 - HARIDE CAVALETTI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Indefiro o requerimento formulado pela parte
autora... uma vez que a matéria é estranha ao objeto traçado na
presente demanda, devendo a questão ser resolvida na esfera
administrativa ou, se for o caso, por meio do instrumento pro-
cessual adequado...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006408-0 - ESCRITORIO NIPO BRASILEIRO S/
C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador da parte exeqüente para,
no prazo de 30 dias, incluir no pólo ativo D. ALVIRA FRAN-
CIOSI FERRAREZE, com apresentação de instrumento procu-
ratório e cópia de documentos pessoais (RG e CPF), bem como
discriminação do crédito correspondente. Não optando pela
inclusão da referida sucessora, esta pode comparecer em secre-
taria de forma a renunciar expressamente o crédito respectivo
ou apresentar termo de renúncia por instrumento público. 3.
Em relação ao espólio de Arsênio Barbosa dos Santos, defiro
sua representação pela administradora provisória indicadada...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005839-8 - CLEUZA MARIA VICENTIN FERRA-
REZE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a parte autora para que explicite, no
prazo de 10 (dez) dias, a correlação entre o valor dado à causa
e o benefício patrimonial pretendido, devendo, se for o caso,
adequá-lo, com base nas regras positivadas sobre este tema...
sob pena de fixação pelo Juízo. Adequado o valor atribuído à
causa, na mesma oportunidade, deve o procurador da parte au-
tora recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000759-4 - ANACLETO PAGANELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente
para esclarecer acerca da divergência de informações entre o
disposto na certidão de óbito da fl. 07, segundo a qual o faleci-
do deixou bens, e a petição da fl. 19, que afirma o contrário,
cumprindo o despacho de fl. 18. Prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011886-3 - ARMANDO ZUCOLI - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte exeqüente a trazer aos autos
procuração outorgada pelas viúvas, MARIA WATANABE
UMADA e CONCEIÇÃO MENDES NOVAES, firmadas em
nome próprio. Prazo de 15 (quinze)dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009219-9 - CONCEICAO MENDES NOVAIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a realização de carga dos autos pela parte autora,
pelo prazo de 45 dias, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

95.30.10473-1 - ELYDIO CONTE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte exeqüente
para trazer aos autos procuração outorgada pelos sucessores de
ALFREDO FROEHLICH, em nome próprio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010393-8 - HILDA FROEHLICH E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA BACCARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte exeqüente
para que autentique a certidão explicativa da fl. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006907-4 - RITA RODRIGUES GERALDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIVALDO RODRIGUES

MARINGÁ(PR), 14/04/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 60/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... recebo e acolho as notificações de revogação
dos poderes especiais de receber, dar quitação e renunciar ao
direito sobre o qual se funda a ação, outorgados ao advogado
constituído nos autos, Dr. José Lucas da Silva, pelos autores
EDIGAR DA SILVA FRANCO, MARINO PERROT, OSVAL-
DO ALVES CARDOSO, GINO MECHER BALANI e PEDRO
DEGAN...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10548-7 - JOSE VANDERLEI PEREIRA PINTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que retire em secretaria os
documentos de fls. 10-12, desentranhados dos autos conforme
determinação da sentença de fl. 16.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.004476-8 - ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

95.30.10590-8 - WANDA MARLY SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a causídica para apresentar nova pro-
curação quanto ao exeqüente José Ricardo Polpeta Santo, com
todos os dados necessários. Saliento aos exeqüentes que não
será aceita mera inserção dos dados faltantes na procuração
juntada à fl. 25. Prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005835-0 - DELMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte autora/exe-
qüente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da
petição de fls. 99/100.

Varas Federais de
Maringá
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ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004395-7 - SIRLEI APARECIDA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 957,69,
atualizado até março/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.004056-4 - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA X CHEFE DA
GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM MARINGA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 299,72,
atualizado até março/2004.

DECLARATORIA

98.30.12585-8 - ROFAS CALCADOS DE SEGURANCA LI-
MITADA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, EDUARDO VIDA
LEAL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 19,59,
atualizado até março/2004.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003985-5 - ANTONIO RUBENS DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 957,69,
atualizado até março/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.002237-2 - LIVRARIA BOM LIVRO LIMITADA
X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Indefiro os requerimentos contidos na petição
de fls. 178/179, haja vista que compete ao procurador da parte
autora comprovar a inexistência de litispendência... mediante
cópia da sentença de homologação e da respectiva certidão de
trânsito em julgado...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13407-1 - PEDRO CARLOS PARRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Tendo em vista que o imóvel penhorado nos pre-
sentes autos (fl. 35) foi arrematado nos Autos de Reclamação
Trabalhista nº 4919/96, em trâmite perante a 2ª Vara do Traba-
lho de Maringá... determino o levantamnto da penhora existen-
te nos presentes autos... II - Intime-se a parte executada para,no
prazo de 10 (dez) dias, indicar outros bens passíveis de penho-
ra, sob pena de expedição de Mandado de Penhora e Avalia-
ção, bem como cumprir o item 2, do despacho de fl. 53.”
Despacho de fl. 53: “...2... intime-se a parte embargante para
que se manifeste sobre os cálculos da CEF... no prazo de 30
(trinta) dias...”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.11717-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BILHARES LEAO LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 3. Defiro o prazo preclusivo e improrrogável de
30 dias para integral atendimento ao despacho de fl. 81... No
mesmo prazo acima, deve o procurador apresentar atestado de
óbito de ANTONIO DE SOUZA NALDI. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009625-9 - FABIANO PISSOLATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FABIANO BANNACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador da parte exeqÜente para,
no prazo de 30 dias, emendar a inicial, substituindo ADELINO
DA CRUZ FERNANDES por ADEMILSON FERNANDES,
tendo em vista a certidão de fl. 08, devendo apresentar a res-
pectiva procuração.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010841-9 - ADELINO DA CRUZ FERNANDES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER TADEU YAMADA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Defiro o prazo preclusivo e improrrogável de 30

dias para regularização em relação ao espólio de Arquelino José
dos Santos... intime-se o procurador da parte exeqüente, para
dar atendimento ao despacho de fl. 34 no prazo acima indica-
do, sob pena de indeferimento quanto ao mencionado exeqüen-
te...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010632-0 - AGROPECUARIA CAMPOS NOVOS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador da parte exeqüente para,
no prazo de 30 dias, regularizar a representação processual nos
autos, porquanto quem deve figurar no pólo ativo da ação é o
titular do direito, que no caso em tela é a viúva-meeira e todos
os herdeiros. Deve também, no mesmo prazo acima, o procura-
dor informar o número do seu CPF e apresentar resumo relaci-
onando a importância correspondente à viúva e a cada herdei-
ro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007385-5 - FRANCISCO ZAMORA NETO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. A procuração de fl. 27 foi apresentada com a
oposição de impressão digital da Sra. Fausta Lemes Mario...
Não obstante a irregularidade acima apontada, considero-a sa-
nada uma vez que quando da interposição da execução, foi co-
lacionado aos autos procuração por instrumento público... 2.
Intime-se o Procurador da parte exeqüente para comprovar a
inexistência de Arrolamento/Inventário, mediante certidão ne-
gativa emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca compe-
tente para abertura d procedimento. Prazo de 30 (trinta) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008807-0 - ANTENOR MARIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste, tendo em vista o decurso do prazo deferido.

ACAO ORDINARIA

93.30.11689-2 - BELIZARIO VENERANDO BRAS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se o procurador da parte exeqüente para
comprovar a inexistência de Arrolamento/Inventário, mediante
certidão negativa emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
competente para a abertura do procedimento. Prazo de 30 (trinta)
dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011443-2 - LUCIANO ROSSATTI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Intimem-se as partes para, querendo, especifica-
rem as provas que eventualmente entendam necessárias para a
devida instrução do feito justificando pormenorizadamente sua
necessidade sob pena de indeferimento, em 10 (dez) dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.003880-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA DELGADO D PIERI SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA RIGON SPACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 2. Apresentada a planilha de cálculo pelo conta-
dor, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 10 dias...
manifestarem-se a respeito. Registro que a eventual manifesta-
ção deverá apontar, de forma especificada, as inadequações do
cálculo...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002145-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO DE ASSIS E SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se a parte exeqüente para que se manifes-
te acerca da litispendência denunciada na fl. 49. Prazo de 30
(trinta) dias. 2. Caso a mesma não esteja caracterizada, isso
deverá ser comprovado nos autos através de Certidão Explica-
tiva ou cópias autenticadas de peças dos autos que induzam
essa conclusão...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.001123-8 - WALTER FIORINDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, com fulcro no art. 569 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.30.12091-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X CLEUZA PALMA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Considerando que os extratos juntados... demons-
tram que as contas poupanças possuíam outro(s) titular(es), além
dos exeqüentes ANÉSIO BATISTA BONISSONI e PAULO
GRANDE, respectivamente (“E OU”), intime-se o procurador
da parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar
documentalmente o número de titulares, e, se for o caso: a)
excluir do montante pleiteado pelo referido exeqüente o valor
referente ao(s) outro(s) titular(es), apresentando novos cálcu-
los e demonstrativos de débito, com as respectivas cópias para
instuir a contrafé para citação; OU b) ponderar sobre seu inte-
resse em requerer a inclusão do(s) outro(s) titular(es) da conta
em questão no pólo ativo da presente execução, caso em que
deverá apresentar demonstrativo de débito individualizado e
demais documentos pertinentes, com cópia para instruir a con-
trafé para citação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.001390-9 - ANESIO BATISTA BONISSONI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.11803-7 - MARIA SOCORRO DE SA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

99.30.13114-0 - ALCEBIADES ZOBOLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD CAVALCANTE

MARINGÁ(PR), 15/04/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0072/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam os procurado-
res intimados, para restituir em 24 (vinte e quatro) horas, pro-
cesso não devolvido no prazo legal, após o que o fato será leva-
do ao conhecimento do Juiz.

ACAO CAUTELAR

93.30.10100-3 - DIONISIO DIAS DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

ACAO ORDINARIA

93.30.11011-8 - DIONISIO DIAS DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

95.30.10412-0 - WALTER FRANCESCHINI SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14396-8 - MANOEL COLLADO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVAIR PAVEZI

96.30.15929-5 - DIRCEU JOSE MATEUS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

97.30.10102-7 - ALTAIR FUGAZZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.12890-1 - ANTONIO SOARES DA CUNHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BEZERRA DO MONTE

97.30.13076-0 - JOAS DE CARVALHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BEZERRA DO MONTE

97.30.14542-3 - CARLOS APARECIDO FIORINI FERNAN-
DES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BEZERRA DO MONTE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.10006-5 - ALZIRA DE SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

ACAO ORDINARIA

98.30.10310-2 - DONIZETH ROCHA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2000.70.03.000557-9 - ILSON ALECRIM DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.03.001487-8 - PEDRO HENRIQUE RORATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.03.005929-1 - JAIRO ALVES DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006468-7 - EVA CANDIDA DOLCI CAVALLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000734-9 - ANTONIA GIACOMINI DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.001112-2 - INSTITUTO DO RIM DE IVAIPORA
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
MARINGA
Adv. : Dr(s). MILKEN JACQUELINE CENERENI

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002680-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICO-
LOGIA DA 8ª REGIAO X GISELDA CASTAGNETTI JACOB
Adv. : Dr(s). ZENAIDE CARBANEZ FRAXINO

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004639-2 - RENATO RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005257-4 - VERGINIO HERRERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005698-1 - ADEVAIR DONIZETE EVANGELIS-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BEZERRA DO MONTE

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.007344-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X THIRSO EMP IMOB LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004778-9 - KONOMU KONDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2002.70.03.005678-0 - IVALDO JOSE MENON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

2002.70.03.009328-3 - IVANDRO LUIZ BORTOLOTTO -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

2002.70.03.010245-4 - ARMELINDO OLIVIO GOTARDI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

2002.70.03.010556-0 - KAZUYO TERADA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OILSON JOSE ZANLORENZI

2002.70.03.010903-5 - JOAO BATISTA DEBIAZZI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

2002.70.03.011463-8 - FLORINDO FERREIRA LEANDRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.001320-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X ANTONIO JORGE DA
CRUZ E CIA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

MARINGÁ, 15 de abril de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0073/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da contestação e/ou do-
cumentos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010197-1 - EZIEL GOMES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte embargante para impugnar e/ou falar sobre
os documentos no prazo legal, bem assim, para especificar as
provas que pretende produzir, justificando a sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.009934-4 - MARIA JOSE CANONICO X EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO SILVA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “RECEBO os presentes embargos e suspendo o cur-
so da Execução de Sentença nº (...). À parte embargada para,
querendo, impugná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000988-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2004.70.03.001159-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MO-
RENO BONILHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da contestação e/ou do-
cumentos, bem como INDICAR as provas que pretende produ-
zir, declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010302-5 - ZULMIRO QUAGLIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.010506-0 - WALDEMIR ANTONIO MICHELIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.010508-3 - HAMILTON FREITAS ECKS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SAN-
TOS

2003.70.03.010551-4 - FRANCISCO MARQUES ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.010552-6 - ANA LUCIA ALONSO DOMINGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.010553-8 - REMEDIOS DIAS MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.010554-0 - JOAO HILANE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011514-3 - JOAO BATISTA DIAS FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.011515-5 - FRANCISCO RODRIGUES FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.011517-9 - JOSE DORIVAL CANIATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.011518-0 - GERALDO ALCIDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.011639-1 - AMAURY ANTONIO MELLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.012607-4 - LUZIA SAKAMOTO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA C. C.GONCALVES DE PAULA

2003.70.03.013440-0 - ILMA NATALINA GATTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013473-3 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “APRESENTAR, no prazo de 30 dias, procuração
em nome do espólio, representado pelo administrador provisó-

rio, bem como colacionar aos autos certidão do Juízo compe-
tente para o processamento da ação sucessória, comprovando a
inexistência de inventário/arrolamento de bens.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011178-9 - JOSE PIRES DE LIMA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “COMPROVAR a inexistência de Arrolamento/In-
ventário, mediante certidão negativa emitida pelo Cartório Dis-
tribuidor da Comarca competente para a abertura do procedi-
mento. Prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009909-1 - ISA EDNA SANTANA QUEIROZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEI CARVALHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.30.11541-3 - PIATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LIMITADA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

ACAO ORDINARIA

99.30.10247-7 - MACADI ROLAMENTOS E CORREIAS LI-
MITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

99.30.12441-1 - CHEINA INDUSTRIA DE CONFECCOES DE
ROUPAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

ACAO SUMARIA

2000.70.03.004179-1 - AURELINA OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006805-0 - DIRETY DISTRIBUIDORA DE RE-
VISTAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.000893-0 - BELATRIZ ARTEFATOS DE METAIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.001375-5 - INSTITUTO DE GASTRENTEROLO-
GIA MARINGA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002942-8 - MARIA DOLORES FERNANDES
BARIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “JUNTAR aos autos a Certidão Explicativa da Ação
Civil Pública nº 93.0013933-9 original ou cópia autenticada. Pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial; (...) FIXO os
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009617-0 - RICARDO BERTOLI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAYME FRANCISCO DE LIMA

MARINGÁ, 15 de abril de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0058/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido dos embargos para indeferir a
petição inicial da ação monitória e a extinguir, sem julgamento
de mérito, com base nos arts. 267, inciso I e 295, inciso VI,
ambos do CPC. Condeno a CEF a arcar com as custas do pro-
cesso de ação monitória, bem como a pagar honorários advoca-
tícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa constante
à fl. 04, devidamente corrigido desde a protocolização da inici-
al (da ação monitória).”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.005473-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO TRIBUTINO CABRAL
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, HELIO
DOMINGOS

“(...), julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, no
que tange à Comissão de Representantes do Condomínio Resi-
dencial Itaúna, com base no art. 267, inciso VI do CPC, conde-
nando a autora em honorários de 2,5% sobre o valor atualizado
da causa. Julgo improcedente a ação com relação à Caixa Eco-
nômica Federal, restando indeferido, de conseqüência, o pedi-
do de reconhecimento de quitação do contrato de mútuo habi-
tacional, bem como os demais pedidos. Condeno a autora ao
pagamento de honorários, que fixo em 7,5% sobre o valor atu-
alizado da causa. Com relação à Construtora Itaúna, julgo pro-
cedente a ação para condená-la ao pagamento de indenização
por perdas e danos em favor da autora, que deverá ser apurada
em liquidação de sentença, por arbitramento, com base nos ar-
tigos 606 e 607 do CPC, levando-se em consideração os vícios
verificados no edifício em questão, e a desvalorização imobili-
ária decorrente. Condeno, ainda, a Construtora Itaúna ao paga-
mento das custas processuais, e de honorários advocatícios em
favor do patrono da autora, que fixo em 10% sobre o valor
atualizado da causa.”

ACAO ORDINARIA

96.30.15697-0 - MARCIA GOMES PASSOS DE CASTRO X
CONSTRUTORA ITAUNA LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANIBAL BIM, AMANCIO JOSE RODRIGUES,
ENI DOMINGUES

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Apresentada defesa, intime-se a parte autora para manifestar-
se, prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000598-6 - DARCI GARCIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

“(...), e em homenagem ao princípio da presunção de legitimi-
dade dos atos administrativos, é de se dar crédito à atuação do
IBAMA. Indefiro, pois, o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, reservando-me para reapreciar o pedido na oportunida-
de da prolação da sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001674-1 - CENTRO PORTUGUES DE MARIN-
GA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

“1.Tendo em vista os diversos pedidos formulados nesta ação,
e em virtude da data da concessão do benefício (01.06.1981),
determino o prosseguimento do feito. 2.Ocorrendo a hipóteses
do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte autora, prazo de 10
(dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013938-0 - AMERICO BORDINI DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

“Ocorrendo a hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte
autora, prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013745-0 - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

“1.Defiro a prioridade na tramitação do feito. 2.Ocorrendo a
hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte autora, prazo
de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015362-4 - ANNIBAL FRANCISCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

“1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2.Ocor-
rendo a hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte auto-
ra, prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013508-7 - JOAO VALDENOR FAVARETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

2003.70.03.013912-3 - MARIA APARECIDA DO CARMO
LOIOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013924-0 - MARIA HELENA BENEGACCI GAMEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013936-6 - IEDA BRESAN ZANARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013937-8 - JOSE ZOBOLI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.03.000323-0 - MARIA DE SOUZA MACEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.03.000324-2 - MARIA DE LOURDES E SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.03.000908-6 - APARECIDA ANGIOLETO GASPAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

“Intime-se a parte embargada/sucumbente, por intermédio de
seu procurador judicial, para que cumpra voluntariamente a
obrigação, consistente no pagamento dos honorários advocatí-
cios (fls. 62-63) fixados na sentença/acórdão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.10676-2 - UNIAO FEDERAL X USINA DE ACUCAR
SANTA TEREZINHA S/A
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

“1.(...), intimem-se as partes para manifestação sucessiva so-
bre o cálculo do contador, (...) e depois a embargada. Essa
manifestação deve restringir-se a apontar, de forma especifica-
da, as inadequações do cálculo do contador com a metodologia
constante dos itens 1 e 2 deste despacho. As teses jurídicas
sobre a correção ou não dos parâmetros determinados pelo Ju-
ízo, já levantadas na inicial e/ou na impugnação, inclusive no
tocante à incidência ou não de juros e à escolha dos índices de
atualização mais adequados, serão analisadas em sentença,
podendo as partes apelar no momento oportuno, caso com ela
não concordem. Prazo: 10 (dez) dias para cada uma. 2.Na mes-
ma oportunidade, intimem-se, ambas as partes, para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, declinando objetiva-
mente a sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.003996-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO AUGUSTO DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

“1.(...), intimem-se as partes para manifestação sucessiva so-
bre o cálculo do contador, primeiro a parte embargante e de-
pois a embargada. Essa manifestação deve restringir-se a apon-
tar, de forma especificada, as inadequações do cálculo do con-
tador com a metodologia constante do item 1 deste despacho.
As teses jurídicas sobre a correção ou não dos parâmetros de-
terminados pelo Juízo, já levantadas na inicial e/ou na impug-
nação, inclusive no tocante à incidência ou não de juros e à
escolha dos índices de atualização mais adequados, serão ana-
lisadas em sentença, podendo as partes apelar no momento
oportuno, caso com ela não concordem. Prazo: 10 (dez) dias
para cada uma. 2.Na mesma oportunidade, intimem-se, ambas
as partes, para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, declinando objetivamente a sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005767-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA CELIA MARTINS MURAZZI
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000723-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA RICHETTI

2004.70.03.000724-7 - UNIAO FEDERAL X JOAO CAMAR-
GO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

2004.70.03.000726-0 - UNIAO FEDERAL X GERALDO CAR-
DOSO DE MIRANDA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2004.70.03.000730-2 - UNIAO FEDERAL X ALEIR FER-
NANDO ROMANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

“Apresentado o laudo, abra-se vista às partes,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002828-6 - TONI ALBERI ALBUQUERQUE DE
LUCENA E OUTRO X BANESTADO S.A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDEVAL INACIO DE PAULA, CARLOS ALBER-
TO C DE LUCENA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

“Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem alega-
ções finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003543-2 - NELSON FINETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

“Intime-se a embargante para instruir a inicial, apresentando,
dentre outros, prova da tempestividade dos embargos, garantia
do juízo e demais documentos que entender pertinentes, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000702-8 - SUZE MARI SOARES DURAES X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULA KARENA FELICE DE SALES

“(...), entendo comprovada a inexistência de litispendência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA



3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004 195195195195195

2002.70.03.011096-7 - ANTONIO BENEDITO LUIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

“1.(...), considerando a notícia de possibilidade de acordo en-
tre as partes (fls. 105 e 107) designo o dia 08 de junho de 2004,
às 14:00 horas para a realização de audiência de tentativa de
conciliação. 2.Ante a notícia de que o imóvel está sendo ocu-
pado por cessionária (SIMONE PERES GARBELIN, fl. 60),
expeça-se mandado de constatação, avaliação e intimação, (...).
O mandado deve ser devolvido em Secretaria até o dia 08 de
maio de 2004. A fixação de data para cumprimento da avalia-
ção justifica-se, eis que, de posse da avaliação e dispondo de
prazo para contatarem-se entre si, as partes têm comparecido
em Juízo com as tratativas bastante amadurecidas, restando ao
Juízo, basicamente, estimular os acordos e solucionar peque-
nos óbices. Deverá o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços
para que a avaliação se dê com a efetiva visita ao imóvel, o que
afastará eventuais insurgências quanto ao valor apurado na ava-
liação. 3.Intime-se o advogado da CEF acerca da designação e
avaliação supra, e que deve tomar ciência da avaliação em Se-
cretaria e comparecer à audiência com proposta de acordo, a
ser apresentada ao Juízo. Saliente-se que deve a CEF levar em
consideração as novas propostas da EMGEA, como pagamento
parcelado, liquidação do saldo devedor e utilização de valores
depositados em juízo.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12124-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NOEMI DE OLIVEIRA SERAVALLI
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“1.(...), e considerando o pedido expresso do executado (fl. 76)
designo o dia 08 de junho de 2004, às 15:00 horas para a reali-
zação de audiência de tentativa de conciliação. 2.Expeça-se
mandado de constatação, avaliação e intimação, (...), deve(m)
o(s) atual(is) proprietário(s)/ocupante(s) ser intimados a
comparecer(em) à audiência designada, manifestando-se, que-
rendo, quanto à real possibilidade de acordo. O mandado deve
ser devolvido em Secretaria até o dia 08 de maio de 2004. A
fixação de data para cumprimento da avaliação justifica-se, eis
que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para contata-
rem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com as
tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basicamen-
te, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices. Deverá
o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a avaliação se
dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará eventuais in-
surgências quanto ao valor apurado na avaliação. 3.Intimem-se
os advogados das partes acerca da designação e avaliação su-
pra, e que devem tomar ciência da avaliação em Secretaria e
comparecer à audiência com propostas de acordo, a serem apre-
sentada ao Juízo, ficando responsáveis pelo comparecimento
das partes ao ato. Saliente-se que deve a CEF levar em consi-
deração as novas propostas da EMGEA, como pagamento par-
celado, liquidação do saldo devedor e utilização de valores
depositados em juízo. 4.Na hipótese de as partes vislumbrarem
possibilidade de acordo, os respectivos procuradores deverão
apresentar procuração com poderes especiais, caso as procura-
ções juntadas aos autos não os outorguem.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.000195-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS E OUTRO X ANTONIO CARLOS PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK

“1.(...), designo o dia 08 de junho de 2004, às 16:00 horas para
a realização de nova audiência de tentativa de conciliação. 2.Ex-
peça-se mandado de constatação, avaliação e intimação, (...),
deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s)/ocupante(s) ser intima-
dos a comparecer(em) à audiência designada, manifestando-se,
querendo, quanto à real possibilidade de acordo. O mandado
deve ser devolvido em Secretaria até o dia 08 de maio de 2004.
A fixação de data para cumprimento da avaliação justifica-se,
eis que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para conta-
tarem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com as
tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basicamen-
te, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices. Deverá
o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a avaliação se
dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará eventuais in-
surgências quanto ao valor apurado na avaliação. 3.Intimem-se
os advogados das partes acerca da designação e avaliação su-
pra, e que devem tomar ciência da avaliação em Secretaria e
comparecer à audiência com propostas de acordo, a serem apre-
sentadas ao Juízo, ficando responsáveis pelo comparecimento
das partes ao ato. Saliente-se que deve a CEF levar em consi-
deração as novas propostas da EMGEA, como pagamento par-
celado, liquidação do saldo devedor e utilização de valores
depositados em juízo. 4.Na hipótese de as partes vislumbrarem
possibilidade de acordo, os respectivos procuradores deverão
apresentar procuração com poderes especiais, caso as procura-
ções juntadas aos autos não os outorguem.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10571-9 - ANTONIO MACENA DE LIMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

“1.Redesigno a audiência marcada à fl. 52, item 1, para o dia
27/04/2004, às 17h00min. 2.Tendo em vista a proximidade da
audiência redesignada à fl. 55, bem como a dificuldade de cum-
primento da carta precatória referida no item 3 da decisão à fl.
55 (com a finalidade de constatação e avaliação do imóvel ob-
jeto desta ação, bem como intimação do executado), cancelo a
expedição de carta precatória. 3.Intime-se o próprio exeqüente
para que providencie a avaliação e constatação do imóvel, ve-
rificando quem atualmente ocupa o imóvel, a que título faz e,
sobretudo, se há algum vínculo de parentesco entre o ocupante
e os mutuários, bem como se está estabelecida qualquer forma
de pagamento/remuneração pela utilização/ocupação do imó-
vel. Essas providências deverão ser apresentadas na data da
audiência.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.10919-4 - BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
X OSVALDO FIGUEIRA CAMPOY
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE, PEDRO MIGUEL

“(...), eventual sentença de procedência dos embargos acarre-
tariam condenação dos exeqüentes em honorários advocatíci-
os, a serem pagos por meio de compensação com valores a se-
rem recebidos nesta execução, o que poderia restar frustrado
com o deferimento da medida requerida pelos exeqüentes. Di-
ante do exposto, indefiro o pedido às fls. 60-61.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007878-6 - GOTTARDO CONSTRUCOES E TER-
RAPLENAGENS LIMITADA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0039/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte impetrante para que, no prazo de
dez dias, esclareça se tem ou não interesse no prosseguimento
do feito, devendo na mesma oportunidade regularizar sua re-
presentação processual conforme despacho retro.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.000668-5 - JACKSON LUIS ALBINI BASTOS X
CHEFE DA DELEGACIA REGIONAL DA POLICIA RODO-
VIARIA FEDERAL - DELEGACIA 73 DA CIRCUNSCRICAO
JUDICIARIA DE PONTA
Adv. : Dr(s). MAURICIO J MATRAS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da Caixa Econô-
mica Federal quanto ao recolhimento das custas para desarqui-
vamento dos autos. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003669-2 - SIDNEI ROSA DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a petição inicial; extingüindo o processo sem julgamento
do mérito.

ACAO CAUTELAR

2004.70.09.001241-7 - MAURO LUIZ FANHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (apresentar contrafé). Portaria 05/
02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.002014-1 - RUTH ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABEL APARECIDA HOLM

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006986-1 - MAURICIO JOSE FERREIRA E CIA
ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.015069-0 - JOSE JULBERTO MEIRA X CHEFE
DA AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS EM
JAGUARIAIVA - PR
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a produção de prova oral; designando audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 29(vinte e nove) de abril de 2004,
às 16:30 horas, devendo às partes apresentarem rol de testemu-
nhas em tempo hábil para cumprimento da diligência, se pre-
tendem que sejam intimadas por mandado ou via postal, ou no
prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil, se compare-
cerem independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006308-1 - JEZIEL SCHELESKI DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada dos documentos desen-

tranhados em Secretaria por seu procurador. Portaria 05/02 d.
Juízo.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003545-3 - AMILCAR JOSE ZANETTI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2001.70.09.004366-8 - MIGUEL SOAKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA NASCIMENTO RIBAS

2002.70.09.003803-3 - DOLLY ANNA FURSTENBERGER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte embar-
gada para que subscreva a petição de fls. apresentada. Portaria
05/02 d. Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000587-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEY DOMINGOS BAIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.001964-0 - METALGRAFICA IGUACU S/A X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM PONTA GROSSA - PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.002167-0 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconsi-
derando o despacho de fl. 116 e determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
acerca do ofício de fl. 117.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006073-7 - MARIA ALZIRA CHRISTENSAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006854-2 - EDILSON JANTAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001424-0 - VILIBALDO MULLER SCHOVINDER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.001620-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA BOROH ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, JOSIANE APARECI-
DA SIMAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009141-6 - IVANDINO SOARES DE AQUINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007723-7 - MUSSOLINE MANSANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007724-9 - ANTONIO MAYER SWIECH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007972-6 - JOAO FERREIRA DE MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.008990-2 - DARCY CIESLAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009159-3 - LOURIVAL DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

2003.70.09.009945-2 - FRANCISCO PINTO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo à parte autora o benefício da prioridade de tramitação e
determinando a intimação da autora para que subscreva a de-
claração de fl. 10.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001592-3 - MARIA APARECIDA DA COSTA DA
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos declaração firmada pelo interessado na
qual conste sua necessidade de ser amparado pelos benefícios
da justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida que
contenha expressamente tal poder e apresente cartas de con-
cessão dos benefícios mencionados na inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001761-0 - SIRLEI MARINS BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente cópia do RG, CPF, certidão de óbito, certidão
de casamento e a carta de concessão de benefício do esposo de
Maria Da Luz Gomes Barbosa.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013917-6 - MARIA DA LUZ GOMES BARBOSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, promova emenda à peça exordial para que conste o nome
correto da autora Ione Pedrosa Gonçalves Pinheiro e para que,
no mesmo prazo, junte aos autos a carta de concessão de bene-
fício de Antônio Gonçalves Pinheiro.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013920-6 - IONE PEDROSA GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) acolhen-
do o pedido da ação.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.007834-5 - CELSO LUIZ MOURA X Adv. : Dr(s).
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, DENISE
CRISTINE DIVARDIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente a impugnação ao valor da causa e, oportunamen-
te, determinando o arquivamento dos autos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.000275-8 - AMILTON JOSE PALUSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000276-0 - SERGIO KUC E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000277-1 - JOSE RUDNIKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000316-7 - GUILHERME PAULINO VAN DER
WAAL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000318-0 - EDUARDO SCHINDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000321-0 - MIGUEL CHIMEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000322-2 - JOAO BERTO RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, JOAO CORREA
SOBANIA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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2004.70.09.000323-4 - SALOMAO MENON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000324-6 - MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

2004.70.09.000326-0 - ANGELICA WOLSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.09.000330-1 - JANICE TEREZINHA FLIZIKOWSKI
SANTOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.000567-0 - FRANCISCA STESKI KERTELT E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, EDGAR LUIZ
DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da impugnante e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.09.008298-1 - HERCULANO GONCALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias e sob pena de cancelamento da distribuição, promova o
recolhimento das custas processuais iniciais.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002017-7 - ANGELO MARTELLOTI NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002020-7 - ANTONIO MACIR LEMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002023-2 - PEDRO MARIANO SLOBODA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de substituição da penhora e deferindo o pedido
de manutenção do atual depositário (José Carlos Genaro)sobre
os bens penhorados de fls. 216 até dia trinta de abril, devendo
após esta data os bens permanecerem no endereço constante
dos autos para a remoção através de alvará.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001659-4 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
TERRA TERRAPLANAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). DELMA SANAE CAETANO OTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010921-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ENEDINA SILVEIRA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER

2003.70.09.010947-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO NOGA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, DANIEL PRO-
CHALSKI

2003.70.09.012160-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO EUGENIO ROESSLE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, LUIZ CARLOS
CASARA

2003.70.09.012578-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISETE DO ROCIO KOPIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, NOEMI LEITE BENETTI

2003.70.09.012582-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMIL BADY SAAD - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, DANILO LEAL NOGUEI-
RA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012154-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE SAUCZUK
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, JOSELIA APARECIDA
KLOTH

2003.70.09.012176-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAOSINHO PETRIU
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à contestação de fls. (Provimento 05/03).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010377-7 - JOAO GONCALVES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

PONTA GROSSA, 12 de abril de 2004

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0040/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta(s) Precatória(s)
nº 08/2004 à Comarca de Imbituva/PR e nº 09/2004 à comarca
de Irati/PR para proceder a inquirição da(s) testemunha(s)
arrolada(s) pela defesa.

ACAO PENAL

2003.70.09.004630-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON BOBATO
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da impetrante para que, no prazo de cinco
dias, manifeste-se acerca do contido na informação da fl. 12,
informando se pretende prosseguir com a impetração.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002075-0 - PLINIO MARCOS MILLLEO X PRE-
SIDENTE DA OAB/PR - SUBSECAO DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias e sob pena de cancelamento da distribuição, promova o
recolhimento das custas processuais iniciais.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002016-5 - WILMAR ANTUNES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002018-9 - MARILENA RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002019-0 - MARGARETE FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002021-9 - GILBERTO ROHMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002022-0 - NILO STADLER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da exeqüente
para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca da satisfa-
tividade do crédito recebido, ciente de que o silêncio ensejará a
extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003076-5 - ADEMIR DE SOUZA ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.001987-7 - LUIZ OSCAR RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.002594-4 - JOSE LUIZ CARNEIRO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.004410-0 - ELIZEU SZVARC RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS JEFERSON MELNISK

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005081-1 - MOINHO DE TRIGO PONTAGROS-
SENSE LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006368-4 - NESTOR BACH - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-
LI

2002.70.09.006597-8 - HORLANDO HIDROGENIO GON-
DIM E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária e proferido(s) despacho(s) de-
terminando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo
de dez dias, manifeste-se acerca da satisfatividade do crédito
recebido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000245-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
TILIZANTES CAMPOS GERAIS LTDA X BANCO DO BRA-
SIL S/A SECEX SERVICO DE COMERCIO EXTERIOR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001206-4 - ANA MARLENE DOTES DA SILVA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.000948-3 - JOAO CARLOS SCHIMIDT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003944-3 - IZABEL KELLER PINTO - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI, JOAO CORREA SO-
BANIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.003087-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METALURGICA E GALVANIZACAO FUNDILUZ
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.000251-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCY DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000933-8 - BASILIO NELSON SEDOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIA-
NA NEGRINI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.000969-3 - COMPANHIA FORCA E LUZ DO
OESTE X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES, MARIA MA-
DALENA ANTUNES GONÇALVES

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003141-8 - TOZETTO & CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

2001.70.09.002782-1 - MARIA MADALENA DE CAMPOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

2001.70.09.002879-5 - VECAL VEICULOS CAMPOS GE-
RAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.006893-1 - TRAJANO E CIA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do ao excepto prazo de dez dias para, querendo, juntar aos au-
tos documentos confirmatórios de que mantém residência em
Ponta Grossa e aqui desempenha suas atividades profissionais.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.09.000265-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLIONE ANTONIO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TELEGINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 264 e determinando o arquivamento dos
autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003482-8 - VILSON CAMARGO DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, voluntariamente pague os honorários sucumbenciais a que
foi condenado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002016-4 - PEDRO HENRIQUE WEIRICH NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002485-2 - GESSIE BUCHNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência e
determinando a intimação das partes acerca da redistribuição
dos autos e para que manifestem-se no prazo sucessivo de dez
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008710-3 - LUDGERO PAVAO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recursos de apelação interpostos no duplo efeito e deter-
minando a intimação da parte autora para que apresente as con-
tra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007385-9 - ANTONIO CARLOS VRUBLESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo por ora a aplicação de multa diária ao réu; mantendo a
decisão agravada e determinando a intimação das partes para
que, no prazo de cinco dias, manifestem-se sobre eventual in-
teresse na produção de outras provas, sendo que as requerendo,
deverão demonstrar objetiva e especificamente a sua real ne-
cessidade.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015116-4 - WADISLAU CRUCHELSKI SOBRI-
NHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROMILDA SCHERER MOLOTTO FIRAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que se manifeste, no
prazo de quinze dias, acerca da execução do julgado e, em nada
sendo requerido arquivar autos.

ACAO DIVERSA

2003.70.09.004498-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA X MOVIMENTO DOS
SEM TERRAS
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003145-1 - JOSE VILMAR SIQUEIRA DA LUZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

—————————-———————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) revendo
o disposto no item 2 do despacho de fls. 221 e indeferindo o
pedido de fls. 192/194, devendo o autor promover a execução
nos autos de embargos hoje arquivados.



3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004 197197197197197

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12497-3 - HAMILTON DOS SANTOS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, comprove que a pessoa que subscreve a procuração
de fl. 08 possui condições de inventariante do Espólio de Ma-
ria Farion ou apresente autorização de todos os seus herdeiros
de maneira que Olena Farion promova a execução, sendo ad-
mitido por este Juízo declaração firmada pelo representante do
espólio nos autos, sob as penas da lei, em que constem especi-
ficamente quais os herdeiros deixados pelo “de cujus”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001626-5 - MARIA FARION - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto no efeito devolutivo e de-
terminando a intimação da embargada para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.008017-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LIKES PENTEADO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te para que apresente as cópias das procurações em substitui-
ção das originais. Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002248-3 - HIGINA LIKES GASPAR E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.009570-7 - ODAIR MORGADO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

PONTA GROSSA, 12 de abril de 2004

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0041/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo o pedido de antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001940-0 - LUIZA RIBAS ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) concedendo
a ordem de segurança requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.009741-8 - BEAULIEU DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA - PR
Adv. : Dr(s). EMERSON ANTONIO ASSUNCAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à impetrante dos documentos de fls. transladados
dos autos de nº 1999.70.09.003785-4.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.000708-2 - MUNICIPIO DE JABOTI X GEREN-
TE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002042-6 - GIRANDO COMERCIO DE PECAS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA

Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente as alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004417-7 - JOAQUIM ALVES SANTANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao requerente da petição e documentos apresenta-
dos pela CEF.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.008306-7 - OSVALDO AUGUSTO FAVORETTO
X Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELI-
PE DERBLI PINTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto no duplo efeito e determi-
nando a intimação da parte apelada para que, no prazo legal,
apresente as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006121-7 - OZIAS DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006126-6 - ANGELINO FERREIRA PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006132-1 - IOLANDO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006235-0 - ELIANE APARECIDA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006768-2 - JOEL XAVIER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006776-1 - JURACY DE SOUZA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.007595-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO LAGO - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2003.70.09.008691-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERCE LESSA COTRIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007725-0 - ROMAO BEREZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007726-2 - RUBENS KOSSATZ BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008988-4 - JOACI COSTA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008989-6 - JUDITE DA CRUZ DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008991-4 - AIRTON FEREIRA DE CHAVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009787-0 - ANGELO CAETANO DAL COL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON DE SOUZA DAL COL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011197-0 - JOSE POLINI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2003.70.09.011413-1 - VERONICA SCHICORSKI DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA NAIRA BELINSKI

2003.70.09.011834-3 - CAMILO ALEIXO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.011839-2 - AIRTON RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.011841-0 - SOLANGE TEREZINHA DE REZEN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.013290-0 - LEODOMILA GABRIEL DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2004.70.09.000007-5 - BUSATO & MARIANO ADVOCACIA
ASSOCIADA S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2004.70.09.000261-8 - JOAO MARIA PEDROSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2004.70.09.000341-6 - WILSON MORAIS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando as partes acerca da redistribuição dos autos;
deixando de conceder a antecipação da tutela e determinando a
intimação das partes para que, no prazo sucessivo de cinco dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as quanto à sua pertinência e relevância, bem como dizendo
quais os fatos que pretendem provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001702-2 - OSVALDO SCHIMIGUEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando as partes da redistribuição dos autos e deter-
minando a intimação das partes para que, no prazo de dez dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as quanto à sua pertinência e relevância, bem como dizendo
quais os fatos que pretendem provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001699-0 - JOSE OSNI TABOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO RIBAS JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência e
determinando a intimação da parte autora para que, no prazo
de dez dias, junte aos autos declaração firmada pelo interessa-
do na qual conste sua necessidade de ser amparado pelos bene-
fícios da justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida
que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.014964-9 - ORENI MENDES VAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001360-4 - WALQUIRIA PUPO MARTINS BUE-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES PEDROSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos os documentos soliciatados no despacho
retro, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000678-8 - JOAO PONTES ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000363-4 - SERGIO JACOMEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, requeira o que entender necessário ao prosseguimento do
feito.

ACAO ORDINARIA

99.90.12734-4 - SAMUEL CORREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000614-7 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ULI-
ANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

2002.70.09.001070-9 - BEBITEL COMERCIO DE BEBIDAS
TELEMACO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO AUGUSTO GALVAO DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000614-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMIR LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, ANTONIO
PEREIRA ALBINO

2004.70.09.000649-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO RIBEIRO LABRES
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, ANTONIO PEREI-
RA ALBINO

2004.70.09.000776-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAILTO PAES DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI, ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, dos
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010891-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA OBERG MICHAELE
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos documento hábil a comprovar que a
representante dos espólios nos autos é efetivamente a única
herdeira dos “de cujus”, sendo admitido por este juízo a decla-
ração firmada pelos representantes dos espólios nos autos, sob
as penas da lei, em que constem especificamente quais os her-
deiros deixados pelo “de cujus”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005117-0 - MAURO SIQUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, comprove a co-titularidade de José Avelino Brondani
concernente à conta poupança nº 00055612-9.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001291-0 - ILDOVINA ALBA BRONDANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fl. 145 determinando vista dos autos por dez
dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.000269-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARLY JESUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001834-1 - MARIA HELENA MEHRET X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conce-
dendo à impetrante prazo de dez dias para emendar a inicial,
corrigindo o valor atribuído à causa e proceder ao recolhimen-
to das custas processuais iniciais, sob pena de indeferimento
da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002122-4 - PATOLOGIA MEDICA S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA - PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

PONTA GROSSA, 13 de abril de 2004

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal
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Editais Judiciais

Capital

P O R T A R I A     N.º  0 2 / 0 4.

O Dr. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, no uso de suas atribuições legais e considerando o insupe-
rável e imprevisto volume de execuções individuais, oriundas
da ação civil pública nº 38.765/98, as dificuldades encontradas
pelos oficiais de justiça no cumprimento dos mandados de exe-
cução, e a necessidade de se conferir maior segurança e preste-
za em tais processos, resolve determinar:
 a)Que os mandados em questão sejam cumpridos e devolvi-
dos, pelo Sr. Oficial de Justiça, ainda que frustrada a penhora,
no prazo máximo de 30 dias, já observadas as regras dos itens
9.2.2 e 9.2.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná;
b)A imediata devolução dos mandados que estejam em desa-
cordo ao contido nesta Portaria, para juntada aos autos respec-
tivos;Procedam-se as necessárias comunicações. Ciente os in-
teressados.  Publique-se.Curitiba, 13 de abril de 2004.

 Alexandre Barbosa Fabiani
       JUIZ DE DIREITO

EDITAL para a venda de bens, da Massa Falida de VESPASIA-
NO  FIORAVANTE & CIA LTDA., na forma do artigo 118, da
Lei das Falências. Através do presente, levo ao conhecimento
dos interessados, que nos autos nº 27.077, da Massa Falida de
VESPASIANO FIORAVANTE & CIA LTDA., que neste Car-
tório da Quarta Vara da fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, na Rua Mauá, nº 920, 15º andar, esq. c/ João Gual-
berto, estará recebendo propostas devidamente lacradas, con-
tendo o nº dos autos e a que se refere, no envelope, dos interes-
sados que desejarem adquirir os bens pertencentes à Massa
Falida compostos de imóveis: “Lote de terreno foreiro sob nº
97, da Planta Vila José Pinto, contendo um barracão de Alve-
naria, situado a rua Piquiri, nº 401, em péssimo estado de con-
servação, Avaliado em R$ 180.000,00; e Lote de terreno urba-
no sob denominação de lote 1, com a área de 11.474,10m², sito
em Thomaz Coelho, sem benfeitorias, coberto com bracatinga,
com as demais características constantes na Matrícula nº 14.466/
1 do RI de Araucária, Avaliado em R$ 120.000,00. As propos-
tas serão abertas pelo MM. Dr. Juiz de Direito, em audiência
pública, perante o Dr. Promotor de Justiça, Síndico e demais
interessados, no dia 14 de maio de 2004, às 13:30 horas, sen-
do que as propostas poderão ser entregues até às 17:00 horas
do dia anterior, devendo ser apresentadas separadamente, su-
bordinando-se a aceitação do Dr. Promotor, Síndico e do MM.
Juiz de Direito desta Vara, dando por fim vencedora a melhor
oferta apresentada. Os interessados têm consentimento para
examinarem os referidos bens, por todo o conteúdo do presente
edital. OBS.: Se não houver expediente forense na data desig-
nada, a abertura de propostas realizar-se-á no primeiro dia útil
subseqüente. Eu, (aa), REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevo.

ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
Juiz de Direito

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei,FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto
672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional c/
Destituição do Poder Familiar nº 2000.92-4, em que são reque-
rentes SILVINO APARECIDO DA SILVA e IVONE MOREI-
RA DA SILVA, genitores VALTER FERNANDES DE LIMA e
LUZIA TEIXEIRA DE LIMA. E, como consta nos autos, os
requeridos encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para INTIMAÇÃO de VALTER FERNANDES
DE LIMA e LUZIA TEIXEIRA DE LIMA, com o prazo de
20(vinte) dias, do teor da sentença proferida em 18/08/2003, a
qual destituiu VALTER FERNANDES DE LIMA e LUZIA
TEIXEIRA DE LIMA do poder familiar exercido sobre o in-
fante M.T.D.M., com fundamento nos artigos 22,24 e 129, in-
ciso X da lei 8069/90, c/c 1638 inciso II, do Código Civil, e em
decorrência decretar a adoção do infante a SILVINO APARE-
CIDO DA SILVA e IVONE MOREIRA DA SILVA. E para que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias recorra da decisão. E, para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.

 CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 16
de abril de 2004. Eu,     Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e
subscrevo.

 FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da Infância e Juventude

MSM

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

  O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de

Direito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei, FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto
672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Habilitação de Casal
nº 2002.30-4, em que são requerentes BERNARDO GUIMA-
RÃES DE AGUIAR e FLÁVIA DE FARIA ALVIM AGUIAR.
E, como consta nos autos, os requerentes encontram-se em lu-
gar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTIMA-
ÇÃO de BERNARDO GUIMARÃES DE AGUIAR e FLÁVIA
DE FARIA ALVIM AGUIAR, com o prazo de 20(vinte) dias,
do teor da sentença proferida em 09/02/2004, a qual julgou
extinto os autos supracitados com esteio no artigo 267, inciso
III, do código de Processo Civil, determinando. E para que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias recorram da decisão. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo.
                                       CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 16
de abril de 2004. Eu,     Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e
subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA, ARREMATACÃO E INTIMACÃO de EUGENIO KUTI-
ANSKI.  O Exmo Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE, MM.
Juiz de Direito Substituto da 4ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele
tomarem conhecimento, que no átrio do Fórum, sito a Avenida
Cândido de Abreu, 830, Centro Cívico, será levado à praça os
bens penhorados abaixo descritos, e que será feito na seguinte
forma:  PROCESSO: EXECUCAO DE
ALIMENTOS(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL)
sob n.º 828/2000 que LESTIR BORTOLON FILHO move con-
tra EUGENIO KUTIANSKI; DATA DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 21/05/2.004, às 10:00 horas, quando os bens não serão
vendidos por preço inferior à avaliação; DATA DA SEGUN-
DA PRAÇA: Dia 18/06/2.004, às 10:00 horas, quando a venda
será feita a quem mais der, desde que não seja preço irrisório;
DESCRICÃO DOS BENS: “Veículo marca Chevrolet, modelo
Monza SL/E 2.0, ano 1993, modelo 1993, chassi
9BGTG69SPPB0273323, placas ADN-2072, cor azul, quatro
portas, com lataria, pintura e estofamento em regular estado de
conservação, faltando o friso da porta dianteira esquerda, velo-
címetro com 69.895km, com rádio marca Blaupunkt, motor à
álcool, sem funcionar a tempos, rodas originais, pneus regula-
res;
AVALIAÇÃO: R$ 7.700,00 (oito mil e trezentos Reais);
ÔNUS: nada consta nos autos;
DEPÓSITO: Em mãos do próprio requerido, EUGENIO KU-
TIANSKI, a rua Erasto Gaertner, 417, Bacacheri, Curitiba-PR;
DESPACHO: 1-Nova data para o ato postergado dias 21/05/04
e 18/06/04, às 10:00 horas, a 1ª e 2ª praças respectivamente,
determinando a expedição de editais, com prazo e penalidades
do artigo 686 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Em,
08.03.04. (a) Victor Martim Batschke, Juiz de Direito Substi-
tuto. OBS: Caso não haja expediente Forense na data designa-
da, fica automaticamente transferida para o próximo dia útil,
no mesmo horário.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 01 de abril de 2.004.
Eu, (a) Lestir Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ANTONIO GUBERT e
sua esposa MARIA ORTOLANI GUBERT, ADOLFO KREI-
TLOV e sua esposa NAIR REITLOV, SEUS SUCESSORES,
TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
Edital de citação de ANTONIO GUBERT e sua esposa MA-
RIA ORTOLANI GUBERT, ADOLFOKREITLOV e sua espo-
sa NAIR KREITLOV, atualmente em lugar ignorado, bem como
de terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos após o término do presente, por intermédio de advogado, a
AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuada sob n0 172/2004, movida por
LEONARDO PINHEIRO DA LUZ, em trâmite por este Juízo,
na Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º andar — Fórum Cível, atra-
vés da qual os autores pleiteiam que seja declarado de seu do-
mínio o seguinte bem: “Lote de terreno n0 07, da quadra 33, da
Planta Vila Capão Raso, com frente para a rua Olindo Sequi-
nel, lado impar, de forma regular, no bairro pinheirinho, peri-
metro urbano desta cidade. Com as seguintes medidas e con-
frontações: pela frente mede 7,50m, confrontando com a rua
Olindo Sequinel, pelo lado direito de quem da referida rua olha
Lauro Corona, pelo lado esquerdo, do mesmo observado o imó-
vel, mede 25,00m confrontando com o lote n0 06 da mesma
quadra, pelos fundos mede 21,00 m, confrontando com o lote
nº 08, da quadra n0 17, da planta Vila Machado, com área total
de 319,00m2, indicação fiscal sob n0 85-150-007.000-3”. AD-
VERTÊNCIA: Caso não apresentem defesa, dentro do prazo
supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pelo (as) autores(as), decretando-lhe(s) a
revelia(s). Eu, (a) Favio Shiniti Fushiwara), Escrevente Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.
Curitiba, 12 de março de 2004.

Haroldo Demarchi Mendes –
 Juiz de Dureito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE - CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS DO IMÓVEL
USUCAPIENDO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O
Doutor MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de Di-
reito deste Cartório da Quinta Vara Cível, faz saber a todos,
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este meio CITA os eventuais interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos, dos termos da ação de USUCAPIÃO
sob nº 861/2002, proposta por CLARISSA MUNIZ MARINHO
ROCHA e JOSÉ GABIATTI, para, querendo, contestarem a
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de REVELIA.
Ficando desde já advertidos do contido no art. 285 do CPC, ou
seja, não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores em seu pedido
inicial. Cujas razões expostas na exordial segue adiante trans-
crita: “Os requerentes exercem a posse mansa, justa e pacífica
e um terreno urbano situado na Rua Fernando de Noronha nes-
ta Capital, com área de 1.208,35 m2; que o imóvel usucapien-
do constituí fração de um terreno maior cuja área total era de
oito (8) alqueires e registrado pela transcrição nº 14. 047, da 1ª
Circunscrição Imobiliária de Curitiba; que em 18.08.1972 o Sr.
Francisco Barchik Netto e sua esposa Hermínia de Souza Bar-
chik, adquiriram o imóvel usucapiendo de Vicente Kania e sua
esposa Brígida Kania, tudo conforme escritura pública de com-
pra e venda lavrada perante o 12º Tabelião desta Capital (cópia
anexa), transação esta que ensejou o registro da transcrição nº
11.681 da 9ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba; que mais
tarde a primeira requerente adquiriu o imóvel usucapiendo jun-
to a Francisco Barchik Netto e Hermínia de Souza Barchik,
conforme contrato particular de compra e venda firmado em 15
de fevereiro de 1980 (cópia anexa), tendo pago à vista o preço
ajustado (vide cláusulas 5 e 6 do aludido instrumento contratu-
al); que não obstante ter honrado todas as obrigações que lhe
competiam, não foi possível, até a presente data, a obtenção da
escritura pública de compra e venda, pois, conforme constou
da cláusula 8.1 do contrato em questão, esta só poderia ser for-
malizada após a eliminação da parte ideal que envolve o imó-
vel, o que até hoje não se consumou, razão pela qual preten-
dem legalizar a sua condição de proprietários”. Despacho de
fls. 86: “.. 2. Citem-se, por edital, os réus incertos e desconhe-
cidos, bem como os terceiros interessados, com o prazo de vin-
te dias... Intime-se. Curitiba, 25 de Fevereiro de 2003. (a)
MAURÍCIO MAINGUË SIGWALT - Juiz de Direito”. Curiti-
ba, aos cinco (05) dias do mês de Março do ano de dois mil e
quatro. Eu (a) (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão, o subscre-
vi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, de conformida-
de com a Portaria nº 001/87.VFP-  (a) UBIRAJARA BINHA-
RA - Escrivão - Por ordem do MM. Juiz  de Direito - Portaria
nº 001/87

JUÍZO DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍ-
VEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O Doutor MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de
Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdição
sob nº 731/2002, em é Requerente Nelsi Nunes Dexchaimer,
brasileira, viúva, do lar, RG. 8/R- 1.829.756-SC , inscrita no
CPF/MF sob nº 584.889.289-04,  residente e domiciliada na
rua Ney Pacheco, 11, CIC nesta Capital, e Requerida Claudia
Cristina Batista, brasileira, solteira, nascida aos 27 de maio de
1985, filha de Laurentino Batista e Salete Aparecida Batista,
residente no endereço acima, nos quais foi proferida a r. sen-
tença que decretou a interdição da Requerida Claudia Cristina
Batista, a qual “tem uma doençca mental que é o Retardo Men-
tal desde seu nascimento teve ao nascer traumatismo Crânio
Encefálico, de caráter permanente e não tem cura, sendo total-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil”, tendo sido no-
meado curadora a sua avó Nelsi Nunes Dexchaimer, nos ter-
mos da r. sentença de fls. 52/53, cuja decisão vai a seguir trans-
crita: “Vistos... Nestas condições, e atento ao r. parecer do dig-
no representante do Ministério Público, e ante o contido no
laudo pericial elaborado, hei por bem julgar PROCEDENTE o
pedido, para o efeito de decretar a interdição de Claudia Cristi-
na Batista, nomeando-lhe curadora plena a sua avó Nelsi Nu-
nes Dexchaimer, a qual deverá ser intimada a prestar o com-
promisso legal no prazo de cinco dias, dispensando-a da espe-
cialização em hipoteca legal, nos termos do art.1190, do Códi-
go de Processo Civil, uma vez que se trata da própria mãe da
interditada, estando ela sujeita a prestação de contas. Proceda-
se à inscrição da presente no Registro Civil, e a publicação
pela imprensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do
CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do
CPC. Defiro igualmente, o benefício da Justiça Gratuita. P. R.
I. Curitiba, 13 de janeiro de 2004. (a) MARIA ROSELI GUI-
ESSMANN - Juiza de Direito.” Do que para constar, expedi o
presente Edital, que será publicado e afixado nos termos da lei.
Curitiba, 26 dias do mês de março do ano de 2004. Eu.  , (UBI-
RAJARA BINHARA), Escrivão que o datilografei, subscrevi e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria
nº. 001/87.

UBIRAJARA BINHARA
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av.Cândido de Abreu, 535 – 11º andar

Curitiba – Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
1158/2003, que tem como requerente THEREZINHA DOM-
BROSKI e como requerido JULCY DOMBROSKI, foi con-

cedida a interdição de JULCY DOMBROSKI, por ser o mes-
mo incapaz de exercer os atos da vida civil na forma do art. 3º,
II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 1.775, primeira
parte, do Código Civil, nomeando-lhe a requerente – cônjuge
como curadora, tornando definitiva a antecipação dos efeitos
da tutela antes concedida. Foi nomeada a Curadora a Sra.
THEREZINHA DOMBROSKI, brasileira, casada, do lar,
portadora da Cédula de Identidade sob n.º 1.050.954/PR e  ins-
crita no CPF/MF sob n.º 859.471.219-72, residente e domicili-
ada nesta Capital. E para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente em
edital, em três vias, que serão publicadas e afixadas na forma
da Lei. Curitiba, no dia primeiro do mês de abril do ano de
2004. Eu,.........., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que man-
dei digitar e subscrevo.

  FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico - Telefone 041-254- 7773
EDITAL DE CITAÇÃO DE PARIS COMÉRCIO DE PERFU-
MES E JÓIAS LTDA; PAULO CÉSAR DE AZEVEDO CAR-
DOSO e ROSI DOS SANTOS DE AZEVEDO CARDOSO –
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.  A DOUTORA AMÉLIA LOPES
CORDEIRO, MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial aos Requeridos PARIS
COMÉRCIO DE PERFUMES E JÓIAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF sob n. 77.662.997/0001-
70; PAULO CÉSAR DE AZEVEDO CARDOSO, brasileiro,
casado, CPF/MF n. 098.170.267-87; e ROSI DOS SANTOS
DE AZEVEDO CARDOSO, brasileira, casada, CPC/MF sob
n. 168.579.769-53, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para os termos da presente AÇÃO MONITÓRIA N.º 1523/98
em que é Autor BANCO ABN AMRO S/A, cuja inicial, em
síntese, aduz o que segue: “O autor é credor dos réus pela im-
portância apurada em 08.12.1998, de R$ 37.496,51 (trinta e
sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinqüenta e um
centavos), representada pelo saldo devedor do Instrumento de
Confissão e Renegociação de Operações de Crédito, proveni-
ente do Contrato de Abertura de Crédito n. 11.475.969-4, oriun-
do da agência n. 0525-Mal. Floriano, em Curitiba-PR. Encon-
trando-se os requeridos, em lugar incerto e não sabido. Valor
da causa: R$ 37.496,51 – dezembro /98. Assim, através do pre-
sente é feita a CITAÇÃO dos requeridos para que no prazo de
15 (quinze) dias paguem a quantia reclamada, mais acréscimos
de lei, ou, querendo, ofereçam embargos no mesmo prazo, sob
pena de conversão do mandado inicial em executivo. Fica ci-
entificada a parte ré de que, se no prazo acima citado ela efetu-
ar o pagamento do valor cobrado ficará isenta do pagamento
das despesas do processo e dos honorários  do advogado da
parte autora. O prazo para pagamento fluirá a partir do decurso
do prazo de vinte dias contados da primeira publicação do pre-
sente. NADA MAIS. Curitiba, 31 de Março de 2003. Eu, (a),
JOSÉ CARLOS CORRÊA. Escrevente Juramentado, que ex-
pedi e subscrevo.

(a) NADIL FURLAN – Escrivão – Por aut. do MM.
Juiz de Direito – Portaria n.º 001/99

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO

RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 – 18º ANDAR – FONE: 233-4107 – FAX: 224-86006
ITALO CONTI JUNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição desta
Comarca de Curitiba-PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acham depositados em seu Cartório, na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar, nesta
Capital, como determina o Art. 19 da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979, os
Autos, contendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da citada Lei, referente ao
imóvel denominado  “LOTEAMENTO VILA NOVA REPÚBLICA”, situado no
Distrito de Campo Comprido, nesta Capital, conforme Planta aprovada pela Prefei-
tura Municipal local, sob nº 2245, em 29/10/2003 – Decreto 1018/03, de proprie-
dade de “ COMPANHIA DE  HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-
CT.”, os quais ficam franqueados, na conformidade com o citado Art. 19. Curitiba, 19
de março de 2004.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  LINDOMAR DOS
SANTOS COUTO

O Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. JuIz
de Direito da 1º Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

Prazode
QUINZE DIAS
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado LINDO-
MAR DOS SANTOS COUTO, brasileiro, solteiro, natural de
São João do Pinhal/PR, filho de Manoel Estevão Couto e de
Maria Luiza dos Santos Couto, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente EDITAL com prazo de QUINZE
DIAS cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floria-
no Peixoto, 672, 4º andar, Curitiba/PR no dia 17 de maio de
2004, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,
§3°, do C. Penal,  Autos nº 2004.2429-2 (059/2004)
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 14 dias do mês de abril do ano de 2004. Eu,
(assinado) Escrivão, o subscrevi.

(assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 JuIz de Direito
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Comarcas do Interior
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉUS: VALTER GOMES CLEIN E OUTROS
  AÇÃO PENAL Nº  2002.1272-0

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (a dias), ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença imposta
ao réu VALTER GOMES CLEIN, filho de Djalma dos Santos
Clein e Eucides Gomes Clein, ora em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital fica intimado de que foi condenado a
pena de 06 anos de Reclusão e 15 Dias-Multa, como incurso no
art. 157, §2º, inc. I, II e V do C. Penal, em regime Semi-Aberto,
por sentença datada de 28/10/2003. Expediu-se o presente Edi-
tal pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para,
requerendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância
Superior, depois do que terá transitado em julgado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 15 de
abril de 2003. Eu,__________ , (assinado) Fernando Eduardo
Hack, Auxiliar de Cartório, que o subscrevi.

 (assinado)
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉUS: ORLANDO PITZ E JAIRO ALVIR PITZ

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus ORLAN-
DO PITZ, brasileiro, nascido em 18/06/1951, natural de Porto
União/SC, filho de Sebastião Pitz e de Wilfrida Pitz e JAIRO
ALVIR PITZ, brasileiro, nascido em 03/02/1972, natural de
Porto União/SC, filho de Jaime Pitz e Natália Hessa Pitz, ora
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolatada nos au-
tos de Ação Penal nº 1995.4084-0 (087/97), cujo teor é o se-
guinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade dos acusados
antes mencionados, com fulcro nos artigos 107, inc. IV, 109,
inc. IV, todos do Código Penal, declarando, por igual, extinto o
presente processo, ante ao perecimento, por fato supervenien-
te, do interesse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa
causa para a continuidade da persecutio criminis., P.R.I. Curi-
tiba, 31 de outubro de 2003, Dr. Carlos Augusto Altheia de
Mello, MM. Juiz de direito. Expediu-se o presente Edital pelo
que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo,
interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, de-
pois do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 15 de abril de
2004. Eu, ______________, (assinado), Fernando Eduardo
Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉUS: ANDERSON MARCELO DUARTE

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.  FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem, com o prazo de 60 (sessenta dias), ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu ANDERSON MARCELO DUARTE, brasilei-
ro, nascido em 08/07/1982, natural de Curitiba/PR, filho de
Izaque da Cunha Andrade e de Nilva Ferreira Duarte, ora em
lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolatada nos autos
de Ação Penal nº 2001.3709-7 (107/01), cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade dos acusados Alex-
sandro Siqueira, Allan Marcelo Ribeiro de Oliveira e Ander-
son Marcelo Duarte, com fulcro nos artigos 107, inc. IV, 109,
inc. VI e 115, todos do Código Penal, declarando, por igual,
extinto o presente processo, ante ao perecimento, por fato su-
perveniente, do interesse de agir do autor, fazendo desaparecer
a justa causa para a continuidade da persecutio criminis., P.R.I.
Curitiba, 25 de  julho de 2003, Dr. Carlos Augusto Altheia de
Mello, MM. Juiz de direito. Expediu-se o presente Edital pelo
que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo,
interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, de-
pois do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 15 de abril de
2004. Eu, ______________, (assinado) Paulo Ivo Rodrigues
Júnior, Escrivão, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
 Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOSE CRISTIANO
DA SILVA

 Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2000.10290-3

RÉU:JOSE CRISTIANO DA SILVA
Autos  de Ação Penal nº  2000.10290-3

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS ,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...  FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não  tendo sido possível CITAR PESSOALMEN-
TE o réu, JOSE CRISTIANO DA SILVA, filho de Domingos
Cosmo da Silva e de   Amara Paulina da Silva, atualmente em
lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITO –O cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano
Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 07/06/2004, às 16:15
horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a que res-
ponde como incurso nas sanções do art. 121, caput,  do C.P.
 DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 13 de abril de
2004. Estado do Paraná. Eu  ___(Roseli Terezinha Alexius
Frari),Escrivã o subscrevi.

 ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 RÉU:ELI CAMILO GOMES
AÇÃO PENAL:2003.12049-4

 Prazo:  90 DIAS

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu ELI CAMILO GOMES, filho de
Eduardo Camilo Gomes e Terezinha Pinto Gomes, RG. , natu-
ral de , brasileiro, atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente fica o mesmo intimado de que na ação
penal sob nº 2002.12049-4, onde foi denunciado como incurso
no art. 180, caput,  329, caput, ambos do c.p. e art. 10, caput da
Lei 9437/97, tudo com aplica,c~ao do Art. 29 e 69, também do
C.P.,  foi o mesmo condenado por sentença deste Juízo datada
de  20/02/2003 às penas de 01 (um) ano e dois(02 )meses de
reclusão e 12 (doze)dias-multa esta a razão de um  1/30 do
valor do salário mínimo.EM REGIME ABERTO.E ainda fica
também INTIMADO que terá prazo de cinco (05) dias, para
querendo, recorrer a superior instância.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 13 de abril de 2004, Esta-
do do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscre-
vi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):
ROBSON  APARECIDO  DE MATOS

AÇÃO PENAL  Nº 200400016648
 O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital  virem  com o prazo de  QUIN-
ZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a  ROBSON  APARECIDO
DE MATOS,  brasileiro,  SOLTEIRO(A),  natural  de  PORTO
UNIAO/SC, nascido aos 06/01/1983, RG nº 9.313.704/PR, fi-
lho de JOSE APARECIDO  DE MATOS e de DINORA DE
OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não  sabido, pelo
presente cita-o(a)  chama-o(a)  a  comparecer  perante    este
Juízo, Edifício do Fórum local sito à  rua  Marechal  Floriano
Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia  05  DE  MAIO  DE
2004,  às   13:00,  a fim de ser interrogado(a) e se ver processar
nos autos de  Ação Penal  acima  referido,  como  incurso(a)
nas  penas  do  ART    157-ROUBO, PARAG. 2o, INC. I e II, C/
C ART.  29  DO  C.P.,  ficando         advertido de que  NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO  DO  CURSO  DO    PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO.  Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de
Curitiba,  Estado  do  Paraná, aos 14 de abril de 2004. Eu,
(Bel. Graça    Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
WALDEMAR MANCINI FILHO

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 2001.7753-6
O DOUTOR ORESTES DILAY

MM. JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital    vi- rem, com
o prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 2001.7753-6, não
tendo  sido possível intimar pessoalmente o réu: WALDEMAR
MANCINI FILHO, brasileiro,  SOLTEIRO(A),  natural  de  SAO
PAULO/SP,    nascido    aos  24/11/1976, RG Nº 7.369.498/PR,
filho  de  WALDEMAR  MANCINI  e  de   LEOLINA ETELVI-
NA DA SILVA MANCINI. Por sentença deste Juízo, datada de
27 DE FEVEREIRO DE 2004, foi  CONDENADO , como in-
curso nas penas do artigo 157, C/C ART. 61, INC. II, LETRA
H DO C.P., , a  pena  de   04(QUATRO) ANOS E 08 (OITO)
MESES DE RECLUSÃO  E  56  (CINCOENTA  E  SEIS) DIAS-
MULTA REGIME FECHADO, . E, constando dos autos que o
réu supra nominado encontra-se atualmente em lugar incerto e
não  sabido. É expedido o presente edital de intimação de  sen-
tença,  com  o PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS , para o fim
de intimá-lo da mencionada   decisão. Começando a fluir o
prazo na data em data em que este  for   publicado no Diário da
Justiça do Estado.  Dado e passado nesta cidade e Comarca  de
Curitiba,   Estado do Paraná  Aos 15 de abril de 2004. Eu,
(Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã que subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):
ELIANDRO  MILLARCH  DE  LIMA

AÇÃO PENAL  Nº 200400016648

 O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital  virem  com o prazo de  QUIN-
ZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ELIANDRO  MILLARCH
DE  LIMA,  brasileiro,  ,  natural  de  FIGUEIRA/PR,  nascido
aos  21/06/1983, RG nº 9.018.742/PR, filho de JOAO MARIA
DE  LIMA  e  de   IVONE MILLARCH DE LIMA, atualmente
em lugar incerto e  não  sabido,    pelo presente cita-o(a) cha-
ma-o(a) a comparecer perante este Juízo,  Edifício do Fórum
local  sito  à  rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  672/8º Andar -
Centro, no dia 05 DE MAIO DE 2004, às 13:00,  a  fim   de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal a
cima referido, como incurso(a) nas penas do ART  157-ROU-
BO,  PARAG.   2o, INC. I e II, C/C ART. 29 DO C.P., ficando
advertido de que  NÃO COMPARECENDO OU NÃO  CONS-
TITUINDO ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE  no
PROCESSO,SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO
CURSO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.  Dado e passado nes-
ta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado  do   Paraná, aos 14
de abril de 2004. Eu,   (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):

 GIOVANI DOMBROWSKI
AÇÃO PENAL  Nº 200400016648

O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que  não  tendo  sido  possível  citar  pessoalmente   a    GIOVA-
NI DOMBROWSKI,  brasileiro,  ,  natural  de  CURITIBA,
nascido    aos   14/10/1983, RG nº 6.930.310-2/PR, filho de  e
de  MARCIA  CRISTINA   DOMBROSKI, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo  presente  cita-o(a) chama-o(a) a
comparecer perante este Juízo,  Edifício  do   Fórum local sito
à rua Marechal Floriano Peixoto,  672/8º  Andar  -   Centro, no
dia 05 DE MAIO DE 2004, às 13:00,  a fim de ser interrogado(a)
e se ver processar nos autos de Ação Penal acima  referido,
como incurso(a) nas penas do ART 157-ROUBO, PARAG. 2o,
INC. I e II,    C/C ART. 29 DO C.P., ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO  OU  NÃO CONSTITUINDO  AD-
VOGADO  QUE  REPRESENTE  no  PROCESSO,  SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ  SER   SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.  Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca
de  Curitiba,  Estado  do   Paraná, aos 14 de abril de 2004. Eu,
(Bel. Graça    Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU(RÉ):

ANDERSON   LIMA    TEIXEIRA
AÇÃO PENAL  Nº 200400016648

 O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital  virem  com o prazo de  QUIN-
ZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,  que não tendo
sido possível  citar  pessoalmente  a  ANDERSON  LIMA TEI-
XEIRA, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de CURITIBA, nas-
cido aos   05/09/1982, RG nº 8.226.605/PR, filho de ADEMIL-
SON  TEIXEIRA  e  de    MATILDE NOGUEIRA DE LIMA,
atualmente em lugar incerto e não sabido,   pelo presente cita-
o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo,  Edifício do
Fórum local  sito  à  rua  Marechal  Floriano  Peixoto,   672/8º
Andar - Centro, no dia 16 de maio de 2004, às 13:00,  a  fim  de
ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal
acima referido, como incurso(a) nas penas do ART  157-ROU-
BO,  PARAG. 2o, INC. I e II, C/C ART. 29 DO C.P., ficando
advertido de que  NÃO COMPARECENDO OU NÃO  CONS-
TITUINDO  ADVOGADO QUE  O  REPRESENTE  no   PRO-
CESSO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO   CUR-
SO DO PRAZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUS-
PENSO O CURSO DO PROCESSO.  Dado e passado nesta
cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná, aos 14
DE ABRIL DE 2004. Eu,    (Bel. Graça   Fátima de Farias)
Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):

JEAN PATRICK BARBOSA DOS SANTOS
AÇÃO PENAL  Nº 200400016648

 O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital  virem  com o prazo de  QUIN-
ZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,   que não tendo
sido possível citar  pessoalmente  a    JEAN  PATRICK   BAR-
BOSA DOS SANTOS, brasileiro,  CASADO(A),  natural  de
CURITIBA,   nascido aos 17/09/1979, RG nº 2.465.529/PR,
filho de  e  de  MARINA B. DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo  presente  cita-o(a)  chama-o(a)
a  comparecer  perante  este   Juízo,    Edifício do Fórum local
sito  à  rua  Marechal  Floriano  Peixoto,   672/8º Andar -
Centro, no dia 05 DE MAIO DE 2004, às 13:00,  a  fim   de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal aci-
ma referido, como incurso(a) nas penas do ART  157-ROUBO,
PARAG.  2o, INC. I e II, C/C ART. 29 DO C.P., ficando adver-
tido de que  NÃO COMPARECENDO OU NÃO  CONSTITU-
INDO  ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE  no   PROCES-
SO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO   CURSO
DO PRAZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do   Paraná, aos 14 de abril de 2004. Eu,    (Bel. Graça   Fátima
de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

 ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
PRAÇA DA JUSTIÇA, 42 - FONE: (043) 262-1131

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
 EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR: YMANO &  YOSHI-
DA LTDA – com prazo de  trinta – (30) dias.
 A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MMª. Ju-
íza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc....
CITAÇÃO: YMANO & YOSHIDA LTDA (devedor) ; Proces-
so de Executivo Fiscal sob nº. 284/2002. VALOR: R$ 3.329,32
(em, 30/10/2002); Nº. da Dívida Ativa: 280/2002; Nº. da Ins-
crição Cadastral do Imóvel: 1000120400073004; Data do Ven-
cimento: 28/02/1997 e 28/02/1998. OBJETIVO: Para pagar no
prazo de cinco (05) dias, o principal e acessórios, sob pena de
não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE ASSAÍ, PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA)
DIAS. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de Dezembro (12)
do ano de dois mil e tres (2.003). EU,  , (Orlando Teixeira
Gregório), Escrivão, digitei e subscrevi.

 KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, Meritíssima
Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado
do Paraná, Etc ...
 FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 176/01, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente ROSA JACINTO DE
SOUZA BARRETOS e interditando LUIZ BATISTA DE SOU-
ZA, foi deferido o pedido, nomeando a Sra. Rosa Jacinto de
Souza Barretos como Curadora ao interditando Luiz Batista de
Souza, por sentença proferida em 10/09/2.003, transitada em
julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Posto isto,
julgo procedente o pedido para interditar totalmente (interdi-
ção absoluta) LUIZ BATISTA DE SOUZA, nomeando-lhe,
como Curadora, sua irmã ROSA JACINTO DE SOUZA BAR-
RETOS. Com arrimo nos artigos 1.184 do Código de Processo
Civil; 9º, III, do Código Civil Brasileiro; 29 inciso V e 92 e 93
da Lei dos Registros Públicos, expeça-se mandado de averba-
ção ao Cartório do Registro Civil, encaminhando-se cópia des-
ta decisão, e publique-se, na forma da lei (artigo 1.184 do Có-
digo de Processo Civil). Após o transito em julgado, intime-se
a CURADORA nomeada para prestar o compromisso legal, no
prazo de cinco dias”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 14 de janeiro de 2.004.- Eu  __ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

 FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Juíza Substituta

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO
 A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 174/99, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente FRANCISCO GALAS-
SI e interditando ANDERSON GALASSI, foi deferido o pe-
dido, nomeando o Sr. Francisco Galassi como Curador ao in-
terditando Anderson Galassi, por sentença proferida em 28/11/
2.003, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do se-
guinte teor: “Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO do re-
querido ANDERSON GALASSI, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II, do Código Civil de 2.02, e de acordo
com o artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de
2.002, nomeio-lhe curadores o Sr. FRANCISCO GALASSI, sob
compromisso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de
2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias. Efetivada as publicações, intime-se o Cu-
rador para prestar compromisso, no prazo de cinco dias (artigo
1.187, do Código Civil) e para especialização em hipoteca le-
gal de imóveis necessários para acautelar os bens do requerido
que serão confiados à sua administração (artigo 1.188, do Có-
digo Civil).” E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital de publicação, que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei,
por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 17 de
março de 2.004.- Eu __  (NEY CARLOS RIBEIRO), Empre-
gado Juramentado, digitei e subscrevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 190/2002

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de
Direito da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná,

etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 06/02/2004, foi decre-
tada a Interdição de Silvio Henrique Okraska, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 09/06/1976, natural de Balsa Nova-Pr, fi-

lho de Silvio Okraska e Eva de Oliveira Okraska, residente
e domiciliado  nesta cidade e Comarca de Campo Largo –
Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra. Marilei
Aparecida Okraska, brasileira, inscrita no RG sob nº
3.897.929-9,  residente e domiciliada à Rua Substação da
Enologia, nº 1.300, nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Cu-
radora e esta no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os conven-
ções que celebrar sem a representação do curador. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na
forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabe-
lecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser publi-
cado sem custas, em virtude de ser a requerente beneficiá-
ria da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 22/03/04. Eu
__ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS,
DO EXEQÜENTE- ADILES AMPESSAM, POR SE

ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

A DOUTORA JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA  COMARCA  DE  CAMPO  LARGO  -
ESTADO   DO PARANÁ.FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmen-
te o requerido supracitado, que por este Juízo e Cartório Cível,
tramita em seus regulares termos uma ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, registrado sob nº 251/1983
em que é exeqüente: ADILES AMPESSAM brasileiro, casado,
comerciante, portador do RG nº 3.705.402 e CPF nº
181.392.050/87, com seu último endereço no Bairro Itaqui, nesta
cidade e Comarca  e executada: REGINA MARIA REMONA-
TO VAZ DA SILVA, por este edital FICA INTIMADO O EXE-
QÜENTE, acima qualificado, o qual se encontra em local in-
certo e não sabido, para que:  no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção por abandono. E para
que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futu-
ro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que as-
sinala o prazo de 10 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a se manifestar será de 48 horas, a partir da publicação
deste. As custas deste, serão recolhidas ao final.  As custas
deste serão recolhidas ao final. Dado e passado neste Municí-
pio e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 08/04/
04. Eu_  José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, mandei
digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS DA
EXECUTADA:   Industria de Móveis Farlamérica Ltda

A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z   S
A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 27/05/04 às 14:30
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 28/06/2004, às 14:30
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM: Sete armários cerejeira para banhei-
ro.
AVALIAÇÃO: (fls. 13) R$ 1.540, 00 (um mil quinhentos e
quarenta reais), em  18/11/2003.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.573,05 (um mil quinhen-
tos e setenta e três reais e cinco centavos).
VALOR ORIGINAL DA EXECUÇÃO: R$ 1.286,80 (um mil
duzentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos).
VALOR ATUALIZADO DA EXECUÇÃO COM DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS:  R$
1.619,56 ( um mil seiscentos e dezenove reais e cinqüenta e
seis centavos).
PROCESSO: Execução Fiscal  nº 311/2003 em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Indus-
tria de Móveis Farlamérica Ltda.
ÔNUS: não consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: Sr. Adimosir S. Bronholo
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 05 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do

Paraná, Aos 13/04/04. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

Capanema

COMARCA de CAPANEMA-PR.
 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-

 (prazo  noventa (90) dias)

 O Doutor MÁRCIO GERON,Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capanema/PR,pelo presente intima o réu CAS-
SIANO ELIEZER GUIMARÃES filho de Cassimiro Guima-
rães e Leani Terezinha Beier Guimarães,nascido em 03.12.78
nesta cidade de Capanema/PR.,residente a época dos fatos a
Rua Pedro de Ross, 185,Bairro Cohapar, nesta cidade e atual-
mente em local ignorado, que nos  Autos de Processo Crime
nº31/98,por sentença  exarada em 05 de agosto de 2003,foi
condenado  a pena de um (01)ano de reclusão, a ser cumprido
em regime aberto, observando-se as condições do artigo 115 da
7 210/84.E, por constar nos autos que o réu está atualmente em
local ignorado, expediu-se  presente  Edital, com prazo de no-
venta (90) dias, pelo que vencido o prazo  deste, terá  05 (cin-
co) dias para, requerendo interpor recurso e/ou apelação,junto
a Instancia Superior,depois do que  terá transitado em julgado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca/PR.aos
14 de abril de 2004.Eu (Marlene Terezinha Toscan)Escrivã
Designada  o digitei e subscrevo.(mtt.)

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

COMARCA de CAPANEMA-PR.
 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-

   (prazo  noventa (90) dias)

 O Doutor MÁRCIO GERON,Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capanema/PR,pelo presente intima o réu CLAU-
DIO DA SILVA,filho de José Eugenio da Silva e de Neide S.de
Abreu da Silva,natural de  Embu/SP,residia anteriormente a Rua
Travessa 1,nº50,Pinheirinho,cidade e Comarca de Curitiba/PR.
e atualmente em local ignorado, que nos  Autos de Processo
Crime nº 41/00, por sentença  exarada em 05 de agosto de
2003,foi  condenado  a pena de um (01)ano e dois (02)meses
de detenção, a ser cumprido em regime aberto, observando-se
as condições do artigo 115 da  7 210/84.E, por constar nos
autos que o réu está atualmente em local ignorado, expediu-se
presente  Edital, com prazo de noventa (90) dias, pelo que ven-
cido o prazo  deste, terá  05 (cinco) dias para, requerendo inter-
por  recurso e/ou apelação, junto a Instancia Superior,depois
do que  terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca/PR. aos 14 de abril de 2004.Eu
(Marlene Terezinha Toscan, Escrivã Designada  o digitei e
subscrevo.(mtt.)

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

COMARCA DE CAPANEMA - PARANÁ
 JUIZ: MÁRCIO GERON

EDITAL DE INTIMAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO.
Prazo:05 Dias

 Pelo presente edital  fica  o réu GILMAR NUNES
BRIZOLA,filho de João Nunes Brizola e Maria Leonilda This
Brizola, residente  em local ignorado, intimado para num prazo
de 05 (cinco) dias justificar o não cumprimento de 640 horas
de prestação  de serviços a comunidade, condição  constante
do regime aberto lhe concedido nos autos de Processo Crime nº
16/2002,sob pena de  conversão da pena. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná, Estado do
Paraná, aos 14 dias do mês de abril do ano 2004.Eu,         (Mar-
lene T. Toscan),escrivã designada,o digitei e subscrevi( mtt.).

    Márcio Geron
Juiz  de direito

Cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ADILAR JUSTO
BORCHETTI, CARLOS R. RODRIGUES SILVA e JAIR PE-
DRO GREGOL E SEUS CÔNJUGES, com prazo de 30(trinta)
DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
TRANSPORTADORA AMERICA LATINA LTDA, ADILAR
JUSTO BORCHETTI, CARLOS R. RODRIGUES SILVA,
FRANCISCO DOS SANTOS e JAIR PEDRO GREGOL, atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este que por este
Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob nº 000174/2002 em que FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA move contra TRANSPOR-
TADORA AMERICA LATINA LTDA, ADILAR JUSTO BOR-

CHETTI, CARLOS R. RODRIGUES SILVA, FRANCISCO
DOS SANTOS e JAIR PEDRO GREGOL, para pagamento da
importância de R$   2.537,29 (DOIS MIL, QUINHENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) e
demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS: 90156131-
11, datada de 07/12/2001, no livro nº 005159, folha 124, pro-
veniente da divida ativa registrada sob nº 02579124-0. O Pre-
sente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados ADILAR JUSTO
BORCHETTI, CARLOS R. RODRIGUES SILVA e JAIR PE-
DRO GREGOL, E SEUS CÔNJUGES, para no prazo de 05
dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quan-
tia acima mencionado acrescido de juros correção monetária
multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou nome-
ar bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir o mencionado
pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo
Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão competente.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D
O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 29 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA
FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS BRACO FORTE
COMERCIO PROD. AGROP. IMP. E EXP. LTDA, na pessoa
de seu representante legal, ANGELA GARCIA e seu esposo e
ROGERIO PAIVA FERREIRA e sua esposa, com prazo de
30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado BRA-
CO FORTE COMERCIO PROD. AGROP. IMP. E EXP. LTDA,
ANGELA GARCIA e ROGERIO PAIVA FERREIRA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido que por este que por este
Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob nº 000024/2001 em que FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA move contra BRACO
FORTE COMERCIO PROD. AGROP. IMP. E EXP. LTDA,
ANGELA GARCIA e ROGERIO PAIVA FERREIRA, para pa-
gamento da importância de R$  11.852,05 (ONZE MIL, OITO-
CENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTA-
VOS) e demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS:
90141911-67, datada de 09/03/2000, 28/08/2000, no livro nº
004828, 004913, folha 87, 88, 89, 476, 477, proveniente da
divida ativa registrada sob nº 02413587-0, 02413588-8,
02413589-6, 02456476-2, 02456477-0. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO, dos executados BRACO FORTE COMERCIO PROD.
AGROP. IMP. E EXP. LTDA, na pessoa de seu representante
legal,ANGELA GARCIA e sua esposo e ROGERIO PAIVA
FERREIRA e sua esposa, para no prazo de 05 dias, após decor-
rido os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima menci-
onado acrescido de juros correção monetária multa, honorários
advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à penhora,
sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantir o mencionado pagamento, devendo a
mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de Registro de
Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expedir o presen-
te edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 26 de marco
de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC.
JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERONICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS FEIJAO MARA-
VILHA COMERCIO DE CEREAIS LTDA, na pessoa de seu
representante legal, JOSE TALAU e sua esposa, JOSE ANTO-
NIO MARONI e sua esposa e PEDRO NERI LEMOS e sua
esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc  F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado FEIJAO MARAVILHA
COMERCIO DE CEREAIS LTDA, JOSE TALAU, JOSE AN-
TONIO MARONI e PEDRO NERI LEMOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
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FISCAL, sob nº 000229/2002 em que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra FEIJAO MARAVI-
LHA COMERCIO DE CEREAIS LTDA, JOSE TALAU, JOSE
ANTONIO MARONI e PEDRO NERI LEMOS, para pagamento
da importância de R$ 237,79 (duzentos e trinta e sete reais e
setenta e nove centavos) e demais acréscimos legais, referente
a AUTOR DE INFR 268/92, tipo AGRICULTURA, datada de
26/02/1998, no livro nº 004458, folha 316, proveniente da di-
vida ativa registrada sob nº 02228816-4. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO, dos executados FEIJÃO MARAVILHA COMERCIO
DE CEREAIS LTDA, na pessoa de seu representante legal,
JOSE TALAU e sua esposa, JOSE ANTONIO MARONI e sua
esposa e PEDRO NERI LEMOS e sua esposa, para no prazo de
05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A
S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 19 de marco de 2.004. EU/
_______________________/VERÔNICA TEIXEIRA FIDE-
LES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ELITO DOS SAN-
TOS e sua esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc   F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado ELITO DOS SANTOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido que por este que por
este Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000493/2003 em que FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra ELI-
TO DOS SANTOS, para pagamento da importância de R$
230,68 (DUZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS) e demais acréscimos legais, referente a IPVA -
RENAVAM/EXERC 517935325/1997, RENAVAM/EXER
517935325/1999 e RENAVAM/EXER 517935325/2000, data-
da de 19/10/2002, no livro nº 020072, folha 415, 416,417, pro-
veniente da divida ativa registrada sob nº 10035915-4,
10035916-2, 10035917-0. O Presente edital tem o prazo de 30
(trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos
executados ELITO DOS SANTOS e sua esposa, para no prazo
de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A
S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 15 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA
TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e
subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS-SÓCIOS IVANIR
KIRSCHNER LIED e INEI JOSE LIED e seus cônjuges, com
prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc  F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado LIED E LIED LTDA,
IVANIR KIRSCHNER LIED e INEI JOSE LIED, atualmente
em lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob nº 000488/1998 em que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra LIED E LIED LTDA,
IVANIR KIRSCHNER LIED e INEI JOSE LIED, para paga-
mento da importância de R$  14.020,02 (QUATORZE MIL,
VINTE REAIS E DOIS CENTAVOS) e demais acréscimos le-
gais, referente a CAD-ICMS: 41012876-40, datada de 23/02/
95, 23/03/95, 01/07/95, 22/08/95, 16/07/96, no livro nº 003971,

003977, 003998, 004026, 004181, folha 365, 88, 30, 446, 22,
proveniente da divida ativa registrada sob nº 01985365-7,
01988088-3, 01998530-8, 02012946-8, 02090022-9. O Presente
edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados-sócios  IVANIR KIRS-
CHNER LIED e INEI JOSE LIED e seus sócios, para no prazo
de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A
S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 23 de marco de 2.004. EU/
_______________________/VERÔNICA TEIXEIRA FIDE-
LES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS REMOLI & CIA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, MARCELO CLAU-
DIO FERNANDEZ, JUAN BAUTISTA REMOLI MORENO e
MARCUS HIGINIO FERNANDES e seus conjuges, com pra-
zo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc   F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado REMOLI & CIA LTDA,
MARCELO CLAUDIO FERNANDEZ, JUAN BAUTISTA
REMOLI MORENO e MARCUS HIGINIO FERNANDES, atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este que por este
Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob nº 000179/2002 em que FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA move contra REMOLI &
CIA LTDA, MARCELO CLAUDIO FERNANDEZ, JUAN
BAUTISTA REMOLI MORENO e MARCUS HIGINIO FER-
NANDES, para pagamento da importância de R$  2.249,85 (dois
mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos) e demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS:
90190766-84, datada de 07/11/2001, 12/12/2001, 12/12/2001,
no livro nº 005139, 005165, 005165, folha 357, 310, 311, pro-
veniente da divida ativa registrada sob nº 02569357-4,
02582310-9, 02582311-7. O Presente edital tem o prazo de 30
(trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos
executados REMOLI & CIA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, MARCELO CLAUDIO FERNANDEZ, JUAN
BAUTISTA REMOLI MORENO e MARCUS HIGINIO FER-
NANDES e seus cônjuges, para no prazo de 05 dias, após de-
corrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima men-
cionado acrescido de juros correção monetária multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir o mencionado pagamento, deven-
do a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de Regis-
tro de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 19 de
marco de 2.004. EU/_______________________/VERÔNICA
TEIXIERA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e
subscrevi.

VERÔNICA TEIXIERA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS R. F. SALAMON
& CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, ADELMI-
RO JOSE SALAMON e sua esposa e RUBENS FELIX SALA-
MON e sua esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc  F A Z    S A B E
R  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente do executado R. F. SALA-
MON & CIA LTDA, ADELMIRO JOSE SALAMON e RU-
BENS FELIX SALAMON, atualmente em lugar incerto e
não sabido que por este que por este Juizo e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob
nº 000341/2002 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra R. F. SALAMON & CIA
LTDA, ADELMIRO JOSE SALAMON e RUBENS FELIX
SALAMON, para pagamento da importância de R$  2.445,73

(dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e
três centavos) e demais acréscimos legais, referente a CAD-
ICMS: 41013391-10, datada de 18/03/2002, no livro nº
005216, folha 485, proveniente da divida ativa registrada
sob nº 02607985-3. O Presente edital tem o prazo de 30 (trin-
ta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos
executados R. F. SALAMON & CIA LTDA, na pessoa de
seu representante legal, ADELMIRO JOSE SALAMON e sua
esposa e RUBENS FELIX SALAMON e sua esposa, para no
prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação
pagar a quantia acima mencionado acrescido de juros corre-
ção monetária multa, honorários advocatícios e custas pro-
cessuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não o fa-
zendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser ins-
crita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 12 de marco de
2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC.
JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOAO CARLOS
RODRIGUES CORTES e sua esposa, com prazo de 30(trinta)
DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc   F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado JOAO CARLOS RODRI-
GUES CORTES, atualmente em lugar incerto e não sabido que
por este que por este Juizo e cartório se processam aos termos
dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000324/2001 em
que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move
contra METALURGICA VERDES CAMPOS LTDA, JOAO
CARLOS RODRIGUES CORTES e EUCLIDES GUEDES DOS
SANTOS, para pagamento da importância de R$ 674,85 (SEIS-
CENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CIN-
CO CENTAVOS) e demais acréscimos legais, referente a CAD-
ICMS: 41015410-24 datada de 05/06/1997, 28/06/1997, no li-
vro nº 004319, 004333, folha 29, 175, proveniente da divida
ativa registrada sob nº 02159029-0, 02166175-9. O Presente
edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados JOAO CARLOS RO-
DRIGUES CORTES e sua esposa, para no prazo de 05 dias,
após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia aci-
ma mencionado acrescido de juros correção monetária multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir o mencionado pagamento,
devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 26 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FI-
DELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE INTI-
MAÇÃO DO REQUERIDO/DEPOSITÁRIO FIEL JORGE
CARLOS DAHMER, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc...  F A Z    S A B E
R  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente do requerido DAHMER &
MAHL LTDA, ERNI FRANCISCO MAHL e JORGE CAR-
LOS DAHMER, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, sob
nº 000504/1998 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA move contra DAHMER & MAHL LTDA, ERNI
FRANCISCO MAHL e JORGE CARLOS DAHMER. Tem o
presente edital a finalidade de INTIMAÇÃO do requerido/
depositário JORGE CARLOS DAHMER, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que apresente os bens penhora-
dos, ou deposite o equivalente em dinheiro, sob pena de lhe
ser decretada a prisão civil. Mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, 08 de marco de 2.004. EU/

(a)VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JURAMENTA-
DA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS LUCIA DRANSKI
e seu cônjuge, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
  O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc   F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado LUCIA DRANSKI, atual-
mente em lugar incerto e não sabido que por este que por este
Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob nº 000382/2002 em que FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA move contra LUCIA DRANSKI,
para pagamento da importância de R$  2.463,19 (dois mil, qua-
trocentos e sessenta e três reais e dezenove centavos) e demais
acréscimos legais, referente a CAD-ICMS: 90159599-21, data-
da de 18/03/2002, no livro nº 005217, folha 129, proveniente da
divida ativa registrada sob nº 02608129-7. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO, dos executados LUCIA DRANSKI e seu cônjuge, para
no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação
pagar a quantia acima mencionado acrescido de juros correção
monetária multa, honorários advocatícios e custas processuais,
ou nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao respec-
tivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão competente.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D
O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 12 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA
FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ALFA FORCAN IND.
E COM. IMP. E EXP. LTDA, na pessoa de seu representante
legal, RAUL OSCAR FORCONI e sua esposa e SUELI TERE-
ZINHA GONCALVES e seu marido, com prazo de 30(trinta)
DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc    F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado ALFA FORCAN IND. E
COM. IMP. E EXP. LTDA, RAUL OSCAR FORCONI e SUE-
LI TEREZINHA GONCALVES, atualmente em lugar incerto e
não sabido que por este que por este Juizo e cartório se proces-
sam aos termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº
000309/2001 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA move contra ALFA FORCAN IND. E COM. IMP. E
EXP. LTDA, RAUL OSCAR FORCONI e SUELI TEREZINHA
GONCALVES, para pagamento da importância de R$  11.216,94
(onze mil, duzentos e dezesseis reais e noventa e quatro centa-
vos) e demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS:
41014150-70, datada de 07/03/2001, no livro nº 005009, folha
454, proveniente da divida ativa registrada sob nº 02504454-1.
O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade
de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados ALFA FORCAN
IND. E COM. IMP. E EXP. LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, RAUL OSCAR FORCONI e sua esposa, e SUELI
TEREZINHA GONCALVES e seu marido, para no prazo de
05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A
S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 12 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA
TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e
subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)
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 Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS FERTAFA FER-
RAGENS E FERRAMENTAS LTDA,na pessoa de seu repre-
sentante legal, CARLOS ALBERTO FERNANDES e DALAL
TEBECHERANI FERNANDES,e seus cônjuges, com prazo de
30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc    F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado FERTAFA FERRAGENS
E FERRAMENTAS LTDA, CARLOS ALBERTO FERNAN-
DES e DALAL TEBECHERANI FERNANDES, atualmente em
lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob nº 000221/2000 em que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra FERTAFA FERRA-
GENS E FERRAMENTAS LTDA, CARLOS ALBERTO FER-
NANDES e DALAL TEBECHERANI FERNANDES, para pa-
gamento da importância de R$   1.133,64 (UM MIL, CENTO E
TRINTA E TRES REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTA-
VOS) e demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS:
41004354-84, datada de 29/10/1977, 25/12/1977, no livro nº
002338, 002361, folha 141, 11, proveniente da divida ativa re-
gistrada sob nº 01168641-7, 01180011-2. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO, dos executados FERTAFA FERRAGENS E FERRA-
MENTAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CAR-
LOS ALBERTO FERNANDES e DALAL TEBECHERANI
FERNANDES, e seus cônjuges, para no prazo de 05 dias, após
decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima
mencionado acrescido de juros correção monetária multa, ho-
norários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir o mencionado pagamento,
devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 11 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FI-
DELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS JONATAN BAP-
TISTA e sua esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc  F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado JONATAN BAPTISTA,
atualmente em lugar incerto e não sabido que por este que por
este Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000594/2003 em que FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra JO-
NATAN BAPTISTA, para pagamento da importância de R$
1.226,55 (um mil, duzentos e vinte e seis reais e cinqüenta e
cinco centavos) e demais acréscimos legais, referente a CAD-
ICMS: 90176072-16, datada de 08/05/1999, 08/06/1999, no
livro nº 004696, 004709, folha 161, 305, proveniente da divida
ativa registrada sob nº 02347661-4, 02354305-2. O Presente
edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados JONATAN BAPTISTA,
na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 05 dias,
após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia aci-
ma mencionado acrescido de juros correção monetária multa,
honorários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir o mencionado pagamento,
devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 15 de marco de 2.004. EU/(a)/VERONICA TEIXEIRA FI-
DELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

 VERONICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS LEONIDAS DE
LACERDA LOURDES FILHO, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc  F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado LEONIDAS DE LACER-
DA LOURDES FILHO, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido que por este que por este Juízo e cartório se processam
aos termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000232/
2002 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA move contra LEONIDAS DE LACERDA LOURDES FI-
LHO, para pagamento da importância de R$ 1.943,12 (um mil,
novecentos e quarenta e três reais e doze centavos) e demais
acréscimos legais, referente a CAD-ICMS: 90231276-50, da-
tada de 08/01/2002, no livro nº 005178, folha 60, proveniente
da divida ativa registrada sob nº 02588560-0. O Presente edital
tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO, dos executados LEONIDAS DE LACERDA
LOURDES FILHO, para no prazo de 05 dias, após decorrido
os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima mencionado
acrescido de juros correção monetária multa, honorários advo-
catícios e custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob
pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir o mencionado pagamento, devendo a mes-
ma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imó-
veis ou outro órgão competente. Mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 19 de marco de 2.004.
EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMEN-
TADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS VALDECIO A
BOMBONATTO e sua esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
 F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado LI-
NHA LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e VALDECIO A BOMBONATTO, atualmente em lugar
incerto e não sabido que por este que por este Juizo e cartório
se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL,
sob nº 000197/1995 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra LINHA LEVE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e VALDECIO A BOM-
BONATTO, para pagamento da importância de R$ 4.828,12
(quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e doze centavos) e
demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS: 41011459-
Q, datada de 20/09/95, no livro nº 2047, folha A, proveniente
da divida ativa registrada sob nº 2023190-4. O Presente edital
tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO, dos executados VALDECIO A BOMBONAT-
TO, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta
publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido de ju-
ros correção monetária multa, honorários advocatícios e custas
processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não o fa-
zendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser inscrita
junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro
órgão competente. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 18 de marco de 2.004. EU/ ___/
VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL GEISSON
MARTIGNONI, com prazo de 30(trinta) DIAS.-  O DOUTOR
ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, etc   F A Z    S A B E R  a todos quantos
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, princi-
palmente do executado GEISSON MARTIGNONI CHURRAS-
CARIA, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este
que por este Juizo e cartório se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000090/2000 em que FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra GEIS-

SON MARTIGNONI CHURRASCARIA. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de INTIMAÇÃO, do
depositário fiel GEISSON MARTIGNONI, para apresentar os
bens penhorados as fls. 14 constante de: um expositor de buffet
de frios, com 08 cubas, em inox, marca Scheller, e um exposi-
tor de buffet para pratos quentes, com 08 cubas, em inox, mar-
ca Scheller. Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P
A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 24 de marco de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA
TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e
subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO SILVINO JOSE MAR-
QUES e sua esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc F A Z    S A B E R  a
todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado RIZOTTO & CIA LTDA,
LUIZ RIZZOTTO e SILVINO JOSE MARQUES, atualmente
em lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob nº 000225/2000 em que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra RIZOTTO & CIA
LTDA, LUIZ RIZZOTTO e SILVINO JOSE MARQUES, para
pagamento da importância de R$ 2.196,23 (dois mil, cento e
noventa e seis reais e vinte e três centavos) e demais acrésci-
mos legais, referente a CAD-ICMS: 41007507-54, datada de
11/09/1999, 08/01/2000, 09/03/2000, 07/04/2000, no livro nº
004739, 004788, 004817, 004845, folha 221, 159, 420, 385,
proveniente da divida ativa registrada sob nº 02369221-0,
02393659-3, 02408420-5, 02422385-0. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO, dos executados SILVINO JOSE MARQUES e sua
esposa, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias
desta publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido
de juros correção monetária multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não
o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser ins-
crita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D
A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de marco de 2.004. EU/(a)/
VERÔNICA TEIXEIRA FIDELIS/ FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS M. BONA & CIA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, MAURO BONA
e sua esposa e MARCELO AMARANTE BONA e sua esposa,
com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc   F A Z    S A B E R
a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente do executado M. BONA & CIA LTDA,
MAURO BONA e MARCELO AMARANTE BONA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido que por este que por este
Juizo e cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob nº 000034/2001 em que FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA move contra M. BONA &
CIA LTDA, MAURO BONA e MARCELO AMARANTE
BONA, para pagamento da importância de R$ 11.098,19 (onze
mil, noventa e oito reais e dezenove centavos) e demais acrés-
cimos legais, referente a CAD-ICMS: 90113051-53, datada de
25/08/2000, 29/08/2000, no livro nº 004913, 004914, folha 377,
80, proveniente da divida ativa registrada sob nº 02456377-4,
0245680-7. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e
a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados M.
BONA & CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal,
MAURO BONA e sua esposa e MARCELO AMARANTE
BONA e sua esposa para no prazo de 05 dias, após decorrido
os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima mencionado
acrescido de juros correção monetária multa, honorários advo-
catícios e custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob
pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir o mencionado pagamento, devendo a mes-
ma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imó-
veis ou outro órgão competente. Mandou expedir o presente

edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de marco de 2.004.
EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMEN-
TADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS AEROVEL
LTDA,na pessoa de seu representante legal, IVAN GREGO-
RIO WALTER MILLER e sua esposa e ANDRES TSILICAS e
sua esposa, com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
 F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
AEROVEL LTDA, IVAN GREGORIO WALTER MILLER e
ANDRES TSILICAS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000119/
2002 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA> move contra AEROVEL LTDA, IVAN GREGORIO
WALTER MILLER e ANDRES TSILICAS, para pagamento
da importância de R$ 2.173,65 (dois mil, centoe setenta e três
reais e sessenta e cinco centavos) e demais acréscimos legais,
referente a CAD-ICMS: 90195231-09, datada de 07/09/2001,
no livro nº 005117, folha 442, proveniente da divida ativa
registrada sob nº 02558442-2. O Presente edital tem o prazo
de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMA-
ÇÃO, dos executados AEROVEL LTDA, na pessoa de seu
representante legal, IVAN GREGORIO WALTER MILLER e
sua esposa e ANDRES TSILICAS e sua esposa, para no prazo
de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação pagar a
quantia acima mencionado acrescido de juros correção mone-
tária multa, honorários advocatícios e custas processuais, ou
nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir o mencio-
nado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão com-
petente. Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E
P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, 12 de marco de 2.004. EU/(a)/VE-
RÔNICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

 VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PETROVEL CO-
MERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, JOAO DOS SANTOS e sua esposa e NILVA
GONCALVES DE AZEVEDO DOS SANTOS e seu esposo,
com prazo de 30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
 F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
PETROVEL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA,
JOAO DOS SANTOS e NILVA GONCALVES DE AZEVE-
DO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 000351/
2001 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA move contra PETROVEL COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA, JOAO DOS SANTOS e NILVA GONCAL-
VES DE AZEVEDO DOS SANTOS, para pagamento da im-
portância de R$ 6.073,02 (SEIS MIL, SETENTA E TRES
REAIS E DOIS CENTAVOS) e demais acréscimos legais, re-
ferente a CAD-ICMS: 90155091-36, datada de 07/07/1999,
07/08/1999, 11/09/1999, 07/10/1999, 17/01/2001, no livro nº
004718,. 004732, 004745, 004755, 004987, folha 171, 98,
241, 40, 252, proveniente da divida ativa registrada sob nº
02358671-1,  02365598-5,  02372241-0,  02377040-7,
02493252-4. O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dos executados
PETROVEL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA,na
pessoa de seu representante legal, JOAO DOS SANTOS e sua
esposa e NILVA GONCALVES DE AZEVEDO DOS SAN-
TOS e seu esposo, para no prazo de 05 dias, após decorrido
os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima menciona-
do acrescido de juros correção monetária multa, honorários
advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à penhora,
sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
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tos bastem para garantir o mencionado pagamento, devendo a
mesma ser inscrita junto ao respectivo Cartório de Registro
de Imóveis ou outro órgão competente. Mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 26 de mar-
co de 2.004. EU/(a)/VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES/
FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Centenário do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL-PR

CARTÓRIO CRIMINAL
______________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO Nº001/04
O DOUTOR FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a ALMI
PIRES, brasileiro, nascido aos 20/11/1965, natural de POR-
TEIRINHA-MG, filho de ROSA PIRES DE SOUZA, residente
na cidade de LUPIONÓPOLIS-PR, nesta Comarca, ATUAL-
MENTE EM LUGAR INCERTO, pelo presente CITA-O (A) e
chama-o (a) a comparecer perante este Juízo do endereço su-
pra, no dia 03/MAIO/2.004, às 09:00 horas, a fim de ser
interrogado(a) e acompanhar todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIMINAL Nº001/04, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 213, c.c. art.224, alínea “a”, em continui-
dade delitiva (Código Penal, art.71, “caput”), todos do Código
Penal c.c. o art. 1º, V, da Lei nº8.072/90, cujo extrato da de-
núncia vai adiante descrito: “ 1º fato: No dia 6 de dezembro de
2003, em horário não preciso, em um sítio, nas imediações da
VilA Rural do Distrito de Mairá, no Município de Lupionópo-
lis, nesta Comarca de Centenário do Sul/PR, o denunciado ALMI
PIRES agindo dolosamente, com intenção de satisfazer à sua
lascívia, através de violência presumida, constrangeu a vítima
ANA PAULA NEVES DA SILVA, com 11 (onze) anos de ida-
de, bem como mediante ameaça de morte exercida com empre-
go de uma faca (arma não apreendida) e com ela – ofendida –
manteve conjunção carnal, produzindo ruptura himenal (lau-
dos de f. 9 e f. 16). No local, sob um “pé de manga”, o denun-
ciado retirou suas vestes e as da vítima, no entanto, esta come-
çou a gritar, tendo chamado a atenção de transeuntes  que por
ali passavam, situação esta que ensejou a fuga do denunciado
para a mata. 2º fato: Nos anos de 2002 e 2003, em datas e
horários não determinados, precisamente no período da noite,
no interior da casa situada na Rua Projetada “A”, Quadra 3,
Lote 18, na Vila Rural, no Distrito de Mairá, Município de
Lupionópolis, integrante desta Comarca de Centenário do Sul/
PR, o denunciado ALMI PIRES agindo dolosamente, ciente da
ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, mediante violência
presumida e grave ameaça exercida com uma faca (instrumen-
to não apreendido) contra GERSON NEVES DA SILVA e JO-
CELINA APARECIDA DA SILVA – pais da ofendida – cons-
trangeu por diversas vezes a vítima ANA PAULA NEVES DA
SILVA à conjunção carnal. O denunciado convivia na casa da
vítima, juntamente com seus pais. E, à noite, reiteradamente,
levava a vítima para sua cama, quando então introduzia o pênis
em sua vagina, parcialmente, tendo produzido ruptura hime-
nal, conforme laudo pericial juntado às fls. 16”. Fica advertido
de que o NÃO COMPARECIMENTO, OU NÃO CONSTITU-
INDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Centenário do Sul - Pr, 05/ABRIL/2.004,
eu, _________, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbo-
sa, Escrivã Criminal, o subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
   JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL-PR

CARTÓRIO CRIMINAL
______________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO Nº002/04
O DOUTOR FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a HÉLIO
CASAROTTI, brasileiro, comerciante, nascido aos 10/12/1957
ou 21/10/1954, natural de Presidente Prudente-MG, filho de
Luis Casarotti e Lurdes Polidório Casarotti, C.I. RG. Nº
8.082.948/SP, residente na Rua Aladia Fanaya Moral, nº 25,
Jardim Mediterrâneo, em Presidente Prudente-SP, atualmente
em lugar incerto, nesta Comarca, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO, pelo presente CITA-O (A) e chama-o (a) a compa-
recer perante este Juízo do endereço supra, no dia 24/MAIO/
2.004, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado(a) e acompa-
nhar todos os demais termos do PROCESSO CRIMINAL Nº018/
03, a que responde como incurso nas sanções do artigo 171
“caput”, c.c. art. 29, “caput” e §§, do Código Penal, cujo extra-
to da denúncia vai adiante descrito: “ No decorrer do dia 16 de
março de 2001, neste Município e Comarca de Centenário do
Sul/PR, o denunciado Eduardo Henrique Vilella conhecido por
outros nomes – Marcelino Costa Lima, Rogério Hugo Lemos

Júnior – agindo em concurso com Marcelo Henrique Lodes e
Hélio Casarotti, com dolo a initio, em liame subjetivo de von-
tade com manifesta intenção de locupletamento ilícito, induzi-
ram e mantiveram em erro Jacir Minervino da Silva, mediante
meio fraudulento, ocasião em que adquiriram do ofendido um
lote de 165 (cento e sessenta e cinco) animais (bovinos e eqüi-
nos), precisamente 19 (dezenove) novilhas de 2 anos, 16 (de-
zesseis) novilhas de 1 ano, 02(dois) touros da raça nelore P.º,
88 (oitenta e oito) vacas com 39 (trinta e nove) bezerros em
fase de amamentação (“no pé”) e 01 (um) cavalo da raça persa
– ao preço convencionado de R$ 82.100,00 (oitenta e dois mil
e cem reais), cujo pagamento foi realizado através da emissão
de 03 (três) cheques pré-datados da empresa “Freezzy Indús-
tria de Alimentos Ltda”, então situada na Av. José Bonifácio,
nº3851, em Cambe-PR, assinados pelo denunciado Eduardo
Henrique Vilella – cheque nº030781, na quantia de R$ 1.460,00-
f. 8; cheque nº030783 na quantia de R$ 40.000,00 – f. 9; che-
que nº030782, na quantia de R$ 40. 640,00 – f. 10- os quais
foram devolvidos em virtude de insuficiência de fundos e de
que a conta bancária havia sido encerrada. Dias após os fatso
acima descritos, os denunciados encerram as atividades da
empresa, simplesmente abandonando-a. Nos dias que antece-
deram o negócio fraudulento, o co-denunciado Hélio Casarot-
ti, intitulando-se corretor, mas na verdade, era um dos adminis-
tradores da Fazenda Barra Grande, situada no Município de
Ortigueira-PR, então arrendada por Eduardo Henrique Vilella,
procurou insistentemente a vítima Jacir Minervino da Silva atra-
vés do corretor Devanir Pazzotti, vulgo “Mazzolla” (este últi-
mo de boa fé) para que vendesse o gado e outros semoventes ao
co-denunciado Eduardo Henrique Vilela. Após a venda, no
mesmo dia, os animais foram embarcados em 07 (sete) cami-
nhões (F. 13/19) para a Fazenda Barra Grande, no município
de Ortigueira-PR e, dali, os animais foram alienados para ou-
tras pessoas, não identificadas. O denunciado Hélio Casarotti
recebeu por sua participação do negócio malsinado um lote de
34 (trinta e quatro) cabeças do próprio gado adquirido da víti-
ma, as quais foram alienadas no dia 22 de março de 2001 para
Flávio Percy Lopes Martins, em Ponta Grossa/PR – f.163. Flá-
vio Percy Martins, como forma de pagamento parcial do gado,
deu em troca à Hèlio Casarotti, um veículo da Marca Volkswa-
gen, modelo Gol, Ano 1996, 1.6 CLI, de placa AGB-6070, de
Curitiba-PR  (f. 164). ..   ”. Fica advertido o réu de que no caso
de NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA SUPRA, OU
NÃO CONSTITUIÇÃO DE  ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE NO PROCESSO, SERÁ SUSPENSO O CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Centenário do Sul - Pr, 19/03/2.004,
eu, _________, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbo-
sa, Escrivã Criminal, o subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL-ESTADO DO PARANÁ

  CARTÓRIO CRIMINAL

                  EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº03/04

Pelo presente edital, fica INTIMADO, no prazo de 30 (TRIN-
TA) DIAS, o réu ADINALDO DE OLIVEIRA, vulgo “CALAN-
GO”, brasileiro, RG-nº11.914.990/PR, nascido aos 08/07/1959
natural de CENTENÁRIO DO SUL-Pr, filho de Mário de Oli-
veira e Alzira Dionísio, residente à Rua Teixeira de Freitas, s/
nº, em LUPIONÓPOLIS, nesta comarca, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO, a comparecer perante este Juízo, no ende-
reço supra, no dia 20/MAIO/2004, ÀS 9:00 HORAS, a fim de
participar de AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA nos autos de PRO-
CESSO CRIME Nº 017/01. Centenário do Sul - Pr, 15/MAR-
ÇO/2004, eu,, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbo-
sa, Escrivã Criminal, subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ  DE DIREITO

Colorado

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) executado(a) J.C. RAMOS &
RAMOS S.C. LTDA e JOSÉ CARLOS RAMOS, com o prazo
de 30 dias.    EDITAL DE CITAÇÃO  do(as)  executado(as)
J.C. RAMOS & RAMOS S.C. LTDA, CNPJ nº 00.482.678/
0001-58, e JOSÉ CARLOS RAMOS, CPF nº 363.174.209-63,
residente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 039/
2003, que lhe move A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  para
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do débito da quan-
tia de R$-4.189,36 (07/2002), representada pela certidão de
divida ativa nº 90.5.02.001290-88, expedida pela UNIÃO (FA-
ZENDA NACIONAL), acrescida das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
da execução. Colorado, Estado do Paraná, aos 07 de abril de
2.004. Eu_ _ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

Congonhinhas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E  ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS –  ESTADO DO

PARANÁ
OSVALDO SAÚGO – ESCRIVÃO

Av. São Paulo nº 332 – Fonefax (43) 554-1266

Edital de Leilão e Intimação

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do executado VALDIR SOARES DOS SANTOS, na forma se-
guinte: VENDA EM PRIMEIRA arrematação dia 04/05/2004,
às 09:00 horas, por valor igual ou superior à avaliação. VEN-
DA EM SEGUNDA arrematação  dia 18/05/2004, às 09:00
horas, pelo maior lanço oferecido, observando-se, no entanto,
o disposto no artigo 692, do CPC. Se não houver expediente
nos dias marcados, o ato ficará automaticamente transferido
para o 1º dia útil seguinte, nos mesmos horários.  LOCAL DA
ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à
Avenida São Paulo nº 332, Cidade e Comarca de Congonhi-
nhas/PR.  PROCESSO: Autos nº 15/2001, ação movida pelo
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA-CREA em face de VALDIR SOARES
DOS SANTOS.  DESCRIÇÃO DOS BENS: Duas (02) vacas
leiteiras, sendo uma de cor cinza e outra de cor preta, ambas da
raça holandesa, a primeira pesando aproximadamente 15 (quin-
ze) arrobas, com idade aproximada de 06 anos e a segunda pe-
sando aproximadamente 15 (quinze) arrobas com idade apro-
ximada de 05 anos de idade, ambas em bom estado de cuidado.
AVALIAÇÃO: Perfazem os bens um total de R$ 1.450,00 (um
mil, quatrocentos e cinqüenta reais), em 15 de dezembro de
2002, sujeito a atualização.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.750,10
(um mil, setecentos e cinqüenta reais e dez centavos), datada
de 20/12/2002, sujeito à atualização mais custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado VALDIR
SOARES DOS SANTOS, das datas designada, caso não seja
encontrado para sua intimação pessoal.  ÔNUS: Nada consta
neste Juízo.  DEPÓSITO: em mãos do devedor VALDIR SOA-
RES DOS SANTOS, o qual pode ser encontrado, no Sítio na
Fazenda Santa Marta, Banco da Terra, neste Município e Co-
marca de Congonhinhas-PR. Para que no futuro ninguém ale-
gue ignorância,   expediu-se o presente, que será afixado e pu-
blicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Congonhinhas-PR., aos sete dias do mês de abril do ano
de dois mil e quatro. (07/04/2004). Eu (Osvaldo Saúgo), Escri-
vão, que o digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

Corbélia

 EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não sendo possível intimar pesso-
almente a DIRCEU DAVE DA SILVA, portador do RG
9.534.670-0-Pr., brasileiro, solteiro, mecânico de ar condicio-
nado, nascido em data de 11.10.1956 na Cidade de Goioerê –
Pr., filho de João Dave da Silva e Zilda Dave da Silva, residen-
te na Rua Dr. Moacir Arcoverde, 284, Bairro Aquiles, em Lon-
drina – Pr. (último endereço), e JOÃO APARECIDO FARIAS,
vulgo “Nego”, portador do RG 4.515.762-0-Pr., brasileiro, sol-
teiro, desempregado, nascido em data de 24.11.1966 na Cidade
de Jardim Alegre – Pr., filho de Carlos Francisco Farias e Ma-
ria Aparecida Farias, residente na Rua Dr. Moacir Arcoverde,
206, Bairro Aquiles, na Cidade de Londrina – Pr. (último ende-
reço), por estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos autos de Processo Criminal, registrado neste Juízo sob nº
19/2003, pelo presente edital INTIMÁ-O para que em 05 (cin-
co) dias constituam novo advogado, sob pena de ser nomeado
defensor dativo, posto que o Dr. Lauro Luiz Stoinski não ofere-
ceu defesa prévia, não compareceu à audiência de inquirição
de testemunhas de acusação e, tampouco, ofereceu alegações
finais. E, para que não alegue(m) ignorância de futuro, expe-
diu-se o presente edital, que será afixado em lugar público de

costume.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbé-
lia, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de abril do ano de
2004. Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o di-
gitei, conferi e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Corbélia,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos de Termo Circunstanciado nº 277/2003, mo-
vida pela Justiça pública contra o réu Valdevino Afonso dos
Santos, como incurso nas penas do Artigo 136 do Código Pe-
nal, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu
VALDEVINO AFONSO DOS SANTOS, vulgo “vardão”, bra-
sileiro, casado, diarista, filho de Vidalvina Afonso dos Santos,
nascido aos 03.08.1965 na Cidade de Cascavel – Pr., pelo pre-
sente intima-o para que no prazo de cinco (05) dias comprove
em juízo o integral cumprimento da pena restritiva de direitos,
sob pena de revogação do benefício e posseguimento do feito.
E, para que não alegue ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
público de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 16 dias do mês de abril do ano de 2004. Eu,
(Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a ELIEL AGUIAR,
brasileiro, solteiro, segurança, natural de Alfenas – MG, nasci-
do em 21.09.1978, filho de Milton Aguiar e Maria do Rosário
Aguiar, portador do RG 10296105-MG, com último endereço
na Rua Peedro de Oliveira, 836, Vila Betânia, EM Alfenas -
MG, por estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos autos de Processo Criminal, registrado neste Juízo sob nº
41/2002, pelo presente edital INTIMÁ-O para que constitua
novo defensor no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a
renuncia do Dr. José Ronivaldo Pereira, sob pena de não o fa-
zendo ser-lhe nomeado um dativo. E, para que não alegue(m)
ignorância de futuro, expediu-se o presente edital, que será afi-
xado em lugar público de costume.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 16 dias do mês de abril do ano de 2004. Eu _
(Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a JAIR LIMA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Cascavel – Pr.,
nascido em 03.09.1983, filho de José de Oliveira e Dilair Apa-
recida de Oliveira Lima, residente na\ Rua Londres, 290, Jar-
dim Itária, em Cascavel, e JOEL DE OLIVEIRA, brasileiro,
amasiado, natural de Laranjeiras do Sul – Pr., filho de José de
Oliveira e Dilair Aparecida de Oliveira Lima, residente na Rua
Londres, 290, Jardim Itália, em Cascavel,  e por estar(em) atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital in-
tima-o(s) da Respeitável sentença de fls. 70/77, proferida nos
autos de Ação Penal nº 44/2002, que a Justiça Pública move
ao(s) mesmo neste Juízo, que ABSOLVEU o réu JOEL DE
OLIVEIRA, e condenou o réu JAIR LIMA DE OLIVEIRA nas
sanções do art. 155, § 4º, inc. I e IV, c/c o artigo 14, inc. II, do
Código Penal a pena de 01 ano e 02 meses de reclusão e 25
dias-multa. E, para que não alegue(m) ignorância de futuro,
expediu-se o presente edital, que será afixado em lugar público
de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 16 dias do mês de abril do ano de 2004. Eu, _
(Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE ALAIR RODRIGUES TE-
LES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RO-
DRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de
Dois Vizinhos, Paraná, etc.. F A Z   S A B E R, a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, principal-
mente VIZIFRIGO LTDA e JOSE ALAIR RODRIGUES TE-
LES atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório trâmita os autos nº010/00 de EXECUTIVO
FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA e executado: VIZIFRIGO LTDA e JOSE
ALAIR RODRIGUES TELES, e por este meio CITA o réu JOSE

Dois Vizinhos

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): VLAUDEMIL MENDES CAMPOS.
 TIPO DE AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL     Nº DOS AUTOS:
000088/2001 EXEQUENTE(S): A UNIÃO (FAZENDA NA-
CIONAL) EXECUTADO(S): VLAUDEMIL MENDES CAM-
POS. 1ª PRAÇA: 17/06/2004, ÀS 09:00 horas, pelo maior lan-

ço encontrado, acima da avaliação. 2ª PRAÇA: 30/06/2004, às
09:00 horas, pelo maior lanço encontrado, desde que não seja
aviltante. LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.ONUS:
Penhora em outros autos. AVALIAÇÃO: R$-8.000,00 (01/03),
atualizado em R$-9.521,72 (04/04). DÉBITO: R$-3.414,06 (07/
01), atualizado em R$-5.493,21 (04/04). DEPOSITÁRIO:
VLAUDEMIL MENDES CAMPOS.DESCRIÇÃO DOS BENS:
A-) Parte ideal correspondente a 50% de 1/6, de uma área de
terras medindo 325,50 m2, situada na rua Maranhão, matricu-
lado sob nº 5.144, do C.R.I. desta Comarca, contendo uma cons-
trução em alvenaria, R$-3.570,64; B-) Parte ideal correspon-
dente a 50% de 1/6, de uma área de terras medindo 904,40 m2,
constantes do lotes nº 05 e 06, quadra nº 54, situado à rua Bahia,
matriculado sob nº 5.143, do C.R.I., desta Comarca, contendo
uma construção em alvenaria, R$-5.951,08.”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
especialmente aos executados VLAUDEMIL MENDES CAM-
POS, que por este edital fica(m) intimado(s) da data designada,
foi expedido o presente edital, que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei, podendo antes da arremata-
ção ou adjudicação dos bens, remir a execução, consoante dis-
põe os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo embargar a
arrematação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. COLORA-
DO-PR. aos 13/04/2004.- Eu, ___________ (Aya Sato) escri-
vã, datilografei e subscrevi.

 RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito
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ALAIR RODRIGUES TELES, para que pague no prazo legal
de 05 (cinco) dias, a importância de R$423.472,40, acrescida
das cominações legais, custas e honorários advocatícios, cujo
valor é representado pela certidão de dívida ativa nº02373465-
6, sob pena de não fazendo, serem-lhe transformado em penho-
ra tantos bens quanto bastem para garantir a presente execu-
ção, ficando ainda ciente que o prazo para embargar a presente
execução é de trinta (30) dias, à partir da intimação da penho-
ra. “ E para que chegue ao conhecimento de todos, e futura-
mente ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
que fosse expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma legal. Dado e passado, em
Dois Vizinhos, Paraná, em 30 de marco de 2.004.
Eu,____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin) Escri-
vão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE M. DALMOLIN & CIA
LTDA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor

RODRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente M. DALMOLIN & CIA
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório trâmita os autos nº081/03 de EXECUTIVO
FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA e executado: M. DALMOLIN & CIA
LTDA, e por este meio CITA o réu, para que pague no prazo
legal de 05 (cinco) dias, a importância de R$28.515,83, acres-
cida das cominações legais, custas e honorários advocatícios,
cujo valor é representado pela certidão de dívida ativa
nº02696873-9, sob pena de não fazendo, serem-lhe transfor-
mado em penhora tantos bens quanto bastem para garantir a
presente execução, ficando ainda ciente que o prazo para em-
bargar a presente execução é de trinta (30) dias, à partir da
intimação da penhora. “ E para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado, em Dois Vizinhos, Paraná, em 30 de marco de
2.004. Eu,____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin)
Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESTOFADOS PFEIFER
LTDA e ELISEU DOS REIS, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM LOPES, MM.
Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ESTOFADOS PFEIFER
LTDA e ELISEU DOS REIS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório trâmita os autos nº027/
03 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente: FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e executado: ESTO-
FADOS PFEIFER LTDA e ELISEU DOS REIS, e por este meio
CITA o réu para que pague no prazo legal de 05 (cinco) dias, a
importância de R$1.861,85, acrescida das cominações legais,
custas e honorários advocatícios, cujo valor é representado pela
certidão de dívida ativa nº02661853-3, 02661854-1, sob pena
de não fazendo, serem-lhe transformado em penhora tantos bens
quanto bastem para garantir a presente execução, ficando ain-
da ciente que o prazo para embargar a presente execução é de
trinta (30) dias, à partir da intimação da penhora. “ E para que
chegue ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém pos-
sa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedi-
do o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma legal. Dado e passado, em Dois Vizinhos,
Paraná, em 30 de marco de 2.004. Eu,____(Elpidio Pereira
Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, di-
gitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro -
CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime n.º 2002.4629-5 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s):PERCIVAL DE SOUZA BORGES e Outros
Qualificação da/o ré/u:EDER DA ROCHA NAZARIO, vul-
go “Edinho” RG n.º 8215.115, nascido aos 07/10/81, filho de
Ademir Aguiar Nazário e de Lorinda Jose da Rocha.
Data da Sentença: 04/08/2003
Artigo:157, §2º, I e II do CP e 10 caput da lei 9437/97
Pena Imposta: 01 ano de reclusão
Regime: Inicialmente Aberto
Substituição de pena:Uma restritiva de direitos
Local de Cumprimento: Prejudicado.

O Dr. MARCELO GOBBO DALLA DÉA, MM. Juiz De Direi-
to     Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)

condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos. E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do
prazo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 16/04/04. Eu, __  Débora
S. Fogassa Bearzi– Escrivã Criminal, o subscrevo.

 MARCELO GOBBO DALLA DEA
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro -
CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
DEZ (10) DIAS.

Inquérito Policial n.º 2004.277-1 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s): MARCOS ZENATEL
Qualificação da/o ré/u:Brasileiro, solteiro, RG n.º 7.900.838-
9/PR, filho de Irene Zenatel, nascido aos 10/11/83, natural
de Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença: 11/02/2004
Artigo: Tentativa de furto qualificado
Pena Imposta: Determinado o arquivamento
Regime: Prejudicado
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.

O Dr. MARCELO GOBBO DALLA DÉA, MM. Juiz De Direi-
to   Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 16/04/04. Eu, _  Débora S. Fogassa Bearzi– Escrivã Crimi-
nal, o subscrevo.

MARCELO GOBBO DALLA DEA
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro -
CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime n.º 2001.726-3Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s): ODAIR FRANCISCO DE SOUZA
Qualificação da/o ré/u:Brasileiro, solteiro, RG n.º 7.730.309-
0/PR, natural de Pato Branco/PR, nascido aos 25/03/1983,
filho de Valdevino Ferreira e de Lourdes Moschem.
Data da Sentença: 16/06/2003
Artigo:157, §2º incs. I e II c/c. as regras do art. 29, ambos do
CP
Pena Imposta:Cinco (5) anos, sete (7) meses e seis (6) dias
de reclusão e catorze (14) dias multa.
Regime: ABERTO
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.

O Dr. MARCELO GOBBO DALLA DÉA, MM. Juiz De Direi-
to   Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 16/04/04. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi– Escri-
vã Criminal, o subscrevo.

 MARCELO GOBBO DALLA DEA
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Francisco Beltrão

 COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
devedora ANTONINHA WEITBRECHT, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18-06-2004, às 13:30h, por preço

superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30-06-2004, às 13:30h, pela melhor
oferta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expedien-
te forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 134/2002, de Execução Fiscal, que o Municí-
pio de  Francisco Beltrão, move contra Antoninha Weitbrecht.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Imóvel  urbano cons-
tituído pelo lote n° 5 da quadra nº 651-FB, situado com frente
para a rua Piquiri, no bairro São Miguel, Loteamento Camargo.
Sem benfeitoria. Terreno localizado em rua de leito natural,
topografia acidentada, nos limites do quadro urbano, em má
localização, matrícula nº 13.651, do 1º Of de Registro de Imó-
veis d/Comarca, avaliado em R$  3.900,00  (três mil e novecen-
tos reais, em data de 25/03/2004.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Edival Vicente da Silva (Deposi-
tário Público)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.488,89 (hum mil quatrocentos e
oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), em data de 25/
03/2004, que deverá ser atualizado até a data do leilão.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  a  devedora  ANTO-
NINHA WEITBRECHT, da data acima designada, se por  ven-
tura não for encontrado para a intimação pessoal, sendo  que  o
presente edital será publicado na forma da lei. e afixado no
local de costume (Lei. 6.830/80).
Fco. Beltrão, 15 de abril  de 2.004.

ALGEMAR SOARES - Escrivão         FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO

DA 1a Vara Cível e Anexos    Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
devedora LEONIDAS DA COSTA LOPES, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18-06-2004, às 14:00h, por preço
superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30-06-2004, às 14:00h, pela melhor
oferta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expedien-
te forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 476/2002, de Execução Fiscal, que o Municí-
pio de  Francisco Beltrão, move contra Leonidas da Costa Lo-
pes.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Imóvel  urbano consti-
tuído pelo lote n° 2-A da quadra nº 30-FB, situado com frente
para a rua Palmas, no bairro Miniguaçu, nesta cidade, com área
de 308,00-m2, com uma casa residencial de alvenaria de pa-
drão popular, piso de madeira, forro de madeira, cobertura com
chapas de fibrocimento, aberturas de ferro envidraçadas, com
área de 47,00-m2. Em boa localização, rua revestida de asfal-
to, redes de luz e água, com os limites e confrontações constan-
tes da matrícula nº 10.117, do 2º Ofício de Registro de Imóveis
d/Comarca, avaliado em R$  20.700,00  (vinte mil e setecentos
reais), em data de 25/03/2004.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada Leonidas da Costa
Lopes
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.666,29 (hum mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e vinte e nove centavos), em data de 25/03/
2004, que deverá ser atualizado até a data do leilão.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  a  devedora  LEONI-
DAS DA COSTA LOPES, da data acima designada, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal, sendo  que
o  presente edital será publicado na forma da lei. e afixado no
local de costume (Lei. 6.830/80).
Fco. Beltrão, 15 de abril  de 2.004.

 ALGEMAR SOARES - Escrivão         FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1a Vara Cível e Anexos

Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
devedora IRENE CANOVA, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18-06-2004, às 13:00h, por preço
superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30-06-2004, às 13:00h, pela melhor
oferta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expedien-
te forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 175/2000, de Execução Fiscal, que o Municí-
pio de Enéas Marques,  move contra Irene Canova.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Imóvel  urbano consti-
tuído pelo lote n° 10 da quadra nº 20, da cidade de Enéas Mar-
ques, nesta Comarca, com área de 480,00-m2, sem benfeitori-
as, com frente para a rua Castelo Branco (trecho projetado)
onde mede 12,00m; de outro lado confronta com a rua Maria
Piva Michels (lado esquerdo da dita rua) que da saída para a
localidade de Bela União,  com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n º 19.159, do 2º Ofício de Registro de Imó-
veis d/Comarca, avaliado em R$  3.000,00  (três mil reais), em
data de 22/09/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público Edival Vi-
cente da Silva.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.258,13 (hum mil duzentos e cin-
quenta e oito reais e treze centavos), em data de 12/11/2003,
que deverá ser atualizado até a data do leilão.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  a  devedora  IRENE
CANOVA e seu marido se casada for, da data acima designada,

se por  ventura não for encontrado para a intimação pessoal,
sendo  que  o  presente edital será publicado na forma da lei. e
afixado no local de costume (Lei. 6.830/80).
Fco. Beltrão, 15 de abril  de 2.004.

ALGEMAR SOARES - Escrivão         FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1a Vara Cível e Anexos

Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em  leilão único, dos bens de propriedade da devedora
MARIUZA CORREA DALL AGNESE, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18-06-2004, às 14:30h, por preço
superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30-06-2004, às 14:30h, pela melhor
oferta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expedien-
te forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 58/2001, Carta Precatória, oriunda do Juízo
de Direito da Comarca de Iraí, Execução Fiscal, que o Estado
do Rio Grande do Sul, move contra Mariuza Correa Dall Agne-
se.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” cento e cinquenta (150)
panelas de alumínio (tipo caçarola), tamanho 2-B, novas, ava-
liadas em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), em data de
11/03/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Jaime Roberto Dall Agnese.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.647,90 (dois mil seiscentos e qua-
renta e sete reais e noventa centavos), em data de 12/03/2003,
que deverá ser atualizado até a data do leilão.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  a  devedora  MARIU-
ZA CORREA DAL AGNESE, das datas acima designadas, se
por  ventura não for encontrado para a intimação pessoal, sen-
do  que  o  presente edital será publicado na forma da lei. e
afixado no local de costume (Lei. 6.830/80).
Francisco Beltrão, 15 de abril de 2.004.

 ALGEMAR SOARES - Escrivão   FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1a Vara Cível e Anexos

Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em  leilão único, dos bens de propriedade dos devedores
MADEIREIRA OURO BRANCO LTDA. e JOÃO SORGATO,
na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18-06-2004, às 15:00h, por preço
superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30-06-2004, às 15:00h, pela melhor
oferta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expedien-
te forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 87/2001, Carta Precatória, oriunda da Vara de
Execuções Fiscais da Fazenda Pública de São Paulo - Capital,
Execução Fiscal, que a Fazenda Pública do Estado de São Pau-
lo, move contra Madeireira Ouro Branco Ltda. e João Sorgato.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Um trator agrícola de
pneus, marca Ford, modelo 4600, ano de fabricação 1974, em
regular estado, avaliado em R$ 4.900,00 (quatro mil e nove-
centos reais); b) Um motor estacionário, marca Agrale, diesel,
M 807-B, ano 1972, mod 2300, com conjunto de geraor volta-
gem 123/380/220, em bom estado, avaliado em R$ 3.800,00 (
três mil e oitocentos reais), totalizando R$ 8.700,00 (oito mil e
setecentos reais) em data de 01/08/2003, que deverão ser atua-
lizadas até a data do leilão.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Sorgato
VALOR DA DÍVIDA: R$ 34.860,67 (trinta e quatro mil oito-
centos e sessenta reais e sessenta e sete centavos), em data de
07/08/2003, que deverá ser atualizado até a data do leilão.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados  os  devedores MA-
DEIREIRA OURO BRANCO LTDA. e JOÃO SORGATO, das
datas acima designadas, se por  ventura não for encontrado para
a intimação pessoal, sendo  que  o  presente edital será publica-
do na forma da lei. e afixado no local de costume (Lei. 6.830/
80).
Francisco Beltrão, 15 de abril de 2.004.

ALGEMAR SOARES - Escrivão    FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1a Vara Cível e Anexos

Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
devedor FRANCISCO CARLOS AQUINO, na forma seguinte:
LEILÃO ÚNICO: Dia 17-06-2004, às 13:00h, pela melhor ofer-
ta, desde que não alvitante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 131/2003, de Execução de Alimentos, que Ana
Julia Carlet, move contra Francisco Carlos Aquino.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Uma betorneira para
mistura de concreto, com capacidade para 300 litros, usada,
em bom estado, avaliada em R$ 360,00; b) Uma impressora
para computador, matricial, usada, em bom estado, avaliada
em R$ 380,00; c) Uma betorneira, para mistura de concreto,
com capacidade para 145 litros, usada, em bom estado, equipa-
da com motor elétrico de 0,5 hp., avaliada em R$ 480,00, tota-
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lizando R$ 1.220,00 (hum mil duzentos e vinte reais), em data
de 22/12/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Edival Vicente da Silva (Deposi-
tário Público)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.040,39 (hum mil e quarenta reais e
trinta e nove  centavos), em data de 12/06/2003, que deverá ser
atualizado até a data do leilão.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  o  devedor FRAN-
CISCO CARLOS AQUINO, da data acima designada, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal, sendo  que
o  presente edital será publicado na forma da lei. e afixado no
local de costume (Art. 686,  parágrafo 3º do CPC), nova reda-
ção da dada pela Lei nº 8.953/94.
Fco. Beltrão, 15 de abril  de 2.004.

 ALGEMAR SOARES - Escrivão    FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1a Vara Cível e Anexos

Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE EVALDO LARSEN e sua esposa ORA-
CILDA LARSEN, OS RÉUS EM LUGAR INCERTO E EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. FAZ SABER a todos que o presente edital vir ou dele
conhecimento tiver, que por este Juízo e cartório da 1a Vara
Cível de Francisco  Beltrão, sita na rua Ten. Camargo - 2112,
edifício do Fórum, se processam aos termos de uma ação de
Usucapião, sob nº 669/2003, movido por João Gonçalves e sua
esposa Martha Luíza Goedert Cavalheiro,  contra Evaldo Lar-
sen e sua esposa Oracilda Larsen, referente ao imóvel “Lote
urbano nº 07, da quadra 364, do Patrimônio desta cidade e
Comarca de Francisco Beltrão, com área superficial de 771,30-
m2, com os limites e confrontações constantes da matrícula nº
18.010, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício. DESPA-
CHO INICIAL: -. Citem-se pessoalmente, com prazo de 15
(quinze) dias, a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imó-
vel, bem como todos os confinantes e, por edital, com prazo de
30 (trinta) dias, os réus em lugar incerto e eventuais interessa-
dos. Intimem-se, por via postal, intimem-se para manifestar
nesses autos os representantes da Fazenda Pública da União,
do Estado e do Município, encaminhando-se cópia da inicial e
dos documentos que a instruíram. 3. Intimem-se, inclusive o
Ministério Público. Francisco Beltrão, 13 de outubro de 2.003.
-. Acolho o parecer ministerial, determinando a citação via edi-
tal dos réus sem endereço certo, com prazo de 30 (trinta) dias.
2. Intimações e diligências necessárias. Francisco Beltrão, 26
de março de 2.004. a) Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro,
Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir edital de citação, para contestar a presente ação,
querendo, o qual será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. ADVERTÊNCIA: Presume-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados pelo réu (art.285
e 319 - CPC) .Prazo para contestação de 15 (quinze) dias. OBS:
A parte autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Francisco Beltrão,  15 de abril de 2.004.

ALCEMAR SOARES –ESCRIVÃO  FERNANDA
MARIA Z. A . MONTEIRO DA 1ª  VARA  CÍVEL  E

ANEXOS   JUÍZA DE DIREITO

Guarapuava

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS

Prazo de 10 dias - Justiça Gratuita

Autos N.º 699/1998
Ação : Falência

: Ferramentas Gerais Com. Imp. S.A
Adv.: Marcelo Bervian Oab/PR N.º 28.528-A

: A. Moreno & L. M. Moreno Ltda.
Adv.: Rivadalvio Lemos do Prado Oab/PR N.º 10.529

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª  Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste leva ao CONHECI-
MENTO DOS CREDORES : Sr. Sidnei Lemos do Prado (R$
10.000,00) e José Miguel Fernandes (R$10.000,00) E TER-
CEIROS INTERESSADOS, nos autos acima nominado, em trâ-
mite neste Juízo, para que os credores e ou interessados requei-
ram o que for a bem dos seus direitos, (Art. 75 LF.). E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presen-
te edital que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos
16 de abril de 2004. Eu      (Washington Simões – Escrivão),
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE FALÊNCIA de E. ZANFRILLI MÓVEIS –
ME,

para conhecimentos dos interessados com prazo de 20 dias.
(Publicação por diligência do Juízo).

AUTOS N.º 033/2002
AÇÃO : Falência

: Bertolini S.A
ADV.: Dra. Liane Camargo Garbin Oab/RS N.º 44.537

: E. Zanfrilli Móveis - ME
Adv.: Dr. Fábio Farés Decker Oab/PR N.º 26.745 (Síndico)
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem com o prazo de 20 dias, que em data de 11/04/
2003, às 16:00, foi deferida a falência de E. Zanfrilli Móveis -
ME, autuado sob N.º 033/2002, sendo recebida e despachada
posteriormente a petição inicial, em seguida resumida: “ Berto-
lini S.A,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na cida-
de de Bento Gonçalves - RS, por sua procuradora firmatária,
vem a presença de Vossa Excelência, requerer FALÊNCIA de
E. Zanfrilli Móveis - ME. A requerente é credora da requerida
pelo valor de  R$ 26.383,35, representada por diversas triplica-
tas, todas vencidas e devidamente protestadas.  Vencidos os
respectivos  prazos viu-se a requerente frustrada no recebimen-
to de seu crédito, mesmo após os protestos de títulos. Pelo ex-
posto  e em conformidade com o artigo 1º  e 11 da Lei nº 7661/
45, requer a Vossa Excelência citar a requerida na pessoa de
seu representante legal, para que no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), apresente defesa, sob pena de serem presumidos acei-
tos como verdadeiros os fatos ora articulados. “. Termos em
que pede deferimento. Guarapuava,  17 de janeiro de 2002 (a)
Dra. Liane Camargo Garbin. DESPACHO DE FLS 278 “AU-
TOS N° 033/2002:. Bertolini S.A, requereu a falência de E.
Zanfrilli Móveis-ME, com fundamento no artigo 1º da Lei de
Falências (Dec-Lei n.º 7661/45, alegando que dela é credora
na importância de R$ 26.383,35 (vinte e seis mil, trezentos e
oitenta e três reais e trinta e cinco centavos), correspondente às
duplicatas, devidamente, protestadas. A requerida foi citada,
mas não pagou, nem ofereceu defesa. É o relatório. PASSO A
DECIDIR. Efetivamente a requerida foi devidamente citada (fls.
270v.), deixando decorrer o prazo “in abis” para o depósito
elisivo e para contestar. O pedido de falência está devidamente
instruído (documento de fls. 29 a 261). Deve, assim, ser deferi-
do o pedido. Ante o exposto, JULGO ABERTA, hoje às 16:00
horas, a falência de E. Zanfrilli Móveis-ME, declarando o seu
termo legal no 60º (sexagésimo)dia anterior à data do primeiro
protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habilitações de cré-
dito. Nomeio síndico o representante da requerente, assinalan-
do-lhe o prazo de 24 horas para compromisso. Diligencie o
Cartório: a) pelas providências dos artigos 15 e 16 da Lei de
Falências; b) pela lacração do estabelecimento por oficial de
justiça, com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecadação urgen-
te; d) pela tomada de declarações do falido por termo, na forma
do artigo 34 da Lei de Falências, designando-se data em 24
horas e intimando-se. Publique-se. Registre-se.Intime-se. Gua-
rapuava, 11 de abril de 2003. (ass) Dra. Ana Paula Kaled Acci-
oly Rotunno; DESPACHO DE FLS 286 “...Assim consideran-
do o contido no petitório de fl. 285, nomeio em substituição,
Síndico dativo o Dr. Fábio Fares Decker, sob a fé de seu grau.
Intime-se-o da nomeação. Guarapuava, 13 de junho de 2003.
(ass) Dr. Fabiano Rodrigo de Souza – Juiz Substituto Designa-
do. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é
passado o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 20 de fevereiro de 2004. Eu (Washington Si-
mões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

  _____________________________
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

Edital de Interdição de:
Silvana Aparecida Ribeiro

Prazo de 30 dias.
                              Processo de Nº 649/2002

Autos de curatela
Requerente: Luis Elter Ribeiro e Marlene Aparecida Bueno
Ribeiro ADV.: Dr. Romeu Felchack Oab/PR Nº 13.157
Requerido: Silvana Aparecida Ribeiro
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento  tiverem e de todos os interessados que ten-
do sido decretada a INTERDIÇÃO da Sra. Silvana Aparecida
Ribeiro, brasileira, maior, portadora da Certidão de Nascimen-
to nº 11.772, fls. V-201 do Livro nº 14 do Registro Civil do
Município de Inácio Martins - PR, nascida no dia 17/01/1973,
residente e domiciliado na rua XV de novembro, n.º 5477 –
Vila Concórdia I, em Guarapuava - PR, nos autos de curatela
n.º 649/2002  em que é requerente Luis Elter Ribeiro e Marlene
Aparecida Bueno Ribeiro e requerido Silvana Aparecida Ri-
beiro, conforme sentença de fls. 56/57, de 23/09/2003, em face
da interdita acima mencionada ser portadora de retardo mental
moderada e transtorno mental orgânico, não tendo condições
para qualquer ato na vida civil e que necessita de quem o repre-
sente em todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como
curador(a) o(a) Sr(a). Luis Elter Ribeiro, com endereço na Rua
XV de novembro, n.º 5477, Vila Concórdia, em Guarapuava -
PR, podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos necessá-
rios da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos
09 de março de 2004. Eu ____________ (Washington Simões),
Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

Ibaiti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI

-  ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

 EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PARA
INTIMAÇÃO DO RÉU DENIR JOSÉ PAES, NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIME  Nº 002/01. O Doutor
CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA , MM. Juiz Substituto da Comarca de Ibaiti,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER,  a
todos  quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o réu  DENIR JOSÉ PAES,
brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, portador  do RG.
6.595.941-0-PR., filho de Nivercino Paes e Maria Cleuza
Gonçalves, residente em local ignorado, edital este com o

prazo de 15-(quinze) dias e, como não tenha sido possível
intimá-lo pessoalmente, o intima  a comparecer neste Juízo,
para dar integral cumprimento à transação penal  que foi
aceita pelo mesmo, em audiência realizada no dia  04.06.03,
sob pena de regular prosseguimento dos presentes autos.
Para conhecimento de todos, é passado presente edital, que
será afixado no local de costume do Forum, e publicado na
forma da lei. Dada e passada nesta Comarca de Ibaiti, Estado
do Paraná,  aos  sete dias  do mês de abril do ano de dois
mil e quatro.  Eu (Joel Candido da Silva), escrivão que digitei
e subscrevi.

 Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

  =  EDITAL DE INTIMAÇÃO =

 Edital de intimação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: ADE-
NILSON RODRIGUES DE CASTRO, que encontra-se em lu-
gar desconhecido, nos autos de PROCEDIMENTO INVESTI-
GATÓRIO DE ATO INFRACIONAL sob nº 21/2001, em que
lhe promove a DELEGACIA DE POLÍCIA DE IBAITI, para
que no prazo de 05 (cinco) dias dê cumprimento a medida que
lhe foi aplicada, procedendo a entrega a este Juízo, de 04 (qua-
tro) cestas básicas, no valor de R$35,00 (trinta e cinco reais),
cada, sob as penas da Lei. Eu __ Celso Dias Ugolini, Escrivão
o subscrevi. Obs. Diligência do Juízo.

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

 =  EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 40 (QUARENTA)
DIAS =

              Edital de citação, com o prazo de 40 (quarenta) dias
de: IVALDO KRUSKIEWCZ, que encontra-se em lugar des-
conhecido, para querendo, contestar os termos da Ação de Di-
vórcio Direto sob nº 95/2004, que lhe move D.R.N., na qual,
alega que contraíram núpcias em 12.06.82. Da união adveio o
nascimento de 01 (uma) filha. Que em fevereiro de 1988 o réu
abandonou o lar conjugal, sem dar notícias de seu paradeiro,
estando o réu em local incerto e não sabido. Requer a ação com
fulcro nos dispositivos da Lei nº 6.515/77. Fica o réu adverti-
do de que não sendo contestada a ação no prazo de 15 (quinze)
dias que começará a fluir do prazo do edital, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados pela autora em sua
exordial. Ibaiti, 02 de abril de 2004. Eu __  Celso Dias Ugolini,
Escrivão o subscrevi. Obs.: A autora é beneficiária da Assis-
tência Judiciária Gratuita.

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

  =  EDITAL DE CITAÇÃO =

                           Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta)
dias de: JOÃO CESAR DOS REIS VASSIMON, que encon-
tra-se em lugar desconhecido, para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento do débito reclamado no valor de
R$267.064,85 (duzentos e sessenta e sete mil, sessenta e qua-
tro reais e oitenta e cinco centavos) e acessórios legais, recla-
mados nos autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 45/2002,
que lhe move FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, ou ofereça bens em garantia à execução, sob pena de
não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos de seus bens quan-
tos bastem para a satisfação integral do débito reclamado. Ibai-
ti, 1º de abril de 2004. Eu _ Celso Dias Ugolini, Escrivão o
subscrevi. Obs.: Expediente Judiciário (Lei 6.830, artigo 8, in-
ciso IV).

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 Juiz Substituto

Irati

  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI  -  PR.
Edital de Leilão   - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA, Juiz de Direito  da Comar-
ca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... (prazo de
vinte dias)
Processo nº.016/99 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  contra  ADE-
MILDE TEREZINHA POLAK;
Primeiro Leilão    -para o dia 12 de Maio de 2004, às 13:30
horas para a venda dos bens penhorados por preço igual ou
superior ao da avaliação. Segundo Leilão   - para o dia 26 de
Maio  de 2004, às 13:30 horas, para a  venda   dos   bens
penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,   desde que  respei-
tando o valor real e a venda não se dê por preço vil;  Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr. Ônus -
dos autos nada consta. Depositário - o representante legal da

executada Sra. Ademilde Terezinha Polak;   Avaliação -
R$.4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)  - avaliação sujeita
à atualização por ocasião dos leilões. Débito - R$.4.236,89
(quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta e nove cen-
tavos) e demais cominações legais. BENS  - “12 (doze) mil
telhas de barro, de 3ª, as quais encontram-se na Sede da firma
executada,  as quais foram avaliadas pelo valor aproximado de
R$.400,00 (quatrocentos reais) o milheiro, perfazendo o total
de R$.4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)”.Fica desde já a
devedora intimada, na pessoa de seu representante legal dos
leilões acima designados, se não for possível sua intimação
pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da diligência. Fi-
cam também NOTIFICADOS os representantes legais da RE-
CEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das datas acima
mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná,
aos vinte e três (23) dias do mês de Março de dois mil e quatro.
Eu,       (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Jaguariaíva

 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
 ROSANE APARECIDA DE BARROS

                               TITULAR

“ Edital de INTIMAÇÃO do autor ANA ROSA CONTADOR
CONTIN   - com prazo de dez (20) dias  .-
Edital de INTIMAÇÃO da autora ANA ROSA CONTADOR
CONTIN, de que na Única Vara Cível da Comarca de Jaguari-
aíva Estado do Paraná, situada na Rua Prefeito Aldo Sampaio
Ribas n º 16 cidade alta, encontra-se em seus tramites legais os
autos de CONHECIMENTO DECLARATÓRIA CONDENA-
TÓRIA – APOSENTADORIA POR IDADE, autuado sob o n º
344/2003, em que é requerente ANA ROSA CONTADOR
CONTIN e requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, cujos autos encontra-se aguardando o prazo de qua-
renta e oito (48:00) horas para manifestação do autor, sob pena
de extinção do processo, sem julgamento de mérito, em razão
do abandono. Em Jaguariaíva, 11 de março de 2.004.

a) Marcos Vinícius Christo.
Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
  ROSANE APARECIDA DE BARROS

                                      TITULAR
“ Edital de INTIMAÇÃO da autora EURICO DE MELLO -
com prazo de dez (20) dias  .-=”  Edital de INTIMAÇÃO da
autora EURICO DE MELLO, de que na Única Vara Cível da
Comarca de Jaguariaíva Estado do Paraná, situada na Rua Pre-
feito Aldo Sampaio Ribas n º 16 cidade alta, encontra-se em
seus tramites legais os autos de CONHECIMENTO DECLA-
RATÓRIA CONDENATÓRIA – APOSENTADORIA POR
IDADE, autuado sob o n º 440/2003, em que é requerente EU-
RICO DE MELLO e requerido INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, cujos autos encontra-se aguardando o pra-
zo de quarenta e oito (48:00) horas para manifestação do autor,
sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito,
em razão do abandono. Em Jaguariaíva, 09 de março de 2.004.

 a) Marcos Vinícius Christo.
 Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
  ROSANE APARECIDA DE BARROS

                                       TITULAR

“ Edital de INTIMAÇÃO do autor SALVADOR COSTA ME-
LLO  - com prazo de dez (20) dias     Edital de INTIMAÇÃO da
autora SALVADOR COSTA MELLO, de que na Única Vara
Cível da Comarca de Jaguariaíva Estado do Paraná, situada na
Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16 cidade alta, encontra-
se em seus tramites legais os autos de CONHECIMENTO DE-
CLARATÓRIA CONDENATÓRIA – APOSENTADORIA POR
IDADE, autuado sob o n º 480/2003, em que é requerente SAL-
VADOR COSTA MELLO e requerido INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL, cujos autos encontra-se aguar-
dando o prazo de quarenta e oito (48:00) horas para manifesta-
ção do autor, sob pena de extinção do processo, sem julgamen-
to de mérito, em razão do abandono. Em Jaguariaíva, 11 de
março de 2.004.

 a) Marcos Vinícius Christo.
 Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
  ROSANE APARECIDA DE BARROS

                                      TITULAR

“ Edital de INTIMAÇÃO do autor Ignez Mendes de Lima  -
com prazo de dez (20) dias  .-
Edital de INTIMAÇÃO da autora IGNEZ MENES DE LIMA,
de que na Única Vara Cível da Comarca de Jaguariaíva Estado
do Paraná, situada na Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16
cidade alta, encontra-se em seus tramites legais os autos de
CONHECIMENTO DECLARATÓRIA CONDENATÓRIA,



206206206206206 3ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/20043ª feira | 20/Abr/2004

autuado sob o n º 472/2003, em que é requerente IGNEZ MEN-
DES DE LIMA e requerido INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, cujos autos encontra-se aguardando o prazo
de quarenta e oito (48:00) horas, manifestação do autor, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito, em
razão do abandono. Em Jaguariaíva, 09 de março de 2.004. a)

Marcos Vinícius Christo.
Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
  ROSANE APARECIDA DE BARROS

                                      TITULAR

“ Edital de INTIMAÇÃO do autor MARIA ARAUJO PINTO  -
com prazo de dez (20) dias
Edital de INTIMAÇÃO da autora MARIA ARAUJO PINTO,
de que na Única Vara Cível da Comarca de Jaguariaíva Estado
do Paraná, situada na Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16
cidade alta, encontra-se em seus tramites legais os autos de
CONHECIMENTO DECLARATÓRIA CONDENATÓRIA –
APOSENTADORIA POR IDADE, autuado sob o n º 345/2003,
em que é requerente MARIA ARAUJO PINTO e requerido
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujos autos
encontra-se aguardando o prazo de quarenta e oito (48:00) ho-
ras para manifestação do autor, sob pena de extinção do pro-
cesso, sem julgamento de mérito, em razão do abandono. Em
Jaguariaíva, 11 de março de 2.004.

 a) Marcos Vinícius Christo.
Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
  ROSANE APARECIDA DE BARROS

                                         TITULAR
“ Edital de INTIMAÇÃO da autora TEREZA MARTINS DA
COSTA  ALVES - com prazo de dez (20) dias  .
Edital de INTIMAÇÃO da autora TEREZA MARTINS DA
COSTA ALVES, de que na Única Vara Cível da Comarca de
Jaguariaíva Estado do Paraná, situada na Rua Prefeito Aldo
Sampaio Ribas n º 16 cidade alta, encontra-se em seus tramites
legais os autos de CONHECIMENTO DECLARATÓRIA CON-
DENATÓRIA – APOSENTADORIA POR IDADE, autuado sob
o n º 478/2003, em que é requerente TEREZA MARTINS DA
COSTA ALVES e requerido INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, cujos autos encontra-se aguardando o pra-
zo de quarenta e oito (48:00) horas para manifestação do autor,
sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito,
em razão do abandono. Em Jaguariaíva, 09 de março de 2.004.

a) Marcos Vinícius Christo.
Juiz de Direito

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE PEDRO SARTORI FARDIN,
nascido aos 02 de junho de 1954, filho de Arlindo Fardin e de
Ermelinda Satore Fardin, portador de doença mental que o tor-
na permanentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado curador ALEXANDRE FARDIN, nos autos n.º
507/2003. A curatela é por tempo indeterminado e tem por fi-
nalidade reger o interditado em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo
de dez dias, como expediente de assistência judiciária. Loan-
da, 08 de abril de 2004. Eu,    (João Luiz Milharesi), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E OU 2º LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA  EXECUTADA COOPERATIVA HABITACIO-
NAL BANDEIRANTES DE LONDRINA.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 PROCESSO; nº 14/1.997 de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO EM
FASE DE EXECUÇÃO  movida por CECÍLIA SUMIKO WA-
TANABE PAULINO contra COOPERATIVA HABITACIONAL
BANDEIRANTES DE LONDRINA
1º LEILÃO: Dia 17 de maio de 2004, às 15:00 horas.  pelo
maior lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 28 de maio de 2004, às 15:00 horas, pelo mai-
or lance oferecido, desprezado o valor da avaliação, ressalvan-
do-se a hipótese da oferta de preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Avenida Duque de Caixas, nº
689.  BENS: “Apartamento de nº 203, situado no 2º andar do
bloco A-18 do Conjunto Habitacional Santos Dumont, locali-
zado na Rua Leontina Gayon, nº 68, nesta cidade, com área
total aproximada de 99,61 m2, com as demais características,
divisas e confrontações  constantes da Matrícula nº 4.092 do
C.R.I. do 3º Ofício da Comarca de Londrina - PR. Contendo
uma sala de estar/TV, com piso carpetado, três quartos, banhei-
ro com piso cerâmico e parede em azulejo, veja para um veícu-
lo na garagem”.

ÔNUS: a) Hipoteca Registrada em favor da Caixa Econômica
Federal; b) Penhora em favor de Antônio de Azevedo Filho;  c)
débitos fiscais de natureza Municipal, conforme consta das
certidões juntadas aos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos re-
ais), conforme laudo datado de 24/10/2.003, que atualizado pelo
contador judicial em data de 24/03/2.004, atingiu o montante
de R$ 22.144,00 (vinte e dois mil cento e quarenta e quatro
reais)
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 24/03/2.004: R$
3.120,78 (três mil, cento e vinte reais e setenta e oito centavos)
DEPÓSITO: em mãos do representante legal da executada
JOÃO PAULO TONELLI DO CARMO.
INTIMAÇÃO: “ad-cautelam”, fica a executada COOPERATI-
VA HABITACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA, por
seu representante legal,  INTIMADO  por este edital, para no
caso de não serem encontrados pessoalmente para as intima-
ções.
OBSERVAÇÃO: Caso nas data acima na haja expediente fo-
rense, as praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 13 de abril de
2004. EU__ (TÂNIA SOARES FELIZARDO), Escrivã que fiz
digitar e subscrevi.

 CELSO SEIKITI SAITO
                                     Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida Severino Pedro Troian, n.º 601. Edifício do

Fórum.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: PAULO MACE-
DO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS        FAZ
SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos Autos n.º 257/2003, de RECO-
NHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO,
PARTILHA DE BENS, movida por MARIA ALVES DE OLI-
VEIRA contra PAULO MACEDO DA SILVA, que através do
presente CITA o Requerido: PAULO MACEDO DA SILVA,
brasileiro, construtor, RG. 3.193.032-4, atualmente em lugar
incerto, para contestar, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
os termos da exordial, prazo este que fluirá a partir do esgota-
mento do prazo assinalado no presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa Ofi-
cial e afixado na forma da Lei.
ADVERTÊNCIA.: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela
Autora (Art. 285 do CPC).
Nova Londrina, 12 de abril de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subscre-
vi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

D I L I G Ê N C I A    D O   J U Í Z O

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 565/2002, proposta por ROSA MENDON-
CA DO CARMO em face de SIMONI DO CARMO, no qual,
através de sentença proferida em data de 16/02/2004, foi por
este Juízo decretada a interdição da requerida - SIMONI DO
CARMO, brasileira, solteira, nascida em data de 29/05/1972,
nesta Cidade e Comarca de Londrina – PR., filha de Pedro do
Carmo e Rosa Mendonça do Carmo, conforme Certidão de
Nascimento nº 6.910, lavrada às fl. 228 do livro nº 06, do 2º
Cartório de Registro Civil da Comarca de Londrina – PR., face
a mesma apresentar o diagnóstico de “Demência mental e oli-
gofrenia grave”, patologias que fazem dela “incapaz para todos
os atos da vida civil”, sendo-lhe nomeada como curadora, sua
genitora – Sra. ROSA MENDONCA DO CARMO, a qual já
prestou o compromisso legal nos autos; ficando os eventuais
bens que por ventura a interditada tenha, ou venha a ter, condi-
cionados - em caso de alienação ou venda – a prévia autoriza-
ção deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30 de Mar-
ço de 2004.  Eu, _________________ VANDECIR DOS REIS
LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 257/2003, proposta por
MARLENE DA PENHA PIAZENTIN em face de MARCIA
ANTONIA PIAZENTIM, no qual, através de sentença proferi-
da em data de 16/02/2004, foi por este Juízo decretada a inter-
dição da requerida MARCIA ANTONIA PIAZENTIM, brasi-
leira, solteira, portadora da C.I. R.G. nº 4.380.600-9-SSP/PR.
e inscrita no C.P.F./MF nº 699.237.369-20, nascida em 13/06/
1966, no Município e Distrito de Bom Sucesso- PR., Comarca
de Jandáia do Sul – PR., filha de Jaime Piazentim e Joana Botti
Piazentim, conforme Certidão de Nascimento nº 12.921, lavra-
da às fls. 34vº do livro nº 12-A, do Cartório de Registro Civil
do Município e Distrito de Bom Sucesso – PR., Comarca de
Jandáia do Sul – PR., face a mesma apresentar o diagnóstico de
“Demência Mental e Oligofrenia Severa”, patologias que fa-
zem dela “incapaz para todos os atos da vida civil”; sendo-lhe
nomeada como curadora, sua genitora – Sra. MARLENE DA
PENHA PIAZENTIN – a qual já prestou o respectivo compro-
misso nos autos. Os eventuais bens que porventura o interdi-
tando tenha ou venha a ter, somente poderão ser alienados ou
vendidos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 1 de Abril de 2004.  Eu,
_________________ VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Es-
crivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

D I L I G Ê N C I A    D O   J U Í Z O
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....   FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 895/2002, proposta por
EMILIA MARIA DE LIMA em face de ROSELAINE APARE-
CIDA GUERINI, no qual, através de sentença proferida em
data de 16/02/2004, foi por este Juízo decretada a interdição da
requerida - ROSELAINE APARECIDA GUERINI, brasileira,
solteira, pensionista, portadora da C.I. R.G. nº 8.826.103-8-
SSP/PR. e inscrita no C.P.F./MF nº 050.274.429-47, nascida
em data de 13/07/1983, nesta Cidade e Comarca de Londrina –
PR., filha de José Angelo Guerini e Emilia Maria Guerini, con-
forme Certidão de Nascimento nº 41.799, lavrada às fl. 145 do
livro nº 187, do 1º Cartório de Registro Civil da Comarca de
Londrina – PR., face a mesma apresentar o diagnóstico de “Oli-
gofrenia leve, demência, esclerose tuberosa e epilepsia”, pato-
logias que fazem dela “incapaz para todos os atos da vida ci-
vil”, sendo-lhe nomeada como curadora, sua genitora – Sra.
EMILIA MARIA DE LIMA, a qual já prestou o compromisso
legal nos autos; ficando os eventuais bens que por ventura a
interditada tenha, ou venha a ter, condicionados - em caso de
alienação ou venda – a prévia autorização deste juízo. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 30 de Março de 2004.  Eu, __  VAN-
DECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e
subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....   FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 695/2002, proposta por
GERALDO ANISIO em face de HELIO ANISIO, no qual, atra-
vés de sentença proferida em data de 16/02/2004, foi por este
Juízo decretada a interdição do(a) requerido(a) - HELIO ANI-
SIO, brasileiro, solteiro, portador da C.I. R.G. nº 9.215.071-2-
SSP/PR., nascido em 29/02/1972, no Município e Comarca de
Faxinal – PR., filho de GERALDO ANISIO e TEREZINHA
DE JESUS ANIZIO, conforme Certidão de Nascimento nº
25.343, lavrada às fls. 179 do livro nº 24-A, do Cartório de
Registro Civil Faxinal - PR., face o(a) mesmo(a) apresentar o
diagnóstico de “Oligofrenia Moderada e Demência Mental
Moderada”, patologias que fazem dele(a) “incapaz para todos
os atos da vida civil”, sendo-lhe nomeado(a) como curador(a),
seu(sua) genitor(a) – Sr(a). GERALDO ANISIO, o(a) qual já
prestou Compromisso Legal nos autos. Os eventuais bens que
porventura o(a) interditado(a) tenha ou venha ter, somente po-
derão ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização
deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado

conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de
2004.  Eu,  ___ VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão
Designado, o digitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

D I L I G Ê N C I A   D O   J U Í Z O

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....    FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 197/2003, proposta
por JOSE DOMINGUES MENDES em face de MARIA DE
LOURDES MENDES, no qual, através de sentença proferida
em data de 16/02/2004, foi por este Juízo decretada a interdi-
ção do(a) requerido(a) - MARIA DE LOURDES MENDES,
brasileira, solteira, portadora C.I. R.G. nº 7.138.603-1-SSP/PR.
e inscrita no C.P.F./MF nº 019.677.599-01, nascida em 11/05/
1951, na Cidade e Comarca de Londrina – PR., filha de José
Domingues Mendes e Izolina Mendes, conforme Certidão de
Nascimento nº 25.849, lavrada às fl. 416 do livro nº A-29, do
Cartório de Registro Civil de Londrina – PR., face o(a) mesmo(a)
apresentar o diagnóstico de “Monoplegia Espástica do Mem-
bro superior e inferior direito – seqüela de Meningoo Encefali-
te Aguda. Afasia. Demência Mental – Oligofrenia Grave”, pa-
tologias que fazem dele(a) “incapaz para todos os atos da vida
civil”, sendo-lhe nomeado(a) como curador(a), seu(sua)
genitor(a) – Sr(a). JOSE DOMINGUES MENDES, o(a) qual já
prestou Compromisso Legal nos autos. Os eventuais bens que
porventura o(a) interditado(a) tenha ou venha ter, somente po-
derão ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização
deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de
2004.  Eu,  VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 844/2002, proposta por
JURACY RODRIGUES DOS SANTOS em face de ODILA
APARECIDA DOS SANTOS, no qual, através de sentença pro-
ferida em data de 16/02/2004, foi por este Juízo decretada a
interdição do(a) requerido(a) ODILA APARECIDA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, nascida em data de 09/03/1947, no
Município e Comarca de Londrina - PR., filha de JOSÉ RO-
DRIGUES DOS SANTOS e ANTONIO MARIA DE CAMAR-
GO, conforme Certidão de Nascimento nº 14.920, lavrada às
fls. 427 do livro nº 19-4, do 1º Cartório de Registro Civil da
Cidade e Comarca de Londrina - PR., face o(a) mesmo(a) apre-
sentar o diagnóstico de “Demência Mental Grave, Oligofrenia
Severa e Disritimia Cerebral”, patologias que fazem dele(a)
“incapaz para todos os atos da vida civil”, sendo-lhe nomeado(a)
como curador(a), seu(sua) irmão(ã)– Sr(a). JURACY RODRI-
GUES DOS SANTOS, mediante compromisso legal a ser pres-
tado nos autos. Os eventuais bens que por ventura o(a)
interditando(a) tenha ou venha a ter, somente poderão ser alie-
nados ou vendidos, mediante prévia autorização deste juízo.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 1de Abril de 2004.  Eu, _
VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o di-
gitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

 D I L I G Ê N C I A    D O   J U Í Z O
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 396/2002, proposta por DEJANIRA
ROSA DE JESUS VIEIRA em face de CLEUZA MARIA DE
JESUS VIEIRA, no qual, através de sentença proferida em data
de 16/02/2004, foi por este Juízo decretada a interdição da re-
querida - CLEUZA MARIA DE JESUS VIEIRA, brasileira,
solteira, nascida em data de 14/01/1978, nesta Cidade e Co-
marca de Londrina – PR., filha de Wenceslau Justiniano Vieira
e Dejanira Rosa de Jesus, conforme Certidão de Nascimento nº
70.114, lavrada às fl. 168-V do livro nº 49, do 1º Cartório de
Registro Civil da Comarca de Londrina – PR., face a mesma
apresentar o diagnóstico de “esquizofrenia, psicose não orgâ-
nica”, patologias que fazem dela “incapaz para todos os atos da
vida civil”, sendo-lhe nomeada como curadora, sua genitora –
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Sra. DEJANIRA ROSA DE JESUS VIEIRA, a qual já prestou
o compromisso legal nos autos; ficando os eventuais bens que
por ventura a interditada tenha, ou venha a ter, condicionados -
em caso de alienação – a prévia autorização deste juízo. Do
que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 30 de Março de 2004.  Eu,  _
VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o di-
gitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 372/2003, proposta por ANISIO APARECI-
DO MOIA MARTINS em face de MOACIR MOIA MARTINS,
no qual, através de sentença proferida em data de 16/02/2004,
foi por este Juízo decretada a interdição do requerido MOA-
CIR MOIA MARTINS, brasileiro, solteiro, portador da C.I. R.G.
nº 603.635-SSP/PR. e inscrito no C.P.F./MF nº 055.803.589-
20, Carteira de Trabalho nº 62.694, Série 00232-PR., nascido
em data de 15/12/1949, nesta Cidade e Comarca de Londrina –
PR., filho de ANESIO MARTINS e ROSA MAIA MARTINS,
face o mesmo apresentar o diagnóstico de “Esquizofrenia Ca-
tatônica”, patologias que fazem dele “incapaz para todos os
atos da vida civil”, sendo-lhe nomeado como curador, seu ir-
mão – Sr(a). ANISIO APARECIDO MOIA MARTINS, medi-
ante compromisso legal a ser prestado nos autos. Os eventuais
bens que por ventura o interditando tiver ou venha a ter, so-
mente poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia au-
torização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 7 de
Abril de 2004.  Eu,  _ VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Es-
crivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 702/2001, proposta por
ELZITA DE MEIRA JARDIM em face de CIRLEI JARDIM,
no qual, através de sentença proferida em data de 16/02/2004,
foi por este Juízo decretada a interdição do(a) requerido(a)
CIRLEI JARDIM, brasileira, solteira, maior, nascida em 28/
03/1965, no Município e Distrito de Ariranha do Ivaí, Comarca
de Ivaiporã – PR., filha de AFONSO JARDIM e LURDES
SOUZA JARDIM, conforme Certidão de Nascimento nº 430,
lavrada às fls. 216 do livro nº A-001, no Cartório de Registro
Civil do Município e Distrito de Ariranha do Ivaí, Comarca de
Ivaiporã – PR., face o(a) mesmo(a) apresentar o diagnóstico de
“Esquizofrenia Paranóide”, patologias que fazem dele(a) “in-
capaz para todos os atos da vida civil”, sendo-lhe nomeado(a)
como curador(a), seu(sua) irmão(ã)– Sr(a). ELZITA DE MEI-
RA JARDIM, mediante compromisso legal a ser prestado nos
autos. Os eventuais bens que por ventura o(a) interditando(a)
tenha ou venha a ter, somente poderão ser alienados ou vendi-
dos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que, para cons-
tar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 1de Abril de 2004.  Eu, _____ VANDECIR DOS
REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇAO nº 244/2001, proposta por
TANIA REGINA CARRARO JULIANI e LUIZ SERGIO JU-
LIANI em face de SILVANA APARECIDA CARRARO, no
qual, através de sentença proferida em data de 16/02/2004, foi
por este Juízo decretada a interdição do(a) requerido(a) SIL-
VANA APARECIDA CARRARO, brasileira, solteira, maior,
nascida em 06/12/1969, nesta Cidade e Comarca Londrina -
PR., filha de DURVALINO CARRARO e ADELIA HILARIO
CARRARO, conforme Certidão de Nascimento nº 148.790, la-
vrada às fls. 77 do livro nº 102-A, do Cartório de Registro Civil
de Londrina – PR., face o(a) mesmo(a) apresentar o diagnósti-
co de “Oligofrenia Grave, Congênita, Demência Mental”, pa-
tologias que fazem dele(a) “incapaz para todos os atos da vida
civil”, sendo-lhe nomeado(a) como curador(a), seu(sua)
irmão(ã)– Sr(a). TANIA REGINA CARRARO JULIANI e LUIZ
SERGIO JULIANI, mediante compromisso legal a ser prestado
nos autos. Os eventuais bens que por ventura o(a) interditando(a)
tenha ou venha a ter, somente poderão ser alienados ou vendi-
dos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que, para cons-

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 219/2002, proposta por ROSARIA ROSA-
LINA VELA MAREGA em face de DOGAIR SERGIO MA-
REGA, no qual, através de sentença proferida em data de 16/
02/2004, foi por este Juízo decretada a interdição do(a)
requerido(a) - DOGAIR SERGIO MAREGA, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 19/10/1964, no Município e Distrito de Pri-
meiro de Maio – PR., Comarca de Sertanópolis – PR., filho de
JOSÉ MARÉGA e ROSARIA ROSALINA VELA MAREGA,
conforme Certidão de Nascimento nº 21.614, lavrada às fl. 281
do livro nº 24-A, do Cartório de Registro Civil e Anexos do
Distrito de Primeiro de Maio – PR., Comarca de Sertanópolis –
PR., face o(a) mesmo(a) apresentar o diagnóstico de “Paralisia
Cerebral Difusa, Autismo, Demência Mental Severa”, patolo-
gias que fazem dele(a) “incapaz para todos os atos da vida ci-
vil”, sendo-lhe nomeado(a) como curador(a), seu(sua) genitor(a)
– Sr(a). ROSARIA ROSALINA VELA MAREGA, o(a) qual já
prestou Compromisso Legal nos autos. Os eventuais bens que
porventura o(a) interditado(a) tenha ou venha ter, somente po-
derão ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização
deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de
2004.  Eu, __ VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão
Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

 D  I  L  I  G  Ê  N  C  I  A      D  O      J  U  Í  Z  O
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL TRISTAO DE ATHAIDE (CNPJ nº 49.071.442/0009-75),
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de intimação da empresa requerente - SOCIEDADE EDU-
CACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE (CNPJ nº 49.071.442/009/
75), tendo como Diretor- Presidente – MARCOANTONIO DOS
SANTOS, brasileiro, separado, comerciante, portador da C.I. R.G.
nº 5.124.804-SSP/SP. e inscrito no CIC nº 286.749.528-87, como
Vice- Presidente – MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, brasi-
leira, desquitada, advogada, portadora da C.I. R.G. nº 6.091.492
e inscrita no C.P.F./MF nº 736.487.798-34, como Diretora Te-
soureira – SORIA BRENA, brasileira, solteira, portadora da C.I.
R.G. nº 8.432.468 e inscrita no C.P.F./MF nº 027.650.348-18 e
como Secretário – MILTON CARLOS DOS SANTOS, brasilei-
ro, casado, comerciante, portador da C.I. R.G. nº 8.878.178 e
inscrito no C.P.F./MF nº 005.228.696-31, a qual se encontra em
local ignorado, para no prazo de QUARENTA E OITO (48)
HORAS, contados do término deste, promover os atos processu-
ais que lhe compete, neste autos de AÇÃO DE MONITORIA nº
97/2001 movida por SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO
DE ATHAIDE contra MARIA SUELI BAVIA, sob pena de ex-
tinção e arquivamento do referido processo, com fulcro no art.
267, inciso III do C.P.C.. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem que se promova os atos processuais competen-
tes, será julgada extinta a ação, sem julgamento de mérito, nos
moldes do artigo mencionado acima. Londrina, 29 de Março de
2004. Eu, _ (VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Mandaguaçu

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-

DOS,  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de citação de EVENTUAIS INTERESSADOS para con-
testarem, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o término
do prazo do edital, a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 117/2004,
que tramita por esta Vara Cível, situada na Rua Juventino Baral-
di, 247, movida por GILBERTO CADAMURO e outros e reque-
ridos MARIA JOSÉ VIEIRA e outros, referente ao seguinte imó-
vel: data de terras sob nº 22, da quadra D, com área de 390,00
metros quadrados, localizada na Vila Santa Catarina, nesta cida-
de de Mandaguaçu, dentro das seguintes divisas, metragens e
confrontações: Pela frente com a Rua da Saudade, numa distân-
cia de 13,00 metros; de um lado com a data nº 21, numa extensão
de 30,00 metros; aos fundos com a data nº 08, numa largura de
13,00 metros; e, finalmente, do outro lado com a data nº 23,
numa distância de 30,00 metros.  ADVERTÊNCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pela parte autora se não con-
testados. Mandaguaçu, 07 de abril de 2.004. Eu, _ _ Carla S. B.
Aquaroni, Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade do
devedor LUIZ ANTONIO NAZARIN, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/05/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:

EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTON ORLANDINI,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

 Pelo   presente   edital,   com  o  prazo de trinta (30) dias, C I
T A o executado AIRTON ORLANDINI, com endereço origi-
nário à Rua Piracatu, s/n, nesta cidade, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o
prazo do edital, proceda ao pagamento da quantia de R$ 310,36
(trezentos e dez reais e trinta e seis centavos), acrescida das
cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena do
arresto realizado ser convertido em penhora, nos autos da Exe-
cução Fiscal sob nº 03/2004, movida pelo Município de Man-
daguaçu contra Airton Orlandini. Em caso de conversão em
penhora, fica desde logo intimado o devedor para que apresen-
te embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias. O bem
arrestado constitui-se do seguinte: 20% (vinte por cento) da
data de terras sob nº 2-5/16-20, unificação das datas nºs 2, 3, 4,
5, 16, 17, 18, 19 e 20, da quadra nº 20, com área total de 5.400,00
metros quadrados, situada no Patrimônio Guadiana, nesta ci-
dade, com as divisas, metragens e confrontações constantes  da
matrícula nº 9.467 do CRI local. O bem se encontra em mãos
do Depositário Público. DESPACHO: “Autos nº 003/2004. Cite-
se o executado através de edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, para pagamento, sob pena de conversão do arresto em
penhora. Mandaguaçu, 07 de abril de 2.004. (a.) Marisa de Frei-
tas, Juíza de Direito.” O presente edital será publicado por uma
vez no órgão oficial e afixado na sede deste Juízo. O despacho
inicial foi prolatado pela Doutora Marisa de Freitas, Juíza de
Direito. Mandaguaçu, 12 de abril de 2004. Eu,  _  (Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANYLLE BRASIL COSMÉ-
TICOS LTDA., COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 Pelo   presente   edital,   com o prazo de trinta (30) dias, C I T
A a  executada MANYLLE BRASIL COSMÉTICOS LTDA.,
inscrita no CGC/MF sob nº 04.005.111/0001-41, com endere-
ço originário na Rodovia BR 376, Jardim São Lázaro, nesta
cidade, na pessoa de seus representantes legais, MARLUS
HENRIQUE CALCIOLARI, CPF/MF 021.861.229-01 e NIL-
TON CEZAR VALENSOLA, CPF/MF 017.040.169-32, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o prazo do
edital, proceda ao pagamento da quantia de R$ 1.793,95 (um
mil, setecentos e noventa e três reais e noventa e cinco centa-
vos), acrescido das cominações legais, ou nomeie bens a pe-
nhora sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quanto bas-
tem para a garantia do débito. A Execução Fiscal está sendo
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, nos autos
nº 16/2004, e se refere à certidão de dívida ativa nº 02723690-
1, datada de 04/10/2003. O presente edital será publicado por
uma vez e afixado na sede deste Juízo. O despacho inicial foi
prolatado pela Dra. Marisa de Freitas, Juíza de Direito. Man-
daguaçu, 31 de março de 2004. Eu, _  (Carla S. B. Aquaroni),
Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.  EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERI-
DO: EDSON LUIZ PALMA NAVARRO, com prazo de 30 dias.
 FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 596/2003 de Conversão de Se-
paração em Divórcio, em que é requerente Jacira Siqueira Fra-
goso Navarro, requerido Edson Luiz Palma Navarro, e como
consta nos autos que o requerido encontra-se em lugar ignora-
do, é o presente edital para a sua CITAÇÃO, nos termos da
petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora
alega em síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ig-
norado; que é separada judicialmente do requerido desde 09/
10/2001; que pretende a decretação do divórcio. Ficando a
mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial que não forem contestados no
prazo de quinze (15) dias.E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital com có-
pias de igual teor, que será publicado na forma da lei, e afixado
neste Fórum no local de costume, cuja publicação será gratuita

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
AP: 082/2002 - PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JÚNIOR
ALVES MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido aos 05.11.79,
natural de Maringá PR, filho de Antonio Alves Martins e Ester
Dalva de Oliveira Martins, anteriormente residente na Rua Te-
rezinha de Oliveira Costa, 124, Requião, em Maringá PR, atu-
almente se encontra em local desconhecido, pelo presente inti-
ma-o do seguinte: Por sentença de 05.03.2004, foi condenado
como incurso no artigo 157, § 2o, I, do CP, a pena de 05 (cinco)
anos e 04 meses de reclusão e 64 (sessenta e quatro) dias-mul-
ta, devendo iniciar o cumprimento em regime semi-aberto.
 Condenado ainda, no pagamento das custas do processo.
 Ficando, ainda intimado, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, e que poderá recorrer da deci-
são em liberdade, ficando ciente de que não interposto recurso
à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
 Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 14 de abril
de 2004. Eu, ________ (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
cartório, o digitei e subscrevi.

Shiroshi Yendo
Juiz de Direito

Medianeira

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME  n. 111/98-A, especialmente ao réu
DIVONSIR RIBEIRO, filho de Antonio Ribeiro e Amélia An-
drade Ribeiro, atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo
mesmo intimado para que em 10 dias compareça perante este
Juízo para efetuar o pagamento da multa e custas processuais.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos sexta-feira, 16 de abril de 2004. Bel. MAURICI
JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.

GUILHERME CUBAS CESAR
– JUIZ DE DIREITO.

Nova Londrina

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida Severino Pedro Troian, n.º 601. Edifício do

Fórum.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: MARCOS LOPES DA

SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 083/2004, de
DIVÓRCIO, movido por NEUZA DA SILVA contra MARCOS
LOPES DA SILVA, que através do presente CITA o Requerido:
MARCOS LOPES DA SILVA, brasileiro, casado, RG.
3.327.699-0 PR, atualmente em lugar incerto, com fundamento
nas Leis 6.515/77 e 7.841/89, para contestar, querendo, no pra-
zo de quinze (15) dias, os termos da exordial, alegando em
resumo a Requerente o seguinte: que é casado com o Requeri-
do desde 27/08/1977, pelo regime de separação de bens; que o
casal vivia em harmonia nos primeiros anos de união; que des-
sa união nasceram quatro filhos: LIDIA LOPES DA SILVA,
JONAS LOPES DA SILVA, OZIEL LOPES DA SILVA e R. M.
L. DA S., nascidos em 28/09/1978, 02/08/1979; 06/09/1984 e
17/10/1986, respectivamente; que com o passar dos anos, a vida
conjugal tornou-se insuportável, pois o réu mantinha um rela-
cionamento extraconjugal, que acabou acarretando a saída do
cônjuge varão do lar em 14/10/1987; que o réu abandonou a
família, deixando a esposa e os filhos, ainda em tenra idade,
para constituir nova família; que o requerido mudou-se, após
certo tempo, para outra cidade, não se tendo mais notícias suas;
que o réu não vinha pagando as prestações da casa que residi-
am; que a autora cuidou sozinha dos quatro filhos; que o casal
durante a constância do casamento adquiriu uma casa de pro-
priedade da Cohapar, localizada no Conj. Hab. José Borghi,
em Diamante do Norte/Pr; que o casal adquiriu bens móveis e
utensílios que guarneciam a residência do casal, estando este
de posse da autora  tendo em vista o acordo realizado entre o
casal; que a Autora voltará a usar o nome de solteira, ou seja:
NEUZA CUSTÓDIO. Protesta provar o alegado por todos os
meios de provas em direito admitidos. Dá-se a causa o valor de
R$. 2.500,00, cuja petição e documentos mereceram o r. des-
pacho: “1- Cite-se o réu por edital com prazo de 20 dias. 2-
Não sendo apresentada resposta, vista dos autos ao Dr. José
Pires, que nomeio como curador especial, para em 15 dias ofe-
recê-la. 3- Na sequência, diga a autora em 10 dias. I.-se. NL,
25/03/2004.- (a)Dr. Marcos José Vieira - Juiz de Direito.”
ADVERTÊNCIA.: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
Autor (Art. 285 do CPC).
Nova Londrina, 07 de abril de 2004.- Eu, Murilo Dourado Ma-
thias, Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOSÉ TEOTO-
NIO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 101/2004, de
CONVERSÃO DE SEPARAÇAO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
movida por CECILIA BARBOSA DO NASCIMENTO contra
JOSÉ TEOTONIO DOS SANTOS, que através do presente CITA
o Requerido: JOSÉ TEOTONIO DOS SANTOS, natural de Na-
viraí/MS, nascido aos 15/10/1958, filho de Vicente Teotônio dos
Santos e de Maria José da Conceição, atualmente em lugar in-
certo, com fundamento nas Leis 6.515/77 e 7.841/89, para con-
testar, querendo, no prazo de quinze (15) dias, os termos da exor-
dial, alegando em resumo a Requerente o seguinte: que a senten-

tar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 1 de Abril de 2004.  Eu, __  VANDECIR DOS
REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/05/2004, às 14:00 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 01/2000, de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA NACIONAL, também contra NAZA-
RIN & NAZARIN LTDA.
BEM: 50% (cinqüenta por cento) da data de terras sob nº 09,
da quadra nº 11, com área de 450,00 metros quadrados, situada
no Jardim São Joaquim, na cidade de São Jorge do Ivaí, com as
divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº
6.650 do Cartório de Registro de Imóveis local;
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), rea-
lizada em data de 16/março/2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.580,85 (dois mil, quinhentos e oi-
tenta reais e oitenta e cinco centavos), posição em 16/março/
2004, acrescido das cominações legais;
ÔNUS: Penhora, sobre a parte ideal de 25% (vinte e cinco por
cento), nos autos de Execução Fiscal sob nº 09/2000, em trâmi-
te nesta Comarca, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executados NAZARIN E NAZARIN
LTDA. e LUIZ ANTONIO NAZARIN, para garantia do débito
no valor de R$ 1.079,42 (um mil, setenta e nove reais e quaren-
ta e dois centavos); Débito junto à Fazenda Pública do Estado
do Paraná perfazendo o total de R$ 11.468,69 (onze mil, qua-
trocentos e sessenta e oito reais e sessenta e nove centavos);
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  ficam desde logo intimados os devedores aci-
ma nominados, caso não sejam encontrados para intimação
pessoal;
Mandaguaçu, 16 de março de 2004. Eu,  (Carla S. B. Aquaro-
ni), Empregada Juramentada.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

em razão de tratar-se de justiça gratuita. Maringá, 30 de de-
zembro de 2004. Eu,__  (Jefferson Xavier dos Santos), Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. Fone: 44.432-1266

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS:
DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. – ME e DIR-
CEU ALVES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS  FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 30 (trinta) dias
CITA os Executados: DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA & CIA.
LTDA. - ME, CNPJ. 00415276/0001-30, na pessoa de seu Re-
presentante Legal: DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA e DIRCEU
ALVES DE OLIVEIRA, CPF/MF. 529.556.999-34, atualmente
em lugar incerto, para tomarem ciência da presente AÇÃO DE
EXECUTIVO FISCAL sob o n.º 054/2003, movida pela FAZEN-
DA NACIONAL contra DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA & CIA.
LTDA. – ME e OUTRO, e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo
que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no pre-
sente Edital, efetuarem o pagamento da dívida que importa em
R$ 3.930,06, acrescida de juros, correção monetária e demais
encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução referente a Certidão de Dívida Ativa n.º 90 4 02 008476-
50, de 28/03/2002, nos Autos acima mencionado, que tramita na
Vara Cível da Comarca de Nova Londrina/Pr, sito à Av. Severino
Pedro Troian, 601, Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderão
os executados opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para
que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa
Oficial e afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 06 de abril de
2004. Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado
que digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
CHARLES IRINEU CHAVES, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS   FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 094/2004,
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO, movida por DULCINÉIA DE ALMEIDA contra CHAR-
LES IRINEU CHAVES, que através do presente CITA o Re-
querido: CHARLES IRINEU CHAVES, nascido aos 16/10/1950,
filho de Irineu Chaves e de Nair Ramos Chaves, atualmente em
lugar incerto, para comparecer à audiência de tentativa de con-
ciliação, que realizar-se-á no dia 17 de maio de 2004, às 13:30
horas, advertindo-o, desde logo, de que, em caso de não com-
parecimento ou frustração da conciliação, o prazo de 15 (quin-
ze) dias para apresentação de resposta aos termos da PETI-
ÇÃO INICIAL DE FLS. 02/03, alegando em resumo a Reque-
rente o seguinte: que a suplicante separou-se do suplicado em
data de 09/08/1978; que face a regra estabelecida em lei, pos-
suem pleno direito de converte tal separação em divórcio; que
inexiste óbice a impedir a decretação do divórcio pretendido,
vez que todas as condições pactuadas na separação foram cum-
pridas; que os bens do casal foram partilhados, de comum acor-
do, pela ocasião da separação judicial, não havendo mais nada
a partilhar, será contado a partir da audiência supra, indepen-
dentemente de nova intimação.
ADVERTÊNCIA.: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
Autor (Art. 285 do CPC).
Nova Londrina, 12 de abril de 2004.- Eu, Murilo Dourado Ma-
thias, Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
GUARACIABA MARTINS ROMANHOLE, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS    FAZ SABER, a todos os que o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos n.º 095/2004, de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL EM DIVÓRCIO, movida por MAÉRCIO ROMANHO-
LE contra GUARACIABA MARTINS ROMANHOLE, que
através do presente CITA a Requerida: GUARACIABA MAR-
TINS ROMANHOLE, nascida aos 13/03/1934, em Agudos/SP,
filha de Felipe Martins e de Maria Del Rio Martins, atualmente
em lugar incerto, para comparecer à audiência de tentativa de
conciliação, que realizar-se-á no dia 17 de maio de 2004, às
13:30 horas, advertindo-a, desde logo, de que, em caso de não
comparecimento ou frustração da conciliação, o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de resposta aos termos da PE-
TIÇÃO INICIAL DE FLS. 02/03, alegando em resumo o Re-
querente o seguinte: que o suplicante separou-se da suplicada
em data de 05/09/1979; que face a regra estabelecida em lei,
possuem pleno direito de converte tal separação em divórcio;
que inexiste óbice a impedir a decretação do divórcio pretendi-
do; que as filhas do casal já são maiores de idade e constituí-
ram seus lares; que os bens do casal foram partilhados, de co-
mum acordo, pela ocasião da separação judicial, não havendo
mais nada a partilhar, será contado a partir da audiência supra,
independentemente de nova intimação
ADVERTÊNCIA.: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
Autor (Art. 285 do CPC).

Palotina

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 03 de maio de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven-
da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 216/1992 de
EMBARGOS DE DEVEDOR EM EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA, entre partes como Embargante FRIGOVALE – FRIGORÍ-
FICO VALE DO PIQUIRI LTDA e como embargada FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, sendo parte exe-
qüente na execução de Sentença a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e como executada FRIGOVALE –
FRIGORÍFICO VALE DO PIQUIRI LTDA, valor do débito em
29 de março de 2004: R$-3.511,33 (três mil, quinhentos e onze
reais e trinta e três centavos), que se encontra(m) em poder do
depositário público, avaliado em R$-491.600,00 (quatrocentos
e noventa e um mil e seiscentos reais), sendo que referidos
valores, tanto a avaliação como os débitos serão atualizados
quando da arrematação; a saber: 1) – Parte das chácaras n. 76/
78 do 6o Perímetro do Loteamento suburbano da Cidade de
Palotina, com área de 14.013,7661m² - totalmente cercado com
arame farpado, sustentado por palanques de concreto da altura
de 1,80 m – com os limites e confrontações constantes na ma-
trícula n. 6.254 do CRI desta Comarca de Palotina-PR, quais
sejam: NORTE: - Confronta-se com a Avenida Projetada, com
azimute de 103o38’16” e uma distância  de 100,00 metros; SUL:
- Confronta-se com a Rua Projetada, com um azimute de
283o38’16” e uma distância de 100,00 metros; LESTE:- Con-
fronta-se com a estrada municipal KD-127 e com azimute de
196o10’16” e uma distância de 140,25 metros e ao OESTE:-
Confronta-se com parte da chácara 76, 78 com um azimute de
16o10’19” e uma distância de 140,25 metros. Avaliado em R$-
80.000,00. (oitenta mil reais). BENFEITORIAS: a) Uma edifi-
cação em alvenaria com aproximadamente 2.000m² em bom
estado de conservação. Avaliado em R$-390.000,00; b) Uma
edificação em alvenaria com bom padrão de acabamento, apro-
ximadamente 80m². Avaliado em R$-13.000,00 (treze mil re-
ais); c) Uma edificação em alvenaria com bom padrão de aca-
bamento, aproximadamente 25m², que serve como guarita. Ava-
liado em R$-3.000,00 (três mil reais); d) Uma edificação em
alvenaria com bom padrão de acabamento, aproximadamente
30m², que serve como sanitários externos. Avaliado em R$-
5.000,00 (cinco mil reais); e) Uma “mangueira” para gado, com
aproximadamente 800m². Avaliado em R$-5.000,00 (cinco mil
reais); f) Uma “mangueira” para gado, com aproximadamente
80m², cobertura com telhas de barro, tipo “francesas”. Avalia-
do em R$-600,00 (seiscentos reais). Totaliza pois a presente
avaliação em R$-491.600,00 (quatrocentos e noventa e um mil
e seiscentos reais) em 11 de agosto de 2003.
Observação: Conforme certidão lavrada nos autos em epígrafe
pelo Sr. Avaliador Judicial, o mesmo informou que apesar do
tempo decorrido até 19 de fevereiro de 2004, o bem não sofreu
modificação em seu valor.
ÔNUS:
O imóvel supra descrito encontra-se penhorados nos seguintes
processos: Autos n. 6/1996 de Execução Fiscal proposta pela
FAZENDA NACIONAL (R-27); Autos n. 44/1990 de Execu-
ção Fiscal, proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS (R-28); Autos n. 6/1992 de Execução
Fiscal proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS (R-29); Autos n. 8/1992 de Execução Fiscal,
proposta FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
(R-31); Autos n. 216/1992 de Execução Fiscal, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (R-33);
Autos n. 49/1997 de Execução Fiscal, proposta pela Fazenda
Nacional (R-34) e Autos n. 31/1990 de Execução Fiscal, pro-
posta pela Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Em segunda praça o imóvel terá um desconto de 40%.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 14 de maio de
2004, às 09:00 horas, para a realização da segunda praça.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
FRIGOVALE FRIGORÍFICO VALE DO PIQUIRI LTDA, ou
de seu(s) representante legal, é o presente para intimá-los das
designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos catorze dias do mês de
abril de dois mil e quatro.

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos de Pro-
cesso Criminal n.º 290/98, que a Justiça Pública move contra
MARCOS ALVES DA SILVA FONSECA, brasileiro, solteiro,
sem profissão definida, natural de Paranaguá – PR., nascido aos
28.03.1974, filho de Pascoal Alves da Silva Fonseca e de Pedrina
Alves da Silva Fonseca, atualmente em lugar incerto, e não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente
edital, dos termos da r. sentença de fls. 111 verso, datada de
19.03.2004, que com fundamento no art. 113 da Lei de Execução
Penal, determinada a regressão do regime de cumprimento da pena
privativa de liberdade imposta a Marcos Alves da Silva Fonseca,
do aberto para o semi-aberto. Fica o réu ciente de que no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, poderá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 14 de Abril de 2004. Eu, _____(Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos de
Processo Criminal n.º 42/2002, que a Justiça Pública move con-
tra ANDRÉ LUIZ COSTA BRAGA, vulgo “Buiu”, brasileiro,
solteiro, sem profissão definida, natural de Paranaguá – PR.,
nascido aos 27.05.1982, filho de Ângela Maria Braga Ramos,
atualmente em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo pes-
soalmente, INTIMA-O através do presente edital, dos termos da
r. sentença de fls. 144/151, datada de 11.11.2003, que julgou
parcialmente procedente a denúncia do Ministério Público, para
o fim de: 1)- com fundamento no art. 386, inc. VI, do Código de
Processo Penal absolver André Luiz Costa Braga em relação aos
crimes previstos no art. 1º da lei n.º 2.252/54 e no art. 288 do
Código de Processo Penal; 2)- Condenar André Luiz Costa Bra-
ga como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, incisos I e IV, do
Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão em Regime
Aberto e 30 (trinta) dias-multa, sendo substituída a pena privati-
va de liberdade por duas penas restritivas de direitos consisten-
tes em: 1)- de prestação de serviços à comunidade na sede do
Corpo de Bombeiros de Paranaguá, cujas tarefas deverão ser
cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação,
ou seja, o condenado deverá trabalhar durante 92 (noventa e dois)
dias de 08 (oito) horas, no mínimo oito horas por semana; 2)- de
prestação pecuniária consistente na entrega de cestas básicas à
“Creche Perseverança” de Paranaguá no valor de R$ 100,00 (Cem
Reais) no prazo de trinta dias a contar da data do trânsito em
julgado da sentença. Fica o réu ciente de que no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, poderá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 14 de Abril de 2004. Eu, _____ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos de Pro-
cesso Criminal n.º 26/99, que a Justiça Pública move contra AN-
TONIO MARCOS JORDÃO, brasileiro, solteiro, sem profissão
definida, natural de Guaravera – PR., nascido aos 03.05.1977, filho
de Antônio Jordão e de Maria Floripe Jordão, atualmente em lugar
incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O
através do presente edital, dos termos da r. sentença de fls. 186/187,
datada de 11.11.2003, que com fulcro no art. 386, inc. IV, do Códi-
go de Processo Penal julgou improcedente a denúncia do Ministério
Público para o fim de absolver o réu Antonio Marcos Jordão quanto
ao crime de suprimir sinal de identificação de arma de fogo, e, com
fundamento nos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso V, ambos do
Código Penal, declarada extinta a punibilidade em relação aos réus
Antônio Marcos Jordão em razão da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, quanto aos delitos de porte ilegal de
arma de fogo e de substância entorpecente.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 14 de Abril de 2004. Eu,  ____(Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

ça que decretou a separação do casal ocorreu a mais de ano e
dia; que a autora convive em companhia de outra pessoa, que-
rendo para tanto regularizar esta situação; presente o requisito
temporal e não havendo qualquer outro impedimento, pretende
agora a conversão da separação em divórcio; as questões relati-
vas guarda dos filhos, pensão alimentícia, bem como sobre o
nome da mulher, foram solucionados por ocasião da separação;
que o requerido encontra-se em lugar incerto desde a ação de
separação; que o requerido nunca colaborou com a criação e
sustento dos filhos, tendo a autora arcado com este cargo. Dá-se
a causa o valor de R$. 240,00. A petição e documentos merece-
ram o seguinte despacho: “1- Cite-se o requerido por edital, com
prazo de 20 dias, para querendo apresentar resposta em 15 dias.
2- Não sendo apresentada resposta, nomeio desde já o Dr. José
Pires como curador especial. Dê-se vista dos autos para os devi-
dos fins. NL, 6.4.04. (a)Dr. Marcos José Vieira, Juiz de Direi-
to.”. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se ale-
gue ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
na Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei.
ADVERTÊNCIA.: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela
Autora (Art. 285 do CPC).
Nova Londrina, 12 de abril de 2004.- Eu, Murilo Dourado Ma-
thias, Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
Juiz de Direito

Nova Londrina, 12 de abril de 2004.- Eu, Murilo Dourado Ma-
thias, Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

Eu, __ Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado,
que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 91/99, que a Justiça Pública move contra
ANTONIO CAROLINO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro,
desempregado, natural de Curitiba – Pr., nascido aos 15.08.1978,
portador da C.I. Rg. n.º 7.114.067-9/Pr., filho de Edjair Carolino
da Silva e de Marilene Ribeiro, atualmente em lugar incerto e
não sabido, por infração do art. 163, § único, inciso III, do Códi-
go Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-
O(S)  através do presente edital, para que compareça(m) perante
este Juízo no dia  31 de MAIO de 2004, às 10:40 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, _______ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 125/2003, que a Justiça Pública move
contra MARCOS ROGÉRIO ROSA, brasileiro, solteiro, sem
profissão definida, natural de Curitiba – Pr., nascido aos
21.01.1976, portador da C.I. Rg. n.º 7.368.950-3/Pr., filho de
Bernadete Maria Rosa, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por infração do art. 303, § único da Lei n.º 9.503/97, e não
sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do
presente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no
dia  31 de MAIO de 2004, às 10:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, _______ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2003.140-4, que a Justiça Pública
move contra LUCIANO LANAR DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, operador de máquinas, natural de Paranaguá – Pr.,
nascido aos 23.05.1972, portador da C.I. Rg. n.º 5.831.312-2/
Pr., filho de Laudecio de Oliveira e de Nazly Faide Lanar, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 180,
caput do Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoal-
mente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  09 de JUNHO de 2004,
às 09:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, ______ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 107/2003, que a Justiça Pública move
contra ZENILDA WELTER BERNARDI, brasileira, vendedo-
ra autônoma, natural de Ponte Alta – SC., nascida aos
19.08.1962, portadora da C.I. Rg. n.º 1.629.225-1/Pr., filha de
Adjanir Correa e de Fredolino Manguer Welter, atualmente em
lugar incerto e não sabido, por infração do art. 288, “caput” e
art. 171, na forma do art. 69, todos do Código Penal, e não
sendo possível citá-la(s) pessoalmente, CITA-A(S)  através do
presente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no
dia  14 de JUNHO de 2004, às 14:30 horas, a fim de ser(em)
interrogada(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, ______ (Maria Izabel
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Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.
ALCEU MARTINS RICCI FILHO

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 15/2003, que a Justiça Pública move
contra RENATO LUCAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, fren-
tista, natural de Figueira – Pr., nascido aos 15.12.1979, porta-
dor da C.I. Rg. n.º 7.936.715-0/Pr., filho de Roque Lucas da
Silva e de Maria de Lourdes da Silva, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, por infração do art. 303 e inciso III do §
único do Art. 302, ambos da Lei n.º 9.503/97, e Artigo 340
(falsa comunicação de crime) c.c. o art. 69, ambos do Código
Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)
através do presente edital, para que compareça(m) perante este
Juízo no dia  16 de JUNHO de 2004, às 09:30 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, _______ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2003.146-3, que a Justiça Pública
move contra JOSÉ CASTORINO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, auxiliar de serviços gerais, natural de Reserva – Pr.,
nascido aos 05.04.1956, portador da C.I. Rg. n.º 3.377.657-8/
Pr., filho de João de Oliveira e de Ambrozia Ribeiro Cubas,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do art.
214, “caput” do Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s)
pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  30 de JUNHO de 2004,
às 09:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, ______ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2004.77-9, que a Justiça Pública move
contra ELIAS SVARETEZ PIOCHI, vulgo “Pé de Pato”, brasi-
leiro, casado, arrumador, natural de Paranaguá – Pr., nascido
aos 30.04.1961, portador da C.I. Rg. n.º 3.191.980-0/Pr., filho
de Nilson Lopes Piochi e de Olga Svaretez Piochi, atualmente
em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 14, da lei n.º
10.826/03, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-
O(S)  através do presente edital, para que compareça(m) peran-
te este Juízo no dia  30 de JUNHO de 2004, às 09:45 horas, a
fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Abril  do  ano
de dois mil e quatro (14.04.2004). Eu, _______ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

Paranavaí

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 31/04 de Citação do requerido Wanderley Barros
Monteiro, expedido nos autos de nº 205/04 de Ação de Ali-
mentos, em que é Requerente Talita Raiana de Souza Monteiro
representada por sua mãe Aparecida Rodrigues de Souza Mon-
teiro. Prazo de 20 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que manteve um relacionamento amoro-
so como requerido e que deste nasceu a autora; Que o requeri-
do não ajudou a mesma durante a gravidez em nada; Que por
várias vezes tentou uma solução amigável, não dando resulta-
do. E, estando o Suplicado em lugar incerto, determinou o MM.

Pato Branco

 EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 30 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o/a requerido/a MARIA LORI
GROSS, filha de Leopoldo Tempass e de Verginia Rense, de que
nesta Vara de Família e Anexos se processam os autos nº 1107/
2003 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO em que é requerente
PEDRO ARLINDO GROSS, alegando, em síntese, que estão
separados de fato há mais de trinta anos; que não possuem bens
a partilhar; que os filhos são todos maiores; que o requerente já
vive com outra mulher com quem tem filhos; que após a separa-
ção de fato a requerida não mais deu notícias de seu paradeiro.
Requer seja julgado procedente o pedido inicial e decretado o
divórcio das partes. E como consta nos autos que a requerida
Maria Lori Gross se encontra em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital com o prazo de 30 dias, CITAN-
DO-O para que no prazo de quinze dias, apresente contestação
aos termos da inicial através de advogado constituído, indican-
do as provas que pretende produzir, sob pena de confissão e
revelia nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Proces-
so Civil.(Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor).
Pato Branco, 11 de fevereiro de 2004. Eu, _______(Jair Zocu-
lotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

Peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP. 87.250-000 - Fone (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
“E D I T A L   D E   L E I L Ã O”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens imóveis de proprie-
dade do executado SIDNEI BURIAN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01 de junho de 2004, às 14:00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 22 de junho de 2004, às 14:00 ho-
ras.
LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio Boscar-
dim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 81/2002 de Execução Fiscal, em que é
exequente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. e exe-
cutados: Sidinei Burian Madeiras ME. e/ou Sidnei Burian.
BENS: Uma área de terras de 236,25 metros quadrados, per-
tencente ao executado, do lote de terras nº. 25-A-7, subdivisão
do lote nº. 25-A, situado no perímetro urbano da cidade de
Araruna, desta comarca, com a área de 472,50 metros quadra-
dos, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente, me-
dindo 15,00 metros, confronta com a Rua Vital Brasil; Fundos,
medindo 15,00 metros, confronta com parte do lote de nº. 25-
A; lado direito, medindo 31,50 metros, confronta com parte do
lote nº. 25-A; lado esquerdo, medindo 31,50 metros, confronta
com o lote nº. 25-A-6. Matriculado sob nº. 9951 do CRI. Não
contendo benfeitorias.
Uma área de 1.909,46 metros quadrados, pertencente ao exe-
cutado, do lote de terras nº. 25-A, subdivisão do lote nº. 25,
situado no perimetro urbano da cidade de Araruna, desta Co-
marca, com a área de 3.818,92 metros quadrados, dentro das
seguintes divisas e confrontações: Frente, medindo 14,90 me-
tros, confronta com a Rua Vital Brasil; Fundos, medindo 66,50
metros, confronta com o lote nº. 39; lado direito, medindo 114,00
metros, confronta com o lote nº. 25; lado esquerdo, medindo
42,30 metros, confronta com os lotes de nºs. 25-A-1, 25-A-2 e
25-A-3 e numa distância de 45,00 metros confronta com o fun-
do dos lotes de nºs. 25-A-5, 25-A-6 e 25-A-7. Matriculado sob
nº. 9944 do CRI. Não contendo benfeitorias.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos do Depositário
Público - Sr. Mauro Rodrigues da Silva.
AVALIAÇÃO: R$. 15.000,00 (quinze mil reais), em 31-03-2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 24.541,29 (vinte e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos), em 31-
03-2004.
ÔNUS: Encontra-se penhorado os mesmos imóveis nos autos
nº. 42/2001 de Execução Fiscal, em que é exequente: União
(Fazenda Nacional).
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s)
devedor/a(es) SIDINEI BURIAN MADEIRAS ME. e/ou SID-
NEI BURIAN e sua mulher se casado for, se porventura não
for(em) encontrado/a(s) para a intimação pessoal. Peabiru, 05
de abril de 2004. Eu (a) Julia Keiko Sakuma, empregada jura-
mentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Juiz a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (Não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pelo Suplicante (art. 285 do CPC). INTI-
ME-O para comparecer na audiência de conciliação e julga-
mento a realizar-se no dia  09 de junho de 2004, às 14:00
horas e AINDA de que  este Juízo arbitrou alimentos provisó-
rios em 1/3 (um terço) do salário mínimo mensal, ausente com-
provação de sua renda. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será afixada no local de costume do Fórum e
publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC... A publicação deste edital é gratuita em
face da autora ser beneficiária da justiça gratuita. Paranavaí,
12 de abril de 2004. Eu,  (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subs-
crevo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 28/04 de Citação do requerido Sebastião Soares,
expedido nos autos de nº 220/04 de Divórcio Direto, em que é
Requerente Maria Aparecida Satina. Prazo de 20 dias.
     A Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 16/10/
1971; pelo regime de comunhão Universal; Que desta união
resultou o nascimento de 02 (dois) filhos; Que o casal não ad-
quiriu bens a serem partilhados; Que há mais de 20 (vinte) anos
o casal está separado, por não haver mais condições para con-
vivência juntos. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/
77. E, estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 02 de abril de 2004. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 29/04 de Citação do requerido Lourival Moura de
Oliveira, expedido nos autos de nº 218/04 de Divórcio Direto,
em que é Requerente Maria Jose de Oliveira. Prazo de 20 dias.
     A Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 24/08/
1965; pelo regime de comunhão Universal; Que desta união
não resultou nascimento de filhos; Que o casal não adquiriu
bens a serem partilhados; Que o requerido após o casamento
passou a beber muito; Que por estar alcoolizado as brigas eram
constantes; Que estão separados de fato há mais de 30 (trinta)
anos. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, es-
tando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente, através do qual Citado fica para contes-
tar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 06 de abril de 2004. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 30/04 de Citação da requerida Dalva Leite Frois,
expedido nos autos de nº 239/04 de Divórcio Direto, em que é
Requerente Décio Frois. Prazo de 20 dias.  A Doutora Rosân-
gela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma da lei.   Faz saber
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que por este Juízo e Cartório, se processam os autos no
inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial aqui re-
sumida: Que contraíram matrimônio em 21/11/1967; pelo regi-
me de comunhão de bens; Que desta união resultou o nasci-
mento de 04 (quatro) filhos; Que o casal não adquiriu bens a
serem partilhados; Que o casal está separado há mais de 02
(dois) anos; Deu-se a ruptura do lar conjugal de forma definiti-
va. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estan-
do a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a ex-
pedição do presente, através do qual Citado fica para contestar
o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 12 de abril de 2004. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº 27/04 de Citação do requerido Valdir Cezar Martins
de Souza, expedido nos autos de nº 47/01 de Ação Ordinária de
Investigação de Paternidade c/c Alimentos, em que é Reque-
rente Lorena Marluce de Lima representada por sua mãe Maria
Nelbi de Lima. Prazo de 20 dias.  A Doutora Rosângela Faoro,
MM. Juíza de Direito, na forma da lei. Faz saber a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório, se processam os autos no inicio mencio-
nados, afirmando a Suplicante na inicial aqui resumida: Que o
requerido e a mãe da autora, namoraram durante dez meses,
que deste namoro adveio o nascimento da autora; Que mesmo
sabendo da gravidez o requerido continuou a namorar a mãe da
autora; Que no final de janeiro de 2000, terminou o namoro;

Que após o nascimento da autora o requerido disse que regis-
traria a menor, mas não o fez; Que não ajuda a autora com
nada. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, es-
tando o Suplicado em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente, através do qual Citado fica para contes-
tar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... A
publicação deste edital é gratuita, por se tratar a parte autora de
beneficiária da justiça gratuita. Paranavaí, 02 de abril de 2004.
Eu,____, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP. 87.250-000 - Fone (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
 “E D I T A L   D E   L E I L Ã O”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens imóveis de proprie-
dade do executado SIDINEI BURIAN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de junho de 2004, às 14:00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 21 de junho de 2004, às 14:00 horas.
LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio Boscar-
dim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 42/2001 de Execução Fiscal, em que é
exequente: União (Fazenda Nacional e executada: Sidinei Bu-
rian Madeiras-ME.
BENS: Uma área de terras de 236,25 metros quadrados, perten-
cente ao executado, do lote de terras nº. 25-A-7, subdivisão do
lote nº. 25-A, situado no perímetro urbano da cidade de Araruna,
desta Comarca, com a área de 472,50 metros quadrados, dentro
das seguintes divisas e confrontações: Frente, medindo 15,00 me-
tros, confronta com a Rua Vital Brasil; Fundos, medindo 15,00
metros, confronta com parte do lote de nº. 25-A; lado direito, me-
dindo 31,50 metros, confronta com parte do lote nº. 25-A; lado
esquerdo, medindo 31,50 metros, confronta, com o lote nº. 25-A-
6. Matriculado sob nº. 9951 do CRI. Não contendo benfeitorias.
Uma área de 1.909,46 metros quadrados, pertencente ao exe-
cutado, do lote de terras nº. 25-A, subdivisão do lote nº. 25,
situado no perímetro urbano da cidade de Araruna, desta Co-
marca, com a área de 3.818,92 metros quadrados, dentro das
seguintes divisas e confrontações: Frente, medindo 14,90 me-
tros, confronta com a Rua Vital Brasil; Fundos, medindo 66,50
metros, confronta com o lote nº. 39; lado direito, medindo 114,00
metros, confronta com o lote nº. 25; lado esquerdo, medindo
42,30 metros, confronta com os lotes de nºs. 25-A-1, 25-A-2 e
25-A-3 e numa distância de 45,00 metros confronta com o fun-
do dos lotes de nºs. 25-A-5, 25-A-6 e 25-A-7. Matriculado sob
nº. 9944 do CRI. Não contendo benfeitorias.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos do Depositário
Público - Sr. Mauro Rodrigues da Silva.
AVALIAÇÃO: R$. 15.000,00 (quinze e cinco mil reais ), em
29-03-2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 8.344,51 (oito mil, trezentos e qua-
renta e quatro reais e cinqüenta e um centavos), em 29-03-2004.
Existem débitos junto à Delegacia da Receita Federal e Institu-
to Nacional do Seguro Social.
ÔNUS: Encontram-se penhorados os mesmos imóveis nos au-
tos nº. 81/2002 de Execução Fiscal, em que é exequente: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS..
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s)
devedor/a(es) SIDINEI BURIAN MADEIRAS-ME., na pessoa
de seu representante legal SIDINEI BURIAN, e sua mulher se
casado for, se porventura não for(em) encontrado/a(s) para a
intimação pessoal. Peabiru, 02 de abril de 2004. Eu (a) Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP. 87.250-000 - Fone (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
“E D I T A L   D E   L E I L Ã O”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens imóveis de proprie-
dade do executado BENTO SERGIO DA SILVA, VALDELI-
NO SERGIO DA SILVA, HERCILIO SERGIO DA SILVA e
ANTONIO SERGIO DA SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de junho de 2004, às 15:00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 21 de junho de 2004, às 15:00 horas.
LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio Boscar-
dim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 23/97 (autos apenso nºs. 31/97 - 11/
2001 - 30/2001) de Execução Fiscal, em que é exequente: União
(Fazenda Nacional e executada: Sergio Antonio da Silva - Man-
dioca-ME.
BENS: Uma (01) data de terras nº.6, da quadra nº. 4, situada no
quadro urbano do Distrito de São Vicente, Município de Araruna,
desta Comarca, com a área de 600,00 metros quadrados, em forma
retangular, com 20,00 metros de frente por 30,00 metros de pro-
fundidade, dentro das seguintes divisas e confrontações: A esquer-
da, numa extensão 30,00 metros com a rua Manaus; a direita, numa
extensão de 30,00 metros com o lote nº. 7 da mesma quadra; Fren-
te, numa extensão de 20,00 metros com a rua Vitória; Fundos,
numa extensão de 20,00 metros, com parte do lote de nº. 05, da
mesma quadra. Orientação dos rumos Norte Verdadeiro. Conten-
do uma construção de um (01) galpão em pré-moldado, coberto
com eternit, medindo 525,00 metros quadrados.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos do Depositário
Particular - Sr. Bento Sergio da Silva e Joceni Viana da Silva.
AVALIAÇÃO: R$. 52.000,00 (cinqüenta dois mil reais ), em
25-03-2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 356.330,85 (trezentos e cinqüenta e
seis mil, trezentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos), em
26-03-2004.
Existem débitos junto à Delegacia da Receita Federal e Prefei-
tura Municipal de Araruna.
ÔNUS: Encontram-se penhorados os mesmos imóveis nos au-
tos nº. 81/2002 de Execução Fiscal, em que é exequente: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. INTIMAÇÃO: Fica(m)
desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s) devedor/a(es) SERGIO
ANTONIO DA SILVA MANDIOCA-ME, na pessoa de seu re-
presentante legal e, dos senhores BENTO SERGIO DA SILVA,
e sua mulher JOCENI VIANA DA SILVA, VALDELINO SER-
GIO DA SILVA e sua mulher ANUNCIAÇÃO GARCIA DA
SILVA, HERCILIO SERGIO DA SILVA e sua mulher ELIETE
BITTENCOURT DA SILVA, VALDECI SERGIO DA SILVA e
sua mulher JANECI VIANA DA SILVA, MANOEL SERGIO
DA SILVA e sua mulher MARIA EUDOCIA DA SILVA, AN-
TONIO SERGIO DA SILVA e sua mulher se casado for, se
porventura não for(em) encontrado/a(s) para a intimação pes-
soal. Peabiru, 02 de abril de 2004. Eu (a) Julia Keiko Sakuma,
empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito
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Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 57/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE ARNALDO KETZ.

A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob o n.º
1246/2003 em que é requerente SIRLEY TEREZINHA DE
ABREU e requerido ARNALDO KETZ, constando dos autos que
o requerido se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR, ARNAL-
DO KETZ, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação nos autos supra mencionados. Advertência:
Ficando a parte requerida ciente de que não apresentando contes-
tação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme consta na petição ini-
cial apresentada pela parte autora, a seguir em parte transcrita: “
As partes casaram-se em 20 de abril de 1979 e separaram-se em
07 de abril de 1987. Requer: Que tendo a Separação transitado em
julgado em 22 de abril de 1987 e decorrido o lapso temporal legal
requer a devida conversão e averbação no cartório competente.
Que não há bens a partilhar.  Seja feita a citação editalícia do Sr.
Arnaldo Ketz para vir compor a presente lide nos termos desta
inicial. A oitiva do digno Representante do Ministério Público. A
concessão dos benefícios de Justiça Gratuita. Protesta-se por todo
tipo de prova, inclusive o depoimento da parte e testemunhas.”
Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls., 12 a
seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 1246/2003. ...  Atenda-se o
requerido pelo Ministério Público às fls. 11. ...Pinhais, 04/03/04.
(as.) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
__  (Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 55/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE GILMA MACEDO OLIVEIRA.
A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de
DIVÓRCIO LITIGIOSO sob o n.º 327/2004 em que é requeren-
te JURANDIR SANTOS OLIVEIRA e requerido GILMA MA-
CEDO OLIVEIRA, constando dos autos que o requerido se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem CITAR, GILMA MACEDO
OLIVEIRA,  para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação nos autos supra mencionados. Advertência:
Ficando a parte requerida ciente de que não apresentando contes-
tação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme consta na petição ini-
cial apresentada pela parte autora, a seguir em parte transcrita: “
As partes contraíram matrimônio em 20 de março de 1987, pelo
regime de Comunhão Parcial de Bens. Que desta união nasceram
2 (dois) filhos, a saber: - T.M.O., nascido à 06/07/90 e F.M.O.,
nascido em 30/03/92. Que o casal encontra-se separado de fato há
mais de 2 (dois) anos,  de acordo com declarações acostadas de 2
testemunhas e que não sabe informar o paradeiro da esposa, nem
dela tem notícia.. Que as crianças estão sob os cuidados do pai,
que tem a guarda de fato dos menores, que estudam. Que o casal
não  tem  bens a partilhar e que o varão não necessita de alimento
para cuidar dos filhos. Que a varoa continuará a usar o nome de
solteira: Gilma Macedo Oliveira.  Requer: a concessão dos bene-
fícios da Justiça Gratuita; a oitiva do Representante do Ministério
Público; a guarda dos menores, expedindo-se desde já a compe-
tente termo de Guarda Provisória; a dissolução da sociedade con-
jugal, expedindo-se ofício ao Cartório competente; a citação edi-
talícia da requerida; protesta-se por todo o tipo de prova. Dá-se a
causa o valor de R$ 1.000,00.” Tudo de conformidade com o res-
peitável despacho de fls., 17 a seguir em parte  transcrito: “Autos
n.º 327/2004. ...  Cite-se a parte requerida via Edital. ...Pinhais,
16/03/04. (as.) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afixa-
do em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e pas-
sado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e dois
(22) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu,   (Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 75/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUZELI FERNANDES.

A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de GUARDA sob o n.º 277/2004 em que são requerentes Otto
Schalm e Lucena Klein Schalm, constando dos autos que a parte
requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR, NEU-
ZELI FERNANDES, de qualificação ignorada, para que, que-
rendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos
autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte requeri-
da ciente de que não apresentando contestação, presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e

dos. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que não
apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Confor-
me consta na petição inicial apresentada pela parte autora, a se-
guir em parte transcrita: “  Que embora tenha sido um relaciona-
mento amoroso com o Sr. Elizeu Pereira, a criança é filha bioló-
gica de Alexandro da Silva, que foi contatado pela autora e acei-
ta fazer o exame de DNA para comprovar a paternidade, tão
somente não tem recursos para efetua-lo. Que, simultaneamente,
se faz necessário a desconstituição da certidão de nascimento,
provando que o pai legal não é o pai biológico, mas que a autora
não sabe o paradeiro de Elizeu Pereira. Que a autora deixou que
Elizeu efetuasse o registro de nascimento da criança face seu
desenvolvimento emocional com ele, que prometeu assumir e
ajudar a criação da menina, que de fato a criança é filha de Ale-
xandro, que está disposto a registrar a criança, bastando tão so-
mente, a citação por este Juízo. Que o autor é pessoa pobre, não
tem recursos para custear as despesas processuais, conforme de-
claração acostada. Requer: Os benefícios da Justiça Gratuita; a
citação editalícia de Elizeu Pereira, que está em lugar incerto e
não sabido, nomeando-lhe desde já, curador de ausentes; a citação
de Alexandre da Silva, no endereço preambulante, para vir com-
por a lide; pela oitiva do digno Representante do Ministério Públi-
co.” Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls., 12
a seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 331/2004. ... Cite-se na
forma postulada no pedido inicial. ...Pinhais, 16/03/04. (as.) Már-
cia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta ci-
dade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do
mês de março (03) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,   (Mar-
celo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

se a parte requerida via Edital. ...Pinhais, 11/03/04. (as.) Márcia
Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de
março (03) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,   (Marcelo
Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 53/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ DE ARAÚJO.

A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de DIRETA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO sob o n.º 208/2004
em que é requerente DIRCE COVALISKI DE ARAÚJO e reque-
rido JOSÉ DE ARAÚJO, constando dos autos que o requerido
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na forma da lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem CITAR, JOSÉ DE ARAÚ-
JO,  para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
contestação nos autos supra mencionados. Advertência: Ficando
a parte requerida ciente de que não apresentando contestação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte auto-
ra. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme consta na petição inicial
apresentada pela parte autora, a seguir em parte transcrita: “ As
partes casaram-se em 28 de novembro de 1979, pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens. Que o varão abandonou o lar há
mais de 9 anos e que o cônjuge virago não sabe do seu paradeiro,
nem dele tem notícia. Que não há bens a partilhar. Que do casa-
mento não houve filhos.  Requer: seja feita a citação editalícia
do Sr. José de Araújo; a oitiva do digno Representante do Minis-
tério Público; a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Pro-
testa-se por todo o tipo de prova; que a autora voltará a usar o
nome de solteira, Dirce Covaliski; a concessão do pedido e a con-
denação do requerido ao pagamento de custas e sucumbência. Dá-
se a causa o valor de R$ 1.000,00.” Tudo de conformidade com o
respeitável despacho de fls., 10 a seguir em parte  transcrito: “Au-
tos n.º 208/2004. ...  Cite-se a parte requerida via Edital. ...Pinhais,
11/03/04. (as.) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afixa-
do em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e pas-
sado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e dois
(22) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu  (Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 54/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE THEOBALDO EVALDO

SCHULTEN.
A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de DIRETA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO sob o n.º 154/2004
em que é requerente LENY ODETE SCHULTEN e requerido
THEOBALDO EVALDO SCHULTEN, constando dos autos que
o requerido se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR, THE-
OBALDO EVALDO SCHULETN,  para que, querendo no pra-
zo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos autos supra
mencionados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de
que não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte auto-
ra, a seguir em parte transcrita: “ As partes casaram-se em 04 de
março de 1972. Que o casal encontra-se separado a mais de 20
anos e que o  cônjuge virago não sabe do seu paradeiro, nem dele
tem notícia. Que não há bens a partilhar. Que do casamento não
houve filhos.  Requer: seja feita a citação editalícia do Sr. Theo-
baldo Evaldo Schulten; a oitiva do digno Representante do Mi-
nistério Público; a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
Protesta-se por todo o tipo de prova; que a autora voltará a usar
o nome de solteira, Leny Odete Bauer Werner; a concessão do
pedido e a condenação do requerido ao pagamento de custas e
sucumbência. Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00.” Tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls., 11 a seguir em
parte  transcrito: “Autos n.º 154/2004. ...  Cite-se a parte reque-
rida via Edital. ...Pinhais, 12/02/04. (as.) Márcia Regina Her-
nandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei
o presente edital que será afixado em lugar de costume e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de março
(03) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,   (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 58/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE ELIZEU PEREIRA.

A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...       FAZ SABER aos que o presente edital,
virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo des-
ta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respec-
tiva, tramitam os autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE sob o n.º 331/2004 em que é requerente JOSIANE AL-
VES SOARES e requerido ELIZEU PEREIRA, constando dos
autos que o requerido se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CI-
TAR, ELIZEU PEREIRA, para que, querendo no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação nos autos supra menciona-

319 do CPC). Conforme consta na petição inicial apresentada
pela parte autora, a seguir em parte descrita: “ Que os autores
são avós paternos de E.F.S., nascido à 21/04/90, filho de Ademir
José Schalm e Neuzeli Fernandes. Que o pai do menor, filho dos
autores, é falecido, deixando apenas um único filho e a mãe aban-
donou a família a mais de dez (10) anos, sendo seu paradeiro
ignorado e não sabido, sendo assim os autores já tem a guarda de
fato do menor a mais de dez (10) anos, cuidam do seu bem estar
e segurança, sustentam suas despesas e o educam, conforme de-
claração de testemunhas. Que os autores necessitam, e desejam,
regularizar a situação de fato, legalizando-a para que possam
responder perante a Lei e a sociedade pela guarda do menor, são
pessoas de bem e trabalhadores e tem condições de cuidar do
menor, como de fato já o tem feito, que pessoas idôneas, mas
que os recursos que tem são unicamente daqueles suficientes e
necessários para a sua sobrevivência e do neto, não podendo
arcar com as despesas processuais. Requer: A citação da mãe,
Neuzeli Fernandes, de endereço ignorado e não sabido, por edi-
tal. Os benefícios da justiça gratuita. Que Vossa Excelência con-
ceda a guarda provisória, expedindo desde já, termo competen-
te. Dá-se a causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).” Tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls., 17/18 a
seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 277/2004. ... Cite-se a
genitora do menor, ora requerida, via edital, para querendo con-
testar o feito no prazo legal. ...Pinhais, 12/03/2004. (as.) Márcia
Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar igno-
rância, passei o presente edital que será afixado em lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês
de março (03) do ano de dois mil e quatro. (2004). Eu,   (Marcelo
Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 51/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE NELSON DE OLIVEIRA.

A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de
DIRETA DE DIVÓRCIO sob o n.º 273/2004 em que é reque-
rente JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA e requerido NELSON DE
OLIVEIRA, constando dos autos que o requerido se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vin-
te  (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, vem CITAR, NELSON DE OLIVEIRA,  para que,
querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos
autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte requerida
ciente de que não apresentando contestação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do
CPC). Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte
autora, a seguir em parte transcrita: “ As partes casaram-se em 24
de junho de 1961. Há mais de 20 anos o marido abandonou o lar e
a autora não sabe, e não tem notícia, do seu paradeiro. Ocorre que
a autora deseja tão somente o fim da sociedade matrimonial e para
isto acosta declaração de duas testemunhas que comprovam o las-
po temporal exigido por lei. Que não há bens a partilhar ou filhos
a discutir a guarda. Requer: seja feita a citação editalícia do Sr.
Nelson de Oliveira. A oitiva do Digno representante do Ministério
Público. A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Que Vos-
sa Excelência conceda o pedido, determinando a averbação do feito
no registro de Cartório competente. Protesta por todo o tipo de pro-
va.” Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls., 11 a
seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 273/2004. ...  Cite-se na for-
ma requerida. ...Pinhais, 04 de março de 2004. (as.) Teresa Cristina
de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designado.” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de março (03)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, __ _ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL n.º 52/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ CARLOS FABRIS.

A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de DIRETA DE DIVÓRCIO sob o n.º 226/2004 em que é re-
querente MARLI DE FÁTIMA FABRIS e requerido LUIZ CAR-
LOS FABRIS, constando dos autos que o requerido se encontra
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
vinte  (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem CITAR, LUIZ CARLOS FABRIS,  para
que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contesta-
ção nos autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte
requerida ciente de que não apresentando contestação, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art.
285 e 319 do CPC). Conforme consta na petição inicial apresen-
tada pela parte autora, a seguir em parte transcrita: “ As partes
casaram-se em 24 de novembro de 1984 pelo regime de Comu-
nhão Parcial de Bens. Que o varão abandonou o lar e que desde
1995, o cônjuge virago já passou a viver sem a companhia do
marido. Que não há bens a partilhar. Que do casamento houve, a
saber: Elaine de Fátima Fabris, nascida à 14/02/82, casada, con-
forme certidão de casamento. Luiz Diogo Fabris, nascidos à 23/
11/86, maior, conforme certidão de casamento. Willian joel fa-
bris, nascido à 02/07/90, menor, conforme certidão de nascimento
e vive em companhia da mãe. Requer: seja feita a citação editalí-
cia do Sr. Luiz Carlos Fabris; a concessão da guarda do menor à
autora, expedindo-se desde já a Guarda Provisória; a oitiva do
digno Representante do Ministério Público. A concessão dos be-
nefícios da Justiça Gratuita. Protesta-se por todo o tipo de prova;
que a autora voltará a usar o nome de solteira, Marli de Fátima da
Silva; a concessão do pedido e a condenação do requerido ao pa-
gamento de custas e sucumbência. Dá-se a causa o valor de R$
1.000,00.” Tudo de conformidade com o respeitável despacho de
fls., 14 a seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 226/2004. ...  Cite-

Pinhão

 Edital de Arrematação e Intimação
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem penhorado nos autos
abaixo transcrito, pertencente ao Executado LAURO SEGU-
RO KORCHAK, na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:  Dia  07 de  maio  de  2004  às
14:00   horas,  por   preço  não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:   Dia  21  de  maio  de  2004
às  14:00  horas,    para    a  venda  a quem mais der, não sendo
aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê,
55, edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 051-1999 de Carta Precatória oriunda da
Vara Cível da Comarca de Pitanga-PR., originária dos Autos nº
75/97 de Execução Fiscal, em é Exequente A União e Executa-
do Lauro Seguro Korchak.
Bens: “Um imóvel urbano medindo 510,00m2, lote nº 02, da
quadra nº 07, situado no loteamento denominado “Bela Vista”,
no imóvel Invernadinha – Vila Nova, desta Cidade e Comarca,
com as divisas, metragens e confrontações seguintes: 15,00
metros de frente para a Travessa Azaléia; 34,00ms  na lateral
esquerda, de quem olha da rua para o lote, confrontando com o
lote nº 03; 34,00ms na lateral direita, onde faz esquina com a
Rua Darcilio F. da Silva e 15,00ms na linha de fundos, con-
frontando com parte do lote nº 01; na quadra  formada pela
Travessa Zaléia e pelas Ruas Darcilio F. da Silva, Otacilio F.
da Silva e Nincia Nunes Ferreira. Imóvel esse objeto da matrí-
cula nº 2.117, Livro nº 02, do CRI desta  Comarca, avaliado em
data de 30/05/2003, por R$ 8.000,00. CARACTERÍSTICAS:
Trata-se de um imóvel, localizado no perímetro urbano desta
cidade, frente para Travessa Azaléia, a qual é servida por cal-
çamento de pedras irregulares, consta passeio para pedestres,
todo cercado com muro em alvenaria, possuindo ligação de água,
esgoto, energia elétrica e linha telefônica. BENFEITORIAS:
A) Consta na parte da frente edificação de uma casa servindo
de residência, construída em pré-moldado, medindo 8x9, com
dois quartos, sala, um banheiro, cozinha, dispensa, garagem
para  um veículo, coberta com telhas eternit 06mm, piso em
alvenaria coberto por cerâmica, aberturas em madeira, janelas
de madeira, forro em madeiras de pinus,  pintura externa e in-
terna em bom estado, avaliado em data de 30/05/2003, por  R$
20.000,00. B) Consta na parte dos fundos do referido terreno
mais a edificação de uma casa servindo de residência, constru-
ída em pré-moldado, medindo 10x06, com dois quartos, uma
sala, cozinha,  um banheiro, lavanderia, área de serviço, gara-
gem para um veículo, coberta com telhas eternit 06mm, piso
em alvenaria coberto por cerâmica, aberturas em madeira, ja-
nelas de madeira, forro em madeiras de pinus,  pintura externa
e interna em bom estado, estando toda a casa em bom estado de
conservação, avaliado em data de 30/05/2003, por R$ 13.000,00.
Valor total da avaliação R$ 41.000,00, em data de 30/05/2003”.
Ônus: O  imóvel supra mencionado também encontra-se pe-
nhorado nos seguintes processos: a) Autos nº 049/1998 de Car-
ta Preactória, em que é Exequente Caixa Econômica Federal.
b) Autos nº 030/1997 de Carta Precatória, em que é Exequente
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS; c) Autos nº 222/
2001 de Execução de Titulo Extrajudicial, em que é Exequente
Lizeu Adair Berto; d) Autos nº 065/1999 de Execução Fiscal,
em que é Exequente A União.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do Sr. Lauro Seguro Korchak - De-
positário Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 6.272,76 - em data de 22/01/
2002 - Valor atualizado: R$ 42.240,11, em data de 17/02/2004.
Dívida:  Valor Primitivo: R$ 4.244,31 - em data de  26/05/1997
- Valor atualizado: R$ 8.388,36  em data de 17/02/2004.
- 01 -
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o Executado LAURO SE-
GURO KORCHAK, BEM COMO SEU RESPECTIVO CÔN-
JUGE, SE CASADO FOR, desde já intimado(s), caso não
seja(m) encontrado(s)  pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo re-
mir a execução, querendo, até antes da arrematação, nos ter-
mos dos Art., 651 e 687, parágrafo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito. Pi-
nhão, 04 de março de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira,
Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilogra-
fei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.
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Ponta Grossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam o(as) autor(a-s) DIVA DOS SANTOS VAZ, brasileira, ca-
sada, do lar, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas, dar  prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção por abandono, junto aos autos de
ALIMENTOS, sob nº.512/2003, em que é requerido ROSNEI
FERREIRA VAZ. Ponta Grossa,16 de abril de 2004.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, PRA-
ZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSACK, Jui-
za de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de
Ponta Grossa. Faz saber a quem interessar possa, que através
da ação de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, registrada sob nº.192/
2004, em 24/03/2004, sendo requerentes ROGERIO BITTEN-
COURT e MERI APARECIDA PEREIRA BITTENCOURT e
requerido Este Juízo- Vara de Registros Públicos, com base na
Lei 6.015/73, pede para que seja alterado o regime patrimonial
de bens de casamento parcial para comunhão universal de bens;
tudo conforme r.despacho de 12.abril.2004, de lavra da Dra.
Mayra Rocco Stainsack.. Ponta Grossa, 16 de abril de 2004.
EU           Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de
Família e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presen-
te edital, fica o(as) réu(rés) GEANY MOTA SOARES DE PAI-
VA, brasileira, casada, demais qualificações desconhecidas,
atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, queren-
do em quinze(15) dias, contestar os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos
autos de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº.193/2004,
em que é Autor(a-as-es) RICARDO SILVEIRA DE PAIVA Ponta
Grossa, 16 de abril de 2004.Eu,        Maristela Algauer Neves,
Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) CARLOS ALBERTO DAL GOBBO, brasileiro, casa-
do, demais qualificações desconhecidas, atualmente em lugar
incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias,
contestar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se
revel, hipótese em que poderão ser aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, junto aos autos de DIVORCIO
DIRETO LITIGIOSO, sob nº.78/2004, em que é Autor(a-as-
es) ROSELI DAL GOBBO. Ponta Grossa, 16 de abril de
2004.Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada,
que digitei, conferi e subscrevi.

MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR  -  Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
  (art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 000592/1999;
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA; Requerido (a): VALDIRENE DA LUZ CHAGAS
DOS SANTOS; Data da Sentença: 03/02/2004;
Data do Trânsito em Julgado: 18/03/2004;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiatrica crônica e irreversí-
vel;  Curador (a) Nomeado (a): EVA MARIA RAMOS CA-
MARGO; Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos
da vida civil;
 OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 14 de abril de 2.004.
Eu,_ _(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

São José dos Pinhais

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PR

 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã  R. João Ânge-
lo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE APARECIDO
SANTANA TERRA, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER  A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 1234/2003, em
que é requerente MARIA MARLENE DOS SANTOS TERRA
e requerido APARECIDO SANTANA TERRA, e estando o re-
querido em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que se casou com o requerida em 28/06/1969, sob o
regime de comunhão de bens e de cuja união tiveram dois fi-
lhas, sendo todos maiores. Que o casal não possui bens a serem

Sarandi

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  CIRLENE BENTO
ALVES COM PRAZO DE  20      (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.    FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 34/02, de ADOÇÃO C/C DES-
TITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são requerentes  Do-

Terra Roxa

 Edital de Citação do Requerido JULIO ASTRAIHAT, demais
herdeiros e de eventuais Interessados, com prazo de 30 (trinta)
dias.   O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TER-
RA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.     FAZ SABER, aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiver em expedi-
do nos autos sob nº 43/2004 de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIO, em que é requerente NAIR RODRIGUES DA COSTA
LOPES e requerido JULIO ASTRAIHAT, que se processam
perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que
atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos
consta, CITA o requerido JULIO ASTRAIHAT, demais herdei-
ros e eventuais interessados, por todo conteúdo da petição ini-
cial (resumo) e despacho de fls. 25 verso, em seguida transcri-
to: Nair Rodrigues da Costa Lopes, brasileira, viúva, aposenta-
da, residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, nº 248, nesta
Cidade e Comarca, por seu procurador, vem mui respeitosa-
mente perante Vossa Excelência, propor Ação de Usucapião
Extraordinário, contra Júlio Astraihat, estando em lugar incer-
to e não sabido e seus herdeiros, pelas razões: A requerente a
mais de 30 anos, precisamente no ano de 1972, juntamente com
seu esposo Benedito Lopes e seus familiares, tomou posse de
um imóvel e sobre ele construíram uma casa para o abrigo de
sua família. Possuindo este como seu, mansa pacífica e ininter-
ruptamente, sem oposição de embargos de quem quer que
seja.Consta na certidão positiva de ônus e negativa ações reais
e reipersecutórias, nº 3207, expedida pelo 1º Ofício do Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, como primeiro pro-
prietário a Companhia de Colonização e Desenvolvimento Ru-
ral Codal Ltda, que posteriormente vendeu através de uma ces-
são e transferência de direitos com Julio Astraihat. A requeren-
te sempre teve como seu, em posse “animus domini”, pagando
todas as taxas e impostos incidentes sobre o mesmo, zelando
pela sua conservação e, sobre ele construindo benfeitorias, ja-
mais a requerente foi notificada. O Lote faz frente para a Av.
Santos Dumont, onde mede 12,00 m de frente e 12,00 m de
fundos, onde confina com o lote urbano nº 07, um lado possui
a metragem de 34,00 m, onde se encontra com o lote nº 23 e do
outro lado, possuindo a metragem de 34,00 metros, onde se
encontra com o lote nº 21. Requer a citação do requerido e
demais herdeiros, através de edital, para querendo, contestem a
presente; a citação, por edital, de terceiros incertos e desco-
nhecidos; requer a citação, para prova do alegado os vizinhos;
requer seja dado ciência ao Estado do Paraná, Município de
Terra Roxa, União, ao Representante do Ministério Público.
Designação de audiência de justificação de posse, seja julgada
procedente, seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita.
Terra Roxa, 23.03.2004. (a) César Tadra. Advogado. DESPA-
CHO: 1-Citem-se o requerido, demais herdeiros, para contes-
tarem a presente ação no prazo do artigo 297, do Código de
Processo Civil, bem como citem-se todos os confinantes no
referido imóvel. 2-Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, na
forma do artigo 232, IV, do Código de Processo Civil, citem-se
os requeridos em lugar incerto e os eventuais interessados. 3-
Por AR (correio), intimem-se, para se manifestarem na causa,
os representantes das Fazendas Públicas da União, Estado e
Município. 4-Após, dê-se vista ao Ministério Público. 5-Opor-
tunamente, será designada audiência. Diligências necessárias.
Terra Roxa, 31 de março de 2004. (a) Jaime Souza Pinto Sam-
paio. Juiz de Direito. DESPACHO: ADVERTÊNCIA: Não sen-
do contestada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente edital que será afixado na sede deste Juízo, e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
07 de abril de 2004. Eu,_ _(MARIA MARCIA PALMA CAR-
DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃOVALDETE PEGO
DE OLIVEIRA e sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...    F  A  Z     S
A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob nº 94/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta por
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra VALDETE PEGO
DE OLIVEIRA, sendo o presente para CITAR, nos termos da
Lei 6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Código de Pro-
cesso Civil, o executado VALDETE PEGO DE OLIVEIRA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que pague, no prazo
de cinco (5) dias, a importância de R$ 189,52 (cento e oitenta e
nove reais e cinqüenta e dois centavos), devidamente atualizada,
oriunda da certidão de inscrição em dívida ativa nº 100552, da-
tada de 31.03.1995, ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhes
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a quitação
total da dívida e INTIMÁ-LO, do Auto de Arresto e Depósito de
fls. 76 (resumo) e despacho de fls. 05 e 73, em seguida transcri-
tos: Aos 30.03.2004, em cumprimento ao mandado, dirigi em
diligências nesta Cidade, e após as formalidades legais, passei à
Arrestar bens de propriedade do executado, Lote Urbano n.º 09,
da quadra n.º 82, do loteamento urbano da Cidade de Terra Roxa-
PR e sobre o imóvel existe uma edificação estilo comercial em
madeira, com 130,00 m2, avalio em R$ 35.000,00 (trinta e cinco

partilhados. Que o rompimento da sociedade ocorreu há mais
de dois anos. Instruiu o pedido com documentos requerendo a
citação do requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE APA-
RECIDO SANTANA TERRA, da propositura da presente ação,
para que querendo apresente contestação do pedido, no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de revelia e de serem considera-
dos verdadeiros os fatos narrados na inicial, e INTIME-SE a
fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação
a ser realizada em 28 de abril de 2004 às 14:00 horas, sendo
que o prazo para contestação terá início no primeiro dia após a
audiência. E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza
determinou a expedição do presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 15/04/
2004. Eu, ________(Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

 COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA    SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.

VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.
PÚBLICOS.

Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã - R. João An-
gelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLEN CRISTINA SADDI
ZANIN DA SILVA, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de ALIMENTOS sob n.º 020/2002 em que são requerentes
K.S.S.  repres. por sua mãe KELLEN CRISTINA SADDI ZA-
NIN DA SILVA e requerido JOSÉ NILSON BANDEIRA DA
SILVA, e  estando a representante da requerente em local incer-
to e não sabido, pelo presente, INTIMA-SE KELLEN CRISTI-
NA SADDI ZANIN DA SILVA, para que no prazo de quarenta
e oito horas (48hs) promova o andamento do processo, sob pena
de extinção (art. 267 inc II e III do CPC). E para que não se
alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 14/04/2004. Eu, ________(Maria
Elenir de Oliveira Mizerkowski) Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

  COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.

VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.
PÚBLICOS.

Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ange-
lo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE VERA RODRIGUES DA SILVA,
com prazo de 20 dias.  (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Comarca de S.José dos Pinhais - Pr, na forma da
lei. - FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de ADOÇÃO 067/2002, em que é requerente NEIDE BARBO-
SA DA SILVA e VICENTE ROSA DA SILVA e requerida VERA
RODRIGUES DA SILVA referente a seu filho L.E.A.C.F., e
estando a requerida atualmente em local incerto e não sabido,
mandou expedir o presente edital para citação de VERA RO-
DRIGUES DA SILVA, com prazo de 20 dias, a fim de que que-
rendo em dez (10) dias ofereça resposta instruindo com os do-
cumentos, requerendo desde logo a produção das provas que
houver, tudo nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do
CPC, sob pena de não o fazendo ser destituída do pátrio poder.
E para que não se alegue desconhecimento, a MM. Juíza deter-
minou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 14/04/
2004. Eu, ________(Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE ERI-
OVALDO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, COM  O  PRAZO DE
TRINTA (30 ) DIAS.  Pelo presente edital se faz saber a todos
que por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os
autos n.º 1042/2002, de INTERDIÇÃO, em que figura como
requerente TEREZA RIBEIRO DA SILVA e requerido ERIO-
VALDO JOSÉ  RIBEIRO DA SILVA, tendo a parte autora
informado na inicial que a parte requerida é portadora de defici-
ência mental. O feito teve seu regular processamento com a perí-
cia médica e acompanhamento do Ministério Público, sendo que
em data de 13/01/2003, nos autos em referência, e de acordo
com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que o requerido
é portador de doença mental de caráter irreversível, a qual deter-
mina sua incapacidade para praticar os atos da vida civil, decre-
tou-se a interdição de Eriovaldo José Ribeiro da Silva, filho de
Martiniano Ribeiro da Silva e Juracy Oliveira Ribeiro da Silva,
sendo-lhe nomeado curadora na pessoa da requerente Tereza
Ribeiro da Silva, que deverá prestar o compromisso, na forma da
lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edi-
tal,  a  ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José
dos  Pinhais, 08 de abril de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

nizete Avelino Ferreira e Eliane de Fátima Ferreira, referente
ao menor S. A., e tendo em vista que a mãe biológica envolvida,
Sra. CIRLENE BENTO ALVES, brasileira, solteira, está em
lugar incerto e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que
no prazo de 15 (QUINZE) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, responda aos termos deste processo,
ficando ciente que se presumirão aceitos pela mesma os fatos
articulados pelos requerentes. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos qua-
tro dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu,____(Antonio
Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

mil reais). Feito o arresto depositei referido imóvel em mãos da
Senhorita. Evedir Magnoni Valladão, Depositária Pública, que
aceitou o encargo prometendo não abrir mão do bem sob sua
guarda. Certifico que dirigi-me nos dias 20, 23 e no dia de hoje,
deixei de intimar o executado, em razão de que o mesmo se en-
contra atualmente em lugar não sabido. Terra Roxa, 30.03.2004.
(a) Nilson Baldi. Oficial de Justiça. DESPACHO: FLS. 05: 1-
Expeça-se mandado de citação e penhora. 2-Para as hipóteses de
pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor Oficial
de Justiça, em caso de não pagamento ou nomeação de bens à
penhora pelo devedor, ao arresto ou penhora, conforme seja ou
não encontrado, observado o disposto no art. 653 e 659 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º, obser-
vando-se a ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e inti-
mando-se o devedor para querendo opor embargos no prazo de
30 dias. Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o dis-
posto no item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 02.02.2001. (a)
João Campos Fischer. Juiz de Direito.  FLS: 73 verso: 1-Defiro a
reautuação dos autos, para constar no pólo passivo como execu-
tado Valdete Pedo de Oliveira. Retifique-se a distribuição e au-
tuação. 2-Expeça-se mandado para a citação do executado, no
endereço declinado na inicial. 3-Não sendo encontrado o deve-
dor, defiro o item “c”, do petitório de fls. 71/72. Terra Roxa,
04.03.2004. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação den-
tro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume do Juízo, e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Terra Roxa, Estado do Paraná, 1º de abril de 2004.
Eu,__ (Maria Marcia Palma Cardoso), Escrivã do Cível, o digi-
tei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃOVALDEMAR
DA SILVA, NEUZIRA DA SILVA e WALDOMIRO DA SIL-
VA e suas mulheres e seu marido PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...   F  A  Z
S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob nº 113/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta por
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra VALDEMAR DA
SILVA, NEUZIRA DA SILVA e WALDOMIRO DA SILVA,
sendo o presente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, de
22.10.1980, combinado com o Código de Processo Civil, os
executados VALDEMAR DA SILVA, NEUZIRA DA SILVA e
WALDOMIRO DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que pague, no prazo de cinco (5) dias, a importân-
cia de R$ 248,86 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e
seis centavos), devidamente atualizada, oriunda as certidões de
inscrição em dívidas ativas nº 100760, datada de 30.04.1996,
nº 100497, datada de 30.04.1997,  nº 742, datada de 30.04.1998,
nº 1784, datada de 31.03.1999, nº 704, datada de 31.03.2000,
nº 892, datada de 10.04.2001, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para
a quitação total da dívida e INTIMÁ-LO, do Auto de Arresto e
Depósito de fls. 31 (resumo) e despachos de fls. 05 vº e 28 vº,
em seguida transcritos: Aos 24.02.2003, em cumprimento ao
mandado, dirigi em diligências nesta Cidade, e após as forma-
lidades legais, procedi o Arresto do Lote Urbano n.º 11, da
quadra n.º I-18, da Planta Oficial desta Cidade, sem benfeitori-
as, avalio em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Feito o arresto depo-
sitei referido imóvel em mãos da Senhorita. Evedir Magnoni
Valladão, Depositária Pública, que aceitou o encargo prome-
tendo não abrir mão do bem sob sua guarda. Certifico que diri-
gi-me nos dias 20, 23 e no dia de hoje, deixei de intimar os
executados, em razão de que os mesmos se encontram em lugar
incerto e não sabido. Terra Roxa, 29.03.2003. (a) Nilson Baldi.
Oficial de Justiça. DESPACHO: FLS. 05 vº: 1-Expeça-se man-
dado de citação e penhora. 2-Para as hipóteses de pagamento
ou de não oferecimento de embargos, fixo os honorários advo-
catícios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor Oficial de Jus-
tiça, em caso de não pagamento ou nomeação de bens à penho-
ra pelo devedor, ao arresto ou penhora, conforme seja ou não
encontrado, observado o disposto no art. 653 e 659 e seguintes
do Código de Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º, obser-
vando-se a ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e
intimando-se o devedor para querendo opor embargos no prazo
de 30 dias. Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o
disposto no item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 10.02.2003.
(a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito.  FLS: 28 vº: 1-
Defiro a reautuação dos autos, para constar no pólo passivo os
executados Valdemar da Silva, Neuzira da Silva e Waldomiro
da Silva. Retifique-se a autuação e distribuição. 2-Expeça-se
mandado para a citação dos executados, no endereço declinado
na inicial. 3-Não sendo encontrado os devedores, defiro o item
“d”, do petitório de fls. 24/25.Terra Roxa, 04.03.2004. (a) Jai-
me Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a presente ação dentro do prazo legal,
presumir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra
Roxa, Estado do Paraná, 02 de abril de 2003. Eu,_(Maria Mar-
cia Palma Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃOOLIBIO MA-
RIANO e sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS O DOU-
TOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...    F  A  Z     S  A  B  E
R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que se processa perante este Juízo, os autos sob nº
82/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta por MUNICÍPIO
DE TERRA ROXA-PR contra SERGIO LUIZ BOCHIO e OLI-
BIO MARIANO, sendo o presente para CITAR, nos termos da
Lei 6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Código de Pro-
cesso Civil, o executado OLIBIO MARIANO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que pague, no prazo de cinco
(5) dias, a importância de R$ 517,74 (quinhentos e dezessete
reais e setenta e quatro centavos), devidamente atualizada, oriun-
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tada de 30.04.1996, nº 200162, datada de 30.04.1997, nº 1150,
datada de 30.04.1998, nº 2172, datada de 31.03.1999, nº 1165,
datada de 31.03.2000, nº 1300, datada de 10.04.2001, ou no-
meie bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a quitação total da dívida e INTI-
MÁ-LO, do Auto de Arresto e Depósito de fls. 35 (resumo) e
despacho de fls. 05 Vº e 28, em seguida transcritos: Aos
18.03.2004, em cumprimento ao mandado, dirigi em diligênci-
as nesta Cidade, e após as formalidades legais, procedi o Ar-
resto do Lote Urbano n.º 28, da quadra n.º 26, da Planta Oficial
do patrimônio de Santa Rita do Oeste, sem benfeitorias, avalio
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Feito o arresto depositei
referido imóvel em mãos da Senhorita. Evedir Magnoni Valla-
dão, Depositária Pública, que aceitou o encargo prometendo
não abrir mão do bem sob sua guarda. Certifico que dirigi-me
nos dias 20, 23 e no dia de hoje e deixei de intimar o executa-
do, em razão de que o mesmo é desconhecido conforme infor-
mação de terceiros. Terra Roxa, 26.03.2003. (a) Joaquim dos
Santos Carvalho. Oficial de Justiça. DESPACHO: FLS. 05 vº:
1-Expeça-se mandado de citação e penhora. 2-Para as hipóte-
ses de pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor
Oficial de Justiça, em caso de não pagamento ou nomeação de
bens à penhora pelo devedor, ao arresto ou penhora, conforme
seja ou não encontrado, observado o disposto no art. 653 e 659
e seguintes do Código de Processo Civil, inclusive o art. 659, §
4º, observando-se a ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/
80 e intimando-se o devedor para querendo opor embargos no
prazo de 30 dias. Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir,
ainda, o disposto no item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa,
10.02.2003. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito.
FLS: 28: 1-Defiro a reunião dos autos sob nºs 081/2000 e 098/
2002. 2-Remeta-se os autos a Distribuidora Judicial para cons-
tar no pólo passivo como executado Germano Kraulich. Retifi-
que-se a autuação e distribuição. 3-Expeça-se mandado para a
citação do executado, no endereço declinado na inicial. 4-Não
sendo encontrado o devedor, através de mandado, defiro o item
“d”, do petitório de fls. 26/27.. Terra Roxa, 02.12.2003. (a)
Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a presente ação dentro do prazo legal,
presumir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra
Roxa, Estado do Paraná, 02 de abril de 2004. Eu,_(Maria Mar-
cia Palma Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

das do IPTU/96, datado de 31.12.1996, IPTU/97, datado de
31.12.1997, IPTU/98, datado de 31.12.1998, IPTU/99, datado
de 31.12.1999 e IPTU/2000, datado de 31.12.00, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a quitação total da dívida, conforme des-
pacho de fls. 06 verso, em seguida transcrito: 1-Expeça-se Ofí-
cio AR para citação e penhora. 2-Para as hipóteses de paga-
mento ou de não oferecimento de embargos, fixo os honorários
advocatícios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor Oficial de
Justiça, em caso de não pagamento ou nomeação de bens à
penhora pelo devedor, ao arresto ou penhora, conforme seja ou
não encontrado, observado o disposto no art. 653 e 659 e se-
guintes do Código de Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º,
observando-se a ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80
e intimando-se o devedor para querendo opor embargos no pra-
zo de 30 dias. Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda,
o disposto no item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 05.02.2002.
(a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a presente ação dentro do prazo legal,
presumir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra
Roxa, Estado do Paraná, 1º de abril de 2004. Eu,_(Maria Mar-
cia Palma Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃOJOÃO COR-
DEIRO DE SOUZA e sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...    F  A  Z     S
A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob nº 110/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta por
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra JOÃO CORDEIRO
DE SOUZA e , sendo o presente para CITAR, nos termos da Lei
6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Código de Processo
Civil, o executado JOÃO CORDEIRO DE SOUZA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que pague, no prazo de cinco
(5) dias, a importância de R$ 587,61 (quinhentos e oitenta e sete
reais e sessenta e um centavos), devidamente atualizada, oriunda
as certidões de inscrição em dívidas ativas nº 100382, datada de
30.04.1997, nº 592, datada de 30.04.1998, nº 1651, datada de
31.03.1999, nº 561, datada de 31.03.2000, nº 742, datada de
10.04.2001, ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhes serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a quitação total da
dívida e INTIMÁ-LO, do Auto de Arresto e Depósito de fls. 35
(resumo) e despachos de fls. 05 vº e 33, em seguida transcritos:
Aos 18.03.2004, em cumprimento ao mandado, dirigi em dili-
gências nesta Cidade, e após as formalidades legais, passei à
Arrestar bens de propriedade do executado, Lote Urbano n.º 14,
da quadra n.º 84, da Planta Oficial desta Cidade, sem benfeitori-
as, avalio em R$ 12.000,00 (doze mil reais). Feito o arresto de-
positei referido imóvel em mãos da Senhorita. Evedir Magnoni
Valladão, Depositária Pública, que aceitou o encargo prometen-
do não abrir mão do bem sob sua guarda. Certifico que dirigi-me
nos dias 20, 23 e no dia de hoje, deixei de intimar o executado,
em razão de que o mesmo encontra-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Terra Roxa, 26.03.2003. (a) Nilson Baldi.
Oficial de Justiça. DESPACHO: FLS. 05 vº: 1-Expeça-se man-
dado de citação e penhora. 2-Para as hipóteses de pagamento ou
de não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatí-
cios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor Oficial de Justiça,
em caso de não pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo
devedor, ao arresto ou penhora, conforme seja ou não encontra-
do, observado o disposto no art. 653 e 659 e seguintes do Código
de Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º, observando-se a
ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e intimando-se o
devedor para querendo opor embargos no prazo de 30 dias. Deve
o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o disposto no item
9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 10.02.2003. (a) Jaime Souza
Pinto Sampaio. Juiz de Direito.  FLS: 33: 1-Defiro a reautuação
dos autos, para constar no pólo passivo o executado João Cor-
deiro de Souza. Retifique-se a autuação e distribuição. 2-Expe-
ça-se mandado para a citação do executado, no endereço decli-
nado na inicial. 3-Não sendo encontrado o devedor, defiro o item
“c”, do petitório de fls. 31/32. Terra Roxa, 04.03.2003. (a) Jaime
Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a presente ação dentro do prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra Roxa,
Estado do Paraná, 02 de abril de 2004. Eu, ___(Maria Marcia
Palma Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃOAUGUSTO GUI-
LHERME BIERSDORF e sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...    F  A
Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo,
os autos sob nº 54/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta
por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra AUGUSTO
GUILHERME BIERSDORF, sendo o presente para CITAR, nos
termos da Lei 6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Có-
digo de Processo Civil, o executado AUGUSTO GUILHER-
ME BIERSDORF, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que pague, no prazo de cinco (5) dias, a importância de
R$ 69,44 (sessenta e nove reis e quarenta e quatro centavos),
devidamente atualizada, oriunda da certidão de inscrição em
dívida ativa nº 200199, datada de 31.03.1995, ou nomeie bens
à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a quitação total da dívida e INTIMÁ-LO, do
Auto de Arresto e Depósito Público de fls. 63 e despacho de
fls. 05 e 61, em seguida transcritos: Aos 19.03.2004, em cum-
primento ao mandado, dirigi em diligências nesta Cidade, e após
as formalidades legais, passei à Arrestar bens de propriedade
do executado, Lote Urbano n.º 03, da quadra n.º 22, do lotea-
mento urbano do Distrito de Santa Rita do Oeste, neste Muni-
cípio, com área de 675,00 m2, atualmente sem nenhuma ben-
feitoria, avalio em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Feito o ar-

resto depositei referido imóvel em mãos da Senhorita. Evedir
Magnoni Valladão, Depositária Pública, que aceitou o encargo
prometendo não abrir mão do bem sob sua guarda. Certifico
que dirigi-me nos dias 19, 22 e 24 e no dia de hoje e deixei de
citar o executado, face o mesmo ainda se encontrar residindo
em lugar não sabido. Terra Roxa, 25.03.2004. (a) Joaquim dos
Santos Carvalho. Oficial de Justiça. DESPACHO: FLS. 05:  1-
Expeça-se mandado de citação e penhora. 2-Para as hipóteses
de pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor
Oficial de Justiça, em caso de não pagamento ou nomeação de
bens à penhora pelo devedor, ao arresto ou penhora, conforme
seja ou não encontrado, observado o disposto no art. 653 e 659
e seguintes do Código de Processo Civil, inclusive o art. 659, §
4º, observando-se a ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/
80 e intimando-se o devedor para querendo opor embargos no
prazo de 30 dias. Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir,
ainda, o disposto no item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa,
02.02.2001. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito.  FLS:
61: 1-Defiro a reautuação dos autos, para constar no pólo pas-
sivo o executado Augusto Guilherme Biersdorf. Retifique-se a
distribuição e autuação. 2-Expeça-se mandado para a citação
do executado, nos endereço declinado na inicial. 3-Não sendo
encontrado o devedor, defiro o item “c”, do petitório de fls. 59/
60. Terra Roxa, 04.03.2004. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo
executado como verdadeiros os fatos articulados pelo autor-
PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume do Juízo, e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Pa-
raná, 1º de abril de 2004. Eu,_______________(Maria Marcia
Palma Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃONADE
EURAKE e sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...     F  A  Z
S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob nº 92/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta por
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra NADE EURAKE,
sendo o presente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, de
22.10.1980, combinado com o Código de Processo Civil, o
executado NADE EURAKE, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que pague, no prazo de cinco (5) dias, a importân-
cia de R$ 849,35 (oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e
cinco centavos), devidamente atualizada, oriunda as certidões
de inscrição em dívidas ativas nº 101035, datada de 30.04.1996,
nº 100686, datada de 30.04.1997,  nº 1073, datada de
30.04.1998, nº 2100, datada de 31.03.1999, nº 1083, datada de
31.03.2000, nº 1243, datada de 10.04.2001, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a quitação total da dívida e INTIMÁ-LO, do
Auto de Arresto e Depósito de fls. 28 (resumo) e despacho de
fls. 05 vº e 25 verso, em seguida transcritos: Aos 18.03.2004,
em cumprimento ao mandado, dirigi em diligências nesta Cida-
de, e após as formalidades legais, procedi o Arresto do Lote
Urbano n.º 16, da quadra n.º 15, da Planta do Patrimônio de
Santa Rita do Oeste, neste Município, e em cujo imóvel existe
uma edificação estilo mista, comercial e residencial em madei-
ra em péssimo estado de conservação, avalio em R$ 8.000,00
(oito mil reais). Feito o arresto depositei referido imóvel em
mãos da Senhorita. Evedir Magnoni Valladão, Depositária Pú-
blica, que aceitou o encargo prometendo não abrir mão do bem
sob sua guarda. Certifico que dirigi-me nos dias 20, 23 e no dia
de hoje, deixei de intimar o executado, em razão de que o mes-
mo é desconhecido conforme informações de terceiros. Terra
Roxa, 26.03.2003. (a) Nilson Baldi. Oficial de Justiça. DES-
PACHO: FLS. 05 vº : 1-Expeça-se mandado de citação e pe-
nhora. 2-Para as hipóteses de pagamento ou de não ofereci-
mento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
do débito. 3-Proceda o senhor Oficial de Justiça, em caso de
não pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor,
ao arresto ou penhora, conforme seja ou não encontrado, ob-
servado o disposto no art. 653 e 659 e seguintes do Código de
Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º, observando-se a or-
dem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e intimando-se o
devedor para querendo opor embargos no prazo de 30 dias. Deve
o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o disposto no item
9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 10.02.2003. (a) Jaime Souza
Pinto Sampaio. Juiz de Direito.  FLS: 25 verso: 1-Defiro a reau-
tuação dos autos, para constar no pólo passivo o executado Nade
Eurake. Retifique-se a autuação e distribuição. 2-Expeça-se man-
dado para a citação dos executados, no endereço declinado na
inicial. 3-Não sendo encontrado o devedor, defiro o item “d”, do
petitório de fls. 23;24. Terra Roxa, 04.03.003. (a) Jaime Souza
Pinto Sampaio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo
embargada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-
ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume do Juízo, e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado
do Paraná, 02 de abril de 2004. Eu,___ _(Maria Marcia Palma
Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL  DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃOGERMANO
KRAULICH e sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...   F  A  Z
S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob nº 98/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta por
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra GERMANO
KRAULICH, sendo o presente para CITAR, nos termos da Lei
6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Código de Proces-
so Civil, o executado GERMANO KRAULICH, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que pague, no prazo de cinco
(5) dias, a importância de R$ 328,43 (trezentos e vinte e oito
reais e quarenta e três centavos), devidamente atualizada, oriun-
da das certidões de inscrição em dívidas ativas nº 200218, da-

Umuarama

União da Vitória

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO:  BRUNO FUNK, , atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº  214/2000, requerida pelo
CREA contra Bruno Funk.  OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$  1.507,79
(um mil, quinhentos e sete reais e setenta e nove centavos) em
17/08/2000,  mais os acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Fican-
do ciente de que o prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo pa-
gamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 16 de abril de
2004. Eu, ____________Abegail A. Mello, funcionária jura-
mentada,  digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: GRILL IND. E COM. LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob nº 245/2000, requerida pelo CREA
contra Grill Ind. E Com. Ltda. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$  2.080,53
( dois mil, oitenta reais e cinqüenta e três centavos) em 20/09/
00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 04 de março de 2004. Eu,
Elaine B. Noga, digitei, e eu _ Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVIL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ.

 
EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de Car-
los Ferreira, filho de Diamiro Ferreira, atulamente em lugar
ignorado, para querendo na prazo de dez (10) dias habilitar-se
nos autos de Inventário sob o n° 618/2002 dos bens deixados por
Justino Ferreira da Cruz e Mercedes Berverina da Cruz, reque-
rido por Audelina Pachesen. Ficando ciente de que o prazo de
dez (10) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste. União da Vitória, 16 de março de 2.004. Eu, Abegail A.
Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
  Juiz de Direito 

COMARCA DE URAI-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE INTERESSADOS

PRAZO: 30 DIAS
JUÍZA: KELLY SPONHOLZ MOLETA, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos que tramita o feito 000305/2001 DE AÇÃO
POPULAR requerida por ALTAIR APARECIDO DA SILVA
contra IRACÉLIS DA FONSECA BORGHI E OUTROS.- E,
ante o pedido de extinção e/ou desistência do feito pelos Auto-
res, ficam intimados quaisquer cidadãos dentro do prazo de 90
dias da última publicação, promover o prosseguimento da ação,
sob pena de extinção.(art.7º,II e art.9º da Lei 4717,de 29-6-
65).-Urai, 12/11/2003. Eu..................., Wanderley Laureano,
Escrivão, digitei, subscrevi.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Urai

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SELMA DOS SANTOS.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES
E COM INTERVALO DE DEZ DIAS.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 659/2002, em que MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS requer a Interdição de SELMA DOS
SANTOS, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor: MA-
RIA DE LOURDES DOS SANTOS, propôs a interdição de sua
filha SELMA DOS SANTOS, ambos qualificados. Alega, que
a requerida é portadora de doença mental, o que lhe impossibi-
litaria de administrar e gerir sua vida civil. Realizou-se audiên-
cia para interrogatório da interditanda. Nesta oportunidade foi
nomeado perito. À fls. 23 a apresentação do laudo médico. O
MP, em parecer do ilustre Dr. PEDRO WALTER TORREZAN,
à fls. 25, manifesta-se pela procedência dos pedidos formula-
dos. É o relatório. DECIDO. Neste caso, desnecessária audiên-
cia de instrução e julgamento, com ouvida de testemunhas, ten-
do em vista a evidente enfermidade da requerida, que realmen-
te é portadora de doença mental. O Dr. SEBASTIÃO MAURÍ-
CIO BIANCO, médico nomeado perito, constatou, após exa-
mes, a existência de deficiência mental, sendo esta permanen-
te, o que faz a interditanda incapaz de reger seus bens. A re-
querida é possuidora de capacidade de direito, não tendo, po-
rém, a chamada capacidade de fato (ou de exercício), qual seja,
a capacidade para exercitar pessoalmente todos ou alguns atos
da vida civil, devendo ser representado ou assistido por aque-
las pessoas designadas em lei. (ANTONIO CARLOS MAR-
CATO, “Procedimentos Especiais”, 8ª ed., Malheiros, 1998, p.
305). Apresenta-se como absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil. A mãe é o parente mais
próximo, apresentando idoneidade moral, tendo um lar estável,
devendo ser nomeada curadoral. POSTO ISSO, com fulcro no
artigo 1184, do CPC, DECRETO a interdição de SELMA DOS
SANTOS e, DECLARO-A absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio-lhe, como curado-
ra, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS. Tendo em vista o
disposto no art. 12, III, do CC, art. 1184, do CPC, e arts. 29, V,
e 92, da Lei de Registros Públicos, inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais, devendo ser publicada pela im-
prensa local e pelo örgão Oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias entre uma publicação e outra, para que produ-
za seus efeitos. Custas, na forma regimental. Concedo a gratui-
dade da Justiça. Após, arquive-se. P.R.I. Umuarama, 09 de se-
tembro de 2003. (as.) FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ
DE DIREITO. E, para que de futuro não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente e outros que serão publicados e afi-
xados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de
abril do ano de dois mil e quatro. Eu,                , Rita Merce da
Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)


